
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 	  

Foro Central Civel / 25 Vara Civel 

0203898 -63.2002.8.26 0100 

C.-asse 	 Procedimento Sumário 
Asststto principal 	Despesas Condominiais 
Corripetencia 	 Chiei  
Vaior da ação 	R$ 6.098,40 
Volume 	 1/2 
Repte 	 Condominio Edificio Plaza I e li  
Actvogado 	 Fernando Ricardo Leonardi (OAB: 173013/SP) 

e outro 
Regda 	 Espólio de Helena Comerian Apovian  

(Espólio) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB: 958031SP) e 
outro 

Credor 	 municipio de são pado 
Advogado 	 Lucas Reis Verderosi (OAR .  31621g/SID 

Advogada 
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SAO PAUL r' 

PODER JUD 
ART. 59, 

ALINEA " 
R.I. 

Segundo Tribunal de Alçad  
DIVISÃO JUDICIÁRIA 

APELAÇÃO SEM REVISÃ 

AP 
21ST 

CELA 

NO.: 783196- 0/E. . ELACAO S/ REVISA() 
RIBUICAC AUTOMATICA EM 19/02/03 

TOR: MIGUEL CUCINELLI 
00267 - 	7 A. CAMARA 

V,313 

0,13 	_I_FELAÇÃO S/ REVISÃO 

VOLUME: -  I 	APENSOS: O 
:=11-E1A_E :E CCN:CM:NIO 

=0MfNI: =Ff= PLAZA I E II 
;KC : 	COMEFIAN APOVIAN (NÃO CITADA) 

a 

fls. 3



c 
1 	

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, sito nesta 

Capital na Av. Juruce, 185, Indianópolis, CEP:04080-010, neste ato 

representado por seu síndico CARLOS HENRIQUE ARIOLI, brasileiro, 

residente e domiciliado na Av. Juruce, 185, Apto. 112, Indianópolis, 

CEP:04080-010, conforme ata de Assembléia de Eleição de Sindico em 

anexo (doc.05), por seu advogado e procurador com procuração em anexo 

(doc.01) vem propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO 

cont HELENA COMERIAN APOVIAN, titular da unidade 31 conforme 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 

Dri darzéb AoK Zngo RfileUR 
EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

VARA CIVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

Ce tidão em anexo (doc.05), brasileir,  , viúva, do lar, 

1 RG 3.104.132 e inscrita no CPF. 	011.737.948-40, 

domiciliada na Av. Juruce, 185, Apto. 31, Indianópolis, CEP:04080- 

010, com fundamento no artigo 275, inciso II, letra "B" do código de 

Processo Civil, pelos motivos que passa a expor: 

portadora do 

residente e 

0.4 

, 

Ir) 

••■••1 

r.1 

+ri 
1~.4 
traC 

C:4 

I - O Supte. é credor da Supda. pela importância 

de R$. 6.098,40(Seis mil, noventa e oito reais e quarenta centavos), 

referente às cotas condominiais, fundo de reserva, TV por assinatura, 

vencidos em 03.05.02 à 03.10.02, alusivos ao apto. 31, localizado no 

Condomínio-Autor conforme relação de pendências (doc.04), Atas 

Assembleares (docs. 05), a qual inclui multa de 20% no valor de R$. 

1.016,34 (Hum mil, dezesseis reais e trinta e quatro centavos) por 

força do artigo 37° da Convenção de Condomínio, que segue em anexo 

(doc.06) combinado com artigo 12° § 3 0  da Lei 4.591 de 16 de d1emb ro 
de 1964; 

AV. PAES DE BARROS 1378, CEP 03114-000 -TEL/FAX 6606 
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Termos em que, 

P. •41 ferimento. 

São Paulo 2v  de Outubro 

ÁÁÁL. 

001. 

EUZE IO INIGO ES 

OAB/S 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euzébio migo Punes o aí 

e 

A 	suplicada 	embora 	solicitada 

amigavelmente, vem se recusando a pagar o débito acima mencionado; 

III - Assim 	sendo, 	requer se digne V.Exa. 

de determinar a citação da ré observando-se o disposto no artigo 172 

§ 2° do Código de Processo Civil, para comparecer à-audiência de 

conciliação, instrução e julgamento prevista no artigo 278 do mesmo 

código, nela oferecendo defesa e produzindo as provas que julgar 

necessárias, prosseguindo-se nos demais atos e termos da ação, até 

final decisão, quando então deverá a presente ser julgada procedente, 

condenando a ré, ao pagamento do principal de R$. 6.098,40(Seis mil, 

noventa e oito reais e quarenta centavos )acrescido de juros de 1% ao 

mês e correção monetária a partir do vencimento de cada débito, de 

conformidade com o artigo 12° § 3° da Lei 4.591 de 16 de dezembro de 

1964, cotas condominiais vincendas, de conformidade com o artigo 290 

do Código do Processo Civil, com os acréscimos legais acima descritos, 

sem prejuízo da incidência de multa de 20%, custas processuais e 

honorários de advogado; 

IV - Protesta-se provar o alegado por todos os 

meios de provas em direito admitidos, tais como, documentais 

periciais, depoimento pessoal da ré sob pena de confesso, deixando de 

arrolar testemunhas, já que independe de prova testemunhal; 

V - A citação da Ré deverá ser feita por 

mandado, conforme diligências do Sr. Oficial de Justiça em anexo; 

VI - Requer-se, outrossim que todas as 

publicações e intimações sejam feitas em nome do Dr. Euzébio migo 

Funes, OAB/SP n °42.188, a teor do artigo 236, § 1 °  do mesmo Diploma 

Legal. 

VII - Dá-se à causa o valor de R$. 6.098,40(Seis 

mil, noventa e oito reais e quarenta centavos). 

AV. PAES DE BARROS 1378, CEP 03114-000 -TEL/PAI 66069411 
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• EsauroRzo DE ADVOCACIA 
bago "nes 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, sito nesta capital na AV. 

JURECÊ, 185 , neste ato representado por seu sindico CARLOS HENRIQUE ARIOLLI , 

residente e domiciliado à AV. JURECÊ , 185 AP 112 pelo presente instrumento de 

procuração, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados:.EUZÉBIO  

INICIO PUNES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 42.188 e no CPF/MF sob 

n°.057.308.488-20; MARINA PRAXEDES DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP 134.997 e no CPF/MF sob n°.132.606.398-70; AMARíLIDA MARCHESE GARBUI DA 

SILVA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP 114.620 e no Ministério da Fazenda 

CPF.001.376.078/57; KARINA' CAMARGO YAMAMOTO, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP 155.129 e no Ministério da Fazenda CPF.260.210.528 -70, ANDREIA MAR/ANO DE 

MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrito na OAB/SP 163.204 e no Ministério da 

Fazenda CPF.185.112.728 -36; TELMA CRISTINA DE MELO, brasileira, solteira, 

IMO 

	

	inscrita na OAB/SP 144.517 e na Ministério da Fazenda CPF.111.299.408 -45, 

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 186.124 e no 

Ministério da Fazenda CPF.174.777.828-13, ',MV" ''''' ~VIM 11VIVIIIYIYIP".411" brasi4aira, 

 

solteira, inscrita na OAB/SPXXXXXXXe no CPFJC=Crl ,XXXXXXXXXXXXXX 

 

brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o •WWWWWWWWWW4W•W••W 44 •, 

narmarcre no CPF/MF sob n.° marECCXXXXXXIMPOCUXXXXXX brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 201xxxXxxxxe no CPF/MF sob o n°. 
trKrUCLODUCWILWXXVOCKEg brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o - 	_ 

11.° Imarrecr e'no CPF/MF.MCCUMCCER23r todos com escritório na Avenida Paes 
de Barros, 1378, Móoca, São Paulo, Fone: 

para o foro em geral, com a cláusula 

tribunal, em conjunto ou separadamente 

6606-9411, a quem confere amplos poderes 

AD'JUD/CIA", em qualquer instância ou 

e independente da ordem de nomeação e 

as ações competentes e 

receber e dar quitação, 

qualquer intimação, para propor a quem de direito, 

defendê-lo nas contrárias, até final decisão, podendo 

fazer acordos, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, para o bom e 

fiel desempenho, do presente mandato, inclusive substabelecer esta a outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, 

especialmente para propor AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO contra a unidade 

31. 
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cøtitNIO EDIFICIO PLAZA I E II. 
1ND  
o LO 
O 
t%) 	' 

AV.PAES DE BARROS, 1378 MOOCA CEP;03114-000 TEL/ FAX 6606-9411 
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São Paulo, 21 de Outubro 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio Inigo Funes 
AÇÃO: DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO 

FORO CÍVEL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

RÉU: HELENA COMERCIAN APOVIAN 

SUBS TABELECIMENTO 

Na pessoa das advogadas;  ALESSANDRA INIGO FUNES,  brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob. o n °  187.023 e inscrita no 

CPF/MF 275.312.008-32 ANDRÉIA MARIANO DE MEDEIROS,  brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP 163.204 e inscrita no CPF 

n.°185.112.728-36 e os estagiários, com escritório na Avenida Paes 

de Barros, 1378, Móoca, São Paulo, Fone: 6606-9411, SUBSTABELEÇO,  

com reservas de iguais poderes, os que me foram outorgados, pelo 

requerente, nos autos da AÇÃO supra processo INICIAL. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-Mó0CA -CEP 03114-000-TEL/PA2I 6606-9411 
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NIA 

‘‘ 

- REGISTRO 
GERAL 

41/4t5;‘, 	• OCP 

14.CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo L • 

,.4 ) 9 ) 

, 14 de 	JULHO 	de 19 89 
r- 
1,\Ç-01- '‘„ 	Sãb,, Paulo, 

k■ 

'••••X 

IMÓVEL:- APARTAMENTO NQ '31, localizado no 3Q andarão "EDI-
"ffn-W-PLA,gA" 	f  11/4 

-I" csituada Anhlda Ju'kuce nQ -185, esquina com 
aOklamed$:dos J;urupie,, Indianópolis 224Q Subdistrito. 

UM APARTAMENTO,  coma área útil de 211,70m2  área comum de 
garagem (vagagyindetèrminadis) de\104,19M2 , área comum de 
850m2 	a are total. construída de 403,39m 2 , corresponden- 
d0=lhe 1.'fr 'fração'ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

0' 	N 	N:))'• 
2“Escr.‘aut4  kk.Ld:L,-c4,,Á,PÇ 	(Liliana Asturiano Costa) 

'‘. 	) 	• 
R.1, em 14 de julho de,1.989. ,‘ 
TITULO:-01ENDA,ECOMPRA: 	\I''  

Por escritura de 28 de junho de 1.989, do 24Q Escrivão 	de 
Notas desta Capital (LQ,'3.118-cfls.35,, a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por Venda feita 'à HELENA COMERIAN - 
APOVIAN,\Iprasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. nQ 
011.737.948-40, residente . e domiciliada nesta Capital, à Ave 
nida Juruce nQ 185, apt0 31, pelo valor de NCz$ 20.000,00, --6 , 
imóvel desta matrícula." 	\\ 

,. 
A‘Escr. auto  :',.‘, ,,.(kv.1, - --- 

(,) 

R.2. em 01 de setembro de 1.999. 
ONUS:- PENHORA. 

,1‘.. 
"a 'N 

PROPRIETÁRIA:-  ÇONSTMORA BOGHOSIAN:S/A, sucessora e incor-
nradorajNda CONpTRUTORA PAUL&G.,BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capital, á Rua Estados Unidos nQ 521, CGC. número 
56.303.415/0001-99. , Ns  \ ? 	 N 	IX, 	I 

k0  ' • 
,. 	 ‘4, N° \," 

REGISTROUANTERIOR:-  R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 
‘ 
CONTRIBUINTE:-  041.187.p003-4.0  i \ti 	 1-• 

(LilianaAsturiaho Costa) 

Conforme certidão de 03 de agosto de 1.998, expedida pelo 
Juizo deDireito da 10'1' Vara Civel Central, desta Capital, 
dos autos n° 769/97, da Ação de Cobrança pelo Rito Sumârio, 
proposta por CONDOMINIOEDIFI.C .10 PLAZA L e II, com endereço 
na Avenida Jurucê n° 1:85, ccin'tra HELENA COMERIAN APOVIAN, 
viúva, já qualificada e do Auto de penhora de 08 de junho de 
1.998, o imóvel desta matriculafoipenhorado; a qual foi 
atribuido o valor de 'R$8.790,14, (oito mil, setecentos e 

-continua no vèrso- 
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4, VI 	(Lin 

matrivka — 

1 98.561 1 $ 

\noventa}, reais )e quatorze centavos): depositaria: Helena, C. 
povian, RG n 3.104 132, CIC s n=,  011 -.737.:948-40'. -  Juiza s  da  
ç ;NO:C Dra-.':.Renk ,u th,1 Nog.... .tei r a r á o 

-1 • s 	
*CIN. 	 4b.'• 

(1 

+9 Escr,Autc, 	  
g ///'/):7", 

, 
\51  

(Guimerio , Scaquetti) 
ak‘ 

R.3/98.561, em , 15 depaio de 7,A01. 
ONUS:- PENHORO 

Conforme se verifica do.mandado'de 12 de. dezembro, de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34AWara Cível, desta Capital,!.&iraídatdos autos'n°671/98 'da Ação de Rito 
Sumário, movida pcir CONDOMÍNIO‘EDIFÍCIO' PLAZA I e II, contra HELENA 

VOMERPÁN APOVIAN, RG n°,  3.104.132-SSP-SP CPF/MF n °  011.737.948-40, 
residente e domiciliada nesta Capital,' e Auto de penhora de 20"de dezembro de 1.999,io 
imóvel desta .'matriegula, de propriedasg-, de HErENA COMERIAN APOVIAN, já 
qúalificad4 foi penhorado; em '20 de dezembro dè 1.999, valor da causa R$21.280,31, 

\(vinte e tim mil, dUzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMERIAN APPVIAN, ,já qualificada. Juiz  ,do Feito: Dr' 
Adriana Marilda Negrão Iacomiiii. 	\54 

\?' O Escr. Aut°. 	 (Milton de Souza) 
- 	 • 

L4/98.561,`em 08 deÃosto de 2.002. \i" 
\ONUS:-  P,ENHORA. 

Conforme se,verifica 00 mandado judicial de 23 de•julho de,2002, expedido pelo Juízo 
de Direito , da 39' Vara CívelCentral, desta Capital, extraído dos autos do processo n °  
99.878761 1-2 da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
'CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, situado ,na Avenida Jurucê n °  185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n °  3.104.132-SSP/SP, 
CPF n°  01L737.948-40, com endereço na Avenida lurucê n °  185, apt°  31, o imóvel desta 
matrículaYde propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
'depósito de 02' de agosto de 2000, sendo o valor, da causa de R$6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). Depositário: Helena 
Comerian Apovian, 'á qualificada. Juiz do Feito: Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra. 

\ 	\- 
O Escr. Aut 

" 
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Nadaz,nais consta do que o ,já relatado 'nesta matricula. ‘ 0' SUBDISTRITO DE 
INDIANOOLIS, passou a pertencer a':esta Circunscrição s Imobiliária a partir de 
14 de'' maio ds 1.954 (Leiln°2.532,!de 13 de janeiro de 1 r.954), tendo pertencido 
anterlormentexaO 11° ,\Registro dó.' Imóveis \ desta Capital, antes 10  Registro de 
Imóveis. - A presente á extraída em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 
parágrafo 1°. da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1.973. t■.:: , 

(e 
	t i 

 \ Sãofaulo, K09 ç s  de ,a,gosto Ak  IX de 2.00421  
Selista certlOão for utilizada parCa lavratura de escritura, ela é válida por 30 
dias, a partir da data de sua expedição, nos termos do item 12, ,letra "d" do 
Capítulo 14, das;Normas,cle, Serviço, da E. CorregedoriaGeral da \ Justiça, não • , 	,. 
se confundindo' este prazo com xos de/3 •. ias para a validade da prenotação 
previsto no"kri. 205, dan:.el 6.015, de 31 zembro I / 
O (A) Escreventget autorizado(a) Ál  Ailiiii '4 f  1  / • _ 4.■ , 

\ Emol. !q. o OfiRial : s. 
Carteira erventias 	$ 1,42:411  

, Fundo eg. Civil 	:R$, 0,36 E 

Subtotal (emol.bry.to):R$ 8,895e, 
CusZik do Estade :R$ 1,82;„ ' 

Total 	 :R$10,81 

14°.' OFICIAL 1?E'REGISTQ0'. 
Rrt IMOVEA CAPI \AL 

\- 	  
A importancia corresponde te aos , 
seloVoi,''recolhir:POr e 	' 

cçdemie Guik .:I 

MODE MOUS 011(.011tis, 
rcos Rogério Aluvel 
crevente Autorizado 

kO 
N.' • *e 04 

.10:55 Pedidpcn?.: 15.0,6 

‘ N? 

O 
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• • 
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• • • .i.eb, 	o • • t—  .0191.  . :,` 0., •,..^* 
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LELLO 	 RELACAO DE PENDENCIAS 	 Pagina.: 	1 
ACDF259 	 Emissao: 21/10/2002 ,  

Condominio: 3363-43 	 Edificio.: PLAZA I E II 	 Ogí 
Unidade...: 000031 	 Condomino: HELENA COMERIAN APOVIAN 
Endereco..: SV.JURUCE, 185 	- MOEMA 	 Cep 	- 04080-010 

Recibo Vencto. Vir Princ. Vir de Multa Historico 

5486117 03/05/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL MAI/2002 
5486117 03/05/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5486117 03/05/2002 R$ 71,84 14,36 TV POR ASSINATURA 
5547606 03/06/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL JUN/2002 
5547606 03/06/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
UÉ47606 03/06/2002 R$ 71,84 14,36 TV POR ASSINATURA 
9,45190 03/07/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL JUL/2002 
5605190 03/07/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5605190 03/07/2002 R$ 71,84 14,36 TV POR ASSINATURA 
5665634 03/08/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL AGO/2002 
5665,634 03/08/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
566534 03/08/2002 R$ 78,22 15,64 TV POR ASSINATURA 
5725931 03/09/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL sET/2002 
5725931 03/09/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5725931 03/09/2002 R$ 78,22 15,64 TV POR ASSINATURA 
5785318 03/10/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL OUT/2002 

5318 03/10/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5 85318 03/10/2002 R$ 78,22 15,64 TV POR ASSINATURA 

5.082,06 	 1.016,34 
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LELLO 	 RELACAO DE PENDENCIAS 	 Pagina.: 	1 
ACDF259 	 Emissao: 21/10/2002 

Condominio: 3363-43 	 Edificio.: PLAZA I E II  
Unidade...: 000031 	 Condomino: HELENA COMERIAN APOVIAN 
Endereco..: SV.JURUCE, 185 	- MOEMA 	 Cep 	- 04080-010 

Recibo Vencto. Vir Princ. Vir de Multa Historico 

5486117 03/05/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL MAI/2002 
5486117 03/05/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5486117 03/05/2002 R$ 71,84 14,36 TV POR ASSINATURA 
5547606 03/06/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL JUN/2002 
5547606 03/06/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
W7606 03/06/2002 R$ 71,84 14,36 TV POR ASSINATURA 
1W5190 03/07/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL JUL/2002 
5605190 03/07/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5605190 03/07/2002 R$ 71,84 14,36 TV POR ASSINATURA 
5665634 03/08/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL AGO/2002 
5665634 03/08/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5665634 03/08/2002 R$ 78,22 15,64 TV POR ASSINATURA 
5725931 03/09/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL SET/2002 
5725931 03/09/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5725931 03/09/2002 R$ 78,22 15,64 TV POR ASSINATURA 
5785318 03/10/2002 R$ 738,42 147,68 COTA CONDOMINIAL OUT/2002 

5318 03/10/2002 R$ 33,56 6,71 FUNDO DE RESERVA 
5 85318 03/10/2002 R$ 78,22 15,64 TV POR ASSINATURA 

5.082,06 	 1.016,34 

f.  
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o São Paulo SP Cep 04085-000 Tel (11) 5543.4333 - rax (11) 5531.9066 • moema@lello.com.br  • www.lellocondominios.com.br  

~mie 

&adia e Subsíndico; Item 1) AnÁlke e Aprovado do Orcamento para o período de 
Abril/02 a Marco/03; Item 4) Discussão sobre Aproveitamento de um dos salões de Festas 
para.  impkmentação de Área de Ginástica; Item 5) Alteração do Artigo 30 do Regulamento 
Interno (multas por infração regulamentar); Item 6) Assuntos de Interesse Geral. Presentes 
os condôminos que assinaram a lista de presença, parte integrante da presente ata. Por aclamação 
assumiu a Presidência da Assembléia o Sr. Ricardo Medeiros — apto. 101, o qual convidou a mim 
Marco Aurélio Martinez Gimenez para secretariá-lo. Assim composta a mesa, determinou o Sr. 
Presidente a abertura dos trabalhos. Item 1) Com a palavra o Sr. Carlos Henrique, síndico, fez 
uma explanação geral sobre a situação do Condomínio e fez referência aos demonstrativos que 
mensahnente os Conclôrninos recebem para o acompanhamento do binômio receitas e despesas. O 
Sr. Ricardo — ap. 101, como membro do Conselho Fiscal, fez algumas considerações sobre a 
forma como a Prestação de Contas vem sendo apresentadas pela Lello e uma análise das Pastas do 
período em questão, destacando os elevados valores contabilizados sob a nomenclatura de 
"despesas gerais" e as retiradas com a nomenclatura "reconstituição de caixa", pequenos valores 
que são alocados para que o síndico proceda ao pagamento de despesas de pouca monta do dia-a-
dia do Condomínio, bem como das despesas destacadas como "Isentas de CPMF". O Sr. Síndico • 
explicou que a rubrica "reconstituição de caixa" já fora alterada, atendendo a solicitação do Sr. 
Ricardo feita na AGE de dez/01 para "caixa do condomínio". A Lello informa através do Sr. 
Marco Aurélio que as Prestações de Contas seguintes destacarão as despesa.s gerais com o mínimo 
de lançamentos possíveis, alocando as despesas nas respectivas rúbricas, e o mesmo procedimento 
será adotado para as "despesas isentas de CPMF". Perguntado pelo Sr. Artur - ap. 033 se 
encontrára irregularidades na Prestação de Contas feitas pela Lello, o Sr. Ricardo explicou que 
suas solicitações e sugestões, ainda não atendidas eram técnicas e tinham por objetivo facilitar o 
acompanhamento dos lançamentos e que a administradora precisava se adequar as necessidades do 
Condonúnio, Mário seria passível de substituição. Em seguida o Sr. Presidente propôs a 
votação, pr 	Cegstc199.e favorável à Aprovação das Contas do período março/01 a Fevereiro/02, 
refereglisk 	,L. 	dos votos com o compromisso asstunido pelo representante da 

	

6. 	• 	 7. 

Aurélio, no sentido de atender as solicitações achna citadas. O Sr. 
. • 48atandenilft% 	ao Sr. Ricardo que apresentasse a Lello um modelo de Prestação de 

• e etaSs••• 	 itws problemas e dúvidas wdstentes, de fonna definitiva, para não haver ** • ** 	' 

	

. • 	
stk:itils, to. Ao receber na ocasião a Prestação de Contas relativa ao último 

• • 	 /02 . 4A.tRicardo se disse surpreendido positivamente, uma vez que 
• • • 	 crtanistnaliiitgivia efitendido e atendido sua solicitação. "Item 2" — Foram • • 

01 

rfrri 

• . 	 `4.• wc, • 

—R 1. 

Cr.) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO COND 1 MÍNIO EDIFÍCIO 
PLAZA I E II, REALIZADA AOS VINTE E CINCO DIAS D MÊS DE MARÇO 
Do ANO DE DOIS wilL E Dcw.************************* **************** 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dois, às 20H , , em segunda e última 
convocação, nas dependências do salão de festas do Edificio Plaza I, reuniram-se em Assembléia 
Geral Ordinária, os Srs. Condôminos do Condomínio Edifício Plaza I e II, em atenção ao edital de 
convocação regularmente expedido e datado de 12 de março de 2002, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia;2011)  Minn e Aprovação de Contas do Período de Março 2001 à  
Fevereiro 2002;  Item 2) Eleição dos membros do Conselho Fiscal, Conselho Consultivo, 

fls. 13
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ti- 
eleitos para para um mandato de 02 (dois) anos : Síndico – Sr. Carlos Henrique Ariolli – ap 112  ; rt-
Subsíndico – Sr. Aziz Youssef – ap.101; Conselho Consultivo – Sr. Fernando Pirá  – ap. 162,  Sr. .1 
Arthur Monteiro – av..33. Sr. Tuan Alberto Espeche – ap. 072 e para suplente Sr. Armando  •L 

B • ua Júnior – a 11. Para um mandato de 01 um ano foram eleitos ara membros do 

%Rd Latif Kfroin – ap. 73 e para suplente do Conselho fiscal – Sr. Edevard P. Pancitu – ap. 131.  "y  
O Sr. Ricardo propôs. em nome e como procurador do proprietário do ap. 132 Sr. Ayrton Marin  

'I.. 'cada conforme arti o 70  da conven  e  do Condomínio e artigo  i28 
paffig- 	4,9 Código Civil Brasileiro  o cancelamento da isenção de  pagamento da  cota 
condominialpelo 	isenção esta a  ro 	anteriormente em AGT–de--7'3705/199-r-Ei 
irnsinimidade. Sua 	foi indeferida pela maioria dos presentes, com exceção do proponente. 

3 — Sr. Carlos síndico a .resentou e e dicou a sua iro 11 e  sta de .revisão or 	nt *: 
lazendo uma longa eimlanacão sobre a situação financeira do Condomínio, onde ultimamente a 
: ti.. ,11 ,: 	:j_e - • o menor ue as de • sas cu'a diferen vem sendo coberta 'elos saldo 

  

e • 

 

lho Fiscal – Sr. Ricardo Souza Medeiros a 101, Sr. Gladson Dutra Costa – a 12 Sr. I_ 

     

 

e en e ai 	do sobre os fatores un nderáveis havendo 

 

rtanto necessida 

 

11 11 e e• 

   

.  sempre ter-se estoques financeiros ara fazer frente a isso) e das medidas tomadas  visando 
—recup erar recursos não pagos por : a 1  •

• 

 lentes : e es judiciais). Ainda na proposta orçamentária 
_o Sr. Ricardo oiopôs oiftm 2_.alternativa. Após ampla discussão oi a ro : e: por  
...,...presc~potaipidd *a gl_o síndico, que integra a presente ATA ,  no sentido de se manter 

a atual arrecadação de R$ 31109,00 – cota ordinária, Fdo de Reserva de R$ 1.459,50 rateadas de 
acordo com a fração ideal de cada apartamento  e TV a cabo no valor de R$ 71 ,84_p9L 

_criamento, rara 	exercício fiscal. Para 1er frente as despesas 	de 13°  salário, se  uu2„ 
extintores de ui–a-Rio e demissões foi aprovada a ut-Ezação da verba do Fdo de reserva. Ficou 

- 	 aprovada ainda que caso houvesse a necessidade o Síndico poderia aumentar o condomínio em até. 
10% mais _.. ___.__..apco 	monetária do período, convocando ara tanto os Conselhos  Consultivo c 
Fiscal que deliberariam em conjunto sobre o assunto, sem necessidade de convocação  de AGE 
"Item 4)" — Sr. Carlos, síndico, explicou que tem sido solicitado por alguns condôminos visando 
transformar um dos Salões de Festas em sala de ginastica. Informou aos presentes que segundo a 
planta e o memorial descritivo do Condomínio estavam previstos 01 salão de festas e 01 salão de 
ginastica. Apôs algumas considerações, onde alguns contrários a idéia ponderaram que há muitas 
academias nos bairro e que seria um desperdício de dinheiro ( aptos 13 / 131 / 93 ), foi aprovada 
por maioria dos presentes a possibilidade do salão do Plaza I servir para tal fim e foi formada uma 
comissão para análise da viabilidade do projeto para posterior apreciação do assunto em AGE a 
ser a a comissão foram voluntários Sr. Aziz – ap 102, Sr. Pirá ap. 162 e Sr Juan ap - 

pós explicações do Sr. Carlos sobre a necessidade de alteração do Artigo 30 da ,..... 	vwevê o valor da multa para infrações do Regimento Interno, foi aprovada por ............ \‘. 
e..• • ,t• , • Pt c .  ". er: o f-áP-sklguinte: Artigo 30 – A não observação deste regimento, em qualquer de seus .. 	;:-. 	,- oao infrator as seguintes penalidades: Parágrafo único — Na primeira e 

. 	1-,..., 	 . 

• 141. n • l',â 	ii., .. ,- 	,,,•,. 
9 , I :. 

. , .f., t.ptstg, de advertência pelo não atendimento ao Regimento e à infração 
te„igketfigo deste; - ao reincidente, a multa de 1/2 salário mínimo — após a 

	

VI .% 	 . . 
• • - 	 ja, o'af~ da penalidade será de 1/2 salário mínimo, acrescido de 20% por cada 
• 1:- .tenic%trdrsisuntos de Interesse Geral – a) Sr. Carlos informou que foi c nside .. . 
. 	• .., 	ptt4o Tankiceira apresentada, adequação do sistema de pará-raios, q e 

14: 7. 	 . g  c , CP .r... 
..-- -,! e . 	 .cons• C C) 	• -a% .. 

• • 
• 

Av. os Imares, 449 Moema São Pau o SP. Cep 04085-000 Te 	4 .4 3 • Fax (11 5531.9066 moemagel o com r • www. e ocon 

ii 

• ••:ra- ° • •--fp • • • 

g.seste.1._  
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Oficial de 
e Civil d 

rua xv de novembro 

la11,131.DD. 
Apresentado hoje, 
microfilmado 	gital • 

• e Documentos 
Jurídica 

232.3171 • aio prado 

Quandadie1509002 

e lstrado, 
.1 	16 

Primeiro do País com 

EHOLUMENTOS: 	20,56 
ESTADO(272): 	5.55 
IPESP(200).: 	4,11 
R.CIVIL(50): 	1.03 
TOTAL 	31.25 

SELOS E 	• 
RECOLHIDOS PCR VERBA BEL. SONIA 

, 8 MA 

IA SIVIERO • OF.REGI 
O ROBERTO LOGO • OF.SUBSTI 

ESCREVENTES AUTORIZADOS: 
REGIS DOS SANTOS LVA 

ORA 	LIANA 
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BEL. 
BEL. 

449 Moerna São Paulo SP Ce 04 85-000- Tel (11) 5543 4333 Fax 11 55319066- moema(21ello.com.br  www.lellocondominios.co  

• 

C.0 

iria OH 1111111 

;1 "...doMpoodO 
o 

-1""—  
5*- 

1 

' 	t 

com nova vistoria da Leio e do PPRA (NR9) está fora das normas de se 	ça; b) Sr. Carlos 
explicou que um morador sugeriu a troca do sistema de abertura do portão , e entrada, para um 
sistema mais rápido e que para tal procedeu levantamento de custos que ficariam em tomo de R$ 
25.000,00. Tal sugestão não foi aprovada pela unanimidade do 
ser tratado e como mais ninguém quisesse fazer uso da 
encerramento dos trabalhos e a lavratura desta ata, q 
mim secretário. São Paulo, 25 de março de 2002.***** 

Ap. 033 — Sr. Arthur Monteiro 

Ap. 011 — Sr. Armando Bevilaequa Jr 

Ap. 093 — Sra. Ana Maria R. Contier 

Ap. 162 — Sr. Fernando Pirá 

Ap. 112 — Sr. Carlos Henrique Ariolli 

Ap. 013 — Sr. Newton Guinther 

Ap. 022 — Sr. Irineu Reinaldo Setembro 

A,p. 012 — Sr. Gladson Dutra Costa 

Ap. 131 — Sr. Edvard P. Paneini 

Ap. 072 — NikjitaRipeche 
7 O 
G C)  7. rt■ 

e.. G 

NCOC34  

ada mais havendo a 
Sr. Presidente o 

sidente e por 
*********** 

."-• 

• 
Np, 
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Art. 22 	 ConstitueT propriedade COTO] do condomínio/-  

ou "partes coTuns" havidas COTO ina1iànáve4 

indivisíveis e acessorias, indissoluvelmente ligadas 	às unidades 
c,  o 

ca31- aquelas referidas no art. 3 2 , da Lei n2  4591, de 16/12/1.964 
Z 

IJ 
çod, 	̀55:Lio rn °  

.."h°  IP O C) 
'TI 

• 

.0 
c o 

22 	7" oc 
1r4  "v 

o (51 O  n,'Vt rc;') o  

k à 

I. 

	

r, 	, 

	

, 	, 	, 

u 

= ONVÈNCÃO DE CONDOMINIO 

= DO OBJETO  = 

O "CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS PLAZA "I" e "II", 

regular-se-á em geral pelas disposições da Lei n 2  4.591, de 	16/12/ 

1.964, e deTais disposições correlatas e especialmente pela pre 

sente Convenção, nos termos dos artigos e condições seguintes: 

CAPÍTULO "I" 	 DA DISCRIMINAÇÃO DAS DIFERENTES PARTES 	DO 

CONDOMÍNIO 

Art. 1 2 	 O Tencionado condomínio compõe-se de duas 

partes distintas, a saber: a) - partes de 

propriedade exclusiva; b) - partes de uso COTUT. As primeiras são 

constituídas pelas chamadas "unidades autônomas", e as segundas pe 

las partes comuns. 

• 
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e que por sua natureza ou função sejaT de uso COTUT, e muito espe 

cialTente as seguintes: o terreno, as fundações, as colunas, vigas e." 

pisos de concreto arTado, a cobertura geral da edificação, as esca :  

das, os elevadores, bem COTO os respectivos acessórios e partes 140 

externas das fachadas, os encanaTentos troncos de entrada e saída de 

'água; esgoto, gás, telefone e eletricidade, bem COTO os respectivos 

ramais que servem as dependências de propriedade e uso COTUT, as 

calhas e condutores de águas pluviais, as boTbas, aparelhos e perten 

,ces de elevação de água, luz, gás, os acessos do prédio e da gara 

geT,, as . áreas ajardinadas, guarita, piscina COT deck, play-,ground e 

Áreas de lazer, sala de estar COT bar, salão de jogos 

ww.cc ., halls, depósitos, vestiários de serviço, sala 

na com vestiários, salão de ginástica COT rouparia e 

COT copa e 

de estar, sab 

apartaTen 

to para zelador localizado no paviTento térreo contendo sala, dormi 

tório, banheiro, cozinha e área de serviço. • 
CAPílULO "II" 

Art. 3-9  

DO DESTINO DAS DIFERENTES PARTES E DO 
- 

4.Y\ 
‘'44# MODO DE USAR AS COMUNS E SERVIÇOS CCM% 

° O CP ni  

"P 
"CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS PLAZA 

-; 

C> 	W 

t 

aC 0 
1.1 rn 

. • gireitos, para uso e gozo do condoTí 

fim exclusivarente residencial, e 

condOTino, no eWádaicÀ 

IN) o 

e 

unidadekiEJiMe pertence, deverá observar, além das condi nio e da • 

) DE 

lOVEIS 
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.3. 

I4c  

condições constantes do título aquisitivo, as normas da presente Con 

&OS CONDÔMINOS 

5RIn 
WWWF 

venço, a saber: 

- SÃO DIREITOS DOS CONDÔMINOS 

- Alienar, locar ou ceder livremente o uso de •sua unidade autOno 

ma do edifício, independentemente de consulta ou preferência 

eT relação aos demais, ressalvadas as restrições desta :Conven 

ção; 

) - Usar, gozar e dispor da respectiva unidade autônoma, de' acordo 

COT o respectivo destino, desde que não prejudique a segurança 

e a solidez do edifício, não causem danos aos demais condOmi 

nos e não infrinjam as normas legais e os preceitos desta Con 

venço, desde que não impeça; idâhtico direito aos demais 'con 

dOminos; 

- Examinar, a qualquer tempo, os livros e arquivos 	da Admi 

nistração, 	e pedir 	esclarecimentos ao 	Administrador; 

OWT 	d) - Comparecer às 	assembléias e nelas discutir 	e votar li 
vremente; 

( 
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janelas, ou em quaisquer lugares que sejam visíveis do exte 
EãE20 T3  

51à1 g 90,0 onde estejam expostos ao risco de caírem; 
"'`2 - .8 W  

?; 	„s. 	r2 

rT 
.0 

< c  
e 	o 5. 	"ra 

(4 
" 	rin 

vtQo 
& 	• 	•■ 

le41 O — 

e 

.4. 

II - São Deveres dos Condóminos  

• • • 

a) - Guardar decoro e respeito no uso das coisas e partesCcuuns, não, 

as úsandó 'nem permitindo que as usem, bem como as reppectivas 

unidades autônomas, para fins diversos daqueles a que se des 

tinem; 

b) - não permitir a guarda ou colocação de objetos ou móveis de 

qualquer espécie na garagem, cuja finalidade preCípua (guarda 

de automóveis), deve ser respeitada; 

c) - não usar as respectivas unidades autónOmas, nem alugá-las para 

atividades ruidosa, ou a pessoas de maus costumes, ou para ins 

falação de qualquer atividade ou depósito de qualquer obje 

to capaz de causar dano ao prédio ou incómodo aos demais con 

dOminos; 

AMO 
d) - remover pós de tapetes, cortinas ou partes das unidades auto . — 

nomas senão com aspiradores dotados de dispositivos que impe 

çam a sua dispersão; 

- não estender roupas, tapetes ou quaisquer outros objetos nas 

fls. 19



f) - não lançar quaisquer, objetos ou líquidos sobre a via pública, 

j5 área ou pátio interno; 
• 

g) - colocar lixo, detritos, etc., devidamente acondicionados 	em, 

sacos plásticos, em local a ser designado pelo síndico; 

h) - não decorar as paredes, portas e esquadrias externas com cores 

ou tonalidades diversas das empregadas no edifício; 

i) - não usar toldos externos, nem colocar ou permitir que se colo 

quem letreiros, placas e cartazes de publicidade ou quaisquer 

outros, nos respectivos apartamentos; 

j) - não colocar nem deixar que se coloquem nas partes comuns do 

edifício, quaisquer objetos de instalações, sejam de que natu 

reza forem; 

1) - não utilizar os empregados do edifício para serviços 	particj.  

lares; 

m) - não manter nas respectivas unidades autônomas, 	substâncias, 

instalações ou aparelhos que causem perigo.à segurança do edi 

fido, ou incômodo aos demais condôminos; 

À • " 
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comunicarjfflepliatamente ao 	administrador 	a 	ocorrência 

çcont,:Njosa, em sua unidade autônoma; 
„ o  

o 

n) - não manter animais nas respectivas unidades 	autônomas; 

(-. z 

- contribuir, para as despesas comuns do edifício na propor : 

cão das respectivas frações, efetuando os recolhimentos nas 

ocasiões oportunas; 

p) - contribuir para o custeio de obras determinadas 	pela 

assembleia na proporçãó de suas respectivas frações; 

À0VG- 

	

q) -.permitir o ingresso em sua unidade autônoma, 	do adminis - 

.trador ou preposto seus, quando isso se torne 
	

indispensável, 

	

inspeção, realização de trabalhos relativos 
	

estrutura 

geral do edifício, em sua segurança e solidez, 	ou 	indispensá 

,.vel,à realização de reparos em'instalações, serviços e tubu 
e 

lações nas unidades autônomas vizinhas; 

- hão permitir a realização de jogos infantis, em quaisquer das 

partes comuns do edifício, a não ser nas áreas próprias desti 

nadas a esses fins; /5* 
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t) - não sobrecarregar a estrutura e as lajes do edifício com peso 

§ 2 	 As convocações gerais ordinárias 	serão acolá 

panhadas de cópia do relatório e contas do 

administrador, bem como da proposta de orçamento relativo ao exerci' 

cio respectivo. 

Entre a data da convocação e a da assembléi 

.. • 

i.SEL.0.1DE,AUTEN 

05eIgg r 
E 

á 

LR 17881  

-11 
k 

1'01 5  
4.11 O C.  

k • I' 

superior a 150kg por metro quaOrado; 

u) - não fracionar a respectiva unidade autônoma, para fim de alie 

na-la a mais de uma pessoa separadamente. 

CAPÍTULO "III" 	'DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS  

Art. 42 	 As assembléias serão convocadas mediante car 

ta registrada ou protocolada pelo síndico ou 

por condôminos que representem pelo menos um quarto do condomínio, 

e serão realizadas no próprio edifício, ou em outro local previameh 

te determinado, salvo motivo de força maior. 

§ 1 2- 	 As convocações indicarão, o resumo da ordem do 

dia, a data, a hora e o local da assembléia, e 

serão assinadas pelo síndico ou pelos condôminos que as fizerem. 

: 
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devera mediar um prazo de cinco dias no mínimo; 

• 

4 2 	 As assembléias extraordinárias, poderão ser con 

vocadas com prazo mais curto do que o mencid 

'*05nado no parágrafo anterior, quando houver comprovada urgência. 

5 2 	 É lícito, no mesmo anúncio, fixar o momento e 	l\, 

( 1  
que se realizará a assembléia em primeira ,e em 

segunda convocação, mediando entre ambas o período de uma hora no. 

min imo. 

§ 6 2 	 O Síndico endereçará as convoca .Coes 	para 	Os 

• apartamentos dos respectivos condôminos, salvo 

se tiverem estes feito em tempo oportuno, comunicação de outro en 

dereço para o qual devam ser remetidas. 

Art. 59 	 As assembléias gerais serão presididas' por um 

condômino especialmente aclamado, o qual esco 

lherá entre os presentes, o secretário que lavrará a ata dos traba 

lhos no livro próprio. É defeso ao síndico presidir ou secretariar;4, 

os trabalhos da assembléia. 

Art. 6- 

:04 

Cadacondômino terá direito *a tantos 	votos 
° 

z sec2te-Auantas forem as unidades autônomas 	-que lhe 
c„, 0 
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I"R- ( 
pertençam, computando-se AS resultados das votações por maioria de' 

votos, calçulados sobre o número dos presentes á vista do livro de 

presença, por todos assinado. 

	

1 2 	 . Será exigida maioria qualificada, 	para 	as 

matérias exigidas por Lei. 

	

2 2 	 Se uma unidade autônomapertencer a vários pro 

prietários, elegerão estes o condómino que os 

representará, credenciando-o por escrito, documento que será exi 

bido na assembléia. 

§ 3 2 	 Não poderão tomar parte nas 	assembléias, 	os 

condôminos que estiverem em atraso no pagamento 

de suas contribuições ou multas que lhes tenham 	sido 	impostas. 

4 2  . 	 É Vedado ao condômino, votar em assunto 	que 

lhe tenha particular interesse. 

	

Art. 7 2 	 É lícito fazer-se o condômino representar nas 

assembléias, por procurador 	com poderes espe 

ciais, condômino ou não, desde que não seja o próprio 	administra 

dor ou membro do Conselho Fiscal, bem como seus respectivos parén 
C5  5? 

- °  

cp 
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a. 

=c7 

Art. 

compete; 

A assembléia geral ordinária realizar-se-á na 

segunda quinzena de março de cada ano, e a ela 

1 

a) - discutir e votar o relatório e as contas da administração, re-

lativos ao ano findo;. 

b) - discutir e votar o orçamento das despesas para o ano em curso, 

fixando "FUNDOS DE RESERVA" ,•• 

c) - eleger 'o síndico e os membros efetivos e suplentes do Conselho 

Fiscal e do Conselho Consultivo; 

d) - votar as demais matérias . constantes da ordem do dia. 

t. 92 	 As assembléias gerais ordinárias, realizar- se- 

ão, em priMeira convocação com a presença de 

condOminos que representem dois terços das unidades autônomas que 

constituem o edifício, e em segunda, com qualquer número. 

Art. 10 2 	As assembléias gerais extraordinárias realizar- 

se-ão, em primeira convocação com a presença 

de condôminos que representem dois terços das unidades 	autônomas 

que constituem o edifício, e em segunda, com qualquer 	número h, 
111 

§ Único 	 As assartdéias gerais extraordinárias serão convocadas pe 

	

..... • 	o lo síndico ou por condôminos que representem, no .-aon 
• b 

e 	• 	\ z 

	

vld". c4 	 to do condomínio, pelo mesmo processo e nos mesmos (-J 
"TI • -5 
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Será exigido o voto de condóminos 	que repre 

sentem no .mínimo 2/3 (dois terços) do total 
ã 	

,o 	....4 
"4  lã rn 

0 - 'Z  
',', (..■ '2,-- c> 

eu  
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prazos exigidos para convocação das assembléias ordinárias. 

Art. 11 2 	 Compete às assembléias extraordinárias: a) - de 

liberar sobre matéria de interesse geral do edi 

fício, ou dos condôminos; b) - decidir em grau de recurso ás assun 

tos que tenham sido deliberados pelo síndico e a elas levados a pe 

dido do interessado ou dos interessados; c) - apresentar as demais 

matérias constantes da ordem do dia; d) - examinar os assuntos que 

lhe sejam propostos por qualquer condômino; e) - distituir o síndico a 

qualquer tarpo,independentemente.de justificação e sem indenilação 

'Art. 122 	Nas assembléias gerais, ordinárias ou extraordi 

nárias, os resultados das votações serão compu 

tados por maioria de votos (metade mais um), calculados sobre o tiú 

.mero dos presentes à vista do "livro de presença", por todos assina 

do, salvo o disposto nos parágrafos seguintes deste artigo. 

§ 1 2 	 Para a destituição do síndico, serão exigidos 

votos de 2/3 (dois terços) dos presentes à 	as 

sembléia geral para esse fim especialmente convocada. 

k 
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7 

á 

• 

das frações ideais Oàra deliberar sobre: .  

a) - Alteração da Convenção de Condomínio e do 

Regulamento Interno; 

b) - Demolição e reconstruçãO do edifício,*: em 

_caso, de condenação da edificação pela autoridade pública ou , ámea 

ça de ruína, nos termos do artigo 17 e §§ 1 2 , 2 2  e 3 2  da Lei. número 

4.591, de 16 de dezembro de 1.964. 

§ 3
9 Será exigida maioria qualificada ou unanimidd 

de para deliberações para 

imponha uma ..ou outra. 

as 	quais a Lei 

Art. 13 2  

temente de seu 

As deliberações das assembléias gerais serão 

obrigatórias a todos os condôminos, independen 

comparecimento ou de seu voto, cumprindo ao síndico 

; 

executá-las e fazê-las cumprir. 

§ ÚNICO . 	Nos oito dias que se seguirem à 	assembléia, 

o síndico afixará as deliberações 	nelas' toffia 

wviuganW§ivel no edifício, onde permanecerão 
til 

.0 c? 
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dez dias; e enviará cópia . a todos os condôminos, por carta regis 

trada ou protocolada. 

Art. 14 2 	Das assembléias gerais, serão 	lavradas 	atas 

em.livro próprio, aberto, encerrado 	e 	rubri 

cado pelo síndico, as quais serão assinadas pelo presidente e 

sécretário, sendo que, os condôminos presentes terão sempre o di 

réito de fazer constar as suas declarações de votos, quando dissi 

dentes. 

[5E § ÚNICO 	 As despesas com a assembléia geral, serão ins 

critas a débito do condomínio, mas as relatj.  

vã à assembléia convocada para a apreciação de recurso de condOmi 

•o, serão pagas por este, se o recurso for desprovido. 

CAPÍTULO "IV" 	DA ADMINISTRAÇÃO 

- 
Art. 15 2 	A administração do condomínio, 	caberá 	a 	um 

síndico condômino ou não, ou pessoa jurídica 

especializada no ramo, eleito bienalmente pela assembléia geral or 

inária, podendo ser reeleito, sendo que, nos dois primeiros anos 
rri 70' 

•,éifício, a sua administração pOderá ser entregu s. c: 
-4 

ou 
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à.uma empresa indicada pela Incorporadora. 
• 

ÚNICO 	 Ao síndico compete: a) 	representar o condomí 

nio em juízo ou fora dele, ativa ou passivamen 

te, em tudo que se referir aos assuntos de interesse da comunhão; " 

b) - superintender a.administração do edifício; c) - cumprir e fa 

zer cumprir a Lei, a presente Convenção e á deliberações - das assem 

bléias; d) - admitir e demitir empregados, bem como fixar, a respet 

•tiva remuneração; e) - ordenar reparos urgentes ou adquirir o .que 

seja necessário à segurança do prédió, até o limite de . 09 (nove) 

MVR, com prévia aprovação_de assemlpléia especialmente convocada se . exce 

der dessa importância; f) - executar fielmente as disposições orça 

é 

mentárias aprovadas pela assembléia; g) 	convocar as assembléias 

_gerais ordinárias nas épocas próprias, e as extraordinárias quando 

julgar conveniente ou lhe for requerido fundamentadamente . • pOr um 

•grupo de no mínimo 1/4 dos condôminos; h) - prestar a qualquer tempo, 

informações sobre os atos da administração; a - prestar, à assem 

bléia contas de sua gestão, acompanhada da documentação respectiva, 

e oferecer proposta de orçamento para o exercício seguinte; .  j) - 

manter e escriturar livro-caixa, devidamente aberto, encerrado e ru 

bricado pelos membros do Conselho Fiscal; I) - -cobrar:, inclusive em 

juízo, as quotas que couberem em ;rateio aos condôminos, nas des - 

pesas , normais ou extraordinárias do edifício, aprbvadas pela 

1M,V,',54 d0bmo, as multas por infraçàes de disposições legais 
• 

el 
o 

O r7=2 
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Art. 16 2 	 O síndico, condômino, poderá delegar suas fun 

çOes administrativas à pessoa jurídica espe 

cializada de sua confiança, mas sob sua exclusiva responsabilidade, 

mediante aprovação da assembléia geral, que fixará também, a remune 

ração a ser paga. 

Art. 17 2 
	

O síndico quando terceiros, perceberá mensalmeh 

te a remuneração que lhe for fixada Pela a's 

sembléia. Sendo condômino, poderá lhe ser votada uma verba de repre 

sentaçao. 

Art. 182 	Nos seus impedimentos eventuais, o síndico sera 

substituído pelo subsíndico. Em caso de vaga, .a 

assembléia elegerá outro, que exercerá seu mandato, pelo tempo res 

tante. Em caso de destituição, o síndico prestará imediatamente con 

tas de sua gestão. 

Art. 19 2 	O síndico não é responsável pessoalmente pelas o 
0 	c ., •,i3 	o obrigações contraídas em nome 	do.-  condomí e 

ri7;" IS,  

17 WA • 	"""' 	3 Ç.5 
--r1  a c, "- .0 -481  

a 1 

15. 

ou desta Convenção; m) 	comunicar à assembléia as citações que re 

ceber; n) - procurar, por meios suasórios, dirimir divergências en 

tre os condôminos; o) - entregar ao seu sucessor todos os livros, 

documentos e pertences em seu poder. 
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ir regula ço; f) .  = cOmunicar ao síndico, imediatamente, quaisquer 

-\ 

condomínio, desde que tenha agido no exercício regular de suas atri 

buiçOes; responderá, porém, pelo excesso de representação e pelos 

prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa. 

Art. 20 2 	 Ao zelador, nomeado pelo síndico, compete: 

a) - manter serviço permanente de portaria 

e exercer a vigilância contínua do condomínio; b) - manter em perfei 

tas condiçóes de conservação e asseio as partes comuns do condomí 

nio; c) - acender e apagar as luzes das partes comuns do condomí 

- hio; d) - receber correspondência e encomendas 	destinadas,, ao 

cbndomínid ou aos seus condôminos, encaminhando-as aos . destinatá 

rios; e) - determinar as tarefas e atribuições dos demais empregados 

dd conjunto e fiscalizar o seu comparecimento e assiduidade ao .servi 

'ridades haVida's no edifício, ou na sua utilização pelos condôminos, 

bem como qualquer circunstância que lhe pareça anormal; g) - execu 

,tar as instruções do síndico. 

' Art .: 21 2 	 Juntamente com o síndico, será eleito pela 

assembléia um subsíndico, que com ele coo 

p.e. ra'rá .. na administração do condomínio. 

	

ULO "V" 	,„ 	DO CONSELHO FISCAL E 'CONSULTIVO  
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CAPITULO "V" 	DO'CONSELNO FISCAL E CONSULTIVO  

.17. 

Art. 22 2 	 Anualmente a assembléia geral ordinária elege 

ré o Conselho Fiscal, composto de três mem 

bros efetivos e três suplentes, entre 'os condôminos, os quais exer 

cerão gratuitamente as suas funçôes. Cabe aos suplentes exercer au 

tomaticamente a substituiçào dos membros efetivos. 

Art.232 	 Compete ao Conselho Fiscal: a) - fiscalizar 

as atividades do administrador; h) 	comuni - 

car aos condôminos, por carta registrada ou protocolada, as irregu 

laridades havidas na gestão do condomínio; c) - dar parecer sobré 

as contas do síndico e do administrador, bem como, sobre a proposta 

de orçamento para o subsequente exercício, informando a assembléia 

geral; d) - abrir, encerrar e rubricar o livro-caixa. 

Art.211 2 	 A assembléia geral elegerá um Conselho Con 

sultivo, composto de três condôminos com man 

dato por 2 anos, ao qual compete: a) - assessorar o síndico na solu 

ção dos problemas do condomínio; b) - opinar nos assuntos .pessoais 

entre o síndico e os condôminos; c) - dar parecer em matéria relati 

• 
4r.  44"41k,¡- 

a à despesa,p,gmtraordinárias. 
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4'  

CAPITULO "VI". DO FUNDO DE RESERVA 

• 

• 

	

Art. 252 	 Será constituído em "FUNDO DE RESERVA", para 

aplicação na amortização das 	despesas ..que 

•forem expressamente mandadas resgatar com ele, 	através de delibe — , 

, ção da assembléia geral extraordinária especialmente convocada, 'ou , 

:da assembléia geral ordinária, desde que conste expressamente da , 

convocação, 

	

. Art. 26 2 	 Todos os condôminos concorrerão para a for 

mação desse "FUNDO DE RESERVA", com- uma im 

	

1 :.portância 	correspondente 	a 	5% 	( cinco por cento ), sobre 

todos os. pagamentos que fizerem ao síndico a título de amortização 

nas despesas comuns, ordinárias ou extraordinárias. 

...Art.. 27 2  O "FUNDO DE RESERVA", será mantido em conta 

bancária especial, ou investido 	em 	títulos 

de: renda, e pertencerá à massa condômina, 'de pleno direito, não po 

Idendo-qualquer dos condôminos, negociar 'ou onerar suas aplicações 

nesse fundo: 

, 1 
1 	• : 	' 

,CAPITULO. "VII" 
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2 	.19. 

a) - as relativas à conservação, limpeza, reparações 	e 	reconstru 

ção das partes e coisas comuns e dependências do edifício; b) 

as relativas à manutenção do apartamento do zelador; c) - as rela 

tivas 	manutenção das partes e coisas comuns; d) - o prêmio de se 

guro do edifíció e dos empregados; e) - os impostos e taxas que in 

cidam sobre as partes e coisas comuns do edifício; f) - a 'remune 

ração do síndico, zelador e a dos demais empregados do edifício, 

bem como as .  relativas aos*encargos de previdência e assistência so 

cial. 

Art. 292 	Compete à assembléia, fixar o orçamento das 

despesas comuns, e cabe aos condôminos concor ,  

rer para o custeio das referidas despesas, dentro dos primeiros dez 

(10) dias de cada mês, realizando-se o rateio na proporção das. rei,  

.pectivas frações ideais. 

Art. 302 	 Serão igualmente rateadas entre os condôminos 

as despesas extraordinárias dentro de 15 (quin 

ze) dias a contar da data da assembléia que as autorizar, ' , salvo se 

nesta oportunidade for estabelecido prazo diferente, ou se forem 

adicionados à quota normal do condomínio. 

312 r "° Ficarao a cargo exclusivo de cada. condOmi 
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§ ÚNICO 	 O disposto neste artigo é extensivo aos pre 

juízos causados às partes comuns do edifício, 

pela omissão do condômino, na execução dos trabalhos ou reparações 

na sua unidade autônoma. 

Art. 322 	O saldo remanescente no orçamento de um.  exer 

cicio ,será incorporado ao exercício seguinte, 

se outro destino não lhe for dado pela assembléia ordinária. 0 défi 

cit verificado será rateado entre os condôminos e arrecadado no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

CAPITULO "VIII" 	DO SEGURO 

Art. 33 2 	 O edifício sera segurado contra 	incendio ou 

qualquer outro risco que o possa destruí-lo em 

. todo ou em parte em companhia idônea, com a aprovação da assembléia, 

pelo respectivo valor, discriminando-sena apólice, o de cada apar 

tamento. 

É licito, a Cada condômino, 	individualmente g,à  

e às expensas próprias, aumentar 	o 	seguro 

de sua unidade autônoma, ou segurar as benfeitorias e melhoramen 
o 

rttos:opOnekç9eOduzidos na mesma. n  

til 1) n 	inOtJ) 
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Art. 34 2  

• 

:A044  

Ocorrido o . sinistro total ou que destrua mais 

de dois terços do edifício, a Assembléia Ge 

ral se reunirá dentro de 15 (quinze) dias e elegerá uma comissão 

de três condôminos investidos de poderes para: a) - receber a inde 

nização e deposita-la em nome do edifício, no estabelecimento banca , 

rio designado pela assembléia; b) - abrir concorrência para a re 

construção do prédioou de .suas partes destruídas, 	comunicando o 

resultado à. assembléia geral para a devida deliberação; c) - acompa 

nhar os trabalhos de reconstrução até o final,representando 	os 

condôminos junto aos construtores, fornecedores, 	empreiteiros 

repartições públicas. 

§ ÚNICO 
	

Se a indenização paga pela companhia segura 

doía não for suficiente para atender às des 

pesas, concorrerao os condOminos para o pagamento do excesso, na 

proporção de suas frações ideais, salvo à minoria recusar-se a fa 

zê-1o, cedendo à maioria os seus direitos na forma da Lei. 

Art. 35 2 
	

Pela maioria que represente metade mais uma 

das frações ideais de terreno, poderá a assem 

bléia deliberar que o edifício não seja reconstruído, caso em que 

autorizará a venda do terreno, partilhando-se o seu preço e o va 

do se9u.ço oxçntre os condôminos. 
1.) 	r  
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()) 

Art. 36 2 	 Em caso de incêndio parcial, recolhido do 

seguro, proceder - se - a a 	reparaçao ou re 

construção das partes destruídas. 

CAPÍTULO " IX " 	DAS PENALIDADES  

Art. 37 2 	 Os condôminos em atraso com o pagamento das 

respectivas contribuições, pagarão os ju 

ros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 20% (vinte .por cento) 
.'• 

,  sobre o débito,  contados a partir da data do vencimento do respecti 

vo atraso, independentemente de interpelação, até uma * mora de 15 

(quinze) dias. Findo este prazo, poderá o síndico 	cobrar - lhes 	o 

débito judicialmente, hipótese em que além dos juros moratórios, fi 

carão sujeitos à multa de 20% (vinte por cento) a benefício do con 

domínio, sujeitando - se ao pagamento das demais despesas que '. eventu 

. almente tal cobrança possa ocasionar. 

Art. 38 2 	 Além das penas cominadas em Lei, fica ain 

da o condômino que transitória ou eventual 
. 	 --,. 

mente perturbar o uso das coisas comuns ou der causa a despesas, sull 

jeito à multa a ser fixada pela Assembléia Geral, que será dosada - . 

de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo das demais con 

- 
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A multa será imposta e cobrada pelo.  síndico,. 
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1 	 
com recurso do interessado para a assembléia geral. 

• 

2 2 	 O pagamento da multa não eximirá o infrator 

de repôr as coisas no estado anterior, ou não 

o fazendo, indenizar a massa condômina das despesas que ela fizer 

para tal fim. 

• 

•••"' 

'D r= 

Art. 39 2 	 A infração será atribuída ao condômino, quer 

seja cometida pessoalmente por ele ou pessoa•

de sua família, ou empregados seus, que ainda, por pessoa que ocu 

pe a unidade como inquilino, ou a qualquer outro título eventual ou 

provisóriamente, a totalidade ou apenas parte de sua propriedade 

autônoma. 

CAPITULO "X" 	DAS PROIBIÇÕES DE LEI 

Art. 40 2 	 De conformidade com o art. 10, da Lei número 

4.591, de 16 de dezembro de 1.964, é, defeso 

a qualquer condômino: I - Alterar a forma externa da fachada. 

II - Decorar as partes e esquadrias externas com tonalidades ou co 

res diversas das empregadas no conjunto da edificação. III - 'llesti 

nar a unidade a utilização diversa da finalidade do prédio, ou usa 

deforgla crwociva ou perigosa ao sossego, .à salubridade e a segu - 	.trn TJ• 

54 y 5  ?.34 

q2slenis condôminos. IV - Embaraçar o uso das partes comuns. 
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§ 1 2  O transgressor ficará sujeito ao pagamento 

de multa prevista no art. 38 2  desta Con 

venço, além de ser compelido a desfazer a obra ou abster-se da pra 

t'ica de ato, cabendo ao síndico; com autorização judicial, mandar 

: desmanchá-la a custa do transgressor, se este não a desfizer no pr 

zo 'que lhe for estipulado. 

§ 2 2 	 O proprietário ou titular de direito à 

aquisição de unidade poderá fazer obra que'  

Modifique sua fachada, se obtiver a aquiescência da unanimidade dos 

condôminos. 

2 

CAPITULO "XI" 
	

DA ALTERAÇÃO CONVENCIONAL E DO REGULAMEN 

TO INTERNO 

A presente Convenção poderá ser modifica 

• 
da a qualquer tempo, pelo voto mínimo de 

condôminos que representem 2/3 (dois terços) do total das fraçoes 

ideais de terreno. 

Art. 42 2  Igual quorum será exigido para a votação 

do "REGULAMENTO INTERNO", que Será aprova 

o  4ia geral extraordinária a ser convocada espeçialment 

Art. 41 2  
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CAPÍTULO "XII" 	'DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 43 2 	 A presente Convenção que sujeita todo ocupan 

titk‘. 
	 te ainda que eventual do condomínio ou de 

qualquer de suas partes, obriga a todos os condôminos, seus subroga 

dos e sucessores a título universal ou singular e somente poderá ser 

modificado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos que forem ao tempo da 

alteração. 

Art. 44 2 	 Fica eleito o foro desta Capital, para qual 

qualquer ação ou execução decorrente da ápli 

cação de qualquer dos seus dispositivos. 

São Paulo, 11 de Taio de 1.989. 	' 

CONS RUTORA BOG S AN S/A 

o ............ 

. n.!?: .... .. 
t) São Paulo 12 M 
rd Em Testo 
o 

r 

, 	ii;t;;i1 	fina 801E1410 
Av /*dai:, 196 - São Paulo - Tel. 887-1467 

Eurivao  • Cr. Josd de Arruda Bolelho Ofitial maior - 
Bel. José ratice de Arruda Botelho 1) 116c Ø'eço• por 

semelhança a(s). Fit 	t) 
22.4 

1 1  

0.1podaliltat, 
UNICE C1 	

NOMEIA° 
ELESTINO DOS SANTOS MARTINS 

lifoor•vmmeo Amfierlandee 	s 

) 
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Cécirno Quato Registro de Imóveis do (apitai 
C6piit eitraifla 	dO"Ciiãèiitó" "cjuê ia" -acha 
arquivado 	

• 

,Srto 	 (.) •, 	d 19 j .  

" 

E,scr, Au torizi;do 

142 REGISTRO DE IMÓVEIS 
EMOLUMENTOS 

Ao Oficial l$ 2.) 
Ao Estado R$ 
Previdência R$ 
Total' cl 

GUIA N.' 
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Nom& 

' 	O novo banco de 8o Paulo 
GUIA DE DEPÓSITO - OFICèS DE dUSTIÇA 

14247 

Gula  596789 
Valor 

Processo N" 

(*:Z/C.  

Ano 

Depositante/RemetenteA  

. 

v Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

( 
••'&5/41Cti 	 a(-14wr.k 	 t 	 v■ 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 	
1 Auteran

122P7
ic
tsout 2002 032 	 11,?1,4 019 ESTE DOCUMENTIYEM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA 

DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. 	 1CA DU 
03/01 - LD01 	%Er-Banco (Branca) 2-Depositante (Verde) 3 -Cartório/Processo (Amarela) 4-Cartório/Controle (Azul) 5-Oficial de Justiça .  (Rosa) 

13-950000-1 TRIBUNAL DE JUST 
70 003- - 

Comaica de att., 

	• Vara 

	• Ofício CA,vd,./ 

Fórum - 	jvcr,..4 

Unidade 

Conta N° 13 - 950 000 - 
Nome das Partp,,  

• 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: /51 	AG: 0377-8 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR • 

CODIGO DE RECEITA 304-9 

CHPJ 0610589961000i/80 
VALOR DA RECEITA 8,00 
JUROS DE MORA 0,00 
MULTA MORA/INFRACAO 0,00 
NONORARIOS ADVOCATICIOS 0100 
VALOR TOTAL 8,00 

DATA: 28/i0/2002 
	

HORA: 10:59:00 
TERMINAL: 019 
	

AUT.: 044 
CONTROLE: 00285/ 
	

NSU.: 000343 

Autenticacao Digital 
R5CHUREW 8D225CE5 00000680 1800001J0 
X4MGMAY 7PVECDLZ iG63H5UD ARG6DE2G 

010 
GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/9/ 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 

Este comprovante devera ser anexado a GARE t  

1* 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: .  151 	AG: 0377-8 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

CODIGO DE RECEITA 341, 

CNPJ 061058996/0001/80 
VALOR DA RECEITA 8,00 
JUROS DE MORA 0,00 
MULTA HORA/INFRACAO 0,00 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 0,00 
VALOR TOTAL 8,00 

DATA: 28/10/2002' 
	

HORA: 10:59:00 
TERMINAL: '019 
	

AUT.: 044 
CONTROLE: 002851 
	

NSU.: 000343 

Autenticacao Digital 
R5CHUREW 8DZ25CE5 00000680 180000U0 
X4NGMJRY 7PVECDLZ iG63M5UD ARG6DE2G 

GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 

Este comprovante devera ser anexado a GARE 

Via Contribuinte 

511 

fls. 44



4." 

GARE Vendlo 4.3 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

COND. ED. PLAZA I EU 

16 
mumepo 
SÃO PAULO 

TRIBUTO / RECEITA 

Taxas Judiciárias pertencentes ao Estado 18 

ti3 

OBSER4AÇOES 

ftz-, 21  AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO 
FORUM: SÃO PAULO 
PROC. INICIAL 

"t 	RÉ: HELENA COMERIAN APOVIAN 

op MTIENTEACAO MECANICA 

15 
943EPEÇO 

AV: PAES DE BARROS, 1378 

19 

20 

DR 

O 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

SP 17 
TELEFONE 

6606-9411 
CNAE 

02 
DATA DE 

VENCIMENTO 
CCOIGO DA RECBTA 

22/11/2002 

03 230-6 

04 
......0,E...d... ao adlgodoleszedpio 

CIMPJ ou CEE 

05 61.058.99610001 -80 
INSCRICAO NA ONDA ATIVA ou 14.0 ETIQUETA 

06 

07 
No AIO 

08 

09 
VALOR DARECEITA(~olcroCceigkiel 

JUROSDE MORA 

60,98 

10 
MUI OU)! MORA °MUI /A POR IM:RAÇA0 Dimeleml ou COnsg1M4 

11 

12 
HONORARIOSADVOCATICIOS 

VALOR TOTAL  

tj 

14 , 60,98 
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BANCO NOSSA CAIXA :S.A - 
BANCO No.: 151 	AG: 0377-8 

• 	COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

CODIGO DE RECEITA' 230-6 

CNPJ 061058996/0001/80 
VALOR DA RECEITA 60,98 
JUROS DE MORA 0,00 
MULTA MORA/INFRACAO 0,00 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 0,00 
VALOR TOTAL 60,98 

DATA: 28/10/2002 
	

HORA: 11:03:55 
TERMINAL: 019 
	

AUT.: 055 
CONTROLE: 002932 
	

NSU.: 000378 

Autenticacao Digital 
R5CHT8EW 8D725CE0 0000iGMH 000001.DZ 
VVJ7L6NX NYVAAHGA 3JEKAT6P THRY5LZ 

GAIRR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 

Este comprovante devera ser anexado a GARE 

V• 
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• 
BANCO NOSSA CAIXA S.A. 

BANCO No.: 151 	AG: 0377-8 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 	GARETDR 

COA" DE RECEITA 230-6 

CNPJ 061058996/0001/80 
VALOR DA RECEITA 60,98 
JUROS DE MORA 0,00 
MULTA MORA/INFRACAO 0,00 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 0,00 
VALOR TOTAL 60,98 

DATA: 28/10/2002 
	

HORA: 11:03:55 
TERMINAL: 019 
	

'AUT.: 055 
CONTROLE: 002932 
	

NSU..: 000378 

Autenticacao Digital 
R5CHT8EW 8DZ25CE0 0000IGMH 00000IDZ 
VVJ7L6NX NYVAAHOA 3JEKAT6P THN2Y5LZ 

GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
eiúztaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
011,780/97. 

Este comprovante devera ser anexado a GARE 

Via Contribuinte 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 01 MICFt0FILME (NÃO PREENCHER) 

DR 
GARE Vers.% 4.3 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

15 
NOW OU RAZIA) SOCIAL 

COND. ED. PLAZA I E II 

16 
mumelo 

SÃO PAULO 

MEREÇO 

AV: PAES DE BARROS, 1378 
uF 

SP 
113BUTO / RECEITA 

TELEFONE 

17 6606-9411 
CNAE 

18 9 
PLACA DO VEILLLO 

20 
Contribuições-Carteira de Previdência dos Advogados de 

OBSERVAÇOES 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO 
FORUM: SÃO PAULO 
PROC. INICIAL 
RÉU: HELENA COMERIAN APOVIAN 

21 

02 
DATA DE 	1 

	

VENCIMENTO 	22/11/2002 

03 
030IGO DA RECEITA 

304-9 

04 
, lAmddlo Estatal a/COLIMA doMorklMo 

05 
CNP! NJ CPF 

61.058.996/0001-80 

06 
NSCRIÇA0 NA ONDA ATIVA ou MOA ETUJETA 

07 

08 
No MIM 

09 
VALOR DA REÇETTA (NorNmA o■ Catigide) 

8,00 

10 

JUROS OE MORA 

11 

MU.TA DE MORA ou MULTA POR IVFRAÇA0 MAMAM ou Cortividej 

12 

13 
HONORÁRIOS ADVOCAMOS 

14 
VALOR TOTAL 

8,00 

AUTENTICAÇA0 C ANICA 
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jCERTIDÃO 
Certifico e dou fé haver registrado o 
presente feito no livro próprio n.° 88, 

sob n.° 000.02.203898-1. 
Em 06 de novembro de 2002. Eu0' 
Escr. subscrevi. 

CONCLUSÃO 
Em 06 de novembro de 2002, faço estes 

autos conclusos ao Meritíssimo Juiz de 

Direito, Dr. Henrique Rodriguero Clavisio . 
Eu, aí ,esc., dig. 

Vistos ; 

Trata-se de Ação de Conhecimento Declaratária 

de efeitos Condenatários - Cobrança de Despesa Condominial proposta 

por Condomínio Edifício Plaza 1 e II em relação a Helena Comerian 
Apovian, pela qual pretende haver os valores derivados de cotas 

condominiais. 

Decido. 

É que, como corolário da jurisdição, está o direito 

de ação (direito ao processo), vinculado ayrincípio do dispositivo, de forma 

que, podendo a parte dispor do contedcbg material do processo, cabe a ela 

fixar a demanda, pelo que e, em conseptiência, compete a parte autora, ao 

definir os limites da lide, atender aos
if 
 pressupostos processuais (em especial 

os objetivos, vale dizer, dentre outr,02 s, a observando do procedimento) e Cis 9  
condições da ação (possibilid4 e jurídica do pedido, interesse e 

legitimidade), explicitando comp elementos da ação, a causa de pedir 

(próxima e remota) e o pedido (mediato e imediato). 

Por isso e nos termos do artigo 3 0  do CPC, 

sabendo-se que para compor ou contestar a ação é necessário ter interesse 

e legitimidade, implica isso que para se obter o pronunciamento jurisdicional 

sobre a existência ou inexistência de uma relação jurídica, com a inicial 

haverá o autor de explicitá-la deduzindo todos ,os seus termos fazendo-se 

acompanhar para tanto dos documentos indispensáveis, até porque, por 

outro lado, nos termos do artigo 267 § 3' e 301, § 4' ambos também do 

CPC, incumbe ao Órgão da jurisdição, mesmo de ofício, apreciar os requisitos 

da tutela jurisdicionai que diz respeito aos pressupostos processuais e a 

condições da ação. 

Ou seja, é necessário a verificação a 

preenchimento pelo autor das condições da ação, não bastando ao autor 

assim a simples denúncia de lesão a direito seu na inicial, pois que, pode e 

deve o juiz verificar desde logo se a inicial atende os requisitos legais, 

analisando o atendimento dos pressupostos processuais e das condições da 

aça°, até porque a verificação da efetiva ocorrência de lesão, ainda que 

Página 1 de 2 

De rigor a extinção do processo, indeferida a 

petição inicial por falta de adequação, uma vez ausente condição de 

procedi bi lidade. 
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matéria de mérito, na verdade precisa se trazer prova indiciária da sua 

ocorrência. 

Tudo isso implica dizer que deve o Juiz apreciar, 

ao despachar a inicial, as condições de admissibilidade da ação, não sendo 

por outra razão que o artigo 282 do CPC, impõe que a petição iniciai indicará 

o fato e os fundamentos jurídicos do pedido e bem assim as provas com que 

o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados, sendo então 

instruída a inicial nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil e 

com os documentos indispensáveis à propositura da àção. 

É certo que não se confunde prova indispensável 

como documento essencial, contudo, para fins de apreciação da 

admissibilidade da pretensão, é indispensável o dever da parte autora 

instruir a inicial com os documentos indispensáveis até porque o dever de 

instruir o processo com os documentos tidos como pressupostos da ação, os 

quais obrigatoriamente devem acompanhar a inicial ou a resposta. 

/Assim, no caso, apreciados os pressupostos, 

requisitos e elementos da ação referidos, de rigor se reconhecer ausente 

condição de procedibilidade pois, considerando buscar o autor o pagamento 

pelo réu do valor devido por rateio de despesas condominiais, adequada é a 

via executiva, até porque estabelecidos os valores objeto do reclamo em 

convenção condominial. 

Por conseguinte não adequada a aç'clo de cobrança 

até por dispor o autor de titulo executivo, senii:krnesse sentido a orientação 

do STJ, veja-se "Ementa processual civil - e(vecuçéro - condomínio obrigaçâ'o 

propter rem. i - a doutrina ensina quEo cumprimento das obrigações 

atinentes aos encargos condominiais, isjeitando o devedor as cominações 

previstas, todas exigíveis pela via exigkutiva, constitui uma espécie peculiar 

de anus real, gravando a própria unigade do imóvel, "áfs quê a lei lhe imprime 

poder de sêqiiela.Cisso porque o adquirente do imóvel/em sistema de 
condomínio responde/pelos débitos da unidade requerida. (inteligência do 

art. 4., parágrafo Cínico da lei de condomínio). Ir - recurso rido conhecido. 

decisdo por unanimidade, nffo conhecer do recurso especial': 

(REsp56777/SP, 4" T). 

Em suma, "O procedimento sumário - artigo 275, 

.17, do CPC, ado se aplica a cobrança de despesas condominiais, cujos valores 
tenham sido estabelecidos e aprovados em convençao pois, nesta hipótese, o 

caso é de açõo de execuçffo, ex vi, dos artigos 585,1V, do CPC e 12, .§ 2 0, da 

Lei 4591/64" (STJ , REsp 43318/MG 3" T). 

Pelo exposto, INDEFIRO a iniciai, EXTINTO o 

processo sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos 267, I c.c. 

295 § único, III, do Código de Processo Civil. C stas "ex lege". 

P.R.I. 

Henrique Rodrig ro Ciavisio 
Juiz de Direito 

Página 2 de 2 
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C E R 	iÀO ''.c.'" . 

Certifico e dou fé have re g i rado a r. sentença 

no livro próprio n.• 	às  

n1) n 	 

 . O  , \ ., , ',4.2 • 	 de 9,po1 d  
moi" . Eu,    l'.cr. subscr. 

H Irl ! .:AÇÃ( D , S TENÇA 

Lin  j 3  da 	( 1 	da . C)0.4 faça pública 
em Cartério s. resp,itáved sentelça de f1s./2z  4---  
Eu, 	.  
Esor. , oubso • 

• 
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Ém 
subsoè. 

("ËPTID -A0 	1  
êei4iiié.'d ê doo fé que em ....., ....... ,..Y. ...... ..... .,,,,„,, i 

meti cópia aio r. d.?... pacho ou r. ,..-.1'etcça dé 
ás.  ..313..2-..,_.,...,no Diário 0;•';...I. e que a8 
IDautew carani ia ..:nadas pela pub" ;u do dia 

VISTA 
	de 02, 

elOr 	 faço vista destes autos ao  

tik 

 

SUuS et. 

  

RE.CEBIMENTO 

miá§ 

ga, 

11 
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JUNTADA 
(42— ez 

bua C4CIÓI1(.) ¡unto a ev:Its autos 

c(c 	sespite. 

a faço CSI:C 	 4 
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Term s em qu 

P. 	ferimen 

04 d 	mbro de 2.002. São P 

,adv. 

EU ÉBIO INI • FUNES 

AB/SP - 2.188 

k4,14 

e 

4of 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euzébio migo Funes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO EA CAPITAL DE SÃO PAULO 

DE
PR
I1
.
2-

04
1.2
20

02
17

15
 2
5C

V 
00

0.
0.

19
85

8
38

A  

Autos n°.02.203898-1 

  

 

Cartório do 25 2  Ofício Cível 

 

77: 5 al 2oce 
uADA/JuNTAr2A DE CONIFORMOADE com A, 	R ■A ■ fsig D2,94 S.P 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu 

advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO que perante esse digno Juízo 

promove contra HELENA COMERIA& APOVIAN, vem, respeitosamente 

perante V.Exa, apresentar RECURSO DE APELAÇÃO, com -as razões 

em anexo, aguardando que sejam regularmente processadas para 

apreciação do Egrégio Tribunal competente 

AV. PAES DE BARROS , N.° 1378- MOOCA - CAPITAL --11zONE: ¢60t-9411 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euzébio migo Punes 

Autos n°.02.203898-1 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO 

promovida por: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

contra: HELENA COMERIAN APOVIAN 

origem:25'.Vara Cível do Foro da Capital de São Paulo. 

Apelante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

Apelado: HELENA COMERIAN APOVIAN 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLE NDA CÂMARA 

INCLITOS JULGADORES! 

Insurge-se o Condomínio Apelante contra a r. 

Sentença monocrática, a qual extinguiu o feito com fundamento 

no artigo 267, do Código de Processo Civil, entendendo que o 

Apelante já possui título executivo nos moldes do artigo 585, V 

do mesmo Codex, não necessitando a formação de título 

executivo, com o que não se pode concordar. 

O Apelante ajuizou a presente Ação de 

Cobrança sob rito Sumário face da Apelada, comfulcro no artigo 275, 

imilsoll,"b", do citado Diploma Legal objetivando cobrar despesas 

condominiais da unidade a ela pertencente, cujo pagamento vem 

deixando de efetuar, onerando a massa condominial, pleiteando, 

inclusive, as parcelas que se vencerem no curso da lide ieor 

do artigo 290 do mesmo Diploma Legal. 

Para tanto o Apelante jun 

pendências discriminando as despesas cobra 

datas de vencimento; cópia da Convenção de 

AV.PAESDEBARROS,N.° 1378 -MOOCA -CAPITAL - 	 1 
	

2 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Punes 

Assembléia que elegeu o síndico representante do Condomínio e 

que aprovou a previsão orçamentária e correspondente rateio, 

requerendo a citação pessoal dos Apelados, para se quiserem, 

contestar o feito, inclusive impugnando os valores cobrados, se 

assim entenderem. 

Porém, 	inobstante 	o 	apontado 	artigo 

estabelecer o rito que deverá seguir o processo promovido pelo 

síndico contra condômino referente a despesas condominiais, o 

MM. Juiz sentenciante extinguiu o feito entendendo que é caso 

para execução, já que preenchidos os requisitos para tanto, com 

o que não se pode concordar, posto que a lei processual civil 

assim o determinou, inobstante a tese tecida pelo ínclito 

Julgador singular ser muito bem elaborada e servir muito mais 

aos interesses práticos da massa condominial. 

Não se pode olvidar que o artigo 12, § 2° da 

Lei foi, parcialmente, revogado com a edição da Lei n.° 5.869 

de 11 de janeiro de 1.973 que instituiu o rito sumário para as 

ações de quaisquer quantias devidas por condômino ao 

Condomínio. 

Em nota inserida no artigo 275, II, "B" do 

Código de Processo Civil por THEOTONIO NEGRAO, comentando a 

diferença enter este dispositivo e o artigo 585, inciso IV do 

mesmo Codex, em que se baseou o Ilustre Magistrado prolator do 

R. Despacho agravado, assim se delineiam as hipóteses: 

"Se o condômino locador, fundado em contrato 
escrito, cobra ao locatário as despesas de 
condomínio, aplica-se o art. 585-IV; e este 
para pagar tem a ação dá LI 67. 
Se é o síndico que cobra ao condomínio essas 
despesas, é cabível o procedimento sumário 
(RT 494/112, 494/215, 594/116, JTA 37/2 
37/262, 37/290, 38/252, 40/131, 42/ 
92/53). 
Segundo a jurisprudência 	está po 
revogada a parte final do a . 12,5 
Lei 4.591/64 dê 16.12.94 	LCV 369 
1964/1.367 e 1.965/773 	366/354 
209/462) 

	

AV. PAES DE BARROS , N.° 1378- MOOCA - CAPITAL - FO • 6606-9411 
	

3 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euzébio migo Funes 

Em que pese todo o nosso respeito e admiração 

pelo saber jurídico com que tem se conduzido o MM. Juiz que 

proferiu o r. "Decisum" guerreado, no caso concreto não lhe 

cabe razão. 

"Data maxima venha", entende o Apelante que não 

possui título executivo extrajudicial, conforme prevê o artigo 

585,IV do CPC e somente terá um título executivo quanto este 

reunir três requisitos: liquidez, certeza e exigibilidade. 

O Mestre italiano FRANCESCO CARNELUTTI 

preleciona que o direito do credor ....é certo quando il 

titolo non lascia dubbio intorno alia sua esistenza: liquido 

quando ii titolo non lascia dubbio intorno ai suo oggeto; 

esigible quando ii titolo non lascia dubbio intorno alia sua 

attualitá..." (Instituzioni dei Processo Civile Italiano, 

vol.I, 5' ed., n.° 195, pág. 164.) 

Na mesma esteira seguem as lições do nosso 

Mestre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR "in" Processo de Execução, 21' 

ed. Livraria Editora Universitária de Direito, pág.174: 

"...Reportando ao magistério de CALAMANDREI, 

pode-se afirmar que ocorre a certeza do crédito, 
quando não há controvérsia sobre sua existência 

(an); a liquidez quando é determinada a 

importância da prestação (quanturm e a 

exigibilidade, quando o seu pagamento não depende 
de termo ou condição, nem está sujeito a outras 

limitações...(...) A exigibilidade, finalmente, 
refere-se ao vencimento dá divida...." 

Portanto, segundo o citado autor, mesmo o 'tulo 

extrajudicial deverá sempre representar uma obrigação cisa 

quanto ao seu objeto, a fim de autorizar a execução, is que, 

se assim não for, ainda que o credor tenha-se munio e um 

título executivo terá, "prima facie", de p orrer o ca inhos 

do processo de cognição, a fim de ob 	a con 	ao do 	, 

devedor, para que não se enseje nulidade 
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Entende o Agravante que a finalidade da ação de 

cobrança pelo rito sumário, segundo o espírito do legislador do 

Código de Processo Civil, é pois a formação do título executivo 

judicial que possibilite ao Condomínio iniciar a fase 

executiva, mesmo porque a Ata de Assembléia, que é o título que 

legitima a cobrança, a teor do artigo 24, 5 10  da Lei 4591/64, 

trata da previsão orçamentária em abstrato, carecendo da 

instalação do contraditório para que, após examinados os 

valores e facultado ao condômino impugná-los, se determine sua 

exigibilidade. 

Cumpre ressaltar, ainda que o mesmo tema já 

foi debatido em sede de Agravo de Instrumento n° 753881-00/7 e 

n° 738.596-0/0 e nos quais, após minucioso estudo, a conclusão 

delineada pelas Colendas Oitava e Nona Câmara, cujos Relatores 

foram, respectivamente, os Excelentíssimos Doutores Juizes 

ORLANDO PISTORESI e GIL COELHO, encontra -se nas cópias dos 

Venerandos Acórdãos anexas às PRESENTES Razões, apontando o 

rito sumário como o procedimento adequado para a ação de 

cobrança de condômino inadimplente proposta pelo síndico do 

Condomínio. 

Sinceramente, reitera-se, para os Condomínios, 

seria muito mais prático se a lei não houvesse revogado a parte 

final do artigo 12, § 2° da Lei 4591/64, substituindo o 

procedimento para o que determina o artigo 275, II, "c" do 

Código de Processo Civil, 	conforme muito bem lança 

considerações a este respeito o Mestre HUMBERTO THEODORO 

JÚNIOR, "in" Processo de Execução, 21a Ed. Livraria e Editora 

Universitária de Direito, página 156 ("Encargo de Condomínio"). 

Porém, infelizmente, enquanto não for alterada a lei, retomando 

anterior procedimento, as partes terão de a ela se submeter, a 

fim de não gerar nenhuma nulidade a prejudicar direitos d 

massa condominial em eventual ação de execução, porquanto, 

toda certeza, o executado irá argüi-la, já que a r.jcisão 

guerreada por não apreciar o mérito não faz co 	julg 

material.  
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em que 

feriment 

04 de d ro de 2.002. São P 

, adv. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euzébio Inigo Punes 

Assim, é de rigor que a presente Apelação seja 

provida e reformada a r. Decisão do MM. Juízo "a quo" para que 

não venha, oportunamente, o demandado alegar nulidade da 

execução por falta de título executivo. 

ilb 
	

Diante de todo o exposto, em não havendo a 

reforma da R. Decisão pelo MM. Juiz sentenciante, conforme 

faculta o artigo 296 do Código de Processo Civil, espera que 

esse E. Tribunal se digne de conhecer e dar provimento ao 

presente recurso de Apelação, para que seja anulada a r. 

Sentença hostilizada, nos moldes destas Razões, e após, requer •  retornem os autos à Vara de origem para regular processamento 

do feito, e ao final seja julgado procedente o pedido do 

Apelante, para condenar a Apelada nos valores pleiteados, bem 

com ao pagamento das custas processuais em reembolso e 

honorários advocaticios a serem arbitrados, pà ser medida que 

se impõe na aplicação da mais lídima JUSTIÇA.  

EUEBIO INleO FUNES 

SP - 42.188 
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8a. Câmara 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
No. 753881-00 /7 (90c„1 
Comarca de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AGVTE 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TULIPE NOIRE 

AGVDO 	ARMINDO MANDIM PEREIRA 
E S/M (NÃO CIT) 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, 	relatados 	e discutidos estes autos, 
os 	juizes 	desta turma julgadora do 	Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, 	de conformidade com 
o relatório e o voto do relator, 	que ficam 
fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora 
JUIZ RELATOR 
2° Juiz 
3° Juiz 
Juiz Presidente 

da 8a. Câmara 
: ORLANDO PISTORESI 
: KIOITSI CHICUTA 
: ROCHA DE SOUZA 
: RUY COPPOLA 

Data do julgamento : 01/08/02 

14# 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

Agravo de instrumento n° 753.881-0/7 — Foro Regional de Santo Amaro 

Yik 

	

	 Voto n° 4.059 

Agravante: Condomínio Edifício Tulipe Noire 
Agravados: Armindo Mandim Pereira e s/m (não citados) 

Condomínio - Despesas condominiais - Cobrança - 
Art. 275, II, "b", do Código de Processo Civil - 
Observância obrigatória - Recurso provido. 

O procedimanto.sumário, por expressa detern~lo 
legal, será observado nas causas de cobrança ao 
condômino de quaisquer quantias devidas ao 
condomínio. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento 
interposto contra a respeitável decisão reproduzida às fls. 19 e que, em 
autos de ação de cobrança de despesas condominiais, determinou ao autor 
a emenda da inicial para ação de execução de título extrajudicial, à 
consideração de que tendo os valores cobrados sido aprovados em ata 
assemblear e comprovada a propriedade por certidão do registro imobiliário, 
restou preenchida a disposição do artigo 585, VII do Código de Processo 
Civil e artigo 12, § 2° da Lei 4.591/94. 

Sustenta o agravante que a presente ação foi proposta 
com fulcro no artigo 275, II, alínea 'b' do Código de Processo Civil, tendo o 
artigo 12, § 2° da Lei 4.591/64 sido parcialmente revogado com a edição da 
Lei 5.869/73 e ainda que entende não possuir título executivo extrajudicial, 
aduzindo que a ação de cobrança tem por finalidade justamente formar 
título executivo judicial que possibilite o início da fase executiva, sendo de 
rigor a reforma da decisão agravada, evitando-se futura alegação de 
nulidade da execução por falta de título executivo. 
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Agravo de Instrumento n° 753.881-0/7 — Foro Regional de Santo Amaro 

Referido dispositivo legal indica o processo de 
execução para cobrança de valores relativos a aluguéis e encargos de 
locação e refere-se, pois, às relações existentes entre locador e locatário, 
excluídas aquelas existentes entre co-proprietários e condomínio. 

Relativamente ao disposto no § 2°, do artigo 12, da Lei 
n° 4.591, de 1.964, encontra-se revogado. 

Por isso que o artigo 275, inciso II, alínea "b", do 
Código de Processo Civil é expresso ao indicar que o procedimento sumário 
será observado nas causas de cobrança ao condômino de quaisquer 
quantias devidas ao condomínio. 

A propósito da questão suscitada doutrina José 
Joaquim Calmon de Passos que "A se entender a expressão contrato como 
sendo ele a fonte, não da obrigação de pagar, mas da liquidez da dívida, 
ter-se-á excluído a ação de execução em qualquer circunstância. Nem 
mesmo no condomínio em edifício de apartamentos ela será viável, 
porquanto a convenção fixa os critérios para cobrança, não o quanto devido; 
nem se pode dizer que o orçamento aprovado pela assembléia seja 
contrato; nem mesmo a convenção é explicável como contrato. 

Parece-nos, portanto, que o inciso IV do art. 585 
pretende incluir a parcela relativa aos encargos de condomínio pactuada 
como devida pelo locatário de apartamento, juntamente com os aluguéis, 
para fins de execução. O contrato, na espécie, é o contrato escrito de 
locação no qual se previu, também, a responsabilidade pelo ressarcimento, 
ao locador, do que venha pagar como condômino" ("Comentários ao Código 
de Processo Civir, Forense, Vol. III, pags. 55/56). 

Como pondera João Batista Lopes, "Ainda, porém, que 
se considerasse a Convenção como contrato, faltariam liquidez e certeza à 
dívida, uma vez que a Convenção apenas fixa os critérios para a cobrança, 
não o quantum debeatur" ("Condomínio", RT, 5° ed., pág. 160). 

Daí porque encontra-se revogada a Lei n° 4.591, no 
pertinente à executividade do encargo condominial, na conformidade do que 
apregoa Humberto Theodoro Júnior ("Processo de Execução",LEUD, 19 
ed., pag.157) 
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Agravo de Instrumento n° 753.881 -0/7 — Foro Regional de Santo Amaro 

Portanto, ainda que se reconheça a existência de 
respeitável entendimento em sentido oposto, dele não se compartilha, 
impondo-se o acolhimento da irresignação manifestada. 

Pelo exposto, dá- 	ento ao recurso. 

• 

• 
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GIL COELHO 
Juiz Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÁO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

9a. Câmara 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
No. 738596-00 /0 

Comarca de SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AGVTE 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CORONET I E II 

AGVDO 	EUCLYDES DE MORAES KRAUS JUNIOR 
(NAO CITADOS) 

,ELIANA DE MORAES KRAUS 

ACÓRDÃO 

Vistos, 	relatados 	e discutidos estes autos, 
os 	juizes 	desta turma julgadora do 	Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, 	de conformidade com 
o relatório e o voto do relator, 	que ficam 
fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento ao recurso, por votação unânime. 

• 

Turma Julgadora da 
JUIZ RELATOR 
2° Juiz 
3° Juiz 
Juiz Presidente 

9a. Câmara 
: GIL COELHO 
: FERRAZ DE ARRUDA 
: CLARET DE ALMEIDA 
: CRISTIANO FERREIRA LEITE 

Data do julgamento : 17/04/02 
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Agravo de instrumento n°738596 - 010 

Comarca de São Paulo - F. R. de Santo Amaro - 6° Vara eivai 

Agravante: Condomínio Edifício Coronet lel!. 

Agravados: Euc.lydes de Moraes Kraus Junior, Eliana de Moraes Kraus, Elisete 

de Moraes Kraus Diomede e Elaine de Moraes Kraus. 

Voto n° 1.581 

Agravo de instrumentó - Ação de cobrança de despesas 
condomíniais - Determinação: para emenda da inicial, 
para prosseguir como éxec.Ução - Art. 275, II, "b", e art. 
585, IV, ambos do CódigO• de ProCesso .  Civil —Ritos 
sumário é-o-procedimento adequado Provido o recurso. 
A cobrança, promovida pelo. Ondomlnio contra o 
condômino, deve ser formulada pelo procedimento 
sumário, enquanto a cobrança feita pelo locador contra 
o locatário poderá ser promovida por execução, desde 
que haja contrato escrito de locação. 

Insurge-se o agravante contra a respeitável decisão 

copiada a fls.14, que, em ação de cobrança de despesas condominiais, 

determinou a emenda da inicial para prosseguir como execução de título 

extrajudicial. 

Sustentou o agravante que ajuizou a ação com fulcro 

no art. 275, II, "b", para a cobrança de cotas condominiais. Disse que foi 

determinada a emenda para execução, pois preenchidos os requisitos do art. 

585, IV, do C.P.C. e do art. 12, § 2°, da Lei 4.591164, mas esse último foi 

parcialmente revogado pela Lei n°5.869, que instituiu o rito sumário. Anotou 
• o ••• 	- 	 ""r" ftNrrna,r r, tile min 
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r CÂMARA 

qualquer que seja o valor, de cobrança ao condômino de quaisquer quantias 

devidas ao condomínio. 

O mesmo Código, no art. 585, inciso IV, que é título 

executivo extrajudicial o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda 

de imóvel, bem como encargo de condomínio desde que comprovado por 

contrato escrito. 

Aparentemente, tais normas indicam dois 

procedimentos diversos, para o recebimento de despesas condominiais. Mas 

o exame mais detido leva à conclusão de que a cobrança, promovida pelo 

condomínio contra o condômino, deve ser formulada pelo procedimento 

sumário, enquanto a cobrança feita pelo locador contra o locatário poderá ser 

promovida por execução, desde que haja contrato escrito de locação. 

Com o advento do Código de Processo Civil, revogada 

ficou a parte do §20  do art. 12 da Lei n° 4.591/64, que trata do procedimento 

judicial para a cobrança das cotas condominiais, por força do disposto no art. 

2°, §1", do D.L. n°4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil). 

Entendimento contrário, com maior respeito, irá tomar 

inócuo o disposto no art. 275, inciso II , alínea "b", além de ampliar, apenas por 

interpretação, norma que não admite exegese nesse sentido, porquanto o rol 

de títulos executivos extrajudiciais do art. 585 somente pode ser acrescido de 

outros, por força de lei, sendo a sua menção a encargo de condomínio 

relacionada a crédito decorrente de locação predial. 

Em suma, o rito sumário é o procedimento adequado 

para o caso dos autos. 
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4 	-- 
' 	 BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: 151 	AG: 0377-8 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GARE-DR 

CODIGO DE RECEITA 	 230-6 

CHPJ 	 061058996/0001/80 
VALOR DA RECEITA 	 61,94 
JUROS DE MORA 	 0,00 
MULTA HORA/INFRACAO 	 0,00 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 	 0,00 
VALOR TOTAL 	 61,94 

DATA: 04/12/2002 
TERMINAL: 019 
CONTROLE: 008330 

HORA: 14:04:38 
AUT.: 124 
NSU.: 000880 

Autenticacao Digital 
R5HHT8EW 8DZ25CEG 00001HDM 080000LJ 
PU5DOYLZ F5G4YE05 OTHMICK WR574YA8 

GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 

Este comprovante devera ser anexado a GARE 

1. Via 
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AV. PAES DE BARROS N.° 1378 - MOOCA -CAPITAL - 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Funes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO EA 

25 VARA CÍVEL DO FORO DA CAOITAL DE SÃO PAULO 

Autos n°.02.203898-1 

Carofip do 25'2  Ofício CIVei 

A 	

511EZ Xf42 

DE CONFORIMADE r 	
02/94 S.P 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu 

advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO que perante esse digno Juízo 

promove contra HELENA COMERIAN APOVIAN, não se conformando com 

a r. sentença de fls.31/32, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência para expor e requerer o que se segue: 

Insurge-se o Condomínio Autor contra a r. 

Sentença, a qual indeferiu a inicial e extinguiu o feito com 

fundamento no artigo 267, I Combinado com o artigo 295, inciso 

III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo que o Autor 

já possui título executivo nos moldes do artigo 585, IV do 

mesmo Codex, não necessitando a formação de título executivo, 

com o que não se pode concordar. 

O Condomínio Autor ajuizou a present 	ção 

de Cobrança sob rito Sumário face a Ré, conif Icro no a ugo 275, 

inciso II, "b", do citado Diploma Legal objetivan 	cobrar 	esas 

condominiais da unidade a ela pertencente, e o paga nro vem 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Or: ISPAMW migo limes 

deixando de efetuar, a partir de 03.05.02, onerando a massa 

condominial, pleiteando, inclusive, as parcelas que se 

vencerem no curso da lide a teor do artigo 290 do mesmo Diploma 

Legal. 

Para tanto o Autor juntou a relação de 

pendências discriminando as despesas cobradas e respectivas 

datas de vencimento; cópia da Convenção de Condomínio e Ata de 

Assembléia que elegeu o síndico representante do Condomínio e 

que aprovou a previsão orçamentária e correspondente rateio, 

requerendo a citação pessoal dos Réus, para se quiserem, 

contestar o feito, inclusive impugnando os valores cobrados, se 

assim entenderem. 

Porém, inobstante o apontado dispositivo de 

lei federal estabelecer o rito que deverá seguir o processo 

promovido pelo síndico contra condômino referente a despesas 

condominiais, Vossa Excelência extinguiu o feito entendendo que 

é caso para execução, já que preenchidos 

artigo 585, IV do Código de Processo Civil, 

pode concordar. 

os requisitos do 

com o que não se 

Cabe salientar que o artigo 12, § 2° da Lei 

foi, parcialmente, revogado com a edição da Lei n.° 5.869 de 11 

de janeiro de 1.973 que instituiu o rito sumário para as ações 

de quaisquer quantias devidas por condômino ao Condomínio. 

Cumpre ressaltar, ainda que o mesmo tema já 

foi debatido em sede de Agravo de Instrumento n° 753881-00/7 e 

n° 738.596-0/0 e nos quais, após minucioso estudo, a conclusão 

delineada pelas Colendas Oitava e Nona Câmara, cujos Relat es 

foram, respectivamente, os Excelentíssimos Doutores 	ires 

ORLANDO PISTORESI e GIL COELHO, encontra-se nas cópi 	dos 

Venerandos Acórdãos que se encontram anexas às Raões de 

Apelação, apontando o rito sumário como o •roc mento 	uado 

AV. PAES DE BARROS N.° 1378 - MOOCA -CAPIT 	 11 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Funes 

para a ação de cobrança de condômino inadimplente proposta pelo 

síndico do Condomínio. 

Em nota inserida no artigo 275, II, "B" do 

Código de Processo Civil por THEOTONIO NEGRAO, comentando a 

diferença enter este dispositivo e o artigo 585, inciso IV do 

mesmo Codex, em que se baseou o Ilustre Magistrado prolator do 

R. Despacho agravado, assim se delineiam as hipóteses: 

"Se o condômino locador, fundado em contrato 
escrito, cobra ao locatário as despesas de 
condomínio, aplica-se o art. 585-IV; e este 
para pagar tem a ação da LI 67. 
Se é o síndico que cobra ao condomínio essas 
despesas, é cabível o procedimento sumário 
(WT 494/112, 494/215, 594/116, JTA 37/257, 
37/262, 37/290, 38/252, 40/131, 42/121, 
92/53). 
Segundo a jurisprudência , está pois , 
revogada a parte final dó art. 12,§ 2° da 
Lei 4.591/64 dê 16.12.94 (0.7= 369, LEX 
1964/1.367 e 1.965/773, RT 366/354, RF 
209/462) 

Em que pese todo o nosso respeito e admiração 

pelo saber jurídico com que tem se conduzido Vossa Excelência, 

no caso concreto, a r. Sentença carece de reforma, não 

obstante, confessa o Autor entender que é deveras fascinante e 

muito bem abordado o fundamento jurídico que Vossa Excelência 

tece no citado r."Decisum", outrossim, muito mais prático e 

eficaz seria a aplicação dos preceitos ali colocados para a 

massa condominial sempre às voltas com a cobrança de condômino 

inadimplente. 

Porém, "data maxima venia", o Autor t mbém 

entende que, na realidade, se vier a escolher a via execu va e 

o demandado recorrer de eventual decisão •ue lh seja 

desfavorável alegando impropriedade ou ina uação d. via 

adotada, com certeza o Condomínio retornar osição i icial, 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. EiuM5A9 mim0 limes 

após longo lapso temporal, posto que a lei processual não 

comunga dos mesmos fundamentos da R. Decisão, porquanto, 

lastimavelmente, para o ordenamento jurídico vigente, o 

Condomínio não possui o título executivo extrajudicial previsto 

no artigo 585,IV do CPC e somente terá um titulo executivo 

quanto reunir três requisitos: liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Com efeito, a finalidade da ação de cobrança é, 

pois a formação do título executivo judicial, que possibilite 

ao Condomínio iniciar o processo executivo. 

Assim, para que o Condomínio não corra o risco 

de, no futuro, o demandado alegar nulidade da execução por 

falta de título executivo, é de rigor a reconsideração da r. 

Decisão hostilizada, nos moldes do artigo 296 do Código de 

processo Civil, para prosseguimento regular do feito, consoante 

exemplo de julgado abaixo transcrito a ser tomado por analogia: 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - 
CONVERSÃO EM DEPÓSITO - PETIÇÃO INICIAL QUE A 
INDEFERE - RETRATAÇÃO PELO JUÍZO - INTERPOSIÇÃO 
DE APELAÇÃO - NECESSIDADE ARTIGO 296 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL 
O indeferimento de petição inicial de conversão 
da ação de busca e apreensão em depósito implica 
em faculdade dê retratação pelo juizo, desde que 
a parte interponha apelação - artigo 296 dó 
Código de Processo Civil - agravo de instrumento 
improvido. 

AI 586.276-00/2 9a Câm. 	Rel. Juiz EROS PICELI 
- J. 30.6.99 

Porém, caso Vossa Excelência assim não ent 

requer-se o processamento e encaminhamento da petiç 	de 

Recurso de Apelação em anexo ao E. Segundo Trib nal d 	da 

Civil para que dele conheça as razões, de acordo 	o 

parágrafo único do mesmo artigo 296 do citado 	ex. 

AV. PAES DE BARROS N.° 1378 - MOOCA -CAPITAL - FO 
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Sã 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébk migo Punes 

Diante 	de 	todo 	o 	exposto, 	requer, 	mui 

respeitosamente, que Vossa Excelência se digne de REFORMAR 

a r. Decisão de fls. , conforme faculta o artigo 296 do Código 

de Processo Civil, tendo em vista os motivos acima expostos, ou 

caso não haja a pleiteada reforma, requer que seja processada a 

petição de recurso de Apelação, em anexo, para apreciação do E. 

Tribunal competente, já pagas as custas processuais cuja guia 

de recolhimento também se encontra em anexo, p ser medida que 

se impõe na aplicação da mais lídima JUSTIÇA.  

Ter' os em que 

P eferimen 

04 de mbro de 2.002. 

, adv. 

EUZÉBIO IN GO FUNES 

OAB/SP 42.188 

AV. PAES DE BARROS N.° 1378 - MOOCA -CAPITAL - FONE: 6606-9411 
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em Cartóri,o, junto a 

E faço este termo. 

Etes autos 
( 

que segue. 

Esc. subo. - 

JUNTADA 
(1  de 	_lok  

,0 
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f 
.Cart&io dc 252 0fício CM 

* t2 6 Pana * 
DADA/JUNTADA DE CONFORMIDADE 
COM A PORTARIA N2 02994 S.P 

Processo n. °  

C) 

C"•;. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 	e de 2002. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euzébio largo Funes 

EXMO. SR . ER. JUfZ 'DE DIREITO DA 

0.(J-  a  VARA DO FORO  C.24/&le  

, por seu 

  

a vogado e procurador que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

em 	que 	contende 	com 

, vem, respeitosamente, diante de 

V. Exa., requerer a juntada do incluso substabelecimento, 

protestando pela guia de custas dentro do prazo legal. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-11f6OCA -CEP 03114•000-TEL/F44X 6606-9411 1 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Funes 

( 	r 
AÇÃO : 	 "I (1, 

VARA : -25-  
AUTOR (A): 

RÉU (RÉ): 
fa22AQ^  C'9'01An" 

SUBSTABELECIMENTO 

Na pessoa dos estagiários, ALEX KAECKE, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°116522-E e no CPF/MF 

sob n.° 221.624.048-69, MAURICIO SCHIAVO, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n.° 113627-E e no CPF/MF 

sob o n.° 291.446.318-98, Móoca, São Paulo, Fone: 6606-9411, 

SUBSTABELEÇO  com reservas de iguais poderes, os que foram 

outorgados pelo requerente, nos autos da AÇÃO supra, 

processo n°  Wc/ (039 c1/ —  

Reservo para mim iguais poderes. 

AV.PAES DE BARROS, 1378 - MOOCA - SÃO PAULO- SP- CEP 03114-000- TEL.: 6606-9411 

C10L Pi5-549_ 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, revi a 

numeração destes autos, encontrando-a certa. 

Eni   de  

_ 	 Escr. sub sc < 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo Foro Central Cível 
25 Vara Cível 

25° Oficio Cível 
Pça João Mendes Junior shf, 100  andar - sala 1010, Centro - - CEP 01501-900 - SM 

Paulo-SP - 3242.0400 R1533 

CERTIDÃO PARA REMESSA DE AUTOS À SEGUNDA 1NSTÀNCIA 

CERTIFICO que, examinando os autos do processo 
abaixo referido, revisei a numeração das folhas, extraí e conferi os dados a seguir 
relacionados: 
N° do protocolo de distribuição: 000.02.203898-1 
Comarca de São Paulo 
Oficio: 25° Ofício Cível 
Tipo de Recurso: APELAÇÃO 
Segredo de Justiça: NÃO HÁ 
Natureza da Aço: Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio) 
Tipo de procedimento adotado: SUMÁRIO 
Valor da Causa: R$6.098,40 Fls.03 
Quantidade de Volumes: 01 
Quantidade de Folhas: 59 
Quantidade de Apensos: NÃO HÁ 
Quantidade de Folhas dos Apensos -O- 
Juiz(a) Prolator da Sentença: HENRIQUE RODRIGUERO CLAVISIO Fls.31/32 
Juizes(as) que atuaram no processo: -O- Fls. -O- 
Recorrente: Condominio Edificio Plaza I e II Fls. 34/48 
Advogado do Recorrente: EUZEBIO INIGO FUNES - 42188 Fls.04 
Assistência Judiciária: NÃO HÁ Fls. -O- 
Recorrido: a parte contrária não foi citada Fls. -o- 
Advogado do Recorrido: -o- Fls. -o- 
Preparo: Fls. 47/48 
Agravo Retido: não há Fls. -o- 
Recurso Adesivo: não há Fls. -o- 
Intervenção do Ministério Público: não há Fls. -o- 
Competência Recursal: EGRÉGIO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

São Paulo, 18 de dezembro de 2002 

Assinatura: 
Nome: Denay e dos S 
Cargo: Escrivão(ã)-Diret r(a) 
Matrícula: 33.478-2 

C éd. 13,005,000 
51.10.026 	1 
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RREXTCAD 	 2. TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL 	 Data: 10/01/03 
Hora: 13:27:55 
Pag. 	1 

PROCESSO 783196 0/ 3 	 (00 
Recurso: 22 APELAÇÃO SEM REVISÃO 

Incluido no Cadastro em: 10/01/03 as 13:12:57 por TANNI 
Data de Entrada no STAC 	  03/01/02 
Quantidade de volumes 	1 
Indeferimento - art. 59 R.I. 

DADOS DE 1a. INSTANCIA 

Processo 	• 	203898/02 Tipo P 
Comarca 	• SÃO PAULO 
Num./Cod. Vara.: 25 a. C V.CíVEL 
Competencia ...: DESPESAS DE CONDOMÍNIO 
Acao 	 • COBRANÇA 

JUIZES(AS) E AUTORIDADES DE 1a. INSTANCIA 
SENTENÇA 
HENRIQUE RODRIGUERO CLAVISIO 

PARTES E ADVOGADOS 

APELANTE 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

ADVOGADO (S) 
EUZÉBIO INIGO FUNES 

APELADO 
HELENA COMERIAN APOVIAN 
(NÃO CITADA) 

DADOS COMPLEMENTARES 
NUMERAÇÃO CORRETA; (UNIDADE N °  31); MESES: 05 A 10/02 

RECEBIMENTO, REGISTRO E AUTUAÇÃO 

Certifico que, recebidos, os presentes autos 
foram registrados e autuados. 

DJE2 , em 10 de JA IRO 

ia 	
de 2003 

TANNI MARIA WERNECK DE SOUZA 
Escrevente Técnico Judiciário 
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PESTUD4 
	

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

ANOTAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO 

APELAÇÃO S/ REVISÃO 	 N °  783196- 0/3 

LIVREMENTE 

DJE2 ,EM 10 DE JANEIRO 	DE 2003. 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

• 
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VOTO N.° 3. `ig 
A MESA. 
SÃO PAULO,_,Lr 

MI lia CUCINELL 
Retator 

PODER JUDICIARIO 
SA0 PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL 

APELAÇÃO S/ REVISÃO 	 No.: 783196- 0/3 
Distribuicao automatica em 19/02/03 

Juiz Relator: MIGUEL CUCINELLI 
00267 

7 a. Camara 

CONCLUSAO 

Aos 5 de Marco 	de 2003, promovo os 
presentes autos a conclusao do Exmo. Juiz 
MIGUEL CUCINELLI 

Escrevente Tecnico Judiciario - DJE3 
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63 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
7a. Câmara 

No.ordem: 69 	 APELAÇÃO S/ REVISÃO 
Processo: 783196-00 /3 SÃO PAULO 

AUTUAÇÃO 
APTE 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
ADVOGADO EUZÉBIO INIGO FUNES 

APDO 	HELENA COMERIAN APOVIAN 
(NÃO CITADA) 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

JUIZ REL: MIGUEL CUCINELLI 

2° Juiz: PAULO AYROSA 

3 °  Juiz: ANTONIO RIGOLIN 

voto: 03791 

voto: 00000 

voto: 00000 

JUIZ DE la. INSTÂNCIA 
Sentença 	• 
HENRIQUE RODRIGUERO CLAVISIO 

SÚMULA : deram provimento ao re 	por votação unânime. 

Publicado em 10/04/03 	 Data da Sessão 	15/04/03 
Presidência do EXmo.Juiz ANTONIO RIGOLIN 
Jurisprudência ( 	) 	Acórdão 	( 	) 	Sentença 	( 	) ' 
Apregoado, não tendo havido Sustentação Oral. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Procrr7831UG- 
Lnitalizadu ern 4/0 \C) ' SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 
f- Is CA / 05 

7a. Câmara 

APELAÇÃO S/ RE ISA0 
No. 783196-00 /3 

Comarca de áAo PAULO 

APTE 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

APDO 	HELENA COMERIAN APOVIAN 
(NÃO CITADA) 

ACÓRDÃO 

Vistos, 	relatados 	e discutidos estes autos, 
os 	juizes 	desta turma 	julgadora do 	Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, 	de conformidade com 
o relatório e o voto do relator, que ficam 
fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 
JUIZ RELATOR 
2° Juiz 
3 °  Juiz, 
Juiz Presidente 

7a. Câmara 
: MIGUEL CUCINELLI 
: PAULO AYROSA 
: ANTONIO RIGOLIN 
: ANTONIO RIGOLIN 

Data do julgamento : 15/04/03 

MIGUEL CUCINELLI 
Juiz, Relator 
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Pruc n0783196 - 
Ingltulliadu em 25/0410',; 	 PODER JUDICIÁRIO 

o2 	 SÃO PAULO 
SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

7' Câmara 

Apelação Sem Revisão n° 783.196-00/3 
Comarca: São Paulo — 25a Vara Cível 
Apte: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Apdo: HELENA COME RIAN APOVIAN (não citada) 

DESPESAS CONDOMINIAIS — AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA CONTRA 
CONDÔMINA — TAXAS PREVISTAS EM REGULAR CONVENÇÃO — 
APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA — IMPROPRIEDADE DA AÇÃO EXECUTIVA — 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO — VIA ADEQUADA. lnexistindo título executivo, por 
não conterem a convenção de condomínio e as atas das assembléias gerais os 
requisitos da liquidez e certeza, as despesas condominiais devem ser cobradas por 
ação sumária, consoante dispõe o art. 275, II, "b", CPC. 

VOTO n° 3.791 

1. Trata-se Trata-se de ação de cobrança de despesas 
condominiais, julgada extinta pela r. sentença de fls. 31/32. 

Sustenta o recorrente (fls. 34/39), em suma, 
que: o artigo 12, §2°, da Lei n° 4.591/64 foi parcialmente revogado; a ata 
da assembléia não tem os requisitos de um título executivo 

É o relatório. 

2. Ainda que bem fundamentado o r. 
"decisum" de primeiro grau, não tem como subsistir, acolhendo-se assim 
o apelo do condomínio autor. 

Na verdade torna-se inconsistente a 
alegação de que o procedimento cabível à espécie seria o processo de 
execução. 

Apelação Sem Revisão n° 783.196-00/3 1 
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Proc. nu 783196 - 00 
Diuitalizaclo em 25/04/03 	

PODER JUDICIÁRIO 
E 03/ Of..) 	 SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 
7"  Câmara 

A obrigação de pagar as taxas 
condominiais previstas na Convenção Condominial, não constitui, por si 
só, título executivo extrajudicial, de vez que indiscutivelmente falta-lhe 
liquidez e certeza. 

Não se desconhece uma certa divergência 
em tema de despesas condominiais na doutrina e jurisprudência, se 
aludidas taxas devem ser cobradas pelo processo de execução ou 
mediante o procedimento sumário. 

Na realidade, atualmente a questão depois 
da reforma por que passou a legislação processual civil, ante as alterações 
introduzidas pela Lei n° 9.245, de 26/12/95, que deu nova redação ao 
disposto no art. 275 e alguns de seus incisos e alíneas, vem se 
sobrepondo o entendimento que o processo sumário, por imposição 
legal, passou a ser adotado nas ações de cobrança ajuizadas pelos 
condomínios contra condôminos inadimplentes. 

Tanto isso é verdadeiro, que esta Colenda 
Corte de Justiça, vem se posicionando pela inviabilidade dessas 
cobranças se efetivarem através do processo executivo, porquanto o 
Código de Processo Civil revogou a disposição contida no art. 12 da Lei 
de Condomínio, que mencionava a via executiva, com movimentação do 
síndico. 

Os títulos executivos extrajudiciais sem 
qualquer sombra de dúvida são aqueles expressamente previstos em lei, 
devendo prevalecer a execução tão-somente nos casos em que o locador 
condômino vir acionar, regressivamente, o seu inquilino, visando 
reembolsar-se das despesas que teve que quitar perante o condomínio, 
por força de cláusula contratual. 

Acerca do tema, colaciona-se os seguintes 
ementários: 

EXECUÇÃO — DESPESAS CONDOMINIAIS — TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL — NÃO ENQUADRAMENTO — 
DERROGAÇÃO PARCIAL DO ARTIGO 12, § 2°, DA LEI DE 
CONDOMÍNIO E INCORPORAÇÕES — FORMAÇÃO DO 
TITULO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO — 
NECESSIDADE. Sem se confundir com o que se passa na 

Apelação Sem Revisão n° 783.196-0013 2 
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Pret n° 783196 OU 
bwitalizaclo em 25/04/03 	 PODER JUDICIÁRIO 
HL, 04 I 0:., 

SÃO PAULO 
SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

7' Câmara 

locação, a cobrança judicial de despesas condominiais, pelo 
condomínio, faz-se pelo procedimento sumário, não por 
execução, à falta de título executivo. (Ap. s/ Rev. 750.132- 
00/0 - 4a Câm. - Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 6.8.2002) 

EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE 
TÍTULO DE CRÉDITO - NÃO ACOSTAMENTO DELE, POR 
ESTAR EM MÃOS DA AGÊNCIA BANCÁRIA, PARA 
COBRANÇA - pOSSIBILIDADE DE JUNTADA DE CÓPIA - 
DESACOLHIMENTO - DESPESAS CONDOMINIAIS NÃO 
CONFIGURADORAS DE TITULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL - DERROGAÇÃO PARCIAL DO 
DISPOSTO PELO ARTIGO 12, § 2°, DA LEI DE 
CONDOMÍNIO E INCORPORAÇÕES - NECESSIDADE DE 
PRÉVIA FORMAÇÃO DO TITULO EM PROCESSO DE 
CONHECIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. Embora o 
artigo 12, por seu parágrafo segundo, da Lei n° 4591/64, a 
Lei de Condomínio e Incorporações, na redação original, 
contemplasse a via executiva como hábil para a cobrança de 
despesas condominiais, fato é que experimentou ele parcial 
derrogação com a entrada em vigor do Código de Processo 
Civil, onde, pelo artigo 275, inciso II, letra "b", expressamente 
disposto que se deve observar o procedimento sumário para 
semelhante cobrança ao condômino. (Ap. s/ Rev. 557.770-
00/2 - 1a Câm. - Rel. Juiz VIEIRA DE MORAES - J. 9.11.99) 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - VIA 
EXECUTIVA. A teor do disposto no artigo 275, II, letra "b", do 
Código de Processo Civil, não é mais cabível a via executiva 
para a cobrança de rateios condominiais. (Ap. c/ Rev. 
529.387 - 4Câm. - Rel. Juiz MOURA RIBEIRO - J. 
26.11.98) 

AI 719.921-00/4 - 5a Câm. - Rel. Juiz S. OSCAR FELTRIN - 
J. 13.11.2001 

Em conclusão, portanto, havendo o 
condomínio autor proposto contra a condômina que se encontra em 
atraso quanto às despesas condominiais, como se constata do relatório de 
débito de fls. 8/9, a presente ação de cobrança, fundamentando o pedido 
no art. 275, inciso II, letra "b", do diploma processual civil, resta claro da 
inadmissibilidade da postulação da forma como interpretou o juízo de 

Apelação Sem Revisão n°783.196-00/3 3 
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Proc. ri 7831D6 - 00 
Dwitalizado ern 2b/04/0',i 	 PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

7' Câmara 

primeira instância, não havendo assim que se cogitar de ausência de 
condição de procedibilidade. 

3. 	 Mediante o exposto, dá-se provimento ao 
recurso, anulando-se a r. sentença recorrida, devendo o feito tornar ao 
juízo de origem, para que tenha o seu regular trâmite. 

Miguel ucinelli 
Juiz Relator 

%4 

Apelação Sem Revisão n°783.196-00/3 	 4 
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CERTIDÃO - PUBLICACÃO  

Nesta data foi publicada a súmula do 
venerando acórdão. 
São Paulo,  /5--  de 	A. A- 	de 2003. 
Eu, 	 Esc. subsc. 

DJP-4 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que decorreu o prazo par2 
interposiçao de recurso e, resta data, faç( 
remessa c origem. 

São Paulo,i  

F.screv. 

 

ir.  \ ...f.". .------ 

.01••■••••• ,a, 

  

  

1)1P 4 
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Vistos. 

g de 

DATA 

rn 

CERTIDÃO 
Certifico e doe fé que em 	O  

remeti copia do r. ,e.:pdà o  ou r. sentença de 
E ls. (9-7."-q-no 	(..I. :2;t'!, e çue as 
partes I:a:m pe!a pub 	do dia 

EinC) d e  
Eu, 

  

de 

_Escr. subsor 

CONCLUSÃO 
Em 15 de julho de 2003, faço estes autos 
conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito 
Dr. Rodrigo Nogueira 
Eu, 	, esc., dig. 

umpra-se o v. Acórdão. 

DESIGNO audiência d conciliação, para o dia 16 
de outubro de 2,-às 13h3Omin, citando-se a 	para os termos da ação e 
intimando-a para comparecimento, bem ass 	advertindo-a para, querendo, 
responder aos termos da ação em audiência, 	pena de revelia, se infrutífera a 
conciliação. 

Int. 

Paulo, 24 de julho de 2003. 

drigo No 
treito 

tERII0111 
de 	(C) 	-receki eme, 

Mato ema o r. despacto SUptiét. Remeti cópia para t 

pabheaçio no Diário Oticial peia rtiaçie  

Cf8 	03.  AN p-tirtes ficarasa intimadas pele 

publacedio ejJ. 
 

teet.. éláNIPP9 
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U 1\1 1" P,DA 

k 	

0-5 

junto a estes autos_ .............. 	
.................................. 

........... 	
........................................................................ 

........................ 
 que 
subsce: 

 segv.e(m). 
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Termos em que 

P.Deferiment 

São Paulo 15 de 	 julho de 2003. 

, adv. 

EUZÉBIO 1 IGO FONES 

OAB - 42.188 

Escritór4  io de Advocacia 

Dr .Euzébio migo nines 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO 

25a VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N° 02.203898-1 

sulifitio do 26.° Oficio Cível 

1  8 JUL. 2003 

AUTUADA/ JUNTP n& CONFOR--  

MIDADE Cr 	
-IRTARIA 

N 	S 2  

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I E II, por selii; 

advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇÃdJ. 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO promovida em face de HELEOE 

COMERIAN APOVIAN, vem, respeitosamente, diante de V.Exa., tendo 

em vista a decisão do recurso interposto pelo autor, com • 

devida provimento, requerer b prosseguimento do feito com a 

designação de audiência, citação e intimação da ré no mesmo 

endereço do mandado anterior, paga diligência do Sr. Oficial de 

Justiça. 

AVEIVTDA PAES DE BARROS„ 1378-M0ÓCA-CEP.03114-000-P.6606-9411 
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N42444,  C4zat.4- 
Bando Nossa Caixa S.A. 

Com a 

' Vara 

° Ofício e0'('''4'  

Fórum 

Unidade 

Conta N° 13 - 950 000 - 
Nome dfilre  

ESTE DO

ft 

MENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PATIM* 

e 8 

GUIA DE DEPOSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 
	 r 

Gu ia 785246 
Valor 	•-• 

4'5 

Depositante/Remetente 

Processo 32  - 2Q3 

AK1A‘40:. 

Ano 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. 

12J02 - 70/9003-- 	Vias:1' - Banco (Branca) 2' - Depositante (Verde) 3' e 4'- à guarda do escrivão-diretor (Amarela e Azul) 5`- Entranhamento nos autos (Rosa) 

k_wia 	IAEA° DE OFICIAII3d5D5ERD ju013 
s1 

Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fe l  haver efpedido o 
mandado de 

Em p  de 
Eu. 

eten 
C.) 

o 
sc. subscr. 

Recebi. nesta data, o mandado sob 

carga n 

Em 	o2-5 de 	os,  

JUNTAD A  
de 9.2.... 

tes 
Cartó.eto, Sunto a estes autos 

.........--......2.7—Wa2 	
que segue. da 

a fa.;0 e=te termo. 

ful,_ 	

Elc. sutters 

11 

0.3 
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\sv 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
Comarca de São Paulo - Foro Central Cível 

25a Vara Cível 
25° Ofício Cível 

Pça João Mendes Junior s/n°, 10 0  andar - sala 1010, Centro - - CEP 01501-900 - São 
Paulo-SP, F. 3242-0400 R1533 

• 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Processo n° 000.02.203898-1 
Ação: Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio) 
Requerente : Condominio Edificio Plaza I e II 
Requerido : Helena Comerian Apovian 

0(A) Doutor(a) Rodrigo Nogueira, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 25a Vara Cível 
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento 
ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE para conciliação, Helena Comerian 
Apovian residente (ou estabelecido) Av. Juruce, 185, apto. 31, Moema - - CEP 04080-010 - 
São Paulo-SP , nos termos dos artigos 277, § 2° , e 278 e seus parágrafos, ambos do CPC, 
com nova redação dada pela Lei 9.245/95, e INTIME para audiência de conciliação abaixo 
descrita. 
AUDIÊNCIA: Dia 16 de outubro de 2003, às 13:30 hs, Praça João Mendes s/n°, 10° andar - 
salas n° 1015/1017, Centro, - CEP 01501-900, São Paulo-SP, Foro Central Cível. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos dos artigos acima mencionados, não obtida a conciliação, 
deverá oferecer na própria audiência, contestação oral ou escrita, por seu advogado, 
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e , se requerer perícia, formulará seus 
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, ficando ainda, advertido(s) de que, 
deixando injustificadamente de comparecer ou, comparecendo, e não havendo conciliação 
nem contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelos(s) requerente(s). 

Cumpra-se, observadas as formalidades legais. Em, 13 de agosto de 2003. 
Eu, 	 (Sonia Maria Garcia Riboldi), Escrevente 
Técnico Judiciário gitei. Eu,  EL)2221....(de dos 
Santos), Escrivão(ã)-Diretor(a) conferi subscrevi e assino por ordem do(a) MM(a) Juiz(a) de 
Direito Auxiliar. 
Oficial: /1..4 
Carga: 	a_.stogiv3  
Prov CG 8/85: zyc  
Advogado: 	 4 4. o 9" / 2 '7' 4  '- Endereço: 
Itens 4 e 5 do Capitulo VI das Normas de Serviço da Corregedoria Geral, tomo I. 
4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 
4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao 
cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela 
parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente 
à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado 
o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o 
interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo 
especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta 
hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no 
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
hoo. 1 07,000a em todas as diligências. 

(ç 3. lott 13 2_ 

50.18.019 
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Processo n. 000.02.203898-1 
Ação: - Procedimento Sumário 

Certidão 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento 
ao mandado, dirigi-me, na Av. Juruce, 185, apto. 31, Moema, 
onde citei e intimei, HELENA COMERIAN APOVIAN, do 
inteiro teor do mandado. De tudo bem ciente ficou e recebeu 
contrafé, exarando sua assinatura no anverso do mandado. O 
referido é verdade. São Paulo 28 de agosto de 2003. O 
Oficial de Justir. 
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J 	N T A. D A 
de 04-3 
aduoli,--.  

Cr O' 4F. pueliaa). 

EL 	sça-- 	 j.ser subscr. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo - Foro Central Cível 
25 Vara Cível 

Praça João Mendes s/n.°, 10 0  andar - salas n.° 1015/1017, Centro, - CEP 01501-900, São 
Paulo - SP - Fone-fax 3241.4271 - PABX 3242-0400 R1533 

Processo n.° 000.02.203898-1 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Ação: Procedimento Sumário (em Geral) 
Requerente: Condomínio Edificio Plaza I e II 
Requerido: Helena Comerian Apovian 

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e três, às 13h4Omin, nesta 
cidade e Comarca de São Paulo, na sala de audiência do Juízo da 25' Vara Cível, sob 
presidência do MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. Rodrigo Nogueira, comigo 
Escrevente abaixo assinado ., foi aberta a audiência de Tentativa de Conciliação (artigo 
277 do CPC), nos autos da ação supra referida. Apregoadas as partes, compareceu o 
autor, na pessoa de sua patrona Dra Telma Cristina de Melo, inscrita na OAB/SP 
sob o n° 144.517. Abertos os trabalhos, a proposta conciliatória restou 
PREJUDICADA. Após, pelo Meritíssimo Juiz de Direito foi dispensada a produção 
de outras provas em face do pedido e causa de pedir, proferindo a seguinte sentença: 
"Vistos etc. Condomínio Edifício Plaza I e II move ação de Cobrança de Despesas 
Condominiais em face de Helena Comerian Apovian. Afirma o autor que a requerida 
encontra-se inadimplente com relação às despesas relativas aos meses descritos na 
inicial. Requer a condenação da devedora ao pagamento das quantias em atraso, 
acrescidas de multa moratória, juros e correção monetária. Devidamente citada (fl. 
75), a requerida não compareceu à presente audiência de conciliação, não se fazendo 
representar por advogado. É o relatório. Decido. O presente feito comporta 
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, II, c.c artigo 278 do CPC. A ré, 
devidamente citada, não compareceu à presente audiência de conciliação e não se fez 
representar por advogado com poderes para transigir e apresentar contestação. Com  
efeito, presumem-se verdadeiros os fatos narrados na mi 1 notadamente a 
existência do vínculo e o inadimplemento. Pelo exposta ulgo Pr • cedente a ação 
de cobrança que Condomíno Edifício Plaza I e II m. e em face de elena Comerian 
Apovian para condená-la ao pagamento das tax— condominiais, indo de reserva e 
TV à cabo, vencidas e não quitadas desde 	maio/2002, inclu tve aquelas que se 
venceram no curso da presente demanda 	290, do Código te Processo Civil). A 
requerida pagará ainda a multa de 20% sabre  cada parcela yen ,  da e não paga (art. 37 
da Convenção Condominial — fl. 23v 0), no que diz respeito as taxas condominiais 
anteriores à vigência do Novo Código Civil. Com  rela 
referida modificação, a multa não poderá ultrapassar 2% 
monetariamente a partir do momento em que se t 
principal incidirão juros de 1% ao mês (art. 37, da 
23v0) e correção monetária pela Tabela Prática do 
Paulo, computados desde cada vencimento. Co 
despesas processuais, assim como os honor 

o às taxas posteriores à 
o valor do débito, corrigida 

mou devida. Sobre o valor 

os adv 

onvenção Condominia 
grégio Tribunal de Ju 

ré ao pagam 
catícios 

e fls. 
ça de São 

o das custas, 
parte contrária, 

50.18.024 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

fixa c s em 15% sob e o valor da condenação. Registre-se". Publicada em audiência, 
em as partes In adas. Nada mais. Lido^  ,e achado conforme, vai devidamente 

assinado 13h5 In. Eu, ,(Tatiana Batista), 
Escrevente Te ico Judiciário, digitei 

50.18.024 
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CERTIDÃO 
Certifico e du f 1ivcr regstrado a r. sentença 

no livro próprio n 	103  , às ns.  04)2, •  

sob n." 	 

'Ena  n-  de 	 de o200,3,  

Eu, ‘;á--• 	'  Lz.cr. subscr. 
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ARQUIVE-SE. 

Em . ) 	de 	'1 	de 

jui, de Ehre4to 

CERTHDÃO 
Certifica e dou fé haver decorrida o preza 
itgal seio 

EntiOd 

ta. 
Esc eabte 

Certifico e dou fé que o 
presente fejt, 

eitcritra-se parado há inais dt 30 dias 
SI. Paula. ( o Ei_ 	

0 -5 

• CONCLUSÃO 
Em  \ \  de 	 do  'P 3  

"faço estas autos conclusos ao NANI. Juiz de 
Direito Dr. HENRIQUE RODR1GUERO CLAVISIO 
Eu     Escr., subscr 

t ..re0b1 

mitos com o 
r. despacho supra. Rtitticti cópia pre 

ção no Diário 0Eicial 
pela eliição 

de 0.9.... As partes fiegr" 

bvbbeação em 	 - 	
/ 0  3 

de C)  
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E Faço este termo. 

41, Esc. asile 

JUNTADA 
2.5  de 	 

em Cartório. junto a estes autos 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

1)r. 7.Euzebio Inigo Punes 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DE JUIZ DE DIREITO DA 

25 a  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N.° 02.203898 - 1 

o 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por 

seu advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO, que move em face de HELENA 

COMERIAN APOVIAN, vem, respeitosamente, diante de Vossa 

N3 	Excelência, requerer o desarquivamento dos autos, bem como, logo 

após, a expedição do mandado de execução para a citação da 

executada na Avenida Jurucê, n °  185, apto: 31 - Indianópolis - 

São Paulo/SP - CEP: 04080-010, para o pagamento da quantia 

apurada no cálculo anexo, devidamente discriminado e atualizado 

(Lei 8.898/94), no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de 

tantos quantos de seus bens bastem à satisfação integral do 

débito, devendo constar no referido mandado as prerrogativas do 

artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil, juntando para 

tanto cópia da sentença. Pagas as diligências do Sr. Oficial de 

Justiça anexas. 

Termo em que, 

P. çe1erimento 

São Pa lo, 1 de maio dé 2004. 

ÉBIO INIGO FÇ/NES 

OAEJSP. 42.l8 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378, MOOCA, SP., CEP: 03114-000, TEL/ FAX: 6606-9411 

adv. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
DR. EUZEI310 INIGO FUNES 

13/02/04 

PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 

AUTOR: COND. ED. PLAZA I E II 
RÉU: HELENA COMERIAN APOVIAN 
25 VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
PROCESSO: 02.203898-1 

• Transporte do valor do débito vencido em 03/05/02 à 03/01/03 (anexo I) 	13.365,67 

Transporte do valor do débito vencido em 03/02103 à 03/10/03 (anexo II) 	10.627,52  
23.993,19 

• 15% de honorários 	 3.598,97  
27.592,16 

Custas Processuais corrigidas (anexo III) 	 192,49  
SubtotaI 	 27.784,65 
1% de Custas ao Estado 	 277,84  
TOTAL 	 28.062,49 

Av. Paes de Barros, 1.378, Mooca/SP, CEP: 3114-000 Fone/Fax: 6606-9411 
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Página 1 

PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO (ANEXO fi 
Cond Erl Plaza I eHx Helena Comeriam Apovian 

Processo n° 02203898-1 - 25" VC do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 19/05/04 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

03/05/02 R% 843,82 : 25,181033 x 31,741364 	 1.063,65 

Juros moratórias (24,00%) 	 255,27 

03/06/02 R% 843,82 : 25,203695 x 31,741364 	 1.062,70 

Juros moratórias (23,00%) 	 244,42 

03/07/02 R% 843,82 : 25,357437 x 31,741364 	 1.056,25 

Juros moratórias (22,00%)  	232,37 

03/08/02 RS 850,20 25,649047 x 31,741364 	 1.052,14 

Juros moratórias (21,00%) 	 220,94 

03/09/02 R5 850,20 25,869628 x.31,741364 	 1.043,17 

Juros moratórias (20,00%) 	 208,63 

03/10/02 R$ 850,20 : 26,084346 x 31,741364 	 1.034,58 

Juros moratórias (19,00%) 	 196,57 

03/11/02 R$ 850,20 : 26,493869 x 31,741364 	 1.018,59 

Juros moratórias (18,00%) 	 183,34 

03/12/02 RS 850,20 : 27,392011 x 31,741364 	  985,19 
Juros moratórias (17,00%) 	 167,48 

03/01/03 115 850,20 : 28,131595 x 31,741364 	 959,29 
Juros moratórias (16,00%) 	 153,48 

	

Subtotal 	11.138,06 

	

Multa (20%) 	2_227,61 

Total 	13.365,67 
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PLNILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO (ANEXO II) 
Cond Ed. Plaz,a 1 e II x Helena ComerianApovian 

Processo n° 02203898-1 - 25" Vara avel do Foro da Capital 
Valores atualizados até 19/05/04 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórias simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

03/02/03 R$ 850,20 : 28,826443 x31,741364  	936,17 
Juros moratórias (15,00%) 	 140,42 

03/03/03 RS 927,40 :29,247311 x 31,741364 
Juros moratórias (14,00%) 

 

• 1.006,48 
140,90 

 

03/04/03 R$ 931,09 : 29,647999 x 31,741364   	 996,83 
Juros moratórias (13,00%) 	 129,58 

tt 03/05/03 RS 931409 : 30,057141 x 31,741364 
Juros moratórias (12,00%) 

   

	983,26 
117,99 

   

03/06/03 RS 1.016,38 : 30,354706 x 31,741364 	 1.062,81 
Juros moratórias (11,00%)  	 116,90 

03/07/03 R$ 1.016,38 : 30,336493 x 31,741364 
	

1 	063,44 
Juros rnoratórios (10,00%)   	106,34 

03/08/03 RS 1.041,04 ; 30,348627 x 31,741364 
átlIOS moratórias (9,00%) 

 

	1,088,81 
97,99 

 

03/09103 RS 1.041,04 : 30,403254 x 31,741364 	 1.086,85 
Juros moratórias (8,00%) 	 86,94 

03/10/03 .RS 1.134,86 : 30,652560 x 31,741364 
Juros moratórias (7,00%) 

   

	1.175,17 
	82,26 

   

        

    

	

Subtotal 	10.419,14 

	

Multa (2%) 	208,38 

    

Total 	10.617,52 
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PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO (ANEXO III) 
Cond EL Pkiza 1 e II x Helena Comerian Apovian 

Processo n° 02203898-1 - 25 V.C›. do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 13/02/04 - Indexador: Débitos Judiciais 

Resultado em Real 

 

Diligência 
28/10/02 R$ 11,21 

Custas 
22/11/02 R$ 60,98 

Custas 
22/11/02 RS 8,00 : 

Custas 
04/12/02 RS 61,94 

Diligências 
19/05/04 R$ 27,10 

: 26,084346 x 31,310481 

: 26,493869 x 31,310481 

26,493869 x 31,310481 

: 27,392011 x31,310481 

:31,741364 x31,310481 

13,45 

72,06 

 9,45 

70,80 

26,73 

Total 	 192,49 

• 

í.! 
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Fórum 

Unidade. 

G' 556443 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Finalidade 

Comarca de 6.44Ati, 

?  'Vara 

09cio Czeo  

Conta R* 13 - 950 000 - 

Valor 

/  
Ano 

•?;a4.0  

Processo N' 

02 )d3.49 9 
Depositante/Remetente 

Nome dasParte. 

12102 • 70/9003- 1 

1,  
' 	' 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAI 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 

e 71 
ESTE D CUMENTO EM 5 VIAS E 

4 
 ROP 	R BliC  

13-950000- 1 CONDHCAD D offi 
Vlas:1' - Banco (Branca) 2' - Depositante (Verde) 3' e - à guarda do escrivãor-direthr (AMareia. 	ul) 	Entranhamento nos autos (Rosa) 

F 	wAls DE JUS 

álAn 

27 	alãO4 022 

W0444 e4z,e4. 
Banco Nossa Caixa S.& 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 
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d 

Li 1\1 -I" A 	A 

deu 

'elo Cartório, junto utos 

que segue 

E faço este termo. 

Re, 	 Esc. MV' 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzé.bid 'nig° Punes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25 a  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

  

CAVA 
,0 50  0 r759- 

 

2 3a 2004 • * 

.ai -dkoNI,OSSI
NCADE.CONFOR 

 

ugOADE CaNA A POIXTARIA 
te) 02194 SP, 

 

• 

PROCESSO N.° 02.203898-1 1. 

Nl\ 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II4r; 

por Seus procuradores que a esta subscrevem, nos autos da A04 
DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO, que lhe move em face de BELÉMA .  

COMERIAM APaVIAN, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, requerer o desarquivamento dos autos do processo en 

epígrafe, para o devido prosseguimento do feito, paga a 
f 	 respectiva taxa em anexo. 

Termos em que 

. Deferimen 

São 	29 de de 2004. 

, adv. 

EUZÉBIO I IGO PUNES 

OAB/SP 42.188 

AV. PAES DE BARROS, 1378- MOOCA - SÃO PAULO/ SP - FONE/ FAX: 6606-9411 
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Nome . Código 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. 

N42444  C4z,g4 
Banco Nossa Caos SÃ 

tq 

. RG 

N° dog 
Cf? iSS 

1` 

 

02 . P33855-/ 
Unidade 

cNpJ cpF 	f,86  

2,5-=JC dt4,42Afg 
206--  

Endereço A, km  sse 32f0rm 1395  

CEPO (f_000  
Histórico 

eit„Ircul  

l-M-20~Y  494avezaA. 

Comarca 

Total 
.. 	. 

1' Via - Unidade Geradora do Serviço *2 	 Autenticação Mecânica 
• Via - Contribuinte 	 . . 	. 

3' Via - Banco 
' 	O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
	  0377 01,1u12004  031 .. 	. 	..... 
10/02 - 10/0493-1 

.•, 15,00RD 017 
BGA - 0786 -2 
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C f, • 	• 	 de 

— 	 e que as 

remeti 

MS. 

CERTIDA0 
Certifico e 	■ )''C '111 

     

Em 

Eu, 

  

de 

 

    

   

Escr. subsor 

de O_LL  
E R3 (1: r 	t 	! 	' 	*. 	

_ 
-ilt3c eo*. 

C/c. tairre 
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Termos em que 

li 
	

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Etcydibio _brigo Punem 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DE JUIZ DE DIREITO DA 

25 a  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

• 
-.Arggli;Lctçb.,25;', Ofício CtS,  vR 

PROCESSO N.° 02.203898-1 

DEZ200k: 

AUTUADA"ADA Ur; ,C3,'"?èir. 
viroze +DNA A PrgfirgA 

N4 W044a 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, 

por seu advogado e procurador que a esta subscreve, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO, que move em 

face de HELENA COMERIAN APOVIAN, vem, respeitosamente, 

diante de Vossa Excelência, requerer o desentranhamento do 

mandado de execução para a citação e intimação da executada 

na Av. Jurecê, n °  185, apto. 31, CEP: 04080-010, São 

Paulo/SP, para o pagamento da quantia apurada no cálculo 

anexo, devidamente discriminado e atualizado (Lei 

8.898/94), no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de 

011 	tantos quantos de seus bens bastem à satisfação integral do 

débito, devendo constar no referido mandado as 

prerrogativas do artigo 172, § 2° do Código de Processo 

Civil, juntando para tanto cópia da sentença. Pagas as 

diligências do Sr. Oficial de Justiça anexas. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378, MOÓCA, SP., CEP: 03114-000, TEL/ FAX: 6Ç06-9411 
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. 

att 

Página 1 

PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 
Cond Edil: Plaza I eHx Helena Comerian Apovian 

Processo: 02.203898-1 - 25" V.C. do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 20/12/04 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

Valor do cálculo atualizado de 13/02/04 
13/02/04 R$ 23.993,19 : 31,310481 x 32,533108 
Juros moratórios (10,00%) 

 

	24.930,08 
2.493,00 

 

	

Subtotal 	27.423,08 

	

Honorários (15%) 	4.113,46 
Valor das custas processuais atualizadas de 13/02/04 
13/02/04 R$ 192,49 : 31,310481 x 32,533108 

	
200,00 

Diligências 
20/12/04 R$ 27,10 : 32,533108 x 32,533108 	27,10 

1% de custas ao Estado 
20/12/04 R$ 317,63 : 32,533108 x 32,533108 	 317,63 

Total 	32.081,27 

• 

II 
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CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Gula  157208 
Processo N° 

õ 2 - 2o) 
Depositante/Remetente 

Valor 

Ano 

Finalidade 

Nome das Partes 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. 

12102 - 70/9003- 1 

j3-95øøøl 0384-1. CONDUCAD DE OFICtiIS  

Vias:1' - Banco (Branca) 2' - Depositante (Verde) 3ee-à guarda do escrivão-diretor (Amarela e Azul) C- Entranhamento nos autos (Rosa) , 

Comarca de 

- 	 • Vara 

° Oficio 

Fórum ".• 

Unidade 

Conta te 13 - 950 000 - 

0407mCglYêt2004 i55 	 27, 9RB øi- 

CAZ)Z4 	GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 
ar gVitsa Caixa S.A. 
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ta 

CERTIDÃO 
Certifico e dou tê, haver expedido o cntnpr•tt‘ t 

mandado c12  .......... ............. .. .. . .. ........ ..... (/.. ...
..... 	...,_,... .p cc3--í 

Eu, 	
tse. suoscr. 

Recebi, nesta data, o mandado sob 
carga n.'  500  

Ena 

ABPP"T"JR A 

Em ..0.1- de 	03-  

faço 	 }((jt- 

fr1). 

Eu, 	 k.,s c c.  s ui; sc. 

Recebi. nesta d:kta. o tnandado sob 

carga n. 	Q 	 

Em_Oc de /OS 
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- 

L.1' A 

e 1-2 Crtca. 	.tzo 

•..nle segue. 

E3C. 
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Maria Is el Romero odrigues 

À ijt,-.5 /1 3tei,do,r 

Comarca São Paulo - Foro Central Cível 
25' Vara Cível 

25° Ofício Cível 
Pça João Mendes Junior s/n°, 10 0  andar - sala 1010, Centro - - CEP 01501-900 - São Paulo-SP, F.3242-0400 R1533 

MANDADO DE CITAÇÃO 
Processo n° 000.02.203898-1 
Ação: Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio) 
Requerente : Condominio Edificio Plaza I e II 
Requerido : Helena Comerian Apovian 

0(A) Doutor(a) Maria Isabel Romero Rodrigues, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 
25' Vara Cível da Comarca São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento 
ao presente, extraído do prpcesso acit9.--indicado, CITE Helena Comerian Apovian, 
Avenida Juruce n° 185,/apto. 31,A4oema - - CEP 04080-010 - São Paulo-SP, CPF 
011.737.948-40, RG 3.104.132, para pagamento, em 24 horas, da divida no valor de 
R$32.081,27, cálculo até 13.02.04,7ou indique bens à penhora, sob pena de assim não o sendo 
feito, serem-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. 
ADVERTÊNCIA: O prazo para oferecimento de EMBARGOS é de 10 (dez) dias, contados 
da juntada deste aos autos, devidamente acompanhado de auto de penhora e prova de 
intimação da constrição, nos termos do art. 738, inciso I do CPC. Não havendo embargos 
ficam fixados desde já os honorários advocatícios em % sobre o total do débito. 

Cumpra-s observadas as formalidades legais. Em, 29 de março de 2005. 
Eu, 	 (Sonia_"Maria Garcia Riboldi), 	Escrevente 
Técnico 	Judiciário 	digitei. 	Eu, 	 (Denayde 	dos 
Santos), Escrivão(ã)-Diretor(a) conferi e s screvi. 

Juiz( de Direito Auxiliar 
Oficial: 
Carga: erk»-('0  0 1)  
Prov CG 8/85: 600 0?/0 
Advogado: 
Endereço: 
Itens 4 e 5 do Capítulo VI das Normas de Serviço da Corregedoria Geral, tomo I. 

4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte 
e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido 
o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 
4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, 
hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de 
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. 

CaA- 0 . ss, 

ae/e75-Á2,5-  

1,00.114,000 
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• 	, 

Ite e r ti dão 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, que devolvo o r. mandado a cartório, 
tendo em vista estar em licença-saúde. O ref rido é verdade. São Paulo, 13 de 
abril de 2005. O Oficial de Justiça,  •    (Marco Antonio). 

• 
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41  Processo n. 000.02.203898-1 
Ação:- Sumário 

Certidão 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento 
ao mandado , dirigi-me, na Avenida Jurucê, 185, apto.31, 
Moema, onde citei, HELENA COMERIAN APOVIAN, do 
inteiro teor do Mandado. De tudo bem ciente ficou e recebeu 
contrafé, exarando sua assinatura no anverso do mandado. 
Certifico, finalmente, que decorrido o prazo legal, devolvo o 
presente a cartório, tendo em vista não ter localizado bens da 
executada para Penhorar. O referido é verdade. São Paulo, 11 
de maio • e 2005. O Oficial de 
Jus. 	(Marco Antonio). 
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Esc, sabia 
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Termos em que 

	

P. 	feriment 

	

São Paulo, 	de jun 

E ZÉBIO INI 1 FUNES 

OAB/SP 42 188 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Punes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.° 02.203898-1 

D
E
P
R
1
L
2
-
10
06

2
00

51
64
7
 25

C
V 

00
0.

0.
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61
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CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II, por 

seu advogado e procurador que a esta subscreve nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO que move em face de HELENA COMERIAN 

APOVIAN, vem respeitosamente, diante de Vossa Excelência, 

requerer a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Av. Paes de Barros 1378 Mooca São Paulo Fone/ Fax 6606-9411 
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CONCLUSÃO 
E.  	 C m 	 . 	do 

faço estes autos conclusoe 	 Ju!z(a) de Direito 

Dr.(a) C_ 	_ 
Eu. 

. 	 €‘" 

5.9 

. 	Cd\ 	- Defirs. 

ele Ide 

DATA 
Ern 

• 

CERTIDÃO 
Certifico e ¡NA I que cru 	G 0  
remeti c....)pia d 	. 	o 
Eis ) 	• 

r. SI)LC:lça de 

e 	as 

Jia 
6 

 

   

ELII  02 '4  
Eu, 
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JTA 116/159, tendo em vista, tratar-se de responsabilidade 

exclusiva da mesma. 

Termos em qu 

. Deferime 

17 de juho d 2.005. São Pau 

, adv. 

EUZÉBIO IN GO FUNES 

OAB/SP 42.188 

ÇSCRITÓRJO DE ADVOCACIA 

A'. Euzébio Inigo Punes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

co 

co 

co 
co 
co 

PROCESSO N° 02.203898-1 	 cli 

aI 

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I E II E 

por seu advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos di 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO promovida em face de HELENk 

COMERLAN APOVLAN, vem, à presença de V. Exa., requerer 

desentranhamento do mandado de execução para a penhora do apto. 31, 

localizado no Condomínio-autor, conforme certidão imobiliária 

anexa, intimando-se a executada no mesmo endereço da inicial, , 

juntando para tanto a diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

Requer, ainda, a nomeação da 

executada como depositário do bem penhorado, a teor do artigo 666 

nota 1 e 665, nota 3a do Código de Processo Civil comentado do 

Theotônio Negrão, com fundamento na RT-599/94, LEX-JTA 147/230 e 

Av. PAES DE BARROS, N°.1.378, MOWA, TEL.6606-9411 
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Processo N° 

À 

Depositante/Remetente 

Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

i .N12444._e4z,t4 
Banco Nossa Caixa S.A. 

( 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Comarca de 

Vara 

° Oficio 

   

Filtum 

%Idade 

. 	. 

Conta N° 13 -950000 - 
Nome das Partes 

• 	 ,/ / 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 	
13,98R0 017 

DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. liaW3377 
21JunÉ045 46 9 

12/03 - 70/9003- 1 	Vias:1' - Banco (Branca) 2' - Depositante (Verdeir.441414tardt do refilOWiretWorka a Azul) 5*- Erdcapgrnto nos autos (Rosa) 
-44 	 . 4f " 	 ttE OFIGI 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA Autenticação Mecânica , 
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JL/ 

coircLusÃo 

Em 01 de Agosto de 2005 , faço estes 

autos cánclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. CARLOS EDUARDO BORGES FANTACINI 

Eu 	Esc.téc. Jud., subscrevi. 

25 1  Vara Cível - Processo n 1  02.203898-1 

Considerando a manifestação do 
exeqüente, defiro a penhora do bem 
indicado às fls. 100/103. 

Tratando-se de bem imóvel, observe-
se o disposto no artigo 659, § 4 1  e 5 1 ., 
do CPC, com a redação dada pela Lei 
10444/02. Assim, 	lavre-se termo de 
penhora, intimando-se o executado na 
pessoa de seu patrono e por este ato, 
constituindo a devedora Helena Comerian 	• 

Apovian como depositária. 
Int. 

São Paulo, 01 de Agosto de 2005. 

CARLOS EDU O BORGES FANTACINI 

Juiz de Direito 

DATA 

Em 	de ........ ............. de 	S.- 	 

recebi estes autos em Cartátío. 

Eu  	
subscr. 

REMETIDO À IMPREI1SA 

EmOlk  de i O de 	6 
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screvi, por ordem e 

PENHORA REDUZIDA A TERMO 

Aos onze (11) dias do mês de agosto do ano de 2005, no Cartório do 
Vigésimo Quinto Oficio Cível da Capital, em cumprimento à 
determinação judicial de fls.102 e nos termos do artigo 659, §§ 4° e 5°, 
do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 10.444/02, 
nos autos da Ação de RITO SUMÁRIO, movida por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO PLAZA I E H contra HELENA COMERIAN APOVIA1V, 
Processo n° 000.02.203898-1 , tem-se por penhorado o bem indicado 
pela requerente, de propriedade da requerida, a seguir descrito: "Um 
apartamento , localizádo no 3° andar do Edifício Plaza I, situado a 
Avenida Jurucê n° 185 apt° 31, com área útil de 211,70 m2, área comum 
de garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum 
de87,50m2 e a área total construída de 403,39m2, correspondendo-lhe a 
fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. Matrícula n°98.561 
do 14° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. "Foi nomeada 
como depositária a requerida HELENA COMERIAN APOVIAIV, ficando 
a mesma intimada a não abrir mão do bem s -m ordem pressa deste 
Juízo. NADA MAIS. Cumpra-se na forma d• lel Eu, (Sonia 
MG.Riboldz), Escrevente, digitei. E eu, 

(VANIA ROSSINI),Diretora de Divisão, 
• 	 determinação do MM Juiz de Direito. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dota fé 

QS244.1 

••••■••■• 	 1.0.1.•■■••••■•••••■ 

Eu, 	 Escr. sabscr. 

Q_/ 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nos termos do 

artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C., remeto à publicação: 

" 	 CLA_  

	  ." Nada Mais. 

São Paulo, 	j6 - 2  

Eu, 

 

.)? 	 

 

Escr. 

   

Remesa Imprensa:n.1.W) 2°°5  

CERTIDÃO 
0(n) 

dt--,. ns. ,/,:sa5,,,,, f. ,... , :. 	- .:,, Ii..,..--,.,_,-,..:,.',.....). nr.) 	Ofãcial 
.4 	 3 

CS•r. ,,5‘.13t4i7:7: A .''''.''.'. . . 
r-1:•..'',''''..::: --, 	.......... ..... o rt.i.1;‘,..',;.;t.i...,) ■;')' VOIrj'"' ie. 

   

.........Ezcr., subscr. 
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JUNI- A ON  

!ta 	

de 

C3r.etv,), Nu:v;(9 a 
e: C,C,S tate.,5 segue. 

ESC. inibas. 

• TO, 	
rts. 

- 
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Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 50 	de 

 

de 2005. 

  

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Punes 

c12,axix,y 
EXMO. SR. DR. JUIZ PRCL~ DA 

. VARA-BC~B~ DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.° 

Vit.  1 ..31..  Ir. 
. 	

, por seu 
ef , 

a vogado e ,procurador, que a esta 	bscreve nos autos da 

sób o número supra citado que 

move 	em 	face 	do 

, veM respeitosamente, diante de Vossa 

Excelência, rlequerer a juntada do incluso substabelecimento 

protestando pela respectiva guia de custas dentro do prazo legal. 

st 

EUZÉBIO INIGO FUNES 

OAB/SP 42.188 

Av. Paes de Barros 1378 Mooca Seio Paulo Fone/ Fax 6606-9411 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio Inigo Punes 

SUBSTABELECIMENTO 

Na pessoa da advogada, TELMA CRISTINA DE MELO,  

brasileira, casada, inscrita na OAB secção  de São Paulo sob o n° 

144.517 e no Ministério da Fazenda, CPF n.° 111.299.408-45, 

PRISCILA DE LOURDES CLAL,  brasileira, solteira, inscrita na OAB 

secção de São Paulo sob o n° 177.348 e no Ministério da Fazenda, 

CPF n.° 259.289.008-48, RENATA CALEGARI,  brasileira, solteira, 

inscrita na OAB secção de São Paulo sob o n° 174.036 e no 

ap Ministério da Fazenda, CPF n° 264.513.098-42, FERNANDA CRISTINA 

ARCHANGELO,  brasileira, solteira, inscrita na OAB secção de São 

Paulo sob o n° 208.226 e no Ministério da Fazenda, CPF n° 

258.882.378-50, ALESSANDRA INIGO FUNES,  brasileira, solteira, 

inscrita na OAB secção de São Paulo sob o n' 187.023 e no 

Ministério da Fazenda, CPF n° 275.123.008-32, e as estagiárias 

GEANE CALANDRLA VITORIO,  brasileira, solteira, inscrita na OAB 

secção de São Paulo sob o n° 140853-E, e no Ministério da 

Fazenda, CPF n° 173.242.958-86, MARIANE DALLA VECCHIA,  

brasileira, solteira, inscrita na OAB secção de São Paulo sob o 

n.° 132.762-E, e no Ministério da Fazenda, CPF n.° 319.548.990- 

82, todos com escritório na Av. Paes de Barros 1.378, Mooca, 

410 nesta Capital, Telefone 6606-9411, SUBSTABELEÇO,  com reservas de 

iguais poderes  que foram outorgados pelo requerente, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO, no processo n' 

.P 
São Paulo, Nó de 

EUZÉBIO INIGO FUNES 

OAB/SP.42.188 

de 2.005. 
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Décimo Quarto Oficial -de-,keãi's%=o de Imóveis da- dPitã' 
. . 

Ricardo Nahat 
- 

Oficial 
Eunice dà Sãátosj_Bámfim - Substituta 

São Paulo, 14 de 
imov , _  

, X • 

,Excelentíssimo Senhor Doutor 
1 MO\ ki 

Juiz de Direito da 25" Vara Cível Central da;Ciapitalu 

Pça João Mendes Junior, s/n 

01501-900 

,CAPITAL 

Processo n° 000.02.203898-1 

. 	, • 

- 	1 	, 

Com o presente, encaminhamos 

. 	;1! 

'T 1261'3-CF 	e 
Setembro de 2005. 
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inclusa cópia da certidão expedida nos autos em 
( 
epígrafe, determinando o registro da'penhora • ;1` ,-, ',.. ,"!,7 

- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

14° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SÃO PAULO 

DOCUMENTO MICROFILMADO 

6 8 2rY2117 1  
t  Data  1 5 SET 2005 

Rolo 

Rua Jundiaí, 50 - 7° andar - ibirapuera - CEP 04001-140 -Tel.: (11) 3885-6891 - Fax: (11) 3885-2707 
Site: www.14ri.com.br 	 E-mails: 14ri@globo.com 	 oficial@14ri.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca São Paulo Foro Central Cível 
25a Vara Cível 

25° Ofício Cível 
Pça João Mendes Junior s/n°, 10 0  andar - sala 1010, Centro - - CEP 01501-900 - São Paulo-SP - 3242- 

0400 R1533 

Processo n° 000.02.203898-1 

Ação: Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio) 
Valor da Causa: R$6.098,40 
Requerente: Condominio Edificio Plaza I e II 
Requerido: Helena Comerian Apovian - RG —3.104.132 e CPF- 011.737.948-40 
MM. Juiz(a): Carlos Eduardo Borges Fantacini 

CERTIDÃO PARA REGISTRO DE PENHORA 

CERTIFICOedou fé que nos autos do processo acima mencionados, 
objetiva cobrança de despesas condominiais. CERTIFICA MAIS que foi penhorado o apartamento, 
localizado no Yandar do Edifício Plaza I, situado a Avenida Juruce n° 185, apt° 31, com área útil de 
211,70 m2, área comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 87,50 m2 e a 
área construída de 403,39m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do 
condomínio.IMOVEL Matriculado sob n° 98561 do 14° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo , 
tendo sido nomeado depositário HELENA COMERIAN APOVIAN. 

O referido é verdade. 
Em 15 de agosto de 2005 

142  OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS 

Prenotação N? 436.540 
Data: 08/SETEMBRO/2005 

Validade: 07/OUTUBRO/2005  

le‘a 
Vânia ossini 

Dire • de Divisão 
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t./Escr.autori 
São Paulo, 14 de SETEMBRO de 2005 

Oficial/Of 

REGISTRO(S): 

PENHORA '  
COPIA 	 MATRICTJ 

0.4-CIMENTO 

c) registro 
de miáveis 

Rua Jundiat, 50- 72 andar - Ibiraimera 
OFICIAL: RIRDO NAHAT 

SUBSTITUTA: EUNICE (  DOS SANTOS BOMFIM • 

OUTORGADO: CONDOMINIO I EDIFICIO I PLAZA I E II 

ÇERTIFICA QUEOPRESENTE 
TITULO FOI PROTOCOLADO SOB No 0436540 EM 08/09/2005 
TENDO-SE NESTA DATA PROCEDIDO—AO(S) SEGUINTE (S) AT (S): 

R .00007/8.561 - penhora. 

EMOLUMENTOS 	  - R$ 
CUSTAS DO ESTADO 	  R$ 
CARTEIRA DAS SERVENTIAS.. ..... : R$ 
FUNDO,REG.CIVIL GRATUITO 	- R$ 

62,03 
17,63 

06 
3;27- 

FUNDO ESPECIAL TRIBUNAL JUSTICA: R$ 	 S,27 
TOTAL 	 • R$ 	 99,26 

DEPÓSITO 	  R$ 	 .100,00 
A RESTITUIR 	  R$ 	 0,74 

AS CUSTAS DO ESTADO E A CONTRIBUIÇÃO A CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA FORAM RECOLHIDAS PELA GUIA .W176/2005 

Recebi a- importância indicada.' 
Data: 

CAIXA 

r. 
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( LIVRO N.° 2 - REGISTRO 	14.0  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

	

GERAL 	 de São Paulo r- matricula — 	— ficha 

98.561 	[ -01- j 	São Paulo, 14 de 	JULHO 	de 19 89 

> 

IMÓVEL:- APARTAMENTO NQ 31, localizado no 3Q andar do "EDI-
F CIO PLAZA I", situado à Avenida Juruce ns? 185, esquina com 
a Alameda dos Jurupis, Indianópolis-24Q Subdistrito. 

UM APARTAMENTO,  com a área útil de 211,70m 2 , área comum de 
garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum de 
87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden-
do-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETÁRIA:-  CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora e incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA., com sede 
nesta Capital, à Rua Estados Unidos nQ 521,. CGC. número 
56.303.415/0001-99. 

REGISTRO ANTERIOR:-  R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:-  041.187.0003-4. 

A Escr. auto Q,,.5.xcLu., 

 

(Liliana Asturiano Costa) 

     

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por escritura de 28 de junho de 1.989, do 24Q Escrivão 	de 
Notas desta Capital (LQ 3.118-fls.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por venda feita 'a HELENA COMERIAN - 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. nQ 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, à Ave 
nida Juruce nQ 185, apts? 31, pelo valor de NCz$ 20.000,00, CS' 
imóvel desta matrícula. 

A Escr. auto e.x..c., 	 (Liliana Asturiano Costa) 

R.2, em 01 de setembro de 1.999. 
ONUS:- PENHORA. 

Conforme certidXo de 03 de agosto de 1.999 5  expedida pelo 
Juizo de Direito da 104" Vara Cível Central, desta Capital, 
dos autos nc" 769/97 da Ação de Cobrança pelo Rito Sumario 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, com endereço 
na Avenida Jurucê n 4' 195 0  contra HELENA COMERIAN APOVIAN, 
viúva, jã qualificada e do Auto de penhora de 08 de junho de 
1.999, o imóvel desta matrícula, foi penhorado; a qual foi 
atribuido o valor de R$9.790,14 5  (oito mil, setecentos e 

-continua no verso- 

Mod. 1 - 3.000 • 5/89 
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noventa 'reais e quatorze centavos) : depositaria:  Helena C. 
Apovian, RG.n" 3.104.132, CIC n". 011.737.948-40. Juiza da  
açltion  Dra. Renata Soubhie Nogueira Borio. 

O Escr. Au t" 	  

R.3/98.561, em 15 de maio de 2.001. 
ONUS: -  PENHORA. 

 

(Guimerio Scaquetti) 

 

  

     

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34 a  Vara Cível, desta Capital, extraída dos autos n °671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN, RG n°  3.104.132-SSP-SP CPF/MF n °  011.737.948-40, 
residente e domiciliada nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matricula, de propriedade de HELENA COMERIAN APOVIAN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa R$21.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMERIAN APOVIAN, já qualificada. Juiz do Feito: Dr' 
Adriana Marilda Negrão Iacomini. 

O Escr. -Auto 	 (Milton de Souza) 

R.4/98.561, em 08 de agosto de 2.002. 
ONUS: -  PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39' Vara Cível Central, desta Capital, extraído dos autos do processo n °  
99.878761-2 da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I e II, situado na Avenida Jurucê n °  185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n°  3.104.132-SSP/SP, 
CPF n°  011.737.948-40, com endereço na Avenida Jurucê n °  185, apt°  31, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da causa de R$6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). Depositário: Helena 
Comerian Apovian 'á qualificada. Juiz do Feito: Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra. 

‘v(./ - O Escr. Ata"... Z 	 'e ro Capelanes de Andrade) 

Z.5/98.561, em 17 de junho de 2.004. 
ONUS:j  PENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito 
da 22 Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n °  000.01.109190-8 
de ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo 

- continua na ficha n°02 - 

> 

r- matrica — 	 ficha 

98.561 I .L01 	 —continuaçâo- 
verso 
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1 +9-  9feglisitarloddee I IT1 (5 V  
de São Paulo 

• 

São Paulo, 17 de junho de 2.004. 

LIVRO N° 2 - REGISTRO 
GERAL 

r

matrícula ficha 

98.561 02 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Jurucé n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruce n° 185, apt° 31, 
Moema, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
termos do auto de penhora e depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
R$3.030,41 (três mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Depositária:  Helena 
Comerian Apovian 'á qualificada. Juiz do feito:  Dr. Irineu Jorge Fava. 

- (Fábio Cristians Franciulli). 

R.6/98.561,  em 13 de julho de 2.005. 
0.2IS: PENHORA. 

Conforme mandado de 03 de dezembro de 2004, aditado em 13 de junho de 2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da r Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído 
dos autos n° 000.00.591132-0 - controle 1774 - 5a seção, da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31, Moema, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada foi penhorado. Valor da execução:  R$17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juíza do Feito:  Dra. ndréia Maura Bertoline. 

O Escr. Auf. 

O Escr. Aut°. (Paulo Fernando de Mello Pires) 

R.7/98.561,  em 14 de setembro de 2.005. 
ONUS:  PENHORA. 

Conforme certidão de 15 de agosto de 2005, expedida pela 25 Vara Cível do Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.203898-1, da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I 
e II em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada já qualificada foi 
penhorado. Valor da causa:  R$6.098,40 (seis mil, noventa e oito reais e quarenta 
centavos). Depositário:  Helena Comerian Apovian. Juiz do Feito:  Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n° 041.187.0037- 
9. 

O Escr. Auf.P., 	 (Paulo Fernando de Mello Pires) 

A presente é extraída em forma reprográfica nos termos do § 10 do Artigo 19, da Lei 6.015, 
de 31 de dezembro de 1.973. Se esta certidão for utilizada para a lavratura de escritura, ela 
é válida por 30 dias, a partir da data de sua expedição, nos termos do item 12, letra "d" do 
Capítulo14, das Normas de Serviço da E. Corregedoria da Justiça, não se confundindo este 
prazo com o de 30 dias para a validade • . •renotação previsto no art. 205, da Lei 6.015, de 
31 de dezembro de 1.973. 
São Paulo, 14 de setembro de 2.005. 

O Oficial/Of ial ubsta/Esc.Au 

Acompanha o título, selagem conforme guia n°. 176/2 1 05. 
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TONIA YUKA KO 

Juiz de D .  

VISTA" 
i s 

E -n  k  de 	1°2 	Ude 
fo :o vista ciesi.es autos 

- .... 	 .... 

Eu,  	 E.scr. subsct. 

CONCLUSÃO 

Em 05 de Dezembro de 2005, faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. ONIA YUKA KOROKU 

Eu 	Esc.téc. Jud., subscrevi. 

25' ara Cível - Proc.n° 02.203898-1 

Como 	a 	ré 	não 	possui 	advogado 

constituído nos autos, expeça-se mandado 

de intimação da penhora. 

Int. 

São Paulo, 05 de Dezembro de 2005. 

DATA 
Em  c)—  de ..• 	 de 	S. 	 

recebi estes autos e Cartório. 

Eu   .... E.ser , subscr 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio Migo Funes 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25' VARA CIVEL DO FORO DA CAPITAI DE SÃO PAULO. 

o. 

PROCESSO N° 02.203898-1 
c! 
en: gs, 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu% 

advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇNDg5 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO que promove em face de HELENA

COMERIAN APOVIAN vem, à presença de V. Exa., expor e requerer o L11 

quanto segue: 

O imóvel, apto 31, objeto desta demanda fôra 

levado à praça no processo 99.878761-2 que tramita na 39 Vara 

Cível entre as mesmas partes. Designadas as praças para 09 e 23 

de junho p.p., a ré, nas vésperas do leilão efetuou depósito 

do valor do débito cobrado naquele feito, acarretando a 

suspensão do leilão. 

Tendo em vista porém, que o imóvel já foi 

avaliado, requer a juntada do respectivo laudo de avaliação do 

imóvel, apto 31, localizado no Condomínio-autor, efetuado 

naquele processo, em anexo, como prova emprestada a ser 

produzida nesta demanda, bem como requer a juntada do mandado 

de registro da penhora devidamente cumprido com a inscrição do 

ônus pelo cartório de Registro de Imóveis competente.  • 

Por oportuno, requer ainda a designaçã 

datas para praceamento do imóvel, devidamente •enhora  

avaliado  (cópia da CRI em anexo), publicanclo-se j resp 

edital. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-1W5OCA -CEP 03114-000- 	AX 660 9411 

fls. 150



intimação por edital, sempre que circunstâ 

que a ciência do devedor se faça pessoalm 

relevante impeça 

(RT 696/127). 

São P 

ermos em que 

Deferiment 

23 de deze 2.005. 

UZÉBIO INI 

OAB/SP -4 

FUNES 

.188 

, adv. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio mitigo Funes 

Logo que sejam designadas datas de praça, 

requer o desentranhamento do mandado para a intimação da 

executada na Rua Jurucê, 185 apto 31, paga a diligência. 

Cumpre esclarecer que caso o Sr. Oficial de 

Justiça não logre êxito em intimar pessoalmente a executada das 

praças a serem designadas, a referida intimação será realizada 

por meio de edital, suprindo eventual falta de intimação 

pessoal.  

Nesse sentido, vide notas ao artigo 687, .§ 

50 do Código de Processo Civil Comentado (Nelson Nery Junior e 

Rosa Maria Andrade Nery): 

"Intimação dó devedor por edital. Pode 

ser feita por edital se for impossível realizá-la de outro 

modo"(JTACivSP 100/317); 

"Intimação do devedor por edital. Se 

não for possível se efetivar o mandado, admite-se a intimação 

editalicia do executado" (Teixeira, PCSTJ, 625); 

Intimação do devedor por edital. "Não 

há que se considerar irregular a arremat ão precedida de 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-M6OCA -CEP 03114-000-TEL/PAX 6606-9411 2 
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sao Pa O de Junho de 2.003. 

WALMIR 

CREA 

EI A MODOTTI 

8880/D. 

ENGENHEIRO CNIL • CREA 128.880/D 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO bA 39° 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP 

AUTOS NQ 99.878761-2 

Juiz 1 I.r  ito 

WALMIR PEREIRA MOI). 	Enge eiro, 

Perito Judicial, nomeado nos Autos DA AÇÂO DE COBRANÇA, RITO 

SUMÁRIO, requerida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, 

em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, dando por terminados seus 

estudos, diligèncias e vistorias, vem apresentar suas conclusaes, 

expressas no seguinte LAUDO em anexo, pelo qual chegou ao valor de 

mercado indicado em resumo a seguir, para o imóvel localizado na Avenida 

Jurucê, n2  185, esquina com a Alameda dos Jurupis, apto 31 do 

Edifício "Plaga I, Indianépolis, nesta Capital, conforme mostra a 

fotografia por aqui anexada. 
, 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rua Tabatfnguera, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
0-MAIL: walmirmodotti@twl.com.br  
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VALOR DO IMÓVEL 

R$ 525.000,00 

(quinhentos e vinte e cinco mil reais) 

Válido para Junho de 2.003. 

Cfralinág YMeeáea P4 ' 2CIO1W 
ENGENHEIRO CML - CRF.A 128 880/1) 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

RESUMO 

Avenida Jurucê, n2  185, esquina com a Alameda dos Jurupis, apto 31 do 

Edifício Plaza I, Indianópolis, nesta Capital. 

FACHADA DO EDIFÍCIO 

Rua Tabatinguera, 140 - Cf. 603 - FONE' (Pabx/Fetx) : (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
walmirmodotti@uol.com.br  
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crointée Pe~f~PAidota 
ENGEWIEIRO CIVIL CREA 128.8800 

AVALIAÇÕES E PERECIAS DE ENGENHARIA 

• O presente laudo refere-se aos AUTOS DA AÇÃO DE 

COBRANÇA, RITO SUMÁRIO, requerida pelo CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO PLAZA I e II, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, 

em curso na 391  VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - 

SP, Autos NQ 99.878761-2. 

Este laudo tem por objetivo avaliar o seguinte imóvel: 

eVS•M!.. 
	

; a../.4./.-■ • 

Rtea Tabatingtara, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - &Ta Posic 
tvalinirmodotti@uol.com.br  
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• 

 

   

- °X4ptát nwácp c4Utx 
ENGENHEIRO CIVIL • CREA 128.880A) 

AVALIAÇÕES E PERECIAS DE ENGENHARIA 

1 - LOCAL:  

1,1- CARACTERÍSTICAS GERAIS DA LOCALIZAÇÃO:  

O im6vel , objetâ da presente Ação, situa-se na Avenida 

Juruca, n2  185, esquina com a Alameda Jurupis, Edifício Plaza I, 

apartamento n2  31, Indian6polis, nesta Capital, no quarteirão formado 

pela citada rua e mais: Rua Juquis e Avenida Jandira. 

1.2 - CADASTRAMENTO SEGUNDO O MAPA FISCAL:  

Segundo a Planta Genérica de Valores da Municipalida 

de sao Paulo, o imóvel está localizado: 

QUADRA 	 187 

SETOR 	 041 

ÍNDICE FISCAL 	 960,92 

Mus Tabatiengturra, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - 	Paulo 
e-MAIL: walmirmodotti@uol.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERECIAS DE NGENHARIA 

1.3 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS:  

O local é servido pelos seguintes melhoramentos públicos : 

- Pavimentaçao asfdltica, guias e sarjetas, água, esgoto, 

energia elétrica, telefone, correio, coleta de lixo e transporte coletivo 

próximo. 

1.4 - ZONEAMENTO:  

De acordo com a Lei de Zoneamento, que define o uso e 

ocupaçao do solo, o imóvel situa-se na zona "Z - 04" , onde a taxa de 

ocupaçao é de 0,70, ou seja, as construçc3es podem ocupar no máximo 70% 

da área do terreno e o coeficiente máximo de aproveitamento é de 3,0 

(três) vezes a34rea do terreno. 

Temos as seguintes diretrizes básicas de zoneamento: 

Regido de uso misto e densidade demográfica média alta. 

Predominam atividades dos sikcentros comerciais, permitindo o uso 

residencial e algumas indústrias. 

x.4:404' 

Rua Tabatinguera, 140 - Cf. 608 - 'FONE (Pabo/Face): (011) 8115-0760 - Centro - CEP 01020-901 - Sdo Pauk 
gt-MA11.: walmirmodotti@uol.combr 
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS De ENGENHARIA 

2 - bO IMÓVEL:  

2.1 - TERRENO:  

O terreno onde se situa o im6vel, possui formato regular e 

topografia plana. 

Suas medidas principais sao: 

Frente 	 50,00 m 

Prof. equivalente 	 50,00 m 

	 2.500,00m2  

O solo aparenta ser seco e firme para receber 

construçaes de qualquer porte, 6bedecidas, evidentemente, as posturas 

municipais. 

RIM TabaUnguera, 140 - C/. 608 - FONE (Pabx/Fao): (011) 8115-0750 - Centro - CEP 01020-901 São Paulo 
té-MAIL: toctimirmoclotti@uol.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERECIAS DE ENGENHARIA 

2.2 - BENFEITORIAS:  

Sobre o terreno acima descrito, encontra-se edificado um 

condomínio com dois prédios denominados "Plaza I e Plaza Ir: O 

condomínio possui portaria, piscina, quadra esportiva, salão de festas e 

play-ground. O prédio, onde está situado o apto em questão, é o predio 

(Plaza I) constituído por subsolo com vagas para automóveis, pavimento 

térreo com hall de entrada e mlbis 16 (dezesseis) pavimentos superiores, 

sendo uma unidade por andar. O prédio é servido por dois elevadores. 

O apto em questão refere-se ao n2  31, localizado no 32  

andar do Edifício, contendo as seguintes dependências: hall, sala com dois 

ambientes, sala de jantar, sala de TV, três dormitórios, sendo um suíte, 

banheiro, cozinha, área de serviço e dependências para empregada. 

O apto apresenta uma área total de 404,00 m 2 , sendo 

211,70 m 2  de 4rea útil, 87,50 m2  de área comum e 104,19 m 2  de área da 

garagem (3 vagas indeterminadas), ocupando no terreno do condomínio a 

fração ideal total de 2,3024%. 

O apartamento encontra-se em boas condiçães, tendo uma 

idade cronológica de 12 (doze) anos, conforme dados cadastrais 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de sao Paulo a seguir. 

OBS.: O imóvel está na posse da executada, Sra. Helena 

Comeriam Apovian. 

Rua Tabotinguera, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabx/Fox): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - Scio Pondo 
0-31AIL: tealmirmodotti@uol.com.br  
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Suas principais características construtivas e de 

acabamento sdo as seguintes: 

Aãilig¡itãli., g.„„ ,IY., 4, 	Ni, 	,NP,,,?0 , .f  ,,,,v ,',  
'i','itkt 	 ' 	0. t','''..L'  .i", 	P,:.J.t, 	, 

Piso 	  Assoalho 

Paredes 	  Pintura látex sobre massa fina 

Forro 	  Laje com pintura látex 

Esquadrias 	  Alumínio e vidro 

ciwiIiiiwiãiii,,ti 
Piso 	  Carpete 

Paredes 	  Pintura látex sobre massa fina 

Forro 	  Laje com pintura látex 

Esquadrias 	  Alumínio e vidro 

fr;ter 

'''::0.'' ': 	,`,:'''''''''',"'N;i:• ■••;ii ?:,;:6:Wk^e?'n'','('',W.~3;drMO`çfrnP J 'ir,: , x ' 	, 	, 

Piso 	  Ceramica 

Paredes 	  Azulejo até o teto 

Forro 	  Laje com pintura látex 

Esquadrias 	 r Alumínio e vidro 

(...*" 

As fotografias a seguir ilustram a localizaçdo e as 

características externas e internas do imóvel: 

Rua Tabatinguera, 140 - Ci. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
e-MAlL: walmtirmodotti@uol.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERiCIAS DE ENGENHARIA 

SUITE 

IMO" II 

IIILL X SENVII;11/ 
mama 

ELZVAIENEZ TALA X CITAI II 

SALA X CUIA I 

Rua Tabatinguera, 140 - Cl. 608 - FONE (Paime/Pate): (011) 8115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - Sao Podo 
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O Método Comparativo é, segundo a classificação da ABNT 

- Associação Brasileira de Noras Técnicas, um método direto, ou seja, 

permite que o valor do imóvel seja calculado, a partir de tratamento 

adequado de dados referentes a transaçães ou ofertas de venda de 

imóveis similares. 

Para a perfeita aplicação deste método, as características 

básicas em que deve haver semelhança, basicamente estão relacionadas 

com ds seguintes aspectos: 

- Localização 

-Tipo de Imóvel 

- Dimensães 
- Padrão Construtivo 

- Idade 
- Data da Oferta 

Obedecidas as condiçães acima, o valor de mercado 

procurado estará ajustado à realidade dos preços vigentes na região 

estudada. 

Rua TabatInguera, 140 - Cf. 603 - PONS (Pabo/Pax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Podo 
0-MAIL:.tocantirmodotti@uot.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 

Para a aplicação do Método Comparativo, será adotado o 

processo de homogeneização dedutivo, no qual são feitas racionalizações 

prévias e, a partir delas, se ajustam os valores comparativos, para 

adequá-los ás condições do imóvel avaliando. 

Para tanto, serão aplicados os 	critérios de 

homogeneização, obedecendo aos seguintes fatores: 

A) OFERTA:  Dedução de 10% no preço das ofertas para 

cobrir risco de eventual super-estimativa por parte das ofertas 

(elasticidade dos negócios). No caso de transcrição, não haverá o referido 

desconto. 

B) ATUALIZAÇÃO:  A atualização dos elementos 

comparatimserd feita através da variação dos índices de Custo de Vida, 

publicados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE-USP. 

C) PADRÃO CONSTRUTIVO:  A determinação do valor 

unitário das benfeitorias, será calculado através do Trabalho elaborado 

pela Comissão de Peritos, nonieada pela Portaria n. 01/99 do Exmo. Sr. Dr. 

Juiz Coordenador do Centro de Apoio aos Juízes da Fazenda - CAJUFA, 

de 26 de abril de 2002. 

Rua Tabatingtora, 140 - Cj. 603 - FONE (Palmo/Fax): (011) 3116-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
loalmirmodotti@uncom.br  
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= 100 - K 
100 

Portanto, para o imóvel em questão, temos: 

Tra47tát neeáta PA€149,(a 
ENGENHEIRO CM CREA 128.880/D 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Conforme referido estudo, o imóvel em questão 

enquadra-se no item "1.3.5 - Apartamento Padrão Fino", adotando-se o 

índice de 2,21. 

E) DEPRECIAÇÃO PELA IDADE bA CONSTRUÇÃO:  O 

fator de depreciação será calculado por alguns métodos, conforme será 

exemplificado a seguir: 

R055: 	b: - (1-r)  (1c + 2c1) 
2 n n2  

HEIDECKE: 	A + (1- C). C 

Sendo: 

b: fator de depreciação 

x: Idade cronolágica 

n = vida útil 

r - valor residual 

A= coeficiente de depreciação 

O coeficiente de depreciação D é obtido da transformação 

dos fatores K da tabela de Ross-Heidecke considerando a seguinte 

fórmula: 

Rua Tabatinguera, 140 - Cl. 603 - roNs (pabx/ram): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Patao 
walmirmodotti@uol.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

x= idade cronológica: 12 anos 

n = vida 	= 50 anos 

K= 12/50: 0,24 ...tabela: estado 1,5: entre novo e regular 

= 100 - 14,90: 85,10 ...D = 0,851 

F) FATOR bE TRANSPOSIÇÃO: Para tal transposição, 

adotaram-se os índices fiscais da Planta Genérica de Valores da 

Municipalidade de Sao Paulo. O Ifndice correspondente ao imóvel é de 

960,92. 

G) FATOR PANORAMA: Aplicação dos coeficientes 

recomendados pelo Professor Dante aierrero, no Estudo apresentado no 

"Curso Avançado de Engenharia de Avaliaçaes - Rio de Janeiro - 1980". 

Conforme o Professor Dante Guerrero passamos adotar: 

Frente a edifícios residenciais: 	1,00 

Pente para praças: 	  1,20 

Frente para parques. 	1,30 

Frente para edifícios industriais: 	  0,80 

Frente para vistas desvalorizantes: 	  0,60 

Para o imóvel em questa°, com frente para edifícios 

residenciais, foi adotado o fator: 1,00. 

Rem Tabatinguera, 140 - Ci. 603 - FONE (Pabre/rax): (011) 8115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Podo 
toaltnirmodotti©uoLeom.br 
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ENGENHEIRO CIVIL CREA 128.8801D 

 

AVALIAÇÕES It PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

14) FATOR ALTURA: Aplicgao dos coeficientes 

recomendados pelo Professor Unte Guerrero, no Estudo apresentado no 

"Curso Avançado de Engenharia de Avaliaçaes - Rio de Janeiro - 1980". 

Conforme o Professor Unte Guerrero passamos adotar: 

Planta baixa: 	0,85 

1° e 2° andares: 	090 

Ler 	
30 e  40  andares: 	0,95 

5° e 6° andares: 	100 

70 e 8° andares:  	1,10 

9° andar até o ultimo andar:  	1,15 

Para o imóvel em questao, localizado no 3 0  andar, foi 

adotado o fator = 0,95. 

Rua Tabatinguera, 140 - C/. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 8115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - Seio Paulo 
o-MAM: tocantirmoclotti@uoLcom.br  
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ENGENIIIIIRO CP& • CREA 128.8130.0 

AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 

1 - CÁLCULO AVALIATÓRIO PELO METÓDO 

COMPARATIVO DIRETO:  

1.1 - VALOR UNITÁRIO:  

Pobtenção do valor de imóveis no local, procedeu-se a 

uma pesquisa de mercado, abrangendo elementos localizados na mesma 

região em estudo, conforme pesquisa a seguir: 

Rua Tabatingv.era, 140 - C/. 608 - FONE (Pabo/Fao;): (011) 8115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
socatnirntodotti@v,ol.com.br  
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Trahnác nwitu PÁI01.014.  
ENGENHEIRO CrVIL CREA 128.830M 

AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 

ELEM6NTO O! 

Localizaçcro: 

Local: Avenida Jurucê, 185, Edifício Plaza II, Indianópolis - 8° andar 
Setor:  041 	 índice fiscal:  960,92 

Características do imóvel: 
Características:  04 dormitórios sendo 02 suítes/03 vagas na garagem 
Padrifo construtivo.:  Apartamento Padrifo Superior - índice = 2,00 
Idade cronoló*  12 anos = 0,851 (1.c.12/1.u.50 = 0,24/estado 1,5. tabelar 100- 
14,90 = 85,10 = 0,851) 
Área LIN do apto:  186,00 In2  
Área da paragem:  75,00 mz  

Valor: 
Valor total;  R$ 500.000,00 
Informante:  SP Realty Consultoria Imobilidria - fone: 55431166 
Origem:  Local em 06/2003 

• 

Rwg Tabat4nozera, 140 - C. 603 - FONE (Pabx/ Fax) : (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
e-MAIL: toaimirntoclotti@uol.eom.br  
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ENGENHEIRO CM. • CREA 128280/CI 

AVALIAÇÕES E PERECIAS DE ENGENHARIA 

FATORES DE HOMOSENEIZAÇA-0: 
Fator oferta: 0,90 
Padrdo Construtivo: 2,21/2,00 .= 1,10 
Idade : 0,851/0,851 1,00 

índice fiscal: 960,92/96492:1,00 
Fator panorama: 1,00/1,00:1,00 

Fator altura: 0,95/1,10: 0,86 

VALOR DO m2  HOMOGENEIZADO: 

R$ 500.000,00 x 0,90 
4x 1,10 x 1,00 x 1,00 x 1,00 x 0,86 

186,00 m2  # (75,00/2) 

e 
o 

Rua Tabatinguera, 140 - Cj. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
watmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CrVIL CRF.A 129.880/D 

 

 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

ELEMENTO 02 

Localizaao: 
Local: Rua Arata's, Indian6polis - 4° andar 
Setor:  041 
	

índice fiscal:  960,92 

Características do imóvel: 
Características: 04 dormitórios sendo 02 suítes/02 vagas na garagem 

Padrdo construttv*: Apartamento Padreio Fino - índice = 2,30 

Idade cronológica:  12 anos z-  0;851 (i.c.12/i.u.50 = 0,24/estado 1,5:tabela= 100- 
14,90 = 85,10 = 0,851) 
Área ótil do apto:  180,00 mz  
Área da garagem:  50,00 mz  

Valor: 

Valor fatal : R$ 480.000,00 
Informante: SP Realty Consultoria Imobiliária - fone: 55431166 
Origem: Loca/ em 06/2003 

Rua Tabatinguera, 140 - C. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
e-MAIL: toalmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO  CMI. • CREA 128.8800 

FATORES DE HOMOSENUZ4ÇA-0: 
Fator oferta: 0,90 
Padreio Construtivo: 2,21/2,30 x: 0,96 
Idade : 0,851/0,851 :1,00 

índice Fiscal: 960,92/960,92 =1,00 
Fator panorama: 1,00/!.00:1,00 

Fator altura: 0,95/0,95 =. 1,00 

VALOR DO In2  HOMO6ENE1Z4DO: 

R$ 480.000,00 x 0,90 t  
x0;96 x 1,00 x 1,00 x 1,00 x 1,00 

180,00 m2  # (50,00/2) 

f4̂ 00-.5.  

ti 
AVALIAÇÕES E PERECIAS DE ENGENHARIA 

Rua Tabatinguera, 140 - Ci. 603 - IrOND (Pabo/Pax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
e-MAIL: "oalmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CML - CRF_A 128.880/1) 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Localizaao: 
Local: Pua Jacutinga, Indianápolis - 2°  andar 
Setor: 041 
	

índice fiscal: 960,92 

Características do imóvel: 
Características: 04 dormitórios sendo 02 suítes/03 vagas na garagem 
Padrffo construtivo.: Apartamento Padrffo Fino - índice = 2,21 
Idade cronolóako; 12 anos = 0,851 (i.c.12/i.u.50 = 0,24/estado 1,5 tabela= 100- 
14,90 = 85,10 =b,851) 

Área dtil do apto: 200,00 mz  
Área da garagem: 75,00 m2  

Valor: 
Valor total  : R$ 500.000,00 
Informante: SP Realty Consultoria Imobilidria - fone: 55431166 
Origem: Local em 06/2003 

nua rabotp4ngu4ra, 140 - Cf . 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
es-MAIL: avalmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CNN. • CREA 128.8801D 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO: 
fator oferta: 0,90 
Padrab Construtivo: 2,21/2,21 = 1,00 
Idade : 0,851/0,851 = 1,00 

índice fiscal: 960,92/960,92 =1,00 
Fator panorama: 1,00/1,00:1,00 

Fator altura: 0,95/0,90 = 1,05 

VALOR DO #72  HOMOGENEIZADO: 

R$ 500.000,00 x 0,90 
	x 1,00 x 1,00 x 1,00 x 1,00 x 1,05 

200,00 te # (75,00/2) 

(1) 

Rua Tabatingtiera, 140 - Cf. 608 - FONE (Pabx/Fax): (011) 115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Pauk 
0-MAIL: tbalmirmodotti@uot.com.br  
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ENGENHEIRO 	CREA 128.88010 

AVALIAÇÕES E PERECIAS DE ENGENHARIA 

ELEMENTO 04 

• 

 

  

Localizaciio: 
Local: Rua Rouxinol, Indian6polis - 5 0  andar 
Setor:  041 
	

índice fiscal:  960,92 

Características do Móvel: 
Características:  03 dormitórios sendo 03 suíte/03 vagas na garagem 
Padrâ'o construtivo.:  Apartamento Padrifo Fino - índice = 2,21 
Idade cronológief4;12  anos = 0,851 (1.c.12/1.u.50 = 0,24/estado 1,5. tabela= 100- 
14,90 = 85,10 = 0,851) 
Área dtil do apto:  180,00 nyz  
Área da _garagem:  75,00 m2  

Valor: 
Valor total:  R$ 500.000,00 
Informante:  SP Realty Consultoria Imobiliária - fone: 55431166 
Origem:  Local em 06/2003 

Rua Tabatínguera, 140 - C. 608 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Polido 
e-MAIL: tvalmirmodotti@uol.com.br  
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VALOR DO tnz  HOMOSENFIZADO: 

R$ 500.000,00x 0,90 
4- x 1,00 x 1,00 x1,00 x1,00 x 0,95 

180,00 te #  

Graimác neeáw A2a,‘en- 
ENGENHEIRO CIVIL • CRE-A 1211.11800 

Le/.3  

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHA IA 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO: 
fator oferta: 0,90 
Padrcro Construtivo: 2,21/2,2!: 1,00 
Idade : 0,851/0,851 1,00 

índice Fiscal: 960,92/960,92 =1,00 
fator panorama: 1,00/1,00 =1,00 

fator altura: 0,95/1,00: 0,95 

410 eip 

Rua Tabatinguera, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabz/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - Siw Paulo 
tocilmirmoclotti@uol.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

ELEMEAITO 05 

• 

Localizacdo: 
Local:Rua Canário, Indian6polis - 2°  andar 
Setor:  041 
	

índice fiscal:  960,92 

Características do limitei: 
Características:  03 dormitórios sendo 03 suítes/03 vagas na garagem 
Padréfo construtivo.:  Apartamento Padrifo Fino - índice .= 2,21 
Idade cronolciegW:  12 anos: 0,851 (i.c.12/i.u.50 = 0,24/estado 1,5. tabela: 100- 
14,90 =. 85,10: 0,851) 
Área lítil do apto:  230,00 in2  
Área da garagem:  75,00 in2  

Valor: 
Valor total  : R$ 550.000,00 
Informante:  SP Realty Consultoria 	 - fone: 55431166 
Origem:  Local em 06/2003 

 

Ruo Tabatinguera, 140 - C/. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
e-MAIL: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CML CREA 1282800 

AVALIAÇÕES E PERiCIAS DE ENGENHARIA 

p4 TOPES E HOMMEN67ZAÇÃO: 
Fator oferta: 0,90 
Padrc7o Construtivo: 2,21/2,21 = 1,00 
Idade : 0,851/0,851 = 1,00 

índice Fiscal: 960,92/960,92=1,00 
Fator panorama: 1,00/1,00=1,00 

Fator altura: 0,95/0,90=1,05 

VALOR DO m' HOMO6ENE1ZADO: 

R$ 550.000,00 x 0,90 
q= 	-- 1,00 x 1,00 x 1,00 x 1,00 x 1,05 

230,00 m2  + (75,00/2) 

Rua Tabatinguera, 140 - Ci. 603 - FONE (Pah:1Pu): (011) 115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
toalmirmodotti@uol.com.br  
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

ELSfENTO 06 

• 

Localizaccia: 
Local;  Rua Candrio, Indiandpolis - 10 0  andar 

Setor:  041 
	

índice fiscal:  960,92 

Características do Imóvel: 
Características:  04 dormitórios sendo 02 suítes/02 vagas na garagem 
Padrâ'o construtivo.:  Apartamento Padrifo Fino - índice = 2,40 
Idade cronolóilã.  12 anos: 0,851 (i.c.12/i.u.50 = 0,24/estado 1,5 tabela: 100- 

14,90 = 85,10 = 0,851) 

Área útil do apto:  184,00 inz  
Área da garagem:  50,00 Inz  

Valor: 
Valor total:  R$ 650.000,00 
Informante:  SP Realty Consultoria Imobiliária - fone: 55431166 
_Origem:  Local em 06/2003 

Rua Taba:Urrara, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
e-MAlL: walmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CNN. CREA 128.880/D 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

FATORES DE HOMMENEIZACA-0: 
Fator oferta: 0,90 
Pack& Construtivo: 2,21/2,40: 0,92 
Idade : 0,851/0,851 = 1,00 

índice Fiscal: 960,92/960,92:1,00 
Fator panorama: 1,00/1,00:1,00 

Fator altura: 0,95/1,15: 0,82 

VALOR DO mz  HOMOSENEIZADO: 

R$ 650.000,00 x 0,90 
q 	 x 0,92 x 1,00 x 1,00 x 1,00 x 0,82 

184,00 mz  + (5400/2) 

Rata Tabatinguera, 140 - Cf. 603 - FONE (PaboilFax): (011) 8115-0760 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
tOalmirmodotti@uol.com.br  
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ENGENHEIRO CIVIL • CREA 128.880A) 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Elementos n° 	 Valor (m2) 

ELEMENTO 01 	 R$ 1.904,69 
ELEMENTO 02 	 R$2.023,02 
ELEMENTO 03 	 R$ 1.989,47 
ELEMENTO d4  	 R$ 1.965,51 
ELEMENTO 05 	 R$ 1.942,99 
ELEMENTO 06  	t 	 R$2.111,59 

R$ 11.937,27 

Média aritmética: 

R$ 11.937,27/m2  
	- R$ 1.98.9,54/m2  

06 	. 

Limites: 
Limite superior : 	.989,54/m2  x 1,30 z-  R$ 2.586,40/m2  
Limite inferior: R$ 1.989,54/m2  x 0,70 .= R$ 1.392,67/m2  

Todos os elementos esto dentro do intervalo (superior e inferior) de 
30%, portanto: 

Rua Thbafinguara, 140 - Cl. 608 - FONE' (Pabo/Fax): (011) 8115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - 	Pado 
walmirmodotti©uol.com.br  
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ENGENHEIRO ClVE. • CREA 128.880112 

AVALIAÇÕES E PERiCIAS DE ENGENHARIA 

Com o valor unitdrio supra e, obedecendo aos critérios 

apontados, o valor do imóvel, pelo método comparativo direto, resulta em: 

Área tátil do apto 	 211,70 m2  

Área da garagem 	 104,19 m2  

Valor unitdrio 	  R$ 1.989,54/ m2  

Substituindo e calculando, temos: 

VI = [ 211,70m2  (104,19/2)] x R$ 1.989,54/m 2 = 

R$ 524.830,70 

Ou, em números redondos 

f:Igt 

VI = R$ 525.000,00 (JUN/03) 

(quinhentos e vinte e cinco mil reais) 

Rua Tabatingusra, 140 - C/. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
',oalmirmoclotti@uol.com.br  
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ExIGGIREIRO CIVIL • CREA 128.13804) 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Conforme cálculos efetuados no conteddo do presente 

laudo (método comparativo direto), o valor do imóvel localizado na 

Avenida aruá', ng 185, esnina com a Alameda Jurupis, Edifício 

Plaza I, apartamento 112  31, Indianápolis, nesta Capital, objeto de 

avaliaçao nos AUTOS DA AÇÃO DE COBRANÇA, RITO SUMÁRIO, 

requerida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 e 11, em face de 

HELENA COMERIAN APOVIAN, em curso na 399  VARA CiVEL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP, Autos NP 99.878761-2, é de: 

Rua Tobatingffra, 140 - Cf. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - S5o Paulo 
e-MAIL: walmirmodotti@uol.eombr  

fls. 183



01,  

Watinée e/Jeeáetz 
ENGENHEIRO CIVIL • CRE A 128.880/O 

AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

5) 

Dando por terminado o seu trabalho, mandou datilografar 

o presente LAUDO, que se cope de 49 (quarenta e nove) folhas 

datilografadas de um lado só, vindo as demais rubricadas e esta, datada e 

assinada pelo Perito. 

Em atençao ao artigo 4' do Provimento n, 797/2003 do Conselho Superior de Magistratura, informa que se 

encontram é disposiçao das partes, respectivos advogados, e demais interessados, em arquivo desta Egrégia 

Vara: "curriculum vitcre, carteiras de habilitaçao (CREA e OAB), diplomas de Engenharia Civil (Graduaçao-USP 

e Mestrado-USP) e Oireito (Graduaçao-PUC/SP), e certidaes (cível e criminal). 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

5ão Paulo, 10 de Junho de 2.003. 

Rua Tabatingudra, 140 - Of. 603 - FONE (Pabx/Fax): (011) 3115-0750 - Centro - CEP 01020-901 - São Paulo 
alkfAIL: loalmirmodotti@uol.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

14° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SÃO PAULO 

DOCUMENTO MICROFILMADO 

Rolo 
	8 21Y2'"A‘ 

'1 5 SET 2005  Data 

Rua Jundiaí, 50 - 7° andar - Ibirapuera - CEP 04001-140 - Tel.: (11) 3885-6891 - Fax: (11) 3885-2707 
oficial@14ri.com.br  Site: www.14ri.com.br  E-maus: 14ri@globo.com  
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Vânia ossini 
Direi de Divisão 

PODER JUDICIÁRIO INIUIVAR} 
SÃO PAULO 

Comarca São Paulo Foro Central Cível 
25 Vara Cível 

25° Ofício Cível 
Pça João Mendes Junior s/f, 10 0  andar - sala 1010, Centro - - CÉP 01501-900 - São Paulo-SP - 3242- 

0400 R1533 

Processo n° 000.02.203898-1 

Ação: Procedimento Sumário (Cobrança de Condomínio) 
Valor da Causa: R$6.098,40 
Requerente: Condominio Edificio Plaza I e II 
Requerido: Helena Comerian Apovian - RG —3.104.132 e CPF- 011.737.948-40 
MM. Juiz(a): Carlos Eduardo Borges Fantacini 

CERTIDÃO PARA REGISTRO DE PENHORA 

CERTIFICOedou fé que nos autos do processo acima mencionados, 
objetiva cobrança de despesas condominiais. CERTIFICA MAIS que foi penhorado o apartamento, 
localizado no 3ciandar do Edificio Plaza I, situado a Avenida Juruce n° 185, apt° 31, com área útil de 
211,70 m2, área comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 87,50 m2 e a 
área construída de 403,39m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do 
condomínio.IMOVEL Matriculado sob n° 98561 do 14° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo , 
tendo sido nomeado depositário HELENA COMERIAN APOVIAN. 

O referido é verdade. 
Em 15 de agosto de 2005 

142  OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS 

Prenotação N? 436.540 
Data: 08/SETEMBRO/2005 

Validade: 07/OUTUBRO/2005  
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142  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CAPITAL SP 

O valor de custas e emolumentos no total de R$ 	99,26 

acha-se especificado no talonário anexo. 	(N? 0436540) 

14/09/2005 - Responsável: Paulo C. Andrade • 
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OFICD14.  RICARDO NAHAT 

SUBSTITUI'.  Á: RUNICE DOS SANTOS BOMFIM 
• IL 	" 

CONDOMINIO EDIFICIO PAZA I E II, 

' 111I0 V, 

r là.)1? -knff‘, 

, r. 
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C E R T 	i 1 C A QUE O PRESENTE 	 $.4. 

-, , TITULO FOI PROTOCOLADO ; SOB 4._.No il, 0436540 EM 08/09/2005 ,'( " ,  
'TENDO-SE NESTA DATA 'jJ.ROCÉDiDOA0(S) SEGUINTE 	ATO(S) áJ4. – 	.,. . 

, 

• 

• 1, 
s São Paulo, 14 de SETEMBRO Id

),
e -  2005 . 	_ 

• , 

	

o_ _ 	, • 

• -I, 	P-,!tih. 

"1 	• 
EMOLUMENTOS 	  • R$ 
CUSTAS DO ESTADO .... . ..... . . 	: R$ 
CARTEIRA DAS SERVENTIAS.. 	k.R$ 
FUNDO REG. CIVIL GRATUITO. .1. 	R$ 
FUNDO ESPECIAL TRIBUNAL JUSTICA : R$ 
TOTAL 	 

I 

DEPÓSITO 	 ,( •  R$ 
A RESTITUIR 	  R$ 

' 	1110\ 

AS CUSTAS DO ESTADO E A CONTRIBUIÇÃO A CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA FORAM 

, R .00007/98.561 - penhora. ,  
lin()\ - ; 

I 1 

i 	• 
•.1 1 	I -I 	I. 

11 11 t_r-. 
• • 	.1 1 ,1 11 1 	' 

) !Recebi(  a importância indcd.a..'  

	

I 02005 	- 	
-.f 

z? 

	

0%-? 	 •N 

_ 	11.1111.)', 	AIXA 	 , 	 ••r 

, 	 ' 4Álr. 
, 

O MU OU direito real, ;- caso,swiátedfe '''scbre .O Imóvel, consta da meitic,ula„.  * 	s, 	 „ 	-• 	 a- 

	

ia certidão reprogrAfica,parte-Integrent4-do 	ínt.23Ceda Lei 6, 01.5,73) 

	 - 
• , 	 ='"/' 	' 	 ,A1-r 	/• 

142 22/09/2005-00811Q 43654QT .  R$0,74Dy 	I 
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— 14.° CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVÈIS.,7,71--  

, 	de São Paulo  

SãO":-Rat,i,I7 .1.4 de 	JULHO,„ 	de - 19 85 

••'t 

• ".....t.re 
R.1, em 14 de julho de /.98q. 11 1 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. -  

I I 	"it. 

4 .1 7 , 

R.2. em 01 de setembro de, 1.998.1 
ONUS:- PENHORA. 

• $ 

r, •. • 	•-••••:. 

-continua ho verso- 
• , 	1 " 	' 

r 

' 
	 1 . 

• 

•••4,;:" 

• •ati 

Mod.1•3400-5/89 	 — . 
1 ;l r 

I t/  yVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

e..- matricule 	 ficha i 
:) 

e 

Ál -4 4 

Ã 	 41 .,10,1 

,‘P S.  

; !I 

O 
. 	 - 

; 
• i 	11 1 	) 

- • - 

, 

, ----- 

°: 	ir 

• '• 

4 , 
_ 	- 

, 	 • 	 • 

IMÓVEL:- APARTAMENTO NQ '314 ,11ocálizádo no 3Q andar do:1"EDI-_- 
=-(5-PLAZA I", situado à -Avenidá-juruce nQ 185, esquina ,com' 
a Alameda dos Jurupis, Indiandipoli24Q Subdistrito., 

1 1110VI 
UM APARTAMENTO,  com a'área util:deT211,70m 2 , área coMum'dè' 
garagem (3 vagas indeterminad'aà) 1 de ( 104,19m 2 , área coifiüiü de 
87,50m 2  e a área total construída )de 403,39m 2 , corresponden-, 
do-lhe a fração ideal de‘2' s 3ó200-no_terreno do condominio 

' 	 ;•r; 
PROPRIETÁRIA:-  CONSTRUTORA BOGHOSI4N S/A, sucessora e incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO T.ISOGHOSIAN LTDA, com,:isède ,  
nesta Capital, à Rua Estados — Unidos— ng 521,. CGC. número-
56:303.415/0001-99. 

, j... 	, 
REGISTRO ANTERIOR:-  R.5' n'a fflatricura. 72.564 deste'Registro. _  
CONTRIBUINTE:-  041.187.0003-4.T 	, 

I 111(g» ' 	(„‘ _.,,....,.• M-   
A Escr. auta 	 í  (LiIi-anfAãuriano Costa) 

Por escritura de 28 de junho de:1.89, do 24Q Escrivão ,  de 
Notas desta Capital (LQ 3.118=2É1à'.'35), 'a proprietáriájácima 
qualificada, transmitiu Pot' veridayfeita h HELENA COMERIAN - 
APOVIAN, brasileira, viúva, -do lar, RG. 3.104.132, 
011.737.948-40, residente e!domiCiliada nesta Capiital,à Ave' 
nida Jurucê nQ 185, apts? 31, pelo -í7,alor de NCz$ 20.000,00o .  
imOvel desta matrícula. 

A Escr. auto 	 - (Liliana Asturiano Costa) í 	- 
.1 

Conforme certidão de 03 de adosto -yfie 1.998, expedida r pelo 
Juizo de Direito da 1041'_Vara CA.W1-Cetral, desta Capital, 
dos autos ric,  769/97, da Ação - de Cobrança pelo Rito Smáll'io, 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO,PLAZA.,I e II, com enderewe 
na Avenida Jurucê ne* 185, ContFa 'HELENA COMERIAWAPOVIAN,' 
vittva r  jà qualificada e do Auto de penhora de OS de junhoãe:; 
1.998, o imóvel desta matricula, foi penhorado; a qual foi 
atribuido o valor de R$8.79d 14'V(oito mil, setecentosê.: 

1 	 ) 	 ti Ikr• 
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	 Irri()Ve.  

S 	> .1 ti 10 

O\ eí, '  

171-"i"  

c}.1, 

-r- matricula 
.11. • 	•"'l 	• 

96.561 

r_ ficha —1  

121 
verso 

r-Continua0o- 
-/ 

- cru-si -Conforme se verifica do mandado de 112 , de dezembro de 2000, expedido pelo Jurzo_de. 
Direità da 34' Vara Cível, desta C,apital, extraída dos autos n°671/98 da Ação de Rito, 
Sumário, movida ,por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II,- contra HELENA 

:COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132-SSP-SP CPF/MF n° 011337.948-40; 
iresiderife—e domiciliada nesta Capitalà Auto de penhora de 20 de dezembro -de 1.999,-o -: 

iriáVel desta matricula, de propriedade de HELENA COMERIAN APOVIAN, já 
:qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa  R$21.280,3)., 
(vinte' e- nuin mil, duzentos e oitenta reais e trinta` e um - centavos) em julho de 4.999.,- 
depositárià:  HELENA COMERIAN 'APOVIAN, já' qualificada. Juiz do Feitó: 

' Adriana Marilda Negrão Iacomini. 

R:4/98.561,  em 08 de agosto de 2.002; 	:f• 

	 JIUV 
ONUS:-  PENHORA. 	 ,-- 	

,,- 	 _ 111 , ) 

.1Conforme se vérifica do mandado judicial de 23 de'jullá de 2002, expedido pelo Juízo - 
,. de-Direito da 39" Vara Cível Central, desta Capital, extraído dos autos do' processo nc'j 
` 99.878761-2 da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
-' CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I e , II, , situado na Avenida Jurucê n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN;brasileira, viúva, dó lar; RG n° 3.104.132-SSWSP;: 
CPF if 011.737.948-40, com endereço ná Avenida Jurucê n° 185, apt° 31; o imóyel deàta 
matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da-causa de R$6.432,68 (seis -  mil," 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). Depositário:  Helena --  , ■ ,. CoMerian Apoviarí *á qualificada. Juiz do Feito:  Dr:Álvaro Luiz Valery Mirra. 

1 _I 	. , k 	 - ., 	, 	, , ,,, 	-, , 	 „ 
. , 	

if', --, -/ O Escr, Aut .,., .- ,—..--...--...~.~ 'e o Capelanes de Andrade) 	112' 
'-- Á/H!) 

, 	... 	 `, , 	, ; 	- 	.. 	,,•_ 
1 ) 	. i , 
•noVenta 	reais .  e quatorze .  centavos); deposit,iria:.  
Apovian,9_ RG.nc* 3.104.132 9  ,CIC n ... 011.737.946 ,-40. 
4a(o'gara.-Renata•Soubhie-Noçíueiaio.. 

	

1 	'--). 	-* 	 1., 	, 	. 

	

„ 	, 	 k., 	• . 

;!›. 	 - 	

..,..., -., 	!í ,• t ' . ' ri -k i VS ',. • I 
,DEscr.. ..Autc3- .(Guimerio Scaquetti) 

i-R.3/98.561,  em 15 de maio de 2.001. . 
l 'ONUS:- PENHORA. 	 \ 5.  

	

' 	. - 

1 	' 

, O EsCr, Aut". 	 (Milton de Souza) .- 

1 , 
11()VCIS 1t '  

113,5/98.561;  em 17 de junho de 2.004: „ 

ic 
Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito, 
da 22' Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n° 000.01.109190 18' 
de ,ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida ;  pelo 

- continua na ficha n° 02 - - _A 	I 

- r , 	 — 1, 
ONUS:--PENHORA. 	 .. : .•, i 

' 

i. '1' 

(I e Si 	 :YP.) 
• 
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- 14°' - Registro de TM OV _ Oficial de 

de São Paulo 
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ÁP 	J. 11 TrÍJ -5 
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• 

_ 
4..4,14. 	 .4.-4. 

A a( '  
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, 

.• 	 • 	 - 	 1 ál) _ 

1JVRO'N° 2 	REGISTRO 
GERAL r  matrícula —1 r  ficha —I 

98.561 ' 	02 
São Paulo 

I, 17 de junho de 2.004. 	12' 

• 

a 

.• ■ 

3 -  ' 	' 	 -' 	 4 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I ii 	- ,ituado-Ina Avenida Jurucê n° 185 ;  contra;-: 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva; do lar, RG n° 3.104.132, CPF 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta çapital,-na Avenida Juruce n° 185; apt° 31, 
Moema, o imóvel desta matrícula, de propriedide (di 'executada, foi penhoradoZiyiósr 
termos do auto de penhora e depósito de -p2 .de7;&-utuliro de 2002. Valor de cauã-a: 
R$3.030,41 (três mil, trinta reais e quarenta e• mil centavos). Depositária: Helena 
Comerian Apovian 'á qualificada. Juig4lp feito: Di.`Irineu Jorge Fava. 

O Escr. Aut°. 	 ' (Fábio Cristianá Franciulli). 
: 

R.6/98.561, em 13 de julho de 2.005. 	 - 
°NUS:  PENHORA. 	 ,1(11() 	 - • 	tf 

,1 	 - • 	 k 

Conforme mandado de 03 de dezenibi.O de 2004, aditãdo em 13 de junhã de '2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da 2' Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído, 
dos autos n° 000.00.591132-0 - controle 177,4 .- 5a, seção da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida poçÇONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA. Te 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em- face: de - HELENA COMERIAN APQV 
brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132," CPF 'à° 011.737.948-40, residehtele 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucê n°385, apt° 31, Moema, o imóvel .desta 
matrícula, de propriedade da executada' foi penhorado. Valor da execução: R$17:570,07.L 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003., 
Juíza do Feito: Dra. 	dréia Maura Bertoline. y 

in(rt 
O Escr. Aut°. 	 (Paulo FernandO de Me11•5 Pires) 

i 13.,7/98.561, em 14 de setembro de 2.005. 1 	4 
ONUS:  PENHORA. • 

Conforme certidão de 15 de agosto de 2005! expedida pela 25' Vara Cível do -Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02:203898-1 da ação de procedimento" 
sumário (cobrança de condomínio) requerida péid CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA1 
e II em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132, CPFn°, 
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula, de prOptiedade da executada já qualificada foi 
penhorado. Valor da causa: R$6.098,40 (seis mil, noventa e oito reais .  e 41.farenta 
centavos). Depositário: Helena Comerian Apovian. juiz do Feito: Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n° 041.187.0037. 
9. 

• it• 	• 	• 

ol 

O Eácr. Auto./ 	(Paulo Fernando de Mello Pires) 

çkr.' 

A presente é extraída em forma reprográfica nos termos do § 10 do Artigo 19, da Lei 6:015, 
de 31 de dezembro de 1.973. Se esta cgtidão -1011` iiiigada para a lavratura 	escritura, ela - " 
é válida por 30 dias, a partir da data' de sua expedição; nos termos do item 12, letra ' (d" do 
Capítulo14, das Normas de Serviço da E. Corregedoria da Justiça, não se confundindo este,1!_4, 	ar, 
prazo com o de 30 dias para a validad i. prenotação previsto no art. 205, da:Lei 6:015; 
31 de dezembro de 1.973. 	 4. ■ 41' .:; 

São Paulo, 14 de setembro de 2.005 

O Oficial/Oficia Substa/Esc.A 
.) 	Á 	Á 

Acompanha o título, selagem conform guia n°. 176/ 005. 

• _ 	_ 

,1 
, 	 .‘t.; 

'! gt 

: 420r.MMr1T4Z- -. 
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àC-9,  de   de 	 
está-  autts e Cartbrio 

Escr., 

CONCLUSÃO 

Em 09 de Janeiro de 2006 , faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. CARLOS EDUARDO BORGES FANTACINI 

E 	Esc.téc. Jud., subscrevi. 

25 Vara Cível - Processo n° 02.203898-1 

Fls. 117/118 : Aguarde-se a intimaçào dã 

penhora. 

Cumpra-se fls. 116 

Int. 

São Paulo, 09 de Janeiro de 2006. 

CARLOS EDIP0'.0 BORGES FANTACINI 

Juiz de Direito 

Cerffico 
de 
dwi Juseça 

pégin 
Em .... 
Eu, 

CERTIDÃO 
dou fé que, o(a) 

À PI.4bcçJo(R) nr) Diárjo Oficial 

	O 
de 	

re,b-idc., 
(2.- de, .2 

• • • 

de ...... 
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s 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
Comarca São Paulo - Foro Central age! 

Fórum João Mendes Junior Praça João Mendes shf, 100  andar - salas n°101511017, Centro, - CEP 01501 
Juizo de Direito da 25a Vara Cível 

25° Ofício Cível 
Praça João Mendes Júnior, s/n° - São Paulo - SP — Telefone: 3242-0400 

Processo n° 583.00.2002.203898-4/000000-000 
Ordem n°3178/2002 

Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOVIAN 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0(A) Doutor(a) TONIA YUKA KCROKU, Meritíssimo(a) Juiz(a) de 
Direito da 25a• Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, PROCEDA a INTIMAÇÃO de HELENA 
COMERIAN APOVIAN, no endereço Av. Juruce, 185 - apto. 31 - Moema - CEP: 04080-010, São Paulo - 
SP, da PENHORA ocorrida nos autos em epígrafe, que recaiu sobre o apartamento localizado no 3°. Andar 
do edifício Plaza I, situado a avenida Juruce, 185, apto 31, com área útil de 211,70m 2, área comum de 
garagem ( 3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área construida de 
403,39m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. IMOVEL matriculado 
sob o n.° 98561 do 14° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, tendo sido nomeado depositário 
HELENA COMERIAN APOVIAN, em cumprimento ao r. despacho de teor: "Como a ré não possui advogado 
constituido nos autos, expeça-se mandado de intimação de penhora. Int." 

ADVERTÊNCIA: O prazo para oferecimento de EMBARGOS é de 10 (dez) dias, contados 
da juntada deste aos autos, devidamente acompanhado de auto de penhora e prova de intimação 
da constrição, nos termos do art. 738, inciso 1 do CPC. 

umpra-se, observa 	formalidades legais. São Paulo, Estado de 
São Paulo, aos 24 de janeiro d 006. Eu, 	 (GUILHERME JULIAN() A DE SOUZA), 
Escrevente, digitei. Eu, 	 (VÂNIA 	), Diretora, conferi e assino por determinação 
judicial. 

Oficial: 	oi C'o Q14 

Carga: 	 z,( 0  
Guia: 721718 R$ 13,98 

'ITENS  4 e 5 DO CAPITULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGREGIA . CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I 
4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da'Marte:14.1,„',As despesas em caso de traêsparte e depósito de ,  bana e outras` 
necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas,,kcouduçãO, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor judicado"peloMficial de, 
:Justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juiza 4.2. Vencido 0.Pr,a29.éga  cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito, (4.I.)',4O oficial de justiça 
'devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para d CumprinienteariMandadd(4.1),'Wveiidearle logo especificá-los, indicando dia," 

.,hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta. hipótese depósito gaia tais diligénelas":,WA identificação de,OfiCial,dijustiça, no desempenho de atra& 
'Junções, será feita mediante apresentaçãnMe catteire.funçional,,obrigatórikenitoclasms rfitigêncips,W' " '  .` 

/0 /2 /trj 

t2-1 

1 

2, )0 (1- Jx 	
3  % 
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Processo n. 000.02.203898 
Ação:- Procedimento Sumário 

Certidão 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado, dirigi-me, na Av. Jurucê, 185, ap. 31, Moema, onde 
INTIMEI a executada, HELENA COMERIAN APOVIAN, do 
inteiro teor do mandado. De tudo bem ciente ficou e recebeu 
contrafé, exarando sua assinatura no anverso do mandado. O 
referido é verdade. São Paulo, 09 de fevereiro de 2006. O Oficial 
de Justiça (Marco Antonio). 

Condução;- R$-13,98 

Carga n. 53 
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Certifico que 

10, dos autos 

mesmos foram 

art. 739, II 

se prossiga a 

praças. Eu, 

Paulo, 28.04.0 

por r. sentença de fls. 

dos Embargos em apenso, os 

rejeitados com base no 

do CPC, e determinado que 

execução com designação de 

escrev. Dat. São 

DESIGNAÇÃO 
Designo o dia 09 de junho de 2006, as 
1400 horas, para a realização da 1" 
Praça, e o dia 29 de junho de 2006, 
para a 	a  Praça, as 1400 horas. 
Sao au 	.03 de maio de 2006. 
Eu 	 Esc. subscrevi. 

Loi 
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ubscr. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário 

Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C. e 

da Portaria 02/94: 
XX 	

ce„ 	covio..Ç cLLe 	j 	 A_e  

	 ." Nada Mais. 

São Paulo, 	ô  

Eu, 	 Escr. 

Remetido à publicação em 	  

Smit 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. n° 583.00.2002.203898-6 

61
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133
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Pela presente, o subscritor desta, nos autos da 
ação de RITO SUMÁRIO, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II contra 
HELENA APOVIAN, vem respeitosamente, à presença de V.Exa., requerer a juntada 
da anexa minuta do edital a ser expedido, nos termos do provimento IX164 do E. 
Conselho Superior de Magistratura, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 	 2006 

612028 
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V° 3  
9-- 

Tere 

25a Vara Cível. 
25° Ofício. 

Edital de 1a e 2a Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada Helena Co-
merian Apovian, bem como seu marido, se casada for, expedido nos autos da 
Ação de Rito Sumário, requerida por Condomínio Edifício Plaza I e II. Processo n° 
583.00.2002.203898-4. 

A Dra. 	 , Juíza de Direi- 
to da 25a Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc... 

Faz Saber que no dia 	 2006, às 14:00 horas, no Fórum João Mendes 
Jr., à Praça Dr. João Mendes, s/n°, térreo, salas 116/120, Capital, o Porteiro dos 
Auditórios levará a 1 a  Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem 
mais der acima da avaliação, não havendo licitantes na 1 a  fica, desde já designa-
do para eventual 2a  Praça o dia 2006, às 14:00 horas, ocasião em que 
o referido imóvel será entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil, sen-
do que pelo presente edital ficam a executada, bem como seu marido, se casada 
for, intimados das designações supra, caso não sejam localizados para a intima-
ção pessoal. Imóvel a ser Praceado: apartamento 31 do Edifício Plaza I, sito à Av. 
Jurucê, 185, esquina com a Al. dos Jurupis, 24° Subdistrito - Indianópolis, com 
área útil de 211,70m2, área comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 
104,19m2, área comum de 87,50m2  e área total construída de 403,39m 2, matrícula 
n° 98.561 do 14° CRI da Capital, constando no R.2 da ref. matrícula, penhora nos 
autos da Ação de rito Sumário, proc. 769/97, em trâmite na 10a Vara Cível da Ca-
pital, proposta pelo autor contra a requerida, no R.3, penhora nos autos da Ação 
de rito Sumário, proc. 671/98, em trâmite na 34a Vara Cível da Capital, proposta 
pelo autor contra a requerida, no R.4, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, 
proc. 99.878761-2, em trâmite na 39a Vara Cível da Capital, proposta pelo autor 
contra a requerida, no R.5, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 
000.01.109190-8, em trâmite na 22a Vara Cível da Capital, proposta pelo autor 
contra a requerida, no R.6, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 
000.00.591132-0, em trâmite na 2a Vara Cível da Capital, proposta pelo autor con-
tra a requerida, no R.7, penhora exequenda. Avaliação: R$ 525.000,00, em 
06.2003, que será atualizada até a data da alienação judicial, de acordo com os 
índices oficiais. "Eventuais taxas e/ou imposto sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante". Não consta nos autos, Recursos pendentes de julgamento. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 

fls. 199



CONCLUSÃO 

Em .) 0.5 - É,  faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito, br. CARLOS EDUARDO 
BORGES FANTACINI. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Eu, 	, Escr., subscr. 

G 

Em
.... .... .. de ......... ,.5 ............ de .................. 

recebt estes autos em C&io. 

Eu
........................................ Escr., subscr. 

Remessa à Imprensa:  

D A 
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	 que segLIC. 

Esc. sabre. 
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EUZEBIO INIGO FUNE 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. n.° 583.00.2002.203898-6 
R 
8 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu advogado 
que esta subscreve, nos autos da ação de RITO SUMÁRIO, que promove contra HELENA 
APOVIAN, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. autorizar os advogados Nilson 
Ferreira Rosa OAB/SP 25.190, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529, Djalma 
José Herrera de Barros OAB/SP 24.842, Alexandre Nogueira dos Santos OAB/SP 242.259 
e o Estagiário de Direito Kleiton Banin OAB/SP145-574-E com escritório à Rua Maria 
Paula, 36, 6° andar, tel.: 2149-2249, a retirar de cartório os respectivos autos, para 
elaboração e juntada da minuta do edital a ser expedido, bem como firmar recibo por 
ocasião da retirada das laudas para publicações e posterior juntada dos comprovantes, 
tendo esta o valor de substabelecimento, especificamente para os fins acima declinados. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 17 de abril de 2006 

OAB/SP 

612028 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378 
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JUNTADA 

—48— ÁA4cJçJ6-- de  
Ii Cartórso, junto 	estes dutos 	 
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Escrivã, subscrevi. 

Tonia a ôroku 

escrevente Chefe, datilografei. 
Oliveira lizet 

ia Rossini 

Tere 

258  Vara Cível. 
25° Ofício. 

Edital de ia  e 28  Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada Helena Co-
merian Apovian, bem como seu marido, se casada for, expedido nos autos da 
Ação de Rito Sumário, requerida por Condomínio Edifício Plaza I e Il. Processo n° 
583.00.2002.203898-4. 

A Dra. Tonia Yuka Kôroku, Juíza de Direito da 25' Vara Cível da Capital, na forma 
da Lei, etc... 

Faz Saber que no dia 09.06.2006, às 14:00 horas, no Fórum João Mendes Jr., à 
Praça Dr. João Mendes, s/n°, térreo, salas 116/120, Capital, o Porteiro dos Auditó-
rios levará a 1a  Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem mais 
der acima da avaliação, não havendo licitantes na 1' fica, desde já designado para 
eventual 28  Praça o dia 29.06.2006, às 14:00 horas, ocasião em que o referido 
imóvel será entregue a qu m mais der, não sendo aceito lanço vil, sendo que pelo 
presente edital ficam a e ecutada, bem como seu marido, se casada for, intima-
dos das designações sura, caso não sejam localizados para'a intimação pessoal. 
Imóvel a ser Praceado: apartamento 31,do Edifício.Plaza I, sito à Av. Jurucê, 185, 
esquina com a Al. dos Jurupis, 24° Subdistrito - Indianópolis, com área útil de 
211,70m2, área comum de garagem (3 vagas indetérMinadas) de 104,19m 2;  área 
comum de 87,50m2  e área total construída de 403,39m 2, matrícula n° 98.561 do 
14° CRI da Capital, constando no R.2 da ref. matrícula, Penhora nos autos da 
Ação de rito Sumário, proc. 769/97, em trâmite na 10 8  Vara Cível da Capital, pro-
posta pelo autor contra a requerida, no R.3, penhora nos autos da Ação de rito Su-
mário, proc. 671/98, em trâmite na 34 8  Vara Cível da Capital, proposta pelo autor 
contra a requerida, no R.4, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 
99.878761-2, em trâmite na 398  Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra 
a requerida, no R.5, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 
000.01.109190-8, em trâmite na 228  Vara Cível da Capital, proposta pelo autor 
contra a requerida, no R.6, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 
000.00.591132-0, em trâmite na 28  Vara Cível da Capital, proposta pelo autor con-
tra a requerida, no R.7, penhora exequenda. Avaliação: R$ 525.000,00, em 
06.2003, que ser atualizada até a data da alienação judicial, de acordo com os 
índices oficiais. 'Eventuais taxas e/ou imposto sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante". Não consta nos autos, Recursos pendentes de julgamento. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de maio de 2006. 

Juíza 	reito 
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Certifico e dou f que. nesta data, afixei no 
lugar de costume o edital, cuja cópia consta 
rio verso desta. 

de 	íb' 
Esc. subsc. 

Em . 	de 

Eu, 

■ 
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JUNTADA 
2 6 MAI  2006  

ele Cartono, ur, a e etes autos 	  r  
E Mo cote tei 

Esc. sais, 
....■■■■•••••■•.** 

que segue. 

Oficial: 	 

(aro r°: 	 
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ço 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. n.°: 583.00.2002.203898-6 
Ação: RITO SUMÁRIO 
Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

010 	Réu: HELENA APOVIAN 

Pela presente, o subscritor desta, vem requerer a juntada aos autos supra 
mencionados, dos anexos comprovantes de publicação do edital expedido à fls., para os ' ,át 
fins de Direito. 	 CU 

0.1 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 28 d abril de 2006 

612028 
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Brasília - O governo federal 
vai destinar R$ 10 bilhõsít em 
crédito para o Programailkio-
nal de Agricultura Familiar 
(Pronaf) 2006-2007, verba para 
financiamento a assentados da 
reforma agrária e agricultores 
familiares. O anúncio foi feito na 
última quinta-feira pelo minis-
tro do Desenvolvimento Agrário, 
Guilherme Cassel, depois de se 
reunir, ao lado do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, com 
representantes do movimento 

'Grito da Terra Brasil 2006. 
"Nossa meta é chegar ao fi-

nal deste Plano Safra com dois 
milhões de contratos. Ou seja, 
em quatro anos queremos incluir 
no sistema produtivo brasileiro  

mais de um milhão de novas fa-
milia, que em situação normal 
esWm deixando de produzir", 
disse Cassel. 

O ministro ressaltou que des-
de 2003 o governo vem elevan-
do os valores do crédito destina-
do ao Pronaf. "Na safra 2003- 
2004, destinamos R$ 5,4 bi-
lhões; em 2004-2005, R$ 7 bi-
lhões; e na safra 2005-2006 (que 
ainda está em vigor), R$ 9 bi-
lhões", destacou. 

Ao deixar a reunião, no Pa-
lácio do Planalto, o presidente da 
Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Agricultura 
(Contag), Manoel dos Santos, 
disse que a categoria sai "satis-
feita"  com a decisão do gover- 

no, apesar de os integrantes do 
Grito da Terra terem reivindica-
do R$ 11 bilhões para o plano 
safra 2005-2006, "Estamos sa-
tisfeitos, pois sabemos que em 
negociação nem sempre se leva 
tudo", acrescentou. 

O teto para obtenção de cré-
dito junto ao Pronaf também au-
mentou, segundo o ministro: o 
do Pronaf B e C, uma linha de 
crédito destinada aos pequenos 
produtores, subiu de R$ 3 mil 
para R$ 4 mil; e o do Pronaf D, 
para produtores em maior esca-
la, passou de R$ R$ 6 mil para 
R$ 8 mil. 

Cassel também anunciou 
que, atendendo parte das reivin-
dicações do Grito da Terra  

2006, foi criada uma nova linh: 
de crédito, a Prona 
Comercialização, com taxa d: 
juros de 4,5% e limites indivi 
duais de até R$ 5 mil - par: 
cooperativas e agroinchistrias ( 
limite .é de R$ 2 milhões. O go 
vento liberou ainda uma verb: 
adicional de R$ 50 milhões par 
Assistência Técnica e Extensã( 
Rural (Ater), que se somará ao: 
R$ 62 milhões já assegurado: 
no orçamento. 

O presidente Lula, segund( 
Cassei, garantiu que não falta 
rão recursos para cumprir a -
meias do 2°  Plano Nacional d( 
Reforma Agrária, de assentai 
400 mil famílias até o fim dc 
governo. 

Secretário do Rio nega que falta de verba 
prejudrnuelkalização de vestibular da UERJ 

ão medida pelo  
maio 

Rio - O Índice Geral de Pre- do tomate, com elevação de 
ços 10 (IGP-10) registrou alta 29,87% para 37,01%: 
de 0,36% em maio O resultado 	O Índice de Preços ao Con- 
foi 1,01 ponto percentual maior stunidor (IPC), responsável 	por 
do que no mês de abril, quando 30% do Indice Geral de Preços, 
havia sido apurada uma defla- 	registrou variação de 	0,30% em 
ção de 0,65%. 	 maio, ante 0,21% em abril. As 
	Divulgado sexta-feira pela maiores influências positivas vi- 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), 	eram do tomate, que subiu de 
o IGP-10 mede a evolução de 14,65% para 29,85%, do mamão 
preços no período compreendi- papaya, que  passou de 7,72% em  
do entre o dia 11 do mês anteri- abril para 13,90% em maio, e do 
or (no  caso, abril) e o dia 10240- leite longa vida, com variação de 
mês de referência (no can; 3,14% ,  para 3,22%.  

	

maio).   Indice Nacional  de Custo 
De acordo com a FOV, o In- da Construção (INCC) que pesa 

dice de Preços por 'Atacado 10% na composição do IGP - 10 
(IPA), que pesa 60% na compO- registrou alta de 0,49 % em  
sição do IGP-10, sofreu uma va- mato, depois de 0,20% apurado 
dação de 0,36% em maio ante em abril. O INCC foi puxado 
deflação de 1,10% em abril: As pelos materiais de construção, 
maiores contribuições foram os com destaque para fios e cabos, 
preços da cana-de-açúcar, que que tiveram alta de -1,93% para 
subiu de 3,04% para 5,77%, e 22,70%. 

JORNAL O DIA SP 

jornalodiasp@terra.corn.br  

Rio - O vestibular da Uni-
versidade do Estado do Rio de 
Janeiro (UERJ) é auto-sustenta-
do, com taxa de administração 
própria, sendo até rentável, dis-
se sexta-feira o secretário esta-
dual de Ciência e Tecnologia, 
Wanderley de Souza. Sendo as-
sim, diz ele, a suspensão do ves-
tibular não tem relação com fal-
ta de verbas. 

O corte dos recursos da uni-
versidade seria um dos princi-
pais motivos apontados pelo 
Conselho Superior de Ensino, 
Pesquisa e Extensão 
daUniversidade Estadual do Es-
tado do Rio de Janeiro (UERJ) 
para suspender, por tempo 
indeterminado, a realização do 
vestibular deste ano, marcado 
para o dia 25 de junho. 

Segundo o secretário 
Wanderley de Souza, o estado do 
Rio de Janeiro transfere à uni-
versidade cerca de R$ 3 milhões 
por mês para despesas de cus-
teio. Ele afirmou, em entrevista 
à Rádio Nacional do Rio de Ja-
neiro, que "uma instituição que 
recebe R$ 3 milhões por mês não 
tem justificativa para que o ba-
nheiro esteja quebrado ou uma 

RODOBEN?, 
Leilão Oficial On -line de Imóveis www.superbid.net  
Data: 2310512006 - 95 - Local Al. Lorena, 1300 	andar 

Jd. Paulista - São Paulo/SP. Int. e visitação. (11) 3887-7801 swabld 

  

Rodobens Adm. a Prom. Ltda. faz saber a todos que Renato Schlobach Moysés, leiloeiro oficial 
matriculado na JUCESP sob o n.°654 promoverá a venda na data alotai supra mencionado, através 
do 1° leilão, a quem maior lanço oferecer, desde que superior a in 90.000,00, do seguinte imóvel Um 
terreno, consistente de parte da área F, localizado a rua 1 333...na Vila São José, medindo 15,20m, 
em curva de frente para a mencionada via pública, segue pelo alinhamento da mesma rua 1 333, em 
reta, na distância de 18,60m; 27,30m, do lado direito visto do primeiro alinhamento citado, 
confrontando com a área E; e 17,70m nos fundos, confrontando com a área E, e 17,70m nos fundos, 
confrontando com o remanescente da área F, encerrando a ãrea total de 332,10m2 Matrícula n° 
58.952 - 1° CRI de SaCampo/SP, Ressalta-se, que desenramado imóvel foi adquirido pela utilização 
de crédito consorciai e retomado pela vendo:lora nos ternos da Lei n°9,514/97, estando atualmente 
a propriedade consolidada em nome desta, Forno do Uno: fisicamente, no endereço declinado 
acima, virtualmente, através do site WVAMsuperbid net, ou ainda por fax, em igualdade da condições 
Forma de Pagamento: à vista, em espécie ou cheque nominal á vendedora (qualquer outra forma 
dependerá de autorização expressa da vendedora) Comissão: 5% do leiloeiro Mais Informações: 
tel (11) 3887 7801 e fax (11) 38844237. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não 
possam alegar ignorância, foi expedido este edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei 
que Instituía alienação fiduciária de coisa imóvel, retrootada 

Governo anuncia R$ 10 bilhões em 
crédito para a agricultura fa iii r 

pia esteja deslocada. Isso nãc 
envolve grandes recursos e é 
uma atribuição de quem é res-
ponsável pela administração do 
prédio ou de um andar". 

A questão da verba de cus-
teio, de acordo com Souza, não 
tem também nenhuma relação 
com a greve dos professores e 
servidores da UERJ, deflagrada 
no início de abril. Ele afirmou 

que as reivindicações são so-
bre reajuste salarial, e descar-
tou qualquer possibilidade de 
aumento. "A arrecadação do 
estado, as despesas, os com-
promissos, a lei de responsa-
bilidade civil não permitem 
vislumbrar neste momento re-
ajuste salarial ", disse. 

Ele observou que muitos 
dos problemas de infra-estru-
tura da universidade ocorrem 
por se tratarem de prédios an-
tigos que ficaram.  se_inffigup-i 
tenção durante anostySegun -1 
do ele. desde 2005 o governo'  
investe R$ 2 milhões na recu-
peração das instalações mais 
críticas. O secretário disse 
ainda que há uma estimativa 
de que sejam necessários R$ 
8 milhões para recuperação 
total das instalações da uni-
versidade. 

A paralisação deixa 1,3 
milhão de alunos sem aulas e 
a suspensão do vestibular atin-
ge cerca de 20 mil candidatos 
inscritos. 

Intimação-Prazo 20 dias-Proc. 583.00 2001,037994-6. O Dr. Marcello do Amaral 
Perino, Juiz de Direito da 9' Vara Cível. Faz Saber a Mis Elvira de Carvalho Gomes, 
RG 1,961,982-SP e CPF 007089.848-00asposa do executado José da Costa 
Gomes, que nos autos da açáo de Execução, requerida por Cláudio da Silva, foi 
convertido em penhora o Arresto efetuado sobre a parte Ideal (50%) do apto. 111, 
do Ed. Ligia, sito á Rua Emest Renan, 495, met, 128.769, 18° CRI/SP e o Box n° 
4-G-1 da Garagem Central Riachuelo, sito à Rua Riachuelo, 241 e Av 23 de maio, 
151, man. 33.620 do 4° CRI/SP. Em virtude de não ter sido a mesma localizada 
para a intimação pessoal, foi deferida a intimaçáo da penhora por edital, Será o 
edital, afixado e publicado São Paulo, 03.05,2006. B./GR 20 e 23/05 

3' VARA CIVEL REGIONAt, DA LAPA 3° OFICIO CÍVEL - Edital dela e 3' Praça dobem 
Imóvel e para Intimação das executados Wanda Helena Viana e Anlano Fnanatace 
Silva, expedido nos auferida Ensona° que lhes requer ffernandarativrni Sirva =Pitem 
2433198 - A Dra. Virginla Maria Sampaio Truffi, Juiza de Direito da 3" Vara Chiei Regional 
da Lapa, Comarca da Capital. na  forma da lei, etc Faz Saber que no dia 0710812008, às 
18:00 tis, no Fórum Regional da Lapa, sito á Rua Ciemente Alvares, 1z0, nesta Capitai, no 
local destinado ás hastas públicas, será levado a 1° Praça, o bem imóvel abaixo 
descrito, sendo entregue a QUEM mais der SUTIS da avallaçào, ficando desde já 
designado o dia 21105/2008, is 1500 hs, para r Praça, não havendo licitantes na 
primeira, ocasião em que será entregue a quem MIS oferecer, não sendo aceito lance v11 
(art. 892 do CPC), sendo que, peto presente editai, ficam os executados intimados das 
designações supra, na hipótese de não sarara localizados para a intimação pessoal 
Bom Uma casa e respectivo terreno situado na Rua Domingos de Santa Maria, 870, casa 
2, antigo 91, prolongamento de Rua Beta, Jabaquara, nesta Capital, a 34,20m da Rua 
Prado, contando de quem vai pare a Rua S.V.T„ medindo o terreno 8,00rn de frente por 
25,00m da frente eco fundos de ambos os lados com a área de 200,000, confrontando de 
ambos os lados com a Construtora Auxiliar S,A., e nos fundos com quem de direito, Sobre 
o terreno existem benfeitorias devidamente descritas no laudo avalintório. Avaliação: 
R$88.138,04 (fev/2000), que será atualizada até a data da alienação judicial, Referido 
imóvel acha-se rnatricuiado sob 87.511 no 8° C R 1 desta Capital, constando da 
referida matricula, conforme RA a penhora procedida nos autos da Execução n°1117198, 
movida por Antonio Maria Fernandes, em trâmite na 2. Vara Civel Reg. de São Miguel 
Paulista; conforme R 5, a penhora nos autos da execução n° 2295/96, movida por Maria 
Donzina Rua Botas, em trâmite na 1' Vara Clvel Reg. do Tatuapé; conforme F18, a penhora 
nos autos da Execução n° 2899/96, movida por Maria Eugénia Campos Leite de Jesus, 
em trâmite na 1. Vara Cível deste Foro Regional conforme R.7, a penhora procedida nos 
autos da Execuçâo n° 3132/96, movida por Elpidio Borges de Castro, em trâmite na 2' 
Vara Chiei Reg, de Penha de França; conforme 13,8i, a penhora exequentia, e conforme RS 
a penhora procedida nos autos da ação de 'Despejo n° 1591/96, movida por Pedro 
Fiorentino da Silva, em trâmite na 3° Vara eive' Reg. do Tatuapé; e conforme R.10 a 
penhora procedida nos autos da Execução n° 325/97, movida por Mana Ferreira Gandra, 
em trâmite na 3• Vara Civet Reg. do Jabaquara. Eventuais taxas elou impostos 
incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante. Dos autos não consta recurso 
pendente de julgamento, Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, 
São Paulo, 03705/2006. Eu, a) Nelson Lulz Traz, Escrevente, digitai, Eu, a) Mana Franco de 
Abreu, Escrivã(o)Diretor(a), subscrevi. a) Virginia Maria Sampaio Trufa, Juiza dei:dreno. 

A1' • 20105 

Edital de 1 e 2' Praça de Bem Imóvel e para Intimaçâo do executado Espólio de 
Hildebrando Macedo, na pessoa de seu inventariante, expedido nos autos da Açâo 
de rito Sumário, ora em fase de execuçâo. requerida por Condomínio Edifício 
lgarahy, Processo n° 58300,2004,120271-6, 
O Dr, Luiz Beethoven Giffoni Ferreira, Juiz de Direito da 18' Vara Clvel da Capital, 
na forma da Lei, etc... 
Faz Saber que no dia 04.07.2006, às 14;00 horas, no Fórum João Mendes Jr., à 
Praça Dr. Jogo Mendes, s/n°, térreo, salas 116/120, Capital, o Porteiro dos Auditórios 
levará a 1° Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem mais der 
acima da averbação, não havendo licitantes na 1' fica, desde já designado para 
eventual 2" Praça o dia 18.07.2006, às 1400 horas, ocasião em que o referido 
imóvel será entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil, sendo que pelo 
presente edital fica o executado intimados das designações supra, caso na° seja 
localizado para a intimação pessoal. Imóvel a ser Praceado: Apto. n° 09, tipo 5, do 
Edificb lgarahy, sito à Av, Sâo Mo, 1953, 11° Subdistrito-Santa Cecília, com área 
de 80,14m2, área comum de 21,50m°, transcriçâo n° 67.317 do 2° CRI da Capital. 
Avaliação: R$ 52,500,00(0212006), que será atualizada até a data da alienaçâo 
judicial, de acordo com os Indicas oficiais. "Eventuais taxas e/ou imposto sobre o 
imóvel conerão por conta do arrematante. Não consta nos autos, Recursos 
pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. São Paulo, 11 de maio de 2006. B. 

29' VARA CIVEL - FÓRUM CENTRAL. 29° OFICIO CÍVEL Notificação e Conhecimento 
de terceiros Prazo: 20 dias, Proc n°2005.127618-8 (2026/35) A Ora Renata SanEhez 
Guidugli, Juiza da Direito da n' Vara Chiei da Comarca da Capital/SP Faz Saber que o 
Banco Itaii S.A. ajuizou um Protesto Interruptivo de Prescrição contra José Rosalli Junior 
(CPF 6926681872), para cientificá-lo que e responsável pela quitação do saldo devedor 
residual de R$280.917,31 (agosto/05), decorrente de financiamento concedido para 
aquisição de imóvel nos moldes do S,F.H ,, e que objetiva interromper o prazoprescriconal 
para o exercício do direito de ação com a finalidade de resgatar° financiameato, Estando 
o réu em lugar ignorado, foi deferida a notificação por edital (art. 870, III do CPC), o qual 
será afixado e publicado. São Paulo, 12/05/2008, Eu. a) Escrevente, digas, Eu, a) 
Escrivã(o)Direlona), subscrevi a) Renata Sanchez Guidugti, Juiza deDireito, 

A1' - 20e 21/05 

DECLARAÇÃO À PRAÇA 

.13AoararrnéMagstasto de getvrçoaltdi,. CNPJ 02864722/0001-10, sita na Rua Chafic 
Maluf, 299, São Paulo/SP, informa a seus clientes fornecedores e amigos que 
tanto a empresa quanto as suas cotas de capital social foram vendidas, através de , .. 	_ 	„ 

i. 
 contrato de compra e venda, em 19/04:06, tendo como Nova Dona  e Soma 
Monumental Paulista Promoções e Eventos Ltda,, representada por Francisco Eiras 
Gonçalves Lemos". BRAR - 20/05/2006  

V.C. Regional de Pinheiros * Notificação. Proc, 05.102060-7 (18571051 O Dr, Cláudio 
Luiz Bueno de Godoy, Juiz de Direito da 5* Vara eivai Regional de  Pinheiros,  CapitaltSP 
Faz Saber que o Banco itaú S/A ajuizou um Protesto Interruptivo de PreserlOo contra 
Eloy Lustosa (CPF 4849353800) e sua esposa Maria Aparecida Creado Lustosa, para 
cientifica-los que são responsáveis peia quitação do arpeio devedor residua) de 
R$229 600,98 (agosto/05), decorrente de financiamento ~cedido para aquisiçãO de 
imóvel nos mordes do SFH., e que objetiva interromper o prazo prescricional pata o 
exercício do direito de ação com a finalidade de resgatar o financiamento concedido, 
Estando os réus em lugar ignorado,foi deferida a expedição do editai (art. 870, itidoCPC), 
o qual será afixado e publicado. São Paulo, 11/05/2006, Eu, a),Escrevente, digitei eu, 
Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi, a) Cláudio Luiz Bueno de Godoy, Juiz de Direito, 

AT-IS e 20105 

COMUNICADO 
Comunicamos,a quem possa interessar, que foi realizado em 12/04/2006 depósito 
de R$ 416,55 não identificado na conta 110371-7 do Banco BradeSco S/A em 
nome de ELIANEABURESI ADVOGADOS ASSOCIADOS com urgência, se 
comunique com o escritório a fim de que não haja problemas com o repasse do 
numerário ao cliente, cuja transaçâo recebeu a seguinte numeração 
0573965820000194. B./GR 

4V C. Regional de Pinheiros = Cltação. Prazo:20 dias, Proc 04.011444-4 (1382/04).0 
Dr. Ibera de Castro Dias, Juiz de Direito da 4*Vara Cível Regional de Pinheiros, Capital/ 
SP. Faz Saber a Full Timo Editora Ltda,, atualmente em lugar ignorado, que pelo presente. 
expedido na ação Declaratória movida por Comerciai Fade Importadoras Exportadora 
Ltda., visando a nulidade da duplicata de emissão da ré (R$946,00, emissão 12(08/03; 
venc: 20/05/04), a indenização por perdas e danos e ônus da sucurnbancia, por não haver 
causa para sua emissão, porque o contrato firmado já havia sido rescindido três meses 
antes da emissão, fica citada para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
contestar o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados, Será o 
edital, afixado e publicado São Paulo, 10/05(2006, Eu, a) Escrevente, digitai Eu, a) 
Escrivill(o)Diretona), subscrevi ai ibera de Castro Dites, Juiz de Direito. 

AT. 19 e 20/05 

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 24416-6/04. O Dr Renato Correa Meyer 
Marino, Juiz de Direito da 6' Vara Chiei do Foro Regional de Santana. faz Sáber a 
Rogério Aparecido Grata° e Sone Gomes Grata°, que a 	de rito 
requerida por Condomínio Edifício Forest Park, foi julgada p 
Os réus em R$ 4,981,02. Estando os réus em lugar ignorado, deferida a ção 
por edital, para que em 24 horas, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito 
atualizado ou ofereçam bens a penhora, sob pena de operar-se a conversão em 
penhora do Arresto efetuado sobre os direitos que os executados possuem sobre . 
apto. 72, Bloco F, do Condominio Forest Parir I, sito à Rua José Ferram de Castro, 
173, matrícula 97484 do 3° CRI da Capital, passando a fluir imediatamente, 
Independente de qualquer outra intimação, o prazo de 10 dias para embargarem e, 
na ausência dos mesmos, prosseguirá a execução até o final. Será o edital, afixado 
e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de maio de 2006. B. 19 e 20/05 

Notificação - Prazo 20 dias - Processo n° 990987345 A Ora Cláudia Sarmento 
Montedeone, Juiza de Direito da 10' Vara aval. Faz Saber a Roberto Brasil 
Alcoforado. Mantens de Macedo Alcoforado e todos os demais ocupantes do 
imóvel, que nos autos da ação de rito Ordinário. requerida por Edmasa 
Participações e Empreendimentos S/A, pelo presente edital ficam notificados 
para que em 30 dias, a fluir após os 20 dias supra, desocupem o apto ri* 48, à 
Rua Brigadeiro Galváo, 438, Barra Funda, sob pena de ser feita a reintegração 
na posse de maneira coercitiva Estando os reqdos em lugar ignorado, expediu-
se o presente, com o prazo de 20 dias, o qual será afixado e publicado São 
Paulo, 08 05 2006 El 19 e 20/05 

"CLUBE DO MOVIMENTO ESPORTIVO DO ITAIM SIRI" 
• (CLUBE DO MÉ) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ECEIÇÕES 

Convocamos por este Edital todos os sócios e conselheiros com 
direito a voto, de acordo com o que determina o Estatuto do Clube, 
artigos 7°  e 19°; inciso "a", para Reunião ordinána que se realizará 
no dia 12 de junho de 2006, Na Av das Nações Unidas, n°  10417, 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia 
Para elegera nova DIRETORIA que administrará na próxima gestão 
período de junho de 2006 a mato de 2010 
la  Leitura e aprovação da Ata da Reunião Anterior, 
29  Eleição dos membros do conselho Deliberativo, 
35 Eleição do Presidente; e Vice Presidente, do Conselho Deliberativo 
45 Eleição do Presidente 1 e 2 Vice Presidente da Diretoria. 
511  Eleição de três membros do conselho fiscal, 
A Reunião ora convocada, realizar-se-a às 20 00hs, e, em segunda 
convocação às 21:00hs, com qualquer numero de sócios e 
conselheiros presentes de acordo com estabelecido no artigo 11 do 
Estatuto Social. 

São Paulo, 18 de maio de 2008 
Presidente 

José Meu Falanga 

Edital de 1' e 2' Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados José 
Paulo Daguano e sim Maria Cristina Godoy da Silva Daguano . expedido nos autos 
da Ação de rito Sumário, ora em fase de execução, requerida por Condominio 
EdifIcio Maison D'Orleans. Processo n° 583.00 1996 740577-6 
0 Dr Canto Mazzo Brat° Medi, Juiz de Direito da 35' Vara Cível da Capital, no 
forma da Lei, etc.
Faz Saber que no dia 17.072006, às 14 00 horas, no Fórum João Mendes Jr., à 
Praça Dr. João Mendes, s/n°, térreo, salas 116/120. Capital, o Porteiro dos Audrtónos 
lavará a 1' Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem mais der 
acima da avaliação, não havendo licitantes na 1' fica, desde la designado para 
eventual r Praça o dia 01.082006, às 14,00 horas, ocasião em que o referido 
imóvel Será entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil, sendo que pelo 
presente edital ficam os executados, intimados das designações supra caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal Imóvel a ser Praceado imóvel situado 
à Rua Paulo Rodrigues Durão, 23 (n° 19 conforme auto de avaliação) com área de 
126,00m°, 42° Subdistrito-Jabaquara, matricula 57 654 do 8° CRI da Capital, 
constando no R-5 da citada matrícula, penhora exequenda Avaliação R$ 
118,620,00 (01/2006), que será atualizada até a data da alienação Judicial, de 
acordo com os Indicas oficiais. 'Eventuais taxas elou imposto sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante". Não consta nos autos. Recursos pendentes 
de julgamento. Será o edital, afixado e publicado. São Paulo, 12.05 2006. El 

FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS 

Foram ontem ajuizados, na Comarca da 
Capital os pedidos, de Faléncias seguintes: 

Regia Ftech Informática Ltda 
Reqdo Teclamaster Informática Com. 
Importação e Exportação Ltda Rua Serra de 
Bragança, 5502' V Falências 
Regia Uruserv União de Serviços Ltda, 
Reqdo Engestde Engenharia e Construção 
Ltda Rua Professor Jose Horácio Meirelles 
Teixeira, 975 - conj 41 
02' V FalénciasReqte Tecelagem Brasil 
Ltda Reqdo Anuro Industriai e Comércio 
de Tecidos Ltda Rua Antera, 1173 
02' V FalênciasReqte Diptronic Eletrônica 
Ltda Reqdo AC Eletromecáruca Indústria 
e Comércio Lida Rua dos Ciciamos, 41702° 
V Falências 

(((((Recuperação Judicial))))) 

Recite WRJ Artes Gráficas Ltda 
Reqdo WRJ Artes Gráficas Ltda 
Rua Tabor, 70702' V Falências 

Zanettini, Barossi S/A Indústria e Comércio 
CNPJ n° 61,357,406/0001-10 

Ata da Assembléia Geral Ordinária Realizada em 26.04.2006 
Data, hora e local da assembléia: 26.04.2006, às 14,30 horas, na sede social, na Av. Carioca n° 446, 
Vila Carioca, São Paulo, SP; Presença de acionistas: 97,99% das ações; Mesa diretora dos traba-
lhos: Ruth Antonia Batom, presidenta, Elina Perciballi, secretaria; Publicações feitas no DOE e no 
jornal O Dia: a) do anúncio de que trata o art.133, da Lei n° 6.404/76, bem como da convocação, nos 
dias 14, 15 e 16 de março p.passado, e b) do relatório da diretoria e demonstrações financeiras do 
exercício social findo em 31.12.2005, no dia 24 de março p passado; Deliberações tomadas à unani-
midade: a) aprovação das contas do exercício social findo em 31,122005, abstendo-se de votar os 
legalmente impedidos; b) dos lucros do exercício, no valor de R56472488,03, R$323.624,40, foram 
constituídos como Reserva Legal, R$250.000,00 para gratificação à Administração, a ser paga no 
exercício de 2006, e, no limite dessa verba, serão estabelecidas, de comum acordo, as remunerações 
Individuais de cada um de seus membros, e o remanescente do lucro, no valor'de R$5,898.863,63, 
permanecerá na conta Lucros Acumulados; c) pagamento de juros sobre o capital próprio, imputados 
ao valor do dividendo obrigatório, a serem pagos dentro do exercício de 2006, no valor de R$1,600000,00, 
e d) fixação, para °exercício de 2006, da remuneração dos membros do Conselho de Administração, 
em até R$ 50,000,00 e dos membros da Diretoria, em até R$ 150,000,00, verbas essas mensais e 
globais. reajustáveis pelo INPC, e, nos limites dessas verbas, serão estabelecidas, de comum acordo, 
as remunerações individuais de Conselheiros e Diretores; Lavrada esta ata em forma de sumário dos 
fatos ocorridos, foi lida e aprovada sem restrições. São Paulo, 26 de abril de 2006. Ruth Antonia 
Barossi - presidenta, Etna Perciballi - secretária. Acionistas presentes; Ruth Antonia Barossi, pp. de 
Olinda Zanettini - Mana V.Z. Berardo, Wagner Polo, Miguel Gerias, Elina Perciballi,Antonio Carlos Barossi, 
Maria Valderes Zanettini Berardo, Roberto Barossi Júnior, Rodolfo Zanettini Junior, Regina L.Barossi 
Garcia, A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro competente, Elina Perciballi - Secretária. Regis-
trado na JUCESP sob o n° 132,211/06-3 em 17,05.06. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral. 

Ficam tOnvidadiaa OS Me acionistas a comparecer ;AMGE"Mque zie realizará, por motivo de Mita de espaço adequada 
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Pirajú Participações S.A. -  CNPJ ri5  02.387.233/0001-14 - NIRE 35.300.152.581 
Editai da Convocação de Assembléia Geral Extraordinária - 1 01  Convocação • 

Picam os Srs. acionistas convocados a participar da Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se 
às 12,00 (doze horas) do dia 26 de Mete do corrente ano, ria sede social da Companhia, no Municí-
pio e Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, n° 818, Conjunto 92, parai deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dla: (»Aprovação das Contas dos Administradores e Demonstrações Financeiras relati-
vas a0 exercido social de 2005;00 Deliberar sobre a destrnação do resultado auferido no exercício 
de 2005; e 010 Deliberar sobre a remuneração da Diretoria, Pelar Henri man Mutius e Sérgio Antônio 
Cordeiro de Oliveira - Diretores, (18, 19 e 20/05/2006) 

Medicina Nuclear NSL 	- CNPJ 01.288,982/0001-21 
Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária 

Convocamos os Acionistas a se reunirem em AGE, às 12301n., em 30.05,06, R. das Perobas, 344, 5° and, auditório NNSI. SP/ 
5F; a fim de deliberar as seguintes matérias; (0 ratificação e aprovação do Instrumento Partiarlar de Justificação e Protocolo de 
Incorporação desta Cia pela ECOSON Ecodoplercardiografia e Ultrassonografia S/A. firmado pelos administradores das empresas; 
00 aprovar o balanço base da incorporação; Old nomeação da empresa especializada Para avaliação do Património líquido 
desta Da, bem como aprovar o respectivo laudo de avaliação; 00 aprovar a incorporação; (v) autorizar os administradores a 
praticaros atos necessários à efetivação da incorporação. Ckem Aurélio %tina Júnior - DiretorAdminstratno, (20,23,24) 

	ECOSON Ecodoplercardiografia e Ultrassonografia 5/A 
CNN 67.781.427/0001-45 

Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária 
Convocamos os Acionistas a se reunirem em AGE, às 12:30hs., dia 30.05.06, na R das Perobas, 344, 5° 
andar, auditório 111451, SP/SP, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias, (1) ratificação e aprovação do 
Instrumento Particular de Justificação e Protocolo de Incorporação de Ressonancia Magnética N5L 5/A 
Tomogra fia de São Paulo - TOMOSP 5/A e Medicina Nuclear N5L 5/A, pela sociedade, firmado pelos 
administradores das empresas; (u) balanços base da incorporação, (ai) nomeação da empresa especializada 
para avaliação dos patrimónios líquidos das mcorporandas, e os respectivos laudos; 00 aprovar a incorporação; 
(v) autorizar o aumento do capital a ser subscrito e realizado pelas incorporandas; (vi) alteração da denominação 
social (vil) discussão e aprovação do Estatuto 	I após taip:rora ração 	eleição da Diretoria; ax) 
outros assuntos de interesse social. acero Au 	'Mina 	- Diretor Presidente 	(20,23,24) 

19, 20 e 23/08 

G.P. Níquel Duro Ltda. torna público que recebeu da Cetesb-Osasco, a Renovação da 
Licença de Operação 32002919 válida até 16(05/2009, p/ hien), e cement. de aço, recoz. 
de arames e serv. de galVano , à R. Dempactu Nakayama, 353/413 - Conj mdl. Cepa -  
Baruen -  S Paulo-Cep 06413-010 

•  

A UV PACK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA toma pu-
blico que requereu da CETESB -  Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental a 
Renovação da Lic. de Operação, referente as nossas atividades, à Estr. de Vila Jaguara, 
126 - V. Leopoldina - São Paulo/SP 

Ressonânda Magnética N51. 5/A- CNN 01 312 38910001-73 
Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária 

Convocamos os AcMnistas a se reunirem em AGE. tis 12:30 lis., em 30,05.06, R das Perobas n° 344, 5° and., auditório HNSL 
SP/SR a fim de deliberar as seguintes matérias ratificação e aprovação do Instrumento Particular de Justificação e Protocolo 
de incorporação desta Cia pela ECOSON Ecodoplercardiagrafia e Ultrassonografia 5/A, firmado pelos administradores das 
mamas, (o) aprovar o balanço base da incorporação, ord nomeação da empresa especializada para avaliação do património 
liquido desta Cia bern como aprovar o respectivo laudo de avaliação, OW aprovar a incorporação, (v)autonzar os administradores 
a praticar os atos necessários à efetivação da incorporação Cícero Aurelio Sinisgalã Júnior - Diretor 	(20,23,24)  

Tomografia de São Paulo - TOMOS, 5/A CNP' 62 350 558/0001-54 
Edital de Convecação - Assembléia Geral Extraordinária 

Convocamos os Aoonstas a se reunirem em AGE. às 1230hs., em 30 05,06,8 das Peritas. 344, 5° and auditório HNSI., SP/ 
5P, a firri de deliberar as seguintes matérias 0) ratificação e aprovação do Instrumento Parucular de Justificação e Protocolo de 
Incorporaçao desta Da pela ECOSON Ecodoplercanhografia e Ultrassonografia 5/A, firmado pelos administradores das empresas 
ri) aprovar o balanço da incorporação, (nd nomeação da empresa especializada para avaliação do património líquido desta 
Cia , bem como aprovar o respectivo laudo de avaliação (iv) aprovar a incorporação 0) autorizar os administradores a Pratear 
os atos necessários à efetivação da incorporação Cícero Amido Sinisgalli Júnior - Diretor Presidente. 	00,23,24)  

KOAIIDA S.A. CNPJMF n ,  49 665 664/0001-69 NIRE 35 300 188 098 em 26.1001 
Extrato da Ma da Assembleia Gemi Ordinária em 29.0406 és 10:80hei 

Local. Sede social, em Sorocaba SP Convocação: Sanada a falta de publicação Presenças Acionistas representan- 
do 100% do capital social Mear PAU Sra Marcia Cristina Rodngues, Secr Sr Marcos Augusto Rodngues Deli» 
rações: Foram aprovados por:unanimidade O Balanço Patnmonial e as Demonstrações  Financeiras período de 1 ,  01 05 
a 31 12 05 Encerramento: Nada mais havendo a tratar a sessão foi suspensa para la,ratura da presente ata, lavrado 
em livro próprio Lida, aprovada e assinada por todos os presentes Ais: Mesa Pneu Marcia Cristina Rodrigues, Secr - 
Marcos Augusto Rodngues Acionistas Marcos Augusto Rodrigues e Márcia Cristina Rodngues Mesa Márcia Cristina 
Rodngues Pres , Marcos Augusto Rodrigues Secr Acionistas Marcos Augusto Rodngues, Márcia Cristina Ruin- 
ues JUCESP ri,  122 04306 6 em 09 05 06 Cristiana da Silva F Corrêa Secretária Geral  

""-  Sanches Stones S.A. Indústria de Máquinas e Ferramentas 
 CNPJ 57 482 887 0001-19- NIRE 35300023030  

Esbato datAta diAllEitemit4noos 
Pia sede ás 11 dois Proença /1 totalidade Ceimmação DOESPe0 Da nosdnela 19e20/04,2006 Maur Presidente Sal Card 
Coca  Saneiam Salina Santiago 5 ftiati Grábrti da Do Nshissào votação do flanNa Paininonaí DS°  
2)DeatinaçãodolucroUquidodorefendoserricto 3iFcação da remuneraçãodosAdmanshadores Deréogen"nad• °  em ntellida212°05' 
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NPJ 07.256.532/0001-33 

EDITAL DE SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 22/05/2006, das 11:30 às 11:45, a: Av. Treze de Maio, 
1970, Paraíso, São Paulo, Capital. 

IWAN WALTER CAROTTA • Leiloeiro Oficial, com escritório 
a: Av. Paulista, 568, 5 °  Andar, Paraíso, São Paulo - SP. Faz 
saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do S.F.H. 
designado para o caso, venderá, na forma da Lei (Decreto - Lei 
70 de 21/11/66, Lei 8.004/90 e regulamentação complementar 
especialmente as RC-58/67, RC-24/68, RD-08/70 e CFG-10/ 
77) do extinto BNH, sucedido pela CEF, no dia e local acima 
indicados, o(s) imóvel(is) neste relacionado(s) para pagamento 
da divida hipotecária que seu(s) proprietário(s) mantém junto a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A venda será feita mediante 
pagamento a vista, podendo o arrematante pagar no ato como 
sinal 20% (vinte por cento) do preço da arrematação, além da 

- comissão legal do leiloeiro, e o saldo restante no prazo impreterível 
de 8 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. O lance mínimo 
para a venda será o correspondente ao saldo devedor e 
acessórios, ou a avaliação, nos termos do art. 818 do .C., sujeito, 
porém, esse valor a atualização atéIN do lei 	aso os 
executados não sejam encontrados, fica timad 	sde já do 
presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer maiores 
informações sobre o leilão no endereço acima. 

PROC. 039110 / CEFCOB - Oseias Aires de Alencar, 
brasileiro(a), separaJo(a) judic., processador(a), RG/SP 
15.594.564-6 e CPF 022.496.448-88. 

REF. AO  fM. Estrada do Corredor, 849, parte do lote 22, 
quadra 11, Parque Pan-Americano, Dist. de Jaraguá, Mun., Com. 
e 18°  Circ. Imob. de São Paulo, Capital, CEP 02992-000. Prédio 
e terreno medindo 5,50ms de frente para a referida estrada por 
30,18ms da frente aos fundos pelo lado direito de quem da via 
pública olha para o imóvel, confrontando com o remanescente do 
mesmo lote 22 onde foi construído outro prédio sem número; 
30,00ms frente aos fundos pelo lado esquerdo no mesmo sentido 
onde confronta com o lote 23, tendo na linha 210S Vidos 4,145Ms 
onde confina com o lote 4 encerrando a área de 144,57m2. 

São Paulo, 3 de maio de 2006. 
IWAN WALTER CAROTTA 

LEILOEIRO OFICIAL 
Tel: Oxx11 -3284-2890 

3- 10 e 22/05/2006 

■ 

	 EDITAL DE 1° e 2,  LEILÕES EXTRAJUDICIAIS DE DIREITOS SOBRE 
FRAÇÕES IDEAIS DE TERRENO CORRESPONDENTES A UNIDADES 
CONDOMINIAIS EM CONSTRUÇÃO E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTR, DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIAZZA SAN PIETRO A SE 
REALIZAR DIA 06 062006 .  

DATA DO LEILÃO: 06 de junho de 2.006. 
-Horário: 1.• Hasta - 13:03 Hs 

2' Hasta - 15;00 Hs 
------ 	Local do Leilão: Rua João Antonio de Oliveira, 349- Mooca -São Paulo 

3 - 10 e 22/0512006 

Jornal O DIA SP 

Raira Administração e Participações S.A. 
(Transformada de Raira Administração e Participações Ltda.) 

EXTRATO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE 11 DE ABRIL DE 2006 
or Instrumento de alteração contratual de 11A.06, os sócios da Raira Administração e Participações Ltda dezembro de carda ano. É fácultado o levantamento de balanços intermediários em qualquer data. Art. 82  - 

isolveram, dentre outras matérias: a) transformar o tipo jurídico, de sociedade limitada em sociedade anônima DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará 

d a denominação de RAIRÀ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., passando os sócios a participarem à Assembléia GeralOrdinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos 
o atual capital subscrito e integralizado na qualidade de acionistas, tendo convertidas suas cotas em ações dos artigos 186 e §91 4 199 da Lei n° 6.404/76 e as disposições seguintes: § 1° - antes de qualquer outra 
idinárias nominativas, sem valor nominal, com preservação total de seus investimentos na sociedade; b) destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá de 
ianter a sede social em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Conceição - 20% (vinte por cento) do capital social; § 2° - será especificada a importância destinada a dividendos aos 
k  andar - Parque Jabaquara - CEP 04344-902; c) que a sociedade anônima será regida pelo seguinte acionistas, atendendo ao disposto no artigo 9 2; § 3° - o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, 
ESTATUTO SOCIAL: Art.1 2 - DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE - A sociedade anônima fechada regida por inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 10, "ad referendum" da Assembléia Geral. Art. 92  - 

ate estatuto, denominada RAIRÀ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., com duração por tempo DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada 
determinado, tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de exercício, importância não inferior a 1% (um por cento) do lucro líquido apurado no mesmo exercício, ajustado 
,ouza Aranha, 100 - Torre Conceição - 7° andar - Parque Jabaquara - CEP 04344-902 e poderá abrir pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nas letras "a" e "b" do inciso I do artigo 202 da Lei n° 
ependências em qualquer ponto do País ou no exterior, a critério da Diretoria. Art.22  - OBJETO - A sociedade 6.404/76 e observados os incisos II e III do mesmo dispositivo legal. § 1 2  - A parte do dividendo obrigatório que 
m por objeto: a) administração de bens móveis; b) participação em empreendimentos civis e mercantis; c) tiver sido paga antecipadamente mediante dividendos intermediários à conta da Reserva Especial será creditada 

Itermediação em negócios e publicidade; d) participação em outras sociedades no País e no exterior, com a à mesma reserva. § 2 2  - Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-
nalidade principal de coordenar suas atividades operacionais, mediante estudos, análises e sugestões sobre se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no artigo 9 2, § 72 , da Lei 
política operacional e projeto de expansão e mobilização de recursos de que necessitarem. Art.32 - CAPITAL n2  9.249/95 Art. 10 - RESERVA ESPECIAL - Sob esta denominação será constituída reserva objetivando 

alt l AÇÕES - O capital social integralizado é de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de reais), representado possibilita 	rmação deignjursos com as seguintes finalidades: a) exercício do direito preferencial de 
or 85.000.000 (oitenta e cinco milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § único - Aquisição subscriçã aumentos ital das empresas participadas; b) futuras incdrporações desses recursos ao 
las Próprias Ações - A sociedade poderá adquirir as próprias ações, a fim de cancelá-las ou mantê-las em capital social; c) pagamento de dividendos intermediários, distribuíveis por deliberação da Diretoria, "ad 
Dsouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. Art.42 - ADMINISTRAÇÃO - A sociedade referendum" da Assembléia Geral. § 1 2  7 Esta reserva será formada: a) por valores provenientes do saldo do 
era administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) a 6 (seis) Diretores, sem designação específica, lucro líquido, de conformidade com o disposto no parágrafo 3° do artigo 8 2 ; b) pela parcela revertida da Reserva 
icionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembléia Geral. Não poderá ser eleito Diretor quem já de Lucros a Realizar para Lucros Acumulados, sem prejuízo do cômputo dessa parcela no cálculo do dividendo 
ver completado 62 (sessenta e dois) anos de idade na data da eleição. § 1 2  - Investidura - Os Diretores serão obrigatório, no exercício em que for feita a reversão; c) pelo crédito da parcela do dividendo obrigatório a que 
westidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. § 2° se refere o parágrafo 1° do artigo 9°. § 2° - Por proposta da Diretoria serão periodicamente capitalizadas 
Mandato - Os Diretores exercerão os mandatos pelo prazo de um ano, podendo ser reeleitos, e permanecerão parcelas desta reserva para que o respectivo saldo não exceda o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do 
ios cargos até a posse dos substitutos. § 3° - Remuneração - A Assembléia Geral fixará os honorários dos capital social, O saldo dessa reserva, somado ao da Reserva Legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 
Nretores. § 42  - Poderes - À Diretoria compete administrar a sociedade, podendo inclusive, sem necessidade 32  - A reserva discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios de formação, os lucros destinados 
le autorização da Assembléia Geral, onerar e alienar bens sociais, mesmo integrantes do ativo permanente, à sua constituição, e a Diretoria especificará os lucros utilizados na distribuição de dividendos intermediários, 
ransigir e renunciar direitos, bem como prestar garantias a obrigações de terceiros. § 5° - Substituições e que poderão ser debitados em diferentes subcontas em função da natureza dos acionistas."; d) compor a 

facância - Em caso de ausência ou impedimento de qualquer Diretor, a Diretoria escolherá o substituto interino Diretoria da sociedade elegendo as pessoas a seguir qualificadas, para o mandato anual que vigorará até a 
¡entre seus membros. § 6° - Representação - A representação da sociedade far-se-á por dois Diretores em posse dos eleitos pela Assembléia Geral Ordinária de 2007: Diretores: FERNANDO MARQUES CLETO 
:onjunto, por um Diretor e um procurador ou por dois procuradores. Fora da sede social, a representação DUARTE, RG-SSP/SP 6.152.173, CPF 537.752.878-68; MARCO ANTONIO ANTUNES, RG-SSP/SP 7.669.530- 
)(dará ser feita por um procurador com poderes específicos. Na constituição de procuradores, a sociedade X, CPF 002.975.098-96; MIGUEL BURGOS NETO, RG-SSP/SP 9.164.713, CPF 050.718.708-35, e RODOLFO 
drá representada por dois Diretores. Os mandatos, exceto os judiciais, terão prazo de validade de, no máximo, TSUBOI, RG-SSP/SP 6.025,278, CPF 875.329.488-20; e) fixar em até R$ 10.000,00 a verba global e anual 

rm ano. Art.52 - CONSELHO FISCAL - A sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, destinada à remuneração dos Diretores; f) que as publicações legais serão feitas nos jornais "Diário Oficial do 
:omposto de três a cinco membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento Estado de São Paulo" e "Jornal O Dia SP". Ouórum das Deliberações: unanimidade. Formalidades Legais: 

fo Conselho Fiscal atenderão aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei n 2  6.404/76. Art. 62 - ASSEMBLÉIA ata lavrada em livro próprio e arquivada conforme seguinte CERTIDÃO: "Secretaria da Justiça e Defesa da 

:4ERAL - Os trabalhos de qualquer Assembléia Geral serão presididos por um dos Diretores e secretariados Cidadania - Junta Comercial do Estado de São Paulo: certifico o registro sob n 2  124.324/06-0 e NIRE 
dr um acionista por ele designado. Art. 72  - EXERCÍCIO SOCIAL - O exercício social terminará em 31 de 35300331028, em 12.5.2006 (a) Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral." 
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t. Comissão de Reoresentantes, dos Condôminos do Ed-Plazzaian_fistro. regularmente 
fleita compassada, nos termos das Atas das ADI. registradas em Cartde Registde Tít. e Doc., no 
LP30 de suas prerrogativas legais constantes dos § 1° ao 5° do art. 63, da Lei 4591164, através de seus 
membros Integrantes, faz saber que levani a venda em hasta pública através do Leiloeiro Público 
Oficial $r. Enl Destro Junier,  matrícula JUCESP a° 657, estabelecido à R. Barão de Itapetininga, 
120 -cj 309 - Centro -São Paulo- SP • Tel.; (Colidi) 3259-7727, os direitos e ações sobre as frações 
ideais de terreno e percentual de obra executado can transferência cbs dreitos e obrigações decorrentes 
do término dss obras em andamento, daS unidades abaixo espeeficadas, integranes do empreendimento 
cm construção denominado Ed. Piazza San Potro, conforme Incorporação registrada na Matrícula rf 
69774 do 71  Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, tige está sendo construido na Rua João 
Antonio de Oliveira, 349 e Rua Marina Crespi 118- Morna- São Paulo, pelo regime da Lel 4591/64, 
pela Associação de condôminos do referido empreendimento. Valores:.  Sendo o valor dai. Hasta 
owespixidendo ao cálculo do percentual da obra existente (cercado 20%) sobre o valor estimado da 
unidade considerada pronta, assumindo o arrematante o pagamento do valor do saldo devedor 
correspondente para término obra, pelos valores abaixo indicados e em 2' Hasta pela maior oferto 
exceto preço vil, assumindo os saldos devedores a vencer Indicados após abreviatura S,D:1°.) Tona 
San LUCCIII Apto. 224 e respectivas vagas de garagem -depois de concluído possuirá as seguintes 
amasio:c:Greladas: priv, de 84,600 rn2, Wide 158,735 rn2 ,comurn de 74,135 rn2, e a fração ideal do 
terreno de 0,2445% - Valor inicial: R$ 55594,03 e SD, R$ 142.956,03; Torre San Giovanni -Todos 
os apartamentos abate) possuem vagas de garagens indeterminadas e &pois de conduído, possuirão 
as seguintes áreas aproximadas,. priv, de 104,500 m2, total de 185258 m2 ,03MUM de 80758 m2, e a 
fração ideal do terreno de 0,2902%, 2 ,.) Apto. 61. Valor iniCiaL R$ 55,59490 e SD, R$ 142956,00; 
P.) Apto. 72. Valor inicial R$ 55594,00 e S D. R$ 142956,00; P.) Apto. 134. Valor inicial: R$ 
55594,00 e SD. R$ 14295600; P.) Apto.141. Valor inicial: P555 59490 e S.D. R$ 142.956,00 - 
Torre San Manto - Todos os apartamentos abaixo possuem vagas de garagens Indeterminadas e 
depois de condukb, possuirão as seguintes áreas aproximadas:pnv de 125,200m2, total de 208,964 
m2 ;comum de 83,784 m2, e a fração ideal do terreno de 03309% 8..) Apto. 153- Valor inicial: RS 
68608,00 e S.D. R$ 171273,60; - Em 1.,  Hasta os imóveis acima atados serão vendidos um a um 
patos valores miemos de avaliação supra especificados, correspondentes ao valor atual de mercado 
das unidades no estado em que se encontram (obra inacabada), acrescidos da Comissão de 5% 
(cinco por cento)do Leiioeiro. Em 2.,  Hasta estes imóveis serão vendidos um a um pelo valor igualou 
superior ao valor mínimo correspondente a 80% (sessenta porcento) do valor de avaliação mfnimo 
estabelecido para venda em Hasta, acrescido da Comissão de 5% louco por cento) do Leiloeiro, 
sendo que em ambos os casos o arrematante assumirá o pagamento do saldo devedor de rateio de 
custodeconstruçãode cariadas unidades adquiridas, saldoeste acumaespecificado após abreviatura 
5,0, (5aldoDevedor); 02-Empimeraeemsegundahastanksenl000nsideradoeoslarcesinferiores 
ia avaliações falpraindkactas; OS -Os saldos de custado conekuçãoserão reajustados peei CUBI 
SINDUSCON ou tambémpordscieãodeAssembelaGeral;04 -Emqualquerdashastas, °arrematante 
assumireaspercelasdeccnstruçãovincendasCasohasimteasextrasestestambémserãoassumidos 
geiem:mente, bemcornadespesasei regi larizegodoempreendimento()pagamento de débitos 
de IPT(Je etrasadosda obra; 05 -Havendoarremataçãoourematantesfacomprometea assinar 
um Termo de Adesão ao Contrato de Construção, assumindo o pagamento do saldo de custo de 
oonsfrieglainererrte a unidadearremetadaconstantedopmsente edital, que devent ser pago no curso 
da execução da obra, ou seja, em 3 (trás) parcelas mensais. 06 - Caso o arrematante não assine o 
referido instrumento no prazo de cinco dias contados da data da praça, será desfeita a arrematação, 
perdendo° arrematante adaptado inicial de 20% do lance que reverterá em favor do condomínio e 
arcandocomasdespesasde Comissãockiledoeiro -0TerroodeAdeeãoaoContretodeConstrução 
estaráa disposição dos interessados noescritório que prestaassessorialuddica aoundomínio, atos 
Rua Geminai° Braga, 321 -Cj.,92, Bela Vista, nesta Capital, ata a data da realização do leilão e será 
bdorieaberturada praça seodoqueepaopagãonoadãocanaletodetaxsoirrcaautranaimTnale 
nitoônocrdevicía pelo lançadae candidato aarremataçâocomtoilos osterrnos e condições constantes 
do referido instrumento, 08 - na primeira praça não earão considerados lances inferiores ils avaliações 
supra Informadas; 09- Condições de Pagamento: à vista no ato da arrematação mais 5% (cinco por 
cento) a título de comissão do leiloeiro; 10 • Ao arrematante não caberá o direito de propriedade 
correspondente áfraçâodeal queo imóvelarrematado beconcederia sobreas unidadesde propriedade 
comum do Condomínio (estoques); 11 - A Comissão de Representantes CONVOCA  a todos os 
o:indômitos do Ed, Plana San Pedro para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária em 06106/ 
2006, à Cincinato Braga, N° 321, Cor* 92, Bela Vista, São Paulo/SP, às 17,0080 em 1° convocação e 
às 17:30hs em 2° convocação para deliberarem sobre o direito de preferência do Condomínio na 
adjudicação das unidades autônomas objeto deste Leilão- Maiores Informações poderão ser prestadas 
pela Comissão de Representantes do Condomínio do Ed, Piazza San Pieira, através do escritório de 
assessoria jurídica do condomínio, tel (O -11)3262 0387. Ficam também notificados os condôminos 
inadimplentes e seu respectivo cônjuge, da realização do leilão na data, horário, valores e critérios 
designados neste edital, para todos os efeitos legais, 

ENI DESTRO JUNIOR • Leiloeiro Oficial • E-mail; destroleiloeseterrscom.br 
Comissão de Representantes do Edlficio Piscas San Pietro 

20, 30.05.06 e 06.06.06 

2' VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES - FORO REGIONAL DE PINHEIROS 
Edital para conhecimento de terceiros. Proc. n°011.03.027216-6, O Dr, Israel Gee! 
doe Anjos, Juiz de Direito da 2" Vara da Família e Sucessões - Foro Reg. de 
Pinheiros. Comarca da Capital/SP. Faz Saber que por sentença proferida em 09/03/ 
2006, foi decretadas Interdição de José Ivo Vasconcellos (RG 3.708,988), nascido 
aos 29,08.1945, sendo declarado absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, por sofrer do tnal de esquizofrenia, sendo-lhe nomeada curadora 
Rute LIdIce Vasconcellos (AO 3,331.789-6; CPF 387,651,958-68), residente e 
domiciliada na R. Morato Coelho, 799, apto. 84, Capital. Nestas condições, expediu-se 
o presente edital nos termos e para os fins do art. 1184 do CPC, o qual será afixado e 
publicado. São Paulo, 20/04/2006. Eu, a) Escrevente, digitai. Eu. a) Escrivâ(o) 
Diretor(a), subscrevi. a) Israel Coei dos Anjos, Juiz de Direito. 

AT • 12 e 22105 

EDITAL DE SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 22/05/2006, das 10:00 às 10:15, a: Rua Vieira de Moraes, 
900, Campo Belo, São Paulo, Capital. 

IWAN WALTER CAROTTA -  Leiloeiro Oficial, com escritório a: 
Av. Paulista, 568, 55  Andar, Paraíso, São Paulo - SP. Faz saber que 
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do S.F.H. designado 
para o caso, venderá, na forma da Lei (Decreto - Lei 70 de 21/11/66, 
Lei 8.004/90 e regulamentação complementar especialmente as RC-
58/67, RC-24/68, RD-08/70 e CFG-I 0/77) do extinto BNH, sucedido 
pela CEF, no dia e local acima indicados, o(s) imóvel(is) neste 
relacionado(s) para pagamento da divida hipotecária que seu(s) 
proprietário(s) mantém junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A 
venda será feita mediante pagamento a vista, podendo o arrematante 
pagar no ato como sinal 20% (vinte por cento)do preço da arrematação, 
além da comissão legal do leiloeiro, e o saldo restante no prazo 
impreterível de 8 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. O lance 
mínimo para a venda será o correspondente ao saldo devedor e 
acessórios, ou a avaliação, nos termos do art. 818 do C.C., sujeito, 
porém, esse valor a atualização até o dia do leilão. Caso os executados 
não sejam encontrados, ficam intimados desde já do presente jeilão. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer maiores informações sobre o 
leilão no endereço acima. 

PROC. 039220 / CEFCOB -  Rogério Gomes da Cruz, 
brasileiro(a), especialista em sistemas produção, RG/SP 24.769.102-
1 e CPF 157.537.618-01 e Glyceria Cristina de Oliveira Melo da 
Cruz, brasileiro(a), do lar, RG/SP 16,776.119-5 e CPF 246.543.638- 
40, cas. sob o reg. da com. parcial de bens na vig. da Lei 6515/77, 
e Zilda, Gomes da Cruz, brasileiro(a), viúvo(a), aposentado(a), RG/ 
SP 8.729.229-4 e ,CPF 135,821.068-37. 

REF. AO IM. Rua Eulo Maroni, 170, ap. 11, 1° and., BL 02, Ed. 
Porto, Cond. Portugal, 135  Subdistrito Butantã, Mun,, Com., e 18° 
Circ. Imob. de São Paulo, Capital, CEP 05338-100. Área privativa de 
61,2160m2, área comum de 56,2555m2, (incluindo área no estac. 
colet. equivalente a urna vaga p/ veiculo de passeio, de forma ind., 
sem aux. de manobrista), área real total construída de II 7,4715m2, 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,304341% no terreno 
cond. e nas demais partes e coisas de uso comum. 

São Paul, 3 de maio de 2006. 
IWAN WALTER CAROTTA 

LEILOEIRO OFICIAL 
Tel: Oxx11 - 3284-2890 

Edital de 1' e 2' Praça de Bens Imóveis e para Intimação do executado Antonio 
Augusto de Oliveira Machado, bem como sua mulher, se casado for e a credora 
hipotecária Eurameris Crédito Imobiliário S/A, expedido nos autos da Ação de rito 
Sumário, ora em fase de execução, requerida por Condomlnio Residencial Villa 
Borghese, Processo n° 01.3141554. 
O Dr. Clávio Kenji Adati, Juiz de Direito da 20' Vikel do Forliptral da 
Comarca da Capital, na forma da Lei, etc... 
Faz Saber que no dia 08.06 2006, às 14:00 horas, no Fórum João Mendes Jr., à 
Praça Dr. João Mendes, s/n°, térreo, salas 116/120, Capital, o Porteiró dos Auditórios 
levará a 1' Praça os bens imóveis abaixo descritos, entregando-os a quem mais 
der acima da avaliação, não havendo licitantes na 1' fica, desde já designado para 
eventual 2' Praça o dia 26.062006, às 14:00 horas, ocasião em que os referidos 
imóveis serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lanço vil, sendo que 
pelo presente edital ficam o executado, bem como sua mulher, se casado for e a 
credora hipotecária, intimados das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal. Imóveis a Serem Praceados: .  Apartamento n °  152, 
localizado no 15° andar, do EdifIcio Michelangelo, Bloco 2 do Condomínio 
Residencial Villa Borghese, sito à Rua dos Donatários, n° 64. 10 °  Subdistrtto 
Belenzinho, com área útil de 61,41m1, área comum coberta de 13,51m °, área 
comum descoberta de 30,20m° e área total construiria de 105,12m° e fração ideal 
de 0,6470% no terreno, matricula 58.321 do 7° Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital, constando no R-2 e Av-3 da citada matrícula, hipoteca em favor de 
Eurameris Crédito Imobiliário S/A e no R-4, penhora exequenda; e Vaga n °  06, tipo 
G (grande), localizada no subsolo do Condomínio Residencial Villa Borghese, 
sito à Rua Capitães Mores, n° 93, 10° Subdistrito Belenzinho, possuindo a área útil 
de 12,50m°, área comum de 15,58m° e a área total construido de 28,08m, incluindo 

área de circulação, e uma fração Ideal de 0,1045%, matricula 58,322 do 7° 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital, constando no R-2 e Av-3 da citada 
matricula, hipoteca em favor de Eurameris Crédito Imobiliário S/A-Avaliação Total; 
R$ 91.000,00 (06(2005), que será atualizada até a data da alienação judicial, de 
acordo com os Indicas oficiais, Total do débito: R$ 36.247,53, atualizado até 
17012006, que será acrescido de outras despesas e encargos que sobrevenham 
até o efetivo pagamento. Não consta nos autos. Recursos pendentes de julgamento. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10.05,2006,B„ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
MUTUÁRIOS CAIXA ECONOMIA FEDERAL-CEr 

Pelo presente Edital, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e 
art. 15 da RD 08/70, tendo em vista a ausência de notificação 
pessoal pelo oficial do cartório nos termos da certidão 
apresentada, ficam notificados os mutuários abaixo, para ciência 
de que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei 
n.°  8004 de 14/03/90 do Decreto-lei n.o 70 de 21/11166 e das 
normas complementares do S.F.K.; a prortiover.a execução 
extrajudicial das Hipotecas em favor da CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL , que oneram os Imóveis descrito a seguir. Ficam 
cientificados, outrossim de que tem o prazo de 20 (vinte) dias 
contados de 18105/2006, para querendo purgarem o débito e 
evitarem a execução, o que poderá ser feito em qualquer agência 
da Caixa Econômica Federal, no horário bancário. 

MUTUÁRIOS: 

SED C081/2006 - CONT. 8023600114913 - DEVEDOR(es): 
LUIZ GASPAR LORANDE , Solteiro(a), COMERCIANTE - CIC 
29208448819, - Imóvel Sito à RUA DA MOOCA, 336 , APTO 96, 
BL I, 9°  ANDAR, CEP. 03104-000 - EDIFICIO ORLEANS - 
MOOCA - SAO PAULO/SP. 

SED C084/2006 - CONT. 8065900466950 - DEVEDOR(es): 
CESAR MIGUEL ROMERO , Solteiro(a), AJUDANTE GERAL - 
CIC 06577853851, - Imóvel Sito à RUA COSTA BARROS, 2000, 
APTO 168, CONJ.RES. AMAZONAS - CEP. 03210-001 - 
EDICIFIO MANAUS - VILA PRUDENTE - SAO PAULO/SP. 

São Paulo/SP, 11 de maio de 2006. 
Sul Financeira S/A - Credito, Financiamento e Investimento. 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

18, 19 e 20/05/06. (S) 

Edital com prazo de 10(dez) dias pare conhecimento de 3 °s. O Dr, OTAVIO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO, Juiz de Direito Auxiliar da 9° Vara da Fazenda 
Pública, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a todos quanto o presente virem ou 
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório é movida uma ação de 
Desapropriação n° 053.03.004566-8(Controle 0264/03), requerida pela 
Municipalidade de São Paulo contra Michel Milan e 5/esposa Mona Laure de 
Sepibus Milan, objetivando a expropriação parcial do Imóvel sito à Rira Olimpladas, 
n° 300, contribuinte n° 299,050,0065-6Area exprq1.111 de 3041111: rtada a 
importância de R$ 555.078,41, Pára levantamento Wportanc sitadas 
e futuras, foi requenda a expedição do presente, com prazo de 10 dias a contar da 
1' publicação na Imprensa Oficial, para impugnação de Ws, interessados nos 
termos do Dl. n° 3,365/41, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. São Paulo, 12/05/06. D - 19 e 20/05/2008, 

matmeneffelel 
Edital de 1 e 2' Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada Helena 
Comerian Apovian, bem como seu marido, se casada for, expedido nos autos da 
Ação de Rito Sumário, requerida por Condomínio Edifício Plaza I e II. Processo n° 
583,00.2002,203898-4. 
A Dra. Tonia Yuka Kóroku, Juíza de Direito da 25' Vara Cível da Capital, na forma 
da Lei, etc.,. 
Faz Saber que no dia 09062006, ás 14:00 horas, no Fórum João Mendes Jr., à 
Praça Dr, João Mendes, s/n°, térreo, salas 116/120, Capital, o Porteiro dos Auditórios 
levará a 1' Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem mais der 
acima da avaliação, não havendo licitantes na 1° fica, desde já designado para 
eventual 2' Praça o dia 29.062006, às 14:00 horas, ocasião em que o referido 
Imóvel será entregue a quem mais der, não sendo aceito lanço vil, sendo que pelo_ 
presente edital ficam a executada, bem como seu marido, se casada for, intimados 
das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. 
Imóvel a ser Praceado: apartamento 31 do Edifício Plaza I, sito ír Av. Juruce, 185, 
esquina com a Al. dos Jurupis, 24°  Subdistrito - Indianópolis, com área útil de 
211,70m", área comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m'. área 
comum de 87,50m°  e área total construída de 403,39m', matrícula n° 98.561 do 
14° CRI da Capital, constando no R:2 da ref. matrícula, penhora nos autos da Ação 
de rito Sumário, proc. 769/97, em &Omite na 10' Vara Civel da Capital, proposta 
pelo autor contra a requerida. no R.3, penhora nos autos da Ação de rito Sumário. 
proc. 671/98, em trâmite na 34' Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a 
requerida, no R.4, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 99,878761-2, 
em trâmite na 39' Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 
R.5, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 000,01.109190-8, em trâmite 
na 22' Vara Clvel da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 12,6, penhora 
nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 000,00.591132-0, em trâmite na 2' Vara 
Clvel da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 12,7, penhora exequenda. 
Avaliação: R$ 525.000,00, em 06.2003, que será atualizada até a data da alienação 
judicial, de acordo com os Indicas oficiais. "Eventuais taxas elou imposto sobre o 
Imóvel correrão por conta do arrematante". Não consta nos autos, Recursos 
pendentes de julgamento. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei, São 
Paulo, 04 de maio de 2006.  B. 

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 583002003092900-O, O Dr. Jomar Juarez Amonm, 
Juiz de Direito da 3' Vara Clvel Central da Capital, etc Faz Saber a Victor Trevisan 
Junior e sim Maria Fernanda Ferreira Trevisan, que o Condomínio Edifício Maison 
Blanche, ajuizou uma ação de cobrança com rito Sumário, convertida em Ordinário, 
objetivando condenar os réus ao page. de R$ 8,663,12, ref. às despesas 
condominiais da unidade autónoma n° 41, do condomlnio autor, acrescido de multa 
de 20%, corrigidos monetariamente, bem como à custas, honorários e demais 
cominações. Estando os reqdos. em lugar Ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de 
presumirem-se aceitos os fatos. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei, 
São Paulo, 04 de maio de 2006. B. 20 e 23/05 

--EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital e para ciência do(s) interessado(s) que 
presumivelmente está(ão) se ocultando a receber(em) a notificação de 
constituição em mora, notificamo-10(s), de que estamos autorizados, na 
forma da Lei (Decreto Lei ri" 70 de 21,11.66, Lei 8.004/90 e Regulamentações 
Complementares) a promover a execução extrajudidal da hipoteca que grava 
o imóvel discriminado a seguir. Ficam os referidos interessado(s) sabedor(es) 
de que terá(ão) o prazo de 20 (vinte) dias contados a partir de 18/05/2006 
para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial iniciada, 
quaisquer informações ou providências, fineza dirigir-se à Rua Sete de 
Abril, n° 296, 5° andar, Cj. 51, São Paulo - Capital, em qualquer dia útil nos 
horários das 9:00 às 17:00 horas. 

QUADRO 1 -  QUALIFICAÇÃO - 051.697 - 8.1679.0084.575-0 - Vera 
Lucia da Silva, brasileira, divorciada, autônoma, RG. 19.868,409-SSP/SP e 
CPF. 127.175.968-36, e seu cônjuge se casada for. - QUADRO 2 -  
ENDEREÇO DO IMÓVEL -  Rua Donato Vessechl, n° 388, (atual n° 450, 
não oficial), apartamento 33-A, 3° andar, bloco 02, tipo 1, Residencial Grevilia, 
Vila Curuçá, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo, Capital, 

São Paulo, 18 de Maio de 2006, 
p,p. APEMAT - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A. 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

18 - 19 e 20/5/2008. 

SAO PAULO 
EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E DE INTIMAÇÃO 

Data : 29/05/2006 Horário: A partir de 13:00 Hrs. 
Local: 0259 - Ag Mooca - Rua da Mooca, 1983 Cep 03103- 

003 Mooca São Paulo - SP 

MIGUEL NIEMOJ, (570/1997 - JUCESP) - Leiloeiro 
Público Oficial, estabelecido 'a RUA PITINGA, 262 • VILA 
PRUDENTE -  SÃO PAULO/SP, faz saber que devidamente autorizado 
pelo Agente Fiduciário, designado pelo BNH, venderá na forma da Lei 
n.° 8,004 de 14/03/1990 e Decreto Lei n.° 70 de 21/11/1966 e 
regulamentação complementar 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 
10/77, no dia, hpra e local acima mencionados, o(s) Imóvel(is) adiante 
descrito(s) para pagamento de divida hipotecária em favor da EMGEA 
-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS. A venda será feita à vista, 
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal 20% (vinte por cento) 
do valor da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de 
08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. Os lances mínimos 
para a venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios, 
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior 
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até o momento da 
realização da praça. As despesas relativas a comissão de leiloeiro, 
registro, imposto e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o 
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o 
responsável pelas providencias de desocupação do mesmo. O 
LEILOEIRO acha-se habilitado a fornecer aos interessados 
informações pormenorizados sobre os imóveis. Ficam desde já 
INTIMADOS do presente leilão, os mutuários relacionados, caso não 
sejam localizados. 

SED E070/2006 - CONT. 8023800295679 -  DEVEDOR(es): 
SILVANA BONINI , Bras., Divorciado(a), TEC. ASSIS. II. - CIC 
08473799810„ Bras.„ - CIC: - Imóvel com: um apartamento , rua 
margarida n° 166 apto 64 em sao paulo com area util de 30,30m2 e 
ama comum de 14,35m2 totalizando uma area costruida de 44,65 m2 
cabendo uma fraçao ideal de 3,264% no terreno e nas coisas de uso 
e propiedade comum do condomínio , - com suas instalações, 
benfeitorias, pertences e acessórios - Sito à RUA , MARGARIDA N° 
166 APTO 64 , CEP. 01154-030 - ED. DONA KATIA - BARRA FUNDA 
- SAO PAUI,O/SP - Saldo Devedor + Acessórios: R$ 59.567,95, 
Avaliação art. 1484 CC:. R$ 38.530,05. 

SED E072/2006 - CONT. 8023800449692 -  DEVEDOR(es): 
VAILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA , Bras., Sep.Judicialmente, 
GERENTE - CIC 17146827810„ Bras., - CIC: - Imóvel com: 
apartamento n° 621, localizado no bloco 6 no 2° andar, integrante do 
residencila vila verde, situado na rua estevao jordan , 254, e a rua 
lodovico mazzolino, no bairro de capao redondo, santo amaro, com a 
arca privativa de 51,24m2 e arca comum de 8,40m2, com arca total 
de 59,64m2, cabendo-lhe a 01 vaga na garagem em lugar 
indeterminado no estacionamento coletivo, correspondendo-lhe a uma 
fraçao ideal de 0,48077%. - com suas instalações, benfeitorias, 
pertences e acessórios - Sito à RUA ESTEVÃO JORDAN, 254, AP 
621, BLOCO 6, CEP: 05861-300 - RES. VILA VERDE - CAPAO 
REDONDO - SAO PAULO/SP - Saldo Devedor + Acessórios: R$ 
66.236,77, Avaliação art. 1484 CC:. R$ 54.511,43. 

" São Paulo/SP, 12 de maio de 2006. 

13/05/2006 // 20/05/2006 II 29/05/2006 (s) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
250  Vara Cível 
250  Ofício Cintel 

Praça João Mendes 3únior,s/n 10° andar - sala 1010, Centro CEP 01501-900- São Paulo - SP. 
Telefone: 32420400 r. 1533 

MANDADO DE PRAÇA 

Processo no 000.02.203898-4 
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
Requerente : CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e II 
Requerido : HELENA COMERIAN APOVIAN. 

0(A) Doutor(a) CARLOS EDUARDO BORGES FANTACINI, Juiz(a) de Direito Titular da 25 8  
Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, INTIME, HELENA COMERIAN APOVIAN, inscrita no RG 3.104.132 E 
CPF 011.737.948-40, residente (ou estabelecido) na AV JURUCE, 185 - APTO 31 - MOEMA, CEP 04080- 
010, SP., de que a praça dos bens penhorados acontecerá em local e data abaixo descritos. 

18 Praça 09/06/06, às 14:00 horas. E caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão), levado(s) em 
segunda praça, a venda a quem nn is der, o qual fica já designado para o dia 29/06/06 às 14:00 horas, no 
local destinado às hastas públicas a  o saguão do andar tér o do Foro Central Cível. 

Eu, 	  
digitei. Eu, 	  

sorvadas as for idades legais. Em, 22 de MAIO de 2006. 
  ,(Guilhrm4JJ. A de Souza), Escrevente Técnico Judiciário 

Vânia Rossini), Escrivão(ã)-Diretor(a) conferi 
e subscrevi e assino por ordem do(a) MM(a) Juiz(a) de 	'to Titular. 

Oficial: 4rk.o.Á.c.C) 0-kxdtõvj-0  
Carga: 	 g, 1 zr 06.  
Prov 	

3 
CG 8/85* Guia no 5720 - R 1342 e . 556443 - R$ 27,10 

‘ o  

00 CG. 
Itens 4 e 5 do Capitulo VI das NO s de Serviço da Corregedorá Geral, tomo 1. 4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 
adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para 
cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o 
cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais 
diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as 
diligências. 

fls. 211



e 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 
Ação:- Sumário 

Certidão 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, que em 
cumprimento ao mandado, dirigi-me, na Av. Jurucê, 185, 
apto. 31, Moema, onde INTIMEI, HELENA 
COMERIAN APOVIAN, do inteiro teor do mandado. De 
tudo bem ciente ficou e recebeu contrafé, exarando sua 
assinatura no anverso do mandado. O referido é verdade. 
São Paulo, 30 de, maio de 2006. O Oficial de 
Justiça (Marco Antonio) 

Condução: - R$ - 14,79 

Carga 1136 

et 
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SÚMULA 

DATA: 07.06.2006 
CARTÓRIO: 250  Ofício Cível. 
PROCESSO n°  02.203898-4 

AUTO DE PENHORA: fls. 103 
LAUDO DE AVALIAÇÃO: fls. 117/151 
OFÍCIO TELESP (TITULAR USO LINHA): fls. 
ÚLTIMA CERTIDÃO REGISTRO DE IMÓVEIS: fls. 153/156 
DESIGNAÇÃO DAS HASTAS PÚBLICAS: fls. 160 

EDITAL HASTAS: fls.170 
COTAÇÃO BOLSA (TÍTULOS OU MERCADORIAS): fls. 
ÚLTIMA CONTA DE LIQUIDAÇÃO fls. 91 

INTIMAÇÕES - POR EDITAL fLS. 170 
EXECUTADOS: 172/3 
CÔNJUGES: fls. 
CURADOR ESPECIAL: fls. 
MINISTÉRIO PÚBLICO: fls. 
CONDÔMINOS: fls. 

CREDORES HIPOTECÁRIOS: fls. 
CREDORES PIGNORATÍCIOS: fls. 
CREDORES ANTICRÉTICOS: fls. 

CREDORES C/ PENHORA SOBRE MESMOS BENS: fls. 
FAZENDA PÚBLICAS: fls. 

Certifico que, em cumprimento ao Prov. CG n°  
01/94, que foram observados os artigos 686 e 
687 do 	C.P.C. Seio Paulo, 06/ 06 /06. 
Eu, 	 Subscrevi. 
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CONCLUSÃO 

Em 07 de junho de 2006 , faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. C LOS EDUARDO BORGES FANTACINI 

Eu Esc.téc. Jud., subscrevi. 

2V.;ra Cível - Proc. n° 02.203898-4 

Ao setor de hastas Públicas. 

Int. 

São Paulo, 07 de junho de 2006. 

Eu, 

CARLOS EDUARD ORGES FANTACINI 

Juiz de Direito 

DATA 
Em 	de 	 de 	C2 	 
recebi estes autos em Cer Oda . 

Eu 	  	Esor., subscr. 

REMESSA 
Em t 2   de  	de 	C 

faço remessa destes autor,    

Escr., subscr. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Funes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO EA 

25a VARA CIVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO n ° 02.203898-1 

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I E if por seu 

advogado e procurador, que a esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO vromovida em face de HELENA 

COMERIAN APCW1AN e ou, vem, respatosamente, diante de V. Exa., 

requerer a juntada dos demonstritivos atualizados do débito 

condominial total no importe de 1$156.552,24, sendo o valor de 

R$40.311,16 referente ao período, cobrado nesta demanda, de 

03/05/02 à 03/10/00 cálculo atualizado referente ao período 

de 03/01/00 à 03/02/01, cobrado no processo 00.591132-0 no 

valor de R$27.705,60 ; período de 03/04/01 à 03/04/02, cobrado 

no processo 01.109190-8 no valor de R$38.034,30; período de 

03/11/03 à 03/10/05 cobrado no processo 05.057707-7 no valor de 

R$37.551,72; bem como do período referente às cotas 

condominiais vencidas de 03/1105 à 03/06/06 que se encontram 

em aberto, no valor de R$12.94',46 a titulo de habilitação nas 

praças designadas para os dias 09/06/2006 29/06/2006, ambas 

às 14:00 horas. 

, adv. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378, Mó0C4, SÃO PAULO - Si' - TELEFONE 6606-9411 
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Planilha de Cálculo para Execução 
Cond. Edj. Plaza 1 e H x Helena Comerian Apovian 

Proc. 02.203898-1 - 25' V.C. do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 06/06/06 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

Valor do Cálculo atualizado de 13/02/04 
13/02/04 R$ 23.993,19 : 31,310481 x 34,968181 	  26.796,08 
Juros moratórios (27,00%) 	 7.234,94 

	

Subtotal 	34.031,02 

	

Honorários (15%) 	5.104,65 
Valor das custas processuais atualizadas de 13/02/04 
13/02/04 R$ 192,49 : 31,310481 x 34,968181 	 214,97 

Diligências 
20/12/04 R$ 27,10 : 32,676253 x 34,968181 	 .29,00 

Diligência 
21/06/05 R$ 13,98 : 34,076019 x 34,968181 	  14,34 

custas 
28/04/06 R$ 517,44 : 34,926270 x 34,968181 	 518,06 

1% de custas ao Estado 
06/06/06 R$ 399,12 : 34,968181 x 34,968181 	 399,12 

Total 	40.311,16 
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Planilha de Cálculo para Execução 
Cond. Edil: Plaza I e II x Helena Comerian Apovian 

Proc. 00.591132-0 - 2" V.C. do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 06/06/06 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

Valor do Cálculo atualizado de 10/02/06 
10/02/06 R$ 17.503,51 : 34,752293 x 34,968181 	  17.612,24 
Juros moratórios (3,00%) 	 528,36 

	

Subtotal 	18.140,60 

	

Multa (20%) 	3.628,12 

	

Honorários (25%) 	5.442,18 
Diligência 
28/07/00 R$ 7,74 : 21,521899 x 34,968181 	 12,57 

Custas 
28/07/00 R$ 6,04 : 21,521899 x 34,968181 	 9,81 

Custas 
28/07/00 R$ 67,12 : 21,521899 x 34,968181 	 109,05 

• 	Custas 
02/05/01 R$ 3,02 : 22,985983 x 34,968181 	 4,59 

Diligência 
03/12/03 R$ 27,10 : 30,885960 x 34,968181 	  30,68 

Diligência 
22/04/04 R$ 13,55 : 31,611756 x 34,968181 	  14,98 

Diligência 
13/08/04 R$ 13,55 : 32,261471 x 34,968181 	  14,68 

Custas 
12/11/04 R$ 9,00 : 32,533108 x 34,968181 	 9,67 

Diligência 

41, 	13/12/05 R$ 14,17 : 34,482804 x 34,968181 	  14,36 

1% de custas ao Estado 

	

06/06/06 R$ 274,31 : 34,968181 x 34,968181 	 274,31 
Total 	27.705,60 
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Planilha de Câlculo para Execução 
Cond. Edil: Plaza I e II x Helena Comerian Apovian 

Proc. 01.109190-8 - 2? V.C. do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 06/06/06 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

Valor da condenação 
22/07/02 R$ 3.545,00 : 25,357437 x 34,968181 	 4.888,59 
Juros moratórios (46,00%) 	 2.248,75 

Valor do Cálculo atualizado de 03/07/02 - Cotas de 03/08/01 até 03/04/02 
22/07/02 R$ 10.757,17 : 25,357437 x 34,968181 	  14.834,25 
Juros moratórios (46,00%) 	 6.823,75 

	

Subtotal 	28.795,34 

	

Honorários (25%) 	7.108,83 
custas 
14/09/01 R$ 30,30 : 23,699602 x 34,968181 	  44,70 

Custas 
19/04/01 R$ 7,20 : 22,794510 x 34,968181 	 11,04 

Diligência 
14/09/01 R$ 10,47 : 23,699602 x 34,968181 	  15,44 

certidão de onus 
14/09/01 R$ 10,81 : 23,699602 x 34,968181 	  15,94 

Diligência 
• 22/07/02 R$ 21,80 : 25,357437 x 34,968181 	  30,06 

• custas 
13/07/04 R$ 15,00 : 32,027670 x 34,968181 	  16,37 

custas 
03/06/04 R$ 5,20 : 31,868329 x 34,968181 	 5,70 

Custas 
03/06/04 R$ 9,00 : 31,868329 x 34,968181 	 9,87 

Diligência 
28/11/05 R$ 14,17 : 34,297597 x 34,968181 	  14,44 

custas 
24/05/06 R$ 1.500,00 : 34,968181 x 34,968181 	 1.500,00 

1% de custas ao Estado 
06/06/06 R$ 376,57 : 34,968181 x 34,968181 	 376,57 

Total 	38.034,30 
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Planilha de cálculo (Já há sentença) 
Cond. Edif. Plaza lellx Helena Comerian Apovian 

Proc. 05.057707-7 - 24" Vara Cível de São Paulo 
Valores atualizados até 06/06/06 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resuitado em Real 

• 

03/11/03 R$ 1.134,86 : 30,772104 x 34,968181 	 1.289,60 
Juros moratórios (31,00%) 	 399,77 

03/12/03 R$ 1.134,86 : 30,885960 x 34,968181 	 1.284,85 
Juros moratórios (30,00%) 	 385,45 

03/01/04 R$ 1.134,86 : 31,052744 x 34,968181  	1.277,95 
Juros moratórios (29,00%) 	 370,60 

03/02/04 R$ 1.134,86 : 31,310481 x 34,968181 	 1 	267,43 
Juros moratórios (28,00%) 	 354,88 

03/03/04 R$ 1.134,86 : 31,432591 x 34,968181 	 1.262,51 
Juros moratórios (27,00%) 	 340,87 

03/04/04 R$ 1.134,86 : 31,611756 x 34,968181 	 1.255,35 
Juros moratórios (26,00%) 	 326,39 

03/05/04 R$ 1.134,86 : 31,741364 x 34,968181 	 1.250,22 
Juros moratórios (25,00%) 	 312,55 

03/06/04 R$ 1.134,86 : 31,868329 x 34,968181 	 1.245,24 
Juros moratórios (24,00%) 	 298,85 

03/07/04 R$ 1.134,86 : 32,027670 x 34,968181 	 1.239,05 
Juros moratórios (23,00%) 	 284,98 

03/08/04 R$ 1.140,39 : 32,261471 x 34,968181 	 1.236,06 
Juros moratórios (22,00%) 	 271,93 

03/09/04 R$ 1.140,39 : 32,422778 x 34,968181 	 1.229,91 
Juros moratórios (21,00%) 	 258,28 

03/10/04 R$ 1.202,31 : 32,477896 x 34,968181 	 1 	294,49 
Juros moratórios (20,00%) 	 258,89 

03/11/04 R$ 1.202,31 : 32,533108 x 34,968181 	 1.292,30 
Juros moratórios (19,00%) 	 245,53 

03/12/04 R$ 1.202,31 : 32,676253 x 34,968181 	 1.286,64 
Juros moratórios (18,00%) 	 231,59 

03/01/05 R$ 1.202,31 : 32,957268 x 34,968181 	 1 	275,66 
Juros moratórios (17,00%) 	 216,86 

03/02/05 R$ 1.202,31 : 33,145124 x 34,968181 	 1 	268,43 
Juros moratórios (16,00%) 	 202,94 

03/03/05 R$ 1.202,31 : 33,290962 x 34,968181 	 1.262,88 
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Juros moratórios (15,00%) 	 189,43 

03/04/05 R$ 1.202,31 : 33,533986 x 34,968181 	 1.253,73 
Juros moratórios (14,00%) 	 175,52 

03/05/05 R$ 1.202,31 : 33,839145 x 34,968181 	 1.242,42 
Juros moratórios (13,00%) 	 161,51 

03/06/05 R$ 1.202,31 : 34,076019 x 34,968181 	 1 	233,78 
Juros moratórios (12,00%) 	 148,05 

03/07/05 R$ 1.214,15 : 34,076019 x 34,968181 	 1.245,93 
Juros moratórios (11,00%) 	 137,05 

03/08/05 R$ 1.214,15 : 34,076019 x 34,968181 	 1.245,93 
Juros moratórios (10,00%) 	 124,59 

03/09/05 R$ 1.214,15 : 34,076019 x 34,968181 	 1.245,93 
Juros moratórios (9,00%) 	 112,13 

03/10/05 R$ 1.268,84 : 34,099819 x 34,968181 	 1.301,15 
Juros moratórios (8,00%) 	 104,09 

	

Subtotal 	36.200,17 

	

Multa (2%) 	7240 
Diligência 
31/05/05 R$ 13,98 : 33,839145 x 34,968181 	  14,44 

Custas 
31/05/05 R$ 2,80 : 33,839145 x 34,968181 	 2,89 

Custas 
31/05/05 R$ 225,54 : 33,839145 x 34,968181 	 233,06 

Custas 
30/05/05 R$ 5,20 : 33,839145 x 34,968181 	 5,37 

1% de custas ao Estado 
06/06/06 R$ 371,79 : 34,968181 x 34,968181 	 371,79 

Total 	37.551,72 
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Planilha de cálculo (FIA) 
Cond. Edil'. Plaza I e II x Helena Comerian Apovian 

Valores atualizados até 06/06/06 - Indexador: Débitos Judiciais 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 

Resultado em Real 	• 

03/11/054$ 1.268,84 : 34,297597 x 34,968181 
Juros moratórios (7,00%) 	  

 

1.293,64 
90,55 

 

03/12/0 12$ 1.2,08,84 : 34,482804 x 34,968181 	 1.286,70 
Juros mora órios (6,00%) 	 '77,20 

03/01/06 R$ 1.268,84 : 34,620735 x 34,968181 
Juros moratórios (5,00%) 	  

 

1.281,57 
64,07 

 

/ 	/ 
03/02/96 R$ 1.268,84 : 34,752293 x 34,968181 	 1.276,72 
Juros moratórios (4,00%) 	  51,06 

/ 
03/03/06 R$ L268,84 : 34,832223 x 34,968181 	 1 	273,79 
Juros moratórios (3,00%) 	  38,21 

/ 
03/04/06 R$ 1.268,84 : 34,926270 x 34,968181 	 1.270,36 

4110 	Juros moratórios (2,00%) 	  25,40 

03/054)/6 R$ 1.26/8,84 : 34,968181 x 34,968181 	 1.268,84 
12,68 

03/06/06 R$ 1.268,84 : 34,968181 x 34,968181 	 1.268,84 
Juros moratórios (0,00%) 	 0,00 

	

Subtotal 	10.579,63 

	

Multa (2%)' 	7 	211,59 
Honorários (20%),r 	2.158,24 

	

Total 	12.949,46 

Juros moratórios (1,00%) 

• 
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OFÍCIO DA PORTARIA DOS AUDITÓRIOS 
E DAS HASTAS PÚBLICAS DA CAPITAL 

AUTO DE PRIMEIRA PRAÇA NEGATIVO 
S.N°15 

Aos nove dias do mês de junho de dois mil e seis, às quatorze horas e vinte 
e três minutos, nesta Comarca, no átrio do Edifício do Fórum "JOÃO 
MENDES JÚNIOR", local destinado às Hastas Públicas, presentes o(a) 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito Fiscalizador(a) das Hastas Públicas, 
Doutor(a) MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, e a Sra. Eni Monteiro Nonato, 
Escrevente, servindo de pregoeira, infra-assinados, determinou o(a) 
Meritíssimo(a) Juiz(a) se levasse a público pregão de venda e arrematação 
o(s) bem(bens) descrito(s) no edital de fls.170 dos autos da ação de Rito 
Sumário, n°583.00.2002.203898-4, em que são partes CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO PLAZA I E II e HELENA COMERIAN APOVIAN, através da 
25 Vara Cível 
Juiz(a) Fi ca 
finalmente cq 
lavrei ofprese 

Capital/SP. Cumprindo determinação do(a) Meritíssimo(a) 
or(a), foi (foram) apregoado(s) o(s) bem(bens), sendo 
icado que NÃO HOUVE LICITANTES. E para constar, 

e lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 
(Eni Monteiro Nonato), Escrevente, digitei. Eu, 
(Solange Risoleta Larucci), Diretora de Divisão, 

PUBLICAÇÕES: Fls.20, 21 e 22.05.06 
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PUBLICAÇÕES: fls. 20/22.05.06 

OFÍCIO DA PORTARIA DOS AUDITÓRIOS 
E DAS HASTAS PÚBLICAS DA CAPITAL 

AUTO DE SEGUNDA PRAÇA NEGATIVO 
S.N°17 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e seis, às 14h e 37min., 
nesta Comarca, no átrio do Edificio do Fórum "JOÃO MENDES JÚNIOR", 
local destinado às Hastas Públicas, presentes o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de 
Direito Fiscalizador(a) das Hastas Públicas, Doutor(a) LAURA DE 
MATTOS ALMEIDA e o(a) Sr.(a) Eni Monteiro Nonato, Escrevente, 
servindo de pregoeira, infrkassinados, .determinou o(a) Meritíssimo(a) 
Juiz(a) se levasse 'a público pregão de _venda e arrematação o(s) bem(bens) 
descrito(s) no edital de fls. 167 dos autos de PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
, 

 
110000.02.203898-4, em que são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

PLAZA I E II . e HELENA COMERIAN APQVIAN, através da 25" 
VARA CÍVEL. , Cumprindo determinação dó(â) Meritíssimo(a) Juiz(a) 
Fiscalizador(a), foi (foram) apregoado(s) o(s) bem(bens), sendo finalmente 
comunicado que NÃO HOUVE LICITANTES. E para constar, lavrei o 
presente, qu ido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 

(Suzymary J. S. Castanheira), Escrevente, digitei. 
u, -4W-TEMP 	 Diretor(a) de Divisão, subscrevi. 
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dit 

Certifico que os autos encontram-se 

parados há mais de trinta dias. 

Eu, escrev. Dat. São Paulo, 

31.08.06' 

CONCLUSÃO 

Em 01 de setembro de 2006 , faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. CARLOS EDUARDO BORGES FANTACINI 

Eu 
	Esc.téc. Jud., subscrevi. 

25 Vara Cível - Proc. n°02-203898-4 

Manifeste-se o exeqüente sobre o 

prosseguimento do feito, na inércia 

retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2006. 

CARLOS EDUARD•ORGES FANTACINI 

Juiz de Direito 

DATA 
MQ 

recebi cote, autos em Cartório. 
E lá 4118WW1111144 W•111000~1.81011~~ 	GAGOIL 

13 SET 20,06 
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Termos em que 

P. deferimen 

São Paulo, j de set 

UZÉBIO r  IGO FUNES 

OAB/S 42.188 

2006. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Punes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

(g 

 

, 	1 M 
----4 

 

.. 
.:u 	.--À  

'11) •  
C) 	GO 

--.1 	M 

o 2006 
C") 
C) 	CD : ) 
r- 	CD rri 
c) 	en f----4.... 

-....3 	(7,t. ,J 
PROCESSO N'.02.203898-1 	 -.....1 	1.2. ,..., .."..1 	g 

10 	
N° . DE ORDEM: 3178/2002 	 82 

-z-J1 

CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II, por 

seu advogado e procurador que a esta subscreve nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA SOB O RITO SUMÁRIO promovida em face de HELENA 

COMERLAN APOVIAN, vem, respeitosamente, requerer a suspensão do 

feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

Av. Paes de Barros 1378 Mooca São Paulo Fone/ Fax 6606-9411 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário 

Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C. e 

da Portaria 02/94: 

3 Dprz/...,-3-0.._csu_leÁ....  

  

  

	 ." Nada Mais. 

2s- 

São Paulo, 

Eu, 

Remetido à publicação em 	I )N110 (06' 

CERTIDÃO 

Cbrtifico e do  fê que, o(a) 	'  

de 111.3. 	pt.',WieNdo(u‘ no NÉrio Ofici2.1 
o 	c9  Jiletça de 

	  1%441:ord.° é verdad,, 
Em   O 	e9  

Eu,    Escr., subscr 

Escr. 
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rmos em qu 

ede deferi ento 

05 de dez mbr de 2006. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.EuzébLo migo Funes 

EXPIO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

251  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N°.02.203898-1 

N°. DE ORDEM: 3178/2002 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu% 

advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇÃO 0.1 
DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO promovida contra HELENA COMERLAN 

APOVIAN, vem respeitosamente, diante de V.Exa., expor e" 2" 

cs. 

Não obstante a sentença proferida nos presentesi 

autos, a ré até o momento não se dignou a cumpriri 

espontaneamente o mandamento judicial, motivo pelo qual requerdi 

sejam arbitrados os honorários advocatícios nos termos do;E 

artigo 20, § 4 0  do Código de Processo Civil, para a fasê  

executória.  

Requer outrossim, em conformidade com o artigo 

475-J do Código de Processo Civil, com a teração dada pela 

Lei n° 11.232, de 22/12/2005, a juntada da m ória de cál culo 

em anexo, com a inclusão da multa de 10 esti lada  

requerer o quanto segue: 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378 .MOÓCA-CEP:03114-000-F.6606-9411 
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Planilha de Cálculo para Execução 
Cond. Edifício Plaza 1 e H x Helena Comerian Apovian 

Processo: n° 02.203898-1 - 25"V. C. do Foro da Capital de São Paulo 
Valores atualizados até 13/11/06 - Indexador: Débitos Judiciais 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Resultado em Real 

    

Valor do Débito atualizado até 06/06/06 
06106/06 R$ 34.031,02 : 35,013639 x 35,227472 
Juros moratórios (5,00%) 

   

34.238,85 
1.711,94 

35.950,79 
5.392,61 

781,11 

   

Valor das Custas atualizadas até 06/06/06 
06/06/06 R$ 776,37 : 35,013639 x 35,227472 

 

Subtotal 
Honorários (15%) 

10% de Multa ( art. 475-J - Lei: 11.232/05) 
13/11/06 R$ 4.194,41 : 35,227472 x 35,227472 

1% de Custas ao Estado 
13/11/06 R$ 461,38 : 35,227472 x 35,227472 

Total 

4.194,41 

461,38 

46.780,30 
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CONCLUSÃO  

Em  c>9 1 - 1 ()-- • (7  faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito, Dr. CARLOS EDUARDO 
BORGES FANTACINI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Eu, 

//Y/L -/no/  

  

, Escr., subscr. 
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EUZÉBIO INIGO FUNES 

OAB/SP 42.188 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio Migo .Funes 

T  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU OR JUIZ DE DIREITO 

Á 	
Ift 

05  a VARA CÍVEL DO FORO 	‘0,Áfi,e $,V ,z4dio,  

2007 

PROCESSO N.° 

giii05V/Pti/VGJI47 4,71/70WW,
41/ 

 
Vossa 	Excelência, 	requerer 	a 	juntada 	do 	incluso 

substabelecimento, 	protestando pela posterior juntada da 

respectiva guia de custas dentrO do prazo legal. 

DE COBRANÇA SOB RITO 	22ieWO 

/' 	 por 

seu advogado e procurador que a esta 	screve nos autos da AÇÃO 

que move em face de 

r 

a) 

vem respeitosamente, diante 'de 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 	 de 

Av. Paes de Barros 1378 Mooca São Paulo Pone/ Fax 6606-9411 
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EUZÉBIO INIGO FUMES 

OAB/SP.42.188 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

.Euzebio migo Punes 

SUBSTABELECIMENTO  

Na pessoa dos advogados, PRISCILA DE LOURDES CLAL, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB secção de São Paulo sob o 

n° 177.348 e no Ministério da Fazenda, CPF n.° 259.289.008-48, 

RENATA CALEGARI,  brasileira, solteira, inscrita na OAB secção de 

São Paulo sob o n° 174.036 e no Ministério da Fazenda, CPF n° 

264.513.098-42, FERNANDA CRISTINA ARCHANGELO,  brasileira, 

solteira, inscrita na OAB secção de São Paulo sob o n° 208.226 e 

no Ministério da Fazenda, CPF n° 258.882.378-50, ALESSANDRA INIGO 

PUNES, brasileira, solteira, inscrita na OAB secção de São Paulo 

sob o n° 187.023 e no Ministério da Fazenda, CPF n° 275.123.008- 

32, FABIANA FERREIRA MOTA,  brasileira, solteira, inscrita na OAB 

secção de São Paulo sob o n'.242.318 e no Ministério da Fazenda, 

CPF n'.288.340.798-33, DANIELA  INIGO FUNES,  brasileira, solteira, 

inscrita na OAB secção de São Paulo sob o n'.250.661, e no 

Ministério da Fazenda, CPF n'.305.445.718-43, EMERSON MARCELO DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB secção de São Paulo 

sob o n'.233.664 e no Ministério da Fazenda, CPF n°.253.127.508- 

83 e os estagiários, MARCELO BUONO VARANDA,  brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB secção de São Paulo sob o n.° 137.141-E, e no 

Ministério da Fazenda, CPF n.° 222.242.918-84, ROGÉRIO SILVA DE  

QUEIROZ brasileiro, solteiro, inscrito na OAB secção de São 

Paulo sob o n'.150.717-E, e no Ministério da Fazenda, CPF 

n°.224.225.208-98, todos com escritório na Av. Paes de Barros 

1.378, Mooca, nesta Capital, Telefone 6606-9411, SUBSTABELEÇO, 

com reservas de iguais poderes. que foram outorgados ,pelo 

requerente, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO  ~7,  no 
processo no.  a7. Jo3q9'q- ,  

São Paulo, fa de 	g 	 de 2.00 

Avenida Paes de Barros, 1378, Mooca, São Paulo - SP - Telefone 6606-9411 
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Certifico que encerrei este Volume às 

iniciando o volume às fls. 	. 

    

São Paulo, i!).9cp  	 

Eu 	  , escrev. Subscrevi. 
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CERTIDÃO DE ABERTURA DE VOLUME 

Certifico que encerrei o Volume anterior 

e procedi a abertura deste tjr_e:/   Volume, iniciado pela 
folha de n° t °1 1)  

São Paulo, 	ç2  / 	 
Eu 	 , escrev. Subscrevi. 
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Termos em que 

deferimen 

22 de jan 2007. 

adv. 

FUNES 

42.188 

São P 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 

Euzébio migo Punes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 a  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N'.02.203898 - 1 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu 

advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO, promovida em face de HELENA COMERIAN 

APOVIAN, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer 

a juntada da cópia da petição do Agravo de Instrumento interposto 

perante o Tribunal de Justiça em conformidade com o disposto no 

artigo 526 do Código de Processo Civil. 

AVEIVIDA PAES DE BARROS, 1378, MOC)CA, SP., CEP: 03114-000, TEL/ FAX: 6606-9411 
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E ZÉBIO INI 

OAB/SP - 

ermos em 

P.Deferi 

18 de j 

ue 

nto 

neir de 2007. São 

, adv. 

FUNES 

2.188 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ( 

. Euzébio migo Furxes Oh"( / 

=MO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
9 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

10  

Lr: 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por sd5 

advogado infra-assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA SOB RIT6 

SUMÁRIO que promove contra HELENA COMERIAN APOVIAN (auto 

n°02.203898-1, 25a Vara Cível do Foro da Capital de São Paulo), 

vem, respeitosamente, diante de V. Exa., apresentar suas razões 

de AGRAVO DE INSTRUMENTO,  em anexo, requerendo seja o mesmo 

regularmente processado e julgado por esse E. Tribunal. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-MdOCA -CEP 03114-000-TEL/PAX 6694-9411 

fls. 243



PELO AGRAVADO: A AGRAVADA É REVEL 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.Euze.bio migo Funes 

Acompanham o presente Agravo de Instrumento as cópias reprográficas 

das seguintes peças, consoante artigo 525, incisos 1 e II do Código 

de Processo Civil: 

1. Petição inicial; 

2.procuração do Agravante; 

3. r. Decisão agravada ; 

4. certidão de intimação da r. Decisão agravada; 

ADVOGADOS DO PROCESSO: 

PELO AGRAVANTE: DR. EUZÉBIO MIGO FUNES - OAB/SP 42.188 

DRA. MARINA PRAXEDES DA SILVA - OAB/SP 134.997 

Endereço para intimação: Av. Paes de Barros, n °  1378-Capital-Fone: 

6606-9411 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-MOOCA -CEP 03114-000-TEL/FAX 6694-9411 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

. Euzébio migo Funes 

autos n°02.203898-1 
25a Vara Cível do Foro da Capital de São Paulo 
AÇÃO DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO 
PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 E II 
contra HELENA COMERIAN APOVIAN 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ÍNCLITOS JULGADORES! 

A R. Decisão agravada foi publicada em 

08.01.07, sendo, portanto, tempestivo Q presente recurso. 

Nos termos do artigo 544, § 1° do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n° 10.352 de 

26.12.01, o patrono da presente ação declara, sob as penas da 

lei e sob sua inteira responsabilidade, que TODOS os documentos 

que instruem os presentes autos de Agravo, são cópias 

autênticas extraídos dos autos da Ação de Cobrança em epígrafe. 

DOS FATOS 

O Agravante ajuizou a Ação de Cobrança sob rito 

Sumário objetivando cobrar despesas condominiais cujo pagamento 

a Agravada deixou de efetuar. 

A ação foi julgada procedente à revelia da 

Agravada, porém, como esta não cumpriu com a determinação 

judicial espontaneamente o Condomínio Agravante foi compl do a 

providenciar sua execução. 

Houve penhora da própri unidade g 	ra da 

dívida e, providenciada a avaliação est foi submetda 	praça, 

porém, sem licitantes. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-11160CA -CEP 03 14 00-TEL/F 6694-9411 
	3 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

. Euzébio migo Funes 

Em prosseguimento, o Agravante requereu o 

arbitramento de honorários para esta fase, consoante artigo 20, 

§4 0  do Código de Processo Civil. 

Além disso, o Agravante requereu a aplicação do 

artigo 475 -J do Código de Processo Civil, com a imediata 

imposição de multa de 10%. 

Porém, o MM. Juiz que conhece a execução 

indeferiu os pedidos formulados, com o que não se pode 

concordar. 

No caso concreto, o não cumprimento, voluntário, 

da determinação exarada na r. Sentença que homologou o acordo, 

implica na execução dessa r. Decisão e imposição da multa de 

10% pela desobediência à determinação judicial, sendo de mister 

o arbitramento de honorários para a execução, independentemente 

de oposição de embargos ou impugnação, porquanto nova fase 

processual se inicia. 

DO DIREITO 

a) DOS HONORÁRIOS 

Os honorários para a fase executória são 

previstos pelo artigo 20, .§ 4° do Código de Processo Civil, o 

qual NÃO FOI REVOGADO PELA LEI 11.232/2005, sendo que esta, 

embora tenha considerado a execução como mera extensão do 

processo já antes instaurado, não deixa de se enquadrar no 

conceito de "execução", tanto que o artigo 475-1, introduzido 

pela referida lei, continua assim a denominá-la, dando ensejo 

ao correto entendimento de que os honorários devem ser f' ados, 

uma vez que não importa se cuidar de instauração de " esso" 

ou de "procedimento". 

DOS PRECEDENTES DESSE E. 	UNAL 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-~CA -CEP 0311-000-TEL/F1.7r 6694-9411 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio "'nig° Funes c79)(20/ 

A Colenda 25 	Câmara deste E. Tribunal de 

Justiça já se manifestou a respeito desse tema, nos autos do 

Agravo de Instrumento n° 1081272-0/4, tendo como relator o E. 

Desembargador RICARDO PESSOA DE MELLO BELLI, consoante excerto 

abaixo transcrito: 

"Admitir-se que a nova lei descartou a 

possibilidade de incidência de honorários pelo 

procedimento correspondente aos atos de execução 

forçada do julgado, diversamente do que a 

jurisprudência majoritária considerava adequado 

no sistema pretérito, significa colocar o 

devedor em posição ainda mais confortável do que 

aquela de que desfrutava na anterior disciplina. 

É preciso ter em mente que o nítido propósito do 

novo diploma, mais um passo da chamada reforma 

processual, foi o de agilizar, dar maior 

efetividade e moralizar o cumprimento do comando 

sentenciai. 

A partir deste inequívoco pressuposto, cumpre 

atribuir aos novos dispositivos instrumentais 

exegese de rigor compatível com o objetivo da 

lei que os instituiu, abrandando-se a 

mentalidade demasiadamente protetiva, própria da 

cultura latina, que até hoje se dedicou à 

posição do devedor e que sempre lhe serviu de 

pretexto a toda sorte de delongas. 

Entre outras inovações, criou-se a multa legal 

do art. 475-J do CPC, que incide de imediato e 

independentemente de pronunciamento judicial, na 

hipótese de recalcitrância do vencido no 

cumprimento do julgado. 

Pois bem: afastada a incidência de honor 

procedimento referente à nova disci 

execução, comprometido esta "a o objet 

11.232/05, até porque "plus" 

no 

de 

Lei 

do da 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-1VR5OCA -CEP 031 4:0 O-TEL/F 6694-9411 
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denominado impugnação, etc. 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-1VIdOCA -CEP 03114-0 AX 6Ó94-9411 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr . Euzóbio Inigo Aules 

aplicação da multa legal acabaria compensado, e 

com vantagem, pela falta de arbitramento de nova 

remuneração em favor do advogado do credor. 

Mais ainda: sabido que os contratos de 

honorários de advogado costumam conter previsão 

de remuneração adicional para a hipótese de 

necessidade de instauração de execução do 

julgado, quem sairia verdadeiramente prejudicado 

seria o credor, pois que não teria ressarcido, 

nem em parte, esse custo complementar. 

Os argumentos expostos me fazem concluir que o 

novo sistema, considerado - insisto - o claro 

propósito da Lei 11.232, não descarta, mas faz 

ainda mais imperiosa a fixação de honorários de 

advogado no procedimento de execução do julgado. 

Ainda no meu sentir, essa .  conclusão está em 

plena sintonia com o que dispõe o Art. 20 do 

CPC, seja porque o § 1° daquele dispositivo 

prevê a responsabilidade do vencido pelas 

"despesas" de "qualquer incidente ou recurso", 

seja porque o § 4 0  do mesmo artigo, ao assinalar 

a necessidade de fixação de honorários "nas 

execuções" não faz alusão a um processo de 

execução. E o novo procedimento de execução, 

embora considerado mera extensão do processo já 

antes instaurado, não deixa de se enquadrar no 

conceito de "execução", tanto que os arts. 475-1 

a 475-Q do CPC, introduzidos pela referida lei, 

continuam a assim denominá-lo. 

É de se considerar, em contrapartida, que a 

atual disciplina legal simplificou em muit o 

procedimento de execução do julgado, haja i.ta 

ter eliminado a possibilidade de apres ntção 

dos embargos, substituídos pel mero i ci. /ente 

6 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA (5,0  

. Euzébio migo Funes 

Assim, se na sistemática passada era praxe a 

fixação da honorária logo que instaurado o 

processo de execução (prática por mim sempre 

questionada, por não se ter, ao início do 

procedimento, condições de mensurar a justa 

remuneração pelo trabalho do advogado), tal 

conduta deve ser abandonada, de sorte a que os  

honorários sejam estabelecidos na véspera de se  

findar a execução, só o que permitirá a efetiva  

realização do juízo de equidade exigido pelo  

art. 20, § 4 0 , do CPC.  

Por isso que a reforma da r. decisão agravada se 

dará apenas para proclamar a necessidade de 

oportuna fixação de honorários no procedimento 

de execução, consoante as diretrizes acima 

expostas." 

(grifos e destaques nossos) 

No mesmo sentido, conforme transcrição abaixo: 

"COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS — EXECUÇÃO 
DE TÍTULO JUDICIAL — LEI 11.232/05 — HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS — CABIMENTO — ART. 20, §, DO CPC — 
DEFERIMENTO, PORÉM — FIXAÇÃO NA VÉSPERA DE 
FINDAR O PROCEDIMENTO — RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 
Daí que a fixação de novos honorários de advogado é cabível 
nesta fase de execução, uma vez que não importa se cuidar de 
instauração de "processo" ou de" procedimento"." 

Al 1078219-0/0 25a Câmara — Rel. Des. SEBASTIÃO FLÁVIO — J. 
27/11/2006. 

"DESPESAS DE CONDOMÍNIO — EXECUÇÃO PELA LEI 
ANTERIOR — CITAÇÃO FRUSTRADA DA CO-RÉ 
REQUERIMENTO DE• ARBITRAMENTO DE HONOR4RI S 
ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃ 
INDEFERIMENTO, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE A 4O-
EXECUTADA 	AINDA 	NÃO 	F I 	CITA A / — 
INADIMISSIBILIDADE — CABIMENTO D ARBITRAMENT DE 
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS DVOCATÍ 10 DEM 

7 AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-MdOCA -CEP 03114-0 0-2EL1/PAX 6 94-9411 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr . Euzébio migo Fanes My 

FASE DE EXECUÇÃO DIANTE DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 
20, § 4°, DO CPC, NÃO FAZENDO A LEI DISTINÇÃO ENTRE 
EXECUÇÃO FUNDADE EM TÍTULO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL — SUPERVENIENTE LEI N.° 11.232/05 QUE 
NÃO REVOGOU O ALUDIDO DISPOSITIVO — AGRADO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO." 

AI 1078172-0/6 36 8  Câmara — Rel. Des. ROMEU RICUPERO — J: 
07/12/2006. 

O extinto E.Tribunal de Alçada Civil do Estado 

de São Paulo assim se manifestou a esse respeito: 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - TÍTULO 
JUDICIAL - CABIMENTO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4 0, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
Conservando autonomia o processo de conhecimento com o 
de execução, ainda que nos mesmos autos, correto o 
arbitramento de honorários advocaticios neste último, caso o 
devedor não satisfaça voluntariamente a execução." 
AI 792.359-00/8 - 3° Câm. - Rel. Juiz HENRIQUE NELSON 
CALANDRA - J. 30.9.2003 
SOBRE O TEMA CÂNDIDO DINAMARCO - "A Reforma do 
Código de Processo Civil" - Malheiros, 2a  ed., pág. 68. ARAKEN 
DE ASSIS - "Manual do Processo de Execução", RT, 4° ed., São 
Paulo, 1997, pág. 440, n° 165.1 FERNANDO JACQUES 
ONÓFRIO - "Manual de Honorários Advocatícios", Saraiva, São 
Paulo, 1998, págs. 188 a 191 CHIOVENDA - "Instituições de 
Direito Processual Civil", Saraiva, 30  vol., São Paulo, 1965, pág. 
207, n° 381 FONTE: AI 715.935-00/8 - 3a  Câm. - Rel. Juiz 
HENRIQUE NELSON CALANDRA - J. 13.11.2001, com as 
seguintes referências: REsp. 140.403/RS REsp. 156.745/DF 
REsp. 162.707/PR FONTE: AI 796.782-00/3 - 9° Câm. - Rel. Juiz 
SÁ DUARTE - J. 14.5.2003, com a seguinte referência: RSTJ 
119/22 
ANOTAÇÃO 
No mesmo sentido:JTA (LEX) 157/507 (em.) Ap. c/ Rev. 
543.102-00 /2 - 3° Câm. - Rei. Juiz MILTON SANSEVERINO - J. 
27.4.99 Ap. s/ Rev. 555.833-00/8 - 3° Câm. - Rel. Juiz MILTON 
SANSEVERINO - J. 26.10.99 AI 702.955-00/0 - 5° Câm. - Rel. 
Juiz LUIS DE CARVALHO - J. 15.8.2001 AI 715.935-00/8 - 3a  
UM. - Rel. Juiz HENRIQUE NELSON CALANDRA - J. 
13.11.2001 AI 749.069-00/4 - 9a  Câm. - Rel. Juiz SÁ DUARTE - J. 
7.8.2002 AI 783.104-00/5 - 7° Câm. - Rel. Juiz WILLIAN CAMPOS 
- J. 11.3.2003 AI 796.782-00/3 - 9° Câm. - Rel. Juiz SÁ DUA E - 
J. 14.5.2003 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 
EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL O 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS OU 
EXECUTIVIDADE - IRRELEVÃNCIA - 

RBITRAM NTO 
EXTRAJ DICIÁS - 
CEÇÃO DE RÉ-

MENTO 

—AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-MÓOCA -CEP 03114-0 TEL/FAX 6 94-9411 8 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr.  . Euzébio migo Funes 

Na atual dicção do artigo 604 do Código de Processo Civil, 
quando a determinação do valor da condenação depende 
apenas de cálculo aritmético, sem sede liquidatória passa-se 

execução diretamente, na forma do artigo 652, instruída 
com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Bem 
por isso, ao ser ordenada a citação para pagamento, sob 
pena de penhora, como ocorreu, dever-se-ia fixar a verba 
honorária advocaticia, posto devida igualmente nas 
execuções, embargadas ou não, como prescreve claramente 
o § 40  do artigo 20 do Código de Processo Civil. Enfim, 
inegavelmente já se estando na fase executória, deverá o juiz 
arbitrar os honorários advocatícios,  para a hipótese de vir o 
executado a pagar o débito excutido ao invés de opor 
embargos. 

AI 852.524-00/6 - 12a Câm. - Rel. Juiz PALMA BISSON - J. 
24.6.2004 

SOBRE O TEMART 770/137 
FONTE: AI 748.541-00/7 - 8a Câm. - Rel. Juiz RUY COPPOLA - 
J. 1.8.2002, com as seguintes referências: REsp. 189.602-RS - 
STJ - Corte Especial - Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA - J. 
7.10.98 - DJ. 5.4.99 CELSO AGRíCOLA BARBI - "Comentários 
ao Código de Processo Civil", 10a ed., vol. I, 1998, págs. 145/146 
NELSON NERY JÚNIOR - "Atualidades sobre o Processo Civil", 
RT, 2a  ed., pág. 34 SÉRGIO BERMUDES - "A Reforma do Código 
de Processo Civil", Freitas Bastos, i a  ed., pág. 14 CÂNDIDO 
RANGEL DINAMARCO - "A Reforma do Código de Processo 
Civil", Malheiros, 3a ed., pág. 70 FONTE: ADD de Rec. 759.980- 
01/9 - 4a Câm. - Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 24.9.2002, com 
as seguintes referências: STJ - Ag. REsp. 297769-RS - 6a T. - 
Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - J. 29.5.2001, DJU 
12.8.2002, pág. 235 STJ - REsp. 422771-RS - 5a T. Rel. Min. 
FELIX FISCHER - J. 4.6.2002, DJU 5.8.2002, pág. 405 STJ - 
EAREsp. 406880-RS - 5a T. - Rel. Min. GILSON DIPP - J. 
18.06.2002, DJU 5.8.2002, pág. 394 STJ - Ag. REsp. 328826-SC 
- ia  T. - Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - J. 18.10.2001 - DJU 
1.7.2002, pág. 228 STJ REsp. 423276-RS - 5a T. - Rel. Min. 
JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - J. 28.5.2002, DJU 24.6.2002, 
pág. 339 STJ - Ag. REsp. 421829-RS - 5a T. - rel. Min. GILSON 
DIPP - J.21.5.2002, DJU 17.6.2002, pág. 297 STJ - REsp. 
341363-PB - 6a T. - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES - J. 
16.5.2002, DJU 10.6.2002, pág. 279 STJ - REsp, 402735-RS - 
T. - rel. Min. FONTES DE ALENCAR - J. 23.4.2002 DJU 
27.5.2002, pág. 209 ANOTAÇÃO No mesmo sentido: Al 
792.264-00/9 - JTA(LEX) 201/426 AI 663.594-00/5 - 12a C m. 
Rel. Juiz GAMA PELLEGRINI - J. 9.11.2000 AI 689.576-0 /6 -)5a 
Câm. - Rel. Juiz S. OSCAR FELTRIN - J. 9.5.2001 AI 7 8.5 6- 
00/7 - 5a Câm. - Rel. Juiz PEREIRA CALÇAS - J. 31.7.200 AI 
707.256-00/8 - 5a Câm. - Rel. Juiz LUIS DE CARV HO - J. 
29.8.2001 AI 738.194-00/1 - 8a  Câm. - Re Juiz RUY C PP LA - 
J. 29.5.2002 AI 748.541-00/7 - 8a • m. - Rel. Juiz RUY 
COPPOLA - J. 1.8.2002 ADD de Re 9.980-01/9 4a Câm. - 

v/RIG“ 

-TEL/FAX 66 4-9411 9 
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Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 24.9.2002 AI 764.639-00/6 - 7a 
Câm. - Rel. Juiz ANTONIO RIGOLIN - J. 24.9.2002 AI 790.936- 
00/8 - 4' Câm. - Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 1.4.2003 

DOS PRECEDENTES DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Há inúmeros precedentes jurisprudenciais a 

respeito da mesma matéria emanada pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp. n° 140.403/RS, Resp.n° 156.745/DF, Resp. 

n°1462.707/PR) lembrando-se que em um desses recentes julgados, 

(Recurso Especial, n°156.745-DF ), a Colenda 4aTurma daquela E. 

Corte, tendo como Relator o ínclito Ministro BARROS MONTEIRO, 

transcreveu, no V. Acórdão, primoroso excerto da lavra do 

Ilustre Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, como abaixo se 

transcreve: 

"O vencido na ação, condenado no processo de 
conhecimento a efetuar a efetuar o pagamento de 
certa prestação, que não se disponha a cumprir 
com a ordem emanada da sentença com trânsito em 
julgado, é um devedor inadimplente, assim 
definido no art. 580 e per.único do CPC. A sua 
inércia, deixando de utilizar o permitido nos 
artigos 605 e 570 do CPC, torna necessária nova 
iniciativa do credor, agora para promover a 
execução forçada do titulo judicial. Tenho para 
mim que esse executado renitente deve pegar 
honorários pela execução, que é outro processo, 
somente instalado pela obstinação do devedor em 
atender ao comando da sentença." 

O citado artigo 20 fixa os honorários relativos 

à condenação da parte vencida, após encerrada a fase de 

instrução; porém, não cumprida a determinação judicial contida 

na sentença até o trânsito em julgado, de livre e espon âna 

vontade pela parte vencida, ou não cumprido acordo devitamen,e 

homologado, novo procedimento terá de ser pr °vido, 

mister ao arbitramento de honorários para e 	fase 

com o que tem entendido a jurisprudência som. ante de 	E. 

~■■■■ 	 
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Tribunais, consoante excertos abaixo transcritos emanados deste 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com diversas 

anotações de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e de 

temas doutrinários: 

" HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - TÍTULO 

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE EMBARGOS - IRRELEVÃNCIA - 

ADMISSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4°, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Na execução fundada em título judicial são cabíveis os 

honorários advocatícios independente' do ajuizamento de 

embargos do devedor (Inteligência do artigo 20, § 4 0 , do Código 

de Processo Civil)." AI 884.683-00/0 E- 35° Câm. - Rel. Des. 

EGIDIO GIACOIA - J. 18.4.2005 

ANOTAÇÃO 

No mesmo sentido: Ap. c/ Rev. 711.388-00/3 35° Câm. - Rel. 

Des. ARTUR MARQUES - J. 27.6.2005 Al 899.967-00/0 E- 35a 

Câm. - Rel. Des. MENDES GOMES - J. 18.7.2005 AI 930.630- 

00/2 M- 35' Câm. - Rel. Des. EGIDIO GIACOIA - J. 19.9.2005 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO 	ARBITRAMENTO - 

EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL - 

INTERPOSIÇÃO OU NÃO DE EMBARGOS PELO DEVEDOR - 

CABIMENTO 

A nova redação do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil 

permite a fixação de honorários advocatkios na execução de 

titulo judicial ou extrajudicial, embargada ou não, devendo o 

arbitramento ser feito sob a égide da eqüidade. Os honorários 

arbitrados serão devidos para a hipótese em que o ecutdo 

pagar o débito ou não apresentar embargos. Se, porém, fo m 

interpostos embargos, a sentença q os julgar condena o 

sucumbente - isto é: o embargante o o embaro -do - a agar 

11 AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-11KSOCA -CEP 031 4-00 -TEL/F 6694-9411 
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honorários que remunerem condignamente o trabalho realizado 

pelo profissional na execução e nos embargos." 

AI 904.448-00/9 E- 29  Câm. - Rel. Des. PEREIRA CALÇAS - J. 15.6.2005 

SOBRE O TEMA FONTE: AI 904.448-00/9 E"' 29 Câm. - Rel. Des. PEREIRA 

CALÇAS - J. 15.6.2005, com as seguintes referências: REsp. 211.658-RS - Rel. Min.  

GARCIA VIEIRA, julgado em 3.8.99 REsp. 202.083-RS - Rel. Min. FERNANDO  

GONCAL'VES, julgado em 14.9.99 THEOTONIO NEGRÃO - "Código de Processo  

Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, pág. 131, nota n° 37 ao artigo 20  

CÂNDIDO DINAMARCO - "A Reforma do Código de Processo Civil", Malheiros  

Editores, 2a ed., págs. 67/68 

ANOTAÇÃO No mesmo sentido: Ap. c/ Rev. 842.560-00/2 - 29 Câm. - Rel. Des. 

PEREIRA CALÇAS - J. 29.6.2005 AI 902.274-00/4 El- 35" Câm. - Rel. Des. JOSÉ 

MALERBI - J. 18.7.2005 AI 903.947-00/6 E- 35' Câm. - Rel. Des. JOSÉ MALERBI - 

J. 15.8.2005 AI 902.765-00/0 El- 35' Câm. - Rel. Des. JOSÉ MALERBI - J. 29.8.2005 

Ag. REsp. 297769-RS - 6a T. - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - J. 

29.5.2001, DJU 12.8.2002, pág. 235 STJ - REsp. 422771-RS - 5a T. - Rel. Min. 

FELIX FISCHER - J. 4.6.2002, DJU 5.8.2002, pág. 405 STJ - EAREsp. 

406880-RS - 5a T. - Rel. Min. GILSON DIPP - J. 18.06.2002, DJU 5.8.2002, 

pág. 394 STJ - Ag. REsp. 328826-SC - ia  T. - Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO 

- J. 18.10.2001 - DJU 1.7.2002, pág. 228 STJ - REsp. 423276-RS - 5a T. - Rel. 

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - J. 28.5.2002, DJU 24.6.2002, pág. 339 

STJ - Ag. REsp. 421829-RS - 5a T. - rel. Min. GILSON DIPP - J.21.5.2002, DJU 

17.6.2002, pág. 297 STJ - REsp. 341363-PB - 6a T. - Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES - J. 16.5.2002, DJU 10.6.2002, pág. 279 STJ - REsp. 402735- 

RS - 6a T. - rel. Min. FONTES DE ALENCAR - J. 23.4.2002 - DJU 27.5.2002, 

pág. 209 ANOTAÇÃO No mesmo sentido: Al 792.264-00/9 - JTA(LEX) 

201/426 Al 663.594-00/5 - 12a Câm. - Rel. Juiz GAMA PELLEGRINI - J. 

9.11.2000 AI 689.576-00/6 - 5a Câm. - Rel. Juiz S. OSCAR FELTRIN - J. 

9.5.2001 AI 708.526-00/7 - 5a Câm. - Rel. Juiz PEREIRA CALÇAS - J. 

31.7.2001 AI 707.256-00/8 - 5° Câm. - Rel. Juiz LUIS DE CARVALHO - J. 

29.8.2001 AI 738.194-00/1 - 8a Câm. - Rel. Juiz RUY COPPOLA - J. 29.5.2002 

Al 748.541-00/7 - 8a Câm. - Rel. Juiz RUY COPPOLA - J. 1.8.2002 ADD de 

Rec. 759.980-01/9 - 4a Câm. - Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 24.92 ■ 02 Al 

764.639-00/6 - 7a Câm. - Rel. Juiz ANTONIO RIGOLIN - J. 2 .9.2002 AI 

790.936-00/8 - 4a Câm. - Rel. Juiz CELSO PIMENTEL - J. 1.7(2003 Justiça 

(REsp. n° 140.403/RS, Resp.n° 156.745/DF, R: . n°1462.707/PR). 
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Portanto, o art. 20, § 4 0  do Código de Processo 

Civil não foi revogado, bem como a lei não faz distinção entre 

execução de título judicial e título extrajudicial para que 

haja o arbitramento de honorários para essa fase, não podendo o 

magistrado fazê-la, limitando sua atuação, sendo manifesto que 

os honorários são cabíveis em toda e qualquer execução, 

conforme julgados colacionados. 

Por tais motivos, o Agravante não pode concordar 

com o r. despacho Agravado. 

b) DA MULTA DO ARTIGO 475 -J DO CPC 

A lei 11.232/05 que introduziu as alterações 

ao Código de Processo Civil, notadamente o citado artigo 475-J, é 

norma de caráter processual e, como tal sua índole é de imediata 

incidência à hipótese concreta, havendo necessidade de adequação 

do 'decisum' agravado à alteração legislativa à execução em 

andamento. 

Transcreve-se, abaixo o texto da lei que 

introduziu as referidas alterações do procedimento de execução, 

mais precisamente no artigo 475 do Código de Processo Civil: 

"Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao 

pagamento de quantia certa  ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, 
o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e 

observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 

expedir-se-á mandado de penhora e avaliação." 

i° Do auto de penhora e de avaliacão  s rã d! 

imediato intimado o executado,  na pesso de s7 

advogado (arts. 236 e 237), ou, 	falta dest , o sru 

representante legal, ou pessoa men , por manda • o ou • elo 
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correio, podendo oferecer impuanacão, querendo, no prazo 

de quinze dias 

(grifos e destaques nossos) 

Desta forma, verifica-se que a lei é muito 

clara e, no caso concreto, o Agravado, condenado a pagar 

quantia certa, e não o fazendo, no prazo prescrito, afigura-se 

a necessidade de imposição da multa de 10%, prevista no artigo 

475-J do Código de Processo Civil, razão pela qual o DOI .  Juiz 

que conhece a lide, "data maxima venia", deveria, ter acolhido 

a memória de cálculo com a incidência da multa de 10%. 

DO PEDIDO 

Assim, "data maxima venha", é manifesto que 

o citado r. Despacho deverá ser reformado nos termos desse 

recurso para arbitrar honorários segundo o artigo 20,§ 4 0  do 

Código de Processo Civil e a imposição da multa prevista no 

artigo 475-J do mesmo Codex. 

Diante do exposto, e nos moldes do artigo 

527, do Código de Processo Civil, requer e aguarda o Agravante 

que seja o presente Agravo de Instrumen • conhecido e provido, 

para reformar o r. Despacho de fls. , orno medida que se impõe 

para que seja alcançada a mejada JUS 

e 2007. • São 

mos em que 
eferiment 

jan 

, adv. 
zuzÉ 
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CONCLUSÃO 

Em 31 de janeiro de 2007 , faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. CARLOS EDUARDO BORGES FANTACINI 

Eu Esc.téc. Jud., subscrevi. 

25 	ara Cível - Processo n °  02-203898-4 

V. 

Anote-se a interposição do Agravo, 

ficando mantida a decisão agravada. 

Em não havendo notícia de concessão de 

efeito suspensivo, prossiga-se em seus 

ulteriores terriO's:" .' 	Vi 	' 

Int. 	 4, 

São .Paulo, d.s.- 	 pk' 

CARLOS EDUARDO ORGES-FANTACINI 

Juiz de Direito 

ii*AlrÁk 

Em 	 . de 	 

recebi estes autos em Cart&io. 

Eu,  	 Escr.. subscr 
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3) - 
	

que segue. 

Esc. Nabos 

E faço este tern) 

C SR ir 1 
c-enrico e dou ié que, °(a) ...... 

cie fis. 2fa. foi publicado(tà) 	
rio Oficigt 

Jusliça de 	
... . ... 

kle páginas .. . .. 	
....... 'O leferido é ve eda, 

Esfl 	de 	
. ..... • ••••..... 

Eu, 	. 	•••••••••• .4~4 
Escr., sub6or• 

JUNTADA 
lia 

 
o de 	 n  	 

MI Cartório. j rito rt estes autwe 
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São Pau 

Termos em que 

. deferiment 

03 de abr 007. 

EUZÉBIO INI 

OAB/SP 

FUNES 

2.188 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. .Euzébio migo Funes 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA dl/EL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N'.02.203898-1 

N°. DE ORDEM: 3178/2002 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por 

seu advogado e procurador que a esta subscreve nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO promovida em face de HELENA COMERIA 

APOVIAN, vem, respeitosamente diante de Vossa Excelência, 

esclarecer que o Agravo de Instrumento foi julgado, conforme 

cópia que segue anexa, razão pela qual requer o seu cumprimento 

por este M.M. Juízo, arbitrando-se os honorários para a fase 

executiva. 

Av. Paes de Barros 1378 Mooca São Paulo Fone/ Fax 6606-9411 
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'...."7.1.9UNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SRCÃO DR DIREITO PRIVADO 

25° Camara 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N°1095666.a 0/9 

Comarca de SÃO PAULO 25.V.CÍVE1- 
Processo 203898/02 

AGVTE 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

AGVDO 	HELENA COMERIAN APOVIAN 
(REVEL) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento parcial ao recurso, por votação 
unânime. 

Turma Julgadora 
RELATOR 
2 °  JUIZ 
3° JUIZ 
Juiz Presidente 

da 25° Câmara 
: DES. MARCONDES D 1  ANGELO 
: DES. ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO PINTO 
: DES. VANDERCI ALVARES 
: DES. ANTÔNIO BENEDITO RI EIRO PINTO 

Data do julgamento : 20/03/07 

DRS, MARCONDES D'ANGELO 
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

25' CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.095.666-0/9 

Comarca: São Paulo 
25" Vara Cível 
Agravante(s): CONDOMÍNIO EDIFiClO PLAZA 1 E H 
Agravado(s): HELENA COMERMN APOY1AN (REVEL) 

VOTO Ir 13.833 

AGRAVO — DESPESAS DE CONDOMNO 
— COBRANÇA — Direito intertemporal 
processual. A lei processual nova tem 
incidência imediata, mas devem ser 
resguardados os atos praticados sob a 
legislação revogado, respeitados os efeitos 
jurídicos produzidos sob a égide da lei 
anterior (art. 5 11, XXXV]; da Constituição 
Federal). No caso presente, como já iniciado 
o processo de execução pelo sistema aniL o, 
não se pode aplicar as novas regras previ as 
no artigo 4754, 'capite, do Código de 
Processo Civil, acrescentado pela Lei n° 
11.23212005. Decisão mantida. 4 

AGRAVO - DESPESAS DE CONDOM 10 
- COBRANÇA — Cabe novo arbitrameni de 
honorários advocaticios para a fa de 
execução de título judicial. De • 'são 
parcialmente reformada. Rec isa 

parcialmente provido para esse fim. 

Vis tos. 
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25* CÂMARA - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.095.666-0/9 

Cuida-se de agravo de instrumento 
tirado contra a respeitável decisão proferida às folhas 48 dos autos da 
ação de cobrança de despesas de condomínio, ora em fase de 
execução, que indeferiu pleito do ora agravante para inclusão de 
multa por falta de pagamento espontâneo da divida apresentada e de 
arbitramento de honorários advocatícios para a fase executória. 

Sustenta o agravante que, tendo em 
vista o não pagamento do valor da dívida ora pretendida, postulou 
pela inclusão da multa de 10% (dez por cento) no memorial de cálculo 
juntado aos autos, a teor do que dispõe o art. 475-.1 do Código de 
Processo Civil, acrescido pela Lei n° 11.232/05. Afirma que esta lei 
processual tem aplicação imediata e deve incidir sobre a condenação 
ora imposta. Postula, outrossim, pelo arbitramento de honorário 
advocatícios para esta fase processual, já que o artigo 20, §4 0, d 
Estatuto Processual Civil não fora revogado pela nova lei processual 

Cumpridas as formalidades 
artigo 526 do Código de Processo Civil (fls. 66/68). 

re 	 É o breve relatório. 

•■•■ 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N* 1.095.666-0/9 

O inconformismo recursal não 
merece prosperar. 

Em primeira análise, o agravante 
pretende que ao seu processo em curso, no qual já havia penhora 
realizada com o consequente praceamento determinado, incidam as 
novas regras processuais. 

Mudanças processuais estas 
trazidas pela Lei n° 11.232, de 22.11.2005, que introduziu o 
procedimento de "cumprimento de sentença" para as obrigações de 
quantia certa, mediante uma nova sistemática de ação sincrética, ii 

qual a sentença de procedência fica dotada de eficácia executiv 
Referida lei, prevendo um prazo de vacância de seis meses, passou 
viger em 24 de junho de 2006. 

É cediço, de certo, que as norn s 
processuais, tal como a debatida no caso presente, têm aplica io 
imediata. Entretanto, também é pacificado que os atos eficazme te 
praticados sob a égide da legislação anterior, devem er 
resguardados. Dos autos, extrai-se que não somente o título judicia já 
havia se formado regularmente, como o procedimento executório já 
havia se iniciado sob a proteção da legislação hoje revogada. D te 
modo, de se resguardar os direitos processuais adquiridos pe as 
partes, e principalmente, pelo devedor, nos termos do disposto o 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna. 
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Neste sentido, faz-se imprescindível 
o ensinamento de Athos Gusmão Carneiro: "Os processos de 
execução que se encontravam pendentes em juizo, continuam a reger-
se pelas normas processuais anteriores. A respeito do tema, 
lembremos a clássica monografia de mestre Galeno Lacerda, com o 
asserto de que, 'em regra, porém, cumpre afirmar que a lei nova não 
pode atingir situações processuais já constituídas ou extintas sob o 
império da lei antiga, isto é, não pode ferir os respectivos direitos 
processuais adquiridos. O principio constitucional de amparo a estes 
direitos possui, aqui também, plena e integral vigência". (in Aspectos 
polêmicos da nova execução, 3 — de títulos judiciais, Lei 11.232/2005 - 
coordenação Thereza Arruda Alvim Warnbier — São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2006, pág. 90). 

Portanto, de se aplicar os preceitos 
relativos à execução da legislação processual anterior. 

De outro lado, prevalece • ./ 
argumento relacionado ao arbitramento de honorários advocatici s 
para a fase de execução, devendo ser reformada neste ponto a 
respeitável decisão agravada. Senão vejamos: 

Cabe trazer à colação julgado a 
Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça que, por maior a, 
assentou: "... a nova redação do artigo 20, á' 4 0. do CPC dei a 
induvidoso o cabimento de honorários em execução mesmo não 
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embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução 
fundada em titulo judicial e execução findada em titulo extrajudicial" 
- (Resp. 140.403-RS, Rei Min. MENEZES DIREITO, DJU 5/4/99, p. 
71). No mesmo diapasão, inúmeros foram os outros julgados daquela 
E. Corte de Justiça, citando-se os Embargos de Divergência em Resp. 
319.997-SC, Rel. Min. PEÇA  NHA MARTINS, em 06/10/2003; os 
Recursos Especiais n's 573.308/RS, 2" Turma - do mesmo Ministro 
Relator, DJ 25.10.2004; e, 537671/SP, 2" Turma, Rel.. Min. ELIANA 
CALMON, D.128.10.2003. 

Não se desconhece que a execução 
forçada finda-se basicamente na existência de titulo executivo hábil, a 
par do inadimplemento do devedor, ou seja, o descumprimento de 
obrigação liquida e certa em seu termo. 

Incide também o principio 
causalidade adotado pelo Estatuto Processual Civil, na medida 12 
que o credor se vê obrigado a arcuar o seu crédito, ainda que or 
titulo judicial, fazendo jus ao arbitramento da honorária na dicçã do 
§ 4°, do art. 20 do Código de rito. 

Nesse sentido, 	aliás, 	a sota 
THEOTONIO NEGRA .01, citando julgado do Colendo Sup rior 
Tribunal de Justiça, "In verbis": 

"A nova redação do art. 20, 4°, 
do CPC deixa induvidoso o cabimento de honorários de advo «o em 

5 
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execução, mesmo não embargada. não fazendo a lei, para esse fim, 
distinção entre execução fundada em titulo judicial e execução 
findada em título extrajudicial." 

Nessa mesma direção, o seguinte v. 
aresto, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL - 
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATiClOS NO LIMIAR DO PROCESSO - 
CABIMENTO - ARTIGO 20, § 4°, DO CPC - RECURSO 
PROVIDO. Na execução findada em titulo judicial são devidos os 
honorários advocatícios, independentemente do ajuizamento de 
embargos do devedor" (Apel. c/ Rev. n° 711388-0/3, Rel. Des. ARTUR 
MARQUES -j.  27.062005) 

Além do mais, não se pode ignor r 
que a execução, ainda que processada nos mesmos autos, representa 
novo procedimento, bem diferente da fase anterior, estando sujei 
assim, a outras dificuldades, como resistência ao pagante, o 
voluntário do débito, ausência de indicação ou mesmo ocultação ie 
bens penhoráveis pelo devedor, a exigir do causídico, assim, renova o 
esforço em favor do seu cliente, o credor. 

P.J 
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Pertinente, pois, afixação de novos 
honorários para a execução, os quais independem da eventual 
oposição de embargos. 

Assim entendido, é de se acolher o 
inconformismo do agravante, apenas para determinar, ao juizo da 
execução, o arbitramento de honorários para a fase que se inicia, na 
medida em que, aqui agora se fazendo, estar-se-ia suprimindo um 
grau de jurisdição, o que não se admite. 

MARCONDES 
DESEMBARGADOR RELATOR 

• 

7 
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25 Câmara 
— 

Proc. n° 1095666 - 00 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N°1095666- 0/9 
	 Digitalizada(s) 08 folha(s) 

em 28/03/07 

Comarca de SÃO PAULO 25.V.CíVEL 
Processo 203898/02 

AGVTE 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

AGVDO 	HELENA COMERIAN APOVIAN 
(REVEL) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento parcial ao recurso, por votação 
unânime. 

Turma Julgadora da 25° Câmara 
RELATOR 	 : DES. MARCONDES D'ANGELO 
2° JUIZ 	 : DES. ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO PINTO 
3° JUIZ 	 : DES. VANDERCI ALVARES 
Juiz Presidente 	: DES. ANTÔNIO BENEDITO RI EIRO PINTO 

Data do julgamento : 20/03/07 

DES. MARCONDES D'ANGELO 
Relator 

J 

COPIA EXTRAI:A NO 
TRIBUNALDEJUSTIÇADESÃOPAU L O 
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Comarca: São Paulo 
25°  Vara ave! 
Agravante(s): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Agravado(s): HELENA COMERIAN APOVIAN (REVEL) 

VOTO N ° 13.833 

AGRAVO — DESPESAS DE CONDOMINO 
— COBRANÇA — Direito intertemporal 
processual. A lei processual nova tem 
incidência imediata, mas devem ser 
resguardados os atos praticados sob a 
legislação revogada, respeitados os efeitos 
jurídicos produzidos sob a égide da lei 
anterior (art. 5°, X;SaV7, da Constituição 
Federal). No caso presente, como já iniciado 
o processo de execução pelo sistema anti o, 
não se pode aplicar as novas regras previ tas 
no artigo 4754, 'capta', do Código de 
Processo Civil, acrescentado pela Lei n° 
11.232/2005. Decisão mantida. 

AGRAVO - DESPESAS DE CONDOM IO 
- COBRANÇA — Cabe novo arbitramen de 
honorários advocatícios para a fa de 
execução de título judicial. De 'são 
parcialmente reformada. Rec rso 
parcialmente provido para esse fim. 

Vistos. 

COPIA EXTRAlOA NO 
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Cumpridas as formalidades 

110 	 artigo 526 do Código de Processo Civil (fls. 66/68). 

É o breve relatório. 
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Cuida-se de agravo de instrumento 
tirado contra a respeitável decisão proferida às folhas 48 dos autos da 
ação de cobrança de despesas de condomínio, ora em fase de 
execução, que indeferiu pleito do ora agravante para inclusão de 
multa por falta de pagamento espontâneo da dívida apresentada e de 
arbitramento de honorários advocatícios para a fase executó ria. 

Sustenta o agravante que, tendo em 
vista o não pagamento do valor da dívida ora pretendida, postulou 
pela inclusão da multa de 10% (dez por cento) no memorial de cálculo 
juntado aos autos, a teor do que dispõe o art. 475-J do Código de 
Processo Civil, acrescido pela Lei n° 11.232/05. Afirma que esta lei 
processual tem aplicação imediata e deve incidir sobre a condenação 
ora imposta. Postula, outrossim, pelo arbitramento de honorário 
advocatícios para esta fase processual, já que o artigo 20, §4°, d 
Estatuto Processual Civil não fora revogado pela nova lei processual. 
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O inconformismo recursal não 
merece prosperar. 

Em primeira análise, o agravante 
pretende que ao seu processo em curso, no qual já havia penhora 
realizada com o consequente praceamento determinado, incidam as 
novas regras processuais. 

Mudanças processuais 	estas 
trazidas pela Lei n° 11.232, de 22.11.2005, que introduziu o 
procedimento de "cumprimento de sentença" para as obrigações de 
quantia certa, mediante uma nova sistemática de ação sincrética, n 
qual a sentença de procedência fica dotada de eficácia executiv 
Referida lei, prevendo um prazo de vacância de seis meses, passou 
viger em 24 de junho de 2006. 

É cediço, de certo, que as nor 
processuais, tal como a debatida no caso presente, têm aplica • o 
imediata. Entretanto, também é pacificado que os atos eficazme te 
praticados sob a égide da legislação anterior, devem er 
resguardados. Dos autos, extrai-se que não somente o título judicia já 
havia se formado regularmente, como o procedimento executório já 
havia se iniciado sob a proteção da legislação hoje revogada. De te 
modo, de se resguardar os direitos processuais adquiridos pe as 
partes, e principalmente, pelo devedor, nos termos do disposto o 
artigo 50, inciso XXXVI, da Carta Magna. 
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Neste sentido, faz-se imprescindível 
o ensinamento de Athos Gusmão Carneiro: "Os processos de 
execução que se encontravam pendentes em juízo, continuam a reger-
se pelas normas processuais anteriores. A respeito do tema, 
lembremos a clássica monografia de mestre Galeno Lacerda, com o 
asserto de que, 'em regra, porém, cumpre afirmar que a lei nova não 
pode atingir situações processuais já constituídas ou extintas sob o 
império da lei antiga, isto é, não pode ferir os respectivos direitos 
processuais adquiridos. O princípio constitucional de amparo a estes 
direitos possui, aqui também, plena e integral vigência". (in Aspectos 
polêmicos da nova execução, 3 — de títulos judiciais, Lei 11.232/2005 - 
coordenação Thereza Arruda Alvim Wambier — São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2006 pág. 90). 

Portanto, de se aplicar os preceitos 
relativos à execução da legislação processual anterior. 

De outro lado, prevalece 
argumento relacionado ao arbitramento de honorários advocatíci 
para a fase de execução, devendo ser reformada neste ponto a 
respeitável decisão agravada. Senão vejamos: 

Cabe trazer à colação julgadoo a 
Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça que, por maior a, 
assentou: "... a nova redação do artigo 20, § 4°, do CPC dei a 
induvidoso o cabimento de honorários em execução mesmo não 

COPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução 
fundada em título judicial e execução fundada em título extrajudicial" 
- (Resp. 140.403-RS, Rel Min. MENEZES DIREITO, DJU 5/4/99, p. 
71). No mesmo diapasão, inúmeros foram os outros julgados daquela 
E. Corte de Justiça, citando-se os Embargos de Divergência em Resp. 
3 I 9.997-SC, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, em 06/10/2003; os 
Recursos Especiais les 573.308/RS, 2' Turma - do mesmo Ministro 
Relator, DJ 25.10.2004; e, 537671/SP, 2.2  Turma, Rel.. Min. EMANA 
CALMON, DJ 28.10.2003. 

Não se desconhece que a execução 
forçada funda-se basicamente na existência de título executivo hábil, a 
par do inadimplemento do devedor, ou seja, o descumprimento de 
obrigação líquida e certa em seu termo. 

Incide também o princípio 
causalidade adotado pelo Estatuto Processual Civil, na medida 
que o credor se vê obrigado a excutir o seu crédito, ainda que 
título judicial, fazendo jus ao arbitramento da honorária na dicçã 
á' 40, do art. 20 do Código de rito. 

or 
do 

Nesse sentido, 	aliás, 	a ota 
THEOTONIO NEGRÃO', citando julgado do Colendo Sup rior 
Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"A nova redação do art. 20, 4°, 
do CPC deixa induvidoso o cabimento de honorários de advo o em 
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execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, 
distinção entre execução fundada em título judicial e execução 
fundada em título extrajudicial." 

Nessa mesma direção, o seguinte v. 
aresto, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL - 
EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS NO LIMIAR DO PROCESSO - 
CABIMENTO - ARTIGO 20, § 4°, DO CPC - RECURSO 
PROVIDO. Na execução fundada em título judicial são devidos os 
honorários advocatícios, independentemente do ajuizamento de 
embargos do devedor" (Apel. c/ Rev. n° 711388-0/3, Rel. Des. ARTUR 
MARQUES -j.  27.062005) 

Além do mais, não se pode ignor r 
que a execução, ainda que processada nos mesmos autos, represen a 
novo procedimento, bem diferente da fase anterior, estando sujei 
assim, a outras dificuldades, como resistência ao pagame to 
voluntário do débito, ausência de indicação ou mesmo ocultação e 
bens penhoráveis pelo devedor, a exigir do causídico, assim, renova o 
esforço em favor do seu cliente, o credor. 

CÓPIA EXTRA(DA NO 
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MARCONDÉS D'ANGEL 
DESEMBARGADOR RELATOR 

-C 
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Pertinente, pois, afixação de novos 
honorários para a execução, os quais independem da eventual 
oposição de embargos. 

Assim entendido, é de se acolher o 
inconformismo do agravante, apenas para determinar, ao juízo da 
execução, o arbitramento de honorários para a fase que se inicia, na 
medida em que, aqui agora se fazendo, estar-se-ia suprimindo um 
grau de jurisdição, o que não se admite. 

Ante o exposto, DÁ-SE PARCIAL 
PROVIMENTO ao agravo, ss moldes desta decisão. 

7 
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São Paulo, 

Eu, 
(Elizabete 

de abril de 2007 

, Escr.Téc.Jud., subscrevi. 
atr. 89.726-E) 

130  Grupo de Câmaras 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO  

CERTIFICO que decorreu em / "/ ■01(/e99" o prazo 

para interposição de recurso e, nesta data, faço 

remessa destes autos ao c›25.   Oficio Cível do Foro 

Central 

ECEBIMENTO 
01/4f. 	 o 

recebi estes enrice 

Eu, . E.scr., tub*or. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

DnEtulébiolrardlionutes 
EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25 a  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N°.02.203898-1 

N°. DE ORDEM: 3178/2002 

CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu advogado 

e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

SOB RITO SUMÁRIO promovida contra HELENA COMERIAN APOVIAN, vem, 

respeitosamente diante de Vossa Excelência, requerer a suspensão 

do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Termos em que, 

P. deferiment 

São Paulo 10 de mal 	2007. 

  

adv. 

   

EU EBIO INIGO UNES 

AB/SP N.°42 188 

Av. Paes de Barros 1378 Mooca São Paulo Fone/ Fax 6606-9411 
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	17,4er, subsolo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário 

Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C. e 

da Portaria 02/94: 
XX 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio Migo Funes 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CIVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

8 

PROCESSO N° 02.203898-1 

N° DE ORDEM: 3178/2002 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu 

advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇÃCiE 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO que promove em face de HELENÀR 

COMERIAN APOVIAN vem, à presença de V. Exa., requerer a juntada,„;' 

do laudo pericial do imóvel efetuado no processo 01.109190-8 

que tramita na 22a Vara Cível entre as mesmas partes, à títuld2  

de prova emprestada a ser.utilizada nesta demanda. 

Outrossim, requer a designação de datas para2 

praceamento do imóvel, devidamente penhorado e avaliado  (cópiar4 

da CRI em anexo), publicando-se o respectivo edital. 

Logo que sejam designadas datas de praça, 

requer o desentranhamento do mandado para a intimação da 

executada na Rua Jurucê, 185, apto. 31. Paga a diligência. 

Cumpre esclarecer que caso o Sr. Oficial de 

Justiça não logre êxito em intimar pessoalmente a executada das 

praças a serem designadas, a referida intimação será rea 	da 

or meio de edital su rindo eventual falta de i 	ao 

pessoal.  

AVENIDA PAES DE BARROS, 1.378-MdOCA -CEP 03114-000- 	AX 6606-9411 1 
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, adv. 

  

E ZEBIO INI PUNES 

OAB/SP -2.188 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Funes 

Nesse sentido, vide notas ao artigo 687, § 

5° do Código de Processo Civil Comentado (Nelson Nery Junior e 

Rosa Maria Andrade Nery): 

"Intimação do devedor por edital. Pode 

ser feita por edital se for impossível realizá-la de outro 

modo"(JTACivSP 100/317); 

"Intimação do devedor por edital. Se 

não for possível se efetivar o mandado, admite-se a intimação 

editalicia do executado" (Teixeira, PCSTJ, 625); 

Intimação do devedor por edital. "Não 

há que se considerar irregular a arrematação precedida de 

intimação por edital, sempre que circunstância relevante impeça 

que a ciência do devedor se faça pessoalmente" (RT 696/127). 

em que, 

erimento 

São Pau o, de agos 	2007. 

AVEIVIDA PAES DE BARROS, 1.378-W50CA -CEP 03114-000-TEL/PAX 6606-9411 2 

Term 

P. 
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Ricardo Nahat, Oficial do 14° Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Pau cW -; 
República Federativa do Brasil, 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral do serviço registrai 

	

a seu cargo, dele Verificou constar a matrícula do teor seguinte: 	
: 

."%.,amsàoààls.' 

1 
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

61 	01- 

r  l 
-

lob• 

< 

IMÓVEL:- APARTAMENTO NO 31, localizado no 30 andar do '"EDI-
-ÉnI5-PLAZA I", situado ã Avenida Juruce nO 185, esquina com 
a Alameda dos Jurupis, Indianópolis-24O Subdistrito. 

UM APARTAMENTO, com a área útil de 211,7010 2 , área comum de 
garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m, área comum de 
87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden-
do-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETÁRIA:- CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora e incor-
paradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capital, ã Rua Estados Unidos jr10 521, CGC. número 
56.303.415/0001-99. 

REGISTRO ANTERIOR:- R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:- 041.187.0003-4. 

A Escr. auta 	 (Lillana Asturiano Costa) 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO: -  VENDA E COMPRA. 

Por escritúra de 28 de junho de 1.989, do 24O Escrivão de 
Notas desta Capital (LO 3.118-fls.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por venda feita h HELENA COMERIAN - 
APOVIAN, 'brasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. no 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, ã Ave 
nida Jurucã no 185, apto 31, pelo valor de NCz$ 20.000,00, (Te 
imóvel desta matrícula. 

A Escr. aut* 	 (Liliana Asturiano Costa.ft” lar 

R.2, em 01 de setembro de 1.998. 
ONUSe - PENHORA. 

Conforme certidão de 03 de agosto de 1.998, expedida pelo' 
Juizo de Direito da 10" Vara Civel Central. desta Capital, 
dos autos nc,  769/97, da Ação de Cobrança pelo Rito Sumário, 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, com endereço 
na Avenida Jurucede ni ,w 185, contra HELENA COMERIAN APOVIAN, 
vielva, já qualificada e do Auto de penhora de 08 de junho de 
1.998, o imóvel desta matricula, foi penhorado; a qual foi 
atribuido o valor de R$8.790,14, (oito mil, setecentos e 

-continua no verso- 

> 

Mod. 1 • 3.0(0 - IMPO 

4 

14.°CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

São Paulo, 14 de 	JULHO 	de 19 89 

1.??Ufft,  8 
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noventa reais e quatorze centavos); bebositáriae Helena C. 
Apovian, RG n° 3.104.132;'CIC n° 011.737.948-40. Juiza da -
ac2(of Dra. Renata Soubhie Mogueira Dorio. 

O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.3/98.561, em 15 de maio de 2.001.''1.  
ONUS:- PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34°  Vara Cível, desta Capital, extraída dos autos n °671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN, RG n°  3.104.132-SSP-SP CPF/MF n °  011.737.948-40, 
residente e domiciliada nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matricula, de propriedade de HELENA ÇOMERIAN APOVIAN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa R$21.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMERIAN APOVIAN, já qualificada. Juiz do Feito: Dr' 

O Escr. Aut°.  (11/■_#._.■24~ as  (Milton de Souza) 

ie , em 08 de agosto de 2.002. 
-YIENHORA. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39' Vara Cível Central, desta Capital, extraído dos autos do processo n° 
99.878761-2 da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, situado na Avenida Jurucê n °  185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n °  3.1Q4.132-SSP/SP, 
CPF n° 011.737.948-40, com endereçO-na'Avenida Jurucê ri °  185, apta' 31;o-  imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da causa de R$6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). Depositário: Helena 
Comerian Apovian qualificada. Juiz ,c1Q Feito: Dr. Álvaro Luiz Velery Mirra. 

O Escr. Aut°. 	_-4.r.;;~- ~ • dro Capelaties de Andrade) 

ffil , em 17 de junho de 2.004. 
'ENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito 
da 22°  Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n °  000.01.109190,8 
de ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo 

- continua na ficha n° 02 - 

Adriana Marilda Negrão lacomini. 

> 

r- 

1,  98.561 	C01 —cOntinuaçWo 

Pág: 00002/00004 

Perninikek' ,,à¡ergain~~4~ 1'.  ~-1  W.C.57.-Álráte,árt , 
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B.6/98.561,  em 13 de julho de 2.005. 
ONUS:  PENHORA. 

COnforme mandado de 03 de dezembro de 2004, aditado em 13 de junho de 2005, 
expedido pelo Juizo de Direito da 2° Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído 
dos autos n° 000.00.59113210 - controle 1774 - 5° seção, da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
brasileira, viúva, do lar, RO n° 3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Junicê n° 185, apt° 31, Moema, o imóvel desta 
matricula, de propriedade da executada foi penhorado. Valor da execução:  R$17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juíza do Feito:  Dra. dréia Maura Bertoline. 

O Escr. Au?. 4 	(Paulo Fernando de Mello Pires) 

11:7/98.56l,  em 14 de setembro de 2.005. 
Qglia: PENHORA. 

Conforme certidãõ de 15 de agosto de 2005, expedida pela 25' Vara Civel do Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.203898-1 da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I 
e II em, face de HELENA COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada já qualificada foi 
penhorado. ,Valor da causa:  11$6.098,40 (seis mil, noventa e oito reais e quarenta 
centavos). Depositário:  Helena Comerian Apovian. Juiz do Feito.  Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n° 041.187.0037- 
9. 

1 
O Escr. 	 Fernando de Mello Pires) 

'EM Baía 
oR pp 	te, vpse,  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Juruce n° 185, contra 
HELENA COMER1AN APOV1AN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruce n° 185, apt° 31, 
Moema, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
termos do auto depénhora e depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
Ft$3.030,41 (três mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Deposiiária:  Helena 
Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do feito:  Dr. Irineu Jorge Fava. 

O Escr. Au' t°. 	 (Fábio Cristians Franciulli). 

LIVRO N° 2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula ficha 

r—  98.5611 r-  02 

1 

; 
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 Oficial de 
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de São'Nulo 

São Paulo, 17 de junho de 2.004. 
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14° Registro de Imóveis 
Rua Jundiai, 50 - 70  andar - lbirapuera - Telefone 3885.6891 

Pedido n°: 150200 
s Paulo, 10/07/200 16:3731 

Ricardo Njahat 
Substituta : Eunice dos Santos Bomfim 

'‘e 

Nada mais consta com relação ao imóvel 
da matricula certificada. 
O referido em forma reprográfica, nos 
termos do § 1° do artigo 19 da Lei n° 6.015„ 
de 31/12/73, 
é verdade e dá fé. 0(a) Escrevente 
Autorizado(a). Mudo de Andrade e Silva 
Neto. 

São Paulo, 10/07/2007 16:37:31 

Mucio de Andrade e S a Neto 

Emolumentos = R$ 16.99 - Estado = R$ 4.84 - Aposentadoria = R$ 3.58 9.n- Registro Civil = R$.,9.89 - Tribunal de Justiça = R$ 0.89 
(Custas e Contribuição PrevidenCtária recolhidaS:poryerba.) 	TOTAL: R$ 27,19 

, 	t 

O 

Pág: 00004/00004 
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GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

 

Banco Nossa Caixa S.A. 

    

     

Valor Gula 

518542 ' 
Ano Processo N° 

Depositante/Remetente 

Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Comarca de 

	 • Vara 

	  Oficio 

Fórum 
- 	 . 

Unidade 

cone, te 13-95O 000 - 
"Ww. das Partes 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 1Autentie~yi tóA
gozo kyi tas 	 4,1 '0 ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA 

DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 	 )3-950900-1 UNI MOUCO DE OFICIAI 
12103 - 10/9003-1 	Vies:1• • Banco (Branca) r - Depositante (Verde) 3• • 4• - à guarda do escrivão-diretor (Amarela e Azul) P- Entranhamento nos auto Rosa 

■••■■■■■ .4.■•■■■ 

fa 

DE 
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CONCLUSÃO  

Em  1 	9- 	faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito, Dr. JOMAR JUAREZ 

, Escr., subscr. 
, 0a2 .c.20  5 rí - 

35-- v2 

.,ca•dfk, - ( out-Jv 

çÃ 

Z5g: ; • 

I X 
rO l~À dte• ..... 	

..07 

DATA 
Em Em ..... 	ci te' 	9\ 

	
de 	 

(ob ai 	fri 

	

...........   Eter., 3mbscr. 

e. 

Eu, 
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CERTI 
Certifico e dou fé que, o(a) 
de lis. 	fiai pubiLtcWW).in2fittipo Oficial 
da Justiçt de  	Dt. 
às páginas 
EM.  
Eu, 

..... 	anMdo é verdade- 
SC 2llu7de 	 
	 Escr., subscr.  
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CONCLUSÃO 

Em 20 de setembro de 2007 , faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. JOMAR JUAREZ AMORIM 

Eu ( 	Esc.téc. Jud., subscrevi. 

25 Vara Cível — Proc. n° 02.203898-4 

Designo a primeira praça dos bens sob constrição 

judicial, para o dia  CLS (1(1.04 	, às 14:00, e segunda 

praça para o dia  .12. 4 ,C4 	, às 14:00 horas. 

Providencie o credor memória de cálculo do débito 

atualizado, a confecção, publicação e juntada aos autos do 

edital, pelo menos 10 dias antes da primeira designação, sob 

pena de cancelamento. 

Int. 

São Paulo, 20 d 

OMAR 

Juiz d 

bro de 2007. 

DATA 
de 	-de ......MODIMPIN. 

mcisk:m egstes a a em Ca~ 	 

(litÁMJ ) \l/d0 &VÁ. 8 lio Ji 
, 	pubeter( E u 	 

Erna) 1  
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( 

CERTIDÃO 	BLICAÇÃO 

09/10/07. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à 

data acima mencionada. 

São Paulo, 09/10/07. 

Eu, 
Guillierme 3. A. de 

1 

ente Técnico judiciário 

Escrev, subscrevi. 

fls. 

Certifico edou fé que o(a) 	  de 

foi disponibilizado(a) no Dro de Justiça Eletrônico em 

av( 

RECEBIMENTO 
1bi eStf.,,S tito8 C/ lie se encontravam fora do 
eartOr% desde, I  O  /  1 Q  / 19_ o -3,0in  

tm..À.  4 ..d.. 	_12 _ C2ÁÁjasm,, 
........ .,Escr. subscr. 
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JUNTADA 

Em 	d‘al Ur)  nçl 't 
junto a ~cot autee  a--  

Eu. 

. que sogram. 
Escr. subscr. 
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OAB/SP 

e 2007 70 São Paul : 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

Proc. n° 583.00.2002.203898-6 / 

Pela presente, o subscritor desta, nos autos da 
ação de RITO SUMÁRIO, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II contra 
HELENA APOVIAN, vem respeitosamente, à.presença de V.Exa., requerer a juntada 
da anexa minuta do edital a ser expedido, nos termos do provimento IX/64 do E. 
Conselho Superior de Magistratura, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

706261 
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25a Vara Cível. 
25° Ofício. 

Edital de 1' e 2' Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada Helena 
Comerian Apovian, bem como seu marido, se casada for, expedido nos autos da 
Ação de Rito Sumário, requerida por CoOdomínio Edifício Plaza I e II. Processo 
n°583.00.2002.203898-4. 

O Dr. 	 , Juz de Di- 
reito da 25 Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc... 

Faz Saber que no dia 	 .2007, às 14:00 horas, no Fórum João 
Mendes Jr., à Praça Dr. João Mendes, s/n°, térreo, sala 138, Capital, o Porteiro 
dos Auditórios levará a 1a Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a 
quem mais der acima da avaliação, não havendo licitantes na 1 a fica, desde já 
designado para eventual 2a Praça o dia. .2007, às 14:00 horas, oca-
sião em que o referido imóvel será entregue a quem mais der, não sendo aceito 
lanço vil, sendo que pelo presente edital ficam a executada, bem como seu 
marido, se casada for, intimados das designações supra, caso não sejam 
intimados na pessoa de seus advogados ou pessoalmente. Imóvel a ser Prace-
ado: apartamento 31 do Edifício Plaza I, sito à Av. Jurucê, 185, esquina com a Al. 
dos Jurupis, 24° Subdistrito - Indianópólis, com área útil de 211,70m 2, área 
comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 
87,50m2 e área total construída de 403,39m 2, matrícula n°98.561 do 14° CRI da 
Capital, constando no R.2 da ref. matrícula, penhora nos autos da Ação de rito 
Sumário, proc. 769/97, em trâmite na 10' Vara Cível da Capital, proposta pelo 
autor contra a requerida, no R.3, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, 
proc. 671/98, em trâmite na 34  Vara Cível da Capital, proposta pelo autorcontra 
a requerida, no R.4, penhora nos autos daAção de rito Sumário, proc. 99.878761- 
2, em trâmite na 39a Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, 
no R.5, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 000.01.109190-8, em 
trâmite na 22' Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 
R.6, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 000.00.591132-0, em 
trâmite na 2a Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 
R.7, penhora exequenda. Avaliação: R$ 525.000,00(06/2003), que será atuali-
zada até a data da alienação judicial; de acordo com os índices oficiais. 
"Eventuais taxas e/ou imposto sobre o imóvel correrão por conta do arrematan-
te". Não consta nos autos, Recursos pendentes de julgamento. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 

fls. 296



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver expedido o(a) competente: 

Mandado  de 	JY3 
() 	 Carta Precatória 	 

( ) 	Carta de 	  

( ) 	Alvará, n.° 	  

( ) 	Oficio, n.° 	  

( ) 	Guia de levantamento, n° 	, em nome de 

valor de R$ 	  

) 

Em  	de 

Eu, 	  

de 2007 

,escr. subscr. 

Oficial:  

Carga 0: •■•••••• •} 
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Juíza de Direito 

25° Vara Cível. 
25° Ofício. 

Edital de 1° e 2° Praça de Bem Imóvel e .  para Intimação da executada Helena 
Comerian Apovian, bem como seu marido, se casada for, expedido nos autos da 
Ação de Rito Sumário, requerida por Condomínio Edifício Plaza I e Il. Processo 
n°583.00.2002.203898-4. 

A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 25° Vara Cível da Capital, 
na forma da Lei, etc... 

Faz Saber que no dia cx5  . 	.2007, às 14:00 horas, no Fórum João 
Mendes Jr., à Praça Dr. João Mendes, s/n°, térreo, sala 138, Capital, o Porteiro 
dos Auditórios levará a 1a Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a 
quem mais der acima da avaliação, não havendo licitantes na 1a fica, desde já 
designado para eventual 2a  Praça o dia. ) . .2007, às 14:00 horas, oca-
sião em que o referido imóvel será entregue a quem mais der, não sendo aceito 
lanço vil, sendo que pelo presente edital ficam a executada, bem como seu 
maricW'se casada for, intimados das designações supra, caso não sejam 
intimádos na pessoa de seus advogados ou pessoalmente. Imóvel a ser Prace-
ado: apartamento 31 do Edifício Plaza I, sito à Av. Jurucê, 185, esquina com a Al. 
dos Jurupis, 24° Subdistrito - Indianópolis, com área útil -  de 211,70m2, área 
comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 
87,50m2 e área total construída de 403,39m 2, matrícula n°98.561 do 14° CRI da 
Capital, constando no R.2 da ref. matrícula, penhora nos autos da Ação de rito 
Sumário, proc. 769/97, em trâmite na 10° Vara Cível da Capital, proposta pelo 
autor contra a requerida, no R.3, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, 
proc. 671/98, em trâmite na 34° Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra 
a requerida, no R.4, penhora nos autos daAção de rito Sumário, proc. 99.878761- 
2, em trâmite na 39° Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, 
no R.5, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 000.01.109190-8, em 
trâmite na 22° Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 
R.6, penhora nos autos da Ação de rito 'Sumário, proc. 000.00.591132-0, em 
trâmite na 2a  Vara Cível da Capital, proposta pelo autor contra a requerida, no 
R.7, penhora exequenda. Avaliação: R$ 525.000,00(06/2003), que será atuali- 

N zada até a data da alienação judicial, de acordo com os índices oficiais. 
\ "Eventuais taxas e/ou imposto sobre o imóvel correrão por conta do arrematan-

te". Não consta nos autos, Recursos pendentes de julgamento. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15.10.2007. 

Eu  Âete 
	d 

 Escrivã, subscrevi. 

Eu 	 escrevente Chefe, digitei. 
Oliveira  

ssini 
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ISAC TEPERMAN 
ADVOCACIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL. 

QJN. 

13 

Processo n° 583.00.2002.203898-4  

N° de Ordem 3178/2002 	 LJ1 

4-1 	'3:).  

HELENA COMERIAN APOVIAN,  p2orltri7  
advogado e procurador infra-assinado, vem, mui respeitosamente, à presen de 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1/11,  expor e requerer o quanto segue: 

Exa., nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA,  pelo Rito Sumário que lhe lé". movt ) 

c2) 
C*) 

1. O EXEQUENTE juntou aos autos prova 
emprestada constituída em laudo de avaliação da unidade condominial penhorada 
realizado no mês de Julho de 2.006, no qual o expert estimou o valor do imóvel em 
R$ 566.000,00 (quinhentos e sessenta e seis mil reais), prova esta extraída dos autos 
de AÇÃO DE COBRANÇA QUE TRAMITA PERANTE A 22 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA CAPITAL, PROCESSO N°583.00.2001.109190-8. 

2. Após o decurso de mais de 15 (quinze) 
meses da realização de referido laudo, o valor do imóvel em questão já supera em 
muito aquela estimativa, atingindo atualmente o valor de R$ 750.000,00 (setecentos 
e cinqüenta mil reais), não podendo portanto tal prova prestar-se aos fins 
pretendidos pela EXEQUENTE por não mais servir, tendo em vista a enorme 
defasagem de tempo entre a antiga perícia e seu valor atual. 

3. Em face disto e para que maiores prejuízos 
não advenham às partes e eventuais nulidades processuais sejam arguidas, requer 
se digne V. Exa., RECONSIDERAR o r. despacho que designou dia e hora do 
praceamento do bem, SUSPENDENDO referido ato, uma vez que a prova emprestada 
não pode ser acolhida pelas razões aqui expostas, isto para todos os fins e efeitos de 
direito. 

E. A. DEFERIMENTO. 

São Paulo, 24 de outubro de 2.007. 

ISAC T‘i RMAN 
OAB/SP n° 24.483 

RUA CORREIA DE MELO, 84- 32  AND. - CJS. 30517 - TEL./FAX: (11) 3221-7106 - 3222-8602 - 3222-8142 - 3222-0767 - 3331-3959 
CEP 01123-020 - SÃO PAULO - SP - Email: isacteperrnansp@yahoo.com.br  
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Associação dos Advogados de São Paulo - AASP 
	

Página 2 de 2 

3. 	11-SP - Edição de 09/10/2007 

- Arquivo: 443 	Publicação: 41 

Varas Cíveis Centrais 25  Vara Cível 

583.00.2002.203898-4/000000-000 - n° ordem 3178/2002 - Procedimento 
Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II X 
HELENA COMERIAN APOVIAN - Designo a primeira praça dos bens sob 
constrição judicial, para o dia-05§1~4t00, e segunda praça para o 
dia 19.11.07, às 14:00 horas. Providencie o credor memória de cálculo do 
débito atualizado, a confecção, publicação e juntada aos autos do edital, 
pelo menos 10 dias antes da primeira designação, sob pena de 
cancelamento. Int. - ADV EUZEBIO INIGO FUNES OAB/SP 42188 - ADV 
HELENA LUISA FAINGEZICHT OAB/SP 95803 - ADV ISAC CHAPIFtA 
TEPERMAN OAB/SP 24483 

Total de Publicações: 3 

No SR: , 	o Jurisprudência on-line 

Para resultado rápido e certo, consulte o novo serviço de Jurisprudência on-line da AASP. Esse eficaz sistema de busca 
oferece aos associados inúmeras facilidades e dá acesso a um dos mais completos banco de dados com um amplo acervo 
jurisprudencial. Realize sua pesquisa em segundos, acesse o 
portal da AASP: www.aasp.org.br. 

http://www.aasp.org.br/aasp/recortedpublicahistorico.asp?vmxj  orna1=-11-1109/10/2007&vmxdia=09/10/... 24/10/2007 
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CONCLUSÃO 

Em  62 C . to .  faço 
MM. Juiz de Direito, 
CIVIDANES FURLAN 
Eu,  

estes autos conclusos ao 
Dr. ANDRÉ GUSTAVO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo 
Fórum João Mendes Junior 

Juízo de Direito da 25a Vara Cível 
25° Ofício Cível 

Pça João Mendes Junior, s/n - 10° andar- salas 1015/1017- São Paulo/SP - CEP: 01501-090 — Telefone: 2171- 
6188 

Processo n° 583.00.2002.203898-41000000-000 
Ordem n° 3178/2002 

• 	 MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA 

0(A) Doutor(a) ANDRÉ GUSTAVO CIVIDANES FURLAN, MM(a) Juiz(a) 
de Direito da 25a• Vara Cível da Comarca de Cidade e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
forma da lei, 

MANDA, a um dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ao qual for 
apresentado este, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário (Cob. Condomínio), processo n° 
583.00.2002.203898-4/000000-000 promovida por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN, que, em seu cumprimento, INTIME: HELENA COMERIAN APOVIAN, a Avenida 
Juruce n° 185, apt° 31 de que a praça do bem penhorado nos autos foi designada para o dia 05.11.2007 
às 14:00 horas, para eventual segunda praça, o dia 19.11. 2007 às 14:00 horas. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta 
Ci ade 	omarca de São Paulo, Estado cje São Paulo, pelo Cartório do Vigésimo Quinto Ofício Cível, aos 22 
de oututj. de 007. Eu, 	 (SÔNIA MARIA GARCIA RIBOLDI), Escrevente, digitei. Eu, 

ANIA ROSSINI 	iretora, subscrevi e assino por determinação judicial. 

Oficial: 
Carga: 18 r.0 2A-r. 0914 ii0(0-Jr-
Guia 518542— R$14,7q' 

D< 02  0,01 (01 O -)-- 
mtr4s4 e 5 DO GAPrry4:. VIDA NORMAS Dg':SERVIÇO,0AeeátmiceóRREGE490001-AL-iikJUSTIÇA,IDMO 1  

ies
Ë -vedado ao oficiai de fustioé o recebimento de qualquer numerário diretamente da parta -1 .1As'dea- 	d 	.. • 	PROdaki.g. 

sanas ao cumprimento da mandados, ressalvadas aquelas Wativasl condução, sarai-  adiantada -S:"befa OniieinedinntiidabOsitoln valor indicado pelo oficial de 
justiça nos autos, em conta corrente à disposição ddjuizo, 4.2. Vencido "o O'W `para/nfarlinárild'adniandado Sein cíua efetuado oViabdaitd(4.11V, b'Obcial dartiaNa -o' 

alvará, certificando oconência, 4.3. Quando interessado 	meios 	j'erirriprimennicki diandadd(4.1);idevarácia'sddlci§d'aspedfiCti4oi,‘'ndioando dia, 
e tocai em que estarão 4 dispasição,AktimeNp",pesta, hipótese depósito para tais 	" ide 	adddoficial,do justi ' no desempenho desaMtilànhO'der`sirai'. 

tvÁtS, Sera feda m'efltántesaPIPSefitaçàgsle çarleirR .9f01.Ãrint09:4,011tt904,43,0íd2" 

iç*-itly‘oL e0 
vu-CQvv-\.. 

ADVOGADO: EUZEBIO INIGO FUNES OAB/SP 42188 

/(7a9L-tAD  
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Si 

Processo n. 2002.203898-4 
Ação:- Sumário 

Certidão 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
dirigi-me, na Avenida Jurucê, 185, apto. 31, onde INTIMEI a executada, 
HELENA COMERIAN APOVIAN, do inteiro teor do mandado. De tudo 
bem ciente ficou e recebeu contrafé, exarando sua assinatura no anverso do 
mandado. O referido é ver a e. São Paulo, 25 de outubro de 2007. O 
Oficial de Justiça (Marco Antonio). 

• 	Condução: - R$ - 14,79 

Carga 1870 
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P. Deferimento. 

o Paulo 	outubro de 2007 

çfin EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

4 

Proc. n.°: 583.00.2002.203898-6 
Ação: RITO SUMÁRIO 
Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Réu: HELENA APOVIAN 

Pela presente, o subscritor desta, vem requerer a juntada aos autos supra 
mencionados, dos anexos comprovantes de publicação do edital expedido à fls., para os 
fins de Direito. 
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cer mais de uma vez na tempo-
rada 2007. 

"Tarumã é uma pista aonde 
nossos carros têm muito bom 
desempenho. 

No ano passado, andamos 
bem aqui e larguei em quarto e 
terminei na mesma posição. A 
minha única vitória nessa pista 
extremamente veloz foi em 
2004", comentou Cacá Bueno. 

Para Rosinei Campos, chefe 

da equipe Eurofarma-RC, os 
dois carros têm andado na fren-
te desde a vitória de Jorge Neto, 
em São Paulo, em junho. 

"Depois de um começo difi-
cil, acertamos a mão e os dois 
carros vêm brigando pela lide-
rança em todas as corridas. In-
felizmente, somente o Cacá está 
no Playoff, mas mesmo fora da 
briga pelo título o Jorge Neto 
pode vencer aqui", comentou 

Vôlei de praia 

Maria Clara e Carolina tentan 
reviver Cape Town em Phuk-- 

com preparação limitada, moto-
res 1.6, tração 4x2, que mais se 
assemelham aos veículos origi-
nais de rua. 

Em 2006, Facco e Schmidt fo- 
ram vice-daeriMés-patilistat na 
N2 e disputam o campeonato com 
um Peugeot 206. Atualmente com 
24 pontos no ranking da catego- 
ria, dez pontos atrás dos lideres. 

"A expectativa é muito boa. 
Sabemos da qualidade de nos- 

sos concorrentes, mas vamos 
lutar para chegar na frente, por 
isto o foco agora é muita con-
centração e velocidade para con-
seguir o melhor resultado nes-
ta duas últimas etapas", ressal-
ta o navegador Schmidt. 

A 5' etapa contará com um 
piso predominantemente de 
chão batido, segundo os organi-
zadores, mas as características 
do trajeto serão conhecidas 

Futebol 

Ronaldo fora dos campos 0. 
até o Mundial de Clubes 

em dezembro 

Semi final do Campeonato 
Classis a Futebol 2007 

Jornal O DIA SP 
omobilismo 

Em Tarumã, Líder Cacá 
tenta quarta vitória na St 

ueno 
ck Car 

que serão definidos em Porto 
Alegre — os oito melhores tenis-
tas das cinco etapas 
classificatórias, nos 12, 14, 16 e 
18 anos (masculino e feminino). 

O Master está programado 
para a primeira quinzena de no-
vembro, em São Paulo. Os melho-
res da temporada, em cada cate-
goria, ganham como prêmio uma 
ajuda de custo no valor de R$ 
1.500, além de uma semana de trei-
namento naecademia espanhola 
Sanchez-Casal, uma das mais res-
peitadas da Europa e do mundo. 

A programação do Credicard 
Citi MgsterCard Jtmior's Cup 2007 
prevê quartas-de-final hoje, se-
mifihais no sábado e as decisões 
de todos os títulos no domingo. 
As partidas de duplas começam 
nesta sexta-feira. Outras informa-
ções sobre o torneio estão dis-
poníveis no site: 

www.trysports.com.br.  
A temporada de 2007 da 

eredicard Citi MasterCard 
Junior's Cup teve inicio na cida-
de de Santos (SP), passando por 
Itajaí (SC), Curitiba (PR) e Brasília 
(DF). 

A Credicard Citi MasterCard 
Junior's Cup 2007 é uma realiza-
ção da Try Sports, com o patro- 

cinio da Credicard Citi e da 
MasterCard e o apoio de Dunlop 
— a bola oficial — a, Oiympikus — 
a marca esportiva oficial — , Aca-
demia Sánchez-Casal, Unimed 
Seguros, BandSports, Revista 
Tennis View e Confederação Bra-
sileira de Tênis. Também apóiam 

Com três primeiros lugares 
conquistados este ano e 15 pon-
tos de vantagem para o segun- 

ajo na classificação da Copa 
Wtextel Stock Car, Cacá Bueno 

tentará igualar o número de vi-
tórias obtidas por ele no ano 
passado — quatro — quando se 
sagrou campeão brasileiro da 
Stock Car V8. Atual líder com 
252 pontos, o piloto da 
Eurofarma-RC é o único a ven- 

O desafio desta vez para a 
dupla Luiz Face° e Walace Von 
Sclunidt será enfrentar as espe-
ciais da cidade de Caçapava, cer-
fade 110 km da capital, onde será 
pareb; no pffiklirlddditiliso para 
a 5a etapa do Campeonato 
Paulista de Rally de Velocidade. 
O certame se aproxima da reta fi-
nal e, nesta penúltima prova da 
temporada, os competidores se 
preparam para mais um grid que 
promete muita velocidade e 
adrenalina. 

De acordo com Face°, a es- 
. tratégia é clara, ter cautela sem 

perder a competitividade. "O 
Campeonato continua equilibra-
do, mas independente de nossa 
pontuação, vamos para todas as 
provas motivados a ter o melhor 
desempenho possível e, em 
Caçapava, não será diferente. 
V

• 

amos entrar na disputa com o 
máxima de concentração, pois 
este tipo de prova não costuma 
aceitar erros", ressalta o piloto. 

E se depender disto, e Equi- 
pe Acelera Siriema está pronta 
para lutar por um bom resultado 
que diminua a diferença com os 
líderes da categoria N2 - carros 

A quadra 2 do Petrópole Tê-
nis Clube teve um confronto inu-
sitado no primeiro dia da quinta 
etapa da Credicard Citi Master-
Card Jtmior's Cup 2007. Embora 
de trajetórias diferentes no' espor-
te os dois garotos gaúchos da 
categoria 12 anos tiveram a inici-
ação esportiva no clube sede do 
evento, localizado no arborizado 
Bairro Petrópolis, em Porto Ale- 

e. Rafael Niemezewslci, que re- 
Wresenta Santa Catarina por ter 

se mudado recentemente para 
Florianó-polis, levou a melhor; 
impôs duplo 6/0 sobre Luis 
Vinícius Oliveira, que fazia a sua 
estréia em torneios. O pai de 
Vinicius, o executivo Luis 
Fernando Oliveira, aplaudiu no 
final da disputa. "Ele estava bas-
tante nervoso nos últimos dias, 
porém, se a gente ganha sempre, 
perde a oportunidade de apren-
der", diz o pai-parceiro, que 
eagendou alguns clientes para 
companhar o début do filho, fâ 

do número 1 do mundo, Roger 
Federet 

Já Rafael tem mais experiên-
cia do que o adversário. Oitavo 
do radking nacional está entre os 
favoritos nesta etapa que define 
os classificados para o Máster, 

"Meínha". 
"O meu melhor resultado em 

Tarumã também foi em 2004, 
quando terminei em terceiro lu-
gar. Gosto da pista e me sinto 
muito à vontade para acelerar 
aqui", explicou o vice-campeão 
Jorge Neto. 

Uma vitória a cada três 
corridas 

A convivência do campeão 
de 2006 com o lugar mais alto do 
pódio começou em 2002. Nestas 
seis temporadas, Cacá Bueno 
venceu 18 corridas das 69 reali-
zadas, ou seja, média de uma vi-
tôria a cada 3,83 etapas. Em to-
dos os anos, o piloto ficou entre 
os três melhores classificados - 
um terceiro lugar, três vice-cam-
peonatos e um título. 

Na temporada deste ano, 
Cacá tem média ainda melhor. Das 
nove corridas realizadas até ago-
ra, ele venceu três — em Santa 
Cruz do Sul (RS), em Curitiba (PR) 
e Buenos Aires (Argentina), e 
obteve um segundo lugar, dois 
quartos e um nono, não pontu-
ando somente na segunda e na 
oitava etapas. Na segunda, esta-
va na terceira colocação quando 
foi atingido pelo carro de Ricardo 
Zonta a poucas voltas do final 
da prova, e na oitava, devido à 
quebra do câmbio. 

apenas durante o reconheci-
mento da pista durante o próxi-
mo sábado. 

O rali terá um total de 120 km, 
dos quais cerca de 72 km (Je tre-
chos 'ciwometrados, divididos 
em duas especiais diferentes: a 
Kobayashi de 11, 20 km e a VCP 
de 13,05 km, cada qual será per-
corrida três vezes pelos compe-
tidores. 

A programação no sábado 
acontece a partir das 10h, quan-
do tem início a Vistoria Técnica 
dos veículos e também deste ho-
rário até às 16h as equipes farão 
o reconhecimento do roteiro da 
prova, depois o Briefing às 17h 
e na seqüência a Largada 
Promocional. 

No domingo, a largada do pri-
meiro carro no Parque Fechado 
será às 9h e a Premiação está pro-
gramada para a partir das 16 h. A 
concentração da prova aconte-
cerá no Parque Ecológico da 
Moçota. 

A equipe Acelera Siriema tem 
patrocínio da Gonçalves S/A In-
dústria Gráfica, Fontoura Dias 
Stands e SI Indústria, com apoio 
da Le Lac. 

esta quinta etapa a Federação 
Gaúcha de Tênis e o Petrópole 
Tênis Clube. 

Credicard Citi MasterCard 
Junior's Cup 2007 — 5a etapa - 
Local: Petrópole Tênis Clube 
(Rua Faria Santos, 451, 
Petrópolis, Porto Alegre/ RS). 

Acompanhadas da técnica e 
mãe Isabel Salgado, Maria Clara 
e Carolina (Medley) embarcam no 
próximo domingo para a 
Tailândia, onde disputam a últi-
tua etapa do Circuito Mundial de 
Vôlei de Praia, de 1° a 4 de no-
vembro. Em Phuket, uma das ilhas 
atingidas pelo tsunami de 2004, 
as irmãs cariocas tentarão reviver 
Cape Town (África do Sul), pal-
co da conquista da medalha de 
bronze no encerramento da tem-
porada de 2005. 

Para alcançar o pódio inédito 
no primeiro ano de formação da 
parceria, Maria Clara e Carolina 
venceram seis das sete partidas 
que disputaram. oepois de pas-
sarem invictas pelo grupo E, der-
rotando dois times da França e 
as cabeças de chave Ana Paula e 
Leila, saltaram direto para as oi-
tavas-de-final. Outras duas vitó-
rias em dois sets levaram as bra-
sileiras às semifinais, mas a 
invencibilidade se foi diante das 
campeãs olímpicas Kerri Walsh e 
Misty May-Treanor. As norte-
americanas acabariam batendo 
Juliana e Larissa na decisão. Já 
na disputa do terceiro lugar, Ma-
ria Clara e Carolina venceram as 
compatriotas Renata-Talita por 2 
a O (26/24 e 31/29) após 1h09min 
de partida. 

"Foi um resultado que nos 
encheu de orgulho, pois veio 
logo na nossa temporada de es-
tréia. Havíamos conseguido en-
trar na chave principal de apenas 

Milão (ANSA) - O jogador 
Ronaldo não poderá jogar pelo 
Milan até o Mundial de Clubes 
em dezembro no Japão, informa-
ram ontem médicos do clube ita-
liano de futebol, após novos exa-
mes. 

Ontem, Ronaldo foi submeti-
do a nova ressonância magnéti-
ca, sob supervisão do médico 
belga Marc Martens, especialis-
ta em lesões musculares, que vi-
ajou à Itália especialmente para 
avaliar o caso do jogador. 

A coxa esquerda do brasilei-
ro, que sofreu uma lesão muscu-
lar em 31 de julho passado, está 
completamente recuperada, mas 
foi detectada "fadiga muscular" 
em sua perda direita. 

A situação médica exclui qual-
quer possibilidade de reaparecer 
nas duas próximas partidas pelo 
Campeonato Italiano, contra a 
Roma e a Sampdoria, como havi-
am especulado algumas publica- 

três etapas antes da África do Si 
e subir ao pódio nos encheu t_ 
moral", disse Carolina Solberl-
que na época tinha 19 anos e ac; 
bara de conquistar o mundial sul 
21 ao lado de Camilinha. 

A dupla segue para a Asi 
embalada pela boa campanh 
deste ano nas arenas internacic 
nais. Até agora, foram 47 vitór 
as, sete a mais que 2005 e 20C 
juntos. Quinta colocadas r 
Mundial da Suíça, as atletas cai 
ocas marcaram 3.318 pontos 
sofreram 3.133 em 16 etapas. 
regularidade no circuito brasil 
ro também é um dos pontos 
voráveis da equipe: Desde 
foram campeãs cm Santos, - 
abril, Maria Clara e Carolina 
mais deixaram de ficar entre 
quatro primeiras nas demais e 
pas. 

Apesar da competição já c 
tar definida em favor das atua 
tricampeãs Juliana e Larissa, qi 
abriram mão da viagem 
Tailândia, o Aberto de Phuk,  
contará com a participação 
fortes duplas norte-americana 
É o caso de Walsh e May, qu 
priorizam o torneio doméstico d-
AVP e aspiram ficar entre as trê 
melhores do ranking mundial 
Elas ocupam a 5' colocação 
detêm a melhor média de ponto 
nos sete torneios que disputaran 
— foram campeãs em seis. Só nã 
venceram o Grand Slam 
Stavanger (Noruega), onde fica 
ram com o bronze. 

ções que davam por certo o re 
torno do atacante em meados d. 
novembro. 

"Não quero me apressar, s. 
foram cometidos erros pelo 
quais agora estou pagando e mi 
nha recuperação tem sido com 
plicada e dificd, eu repito o qu ,  
disse o presidente (do Milan) Sil 
vio Berlusconi. Ele quer que ei 
esteja no melhor nível para Tó 
quio e é para isso que estou tia 
balhando", declarou Ronaldo. 

Em uma recente entrevista 
um jornal esportivo italiano, 
Berlusconi havia encor * do 
Ronaldo "a ter calme.  e di ue 
quer o jogador "são, recuperado 
e em todo seu potencial futebo-
lístico" para o Mundial de Clu-
bes. 

Berlusconi reafirmou ainda 
que ganhar esse troféu é o "prin-
cipal objetivo" da atual temporã-
da para o Milan, já que essa vitó-
ria o time ainda não tem. (ANSA) 

Luiz Facco e Walace Von 
Schmidt disputam a 5a  etapa 

Pratas da casa se enfrentam na Credicard 
Citi MasterCard Junior's Cup 

No próximo sábado dia 27 ser 	liado no ca p 	DC 
EIR0FLEx gentilmente cedido,  as sei finais do  Campeonato  
Classista de Futebol 2007. Jogarão as 14:30h R B f C a  ° 
Nacional e àlcsolp6ohisAas 4  i ex X Itiveritus f Jaber Previsão de 
grande públ .  " equipes classificaram se com airiplokrri 

DC Ci iofl 
	R.B. 

 '. ' : Ce G' Petr&  

ritos. A Final será dia 1  O de novembro. 	- 

fls. 310



EDITAL 
SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 26/10/2007 das 1530 M 15:45hrs, em frente ao n° 1280 da 
Rua Maria Cândida, Vila Guilherme, São Paulo, Capital. 

EMILIO JEANNETT1  Leiloeiro Público Oficial, estabelecido à Rua 
Dona Maria Paula. n° 123, Conjunto 64, Centro, São Paulo, Capital, 
Fone: (11) 3255-5566, FAX: (11) 3259-3938, E-mail 
assert@asserlcom.br,  faz saber que, devidamente autorizado pelo 
Agente Fiduciário FAMÍLIA PAULISTA- CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
designado pelo Banco Central do Brasil, venderá, na forma da Lei 
(Decreto-Lei n° 70, de 21.11.1966 e Regulamentação Complementar 
- RC 58/67, RC 24/68 e RD 8/70 do extinto BNH e Lei n° 8004 de 
14.03.1990) em Segundo e Último Público Leilão e Intimação, no dia, 
hora e local acima referidos, para pagamento de dividas hipotecárias 
em favor da(o) Caixa Econômica Federal os Imóveis adiante 
descritos: ,  

3036/056865 8.4071.0065.661-3 -AGÊNCIA CAPÃO REDONDO 
ESTRADA DE ITAPECERICA, N° 3429, CAPÃO REDONDO, SÃO 
PAULO, CAPITAL Tereza do Nascimento e seu cônjuge se casada for 
RG 2244.748-9 SSP/SP e CPF 445.316.568-49. 

Estrada de ttapecerica, na 2.880, e Rua Paulo Bastidas, apartamento 
na 25 B, do tipo C, localizado no 2° andar, Bloco B, integrante do 
Condomínio Residencial Pádua, Bairro Capelinha, 29° Subdistrito - 
Santo Amaro, São Paulo, 'Capital. Contendo a área real privativa de 
53,1400m2 e a área real comum de 40,9239m2, na qual já se acha 
incluída a área referente a 01 vaga indeterminada, destinada à guarda 
de 01 veículo de tamanho médio, na garagem coletiva localizada nos 2° 
e 1° Subsolos, perfazendo a área real total de 94,0639m2, 
correspondendo-lhe uma fração Ideal de 0,6462% no terreno condominial. 
A venda será realizada pelo maior lance obtido, acima do saldo devedor 
a ser atualizado na praça. 

3037/057089 8.0238.0064.908-0 - AGÊNCIA AVENIDA PAULISTA, 
AVENIDA PAULISTA, N° 1842, TORRE SUL, CERQUEIRA CESAR, 
SÃO PAULO, CAPITAL - Adriana dos Santos Francisco e seu cônjuge 
se casada for RG 23.928.047-7 SP e CPF 179223.928-93. 

Rua Pedro Ferrer, n° 40, Rua Mauro Rábano e Viela Sete, 
apartamento - tipo ria 63t localizado no 6° andar, Bloco A ou Ypé 
Amarefo, integrante do Residencial Quinta dos Voas, Parque Ypà, 13 °  
Subdistrito - Butantã, São Paulo, Capital. Contendo a área privativa 
real de 45,890m2, área comum real de 44,003m2 (incluindo-se o direito 
ao uso de uma vaga indeterminada para guarda de 01 veiculo de 
passeio na garagem a localizar-se no subsolo ou no térreo do condomínio), 
e área total real de 89,893m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
1,1364% sobre o terreno condominiat. A venda será realizada pelo 
maior lance obtido, acima do saldo devedor a ser atualizado na praça. 

A venda será feita a vista ou com financiamento pela CEF. 
A venda á vista será feita mediante pagamento Integral no ato 

do leilão, podendo, também o arrematante pagar no ato, como sinal, 
20% do preço da arrematação e o saldo, restante, devidamente 
corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do 
dia do aniversário do contrato, no prazo Impreterível de oito dias, a 
partir da arrematação. sob pena de perda do sinal dado, além da 
comissão legal do leiloeiro. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer 
aos Interessados Informações pormenorizadas sobre os imóveis. 
Ficam desde já intimados os devedores hipotecários, caso não 
localizados. 

São Paulo, 06 de outubro de 2007 
EMILIO JEANNETTI 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

06 - 09 e 26/10/2007. 

Jornal O DIA SP 

• 

3 para Conhecimento de Terceiros - Proc. n °  583602006.125219-0, O Dr. Hélio 
lues de Faria, Juiz de Direito da 9* Vara da Fama e Sucessões da Capital, na forma 
eu, etc. Faz saber que por r. sentença nagistrada em 2806/07, foi decretada a Interdição 
âlarida de Almeida Teixeira ePF. 151253.758-78, nomeando curadora Siara Teixeira 
a_uroCPP. 152490498-85, pelo fato da Interdita não ter sidiciente discernimento para 
n sua pessoa e administrar seus bens, em decorrência de doença de Alzheimer, 

determinada a publicação do presente edital nos termos e para os fins do disposto 
,rtigo 1184 do C.P.C. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São 
to, 04.10.2007. K • 28/10 e 05/11 

:fitai de1i -e 2" Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada Helena Comenan 
beeicornoseumariclo, secasada for, expedidonosautosda Ação de Rito Sumário, 

querida por Condomínio Edifica Plaza I e ti Processo n° 5830020022038984. 
Dra. Laura de MattosAlrnerda, Juíza de Direito da 25' Vara ave! da Capital, na forma 
'Lei. etc... Faz Saber que no dia 05.112007, às 14 00 horas, no Fórum João Mendes 
-.. à Praça Dr, João Mendes, s/n°, térreo, sala 138, Capital, o Porteiro dos Auditórios 
verá a 1"Praça o bem imóvel abaixo descrito, entregando-os quem mais der acirna da 
Jegiação,ntio havendo licitantes na 1' fica, desde já designado para eventual 2' Praça o 
ia 19,11 2007, às 14:00 horas, ocasião em que o referido imóvel será entregue a quem 
aiíder, não sendo aceitolançova sendo que peIOpIOSenIeedItaIIIcamÕ executada, bem 
orno seu marido, se casada for, intimados das designações supra, caso não selam 
itimados na pessoa de seus advogados ou pessoalmente, Imóvel a ser Praceado: 
partarnento 31 do Edificio Plaza I, sito à Av Jurucá, 185, esquina com a Al. dos Jurupis, 
4° Subdistrito Indianópolis, com área útil de 211,70m', areia comum de garagem (3 
agem incleterminadas)de 104,19m°, área comum de 87,50ma e área total construída de 
03,39m°, matricula n°98.561 do 14° CRI da Capital, constando no R2 da ref, matricula, 
ienhora rios autos daAçáo de rito SumárM, proc. 769/97, em tramite na 10' Vara Chiei da 
;apitai, proposta pelo autor Contra a requerida, no R3, penhora nos autos da Ação de rito 
;unário,. proc. 671/98, em trâmite na 34•Vara Clvel da Capital, proposta pelo autor contra 
requerida, no RA, penhora nos autos da Ação de rito Sumário, proc. 99 878761-2, em 

rilmite na 39' libra Over da Capitai, proposta pelo autor contra e requerida, no R.5, 
senhora nos autos daAçao de nto Sumário, proc. 000,01,109190-8, em trâmite na 22' Vara 
31vel da Capital, gmposta pelo autor contra a requerida, no R.6, penhora nos autos da 
NO° de rito Sumáno, proc. 000 00.591132-0, em trâmite na 2' Vara C Nal da Capital, 
-imposta pelo autor contra a requerida, no R7, penhora exequenda. Avaliação: R$ 

-,000,00 (06/2003), que será atualizada até a data da alienação judicial, de aonrclo com 
odiais oficiais, "Eventuais taxas elou imposto sobre o imóvel correrão por conta do 

arrematante' Não consta nos autos, Recursos pendentes de julgamento. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei São Paub, 15.10,2007. 	B, _ 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

tal° JOSÉ ABDOU, Leiloeiro Oficial, estabelecido na Rua Marconi, n °  53, 1°  andar, 
sonlunto 12, Centro, São Paulo-SP, fone 11-3159-3786, 3255-9218, faz saber que, 
sevidarnente autorizado pelo Agente Fiduciário BANCO BGN SA.. designado pelo 
sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma da Lei n °  8004 de 14/03/1990 e 
secreto ler n°  70 de 21/11/66 e regulamentação complementar Re 58/67, Re 13169. 
;C 24/68 e RO 8170 e eFG 10177 do BNH, no dia, hora e local abaixo referido, os 
móveis adiante desentoe, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e 
'scessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da Caixa Económica 
-adorai A venda será feita pelo.mator lance obtido, á vista ou com financiamento.A 

venda á vista, com recursos própnos, será feita mediante pagamento Integral no ato do 
leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da 
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do 
sinal dado Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar, 
no ato da compra, a Carta-de Habilitação do FGTS A venda com financiamento será 
feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto às agências da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, após análise cadastral e comprovação de renda com, no 
driblo, 10 (dez) dias de antecedência com relação à data do leilão As despesas 
relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do Leiloeiro, despesas 
do processo de execução, registro da Carta de Arrematação. Impostos, taxas e 
débitos fiscais e condominlais correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel 
tateia ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas 
-4ovIdêncla5 de desocupação do mesmo Os lances mínimos para a venda é o 
naior valor entre o valor da divida total e o Valor da garantia do imóvel, sujeitos, 
orém, à atualização ate o dia da realização da praça.Os devedores ficam desde já 
ientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão, O leiloeiro acha-se 
Militado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os 
itiveisficam, desde ¡á, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, 
do não tenham sido localizados, 

Aj. 0911112007 	 HORÁRIO:DA:V11:MAS:1209 MOS 
1CAL: PRAÇA NOVO MUNDO 211/213 PARQUE NOVO MUNDO SÃO PAULO/SP. 

1046/2007 - CHB. 06120897381-3 - ANA CLAUDIA ARRUDA DE IJMÁ. 
separada judicialmente, aux. de enfermagem, RG, 14° 24A0938-7-SSP/SP 

scrita no CPF/MF sob o N° 148 891 598-94. Com  imóvel na R DR MAURO PAES DE 
.t.MEIDA 591 ESQ. CI AV JOAO R DE BARROS R MARCIUO DIAS AP 93 TIPO C 

PAV 61 E EDIP LAGOA DO PASSO REAL RES1D LAGOS DO SUL 29° SUBO 
10 AMARO SAO PAULO • SP.- CEP: 04764-070. Com  a área privativa real de 
.1,600m2 e a área comum real da 40,105m2, na qual acha-se indulda a área 
eferente a 01 vaga indetemtnada na garagem coletiva, localizada a nivel do térreo clb 
'mnjunto, destinada a guarda de Igual numero de automóveis de passeio, sujeito ao 
auxilio de manobrista, perfazendo a área total de 91,705m2, correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 0,2686% no terreno e demais coisas comuns do condomínio. Valor do 
Lance Minirno R$ 61.137,16. 

SED 1065/2007 - CHEI. 1.0263.4154 A62-0 - ILDEMAR ALMEIDA DA SILVA, 
brasileiro, administrador de empresas, RG. N °  10,745,020-SSPISP, inscrito no CPF/MF 
sob o N°  034 656,898-60 e sua esposa MARIA TERESA ALMEIDA PINA, brasileira, 
bibliotecária, RG. N°  8.117 659-SSP/SP inscrita no CPF/MF sob o N °  033,784638-30. 
Casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6515/77. Com  
imóvel na RUA IRAUNA N°  796 24° SUBD. INDIANOPOLIS SA0 PAULO • SP - CEP: 
04078.910. Um prédio e seu respectivo terreno medindo 820m de frente e fundos por 
27,30m de ambos os lados,confrontando do lado direito de quem o olha da rua, com a 
casa n°  780 de propriedade de.Carlos Eugenio Ribeiro de Castro, do lado esquerdo 
com a casa n°  810 de propriedade de Adelaide Vila Real de Proença e pelo fundos 
com a casa Os 443/457 de propriedade de Sid Figueiredo Marfins. Valor do Lance 
Mínimo R$ 371274,32. 

São Paulo, 26 de Outubro de 2007. 
HÉLIO JOSÉ ABDOU 

Leiloeiro Oficial - Jucesp 603 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

DIA 26/10/2007 AS 10.00 h - Em frente ao n°  58 Rua Ibitirama -  
411i Prudente - SP. 

II" ANTONIO MUNHOZ NETO, JUCESP 318 LEILOEIRO (A) PÚBLICO 
-0Ft.ilIAL ESTABELECIDO NA AVENIDA NEWTON MONTEIRO DE 
ANDRADE N. • 203 - SALA 01 - 1 °  ANDAR - VILA DUZZI - SÃO 
BERNARDO DO CAMPO - FONE: (011) 4121-7504 - ESTADO DE SP. 
FAZ SABER QUE, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO AGENTE 
FIDUCIÁRIO DESIGNADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
VENDERÁ, NA FORMA DA LEI (DECRETO LEI 70, DE 21.11.66 A 
REGULAMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - RC 58/67, RC 24/68 E RD, 
08/70 DO EXTINTO BNH E LEI N. ° 8004 DE 14.03,90) EM PRIMEIRO 
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO, NO DIA, HORA E LOCAL ACIMA 
REFERIDOS, PARA PAGAMENTO DE DIVIDAS HIPOTECÁRIAS EM 
FAVOR DA (0) CAIXA ECONOMICA FEDERAL -  HABITAÇÃO, 0(S) 
IMÓVEL(IS) ADIANTE DESCRITO(S). 

PROCESSO CF 766131574 -  CONTRATO 8.1598.0058.973-4 - 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL - HABITAÇÃO - AGENCIA AG 
GUARAPIRANGA, SP SITO A AV DE PINEDO, 132 h  BAIRRO 
SOCORRO, SAO PAULO, SP, CEP.: 04764-000 - DARREL HOEHNE 
DA SILVA RG. N°  37.764 991-0 SSP/SP, CNPF/ME 929.621.816-00, 
REP. DEADM., BRASILEIRA, SEPARADA JUDICIALMENTE e MARCIO 
NOTTARI RG N°  17 808 969-2 SSP/SP, CNPF/MF 087.290.478-46, 
BRASILEIRO, VISTORIADOR, SEPARADO JUDICIALMENTE. IMOVEL: 
UM PREDIO DA RUA ARICA MIRIM, N °  871, NA VILA BURGO 
PAULISTA, NO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, COM AAREA 
CONSTRUIDA DE 61,52 M2, E SEU RESPECTIVO TERRENO 
FAZENDO PARTE DOS LOTES 27 E 28 DA QUADRA 11 (DESIGNADO 
EM PLANTA DE DESDOBRO COMO LOTE B), MEDINDO 5,25 M DE 

TE PARA A REFERIDA RUA, 16,00 M DO LADO ESQUERDO, 
M DO LADO DIREITO, E NOS FUNDOS MEDE 5,00 M. 

CONFRONTANDO DE QUEM DA RUA ARICA MIRIM, OLHA PARA O 
NOVEL, PELO LADO ESQUERDO COM O LOTE A, PELO LADO 
DIREITO COM O LOTE C, E NOS FUNDOS COM PARTE DO LOTE 26. 
CONTRIBUINTE N°  113.374.0053-9. MATRICULA N °  145.056. 12°  
OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SÃO PAULO/SP. 

SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS = R$. 71.503,56 
VALOR AVALIAÇÃO ART. 1484 DO CC = R$. 76 527,67 

A VENDA A VISTA SERÁ FEITA MEDIANTE PAGAMENTO 
INTEGRAL NO ATO DO LEILÃO, P0DENDO, TAMBÉM O 
ARREMATANTE PAGAR NO ATO, COM SINAL, 20% DO PREÇO DA 
ARREMATAÇÃO E O SALDO, RESTANTE, DEVIDAMENTE CORRIGIDO 
PELO INDICE QUE REMUNERA AS CADERNETAS DE POUPANÇA 
DO DIA DO ANIVERSÁRIO DO CONTRATO, NO PRAZO 
IMPRETERIVEL DE OITO DIAS, A PARTIR DA ARREMATAÇÃO, SOB 
PENA DE PERDA DO SINAL DADO, ALÉM DA COMISSÃO LEGAL DO 
LEILOEIRO. O LEILOEIRO ACHA-SE HABILITADO A FORNECER 
AOS INTERESSADOS INFOMAÇOES PORMENORIZADAS SOBRE O 
IMÓVEL. 

FICAM DESDE JÁ INTIMADO(S) 0(S) DEVEDOR(ES) 
HIPOTECÁRIO(S) CASO NÃO LOCALIZADO(S). 

SÃO PAULO, 05 de outubro de 2007. 

ANTONIO MUNHOZ NETO - JUCESP 318 
LEILOEtRO OFICIAL 

05/10/2007, 17/10/2007, 26/10/2007 (E) 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital e para ciência do(s) interessado(s)que está(ão) 
em local incerto e não sabido ou presumivelmente se ocultando, fica(m) 
notificado(s) o(s) mutuário(s) abaixo de que estamos autorizados na 
forma da lei (Decreto-Lei 70166, de 21/11/1966 e Regulamentação 
Complemeptar) a promover a execução extrajudicial da(s) hipoteca(s) 
que onera(m) o(s) imóvel(is) discriminado(s) abaixo. Fica(m) 
cientificado(s) de que tem 20 (vinte) dias, contados a partir de 26/10/ 
2007, para purgar(em) o débito e evitariam) a execução iniciada. 
Quaisquer informações ou providências quanto à purgação, fineza 
compareoer(em)no endereço da agência de origem do seu financiamento 
imobiliário, no horário de expediente bancário. 

PROCESSO: CF 1 31 3/07 CONTRATO: 1 .4009.041 9.81 2-0 - 

CREDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGÊNCIA: 4009 MATE° 
BEI - ROSIMEIRE DE OLIVEIRA - BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, 
ASSISTENTE DE PROCESSO CPF/MF N°  117878.428-27 RG N°  
20 484.589-SSP/SP IMÓVEL SITO Á RUA TOMAS FRANCISCO PIRES, 
N°  290 - PARQUE SÃO RAFAEL - SÃO PAULO/SP. , 

São Paulo, 26 de Outubro de 2007. 

COMPANHIA PROVINCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
Agente Fiduciário 

26/10/2007, 27/10/2007 e 30/10/2007. 

Edital de Citação e Intimaçáo, com prazo de 20 dias, de EspiNio de Maria Adélia de Oliveira 
Armes, nos Autos da ação de Execução requerida por Rui das Neves Martins, Proc. 
583,00.2004.018660-8. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros, Julz de Direito da 
7°  Vara Chiei do Foro Contrai da Comarca da Capital/SP. Faz catara todoh quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente a Espólio de Maria 
Adélia de Oliveira Arraes, na pessoa de seu inventariante Antonio Josué dos Santos 

CPF/MF 001.079088-83, que Rui das Neves Martins lhe move execução de 
título extrajudicial para cobrança da divida de R$ 37.047,00 atualizada até 18/04106 (fia. 
92) Não sendo encontrado° representante legal do executado, foideterminada a °taça° 
e inomaçáo por editai, para que, no prazo de Cãs dias a fluir após os 20 dias supra, pague 
o débito atualizado ou ofereça bens a penhora, sob pena de ser convertido em penhora o 
arresto de R$ 1.009,31 existente na conte 1652.0015490-5 da CEF, ag. Higienópolis (fls. 
144), e R$ 36,12 na conta 26704727-1, Nossa Caixa, ag. 0384 (fls. 128), passando a fluir 
independente de outra intimação o prazo de 15 dias para oferecimento de embargos à 
execução, sendo que, na ausanda doe mesmos, prosseguirá a execução. Será o presente 
afixado e publicado na forma da lel, São Paulo, 21 de 08 de 2007. G 26 e 27/10 

Edital de 1' e 2' Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados Ribeiro Penteado 
Empreiteira 5/Oitos, na pessoa de seu repres legal, e Flávio Ribeiro Penteado, expedido 
nos autos da Ação de Rito Ordinário, em fase de execução, requerida por Berenice 
Schraiber e Magadar Rosália Costa Briguet, Processo n°58300,1996840920-4. 
O Dt Marcello doAmaral Patino, Juiz de Direito da 36' Vara Chiei da Capital, na forma 
da Lei, etc.. 
Faz Saber que no dia 14.112007, às 14:00 horas, no Fórum Joào Mendes Jr., à Praça Dr. 
João Mendes, rJn°, térreo, sala 138, Capital, o Porteiro dos Auditórioe levará a 1 8  Praça 
o bem imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem mais der acima da avaliação, não 
havendo licitantes na Price', desde já designado para eventual 2° Praça odre 28112007, 
às 14:00 horas, ocasião em que o referido imóvel será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lanço vil, sendo que pelo presente edital ficamos executados intimados das 
desiggações supra. caso não SOM intimados na pessoa de seus advogados ou 
pessoalmente. Imóvel a ser Praceado: lote de terras n° 30, quadra 03, com área de 
24,636,62m° do loteamente Refugio %Juquiá ',situado no perimetro urbano do Municipro 
e Comarca de Juquia/SP, matriculado no LNro n°02 do Registro Geral, sob n°4304, ficha 
n°01. Avaliação: R$ 7.000,00, em 08.2006, que será atualizada até a data da alienação 
judicial, de acordo com os Indicas oficiais. "Eventuais taxas e/ou imposto sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante". Não consta nos autos. Recursos pendentes de 
julgamento, Será o edital, afixado e radicado na forma da lei São Paulo, 19 de outubro de 
2007. a. 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

HÉLIO JOSÉ ABDOU, Leiloeiro Oficial, estabelecido à Rua Marconi, n °  53, 1°  andar, 
Conj. 12, Centro, São Paulo-SP, fone: (11) 3159-3786 e 3255-9218, fazem saber que, 
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário BANCO BGN SÃ, designado pelo 
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei n °  70 de 21/11/666 
regulamentação complementar Re 58167, Re 13/69. Re 24/68 e RD 8/70 e CFG 
10177 do BNH , e Lei n °  8004 de 14103/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os 
Imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, insiala9Ses. pertences e 
acessórios, para pagamento de dividas hipotecárias em favor da Empresa Gestora de 
Ativos - EMGEAA venda será feita pelo maior lance obtido, e vista ou com 
finandamentoA venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento 
Integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob 
pena e perda do sinal dado Quando o recurso utilizado for o FGTS. o arrematante 
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habittação do FGTS.A venda com 
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, que poderá ser 
oriunda de qualquer Instituição Financeira.As despesas relativas à remuneração do 
agente fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, 
despesas do processo de execução, Impostos, taxas e débitos fiscais e 
condominials correrão por conta do arrematante Caso o imóvel esteja ocupado, o . 

,‘RIIWYMM fiqf Miftflt 0-1853onsmnipoffnkLassriçol, PMP4q. 
mesmo Os lances  minares  para a venda é o ^ v entre 	divIda total e 
o valor da garantia do imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da 
praça 0s devedores ficam desde já cientificados do dia, hora e kcal de realização do 
presente leilão O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações 
pormenorizadas sobre os Imóveis.Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os 
devedores hipotecários, caso não tenham sido localizados. 

DATA: 0911112007 	 HORÁRIO: DAS 11:45 AS 12:00 Horas 
LOCAL: PRAÇA NOVO MUNDO, 2111213 PARQUE NOVO MUNDO. SÃO PAULO/SP. 

SED - 1061/2007 - CHB. 1.1816.4121.723-2 - JOSE EDUARDO PAULINO DA SILVA. 
brasileiro, solteiro. maior, advogado, RG. n° 14239.627, inscrito no ePF/MF sob o n °  
661296.808-25 e LUCIAARRUDA HERCrELD MARTINS, brasileira, viúva, bancada 
RG. n° 7312954, Inscrita no CPF/MF sob o n°050.492.378-15 Com imóvel na AV 
AFONSO MARIANO FAGUNDES te 281 AP 53 5° ANDAR EDIF TOUR D ARGENT 
21° SUBO SAUDE SAO PAULO/SP • CEP: 04054-000. Com  e área real privativa de 
72,85m2, a área real comum de 36,316m2, a área real total de 109,166m2, 
correspondendo-lhe a fração ideai de 24828% no terreno e coisas de uso comum do 
edificio. Possui vaga simples sob o n° 13, na garagem localizada no sub-solo. do 
Eddicío com a áres real privativa de 10,00m2, área mal comum de 22,078m2, área real 
total de 32,078m2, e o coeficiente de fxoporcionalidade no terreno de 0.4463%, Valor 
do Lance Mínimo RS 265.133,22. 

São Paulo, 19 de Outubro de 2007. 
HÉLIO JOSÉ ABDOU 

Leiloeiro Oficial - Jucesp 803 

EDITAL 
SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 26/10/2007 das 15:30 às 1 5:45hrs, em frente ao n °  1280 da 
Rua Maria Cândida, Vila Guilherme, São Paulo, Capital. 

eV1ILIO JEANNETTI,  Leiloeiro Público Oficial, estabelecido á Rua 
Dona Maria Paula, n °  123, Conjunto 64, Centro, São Paulo, Capital, 
Fone: (11) 3255-5566, FAX: (11) 3259-3938, E-mail: 
assert©assert.com.br , faz saber que, devidamente autorizado pelo 
Agente Fiduciário APEMAT -CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A designado 
pelo Banco Central do Brasil, venderá, na forma da Lei (Decreto-Lei n° 
70, de 21.11.1966 e Regulamentação Complementar- RC 58/67, RC 
24/68 e RD 8/70 do extinto BNH e Lei n° 8004 de 14.03.1990) em 
Segundo e Último Público Leilão e Intimação, no dia, hora e local 
acima referidos, para pagamento de dividas hipotecárias em favor 
da(o) Empresa Gestora de Ativos/EMGEA o imóvel adiante descrito: 

3033/056525 2.1372.3504.4934 - AGÊNCIA CLEUA, RUA CLEUA, 
N° 1813, LAPA, SÃO PAULO, CAPITAL - Mario Augusto Mano 
Escobar e s/m Ana Luiza Raineri de Almeida Escobar RG 7.400.477 e 
6.077.806 e CPF 604.151.858-15 e 036.576.998-30. 

Rua Turiassu, n°s 2237 e 2.249, e Rua MIM, n°s 33 e 57, 
apartamento n° 33, 3° andar, Bloco B, Residencial Pompéia Nobre, 
Condomínio Pompéia Nobre, 14 °  Subdistrito Lapa, São Paulo, Capital. 
Contendo a área total construída de 1 75,793m2, sendo 104,770m2 de 
área útil e 71,02m2 de área comum, na qual se inclui a correspondente 
a uma vaga na garagem localizada no subsolo, cabendo-lhe a fração 
ideal de 0,8750% no terreno. A venda será realizada pelo maior lance 
obtido, acima do saldo devedor a ser atualizado na praça. 

A venda à vista será feita mediante pagamento Integral no ato 
do leilão, podendo, também o arrematante pagar no ato, como sinal, 
20% do preço da arrematação e o saldo, restante, devidamente 
corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do 
dia do aniversário do contrato, no prazo impreterível de oito dias, a 
partir da arrematação, sob pena de perda do sinal dado, além da 
comissão legal do leiloeiro, todas as despesas de execução e as 
decorrentes da propriedade do imóvel serão responsabilidades do 
arrematante. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados 
Informações pormenorizadas sobre o imóvel. Ficam desde já 
intimados os devedores hipotecários, caso não localizados. 

São Paulo, 06 de outubro de 2007 
EMILIO JEANNETTI 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

06 - 09 e 26/10/2007. 

"ASSOCIAÇÃO DE TAXISTAS CHAME TÁXI - CNPJ n. 
58.633.488/0001-74. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos termos dos 
artigos 28 e 54 do Estatuto Social e dos artigos 59 e 60 da Lei n. 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei n. 11.127 de 
28 de junho de 2005, convoca os seus associados em condições 
de votar, para comparecerem á ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 10 de novembro 
de 2007, na rua Aderbal Stresser n. 454-A, Jardim Arpoador, 
Cep -05566-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
em primeira convocação as 09 horas, com a presença mínima 
de 2/3 (dois terços) dos seus associados ou em segunda 
convocação às 10 horas, com a presença de qualquer número 
de associados, para tratar da seguinte Ordem do Dia:  01) 
Apreciação, deliberação eiou aprovação de Reforma 
Parcial do Estatuto Social, com adequação à Lei n. 10.408 
de 10 de Janeiro de 2002 (Novo Código Civil), alterada 
pela Lei n.11.127 de 28 de Junho de 2005, em conformidade 
com as alterações constantes da minuta de reforma do 
estatuto social entregue "em mãos" aos associados. O 
número de associados para efeito de quorum é de 176 (cento e 
setenta e seis). São Paulo, 26 de outubro 2007. PAULO DE 
OLIVEIRA - Presidente." (26/10/07) 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

HÉLIO JOSÉ ABDOU, Leiloeiro Oficiai, estabelecido na Rua Marconl, n° 53, 
1° andar, Conj. 12, Centro, São Paulo-SP, fone: (11) 3159-3788 e 3255-9218, 
fazem saber que, devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário BANCO 
BVA S.A, designado pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na 
forma do Decreto lei n° 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 
58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70 e CFG 10/77 do BNH , e Lei n° 8004 de 
14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referidos, os imóveis adiante descritos, 
com todas as SISB )oepNitoflas, instalações, pertences e acessórios, para 
pagamento de dívidas hipotecárias em tavdr da EmpriWiGestora de Ativos - 
EMGEA. 
Avenida será efetuada peio maior lance obtido, à vista ou com financiamento, 
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento 
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como 
sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterivet 
de 8 dias, sob pena e perda do sinal dado. 
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar, no 
ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. 
Para a venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de 
Crédito, que poderá ser oriunda de qualquer Instituição Financeira. 
As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do 
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de 
execução, Impostos, taxas e débitos fiscais e condomlnials correrão por 
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica 
ciente de que será o responsável pelas providências de desocupação do 
mesmo. 
O lance mínimo para a venda é o maior valor entre o valor da divida total e o 
valor da garantia do Imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da 
realização da praça. 
Os devedores ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do 
presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecei: aos Interessados 
informações pomienonzadas sobre os imóveis. 
Ficam desde já intimados do presente Leilão os devedores hipotecados, 
caso não tenham sido localizados. 

DATA: 09/11/2007 	 HORÁRIO: DAS 11h4SmIn ÁS 12h 
LOCAL: PRAÇA NOVO MUNDO 2111213 PARQUE NOVO MUNDO SÃO 
PAULO/SP, 

SED 1020/2007 CHB. 1,0263.4020.988-6 GILCEU PACE e sua esposa 
ROSMARY SONIA GOLLA PACE, brasileiros, cirurgiões dentistas, RO. n°s 
2412.236 e 3.729.200, inscritos no CPF/MF sob o n° 059496.538-12 e 
547.970.128-20, respectivamente, casados pelo regime da comunhão parcial 
de bens, na vigência da lei 6.515/77. Com  Imóvel na RUA COSTA 
CARVALHO N. 92 45° SUBD. PINHEIROS SAO PAULO/SP • CEP: 05420-
000. Um prédio e seu respectivo terreno medindo 6m de frente. Igual largura 
nos fundos, por 20,40m no lado direito visto do imóvel onde confronta oom,o 
prédio n° 96 do lado esquerdo mede 20,62m e confronta com o prédio n° 84, 
confrontando nos fundos com o prédio n° 91 da Praça Projetada. Valor do 
Lance Minimo R$ 296,063,04. 

São Paulo, 19 de Outubro de 2007. 
HÉLIO JOSÉ ABDOU 

Leiloeiro Oficial Jucesp 603 

EDITAL 
SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 26/10/2007 das 15:30 às 15:45hrs, em frente ao n° 1280 da 
Rua Maria Cándida, Vila Guilherme, São Paulo, Capital 

EMILIO JEANNETTI,  Leiloeiro Público Oficial, estabelecido à Rua 
Dona Maria Paula, n° 123, Conjunto 64, Centro, São Paulo, -  Capital, 
Fone: (11) 3255-5566, FAX: (11) 3259-3938, E-mail 
assert@assert.com.br,  faz saber que, devidamente autorizado pelo 
Agente Fiduciário APEMAT - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A designado 
pelo Bando Central do Brasil, venderá, na forma da Lei (Decreto-Lei n° 
70, de 21.11.1966 e Regulamentação Complementar - RC 58/67, RC 
24/68 e RD 8/70 do extinto BNH e Lei n° 8004 de 14.03.1990) em 
Segundo e Último Público Leilão e Intimação, no dia, hora e local 
acima referidos, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor 
da(o) Caixa Econômica Federal o imóvel adiante descrito: 

3034/056992 8.1087.0078.817-0 -AGENCIA HEITOR PENTEADO, 
RUA HEITOR PENTEADO, N° 1010, VILA MADALENA, SÃO PAULO, 
CAPITAL - Paulo Teixeira dos Santos e s/m Rosangela Castilho 
Teixeira dos Santos RG 22.664.991-X SSP/SP e 24.992.179-0 SSP/SP 
e CPF 267.122.248-37 e 254.427.948-64. 

Estrada de Guarapiranga, n° 586, e Ruas Jaguaribara, Talara e 
João Freire Farto, apartamento n° 182, localizado no 18° pavimento, 
Bloco 05, Edifício Bosque, integrante do Conjunto Habitacional 
Guarapiranga Park, 32° Subdistrito - Capela do Socorro, São Paulo, 
Capital. Contendo a área privativa de 51,020m2 e a área comum de 
43,238m2, na qual já se acha incluída a área de 21,990m2, referente a 
01 vaga indeterminada localizada no estacionamento coletivo, destinada 
a guarda de igual número de veículo de passeio, perfazendo a área 
total de 94,258m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0621% 
no terreno condominial e nas demais partes e coisas de uso comum. A 
venda será realizada pelo maior lance obtido, acima do saldo devedor 
a ser atualizado na praça, 

A venda será feita a vista ou com financiamento pela CEF. 
A venda à vista será feita mediante pagamento integral no ato 

do leilão, podendo, também o arrematante pagar no ato, como sinal, 
20% do preço da arrematação e o saldo, restante, devidamente 
corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do 
dia do aniversário do contrato, no prazo impreterível de oito dias, a 
partir da arrematação, sob pena de perda do sinal dado, além da 
comissão legal do leiloeiro. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer 
aos interessados informações pormenorizadas sobre o Imóvel. 
Ficam desde já intimados os devedores hipotecários, caso não 
localizados. 

São Paulo, 06 de outubro de 2007 
EMILIO JEANNETTI 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

06 - 09 e 26/10/2007. 
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Edital de intimação (fase executórd) com prazo de 
20 (vinte) das - processo n° 008.é2000160-0 - 
controle 21, da ação Mondo:ma proposta por 
Ccmércio de Tintas Machado lida contra Flash 
Car importa Funilaria e Pintura S/C Llitia-ME A Ora 
Ltrafia Aloone Prata, Juba de Direito da 1 ,  Vara 
Chiei do Foro Regional V São Miguel Paulista, 
Capital, etc. Faz sabera Flash Cor Importa Fundada 
e Pintura S/C Ltda.-ME CNPJ 03.2005500001- 
42 na pessoa de seu repr. legal, que pela presente 
fica intimado para comprimento da sentença e 
pagamento do data°, sob pena de exultada 10% 
a ser acrescida ao débito total (o débito açoita 
em RS 261350,90j. Estando o regula* em lugar 
Ignorada, foi deferida a intimação 00f edital, para 
que no prazo de 15 (quinze) das, a fluir após os 
20 dias supra, efetue o pagamento do débito, 
Será o presente, por extrato afixado e publica 
na forma da lei rg:s 25 e 28/10 

Citação e Intimação - prazo: 20 Mas. Pr 
04.004053-0 (399/04) A Dra. Gabriela Fragoso 
Calasse Costa, Juiza de Direito da V. CNN do 
Foro Regional do Jabaquare/SP. Faz Saber a 
Armando de Oliveira Gomes, RNE W 2986381(0 
CPF 051.594.748-20, que na ação de 
Execução, movida por Pieira Nermerregilda ' 
Prevedello, contra ele, Equiporta Ind. e Com. 
Lida, CNPJ 80.481.399/0001-30, e Maria de 
Fátima de Oliveira Gomes, RG 13277.698 e CPF 
036539688-60, citado fica, para em 24 fé, a 
fluir após o prazo supra, pague Rã 8 7 897,88 
(03/07), relabva alugueres e demais encargos 
do imóvel sito na R Dom Vilares, ri' 832, VI. 
Brasiline/SP, sob penada conversão em penhora 
do arresto efetuado sobre parte caberia a 
Armando O. Gomes do prédio e seu respectivo 
terreno, loc. à R. Camilo Castelo Branco, ns, 259 
e 263, com ares de 144,00m2, matr, 18.201 do 
14,  CRI/SP. Decorrido o prazo, terá o mesmo 10 
dias p/ embargos, e que na sua ausancia, 
prosseguirá o feito até final. SOM o edited, afixado 
e publicado na  forma da kir. ma 25 e 26/10  

JORNAL 
ODIASP 

ARA ChiEL REGIONAL DE PINHEIROS - 3° OFICIO CIVEL = EDITAL de 1' e 
RAÇA de BEM !NOVEL e para intimaçao dos executados SUSANA APARECIDA 
:RELA FERREIRA e ALFREDO FERREIRA , expedido nos autos do PROGED. 
lAma (Cobr Condomenal em fase de Execuçáo ) movido (sor CONDOMINi0 
.IDENCIAL PAÇO DAS FLORES - Proc n° 583.11,2001.015312-0 (1752/01) - A 
ANA CAROLINA VAZ PACHECO DE CASTRO , Juíza de Direito da 3' Vara 

,t Regional de Pinheiros, Comarca da Capital, na forma da ler, etc .. FAZ SABER 
no dia 13/11/2007, às 15:00 hs , no Fórum Regional de Pinheiros, sito na Rua 

sin°, no local destinado as hastas públicas, será levado a 1' PRAÇA, o bem 
vet abaixo descrito, sendo entregue a quem mais der acima da avaliação, ficando 
le ¡a designado o dia 27/11/2007, ás 15:00 hs , para a 2* PRAÇA, nho havendo 
muss na primeira. ocasião em que será entregue a quem mais oferecer, não sendo 
rto lance vil (cri , 692 do CPC), sendo que, pelo presente edital, ficam os executados 
nados das designações supra, na hipótese de na° serem localizados para a 
nação pessoal. SEM. Apartamento n° 43, localizado no 4° andar do Edil cio 
uldea, integrante do Condomínio Residencial Paço das Flores, à Av N S, da 
umpção, ri' 780, no 13° Subdistrito Butantri, com a área privativa de 70,00m°, a 
s comum de 43.541W. perfazendo a área total de 113,541m°, cabendo-lhe a fração 

de 0,9261% no terreno e nas coisas comuns do condomínio e toçando-lhe a quota 
airticipação de 0,9261% nas despesas de condomlnio, AVALIAÇAO: R$97 000,00 
--o/071, que será atualizada até a data da alienação judicial, Refervo imóvel acha- 

ado sob n° 109.283 no 18° C R I. desta Capital. pesando sobre o mesmo 
Apoteca em favor da Caixa Económica Federal Eventuais taxas e/ou impostos 

dentes sobre o bem correrão por conta do arrematante Dos autos não consta 
urso pendente de julgamento. Será o presente, afixado e publicado na forma datei 
), Paulo, 11/10/2007, Eu, a) Escrevente, digital Eu. a) Escrivã(o) Diretor(a), 
.iscrevi. a) Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro. Juiza de Direito__  

fls. 311



SÚMULA 

DATA: 31.10.2007 
CARTÓRIO: 25°  Ofício Chiei. 
PROCESSO n°02.203898-4 

AUTO DE PENHORA: fls. 103 
LAUDO DE AVALIAÇÃO: fls. 117/151 
OFÍCIO TELESP (TITULAR USO LINHA): fls. 
ÚLTIMA CERTIDÃO REGISTRO DE IMÓVEIS: fls. 237/240 
DESIGNAÇÃO DAS HASTAS PÚBLICAS: fls. 243 

EDITAL HASTAS: fls.249 
COTAÇÃO BOLSA (TÍTULOS OU MERCADORIAS): fls. 
ÚLTIMA CONTA DE LIQUIDAÇÃO fls. 177/182 

INTIMAÇÕES - POR EDITAL fLS. 257/8 
EXECUTADOS: fls.254/255 
CÔNJUGES: fls. 
CURADOR ESPECIAL: fls. 
MINISTÉRIO PÚBLICO: fls. 
CONDÔMINOS: fls. 

CREDORES HIPOTECÁRIOS: fls. 
CREDORES PIGNORATÍCIOS: fls. 
CREDORES ANTICRÉTICOS: fls. 

CREDORES C/ PENHORA SOBRE MESMOS BENS: fls. 
FAZENDA PÚBLICAS: fls. 

Certifico que, em cumprimento ao Prov. CG n° 
01/94, que foram observados os artigos 686 e 
687 do 	C.P.C. Silo Paulo, 31/ 10 /07. 
Eu, 	 Subscrevi. 
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CONCLUSÃO 

Em 31 de outubro de 2007 , faço estes 

autos conclusos ao MM.Juiz de Direito, 

Dr. ANDRÉ GUSTAVO CIVIDANES FURLAN 

Eu 2-  Esc.téc. Jud., subscrevi. 

2? Vara Cível — Proc. n° 02.203898-4 

Encaminhem-se os autos ao setor de Hastas 

Públicas. 

Int. 

São aulo. 31 de outu iro de 2007. 

• 
Em 	de 	p 	

.,151~111~1~4~ 

rksoebt ePtet atrs 
Eu  
	

4 

REMESSA 
Em  O 	de 	Ni) O \( • de .. 

faço re=dflte: rao 	  

Eu,     Er., eubscr. 
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OFÍCIO DA PORTARIA DOS AUDITÓRIOS 
E DAS HASTAS PÚBLICAS DA CAPITAL 

AUTO DE PRIMEIRA PRAÇA NEGATIVO 
S.N°18 

Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e sete, às quatorze horas, 
nesta Comarca, no local destinado às Hastas Públicas no Edifício do Fórum 
"JOÃO MENDES JÚNIOR", presentes o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 
Fiscalizador(a) das Hastas Públicas, Doutor(a) CARLOS EDUARDO BORGES 
FANTANCINI, e a Senhora Eni Monteiro Nonato, Escrevente-chefe, servindo 
de pregoeira, infra-assinados, determinou o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) se 
levasse a público pregão de venda de arrematação o(s) bem(bens) descrito(s) 
no edital de fls. 249 dos autos da ação de rito Sumário, n°583.00.2002.203898- 
4/000000 em que são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II e HELENA 
COMERIAN APOVIAN, através da 25° Vara Cível da Capital/SP. Cumprindo 
determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) Fiscalizador(a), foi apregoado o 
bem, sendo finalmente com icado que NÃO HOUVE LICITANTES. E para 
constar, lavrei o prese t 	ue lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado. Eu, 	 (Tânia Rodrigues Thomaz), Escrevente, 
digitei. Eu, 
Substituta, subsç 

7 

JUI A) DE DIREITO 

115 

PUBLICAÇÕES:Fls.258 

a Cristina Sirlene Vieira), Diretora de Divisão 
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ISAC TEPERMAN 
ADVOCACIA 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL. 

l(f)S4,5. 

Processo n° 583.00.2002.203898-4 

N° de Ordem 3178/2002 

HELENA COMERIAN APOVIAN,R1  por seu.. 

advogado e procurador infra-assinado, vem, mui respeitosamente, à pre nça de V. 

Exa., nos autos da ACÃO DE COBRANCA,  pelo Rito Sumário que lhe é Movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZAI/II,  expor e requerer o quanto segue: 

1. Ao designar as datas para as hastas 
públicas do bem de propriedade da EXECUTADA esse D. Juízo também determinou 
que o EXEQUENTE PROVIDENCIASSE MEMÓRIA DE CÁLCULO DO DÉBITO ATUALIZADO E 

A JUNTADA DO MESMO AOS AUTOS, PELO MENOS 10 (DEZ) DIAS ANTES DA PRIMEIRA 

DESIGNAÇÃO, SOB PENA DE CANCELAMENTO, O QUE NÃO FOI ATENDIDO PELO 

EXEQU ENTE, malgrado já ter se realizado a primeira praça em data de 05.11.2007. 

2. Em face do exposto, ante a 
desobediência do credor e com a finalidade de se evitar futura argüição de 

nulidade processual, requer se digne V. Exa., determinar a SUSPENSÃO DA 2° PRAÇA 
DESIGNADA PARA O DIA 19.11.2007, ÀS 14,00 HORAS, isto para todos os fins e efeitos 
de direito. 

TERMOS EM QUE, 
P. DEFERIMENTO. 

São Paulo, 07 de novembro de 2.007. 

ISAC TEPN 
V MA  klE ' 

OAB/SP n° 24.483 
RUA CORREIA DE MELO, 84- 3 2  AND. - CJS. 305/7 - TEL./FAX: (11) 3221-7106 - 3222-8602 - 3222-8142 - 3222-0767 - 3331-3959 

CEP 01123-020 - SÃO PAULO - SP - Email: isactepermansp@yahoo.com.br  
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lo, 30 tubro de 2007. 

EUZÉBIO 

O 

INIGO PUNES 

- 42.188 

05/11/2007 e 19/11/2007, ambas às 14:00 

Te os em q 

P Deferime 

, adv. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Funes 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI 

PAULUde 
C.) 

25a  VARA CIVEI DO FORO DA9AP 

IMA 

PROCESSO n ° 02.203898-1 

ordem 3445/ 2001 

LSI 15' nu/ 

• 

2007 

Inn CD 	 

• 

e 

X0 
CONDOMÍNIO EDI ICIO PLAZA I 	II, por seu 

advogado e procurador que a esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO promovida em face de HELENA 

COMERIAN APOVIAN, vem, respeitosamente, diante de V. Exa., 

requerer a juntada do cálculo atualizado do débito condominial 

total no importe de R$189.732,77 (Cento e oitenta e nove mil, 

setecentos e trinta e dois Reais e setenta e sete centavos); 

sendo o valor de R$54.682,66 referente ao período cobrado nesta  

demanda, de 03/05/02 à 03/10/03; do cálculo atualizado 

referente ao período de 	03/04/01 à 03/04/02, cobrado no 

processo 01.109190-8 no valor de R$45.758,39; 	do período de 

03/11/03 à 03/02/07 cobrado no processo 05.057707-7 no valor de  

R$76.006,40; bem como do período de 03/03/07 a 03/10/07 no 

valor de R$13.285,32 cobrado no processo 07.234888-6  

a titulo de habilitação nas praças des • adas para os dias 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378, MÓOCA, SÃO PAULO - SP - TELEFONE 6606-9411 1 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
DR. EUZÉBIO INIGO FUNES 

25/10/2007 

PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 

AUTOR: COND. ED. PLAZA I E II 
RÉ: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Transporte valor atualizado do Processo 01.109190-8 (Cálculo Anexo) 
Transporte valor atualizado do Processo 02.203898-1 (Cálculo Anexo) 
Transporte valor atualizado do Processo 05.057707-7 (Cálculo Anexo) 
Transporte valor atualizado do Processo 07.234888-6 (Cálculo Anexo) 
TOTAL 

Transporte do Valor do débito do Proc. 01.109190-8 (Período: 03/04/01 à 03/04/02) 
Transporte do Valor do débito do Proc. 02.203898-1 (Período: 03/05/02 à 03/10/03) 
Transporte do Valor do débito do Proc. 05.057707-7 (Período: 03/11/03 à 03/02/07) 
Transporte do Valor do débito do Proc. 07.234888-6 (Período: 03/03/07 à 03/10/07) 

45.758,39 
54.682,66 
76.006,40 
13.285,32 

189.732,77 

Av. Paes de Barros, 1.378, Mooca/SP, CEP: 3114-000 Fone/Fax: 6606-9411 
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PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 
COND. ED. PLAZA I E II X HELENA COMERIAN APOVIAN 

PROC. 01.109190-8 22 V.C. DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
Valores atualizados até 25/10/2007 - Indexador: Débitos Judiciais (TJ/SP) 

Juros moratórias simples de 1,00% ao mês, calculado no período de a 25/10/07 
Resultado em Real 

Valor do débito atualizado até 28/08/07 

28/08/2007 	R$ 33.139,45 : 36,494119 x 36,801207 	 33.418,30 

Juros moratórias (1,00%) 	 334,18 

SubTotal 	 33.752,48 

	

Subtotal 	33.752,48 

	

Honorários (10%) 	 3.375,24 

Custas 

22/07/02 	 R$ 84,29 : 25,357437 x 36,801207 	 122,32 

03/06/04 	 R$ 5,20 : 31,868329 x 36,801207 	 6,00 

Custas 

03/06/04 	 R$ 9,00 : 31,868329 x 36,801207 	 10,39 

Custas 

13/07/04 	 R$ 15,00 : 32,027670 x 36,801207 	 17,23 

28/11/05 	 R$ 14,17: 34,297597 x 36,801207 	 15,20 

Honorários Periciais 

oa 

das custas atualizadas até 22/07/02 

29/11/06 	 R$ 2.000,00: 35,227472 x 36,801207 	 2.089,34 

Custas 

21/04/07 	 R$ 7,60 : 36,077443 x 36,801207 	 7,75 

15% de Honorários Fase de execução 

25/10/07 	 R$ 5.909,39: 36,801207 x 36,801207 	 5.909,39 

1% de custas ao Estado 

25/10/07 	 R$ 453,05 : 36,801207 x 36,801207 	 453,05 

45.758,39 Total 
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PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 
COND. ED. PLAZA I E II X HELENA COMERIAN APOVIAN 

PROC. 02.203898-1 25a V.C. DO FORO REGIONAL DE SÃO PAULO 
Valores atualizados até 25/10/2007 - Indexador: Débitos Judiciais (TJ/SP) 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês, calculado no período de a 26/10/07 
Resultado em Real 

Valor do débito atualizado até 06/06/06 

06/06/2006 	R$ 34.031,02: 35,013639 x 36,801207 	 35.768,42 

Juros moratórios (16,00%) 	 5.722,94 

SubTotal 	 41.491,36 

	

Subtotal 	41.491,36 

	

Honorários (15%) 	 6.223,70 

Valor das custas atualizadas até 13/02/04 

226,24 

30,52 

15,09 

545,21 

10,83 

144,02 

14,91 

517,44 

10% de honorários da Fase Executiva 

26/10/07 	 R$ 4.921,93: 36,801207 x 36,801207 	 4.921,93 

1% de custas ao Estado 

26/10/07 	 R$ 541,41 : 36,801207 x 36,801207 	 541,41 

Total 
	

54.682,66 

13/02/04 

Diligências 

20/12/04 

Diligência 

21/06/05 

Custas 

R$ 192,49 

R$ 27,10 : 

R$ 13,98 : 

: 31,310481 x 36,801207 

32,676253 x 36,801207 

34,076019 x 36,801207 

28/04/06 R$ 517,44: 34,926270 x 36,801207 

Custas 

04/01/07 R$ 10,48 : 35,594754 x 36,801207 

Custas 

04/01/07 R$ 139,30 : 35,594754 x 36,801207 

Diligência 

16/08/07 R$ 14,79 : 36,494119 x 36,801207 

Edital 

26/10/07 R$ 517,44 : 36,801207 x 36,801207 

e 
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PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 
COND. ED. PLAZA I E II X HELENA COM ERIAN APOVIAN 

PROC. 05.057707-7 24a V.C. DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
Valores atualizados até 25/10/2007 - Indexador: Débitos Judiciais (TJ/SP) 

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês, calculado no período de a 25/10/07 
Resultado em Real 

Valor do débito atualizado até 28/08/07 

28/08/2007 R$ 66.511,52: 36,494119 x 36,801207 67.071,19 

Juros moratórios (1,00%) 670,71 

SubTotal 67.741,90 

Multa (2,00%) 1.354,83 

Subtotal 69.096,73 

Subtotal 69.096,73 

10% de multa (Art 475-3) 

25/10/07 R$ 6.909,67: 36,801207 x 36,801207 6.909,67 

Total 76.006,40 

ek 

• 
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PLANILHA DE CÁLCULO PARA EXECUÇÃO 
COND. ED. PLAZA I E II X HELENA COMERIAN APOVIAN 

PROC. 07.234888-6 2a V.C. DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
Valores atualizados até 25/10/2007 - Indexador: Débitos Judiciais (TJ/SP) 

Juros moratórias simples de 1,00% ao mês, calculado no período de a 25/10/07 
Resultado em Real 

03/03/2007 R$ 1.326,27 : 35,919398 x 36,801207 1.358,82 
Juros moratórias (7,00%) 95,11 

SubTotal 1.453,93 
Multa (2,00%) 29,07 

Subtotal 1.483,00 

03/04/2007 R$ 1.326,27 : 36,077443 x 36,801207 1.352,87 

Juros moratórias (6,00%) 81,17 

SubTotal 1.434,04 

Multa (2,00%) 28,68 
Subtotal 1.462,72 

03/05/2007 R$ 1.206,02: 36,171244 x 36,801207 1.227,02 

Juros moratórias (5,00%) 61,35 

SubTotal 1.288,37 

Multa (2,00%) 25,76 

Subtotal 1.314,13 

03/06/2007 R$ 1.206,02 : 36,265289 x 36,801207 1.223,84 
Juros moratórias (4,00%) 48,95 

SubTotal 1.272,79 

Multa (2,00%) 25,45 

Subtotal 1.298,24 

03/07/2007 R$ 1.206,02: 36,377711 x 36,801207 1.220,06 

Juros moratórias (3,00%) 36,60 

SubTotal 1.256,66 

Multa (2,00%) 25,13 

Subtotal 1.281,79 

03/08/2007 R$ 1.339,02 : 36,494119 x 36,801207 1.350,28 

Juros moratórias (2,00%) 27,00 

SubTotal 1.377,28 

Multa (2,00%) 27,54 

Subtotal 1.404,82 

03/09/2007 R$ 1.339,02 : 36,709434 x 36,801207 1.342,36 

Juros moratórias (1,00%) 13,42 

SubTotal 1.355,78 

Multa (2,00%) 27,11 

Subtotal 1.382,89 

03/10/2007 R$ 1.206,02: 36,801207 x 36,801207 1.206,02 
Juros moratórias (0,00%) 0,00 

SubTotal 1.206,02 

Multa (2,00%) 24,12 

Subtotal 1.230,14 

Subtotal 	10.857,73 
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Custas 

Honorários (20%) 2.171,54 

03/10/07 R$ 91,27 : 36,801207 x 36,801207 91,27 

Custas 
1 0" 

03/10/07 R$ 15,20 : 36,801207 x 36,801207 15,20 

Diligência 

03/10/07 R$ 14,79: 36,801207 x 36,801207 14,79 

Custas 

03/10/07 R$ 3,26: 36,801207 x 36,801207 3,26 

1% de custas ao Estado 

25/10/07 R$ 131,53: 36,801207 x 36,801207 131,53 

Total 13.285,32 

• 
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02_6 1-1 	• riA 

André Gustavo Ci danes Vurlan 
deite 

CONCLUSÃO  

Em 	- E(- 	faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito, Dr. ANDRÉ GUSTAVO 
CIVIDANES FI.LRLAN 
Eu, 	 , Escr., subscr. 

DATA 

Em .... 	
............ .. ...... doa .... 	........ 

rsk-pliA) aut.e4 avice ern  

Lu ................... ••.. 	
........ 	ektgor. 

REMETIDO À IMPFeNSA 

Em !R% 	...) 	...... 
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RECEBIMENTO 

1;t0~ 

Eu. 

REMESSA 

1Lk  de 	k  	 de 

faço remesea &ates aut 

...........••....• Esta., stiteo Eu, 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que o(a) 	  
de fls.  .D-()  foi disponibilizado(a no Diário de Justiça 
Eletrônico em 13/11/07. Considera-se d ta da publicação o primeiro dia 
útil subseqüente à data acima me m .nada. 

São Paulo, 13/11/ 

Eu, 
Monica Maria Santos Dei Vecchio 

Escrevente Técnico Judiciário 
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OFÍCIO DA PORTARIA DOS AUDITÓRIOS 
E DAS HASTAS PÚBLICAS DA CAPITAL 

AUTO DE SEGUNDA PRAÇA NEGATIVO 
S.N°.13 

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e sete, às quatorze horas, 
nesta Comarca, no local destinado às Hastas Públicas no Edifício do Fórum 
"JOÃO MENDES JÚNIOR", presentes o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 
Fiscalizador(a) das Hastas Públicas, Doutor(a) CLÁUDIA MARIA PEREIRA 
RAVACCI, e a Senhora Eni Monteiro Nonato, Escrevente-chefe, servindo de 
pregoeira, infra-assinados, determinou o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) se levasse a 
público pregão de venda de arrematação o(s) bem(bens) descrito(s) no edital de 
fls.249 dos autos da ação de Rito Sumário, n°583.00.2002.203898-4/000000-000, 

rtes CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II e HELENA COMERIAN 
vés da 25 Vara Cível da Capital/SP. Cumprindo determinação 
imo(a) Juiz(a) Fiscalizador(a), foi apregoado o bem, sendo 
unicado que NÃO HOUVE LICITANTES. E para constar, lavrei o 

achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 
i Monteiro Nonato), Escrevente-chefe, digitei. Eu, 
Cristina Sirlene Vieira), Diretora de Divisão Substituta, 

subscrevi. 

JUIZ(A) DE DIREITO 

• PUBLICAÇÕES:Fls.258 

em que são 
APOVI 
do(a) Mer 
final ente 
pre 

IS 

o 
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REMESSA 
de 200., faço 

s autos ao 	Ofício Cível. 
Escrevente, subscrevi. 

R E c 
Eni ... .... 	. 
recebi cates Eu; 

.gte, ~se 

MIM • 1~4,472.4•4* 
• 	

~~ast• 

**4~4~4~ Egrdiro. 

t.. 	, .... .21.  61 
 ....... ..,.. 	

„.....i. 
3. 

 ... 	...., 	
,,,.., 	

, ........ ., 

........ 

ANA CRISTINA SIRLENE VIEIRA, Diretora de Divisão 
Substituta do Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas 
Públicas da Capital, na forma da lei, CERTIFICA  que por 
determinação verbal do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 

o tor(a) CLÁUDIA 
ia aos eventuais 
- Nada mais. O 

ove de 
nteiro 

tora 

Fiscalizador(a) das Hastas Públicas, 
MARIA PEREIRA RAVACCI, foi dad 
interessados do teor de fls.264 do 
referido é verdade e dou fé. 
novembro de dois mil e sete. Eu, 
Nonato), Escrevente-chefe, digitei. 
de Divisão Substituta, subscrevi.-.-.-.-.- . - . - ... 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 	 - 
JOÃO MENDES JÚNIOR 

22 VARA CÍVEL 122° OFÍCIO CÍVEL 	 g, 
PC DOUTOR JOAO MENDES, S/N - SALA 9271929 - CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 01501-000 — Teléfifue: 21 -11.a170. ,, 

Processo n°583.000.01.109190-8 - Seção 3 
Ordem n° 1972/2001 

, 
Ofício n° 161/2008 BBLO. 	 C".5 

Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOIAN 

São Paulo,05 de março de 2008. 
MM(a) Juiz(a): 

Pelo presente, expedido nos autos da ação mencionada em epígrafe, 
informo a Vossa Excelência para as providências cabíveis, nos autos do processo n° 02.203898-1, 
Ação de Cobrança movida por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II em face de HELENA 
COMERIAN APOIAN, que o imóvel objeto da matrícula n° 98.561 junto ao 14° Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo, foi designado 1a praça dia 24/03/2008 e eventual 2° praça dia 14/04/2008, ambas as 
14:00. 

Aproveito a oportunidade para apresentara Vossa Senhoria protestos de 
estima e consideração. 

CA 	 GROTTA GERMANO 
a) de Direito 

Ao (À) Exmo(a) Sr(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da 25  Vara Mel 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a) CARLA THEMIS LAGROTTA GERMANO, MM. Jiz(a) 
de Direito da 22. Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP. 

São Paulo, 0 	arço de 2008 

MAISA APARECI' C ISTOFFOLETE 
retora 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário 

Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C. e 

da Portaria 02/94: 

	

c>2 	ft-j\ 

■Jrno._Cp. S 	(2/ 	- 	0.2 (4 / j / 0  ? 

1 1-1) 0 /0t, 	I  
	 ." Nada Mais. 

São Paulo,  ó 	E  

Eu, 	 Escr. 

Remetido à publicação em 10 0 378  

i 
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São Paulo, 	O .08. 

Eu, 
Gut' Cfierme J. A. 	Escrevente 'Técnico judiciário 

Escrev, subscrevi. 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou_ fé que o(a) 	 de 

t"  foi disponibilizado(a) no Diário de 

Justiça Eletrônico em 13.03.08. Considera-se data da publicação o primeiro 

dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

fls. 

CL-IITIDÃO 
r dem. 
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uel Francis o Mourão Neto 

R uiz de ireito 

CONCLUSÃO 

Em 24 de Abril de 2008, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Sqmuel Francisco Mourão Neto 

Eu, 	 Fátima, (Esc. chefe subscrevi). 

Processo n° 583.00.2002.203898-4 

Cadastre-se a execução. • 
Requeira o exeqüente em termos de prosseguimento no 

prazo de cinco dias, ficando facultada a suspensão do feito nos 

termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil. 

Nada sendo requerido, arquive-se. 

Int. 

São Paulo, 24 de Abril de 2008. 

Em 24 de Abril de 2008, recebi estes autos em 

Cartório om despacho. 

Eu, 	, Escr. Chefe digitei. 
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junto a emes auloa 

Em 	deji I  I 	ldã 
de • e • er er *fé 

     

... que seguem. 

	Escr. subscr. 
Eu 	 

    

     

CERTIDÃO PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que o(a) 

de fls. 	 foi disponibilizado(a) no Diário de Justiça 

Eletrônico em 06/05/2008. Considera-se data da publicação o primeiro 

dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 06/05/2008. 

Eu, 	Escrev, subscrevi. 

Sonia M.G.Riboldi- crev.Tecn.Judic. 
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Termos em que 

P eferimento 

São aul 	12 de mal 8. 

EUZÉBIO I IGO PUNES 

OAB/ SP -42.188 

, adv. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Dr. Euzébio migo Fanes 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 

25 a  VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

111 

PROCESSO N° 02.203898-1 

N°. DE ORDEM: 3178/2002 
0.1 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, porèlg 

seu advogado e procurador que esta subscreve, nos autos AÇÃO DEC," 

COBRANÇA SOB RITO SUMÁRIO promovida em face de HELENA COMERIA/V.1" 

APOVIAN, verti, respeitosamente, diante de V.Exa., requerer a-, 

49 	suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. 	 o_ 

AVENIDA PAES DE BARROS, 1378, .MOOCA- F.6606-9411 

fls. 336



ta 

CONCLUSÃO 

Em 10 de Junho de 2008, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Samue Francisco Mourão Neto 

Eu, 	 Fátima, (Esc. chefe, subscrevi). 

Processo n°: 583.00.2002.203898-4 

Fls. 279: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo 

de trinta (30) dias. 

Após, nada sendo requerido em termos de prossegui- 

mento, aguarde-se provocação m arquivo. 

Int. 

São Paulo, 10 de Junho 2008. 

Samuel Francisco Mou -o Neto 

Juiz de Direito 

DATA 

Em 10 de Junho de 2008, recebi estes autos em 

Cartório com despacho. 

Eu, 	, Escr. Chefe digitei. 

Remetido à Imprensa em 	.jf -OG_  
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CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que o(a) 	  r 	de 

fls. 	.-SO 	foi disponibilizado(a) no Diário de 

Justiça Eletrônico em 18.06.08. Considera-se data da publicação o primeiro 

dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Escrev, subscrevi. 
guilherme j. A de S 	ente Técnico judiciário 

São Paulo, 18 08 

Eu, 

............................................ 

Em.......... 	.. 

.................................. ............... 

15 A60. 2008 _de 19___ 
Escr. subsct 

. • ................ 
............. 	. 

•• ............ 

C E R -I .  IDÃO 

Certifico e doi 	......... 

a 
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Em 	*14 —.Q.. 
rec4hl 	gegge 

ZLZ 
~~1•111M~~/ 1~11.0114~11• 

Mgr.. roble. 

Certifico que cadastrei a execução conforme determinação de 

; fls. 277 SP. 28/08/2008. Eu, 	' (Sonia) escrevente, digitei. 

REMESSA 

CERTIFICO e dou fé que faço remessa do presente 

feito ao ARQUIVO, conforme determinado a fls. a D 
NAbA MAIS. São Paulo, 02:2/6/2008. 

Eu, 	̀(Sonia)escrev. bigitei. 

JUNTADA 
Em 	de  18 	FEV 2009 
junto a estos autos 	.8- 	

de 

    

que seguem; 
Escr, eutwr,, 

Eu, 	 
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Décimo Quarto Oficial de Registro de Imóveis da  
Ricardo Nahat 

Eunice dos Santos Bomfim — Substituta 

São Paulo, 19 de Janeiro de 2009. 

á ■, 
- 144/09-CFl í 

, 

a 

, 	S 
_ 

; 

= 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

Juiz de Direito da 25a Vara Cível Central da Capital 
t ) 1  • Pça João Mendes Junior, s/n 

74:2  
01501-900 

CAPITAL 

1111P 	 9 
1 

R 
tfr:44: 

Processo n° 000.02.203898-1 — Ação de Cobrança de Condomínio 

Pelo presente informamos a Vossa Exéelêndia que, 
-,-N 

além da penhora registrada sob o n° 07, que recaiu sobre o imóvel matriculado sob n° 98.561, 

determinada por esse d. Juízo, e também das penhoras registradas sob os n's 02, 03, 04, 05 e - 

06, já informadas a esse juízo, existe uma outra penhora registrada sob o n° 08, na matrícula 

referida, em curso pelo Juízo de Direito dk 24" Vara Cível Central da Capital. - - 7 - 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de profundo -respeito e elevada consideração.. 

• • 	' 

RICARDO NAHAT = 

Oficial 
:s 	1 - 

• • 

i 	1 

\, • 

I 	).‘, 	14 _ 

; 	i 
.1 	7 	. 

i j 	I 1.1 

n°-. 5 01 2°- audar,r25.1q.P.A.49 (.1.113_8~1 

Ié:1 7 7 6 4 
-somos. 

111P.- 
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IMÓVEL:- APARTAMENTO NQ 31, localizado no 3Q andar do ' fl EDI= 
F CIO PLAZA I", situado à Avenida Juru-ce nQ 185, esquina com 
a Alameda dos Jurupis, Indianópolis-24Q Subdistritd._ 1.2 

UM APARTAMENTO,  com a área útil de 211,70m 2 , área ,comum, de , 
garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum "delli() ,». 
87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden;:: 	H, 
do-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

' 't 	t\(') 1/4 . 
PROPRIETÁRIA:-  CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora 6-incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, comi  sede b/ 
nesta Capital, à Rua Estados Unidos nQ 521, CGC. ,, número 
56.303.415/0001-99. 	 in1)\-( 

• 
REGISTRO 	ANTERIOR:-  R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. l• 

CONTRIBUINTE:-  041.187.0001-4. 

	

7 	' 
A Escr. alito 	, 	(Liliana Asturiano Costa) 

1 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 	 2 

Por escritura de 28 de junho de 1.989, do 24Q EscrivãO . 	de 
Notas desta Capital (LQ 3.118-fls.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por venda feita 'a HELENA ,COMERIAN 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. 	nQ 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, (à. A've' 
nida Juruce ns? 185, aptQ 31, pelo valor de NCz$ 20.opmo,,U 
imóvel desta matrícula. 	 =li 	- 

A Escr. auto , 	 (Liliana Asturiano Costa) 
,1 	,= 

R.2, em p1 ae setembro oe 1.9qe. 
ONUS:- PENHORA. 

í1;t, 
Conforme certidào de 03 de aoósi de 1.998, ex'pedida:peo 
Juizo de Direito da 10e Vara Civl Central. desta' Capital, 
„dos autos We 769/97. da Acào dè'Cobranca pelo Rito!Sumário.: 
'Proposta por CONDOMINIO EDiFICI01:1AZA 1 e rIomi -endereç6: 
na Avenida Juruce we 185. contra HELENA COMERIAN APOVIAN, -  
vitivíN, Já qualificada e do Auto de, penhora de 08'dynno " 
1.998. o imóvel desta matricula,,. roi penhorado; a 'clual'_frdi., 
atribuido o valor de R$8.790 0 14, (oito mil, seté"centos e 

• 1 	 L() , .1 1 ,! 
f( 	1 	 -continua no' verso- , 

) 	. 	i 

1 110 
) 

11) 

I 	11 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

j 
ç 

• _ 
14.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE1MOVEISt 

de São Paulo 	 - 	- 
matricule 	 fiche  _ 	 ( 

98.56/1 I 	-01- 
	São paulo, 14 de 

	JULHO 	tde ,19 89 -  

Mod. 1 - 3.000 - 5/89 

!I l low t; 
, 	ti l r. ) 

/ 

■ I 	•••• 	: 	..• 

I 

 
r1'  

 

¡J 	. 

,  p
-,,., ..--- 	

( 
, _ 

°FDE REG. EivóvEs    
.(. 

Ll 
1 6 1 7 8 0 a , 

1111" 	

1  - - 
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. 5 	( 

sp- matricula 

: 

- 	 ficha - 

. 	 9E3.561 1 L__O1 
Verte° 

  

, 

1 	• 
cdniinuação- 

  

noventa reais e quatorze 
Apoviait-. RG n c2  3.104.132, 
açãoN  Dra. Renata Soughie 

I 

centavos);. depositaria  Helena C. 
CIC n -c;- 011.737.948 -40. Juiza da  

Hogueírá I B'orlo. 

- 
(buimerio Scaquetti) 

, 
O Escr. Autc' 	,‘•<.  

..-------1  
."/ 	  

R.3/98.561,  ein 15 de maio de 2.001. 	r 
ONUS:- PENHORA. ' 

> 

' 

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34' Vara Cível, desta C,apital; extraída dos autos n°671/98 da A ção de Rito 
Sumário, movida por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132-SSP-SP CPF/MF n° 011.737.948-40, 
residente e 'domiciliada nesta Capital, e Aut o  de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta 'matricula, de propriedade de HELENA COMERIAN APOVIAN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa  R$21.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999 ;  
depositário:  HELENA COMERIAN .APOVIAN, já qualificada. Juiz do -Feito:  D? 
Adriana Marilda Negrão Iacomini. 

, O. Escf.s,Aut°.  __/,,,j2d2/.424,14.0  (Milton de Souza) 

R.4/98.561,  em 08 de agosto de 2.002. 
ÔNUS:-  pENHORA. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de jullio de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39a Vara Cível Central, desta Capital, \extraído dos autos do processo n° 

. 99.878761-2 da Ação  de Cobrança pelo ,Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I e II, situado na Avenida Jurucê n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132-SSP/SP, 
CPF.n° 011.737.948-40, com endereço na Avenida Jurucê n° 185, apt°31, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de a gosto de 2000, sendo o Valor da causa /de R$6.432,68 (seis 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). Depositário:  Helena 
Comerian-Apovian, *á qualificada. Juiz do Feito:  Dr. Alvaro Luiz Valery  Mirra. 

O Escr. Aut° 	 i77Z • edro Capelanes de Andrade) 

R.5/98.561,  em 17 de junho de 2.004. 
ÔNUS:-  PENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito 
da 22  Vara Cível do Foro Central, desta Capital,' extraída dos autos n° 000.01.109190-8 
de ação de procedimento sumário (cobran ça de condomínio), movida pelo 

--- continua na ficha n° 02 - 

•• 

■ 

,\ 

(....05EZDE 
Ricorr 

4...4avict  

N■111.  
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1' 

fla l ddee I na ã 1 4' Registro  

:de São Pau 16 
e 

_ ;1/.1.1_ 

e 

., , I 3 • / = *„ 	R 	/ 	. 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Jurucê ;n°, -185; "contra - 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG rt° 3.104.132: CPF n° 
011.737.948-40, residente e domiciliada, núta Capital, na Avenida Juruce'd-185, apt° 31T , 1  
Moema, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi perihórado, :noà.  . 
termos do auto de penhora e depósito de 0,2 de outubro de 2002. Valor da causa: 
R$3.030,41 (três mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Depositária: Helena ] 
Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do feito: Dr. Irineu Jorge Fava. -, .2 '- _ 	 , /  
O Escr. Aut°.  .._ 7.1.1ç ‘:._-(..-(,Ct.'  ' / 	(Fábio Cristians 'FI:anciulli). 	

H 
 

) 	  \: 1 I 
) : 	I 

- 	E  
Conforme mandado de 03 de dezembro de 2004, aditado em 13 de -  junho de :2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da 2a Vara Cível do Foro Central desta Capital; extraído 
dos autos n° 000.00.591132-0 - controle. 1774 - 5a  seção da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN,i 
brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Kvenida Jurucê n° 185, apt° 31, Moema, o imóvel desta I 
matrícula, de propriedade da executada foi penhorado. Valor da execução: -R$17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais è sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. , Juíza do Feito:  Dra. ndreia Maura Bertoline. 

O Escr. Aut°. 	 (Paulo Fernando de Mello Pires) 

R.7/98.561, em 14 de setembro de 2.005. 
ONUS:  PENHORA. 

Conforme certidão de 15 de agosto de 2005,;expedida pela 25' zVara dível' Cio Foro' 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.203898-1 da ação de pi -bé-éditnenV5 -,  
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I 
e II em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132,N CPF n°, 
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada já qualifiCadà foi - 
penhorado. Valor da causa:  R$6.098,40 ç(seis mil, noventa e oito reais' e quarenta 
centavos). Depositário:  Helena Comerian .Apoyian. Juiz do Feito: Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n° 04,1.187.0037 -- t 

R.6/98.561, em 13 de julho de 2.005. 
ONUS:  PENHORA. 

9. 

O Escr. Aut°. 	  
I 

(Paulo Fernando de . „Mello Pires) 

„ 

I. 

R.8/98.561, em 19 de janeiro de 2.009. 
ONUS: -  PENHORA. 

- continua tio verso - 

rt 1 

' k 	.• • 

evri. 

r 
,• 

\ LIVRO N° 2 - REGISTRO 
GERAL 

ficha F- 02 
São Paulo, 17 de junho de 2.004. 

matricul r a ;--1 
98.561 

EM  1 
14° OF. DE REG. DE IMÓVEIS 

NCOI - r 	I 1il6V( 

1 

' 
1617813,-H - 	r 	- 
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r  matrícula 	ficha 

	

98.561 	L 02 

 - 

verso 

- • -- continuação - 

y. 
• 

Conforme certidão de 01 de de
t zembro de 2008; expedida pelo Juízo de Direito dá 24a 

Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2005.057707-8 da 
ação movida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIOS PLAZA I e II, CNPJ n° 61.058.996/0001- 
80, situado nesta Capital, na Avenida Jurucê'n° 185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, -  RG n°3.104.132, CPF n°011.737.948-40, residente e 
domicilia& nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31, o imóvel desta matrícula de 
propriedade da executada, foi penhorado. Valor da causa:  R$74.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e cinco - reais-: e noventa e dois centavos) agosto *de 2007. 
Depositária:  Helena Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do Feito:  Dr. 'Alexandre 
Carvalho e Silva de Almeida. , 

O Escr. Aut°. 	 - 	(Guimério SCaquetti). 

Nada mais consta do que o já relatado nesta niatrícula. O subdistrito de 
INDIANOPOLIS passou a pertencer a esta Circunscrição Imobiliária a partir de 14 
de maio de 1.954 (Lei n° 2.532 de 13 de janeiro de 1.954), tendo pertencido 
anteriormente ao 11 0  Registro de Imóveis desta Capital, antes 1° Registro de Imóveis. 
A presente é extraída em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 parágrafo 1° da 
Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1.973. 

- 1 
São Paulo 19 de Janeiro de 2009. 
Se esta certidão for Utilizada para a lavi-atura de escritura, ela é válida por 30 dias, a 
partir da data de sua expedição, nos termos do item 12, letra "d" do Capítulo 14, das 
Normas de Serviços da E. Corregedoria- Geral da Justiça, não se confundindo este 
prazo com o de 30 dias para a validade da prenotação previsto no art. 205, da Lei n° 
6.015, de 31 de Dezembro de 1.973. , 
O (A) Escrevente Autorizado (A) 

Isento de selos e Emolumentos.  

Ii  

14 GISTRO DE IMÓVEIS O 
Valtrido  Ernesto ullloho 

acrevante A 

 

!TAL 

_J 

\.\ 

, - - 

• 

trw, 
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Remetido à publicação em 16:21179-. 

A itAPPENsA 
fai"°_(24. de -Q-ci rona..:1di 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos 

termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C.: "Ciência ao autor do 

ofício do 140  Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 

informando sobre a existência de uma penhora registrada sob o 

n008 na matrícula 98561 pelo Juízo de Direito da 24a Vara Cível." 

( x ) .No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

( ) No silêncio, será dado cumprimento ao art. 267, §1 0  do CPC. 

( ) Nada mais. 

São Paulo, 17 de março de 009. 

Eu, 

 

Escrev., subscrevi. 

 

CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a certidão supra foi disponibilizada no Diário de 

Justiça Eletrônico em /  O /09. Considera-se data da 

publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada.. 

São Paulo, O /09. 

Eu,   	Escrev., subscrevi. 

REMESSA 
Em 	de 	O  9 	de 

faço remessa destes autos ao 
•••• 

o 9, 
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JUNTADA 
Em ...... 
¡unta_ 	

- 

ci tm ,*.segoem 

acr gstrbecr 

CERTIDÃO 

, 

.. alt ... 

nom,
C rtific e dou fé que  11  jaS 

São Paulo,  ()-f  de maio de 2009. Eu, 	415 	, (Luciana 

C. Brasileiro), Diretoria de Apoio à Corregedoria — 3AJ3, subscrevi. 

ECEBIMENTÓ 
Em 
recY 

............ ....DJ L. 
Eu, 
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1 14(  Décimo Quarto Oficial de Registro de iiiióvels'.--dãtióka.  
Ricardo Nahat — Oficial 	 1 til() 	 t. 

Eunice dos Santos Bomfim —Substituta 	s 1 4(' 	j rnov(  
---1-192/09-CF 	 ui() São Paulo, 17 de Junho de 2009. 

iiiNyvcik. 14 " 	)1T ■ 1 
I 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

Juiz de Direito' da 25a Vara Cível Central da Capital 

Pça João Mendes Junior, s/n 

01501-900 

CAPITAI., 

	

-L§' 4. 	' 	- 

c, 

14 	) 	
( 

i 

Processo n° 000.02.203898-1 — Ação de Cobrança de Condomínio 	2  • IS 

	

\ - 	... 	1 	, Pelo presente informamos a Vossa Excelencia -•  qu 1  e, __ __ 2--. 

além da penhora registrada sob o n° 07, que recaiu sobre o imóvel matriculado sob n° 98.561, 

determinada por esse d. Juízo„e também das penhoras registradas sob os n"s 02, 03, 04, 05,  

e 08, já informadas a esse juízo, existe uma outra penhora averbada sob o n° 09, na matrícula , 
, 	 ' 	l 	', 	k 	 : 	I 	--. 

referida, em curso pelo Juízo de Direito da 1r Vara Cível Central da Capital. , 	- 	- -- 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa - 1 	 P ' , 4. 
Excelência os protestos de profundo respeito e elevada consideração. 	 , - - 

t 

1 1 
¡ Hl 	• 

É 1 	
'„ 

-4; 	 :(/?\'( 

' 	"Ií 	• 

ia' O 5  70  and 	auluRzg_EP. 04001-J4Q:4.Tel.: (1.1) 38g-6891 t 

- 1727764 
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?
e Imóveis 	14"''''''ji.  
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Ricardo Nahat, Oficial do 14° Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paul o, 
República Federativa do Brasil, 	 11, (-. .tg ) 1 ) ..t H 1 () 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de  
Registro Auxiliar do Serviço registrai a seu cargo, dele verificou constar a matrícula do teor tegilinte: ' 1 h, I  

1• 
- 

LIVRO N.° 2- REGISTRO 14.°CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS —  r 
).? 	

,),-1•Ç GERAL 	 de SAo Paulo C 

JULHO 	da 19 69 () 

.....4_, 
(- 98.561 1 São Paulo, 14_/ de 

IMÔVEL:- APARTAMENTO NO 31, localizado no 30 andar do "EDI-
fla-(5-PLAZA I", situado ã Avenida Jurucã no 185, esquina com 
a Alameda dos Jurupis, Indianópolis-240 Subdistrito, ! 

UM APARTAMENTO,  com a área útil de 211,70m 3 , área comum de 
garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 3 , área comum de 
87,50m3  e a área total construída de 403,39m2 , corresponden-
do-lhe .'a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio- 1 - 

— / 
PROPRIETÃRIA:-  CONSTRUTORA BOGROSIAN S/A,\.sucessora e incor-; 
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGROSIAN LTDA, com sede 
nesta Capital, ã Rua Estados Unidos no 521, CGC. número 
56.303.415/0001-99. 

REGISTRO ANTERIOR:-  R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:-  041.187.0003-4. 

A Escr. auto IccÍa . 	 (Liliana Asturiano Costa) 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por escritura de 28 de junho de 1.989, do 240 ' Escrivão 7de 
Notas desta Capital (L9 3.118-fls.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por venda feita h HELENA COMERIAM 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. 	110 .  
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, ã Ave 
nida Juruce n0 185, apto 31, pelo valor de NCz$ 20.000,00; o 
imóvel desta matrícula. 

A Escr. autO 
	

(Liliana Asturiano Costa) 

Ba, em 01 de setembro de 1.998. 
nat- PENHORA. 

Conforme certidão de 03 de agosto de 1.998, expedida pelo 
Juizo de Direito da 10• Vara Civel Central, desta Capital,1  
dos autos n• 769/97, da Ação de Cobrança pelo Rito Sumário, 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, com endereço 
na Avenida Jurucã n■ i85, contra HELENA COMERIAM APOVIAN, 
viUva, Já qualificada e do Auto de penhora de 08 de junno:de 
1.998, o imóvel desta matricula, foi penhorado; a qual fqi. 
atribuido o valor de R$8.790,14, (oito mil, setecentos e 

-continua no verso- 
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noventa roais e quatorze centavos); geoositerias  Helena C. 
Apovian, RG n• 3.104.132, CIC no ,  011.737.948-40. juiza da  
<uai Dra. Renata Soubhie Nogueira Borio. 

O Escr. Aut• (Guisaria Scaquetti) >-fr 

R.3/98.561, em 15dc maio de 2.001. 
ONUS:- PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34' Vara Cível, desta Capital, extr4da dos autos n°671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida por CONDOM:NIO EDIFICIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN, RO 3.104.132-SSP-SP CPF/MF n° 011.737.948-40, 
residente e domiciliada nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matricula, de propriedade de HELENA COMERIAN APOVIAN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa R321.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMERIAN APOVIAN, já qualificada. Juiz do Feito: D? 
Adriana Marilda Negrão lacomini. 

O Escr. Auf.ámusedj~_(Milton de Souza) ) 

NMY1143ENHORA. 
em 08 de agosto de 2.002. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 3911  Vara Cível Central, desta Capital, extraído dos autos do processo n° 
99.878761-2 da Açãp de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMNIO EDIFICIO PLAZA I e II, situado na Avenida Junice n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RO n° 3.104.132-SSP/SP, 
CPF n°011.737.948-40, com endereço na Avenida Juruce n° 185, apt° 31,0 imóvel desta 
matricula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da causa de R$6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e triata e dois reais e sessenta e oitocentavos). Depositário; Helena 
Comerian Apovian 'á qualificada juiz do Feito; Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra. 

O Escr. Auf 	 edro Capelanes de Andrade) 

Nffl em 17 de junho de 2.004. 
  ENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito 
da 22' Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n°000.01.109190-8 
de ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo 

continua na ficha n°02 - 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Jurucé n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruce n° 185, apt° 31:- 
Moema, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
termos do auto de penhora e d epósito de 02 de outubro de 2002. Y.alOr.s10...CItUa: 
RS3.030,41 (três mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Depositária: Helena  
Comerian Apovia 'á qualificada. Juiz do feito: Dr. Irineu Jor ge Fava. 

- 
O Escr. Aut°. 	 • • (Fábio Cristians Franciulli). 

	 1 

a 
ffiNHORA. 

, em 13 de julho de 2.005. 
â   
Conforme mandado de 03 de dezembro/de 2004, aditado em 13 de junho de 2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da 2' Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído ) 
dos autos n° 000.00.591132-0 - controle 1774 - 5' se ção, da ação 1 çie procedimento ' 
sumário (cobrança de condomínio) re querida por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e , 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em face de HELENA .COMERIAN APOVIAN, 
brasileira, viúva, do lar, RO ,3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucè n° 185, apt° 31, Moema, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada foi penhorado. Valor da execu ção: RS17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juíza do Feito: Dra. ndréia Maura Bertoline. É 

• az2 O Escr. AO. 	 (Paulo Fernando de Mello Pires) 	
l 

 

SWANHORA. 
, em 14 desetembro de 2.005. 

, 	 1 	1 
., 	 / 	 _ 

Conforme certidão de 15 de agosto de 2005, expedida pela 25' Vara Civá do Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.203898-1 da a ção de procedimento 

' Sumário (cobrança de condomínio) re querida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I 
e II em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, RO n° 3.104.132, CPF n°  
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada já qualificada foi - 
Peiihorado, Valor da causa: RS6.098,40 (seis mil, noventa e oito reais e quarenta 
centavos). Depositárin: Helena Comerian Apovian. Juiz do Feit o: Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n°041.187.0037-' 
9.  

O Escr. Atar'. Ç 	 (Paulo Fernando de Mello Pirjes) 

i . 	em 19 de janeiro de 2.009. 
ONUS:- PENHORA. 	/ 
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Conforme certidão de 01 de dezembro de 2008, expedida pelo Juízo de Direito da 24' 
Vara Cilia do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2005.057707-8 da 
ação movida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIOS PLAZA I e II, CNPJ n° 61.058.996/0001- 
80, situado nesta Capital, na Avenida Jurucé n° 185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31, o imóvel desta matricula de 
propriedade da executada, foi penhorado. Valor da causa: R$74.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
Depositária: Helena Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do Feito: Dr. Alexandre 
Carvalho e Silva de Almeida. 

40.  

O Escr. Aut°. 	 (Guimério Scaquetti). 

Av.9/98.561, em 17 de junho de 2.009. 

Conforme certidão de 04 de maio de 2009, expedida pelo Juízo de Direito da 17 .  Vara 
Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2007.234888-8/000001- 
000 (Ordem n° 464/2007) da ação de procedimento sumário (Cob. Condomínio), movida 
pelo CONDOMINIO EDIFÍCIOS PLAZA I E II, situado nesta Capital, na Avenida Jurucê 
n° 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 
3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, domiciliada nesta Capital,sresidente na Avenida Jurucê 
n° 185, apt° 31, o imóvel desta matrícula de propriedade da executada, foi penhorado. 
Valor da causa: R$26.875,89 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos) atualizado até outubro de 2008. Depositária: Helena Comerian Apovian, já 
qualificada. Juiz do Feito: Dr. José Paulo Camargo Magano. 

■ 
O Escr. Aut°. 	 (Guimério Scaquetti). 

.r 

newwwww., - ma.mour 	 ••••• 	NN•N••■•••./ 

E kl  BRANCO] 
149  OF. DE REG. DE IMCWEIS) 

—e 

• 

ave,. moa 	 •••••.. ‘N. 

EM BRANC0 1  
142 0F. DE REG. iDE IMÚVEIS 

• 

Pág: 000ó4/00005 

fls. 351



..1■, ;Zr& 

f.eg: 00005/00005i , ; 

• -17278 - 3.1 
- 

Pedido n°: 119208 
São Paulo, 17/06/2009 13:59:39 

Oficial: Ricardo Nahat 
Substituta: Eunice dos Santos Bomfim 

nwv( 
7 	; 	 7 	 ) 

k i s _ 
333 

14° Registro de Imóveis ( 
Rua Jundial, 50 - 7 0  andar - Ibirapuera - Telefone à885.6891 

Nada mais consta com relação ao imóvel 
da matrícula certificada. ,  
()referido em forma reprográfica, nos 
termos do §1° do artigo 19 da Lei n°6.015 ' 

f/N de 31/12173, é verdade e dá fé. 
0(a) Escrevente Autorizado(a), Valfridó 
Ernesto Trujilho 

o 
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São Paulo, 17/06/2009 13:59:39 

!I11 1 OVCI  
) 

' 	.11, 1 1 ( 4  

' 

; 
Emolumentos = R$ Isento - Estado = R$ Isento • Aposentadoria = R$ Isento = Registro Civil = R$ Isento - Tribunal de Justiça rx R$ Isento 

(Custas e Contribuição Previdenciária recolhidas por verba.) TOTAL: R$ Isento  
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário 

Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C.: 

P-sits f7-1/1 	0(--0 

j»LorC,42-: 

 

Ic( 2. 0914 ,k7f,at)0 .0-Le /4j- 

 

I/ 

(^) No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

( ) No silêncio, será dado cumprimento ao art. 267, §1 0  

do CPC. 

( 	) Nada mais. 

São Paulo,  RI) (os°  
Eu, 	  Escrev., subscrevi. 

Remetido à publicação em 	 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO  

Certifico e dou fé que a certidão supra foi disponilayzada no 

Diário de Justiça Eletrônico em 	1 0.-t— 	/09. 

Considera-se 	data 	da 	publicação 	o 	primeiro 

dia útil subseqüente à data_Oma mencionada. 

São Paulo, 	a é 0 	/09. 

Eu, 	  Escrev., subscrevi. 

I e 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que não houve 

manifestação até esta data, razão pela qual 

remeto os autos ao arquivo. 

São Paulo 17/08/2009. 

Eu, escrivã-diretora, digitei. 

fls. 354
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Advogados Associados 
C2? 

çà 

CfN 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25* VARA CINTEL DO FÓRUM 

JOÃO MENDES JR. - FORO DA COMARCA DE SÃO PAUL0P. 

1—. 

í:4 

Processo n°. 583.00.2002.203898-4 

Controle n°. 	 rs.) 

(Ação de Cobrança de Condomínio em fase de execução) 

(pacote 10.237/08 arquivado aos 17/08/2009) 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, ora 

Requerente/Exeqüente, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em testilha, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 
IP novos advogados in fine (instrumento de mandato acostado — guia GARE, 

cód. 304-9), REQUERER O DESARQUIVAMENTO (guia FEDTJ, cód. 

206-2),do mesmo, com supedâneo nos motivos fáticos e pelas razões de 

Direito infra delineadas. 

1. Prima fade, se requer a juntada do novo 

instrumento de mandato e das guias ora acostadas, entre elas a do devido 

recolhimento da taxa de desarquivamento. 

1 
Rua D. Avelina, n. 214— bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111-010 

Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 356



Renzo Leonardi 
122.113. 

Fernando Ricardo Leonardi 
OAB/SP n.° 173.013. 

JUSTITIA ITA SPERATUR. 

Termos em que 
P.Deferimento 
Diadema, 09 de agosto de 2111 

2 
Rua D.  Avelina, n. 214— bairro de Vila Mariana, 	 , P — CEP 04111-010 

Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  

SL ï. Advogados Associados 

2. Conforme informação recebida do Sr. Síndico, a 

presente dívida, a ser devidamente atualizada, ainda não foi paga pela 

condômina Sra. Helena Comerian (a qual também assina Helena Comerian 

Apovian), mister se fazendo necessária o devido desarquivamento do 

presente procedimento judicial. 

2.1. Ocorre que após a abertura da presente ação 

pelo anterior causídico que o patrocinava, não se tem conhecimento 

exatamente dos atos já praticados, de quais documentos já foram 

anexados aos autos, bem como quais as medidas processuais já tomadas 

e quais as faltantes para o real e fático deslinde final e entrega da tutela 

jurisdicional, ou seja, o efetivo pagamento. 

3. Assim o motivo do presente pedido tem o escopo 

de retirar o feito para estudo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o que desde 

logo se requer, e, após, requerer o eventual prosseguimento do mesmo. 

fls. 357
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, situado na Capital do Estado 
de São Paulo na Av. Jurucê, n.° 185, Bairro de Indianópolis, CEP 
04080-010, neste ato representado pelo seu síndico, Sr. Carlos 
Henrique Ariolli, brasileiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG no. 9.706.048 SSP/SP e inscrito no CPF/MF' 

• 
sob n°. 151.024.590-15, residente e domiciliado no indigitado 
Condomínio, unidade 112, 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui como 
seus bastantes procuradores os advogados Dr. Renzo Eduardo 
Leonardi, brasileiro, divorciado, OAB/SP n°. 122.113 e Dr. 
Fernando Ricardo Leonardi, brasileiro, casado, OAB/SP n°. 
173.013, com escritório sito na Rua Da. Avelina, n°. 214, bairro de 
Vila Mariana, São Paulo, SP, a quem confere amplos poderes para 
o foro em geral, com a cláusula "ad judicia et extra", em qualquer 
Juizo, Instância, Tribunal ou repartição pública, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas 
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, receber 
intimações, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 
ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, 

em especial para dar continuidade às ações veiculadas nos processos 
• de nn. 583.00.1998.922102-8 (34a VC Central), 583.00.2001.109190-8 

(22a VC Central), 583.00.2002.203898-4 (25a VC Central), 
583.00.2005.057707-8 (24aVC Central), 583.00.2007.234888-6 (17a 
VC Central), seus incidentes e outros procedimentos, todos ajuizados 
na Comarca de São Paulo, Capital. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 

Carlos Henrique Ariolli 
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CE RTI DÃO 

• 

CERTIFICO E DOU FÉ que foi recolhido ao 

F.E.D.T.3. o valor de R$  

Certifico mais que remeti a guia à seção de 

administração para contagem mensal. 

São Paulo, 	.29 is In  

Eu, 	  escrevente, digitei. 
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Proc. 2002.203898-4 

CERTIDÃO  

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos 

do • artigo 162, parágrafo 40 do C.P.C.: "AUTOR: autos 

desarquivados, em cartório pelo prazo de 30 dias. 

(x ) Nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo." 

( ) No silêncio, será dado cumprimento ao art. 267, §10 do CPC." 

( ) Nada mais." 

a 	São Paulo, 29/08/2011. Eu, 

 

(Monica), subscrevi. 

 

Remetido à publicação em 30/08/2011 

CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a certidão supra foi disponibilizada no Diário 

de Justiça Eletrônico em 
1 
	innuM:111.  Considera-se data da 
3 R Nu 

publicação o primeiro dia útil subsequente à data acima 

mencionada. São Paulo, 

subscrevi. 

,Escrev., 

fls. 361
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SL Advogados Associados 

4- 4 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a rtyARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PULO. 

kr, -o 

8 

Processo n°. 583.00.2002.203898-4 

(Ordem n°. 3.178/2002 - em fase de 

Cumprimento de Sentença) 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, ora 

Exeqüente, já devidamente qualificado nos autos do processo em testilha, 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio 

410 de seus advogados in fine, na presente AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DESPESAS CONDOMINIAIS, movida em face da proprietária da unidade  

31, Sra. Helena Comerian Apovian,  ante o teor sentença de fls. 79/80 

condenando a Requerida ao pagamento do importe dos valores 

condominiais referenciados, bem como nos consectários legais 

(sucumbência), vem à presença de Vossa Excelência, dar prosseguimento 

ao feito, em fase de cumprimento de sentença, com supedânep na 

motivação fática e nas razões de Direito ora alinhavadas. 
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1— DO BREVE ESCORCO HISTÓRICO  

PROCESSUAL NA FASE EXECUTÓRIA 

1. A ora Executada, após ter sido devidamente 

citada fls. 74/75 dos autos, em audiência realizada fls. 77/78 e ter sido 

decretada sua revelia,  no mesmo instante teve contra si proferida a 

R.Decisão Judicial condenado-a ao pagamento das verbas condominiais 

(ordinárias e extraordinárias), Fundo de Reserva e cota de filiação a TV por 

assinatura do período de maio/2002 a outubro/2003, da dívida indicada na 

peça exordial até a data de transito em julgado, e condenando a mesma a 

pagar os importes condenatórias decorrentes das verbas sucumbenciais nos 

seguintes termos: 

JULGO PROCEDENTE a ação de cobrança 

que Condomínio Edifício Plaza I e II move em face de 

Helena Comerian Apovian para condená-la ao 

pagamento das taxas condominiais, fundo de reserva e 

TV à Cabo, vencidas e não quitadas desde de maio/2002, 

inclusive aquelas que se venceram no curso da presente 

demanda (art. 290, do Código de Processo Civil). A 

requerida pagará,  ainda a multa de 20% sobre cada 

parcela vencida e não paga (art. 37 da Convenção 

Condominial — fls. 23v), no que diz respeito às taxas 

condominiais anteriores à vigência do Novo Código 
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Declaração de Endereço 

,,,,', 	:;. ■ •,§ 	,,,,-, 

 

• , 	',-...,,•...  
Nome: HELOISA CALCADt 	

. 
 

CPF: 315.326.828-24 	 • 	̀,‘ ■ '. 	5',N ,“,ri, '• 
Identidade: 11434561 
Data de emissão: 19/04/1977 „ a ,„ , 	.,,ms: 	‘,,', • 	 i 

Órgão emissor/UF: SSP SP . 
',,I,.,-, 	,;, 	i ,•, . .  

Comunico, para fins de atualização, cadastral, que o meu, endereço residencial é o, 

abaixo especificado: 

, 	• 	 ” 
. . 

CEP: 04.562-040 
Logradouro: R GRAPECICA 
Complemento: 65 
Bairro/Distrito: BROOkILIN PAULISTA 
Município: SAO PAULO SP 
Data de iníció:-  01/2001, 

; , i)04,r(, 	P 	 'ti 

: 	 ff, 	 ;':ip 	,+1, 	 Iiir 	.•! 

Declaro, para os fins de direito, que a informação acima é a expressão da verdade. 
c- r) fl 

410  SAO PAULO - SP, 19/09/201,1,,,-,, 
j.•.:•,/ 	 "li +.;̀'( ';'!; 

.";," 	' 	 !•,'. 	 . 

HELOISA CALCADE 
CPF 315.326.828-24 

: 	, • • „.."--; 

f f•• 

, 
	 t 

Mod. 0.50.099-6 - Mal/2010 - SISBB 10127- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv 

N ." 

j 
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Civil. Com  relação às taxas posteriores à referida 

modificação, a multa não poderá ultrapassar 2% do 

valor do débito, corrigida monetariamente a partir do 

momento em que se tornou devida. Sobre o valor 

principal incidirão juros de juros de 1% ao mês (art. 37 

da Convenção Condominial — fls. 23v) e correção 

monetária pela Tabela Prática do Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, computados desde cada 

vencimento. Condeno a ré ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios da parte 

contrária, fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Registre -se. — sic sentença nas fls. 77/78 dos autos; 

MANTIDA INTEGRALMENTE PELO V.ARESTO DE FLS. 94/97. 

1.1. Assim, com supedâneo no R.Decisum de 

entrega de tutela jurisdicional final (mantido pela Segunda Instância em 

apreciação recursal), com trânsito em julgado ocorrido aos 10 de 

dezembro de 2003 (fls. 79), vimos dar o devido prosseguimento do feito 

em cumprimento da irretocável sentença de fls. 77/78. 

1.2. O presente cumprimento, para efeito de 

liquidez, tem por escopo o recebimento dos valores devidos apresentados 

nos cálculos infra apresentados, cujos valores são acrescidos da multa 

moratória (ora de 20% - antes do NCC, ora de 2% após vigência d 
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NCC), da correção monetária e juros de 1,0% ao mês, bem como da multa 

processual do artigo 4754 do Codex Processualis, em decorrência da total 

procedência e do não pagamento no qüinqüídio legal, em todos os seus 

termos, dos pedidos da petição vestibular. 

2. Embora anteriormente tenha sido realizada a 

penhora do imóvel, com seu respectivo registro perante o C. de Registro de 

Imóveis, vimos apresentar cálculo atualizado do débito e requerer o reforço 

da sobredita penhora, pois este procedimento estará sendo realizado 'unto a 

todas as demais  (várias) execuções — cumprimento de sentença — visando a 

adjudicação do imóvel descrito na perícia de fls. 119/151 com o valor real 

de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais) e cujo valor venal  

era de R$ 437.370,00 conforme certidão de fls. 152 (anexo da perícia) e de  

cópias constantes da contracapa do Volume I deste feito,  e, que atualmente  

verifica-se da anexa Certidão da Prefeitura de São Paulo possuir o  

valor venal atualizado de (quinhentos e setenta e cinco mil, 

quatrocentos e trinta e quatro reais) R$ 575.434 00. 

relatar. 

• 3. Este é o histórico que se tin lã  ara 

11  
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II— DO CÁLCULO 

4. Apresentamos abaixo o quadro analítico de 

correção dos valores a serem pagos pela ora Executada (nele incluídos os 

valores da multa do artigo 475-4, e ao final, a subtração do valor constante 

da penhora anterior. 

Objeto da 
Execução 

Valor da 
parcela 

Multa Morat.- 
20% e 2% 

índices 
Aplicados 

Valor 
Atualizado 

+ Juros de 
1% a.m. 

Total 

Parcela 
Maio/02 R$00.843,82 R$00.168,76 

+25,181033 
x46,007257 R$01.850,04 112% -R$03.922,09 

Parcela 
Junho/02 R$00.843,82 R$00.168,76 

+25,203695 
x46,007257 R$01.848,38 111% -R$03.900,08 

Parcela 
Julhol02 R$00.843,82 R$00.168,76 

+25,357437 
x46,007257 R$01.837,90 110% -R$03.859,59 

Parcela 
Agosto/02 R$00.850,20 R$00.170,04 

+25,649047 
x46,007257 R$01.830,67 109% -R$03.826,10 

Parcela 
Setem.102 R$00.850,20 R$00.170,04 

+25,869628 
x46,007257 R$01.815,06 108% -R$03.775,33 

Parcela 
Outub.102 R$00.850,20 R$00.170,04 

+26,084345 
x46,007257 R$01.800,12 107% -R$03.726,25 

Parcela 
Novem./02 R$00.850,20 R$00.170,04 

+26,493869 
x46,007257 R$01.772,30 106% -R$03.650,93 

Parcela 
Dezem.102 R$00.850,20 R$00.170,04 

+27,392011 
x46,007257 R$01.714,19 105% -R$03.514,08 

Parcela 
Janeir.103 R$00.850,20 R$00.170,04 

+28,131595 
x46,007257 R$01.669,12 104% -R$03.405,00 

Parcela 
Fever./03 R$00.850,20 R$00.017,01 

+28,826445 
x46,007257 R$01.384,07 103% -R$02.809,66 

Parcela 
Março/03 R$00.927,40 R$00.018,55 

+29,247311 
x46,007257 R$01.488,02 102% -R$03.005,80 

Parcela 
Abril/03 R$00.931,09 R$00.018,62 

+29,647999 
x46,007257 R$01.473,74 101% -R$02.962,22 

Parcela 
Maio/03 R$00.931,09 R$00.018,62 

+30,057141 
x46,007257 R$01.453,68 100% -R$02.907,36 
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Parcela 
Junhol03 R$01.016,38 R$00.020,33 

+30 3 354706 
x46,007257 R$01.571,29 99% -R$03.126,88 

Parcela +30,336493 
Julho/03 R$01.016,38 R$00.020,33 x46,007257 R$01.572,24 98% -R$03.113.03 
Parcela +30,348627 

Agosto/03 R$01.041,04 R$00.020,82 x46,007257 R$01.609,73 97% -R$03.171,18 
Parcela +30,403254 

Setem.103 R$01.041,04 R$00.020,82 x46,007257 R$01.606,84 96% -R$03.149,41 
Parcela +30,652560 

Outub.103 R$01.134,86 R$00.022,70 x46,007257 R$01.737,41 95% -R$03.387,95 
Subtota101 - x - - x- - x- - x - - x- -R$61.212,94 
Multa 10% 
Art. 475-J - x - - x - - x - - x - - x - -R$06.121,29 

Custas (22/11/02) +26,493869 
Iniciais R$ 080,19 - x - x46,007257 R$00.139,25 106% -R$00.286,86 
Custas (02/12/02) +27,392011 
Agravo R$ 061,94 - x - x46,007257 R$00.104,03 105% -R$00.213,27 

Of. Just. (17/07/03) +30,336493 
Fls. 72. R$ 013,55 - x - x46,007257 R$00.020,55 98% -R$00.040,69 

Of. Just. (20/05/04) +31,741364 
Fls. 85. R$ 027,10 - x - x46,007257 R$00.039,28 88% -R$00.073,85 
Custas (01/07/04) +32,027670 
Fls. 88. R$ 015,00 - x - x46,007257 R$00.021,55 86% -R$00.040,08 

Of. Just. (23/12/04) +32,676253 
Fls. 92. R$ 027,10 - x - x46,007257 R$00.038,16 81% -R$00.069,06 

Of. Just. (21/06/05) +34,076019 
Fls. 101. R$ 013,98 - x - x46,007257 R$00.018,87 75% -R$00.033,03 
Cart. R.I. (14/09/05) +34,048746 
Fls. 112. R$ 099,26 - x - x46,007257 R$00.134,12 72% -R$00.230,69 

Custas em (28/04/06 fis. +34,926270 
Execução 177-cálcu10) - x - x46,007257 R$00.752,74 65% -R$01.242,02 

R$ 517,44 
Custas em (06/06/06 fis. +35,013639 
Execução 177-cálculo) - x - x46,007257 R$00.524,44 63% -R$00.854,83 

R$ 399,12 
Custas e (04/01/07 fis. +35,594754 
Diligênc. 266-cálcu10) - x - x46,007257 R$00.193,59 56% -R$00.302,01 
Execução R$ 149,78 

Custas de (26/10/07 fis. +36,801207 
Edital 266-cálculo) - x - x46,007257 R$00.646,88 47% -R$00.950,91 

R$ 517,44 
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Custas 1% 
ao Estado 

(26/10/07 fls. 
266-cá1cu1o) 
R$ 541,41 

- x - 
+36,801207 
x46,007257 R$00.676,85 47% -R$00.994,96 

Desarquiv. 
Fls. 296 

(08/08/11) 
R$ 015,00 - x - 

+45,814835 
x46,007257 R$00.015,06 01% -R$00.015,21 

Mandato 
Fls. 297 

(08/08/11) 
R$ 010,90 - x - 

+45,814835 
x46,007257 R$00.010,94 01% -R$00.011,05 

Subtota102 - x- - x- - x - - x - - x- -R673.786,71 
Valor 

penhora 
anterior 

- x - - x - - x - - x - - x - +R$32.081,27 

TOTAL - x - - x - - x - - x - - x - -R$41.705,43 
OBS.: Os cálculos presentes foram efetuados utilizando-se os índices da Tabela de 
Atualizações de Débitos Judiciais publicada no D.J.E., Caderno 1, Parte 1, 
atualizando o quantum exequatur para 1°. de Setembro/2011. 

4.1. Assim se requer o reforço da penhora no 

valor acima referido de R$ 41.705,43 (Quarenta e um mil, setecentos e 

cinco reais e quarenta e três centavos), considerando custas e despesas 

processuais não computadas anteriormente, com a expedição do 

competente mandado de penhora. 

— DA AMPLIACÃO e ATUALIZACÃO DA PENHORA 

5. A penhora pode ser ampliada, desde que 

ouvida a parte contrária, nos termos do preconizado no artigo 685 1 , II, do 

Código de Processo Civil. 

1  Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado e ouvida a pá 
contrária: 

7 
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5.1. O referido reforço e atualização da penhora 

no imóvel perfeitamente descrito na matricula de fls. 283/285, tem o escopo 

de incluir verbas a serem integradas e anteriormente não computadas no 

cálculo anterior, bem como, com a atualização dos valores se visa atingir 

a aplicação dos artigo 685-A e 685-B em momento processual posterior, 

considerando que há várias execuções de períodos distintos, as quais  

atualizadas, somadas e inte2ralizadas possibilitaram a adjudicação de  

referido imóvel. 

IV - DOS REQUERIMENTOS 

6. Ex positis, se requer: 

a) a intimação da executada para que pague o valor apontado neste cálculo, 

no prazo de 03 dias,  ou indique bens à penhora, recolhendo-se, desde 

logo, o devido comprovante de recolhimento da diligência do Sr. Oficial 

de Justiça; 

b) caso não venha a ocorrer o pagamento voluntário NO TIÚDUO 

LEGAL, requer-se a expedição de mandado de penhora no rosto dos 

 

II — ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for 
inferior ao referido crédito. 
Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz dará inicio aos atos de 
expropriação de bens. 
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o Leonardi 
n. 122.113 

Termos em que 

P.Deferimento 

São Paulo, 26 de setembro de 201 

Fernando Ricardo Leonardi 
OAB/SP n.° 173.013. 

LL Advogados Associados 

autos (processo n°. 769/97 que tramitou perante a 10a. Vara Cível do 

Fórum João Mendes Jr.), no qual tramitará o pedido de adjudicação 

do referido bem. 

9 
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Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 
	

Página 1 de 1 	9 1 1 

Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 

Cadastro do Imóvel 	 : 041.187.0037-9 

Nome do(*) contribuinte(*) 	 : HELENA COM ERIAN APOVIAN 

CNR1/CPF 	 11.737.948-40 

Local do Imóvel 	 : AV JURUCE , 185 AP 31 E 3 VGS 

CEP 	 : 04080-010 

Codlog 	 : 11415-4 

Área do Terreno (m 2 ) 	 : 2.500 

Testada(m) 	 : 50,00 

Fração Ideal 	 : 0,0230 

Área Construída (m 2) 	 : 404 

Ano da Construção 	 : 1988 

Base de Cálculo do IPTU (RE) 	: 575.434,00 

Uso do Imóvel 	 : 20- APARTAMENTO EM CONDOMINIO 

Data de Emissão 	 : 26/09/2011 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar quaisquer 
elementos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
Inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal de 
Finanças CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel em 2011. 

Certidão expedida via Internet com base na Portaria SF no 008/2004, de 28 de Janeiro de 
2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria 
Municipal de Finanças (http://www.prefeitura.sp.gov.br ). 

http://~3.prefeitura.sp.gov.br/cert_cad/cert  cad imp coneckasp 	 26/09/2011 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA -, 

25a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Piocesso n.°. 583.00.2002.203898-4. 

Ação de Cobrança de Condomínio 

(em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e requerer o que segue: 

1. Por equívoco, constou na última petição dos ora 

Exequentes, protocolizada aos 11.10.2011, no item "b" (fls. 07 da peça), que se requeria a expedição de 

mandado referente a uma ação em curso na 10' VCC. Contudo, o correto é que haja a expedição de mandado  

de penhora no rosto dos autos que tramitam na 22' Vara Cível Central da Capital, processo n.  

583.00.2001.109190-8 (ordem n. 1972). 

2. Por conta da greve bancária, que afetou sobremaneira a 

vida recente dos jurisdicionados, impondo-lhes dificuldades para o recolhimento de taxas e outras obrigações 

pecuniárias decorrentes de processos em andamento, requer-se, agora, em complementação ao item "a" do 

petitório derradeiro, a juntada do comprovante chancelado de recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça para o fim de intimar a Executada a pagar o devido, sob as penas da lei, conforme já exposto. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Fernando Ri ardo Leonardi 

OAB/SP n.° 173.013. 
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18/10/2011 	- BANCO DO BRAMI' 	12:48:18_. 
681512946 	 0130t 

' 	OUVIDORIA BB 080d 729 5678 
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: 	SAÍ) PAUI0 IRIBUNAL DE JUS  
AGENCIA: 5905-6 	CONTA: 	950.493-1 

DAIA 	 18/10/2011 ,  
VALOR DINHEIRO 	., 	J 	 15,13. 
VALOR TOTAL 	, , 	 15,13! 

IDENIIFICADOR 1: 	 15.102.4b9.015t 
._ 	.. 	. 

NR,AUTENTICACAO 	9.108.A90.DD8.D77.5311 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 	1  
ENTRE OUIRAS INFORMACOES, 

0.31k1 
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CONCLU SÃO 

Em 22 de novembro de 2011, faço estes autos 
Conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito 
Dr.j . digo Faccio da Silveira 
Eu, 	Neide, Neide, esc. Digitei. 

Processo n° 583. 2002.203898-4 

V. 
Não há que se falar em intimação para pagamento na atual 

fase processual. 
Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos n° 

2001.109190-8 que tramita perante a 22a Vara Cível. 
Expeça-se o mandado. 
Int. 
São Paulo, 22 de n embro de 2011. 

ilveira Rodrigo F.tclo # : 

Jui de Direito 

'e 3 
Em / 

NO1i42 da, 

 

ses autos em Cartório. 
(Esc. subscrevi). 

 

Eu, 

Remetido à publicação em .Z) 1//1.  

 

 

CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO  

Certifico e dou fé que a certidão soa  foi disponibilizada no Diário de 
u.k) 1)51 

Justiça Eletrônico em  ? 5 vi,u,  n‘i 
/ 	
2 	/2011. Considera-se data da 

publicação o primeiro dia útiese qüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 	h kO 	/2011. 

Eu, 	 Escrev., subscrevi. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé expedi mandado de 
penhora. no rosto dos autos, com cópia que 
segue. 

São Paulo,5 de dezembro de 2011. 
Escr. subscr. Eu, 

110 

CO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 25a. Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Pça João Mendes Junior, s/n - 100  andar - salas 101511017- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 - Telefone: 2171-6188 

N ri--  

c 

Processo n°: 583.00.2002.203898-4/000000-000 
	

Ordem n°: 975/2009 
Ação: 	Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 22a Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital - SP 

111, 	 MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O MM. Juiz de Direito da 25a. Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de 
São Paulo, Dr GILSON DELGADO MIRANDA, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUIZO DO(A) 22a Vara Cível do Fórum Centra da Comarca da 
Capital - SP e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 583.00.2001.109190-8, n° de 
ordem 1972/01, para garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de R$ 41.705,43, atualizado até 
01/09/2011, conforme cópia do demonstrativo em anexo, referente a eventuais créditos do executado HELENA 
COMERIAN APOVIAN. 

	

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em 05 de dezembro de 2011. Eu, 	 
(DIEGO MELLO MARCONDES), Escrevente, digitei. Eu, 	 (VÂNIA ROSSINI), Diretora, conferi e 
subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. 

Prov. n° 6.1D8.355.4C5.ABF.56B —R$ 15,13 
111 	Oficial: 

Carga: 

Data: 

Advogado: FERNANDO RICARDO LEONARDI — OAB/SP 173013 (AUTOR) 
ISAC TEPERMAN — OAB/SP 24483 (RÉU) 

;Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, Oca constando o seguinte 4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte:4.1.'As despeSas 
em caso da transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante 
depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente á disposição do juiza 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o 
depósito (4.1 ), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o Interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (41), deverá desde logo 

, especificá-los. Indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no 
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obngatória em todas as diligências: Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da 
."Corregedoria Geral da Justiça, 	 • , 	. 	, 	 ,„ 	 - • 
.Advertêncla: "Opor-se à execução de elo legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente pira executá-lo ou a quem lhe esteja prestando 'auxilio: Pena 
..detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercido da função ou em razão dela Pena — detenção, de 6 (seis) ligneS a 2 (dois) anos, ou 
multa Texto extraído do Código Penal. artigos 329.",capute.331„,_ 	 •-• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo 
Fórum João Mendes Junior 

Juizo de Direito da 25° Vara Cível 
25° Ofício Cível 

Pça João Mendes Junior, sin - 10° andar • salas 101511017- São Paulo/SP • CEP: 01501-900 — Tel: 2171-6188 - e- 
mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo n°:583.002002.203898-4/000000-000 
Ordem n°: 3178/2002 

Ação: 	Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOVIAN 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

limo Direitor 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, solicito de Vossa 
Senhoria as providências no sentido de ser autorizada a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS em vosso 
processo de n°583.00.2001.109190-8, pelo oficial de justiça desta Vara. 

Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

RODRIGO FACCIO DA SILVEIRA 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a) RODRIGO FACCIO DA SILVEIRA, MM(a) Juiz(a) de 
Direito da 256. Vara Mel do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo-SP. 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

VÂNIA ROSSINI 
Diretora 

Ao (À) 
limo Sr. Diretor de Divisão do 
22° Ofício Chiei do 	 G 

Fórum Central da 
Comarca da Capital - SP 
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Oficial r 

Carga r: 

11/0E9011 

31'NITADA 

s  
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• PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 25a. Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Pça João Mendes Junior, s/n - 10 0  andar - salas 1015/1017- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 - Telefone: 2171-6188 

Processo n°: 583.00.2002.203898-41000000-000 
Ação: 	Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Ordem n°: 975/2009 	
nc 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 22a Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital - SP 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O MM. Juiz de Direito da 25a. Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de 
São Paulo, Dr GILSON DELGADO MIRANDA, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUÍZO DO(A) 22a Vara Cível do Fórum Centra da Comarca da 
Capital - SP e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 583.00.2001.109190-8,  n° de 
ordem 1972/01, para garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de R$ 41.05,43, atualizado até 
01/09/2011, conforme cópia do demonstrativo em anexo, referente a eventuais créditos do executado HELENA 
COMERIAN APOVIAN. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legai Em • de dezem • 'o de 2011. Eu, 
(DIEGO MELLO MARCONDES), Escrevente, digitei. Eu,1 

	

(V 
subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. 	

1 

.4)))( M\Oti I 
Advogado: FERNANDO RICARDO LEONARDI — OAB/SP 173013 (AUTOR) 

ISAC TEPERMAN — OAB/SP 24483 (RÉU) 

Nos termos do Prov. à/2001 da Cal, fica constando o seguinte; '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de'qualquer numerário diretamente da parta 4.1. As despesas. 
em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas ti oonduçào, serão adiantadas pela parte mediante 
depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente á disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado ci 
depósito (4 1.), o oficial de justiça o devolverá certificando a ocorrência. 4.3.• Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1); deverá desde ioga 
.específicá-los, Indicando dia hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5, A identificação do oficial de justiça no' 
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional obrigatória em todas as diligências," Texto extraído do Cap yi, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: "Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio; Pena 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela Pena— detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa ". Text&extraidogo Código Penal, artigos 329 7caput 

IA ROSSINI), Diretora, conferi e 

Prov. n° 6.1D8.355.4C5.ABF.56B —R$ 15,13 

Oficial: 
 

Carga: 	
4 

I 

Data: 
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AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos onze dias do mês de janeiro de 2012, nesta Comarca de São 
Paulo, comparecemos, nós, Oficiais de Justiça, infra-assinados, á 22' 
Vara Civel de São Paulo, São Paulo, Capital, a fim de dar 
cumprimento ao respeitável mandado, junto, expedido pelo 
Meritíssimo Juiz de Direito da 25 Vara Cível do Fórum Central 
Cível João Mendes Junior da comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e respectivo Cartório, nos autos da ação de Indenização 
(Ordinária), processo n° 583.00.2002.203898-4 movida por 
Condominio Edificio Plaza I e II em face de Helena Comerian 
Apovian, em curso perante o Juizo de Direito da Vigésima Quinta 
Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Depois de preenchidas as formalidades legais, procedemos à 
penhora no rosto dos autos n° 583.00.2001.109190-8, que tramita 
pela 22' Vara Cicel do Foro Central, dos valores até o limite de 
R$ 41.705,43 (quarenta e um mil, setecentos e cinco reais e 
quarenta e três centavos), atualizado até 01.09.11, que será 
acrescido de juros, correção monetária, despesas, custas processuais 
e honorários advocatícios, na data do efetivo pagamento. 

E para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente 
assinado. 

Oficial de Justiça 	
de Otive4ra 
de Justiça 

Oficial de Justiça 	
atr. 310.702-8 

P/ Autor : 
Testemunha : 
Testemunha : 

■ L- 

72* ON. CSe4 
Juiw ~mi iliolex 

JuGo Mi~s *o. 
çr 	2t.tt. warl 

too, ma deourto",  

.t.0086,- ~st 
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PROCESSO N° 02/203898-4 
CERTIDÃO 

CERTIFICO, eu oficial de justiça infra-assinado que, em cumprimento ao r. 
mandado, junto, dirigi-me á Praça João Mendes Junior, s/n, 22 V. Cível, São 
Paulo, Capital, em 11/01/12, as 15:00s, e ali sendo, PROCEDI A PENHORA 
NO ROSTO DOS AUTOS, TENDO LAVRADO O RESPECTIVO AUTO, 
JUNTO. 
O referido é verdade e dou fé. 
São Paulo, 12 DE JANEIRO DE 2012 

fls. 385



2002.203898-4 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, 

parágrafo 4 0  do C.P.C.: "Ciência, do mandado de penhora no rosto dos autos, juntado 

a fls. 319/321.". Prazo para manifestação: 05 dias." 

( ) Nada mais. 

(x) No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

( ) No silêncio, será dado cumprimento ao art. 267, §1 0  do CPC." 

São Paulo /01/2012. 

Eu 	, Monica, subscrevi. 

Remetido à publicação em 31/01/2012 
	

910  bk j/ )12  

CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que eiMa' supra foi disponibilizada no Diário de Justiça 

Eletrônico em 	/ " 2011. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

• 

	/2011. subseqüente à data acima mencionada. São Paulo f, 

Eu, 	  Escrev., subscrevid. 

tr 
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JUNTAD A 
Em 	.,.,. 1 5 FEV 2017 - de 	 
junto a e 	- .,...\. 	. 

we sequem 

Eu,. 	 r_scr subsce 
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Termo em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 01 

Renzo Eduardo eonardi 
OAB/SP n.° 1 2.113. 

LL Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3178). 

Ação de cobrança de condomínio em fase de cumprimento. 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados nos autos, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante os seus bastantes advogados que 

esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fls., disponibilizado no D. J. E. em 02.02.2012 1 , 

requerer o SOBRESTAMENTO DO FEITO, POR AO MENOS 90 (NOVENTA DIAS). 

Esclarece-se que a suspensão do trâmite é requerida 

para possibilitar que as outras ações em que há créditos do condomínio em fase de cumprimento, 

conforme já afirmado e demonstrado, e que têm requerimentos idênticos aos aqui já formulados, 

alcancem o pé desta da 25 8  VC, de determinar e efetivar a penhora no rosto dos autos da ação que 

corre que na 22' Vara Cível Central da Capital, processo n. 583.00.2001.109190-8 (ordem n. 1972). 

Novamente se frisa que a ação da 22' VC acima 

mencionada consiste na mais antiga ação em curso entre Exequente e Executada, estando, s.m.j., 

prevento aquele juízo, para o devido prosseguimento, unificado em atos e termos, com vistas à final 

satisfação de toda a dívida, consubstanciada em vários títulos judiciais, prolatados e transitados em 

julgado em tempos e procedimentos diversos. 

Fernando Ri ardo Leonardi 
OAB/SP n.° 173.013. 

1  "CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 
4n° do C.P.C.: "Ciência, do mandado de penhora no rosto dos autos, juntado a fls. 319/321.". 
Prazo para manifestação: 05 dias. "No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo." 

Rua D a . Avelino, n. 214— bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111-010 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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CONCLU SÃO 
Em 09 de março de 2012, faço estes autos 
Co cluses ao Meritíssimo Juiz de Direito 
Dr.‘' vrt•o Faccio da Silveira 

■  
Eu, 	Neide, esc. Digitei. t 

Processo n° 583.00 002.203898-4 

V. 
Defiro o sobrestamento do feito 	prazo de 90 (noventa) 

Int. 
São Paulo, 09 de 	ço de 2012. 

Rodrigo F. cio da 	ira 
Juiz e Direito 

DATA 
Em 9-1 / 	1 D--;  recebi ses autos em Cartório. 

Eu, 	4 	(Esc. subscrevi). 

Remetido à publicação em  Q7/ 43 )19-,  

CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO  

Certifico e dou fé que a certidãqèâ a foi disponibilizada no Diário de 

• 	Justiça Eletrônico em 2. 2. 01  / 	/2012. Considera-se data da 

publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 	Lmea/2 

Eu, 	 screv., subscrevi. 

dias. 

go 
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32i5, 

Décimo Quarto Oficial de Registro de Imóveis da Capital 
Ricardo Nahat — Oficial 

Eunice dos Santos Bomfim — Substituta 
1025/12-CF 

São Paulo, 16 de Março de 2.012. 

t 

-9 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

Juiz de Direito da 25" Vara Cível Central da Capital 

Pça João Mendes Júnior, s/n° 

01501-900 

CAPITAL 	 7.9 

M1.) 

a, • 

Processo no 000.02.203898-1 

Pelo presente informamos a esse d. Juízo que, além 

da penhora registrada sob n° 07 que recaiu o imóvel matriculado sob n° 98.561, em curso por 

esse d. Juízo, e também das penhoras registradas sob n's 02, 03, 04, 05, 06, 08, e averbada sob 

n° 09, já informadas a esse Juízo, existe uma outra penhora averbada sob o n° 10, na matrícula 

referida, em curso pelo Juízo de Direito da 25 Vara Cível Central da Capital, conforme se 

verifica da certidão reprográfica que acompanha esse expediente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de profundo respe o e elevada consideração. 

=RI SARDO NAHAT= 

Oficial 

Rua Jundiaí. 1f. 50, r,andar  S ão 	CEP. 04001- 

■7"-  
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f-ftt02-110,111,00102512 	 ' 

tl 	, 

ti  

, • . 	DO É. -1S.Li, • 

1  
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, 4ue revendo o Livro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de4 -: 
Registro Auxiliar do serviç-o registrai a seu cargo, dele ,/erificou constar a matricula do teor seguinte: 

Ricardo Nahat,,Óficial do 14° Registro d9 imóveis da Comarca da Capital do Estado 
e

\  

e 	 a 
deSãoPaulo, 

Rúblicfedratiado Brsil p 	 v 	, 
  

-

,

d 

 

a 	

, 

	

1 	 ' 

 

	

. . 
	 -- r- 	1 1 	\ 	. 	 / 

f LIVRO N.°. 2. REGISTRO 14.°CARTÓRIO DE/REGISTRO De IMÓVEIS i 
GERAL „'  ---__/ 	

- 
' \ de São Paulo (-) 9 .) í  , 

(- 98:561 

.• argolai. 	 ttoie 

] ' i 	. 
/01.. i K São Paulo, 14 de 	\ JULHO 	de 1989 

, 

	, 4 	1  

( 	 •_ 	t 	. 

MMOVELi- APARTAMENTO NO L31' , localizado no 30 andar do' "EDI- ,  
TICIFPLAZA II, situado'a Avenida Juruc&nQ 185,/esquIna.cbm 

	

I 	7'' 
UM APARTAMENTO,  com a área útil de'2,1170m 3 , área ;comum de 
garagem (3-vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum ,der 
87,50m3  e atárea total construída de 401,39ma, ,corresponden-i 1 
do-lheft fração ideal de 2,3024%/ho terrenc>lo'condomihio. 1  

i 	 v 	i 
PROPRIATARIA:-  CONSTRUTORA BOGHOSIAN SiA, sucessora e incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGEOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capital, á' Ru Estados Unidos no 521 -, i CGC. - número 
56:303.415/0001-99.7- 	 / ' 	

, 
I 

\ 	 : 	)  
REGISTRO ANTERIOR:- R.5 na matrícula j2.564 deste Registro. 

! 	) 	Í 	\ , 
CONTRIBUINTE:- 041:1870003-4. 	- \-_-„, i 	N, 	 i 	( . 	 / 

” 	1 	. 	\ 	i' 	, 
A Escr. auts-14-",.  (Liliana Asturiano Costa) 

aa, .0 01 de setembro 0.1.998. amam- PENHORO. 
Cpnforme certidáo de'-03,de agosto de 1.998, ~adida pelo 
Júlzo de Direito da 404,  Vara Civel\CMntral, ámsta Capital,. 
dos autos n• 769/97, da Aço de\Cobrança pelo Rito Sumario,( 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, com endereço 
na 'Avenida Juruce n■ 185, Contra HELENA COMERIAN APOVIAN, 1 
vitiva, Já qualificada e do Auto de penhora de 08 de/Junho de '  
1.998, o imóvel desta matricula, foi penhorado; ditqual foi 
atribuido:o valor de .R$8.790,14, (oito mil, setecentos e 

-continua no verso- 

R.1, em 14 de julho de 1.989. i  
TITULO:- VENDA E /COMPRA. 	̀ 1 	I 

e 	\- 	\' 	,r i 	. 	i ' 	/ 	 ' 	j 	).  
Por escritura de 28 de junho-de-T.982,.do-1491-Escrivão 4e 
Notas desta Capital (LQ 3.118-f1s.35), a proprietária /acima 
qualificada, transmitiu por' venda feita h HELENA CONERIAN - 
APOVIAN, brasilepíra,"viúva, do lar, RG. , 3'è104.132, CIC. :IQ 
011.737.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, á Ave 
hida Juruce no 185, apto 31, pelo valor de NCz$ 20000,09,'íi' 
imiave1 desta matrícula. / , 1 

t 	 '1 
A Escr. auts rekL ,c.„.‘„, 	(LilianaAsturiano , Cósta) 

a Alameda (dos Jurupis; Indiancipolis-240 Subdistrito. 

, 

Moa. 1. • amo • 13/83 

• 

( 
Pág: 00001 /00005 

1=4A ), 
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L N.  

Pág: 000020005 

,‘tP,egisiro 
e lezp,oveis 

--- 

, 	 1 
(loh• 

t 98.561 

r- .rtre:y• i 

E  

 	 01 11 -..... 
,••rae ‘ 

-contznuaçWo- 
.... 

, 	 \ 	'-.):.  

	

l 	\ 

noventa reais/  e quatorze centavos); geoceitarz•I  Helen-dii-C. 
Apovian, RG I no ‘,3.104.1.32, CIC n° 011.737,.948-49.

„ 
 QUiZA ' da  

ic:itoie Dra. Renata Soubhie Nogu e ira Boro.  
I. 	1 	 1 i 	' 

/ I 
	....)..‘ 

O Efiscr, 	
., 

	

Auto 	 (Elizerio Scaquetti) / !  

R.3/98.561, em 15” e m?c; de 2.001.) \ . ' 1\ ', 
ONUS:- PENHORA. 	1 

1 j  • 

\, ' 	 \ 	/i 
. 1' '7 ' ‘ ',. -• -- 1 ., \, i • 

Conforme se verifica do mandado de 12 de deZembro de 2000, expedido pele Juízo de 
Direito da 34' Vara Cível, desta Capital, extraída dos autos n°671198 da Ação de Rito 
Sumário, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I é II, contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN, RG n° 3.104.132-SSP-SP CPF/MY; nR.,; 011.737.Q48-40, 
residente e domiciliada nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel &Ma. matricula, de propriedade de HELENA COMERIAN APOVIAN, ' já 
qualificada, foi penhorado; em 20 çie dezembro de 1.999, -Ámlor dá causa R.$21.280,31, 

\ (vinte e um mil, 'duzentos e oitenta reais e trinta -e um centavos) em julho 'de 1.999; 
'depositário: HELENA COMERL4N APOVIAN, já q ualificada. Juiz do Feito: Dr' 
Adriana Marilda Negrão lacomini. ' ' ' - - . 1 7_ - )._..1_, 
0 Escr. Auf.,(1_1~1.22.1~,121 (Miltoé de.  Souza) ; '  

...../ 
1311em 08 de agosto de 2.092. 	t 	•. \ ( 	:--- NUS:- PENHORA. 	 1  .. — 	- 1 	 --%).. t _ I . - 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de julho de 2002, expedido peloJuízo 
de Direito dir391  Vara Cível Central; desta Capital, extraído dos autos do processo n° 
-99.87876l- da Aças) de Cobrança pelo 'Procedimento Sumário, , movida pelo 
CONDOAWII0 EDIFICIO PLAZA 1 e II, situado)na Avenida Jurucê e 185, -  contra. 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3:104.132-SSP/SP,' 

\CPF n° 011.737.948-40;com endereço na Avenida Juruce n° 185, apt° 31, é imóvel desta 
matricula, de propriedades  da executada, foi penhorado, nos temos do auto de penhora e 

, depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da causa de R$6.432,-68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais .e , sessenta e oi‘o *centavos). -  Depositário: Helena 
'Comerian Apovian *á qualificada Juiz do Feito; Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra. . . 

4O‘  Esc AUr .(7....._-_._  .do ãpemes d- eAndra") 

	

t..., 	

. 

, 
em 17 de junho de 2.004. I 	I, / »--- 	- ; 

' 5/98.56L em 
	----" 

/ 	 . 	 s. 	• 	\ 	' _ 1 .... 1 
Conforme se verifica da, icertidlió de 03 çle maio de 2004, expedida pelC Juízo de Direito' 

`da 22' Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos ,p° 000.01.10?190-8 
de lação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo ). 

) 
1 /  _ 	- continua na ficha h. 02- \ i 

I/
, 	

N. Tt 	) 

i 

--,„t 	, 	- 	/ 
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i -1-  Registro de .1..n1 OV  

	

.\ de SãO,Paulo 	\ r--- 11077 	 , it 
	-1— São Paul' 17 de Junho de 2.004. ' 

LIVRO N° 2 REGISTRO 
GERAL , r_  matricula 7 

98.561 

•••■••".. 

/
/ 

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I E II, situado' .na Avenida Juruce n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n, 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, residente c domiciliada nesta Capital, ia Avenida Juruce n° 185, apt° 31,,,_ 
Moernti, o,  imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi 'penhorado, nos 
termos ' do auto de penhora e depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
RS3.03041 (ires mil, trinta reais c quarenta' e um i centavos). Depositária: -Helena , 
Comerian ApoVianjá qualificada. Juiz do feito: Dr. Irineu Jorge Fava.  

• . 	 ,, 	 , 
Yj 	/. 1  

• (Fábio Cristians Franclufii). 	.,- 	----‘ 
11 	_ 	,  

em 13 de julho da 2.005. 	; 
• , 	i 

SeCENHORA. 	i '`,  I 
1 	 \-;_i" 	 , 	, 

Conforme mandado de 03 de-dezembro de 2004, aditado em 13 de íunho de 2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da 2' Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído; 
dos, autos n° 000.00.591132-0 ,- controle  1774 - 5' seção, da ação çle procedimento' 
sumário (cobrança de condominio) requerida por CONDOMINIO,EDIFICIO PL'AZA 1 e 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, ,  em face de HELENA 'COMERIAN A1,OV1AN, 
brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, 'CPF n° 01,1.737.948 .40, 'residente\  e. 
doriticiiieda nesta Capital, na Avenida Jurucè n° 185, apt°-31Moema, o imó ■iel,  desta 
matrícula, de propriedade da executada foi penhorado., Valor da execução: R$17 r570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juíza do Feitd: Dra dreia Maura Bertoline. r ) . I 

O Escr. Aur.- 	 (Paulo Fernando de Mello Pires) 

.. 	 

..8/98.561, em 19 de janeiro de 2.009. ( ONUS:ENHORA.- 	,  \, 
- continua no verso - 

t 

( 

•• 

O Escr. Auf. 

em 14 de" setembro de 2.065. 	\ ,,,,, 
) e111.9k:519E4NHORA. 	I  
. / (/ 	; t 

,Conforme certidão de 15 de agosto de 2005, :expedida pela 25' Vara Cível cio Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n°1)00.02.203898-1 da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condominio) tt-qiierida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA 1 ,  

----t II em face de , HELENA COMERIAN ',APOVIAN, RO a° 3.104.132, CpF n° 
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula. dc propriedade da executada já qualificada foi 
penhorado. Veloz da causa: RS6,098,40 (seis mil, noventa e oito reais e 'quarenta 
centavos). Depositário: Helena Comerian Apovian. Juiz do Feito: Dr. Carlos Eduardo 
Bdfges Fantacini. Sendo oknóvel lançado atuahnente pelo contribuinte n°041.187.0037- 

, 	,,, 	i7 	i.,....---  • 	__ 	 ., 	, 
O Escr. Aut°.4 si K.,,,--"" '(Paulo Femaiidc; de MOlo Pires)\ I 	1 

. 	. 	'.\ 	,, 	'\ ■ 

, ) 	\\. 
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Conforme certidão de 01 de dezembro de 2008, exped ida pelo Juizo de Direito da 24" 
Vara Cível do Foro Centrai desta Capital; extraída dos abtos n° 583.00.2005.057707-8 da 
ação mcivida pelo CONDOMINIO EDIFICIOS PLAZA I e 11, CNPJ n° 61.058.996/0001- 
80, situado nesta Capital, na Avenida,Juruce n° 185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVL4N, brasileira, viúva, do lar, RG 113.104.132, CPF n° 011:737.948-40,5esidente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31, o imóvel desta matrícula de 
propriedade da executada,- foi penhorado. Valor da causa: R$74.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
Depositária: Helena Comerian Apovian, já , qualificada. Juiz do ¡Feito: Dr. Alexandre 
Carvalho e Silva de Almeida.  , 
O Escr. Aut.. 	

, 

, 	r 	
(Guimério Scaquetti). ' \,,  

Av.9/9&561, em 17 de junho de 2.0g9/ 
- 

Conforme certidão de 04 de maio de).2009, expedida pelo Juizo de Direito ,  'I7" 17", Vara 
Cível do Foro Central desta Capital; extraída do autos n° 583.00.2007,234885-8/000001 1  
000 (Ordem n" 2364/2007) da ação de procedimento sumário (Cob. Condomínio), movida 
pelo CONDOMÍNIO EDIFICIOS PLAZA 1 E II, situado nesta Capital, na Avenida Jurucê 
tf 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAM brasileira, viúva, do lar, RG 
3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, domiciliada nesta Capital; residente na Avenida Jurucê 
n° 185, apr 31, o imóvel desta matrícula de propriedade da exeeutada, foi penhorado. 
Valor da causa: R$26.875,89 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos) atualizado até outubro de 2008: Depositária: lielena Comerian APovian,já 

' \ 
Av 10/98.561 em J6 tmarço de 2.012.` 

,. ---/ . 	
, , , 

Conforme certidão de 27de
, 

 feverei
i.
ro de 2012 (extraída por ofício eletrônico, nos termos do 

parágrafo 6° do artigo 659 do CPC e Provimento CG 6/2009 da Corregedoria Geral da 
Alstiça, publiaido no DOE de 14 de abril de 2009), expedida peio Juizo de Direito da 25' 
Vitra Cível do Foro Central desta Capital, ektraída dos autos n°583.00.2009.205679-9 da ação 
de execução civil movida-por CONDOMINIO DF, EDIFICIOS PLAZA I e II, CNPJ n° 
61.*.99610001-80, em face de HELENA COMERIAN APOV1AN, CPF n° 011.737.948-40. 
o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado. Valor da dívida: 
R$39.506,17 (trinta é nove mil, -quinhentos e seis reais e dezessete centavos). Depositária: 
Helena Comerian Apoviati. Juízo do Feito: MM° -Juíz de -Direito da 25 Vara Cível do Foro 
Central desta Cap.  ).‘ 

i 	; 	 I 	 '‘, 	I 
/ .. 	 4 ) 	 I 

O Escr. Aur. 	 (Fábio Cristians Franciulli). 

E REG. DEJMÓVEIS 

1 
• 

'QUALQUE(R ADULTERAÇÃO, RASURA gíEMENDÀ, INVAUDA ETE•DOCUMENTO' 

Matricula 	 ficha 

qualifióada, Juiz do Feito: Dr. José Paulo Camargo Magano. 	/ 	- 

O Escr.,.(kur. 	 (Guimério Scaquetti). 
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; 	14° Registro de Imóveis 
Rua Judial, 50 - 7°  andar - ibiapuera - Telefone 3885.6891 

Pedido n°2 0102512 i 	I 
São Paulo, 16/03/2012 15:33:42/ , 	/ 

Oficial: Ricardo Nahat  
--- Substi-tuta'  : Eunlce dos Santos Bom% -.....„) 	 \ 

Nada mais consta com relação ao imóvel 
da matricula certificada. 
O referido )em forma reprográfica, nos 
termos do §1° do artigo 19 da? Lei n°6.015 
de 31/12/73, á verdade e dá fé. 
0(a) Escrevente Autorizado(a), Claudia 
Vrban Felix 

São Paulo, 16/03/ 12 15:33:42 

Claudia Vrban 

N., 

Emolumentos = R$ 0,00 - Estados.,  R$ 0,00 -! Aposentadoria = R$ 0,00 - Registro Civil = R$ '0,00 - Tribunal de Justicr= R$ 0,00 
-. 	 '• 	(Custas e Contribuição Previdenciária recolhidas por verba.) _ TOTAL: R$ 0,00 	' 	 ` Lr) 
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2002.203898-43 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, 

parágrafo 4 0  do C.P.C.: "Ciência do ofício do 14 0  Cartório de Registro de Imóveis da 

Capital, informando sobre a existência de uma outra penhora averbada sob o no 10, na 

matrícula no 98.561.". Prazo para manifestação: 5 dias.". 

(x) Nada mais. 

( ) No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

( ) No silêncjpi será dado cumprimento ao art. 267, §1 0  do CPC." 

São Paulo 6/04/2012. 

Eu, 	, Monica, subscrevi. 

Remetido à publicação em 27/04/2012 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé 

Eletrônico em 

que a certidão supra foi disponibilizada no Diário de Justiça 

 

WW
•No  

00. 1 Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

   

subseqüente à data 

Eu, 	  

acima mencionada. São Paulo, 

Escrev., subscrevi. 

2012. 

11W 

fls. 397



ai) 

Ern () 

	

s 

JUNTADA 

a c..; ,rs 

:,ubscr Eu, 

• 

fls. 398



SSLit Advogados Associados 
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`) 	 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25a -' ,ARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAUL& 
:j--" 
1:ry  
7": 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3178). 

Ação de cobrança de condomínio em fase de cumprimento. 

-9
;0

82
0

 t
,ri

  vc
,  

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados nos autos, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante os seus bastantes advogados que 

esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fls., disponibilizado no D. J. E. em 02.05.2012 1 , 

informar e requerer o que segue: 

Consoante também se observa na certidão do 14° 

CRI, matrícula n. 98.561, o imóvel da Ré-executada é gerador de dívidas decorrentes de rateios 

condominiais que reiteradamente são inadimplidos. Várias foram as ações de cobranças — com 

períodos de inadimplência distintos e já com sentenças condenatórias transitadas em julgado — que 

estão a merecer a devida satisfação do crédito condominialSas ações mais antigas, praças foram 

designadas sem resultado positivo, e, pior, dada a pouca expressão financeira das ações (se 

isoladamente consideradas), em alguns feitos, diante da designação de praças, houve a alegação de 

excesso de execução, o que acabou por então prejudicar a efetiva obtenção do bem da vida 

perseguido judicialmente. 

Desse modo, como já aventado em petitóiios 

anteriores, está-se providenciando a unificação dos atos executivos de todas essas distintas fases de 

cumprimento de sentença, que tramitam em diferentes Juízos desta Comarca de São Paulo, para 

que, assim que as dívidas estiverem asseguradas por penhora (tanto no rosto dos autos da mais 
■ 

antiga ação em trâmite como no assento de registro imobiliário indicado), seja o ato constritivo até 

Rua D'. Avelina, n. 214 — bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111-010 
Tel:r(5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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o Ricardo Leonardi 
OAB/SP n. 173.013. 

Renzo Ed 
OAB/SP n. 

Leonardi 
22.113. 

SSLL Advogados Associados 

então inexistente ou feito curialmente para o reforço de um anterior já desatualizado, haja a 

possibilidade de, de uma só vez e em definitivo, excutir o apartamento com a sua arrematação em 

praça pública a realizar-se por ordem da vara preventa (ou mesmo adjudicação pelo condomínio 

exequente, o que ainda não está descartado), satisfazer a enorme dívida condominial e pagar o 

débito de IPTU que só se avoluma (neste último caso, na hipótese de o ente tributante municipal se 

habilitar nos autos). 

Isto tudo com despesas reduzidas, pois a seguir-se 

esta metodologia haverá, após a realização das penhoras pretendidas, ao contrário do 

prosseguimento autônomo dos atos executivos em cada uma das ações em fase de cumprimento, 

apenas uma única avaliação e uma única rodada de publicação de editais e de praças, no espírito do 

que preconiza o art. 573 c/c 475-R, ambos do CPC, em corolário aos princípios da economia 

processual e celeridade do processo. 

Por fim, novamente se frisa que é a ação da 22' VC a 

mais antiga em curso entre Exequente e Executada, estando, s.m.j., prevento aquele juízo, para o 

devido prosseguimento, unificado em atos e termos, com vistas à final satisfação de toda a dívida, 

consubstanciada em vários títulos judiciais, prolatados e transitados em julgado em tempos e 

procedimentos diversos. 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de maio de 2012. 

I  "Ciência do oficio do 14° Cartório de Registro de Imóveis da Capital, informando sobre a 
existência de uma outra penhora averbada sob o n° 10, na matrícula n° 98.561. Prazo para 
manifestação: 5 dias. Nada mais" 

Rua Da. Avelina, n. 214— bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111-010 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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Maria F anda 
Juiza de Direito 

Citit~ 

• 

CERTIDÃO/DECURSO  

CERTIFICO E DOU FÉ que decorreu o prazo legal, sem manifestação da ré 

acerca da intimação de fls. 329. 

São,iulo 23 de julho de 2012. 

Eu, PL> Escrevente, subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 24/07/2012, faço estes autos conclusos à MMa. Juíza de Direito, Dra. 

Maria Fernandori. 

Eu, 	 , (Esc. subscrevi). 

Processo n° 583.00.2002.203898-4 

e 
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ftec3! 
Eu..................... 	. 	.... „ Eszr.,Subscr. 

CERTIDAO - PU2 	çf-kü 
Cw-lifico e dou fé que 
de h 	( 	 . iüzedo(ai 
np Diár' 6  111.014i ç a Eletrônico, 
em     Cotisidera-se date 
de. publisnção o primeiro diti útil subeeqüente 
à data adirnw mencionada. 
Em, 	

 "dõ"2-6-31,112e121. 
.... 	..de...„. 
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I  "Fls. 332 - V. Fls. 330/331. Esclareça o exequente se pretende o cumprimento do art. 475-P, parágrafo único, do 
CPC. Int." 

Rua D.  Avelina, n. 214— bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111-010 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  

,5 (1 

SLL Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25 VARA 

CÍVEL DO FORO CEN 	I RAL DA COMARCA DE SÃO PAULOe 
r;r1 

(-) 

kSz 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3178). 	 SNJ 

Ação de cobrança de condomínio em fase de cumprimento. 

<c 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados nos autos, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante os seus bastantes advogados que 

esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fls. 332, disponibilizado no D. J. E. em 26.07.2012 1 , 

informar e requerer o que segue: 

O art. 475-P do Estatuto de ritos está assim gizado: 

Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

1- ...; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o 

exeqüente poderá optar pelo juizo do local onde se encontram bens 

sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, 

casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juizo 

de origem. 
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Assim, e tendo-se em conta que o imóvel da Ré-

executada é gerador de dívidas decorrentes de rateios condominiais que reiteradamente são 

inadimplidos, o que produziu várias ações de cobranças — com períodos de inadimplência distintos e 

já com sentenças condenatórias transitadas em julgado — que estão a merecer a devida satisfação do 

crédito condominial, bem como sempre se buscou a unificação dos atos executivos de todas essas 

distintas fases de cumprimento de sentença, que tramitam em diferentes Juízos desta Comarca de 

São Paulo, para que haja a possibilidade de, de uma só vez e em definitivo, excutir o apartamento 

com a sua arrematação em praça pública a realizar-se por ordem da vara preventa, se a 

interpretação dada ao dispositivo acima destacado for nesse salutar sentido, SIM, o Que se 

pretende é a aplicação do art. 475-P, 4 ún., do CPC. 

Isso porque competência, de um modo geral, é a 

relação existente entre o órgão judiciário e a lide. É, também, a fixação específica do poder no 

órgão. No âmbito de incidência da fase executiva do processo, ele é pressuposto processual de 

validade, sem o qual a manifestação para cumprimento da sentença será imprestável. 

Destarte, se no antigo art. 575 do CPC a 

competência para a ação executiva era de natureza funcional, ou seja, de caráter absoluto, na nova 

sistemática, que entrou em vigor em 22.06.2006, com a Lei n. 11.232/2006, o art. 475-P — antigo 

art. 575 do CPC — dispôs que a competência, para o incidente do cumprimento de sentença, é 

relativa, haja vista a previsão do parágrafo único do referido artigo. 

Em suma, os princípios que regulam a competência 

absoluta foram mitigados pelo art. 475-P, § ún., do CPC, pois este preceito estabeleceu competência 

concorrente entre os três juizos referidos. A toda evidência, o escopo da norma é o de abreviar o 

andamento do processo, de modo a reduzir-se o seu tempo de duração da execução (vide art. 50, 

LXXVIII, da Constituição da República2). Por conseguinte, caso o exequente opte por realizar a 

execução em um dos juízos referidos no parágrafo único do CPC, bastará requerê-lo perante o juízo 

escolhido, que solicitará a remessa dos autos ao juízo de origem. 

Mas tem mais. 

2 Art. 5°, LXXVIII, da CF - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional n° 
45, de 08.12.2004 - DOU 31.12.2004) 
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Como o Código de Processo Civil há que ser 

interpretado como um todo harmônico, não se pode olvidar que, neste quadrante de competência e 

conveniência para a satisfação dos créditos reconhecimentos em sentença e em fase de 

cumprimento, isso deve ser feito com base no espírito do que preconizam o art. 573 c/c o art. 475- 

R, ambos do CPC3, sendo que o art. 573 encerra outra faculdade ao exequente, que no caso ele 

pretende exercer, em corolário aos princípios da economia processual e celeridade do processo. 

Frise-se, tudo isso com despesas reduzidas, em 

favor não só do Autor-exequente, mas também da própria Ré-executada, tal como previsto no art. 

620 do CPC4, pois a seguir-se esta metodologia haverá, após a realização das penhoras pretendidas, 

ao contrário do prosseguimento autônomo dos atos executivos em cada uma das ações em fase de 

cumprimento, apenas uma única avaliação e uma única rodada de publicação de editais e de 

praças,  cujas despesas ao final seriam carreadas pela integrante do polo passivo. Sem dizer que tal 

procedimento unificado irá reduzir, sobremaneira, o trabalho do próprio Judiciário, já que se 

tornará desnecessário que cada cartório de cada vara em que cada ação está curso seja 

demandado isoladamente para a realização das publicações, das praças e dos demais atos 

subsequentes, sujeitos cada um a isoladas impugnações, até a final satisfação do crédito em 

execução. 

Por fim, novamente se frisa que é a ação da 22' VCC 

a mais antiga em curso entre Exequente e Executada, estando, s.m.j., prevento aquele juízo, para o 

devido prosseguimento, unificado em atos e termos, com vistas à final satisfação de toda a dívida, 

consubstanciada em vários títulos judiciais, prolatados e transitados em julgado em tempos e 

procedimentos diversos. 

Se houver dúvidas a assaltar o MM. Magistrado, 

compromete-se a parte a solicitar em cada ação a expedição de certidões de objeto e pé para juntada 

oportuna, bem como a informar, com a apresentação das memórias de cálculo pertinentes a cada 

ação e separadas por períodos, qual é a global extensão da dívida cobrada judicialmente. 

3  Art. 475 -R do CPC. Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que couber, as normas que regem 
o processo de execução de título extrajudicial. 
Art. 573 do CPC - É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em 
títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a forma do processo. 
4  Art. 620 do CPC - Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o devedor. 
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Alternativamente a esta medida, que aparenta, s. m. 

j., ser a mais apurada tecnicamente, se Vossa Excelência entender que ela não é a mais acertada, 

requer-se ainda, alternativamente (pede-se e/usas pela repetição) a habilitação do crédito aqui 

constituído naquela ação da 22aVCC OU AINDA a expedição de penhora no rosto dos autos 

daquela mesma ação, sempre no sentido de unificar os atos satisfativos do crédito que favorece o 

condomínio Autor-exequente em desfavor da Ré-executada. 

Requer-se, portanto, que os autos sejam chamados à 

ordem para, doravante, seguirem uniformemente até o seu final e regular desfecho, com a realização 

dos atos satisfativos nos autos do processo n. 583.00.2001.109190-8, em andamento na 22a Vara 

Cível Central da Comarca de São Paulo. 

Termo em que, 

Pede deferimento. 
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reconhecido por acórdão em ação análoga a esta (doc. anexo). 

São Paulo, 01 de agosto de 2012. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

nzo Eduardó Leonardi 

OAB/SP . 122.113. 

( R 

TN) 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 
o 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3178). 

1110 	
Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, requerer a fixação dos 

honorários de advogado devidos pelo ingresso nesta fase satisfativa, conforme a lei processual e 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

27.6  CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
SOL 3IVIIIRI100 DL 1174 

Registro: 2012.0000223194 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento n. °  0027438-84.2012.8.26.0000, da Comarca de 

São Paulo, em que é agravante CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA 

I E II,sendo agravada HELENA COMERIAN APOVIAN, 

ACORDAM, em 27 Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"Deram provimento em parte ao recurso. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. 

Desembargadores GILBERTO LEME (Presidente), MORAIS PUCCI E 

CLAUDIO HAMILTON. 

São Paulo, 15 de maio de 2012. 

Gilberto Leme 
PRESIDENTE E RELATOR 
Assinatura Eletrônica 

1 
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27 CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
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Em relação ao pedido de fixação da 

honorária, de assinalar-se que, no regime precedente à Lei 

n.° 11.232/2005, era indiscutível o cabimento de honorários 

advocatícios nas execuções embargadas ou não, conforme 

artigo 20, § 4.°, do Código de Processo Civil. 

Na atual sistemática executória nada se 

alterou quanto à incidência de honorários de advogado. 

"Conforme expressa disposição do CPC, 

art. 20, § 4.° - ensina ATHOS GUSMÃO CARNEIRO -, a verba 

honorária é devida nas execuções, 'embargadas ou não'. O 

Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial, já 

decidiu que a redação deste dispositivo legal 'deixa 

induvidoso o cabimento de 

execução mesmo não embargada, 

fim, distinção entre execução 

execução fundada em título 

honorários de advogado em 

não fazendo a lei, para esse 

fundada em título judicial e 

extrajudicial' (EREsp. n.° 

158.884, j. 30.10.2000, rel. Min. Gomes de Barros). 

Esta orientação jurisprudencial 

permanece mesmo sob a nova sistemática de cumprimento da 

sentença, porquanto irrelevante, sob este aspecto, que a 

execução passe a ser realizada em fase do mesmo processo, e 

não mais em processo autônomo. 

Assim, ao receber o requerimento do 

credor (art. 475-J, caput), acompanhado da planilha de 

cálculo, cumpre ao magistrado fixar, a título provisório, 

os honorários a serem pagos pelo devedor, correspondentes a 

esta fase do processo (que pode, em certos casos, revelar-

se mui trabalhosa para o procurador judicial)." 

(Cumprimento da Sentença Civil, pág. 108, Forense, 2007). 

Agravo de Instrumento n°0027438-84.2012.8.26.0000 	 6 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

27 CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
~MMIROMMU 

Esta 	orientação 	jurisprudencial 

permanece mesmo sob a nova sistemática de cumprimento da 

sentença, porquanto irrelevante, sob este aspecto, que a 

execução passe a ser realizada em fase no mesmo processo, e 

não mais em processo autônomo. 

Conforme já consignado, o termo inicial 

de fluência do prazo para cumprimento espontâneo da 

obrigação depende de provocação do credor, que deverá 

110  apresentar ao juizo memorial de cálculo atualizado do 

débito. Proceder-se-á então à intimação do devedor, na 

pessoa de seu advogado, cientificando-o do montante que 

deve pagar em quinze dias, sob pena de aplicação da multa 

de 10%. 

Assim, ao receber o requerimento do 

credor (artigo 475-J, caput), acompanhado da planilha de 

cálculo, cumpre ao Magistrado fixar, a titulo provisório, 

os honorários a serem pagos pelo devedor, correspondentes a 

esta fase do processo, que em caso de não pagamento 

voluntário ou de impugnação se tornarão definitivos. 

O dever de arcar com os honorários do 

advogado da parte vencedora segue o principio da 

causalidade. Portanto, apenas se houver resistência ou 

inércia por parte do devedor na fase de cumprimento de 

sentença é que se justifica a exigibilidade dos honorários 

advocaticios desde logo arbitrados, pois só então haverá 

vencedor e vencido, legitimando a remuneração do patrono do 

exeqüente também nessa etapa processual. 

Nesse sentido é o entendimento desta 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

27 CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
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Corte: 

"No sistema introduzido pela Lei n.° 11.232/2005, o do 
cumprimento da sentença, admite-se o arbitramento inicial 
de honorários advocaticios, cuja exigibilidade, porém, 
condiciona-se à ausência de tempestivo depósito do débito." 
(Agravo de instrumento n. °  1.127.959- 0/1, Rel. Des. Celso 
Pimentel, 28.' Câmara de Direito Privado, j. 21.8.2007) 

"Necessário, por fim, esclarecer não ter sido o artigo 20, 
§ 4. 0 , do CPC revogado pela Lei 11.232/05. Contudo, de se 
reconhecer não ser ele completamente compatível com o novo 
procedimento de cumprimento de sentença, uma vez que ao 
prever a incidência de honorários nas execuções, embargadas 
ou não, tomou o legislador como premissa a antiga 
sistemática processual brasileira, baseada na existência 
autônoma do processo de execução. A fase de cumprimento de 
sentença hoje vigente é deveras mais simples e célere que o 
antigo processo de execução, razão pela qual, uma vez 
silenciando a Lei 11.232/05 quanto ao cabimento de 
honorários advocatícios, tem se perfilhado a jurisprudência 
no sentido de reconhecer a necessidade de arbitramento 
prévio da verba honorária, condicionando sua exigibilidade, 
repisa-se, à não observância pelo devedor o prazo legal de 
15 dias para o depósito do valor da dívida a que foi 
condenado." (Agravo de instrumento n.° 1.142.156-0/0, Rel. 
Des. Amaral Vieira, 28.a Câmara de Direito Privado, j. 
19.2.2008) 

Iniciada 	a 	fase 	executiva 	ou 

111  cumprimento de sentença, antes ou depois da entrada em 

vigor do sistema da Lei n.° 11.232/05, é impositivo o 

arbitramento dos honorários advocatícios. Entretanto, como 

é necessária a intimação do devedor, por advogado, para que 

pague em 15 (quinze) dias a dívida, a exigibilidade da 

verba só ocorrerá na falta do tempestivo depósito do 

débito, em cumprimento do que do título consta, nos termos 

do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

Por todo o exposto, pelo meu voto, dou 

parcial provimento ao recurso para arbitrar a honorária em 

Agravo de Instrumento no 0027438-84.2012.8.26.0000 	 8 
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27  CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

10% do valor da dívida, com observação de que somente será 

exigível se decorrido o prazo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da intimação do devedor, por meio de seu 

advogado, sem o cumprimento da sentença. 

GILBERTO LEME 
Relator 

Agravo de Instrumento n°0027438-84.20128.26.0000 	 9 
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Marta Fernanda Belli 
Juiza de Diretto 

CONCLUSÃO 

Em 29 de agosto de 2012, faço estes autos concl 	s à MM. Juíza de Direito, Dra. 

MARIA FERNANDA BELLI. Eu,  1J,  escr. dig. ass. 

Vistos. 

REMETIDO 4,,IMPRE. 
EmQ.9d* 	de 

Fls. 334/337: para apreciação do 

requerimento, providencie o exequente a juntada de certidão de objeto e pé 

do feito em trâmite perante a 22a Vara Cível Central. Após, nova conclusão, 

inclusive para apreciação de fls. 338. 

Int. 

DATA 
5.9) c! f":$ 
	

de 	 

• 

V,k) 	 Escr., Sub:scr. 

fls. 414
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Em 	..... 	... 	10.  . 	da 

(.111 	 -,••• 

Es. st:0w .... 	....... ..... ... E 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 
Certifico e dou 	e(r.°,) 
dt; fis• ••••1•1,11471” N•9•.• • • 	 t../ • • • . 

n o D 	rtito -gtf;1  rin4 f)  

ern 	%.1 u Boui rtiir 
de publicação c 
à dta acima rtro.. 
Em, 	de ...4,1314-2012'6° 	 344.1 

*Vã 
Carro 
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São Paulo, 03 de setembro de 2012. 

OAB/SP n. 173.013. P n. 122.113. 

SSL 1, Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO Dif_, 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO P 

ui 
rn -4 

f••J 

Ft:  
Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3.178). 	 E 1 
Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

(9..■ 
Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já r.1)  

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. 
ri 

despacho de fls. 166, disponibilizado no D. J. E. aos 30.08.2012, requerer suficiente dilação de 

prazo para a juntada da certidão de objeto e pé, pois os 5 (cinco) dias legais são insuficientes 

para a expedição da certidão pela laboriosa serventia da 22' Vara Cível Central, conforme 

informado localmente. 

Requer-se também a juntada de cópia do 

comprovante de recolhimento da taxa respectiva em favor da unidade prestadora do serviço, para 

comprovar que o que competia ao Requerente, no sentido de providenciar o importante documento, 

já foi realizado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Fernan • Ricardo Leonardi 	 enzo Edu. do Leonardi 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111-030 
Tel.: (5511) 5084-3997; Fax: (5511) 5084-3984; e-mail: frleonardi@br.inter.net  

fls. 416



São Paulo, 03 de setembro de 2012. 

nzo Eduardo Leon di 

OAB/SP n. 122.1 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

ata 7  L Advogados Associadose 
• 	. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D.ie 
"Cl 

258  VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO P2ii_JLO. 

71. 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3.178). 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, requerer a expedição de 

certidão de objeto e pé  (seguem comprovantes de recolhimento em anexo), destacando os pontos 

fundamentais do feito, inclusive a data do trânsito em julgado da decisão em fase de 

cumprimento, expressão econômica da época da condenação e montante atual, bem como as 

penhoras incidentes sobre o bem gerador das despesas condominiais em execução, dívidas 

tributárias incidentes sobre ele, nomeação de perito avaliador, indicação do resultado da 

perícia (se já houver), realização de praças passadas e as datas em que essas providências 

efetivamente aconteceram, e datas de designação e modalidades de próximos atos satisfativos 

em vias de ser realizados, intimando-se os subscritores pelo D. J. E. quando da conclusão das 

medidas requeridas.. 
13
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Termos em que, 

Pede deferimento. 
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CERTIDÃO  

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos 

termos do artigo 162, parágrafo 40 do C.P.C.: Concedido o prazo 

suplementar de 5 dias .Nada mais . 

São Paulo, 26/09/12 

Eu, 

Carlos A Costa 

Remetido à publicação em 27/09/12 

Escrev., subscrevi. 

CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a certidão supra foi disponibilizada no 

Diário de Justiça Eletrônico em  2  8 / SEI 29'2.  Considera-se 

data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada. São Paulo,  e / /12 . 

Eu, 	  Escrev., subscrevi. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO haver expedido certidão de objeto e pé 

São Paulo, 0?/,/ opoL, 
Eu, 	 escrevente, digitei. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário 
Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do C.P.C.: 

• 	AUTOR (A), retirar certidão de objeto e pé, em cinco dias. 

( ) no silencio os autos serão arquivados. 

( ) No silêncio, será dado cumprimento ao art. 267, §1 0  do 

CPC. 

( ) Nada mais. 

São Paulo, 15/10/2012 

Eu, 	  Escrev., subscrevi. 

Remetido à publicação em 	)C7/1  
CERTIDÃO — PUBLICAÇÃ IO  

Certifico e dou fé que a certidão supra foi disponibilizada no 

Diário de Justiça Eletrônico em 	1 7 OU7 2n17 	/12. 

Considera-se 	data 	da 	publicação 	o 	primeiro 

dia útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 	 7 MT 7n1712 . 

Eu, 	 Escrev., subscrevi. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de outubro de 2012. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/S1P, n. 173.013. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIN 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PULO. 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3.178). 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza 	e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à preseta de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. 

despacho de fls., disponibilizado no D. J. E. aos 28.09.2012 1 , requerer, novamente, suficiente 

dilação de prazo para a juntada da certidão de objeto e pé, pois ainda não houve tempo hábil 

para a expedição da certidão pela laboriosa serventia da 22' Vara Cível Central, conforme 

informado local e pessoalmente na data deste petitório. Requer-se a juntada do anexo o 

extrato do feito do qual a certidão será extraída para demonstrar que aqueles autos, inclusive, 

sequer estão em cartório, permanecendo em carga com o perito avaliador, que deverá 

devolvê-los em breve. Também em reforço se salienta que nas outras ações contrárias à ora 

Executada as certidões de objeto e pé requeridas também não foram expedidas, fato este 

coincidente, inclusive, na operosa serventia da 25a VC. 

"CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 40  do C.P.C.: 
Concedido o prazo suplementar de 5 dias .Nada mais." 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, bairro de Vila Mariana, São Paulo, SP — CEP 04111 - 030 
Tel.: (5511) 5084 - 3997; Fax: (5511) 5084 - 3984; e - mail: frleonardi@br.inter.net  

fls. 421



Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
	

Página 1 de 2 

Processos - ia  Instância - Comarcas da Capital - Cível - Pesquisa Rápida 
Conectar Pág. Principal Voltar Imprimir 

04/10/2012 17:22:23 

Fórum Central Civel João Mendes Júnior - Processo na: 583.00.2001.109190-8 

parte(s) do processo local físico incidentes andamentos 

Processo 

Comarca/Fórum 

Processo No 

Cartório/Vara 

Competência 

No de Ordem/Controle 

Grupo 

Ação 

Tipo de Distribuição 

Distribuído em 

Moeda 

Valor da Causa 

Qtde. Autor(s) 

Qtde. Réu(s) 

dl/EL 

Fórum Central Civel João Mendes Júnior 

583.00.2001.109190-8 

22a. Vara Cível 

Cível 

1972/2001 

Cível 

Procedimento Sumário 

Livre 

26/09/2001 às 14h 25m 23s 

Real 

3.030,41 

1 
1 

PARTE(S) DO PROCESSO 	 [Topo] 

Requerente 

Requerido 

CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II 
Advogado: 173013/SP FERNANDO RICARDO LEONARDI 

 	Advogado: 122113/SP RENZO EDUARDO LEONARDI 

HELENA COMERIAN APOVIAN 
Advogado: 24483/SP ISAC CHAPIRA TEPERMAN 
Advogado: 095803/R5 HELENA LUISA FAINGEZICHT 

LOCAL FÍSICO 	 [Topo] 

05/02/2009  Juntada de petição 

INCIDENTE(S) DO PROCESSO 	 [Topo] 

(Existe 1 Incidente cadastrado.) 

Incidente No 1 Entrada e Distribuição em 26/09/2001 
Embargos à Execução 

ANDAMENTO(S) DO PROCESSO 	 [Topo] 

(Existem 139 andamentos cadastrados.) 
(Serão exibidos os últimos 10.) 
(Para a lista completa, dique aqui.) 

29/08/2012  

27/08/2012  

24/08/2012  , 
02/08/2012  

16/07/2012  

05/07/2012  

02/07/2012 

02/07/2012  

29/06/2012  

05/06/2012  

Aguardando Devolução de Autos - com perito, por 30 dias, em 29/08 

Aguardando Prazo 06/09 

Aguardando Intimação - dat. Intimar perito, em 24/08 

Aguardando Abertura de Volume - com Stella, para abertura de volume, em 02/08 

Aguardando Juntada-16/07 

Aguardando Prazo 07/08 

Despacho Proferido 
V. Fls. 361: Os honorários para a fase executiva já foram arbitrados no v. acórdão (fls. 370 - 10% do valor 
da dívida). Para nova avaliação do imóvel constrito, nomeio perito o Engenheiro NELSON BLENDOWSKI DE 
OLIVEIRA, cujos honorários provisórios arbitro em R$ 2.000,00. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a 
entrega do laudo. Int. 

Aguardando Publicação Dof 04/07 

Conclusos para Despacho em 02/07 

Aguardando Juntada 05/06 

SÚMULA(S) DA(S) SENTENÇA(S) DO PROCESSO 	 [Topo] 

(Nenhuma súmula cadastrada.) 

Pág. Principal • Voltar Imprimir 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/n - São Paulo - SP - CEP 01018.010 

http://www.tjsp.jus.br/PortalTJ3/Paginas/Pesquisas/Primeirainstancia/Civel/Por_com.. . 04/10/2012 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos 

termos do artigo 162 1  parágrafo 40  do C.P.C.: Concedido o prazo 

de 5 dias ao requerente. Nada mais . 

São Paulo, 17/10/12 

Eu, 	  Escrev., subscrevi. 

Carlos A Costa 

Remetido à publicação em 18/10 /12 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que a certidão supra foi aiNDonibilizada no 
A 00 5M 

Diário de Justiça Eletrônico em 	I // 	/12. Considera-se 

data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada. São Paulo, 	(9 	/  r"--3 /12 . 

Eu, 	  Escrev., subscrevi. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012. 

Renzo Eduario L..naréfl 

OAB/SP 	3). 

• . 

Fernando R cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 
 

SSLL Advogados Associados 
	 ( 	1 	) 	  

 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 583.00.2002.203898-4 (ordem n. 3178). 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, requerer a juntada da 

guia de recolhimento FEDTJ, com o valor de complementacão de R$8,00 para folhas adicionais, 

cód. 202-0, para finalizar a expedição de certidão de objeto e pé  antes requerida, intimando-se os 

subscritores pelo D. J. E. para a efetiva retirada do documento da laboriosa Serventia. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 	 -1 

id.41  

■isit 

4à. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Marlene, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
1- .1 • 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2012. 

Renzo Eduard • Leonardi Fernando Ri ardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 
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SSLL Advogados Associados 
	 ( 	1 	) 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 583.00.2002.203898-4. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, requerer a juntada da 

anexa certidão de objeto e pé,  esta expedida pela 22a Vara Cível Central da Comarca de São Paulo 

e referente ao processo n. 0109190-55.2001.8.26.0100 (numeração nova), para que se possa 

apreciar o requerimento anteriormente formulado de envio dos autos àquele Juízo, no sentido de 

que se realizem os atos satisfativos da sentença aqui prolatada e transitada em julgado juntamente 

com o mais antigo título executivo, exarada na mais antiga ação OU que se defira a penhora no 

rosto daqueles autos dos valores versados aqui, tudo para facilitar e dar eficiência à futura efetiva 

satisfação do direito do condomínio autor-exequente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
To21 • ICC11X RARA '2012.A• 	 /RR•111 CrIC1A 	ÓC7 rnnil• ir!~ ir.f.r. %Net{ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CP/EL 
22a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n", 9" andar - salas n°927/929, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6170, São 
Paulo-SP - E-mail: sp22cv®tjsp.jus.br  

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

MAISA APARECIDA CHRISTOFFOLETE, ESCRIVÃ DIRETORA, do Cartório da 22" 
Vara Cível do Foro Central Cível, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO N°: 0109190-55.2001.8.26.0100 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento Sumário 
- Despesas Condominiais 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 26/09/2001 VALOR DA CAUSA: R$ 3.030,41 
REQUERENTE(S): 
Condominio Edificio Plaza I e Ii, Av. Jurece, 185, São Paulo-SP CNPJ N° 

REQUERIDO(S): 
Helena Comerian Apovian, Av. Juruce, 185, apto. 31, Moema - CEP 04080-010, São Paulo-SP, 
CPF 011.737.948-40, RG 3104132, RG n°3.104.132 e CPF N°011.737.948-40 
OBJETO DA AÇÃO: 
Cobrança de cotas condominiais em atraso, referentes à unidade autônoma n° 31, localizada no 
condomínio-autor e de propriedade do requerido 
SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Nos ternos da r. Sentença datado de 11/04/2001, transitado em julgado em 12/06/2012, conforme 
certidão de 25/06/2002, a ação foi julgada procedente, condenando a requerida ao pagamento de 
R$ 3.030,41 corrigida e acrescida de juros moratórios de 12% ao ano, inclusive multa 
condominial, além das parcelas que se vencerem no curso da ação, nos termos do artigo 290, do 
CPC, bem como ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa 
fixado em 10% do valor do débito. Certifica mais que em 02/10/2002, foi penhorado o imóvel o 
apto 31, localizado no Condomínio autor, matriculado sob n° 98.561, junto ao CRI de São Paulo 
tendo sido nomeada depositária do bem a própria executada, Certifica mais que por decisão 
datado de 31/03/2006, foi nomeado o perito Mario Fratini de Oliveira Santos, para avaliação do 
imóvel, cujo valor atualizado até 28/08/2007, era de R$ 44.944,25, tendo protocolado o laudo 
pericial em 15/08/2006 Certifica mais que foi designado a 1" praça dia 24/03/2008 e eventual r 
praça dia 14/04/2008, que restaram infrutíferas.Certifico mais que o Município de São Paulo em 
petição juntada em 22/04/2008, informou a existência de imposto sobre a propriedade Predial e 
Territorial Urbana -IPTU/TAXAS, incidente sobre o referido imóvel, no total de R$ 168.151.19. 
Certifico mais que em 11/01/2012, foi procedida penhora no rosto dos autos, até o limite de R$ 
41.7058,43, atualizado até 01/09/2011, decorrente da ação de indenização proc. N° 
583.00.2002.203898-4, movida por Condominio Edificio Plaza I e II em face de Helena 
Comerian Apovian. Certifico mais que nos tennos da r. decisão de 02/07/2012, para nova 
avaliação do imóvel constrito, foi nomeado perito o Engenheiro NELSON BLENDOWSKI DE 
OLIVEIRA, tendo apresentado o laudo pericial conforme protocolo de 19/10/2012, Certifico 
mais e finalmente que os autos encontram-se aguardando manifestação das partes. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 04 de dezembro de 2012. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: 14,00 

fls. 427
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6188 - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 

Exeqüente: 
Executado: 

0203898-63.2002.8.26.0100 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Condominio Edificio Plaza I e li 
Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 353/354: a despeito do requerimento formulado nos termos do 

artigo 475-P, parágrafo único, do CPC, observo que há penhora no rosto dos autos que tramitam 

perante a 22' Vara Cível local. Aguarde-se, portanto, a prática de atos expropriatórios naquele 

juizo, visando a satisfação do crédito destes autos. 

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013. 

DATA , 

Em ..2.P 	de...-. 	de 
recebi estes auto e Ca 45rio. 
Eu, 	 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 - p. 1 

	 Escr., subà:.r. 

fls. 429



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 26/02/2013 09:39 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100/03 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0028/2013, foi disponibilizado na 
página 279/294 do Diário da Justiça Eletrônico em 26/02/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Euzebio migo Funes (OAB 42188/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 353/354: a despeito do requerimento formulado nos termos do artigo 
475-P, parágrafo único, do CPC, observo que há penhora no rosto dos autos que tramitam perante a 
22' Vara Cível local. Aguarde-se, portanto, a prática de atos expropriatórios naquele juízo, visando a 
satisfação do crédito destes autos. Int." 

São Paulo, 26 de fe reiro de 2013. 

Jane Eloise Noguei 	a 
Escrevente Té .1;,é-4; udiciário 

fls. 430



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6188, 
São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  INLIIMINIffill101101 

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 	Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o presente processo foi localizado junto ao acervo de 
volumes deste C ório, nesta data. Nada Mais. São Paulo, 19 de setembro 
de 2013. Eu, Roseli Aparecida Fernandes, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
29 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

cb.2 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe —Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condomínio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): A respeito do comando de fls. 
356, em relação à penhora no rosto dos autos, manifeste-se o 
exequente quanto ao prosseguimento da execução. No silêncio, 
os autos serão remetidos ao arquivo no aguardo de pr cação. 
Nada Mais. São Paulo, 19 de setembro de 2013. Eu, oseli 
Aparecida Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 19/09/13, relação 188. 
Eu 	, Roseli Aparecida Fernandes, Escrevente Técnico 
Jud 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 23/09/2013 14:29 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0188/2013, foi disponibilizado na 
página 409/413 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/09/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 

' Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): A respeito do comando 
de fls. 356, em relação à penhora no rosto dos autos, manifeste-se o exequente quanto ao 
prosseguimento da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo no aguardo de 
provocação. Nada Mais" 

SÃO PAULO, 23 de setembro de 2013. 

Fernanda Costa dos Reis 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 433



ENCERRAMENTO 

CERTIFICO e dou fé que encerrei o presente 
volume por conter mais de 200 folhas, dando 
início ao '3 volume. NADA MAIS. 

São Paulo, 
spr, NOV 2013 
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SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 

CARTÓRIO DO 5-  OFiCIO 

ESCRIVÃO(A) DIRETOR(A) 

11 1 1111111 111111101A18Fiiiii 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 
Advogados 

Regda 
Advogados 

Observação 

tiolL . ,g10 e 2.„5  

OglirolõfIr  C4-ot  • 

gl(na‘ 
jtt,ew  Ott  

04  

9-ot 

2002,003178 
Jtiz Titular II 

Procedimento Sumário 
• Despesas Condominiais 

Cível 
R$ 6.098,40 
1/2 
Condominio Edifício Plaza I e li 

• Fernando Ricardo Leonardi (OAB: 1730131SP) 
e outros 

• Helena Comerian  

• Helena Luisa Faingezicht (OAB: 95803/SP) e 

outros 
• Ação: 31032 - Procedimento Sumário 

Ação Complementar: 146 - Procedimento 

Foro Central Cível 
25a Vara Cível 

0203898 -63.2002.8. 26 . 0100  

Sumário (Cob• Condomínio) 
Livre - 05/11/2002 10:25:21 

H L:11_11 '1 1 1 1 1 11 1 1 111 1 11 

I II 	II 	II IJ III 	I 

- tuo 

e se 
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CERTIDÃO -ABERTURA 

CERTIFICO E DOU FÉ haver dado início ao 
presente  30 Volume destes autos. 

Nada Mais. 

São Paulo, .0 e NOV 2013 

,esc:digitei. 

11, 

Eu, 
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55 	Advogados Associados 
	( 	1 	) 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

2? VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100 (antigo 583.00.2002.203898-4). 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao ato de fls. 

359 1 , disponibilizado no D. J. E. aos 23.09.2013, informar e requerer o que segue: 

1. Informa-se que, de fato, a fls. 331/333 do 

processo n. 0109190-55.2001.8.26.0100, em trâmite na 22aVCC, foi realizada a penhora no rosto 

daqueles autos ordenada por este Juízo da 25aVCC, consoante fazem prova as cópias em anexo. 

2. Todavia, naqueles autos da 22aVCC a condômina 

Executada tentou remir a sua dívida (limitada ao valor discutido naquele juízo), sem observar as 

penhoras no rosto dos autos já realizadas (desta 25aVCC e da 17aVCC, esta a fls. 506/508). Em vista 

disso, aquele juízo entendeu de suspender a realização do leilão eletrônico aprazado para 

07.10.2013, conforme as cópias anexas. Diante de tal quadro, e não se conformando o Condomínio 

Exequente, pois sob a sua ótica a remição foi parcial e, ipso facto, não deveria obstar a realização 

do ato, houve a interposição de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal 

(efeito ativo), mas que ainda pende de julgamento. 

Ato(s) ordinatório(s): A respeito do comando de fls. 356, em relação à penhora no rosto dos autos, manifeste-se o 
exequente quanto ao prosseguimento da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo no aguardo de 
provocação. Nada Mais. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tr., • /CC1•1‘ CrICIA •10112A• rns.• (CK14\ CnclA ^JC1C17• 	mnil• frIeRON.• inf..... net+ 
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São Paulo, 30 de setembro de 2013. 

enzo Eduardo Leonardt 

OAB/SP n. 	.113. 

Fernando`Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

SSL 1 Advogados Associados 
	( 2 ) 	 

3. De qualquer modo, como ainda pairam incertezas 

sobre a efetiva realização do ato expropriatório e não pode a comunidade condominial ficar à mercê 

dos caprichos dessa eterna devedora (já são 12 anos de inadimplência...), requer-se, sem qualquer 

prejuízo à penhora nos rosto dos autos constante da 22aVCC, a continuidade da execução aqui 

presente, com a juntada de cópias dos atos executórios já realizados no âmbito da 22aVCC (laudo  

recente de avaliação do imóvel penhorado — ap. 31, recentíssima atualização do valor da avaliação 

da lavra de contador do juízo, nomeação de leiloeiro cadastrado no TJ-SP — que desde logo fica 

indicado, a Zukerman —, editais — a serem utiliMos como modelo, se o caso — e demais itens 

acostados), para que, de forma emprestada e com a observância dos princípios da economia 

processual e da celeridade, sejam ao máximo aproveitadas para facilitar e abreviar o tempo 

necessário à realização do leilão eletrônico, na forma do art. 685-C, especialmente do seu § 3 0, 

o que igualmente se traduz até em menor onerosidade à Executada, uma vez que pode poupar 

de despesas o Condomínio. 

É o que se requer. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tr2.1 • 1CC11\ CnciA 1CICIA• 	 4aa1iN 	AQ A -ann7• 	nnnil• frif."411nr infete. nes. 
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Processo n°: 583.00.2002.203898-4/000000-000 
Ação: 	Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOVIAN 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 25a. Vara Cível do Fórum Central Cível João 

Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
Pça João Mendes Junior, siri - 10 0  andar- salas 1015/1017- São Paulo/SP - CEP: 

01501-900 - Telefone: 2171-6188 

110 
	Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): 22  Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital - SP 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O MM. Juiz de Direito da 25a. Vara Mel do Fórum Central Mel João Mendes Júnior da Comarca de 
São Paulo, Dr GILSON DELGADO MIRANDA, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUIZO DO(A) 22  Vara Mel do Fórum Centra da Comarca da 
Capital - SP e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 583.00.2001.109190-8, n° de 
ordem 1972101, para garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de R$ 41.705,43, atualizado até 
01/09/2011, conforme cópia do demonstrativo em anexo, referente a eventuais réditos do executado HELENA 
COMERIAN APOVIAN. 

	

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legai Em 05 L- 	bro de 2011. Eu, 
(DIEGO MELLO MARCONDES), Escrevente, digitei. Eu, 	h 	ANIA ROSSINI), Diretora, conferi e 
subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. 	 1 

• 	Prov. n° 6.1D8.355.4C5.ABF.56B —R$ 15,13 

Carga: 

Data: 

Advogado: FERNANDO RICARDO LEONARD! — OAB/SP 173013 (AUTOR) 
ISAC TEPERMAN — OAB/SP 24483 (RÉU) 

. nodoreptik-nyw,-~wdheo.eswaí:wnw:,,,,Mecrwonnednzradrijamtisel'iii")a 	 Tadái 
Stéyao'ddiial lifácbcfo'OelnfickSt de 	Áttnut" 	 Pai* , 	 desde  

d
em see? de 	pérteR 	_e „sse' 	„ 	 _ao te.,41,veesea.6vieremi  dasipm-i-nid ff-lindr64 11(eái.dbmitju6'-efettibidio: ju Od 

glicial$41usllçNki■)°Iverk 	 ali-antr° 
	asa do o 

Np6Iirá,,Drer'ece4—°")s^ pegareis PchrunligénctãsPliment°:"3, Ac"krenTl'a"lbficação' oficH' 	no: essneeofioNO-s indicando dia, loca e 	84,90,estarão taLsPu'ulYw. dolo nesta 	ikdotnélà,-+ Textó ektféiddllo 	gOrritáidtiSeiviço'de VesemiPifii àe'shái tunitedlalálà gidffnii -WaN Ski 	 '°T21/,g,a13Pabm 	 ":Y rhtregedoriáM dáját101 ,48krg.g5','Wf 	W`Ms?'.ezr* ,,,  :1,25Reixe_ eeleethliZe,9usA 11:3.,esteja, ;i"do 	e;fia  
r-vi-ienot,V&"i?deoPc-,,i,,,t,à‘""", ugsdr-egnoarjesar'91** !Zadoi:5411-`1#0,°" 9"3".4fikrra-,..onPe,m,......5.1 ,détençáde -61ãs)!IléetP. t.,(,61.1H'8Ab . ,u-:.  ini",Itaf,,Tértoiktia 	Sá% 	3231Chdut_ _33i 
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Processo n°:583.002002.203898-4/000000-000 
Ordem n°: 3178/2002 

Ação: 	Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido: HELENA COMERIAN APOVIAN 

ui/t/(-3 ‘AA9.YTI V 
V ()  

t  o 

CERTIDÃO 
iNR Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a ODRI • FACCIO DA SILVEIRA, MM(a) Juiz(a) de 

Direito da 25. Vara Civel do Fórum Central Ci I João sedes Júnior da Comarca de São Paulo-SP. 
São Paulo, 1 de 	o de 2011. 

VÁvlIA 
Dir 

RODRIGO F 	A SILVEIRA 

Ao (À) 
Ilmo Sr. Diretor de Divisão do 
22° Ofício Chiei do 
Fórum Central da 
Comarca da Capital - SP 

z de Direit 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo 
Fórum João Mendes Junior 

Juizo de Direito da 251  Vara Cível 
25° Oficio Cível 

Pça João Mendes Junior, s/n - 10° andar - salas 101511017- São PauloISP - CEP: 01501-900 — Tel: 2171-6188 - e- 
mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

• 

São Paulo, 05 de dezembro de 20 1. 

limo Direitor 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, solicito de Vossa 
Senhoria as providências no sentido de ser autorizada á PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS em vosso 
processo de n°583.00.2001.109190-8, pelo oficial de justiça desta Vara. 

Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
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e 1 	\ 
Mandeis Jurtr: Mitta. i)fr 3L410 MCCINI9*, WIt* 

AAR.4.-i 	\';'fki;$ TOCLX1vir"-..„ 
rlme.h.,•(; 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos onze dias do mês de janeiro de 2012, nesta Comarca de São 
Paulo, comparecemos, nós, Oficiais de Justiça, infra-assinados, á 22' 
Vara Civel de São Paulo, São Paulo, Capital, a fim de dar 
cumprimento ao respeitável mandado, junto, expedido pelo 
Meritíssimo Juiz de Direito da 25 Vara Cível do Fórum Central 
Cível João Mendes Junior da comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e respectivo Cartório, nos autos da ação de Indenização 
(Ordinária), processo n° 583.00.2002.203898-4 movida por 
Condomínio Edificio Plaza I e II em face de Helena Comerian 
Apovian, em curso perante o Juizo de Direito da Vigésima Quinta 
Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Depois de preenchidas as formalidades legais, procedemos à 
penhora no rosto dos autos n° 583.00.2001.109190-8, que tramita 
pela 22' Vara Cicel do Foro Central, dos valores até o limite de 
R$ 41.705,43 (quarenta e um mil, setecentos e cinco reais e 
quarenta c três centavos), atualizado até 01.09.11, que será 
acrescido de juros, correção monetária, despesas, custas processuais 

• 	e honorários advocatícios, na data do efetivo pagamento. 

E para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente 
assinado. 

Oficial de Justiça 
Oficial de Justiça 
131 Autor : 
Testemunha : 
Testemunha : 
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PROCESSO N.° 583.00.2001.109190 —8 
AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

C. 1.972 
-1 

(111P'  NELSON BLENDOWSKI D O 	pë. juilicial, 

Nelson Blendowski de Oliveira 
Eng. Civil e Eletridsta 

CREA 13.920-D 

DOIA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 22? VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL — SP. 

nomeado por Vossa Excelência nos autos 1,-; AÇÃOR DE 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO, requerida pelo CONDO1VIINIO 
EDIFÍCIO PLAZA I E II, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN, feito este que se processa perante esta MMa. Juíza de 
Direito e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, em atenção 
ao R. despacho de fl. 373 dos autos, apresentar o incluso 

LAUDO DE AVALIACÃO 

do imóvel referente à matrícula de n.° 98.561, do 14.° Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo. 

Agradecendo pela honrosa missão que lhe foi confiada, aproveita a 
oportunidade para reiterar-lhe os protestos do mais profundo respeito 
e elevada estima, colocando-se à disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

São Paulo, 16 de outubro de 2012. 

Nelson Blen owsld e Oliveira 
Perito Judicial 
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LAUDO DE AVALIACÃO 

1— CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 — Objetivo da Avaliação: 

O presente trabalho tem por objetivo a determinação do valor de 
mercado do imóvel situado à Avenida Jurucê, n.° 185, apartamento 
de n.° 31, localizado no 3.° andar do Edificio Plaza I, integrante do 
Condomínio Edificios Plaza I e II, Moema, 24. 0  Subdistrito - 

e Inclianápolis, nesta Capital — SP, registrado no 14.° Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo sob a matricula de n.° 98.561 e 
cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo como contribuinte 
de n.° 041.187.0037 — 9. 

Sua descrição está contida nos capítulos seguintes deste laudo. 

1.2 — Finalidade da Avaliação: 

O presente trabalho destina-se a esclarecer à MMa. Juíza desta Ação 
sobre o valor médio de mercado do imóvel para alienação através de 
leilão. 

2— VISTORIA:  • 
De acordo com a vistoria empreendida, com a presença da empregada 
doméstica da ré, Sra. Irene Soares da Silva, inscrita no documento de 
identidade Rg de n.° 13.210.035 — 6, foi possível constatar o quanto 
segue: 

2.1 — Região Avaliatória: 

2.1.1 — Localização: 

O imóvel, objeto da demanda, situa-se à Avenida Jurucê, n.° 185, 
entre a Alameda dos Jurupis e Rua juquis, no quarteirão completado 
pela Avenida Jandira, quarteirão este inserido no 24.° Sub 
Indianópolis, na cidade de São Paulo, conforme ilustra a rep , ,,firao a 
seguir: 
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• 

A figura abaixo ilustra uma fotografia aérea, na qual foi possível 

identificar o local do imóvel avaliando, conforme ilustra a elipse de 

cor vermelha. 
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2.1.2 — Zoneamento: 

Com relação à Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de 
São Paulo, o imóvel avaliando está localizado em ZCP-b/04, Zona 
de Centralidade Polar - b. 

2.1.3 — Melhoramentos Públicos: 

O local é dotado de todos os melhoramentos públicos essenciais e 
disponíveis, tais como: redes de água, esgoto, gás, águas pluviais, 
iluminação pública e domiciliar, comunicações, pavimentação, 
guias e sarjetas de concreto, correios, coleta de lixo, transporte 
coletivo, serviços comunitários e lazer nas proximidades. 

2.1.4 — Parâmetros: 

6.* Zona AvaliatOria (113APE/SP): 
Prédios de Apartamentos ou de Escritórios de Padrão Alto. 

Fr (frente de referência): 16,00 m (mínimo) 
Pmi (profundidade mínima de aproveitamento eficiente): - 
Pma (profundidade máxima de aproveitamento eficiente): - 
Ce (coeficiente de esquina ou frente múltipla): 1,05 

2.1.5 — Mapas Fiscais: 

O imóvel, objeto da presente Ação, situa-se na Quadra 187, do 
Setor 041, cujo índice fiscal é de R$ 1.657,40/2011, dos Mapas 
Fiscais da Municipalidade (contribuinte de n.° 041.187.0037 — 9), 
com Valor Venal de R$ 606.450,00 para Base de Cálcul do valor de 
IPTU de 2012 e de R$ 870.138,00 como Valor de Refe cia (ITBI) 
para o mesmo exercício, conforme segue: 
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Ird 0037 041 167 Data 10/10/2012 Cadastrado imóvel 
lWmiere da PIO) 

AVJURUCE, 001 85 AP 31 E 3 VOS INDIANOPOUS 04080-0 

VALOR VENAL (2012)  

Prefeitura do Munidpio de São Paulo 
Secretaria Municipal de Fnanças 

Departamento de Arrecadação e Cdrança 

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 

Cubam de MIM 	 t 1141.1117.14137-8 

11•4414(s)embilimbele(4) 	 e MEIEM OOMERIPM APORIAS! 

1141OMPF 	 11.737.9411-40 

leal is Mima a AV JUROU , 185 AP 31 E VOS 

s 04000-01.0 

Cadin a 11.415-4 

Álea Netleemes(m/ 	 2.500 

UNAM 	 a 50,00 

Fada Ileal a 0,11130 

Ama Caertrial Neg) 	 t 404 

Ar da IMMO. 	 1980 

Nua Na teci Ne 1FPN (R$) 	 a 606.450,00 

vi. ãk8u 	 t 20- APARTAMENTO EM CONDOMD110 

Date Ne &imã a 10/10,2012 

Ressalvado o dreito de a Fazenda Púbica do Município de São Paulo atuaizar quaisquer 
elementos que venham a ser aparados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive 
em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria t4triicipal de Finanças 
CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utázados no cálculo do imposto Predial 
e Territorial Urbano do imóvel em 2012. 

Certidão expedida Asiirgemei com base na Portaria SF no 008/2004, de 28 de Janeiro de 
2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser conlimrada na página da Secretaria Municipal 
de Finanças (http://rwmprefeltura.sp.gov.br). 

VALOR DE REFERÊNCIA (ITBI) (2012)  
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2.2 — Imóvel: 

2.2.1 — Do terreno: 

O terreno onde se situa o imóvel possui toda a quadra delimitada 
pelas ruas anteriormente citadas. O solo aparenta ser seco e firme para 
receber construções de qualquer porte obedecidas, evidentemente, as 
posturas municipais e de Normas Técnicas. 

• 	Cabe ao apartamento de n.° 31 a fração ideal de 2,3024% sobre a área 
do terreno do condomínio. 

2.2.2 — Benfeitorias: 

Sobre o terreno referido anteriormente encontra-se erigido um 
complexo residencial denominado "Condomínio Edifícios Plaza I e 
Plaza II",  o qual é composto por 02 (duas) torres, sob as designações: 
Edificio Plaza I e Edificio Plaza II. 

O Condomínio Edificio Plaza 1 e II é constituído por 01 (uma) 
portaria e 01 (uma) entrada de garagem, ambas com acesso pela 
Avenida Jurucê. 

É servido de: portão automático, interfone, quadra poliesportiva, 
sauna, salão de jogos, salão de festas e piscina. 

2.2.2.1 — Do Edifício: 

O Edificio Plaza I, onde se situa o imóvel objeto da presente ação, 
é compreendido por 19 (dezenove) andares, a saber: dois subsolos, 
andar térreo e mais 16 (dezesseis) andares superiores. 

O citado edificio é composto por 02 (dois) elevadores da marca Atlas 
Schindler, sendo um social e outro de serviços, com capacidade para 
08 (oito) passageiros ou 560 kg, ambos equipados com câm 
monitoramento e intercomunicador. 
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Contêm 16 (dezesseis) apartamentos, distribuídos em 16 (dezesseis) \)) 
andares, ou seja, resultando em 01 (um) apartamento por andar, que 
assim se localizam: 

1.0  andar:  apartamento 11; 
2.° andar:  apartamento 21; 

e assim sucessivamente até o 16.° andar, o qual esta destinado à 
unidade autônoma de n.° 161, do tipo "duplex". 

No segundo subsolo (contíguo aos edificios) contêm: vagas de 
garagem para estacionamento de veículos de passeio, câmera de 
monitoramento, interfone, hidrante, "hall" conjugado de elevadores, 
ou seja, social e de serviços, escadaria, com porta corta fogo; 
caixas de passagem, extintores, casas de bombas/reservatório d'água, 
bicicletário, rampas de acesso ao primeiro subsolo, refeitório de 
funcionários e depósitos de material de limpeza, de construção e de 
materiais em geral. 

No primeiro subsolo (contíguo aos edificios) contêm: vagas de 
garagem para estacionamento de veículos de passeio, câmera de 
monitoramento, interfone, hidrante, "hall" de elevador social, "hall" 
de elevador de serviço, escadaria, com porta corta fogo; caixas de 
passagem, centro de medição, lixeira, extintores, bicicletário, 
compartimento do gerador, escada de acesso à guarita, compartimento 
das bombas de sucção e recalque de água fria e casa de bombas. 

No andar térreo estão localizados: "hall" de entrada social, interfone, 
câmera de monitoramento, "hall" de elevador social, equipado com 
luz de sensor de presença, "hall" de elevador de serviço, salão de 
festas, vestiário de funcionários, hidrante, caixas de passagem, 
escadaria, com porta corta fogo, extintores, central de distribuição de 
gás, sala da administração, compartimento dos disjuntores e depósito. 

O imóvel objeto da lide, ou seja, apartamento de n.° 31, possui 
03 (três) vagas de garagem para estacionamento de veículos de 
passeio, não contando com assistência de manobrista, em lugar 
determinado nos subsolos do Condomínio Edificios Plaza I e II. 

Insta frisar que das 03 (três) vagas de garagem pertencentes d9 imóvel 
em questão, 01 (uma) delas esta localizada no primeiro sub as 
outras 02 (duas) no segundo subsolo. 
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\\77  
Nos andares superiores contêm: 

Acesso social:  "hall" de elevador; 
Acesso de serviços:  "hall" de elevador, extintores, hidrante, 
escadaria, com porta corta fogo; luz, com sensor de presença e 
caixas de passagem. 

2.2.2.2 — Do imóvel, objeto da lide: 

De acordo com a vistoria empreendida no local, assim como do que 
se pôde verificar das informações documentais, IPTU e testemunhos 
pessoais, tem-se: 

O imóvel objeto da presente ação, ou seja, apartamento de n.° 31, 
localizado no 3.° andar do Edificio Plaza I, integrante do Condomínio 
Edifícios Plaza I e II, pode classificar-se no padrão construtivo 
"APARTAMENTO SUPERIOR — LIMITE MÉDIO", cuja idade é 
de, aproximadamente, 23 (vinte e três) anos, encontrando-se em bom 
estado de conservação e uso e, segundo a classificação do estudo 
"Valores de Edificações de Imóveis Urbanos de São Paulo 
(2002/2006)", enquadra-se na referência (E): Necessitando de 
Reparos Simples. 

(E): NECESSITANDO DE REPAROS SIMPLES:  Edificação cujo estado 

geral possa ser recuperado com pintura interna e externa, após reparos de 

fissuras e trincas superficiais generalizadas, sem recuperaç'do do sistema 

estrutural. Eventualmente, revisão do sistema hidráulico e elétrico. 

É constituído pelas seguintes dependências: "hall" de entrada, duas 
salas de visita, sacada, "hall" de circulação, lavabo, cozinha, área de 
serviços, banheiro de empregada, dormitório de empregada, sala de 
jantar, despensa, corredor de circulação, "closet", sala de TV, 
banheiro social, dormitório e dois dormitórios — "suíte", sendo um 
deles com "closer, encerrando a área total construída de 403 39 m 2, 
sendo: 211,70 m2  de área útil, área comum de garagem de 10 2 

(3 vagas determinadas) e 87,50 m2  de área comum. 
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Em linhas gerais, as características construtivas do imóvel em questão 
são: piso de madeira, cerâmico, forração de carpete e de granito; 
paredes das áreas molhadas revestidas com azulejos até o teto e as 
dos demais ambientes revestidas com argamassa e pintura látex; tetos 
revestidos com argamassa e pintura látex, com exceção de alguns 
ambientes que possuem placas de gesso, com pintura látex; caixilhos 
de alumínio anodizado, com vidros, dos tipos basculante e corrediço; 
e portas de madeira envernizada. 

No que interessa à avaliação, tem-se, portanto: 

Área útil: 
Classe: 
Grupo/Tipo: 
Padrão Construtivo: 
Intervalo de Valores: 
Idade: 
Estado de conservação: 
K: 

211,70m 2  
Residencial 
Apartamento 
Superior (com elevador) 
2,172 2,406 2,640 
23 anos 
Necessitando de Rep. Simples (E') 
0,604 

Constatou-se que o imóvel em questão espelha-se na classificação do 
estudo "Valores de Edificações de Imóveis Urbanos de São Paulo 
(2.002/2.006)", conforme segue: 

Edifzcios atendendo a projeto arquitetônico com soluções planejadas tanto 

na estética das fachadas como na distribuição interna dos apartamentos, 

em geral dois por andar. Dotados de dois ou mais elevadores (social e 

serviço), geralmente com acessos e circulação independentes. "Hall" 

social não necessariamente amplo, porém com revestimentos e elementos 

de decoração de bom padrão. Áreas externas com grandes afastamentos e 

jardins, podendo ou não conter área de lazer (salão de festas, quadras de 

esportes, piscinas, etc.). Fachadas com pintura sobre massa corrida, 

massa texturizada ou cerâmica; eventualmente combinados com det lhe 

em granito ou material equivalente. 
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Unidades contendo salas para dois ou mais ambientes, três dormitórios, 

pelo menos uma suíte, sozinha, dois ou mais banheiros completos (pelo 

menos zona suíte), dependências para empregada e duas ou mais vagas de 

estacionamento. 

Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos e acabamentos 
de bom padrão e qualidade, tanto nas áreas privativas como nas de uso 
comum, tais como: 

Pisos: assoalho, cerâmica esmaltada, carpete, placas de mármore ou de 
granito. 
Paredes: pintura látex sobre massa corrida ou gesso, cerâmica. 
Instalações hidráulicas: completas com peças sanitárias e metais de boa 
qualidade,- aquecimento central. 
Instalações elétricas: completas e compreendendo diversos pontos de 
iluminação e tomadas com distribuição utilizando circuitos independentes 
e componentes de qualidade, inclusive pontos especiais para equipamentos 
eletrodomésticos e instalações para antena de TV e telefone nas principais 
acomodações. 
Esquadrias: caixilhos e venezianas de madeira ou de alumínio. 

Fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação: 

Foc =R+K(1 —R) 

Substituindo e calculando: 

Foc  = 0,200 + 0,604 (1 — 0,200) = 0,6832 

Visando às questões levantadas nos Autos, o signatário diligenciou 
ao local do imóvel, objeto da lide, obtendo fotografias, as quais, 
a seguir, serão apresentadas, todas precedidas por legendas 
explicativas dos temas nelas enfocados, lembrando que r ,;a..! as 
fotos retratam tão somente a situação atual do imóvel.  
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FOTO 01: Vista da Avenida Jurucê, no sentido de quem caminha para a 
Alameda dos Jurupis, notando-se os melhoramentos públicos existentes, tais 
como: guias e sarjetas, pavimentação asfáltica, iluminação pública, redes de 
energia elétrica e telefônica. 

FOTQog:.  Vista, no sentido contrário, da Avenida Jurucê, no sentido 
de quem se dirige para a Rua Juquis, podendo-se verificar os melhoramentos 
públicos existentes, tais como: guias e sarjetas, pavimentação asfáltica, 
iluminação pública, redes de energia elétrica e telefônica. 
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F010 03: Vista da fachada do Condomínio Edificios Plaza I e II, tomada 
pela Avenida Jurucê, onde se situa o imóvel objeto da presente ação, ou seja, 
apartamento de n.° 31, localizado no 3.° andar do Edifício Piara I. 

O 

FOTO 04: Vista da fachada do Condomínio Edifícios Plaza I e II, onde se 
situa o imóvel em questão, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 
3.° andar do Edifício Plaza I, tomada pela Avenida Jurucê, em outro ângulo 
da imagem anterior. 
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FOTO 05: Vista da portaria do Condomínio Edifícios Plaza I e II, onde se 
situa o imóvel objeto do litígio, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 

3.° andar do Edifício Plaza I, tomada pela Avenida Jurucê. 

FOTO 06:  Vista da entrada e saída de garagem do Condomínio Edifícios 

Plaza I e II, onde se situa o imóvel em estudo, ou seja, apartamento de n.° 31, 

localizado no 3.° andar do Edificio Plaza I. 
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FOTO 07: Vista da fachada do Edificio Plaza I, integrante do Condomínio 
Edificios Plaza I e II, onde se situa o imóvel objeto da lide, ou seja, 
apartamento de n.° 31, localizado no 3.° andar. 

• 
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QJQJj Vista panorâmica da área comum existente entre os Edifícios 
Plaza I e II, integrantes do Condomínio Edifícios Plaza I e II, onde se situa 
o imóvel objeto da presente demanda, ou seja, apartamento de n.° 31, 
localizado no 3.° andar do Edificio Plaza I. 

FOTO 09: Vista do "hall" de entrada social do Edifício Plaza I, integrante 
do Condomínio Edificios Piara I e II, onde se situa o imóvel objeto da 
presente ação, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 3.° andar. 
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FOTO 10: Vista do "hall" de elevador social do andar térreo do Edificio 
Plaza I, integrante do Condomínio Edifícios Plaza I e II, onde se situa o 
imóvel em questão, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 
3.° andar. 

• 

FOTO 11: Vista da porta de entrada do imóvel objeto do litígio, 
ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 3• 0  andar do Edifício Piara I, 
integrante do Condomínio Edifícios Piara I e II. 
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FOTO 12: Vista do "hall" de entrada, verificando-se as suas características 

construtivas, tais como: piso de madeira; paredes revestidas com argamassa 

e pintura látex; teto revestido com argamassa e pintura látex; e porta de 

madeira envernizada. 

FOTO 13: Vista da sala de visita 1, podendo-se notar as suas características 
construtivas, tais como: piso de madeira; paredes revestidas com argamassa 
e pintura látex; e caixilho de alumínio anodizado, com vidros, do tipo 
corrediço. 
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FOTO 14: Vista da sala de visita 2 notando-se as suas características 
construtivas, tais como: piso de madeira; paredes revestidas com argamassa 
e pintura látex; teto revestido com argamassa e pintura látex; e porta de 
alumínio anodizado, com vidros, do tipo corrediço (estilo porta balcão). 

Fojo 	Vista da sacada, podendo-se verificar as suas características 
construtivas, tais como: piso em granito; paredes revestidas com argamassa e 
pintura látex; teto revestido com argamassa e pintura látex; e guarda corpo 
de alumínio anodizado. 
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FOTO 	Vista da sala de jantar, verificando-se as suas características 

construtivas, tais como: piso de madeira; paredes revestidas com vidros 

espelhados, argamassa e pintura látex; e caixilho de alumínio anodizado. 

com  vidros, do tipo basculante. 

g6 

FOTO l7i Vista do "closet", podendo-se notar as suas características 

construtivas, tais como: piso de forração de carpete; paredes revestidas com 

argamassa e pintura látex; teto com placas de gesso, pintado a látex; e porta 

de madeira pintada, com vidros. Verifica-se, também, à direita da imagem, 

o armário embutido de madeira envernizada, com 07 (sete) portas. 
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FOTO 	Vista da sala de TV, notando-se as suas características 

construtivas, tais como: piso de forração de carpete; paredes revestidas com 

argamassa e pintura látex; teto revestido com argamassa e pintura látex; e 

caixilho de alumínio, com vidros, do tipo corrediço. 

O 

FOTO 19: Vista do banheiro social, podendo-se verificar as suas 
características construtivas, tais como: paredes revestidas com azulejos até 

o teto e caixilho de alumínio anodizado, com vidros, do tipo basculante. 
Nota-se, ainda, a existência de "box" de vidro e pia de mármore. 

fls. 462



FOTO 20: Vista do dormitório, verificando-se as suas características 

construtivas, tais como: piso de forração de carpete; paredes revestidas com 
argamassa e pintura látex; e caixilho de alumínio anodizado, com vidros, 
do tipo corrediço. Referida dependência possui armário embutido de madeira 
envernizada, com 03 (três) portas. 

FOTO 21: Vista do "closet" do dormitório — "suíte" 1, podendo-se notar 
as suas características construtivas, tais como: paredes revestidas com 
argamassa e pintura látex. Nota-se, ainda, 02 (dois) armários embutidos de 
madeira envernizada, ou seja, um de cada lado da imagem, com 04 (quatro) 
portas cada um deles. 
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FOTO  22: Vista do dormitório — "suíte" 1, notando-se as suas 

características construtivas, tais como: piso de forração de carpete; paredes 
revestidas com argamassa e pintura látex; e teto revestido com argamassa e 
pintura látex. 

FOTO 23: Vista do banheiro — "suíte" 1, podendo-se verificar as suas 
características construtivas, tais como: paredes revestidas com azulejos 
até o teto; teto com placas de gesso, pintado a látex; e caixilho de alumínio 
anodizado, com vidros, do tipo basculante. Referida dependência possui 
banheira de hidromassagem e pia de mármore. 

Ke( 

fls. 464



FOTO 24- Vista do dormitório — "suíte" 2, verificando-se as suas 
características construtivas, tais como: piso de forração de carpete; paredes 
revestidas com argamassa e pintura látex; teto revestido com argamassa e 

pintura látex; e caixilho de alumínio, com vidros, do tipo corrediço. 

• 

FOTO .35: Vista da cozinha, podendo-se notar as suas características 
construtivas, tais como: piso cerâmico; paredes revestidas com azulejos 
até o teto; teto revestido com argamassa e pintura látex; e porta de madeira 
envernizada. 

o 
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FOTO 	Vista da área de serviços, notando-se as suas características 
construtivas, tais como: piso cerâmico; paredes revestidas com azulejos até o 
teto; caixilho de alumínio, com vidros, do tipo corrediço; e porta de madeira 
envernizada. 

FOTO 27: Vista do banheiro de empregada, podendo-se verificar as suas 
características construtivas, tais como: paredes revestidas com azulejos até o 
teto e porta de madeira envernizada. 
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FOTO_ 28;.  Vista da piscina do Condomínio Edificios Plaza I e II, onde 

se situa o imóvel em estudo, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 
3.° andar do Edifício Plaza I. 

FOTO 29:.  Vista da quadra poliesportiva do Condomínio Edificios Piara I e 
II, onde se situa o imóvel objeto da lide, ou seja, apartamento de n.° 31, 
localizado no 3.° andar do Edifício Plaza I. 
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FOTO  30: Vista panorâmica parcial do primeiro subsolo (contíguo aos 

edificios) do Condomínio Edifícios Plaza I e II, onde se situa uma das vagas 

de garagem pertencente ao imóvel objeto da presente demanda, ou seja, 

apartamento de n.° 31, localizado no 3.0 andar do Edificio Plaza I. 

1 

• 
vojo 31! Vista de uma das vagas de garagem pertencente ao imóvel objeto 

da presente ação, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 1° andar do 

Edifício Piara I, integrante do Condomínio Edifícios Plaza I e II, situadas no 
primeiro subsolo do referido condomínio. 
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FOTO 32: Vista panorâmica parcial do segundo subsolo (contíguo aos 
edificios) do Condomínio Edificios Plaza I e II, onde se situam as vagas de 
garagem pertencentes ao imóvel em questão, ou seja, apartamento de n.° 31, 

localizado no 3.° andar do Edifício Plaza I. 

FOTO 331 Vista das duas vagas de garagem pertencentes ao imóvel 
objeto do litígio, ou seja, apartamento de n.° 31, localizado no 3• 0  andar do 
Edificio Plaza I, integrante do Condomínio Edifícios Plaza I e II, situadas 
no segundo subsolo do referido condomínio. 

fi'e 
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3— AVALIAÇÃO:  

3.1  —  Critérios: 

O presente trabalho de avaliação obedece, como diretrizes gerais, 

as técnicas e recomendações da NBR — 14.653 (parte 2) de 2011 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e a Norma para 

Avaliação de Imóveis Urbanos do IBAPE/SP - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

3.2 — Metodologia: 

Nas avaliações de imóveis existem, fundamentalmente, 04 (quatro) 

métodos básicos de avaliação, agrupados em: 

Direto ou Comparativo; 

Indiretos: de Custo, da Renda e Involutivo. 

O método comparativo de dados de mercado ou método direto 

é aquele que define o valor de forma imediata através de comparação 

direta com dados de elementos assemelhados, constituindo-se em 

método básico. 

Os métodos indiretos  são aqueles que definem o valor através de 

processos de cálculos com emprego de sub-métodos auxiliares, quais 

sejam: 

Método de custo:  a composição do valor total do bem é feita a partir 

do valor do terreno, considerados os custos de reprodução à época 

da avaliação; das benfeitorias e fator de comercialização, jo fator 

de comercialização é levado em conta dependendo da c de 

mercado na época da avaliação. 
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Este último, para avaliações de nível de rigor expedito e normal, 

poderá ser englobado ao custo de reprodução das benfeitorias 

representando valores de venda. 

Método da renda:  o valor do imóvel é obtido com base na 

capitalização presente da sua renda líquida, real ou prevista, 

tendo como aspectos fundamentais a determinação do período de 

capitalização e a taxa de desconto a ser utilizada, que devem ser 

expressamente justificadas pelo avaliador. 

Método involutivo:  o valor do terreno é definido pelo estudo de 

viabilidade técnico-econômica, alicerçado no seu melhor 

aproveitamento, mediante hipotético empreendimento compatível 

com as características do mesmo e às condições de mercado. 

Para a aplicação deste método, exige-se que o imóvel avaliando esteja 

inserido em zona de tendência mercadológica com empreendimentos 

semelhantes ao concebido, além de permitido seu uso e ocupação e 

que as unidades admitidas no modelo sejam absorvidas pelo mercado 

no prazo pré-estabelecido. 

Face à pesquisa desenvolvida, foi possível a utilização do método 

direto mais recomendável, a saber, o Comparativo de Dados de 

Mercado. 

Para tanto, procedeu-se a uma cuidadosa pesquisa de valores, cuja 

homogeneização foi processada de acordo com as diretrizes contidas 

nas normas já elencadas. 

De acordo com as informações extraídas do mercado, foi possível 

obter o nível de rigor desta avaliação que, segundo as no as de 

avaliações retro mencionadas, define-se como Avaliação deÁ.  Cão 

Normal. 

• 
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3.3 — Cálculo do Valor de Mercado do Imóvel: 

A avaliação de um imóvel visa à determinação de seu valor de 
mercado e para tanto foi efetuada pesquisa mercadológica, onde se 
procurou obter elementos comparativos de características semelhantes 
às do imóvel avaliando. 

O valor do imóvel é obtido através da seguinte expressão básica: 

VI = x Vub 

Onde: 

VI = Valor do imóvel (R$) ; 
Au  = Área útil (m2) ; 
Vub = Valor unitário básico (R$1m 2). 

Substituindo e calculando: 

VI = [211,70 m2 + (104,19 m2  / 2)] x R$ 5.290,13/m 2 = 
VI = R$ 1.395.509,84 

ou, em números redondos: 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL  
R$ 1.395.000,00 

(um milhão e trezentos e noventa e cinco mil reais) 
- válido para outubro de 2012 - 

A referida pesquisa, após o tratamento de praxe e de acordo com os 
parâmetros determinados, forneceu o unitário do intervalo de 
confiança de R$ 5.290,13/m2  (cinco mil, duzentos e noventa reais e 
treze centavos por metro quadrado), válido para outubro de 2012, 
já considerados a depreciação fisica em decorrência de sua idade, 
estado de conservação e fator de transposição. No entan , não foi 
adotado o fator oferta (0,90) para cobrir eventual supervYoMz ão da 
oferta e/ou elasticidade dos negócios, conforme segue: 
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ELEMENTO DE N. 01 

 

   

DATA: 

ENDEREÇO: 

EDIFÍCIO: 

APARTAMENTO: 

SETOR: 

ZONA: 

SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N ° 185 
PLAZA I 
161 ("duplex") 
041 	 QUADRA: 187 

ZCP-b104 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

  

MODALIDADE: 
	

OFERTA 
VALOR À VISTA: 	R$ 2.300.000,00 

  

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/-) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 431,13 M 2  
VAGA(S): 	 04 (138,92 4 2 ) 
DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)] = 0,6832 

  

FONTE: 
	

COELHO DA FONSECA IMÓVEIS. 
INFORMANTE: 
	

SR. PABLO 
FONE: 
	

(0XX11) 2344 - 1000 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 
TRANSPOSIÇÃO 

ESTADO/IDADE 

2,406 / 
1.657,40 
0,6832 / 

2,406 = 1,00 
/ 1.657,40 = 
0,6832 = 1,00 

1,00 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m2 )  

VU = (((R$ 2.300.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(431,13 M 2  + ( 138,92 M2  / 2)) 
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ELEMENTO DE N. °  02 

 

   

   

 

DATA: 

ENDEREÇO: 

EDIFÍCIO: 

APARTAMENTO: 

SETOR: 

ZONA: 

SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N.° 185 
PLAZA I 
41 
041 	 QUADRA: 187 

ZCP-b/04 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

   

 

MODALIDADE: 
	

TRANSAÇÃO 
VALOR À VISTA: 	R$ 1.200.000,00 

   

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/-) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 211,70 M 2  
VAGA(S): 	 03 (104,19 M 2 ) 
DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)] = 0,6832 

   

 

FONTE: 
	

COELHO DA FONSECA IMÓVEIS. 
INFORMANTE: 
	

SR. PABLO 
FONE: 
	

(0XX11) 2344 - 1000 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 
TRANSPOSIÇÃO 

ESTADO/IDADE 

2,406 / 
1.657,40 
0,6832 / 

2,406 = 1,00 
/ 1.657,40 = 
0,6832 = 1,00 

1,00 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m2 )  

VU = (((12$ 1.200.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(211,70 M 2  + ( 104,19 M 2  / 2)) 

 

VALOR UNITÁRIO = R$ 4.548,99/m2  

 

fls. 474



FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 2,406 / 2,406 = 1,00 
TRANSPOSIÇÃO 1.657,40 / 1.657,40 = 
ESTADO/IDADE 0,6832 / 0,6832 = 1,00 

1,00 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m2 )  

VU = (((R$ 1.800.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(211,70 M 2  + ( 104,19 M 2  / 2)) 

DATA: 
ENDEREÇO: 
EDIFÍCIO: 
APARTAMENTO: 

SETOR: 
ZONA: 
SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N.° 185 
PLAZA I 
21 
041 	 QUADRA: 187 
ZCP-b/04 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

  

~ALIDADE: 
	

OFERTA 
VALOR À VISTA: 	R$ 1.800.000,00 

  

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/-) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 211,70 M 2  
VAGA(S): 	 03 (104,19 M 2 ) 
DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)1 = 0,6832 

  

FONTE: 
	

COM O ZELADOR. 
INFORMANTE: 	 SR. DANIEL 
FONE: 
	

(0XX11) 5055 - 1794 / 99782 - 9292 

 

ELEMENTO DE N. °  03 
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FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 2,406 / 2,406 = 1,00 
TRANSPOSIÇÃO 1.657,40 / 1.657,40 = 
ESTADO/IDADE 0,6832 / 0,6832 = 1,00 

1,00 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m2 )  

VU = (((R$ 1.050.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(169,56 M 2  + (69,46 M 2  / 2)) 

DAM: 
ENDEREÇO: 
EDIFÍCIO: 
APARTAMENTO: 
SETOR: 
ZONA: 
SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N.° 185 
PLAZA II 
63 
041 	 QUADRA: 187 
ZCP-b/04 	IF.: 1.657,40/2011 

ESQUINA 

  

MODALIDADE: 
	

TRANSAÇÃO 
VALOR À VISTA: 	R$ 1.050.000,00 

  

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/-) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 169,56 M 2  
VAGA(S): 	 02 (69,46 M 2 ) 

DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)1 = 0,6832 

  

FONTE: 	 COM O ZELADOR. 
INFORMANTE: 	SR. DANIEL 
FONE: 	 (0XX11) 5055 - 1794 / 99782 - 9292 

   

 

ELEMENTO DE N. 4 
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FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 2,406 / 2,406 = 1,00 
TRANSPOSIÇÃO 1.657,40 / 1.657,40 = 
ESTADO/IDADE 0,6832 / 0,6832 = 1,00 

1,00 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m 2 )  

VU = (((R$ 950.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(170,58 M 2  + (69,46 M 2  / 2) ) 

 

DATA: 

ENDEREÇO: 

EDIFÍCIO: 

APARTAMENTO: 

SETOR: 

ZONA: 

SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N.° 185 
PLAZA II 
132 
041 	 QUADRA: 187 
ZCP-b/04 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

   

 

MODALIDADE: 
	

TRANSAÇÃO 
VALOR À VISTA: 	R$ 950.000,00 

   

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/ - ) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 170,58 M2  
VAGA(S): 	 02 (69,46 M 2 ) 
DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)] = 0,6832 

   

 

FONTE: 	 COM O ZELADOR. 
INFORMANTE: 
	

SR. DANIEL 
FONE: 
	

(0XX11) 5055 - 1794 / 99782 - 9292 

ELEMENTO DE N. °  05  

 

VALOR UNITÁRIO = R$ 4.627,15/m2  
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PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+1—) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 169,56 M2  
VAGA(S): 	 02 (69,46 M 2 ) 
DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)] = 0,6832 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m2  )  

VU = (((R$ 1.100.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(169,56 M 2  + (69,46 M 2  / 2)) 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 2,406 / 2,406 = 1,00 
TRANSPOSIÇÃO 1.657,40 / 1.657,40 = 
ESTADO/IDADE 0,6832 / 0,6832 = 1,00 

1,00 

DATA: 
ENDEREÇO: 
EDIFÍCIO: 
APARTAMENTO: 
SETOR: 
ZONA: 
SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N.° 185 
PLAZA II 
83 
041 
	

QUADRA: 187 
ZCP—b/04 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

bb3DALIDADE : 
	

OFERTA 
VALOR À VISTA: 	R$ 1.100.000,00 

FONTE: 	 COM O ZELADOR. 
INFORMANTE: 	 SR. DANIEL 
FONE: 
	

(0XX11) 5055 — 1794 / 99782 — 9292 

ELEMENTO DE N. °  06 

VALOR UNITÁRIO = R$ 5.384,50/m2  
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DATA: 

ENDEREÇO: 

EDIFÍCIO: 

APARTAMENTO: 

SETOR: 

ZONA: 

SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÊ, N. °  185 
PLAZA II 
122 
041 
	

QUADRA: 187 
ZCP-b/04. 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

FONTE: 
	

COELHO DA FONSECA IMÓVEIS. 
INFORMANTE: 
	 SR. PABLO 

FONE: 
	

(0XX11) 2344 - 1000 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m 2 )  

Vu = (((R$ 1.200.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(170,58 M 2  + (69,46 M 2  / 2)) 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 2,406 / 2,406 = 1,00 
TRANSPOSIÇÃO 	1.657,40 / 1.657,40 = 1,00 
ESTADO/IDADE 	0,6832 / 0,6832 = 1,00 

MODALIDADE: 
	 OFERTA 

VALOR À VISTA: 	R$ 1.200.000,00 

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/-) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 170,58 M 2  
VAIA(S): 	 02 (69,46 M 2 ) 

DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)] = 0,6832 

ELEMENTO DE N. °  07  

 

VALOR UNITÁRIO = R$ 5.844,82/m2  
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h(P ELEMENTO DE N. °  08  

DATA: 

ENDEREÇO: 

EDIFÍCIO: 

APARTAMENTO: 

SETOR: 

ZONA: 

SITUAÇÃO: 

10/10/2012 
AVENIDA JURUCÉ, N.° 185 
PLAZA II 
12 
041 	 QUADRA: 187 
ZCP-b/04 	IF.: 1.657,40/2011 
ESQUINA 

  

MODALIDADE: 
	

OFERTA 
VALOR À VISTA: 	R$ 1.100.000,00 

  

PADRÃO: 	 APARTAMENTO SUPERIOR (+/-) 
VALOR UNITÁRIO: 	2,406 * R8N 
CONSERVAÇÃO: 	(E) 	IDADE: 	23 ANOS 
ÁREA ÚTIL: 	 170,58 M2  
VAGA(S): 	 02 (69,46 M 2 ) 
DEPRECIAÇÃO: 	[0,20 + 0,604 * (0,80)] = 0,6832 

  

FONTE: 
	

COELHO DA FONSECA IMÓVEIS. 
INFORMANTE: 
	 SR. PABLO 

FONE: 
	

(0XX11) 2344 - 1000 

FATORES DE HOMOGENEIZAÇÃO 

PADRÃO CONSTRUTIVO 2,406 / 2,406 = 1,00 
TRANSPOSIÇÃO 	1.657,40 / 1.657,40 = 1,00 
ESTADO/IDADE 	0,6832 / 0,6832 = 1,00 

VALOR UNITÁRIO HOMOGENEIZADO (R$ /m 2 )  

Vii = (((R$ 1.100.000,00)*(1+((1,00-1)+(1,00-1)+(1,00-1)))  

(170,58 M 2  + ( 69,46 M 2  / 2)) 

 

VALOR UNITÁRIO = R$ 5.357,75/m2  
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TABELA DE CÁLCULO DA MÉDIA SANEADA 

ELEMENTO VALOR R$ / m2  

ELEMENTO DE N.° 01 	  R$ 4.594,58/m2  

ELEMENTO DE N.° 02 	  R$ 4.548,99/m 2  

ELEMENTO DE N. °  03 	  R$ 6.823,48/m2  

ELEMENTO DE N.° 04 	  R$ 5.139,75/m 2  

ELEMENTO DE N.° 05 	  R$ 4.627,15/m 2  

ELEMENTO DE N.° 06 	  R$ 5.384,50/m2  

ELEMENTO DE N.° 07 	  R$ 5.844,82/m2  

ELEMENTO DE N.° 08 	  R$ 5.357,75/m 2  

TOTAL 	  R$ 42.321,02/m2  

MÉDIA ARITMÉTICA 

R$ 42.321,02 / m.2  = R$ 5.290,13 / m2  

08 

Limite Inferior (-30%) = R$ 3.703,09 / m 2  

Limite Superior (+30%) = R$ 6.877,17 / m2  

Obtidos os elementos comparativos homogeneizados, 

fizeram-se os cálculos necessários, obtendo-se a média 

aritmética e seus limites de confiança compreendidos 

no intervalo de mais ou menos 30% (trinta por cento) 

em torno da média. 

MÉDIA ARITMÉTICA SANEADA =  R4 5.290,13jm 2,  j 9, 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
22a VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 

rri 

PROC No 0109190-55.2001.8.26.0100 

Ref.: INDICAÇÃO DE EMPRESA LEILOEIRA ELETRÔNIO. 

Condomínio Edifício Plaza I e LI, ora 
exequente, já qualificado nos autos da Ação de Procedimento 
Sumário, que move em face de Helena Comerian Apovian , 
ora executado, de acordo com o Provimento CSM n °  1625/2009 
do -13/SP, com fulcro nos artigos 689-A, e artigo 705 do Código 
de Processo Civil, que institui que 

"O leiloeiro público será livremente escolhido pelo 
credor", 

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. requer a 
realização do ato expropriatório pela gestora de leilões 
eletrônicos de sua preferência ZUKERMAN LEILÕES, 
representada pelo gestor/leiloeiro Mauro Zukerman, JUCESP 
no 328 com endereço comercial na Av. Angélica, 1996, 
6°andar, Higienópolis, São Paulo, Cep: 01228-200, Fone(11) 
2184-0900 para alienação do(s) bem(ns) conscrito(s) nos autos 
em epigrafe. 

A indicação advém do fato de que as 
hastas públicas realizadas através de Empresa Leiloeira, ante 
ao método e meios utilizados para a divulgação das praças, e 
todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na 
preparação do leilão, os resultados são mais satisfatórios, tendo 
em vista que devido a intensa disputa, o bem é leiloado por 
valores acima do mínimo, chegando algumas vezes a 
ultrapassar a avaliação, bem como que havendo êxito no leilão, 
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a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos 
processos, que se avolumam mais e mais com o passar do 
tempo, sem contar que o credor-exeqüente tem sua pretensão 
satisfeita, recebendo seu crédito e o devedor cumpre sua 
obrigação. 

Termos em que, 
Pede espera deferimento. 
São Paulo, 07 de Fevereiro de 2013. 

• 
FER 	O RICA 	LEONARDI 

OAB/SP no 173.013 

e 
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OAB/SP n° 173.013 
O LEONARDI 

Agência  

PORVIR 
Public. Ltda 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 22" VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL/ SP 

Proc. n.°- 	0109190-55.2001.8.26.0100 
Ação 	• 	 PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
Requerente - 	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E LI 
Requerido: 	HELENA COMERIAN APOVL4N 

r. 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E LI, por seu (sua) advogago (a), que 

esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença * V. Exa, 
substabelecer poderes especificos para o cumprimento dos atos editalícios, a estagiáricgcle direito 
Srta. Juliana Lima de Carvalho, inscrita na OAB/SP sob n° 194.278-E, e aos advogados Dra. 
Érika Iannaccaro arte, inscrita na OAB/SP sob o n° 170.249, Dr. Luis Fernando Lisanti arte, 
inscrito na OAB/SP sob o n°243.265, Dr. Sayan Lourenço, inscrito na OAB/SP sob n°319.299, 
Dra. Patrícia Gomes Nepomuceno Massicano, inscrita na OAB/SP sob n° 189.051, todos 
representantes da Agência Power de Public Lida, situada à Praça Dr. João Mendes, 42, 7° andar 
/ Cj. 76, tel.: (11) 3104-0166, para que possam retirar os autos para a elaboração da minuta do 
edital, ficando também pela presente, autorizados a retirar o edital expedido, oportunamente. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 07 deg ereiro de 2013. 

Praça Dr. João Mendes, 42- 7° andar Cj. 76- CEP 01501-000 - São Paulo/SP - PABX - (11) 3104-0166 
wWW.agenciapower.com.br  

• 
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Agência  

POWER  / 
Public. Ltda 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 22 VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL / SP 

110 	
Proc. n'• 	 0109190-55.2001.8.26.0100- 
Ação -    PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
Requerente. 	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido  • 	HELENA COMERIAN APOVIAN 

r 

rn 

t• ar;  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, neste ato repã' sentado por 
seu advogado que esta subscreve, devidamente substabelecido às fls., nos autok:da ação em 
epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa, substabelecer à estagiária cio direito Srta. 
Viviane Mota Cizino, inscrita na OAB/SP sob n° 197.505-E, representante da Agêgria Power de 
Public. Ltda, situada à Praça Dr. João Mendes, 42, 7° andar / Cj. 76, tel.: (11) 31i4-0166, para 
que possa retirar os autos para a elaboração da minuta do edital, ficando também pela presente, 
autorizada a retirar o edital expedido, oportunamente. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 18 de lho de 2013. 

Luis Fernando Lisanti Côzte 

OAB/SP n°243265 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 C). 1. 
FORO CENTRAL Cá/EL 

-:••••"" 17' VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 80  andar - salas n° 827/829, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 21716145, São Paulo-SP - E-mail: spl7cv@tjspjus.br  

OFICIO 

Processo n°: 	0234888-61.2007.8.26.0100 
Classe — 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do 
Assunto: 	Processo << Nenhuma informação disponível >> 
Exeqüente: 	Condomínio Edifícios Plaza I e Ii 
Executado: 	Helena Comerian Apovian 

OFÍCIO N° 471/13 — RD (FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNC 
NA RESPOSTA) 

O MM. Juiz(a) de Direito da ra Vara Cível do Foro C n al 

Cível, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, pelo presente, expedido nos autos da ação 

em epígrafe, apresenta a Vossa Excelência o oficial de justiça deste juízo 

para que realize o ato constritivo de PENHORA no R 

numerário existente nesses autos sob 

CONTRÔLE N° 1.972/01 em que fig NTE 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II e como REQUERIDA HELENA 

COMERIAN APOVIAN, até o limite do débito que importa em R$ R$ 

49.025,88 (quarenta e nove mil, vinte e cinco reais e oitenta e oito 

centavos), atualizado até 05.Dezembro.2012. 

Atenciosamente. 

São Paulo, 24 de junho de 2013. 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
JUIZ(A) DE DIREITO DA na VARA CÍVEL do 
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 
PRAÇA JOÃO MENDES, S/N°, 9° ANDAR 
CEP 01501-900, SÃO PAULO — SP 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TIMINAL SUITICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
1 7.  VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES SN°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

• 	• 	• 

E—MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇ O DO EXECUTADO  

Processo n°: 	 0234888-61.2007.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 

informação disponível» 
Execglente: 	 Condomínio Edifícios Plaza I e Ii 
Executado: 	 Helena Comerian Apovian 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 	 100.2013/058657-8 

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s): 
HELENA COMERIAN APOVLUNT, BRASILEIRA, VIÚVA, DO LAR, RG 3.104.132 e CPF 
011.737.948-40, residente e domiciliada à AVENIDA JURUCÊ, N° 185, APT. 31, CEP 04080-010, 
SÃO PAULO - SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 17' Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Ricardo Dal 
Pizzol, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUÍZO DO(A) 22° OFÍCIO CÍVEL 
CENTRAL, no FÓRUM JOÃO MENDES JUNIOR, localizado na PRAÇA JOÃO MENDES, 
S/N°, 90  ANDAR, CEP 01501-900, SÃO PAULO – SP e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n°583.00.2001.109190-8 - 
CONTROLE N° 1.972 em que figura como REQUERENTE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 
I E II e como REQUERIDA HELENA COMERIAN APOVIAN, para garantia da execução nos 
autos em epígrafe, até o limite de R$ 49.025,88 (quarenta e nove mil, vinte e cinco reais e 
oitenta e oito centavos), atualizado até 05.Dezembro.2012. 

Após, proceda à intimação do(a)(s) executado(a)(s), no endereço em epígrafe, da penhora 
realizada, bem como para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 
CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. São Paulo, 24 de junho de 2013. 
DILIGÊNCIA: FL. 301, R$ 16,95 
ADVOGADO: DR(A). RENZO EDUARDO LEONARDI-OAB/SP 122.113, RUA DOUTOR 
JOSÉ MARIA DO VALE, N° 62, VILA MARIANA, CEP 04111-030, SÃO PAULO-SP. F. 11 
5084-3984, FAX 11 5084-3997 FRI@BR.INTER.NET . 
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prmo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em r=ão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 "caput" e 331.  

111111111111111111 111111011111 

      

11111111111111111011 
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nos autos de: "RA-n- 	ã- t1 Wito — 6 I• Z. 003" 

P-A-cc‘,À).? Dekt 	L 
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aS 	 w iz- 

-.,' 

 

C 

kri 

g 	Q — \..Q.... 1  

•VS 449  07 5, -19 	 -ft ~P..' 1& 144.4. 

SLC ■■•••4 14.•  

uot. 

AUTO DE  "Pe." Q.A.Q.‘■.-- b^-‘2 (Q-C4,ct , 	9‘"•‘-43—,  

Aos  (D. k.. 	dia(s) do mês de 

nesta Comarca de  So v-X-0 - 	tu  

 

de -  4013 .  , 

 

     

vvo:" 

a fim de dar cumprinimo ao respeitável 

mandado, junto, expedido pelo Meritíssimo Juiz de Direito da  1 	Vara  1CA \.) L -  

de: £0,....ã...0 vs.".; ..........V 	tekt kt c....%...0 5 ceel '6,:i. 	1  

contra:  \k-L_0_ Ç..0,,,,,.~,e,, ,..."_. /íXx-N,c, w t:,e, 

Depois de preenchidas as formalidades legais, passamos a  --,51,5.42 c-gr CIL". ' c-,,--,.  
,, -i"..14;‘,..1..a 	eta• 	)"..". 50-,  

N-Nc2....~; \ -e, 	..,.0 	73-...J,`-i_.,-) 	r-kr) 2 2_9  _C) 	.Li13  
C■ 

 

. --3 C5-c...a;) C1-1 e..%_.., tia— --J.u.,,á-.. - , ..,,..4, „  

_5%3 - 00  - 20C) 1  - l o 5 t So—Z 	Co..,..,,,,L, ‘A. ". I C') 4 7 e  

• e"-iPu■- 	 '■\  umg•u%. A-32"  

êSolk.  

E, para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente assinado. 

ri  O Oficial de Justiça 

O Oficial de Justiça 	 

  

  

  

Testemunha: 	  

Testemunha: 	  

em  Pi /  erg /  4043   , comparecemos, nós, Oficiais de Justiça, infra-assinados, 

UvU.  

e respectivo Cartório, 

	 a requerimento 
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Agência  

POWER 
Public. Ltda 

EXMO. SR . DL JUIZ DE DIREITO DA 22  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL/ SP 

Proc. n.° - 	0109190-55.2001.8.26.0100 
Ação- 	 PROCEDIMENTO SUMÁRIO 
Requerente - 	COIVDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I E LI 
Requerido: 	HELENA COMERIAN APOVL4N 

JSP-2 2!  OF. Cl  liEL. CEIATROL-05460/2 013 10:19
 034552 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E LI, por seu(a) advogado(a) que esta 
subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, requerer se 
digne determinar ajuntada da inclusa Minuta do edital. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 07 d1.

* 

 eiro de 2013. 

44. 11  

I 
"er'74-NDO RI á O LEONARDI 

OAB/S:F' n° 173.013 

Praça Dr. João Mendes, 42- 7° andar Cj. 76- CEP 01501-000- São Paulo/SP - PABX - (11) 3104-0166 
WWW.agenciapower.com.br  
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Érika / Agência Power Public. Ltda 

De: 	 Érika / Agência Power Public. Ltda <erika@agenciapower.com.br > 

- Enviado em: 	 sexta-feira, 2 de agosto de 2013 17:06 
Para: 	 'sp22cv@tjspjus.br 
Assunto: 	 Edital de Leilão Eletrônico - Proc n° 0109190-55.2001.8.26.0100 — 22° 

VC/Central — Cond Edif Plaza X Helena 
Anexos: 	 13 08 01 22VC CENTRAL COND EDIF PLAZA I E II PROC 0109190-55 2001 8 

26 0100.doc 

Prezados, boa tarde!! 

Ref: 
Edital de Leilão Eletrônico - Proc n2 0109190-55.2001.8.26.0100 — 222 VC/Central — Cond Edif Plaza X Helena 

Ø
Segue em anexo a minuta do edital eletrônico, sendo que foi designadas os pregões pelo leiloeiro, conforme 

seguem: 

**com inicio no DIA 17 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS E TÉRMINO NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 
10:00 HORAS 

Informo ainda, que será realizado o protocolo via papel. 

Grata 

Érika lannaccaro Corte 
Advogada 
Agência Power Public. ltda 

Praça Joao Mendes, 42, cj 76 — Centro 
11-3104-0166 
erikaPagenciapower.com.br  
www.agenciapower.com.br  

1 
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MINUTA 

Edital de Praça Única de Bem Imóvel e para Intimação da requerida HELENA COMERIAN APOVIAN (CPF. 

011.737.948-40), bem como de seu cônjuge, se casada for e demais interessados, extraída dos autos da ação 

de Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II. 

Processo n 2  0109190-55.2001.8.26.0100. 

O Dr. 	 , MM. Juiz de Direito da 222  Vara Cível da Capital/SP, 

na forma da lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVER E INTERESSAR POSSA, 

que, com fulcro no artigo art. 685-C do CPC e regulamentado pelo Prov. C.SM 1496/2008 do TJ/SP com inicio 

no DIA 17 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS E TÉRMINO NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 10:00 

HORAS na Av. Angélica, n 2  1.996, 32  andar, salas 307 e 308, Higienópolis, Capital - SP, a ZUKERMAN 

LEILÕES (www.zukerman.com.br ),  através do Leiloeiro Oficial, Mauro Zukerman, JUCESP n 2  328, Fabio 

Zukerman, JUCESP n 2  719, Jhonni Balbino da Silva, JUCESP n 2  795, ou Dora Plat, JUCESP n° 744, levará a 

público pregão de venda e arrematação online e presencial, admitindo-se lances online antecipados, em 

Praça Única, o imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem ofertar valor igual ou superior da avaliação, 

ocasião em que não havendo licitantes, serão aceitos lances condicionais para apreciação do MM. Juízo da 

22 2  Vara Cível da Capital/SP (art. 42, § 22 do Provimento CSM 1496/08). A venda ocorrerá na modalidade 

presencial em concomitância com lances on-line, admitindo-se inclusive lances on-line antecipados a partir 

da publicação do edital em epígrafe, aceitos através do site: www.zukerman.com.br  pedidos de habilitação 

do certame deverão ser solicitados no mínimo 1 hora antes do encerramento do leilão. Pelo presente, fica a  

requerida, bem como seu cônjuge, se casada for, intimados das designações supra na pessoa de seus 

advogados ou se não forem localizados para a intimação pessoal.  

IMÓVEL: Apartamento n2 31, localizado no 3 2  andar do Edifício Plaza I, situado à Av. Jurucê n 9  185, esquina 

com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis — 24 2  Subdistrito, com a área útil de 211,70m 2, área comum de 

garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 

403,39m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio, objeto da matrícula n 2  

98.561 do 142  CRI/SP. Contribuinte: 041187.0003-4. OBS: (Conforme laudo de avaliação às fls. 439) O imóvel 

possui: "hall" de entrada, (02) salas de visita, sacada, "hall" de circulação, lavabo, cozinha, área de serviços, 

banheiro de empregada, dormitório de empregada, sala de jantar, despensa, corredor de circulação, 

"closet", sala de TV, banheiro social, dormitório e (02) dormitórios —" suíte", sendo um com "closet". 

AVALIAÇÃO: R$ 1.395.000,00 (out/12), que será atualizada na data do efetivo leilão. 

ÔNUS: Consta da referida matrícula n 2  98.561 do 142  CRI/SP, conforme R.2 (01/09/98), R.3 (15/05/01), R.4 

(08/08/02), R.6 (13/07/05) , R.7 (14/09/05), R.8 (19/01/2009, AV.9 (17/06/2009) e AV.10 (16/03/2012), 

PENHORAS em favor da exequente; e R.5 (17/06/04),  PENHORA EXEQUENDA. 

CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no 

processo em epígrafe, por sua natureza "propter rem", terá preferência sobre os demais, sendo o débito 

atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 290 do CPC), 

sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. 

Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do 

CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, 

este será do executado e/ou demais credores. 

CONDIÇÕES DE VENDA ONLINE: disponíveis no site www.zukerman.com.br  
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CONDIÇÕES DE DE PAGAMENTO: A arrematação será feita mediante pagamento em até 72 horas do preço pelo 

arrematante. Correrá por conta do arrematante o pagamento do valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) sobre o valor de arremate a título de comissão do leiloeiro. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se a requerida, após a publicação do edital em epígrafe, pagar a dívida antes de 

adjudicado ou alienado o bem, na forma do artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a 

data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição 

fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do 

protocolo integrado. Neste caso, deverá à requerida pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, 

custas, honorários advocaticios e a comissão devida ao Leiloeiro Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

pago (dívida exequenda). ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o (a) requerido (a) arcar 

com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes à 5% (cinco por cento) sobre o 

valor acordado. 

Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Eventuais ônus sobre o imóvel 

correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 

sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN, mediante 

apresentação pelo arrematante de extrato atualizado de eventual débito de IPTU. Será o presente edital, 

afixado e publicado na forma da lei. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de 

conservação em que se encontra. SP, 01/08/13. 

O 
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UM APARTAMENTO, com a área útil de 211,70m 2 , área comum de 
gara, :em (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum de 
87,5011,2  e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden-
do-lhe fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETANZA:- CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora e incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta capita:, à Rua Estados Unidos no 521, CGC. número 
56.303.415/00A-99. 

REGISTRO ANTERIOR:- R.5 na matricula 72.564 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:- 041 187.0003-4. 

A Escr. auto 	 Asturiano Costa) 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por escritura de 29 de junhe 
Notas desta Capital (LO 3.11 
qualificada, transmitiu por 
APOVIAN, brasileira, viúva, 
011.737.948-40, residente e 
nida Jurucê nO 185, apto 31, 
imOvel desta matricula. 

	

de 1.989, do 240 Escrivão 	de 
é-fls.35), a proprietária acima 
veda feita `a HELENA COMER/AN - 
do ar, RG. 3.104.132, CIC. no 
domiLiliada nesta Capital, à Ave 
pelo ..'alor de NCz$ 20.000,00, "6" 

A Escr. aut4 	  (Liliana;,,.,uturian0 Costa) 

em 01 de setembro de 1.998. 
°NUS:- PENHORA. 

Conforme certidão de OS de agosto de 1.99E, expedida pelo 
Juizo de Direito da 10". Vara Civel Central, e4esta Capital, 
doe autos na. 769/97, da AO° de Cobrança pelo Fito Sumarlo, 
proposta . por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, cirn endereço 
na Avenida Juruce n*" 185, contra HELENA COMERIHN APOV1AN, 
vidva, já qualificada e do Auto de penhora de 08 de +unho de 
1.998, o imóvel desta matricula, 10i penhorado; a qÁal foi 
atribuido o valor de R$8.790,14, (oito mil, setecer.toe e 

-continua no ver50- 

ker 
(Y\ 	(kr- 

). 

r LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

r- .•trieula 	Itohe 

1  98.561  1 	-01- 
BOVEL:- APARTAMENTO No 31, localizado no 39 andar do "EDI-
'MU—PLAZA I n , situado á Avenida Juruce :IQ 185, esquina com 
Alameda dos Jurupis, IndianOpolis-249 Subdistrito. 

Nixna.low-4~ 

14. & CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  
de São Paulo 	 . 

São Paulo, 14 de 	JULHO 	de 1989 

Visualização de matrícula online disponibiliz.ada pela ARISP (www.arisp.com.br ) - Data da Visualização: 24/7/2013 17:18:: 
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r-..telcuL4 	r- uca. 

1 96.561 	01 _i) -continua~- 

noventa reais e quatorze centavos); depositária'  Helena C. 
4povian, RG n° 3.104.132, CIC na 011.737.949-40. Juiza da  
a -ft2c Dra. Renata Soubhie Nogueira Borio. 

O 	Aut° (Guimerio Scaquetti) 

R.3/98.Al,  em 15 -d; maio de 2.001. 
ONUS:-  NHORA. 

Conforme se ..crifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juizo de 
Direito da 34° " .-;%ta Cível, desta Capital, =Unida dos autos n°671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida oor CONDOMfNIO EDIFICIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN APCNIAN, RO n° 3.104.132-SSP-SP CPF/MF n° 011.737.948-40, 
residente e domiciliaif,u nesta Capital. e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matricutz. de propriedade de HELENA COMERIAN APOVL414, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa  RS21.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário:  HELENA COMERIAN APOV1AN, já qualificada. Juiz do Feito:  Dr' 
Adriana Medida Negrão laeom;ni. 

O Escr. Aufa..Ó1/....im_./...kma521  ::Ivfilton de Souza) 

NeI
em  08 de agosto de 2.002. 

ENHORA. 

Conforme se verifica do mandado judicial i.1%,; 23 de julho de 2002, expedido pelo Juizo 
de Direito da 39* Vara Clvel Central, desta Capital, extraído dos autos do processo n° 
99.878761-2 da Açãp de Cobrança pelo ri -ocedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, situat% na Avenida Jurucê rf 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, vin ." do lar, RG n° 3.104.132-SSP/SP, 
CPF n° 011.737.948-40, com endereço na Avenida Jur..tcê n° 185, apt° 31.0 imóvel desta 
matricula, de propriedade da executada, foi penhorado, ;tos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da causa de RS6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito ceszsvos). Depositário;  Helena 
Comerian Apovian 'á qualificada Juiz do Feito;  Dr. Alvaro Luiz Valety Mirra. 

-27 ,4100./  O Escr. Aut°.(. 	 • edro Capelanes de Mdrade) 

$.5/98.561,  em 17 de junho de 2.004. 
ONUS:-  PENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo 	de Direito 
da 22* Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n° 000,C .! .109190-8 
de ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movia pelo 

- continua na ficha n° 02 - 

- 00 , 

Visualização de matricula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br ) - Data da Visualização: 24/7/2013 17:18:: 
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222  VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP - 22 2  OFICIO CÍVEL 

Edital de Praça Única de Bem Imóvel e para Intimação da requerida HELENA COMERIAN APOV1AN (CPF. 

011.737.948-40), bem como de seu cônjuge, se casada for e demais interessados, extraída dos autos da ação 

de Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II. 

Processo n 2  0109190-55.2001.8.26.0100. 

O Dr. Rodrigo Garcia Martinez, MM. Juiz de Direito da 22! Vara Cível da Capital/SP, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVER E INTERESSAR POSSA, 

que, com fulcro no artigo art. 685-C do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1496/2008 do TJ/SP com Inicio 

no DIA 17 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS E TÉRMINO NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 10:00 

HORAS na Av. Angélica, n2 1.996, 3 2  andar, salas 307 e 308, Higienópolis, Capital - SP, a ZUKERMAN 

LEILÕES (www.zukerman.com.br),  através do Leiloeiro Oficial, Mauro Zukerman, JUCESP n 2  328, Fabio 

Zukerman, JUCESP n 2  719, Jhonni Balbino da Silva, JUCESP n 2  795, ou Dora Plat, JUCESP n* 744, levará a 

público pregão de venda e arrematação online e presencial, admitindo-se lances online antecipados, em 

Praça Única, o imóvel abaixo descrito, entregando-o a quem ofertar valor igual ou superior da avaliação, 

ocasião em que não havendo licitantes, serão aceitos lances condicionais para apreciação do MM. Juízo da 

22g Vara Cível da Capital/SP (art. 42, § 22 do Provimento CSM 1496/08). A venda ocorrerá na modalidade 

presencial em concomitância com lances on-line, admitindo-se inclusive lances on-line antecipados a partir 

da publicação do edital em epígrafe, aceitos através do site: www.zukerman.com.br  pedidos de habilitação 

do certame deverão ser solicitados no mínimo 1 hora antes do encerramento do leilão. Pelo presente, fica a  

requerida, bem como seu cônjuge, se casada for, intimados das designações supra na pessoa de seus 

advogados ou se não forem localizados para a intimação pessoal.  

IMÓVEL: Apartamento n 2  31, localizado no 3 2  andar do Edifício Plaza I, situado à Av. Jurucê n 2  185, esquina 

com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis — 242  Subdistrito, com a área útil de 211,70m 2, área comum de 

garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 

403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio, objeto da matrícula n 2  

98.561 do 14 2  CRI/SP. Contribuinte: 041187.0003-4. OBS: (Conforme laudo de avaliação às fis. 439) O imóvel 

possui: "hall" de entrada, (02) salas de visita, sacada, "hall" de circulação, lavabo, cozinha, área de serviços, 

banheiro de empregada, dormitório de empregada, sala de jantar, despensa, corredor de circulação, 

"closet", sala de TV, banheiro social, dormitório e (02) dormitórios —" suíte", sendo um com "closet". 

AVALIAÇÃO: R$ 1.395.000,00 (out/12), que será atualizada na data do efetivo leilão. 

ÔNUS: Consta da referida matrícula n 9  98.561 do 142  CRI/SP, conforme R.2 (01/09/98), R.3 (15/0510 , R.4 

(08/08/02), R.6 (13/07/05) , R.7 (14/09/05), R.8 (19/01/2009, AV.9 (17/06/2009) e AV.10 (16/03 012), 

PENHORAS em favor da exequente; e R.5 (17/06/04),  PENHORA EXEQUENDA. 

CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no 

processo em epígrafe, por sua natureza "propter rem", terá preferência sobre os demais, sendo o débito 

atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 290 do CPC,, 

sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. 

Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do 

CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, 

este será do executado e/ou demais credores. 

CONDIÇÕES DE VENDA OMINE: disponíveis no site www.zukerman.com.br  
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 27/08/2013 09:03 
Certidão - Processo 0109190-55.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0212/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 27/08/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 095803/RS) 

Teor do ato: "Fls: 517/518 - Com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da www.zukerman.com.br  que levará a público pregão de venda 
e arrematação online e presencial, admitindo-se lances antecipados, em praça única, referente ao 
imóvel melhor descrito as fls. 517, praça única com início no dia 17 de Setembro de 2013 às 10:00 
horas, e com término no dia 07 de Outubro de 2013, às 10:00 horas, na Av: Angélica, n° 1996, 30 
andar, salas 307 e 308, Higienópolis, Capital - SP, entregando a quem ofertar valor igual ou superior 
da avaliação, ocasião em que não havendo licitantes, serão aceitos lances condicionais para 
apreciação do MM. Juízo da 22° Vara Cível Central da Capital (art. 4 0, § 2° do Provimento CSM 
1496/08). A venda ocorrerá na modalidade presencial em concomitância com lances on-line, 
admitindo-se inclusive lances on-line antecipados a partir da publicação do edital. (Minuta do edital a 
disposição)." 

SÃO PAULO, 27 de agosto de 2013. 

José Hernando Silva 
Diretor Substituto 
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Erika Iannaccaro Corte 
OAB/SP n° 170.249 

A gên c  a  61)) 

Public. Ltda 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 22" VARA CIVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL/SP 

Proc. n°- 	 0109190-55.2001.8.26.0100 
▪ Ação • 	 PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

I

• 

N Requerente - 	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 
Requerido • 	HELENA COMERIAN APOVIAN 

-1 

!'"51  

-,-, 
ffl 
'á 
R 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, neste ato repre i4  ntado por 
sua advogada que esta subscreve, devidamente substabelecido às fls., nos autos ação em 
epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa, substabelecer as estagiárias de .:reito Srta. 
Viviane Mota Cizino, inscrita na OAB/SP sob n° 197.505-E, Srta. Rose Cristina'càos Santos 
Peixoto, inscrita na OAB/SP sob n°200.288-E, representantes da Agência Power delSiblic. Ltda, 
situada à Praça Dr. João Mendes, 42, 7° andar / Cj. 76, tel.: (11) 3104-0166, parque possa 
retirar os autos para a elaboração da minuta do edital, ficando também pela presente, adorizada a 
retirar o edital expedido, oportunamente. .1%. 

 • 	Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 26 de Agosto de 2013. 
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Eu , 	 ....... 	 ....... . . 
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Agência  

POWER 
Public. Ltda 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 22° VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL/SP 

Proc. n° . 	 0109190-55.2001.8.26.0100 
Ação: 	PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

lik 	Requerente • 	 
Requerido  • 	

CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I E H 
HELENA COMERIAN APOVIAN 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu(a) advogado(a) 
que esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, 
requerer ajuntada dos inclusos comprovantes de publicação de edital. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 28 de Agosto de 2013. 

ERIKA IAIVNACCARO CORTE 
OAB/SP 170.299 
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ISAC TEPERMAN 
ADVOCACIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22§ VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA CAPITAL—SP. 

Processo n 2  0109190-55.2001.8.26.0100 
(583.00.2001.109190) 

HELENA COMERIAN APOVIAN, já devidamente qualificada nos 
autos em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO movida pelo CONDOMÍNIO  
EDIFÍCIO PLAZA 1111, por seus advogados e bastante procuradores infra -assinados, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Exa, a EXECUTADA cientificada do leilão eletrônico 
designado para o dia 17 de setembro do corrente mês, contatou o leiloeiro oficial (Zukerman 

Leilões) com a finalidade de obter o valor atualizado da dívida do processo em questão, 
tendo-lhe sido fornecida a planilha de débitos anexa. 

1. Assim, nos termos do artigo 651 do Código de Processo 
Civil, vem a EXECUTADA REMIR A EXECUCÃO EM TELA, REQUERENDO TEMPESTIVAMENTE 
A JUNTADA DE COMPROVANTE DO DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO NO VALOR DE R$ 
105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS), valor acrescido da atualização monetária para o 

mês de setembro/2013, bem como da comissão de 5% do leiloeiro, caso esse D. Juízo 

entenda devido. 

2. Diante do acima exposto, REQUER SE DIGNE V. EXA. 
DETERMINAR COM URGÊNCIA A SUSPENSÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO DESIGNADO PARA O 
DIA 17 DE SETEMBRO DE 2013, ante a satisfação da execução, bem como a intimação do 
leiloeiro oficial do fato, extinguindo -se assim a presente ação, com a consequente baixa no 

sistema de automação judiciário, isto para os devidos fins e efeitos de direito. 

Pede e Espera deferimento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2013. 

BAR4BI DE OLIVEIRA 

OAB/SP n2 263.576 

RUA CORREIA DE MELO, 84 -3' AND. - CJS. 305/7 - TEL/FAX: (11) 3221-7106 - 3222-8602 - 3222-8142 - 3222-0767 - 3331-3959 
CEP 01123-020 - SÃO PAULO - SP - Ernail: isacteperman@yahoo.com.br  

DR. ISAC CH PIRA TEPERMAN 
OAB/SP n2  24.483 
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1 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO PLA7.A I E 
Réu: HELENA COME RIAN APOVIAN 
SAO PAULO F. CENTRAL -22 VARA CIVEL CENTRAL 

, Processo: 01091905520018260100 - ID 081020000021578083 ‘  
GUIA C/ NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVVVW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: DEPÓSITO JUDICIAL 
- REMIÇÃO DA EXECUÇÃO 

BANCO ITAÊ7:-COMPROVANTE DE OPERACAO 
TIPLOSI'OUTROS BANCOS 

ft: 9155,- ui. .140VA AVENIDA IRAI 

;DADOS DO DOCUMENTO PAGO ' REPRESENTACAO NUMERICA DO CODIGO DE BARRAS: 
00190.00009 01510.788000'42952.230185 1 

00000010500000 . 
VALOR PAGO: 	

1.05.emea 

PAGAMENTO EFETMADO,EM 12,.59:2013 	
. 

VIA AGENCIA, CW000352315571034 -------- 

E3429E437E0FA9AE8A7C42bL9ed0409 
 

5D9483F5 
UM0010 915545230 120913- 	

105.000,00C TITDIN 

4 
. 4 

• 

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
Nomedoomme 

HELENA COMERIAN APOVIAN 
Agémia Cedigo do Cedente 

2234/99747159-X 
NossoWaneto 
16107880042952230 

I Valor Cobrado 

105.000,00  
Aderecmgobtecanko 

omadevmlchrento 

Contra Apresentação 

RECIBO DE SACADO 

1  
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. Alessandra 

De: 	 Gislaine 1 Zukerman Leilões [gislaine@zukerman.conn.br] 
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de setembro de 2013 13:10 
Para: • 	 alessandra.barbi@terra.com.br, alessandra_barbi@hotmail.com  
Cc: 	 Jhonni Balbino1Zukerman Leilões; Dr Zalcman 
Assunto: 	 Leilão de apartamento no bairro de Moema em São Paulo/SP - Proc n° 

0109190-55.2001.8.26.0100 
Anexos: 	 Consolidação das dívidas ap. 31 - Zukerman.xls 

Prioridade: 	 Alta 

Prezada Dra. Alessandra, boa tarde! 

Anexa a planilha de débitos conforme solicitação. 

Atenciosamente, 

Gislaine Martins 
Zukerman Leilões 1  Depto. Juridico 

Tel: 55 11 2184-0900 
it Fax: 55 11 2184-0909 
Av. Angélica, 1996 - 6o. andar 
CEP 01228-200 - São Paulo - SP 
gislaine®zukerman.com.br  1 www.zukerman.com.br  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem. 
Verificado por AVG - www.avgbrasil.com.br  
Versão: 2012.0.2242 / Banco de dados de vírus: 3222/6134 - Data de Lançamento: 09/03/13 

• 
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CONSOLIDAÇÃO DAS DÍVIDAS DO AP. 31- COND. ED. PLAZA1 E II 

data: 28.08.2013 

Ações com sentença proferida e em fase de cumprimento (conf. planilhas anteriores) 

Proc. n. 583.00.2001.109190-0 - 22§ VCC 
	

R$ 98.872,96 

Proc. n. 583.00.2002.203898-4 - 25§ VCC 
	

R$ 100.919,19 

Proc. n. 583.00.2005.057707-8 - 24§VCC 
	

R$ 202.023,04 

Proc. n. 583.00.2007.234888-8 - 17§VCC 
	

R$ 53.712,28 

Proc. n. 583.00.2009.205679-9 - 25§VCC 
	

R$ 60.976,65 

Ação em trâmite ainda sem decisão proferida (conf. planilha anterior) 

Proc. n. 583.00.2011.203120-9 - 38§VCC 	 R$ 82.331,62 
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17%éjj')/ 
REMESSA 

Em 12 de setembro de 2013 faço 
remessa destes autos ao Contador para 
atualização do débito. Nada mais. 

Eu, 	 escrevente, 

 

e 

S:::;" 1'013 

11RI3fr-1,90.. DE sgiSTIÇA 

• 	subscrevi. 

• 

- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTADORIA CÍVEL SPI 3.16.2 

3 PT 'J1E11111111 ar lel 

 

Proc. 001.109190-8 LIQUIDACÃO 
222 Vara Cfvel 

Conforme R. Despacho de fls. 528 

INICIO dos JUROS: 27/ju1/2012 

INICIO de CÁLCULO: (Julho/12) 

DATA do CALCULO: 30/set/2013 

ÍNDICE DO CÁLCULO= 51,428096 

JUROS= 1 1 - LINEAR 

2:- 32 - TABELA PRÁTICA 

Data $ VALOR INDEXADORES V. Corrigido SOMA 

Atual ( x) Data-base (:) 

30/set/2013 

'ui/12 R$ 87.441,42 51,428096 48,062088 93.565,34 93.565,34 

Sub-Total 93.565,34 

Juros a/a 
UNEAR re. DIAS 

Ano Comi. 

12% 27/1u1/2012 30/set/2013 424 dias 13.223,90 

Sub-Total 106.789,24 

RECOLHIMENTO:' 1 1 - CÍVEL 

Ao Estado : 
De acordo com a Lei 11.608 de 29.12 2003-(Art. 42 §§ I e III) 

1% s/.: débito 

1.067,89 

Débito 107.857,14 

São Paulo, 13 • 	setem • o de 2013 

-I' 	_ 
SPI - 3.16.2 - Con t' • ia i'vj". 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTADORIA CÍVEL SPI 3.16.2 

• 

• 

Proc. n2  01.109190-8 VERIFICACÃO 
222 Vara Chiei 

Atualização do LAUDO de fls. 432/470 

INICIO do CALCULO: (outubro/12) 

Praça = 17/set/2012 

Data do CÁLCULO = 30/set/2013 

INDICE= 51,428096 

2:- 32 - TABELA PRÁTICA 

Data $ VALOR INDEXADORES V. Corrigidos 
Atual ( x) Data-base (:) 

30/set/2013 
out/12 R$ 1.395.000,00 51,428096 48,791424 1.470.385,33 

TOTAL 1.470.385,33 

São Paulo, '3 de sete • bro de 2013 

í -4,  
SPI - 3.16.2 - Cont . , ria Chá& 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
22' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 927/929 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6170- E-mail: sp22cv@tjsp.jus.br  

I 

 

DECISÃO 

Processo N°: 
	

0109190-55.2001.8.26.0100 
Classe — Assunto: Procedimento Sumário 
Requerente 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio de Souza Pimenta 

Vistos. 

1) Fls. 524/525: INDEFIRO o pedido de cancelamento do leilão 
eletrônico, tendo em vista a insuficiência do depósito da executada (fis.525) face o 
valor atualizado da dívida (fis.529). 

Suspendo, apenas, a expedição de carta de arrematação, no caso de 
sucesso do leilão, tendo em vista que é mínimo o saldo remanescente. 

2) Fs. 529: Providencie a executada o recolhimento da diferença do 
débito no prazo de dez dias. 

3) Sem prejuízo, manifeste-se o exequente. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/09/2013 09:16 
Certidão - Processo 0109190-55.2001.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0240/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 18/09/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqúente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 0958031RS) 

Teor do ato: "Vistos. 1) Fls. 524/525: INDEFIRO o pedido de cancelamento do leilão 
eletrônico, tendo em vista a insuficiência do depósito da executada (fls.525) face o valor atualizado 
da dívida (fls.529). Suspendo, apenas, a expedição de carta de arrematação, no caso de sucesso do 
leilão, tendo em vista que é mínimo o saldo remanescente. 2) Fs. 529: Providencie a executada o 
recolhimento da diferença do débito no prazo de dez dias. 3) Sem prejuízo, manifeste-se o 
exequente. Int." 

SÃO PAULO, 18 de setembro de 2013. 

José Hemando Silva 
Diretor Substituto 

.1; UNTAC" 
93 

, 

fls. 509



'13s- 
(Yr'  

ISAC TEPERMAN 

ADVOCACIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 222 VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA CAPITAL -- 
SP. 

Processo n9 0109190-55.2001.8.26.0100 
(583.00.2001.109190) 

IS/o5 / 13  

êábio cle SOMurtmen 
.futt dia nirpitf 

HELENA COMERIAN APOVIAN,  já devidamente 
qualificada nos autos em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO  movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1/11,  por seus advogados e bastante procuradores infra-
assinados, vem mui respeitosamente à presença de V. Exa, em atendimento ao .  r. 
despacho de fls. 531, expor o que segue: 

1. A Executada realizou no último dia 12/09/13 
depósito judicial no valor de R$ 105.000,00, (doc. anexo), com a finalidade de remir à 
dívida objeto desta execução. 

2. Ciente do cálculo final apresentado pelo Sr. 
Contador às fls. 529/530, o qual apurou o débito atualizado para o mês de 
setembro/2013 no valor total de R$ 107.857,14, a Executada complementou o 
pagamento já acrescido da quantia de R$ 5.329,85, à título de 5% de comissão do 
leiloeiro, perfazendo assim a quantia total de R$ 113.249,99. 

3. Em face disto, REQUER-SE A JUNTADA DA 
GUIA DE DEPÓSITO COMPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.249,99, bem como se digne V. 
Exa. determinar com urgência a suspensão do leilão eletrônico já iniciado no último dia 
17/09/13, intimando-se o leiloeiro oficial, ante a satisfação da execução, extinguindo-se 
assim a presente ação, com a consequente baixa no sistema de automação judiciário, isto 
para os devidos fins e efeitos de direito; 

Pede e Espera deferimento. 

São Paulo, 19 de setembro de 2013. 

4 
ALESSANDItA BARBI DE OLIVEIRA 

OAB/SP n9 263.576 
DR. ISAC CHAPIRA TEPERMAN 

OAB/SP n2 24.483 

RUA CORREIA DE MELO, 84- 3° AND. - CJS. 305/7 - TELJFAX: (11) 3221-7106 - 3222-8602 - 3222-8142 - 3222-0767 - 3331-3959 
CEP 01123-020 - SÃO PAULO - SP - EmaiI: isactepermanOyahoo.com.br  
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OrmE 4  

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A 

cbC0einfe 

HELENA CO?v1ERIAN APOVIAN 

Data de Vondmento 

Contra Apresentação 
Agindo/ Ceziço C4d4ola 

2234/ 99747159-X 
Nosso Número 

16107880042952230 

fls. 511



I Nosso NiMer0 

16107880043073295 

Non. ek, Clierta 

HELENA COMERIAN APOVIAN 
Agência i Código cio Cedente 

2234 / 99747159-X 

Oastal Venctrotab 

Contra Apresentação 

5.:NOf Cobrado 

8.249,99 

Autenticação Idac&ni.ii 

	

(Y\ 	9)A 

	

BANCO ITAU - COMPROVAITE 	OPERAr_AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 	
TITULOS OUTROS BANMS 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 	AGENCIA DE OPERACAO: 
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E 	 AGENCIA: 8825 - NATAL PB C SAUDE 5 1UL:AS 

Réu: HELENA COMERIAN APOVIAN DADOS GO DOCUMENTO PAGO 
SAO PAULO F. CENTRAL -22 VARA CIVEL CENTRAL 	 REPRESENTACA' 0 NUMER1CA DO CliDit30 DE BARRAS: 
Processo: 01091905520018260100 - ID 081020000021806477 	 00190.09099 01610,788098 43073.295189 3 

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONIVEL NO DIA SEGUINTE AO 	00000000824999 
8.249,99 

PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDIC Vi" PAGO:  

Texto de Responsabilidade do Depositante: RECOLHIMENTO DE Dl 	PAGAMENTO EFETUADO EM 18.09.2013 

FERENÇA DO DÉBITO - REMIÇÃO DA EXECUÇÃO VIA AGENCIA, CTRL 000549515571225 

9855466E80C4800044A1507A37649837 
EB4A53D1 

130008 882524487 180913 	8.249,99C TITO 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

4 	 RECIBO DE SACADO 

e 
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Suspensão de leilão 
	 Página 1 de 1 

Suspensão de leilão 

CARM EM PEREIRA 

Enviado: quinta-feira, 19 de setembro de 2013 17:10 

Para: 	power.com.br  lerika@agencia] 

r 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
JUIZO DE DIREITO DA 22a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL 

- Telefone Fax: 2171 -6170 
e-mail: se22cvatise.ius.br  

Proc.: 583.00.2001.109190-8 
Procedimento Sumário 
Condomínio Edifício Plaza I e II X Helena Comenán Apovian 

limo. Sr. FERNANDO RICARDO LEONARDI, 

Por meio desta o senhor fica ciente da realização dos depósitos referente ao débito nos autos em epígrafe, 
cujas datas do leilão eletrônico teve início dia 17/09/2013, às 10h00, com término em 07/10/2013, às 10h00. 

Informo, outrossim, que os depósitos perfazem a quantia total de R$ 113.249,99. 

At 

Calmem Pereira 
Escrevente Chefe 
22a. Vara ave! Central 
Praça Doutor João Mendes, s/n - 9 0  Andar - Sala 920 
Tel.: (11) 2171-6170 

Intps://legacy.tjsp.jus.br/OWAnae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAm9 6NfYwSw.. . 19/09/2013 
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suspensão de leilão 	 Página 1 de 1 

suspensão de leilão 

CARMEM PEREIRA 

Enviado: quinta-feira, 19 de setembro de 2013 17:22 

Para: 	contato@zukerman.com.br  
J7')) 

PODER 3UDICIÁRIO 
São Paulo 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
JUÍZO DE DIREITO DA 22a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL 

—Telefone Fax: 2171-6170 
e-mail: so22cvatise.ius.br  

Proc.: 583.00.2001.109190-8 
Procedimento Sumário 
Condomínio Edifício Plaza I e II X Helena Comerian Apovian 

Ilmo. Sr. 

Por meio desta o senhor fica ciente da realização dos depósitos referente ao débito nos autos em epígrafe, 
cujas datas do lago eletrônico teve início dia 17/09/2013, às 10h00, com término em 07/10/2013, às 10h00. 

Informo, outrossim, que os depósitos perfazem a quanta total de R$ 113.249,99. 

Att 

Carmem Pereira 
Escrevente Chefe 
223. Vara Cível Central 
Praça Doutor João Mendes, s/n -9° Andar - Sala 920 
Tel.: (11) 2171-6170 

https://legacy.tjspjus.br/OWA/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAm 96NfYwSw.. . 19/09/2013 
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SSLL Advogados Associados 
	 ( 	1 	) 	  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

22' VARA Cá/EL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

14bC If■A•114")e—y 	 rej("nk.  

- 
ae-L4-  

Ne.n.90 	 VAL■ 
Processo n. 0109190-55.2001.8.26.0100. 

(Antigo n. 583.00.2001.109190-8, ordem n. 1972). g" .--' ") 	ill's-‘4A"---) • 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 
#1 •k12t- 

Condomínio de Edifícios Pláza T e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. 

despacho de fls., disponibilizado no D. J. E. aos 18.09.2013 1, informar e requerer o que segue: 

O condomínio Exequente fica, de um lado, feliz de 

ver que a Executada, que está a dever rateios por 12 (doze) anos, resolveu pagar alguma coisa. 

Entretanto, percebe que ela, uma vez mais, apenas faz uso disso para tentar procrastinar ainda 

mais a integral quitação de sua enorme dívida (seja para com o condomínio, seja para com 

terceiros, notadamente a Prefeitura do Município de São Paulo — vide com a 

obstaculização da realização do leilão on une designado para data próxima. 

É um tapa na cara, uma ato atentatório à dignidade 

da Justiça, que exige reprimenda do Judiciário, uma vez que induz o nobre magistrado a erro, para 

frustrar a realização do ato de alienação pública, pois existem várias penhoras no rosto dos autos 

que centralizam os atos executórios de outras ações entre o condomínio Exequente e a ora 

Executada nesta ação da 22"VCC, conforme já noticiado fartamente nos autos (inclusive mediante 

certidões de objeto de pé), constrições realizadas por meio de mandados e oficios para a penhora no 

rosto deste autos e, também, como fazem prova, para corroborar, os extratos de processos que 

seguem em anexo. 

"Vistos. I) Fls. 524/525: INDEFIRO o pedido de cancelamento do leilão eletrônico, tendo em vista a insuficiência do 
depósito da executada (/ls.525) face o valor atualizado da divida (/ls.529). Suspendo, apenas, a expedição de carta de 
arrematação, no caso de sucesso do leilão, tendo em vista que é mínimo o saldo remanescente. 2) Fs. 529: Providencie 

Rua.Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP - CEP 04111-030. 
/C141 CncIA .1(ICIA• 	 /ÇR.111, 	na A •ant-x- • 
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a executada o recolhimento da diférença do débito no prazo de dez dias. 3) Sem prejuízo, maniféste-se o exequente. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Test • / g C11 	 fl0A . 1"1124.• C n.o- f111 	 I*141A '2C1C17• 	 rItAl.sr :nfrar Ineti 

21 410 Yt12-  
(\ 	(4r 

SSLL Advogados Associados 
 	= 	  

Com efeito, além desta, existem 5 (cinco) ações 

propostas pelo condomínio Exequente contra a Executada, cujo somatório do débito já supera os 

FtS600.000,00 (seiscentos mil reais): 

• 24'VCC — proc. 0057707-44.2005.8.26.0100 — com decisão já 

transitada em julgado e em fase de cumprimento; 

• 253VCC — proc. 0203898-63.2002.8.26.0100 — com decisão já 

transitada em julgado, em fase de cumprimento e 

(aqui cabe uma 

indagação, que merece resposta e providências, o que desde logo se 

requer: por que não houve a anotação na capa dos autos desta penhora 

em seu rosto?): 

• l'T'VCC — proc. 0234888-61.2007.8.26.0100 — com decisão já 

transitada em julgado, em fase de cumprimento e 

111";C:retlit'ila 

(aqui cabe uma 

observação importante, já que houve a devida anotação na capa dos 

autos da penhora em seu rosto — vide 3 0  volume); 

• 25WCC — proc. 0205679-76.2009.8.26.0100 — com decisão já 

transitada em julgado, em fase de cumprimento e 

"115:4_11,7) ,  

• 383VCC — proc. 0203120-78.2011.8.26.0100 — em curso, ainda não 

julgada. 

Demais disto, nota-se a 	JJ1 que a Prefeitura 

do Município de São Paulo — PMSP se habilitou na presente ação para receber o que lhe é devido 

pela Executada a título de 1PTU não recolhidos. 
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lat." 

São Paulo, 20 de setembro de 2013. 
N. 

Fernando 'cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

SAL Advogados Associados 	(ig 
	( 	) 	 

Não prestigiar todos os institutos acima 

mencionados atenta contra a Justiça e afasta a observància do próprio princípio da economia 

processual, que sempre deve ser buscado, onerando em tempo e em dispêndios o condomínio 

Exequente no esforço para ver-se integralmente satisfeito quanto aos seus direitos já reconhecidos e 

em fase de execução, sem olvidar do interesse do ente municipal e sem mencionar que em nada será 

reduzida a pletora de serviços a que submetido o próprio Poder Judiciário, pois outras ações, já 

declinadas, que poderiam encontrar solução de uma única vez, continuarão o seu penoso curso. 

Em suma, a tentativa de remir NÃO SE AFIGURA 

INTEGRAL, pois não se trata apenas de pagar o que é limitadamente devido, de forma originária, 

no bojo dos autos da 22"VCC, sem considerar toda a dívida e principalmente os valores que 

motivaram as penhoras no rosto destes autos, já cumpridas e por cumprir, e, portanto, a manobra da 

Exequente não deve ser tomada como causa para o cancelamento do leilão eletrônico do seu imóvel. 

E o que mui respeitosamente se requer a V. Exa., com o prosseguimento do ato de alienação já 

designado e com a imposição das multas atinentes ao praticado ato atentatório à dignidade da 

Justiça. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
• /SC11 CSIOA '200 A- C' nv. (l 1 RnaA -ann7. 	.,,,; ■ • 	 net. 
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Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais> Consulta de Processos do loGrau 

SAJ Portal  
, de.$enriços 

Portal de Serviços e-SAJ 

Tribunal de Justiça de São Pado 
Pader Judidádo 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponivels em cada foro dique 

aaw. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

 

Foro Central Cavei 

  

    

 

Nome da parte 

  

    

t Helena  Comerian Apovlan O Pesquisar por nome completo 

Resultados 1 a 13 de 13 

Foro Central Civel,. 

4., 0203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.203120) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
itecido: Helena Comerian Apovian 
Recebido em: 18/10/2011 - 38 8  Vara lavei 

0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 13/10/2009 - 25 8  Vara Cevei 
a Incidentes e Recursos 

0111046-73.2009.8.26.0100 
Notificação 
Recado: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 30/01/2009 - 17 8  Vara Cível 

1 

clet. vtaSjo 23ted_Q_ 

ects (2_ Cle 
C 	?ri 	 t".""k 

w o rbs40  dos ct,dos VcjQ 

Vc_c_ 
0111045-88.2009.8.26.0100 
Notificação 
Reqdo: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 30/01/2009 - 17 1  Vara Cível 

0234888-61.2007.8.26.0100 (583.00.2007.234888) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
acedo: Helena Comerian Apovien 

Recebido em: 04/10/2007 - 171  Vara Cível 
e Incidentes e Recursos 

0922102-56.1998.8.26.0100 (000.98.922102-9) 
Procedimento Sumário 
Reada: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 30/03/1998 - 34 8  Vara Cível 
Incidentes e Recursos 

0203898-63.2002.8.26.0100 (000.02.203898-1) 
Procedimento Sumário 
aceda: HELENA COMERIAN APOVIAN 
Recebido aro: 05/11/2002 - 25 8  Vara Oval 

Incidentes e Recursos 

0069389-93.2005.8.26.0100 (000.05.069389- 1) 
Notificação 
Reqte: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 29/06/2005 - 148  Vara Cível 

0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 

http://e saj.tj sp.j us.brkpo/pg,/search.do?paginaConsulta--18docalPesquisa.edLocal=10... 17/09/2013 

CÁ) 

4E, 
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Portal de Serviços e-SAJ 

Reqda: Helena Comerian Apovian 
Recebido em: 01/06/2005 - 24a Vara Civel 

Incidentes e Recursos 

0044878-65.2004.8.26.0100 (000.04.044878-9) 
Alvará Judicial 
Recite: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 29/04/2004 - 28  Vara da Familia e Sucessões 

0109190-55.2001.8.26.0100 (583.00.2001.109190) 
NiviS-  Procedimento Sumário! Despesas Condominiais 

Reqda: Helena Comerlan APovian 
Recebido em: 26/09/2001 - 22a Vara Civel 

BI Incidentes e Recursos  

11  njr  

Págkla  2 de 2 rvk 

0718847-26.1988.8.26.0100 (583.00.1988.718847) 
Procedimento Ordinário 
Recite: Helena Cornetim Apovian 
Recebido em: 22/07/1988 - 11a Vara ave' 

0510366-29.1986.8.26.0100 (000.86.510366-9) 
Inventário / Inventário e Partilha 
Recite: HELENA COMERIAM APOVIAN 
Recebido em: 02/06/1986 - 2a Vara da Familia e Sucessões 

Resultados 1 a 13 de 13 	 1 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Inforrnac,Zo - STI 

http://esaj.tjsp.jus.br/epo/pg/search.do?paginaConsulta=1&localPesquisa.cdLocal=10.. . 17/09/2013 
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Págrni 1 de 2 .5fif Portal de Serviços e-SAJ 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

@-sAJ Portal 
4Serviços 

59,Fo,, fos?..L.24  
Identificar-se 

■-■-•■•■■■•••••••••■••■.■ ••■skenWinvaerl Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1 0Grau 

MENU 
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

cuque aqui. 
• Dúvidas? Cague aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Foro Centrai Cavei V 

Número do Processo V 

Oi Unificado O Outros 

825 

Dados do Processo 
111,  

Processo: 0203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.2031201 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Ove, 
Assunto: Despesas Condominiais 

Local Físico: 19/06/2013 17:32 - Mesa do Chefe - Aguardando providências c/ chefe em 19/06. 

Distribuição: Livre - 09/11/2011 as 15:25 

38a Vara arei - Foro Central Cível 

Valor da ação: RS 29.830.63 

Partes do Processo- u,- 

Reqte: Condomínio de Edifícios Plaza 1 e 11 
Advogado: Renzo Eduardo Leonanli 
Advogado: Fernando Ricardo Leonard: 

Reqdo: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 

Movimentacões.,- 
	

Exibindo 5 últimas. .Ustar todas as movimentações. 

Data 	 Movimenta 
19/06/2013 	 Petição juntam 

Aguardando providências c/ chefe em 19/0i. 

10/06/2013 	 Petição Junta,* 
4guarclando juntada - 10/06/13 

27/05/2013 	 Autos no Prazo 
P17106 
Vencimento: 26/06/2013 

24/05/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0158/2013 Data da Disponlbillzação: 24/05/2013 Data da Publicação: 27/05/2013 Número do Write 
Pá- 

23/05/2013 	 Remetido ao INE 
~ação: 0158/2013 Teor do ato: 1. De modo a possibilitar o exame do requerimento de concessão dos benefidas 
da assistência judiciária gratuita, junte o autor aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, suas 3 (três) últimas 
declarações de rendimentos prestadas à Receita Federal. O cartório providenciará o que de direito para assegurar o 
skilo das Informações constantes daqueles documentos 2. Em atenção ao disposto no art 331, do Cõdigo de 
Processo Civil (redação de acordo com a Lei n°10.444/02), esclareçam as partes se há interesse na designação de 
audiência de tentativa de conciliação. 3. Sem prejuízo, especifiquem as partes, em 05 (dnco) dias, as provas que 
pretendem produzir, para oportuna apreciação, justificando sua pertinénda e necessidade, sob pena de 
Indeferimento. Se o caso, manifestem-se sobre eventual interesse no julgamento antecipado da lide. Int. 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Helena 
Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças' 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 
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Petições diversas cr, 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências, 

No há Audiondas Muras vinculadas a este processe. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 
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Consulta de Processos do 1°Grau 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Foro Central Cível 
	

V 

 

Número do Processo 
	

V 

()Unificado O Outros 

1826J  
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	1.tr 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo. com  o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

Oeoult aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa,-  

Dados do Processo, 

Processo: 0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.2056791 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: Despesas Condominiais 

Local Físico: 22/03/2013 15:16 - Prazo 11 - 11/04 

Distribuição: livre - 13110/2009 às 15:28 

25a Vara Cível - Foro Central Cível 

Valor da ação: RS 13.783.89 

Partes do Processo- 

Reqte: Condomínio de Edificios Plaza 1 e li 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Reqdo: Helena Comerian Aoovian 

Movimentações_ 	Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

21/03/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0047/2013 Data da Disponibilização: 21/03/2013 Data da Publicação: 22/03/2013 Número do Diário: 
1379 Página: 357/369 

20/0312013 	 Remetido ao Orf 
Relação: 0047/2013 Teor do ato: Vistos. F7s. 162/165 e 179/180: deliro a penhora no insto dos autos Indicados a 
fls. 180, na forma do artigo 674 do CPC Em que pese o requerimento para aplicação do artigo 475-1', parápralb 
único, do CPC, entendo que a solução mais viável é aquela adotada nos autos n.o 0203898-63.2002.8.26.0100. ame 
tramita nesta Vara e envolve as mesmas partes. Aguarde-se, então, a prática de atos expropriab5r1os naoreurs 
autos, para satisfação do aédito. Inc Advogados(s): Fernando Ricardo Leonard! (OAB 173013/SP), Renzo Eduardo 
Leonard! (OAB 122113/SP) 

13/03/2013 	 g Decisão Proferida 
Vistos. Pis. 162/165 e 179/180: defini a penhora no rosto dos autos indicados a fls. 180, na forma do artigo 674 do 
CPC. Em que pese o requerimento para aplicação do artigo 475-P, paráprafo único, do CPC, entendo que a solução 
mais viável é aquela adotada nos autos n.° 0203898-63.2002.8.26.0100, que tramita nesta Vara e envolve as 
mesmas partes. Aguarde-se, então, a prática de atos expropriatórios naqueles autos, para satisfação do crédito. 
krt. 

12/03/2013 	 Petição Juntada 

17/01/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0005/2013 Data da Disponibillzação: 17/01/2013 Data da Publicação: 18/01/2013 Número do Diário: 
1337 Página: 253/264 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças -or  

Recebido em 
	

aasse 

13/10/2009 
	

Cumprimento de sentença (1008067-16.2009.8.26.0100) 

Petições diversas„ 
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Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências'', 

Não há Audiências Muras vinculadas a este processo. 
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Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abata) não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Identificar-se 

Dados para Pesquisam, 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Foro Centrai Criei V 

Número do Processo vl 
0 Unificado O Outros 

8.26 

Dados do Processo 
111111" 

Execução de Sentença: Cumprimento de sentença (1019793-55.2007.8.26.0100) 

Área: ave! 

Local Físico: 24/06/2013 11:50 - Mesa do Diretor - ASSINAR MANO. DE PENHORA, CF. DESP. DE FL 298 

Recebido em: 04/10/2007 às 17:29 

17° Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: Ricardo Dal Pizza! 

Valor da ação: RS 23.068.80 

Processo Principal: 0234888-61.2007.8.26.0100 

- Partes do Processo r 

Exeqte: Condomínio Edifícios Placa I e Ii 
Advogado: Ftenzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Movimentações 
	

Exibindo todas as movimentações. ...Listar somente as 5 últimas. 

Data 	 Movimento 
24/06/2013 	ti Certidão de Cartório Expedida 

CERTIDÃO Processo n°:0234888-61.2007.8.26.0100 Classe - Assunto:Cumprimento de Sentença - Assunto 
Principal do Processo « Nenhuma Informação disponível » Exerffiente:Condomínio Edifidos Mesa! e R 
Executado:Helena Comerian Apovian - RÉ REVEL (FL. 52) -CER TIDA O Certifico e dou fé que, nesta data 
(24.JUNH0.2013), DIPEDI o MANDADO de PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS e, também, o OFICIO N°471/13 para 
o JUIZO do 22° OFICIO CÍVEL CENTRAL, em cumprimento ao R. DESPACHO de 8. 298. Nada Mais. São Paulo, 24 de 
Junho de 2013. Eu, 	ROGÉRIO DINIZ, Escrevente Técnico Judiciário. 

24/06/2013 	)2 Oficio Expedido 
OFICIO Processo n°:0234888-61.2007.8.26.0100 Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal 
do Processo « Nenhuma Informação disponível >> Exeqüente:Condomínio Edifidos Mesa lel! Executado:Helena 
Comerian Apovian micro N°471/13 - RD (FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) O MM. Juiz(a) 
de Direito da 17° Vara Cível do F0112 Central Cível, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, pelo presente, expedido nos autos da 
ação em epígrafe, apresenta a Vossa Excelénda o oficial de justiça deste Juízo para que realize o ato constritivo de 
PENHORA no ROSTO dos AUTOS em numerário existente nesses autos sob n°583.00.2001.109190-8 - CONTRÔLE 
N0  1.972/01 em que figura como REQUERENTE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA IElle como REQUERIDA HELENA 
COMERIAN APOVL4N, até o limite do débito que Importa em R$ R$ 49.025,88 (quarenta e nove m( vinte e dnco 
reais e oitenta e oito centavos), atualizado até 05.Dezembro.2012. Atenciosamente. São Paulo, 24 de junho de 
2013. Ao(À) Esmo(a). Sr(a). JUIZ(A) DE DIREITO DA 22° VARA CÍVEL do FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR PRAÇA 
JOÃO MENDES, .%/N 0, 9° ANDAR CEP 01501-900, SÃO PAULO - SP DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS 
TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

13/05/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0160/2013 Data da Disponibilização: 13/05/2013 Data da Publicação: 14/05/2013 Número do Diário: 
Página: 

10/05/2013 	 Remetido ao we 
Relação: 0160/2013 Teor do ato: Vistos. f7s.303/304: Reporto-me à decisão de 85.298. Int. Advogados(s): Remo 
Eduardo Leonardi (OAB 122113/5P), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 

23/04/2013 	 a Despacho 
Vistos. Fis.303/304: Reporto-me à decisão de fis.298. Int. 

18/02/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
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Relação :0047/2013 Data da Disponibilização: 18/02/2013 Data da Publicação: 19102/2013 Número do Diário: 
Pagme 

15/02/2013 	 Remetido ao 
Relação: 0047/2013 Teor do ato: Vistos. Rs.256/297: Defiro a penhora no rosto dos autos da ação em tramite °eu 
rJuízo da 224  Vara ave! da Capital, até o limite do crédito do &requente, desde que recolhidas as custas do se. 
Ofidal de justiça. Int. Advopados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/5P), Fernando Ricardo Leonard! (OAB 
173013/5Pl 

13/02/2013 	 XI Despacho 
Vistos. Rs.256/297: Defiro a penhora no rosto dos autos da ação em trâmite pelo rJuizo da 22 8  Vara Cível da 
Capital, até o limite do crédito do exequente, desde que recolhidas as custas do se. Ofidal de justiça. int. 

04/1212012 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0021/2012 Data da Disponlbilização: 04/12/2012 Data da Publicação: 05/1212012 Número do Diário: 
Página: 

03/12/2012 	 Remetido ao ME 
Relação: 0021/2012 Teor do ato: Ante o resultado do agravo de Instrumento (Es. 234/235), manifeste-se o creoor, 
objetivamente, sobre o prosseguimento do feito, juntando memória atualizada do débito. Int. Advogados(s): Remo 
Eduardo Leonard! (OAB 122113/5P), Fernando Ricardo Leonard! (OAB 173013/5Pj 

08/11/2012 	 Classe Processual alterada 

23/10/2012 	 Despacho 
Ante o resultado do agravo de instrumento (Es. 234/235), manifeste-se o credor, objetivamente, sobre o 
trrosseguimento do feito, juntando memória atualizada do débito. Int. 

10/10/2012 	 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 249 - Fls. 248: Expeça-se Certidão de Objeto e Pé, nos moldes habituais. Int 

24/09/2012 	 Despacho Proferido 
Fls. 248: Expeça-se Certidão de Objeto e Pé, nos moldes habituais. Int. <SEQÁIV>021272042c/SEQMV> 

11/06/2012 	 Data da Publicação SIDAP 
As. 195- fls. 191/194: Em outros termos, o credor reitera o que foi objeto da decisão de lis. 170/171, da qual 
agravou de instrumento. Informe o credor sobre o resultado do agravo de Instrumento, encartando, se houver, 
cópia de v. acórdão, dando, sem prejuízo, andamento útil à execução. Prazo: 5 dias. No sande, ao arquivo. Int. 

18/05/2012 	 Despacho Proferido 
Rs. 191/194: Ern outros termos, o ceder reitera o que foi objeto da decisão de fis. 170/171, da qual agravou de 
instrumento. Informe o ceder sobre o resultado do agravo de Instrumento, encartando, se houver, cópia de v. 
acórdão, dando, sem prejuízo, andamento útil à execução. Prazo: 5 dias. No silêncio, ao arquivo. Int. 
<SEQMV>D20885605</SEQMV> 

04/05/2012 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação - 07/05 

28/03/2012 	 Data da Publicação SIDAP 
Ris. 182 - fls. 175/181: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se por 5 (cinco) 
dias eventual notída de concessão de efeito suspensivo. Int. 

28/02/2012 	 Despacho Proferido 
Fls. 175/181: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se por 5 (cinco)dias eventual 
noticia de concessão de efeito suspensivo. Int. <SEQMV>D20648435</SEQINV> 

03/02/2012 	 Data da Publicação SIDAP 
Fás. 170/171 - Está-se, no presente processo, em fase de cumprimento de sentença. Pretende, no entanto, o credor 
que, além do cumprimento do título de Es. 53/54, ainda se executem outros títulos judiciais, oriundos de outros 
processos e de juízos diversos. Traz, para tanto, a relação de fis. 169. Nada obstante, descabe o pretendido. A 
relação é singela, não vem encartada dos documentos necessários, especialmente dos títulos judiciais 
condenatórios. Afora isso, infere-se da leitura da singela relação que alguns dos processos outros tem incidentes. 
Não se sabe, no entanto, quais são esses incidentes. Deferir-se o pretendido seria estabelecer tumulto processual. 
Indefiro o requerido. Dê o credor, em 5 dias, regular andamento ao processo, arquivando-se no silêncio. Int. 

09/01/2012 	 Despacho Proferido 
Esta-se, no presente processo, em fase de cumprimento de sentença. Pretende, no entanto, o credor que, além do 
cumprimento do título de lis. 53/54, ainda se executem outros títulos judiciais, criundos de outros prccessos e de 
juízos diversos. Traz, para tanto, a relação de lis. 169. Nada obstante, descabe o pretendido. A relação é singela, 
não vem encenada dos documentos necessários, especialmente dos títulos judiciais condenatórios. Afora isso, 
Infere-se da leitura da singela relação que alguns dos processos outros tem inddentes. Não se sabe, no entanto, 
quais são esses incidentes. Deferir-se o pretendido seria estabelecer tumulto processual. Indefiro o requerido. Dê o 
credor, em 5 dias, regular andamento ao processo, arquivando-se no silêncio. Int. 
<SEQMV>D20512168</SEQMV> 

09/11/2011 	 Data da Publicação 51DAP 
fls. 161 - Fls. 153/159: esdareça o credor seu requerimento uma vez que o processo encontra-se em fase de 
Cumprimento de sentença (título executivo judicial), devendo seguir o disposto no artigo 475-1 e seguintes do CPC 
No siléndo, ao arquivo. Int. 

14/10/2011 	 Condusos 
Conclusos em 17/10 

14/10/2011 	 Despacho Proferido 
Ris. 153/159: esdareça o credor seu requerimento uma vez que o processo encontra-se em fase de amor/mento ' 
de sentença (titulo executivo judidal), devendo seguir o disposto no artigo 475-1 e seguintes do CPC. No silêncio, 
ao arquivo. Int. <SEQIIV>D203215135/SEQMV> 

18/02/2010 	 Data da Publicação SIDAP 
Rs. 145 - Fls. 138: defiro o sobre.stamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, manifeste-se o credor em 
termos de prosseguimento do feito. No sliêndo, ao arquivo. Int. 

14/01/2010 	 Despacho Proferido 
Fls. 138: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, manifeste-se o credor em termos de 
prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo. Int. <SEQMV>D18439859</SEQMV> 

13/11/2009 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação - Imo 17/11 

27/04/2009 	 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 113- Fls. 96 e 98: a devedora deverá ser Intimada também da avaliação apresentada. Para tanto, o credor 
deverá, além das providêndas determinadas a As. 93, providenciar cópia de fis. 99/111 para Instruir o mandado. 
No mais, cumpra-se fls. 93. Int. 

07/04/2009 	 Despacho Proferido 
Fls. 96 e 98: a devedora deverá ser intimada também da avaliação apresentada. Para tanto, o credor deverá, além 
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das orovidelndas determinadas a lis. 93, providenciar cópia de fls. 99/111 para instruir o mandado. No mais, 
amora-se ris. 93. Int. <SEQ1411>017360214</SEQP4V> 

38/0112009 	 Data da Publicação SIDAP 
is. 93 - I. Certidão de lis. 79: ante o não pagamento do débito, aplico a multa de 10%. Fls. 81/92: 1. Arbitro os 
honorários para a fase executórta em dez por cento (10%)sobre o valor da divida. 2. Proceda-se nos termos dos 
parágrafos 4°c 5°, do artigo 659, do Código de Processo awr, lavrando-se termo de penhora do Imóvel, nomeada 
a devedora depositária. 3. Intime-se a devedora pessoalmente da consbição, para impugnação no prazo de 001421. 
(15) dias, devendo o credor recolher as diligéndas do Sr. Oficial e providendar afofa do termo (item 2). 4. Expeça-
s, certidão para averbação da constrição, comprovando o credor a regularização junto ao cartório de Imóveis. 

25/11/2008 	 Despacho Proferido 
I. Certidão de lis. 79: ante o não pagamento do débito,, aplico a multa de 10%. Fls. 81/92: 1. Arbitro os honorários 
para a fase executória em dez por cento (10%) sobre o valor da dívida. 2. Proceda-se nos termos dos parágrafos 
4°c 56, do artigo 659, do Código de Processo Ch44 lavrando-se termo de penhora do imóvel, nomeada a devedora 
depositária. 3. 1ntkne-se a devedora pessoalmente da constrição, para impugnação no prazo de quinze (15) dias, 
devendo o credor recolher as difigéndas do Sr. Ofidal e providendar cópia do termo (kern 2). 4. Expeça-se certidão 
para averbação da constrição, comprovando o credor a regularização Junto ao cartório de Imóveis. 
<SEQMV>D16544908-t/SEQMV-- 

04/09/2008 	 Incidente Cadastrado 
Entrados em 04/09/2008 com origem no Processo Prindpal 583.00.2007.234888-6/000000-000 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças e,-  

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas... 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências - 

Não há Audiandas Muras vinculadas a este processo. 

Voltar para os resultados  da pesquisa  

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 
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s' MENU 
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Cegue aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa"..„ 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Foro Central arei V 

Número do Processo V 

() Unificado O Outros 

I. 8.26i 

Dados do Processo 
ar- 

Execução de Sentença: Cumprimento de sentença (1044366-36.2002.8.26.0100) 

Área: ave' 

Recebido em: 28/08/2008 às 11:59 

25a Vara ave! - Foro Central Cível 

Processo Prindpal: 0203898-63.2002.8.26.0100 

Partes do Processo 

Exeqte: Condominio Edifido Plaza I e II 
Advogado: Euzebio Migo Funes 

Exectda: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa FaingezIcht 
Advogado: Isac Chapira Tepennan 

Movimentações-, 
	

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

Data 	 Movimento 

26/02/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0028/2013 Data da Disponibilização: 26/02/2013 Data da Publicação: 27/02/2013 Número do Diário: 
1362' Página: 279/294 

25/02/2013 	 Remetido ao IDIE 
Relação: 0028/2013 Teor do ato: Vistas. Fls. 353/354: a despeito do requerimento formulado nos termos do artigo 
475-P, parágrafo único, do CPC, observo que há penhora no rosto dos autos que tramitam perante a 22a Vara Cível 
local. Aguarde-se, portanto, a prática de atos expropriatódos naquele juizo, visando a satisfação do crédito destes 
autos. Int. Achrogados(s): Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezeht (OAB 95803/SP), 
Euzebio Irrigo Punes (OAB 42188/SP) 	 • 

19/02/2013 	 r2( Decisão Proferida 
lfistos. As. 353/354: a despeito do requerimento formulado nos termos do artigo 475-P, parágrafo único, do CoC, 
observo que há penhora no rosto dos autos que tramitam perante a 22a Vara arei local. Aguarde-se, portanto, a 
prática de atos expropriatódos naquele juizo, visando a satisfação do crédito destes autos. Int. 

07/11/2012 	 Classe Processual alterada 

28/08/2008 	 Aguardando Providência* 
Verificar o andamento do presente inddente nos autos principais, inclusive o local alar 

28/0812008 	 Incidente Cadastrado 
Entrados em 28/08/2008 com origem no Processo Principal 583.00.2002.203898-41000000-00C 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças...-  

Não há Incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas," 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências.," 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

http://esaj.tj  sp.jus.br/cpo/pg/show.do?localPesquisa.cdLocal=100&processo.codigo=2.. . 19/09/2013 
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Voltar para os resultados da pesquisa 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/show.do?localPesquisa.cdLocal=100&processo.codigo=2.. . 19/09/2013 
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ONIRA P,O5I.P4..á.4 CADASTRO, . I CONLATO„ AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais> Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do loGrau 
v MENU 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judico 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique artuL 
• Dúvidas? dique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa-ar  

Foro: 

Pesquisar por: 

Foro Central Cível 
	

V 

    

Número do Processo 

  

0 Unificado C.,) Outros 

  

Número do Processo: 

    

     

Dados do Processo 
PP- 

    

0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 
Procedimento Sumário 
Área: lavei 
Despesas CondomInials 
15/04/2013 10:19 - Arquivo Geral - arqvadvo 15.04 
livre - 01106/2005 às 12:29 
24o Vara Ceve' - Foro Central Cível 
00005057707-/7 
R$ 22.554,94 

Processo: 
Classe: 

Assunto: 
Local Físico: 
Distribuição: 

Outros números: 
Valor da ação: 

Partes do Processo,, 

Reqte: Condomlnlo Edifido Plaza I e li 
Advogado: Fernando Ricardo Izonarcil 
Advogado: Renzo Eduardo Leonard' 

Reqda: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 
Advogado: Isac Chanfra Teperrnan 

Movimentações -m. 	Exibindo 5 últimas. .listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimente 
15/04/2013 	 Remetidos os Autos para o Arquivo Geral 

aroulvo 15.04  

15/04/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0242/2013 Data da Disponibilização: 15/04/2013 Data da Publicação: 16/0412013 Número do ['Md= 
1394 Página: 364/361 

12/04/2013 	 Remetido ao DIE 
Relação: 0242/2013 Teor do ato: Fls.296: O quanto requerido já foi objeto dedsões,confonne se vede fis.278/279, 
289 e 291. Retornem os autos ao arquivo. In. Advogados(s): Fernando Ricardo Leonard (OAB 173013/5P), Helena 
Loisa Faingezicht (OAB 95803/5P), Lsac C.hapira Teperman (OAB 24483/50, Renzo Eduardo Leonardl (OAB 
122113/50 

09/04/2013 	Ta Despacho 
F7s.296: O quanto requerido já foi objeto dedsbes,conforme se es de 85.278/279, 289 e 291. Retornem os autos ao 
arquivo. In. 

22/03/2013 	 Condusos para Despacho 
ds. 22.03 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças - 

Recebido em 	 Classe 
24/10/2007 
	

Agravo de Instrumento (1015273-23.2005.8.26.0100) 

Petições diversas—ar  

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/show.do?localPesquisa.cdLocal=100&processo.codigo=2.. . 19/09/2013 
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Audiências 
RIF 

Não há Audiências Muras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

http://esaj.tj  sp.jus.br/cpo/pg/show.do?localPesquisa.edLocal=100&processo.codigo=2.. . 19/09/2013 

- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
22a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas n° 927/929 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6170 - E-mail: sp22cv@tjspjus.br  

 

I fiPtIft111091- 

 

DECISÃO 

Processo N°: 
Classe — Assunto: 
Requerente 
Requerido 

0109190-55.2001.8.26.0100 
Procedimento Sumário 
Condominio Edificio Plaza I e li 
Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Garcia Martinez 

Esclareça o credor se foi instaurado concurso de credores em outros 
processos. 

Fica suspenso o leilão eletrônico, 
Cartório (fls. 536/537). 

Int. 

conforme já informado pelo 

São Paulo, 23 de setembro de 2013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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25a V ra Cf 
BELLI 
Eu, 

Proc. 020 

,Neide, Escr., subscr. 

898-63.2002.8.26.0100 

el, Dr. MARIA FERNANDA 

• 

CONCLUSÃO 

Em  21 de novembro de 2013,  faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 

• 

ed--vv.\ 	P.10\.".41■ oUJ 

• 

\ tiv 
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D 47A 
Em  01--'  de 	 "  

Cantrió. 
de  1-5  

Escr., subscr 
recebi estes aulDel 
Eu, 	 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6188 - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 363/456: aguarde-se manifestação do exequente nos termos da decisão 

proferida nesta data nos autos n.° 0205679-76.2009.8.26.0100, envolvendo as mesmas partes. 

Traslade-se cópia para estes autos e, oportunamente, tornem ambos os feitos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ork,grrnn n lk Dg-. e- • 
M 

SVP 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/11/2013 12:02 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0280/2013, foi disponibilizado na 
página 350/355 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/11/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 363/456: aguarde-se manifestação do exequente nos termos da 
decisão proferida nesta data nos autos n.° 0205679-76.2009.8.26.0100, envolvendo as mesmas 
partes. Traslade-se cópia para estes autos e, oportunamente, tornem ambos os feitos conclusos. 
Int." 

SÃO PAULO, 29 de novembro de 2013. 

Fernanda Costa dos Reis 
Escrevente Técnico Judiciário 

e 

fls. 534



1111111~4.1P1130117111> 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 10° andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6188, 
São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do exequente. 
Certifico Mais que extrai o "print" do processo 0205679.76.2009, onde foi 
determinado o pr amento do imóvel. Nada Mais. São Paulo, 02 de abril 
de 2014. Eu, jL,Roseli  Aparecida Fernandes, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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205679-76.2009.8.26.0100 - Procedimento Sumário 

Assunto principal 	 : Despesas Condominiais 

Valor da causa 	 : R$ 13.783,89 

Distribuição 	 : 13/10/2009 às 15:28 - Livre 

Vara 	 : 25 Vara Cível - Foro Central Cível 

Magistrado (vaga) 	 : Maria Fernanda Belli (2) 

Localização física 	 : Juntada de Petição 

Juntada 05.03.2014-No 

Situação 	 : Em andamento 

Partes e representantes (Mostrar todas)  

Participação 	 Nome 

Reqte 	 Condomínio de Edifícios Plaza I e li 

Advogado 	 Renzo Eduardo Leonardi e outro 

Reqdo 	 Helena Comerian Apovian 

Movimentações (Mostrar principais) 

Data / Hora 	 Movimentação 

28/02/2014 17:17 	 Recebidos os Autos do Advogado 

Tipo de local de destino: Cartório 
Especificação do local de destino: Cartório da 25a Vara Cível 

28/02/2014 10:17 

27/02/2014 09:15 

26/02/2014 13:03 

11/02/2014 17:52 

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0072/2014 
Data da Disponibilização: 28/02/2014 
Data da Publicação: 05/03/2014 
Número do Diário: 1603 
Página: 310/316 

Remetido ao DJE 

Relação: 0072/2014 
Teor do ato: Gestor: providenciar a devolução dos autos ao Cartório no prazo de vinte e quatros 
horas, sob pena de busca e apreensão. DR. Luis Fernando Lisanti Côrte OAB 243265/SP 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 
173013/SP) 

Remetido ao DJE 

Gestor: providenciar a devolução dos autos ao Cartório no prazo de vinte e quatros horas, sob 
pena de busca e apreensão. DR. Luis Fernando Lisanti Côrte OAB 243265/SP 

Autos Entregues em Carga ao Advogado do Interessado - Prazo: 5 - Vencimento: 17/02/2014 - 
Cumprimento: 28/02/2014 
Tipo de local de destino: Advogado 
Especificação do local de destino: Luís Fernando Lisanti Côrte 

	

10/02/2014 11:57 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0042/2014 
Data da Disponibilização: 10/02/2014 
Data da Publicação: 11/02/2014 
Número do Diário: 1589 
Página: 285/293 

	

07/02/2014 09:17 	 Remetido ao DJE 

Relação: 0042/2014 
Teor do ato: Vistos. Fls. 192/193 e 296/298: nos termos da decisão de fls. 294, determino a 
realização do praceamento pelo sistema eletrônico autorizado pelo artigo 689-A e regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009. Com  isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, 
propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual arrematação 
em beneficio do credor (art. 612 do CPC) e dos devedores (art. 620 do CPC). Não deve ser 
diferente: "é em nome dos valores humanos e éticos alojados à base do sistema executivo que a 
lei busca o adequado equilíbrio entre os interesses das partes em conflito, para que a execução 
seja tão eficiente quanto possível, com o menor sacrifício possível ao patrimônio do 
devedor" (Cândido Rangel Dinamarco, Execução civil, 58  edição, São Paulo, Malheiros, 1997, p. 
307). Em razão disto, nomeio a gestora ZUKERMAN LEILÕES, indicada pelo exequente, 
considerando o cadastramento da gestora já implantado junto à Secretaria de Tecnologia da 
Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo (S77). Intime-se a gestora, para as providências 
de praxe, observadas as regras pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009, 
em especial: a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo 
lanço superior à importância da avaliação nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, 
seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); c) 

file://C: \saj\JM\sajpg5\cpoPG5\2SZX8890V0000.htm 	 02/04/2014 
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em segundo pregão, para os fins do art. 692 do CPC, não serão admitidos lenços Inferiores a 70% 
(setenta por cento) do valor da avaliação, percentual excepcionalmente identificado por conta da 
controvérsia que se instalou em relação ao real valor do imóvel (art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009); d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 
Judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que 
todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM 
n. 1625/2009); e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 
posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de Intervenção 
humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); t) serão aceitos 
lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no 
site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor 
da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a 
aceitação do lanço, o sistema emitirá gula de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da 
execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); 1) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será paga diretamente (art. 
19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); j) o auto de arrematação será assinado por este juiz após a 
comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas 
as demais assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 
1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o 
fato ao Juízo, Informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos 
à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC (art. 21 do 
Prov. n. CSM n. 1625/2009); I) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a 
exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a 
diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a 
nova praça à custa do exequente (art. 690-A, parágrafo único, do CPC). No mais, traga o credor 
certidão atualizada de eventuais débitos de IPTU do imóvel [a informação constará do edital que 
será publicado], bem como memória de cálculo atualizada do débito. Cumpra-se, no mais, o 
disposto no artigo 698 do Código de Processo Civil, intimando-se, se o caso, eventual credor com 
garantia real e com penhora anteriormente averbada, que não seja parte na execução. Int. 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonard/ (OAB 
173013/SP) 

06/02/2014 15:47 

05/02/2014 18:24 

29/11/2013 12:01 

a. Decisão Proferida 

Vistos. Fls. 192/193 e 296/298: nos termos da decisão de fis. 294, determino a realização do 
praceamento pelo sistema eletrônico autorizado pelo artigo 689-A e regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009. Com  isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, propiciando, de 
conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual arrematação em benefício 
do credor (art. 612 do CPC) e dos devedores (art. 620 do CPC). Não deve ser diferente: "é em 
nome dos valores humanos e éticos alojados à base do sistema executivo que a lei busca o 
adequado equilíbrio entre os interesses das partes em conflito, para que a execução seja tão 
eficiente quanto possível, com o menor sacrifício possível ao patrimônio do devedor" (Cândido 
Rangel Dinamarco, Execução civil, 58  edição, São Paulo, Malheiros, 1997, p. 307). Em razão disto, 
nomeio a gestora ZUKERMAN LEILÕES, Indicada pelo exequente, considerando o cadastramento da 
gestora já implantado junto à Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (STI). Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as regras 
pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial: a) o primeiro 
pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
do edital (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço superior à Importância da 
avaliação nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o 
segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); c) em segundo pregão, para 
os fins do art. 692 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 70% (setenta por cento) do 
valor da avaliação, percentual excepcionalmente Identificado por conta da controvérsia que se 
Instalou em relação ao real valor do imóvel (att. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009); d) sobrevindo 
lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de 
fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interessados 
tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); e) durante a 
alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 
divulgados on lime, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será 
admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no 
site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro 
dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); f) serão aceitos lanços superiores ao lanço 
corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM 
n. 1625/2009; g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a aceitação do lanço, o 
sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do 
Prov. CSM n. 1625/2009); i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para 
efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será paga diretamente (art. 19 do Prov. n. 
CSM n. 1625/2009); j) o auto de arrematação será assinado por este juiz após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais 
assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 
1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o 
fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos 
à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC (art. 21 do 
Prov. n. CSM n. 1625/2009); I) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a 
exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a 
diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a 
nova praça à custa do exequente (art. 690-A, parágrafo único, do CPC). No mais, traga o credor 
certidão atualizada de eventuais débitos de IPTU do imóvel (a informação constará do edital que 
será publicado), bem como memória de cálculo atualizada do débito. Cumpra-se, no mais, o 
disposto no artigo 698 do Código de Processo Civil, intimando-se, se o caso, eventual credor com 
garantia real e com penhora anteriormente averbada, que não seja parte na execução. Int. 

Petição Juntada 

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0280/2013 
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Data da Disponlbilização: 29/11/2013 
Data da Publicação: 02/12/2013 
Número do Diário: 1550 
Página: 350/355 

	

28/11/2013 09:24 	 Remetido ao DJE 

Relação: 0280/2013 
Teor do ato: Vistos. Fls. 192/285: diante do que consta a lis. 285, informe o exequente se foi 
concedido efeito ativo ao agravo de instrumento interposto pela executada, contra decisão 
proferida nos autos que tramitam perante a 22a Vara Cível. Sem prejuízo, o bem penhorado foi ,  
avaliado naqueles autos e, após a manifestação das partes, o laudo foi homologado, realizando-se 
o leilão em seguida. Assim, entendo dispensável nova avaliação do bem, até porque houve prévia 
manifestação da executada sobre a perícia, aplicando-se analogicamente o disposto no artigo 684, 
inciso I, do CPC. Aguarde-se, então, manifestação do exequente e, a seguir, nova conclusão. Int. 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonard' (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 
173013/SP) 

	

21/11/2013 11:25 
	a Despacho 

Vistos. Fls. 192/285: diante do que consta a lis. 285, informe o exequente se foi concedido efeito 
ativo ao agravo de instrumento interposto pela executada, contra decisão proferida nos autos que 
tramitam perante a 22a Vara Cível. Sem prejuízo, o bem penhorado foi avaliado naqueles autos e, 
após a manifestação das partes, o laudo foi homologado, realizando-se o leilão em seguida. Assim, 
entendo dispensável nova avaliação do bem, até porque houve prévia manifestação da executada 
sobre a perícia, aplicando-se analogicamente o disposto no artigo 684, inciso I, do CPC. Aguarde-
se, então, manifestação do exequente e, a seguir, nova conclusão. Int. 

11/11/2013 12:37 

26/09/2013 16:50 

25/09/2013 12:17 

23/09/2013 14:28 

Petição Juntada 

I. Ofício Expedido 

Ofício - Oficial de Justiça - Mandado Penhora no Rosto dos Autos - Execução Fiscal 

q. Mandado de Penhora Expedido 

Mandado no: 100.2013/097159-5 
Situação: Cumprido - Ato positivo em 19/11/2013 
Local: Cartório da 29 Vara Cível 

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0188/2013 
Data da Disponibilização: 23/09/2013 
Data da Publicação: 24/09/2013 
Número do Diário: 1504 
Página: 409/413 

	

23/09/2013 12:05 	 Petição Juntada 

petição juntada em 23.09.13 

	

20/09/2013 09:11 	 Remetido ao DJE 

Relação: 0188/2013 
Teor do ato: Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei para remessa 
ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Exequente: manifeste-se se 
tem interesse no cumprimento do comando de fls. 181 e na presente execução, em cinco dias. No 
silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo no aguardo de provocação. Nada Mais. 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 
173013/SP) 

	

19/09/2013 17:26 	a Ato Ordinatório Praticado 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei para remessa ao Diário da 
Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s)ato(s)ordinatório(s):Exequente: manifeste-se se tem interesse 
no cumprimento do comando de fls. 181 e na presente execução, em cinco dias. No silêncio, os 
autos serão remetidos ao arquivo no aguardo de provocação. Nada Mais. 

	

19/09/2013 17:09 	N. Certidão de Cartório Expedida 

Certifico e dou fé que o presente processo foi localizado junto ao acervo de volumes deste 
Cartório, nesta data. Nada Mais. 

	

21/03/2013 00:00 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0047/2013 
Data da Disponibilização: 21/03/2013 
Data da Publicação: 22/03/2013 
Número do Diário: 1379 
Página: 357/369 

	

20/03/2013 00:00 	 Remetido ao DJE 

Relação: 0047/2013 
Teor do ato. Vistos. Fls. 162/165 e 179/180: defiro a penhora no rosto dos autos indicados a lis. 
180, na forma do artigo 674 do CPC. Em que pese o requerimento para aplicação do artigo 475-P, 
parágrafo único, do CPC, entendo que a solução mais viável é aquela adotada nos autos n.o 
0203898-63.2002.8.26.0100, que tramita nesta Vara e envolve as mesmas partes. Aguarde-se, 
então, a prática de atos expropriató rios naqueles autos, para satisfação do crédito. Int. 
Advogados(s): Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Renzo Eduardo Leonardi (OAB 
122113/SP) 

	

13/03/2013 00:00 	N. Decisão Proferida 

Vistos. Fls. 162/165 e 179/180: defiro a penhora no rosto dos autos indicados a fls. 180, na forma 
do artigo 674 do CPC. Em que pese o requerimento para aplicação do artigo 475-P, parágrafo 
único, do CPC, entendo que a solução mais viável é aquela adotada nos autos n.o 0203898- 
63.2002.8.26.0100, que tramita nesta Vara e envolve as mesmas partes. Aguarde-se, então, a 
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12/03/2013 00:00 

17/01/2013 00:00 

prática de atos expropriatórios naqueles autos, para satisfação do crédito. Int. 

Petição Juntada 

Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0005/2013 
Data da Disponibilização: 17/01/2013 
Data da Publicação: 18/01/2013 
Número do Diário: 1337 
Página: 253/264 

	

16/01/2013 00:00 	 Remetido ao DJE 

Relação: 0005/2013 
Teor do ato: Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei para remessa 
ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Autor: retirar certidão de 
objeto e pé, expedida e 09/10/2012, conforme certificado nos autos a fls. 171.Nada Mais. Prazo: 
05 dias.No silêncio, os autos retornarão ao arquivo. 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonard! (OAB 
173013/SP) 

	

15/01/2013 00:00 	 • Ato Ordinatório Praticado 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei para remessa ao Diário da 
Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Autor: retirar certidão de objeto e pé, 
expedida e 09/10/2012, conforme certificado nos autos a tis. 171.Nada Mais. Prazo: 05 dias.No 
silêncio, os autos retornarão ao arquivo. 

10/04/2012 00:00 

27/02/2012 00:00 

10/02/2012 00:00 

Classe Processual alterada 

Aguardando Publicação 

Aguardando Publicação 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 166 - Vistos. Fls. 162/165: para apreciação do requerimento, providencie o exequente a 
juntada de certidão de objeto e pé do feito em trâmite perante a 22a Vara Cível Central. Após, 
nova conclusão. Int. 

CI. Despacho Proferido 

Vistos. Fls. 162/165: para apreciação do requerimento, providencie o exequente a juntada de 
certidão de objeto e pé do feito em trâmite perante a 22a Vara Cível Central. Após, nova 
conclusão. Int. 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 160 - V. Fls. 155/158: indefiro o requerimento, pois se trata de título executivo judicial, em 
que a ação se processa no mesmo Juízo prolator da sentença, à luz do artigo 575, IV, do CPC. 
Manifeste-se, pois, o exequente em termos de prosseguimento. Int. 

R, Despacho Proferido 

V. Fls. 155/158: indefiro o requerimento, pois se trata de título executivo judicial, em que a ação 
se processa no mesmo Juízo prolator da sentença, à luz do artigo 575, IV, do CPC. Manifeste-se, 
pois, o exequente em termos de prosseguimento. Int. 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 155/158: Diga o executado. Prazo: cinco dias. Após, tornem conclusos. Int. São Paulo, d.s. 

a. Despacho Proferido 

Fls. 155/158: Diga o executado. Prazo: cinco dias. Após, tornem conclusos. Int. São Paulo, d.s. 

Data da Publicação SIDAP 

Certifico que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do 
C.P.C.: ?Manifeste-se o autor acerca dos ofícios do Décimo Quarto Oficial de Registro de Imóveis 
da Capital.? (x) No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo 

a Despacho Proferido 

Certifico que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do 
C.P.C.: ?Manifeste-se o autor acerca dos ofícios do Décimo Quarto Oficial de Registro de Imóveis 
da CapitaL? (x) No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo 

Despacho Proferido 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do CPC, remeto à 
publicação: ?Autor, comparecer no 25 0  oficio cível e retirar boleto para pagamento, a fim de se 
averbar a penhora, o prazo de vencimento do boleto é 13/03/2012; RÉ, ciência do termo de 
penhora de fls. 114? Nada mais. 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 111 - Chamo o processo à ordem. 1. Considerando que a devedora não constituiu advogado 
nos autos, reconsidero o segundo parágrafo da decisão de fis. 110. 2. lavre-se termo de penhora 
do bem objeto desta ação, nos termos do art. 659, §§ 4 0  e 50  do CPC, conforme requerido a fis. 
101/109. 3. Diante do depósito das diligências (t7s. 94), expeça-se mandado de intimação a 
executada, e proceda-se o registro da constrição pelo sistema eletrônico (on une), para presunção 
absoluta de conhecimento de terceiros. Int. 

21/10/2012 00:00 

26/09/2012 00:00 

29/08/2012 00:00 

28/08/2012 00:00 

17/07/2012 00:00 

16/07/2012 00:00 

05/06/2012 00:00 

30/05/2012 00:00 

11/04/2012 00:00 

08/02/2012 00:00 	 Data da Publicação SIDAP 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do CPC, remeto à 
publicação: ?Para efetivação da penhora pelo sistema ARISP, necessário se faz o CNPJ do 
EXEQUENTE autor, traga o autor, portanto, seu CNPJ, no silêncio os autos serão arquivados.? Nada 
mais. 
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07/02/2012 00:00 

23/01/2012 00:00 

Q . Despacho Proferido 
CERTIFICO, para os devidos fins, que nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do CPC, remeto à 
publicação: ?Para efetivação da penhora pelo sistema ARISP, necessário se faz o CNPJ do 
EXEQUENTE autor, traga o autor, portanto, seu CNP), no silêncio os autos serão arquivados.? Nada 
mais. 

▪ Despacho Proferido 

Chamo o processo à ordem. 1. Considerando que a devedora não constituiu advogado nos autos, 
reconsidero o segundo parágrafo da decisão de fis. 110. 2. lavre-se termo de penhora do bem 
objeto desta ação, nos termos do art. 659, §§ 4 0  e 50  do CPC, conforme requerido a fis. 101/109. 
3. Diante do depósito das diligências (fls. 94), expeça-se mandado de Intimação a executada, e 
proceda-se o registro da constrição pelo sistema eletrônico (on une), para presunção absoluta de 
conhecimento de terceiros. Int 

	

17/01/2012 00:00 	 Data da Publicação SIDAP 

Cadastre-se a execução. Nos termos da lei 11.232/05, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), na 
pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento da dívida, apurada pelo credor em R$ 
39.506,17 (atualizada até out2011), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%. Int. 

	

13/01/2012 00:00 	 Incidente Processual 

Incidente Processual 583.00.2009.205679-0/000001-000 Instaurado em 13/01/2012 

	

12/01/2012 00:00 	N. Despacho Proferido 

Cadastre-se a execução. Nos termos da lei 11.232/05, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), na 
pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento da dívida, apurada pelo credor em R$ 
39.506,17 (atualizada até out2011), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%. Int. 

	

22/11/2011 00:00 	 Data da Publicação SIDAP 

Fls. 98 - Determinei, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, o bloqueio de valores 
pelo sistema BacenJud, mas nada foi encontrado, conforme extrato. Diga o(a) credor(a) em quinze 
dias, indicando bens penhoráveis. Tratando-se de móvel, diga sobre remoção ou se anui com o 
depósito em mãos do(a) executado(a), bem como indique o local da diligência, pois a penhora 
consiste em apreensão física (Código de Processo Civil, arts. 659, § 1 0  e 666, § 1 0); para imóvel, 
traga matrícula atualizada (art. 659, §§ 4 0  e 50). Desde logo faculto a suspensão da execução, na 
forma do art. 791, inc. III, do Código de Processo Civil. Em caso de inércia, aguarde-se 
provocação no arquivo. Int. 

	

21/11/2011 00:00 
	

g. Despacho Proferido 

Determinei, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, o bloqueio de valores pelo 
sistema BacenJud, mas nada foi encontrado, conforme extrato. Diga o(a) credor(a) em quinze 
dias, indicando bens penhoráveis. Tratando-se de móvel, diga sobre remoção ou se anui com o 
depósito em mãos do(a) executado(a), bem como indique o local da diligência, pois a penhora 
consiste em apreensão física (Código de Processo Civil, arts. 659, § 1 0  e 666, § 1 0); para imóvel, 
traga matrícula atualizada (art. 659, §§ 40  e 50). Desde logo faculto a suspensão da execução, na 
forma do art. 791, inc. III, do Código de Processo Civil. Em caso de Inércia, aguarde-se 
provocação no arquivo. Int. 

09/11/2011 00:00 

07/11/2011 00:00 

29/08/2011 00:00 

26/08/2011 00:00 

25/08/2011 00:00 

15/08/2011 00:00 

10/08/2010 14:50 

05/08/2010 00:00 

16/06/2010 00:00 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 96 - I. Fls. 88-89. Sob o fundamento do art. 655, inc. I, do Código de Processo Civil, é 
indispensável o deferimento do pedido de penhora de dinheiro do(s) executado(s) pelo .  BacenJud. 
2. Intime(m)-se a(s) parte(s) pelo Diário da Justiça. 

12. Despacho Proferido 

1. Fls. 88-89. Sob o fundamento do art. 655, inc. I, do Código de Processo Civil, é indispensável o 
deferimento do pedido de penhora de dinheiro do(s) executado(s) pelo BacenJud. 2. Intime(m)-se 
a(s) parte(s) pelo Diário da Justiça. 

Data da Publicação SIDAP 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do 
C.P.C.: ?Autos desarquiva dos pelo prazo de 15 dias. Nada sendo requerido, os autos serão 
devolvidos ao arquivo. 

I. Despacho Proferido 

CERTIFICO que remeto à publicação do Diário Oficial, nos termos do artigo 162, parágrafo 4 0  do 
C.P.C.: ?Autos desarquivados pelo prazo de 15 dias. Nada sendo requerido, os autos serão 
devolvidos ao arquivo. 

Retorno do Setor 

Recebido do Setor de Arquivo 

Aguardando Desarquivamento de Autos 

Aguardando Desarquivamento de Autos solicitado 

Arquivamento 

Volume I arquivado no pacote 11370/2010, Sem requerimento 

Remessa ao Setor 

Remetido ao ARQUIVO 

Data da Publicação SIDAP 

Nos termos do art. 475-3, CPC, já decorrido o prazo de 15 (QUINZE) dias para pagamento 
voluntário, incidirá a multa de 10% sobre o valor total da condenação. Assim, querendo, traga o 
autor/credor demonstrativo atualizado do débito (ART. 614, II, CPC), com todas as despesas 
processuais (INCLUSIVE 1% DEVIDA NA EXECUÇÃO), indicando bens para penhora (§ 3 0), com a 
comprovação da propriedade e indicação do local em que se encontra. Nada sendo requerido em 
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30 (TRINTA) dias, tendo em vista a falta de espaço em cartório, aguarde-se provocação no 
arquivo. Int. 

	

08/06/2010 00:00 	a. Despacho Proferido 

Nos termos do art. 475-3, CPC, já decorrido o prazo de 15 (QUINZE) dias para pagamento 
voluntário, incidirá a multa de 10% sobre o valor total da condenação. Assim, querendo, traga o 
autor/credor demonstrativo atualizado do débito (ART. 614, II, CPC), com todas as despesas 
processuais (INCLUSIVE 1% DEVIDA NA EXECUÇÃO), indicando bens para penhora (§ 30),  com a 
comprovação da propriedade e indicação do local em que se encontra. Nada sendo requerido em 
30 (TRINTA) dias, tendo em vista a falta de espaço em cartório, aguarde-se provocação no 
arquivo. Int. 

	

05/05/2010 14:22 	 Sentença Registrada 

Número Sentença: 871/2010 
Livro: 164 
Folha(s): de 137 até 138 
Data Registro: 05/05/2010 14:22:43 

	

05/05/2010 00:00 	1. Sentença Proferida 

Sentença no 871/2010 registrada em 05/05/2010 no livro no 164 às Fls. 137/138: DISPOSITIVO. 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré, HELENA COMERIAN 
APOVIAN (cf. as. 49, R.1), a pagar ao autor, CONDOMINIO DE EDIFÍCIOS PLAZA I E II, os valores 
principais discriminados a fls. 51, bem assim aqueles que se venceram e se vencerem no curso da 
lide, até o trânsito em julgado (art. 290, CPC), acrescidos de multa de 2% (dois por cento), 
correção monetária (pela tabela divulgada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo) e juros 
morató rios de 1% ao mês, contados dos respectivos vencimentos. Sucumbente, suportará a ré 
custas, despesas processuais e honorários advocaticios que fixo, em atenção às diretrizes legais, 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, §3 0, CPC). O valor da condenação 
deverá ser pago voluntariamente no prazo de 15 (quinze) dias (diretamente ao credor, 
preferencialmente), contado da data do trânsito em julgado ou, no caso de cumprimento 
provisório da sentença, a partir de intimação para tanto, em ambos os casos sob pena de 
incidência da multa legal de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-3 do Código de 
Processo Civil. Faça a Serventia as devidas retificações quanto ao completo nome da ré. P.R.I. 

12/02/2010 00:00 

09/02/2010 00:00 

26/01/2010 15:30 

26/01/2010 00:00 

25/11/2009 14:00 

25/11/2009 00:00 

20/10/2009 00:00 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 72 - Designo audiência preliminar (conciliação e resposta) para o dia 05 de maio de 2010, às 
14:00h. Expeça-se mandado de citação. Int. 

, Despacho Proferido 

Designo audiência preliminar (conciliação e resposta) para o dia 05 de maio de 2010, às 14:00h. 
Expeça-se mandado de citação. Int. 

a. Termo de Audiência 

I. Despacho Proferido 

Processo n.o 09.205679-9 (2224/09) TERMO DE AUDIÊNCIA Ação: SUMÁRIO Autor(a): 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II Ré(u): HELENA COMERIAN Aos 26 dias do mês de janeiro de 
dois mil e dez, às 15h3Omin, nesta cidade e Comarca de São Paulo, na sala de audiência do Juizo 
da 250  Vara Cível, sob presidência do MM. Juiz de Direito Dr. SAMUEL FRANCISCO MOURÃO NETO, 
comigo Escrevente abaixo assinada, foi aberta a audiência de conciliação (art. 277 do CPC), nos 
autos da ação supra referida. Apregoadas as partes, compareceu o representante legal do autor 
Sr. CARLOS HENRIQUE ARIOLLI (RG. 9.706.048-3), acompanhado de seu advogado Dr. RENZO 
EDUARDO LEONARDI, inscrito na OAB sob o no 122.113. Abertos os trabalhos, a proposta de 
tentativa de conciliação restou prejudicada dada a ausência da ré ou de quem a representasse. 
Pelo patrono do autor foi requerida a citação por oficial de justiça, tendo em vista que a ré não 
recebeu pessoalmente a carta de citação. Pelo MM. Juiz foi dito: ?Defiro o requerido, devendo o 
autor providenciar o necessário em cinco dias. Saem os presentes intimados. Nada mais?. Lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 	 ,(Daniela Joaquim de Lima), 
Auxiliar Judiciário, digitei. 

a. Termo de Audiência 

Despacho Proferido 

Processo n.o 09.205679-9 (2224/09) TERMO DE AUDIÊNCIA Ação: SUMÁRIO Requerente: 
CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA I E II Requerido(a): HELENA COMERIAN Aos 25 dias do mês 
de novembro de dois mil e nove, às 14h00, nesta cidade e Comarca de São Paulo, na sala de 
audiência do Juizo da 25a Vara Cível, sob presidência do MM. Juiz de Direito Dr. SAMUEL 
FRANCISCO MOURÃO NETO, comigo Escrevente abaixo assinada, foi aberta a audiência de 
conciliação (art. 277 do CPC) nos autos da ação supra referida. Apregoadas as partes, compareceu 
o representante legal do autor Sr. CARLOS HENRIQUE ARIOLLI (RG. 9.706.048-3), acompanhado 
de seu advogado Dr. RENZO EDUARDO LEONARDI, inscrito na OAB sob o no 122.113. Abertos os 
trabalhos, a proposta tentativa de conciliação restou prejudicada dada a ausência da ré ou de 
quem a representasse. Pelo advogado da ré foi requerida a juntada de documento comprobatório 
de entrega da carta de citação à ré, bem assim requerida a decretação de sua revelia. Na 
seqüência, pelo MM. Juiz foi dito: ?Em face do documento ora apresentado pelo autor, constata-se 
que a carta de citação foi efetivamente entregue à ré no dia 16/11/09, ou seja, sem observância 
da antecedência mínima de dez dias prevista em lei, em relação a data da audiência. Nesse 
contexto, embora citada pessoalmente a ré, impõem-se a designação de nova audiência, da qual a 
ré deverá ser intimada pelo correio, saindo o autor intimado neste ato. Para nova audiência 
designo o dia 26 de janeiro de 2010, às 15h3Omin, devendo o autor providenciar a taxa 
correspondente ao envio da carta de citação, em 48 horas. Nada mais?. Lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado. Eu, 	 ,(Daniela Joaquim de Lima), Auxiliar Judiciário, 
digitei. 

Data da Publicação SIDAP 

Fls. 55 - V. 1 ? Designo audiência preliminar (art. 277 do CPC) para o dia 25 de novembro de 
2009, às 14h00, a ser realizada nesta Vara na sala 1015. 2 - Cite-se e intime-se o(a) ré(u) com 
antecedência mínima de dez dias (contados da citação e não da juntada aos autos do mandado, 
pois inaplicável, no caso, por se tratar de regra especial [art. 277, caputl, o art. 241 do CPC; a 

file://C: \saNM\sajpg5\cpoPG5\2SZX8890V0000.htm 	 02/04/2014 

fls. 541



Página 7 de 7 

16/10/2009 00:00 

respeito: Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Civil, 16° edição, Rio de Janeiro, 
Lumen Júris, 2007, v. 1, p. 398) e sob a advertência do § 2 0  do art. 277 do Código de Processo 
Civil, com observância das formalidades legais. 3 - Saliento que, não sendo contestada a ação na 
audiência retro mencionada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na 
Inicial. 4 - Servirá a cópia do presente, que será acompanhada por cópia da petição inicial, como 
mandado de citação e intimação do(a) ré(u) e de carta de intimação a(o) autor(a), ficando o oficial 
de justiça desde já autorizado a diligenciar nos termos do art. 172, § 2 0, do Código de Processo 
Civil. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 5- Int. 

a Despacho Proferido 

V. 1 ? Designo audiência preliminar (art. 277 do CPC) para o dia 25 de novembro de 2009, às 
14h00, a ser realizada nesta Vara na sala 1015. 2 - Cite-se e intime-se o(a) ré(u) com 
antecedência mínima de dez dias (contados da citação e não da juntada aos autos do mandado, 
pois inaplicável, no caso, por se tratar de regra especial [art. 277, caput], o art. 241 do CPC; a 
respeito: Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Civil, 16 8  edição, Rio de Janeiro, 
Lumen Júris, 2007, v. 1, p. 398) e sob a advertência do § 2 0  do art. 277 do Código de Processo 
Civil, com observância das formalidades legais. 3 - Saliento que, não sendo contestada a ação na 
audiência retro mencionada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na 
iniciaL 4 - Servirá a cópia do presente, que será acompanhada por cópia da petição inicial, como 
mandado de citação e intimação do(a) ré(u) e de carta de intimação a(o) autor(a), ficando o oficial 
de justiça desde já autorizado a diligenciar nos termos do art. 172, § 2 0, do Código de Processo 
Civil. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 5 - Int. 

	

14/10/2009 10:33 	 Recebimento de Carga 

Recebimento de Carga sob no 763048 

	

13/10/2009 18:42 	 Carga à Vara Interna 

Carga à Vara Interna sob no 763048 - Local Origem: 630-Distribuidor(Fórum Central Cível João 
Mendes Júnior) 
Local Destino: 595-25o. Vara Cível(Fórum Central Cível João Mendes Júnior) 
Data de Envio: 13/10/2009 
Data de Recebimento: 14/10/2009 
Previsão de Retorno: Sem prev. retorno 
Vol.: Todos 

	

13/10/2009 15:28 	 Processo Distribuído 

Processo Distribuído por Sorteio p/ 25o. Vara Cível 

Audiências 

Mandados 

ncidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

1008067-16.2009.8.26.0100 - Cumprimento de sentença 

MPetições diversas 

Localizações físicas 

Cargas 

RDistribuição 

raHistórico de Classes 

Outros dados 

MAssuntos 

file://C: \saj\JM\sajpg5\cpoPG5\2SZX8890V0000.htm 	 02/04/2014 
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CONCLUSÃO 

Em 03 /  0\4  /2014, faço estes autos conclusos 

à MMa. Juiza de Direito, Dra. Maria Fernanda 

Belli. 

Eu, 
	 e ,  (Esc. subscrevi). 

to 

Processo no 0 2-03 2 9 R - -G. 3 -)Goz 

\I 

• jt.„----"V"•,-■ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
29 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 100  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 

Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Certidão retro: aguarde-se provocação em arquivo. 

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

e 

DATA 
1/44 	 

, 

REMFT) A IMPRENSA 
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50,9 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 07/04/2014 09:12 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0118/2014, foi disponibilizado na 
página 427/433 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/04/2014. Considera-se data da publicação, o 

• primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Certidão retro: aguarde-se provocação em arquivo. Int." 

SÃO PAULO, 7 de abril de 2014. 

Norbelia fl&urutto Telles 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 545
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171-6188, 
São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  

.11111~1111ffillIDIN 

Processo n° : 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, este juízo, através da ZUKERMAN 
LEILÕES (www.zukerman.com.br)  portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação na P Praça com início no primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital, às 14:30 horas, e com 
término no dia 26 de Junho de 2014, às 14:30 horas, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para a 2a Praça com início no dia 26 de Junho de 2014, às 14:31 horas, e 
com término no dia 16 de Julho de 2014, às 14:30 horas, caso não haja 
licitantes na la, do seguinte imóvel: Apartamento n° 31, localizado no 3° 
andar do "Edifício Plaza I", situado à Av. Jurucê n° 185, esquina com a 
Alameda dos Jurupis, Indianópolis — 24° Subdistrito, matrícula n° 98.561 do 
14° CRI/SP. Informo ainda que consta da referida matrícula n° 98.561 do 
14° CRI/SP, PENHORA em favor da exequente neste processo, com decisão 
já transitada em julgado, em fase de cumprimento, e com Penhora no rosto 
dos autos de n°.  0109190-55.2001.8.26.0100, desta 22a VC já  cumprida, 
consoante se observa as fls. 331/333. São Paulo, 07 de maio de 2014. Eu, 
tr%,,  Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 546
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 2014. 

Fernando Rac do Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 	 •AB/SP n. 122.113. 

SSILL Advogados Associados 
	 ( 	1 	) 	  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza 1 e Iljá qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção à r. decisão de fls., disponibilizado no D. J. E. aos 

07.04.2014, informar e requerer o que segue: 

1. Requer-se o desarquivamento destes autos, para o que 

se junta o recolhimento da taxa respectiva, conforme comprovante em anexo. 

2. Dê-se o devido destaque, como é oportuno, ao fato de 

que há outra ação de cobrança de rateios condominiais entre as mesmas partes, com o mesmo apartamento 

penhorado nos autos, que corre nesta mesma Vara Cível, veiculada no processo n. 0205679- 

76.2009.8.26.0100 e cumprimento de sentença sob o n. 1008067-16.2009.8.26.0100 (vide extrato em anexo, 

cuja juntada ora se requer). 

Por questão de economia processual, de eficiência e em 

especial para diminuir um pouco a carga de trabalho que recai sobre V. Exa. e sobre a z. Serventia, requer-se 

a unificação dos processos e dos atos satisfativos, conforme a inteligência do art. 573 do CPC I , inclusive 

com o aproveitamento do eventual resultado positivo do ato de leilão eletrônico já em vias de realização 

naquele feito em relação à dívida abrangida por este. Informa-se, por oportuno, que petição semelhante a 

esta foi encaminhada ao mencionado proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100. 

1 Art. 573 do CPC - É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em 
títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente ojuiz e idêntica a forma do processo. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que foi recolhido ao 

F.E.D.T.J. o valor de R$  a, 00  . Certifico mais que 

remeti a guia à seção de administração para contagem 

mensal. Nada Mais. 

São Paulo, 	fj 	" 11  ?014  

Eu, 	C 	Escrevente, digitei. 

fls. 549



Foro: 

Pesquisar por: 

Todos os foros da lista abaixo 
	 • 

 

Número do Processo 
	 • 

15/4/2014 

.M  Tribunal de Justiça de São Pauto 
poder Judiciário 

Portal de Sentços e-SA.1 

• II 

CAIXA POSTAL I CADASTRO 	CONTATO 1 AJUDA 

J rar?jrviços 	 Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

• MET:U 	
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa,  

C) Unificado O Outros 

Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo.. 

Processo: 0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679) 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: Despesas Condominiais 

Local Físico: 14/04/2014 00:00 - Imprensa - Rel 132 - bru 

Distribuição: Livre - 13/10/2009 às 15:28 

25a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: Maria Fernanda Belli 

Valor da ação: R$ 13.783,89 

Partes do Processo gr- 

Reqte: Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi • 	Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. 	Listar todas as movimentações. 

Data 

15/04/2014 

Movimento 

Remetido ao DJE 
Relação: 0132/2014 Teor do ato: Fls. 308: anote-se. Fls. 310: Expeça-se ofício à PMSP, para que informe o valor 
atualizado da dívida de IPTU do imóvel penhorado na presente ação. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi 
(OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 

Decisão Proferida 
Fls. 308: anote-se. Fls. 310: Expeça-se oficio à PMSP, para que informe o valor atualizado da divida de IPTU do 
imóvel penhorado na presente ação. 

Petição Juntada 

Petição Juntada 

Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 25a Vara Cível 

14/04/2014 
	

ri 

14/04/2014 

14/04/2014 

28/02/2014 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças,, 

Recebido em 

13/10/2009 

Petições diversas o_ 

Data 

20/09/2013  

Classe 

Cumprimento de sentença (1008067-16.2009.8.26.0100) 

Tipo 

Petição Intermediária 

fls. 550



15/4/2014 	 Portal de SeNços e-SAJ 

30/09/2013 	 Petição Intermediária 
Documentos Diversos 

19/11/2013 
MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 

021±2/2013 	 Documentos Diversos 

Audiências er- 
■ S '  

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Voltar para os resultados da pesquisa 1 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

fls. 551



CONCLUSÃO  

Em 29 maio de 2014, laço estes autos 

conclusos ao M. Juiz de Direi da 25
a.  

Vara eive ASIA FERNANDA BELLI 
V 
Eu, 	

,Neide, Escr., subscr. 

Proc. 0203 -63.2002.8.26.0100 

• os•-0  

.,-(i`i")\--

c)JP-- • 

viv 

• 
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TINIPPRALINKAINI.Ok 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 191100min 

Mil frelitlailetb 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 503: aguarde-se a realização do leilão já designado, conforme decisão 

proferida nos autos n.° 0205679-76.20009.8.26.0100. 

Sem prejuízo, a certidão da matrícula do imóvel, juntada a fls. 326/328, 

revela a existência de penhora determinada por outros juízos, aqui mesmo deste Fórum Central, 

muito embora o exequente figure como único credor. Assim, informe o exequente quanto ao 

estágio dos respectivos feitos. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

D ATA 30  	 201k 
Em 	de

MAIO 	 de 	 
recet: estes autos em Cart rio. 
Eu, •. ..... Escr., subscr 

poi,66  ág40°..  co_ctoolésr:505 

REMEnTITÀ.ti^ IMPRENSA. 
NA RELAÇÃO .12.51. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 03/06/2014 10:53 

	  çs.6 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0190/2014, foi disponibilizado na página 
407/412 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/06/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 1221131SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 503: aguarde-se a realização do leilão já designado, conforme decisão 
proferida nos autos n.° 0205679-76.20009.8.26.0100. Sem prejuízo, a certidão da matricula do imóvel, juntada 
a fls. 326/328, revela a existência de penhora determinada por outros juizos, aqui mesmo deste Fórum 
Central, muito embora o exequente figure como único credor. Assim, informe o exequente quanto ao estágio 
dos respectivos feitos. Int." 

SÃO PAULO, 3 de junho de 2014. 

lida Matos Bueno 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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s. LL Advogados Associados 5k0 
	 ( 	 ) 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-632002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção à r. decisão de fis. 1 , disponibilizado no D. J. E. aos 

03.06.2014, informar e requerer o que segue: 

É fato de que há outras ações de cobrança de rateios 

condominiais entre as mesmas partes, com o mesmo apartamento penhorado nos autos, que corre nesta 

mesma Vara Cível e em outras do mesmo Fórum Central. 

Assim, conforme determinado, passa-se abaixo a arrolar e 

a informar o estágio em que se encontram, por ordem de antiguidade [inclusive com os extratos de 

andamento obtidos no sítio do TJ-SP, cuja juntada desde logo se requer, salientando-se que são 6 (seis) as 

ações propostas pelo condomínio, cujo somatório do débito atualmente já supera os R$600.000,00 

(seiscentos mil reais)]: 

• 22aVCC — proc. 0109190-55.2001.8.26.0100 — com decisão já transitada em julgado 

e em fase de cumprimento, houve penhoras no rosto dos autos oriundos de outros 

Juízos e designação de leilão on une, seguida de tentativa de remissão por parte da 

Executada e já se deu parcial levantamento da quantia depositada em favor do 

Condomínio Exequente (depósito limitado ao que discutido naqueles autos) e seus 

advogados; 

• 25aVCC — proc. 0203898-63.2002.8.26.0100 (a presente ação) — com decisão já 

transitada em julgado, em fase de cumprimento, com penhora no rosto dos autos de 

n. 0109190-552001.826.0100 da 22aVCC, já cumprida, e com aproveitamento de 

avaliação realizada noutros autos (prova emprestada). No momento aguarda a 

realização do leilão' on une designado nos autos do proc. 0205679- 

762009.8.26.0100, em trâmite nesta mesma 25aVCC (1' praça — da data do edital a 

26.06.2014; 2a praça — 26.06.2014 a 16.072014); 

 

1 
Vistos. Fls. 503: aguarde-se a realização do leilão já designado, conforme decisão proferida nos autos no 0205679- 

76.20009.8.26.0100. Sem prejuízo, a certidão da matrícula do imóvel, juntada a lis. 326/328, revela a existência de penhora 
determinada por outros juízos, aqui mesmo deste Fórum Central, muito embora o exequente figure como único credor. Assim, informe 
o exequente quanto ao estágio dos respectivos feitos. Int. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 03 de junho de 2014. 

Fernando cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

SSLIL Advogados Associados 51 1 
	 ( 2 ) 	 rY\  

• 2411VCC — proc. 0057707-44.2005.8.26.0100 — com decisão já transitada em julgado 

e em fase de cumprimento, foi determinada a realização de nova avaliação do 

imóvel penhorado, exatamente o gerador das despesas condominiais em cobrança; 

• 17aVCC — proc. 0234888-61.2007.8.26.0100 (cumprimento n. 1019793-55- 

2007.8.26.0100) — com decisão já transitada em julgado, em fase de cumprimento, 

com penhora no rosto dos autos de n. 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22'VCC, já 

cumprida, e com aproveitamento de avaliação realizada noutros autos (prova 

emprestada). No momento aguarda a realização do leilão on une designado aqueles 

autos da 17aVCC (P praça — da clara do edital a 26.06.2014; r praça — 26.06.2014 

a 16.07.2014); 

• 25aVCC — proc. 0205679-76.2009.8.26.0100— com decisão já transitada em julgado, 

em fase de cumprimento, com penhora no rosto dos autos de n. 0109190-

55.2001.8.26.0100 da 22aVCC, já cumprida, e com aproveitamento de avaliação 

realizada noutros autos (prova emprestada). No momento aguarda a realização do 

leilão on une designado naqueles autos (1 praça — da data do edital a 26.06.2014; 

2a praça — 26.06.2014 a 16.072014), em trffinite nesta mesma 25aVCC; e 

• 38aVCC — proc. 0203120-78.2011.8.26.0100 — em curso, ainda não julgada. 

Reitera-se, portanto, por questão de economia processual, 

de eficiência e em especial para diminuir um pouco a carga de trabalho que recai sobre V. Exa. e sobre a z. 

Serventia (e aos outros Juízos), o requerimento de unificação dos processos e dos atos satisfativos, conforme 

a inteligência do art. 573 do CPC2, inclusive com o aproveitamento do eventual resultado positivo dos atos 

de leilão eletrônico já em vias de realização nos feitos indicados. 

2 
Art. 573 do CPC - É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em 

títulos diférentes, desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a forma do processo. 
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Número do Processo 
	 • 

Todos os foros da lista abaixo 

3/6/2014 

WITM Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

Portal de SerÀços e-SAJ 

 

rdnajrviços  
CAIXA POSTAL l  CADASTRO 1 CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

MENU 

 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
seledonado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa i., 

Foro: 

Pesquisar por: 

@ Unificado Cl Outros 

Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 0109190-55.2001.8.26.0100 (583.00.2001.109190) 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: Despesas Condominials 

Local Físico: 29/05/2014 00:00 - Prazo - 03/07 

Distribuição: Livre - 26/09/2001 às 14:25 

22a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: Luciana Novakoski Ferreira Alves de Oliveira 

Outros números: 00001109190-/8 

Valor da ação: R$ 3.030,41 

Partes do Processo gr- 

Reqte: Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi • 	

Reqda: Helena Comerian Apovian 

Advogado: Fernando Ricardo Leonard! 
Advogado: Euzebio migo Funes 

Advogado: Isac Chapira Teperman 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 

TerIntCer: Prefeitura do Município de São Paulo 
Advogado: João Alexsandro Femandes 

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

Movimento 

Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0171/2014 Data da Disponibilização: 29/05/2014 Data da Publicação: 30/05/2014 Número do Diário: 
Página: 

Remetido ao DJE 
Relação: 0171/2014 Teor do ato: Fls. 688 e 695/696: ciência do ofício do Juízo da 258  Vara Cível, informando a 
realização de leilão eletrônico nos autos de número 0205679-76.2009.8.26.0100, em trâmite perante àquele 
Juízo, com primeira praça com início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, às 14:30 horas, 
e com término no dia 26 de junho de 2014, às 14:30; e com 2 8  praça com início no dia 26 de Junho de 2014, às 
14:31 horas, e com término no dia 16 de Julho de 2014, às 14:30 horas. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonarrli 
(OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardl (OAB 173013/SP), João Alexsandro Fernandes (OAB 205830/SP), 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Euzebio migo Funes (OAB 42188/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 
95803/RS) 

Ato Ordinatório Praticado 
Fls. 688 e 695/696: ciência do ofício do Juízo da 25 8  Vara Cível, informando a realização de leilão eletrônico nos 
autos de número 0205679-76.2009.8.26.0100, em trâmite perante àquele Juízo, com primeira praça com !tildo no 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, às 14:30 horas, e com término no dia 26 de junho de 
2014, às 14:30; e com 28  praça com início no dia 26 de Junho de 2014, às 14:31 horas, e com término no dia 16 
de Julho de 2014, às 14:30 horas. 

Movimentações&  

Data 

29/05/2014 

27/05/2014 

26/05/2014 
	 cr 

fls. 558
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13/05/2014 	 Protocolizada Petição 
AG. JUNTADA EM 13/05 

29/04/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação .0132/2014 Data da Disponibilização: 29/04/2014 Data da Publicação: 30/04/2014 Número do Diário:
Página: 

25/04/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0132/2014 Teor do ato: Providencie o Condomínio de Edifícios Plaza I e II o no de seu CNP), para fins 
de expedição de mandado de levantamento judidal. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonard( (OAB 122113/5P), 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), João Alexsandro Fernandes (OAB 205830/5P), Isac Chapira 
Teperman (OAB 24483/5P), Helena Luisa Faingencht (OAB 95803/RS) 

23/04/2014 	 Ato Ordinatório Praticado 
Providencie o Condomínio de Edifiaos Piara leito& de seu CM'), para fins de expedição de mandado de 
levantamento judicial. 

07/04/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0106/2014 Data da Disponibilização: 07/04/2014 Data da Publicação: 08/04/2014 Número do Diário: 
Página: 

03/04/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0106/2014 Teor do ato: Cumpra-se a decisão de fls. 592, que determinou a expedição de mandado de 
levantamento do depósito de fl. 560, em favor do exequente, e, após, a apresentação de memána de cálailo do 
saldo remanescente. Não deve o exequente apresentar divisão do valor depositado, mas, ao contrário, levantar o 
depósito mencionado e, então, apresentar eventual saldo remanescente. No silêndo, tomem para extinção da 
execução. Int. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonard! (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 
173013/SP), João Alexsandro Femandes (OAB 205830/5P), Isac Chapira Teperrnan (OAB 24483/SP), Helena 
Luisa Faingezicht (OAB 95803/RS) 

02/04/2014 	 Ei Despacho 
Cumpra-se a decisão de fls. 592, que determinou a expedição de mandado de levantamento do depósito de fl. 
560, em favor do exequente, e, após, a apresentação de memória de cálculo do saldo remanescente. Não deve o 
exequente apresentar divisão do valor depositado, mas, ao contrário, levantar o depósito mencionado e, então, 
apresentar eventual saldo remanescente. No silêncio, tomem para extinção da execução. Int. 

12/03/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 

1110 	 Relação :0068/2014 Data da Disponibilização: 12/03/2014 Data da Publicação: 13/03/2014 Número do Diário: 
Página: 

11/03/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0068/2014 Teor do ato: Providencie os patronos Dr. Renzo Eduardo Leonardi e Dr. Fernando Ricardo 
Leonardi o no de seu CPF, para fins de expedição de guia de levantamento judicial. Advogados(s): Renzo 
Eduardo Leonanii (OAB 122113/5P), Fernando Ricardo Leonanii (OAB 173013/5P), Isac Chapira Teperman (OAB 
24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/RS) 

10/03/2014 	 Ato Ordinatório Praticado 
Providende os patronos Dr. Renzo Eduardo Leonanii e Dr. Fernando Ricardo Leonardi o no de seu CPF, para fins 
de expedição de guia de levantamento judidaL 

30/01/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0021/2014 Data da Disponibilização: 30/01/2014 Data da Publicação: 31/01/2014 Número do Diário: 
Página: 

29/01/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0021/2014 Teor do ato: 1- Tratando-se de valor incontroverso, expeça-se mandado de levantamento do 
depósito de fl. 560, em favor do exequente. 2- Após o levantamento, apresente o exequente memória de cálculo 
do saldo remanescente (de seu crédito somente em relação à presente execução), observando-se que há, ainda, 
o depósito de fl. 561, que parece ser suficiente para a quitação da dívida. 3- As. 589/591: Não é devido o 
pagamento da comissão do leiloeiro, uma vez que, não obstante a proximidade do leilão eletrônico, a executada 
remiu sua dívida antes de seu início. Logo, não chegou a haver arrematação. Em consequência, não consumada a 
arrematação, é incabível a condenação da executada ao pagamento de comissão. Todavia, a executada deve 
ressarcir o leiloeiro pelas despesas por ele comprovadas. Nesse sentido: DESPESAS CONDOMIIVIAIS Ação de 
cobrança de despesas condominials, ora em fase de execução Agravo de Instrumento tirado contra decisão de 
Primeiro Grau que determinou o pagamento de comissão devida ao leiloeiro em 3% sobre o valor da execução, 
considerando a remissão levada a efeito Alegação de que a primeira praça restou negativa e que a segunda foi 

• 

cancelada, tendo em vista que a agravante remiu a divida Ademais, alegação de que a agravante é beneficiária 
da Justiça Gratuita Deferimento Comissão do leiloeiro somente é devida quando há arrematação do bem Primeiro 
leilão restou negativo e o segundo foi cancelado, de maneira que não há razão para pagamento de remuneração 
ao leiloeiro Ressalva de que eventuais gastos devidamente comprovados pelo leiloeiro, devem ser ressarcidos. 
(T)SP. AI  no 0214127-42.2012, Desembargador Carlos Nunes, I. 10/12/12). 4- De qualquer forma, indefiro o 
pedido de levantamento de qualquer valor em favor da executada, em virtude da existência de duas penhoras no 
rosto destes autos e, também, do valor eventualmente a ser cobrado pelo leiloeiro, como acima decidido. Int. 
Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Isac 
Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/RS) 

28/01/2014 	 3 Dedsão Proferida 
1- Tratando-se de valor incontroverso, expeça-se mandado de levantamento do depósito de fl. 560, em favor do 
exequente. 2- Após o levantamento, apresente o exequente memória de cálculo do saldo remanescente (de seu 
a-édito somente em relação à presente execução), observando-se que há, ainda, o depósito de fi. 561, que 
parece ser suficiente para a quitação da dívida. 3- Fls. 589/591: Não é devido o pagamento da comissão do 
leiloeiro, uma vez que, não obstante a proximidade do leilão eletrônico, a executada remiu sua divida antes de 
seu inicio. Logo, não chegou a haver arrematação. Em consequência, não consumada a arrematação, é incabível 
a condenação da executada ao pagamento de comissão. Todavia, a executada deve ressarcir o leiloeiro pelas 
despesas por ele comprovadas. Nesse sentido: DESPESAS CONDOMINIAIS Ação de cobrança de despesas 
condominiais, ora em fase de execução Agravo de Instrumento tirado contra decisão de Primeiro Grau que 
determinou o pagamento de comissão devida ao leiloeiro em 3% sobre o valor da execução, considerando a 
remissão levada a efeito Alegação de que a primeira praça restou negativa e que a segunda foi cancelada, tendo 
em vista que a agravante remiu a dívida Ademais, alegação de que a agravante é beneficiária da Justiça Gratuita 
Deferimento Comissão do leiloeiro somente é devida quando há arrematação do bem Primeiro leilão restou 
negativo e o segundo foi cancelado, de maneira que não há razão para pagamento de remuneração ao leiloeiro 
Ressalva de que eventuais gastos devidamente comprovados pelo leiloeiro, devem ser ressarcidos. (73SP. AI no 
0214127-42.2012, Desembargador Carlos Nunes, j. 10/12/12). 4- De qualquer forma, indefiro o pedido de 
levantamento de qualquer valor em favor da executada, em virtude da existênda de duas penhoras no rosto 
destes autos e, também, do valor eventualmente a ser cobrado pelo leiloeiro, como acima decidido. Int. 

05/11/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0295/2013 Data da Disponibillzação: 05/11/2013 Data da Publicação: 06/11/2013 Número do Diário: 
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v.  MENU 

CAD(A POSTAL 1 CADASTRO 1 CONTAM 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 
• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 

selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 

em cada foro dique aqui. - 	• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Todos os foros da lista abaixo 
	 • 

 

Número do Processo 
	 • 

@ Unificado O Outros 

Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processor,. 

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 (583.00.2002.203898) 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: Despesas Condominiais 

Local Físico: 30/05/2014 00:00 - Imprensa - Rei 190 - bru 

Distribuição: Livre - 05/11/2002 às 10:25 

25a Vara Cível - Foro Central Cível 

juiz: Maria Fernanda Belli 

Outros números: 00002203898-/1 

Valor da ação: R$ 6.098,40 

Partes do Processo 

Reqte: Condominio Edifido Plaza I e Ii 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardl 

Reqda: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 
Advogado: Isac Chapira Teperman 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

02/06/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0190/2014 Teor do ato: Vistos. Fls. 503: aguarde-se a realização do leilão já designado, conforme 
decisão proferida nos autos n.o 0205679-76.20009.8.26.0100. Sem prejuízo, a certidão da matricula do imóvel, 
juntada a fis. 326/328, revela a existência de penhora determinada por outros juízos, aqui mesmo deste Fórum 
Central, muito embora o exequente figure C121710 único credor. Assim, informe o exequente quanto ao estágio dos 
respectivos feitos. Int. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi 
(OAB 173013/SP), Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

29/05/2014 	 Ei Decisão Proferida 
Vistos. Fls. 503: aguarde-se a realização do leilão já designado, conforme decisão proferida nos autos n.o 
0205679-76.20009.8.26.0100. Sem prejuízo, a certidão da matrícula do imóvel, juntada a fls. 326/328, revela a 
existência de penhora determinada por outros juízos, aqui mesmo deste Fórum Central, muito embora o 
exequente figure como único credor. Assim, informe o exequente quanto ao estágio dos respectivos feitos. Int. 

23/04/2014 	 Petição Juntada 
juntada 24/04/14 

07/04/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0118/2014 Data da Disponibilização: 07/04/2014 Data da Publicação: 08/04/2014 Número do Diário: 
1627 Página: 427/433 

04/04/2014 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0118/2014 Teor do ato: Vistos. Certidão retro: aguarde-se provocação em arquivo. Int. Advogados(s): 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Isac Chapira Teperman 
(OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

fls. 560
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Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças_ 

Recebido em 

09/03/2006 
02/05/2007 

28/08/2008 

Petições diversas 

Data 

30/09/2013 

22/04/2014 

Audiências 

Clame 

Embargos à Execução (1016744-79.2002.8.26.0100) 
Agravo de Instrumento (1041900-69.2002.8.26.0100) 

Cumprimento de sentença (1044366-36.2002.8.26.0100) 

Tipo 

Petição Intermediária 

Petição Intermediária 

Não há Audiêndas futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 

fls. 561



Todos os foros da lista abaixo 
	 • 

Número do Processo 

o Unificado O Outros 

8.26 
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r Portal 
—41  de  Serviços 

v MENU 

CAMA POSTAL 1 CADASTRO 1 CONTATO 1  AJUDA 

Identificar-se 

- Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1°Grau 

Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
seledonado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa ,  

Foro: 

0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 

Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Despesas Condominiais 

13/05/2014 00:00 - Setor de Peridas 

Livre - 01/06/2005 às 12:29 

24a Vara Cível - Foro Central Cível 

Tamara Hochgreb Matos 

00005057707-/7 

R$ 22.554,94 

Condominio Edifido Plaza I e II 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 
Advogado: Renzo Eduardo Leonard( 

Helena Com erian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 
Advogado: Isac Chapira Teperman 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Dados do Processo 

Processo: 

Classe: 

Assunto: 

Local Físico: 

Distribuição: 

Juiz: 

Outros números: 

Valor da ação: 

Partes do Processo 

Reqte: 

Reqda: 

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Movimento 

Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito 
Vencimento: 19/05/2014 

Autos no Prazo 
prazo 19/05 
Vencimento: 19/05/2014 

Expedição de documento 
exp. 04.04 

Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0135/2014 Data da Disponibilização: 04/04/2014 Data da Publicação: 07/04/2014 Número do Diário: 
1626 Página: 382/390 

Remetido ao ME 
Relação: 0135/2014 Teor do ato: Vistos. Intime-se o perito judicial para que no prazo de trinta dias, apresente 
os seus trabalhos. Intime-se. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo 
Leonard! (OAB 173013/SP), Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Movimentações 

Data 

13/05/2014 

12/05/2014 

04/04/2014 

04/04/2014 

03/04/2014 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças._ 

Recebido em 	 _Classe 

fls. 562
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24/10/2007 
	

Agravo de Instrumento (1015273-23.2005.8.26.0100) 

Petições diversas, 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências t, • 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softpian em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 

fls. 563
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CADCA POSTAL. 	CADASTRO 1 CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

••• MENU 	
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
seledonado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. _ 	• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa,,  

1 Portal 
de  Serviços 

Foro: 

Pesquisar por: 

Todos os foros da lista abaixo 
	 • 

 

Número do Processo 
	 • 

Unificado O Outros 

Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo 

Execução de Sentença: Cumprimento de sentença (1019793-55.2007.8.26.0100) 

Área: Cível 

Local Físico: 27/05/2014 00:00 - Aguardando Publicação - Imp 27.05 

Recebido em: 04/10/2007 às 17:29 

17a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: Ricardo Dal Pizzol 

Valor da ação: R$ 23.068,80 

Processo Principal: 0234888-61.2007.8.26.0100 

Partes do Processo 

Exeqte: Condomínio Edifídos Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Exectdo: Helena Comerian Apovian 

• Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 
28/05/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0220/2014 Data da Disponibilização: 28/05/2014 Data da Publicação: 29/05/2014 Número do Diário: 
Página: 

27/05/2014 	 Remetido ao ME 
Relação: 0220/2014 Teor do ato: Fls. 440: Ciência da designação das praças para 26/06/2014 às 14:30 horas 
(inicio) e 16.07.2014 às 14:30 (término) perante a 25a Vara aval. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 
122113/SP), Fernando Ricardo Leonarrli (OAB 173013/SP) 

27/05/2014 	 Ato Ordinatório Praticado 
Fls. 440: Ciência da designação das praças para 26/06/2014 às 14:30 horas (início) e 16.07.2014 às 14:30 
(término) perante a 25.9  Vara aval. 

06/05/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0184/2014 Data da Disponibilizar,ão' : 06/05/2014 Data da Publicação: 07/05/2014 Número do Diário: 
Página: 

05/05/2014 	 Remetido ao DM 
Relação: 0184/2014 Teor do ato: Vistos. (fls. 421/422) Defiro a indicação do exequente, nomeando Zukerman 
Leilões (sita: www.zukerman.com.br) para realização do leilão eletrônico. O leilão deverá respeitar o disposto 
nos artigos 686 e 687 do CPC, bem como no Provimento CSM 1625/2009. Fixo a comissão do gastar em 5% do 
valor da arrematação. Anoto que o arrematante efetuará no ato da arrematação o pagamento da comissão do 
leiloeiro oficial. Fica a gestora informada que em eventual segundo leilão não será aceito lance inferior a 60% do 
valor atualizado da avaliação. Consigno que o arrematante assumirá eventuais débitos pendentes que recaiam 
sobre o imóvel, ressalvado os decorrentes de débitos fiscais e tributários, a teor do art. 130, parágrafo único do 
C77V, além da comissão do leiloeiro. No edital das hastas deverá constar que a sub-rogação de eventuais 
créditos tributários ocorrerá sobre o respectivo preço pago. Observe a Serventia. Providencie o exeqüente, em 10 
(dez) dias, a planilha atualizada do débito e certidão atualizada do imóvel, bem como a certidão atualizada a 
respeito de tributos pendentes de pagamento, relativamente ao imóvel objeto de alienação em hasta pública 
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(art. 686, V, do CPC). Cumpridas as pmvidêndas anteriores, intime-se o exequente a apresentar a minuta de 5 II 
editai, confeccionada peia empresa gestora, que, após conferência pela serventia e assinatura por este 
magistrado, será afixado no local de costume e publicado pelo leiloeiro em jornal de ampla circulação local, nos IV\ 
termos do art. 687, caput, do CPC. O Sr. Leiloeiro Oficial deverá comunicar este Juizo quanto às datas e o local 
designado. A minuta do edital deverá ser fornecida pelo leiloeiro e a publicação ficará a cargo do exeqüente. Com  
as designações das datas das praças pelo leiloeiro, intime-se a executada pessoalmente e eventual 
companheiro, se houver, do dia, hora e local da alienação judicial, cabendo ao exequente o recolhimento das 
diligências de oficial de justiça. Outrossim, o exequente deverá fornecer também os meios necessários para a 
regular dentificação de eventuais ardores com garantia real ou com penhora anteriormente averbada e do 
senhorio direto, com antecedência mínima de dez (10) dias da alienação do bem (art. 698 do CPC). Com a 
juntada do edital pelo leiloeiro, dê-se, ainda, ciênda das datas designadas, pelo DJE. Int. Advogados(s): Renzo 
Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardl (OAB 173013/SP) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há inddentes, ações inddentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas ,  

Data 	 11130  

14/04/2014 	 Petição Intermediária 

Audiências 
off.  

Não há Audiêndas futuras vinculadas a este processo. 

I Voltar para os resultados da pesquisa 1 • 
Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 
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Número do Processo 
	 • 

Todos os foros da lista abaixo 

O Unificado O Outros 

8.26 

3/6/2014 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

Portal de Senãços • .2)2 
fY■ 

GCE Cr-, 

- —.i-.' Pd Serviços °e " I   

CAIXA POSTAL 1 CAOA51110 1  CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

• MENU 	
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisas, 

Foro: 

Pesquisar por: • 	Número do Processo: 

Dados do Processo 
er- 

Processo: 0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679) 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: Despesas Condominiais 

Local Físico: 28/05/2014 00:00 - Juntada de Petição - juntada 29/5 

Distribuição: Livre - 13/10/2009 às 15:28 

25a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: Maria Fernanda Belli 

Valor da ação: R$ 13.783,89 

Partes do Processo 
ffir.  

e 
Reqte: Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 

Advogado: Renzo Eduardo Leonard' 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Movimenta ções 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

28/05/2014 	 Ofício Juntado 

28/05/2014 	 Petição Juntada 

14/05/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0162/2014 Data da Disponibilização: 14/05/2014 Data da Publicação: 15/05/2014 Número do Diário: 
1649 Página: 462/466 

13/05/2014 	 Remetido ao DIE 
Relação: 0162/2014 Teor do ato: Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) orrlinatório(s): "Deverá o advogado do 
autor/exequente, sem a necessidade de comparecer ao cartório judicial, sem filas e sem perda de tempo, no 
site do Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1° instanda/Capital/Processos Cíveis/Nome da parte ou numero 
dos autos/pesquisar/visualizar o oficio). Caso não possua senha, habilitar-se no portal, (na tarja 1, destinado 
aos advogados, no item "habilite-se - Serviços Eletrônicos) para obter cópia do oficio desejado, com a 
assinatura digital do julgador/coordenador e, diretamente, encaminhá-lo à instituição, comprovante-se nos 
autos, em 10 dias. Ciência às partes do Leilão Eletrônico que ocorrerá pelo sitio www.zuckerman.com.br, ia 
praça com inicio no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, às 14:30 horas, e com término no 
dia 26 de junho de 2014, às 14:30 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado para a 2° praça com início no dia 26 de junho de 2014, às 14:31 horas, e com 
término no dia 16 de Julho de 2014, às 14:30 horas, caso não haja licitantes na ia.  Nada Mais. Advogados(s): 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 

12/05/2014 	 Er Ato OrdinatOrio Praticado 
Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): "Deverá o advogado do autor/exequente, sem a necessidade 
de comparecer ao cartório judiciai, sem filas e sem perda de tempo, no site do Tribunal de Justiça 
(Consulta/Processo/1° instancia/Capital/Processos Cíveis/Nome da parte ou numero dos 
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autos/pesquisar/visualizar o ofício). Caso não possua senha, habilitar-se no portal, (na tarja 1, destinado aos 
advogados, no no item ''habilite-se - Serviços Eletrônicos) para obter cópia do ofício desejado, com a assinatura 
digital do julgador/coordenador e, diretamente, encaminhá-lo à instituição, comprovante-se nos autos, em 10 r).\ 
dias. Ciência às partes do Leilão Eletrônico que ocorrerá pelo sitio vnvw.zuckerman.com.br , ia  praça com início 
no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, às 14:30 horas, e com término no dia 26 de junho de 
2014, às 14:30 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para a 2a praça com inicio no dia 26 de junho de 2014, às 14:31 horas, e com término no dia 16 de 
Julho de 2014, às 14:30 horas, caso não haja licitantes na la. Nada Mais. 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças_ 

Recebido em 
	

Clame 

13/10/2009 
	

Cumprimento de sentença (1008067-16.2009.8.26.0100) 

Petições diversas. 

Data 	 'Roo 

20/09/2013 	 Petição Intermediária 
30/09/2013 	 Petição Intermediária 

Documentos Diversos 
19/11/2013 MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 

02/12/2013 	 Documentos Diversos 

22/04/2014 	 Petição Intermediária 
Documentos Diversos 

22/04/2014 	
edital de leilão 

23/04/2014 	 Petição Intermediária 
19/05/2014 	 Petição Intermediária 
20/05/2014 	 Oficio 
21/05/2014 	 Petição Intermediária 
27/05/2014 	 Oficio 
27/05/2014 	 Ofício 
28/05/2014 	 Oficio 
29/05/2014 	 Oficio 

Audiências 
IIP 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 

r•I 

• 
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íTodos os foros da lista abaixo 
	 • 

Número do Processo 

302014 

 

Portal de SeNços e-SAJ 509-09- 

rY1 
IEEE EV". 

• Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

 

CAIXA POSTAL 1 CADASTRO 1 CONTATO 1 AJUDA 

S A rtnajrviços 	 Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do laGrau 

v MENU 	
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

.• 	• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisai, 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

C) Unificado O Outros 

8.26 

• 

Dados do Processo 

Processo: 0203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.203120) 

Classe: Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: Despesas Condominiais 

Local Físico: 13/02/2014 00:00 - Juntada de Petição - COM CHEFE 13.02. 

Distribuição: Livre - 09/11/2011 às 15:25 

38a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: Nilson Wilfred Ivanhoe Pinheiro 

Valor da ação: R$ 29.830,63 

Partes do Processo,,. 

Reqte: Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Reqdo: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 

Movimentações__ 	Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

13/02/2014 	 Petição Juntada 
COM CHEFE 13.02. 

05/12/2013 	 Petição Juntada 
AGUARDANDO JUNTADA 04.12 

08/11/2013 	 Autos no Prazo 
P 01/12 
Vencimento: 11/12/2013 

08/11/2013 	 Serventuário 
Aguardando providendas c/ chefe em 08/11 (URGENTE). 

08/11/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0388/2013 Data da Disponibilização: 08/11/2013 Data da Publicação: 11/11/2013 Número do Diário: 
Página: 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

fls. 568



5;23 
CONCLUSÃO 

Em 08/08/2014, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de 
Direito da 25a Vara Cível, Dra. Maria Fernanda Belli. 

Eu,  rY 	 , (Norbélia Maurutto Telles), Escrevente, digitei. 

Proc. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

O 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
29 VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 510/522: aguarde-se a realização do leilão, conforme primeiro 

parágrafo de fls. 507. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

12  
ATA 

Em, 	Mo.. 2 • 	de.... ..... 
recebi estes 	,,,t0 43  Cartório. 
Eu, 	‘,yek.of° 	Escr., subser 

-30  
4a.  46r1 () À 1"4REN4A. tz 	. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/08/2014 11:12 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

SÃO PAUL osto de 2014. 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação no 0286/2014, foi disponibilizado na página 
449-455 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/08/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 958031SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 510/522: aguarde-se a realização do leilão, conforme primeiro parágrafo de fls. 
507. Int." 

FELIPE A 	I COKELI 
Escreve 	Técnico Judiciário 

CERT i0A0 

çrrtirize) e dou tr 
 

„ 	otg,ote_ 

te' 	 ... cp  

• 	.... „ ...... 

fls. 571



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 10° andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n ° : 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes da praça determinada nos autos do processo 
0205679-76.2009, a ser realizada eletronicamente pela 
Zukerman Leilões, primeira com inicio em 12/03/2015, às 
14h15m, e com termino no dia 17/03/2015, às 14h15m e a 
segunda, caso haja com inicio no dia 17/03/2015, às 14h16m e 
termino no dia 08/04/2015 às 141115m 
Nada Mais. São Paulo, 27 de janeiro de 2015. 
Guilherme Julian° Alves De Souza, Escrevente 
Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
or M 	•o(s) acima em Rel 18 

Guilherme Juliano Alves De Souza, Escrevente 
diciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 05/02/2015 13:01 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0018/2015, foi disponibilizado na página 
534/544 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/02/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes da praça determinada nos autos do processo 0205679-76.2009, a ser 
realizada eletronicamente pela Zukerman Leilões, primeira com inicio em 12/03/2015, às 14h15m, e com 
termino no dia 17/03/2015, às 14h15m e a segunda, caso haja com inicio no dia 17/03/2015, às 14h16m e 
termino no dia 08/04/2015 às 14h15m" 

SÃO PAULO, 5 de feverei • de 2015. 

FATIMA AP EClD OSA 
Escrevente écni Judiciário 
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JUNTADA 

Em 	/\ 	de abril de 2015, junto a estes 

autos  OA  • 

 

NADA MAIS. Eu, 

   

, Fernanda Costa Lee, 

e 

escrevente, subscrevi e assino. 

 

Q_(4 
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IL4 AtiVügdeiü6 A.S6C/ClaCiú 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAOLO. 

114(I L1iLJ 
Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

'R 
ti3 

A 

Condomínio de Edifícios Plaza I II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presenç i , e Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, COM URGÊNCIA, 

informar e requerer o que segue: 

1. Em leilão determinado nos autos do proc. n. 

0205679-76.2009.8.26.0100 pelo i. Juízo da 25'VCC, com o escopo de alienar bem constrito 

naquela e na presente ação, o ato foi positivo,  como se observa no comunicado do leiloeiro oficial e 

na impressão da página de internet, cuja juntada ora se requer (docs. 1 e 2). Importante manter em 

mente que as partes de ambas as ações são idênticas (Condomínio de Edifícios Plaza I e II x Helena 

Comerian Apovian) e o assunto é igualmente comum (cobrança de rateios condominiais vencidos e 

não pagos). 

2. Tendo em vista que na presente ação ainda restam 

R$130.784,00 por solver (vide planilha de cálculo — doc. 3), requer-se que haja a RESERVA 

DESTE VALOR, nos autos da ação já indicada da 25aVCC, mediante a erqedição urgente de 

oficio àquele Juízo, ou por outro expediente que V. Exa. entenda mais adequado, de modo a 

impedir que, em qualquer hipótese, a Ré-executada venha a levantar a quantia e tenha a 

possibilidade frustrar a satisfação do débito em aberto. 

3. Não menos importante é observar-se, outrossim, a 

reserva do percentual de I% do valor da execução para o recolhimento da taxa judiciária, o que 

pode comodamente ser realizado em face do valor da arrematação, contando, se necessário, com 

complementação de montante pela Ré-executada. 

étua Doutor José Maria do Vaie, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
• 1=C 4 4 X G t-10 A •ncloA • 	 /==4 4 L1104 "trferl • 
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OAB/SP n. 122.113. 

São Paulo. 08 de abril de 2015. 

Renzo Eduardo Leonard' Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

3 
ka..r kj) 	 / -‘k (i k.. -fgãüú6 Asicuu 

2 

4. Por derradeiro, faz-se oportuno relembrar a 

incidência de penhoras no rosto dos autos originários de outras ações entre as mesmas partes desta 

daqui, que igualmente favorecem ao Condomínio Autor-exequente, para que não haja qualquer 

liberação de cifras em beneficio da Ré-executada, o que se requer novamente, acrescentando-se 

que deve haver a primazia de pagamentos ao Condomínio integrante do polo ativo, antes do 

credor tributário (PMSP), conforme já decidido pela Superior Instância em agravo tirado de decisão 

da 25*VCC, como se pode constatar no julgado em anexo, cuja juntada se requer (doc. 4). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

jose Mal a ao vaie, b, viia Mariana São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
-r.,,i • 	 N ano 	 • / 	 N zno 	-.:,,nry7— 
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Fernando R. Leonardi C 

  

   

De: 	"Jhonni Balbino1Zukerman Leilões" <balbino@zukerman.com.br> 
Data: 	quarta-feira, 8 de abril de 2015 15:21 
Para: 	<iusticasti.com.br>; "'Luís Fernando Agência Power'" <luisfemandogagenciapower.com.br > 

"Dento Jurídico I Zukerman Leilões" <juriclico@zukerman.com.br >, "Dr Zalcman" 
<anare.juridicoukerman.com.br>; "Alessandra Cavalcante 1Zukerman Leilões" 
<alessatidra@zukerman.com.br >; "Dora Plat1Zukerman Leiloes" <dplat@zukermaacom_br> -  "Adriana 
Mello I Zukerrnan Leilões" <adriana@zulcemían.com.br> 

Assunto: RES: Processo n°0205679-76.2009.8.26.0100 

Perdà ! 

Valor: R$1.117.900,00. 

Jhonni Balbino 
Leiloeiro Oficiall Juzesp 755 
Dep. Leilões JudiciaislZukerman Leilões 

• 	
Tet: 55 11 2184-0900 
Fax: 55 11 2184-0909 

Av. Angélica, 1996 - 6o. andar 
CEP 01228-200 - São Paulo- SP 
balbino@zukerman.com.br  1 YAVW zu kerman corn.br 

	

írnevignn. pensf: 	sez, Tespnesabilk,,ede e custipz. emisse cfJn.t e 	AMMENTE., 

De: Jhonni Balbino 1 Zukerman Leilões 
Enviada em: quarta-feira, 8 de abril de 2015 15:20 
Para: justica@sti.com.be ; 'Luís Fernando Agência Power' 
Cc: Depto Jurídico 1 Zukerman Leilões; Dr Zalcman (andre.juridico©zukerman.com.br ); Alessandra Cavalcante 1 
Zukerman Leilões; Dora Plat 1 Zukerman Leiloes; Adriana Mello 1 Zukerman Leilões 
Assunto: Processo no 0205679-76.2009.8.26.0103 
Piloridade: Alta 

Doutores, 

Boa tarde ! 

Por meio deste e-mail informo que o resultado deste leilão foi POSITIVO 

http://www.zukerman.com.br/ns/detalhe  online.php?IDLeilao=5979&IDLeilaoLote=92736&oI=1 

O imóvel foi arrematado por R$1.119.900,00. 

Agradecemos pela indicação, e nos colocamos a disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

Att, 

Jhonni Balbino 
Leiloeiro Oficial] Jucesp 795 
Dep. Leilões JudiciaislZukerman Leilões 

Tei: 55 11 2184-0900 
lir Fax: 55 11 2184-0909 
Av. Angélica, 1996 - 6o. andar 
CEP 01228-200 - São Paulo - SP 
balbino@zukerman.com.br  l  www.zukerman.com.br  

¥' Artes de 'impein.nv pense em sue respans-abiiidade. e efinpr.nrrAss ciwn u MEIO AMEJENTE. 

0810412015 
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Zukerman Leilões - São Paio/SP- Apartamento- bairro incianecdis - A Util 211,70m 2  - Á t. constr.: 403,39m 2  - (LEILÃO ENCERRADO) 

LEILÕES DE IMÓVEIS 
	

BUSCA UVRE 
	

digite seu emoli aqui 
	

[444  

Sti-vD0 CIDADE 
	

BAIRRO/REGIÃO 	 TIPO IMÓVEL 
	

VALOR 

• SP • 	São Paulo 
	 • 	Todos cs Ba 	 • 	Todos os "f poq • 	Ird ■terenn. 

.i0C 2 

 

São Pauto/SP - Apartamento - bairro Indianópolis - A. Util 211,70m 2  - A. t. constr.: 403,39m 2  

1' Praça: (JÁ REALIZADA) 

4.4).011V44*lituiel 

2' Praça: 

Atemis 17/Mar/IS a parar das 14h18 

Richanunto. 081Abr115 . partir eu 14h15 

Edital e Condições de Venda 

Leilão Judicial 

1. Procure um imóvel, veiculo ou 
produto de seu interesse. 

2. Cadastre-se ro sitsu efetue o looir 
e habilite se o/ participar cio leira 

3. Dê o seu leme. 

4. No aia ao leilão, atasse o ode com 
aritecenéncia. efetue o togin e 
acesse a respectiva página 
pira faCOmpenhar o fecharnenta. 

Locai: PARTICIPAÇÃO SOMENTE PELA INTERNET 

• 'T;(R 	R/CIMRE.. •  •„1• • 'LEI O lotes seevoaaaa.., 

    

    

Ir para lote: 001 

LOTE 001 

Apartamento - São PautoISP 

1' Praça ( Sem Licitantes ) - Lance Minimo R$ 1.597.000,00 

2' Praça - Lance Mínimo R$ 1.117.900,00 ( Para o Lote) 

Maior Lance: 

R$ 1.117.900,00 
( Manual ) 	1 lance(s) 

Login: G1na55 

Cidade: SAO PAULO/5> 

Enviado em 07104115 as 14.04:10hs 

Mate foice 

hr de Acessos: 2010 Seleção de lotes doidão: O Adicionar lote 1 Piribir si,4e,can 

 

Descrição completa do lote: 

SÃO PAUW/SP - INDIÁNÓPOIJS - Apartamento n° 31, com 03 dormitórios (sendo 02 suites), localizado no 3°  andar, com direito ao uso de 03 Vagas 
vxleterminadas de Garagem, Editicio Plaza l. situado à Avenida Jurucé n°185. Bairro Indianópolls, Area ÚW 211,70m', Área Total Construída 403,39m 2, Matricula 
;0'98.561 do 14°CRI local. 

OBSERVACÓES: 1) Conforme informado, sobre o Imóvel recaem Débitos de Condomínio no valor de RS 66.534,46 (Abril/2014). Constam ainda sobre o Imóvel 
outras Ações de Cobrança de Condomínio sendo: 2' VC/Central - Processo n°0109190-552001.826.0100 no valor de R$ 105.935,52; 25* VCICentral - Processo 
n°0203898-63.2002.8.26.0100 no valor de R$ 108.126,90; 24 1  VC/Cenlral - Processo n°0057707-442005.8.26.0100 no valor de R$ 217.751,15; 17' VC/Central - 
Processo n°0234888-81.2007.8.26.0100 - R$ 55.658,61, (04/2014), cujo valores atualizados serão quitados com produto da venda, entretanto, sendo o valor 
apurado com a alienação insuficiente para a quitação do débito, a diferenca será de responsabilidade do Arrematante. 
2) Conforme fls. 436 sobre referido imóvel recaem débitos de IPTU e TLIS-TRSD no valor de R$ 477.488,69 (Novembro/2014). cujo valor atualizado será aunado 
com o produto da venda, mediante solicitação do Arrematante ao MM Juizo da Causa. 
3) Ocupado. Desocupação por conta do Arrematante. 

VISITAÇAO: Não há visitação. 

Processo n°0205679-76.2009.8.26.0100 - Para consultar a situação deste processo junto ao TJ/SP, cIlaue  

Incremento Mínimo R$ 5.000,4e 

Veja abaixo arquivos contendo Informações complementares: 

3 entale Concheies de Venda  III PTU do Imóvel 	<

▪  

Laudo de Avaliacdo 	Avalacão atuaizado 

Matricula do linewr, 
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2104/2015 	Zukerman Ienes - São Patio/SP - Apartamento - bEirro Incianópolis - A Util 211.72  - A. t corstr.: 403,39m 2  - (LEILÃO ENCERRADO) 

• 

a' tufou:gale 	 Compartilhe este Lote: in fJ 	 Dúvidas. sok Rocio de mala detalhes? Fale conosco 
	

3 
RELAÇÃO DE LANCES POR USUÁRIO 

Looln 	 de Lances Valor do Maior care 

G1na55 	 1 	R$ 1.117.530.GO 

3:2 Site homologado pelo tribunal de justiça de SP 

2312 1.ikerrnan Leilões Todos os direitos reservados Mauro Zelemos 
Leiloeiro oficial -Me 328 

Fabio Zukerman 
Legomro oficial • Jocoso 719 

Contrai de Atendimento: (11)2184-0900 -Fax: (11)2184-0909 

aderem: Avenida AnnéRce. 1998. 	• 8* andar - Ccr=t3^4o • SSe Pouto'SP - CEP: 0122e -280 

1.011MATI 
LUtOti 
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Atualização Monetária de Débitos Judiciais 
Autor: Condomínio de Edificios Plaza Iell X Réu: Helena Comerian Apovian 

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25"VCC 

Emissão: 03/04/2015 Fls. 1 de 3 

Data Moeda Dias % Juros V. Juros Total Divisor Valor V. Multa Descrição 

www.sad.com.br  Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Manaria, São Paulo/SP - CEP 04111-030 
Tel.: (5511) 5084-3997 - Fax: (5511) 5084-3984 - e-mail: frl@br.inter.net  

SSLL Advogados Associados 

-Itigt1PAL 
03/05/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 

reserva) 
R$ 843,82 25.181033 1.919,87 20% R$ 383,97 4717 153,0333% 3.525,64 5.829,48 

03/06/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 843,82 25.203695 1.918,14 20% R$ 383,62 4686 152,5166% 3.510,56 5.812,32 

03/07/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 843,82 25.357437 1.906,51 20% R$ 381,30 4656 152,0166% 3.477,84 5.765,65 

03/08/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 25.649047 1.899,09 20% R$ 379,81 4625 151,5000% 3.452,53 5.731,43 

03/09/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 25.869628 1.882,90 20% R$ 376,58 4594 150,9833% 3.411,42 5.670,90 

03/10/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 26.084345 1.867,40 20% R$ 373,48 4564 150,4833% 3.372,14 5.613,02 

03/11/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 26.493869 1.838,53 20% R$ 367,70 4533 149,9666% 3.308,60 5.514,83 

03/12/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 27.392011 1.778,25 20% R$ 355,65 4503 149,4666% 3.189,46 5.323,36 

03/01/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 28.131595 1.731,50 20% R$ 346,30 4472 148,9500% 3.094,87 5.172,67 

03/02/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 850,20 28.826445 1.689,76 2% R$ 33,79 4442 148,0667% 2.552,00 4.275,55 

03/03/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 945,95 29.247311 1.853,01 2% R$ 37,06 4414 147,1333% 2.780,92 4.670,99 

03/04/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 949,71 29.647999 1.835,23 2% R$ 36,70 4383 146,1000% 2.734,88 4.606,81 

03/05/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 949,71 30.057141 1.810,25 2% R$ 36,20 4353 145,1000% 2.679,19 4.525,64 

03/06/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

R$ 1.036,71 30.354706 1.956,71 2% R$ 39,13 4322 144,0667% 2.875,34 4.871,18 
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SSLL Advogados Associados 

Emissão: 03/04/2015 
	Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	 Fls. 2 de 3 

Autor: Condomínio de Edificios Plaza I e II X Réu: Helena Comerian Apovian 
Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25 5VCC 

Data Descrição Moeda Valor Divisor V. Multa Dias % Juros V. Juros Total 

R$ 1.036,71 30.336493 1.957,89 2% R$ 39,15 4292 143,0667% 2.857,09 4.854,13 

R$ 1.061,86 30.348627 2.004,58 2% R$ 40,09 4261 142,0333% 2.904,11 4.948,78 

R$ 1.061,86 30.403254 2.000,98 2% R$ 40,01 4230 141,0000% 2.877,79 4.918,78 

R$ 1.157,56 30.65256 2.163,58 

34.014,18 

2% R$ 43,27 4200 140,0000% 3.089,39 

SS.693,97 

5.296,44 

93.401,96 Subtotal: 3.693,81 

03/07/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

03/08/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

03/09/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

03/10/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

''DESPESAS PROCESSUAIS 
09/08/2002 certidão de matrícula, fls. 07 R$ 10,81 25.649047 24,14 R$ 0,00 4619 151,4000% 36,53 60,67 
28/10/2002 Juntada de procuração - fls. 29/30 R$ 8,00 26.084345 17,57 R$ 0,00 4539 150,0666% 26,36 43,93 
28/10/2002 	Diligência oficial de justiça - fl. 26 R$ 11,21 26.084345 24,62 RS 0,00 4539 150,0666% 36,94 61,56 
28/10/2002 Taxa inicial - fls. 27/28 R$ 60,98 26.084345 133,93 R$ 0,00 4539 150,0666% 200,98 334,91 
04/12/2002 Taxa inicial - complementação - fls. 47/48 RS 61,94 27.392011 129,55 R$ 0,00 4502 149,4500% 193,60 323,15 
17/07/2003 	Diligência oficial de justiça - fls. 72 RS 13,55 30.336493 25,59 R$ 0,00 4278 142,6000% 36,49 62,08 
26/05/2004 Diligência oficial de justiça - fls. 85 R$ 27,10 31.741364 48,91 R$ 0,00 3964 132,1333% 64,62 113,53 
01/07/2004 FEDTJ - fl. 88 RS 15,00 32.02767 26,83 R$ 0,00 3928 130,9333% 35,12 61,95 
23/12/2004 	Diligência oficial de justiça - fl. 92 R$ 27,10 32.676253 47,51 R$ 0,00 3753 125,1000% 59,43 106,94 
21/06/2005 	Diligência oficial de justiça - fl. 101 R$ 13,98 34.076019 23,50 R$ 0,00 3573 119,1000% 27,98 51,48 
14/09/2005 Registro da penhora - fl. 112 R$ 99,26 34.048746 167,02 R$ 0,00 3488 116,2667% 194,18 361,20 
16/08/2007 Diligência oficial de justiça - fl. 241 R$ 14,79 36.494119 23,21 R$ 0,00 2787 92,9000% 21,56 44,77 
08/08/2011 	Juntada de procuração - fl. 297 R$ 10,90 45.814835 13,63 R$ 0,00 1334 44,4667% 6,06 19,69 
08/08/2011 Desarquivamento - fl. 296 R$ 15,00 45.814835 18,75 R$ 0,00 1334 44,4667% 8,33 27,08 
18/10/2011 	Depósito - fl. 314 R$ 15,13 46.214289 18,75 as 0,00 1263 42,1000% 7,89 26,64 
07/05/2014 Guia FEDTJ- fl. 504 R$ 12,00 54.06128 12,71 R$ 0,00 331 11,0333% 1,40 14,11 

Subtot41: 
	

156,2 
	

0,00 
	

957,47 
	

1.713,69 

www.sad.com.br 
	

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP - CEP 04111-030 
Tel.: (5511) 5084-3997 - Fax: (5511) 5084-3984 - e-mail: frl@br.inter.net  
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Dias Data % Juros Moeda V. Juros Total Divisor Valor V. Multa Descrição 

Pada° de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2015 
- Multiplicador do Cálculo: 57.292336 

JUROS: 
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die) 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 03/04/2015. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 

MULTA 10% DO ART.475-J DO CPC: 
- Sobre o Principal (R$3.401,41), sobre Multas (R$369,38), sobre Juros (R$5.665,14), sobre Custas (R$75,62), sobre 
Honorários (R$2.377,89) Total Multa: 11.889,44. 

OBSERVAÇÕES: 
- abrangência: rateios de 03.05.2002 a 03.10.2003 + correção, juros, multa, despesas processuais, honorários advocaticios 
(25% = 15% da fase de conhecimento e 10% fase de cumprimento) e multa do art. 475-J do CPC. 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 
Total de Despesas Processuais: 
Subtotal: 

+ Honorários 25% 

Total do Cálculo: 

+ Multa 10% CPC Art.475.J 

Total do Cálculo com a Multa: 

34.014,18 
3.693,81 

56.651,44 
756,22 

95.115,65 

23.778,91 

118.894,56 

11.889,44 

130.784,00 

SSLL Advogados Associados 

Emissão: 03/04/2015 Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 3 de 3 

Autor: Condomínio de EdifIcios Plaza I e II X Réu: Helena Comerian Apovian 
Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25"VCC 

www.sad.com.br  Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP - CEP 04111-030 
Tel.: (5511) 5084-3997 - Fax: (5511) 5084-3984 - e-mail: frl@br.inter.net  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2015.0000127564 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2011167-58.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA I E II e Interessado MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, é agravada HELENA COMERIAN APOVIAN. 

ACORDAM, em 29a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V. U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PEREIRA CALÇAS (Presidente sem voto), FABIO TABOSA E CARLOS 
HENRIQUE MIGUEL TREVISAN. 

São Paulo, 4 de março de 2015. 

Silvia Rocha 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

fls. 583



11s. 87 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁ' O PAULO 

29° Câmara de Direito Privado 
Agravo de Instrumento n°2011167-58.2015.8.26.0000 
25° 	Vara 	Cível 	Central 	de 	São 	Paulo 	(proc. 	n° 
0205679-76.2009.8.26.0100) 
Agravante: Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
Agravada: Helena Comerian Apovian 
Interessada: Município de São Paulo. 
Juíza de ia  Instância: Maria Fernanda Belli 
Voto n° 17804. 

- Cobrança de despesas condominiais - Fase de 
cumprimento de sentença - Pretensão do município de 
reservar preço obtido pelo imóvel em hasta pública - A 
natureza propter rem da obrigação com a despesa de 
condomínio, de cuja satisfação depende a subsistência  
da própria coisa, o imóvel, confere privilégio especial ao 	o 
respectivo crédito, que, por tal razão, terá satisfeito todo 

IAo  seu crédito em primeiro lugar - Possibilidade, porém, de 	- 

O 

cd 
ui 

Autor de ação de cobrança de despesas 
(.1 

condominiais, o agravante rebela-se contra r. decisão, integrada por 

embargos de declaração, que deferiu a reserva de valores formulado pelo 

Município de São Paulo, para pagamento do débito tributário, diante da o 
concordância do exequente, determinando, ainda, que o levantamento do 

2 o. produto da arrematação pelo exequente, ocorrerá após a comprovação 	o 

do pagamento do referido débito, com a juntada da respectiva certidão 

negativa. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não se 

opôs à reserva pretendida pelo Município de São Paulo, com a ressalva 	O w O 
cC To' 

de que a preferência do pagamento devia ser deferida ao condomínio 	2 

credor.  
o o. 
o a) 

Recurso tempestivo e preparado. 	 o (i) o 
E 12 
3 23 

Houve resposta da Prefeitura de São Paulo, na 	•E. 
o Ti -o condição de interessada (fls. 76/82). Sem resposta da agravada por não 	O 2.  E cp 'co as c ter advogado constituído nos autos. 	 ce o o '5 E  
o as 

Agravo de Instrumento n°2011167-58.2015.8.26.0000 - voto 17804- 29° Câmara de Direito Privado  2 	= o 2 o D.  
E e.- ta' o W cr) 

que eventual saldo da arrematação, se houver, seja 	o o) 
reservado para a Municipalidade - Recurso provido. 
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UM 	 O 	 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

É o relatório. 

fls. 88 

Trata-se de cobrança de despesas de 

condomínio, em fase de execução do julgado, na qual o bem que originou 

a dívida está sendo levado à hasta pública (fis. 62/64). 

Em 29.7.14, o Município de São Paulo, na 

qualidade de credor tributário, pleiteou a reserva de valores para 

pagamento dos débitos tributários informados (fls. 15/16), o que foi 

deferido pela decisão de 27.10. 14, sob afirmação de que "o 

levantamento do produto da arrematação pelo exequente ocorrerá após a 

comprovação do pagamento de referido débito, com a juntada da 

respectiva certidão negativa" (fl. 41). 

Contra referida decisão o Condomínio opôs 

embargos de declaração, para que primeiro seja observada a preferência 

do seu crédito e, somente se houver eventual saldo, seja pago o ente 

municipal (fis. 43/47). 

Sobreveio, então, decisão que rejeitou os 

embargos de declaração do agravante (fi. 56). Daí o agravo. 

Já decidi, antes, que, em virtude da regra 

inscrita no parágrafo único, do art. 130 do CTN, os tributos incidentes 

sobre o imóvel sub-rogam-se no preço do bem arrematado em hasta 

pública. ( 1 ) 

O caso dos autos, porém, é diferente e tem 

peculiaridades que devem ser levadas em consideração. 

De fato, apesar de haver noticia de que 

tenham sido executados débitos de tributo incidente sobre o imóvel (fls. 

20/28), não há noticia de que tenha havido penhora a propósito. 

Em tais circunstâncias, assentou o SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA que "a instauração do concurso de credores 

Agravo de Instrumento n°2011167-58.2015.8.26.0000 - voto 17804 - 29° Câmara de Direito Privado 
3 
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WM 	
PODER JUDICIÁRIO 

t  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

pressupõe pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem. Assim, discute-

se a preferência quando há execução fiscal e recaia a penhora sobre o 

mesmo bem, excutido em outra demanda executiva" (REsp n° 654779- 

RS, 1a T., Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 28/03/2005, p. 213), tendo em vista 

que "o concurso de preferência de que cuidam os arts. 187 do Código 

Tributário Nacional e 29, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, só se dá 

quando instaurado o concurso creditório (devedor civil) ou a execução 

coletiva falimentar (devedor comerciante), hipóteses em que as Fazendas 

Públicas a eles não se submetem, podendo mover as suas execuções 

independentemente do juízo concursaL Fora dessas hipóteses, aplicam-

se as disposições contidas nos arts. 612 e 711 do Código de Processo 
o 

Civil, pelas quais se exige a pluralidade de penhoras, sendo o apurado 
"8 

das arrematações distribuído e entregue consoante a ordem das 	o 

respectivas prelações. Assim, impõe-se a existência de prévias execução 	0 

e penhora sobre o mesmo bem leiloado, falecendo a quem não 
03 
Lri demonstre tais pressupostos aptidão para pretender a satisfação do 

crédito, que alegar possuir, contra o executado" (REsp n° 33.902-SP, 1a 

T., Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 18/04/1994, p. 6.447). No 

mesmo sentido: AgRg no REsp 581.350-PR, 2a T., Rel. Min. HUMBERTO o 
MARTINS, DJE 26/03/2008; REsp n° 636.290-SP, 1a T., Rel.. Min. JOSÉ o 

2 
DELGADO, DJ 08/11/2004, p. 180; REsp n° 165.783-SP, 1a T., Rel. Min. 	o. 

o 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 25/02/2002, p. 206.) (2) 	 E 

c 

É pacífico na jurisprudência que a natureza o 

propter rem da obrigação com a despesa de condomínio, de cuja 

satisfação depende a subsistência da própria coisa, o imóvel, confere o w c-7 
privilégio especial ao respectivo crédito. 	 < 

5: 
(7) 

De fato, "o débito por despesas condominiais 	o 
.(7) 

acompanha a própria coisa e é garantido pela unidade geradora das 	o 
o a) 
E 

despesas, pois destina-se à sua conservação e manutenção. As dívidas 	3 
.5) 

correspondentes às despesas condominiais estão em primeiro lugar, seja 	O T) 
1Z/ C 

1.12 
em execução trabalhista, hipotecária e, inclusive, nas alienações judiciais 	-g .! = 03 o 

E o co 
C2-  

O 6 
Agravo de Instrumento n° 2011167-58.2015.8.26.0000 - voto 17804 - 29" Câmara de Direito Privado 	 E to 

4 u E 
o o.  
-o 

E O -- 
o CP 

LLI 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fis. 90 

b(.n 
realizadas no processo de falência. Este é o sentido de "obrigação 

propter rem"." (3) 

No mesmo sentido, vem decidindo este 

Tribunal que: "Nesse contexto, "como as despesas condominiais são 

feitas para manutenção da unidade autônoma objeto da penhora, o 

crédito relativo a elas deve ser satisfeito em primeiro lugar, antes dos 

créditos trabalhistas, tributários e hipotecários" (TJ/SP - AI n° 

1.222 620-0/5, 36a Câm., Rel. Des. DYRCEU CINTRA, j . 28/11/2008), 

porque os valores relativos a despesas c,ondominiais "pertencem à massa 	u: o 
condominial; assim, não tem sentido que todos os condôminos venham a 

ser onerados pelo inadimplemento de tributos incidentes sobre uma 	O 

determinada unidade condominial. Quem deve responder é o seu titular 	o o ou seu sucessor" (TJ/SP - AI n° 1.219.074-0/7, 29a Câm., Rel. Des. LUIS 	o 
o o 

DE CARVALHO, j. 22/10/2008). No mesmo sentido TJ/SP - AI n° 
Csi 

1.174.978-0/4, 36a Câm., Rel. Des. ROMEU RICUPERO, j. 12/06/2008; 

Extinto II TAC - AI n° 816.332-0/9, 9a Câm., Rel. Des. EROS PICELI, j. 

03/03/2004.". (4) 

Consideradas tais circunstâncias, a melhor 	o 
CD solução, aqui, é a de garantir ao agravante a preferência no preço 
2 
o. 

apurado na venda judicial do imóvel, afastando-se a determinação de que 	0 
E 

o levantamento pelo exequente ocorrerá após a satisfação do crédito 
c 

tributário. 

-6-. 
E, por fim, após a satisfação de todo o crédito .2. ci. 

condominial, eventual saldo, se houver, ficará reservado para a 	o 
O 
ce To' 

Municipalidade, até o limite do seu crédito. 	 2 

(7) z 
Diante do exposto e para os fins mencionados, o 

dou provimento ao agravo. 	 c O 
CD o 

.2 8 

.-g) 03 
ce 

O 0 
-0 C 
CO 112 

NOTAS: 	
.0 

 O 

• 

c O o 

O 0 
C 

72  g 
O 0 
0 • O. 

CD .ç 
to O 
W 

SILVIA ROCHA 
Relatora 

Agravo de Instrumento n° 2011167-58.2015.8.26.0000 - voto 17804 - 29° Câmara de Direito Privado 
5 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1  AI n° 1.102.784-0/O, 29° Câm. de Dir. Privado, j. 9.5.07, do qual fui relatora. 
2  Cf. AI n°1.212.883-007, 32° Câm., Rel. Des. WALTER ZENI, j. 29.1.09. 
3  Agravo 855.615-01/1, 58  Câm. do 2° TAC, Rel. hoje Des. PEREIRA CALÇAS, j. 4.8.04. 
4  Al n° 1.212.883-007, 32° Câm., Rel. Des. WALTER ZENI, j. 29.1.09. 

Agravo de Instrumento n° 2011167-68.2015.8.26.0000 - voto 17804 - 29 8  Câmara de Direito Privado 
6 
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JUNTADA 
Em 	 1 MAI 2015  
Junto a estes autos 	( 

	 que segue(m). 

Eu, 	  Escr, subscr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CÍVEL 
Pra.ça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 	0878761-43.1999.8.26.0100 
Classe —Assunto: 	Procedimento Sumário 
Documento de origem: << Nenhuma informação disponível» 
Requerente: 	Condominio Edifício Plaza 1 e li 
Requerido: 	Helena Comerian Apovian 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 4 de maio de 2015. 

Senhor(a) Juiz(à), 

Pelo presente, atendendo ao que foi requerido nos autos da ação em epígrafe, 

informo a Vossa Excelência que em razão do depósito judicial de R$ 19.006,25 e, com 

fundamento no inciso I do art. 794 do Código do Processo Civil, o feito foi extinto em 17 de 

junho de 2005. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cristina Inokuti 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419124J06, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1-17  
■-• 

kg 

g 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 25.' VARA CÍVEL CENTRAL 
Praça João Mendes, S/N° 
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CONCLUSÃO  

Em  01 de junho de 2015,  faço estes autos 
conclusos ao M. Juiz de Direito da 25a 
Vara C . MARIA FERNANDA BELLI 
Eu, 	 ,Neide, Escr., subscr. 

Proc. 02 , c898-63.2002.8.26.O100 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 100  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 529/542: manifeste-se o exequente, tendo em vista a desistência da 

arrematação homologada nos autos n.° 0205679-76.2009. 

Int. 

São Paulo, 01 de junho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

9  JCP: jos DATA • .. 	

e .............. . ............. 	........... recebi e- coa autos erri Cartérío. 

.................................. !scr., subscr 

impRENS 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 08/06/201 13:08 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 P ina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0176/2015, foi disponibilizado n página 
441/447 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/06/2015. Considera-se data da publicação, o primeir dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 

• Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
• Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 529/542: manifeste-se o exequente, tendo em vista a desistê cia da 
• arrematação homologada nos autos n.° 0205679-76.2009. Int." 

SÃO PAULO, 8 de junho 2015. 

FATIMA 	 ROSA 
Escreve JP o Judiciário 

fls. 593



J U N TA D A 
Em 	 j O JUN. 2u15  

junto a MI23 autos 4171”lit":8•19 ****** 

 

 

de 

que sef•uc(m). 

	 Escr., subscr. Eu, 
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Renzo Eduardo 

OAB/SP n. 122.11 

Fem do Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

nardi 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de junho de 20 

 

SSLL Advogados Associados 
	 ( 	1 	) 	  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE MOTO DA 

 

  

2? VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

• 

	

	
Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e requerer o 

que segue: 

Com muito pesar o Condomínio-exequente recebeu 

a notícia de que houve a desistência da arrematação antes realizada, o que foi homologado pelo i. 

Juízo nos autos n. 0205679-76.2009.8.26.0000. Frisa-se que, ipso facto, ficou concretizado o dano 

ao polo ativo e a completa perda de confiança no atual leiloeiro nomeado, pois o motivo da 

desistência foi a falha na confecção dos editais, calcada em omissões de informações importantes. 

Desta feita, com espeque no art. 706 do CPC, indica-

se e requer-se a nomeação da Casa Reis Leilões', que atua no ramo desde 1953, devidamente 

autorizada a atuar pela CGJ do e. TJSP, conforme os dados do rodapé, para substituir a atual 

leiloeira. Requer-se o prosseguimento do feito, inclusive com a realização, o quanto antes, de novos 

atos de leilões on une. 

1 
www.casareisleiloes.com.br  

Rua da Glória, n.2  18, 52  andar, cj.53 
São Paulo/SP - CEP mpo-000 
tel: u - 3101.2345 
robertoacasareisleiloes.com.br  

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
• /CC.11\ nnstA 	c1 QA. Cnv• I1 II Cl1QA -ann-r• 	renniI• frIeR‘kr 	 n.• 
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CONCLUSÃO 

Em 11/06/2015, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de 
Direito da 25a Vara Chiei, Dra. Maria Fernanda Bal. 

Eu,  çf\ 	, (Norbélia Maurutto Telles), Escrevente, digitei. 

Proc. n°. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

IA.Q\ 
Ar■ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 10 0  andar - salas n° 1015/1017, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaz,a I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 548: defiro o requerimento. Aguarde-se o praceamento, atentando-se à 
indicação do exequente. 

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 r JUN 2015 DATA 
Em 	de 	 de... W 	 
recebi estas autos em Cartório. 
	 s et , subscr 

R Emnpo A UR REMA 
NA RELACAO 

fls. 597



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 17/06/2015 08:27 '1/1 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

19r 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

, 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0190/2015, foi disponibilizado na página 

379/386 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/06/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
IsaC Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

11) 	Teor do ato: "Vistos. Fls. 548: defiro o requerimento. Aguarde-se o praceamento, atentando-se à 
indicação do exequente. Int." 

SÃO PAULO, 17 de junho de 2015. 

Norbelia K/lau utto Telles 
Escrevente Técnico Judiciário • 
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:49 Emitido em : 18/06 ■ 2015 - 12: 
Página: 1 	1 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
Comprovante de Remessa 

Total 	: 1 

Recebido em ezioar  2,0[5 Hora : I (:)°  

Observação :Com Leiloeiro Eduardo dos Reis, JUCESP n. 748, Rua da 	, cjto 53, tel 31012345, três 
volumes, cinco dias. 

Por : 

Lote 	: 2015.00207109 
	

Origem : Cartório da 25a Vara Cível 
Remetido : 18/06/2015 

	
Destino : Perito 

TIDO de car a: Processo 
V rd„, .Processo, : dráái 	 HY '12-ariett  P-FiriCipii-s-  '''''- '''' alumes Frlihas , 

1 0203898-63.2002.8.26.0100 Procedimento Sumário Condominio Edificio Plaza I e li x 2 
Helena Comerian Apovian 

,C) 

SAJ/PG5 
	

SOFTPLAN 
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it 

CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO 

CERTIFICO E DOU FÉ, que procedi ao 

encerramento do .2  2 volume. NADA MAIS. 

São Paulo, 	de 	 de 2015. 

Eu, 	..3 	, Fernanda Costa Lee, escrevente, 

subscrevi e assino. 

o 

fls. 600



Foro Central Cível / 25'` Vara Cive 

iiIIH 1111 	1111111 
0203898 -63.2002.8.26 0100 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 
Advogado 

Reqda 

Advogada 

Credor 
Advogado 

Procedimento Sumário 
Despesas Condominiais 
Cível 
R$ 6.098,40 
1/2 
Condominio Edifício Plaza I e li  
Fernando Ricardo Leonardi (OAB: 173013/SP) 
e outro 
Espólio de Helena Comerian Apovian  
(Espólio)  
Helena Luisa Faingezicht (OAB: 95803/SP) e 
outro 
municipio de são paulo 
Lucas Reis Verderosi (OAB: 316219/SP) 

2002/003178 
Juiz Titular II 

25 
Cível 

• 

PODER wri ti Dl CIARIO •  

   

11t1111 `, 11III II 11 IÇA 

* 	 * 

S P 
5 -VFIZEI120.  flF IM"4 

SÃO PAULO. 

  

     

     

     

     

11 111111 18 1,1 11 11111 1 11 1 1111 1111 11 1 1 1 11 1 11 1 11111 1 1111 1 111 1 

iiiiiiiir131iiiiii111111i1111111111111111111111 
JUÍZO DE DIREITO DA 

CARTÓRIO DO 
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segue(m) e lavro este termo. 
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Foro Central Cível / 25 3  Vara C ve 

1' 11 1111M 1111 
0203898 -63.2002.8.26 0100 

Classe : 
Assunto principal : 
Competência : 
Valor da ação : 
Volume : 
Reqte : 
Advogado : 

Reqda : 
Advogada : 

Observação : 

Procedimento Sumário 
Despesas Condominiais 
arei 
R$ 6.098,40 
1/2 
Condominio Edifício Plaza I e li 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB: 173013/SP) 
e outro 
Helena Comerian Apovian  
Helena Luisa Faingezicht (OAB: 95803/SP) e 
outro 
Ação: 31032 - Procedimento Sumário 
Ação Complementar: 146 - Procedimento • 

Foro Central Cível / 258  Vara Cível 
0203898-63.2002.8.26.0100 

Sumário (Cob. condomínio) 
- Distribuição 	: Livre - 05/11/2002 10:25:21 

ro'c'-f'S c̀ gi r 
alSroc  PODER JUDICIÁRIO 

I  KIM ', AL DE JISIWA 

ofwgt 
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CERTIDÃO DE ABERTURA 

CERTIFICO E DOU FÉ, que procedi à abertura do 

(--1  2  volume. NADA MAIS. 

São Paulo, 	de 	 de 2015. 

Eu, Fernanda Costa Lee, escrevente, 

subscrevi e assino. • 
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MINUTA DE EDITAL - processo no 0203898-63.2002.8.26.0100 
Beatriz - Casa Reis Leilões [beatriz@casareisleiloesonline.com.br ] 
Enviado: quarta-feira, 22 de julho de 2015 17:29 
Para: 	JOAO MENDES - 25 OFICIO CIVEL 
Cc: 	Contato Casa Reis Leilões [contato©casareisleiloesonline.combr] 
Anexos: Minuta Edital de Leilões .4.docx (26 KB) ; Minuta Edital de Leilões —2.docx (26 KB) 

Prezados, boa tarde. 

Me chamo Beatriz Villanueva, sou estagiária de Direito do escritório Casa Reis Leilões. 

Valho-me da presente para encaminhar-lhe o arquivo anexo, em formato .doc, com as 
minutas de edital, referentes ao processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100, Ação 
Sumária que perante esse MM. Juízo Condominio Edificio Plaza I e I 1 moveu em 
face de Helena Comerian Apovian. Conforme conversado com cartório, a existência 
de duas minutas, é conseqüência de um problema com a avaliação. Aguardaremos à 

411## apreciação da petição, e manteremos contato com o cartório. Estamos a disposição. 

Sendo o que cumpria, fico à disposição para eventual re-ratificação do edital 

Beatriz Villanueva 

• 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 
Rua da Glória, n218/22, 39- andar, ci. 53 
Liberdade, São Paulo/SP - CEP 01510-000 
Telefone: (n) 3101-2345 / (11)3106-9949 
e-mail: beatriz@casareisleiloes.com.br  

(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada 
nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em 
seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 

(EN) This message may contai]] confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or 
authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. If you have 
received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you for your 
cooperation 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/sp25cv@tjsp.jus.br/?ae=ltem&t=IPM.Note&id=RgAAAA.. . 23/07/2015 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Designação de Datas de 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Leilões Eletrônicos 
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• 	
Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na 

Rua da Glória, n° 18— conj. 53, CEP 01510-000, fone (11) 3106.9949, infra-assinado, nos autos da Ação 

de Cobrança (Procedimento Sumário) que perante esse MM Juízo Condomínio Edifício Plaza I e II 

moveu em face de Helena Comerian Apovian, honrosamente nomeado para atuar como auxiliar desse 

MM Juízo na expropriação promovida nesta lide e em atenção ao r. despacho de fls. , vem à presença 

de V. Exa expor e sugerir o quanto segue: 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18, cj. 53, 
Liberdade, São Paulo/SP, 01510-000 
Tel: (11) 3101-2345 
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1. Inicialmente compete apontar que em 10 de maio de 2006, o r. despacho de fls. 166 homologou a 

avaliação do imóvel penhorado produzida em junho/2003 em lide similar à presente (fls. 119/151). 

Todavia, em 30 de setembro de 2013 o próprio credor postulou a utilização de laudo de avaliação mais 

recente, produzido em outubro/2012 em demais lide a envolver as partes (fls. 368/406) e a apontar cifra 

melhor condizente com a realidade. 

Esse pedido aguarda apreciação desse Juízo. 

Entretanto, em privilégio aos princípios da economia dos atos processuais, da celeridade e da execução 

menos gravosa ao devedor, o peticionário pede vênia para, excepcionalmente, apresentar 02 (duas) 

41) minutas de edital de leilões. A primeira das opções com o valor do laudo para junho/2003 e aqui 

homologado; e a segunda versão de edital com menção à avaliação outubro/2012 que agora o credor 

postula seja acolhida por esse MM Juízo, a fim de que V. Exa determine o que de Direito quanto ao 

valor de avaliação a ser utilizado para fins de tentativa de alienação do imóvel sob análise. 

2. Assim, considerando a necessidade de apreciação do supra apontado, tem a sugerir que os leilões 

eletrônicos sejam realizados nas seguintes datas: 

1° (Primeiro) Leilão: 

411 	
Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, 12:30hs (doze horas e trinta minutos) 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, 12:30hs (doze horas e trinta minutos) 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31hs (doze horas e trinta e um minutos) 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, 12:30hs (doze horas e trinta minutos) 

Logo, é a presente para apresentar suas considerações em 20 (vinte) laudas e acompanhadas de 16 

(dezesseis) documentos. 

2 
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duardo dos Reis, 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Relembra, por fim, que o Edital de Leilões Eletrônicos deverá ser publicado na imprensa 

impreterivelmente em 21 (vinte e um) de Setembro de 2015, nos termos do art. 689-A do CPC e do 

Provimento CSM n° 1625/2009. 

Isto posto, escusa-se pela demora na apresentação da presente, além de reiterar a honra pela 

nomeação, bem como os votos de estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de Julho de 2015. 

Leiloeiro Oficial JUCESP n° 748 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18, ci. 53, 
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contato@casareisleiloes.com.br  

3837 

fls. 608



Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Sumário 

Do Processo 	 5 

Do Pedido Inicial 	 5 

Da Citação 	 5 

Da Contestação 	 5 

Da Sentença 	 5 

Da Execução de Sentença 	 6 

Da Penhora. 	 6 

Dos Embargos à Execução. 	 6 

Do Empréstimo de Prova Pericial Avaliatória e Dos Praceamentos Infrutíferos 	 7 

Do Pedido de Empréstimo de Nova Avaliação do Bem em Lide Diversa 	 7 

Da Araliação do Bem Penhorado 	 7 

Da Suspensão do Feito por Noticia de Leilões do Imóvel nos Autos de Demais Ação Sumária entre as mesmas 

partes. 	 8 

Da Retomada do Cumprimento de Sentença. 	 9 

Do Comando da Alienação do Bem Penhorado 	 9 

Da Representação Processual das Partes 	 9 

Da Garantia do Juízo Executivo 	 9 

Do(s) Bem(ns) a ser(em) Alienado(s) 	 10 

Da Matrícula do(s) Bem(ns) Penhorado(s) 	  10 

Da Posse do(s) Bem(ns) a ser(em) Alienado(s) 	  11 

Da Avaliação do(s) Bem(ns) a ser(em) Alienado(s). 	  11 

Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre o(s) Bem(ns) 	 12 

Do Débito Condominial Executado 	 12 

Dos Demais Débitos Condominiais. 	  12 

Dos Débitos de IPTU e TrsdfTlix junto a Prefeitura do Município de São Paulo. 	  13 

Informações do Leiloeiro Oficial. 	  14 

Considerações do Leiloeiro Oficial. 	  15 

Decisão e Determinação desse MM Juízo: 	  16 

Apresentação pelo exequente de: 	  16 

Aplicação na expropriação em tela dos seguintes dispositivos legais . 	  16 

Com a designação das datas do(s) leilão(ões) eletrônico(s) . 	  18 

Endereços Localizados pelo Leiloeiro Oficial. 	  19 

Observações finais 	  19 

Conclusão. 	  19 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18, cj. 53, 
Liberdade, São Paulo/SP, 01 51 0-000 
Tel: (11) 3101-2345 
contato@casareisleiloes.com.br  

3837 

fls. 609



Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Considerações iniciais do Leiloeiro Oficial 

Eduardo dos Reis 

Do Processo. 

Comarca: 	 São Paulo/SP 

Foro: 	 Central 

MM Juízo da: 	25". Vara Cível 

Ação: 	 Ação Sumária 

Processo n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 

Autor (es): 	 Condominio Edificio Plaza 1 e II 

Ré (s): 	 Helena Comerian Apovian 

Do Pedido Inicial. 

Trata-se de Ação Sumária para cobrança de cotas condominiais e respectivos encargos do apartamento 

n°31, do condomínio autor. (fls. 02/03). 

Da Citação. 

A requerida foi citada pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça em 28 de agosto de 2003 (fls. 75). 

Da Contestação. 

A ré não ofertou contestação. 

Da Sentença. 

Em 03 de Outubro de 2003, em audiência à qual compareceu apenas o representante do 

sentença de fls. 77/78 destacou que "a ré, devidamente citada, não compareceu à presente audiência de 

conciliação e não se fez representar por advogado com poderes para transigir e apresentar contestação. 

5 
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Com efeito, presumem-se verdadeiros os fatos narrados na inicial (..) Pelo exposto julgo procedente a 

presente ação de cobrança que o Condomínio Edifício Plaza I e II move em face de Helena Comerian 

Apovian para condená-la ao pagamento das taxas condominiais (..) vencidas e não quitadas desde 

maio/2002, inclusive aquelas que se venceram no curso da presente demanda." 

Conforme certidão de fls. 79, a r. sentença transitou em julgado em 10 de Dezembro de 2003. 

Da Execução de Sentença. 

Em 19 de maio de 2004 o condomínio postulou a execução da sentença com a citação da ré vencida 

para pagamento do débito, então no valor de R$ 28.062,49 (fls. 86), sob pena da penhora. 

• 
Iniciada a fase executiva, Helena Comerian Apovian foi citada para pagamento da dívida no dia 11 de 

maio de 2005 (fls. 96). Restou inerte. 

Assim, 17 de junho de 2005 o exequente postulou a penhora da unidade autônoma ensejadora da lide 

(fls. 100). Ar. decisão de fls. 102 deferiu a constrição, com as intimações de praxe. 

Da Penhora. 

Em 11 de Agosto de 2005 foi lavrado o Termo de Penhora e Depósito de fls. 103, adiante detalhado. A 

• 	

executada foi nomeada depositária e intimada da constrição pelo Sr. Oficial de Justiça em 09 de 

fevereiro de 2006, conforme certidão de fls.159. 

Dos Embargos à Execução. 

Em 21 de fevereiro de 2006 a executada ingressou aos autos representada por advogado e opôs 

Embargos à Execução, rejeitados liminarmente pela r. sentença de fls. 10 do apenso ao primeiro volume 

destes, cujo trânsito em julgado se deu em 29 de Março de 2006 (fls. 11 dos mesmos). 

6 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18, cj. 53, 
Liberdade, São Paulo/SP, 01510-000 
Tel: (11) 3101-2345 
contato@casareisleiloes.com.br  

3837 

fls. 611



Cf_3 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Do Empréstimo de Prova Pericial Avaliatória e Dos Praceamentos Infrutíferos. 

Com o prosseguimento da execução, às fls. 117/118 o exequente requereu que para fins de auferição do 

valor do imóvel aqui penhorado fosse utilizado em empréstimo o laudo avaliatório produzido em 10 de 

junho de 2003 nos autos da Ação Sumaria então de n° 99.878761-2 do MM Juizo da 39° Vara Cível 

deste Foro e promovida pelo condomínio face a aqui executada (fls 119/151). 

Em 10 de maio de 2006, o r. despacho de fls. 166 foi expresso: 

"Fls. 117/118: fica deferida, aproveitando-se a avaliação anterior. Publique-se o edital e intime-se a 

executada, para as praças já designadas. Int." 

Assim, com o aproveitamento do primeiro laudo avaliatório emprestado, foram promovidos sucessivos 

praceamentos infrutíferos do imóvel constrito (fls. 183 e 184; 261 e 272). 

Do Pedido de Empréstimo de Nova Avaliação do Bem em Lide Diversa. 

Em 30 de setembro de 2013, às fls. 363/364, o exequente informou que nos autos da citada Ação 

Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22° Vara Cível do Foro Central/SP promovida a 

avaliação do imóvel aqui penhorado e requereu que fosse emprestado o Laudo Pericial ali produzido 

pelo Ilustríssimo Senhor Perito Judicial Nelson Blendwski de Oliveira (fls. 368/456). 

Salvo melhor análise, este pleito ainda pende de apreciação desse MM Juizo. 

Da Avaliação do Bem Penhorado. 

Como vimos, r. despacho de fls. 166 homologou para fins dos presentes autos o laudo avaliatório 

produzido em 10 de junho de 2003 nos autos da Ação Sumaria então de n°99.878761-2 do MM Juízo da 

39° Vara Cível deste Foro (fls 119/151). Ali, o Ilmo. Sr. Eng° Walmir Pereira Modotti indicou o valor de 

avaliação do imóvel em R$ 525.000,00 para junho/2003 (fls. 120). Nesta data citada avaliação atinge R$ 

1.129.092,13 (doc. 5). 
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Por sua vez, como demonstrado, ainda aguarda apreciação o pedido do exequente de empréstimo de 

nova prova pericial avaliatória produzida em 16 de outubro de 2012 nos autos da Ação Sumária n° 

0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juizo da 22° Vara Cível deste Foro, onde o limo. Sr. Eng° Nelson 

Blendowski de Oliveira indicou o valor de avaliação do imóvel em R$ 1.395.000,00 para Outubro/2012 

(fls. 368/406). No dia de hoje mencionada cifra monta R$ 1.704.191,05 (doc. 06). 

Ou seja, ainda que nestes autos reste homologada a avaliação produzida em junho/2003, o 

próprio credor postula a utilização de avaliação mais recente, realizada em outubro/2012. 

• 
Assim, a fim de que V. Exa determine o que de Direito quanto a avaliação a ser utilizada para fins de 

tentativa de alienação do imóvel constrito nestes autos, o signatário informa desde já que apresentará 

02 (duas) minutas de edital de leilões. 

A primeira das minutas com o valor do laudo aqui homologado (para junho/2003) e a segunda versão de 

edital com menção à nova avaliação que agora o credor postula seja acolhida por esse MM Juizo. 

Da Suspensão do Feito por Noticia de Leilões do Imóvel nos Autos de Demais Ação 

Sumária entre as mesmas partes. 

Antes de apreciar o pedido de empréstimo de nova prova pericial avaliatória produzida em 16 de outubro 

• 
de 2012 nos autos da Ação Sumaria n°0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juizo da 22° Vara Cível, em 

21 de novembro de 2013 o r. despacho de fls. 458 remeteu a outro processo entre as mesmas partes e 

perante esse MM Juizo, a Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100, e determinou que o credor se 

manifestasse acerca da homologação de avaliação e eventuais leilões do bem aqui e acolá penhorado 

naquele feito. 
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Os presentes autos permaneceram suspensos e a aguardar noticias dos resultados dos leilões 

designados naquele feito até 1° de junho de 2015. 

Da Retomada do Cumprimento de Sentença. 

Naquela data, o r. despacho de fls. 546 determinou que o exequente ofertasse manifestação em termos 

de prosseguimento deste feito, posto a frustração da tentativa de venda do imóvel por meio de leilões 

eletrônicos realizados nos autos da citada Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100. 

Assim, o credor postulou a tentativa de alienação do bem constrito nestes autos e indicou para a 

1111, 	condução dos atos o signatário (fls. 548). 

Do Comando da Alienação do Bem Penhorado. 

Por fim, a r. decisão de fls. 550 determinou nova tentativa de efetivação da expropriação por meio de 

leilões eletrônicos e honrosamente nomeou para a condução dos atos de alienação o infra-assinado. 

Da Representação Processual das Partes. 

A procuração outorgada ao atual patrono do requerente está acostada às fls. 298. 

A executada Helena Comerian Apovian trouxe o instrumento de procuração "ad judicia" às fls. 08 dos 

Embargos à Execução apensos ao primeiro deste processo principal. 

A Muncipalidade, por sua vez, não está representada. 

Da Garantia do Juízo Executivo. 

Em 11 de Agosto de 2005 foi lavrado o Termo de Penhora e Depósito de fls. 103, a recair sobre o imóvel 

a seguir descrito. 
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Do(s) Bem(ns) a ser(em) Alienado(s). 

Apartamento n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24 0  Subdistrito.Ccom a área útil de 

211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 87,50m 2  

e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do 

condomínio. 

Imóvel objeto da matrícula de n° 98.561 do 14° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (doc. 

01) e inscrito na PMSP sob o n° 041.187.0037-9. (doc. 02). 

Da Matrícula do(s) Bem(ns) Penhorado(s). 

Às fls. está acostada a matrícula do apartamento expedida pelo 14° Cartório de Registro de Imóveis da 

Capital/SP. Seguem, ainda, as inclusas informações atualizadas obtidas pelo leiloeiro oficial em 24 de 

junho de 2015 junto a ARISP — Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, relativa ao bem 

imóvel penhorado (doc. 01). Dos documentos em tela é possível verificar que: 

• em 14 de junho de 19890 imóvel foi havido por Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); 

• penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10a Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.2); 

• penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34 5  Vara Cível do Foro 

Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); 

• penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39a Vara Cível do Foro 

Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.4); 

• penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22a Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.5); 

• penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); 

• penhora exequenda (R.7); 
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• penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24° Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 

• penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17a Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9);e 

• penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25° Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av. 10). 

Da Posse do(s) Bem(ns) a ser(em) Alienado(s). 

A executada permanece no exercício da posse direta do bem. 

• 
Da Avaliação do(s) Bem(ns) a ser(em) Alienado(s). 

Como demonstrado, par fins deste raciocínio o signatário se valerá de dois valores de avaliação dos bem 

penhorado. 

Valemo-nos, inicialmente, da avaliação homologada neste feito. Às fls. 119/151 o Sr. Jurisperito atribuiu 

ao imóvel penhorado o valor de R$ 525.000,00 para junho/2003 (fls. 120). Nesta data aquela avaliação 

atinge R$ 1.129.092,13 (doc. 5). 

Por sua vez, quanto ao laudo que o credor postula seja agora utilizado, temos o valor de avaliação de R$ 

• 
1.395.000,00 para Outubro/2012 (fls. 368/406). No dia de hoje mencionada cifra monta R$ 1.704.191,05 

(doc 6).. 

Para fins das atualizações monetárias foi considerado o índice de julho/2015 da citada tabela prática, 

posto ter sido o último divulgado pelo E. TJSP até esta data. Por ocasião da alienação do bem 

penhorado os valores acima deverão ser recalculados com base no último índice a ser divulgado pelo E. 

TJSP até então. 
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Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre o(s) Bem(ns). 

Verifica-e que sobre o imóvel penhorado pesam os seguintes débitos inerentes à sua manutenção: 

Do Débito Condominial Executado. 

Como se denota da cópia anexa, o ilustre Sr. Dr. Advogado do condomínio exequente informou a este 

signatário que o valor executado nestes atingia R$ 130.784,00 para 03 de abril de 2015. 

Dos Demais Débitos Condominiais. 

• 
O DD causídico informou ao leiloeiro oficial, ainda, que o imóvel sob análise é objeto de demais ações 

judiciais para cobrança de cotas condominiais e encargos da unidade ensejadora da lide, as quais 

suscitaram, inclusive, as constrições na matrícula do bem acima apontadas. Segue abaixo relação de 

feitos e valores executados: 

Ação Sumária n°0109190-55.2001.8.26.0100 - 22° VC CTL: R$ 1.957,59 em 03/04/2015 (doc. 08); 

Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 - 24a VC CTL: R$ 255.927,66 em 03/04/2015 (doc. 09); 

Ação Sumária n°0234888-61.2007.8.26.0100 - 17a  VC CTL: R$ 69.094,68 em 03/04/2015 (doc. 10); 

Ação Sumária n°0205679-76.2009.8.26.0100 - 25° VC CTL: R$ 77.848,32 em 03/04/2015 (doc. 11); 

Ação Sumária n° 0203120-78.2011.8.26.0100 - 38° VC CTL: R$ 186.749,67 em 03/04/2015 (doc. 12); 

Temos, portanto, que o passivo condominial da unidade sob análise era de R$ 722.488,69 para 03 

de abril de 2015. 

Afora as citadas ações, da matricula se verificam penhoras oriundas de outras 04 (quatro) Ações 

Sumárias promovidas pelo condomínio face a executada. São elas: 
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Ação Sumária de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34a VC CTL (R.3); 

Ação Sumária de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39a VC CTL (R.4); 

Ação Sumária de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a VC CTL (R.6); e 

Ação Sumária n°0512687-51.1997.8.26.0100 da 10a VC CTL (doc. 13). 

O signatário não logrou auferir os números atuais de processamentos daquelas três primeiras lides 

descritas, sendo certo, todavia, que as quatro constrições em tela permanecem registradas na matrícula 

do imóvel em apreço. 

• 	
Certo é que, tratando-se de obrigação propter rem e ante a necessidade de verificação de outros ônus 

porventura a recair sobre o bem penhorado, a informação acerca do total do passivo condominial se faz 

imprescindível. 

De todo modo, parece oportuno recordar o teor da Súmula 13 do E. TJSP: 

"Na ação de cobrança de rateio de despesas condominiais, consideram-se incluídas na condenação as 

parcelas vencidas e não pagas no curso do processo até a satisfação da obrigação. (Art. 290, do 

C. P. C.)." - (DJE 06/12/2010, p. 2) — destacamos. 

Dos Débitos de IPTU e TrsdfTlix junto a Prefeitura do Município de São Paulo. 

Diligenciando junto a Municipalidade o leiloeiro oficial logrou verificar que o imóvel está cadastrado sob o 

SQL (n° de contribuintes) 041.187.0037-9 (doc. 02). 

Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 518.428,74 referentes 

aos anos de 1991 a 2013, além de R$ 9.919,06 relativos ao corrente exercício de 2015. Não se 

verificava até então lançamento relativo a 2014 (doc. 03/04). 
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Informações do Leiloeiro Oficial. 

O infra-assinado informa que como determinado pelo r. despacho de fls. 627, os leilões eletrônicos em 

questão serão realizados pelo sistema gestor do qual o infra-assinado é titular: 

www.casareisleiloesonline.com.br, nos termos do art. 689-A do CPC e regidos pelo Provimento CSM 

n° 1625/2009 e o disposto pelo r. despacho de fls. e foram designados para os seguintes dias e 

horários: 

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, 12:30hs (doze horas e trinta minutos) 

• 	
Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, 12:30hs (doze horas e trinta minutos) 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31hs (doze horas e trinta e um minutos) 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, 12:30hs (doze horas e trinta minutos) 

1. sistema gestor contém descrição detalhada do bem e ilustrada com fotografias do imóvel, para 

melhor aferição de suas características e de seu estado de conservação; 

2. o gestor está autorizado a efetuar fotos do bem e a visitá-lo até mesmo acompanhado por 

interessados na arrematação, bastando, para tanto, que estes promovam a solicitação prévia ao infra-

assinado; 

3. o(s) bem(ns) será(ao) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem 

garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas; 

4. o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s) para arrematação em lote único; 

5. em primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão), entregue(s) a quem mais der acima da avaliação 

atualizada; 
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6. em segundo leilão não serão admitidos lanços inferiores a 60% (setenta por cento) do valor 

da avaliação atualizado; 

7. a comissão devida ao sistema gestar / leiloeiro oficial será equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor da arrematação e correrá por conta do arrematante; 

8. não sendo efetuado o depósito da oferta, os lanços imediatamente anteriores serão submetidos 

à apreciação do juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista pelo art. 695 do CPC e eventuais 

outras penalidades porventura imposta pelo MM Juízo expropriatório; 

9. caso o exequente venha a arrematar o bem não estará obrigado a exibir o preço, salvo se o valor 

do bem exceder o de seu crédito, hipótese em que ficará obrigado a depositar dentro do prazo de 03 

• (três) dias da arrematação a diferença dos valores, sob pena de ser tornada se efeito a arrematação e, 

neste caso, o bem será levado a novo praceamento às expensas do exeqüente (art. 690-A, § único do 

CPC); 

10. suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, inclusive as publicações 

legais, conforme artigo 10 do Provimento CSM n° 1625/2009; 

11. peticionará nos autos das ações porventura acima mencionadas noticiando a realização dos 

leilões aqui designados; 

12. encaminhará para a executada Helena Comerian Apovian; para Prefeitura do Município de São 

Paulo e eventuais ocupantes do imóvel, correspondências cientificando-os da execução e leilões em 

voga, sendo certo que tão logo tenha em mãos os respectivos Avisos de Recebimentos — AR promoverá 

sua juntada aos presentes; 

13. constará expressamente do Edital de Leilões as intimações da executada Helena Comerian 

Apovian; da Prefeitura do Município de São Paulo e de eventuais ocupantes do imóvel (doc. 16). 

Considerações do Leiloeiro Oficial. 

Para constituição de cenário concreto de expropriação judicial exitosa, o leiloeiro oficial entende ser 

aconselhável, ainda, a prática dos atos abaixo: 
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• 

Decisão e Determinação desse MM Juizo: 

1. acerca do pedido formulado pelo exequente em 30 de setembro de 2013, às fls. 363/364, que 

aqui seja emprestado o Laudo Pericial produzido pelo Ilustríssimo Senhor Perito Judicial Nelson 

Blendwski de Oliveira em outubro de 2012 (fls. 368/406) nos autos da citada Ação Sumaria n° 01091 90-  

55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22a Vara Cível do Foro Central/SP; e 

2. por consequência, sobre qual o valor de avaliação do imóvel penhorado a ser considerado para 

fins de tentativa de alienação judicial, se o valor apontado pelo laudo avaliatório de fls. 119/151 e 

homologado pelo r. despacho de fls. 166 ou aquele indicado pelo laudo de fls. 368/406, como pretende o 

exequente. 

Apresentação pelo exe quente de: 

1. demonstrativo atualizado e pormenorizado de seu crédito, abrangendo os valores executados 

nestes autos, nas demais ações já noticiadas e em outros porventura existentes, inclusive aqueles 

créditos eventualmente não representados por títulos executivos; e 

2. informação acerca dos atuais números de processamento e atuais estágios Ação Sumária de 

antigo n° 671/98 do MM Juizo da 34 5  Vara Cível do Foro Central/SP (penhora R.3 da matrícula); da Ação 

Sumária de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (R.4); e da Ação Sumária de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a  Vara 

10 	Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6). 

Aplicação na expropriação em tela dos seguintes dispositivos legais: 

1. parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos 

débitos tributários de caráter prop ter rem sobre o produto da arrematação; 

2. artigo 655-B do CPC, no sentido de que, tratando-se de bem o imóvel e indivisível, a meação de 

eventual coproprietária alheio a execução recaia sobre o produto da alienação; 
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3. artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; 

4. Súmula n° 478 do E. STJ, no tocante a preferência do crédito relativo a cotas condominiais em 

relação ao hipotecário em sede de execução do primeiro, se o caso; 

5. Súmula n° 13 do E. TJSP, a fim de que se considerem incluídas na condenação as parcelas 

vencidas e não pagas no curso do processo até a satisfação da obrigação, se o caso; 

6. artigo 690 do CPC, no sentido de que a arrematação seja feita mediante o pagamento à vista e 

imediato do preço da arrematação, ou, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias mediante caução a 

ser apreciada e deferida pelo MM Juízo expropriatório; 

7. parágrafo único do art. 690-A do CPC, no sentido de que caso o exequente venha a arrematar 

o(s) bem(ns) não estará obrigado a exibir o preço, salvo se o valor do(s) bem(ns) exceder o de seu 

crédito, hipótese em que ficará obrigado a depositar dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a 

diferença dos valores e, em qualquer destes casos, ficará encarregado do depósito da comissão devida 

ao leiloeiro oficial, sob pena de ser tornada se efeito a arrematação; 

8. artigo 651 do CPC, no caso de remição com o pagamento da importância atualizada da dívida, 

mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), caso opere-se após a 

publicação do Edital de Praças, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (REsp 185656-DF, 

3a . T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com 

as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; 

• 
9. por analogia, no caso de acordo após a publicação do Edital de Praças, o pagador deverá arcar 

com o pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente 5% (cinco por cento) sobre o valor pago 

(dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento, devendo o(a) 

pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas 

pelo leiloeiro; 
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10. artigo 695 do CPC, no caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do 

leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante, para além de declarar remisso o oferte e impor-lhe multa ou 

penalidade a ser arbitrada pelo MM Juizo expropriatório; 

11. artigo 355 do Código Penal: "Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou 

venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência; 

12. artigo 358 do Código Penal: "Violência ou fraude em arrematação judicial. Art. 358: - Impedir, 

perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio 

de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um 

ano, ou multa, além da pena correspondente à violência"; 

13. parágrafo único do art. 693 c/c art. 707 do CPC, no tocante a(s) oportuna(s) expedição(ões) de 

Carta(s) de Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega / Imissão na Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) 

em favor do(s) adquirente(s), desde que preenchidos os requisitos do artigo 694 do CPC e mediante 

comando expresso do MM Juízo expropriatório; 

14. artigo 11 do Provimento CSM n° 1625/2009, no sentido de que a publicação do Edital de Leilões 

Eletrônicos (doc. 16) seja impreterivelmente em 21 (vinte e um) de Setembro de 2015; e 

15. Provimento CG n° 31/2013, ficando facultado ao advogado do interessado efetuar a carga dos 

41 

	

	autos para a extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, uma vez que poderá o 

arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. 

Com a designação das datas do(s) leilão(ões) eletrônico(s): 

1. 	a cientificação e intimação das partes e demais aqui representados nas pessoas de seus 

respectivos advogados regularmente constituídos nestes autos, conforme § 5° do artigo 687 do CPC, 

acerca do(s) leilão(ões) eletrônico(s). 
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Endereços Localizados pelo Leiloeiro Oficial. 

Para fins de encaminhamento das correspondências acima sugeridas, o peticionário informa que logrou 

verificar os endereços relacionados no Anexo I. 

Observações finais. 

Feitas as considerações acima, o infra-assinado tem a esclarecer que as solicitações e sugestões acima 

são formuladas com fito único de buscar afastar qualquer eventual alegação de nulidade nos atos 

expropriatórios, sendo certo que a normatização da presente expropriação há de se dar de acordo com o 

elevado critério deste MM Juízo. 

Conclusão. 

Honrado pela nomeação em tela, o leiloeiro oficial infra-assinado encerra as presentes considerações 

iniciais, as quais seguem em 19 (dezenove) laudas rubricadas e esta última assinada, acompanhadas de 

16 (dezesseis) documentos, colocando-se a disposição desse MM Juízo para maiores esclarecimentos 

porventura necessários. 

São Paulo, 15 de julho de 2015. 

Leiloeiro Oficial JUCESP n° 748 
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Anexo I 

Endereços Localizados pelo Leiloeiro Oficial 

Leiloeiro Oficial: Eduardo dos Reis, JUCESP n° 748 

Sistema Gestor: www.casareisleiloesonline.com.br  

Comarca: 	São Paulo 

Foro: 	 Central 

MM Juizo da 	25a Vara Cível 

Processo n° 	0203898-63.2002.8.26.0100 

Autor(es): 	Condominio Edificio Plaza lell 

Réu(s): 	Helena Comerian Apovian 

Para fins de encaminhamento das correspondências acima sugeridas, o peticionário informa que logrou 

verificar os seguintes endereços: 

Prefeitura do Município de São Paulo, 

A/C Procuradoria Geral do Município - PGM 

Rua Maria Paula, 270 São Paulo/SP CEP. 01319-000 

Ocupantes do Imóvel 

Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs Moema - São Paulo SP 04080-010 

Helena Comerian Apovian 

Avenida Jurucê, 185 apto 31 Moema São Paulo SP 04080-010 
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IMÓVEL:- APARTAMENTO NO 31, localizado no 30 andar do "EDI-
MU-PLAZA I", situado it Avenida Jurucê no 185, esquina com 
- Alameda dos Jurupis, Indianópolis-240 Subdistrito. 

UM APARTAMENTO, com a área iitil de 211,70m 2 , área comum de 
garav~ (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum de 
87,50r 2  e a área total construída de 403,39= 2 , corresponden-
do-lhe A. fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETMIA:- CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora e incor-
paradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capita;, à Rua Estados Unidos nO 521, CGC. número 
56.303.415/0051-99. 

REGISTRO ANTERIOR: -  R.5 na matricula 72.564 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:- 041_.187.0003-4. 

A Escr. auto 1,.....5"s", 
	 (Liliana Asturiano Costa) 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO: -  VENDA E COMPRA. 

Por escritura de 28 de junhe de 1.989, do 240 Escrivão de 
Notas desta Capital (LQ 3.11e-f1s.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por venda feita W HELENA COMERIAN - 

APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. nO 
011.737.948-40, residente e domiv;iliada nesta Capital, à Ave 
nida Juruce nQ 185, aptO 31, pelo tirai-0r de Nez$ 20.000,00, o 
imóvel desta matrícula. 

A Escr. auto  id11.3,...C,41âr,  (Liliana Asturiano Costa) 

R.2. em 01 de setembro de 1.998. 
ONUSt- PENHORA. 

Conforme certldbo de 03 de agosto de 1.998, expedida pelo 
Juizo de Direito da 104k Vara Civel Central, cesta Capital, 
dos autos n° 769/97, da Aço de Cobrança pelo Cito Sumario, 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, Com endereço 
na Avenida Jurucit n° 185, contra HELENA COMERIAN APOVIAN, 
viúva, já qualificada e do Auto de penhora de 08 ds iunho de 
1.990, o imõvel desta matricula, foi penhorado a gJal foi 
atribuído o valor de R$8.790,14, (oito mil, setecertos e 

-continua no verso- 

e 
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R.3/98.....t51, em 15 (maio de 2.001. 

(Guimerio Scaguetti) O sr . Aut.. 

1 
e quatorze centavos); depositariat  Helena C. 

'4povian, RG n ■ 3.104.132, CIC ne 011.737.948-40. jUiZA da  
Dra. Renata Soubhie Nogueira Boro. 

°NUS:- PENHORA. 

Conforme se -ierifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juizo de 
Direito da 34' Vara Cível, desta Capital, extraída dos autos n°671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida oor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN AF'dvIAN, RG n° 3.104.132-SSP-SP CPF/MF n° 011.737.94g-40, 
residente e domiciliado nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matricula. de propriedade de HELENA COMERIAN APOVIAN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa  R$21.2g0,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) etn julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMF.RIAN APOVIAN, já qualificada. juiz do Feito: Dr' 
Adriana Marilda Negrão lacortrini. 

O Escr. Aut°. 	 -Milton de Souza) 

i ',i1,0a161, em 08 de agosto de 2.002. 
O  :- PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39' Vara Ove] Central, desta Capital, extraído dos autos do processo n° 
99.878761-2 da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFICIO PL.AZA I e II, situa tle na Avenida Jurucê tf 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132-SSP/SP, 
CPF n° 01L737.948-40, com endereço na Avenida illift2Cê n° 185, apt° 31, o imóvel desta 
matricula, de propriedade da executada, foi penhorado, .'os termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da casa de R$6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito cevos).  'tArio; Helena 
Comerian Apovian *á qualificada jeizdoleitez Dr. ikivaro Lttz Valery Mirra. 

O Escr. Aut. (/ 	 'édro Capelanes de Andrade) 

2„.1/915,61., em 17 de junho de 2.004. 
OMS:- PENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo JuLlo de Direito 
da 221 Vara Civel do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n. 000.01.109190-8 
de ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo 

- continua na ficha n° 02 - 

noventa reais 

_ 

Visualização de matrícula Unhes:: disponíbilizada pela ARISP.  (www.ariap.com.br) - Data da litsualizaedo"  : 24/05/2015 12:55:34 
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1 4' (Registroc'd‘..1, I 111 	(5V  
de São Paulo 

5-19 LIVRO N° 2 REGISTRO 
GERAL 

fícttl r_ ficha 

98.561 	02 1  
são  Pa u l o , 17 de junho de 2.004. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Jurucê n° 185, contra 
,íELENA COMER1AN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG 3.104A32, CPF n° 
ti .737.948-40, residente c domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruce n° 185, apt° 31, 
Mo,- -.-na. o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
teme:, do auto de penhora c depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
R83.03a) 41 (três mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Depositária:  Helena 
Comerial: Apovianjá qualificada. Juiz do feito:  Dr. Irineu Jorge Fava. 

O ESCr. A ..
. 	 ( Fábio Cristians Franciulli). 

I3..6198.561,  em I, de julho de 2.005 
ONUS:  PENHORA. 

Conforme mandado de 03 de dezembro de 2004, aditado e:n 13 de junho de 2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da 2 a  Vara Ove! do Foro Central desta Capital, extraído 
dos autos n° 000.00.591122-0 - controle 1774 - 5' seção, da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e 
11, situado na Avenida Juruce 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN. 
brasileira, viúva, do lar, RG •:" 3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31. Moerna, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executaca foi penhorado. Valor da execu4o:  RS17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juiza do_Fejto:  Dra. ndréia Maura Bertoline. 

O Escr. Auto. 	 (Paulo Femande de Mello Pires) 

R.7198.561,  em 14 de' setembro de 2.005. 
ÓNUS:  PENHORA. 

Conforme certidão de 15 de agosto de 2005, expedida pela 25 4  Vara eive! do Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.2033 08-1_ da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA 1 
e II em face de HELENA COMERIAN APOV1AN, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, o imóvel desta matricula, de propriedade da executada já qualificada foi 
penhorado. Valor da causa:  RS6.098,40 (seis mil, noventa r. oito reais c quarenta 
centavos). Depositário: Helena Comerian Apovian. Juiz do Feito: Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuirão:: a' 041.187.0037- 
9 

• 
O Escr. Aut". f. 4 	(Paulo Fernando de Mello Pires) 

R.8198.56I, em 19 de janeiro de 2.009. 
ONUS:- PENHORA. 

- continua no verso - 

Visualização de matricula °atine disponibilizada peia ARISP {WWW.arispxombr) - Data da Insualitação: 24/06/2015 12:55:34 

o 

4 
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98.561 - continuação - 

('enforme certidão de 01 de dezembro de 2008, expedida pelo Juizo de Direito da 24" 
Va Civel do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2005.057707-8 da 
ação r-.ovida pelo CONDOMI),-.10 EDIFÍCIOS PLAZA I c 11, CNP! n° 61.058.996/0001-
80. situndo nesta Capital, na Avenida Juruct n° 185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n 011.737.948-40, residente e 
domiciliado nesta Capital, na Avenida Jurucã n° 185, apt° 31, o imóvel desta matrícula de 
propriedade ea executada, foi penhorado. Valor da causa .  R574.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
Depositária:  Helena Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do Feito:  Dr. Alexandre 
Carvalho e Silva de Almeida. 

O Escr. Aut°. 	 (Guimério Seaquetti). 

A% .9198.561  cm 17 de junhz, de 2.009. 

Conforme certidão de 04 de m.io de 2009, expedida pelo Juizo de Direito da 17' Vara 
Cível do Foro Central desta Capital, extraida dos autos if 583.00 2007.234888-8000001- 

411) 000 (Ordem n" 364a007) da ação ,!‘e procedimento sumário (Cob. Condomínio), movida 
pelo CONDOMTNIO EDIFIC1OS PI AZA 1 E II, situado nesta Capital, na Avenida itIrlid 
n" 185, em face de HELENA COMEMAN APOV1AN, brasileira, viúva, do lar, KG n" 
3.104.132, CPF ri° 011.737.948-40, domicilia& nesta Capital, residente na Avenida Juntei:, 
n" 185, apt" 31, o imóvel desta matricula e propriedade da executada, foi penhorado. 
Valor  da causa:  R526,875,89 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos) atualizado até outubro de 2008. Depositária:  lielena Comerian Apovian, já 
qualificada. Juiz do Feito: Dr. José Paulo Carnary,;. ,  Magano. 

O Escr. Aut". 	 (Guimério Seaquetti). 

Av.-1019.8:561,  em 16 de março de 2.012. 

Conforme certidão de 27 de fevereiro de 2012 (extraída por eido eletrônico, nos termos do 
parágrafo 6" do artigo 659 do CPC e Provimento CG C2009 da Corregeduria Geral da 
Justiça, publicado no DOE de 14 de abril de 2009), expedida peto Juizo de Direito da 25" .  
Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos ry ." 583.00,2009.205679-9 da ação 
de execução civil movida por CONDOMINIO DF, EDIFICIOS PLAZ.A 1 e 11, CNPJ n° 
61.058.996/0001-80, em face de IIELENA COMERLAN APOVIAN, CPF n° 011.737.948-40, 
o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorade. Valor da dívida: 
RS39.506,17 (trinta e nove mil, quinhentos c seis reais e dezessete centavos). Depositária: 
HeleaaComerian Apovian. Juizo  do Feito:  MM ° Juiz de Direito da 25a Vara Cível do Foro 
Central desta Cap 

O Escr. Ate. (Fábio Cristians 

• , 	 , 

Visualizawlo de matrícula define tfisponibilizeda pele ARME* (www.arispxont.br ) - Data de Visualização: 24/05/2015 12:55:34 
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PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 2015 

Cadastro do Imóvel: 041.187.0037-9 

Local do Imóvel: 
AV JURUCE, 185 - AP 31 E 3 VGS 
INDIANOPOLIS ED. PLAZA I CEP 04080-010 
Imóvel localizado na 1a Subdivisão da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 

AV JURUCE, 185 - AP 31 E 3 VGS 
INDIANOPOLIS ED. PLAZA I CEP 04080-010 

Contribuinte(s): 
CPF 011.737.948-40 	HELENA COMERIAN APOVIAN 

Dados cadastrais do terreno: 

Área incorporada (m2): 
Área não incorporada (m 2): 
Área total (m 2): 

2.500 
o 

2.500 

Testada (m): 
Fração ideal: 

50,00 

0,0230 

Dados cadastrais da construção: 

Área construída (m 2): 	 404 

Área ocupada pela construção (m 2): 	680 
Ano da construção corrigido: 	 1988 

Padrão da construção: 	2-E 

Uso: residência 

Valores de m2  (R$): 

- de terreno: 
- da construção: 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$): 

- da área incorporada: 338.794,00 
- da área não incorporada: 0,00 
- da construção: 747.400,00 

• Base de cálculo do IPTU: 1.086.194,00 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico CERTIFICA que os dados 
cadastrais acima foram utilizados no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício 
de 2015. 

Certidão expedida via Internet - Portaria SF n° 008/2004, de 28/01/2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 22/09/2015, em 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/  

Data de Emissão: 	24/06/2015 
Número do Documento: 2.2015.000751460-0 

Solicitante: 	 ROBERTO DOS REIS JUNIOR (CPF 175.863.578-97) 

3.716,00 
2.500,00 

fls. 630



AJUIZADO• 

AJUIZADO 

AJUIZADO 

AJUIZADO 

Resultado da Consulta Detalhada de Dívida Ativa 

Doe o3 
GT)-,  

Secretaria Municipal do 
Inicio - Secretarias - Negócios Jurídicas Divida Ativa 

DÍVIDA ATIVA - Consulta Detalhada de Débitos 
IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

OS VALORES ABAIXO SÃO VÁLIDOS ATÉ 14/7/2015 
No do Contribuinte : 041.187.0037-9 

N. da Divida Situação 

562.951.9/92- 
1 
	AJUIZADO 

519.365.6/94- AJUIZADO 
3 

557.584.2/95- AJUIZADO 
9 

722.014.6/96- AJUIZADO 
5 

912.054.8/96- AJUIZADO 
6 

597.444.5/97- AJUIZADO 
1 

602.102.6198- 
5 

865.406.9/99- 
6 

575.577.8/00- 
o 

535.122.7/01- 
o 

570.665.3/02- AJUIZADO 
1 

574.251.1/03- AJUIZADO 
5 

562.975.6104- 
AJUIZADO 

4 

579.712.8/05- 
AJUIZADO 

5 

634.905.6/06- 
AJUIZADO 

1 

548.401.4/07- AJUIZADO 
7 

172.278.6/08- AJUIZADO 
6 

806.329.1/08- AJUIZADO 

Notificação Exercício 

10 	1991 

10 	1993 

10 	1994 

10 	1995 

10 	1992 

10 	1996 

10 	1997 

10 	1998 

10 	1999 

10 	2000 

10 	1 2001 

10 	2002 

10 	2003 

10 	2004 

10 	2005 

10 	2006 

10 	2007 

200301 	2003  

Tipo de 
crédito 
	Valor R$ 

I PTU 	10.347,06 

I PTU 	4.148,48 

I PTU 	22.890,14 

I PTU 	21.684,38 

I PTU 	8.267,98 

I PTU 	23.180,93 

I PTU 	20.306,12 

I PTU 	19.437,70 

I PTU 	30.867,95 

I PTU 	26.958,77 

IPTU 	, 25.611,63 

I PTU 	27.704,52 

I PTU 	26.626,62 

I PTU 	25.501,05 

IPTU 	23.865,66 

IPTU 	22.312,87 

IPTU 
	

20.964,27 f 

TLIX-TRSD 1.046,66 

Encargos 
R$ 

1.163,39 

534,91 

2.531,09 

2.399,07 

947,00 

2.567,83 

2.247,42 

2.139,05 

3.405,41 

2.997,06 

2.818,18 

3.057,03 

2.938,46 

2.814,03 

2.633,80 

2.462,77 

2.314,00 

460,00 
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebDet/Forms/frm003  EntradaDetalhada.aspx 1/2 
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14/07/2015 	 Resultado da Consulta Detalhada de Divida Ativa 

200401 	2004 	TLIX-TRSD 1.228,78 	0,00 

200501 	2005 	TLIX-TRSD 1.182,20 	0,00 

Pagina Anterior I Próxima Página 

Imprimit Nova Consul 

Cepyright Expediente Fase Conosco SAC 

5 

806.329.1/08- AJUIZADO 
5 

806.329.1/08- 
AJUIZADO 

5 

http://www3.prefeittra.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebDet/Formslfrm003  EntradaDetalhada.aspx 	 2/2 
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523.870.6/09- 
1 

525.211.3/10- 
6 

524.082.4/11- 
• 8 	

AJUIZADO 

540.033.3/12- 
5 

554.841.1/13- 
6 

542.446.1/14- 
1 

AJUIZADO 

AJUIZADO 

AJUIZADO 

N. da Dívida Situação 

AJUIZADO 

AJUIZADO 

2 4/Q74 	 Resultado da Consulta Detalhada de Divida Ativa 

 

 

riprefeitura.sp.gov.br  

 

Ç93 

etaria ridinicipal dos ----- 
Inicio - Secretarias Negócios Jurídicos ! Dívida Ativa 

DIVIDA ATIVA - Consulta Detalhada de Débitos 
IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

OS VALORES ABAIXO SÃO VÁLIDOS ATÉ 14/7/2015 
No do Contribuinte : 041.187.0037 -9 

Notificação Exercício Tipo de 
crédito 

Encargos Valor R$ 
R$ 

10 2008 IPTU 19.526,22 2.155,53 

10 2009 1PTU 18.288,99 2.019,08 

10 2010 1PTU 18.449,88 2.036,39 

10 2011 I PTU 16.840,01 1.859,03 

10 2012 IPTU 15.528,48 1.717,19 

10 2013 IPTU 13.905,47 1.538,20 
• 

Pagina Anterior 	Próxima Página 

VALOR TOTAL 	 518.428,74 
TOTAL DE DÉBITOS 

	
26 

Imprimir Nova Consui 

CopyrIght Expediente Fale Conosco SAC 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/DividakivaConsDebDet/Formsfirm004  ConsDetalhadaDebito.aspx 
	

1/1 
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14/07/2015 
	

Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal 

Secretaria Municipal de Finanças (SF) 

Contribuinte: 041.187.0037-9 

Prefeitu 
Cidade 

Paulo 

Do(- 61.1 

IPTU Débitos Exercício Atual 

TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO 

NO T IFI CACAO 01 ( COM 10 PRE S TACOE S ) 

PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 3 4 5 6 - 
- - - - ) 

PRESTACAO 07 ( VENCTO. EM 10/08/15 

9.919,06 

6.384,02 

883,76 

PRESTACOES EM ABERTO REF.A0 TOTAL DO DEBITO. ( 1 2 
3 4 5 6 7 8 9 10) 

03-VALORE S GRAFADOS EM REAIS, ATUAL I ZADOS ATE A 
DATA 

PODENDO HAVER PRESTACOES JA PAGAS EM FASE DE 
PROCESSAMENTO. 

>>>>>>> ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEB I TOS DE 
CONTRIBUINTES ANTERIORES <<<<< 

IPTU Débitos Exercícios Anteriores 

EXE R . NOT I F . VALOR 	PRESTAÇÕES - MENSAGEM 

91 01 
1 2 3 4 5 6 DEVEDOR-DIVIDA I 

7 8 9 10 AT IVA-OBS1 

92 
- - - 

DEVEDOR-D 'VIDA 1  ! 
AT IVA-OBS1 

93 01 
DEVEDOR-DIVIDA 1 

- 8 9 10 AT IVA- OBS1 

1 2 3 4 5 6 DEVEDOR-D I VI DA I 
94 01 

• 8 9 10 AT IVA- O1.1S1 

95 01 
1 2 3 4 5 6 DEVEDOR-D 'VIDA 

7 8 9 10 AT IVA- OB S 1 

96 01 
1 2 3 4 5 6 DEVEDOR-DIVIDA! 

7 8 9 10 AT IVA- OBS1 

97 01 
1 2 3 4 5 6 DEVEDOR-DIVIDA ! 

7 8 9 10 AT IVA- OBS1 

http://www3.prefeitura.sp.gov.brfiptudeb3/Formsfiptudeb3_pagOtaspx 	 1/2 
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14/07/2015 	 Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal 

OBS 1 - DIRIGIR-SE A R.MARIA. PAULA 136, NOS DIAS 
UTEIS DAS 8:30 AS 17:00 HS 

TEM + DE 7 EXERCICIOS, DIRIJA-SE A SUBPREFEITURA E 
AO DPTO. FISCAL 

OBS 3 - VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE 
A DATA, 
PODENDO HAVER PRESTACOES JA PAGAS EM FASE DE 
PROCESSAMENTO. 
****** ESTA INFORMACAO NAD INCLUI DEBITOS DE 
CONTRIBUINTES ANTERIORES ****** 

Nova Pesquisa 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptudeb3/Forms/iptudeb3_pag01.aspx 	 2/2 
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Atualização Monetária conf. índices da Tabela 
Prática do E.TJSP Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Dados do Processo 

25 a  Vara do Fórum Central 

Ação Sumária 

0203898-63.2002.8.26.0100 

Condominio Edificio Plaza lell 

Helena Comerian Apovian 

Bem Penhorado 

Tipo de Bem: Apartamento 

Matrícula: 	98.561 	14a CRI /SP 

mkEndereço: 	Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs 
• 	 São Paulo 	 /SP 

Avaliação Atualizada do Bem 

	

Mês / Ano índice TJ 	Valor da Avaliação 

Avaliação do Perito: 
	jun / 2003 30,354706 	R$ 575.000,00 

Atualização: 
	

jul /2015 	59,605669 	R$ 1.129.092,13 

Valor Atualizado: R$ 1.129.092,13 para 	jul/ 2015 

SP, 15 de julho de 2015 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18— ci. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

	
3.837 

Tel: (11) 3101-2345 - contatoOcasareisleiloes.com.br  
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Atualização Monetária conf. índices da Tabela 
Prática do E.TJSP Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Dados do Processo 

25 a  Vara do Fórum Central 

Ação Sumária 

0203898-63.2002.8.26.0100 

Condominio Edificio Plaza lell 

Helena Comerian Apovian 

Bem Penhorado 

Tipo de Bem: Apartamento 

	

Matrícula: 	98.561 	14a CRI /SP 

	

jekEndereço: 	Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs 

São Paulo 	 /SP 

Avaliação Atualizada do Bem 

	

Mês / Ano índice TJ 	Valor da Avaliação 

Avaliação do Perito: 
	out / 2012 48,791424 	R$ 1.395.000,00 

Atualização: 
	

jul /2015 	59,605669 	R$ 1.704.191,05 

Valor Atualizado: R$ 1.704A91,05 para jul12015 

SP, 15 de julho de 2015 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, ri* 18— cj. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

	
3.837 

Tel: (11) 3101-2345 - contatoacasareisleiloes .com.br 
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Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

[Todos os foros da lista abaixo 

 

 

Nome da parte 

Helena Comerian Apovian Pesquisar por nome completo • 

15/011C315 

 

Portal de Senkos e-SAJ 52A 
Nua zurarr 

• Mi Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

 

A 1 Portal 
.-1  de Serviços 

CAIXA POSTAL 	CADASTROf CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 
 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Resultados 1 a 25 de 42 
	

1 2 > » 

Foro Central Cível 

1042701 -28.2015.8.26.0100 
Embargos à Arrematação / Obrigações 
Embargte: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 04/05/2015 - 25a Vara Cível 

0203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.203120) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 18/10/2011 - 38a Vara Cível 
E Incidentes e Recursos 

0009540-83.2011.8.26.0100 
Usucapião / Usucapião Extraordinária 
Confte: Jorge Apovian por si e como viúvo(a) de Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 03/03/2011 - la Vara de Registros Públicos 

40 0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 13/10/2009 - 25a Vara Cível 
El Incidentes e Recursos 

0234888-61.2007.8.26.0100 (583.00.2007.234888) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 04/10/2007 - 17a Vara Cível 
E Incidentes e Recursos 

0203898-63.2002.8.26.0100 (583.00.2002.203898) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 05/11/2002 - 25a Vara Cível 
E Incidentes e Recursos 

0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqda: Helena Comerian Apovian 	 1 

Recebido em: 01/06/2005 - 24a Vara Cível 

0109190-55.2001.8.26.0100 (583.00.2001.109190) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominiais 
Reqda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 26/09/2001 - 22a Vara Cível 
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0512687-51.1997.8.26.0100 (583.00.1997.512687) 
Procedimento Sumário 
Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 14/04/1997 - 10a Vara Cível 

0510366-29.1986.8.26.0100 (000.86.510366-9) 
Inventário / Inventário e Partilha 
Reqte: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 02/06/1986 - 2a Vara da Família e Sucessões 

Foro das Execuções Fiscais Estaduais 

0233409-87.2013.8.26.0014 
Execução Fiscal / IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores 
Exectda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 03/06/2013 - Vara das Execuções Fiscais Estaduais 

Foro das Execuções Fiscais Municipais 

0546884-66.2014.8.26.0090 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 25/04/2014 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0079060-84.1300.8.26.0090 (583.90.1300.5548411) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano • Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 10/07/2013 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0058428 -42.1200.8.26.0090 (583.90.1200.5400333) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 15/05/2012 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0037885 - 23.1100.8.26.0090 (583.90.1100.5240824) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 04/05/2011 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0050141 -03.1000.8.26.0090 (583.90.1000.5252113) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 09/06/2010 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0049329 -58.1000.8.26.0090 (583.90.1000.5305373) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 09/06/2010 - Vara das Execuções Fiscais Municipais • 0039874-74.0900.8.26.0090 (583.90.0900.5238706) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 06/05/2009 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0033262-23.0900.8.26.0090 (583.90.0900.5312892) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 05/05/2009 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0664050-73.0800.8.26.0090 (583.90.0800.2907275) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/09/2008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0592184 -05.0800.8.26.0090 (583.90.0800.1722786) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 05/06/2008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0350747 -65.0800.8.26.0090 (583.90.0800.8063291) 
Execução Fiscal / Taxa de Coleta de Lixo 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 06/04/2008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0065273 - 18.0700.8.26.0090 (583.90.0700.5484014) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 06/06/2007 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 
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0249583-67.0600.8.26.0090 (583.90.0600.6349056) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 13/11/2006 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0092584-91.0500.8.26.0090 (583.90.0500.5797128) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 28/07/2005 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

Resultados 1 a 25 de 42 	 1 2 > » 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

https://esaj.tjspjus.br/cpo/pg/search.do?cornersationld=&paginaConsulta=1&localPesquisacdLocal=-1&cbPesquisa=NMPARTE8lipoNuProc.essUNI.. . 3/3 

fls. 640



o 15/07/2015 Portal de Serviços e-SAJ 

Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

Portal 
de Serviços 

CAIXA POSTAL 	CADASTRO 	CONTATO 	AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 	 Cfc; Ci o s os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 	 Número do Processo _ 

(f; Unificado 0 Outros 

*Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 	 0109190-55.2001.8.26.0100 (583.00.2001.109190) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: 	 Despesas Condominiais 

Local Físico: 	 06/07/2015 00:00 - Mesa do Diretor - CONF 

Distribuição: 	 Livre - 26/09/2001 às 14:25 

22a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: 	 Luciana Nova koski Ferreira Alves de Oliveira 

Outros números: 	 00001109190-/8 

Valor da ação: 	 R$ 3.030,41 

Partes do Processo 

Reqte: Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

• 	Reqda: Helena Comerian Apovian 

Advogado: Euzebio migo Funes 

Advogado: Isac Chapira Teperman 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 

TerIntCer: Prefeitura do Município de São Paulo 
AdvogaV: João Alexsandro Fernandes 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. "Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

22/06/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0216/2015 Data da Disponibilização: 22/06/2015 Data da Publicação: 23/06/2015 Número do Diário: Ed. 
1909 Página: 347/354 

19/06/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0216/2015 Teor do ato: 1- Homologo os cálculos do contador de fls. 716. 2- Expeça-se mandado de 
levantamento em favor do exequente, no valor de R$ 2.294,71, com os acréscimos legais a partir de setembro 
de 2013. 3- Fls. 717/718: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao juízo da 25 8  Vara Cível deste Foro Central, 
diante da integral satisfação do crédito executado na presente ação. 4- Fls. 737: Indefiro, por ora, o pedido de 
levantamento do saldo remanescente pela executada, uma vez que há diversas penhoras no rosto dos autos. 
Assim, após o levantamento da quantia pelo exe quente, expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que informe o 
saldo da conta bancária vinculada a esta ação. A seguir, expeçam-se ofícios aos juízos que determinaram as 
penhoras no rosto dos autos, indagando sobre o interesse no saldo remanescente. Caso as demais execuções já 
tenham sido satisfeitas, expeça-se mandado em favor da executada. 5- Por fim, conclusos para extinção da 
execução. Int. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 
173013/SP), João Alexsandro Femandes (OAB 205830/SP), Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Euzebio 
migo Funes (OAB 42188/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/RS) 

19/06/2015 	 G Decisão Proferida 
1- Homologo os cálculos do contador de fls. 716. 2- Expeça-se mandado de levantamento em favor do 
exequente, no valor de R$ 2.294,71, com os acréscimos legais a partir de setembro de 2013. 3- Fls. 717/718: 
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao juízo da 25 8  Vara Cível deste Foro Central, diante da integral 
satisfação do crédito executado na presente ação. 4- Fls. 737: Indefiro, por ora, o pedido de levantamento do 
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Tribunat de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

Portal de Seniços e-SAJ 

11120111T1 

,AFNu 

15/07/2015 

A 	Portai 
de Serviços 

CADZA POSTAL 
	

CADASTRO 
	

CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 	 [Todos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 	 R-úmero do Processo 

(f) Unificado O Outros 

411 Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 	 0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: 	 Despesas Condominiais 

Local Físico: 	 08/07/2015 00:00 - Imprensa - Relação: 0190/2015 

Distribuição: 	 Livre - 01/06/2005 às 12:29 

24a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: 	 Tamara Hochgreb Matos 

Outros números: 	 00005057707-/7 

Valor da ação: 	 R$ 22.554,94 

Partes do Processo 

Reqte: Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 

Reqda: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 
Advogado: Isac Chapira Teperman 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

08/07/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0190/2015 Teor do ato: Vistos. I) Fls. 564/579: Comprove o exequente, com cópias do referido 
processo, a arrematação. II) Fls. 581/582: Prejudicado, por ora, o pedido, diante da informação de que houve 
arrematação. Intime-se. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi 
(OAB 173013/5P), Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

03/07/2015 	 Remetido ao DJE 

26/06/2015 	 El Decisão Proferida 
Vistos. I) Fls. 564/579: Comprove o exe quente, com cópias do referido processo, a arrematação. II) Fls. 
581/582: Prejudicado, por ora, o pedido, diante da informação de que houve arrematação. Intime-se. 

16/06/2015 	 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 24a Vara Cível 

16/06/2015 	 Petição Juntada 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em 
	

Classe 

24/10/2007 
	

Agravo de Instrumento (1015273-23.2005.8.26.0100) 

Petições diversas 

Data 	 Tipo 
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15/07/2015 

Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judkiário 

Portal de Serxiços e-SAJ 

C.A 1 Portal 
--11."‘-'f  de Serviços 

CAIXA POSTAL 1 CADASTRO 1 CONTATO 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do laGrau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 	 [Todos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 	 Número do Processo 
	 • 

Unificado C-; Outros 

40 Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 	 0234888-61.2007.8.26.0100 (583.00.2007.234888) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: 	 Despesas Condominiais 

Local Físico: 	 14/07/2015 00:00 -Juntada de Petição - AG. JUNTADA DE PETIÇÃO 14/07 

Distribuição: 	 Livre - 19/11/2007 às 16:43 

17a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: 	 Ricardo Dal Pizzol 

Valor da ação: 	 R$ 9.127,53 

Partes do Processo 
	

Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as partes. 

• 
Recite: Condomínio Edifícios Plaza I e Ii 

Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 
Advogado: Lucas Reis Verderosi 

Reocio: Helena Comerian Apovian 
Advogado: Carlos Alberto Arao 
Advogado: Fernando Gustavo Dauer Neto 

interesdo.: Jose Henrique Oliveira Gomes 
Advogado: Jose Henrique Oliveira Gomes 

Movimentações 	Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 
14/07/2015 	 Petição Juntada 

AG. JUNTADA DE PETIÇÃO 14/07 

13/07/2015 	 Petição Juntada 
AG. JUNTADA DE PETIÇÃO 13/07 

03/07/2015 	 Autos no Prazo 
PRAZO 06/08 
Vencimento: 05/08/2015 

01/07/2015 	 Remetido ao DJE 
IMP. 02/07 

30/06/2015 	 Petição Juntada 
AG. JUNTADA DE PETIÇÃO 30/06 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças, 

Recebido em 
	

Classe 

04/10/2007 
	

Cumprimento de sentença (1021349-92.2007.8.26.0100) 

Petições diversas 

https://esajtjsp.j  us .br/cpo/pg/show.do?processo.codi g o= 2SZX720C 00000&processo.foro= 100 	 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

CONCLUSÃO 

Em 12 de fevereiro de 2008, faço estes autos conclusos ao 

MM. Juiz de Direito Dr. JOSÉ PAULO CAMARGO MAGANO. 

Eu, 	 , escr. 

Processo n° 000.07.234888-6 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária de cobrança 

de despesas condominiais ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS PLAZA I e 

II em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, aduzindo ser a ré proprietária 

do apartamento n° 31 do condomínio-autor, situado na Av. Jurucê, 185, nesta 

Capital, e que se encontra em débito com as despesas condominiais descritas 

na inicial. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls.2/33). 

Regularmente citada (fls.51), a ré deixou 

transcorrer in albis o prazo legal sem oferta de contestação (fls.52). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta o julgamento antecipado, 

nos termos do art. 330, II, do CPC, uma vez que regularmente citada, a ré 

quedou-se inerte ao chamamento judicial, sendo assim, incidente a regra do 

artigo 319 do Estatuto Processual Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos 

alegados pelo condomínio-autor na inicial. 

A inicial está devidamente instruída com 

documentos que evidenciam a obrigação da ré, e o fato do inadimplemento 

presume-se verdadeiro ante a revelia, uma vez que a prova do cumprimento da 

obrigação dependeria da juntada dos correspondentes recibos. 

Impõe-se, 	em 	conseqüência, 	o 

acolhimento do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, condeno a ré a pagar as despesas condominiais descritas na inicial, 

atualizada monetariamente a contar do vencimento, bem como das despesas 

fls. 644



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

511 

• 

que se vencerem até o trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 

290 do Código de Processo Civil, acrescidas de juros de 1% ao mês e da multa 

de 2%. Condeno-a, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

atualizadas desde o desembolso, e de honorários advocatícios que arbitro em 

10% por cento sobre o montante da condenação. 

As custas de preparo importam em R$ 

182,55, mais porte/remessa referente a 1 volume. 

• P.R. I . 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. 

JOSÉ PAULO CAMARGO MAGANO 
Juiz de Direito 

• 
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1f2015,4v  

RE Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder JUdiCiári0 

Portal de Seniços e-SAJ 	 90(•1/ 

011 . 

CAIXA POSTAL I CADASTRO 	CONTATO 	AJUDA 

SA Portal 
de Serviços Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do leGrau 

MENU 
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: croms-  s foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 
	

[Número do Processo 

410 Número do Processo: 

	 Unificado 0 Outros 	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 	 0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Chiei 

Assunto: 	 Despesas Condominiais 

Local Físico: 	 29/06/2015 00:00 - Serviço de Máquina - Dat. intimar 29.06.2015-No 

Distribuição: 	 Livre - 13/10/2009 às 15:28 

25a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: 	 Maria Fernanda Belli 

Valor da ação: 	 R$ 13.783,89 

Partes do Processo 

Recite: Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Reodo: Helena Comerian Apovian 

interesdo.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
Advogado: Lucas Reis Verderosi 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 
29/06/2015 	 Documento Juntado 

Juntada a petição diversa - Tipo: Documentos Diversos em Procedimento Sumário - Número: 80043 - 
Complemento: mandado de lenatamento judicial 

29/06/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0206/2015 Data da Disponibilização: 29/06/2015 Data da Publicação: 30/06/2015 Número do Diário: 
1914 Página: 337/344 

26/06/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0206/2015 Teor do ato: Vistos. Fls. 568/569: defiro o requerimento, atentando-se à indicação do 
exequente. quanto aos demais itens, mantenho a decisão. Int. Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 
122113/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

25/06/2015 	 n Decisão Proferida 
Vistos. Fls. 568/569: defiro o requerimento, atentando-se à indicação do exequente. quanto aos demais itens, 
mantenho a decisão. Int. 

17/06/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0190/2015 Data da Disponibilização: 17/06/2015 Data da Publicação: 18/06/2015 Número do Diário: 
1906 Página: 379/386 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em 
	

Classe 

13/10/2009 
	

Cumprimento de sentença (1008067-16.2009.8.26.0100) 

Petições diversas 

https://esajtjsp.jus.br/cpo/pg/show.do?processo.codigo=2SZX8890V00008,processo.foro=100 	 1/2 
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Comarca de São Paulo - Foro Central Cível 
25 Vara Cível 

Praça João Mendes s/n.°, 10° andar - sala n.° 1015, Centro, - 
CEP 01501-900, São Paulo - SP 

Processo n.° 2009.205679-9 (ordem: 2224/2009) 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Ação: SUMÁRIA 
Requerente: CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA I E II 
Requerida: HELENA COMERIAN 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dez, às 14h0Omin, 
nesta cidade e Comarca de São Paulo, na sala de audiências do 
Juízo da 25' Vara Cível, sob presidência do MM. Juiz de Direito, 
Dr. SAMUEL FRANCISCO MOURÃO NETO, comigo Escrevente abaixo 
assinado, foi aberta a audiência de conciliação e resposta nos 
termos do art. 277, do CPC, nos autos da ação supra referida. 
Apregoadas as partes, presente o representante legal do autor, 
Sr. CARLOS HENRIQUE ARIOLLI (RG n. 9.706.048), acompanhado de 
seu advogado, Dr. RENZO EDUARDO LEONARDI, inscrito na OAB/SP 
sob o n. 122.113. Ausente a ré, bem como quem a representasse. 
Iniciados os trabalhos, a tentativa de conciliação resultou 
prejudicada, em razão da ausência da ré. Na sequência, o patrono 
do autor requereu fosse declarada a revelia da ré. Na sequência, 
pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: "RELATÓRIO.  
Trata-se de ação de cobrança proposta por CONDOMÍNIO DE 
EDIFÍCIOS PLAZAI E II contra HELENA COMERIAN, visando o autor 
à condenação da ré ao pagamento das parcelas condominiais 
relativas à unidade n. 31, no valor de R$ 13.783,89, conforme 
demonstrativo discriminado de fls. 51, já incluídos multa de 
2%, correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês. A ré, 
citada (fls. 78), não compareceu à audiência e, assim, não 
apresentou contestação. O autor pugnou pela decretação de 
revelia e pelo pronto julgamento da lide. FUNDAMENTAÇÃO.  A ré, 
citada, não compareceu à audiência e não apresentou 
contestação, fazendo-se revel. Da revelia decorre a presunção 
de veracidade dos fatos alegados pelo autor na petição inicial 
e, conseqüentemente, a procedência do pedido inicial, uma vez 
que, de um lado, o autor faz prova do fato constitutivo de seu 
direito (cf. fls. 49/50v) e, de outro, o pagamento (fato 
extintivo) cumpria à ré alegar e provar, a teor do disposto no 
artigo 333, II, do Código de Processo Civil. As parcelas que 
se venceram e se vencerem no curso da lide, até o trânsito em 
julgado estão compreendidas na condenação, a teor do disposto 
no artigo 290 do Código de Processo Civil. DISPOSITIVO.  Diante 
do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a 
ré, HELENA COMERIAN APOVIAN (cf. fls. 49, R.1), a pagar ao 
autor, CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA I E II, os valores 
principais discriminados a fls. 51, bem assim aqueles que se 
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venceram e se vencerem no curso da lide, até o trânsito em 
julgado (art. 290, CPC) , acrescidos de multa de 2% (dois por 
cento) , correção monetária (pela tabela divulgada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo) e juros moratórios 
de 1% ao mês, contados dos respectivos vencimentos. Sucumbente, 
suportará a ré custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios que fixo, em atenção às diretrizes legais, em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, §3 0 , CPC) . 
O valor da condenação deverá ser pago voluntariamente no prazo 
de 15 (quinze) dias (diretamente ao credor, 
preferencialmente) , contado da data do trânsito em julgado ou, 
no caso de cumprimento provisório da sentença, a partir de 
intimação para tanto, em ambos os casos sob pena de incidência 
da multa legal de 10% (dez por cento) , nos termos do artigo 475-J 
do Código de Processo Civil. Faça a Serventia as devidas  
retificações quanto ao completo nome da ré.  P.R.I.". Nada mais. 
Publicada em audiência, saem intimadas as partes (Valor do 
preparo: R$ 283,76. Valor do porte de remessa e retorno: R$ 
25,00) . Lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
Eu, , (Bruno Amartielo Medola) , Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei. 

MM. Juiz de Direito: 

Representante legal do autor: 

Adv. do autor: 

• 
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CAIXA POSTAL 	CADASTRO 	CONTATO 	AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 	 I Todos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 
	

;Número do Processo 

41, Número do Processo: 

	 Unificado '•-.) Outros 	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 	 0203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.203120) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto: 	 Despesas Condominiais 

Local Físico: 	 24/04/2015 00:00 - Juntada de Petição - aguardando juntada 24/04 

Distribuição: 	 Livre - 09/11/2011 às 15:25 

38a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: 	 Nilson Wilfred Ivanhoe Pinheiro 

Valor da ação: 	 R$ 29.830,63 

Partes do Processo 

• 
Recite: Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 

Advogado: Renzo Eduardo Leonardi 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Reqdo: Helena Comerian Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. "Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

24/04/2015 	 Petição Juntada 
aguardando juntada 24/04 

24/04/2015 	 Autos no Prazo 
PRAZO 03/04 

18/03/2015 	 Conclusos para Despacho 
Cls. em 18/03. 

18/03/2015 	 Incidente Processual Instaurado 
0009948-35.2015.8.26.0100 - Impugnação de Assistência Judiciária 

09/03/2015 	 Serventuário 
Mesa Sandra 09/03 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em 
	

Classe 

18/03/2015 
	

Impugnação de Assistência Judiciária (0009948-35.2015.8.26.0100) 

Petições diversas 

Data 	 Tipo 

26/06/2014 	 Petições Diversas 

04/08/2014 	 Razões de Apelação 

Audiências 

https://esapjsp.jus.br/cpo/pg/show.do?processo.codig  o=2SZX9F29C0000&processo.foro= 100 	 1/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo - SP - CEP 01501-900 

 

SENTENÇA 

Processo Físico n°: 	0203120-78.2011.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condomínio de Edifícios Plaza 1 e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

CONCLUSÃO 
Em 10 de julho de 2014, faço estes autos conclusos ao MM. 
Juiz de Direito Titular desta Vara, Dr. Nilson Wilfred Ivanhoé 
Pinheiro. Eu, , Andrélton Antonio Baliza, Assistente 
Judiciário subscrevi. 

Vistos. 

CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA 1 E II, 
qualificado na inicial, propõe ação de cobrança pelo rito sumário em face de HELENA 
COMERIAN APOVIAN, também qualificada, alegando, em resumo, que a ré é 
proprietária da unidade n° 31 e que, sem aparente razão de direito, deixou de pagar as taxas 
condominiais incidentes sobre a referida unidade autônoma, referentes ao período de junho 
de 2010 a outubro de 2011, perfazendo o débito atualizado o montante de R$29.830,63. 

Requer, pois, a citação da ré e, ao final, a procedência da 
ação, com a condenação da ré ao pagamento do débito reclamado, bem como das despesas 
condominiais vencidas no curso da ação, devidamente corrigidos e acrescidos de juros e 
multa convencional, além de responder pelas verbas da sucumbência. 

Protesta por provas e atribui à causa o valor de 
R$29.830,63 (fls.2/4). Juntou documentos (fls. 5/51). 

O processo originariamente foi distribuído por prevenção 
ao M.M. Juízo da 2' Vara Cível do Foro Central desta Comarca e pela decisão de fls. 59 foi 
determinada a livre redistribuição dos autos, tendo em vista a ausência de motivos para 
distribuição por prevenção aos autos do processo 2000.591132-6 que tramitou perante 
aquele Juízo. 

Pela decisão de fls. 62 foi dispensada a audiência do art. 
277 do Código de Processo Civil e determinada a citação da ré. 

A ré foi citada (fls. 65 verso) e ofereceu contestação, 
alegando, em síntese, que a inicial não foi corretamente instruída, porque não está 
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acompanhada dos recibos contendo os valores discriminados das "contas ordinárias", dos 
demonstrativos mensais dos débitos e das cópias das atas de assembleias que aprovaram a 
cobrança dos valores ora reclamados. Afirmou ser inadmissível a incidência de juros 
moratórios de 1% ao mês, defendendo que na Convenção Condominial inexiste previsão 
para aplicação desse percentual, portanto, deve ser aplicado o percentual de 0,5% ao mês. 
Aduziu que se opõe à incidência de multa sobre fundo de reserva, porque tal penalidade 
não está prevista na Convenção Condominial. Relatou que tentou efetuar o pagamento dos 
débitos, porém o autor se negou a viabilizar o pagamento parcelado dos débitos, bem 
como, mencionou que encontra-se em dificuldades financeiras para arcar com o pagamento 
total do montante objeto da lide. Concluiu pugnando pela concessão dos benefícios da 
justiça gratuita e a final improcedência da ação, com a consequente condenação do autor 
nas verbas de sucumbência (fls. 69/71). Protestou por provas e juntou documentos a fls. 
72/73. 

Deu-se réplica a fls. 78/80. 

Instadas as partes a dizerem sobre o interesse na realização 
da audiência conciliatória, bem como na produção de provas pretendida (fls. 140), o autor 
não se opôs a designação de audiência de conciliação e pugnou pelo julgamento antecipado 
da lide e indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos pela 
demandada (fls. 144/145), ao passo que a ré deixou transcorrer in albis o prazo para sua 
manifestação (fls. 167). 

Pela decisão de fls. 164 a ré foi intimada para juntar aos 
autos, no prazo de dez dias, suas 3 últimas declarações de Imposto de Renda para análise 
do pedido de gratuidade. 

Pela petição de fls. 169/170 a ré reafirmou sua condição de 
hipossuficiente e juntou os comprovantes de que não prestou as declarações de 
rendimentos à Refeita Federal nos anos de 2011, 2012 e 2013 (fls. 171/173). 

Pela petição de fls. 175 o autor requereu o indeferimento 
dos benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos pela demandada e juntou a 
planilha atualizada do débito (fls. 176/179). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Sendo desnecessária a produção de provas em audiência 
para o deslinde da questão de fato e inexistindo óbice ao conhecimento da questão de 
direito, impõe-se o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código 
de Processo Civil. 

Primeiramente, em face da prova documental produzida 
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(fls. 171/173), defiro o requerimento formulado pela ré e, em consequência, concedo-lhe os 
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. Anote-se. 

A impugnação o pedido de assistência judiciária oferecida 
pela autor, não pode ser conhecida, porquanto deduzida em desacordo com a regra do 
artigo 4, §2° da Lei n° 1.060/50 (JTJ 327/93 (AI 7.246.711-5), 331/38 (AI 7.260.961-7)). 

A ação é procedente. 

Com efeito, a ré em sua peça de resistência confessou o 
débito condominial, impugnando, tão somente, os juros moratórios cobrados pelo autor e a 
multa referente ao fundo reservado, alegando a impossibilidade econômica de quitar a 
dívida. 

Embora tenha confessado o débito, a autora não 
apresentou qualquer proposta de pagamento, limitando-se a propor de forma genérica, o 
pagamento parcelado, sem indicar, contudo, o valor e a quantidade das parcelas. 

De outra parte, o autor juntou aos autos as cópias das atas 
das assembleias condominiais que aprovaram as despesas objeto da presente ação de 
cobrança (fls. 85/136), não tendo sido aqueles documentos impugnados objetivamente pela 
demandada. 

Ademais, as cotas condominiais e o fundo de reserva 
reclamados na exordial estão contempladas na convenção do condomínio autor (fls. 7/41) e 
autorizadas pela Lei n.° 4.591/64 (art. 12) e pelo Código Civil (arts. 1340/1346) e foram 
aprovadas pela assembleia (fls. 43/44). Sobre a legitimidade da cobrança de multa sobre as 
contribuições devidas a título de fundo de reserva já decidiu o E. Tribunal de Justiça deste 
Estado: 

"CONDOMÍNIO - FUNDO DE RESERVA - MULTA - INCIDÊNCIA A PARTIR DOS 
RESPECTIVOS VENCIMENTOS - ADMISSIBILIDADE. O fundo de reserva é 
despesa obrigatória, incluída na previsão das despesas ordinárias, e sobre seus valores 
incidem os mesmos acréscimos morató rios previstos para estas, a partir da data mareada 
para o pagamento." (Ap. s/ Rev. 789.936-00/8 - 5a Câm. - Extinto II TAC - Rei. Juiz 
DYRCEU CINTRA-J. 12.11.2003). 

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - MULTA - FUNDO 
DE RESERVA ADMISSIBILIDADE. As parcelas referentes ao fundo de reserva do 
condomínio podem ser acrescidas de multa prevista na Convenção de Condomínio, 
porque esta destina-se ao provimento de despesas ordinárias, e não somente às 
extraordinárias. Fato que sugere prejuízo ao credor e aos demais condôminos se não 
recolhida no prazo legal pelo inadimplente." (Ap. s/ Rev. 827.562-00/7 - 2a Cã - Extinto 
II TAC - Rei. Juiz GILBERTO DOS SANTOS-J 29.1.2004 j). 

O valor do débito condominial será corrigido a partir do 
ajuizamento pelos índices da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça deste Estado, que é 
aceita por tranquila jurisprudência e de conhecimento notório no meio forense. 
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No que concerne aos juros de mora, à razão de 1,0% ao 
mês e à multa moratória de 20% sobre as quantias em atraso, estão ambos previstos no 
artigo 370  da convenção do condomínio autor (fls. 38). 

Os juros de mora, fixados pela disposição convencional 
citada em 1,0% ao mês, estão em consonância com a regra do parágrafo 1°, do art. 1.336 do 
Código Civil e, a exemplo da correção monetária, incidem a partir do vencimento de cada 
prestação. 

Já no que respeita à multa moratória, estipulada pela 
convenção condominial em 20% sobre as quantias em atraso, deve a mesma ser reduzida 
para 2,0%, em observância ao disposto no parágrafo 1° do artigo 1.336 do Código Civil, 
incidindo também a partir da data do vencimento de cada prestação. 

Nesse sentido decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça a 
respeito da matéria: 

"A multa por atraso prevista na convenção de condomínio, que tinha por limite legal 
máximo o percentual de 20% previsto no art. 12, § 3 0, da Lei n.° 4.591/64, vale para as 
prestações vencidas na vigência do diploma que lhe dava respaldo, sofrendo 
automática modificação, no entanto, a partir da revogação daquele teto pelo art. 
1336, § 1°, em relação às cotas vencidas sob a égide do Código Civil atual" (REsp n.° 
746.598/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, j. 15.08.2006). 

No mesmo sentido tem decidido o E. Tribunal de Justiça 
deste Estado: 

"AÇÃO DE COBRANÇA CONDOMÍNIO. Multa. Juros. Correção monetária. A 
multa moratória é devida no percentual de 20%, de acordo com a convenção de 
condomínio, que faz lei entre as partes, até a entrada em vigor do novo CC. A partir 
daí, a multa será de 2%. Os juros de 1% ao mês, bem como a correção monetária 
incidirão a partir de cada vencimento. Recurso improvido." (Apelação Sem Revisão 
n. 1066936-0/6, 29" Câmara de Direito Privado, Rel. Des. PEREIRA CALÇAS). 

"Condomínio. Ação de cobrança de despesas. Multa moratória. Possibilidade de sua 
exigência, porque prevista na convenção e limitado o percentual a 2% na forma do 
art. 1.336, § 1°, do novo Código Civil. Recurso improvido" (Ap. 
9099570-88.2009.8.26.0000 São Paulo 31 Câmara de Direito Privado, Rel. Des. 
ANTONIO RIGOLIN j. 27.9.2011, v.u.). 

"Multa moratória. Até a entrada em vigor do novo CC, a multa moratória é devida 
no percentual de 20% de acordo com a convenção do condomínio, que faz lei entre as 
partes. A partir daí, a multa será de 2%. Recurso a que se dá parcial provimento" 
(Ap. 992.06.074579-6 São Paulo 29' Câmara de Direito Privado, Rel. Des. PEREIRA 
CALÇAS j. 24.2.2010, v.u.). 

"Assim, como tem decidido esta col. Câmara em consonância com o entendimento do 
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Superior Tribunal de Justiça, a multa decorrente da mora foi corretamente 
reconhecida, ou seja, 20% previsto na Convenção do Condomínio para os débitos até 
janeiro de 2003, data da vigência do novo Código Civil e após, 2% tal como previsto 
no seu artigo 1.336 § 1" (cf. APELAÇÃO N° 0161458-45.2008.8.26.0002, 29' Câmara, 
Rel. Des. S. OSCAR FELTRIN, j. 17.08.2011). 

Como é cediço, as cotas de condomínio constituem 
prestações periódicas e, portanto, tem inteira aplicação o artigo 290 do Código de Processo 
Civil, verbis: "Art. 290/CPC: Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, 
considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa 
do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a 
sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação." 

A jurisprudência do E. Tribunal de Justiça deste Estado, aliás, 
está cristalizada na Súmula 13 daquela Corte, cujo enunciado é o seguinte: 

"Súmula 13 do TJSP. Na ação de cobrança de rateio de 
despesas condominiais, consideram-se incluídas na condenação as parcelas vencidas e 
não pagas no curso do processo até a satisfação da obrigação (Art. 290, do CPC)." 

No mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de 
Justiça a respeito da matéria: 

"I - As cotas de condomínio incluem-se, na espécie, entre 
as prestações periódicas, que se consideram implícitas no pedido, devendo ser 
incluídas na condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 

II - A norma do art. 290, do CPC, insere-se na sistemática 
de uma legislação que persegue a economia processual buscando evitar o surgimento 
de demandas múltiplas" (REsp 155.714/ES, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 
21/02/2000, p. 128). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE a ação e condeno a 
ré a pagar ao autor o débito, referentes às taxas condominiais vencidas nos meses de junho 
de 2010 a outubro de 2011, corrigidas a partir das datas dos respectivos vencimentos pelos 
índices da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescidas de 
juros de mora, à razão de 1,0% ao mês, também contados a partir das datas de vencimento 
de cada obrigação e da multa moratória de 2,0% sobre cada prestação vencida, fazendo-o 
com fundamento nos artigos 12, § 3°, da Lei n.° 4.591/64 e 1.336, § 1°, do Código Civil. 

Condeno a ré, ainda, a pagar ao autor as cotas 
condominiais vencidas até a satisfação da obrigação, corrigidas a partir dos respectivos 
vencimentos e acrescidas dos juros de mora e da multa moratória acima indicados, fazendo-
o com fundamento no art. 290 do Código de Processo Civil. 

Em face do princípio da sucumbência, condeno a ré a 
ressarcir o autor pelas custas e despesas processuais despendidas, corrigidas a partir das 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo - SP - CEP 01501-900 

datas dos respectivos desembolsos e a pagar os honorários do Dr. Advogado do autor, que 
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, corrigido a partir desta data, 
fazendo-o com fundamento no artigo 20, § 3 0  do Código de Processo Civil, observada, 
contudo, a ressalva do art. 12 da Lei n.° 1.060/50, por ser a autora beneficiária da 
assistência judiciária gratuita. 

P. R. I. 

São Paulo, 14 de Julho de 2014. 

NILSON WILFRED IVANHOÉ PINHEIRO 
JUIZ DE DIREITO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

0203120-78.2011.8.26.0100 - lauda 6 
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15/0772015 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

Portal de Serviços e-SAJ 

SA Portal 
de Serviços 

CAIXA POSTAL 	CADASTRO j  CONTATO  

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1 0Grau 

Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 	 1T9dos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 
	

¡Número do Processo 	 • 

Unificado (:-) Outros 

lip Número do Processo: 
	

8.26 

Dados do Processo 

Processo: 	 0512687-51.1997.8.26.0100 (583.00.1997.512687) Suspenso 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Local Físico: 	 19/06/2015 00:00 - Arquivo Geral 

Distribuição: 	 Livre - 14/04/1997 às 18:06 

10a Vara Cível - Foro Central Cível 

Juiz: 	 Og Cristian Mantuan 

Outros números: 	 00097512687-/9 

Valor da ação: 	 R$ 8.790,14 

Partes do Processo 

Reqte: Condomínio Edifício Plaza I e Ii 
Advogado: Euzebio migo Funes 

Reqdo: Helena Comerian Apovian 
Advogado: Roberto Pedro Cecilio 

• Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

19/06/2015 	 Remetidos os Autos para o Arquivo Geral ? Devolução de Feitos Não Reativados 
Remetido ao arquivo em 22/06/15 

16/06/2015 	 Arquivado Provisoriamente 

20/05/2015 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0163/2015 Data da Disponibilização: 20/05/2015 Data da Publicação: 21/05/2015 Número do Diário: 
1888 Página: 208 a 226 

19/05/2015 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0163/2015 Teor do ato: Vistos. Retomem os autos ao arquivo. Int. Advogados(s): Roberto Pedro 
Cecilio (OAB 115220/SP), Euzebio migo Funes (OAB 42188/SP) 

18/05/2015 	 Recebidos os Autos da Conclusão 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

https://esabtjspjus.br/cpolpg/show.do?processo.codigo=2SDC19MNJ0000&processo.foro=100 	 1/2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página I de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

61.058.996/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 

CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
......* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

81.12-5-00 - Condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

308-5 - CONDOMINIO EDILICIO 

LOGRADOURO 

AV JURUCE 
NÚMERO 

185 
COMPLEMENTO 

CEP 

04.080-010 
BAIRRO/DISTRITO 

INDIANOPOLIS 
MUNICÍPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2000 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 	1 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/06/2015 às 13:51:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 1 
	

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 24/06/2015 

http://www.receitafazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 24/06/2015 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HELENA COMERIAN APOVIAN 
CPF: 011.737.948-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 10:12:21 do dia 26/01/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 25/07/2015. 

Código de controle da certidão: A094.5975.7D12.A9D8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia.. . 24/06/2015 
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(1a. Versão — Avaliação original de R$ 525.000,00 para Jun/2003) 

Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigo 689-A do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009 do E. TJSP 

25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

25° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de ia  e 2a Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) 

Helena Comerian Apovian, de Prefeitura do Município de São Paulo, do(s) respectivo(s) 

411 eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) 

atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, expedido nos autos da Ação Sumária promovida por 

Condominio Edificio Plaza lell, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

0(a) Dr(a). Maria Fernanda Belli, MM Juiz(a) de Direito da 25 Vara Cível do Foro Central da Comarca 

de São Paulo. na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-A do CPC, regulamentado pelo Provimento 

CSM n° 1625/2009 do C. Conselho Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei e etc., 

Faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  

levará a públicos pregões para venda e arrematação o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), sendo que o 1°. 

(Primeiro) Leilão terá início no dia 22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs e término 

no dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs e o 2° (Segundo) Leilão terá início 

dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs e término no dia 15 (quinze) de 

• 
Outubro de 2015, às 12:30:00hs . O sistema gestor de leilões 	eletrônicos 

www.casareisleiloesonline.com.br  é de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito na 

JUCESP sob n° 748, com endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, 

Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.  

Intimação(ões). Pelo presente edital fica(m) intimado(s) das designações supra, na hipótese de não 

localizado(s) para intimação(ões) pessoal(ais), o(s) executado(s) Helena Comerian Apovian, além de , 

Prefeitura do Município de São Paulo, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) 

física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo. Bem(ns). 

Lote 01 (um): Apartamento n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP 

à Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24 0  Subdistrito.Ccom a 

área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 
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comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio. Imóvel(eis) objeto(s) da(s) matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14a CRI /SP. 

SQL's / n°(s) de contribuinte(s) na Municipalidade: 041.187.0037-9. Da(s) Matricula(s) do(s) 

imóvel(eis). Da(s) Matrícula n°(s) 98.561 do 14" CRI /SP se verifica em 14 de junho de 1989 o imóvel 

foi havido por Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 

0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10" Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n°671/98 do MM Juízo da 34a 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); penhora oriunda da Ação 

Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39" Vara Cível do Foro Central/SP e promovida 

pelo condomínio exequente (R.4); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do 

411 reA Juízo da 22" Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.5); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); penhora exequenda (R.7); penhora 

oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24 Vara Cível do Foro 

Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 

0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (Av.9);e penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do 

MM Juízo da 25" Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av. 10). 

Informações Complementares sobre o(s) bem(ns). Da Posse. A executada permanece no exercício 

da posse direta do bem. Dos Débitos de IPTU. Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel pesavam débitos 

de IPTU no valor de R$ 518.428,74 referentes aos anos de 1991 a 2013, além de R$ 9.919,06 relativos 

• ao corrente exercício de 2015. Não se verificava até então lançamento relativo a 2014.. Da(s) 

Avaliação(ões) do(s) bem(ns): Avaliação(ões) oriqinal(ais): R$ 525.000,00 para Jun/2003. 

Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 1.129.092,13 para Jul/2015.  As cifras em tela serão 

atualizadas monetariamente pela tabela prática do E. TJSP até a data da alienação judicial. 

Condições de Leilão e Arrematação: 0(s) bem(ns) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote 

único. Em primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) 

avaliação(ões). Em segundo leilão o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados 

lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do 

respectivo lote (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009). 0(s) imóvel(eis) será(ão) 

vendido(s) em caráter "ad corpus", sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e 

repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com 
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relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), 

por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade 

existente. 0(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) imóvel(eis) no estado de conservação em que se 

encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a 

eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a 

qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O 

Auto de Arrematação somente será assinado pelo Juízo após a comprovação do pagamento integral do 

valor da arrematação e da comissão do gestor judicial do sistema, dispensadas as demais assinaturas 

referidas no art. 694 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. CSM n°. 1625/2009). Condições de 

Participação: O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br  com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data 

da primeira praça. O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais 

eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Por se 

tratarem de leilões eletrônicos, se admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente 

poderão ser ofertados por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Não são 

admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O 

interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance 

ofertado. Não há nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de 

www.casareisleiloesonline.com.br . Condições de Pagamento: Do Preço da Arrematação: No caso 

de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o 

pagamento do preço do bem no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento 

da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo 

expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em uma de suas agências 

ou por meio do website http://www.bb.com.br  (no campo Depósitos Judiciais), sob pena de 

desfazimento da arrematação. Alternativamente, será ainda admitido o complemento do pagamento do 

preço da arrematação em de até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica 

condicional, mediante caução (art. 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da 

arrematação, a ser neste caso liquidada pelo(s) arrematante(s) no prazo improrrogável de até 24 (vinte e 

quatro) horas após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito 

judicial a ser efetivado nos moldes acima, ficando obrigado(s) o(s) arrematante(s) a complementar o preço 

da aquisição no prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação judicial 

eletrônica condicional, sob as penas do parágrafo único do art. 690-A do CPC e sem prejuízo das demais 
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penalidades abaixo. Caso o exequente venha a arrematar o(s) bem(ns) não estará obrigado a exibir o 

preço, salvo se o valor do bem exceder o de seu crédito, hipótese em que ficará obrigado a depositar 

dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a diferença dos valores, sob pena de ser tornada sem 

efeito a arrematação. Não sendo efetuado pelo(s) arrematante(s) o depósito da oferta, os lanços 

imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação do MM Juízo. Da Comissão Devida à Casa 

Reis Leilões Online: A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) (cf. inciso IV do art. 705 do CPC). O 

pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável 

de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por 

meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED — Transferência Eletrônica Disponível 

411 endereçado ao Banco Santander S/A (n° 033), agência n° 2146, Conta Corrente n° 01010200-9, de 

titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob n° 252.758.888-30, sob pena de 

desfazimento da arrematação. Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado 

os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas 

legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemente e/ou da comissão do 

leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso a perda da caução inicial em favor do exequente e a perda 

da comissão em favor do leiloeiro oficial, além da eventual imposição de multa a ser oportunamente 

arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, 

com a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 355 e 358 do Código Penal. 

Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s): No prazo improrrogável de até 24 (vinte e 

quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) 

110 deverá(ão) encaminhar para o leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos 

do processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, 

os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 

01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao gestor e 

efetuado na conta corrente adiante especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá 

encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no 

CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso 

de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato 

Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; 

de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF 

dos sócios e representantes legais. Remição da Execução: Se a(o) executada(o), após a publicação do 
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presente edital liquidar e pagar a dívida exeqüenda antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), 

na forma do artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas 

para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de 

petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso 

do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, 

mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe 

equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso 

análogo (Resp 185656-DF, 3. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) 

pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas 

pelo leiloeiro. Acordo: Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do Edital 

110 de Leilões Eletrônicos, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente 

em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços 

executados até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de 

edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. Dispositivos legais. Nos termos do parágrafo 

único do art. 130 do Código Tributário Nacional, os débitos tributários de caráter propter rem a incidirem 

sobre o imóvel ficarão subrogados sobre o preço da arrematação, ficando desonerado(s) o(s) 

eventual(ais) futuro(s) arrematante(s) do pagamento destes. Aplicar-se-á, ainda, o art. 655-B do CPC, no 

sentido de que a meação do cônjuge/proprietário alheio a execução recairá sobre o produto da alienação. 

Serão aplicados, ademais, os artigos 1499, inciso VI, e 1501 do Código Civil, para fins de cancelamento 

da hipoteca, se o caso; Aplicar-se-á o parágrafo único do art. 693 c/c art. 707 do CPC, no tocante a(s) 

oportuna(s) expedição(ões) de Carta(s) de Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega / Imissão na 

Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) em favor do(s) adquirente(s), desde que preenchidos os requisitos 

do artigo 694 do CPC e mediante comando expresso do MM Juízo expropriatório. Serão aplicados o 

artigo 695 do CPC e os artigos 355 e 358 do Código Penal, para o caso de arrematante remisso. 

Provimento CG n°31/2013, ficando facultado ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para 

a extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, uma vez que poderá o arrematante ou 

adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer 

outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do 

Crédito Condominial Executado. Conforme informado pelo(s) credo(es), o valor da execução atingia 

R$ 130.784,00 para 03 de abril de 2015. Dos Demais Débitos Condominiais. Há notícia de demais 

ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e encargos do apartamento sob análise, cuja 

relação é a seguinte: Ação Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22° VC CTL, valor ali executado 
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em 03/04/2015: R$ 1.957,59; Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24a VC CTL, valor ali 

executado em 03/04/2015: R$ 255.927,66; Ação Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da va vc 

CTL, valor ali executado em 03/04/2015:R$ 69.094,68; Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 da 

25a VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015:R$ 77.848,32; e Ação Sumária n° 0203120- 

78.2011.8.26.0100 da 38a VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015:R$ 186.749,67. Logo, o total do 

passivo condominial da unidade sob análise era de R$ 722.488,69 para 03 de abril de 2015.. 

Informações e Disposições Finais. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Todas 

as providências e despesas necessárias à desocupação do(s) imóvel(eis) e efetiva imissão na posse 

correrão por conta do(s) arrematante(s). Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou 

impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Outras 

informações podem ser obtidas no webiste www.casareislelloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas 

por e-mail encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para 

que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 

de de 2015. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 

Maria Fernanda Belli 

Juiz(a) de Direito 

• 
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(2a. Versão — Avaliação original de R$ 1.395.000,00 para 0ut12012) 

Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigo 689-A do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009 do E. TJSP 

25' Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

25° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de ia  e 2a Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) 

executado(s) Helena Comerian Apovian, de Prefeitura do Município de São Paulo, do(s) 

respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) 

eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, expedido nos autos da Ação Sumária 

promovida por Condominio Edificio Plaza lell, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

0(a) Dr(a). Maria Fernanda Belli, MM Juiz(a) de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo. na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-A do CPC, regulamentado pelo 

Provimento CSM n° 1625/2009 do C. Conselho Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei e 

etc., 

Faz 	saber 	que 	por 	meio 	do 	sistema 	gestor 	de 	leilões 	eletrônicos 

www.casareisleiloesonline.com.br  levará a públicos pregões para venda e arrematação o(s) 

bem(ns) abaixo descrito(s), sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão terá início no dia 22 (vinte e dois) de 

Setembro de 2015, às 12:30:00hs e término no dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 

• 12:30:00hs e o 2° (Segundo) Leilão terá início dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 

12:31:00hs e término no dia 15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs . O sistema gestor 

de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  é de titularidade do leiloeiro oficial 

Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com endereço na cidade de São Paulo/SP 

na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: 

contato@casareisleiloes.com.br.  Intimação(ões). Pelo presente edital fica(m) intimado(s) das 

designações supra, na hipótese de não localizado(s) para intimação(ões) pessoal(ais), o(s) 

executado(s) Helena Comerian Apovian, além de , Prefeitura do Município de São Paulo, o(s) 

respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) 

eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo. Bem(ns). Lote 01 (um): Apartamento 

n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza 1", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê n° 185, 
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esquina com a Alameda dos Jurupis, lndianópolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, 

área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a 

área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do 

condomínio. Imóvel(eis) objeto(s) da(s) matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14a CRI /SP. SQL:s / n°(s) de 

contribuinte(s) na Municipalidade: 041.187.0037-9. Da(s) Matricula(s) do(s) imóvel(eis). Da(s) 

Matrícula n°(s) 98.561 do 14" CRI /SP se verifica em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por 

Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687- 

51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio 

exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34 3  Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); penhora oriunda da Ação 

411/ Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39 3  Vara Cível do Foro Central/SP e 

promovida pelo condomínio exequente (R.4); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190- 

55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22 Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (R.5); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do 

MM Juízo da 2a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); 

penhora exequenda (R.7); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do 

MM Juízo da 24' Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juizo da 17a Vara Cível 

do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9);e penhora oriunda da Ação 

Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25' Vara Cível do Foro Central/SP e 

promovida pelo condomínio exequente (Av. 10). Informações Complementares sobre o(s) 

• bem(ns). Da Posse. A executada permanece no exercício da posse direta do bem. Dos Débitos de 

IPTU. Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 518.428,74 

referentes aos anos de 1991 a 2013, além de R$ 9.919,06 relativos ao corrente exercício de 2015. 

Não se verificava até então lançamento relativo a 2014.. Da(s) Avaliação(ões) do(s) bem(ns): 

Avaliação(ões) oridinal(ais): R$ 1.395.000,00 para out/2012. Avaliação(ões) 

atualizada(s): R$ 1.704.191,05 para ju1/2015.  As cifras em tela serão atualizadas 

monetariamente pela tabela prática do E. TJSP até a data da alienação judicial. Condições de 

Leilão e Arrematação: 0(s) bem(ns) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único. Em primeiro 

leilão o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). 

Em segundo leilão o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores 

ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (art. 
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692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009). 0(s) imóvel(eis) será(ão) vendido(s) em caráter 

"ad corpus", sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das 

dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao 

cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por 

eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade 

existente. 0(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) imóvel(eis) no estado de conservação em que se 

encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a 

eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a 

qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 

O Auto de Arrematação somente será assinado pelo Juízo após a comprovação do pagamento integral 

lik do valor da arrematação e da comissão do gestor judicial do sistema, dispensadas as demais 

assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. CSM n°. 1625/2009). 

Condições de Participação: O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema 

gestor www.casareisleiloesonline.com.br  com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas 

da data da primeira praça. O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações 

judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. 

Por se tratarem de leilões eletrônicos, se admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais 

somente poderão ser ofertados por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Não 

são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O 

interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance 

ofertado. Não há nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de 

• www.casareisleiloesonline.com.br  . Condições de Pagamento: Do Preço da Arrematação: No 

caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o 

pagamento do preço do bem no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas após o 

encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado 

em favor do Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em 

uma de suas agências ou por meio do website http://www.bb.com.br  (no campo Depósitos Judiciais), 

sob pena de desfazimento da arrematação. Alternativamente, será ainda admitido o complemento do 

pagamento do preço da arrematação em de até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação 

judicial eletrônica condicional, mediante caução (art. 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta por cento) 

do valor da arrematação, a ser neste caso liquidada pelo(s) arrematante(s) no prazo improrrogável de 

até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio 
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de depósito judicial a ser efetivado nos moldes acima, ficando obrigado(s) o(s) arrematante(s) a 

complementar o preço da aquisição no prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias após o 

encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob as penas do parágrafo único do art. 690- 

A do CPC e sem prejuízo das demais penalidades abaixo. Caso o exequente venha a arrematar o(s) 

bem(ns) não estará obrigado a exibir o preço, salvo se o valor do bem exceder o de seu crédito, 

hipótese em que ficará obrigado a depositar dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a 

diferença dos valores, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação. Não sendo efetuado pelo(s) 

arrematante(s) o depósito da oferta, os lanços imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação 

do MM Juízo. Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online: A comissão do sistema gestor será 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) 

• 
arrematante(s) (cf. inciso IV do art. 705 do CPC). O pagamento da comissão devida à Casa Reis 

Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 

encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede 

bancária, DOC ou TED — Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (n° 

033), agência n° 2146, Conta Corrente n° 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos 

Reis, inscrito no CPF/MF sob n° 252.758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. 

Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação 

será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não 

pagamento do preço da aquisição, de seu complemente e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará 

ao ofertante remisso a perda da caução inicial em favor do exequente e a perda da comissão em favor 

• do leiloeiro oficial, além da eventual imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo 

expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, com a aplicação para o 

adquirente remisso do previsto pelos artigos 355 e 358 do Código Penal. Documentos a serem 

enviados pelo(s) arrematante(s): No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da 

realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) 

encaminhar para o leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos do 

processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, 

os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 

01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao gestor e 

efetuado na conta corrente adiante especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá 

encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no 

CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso 
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de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato 

Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no 

CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de 

Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Remição da Execução: Se a(o) 

executada(o), após a publicação do presente edital liquidar e pagar a divida exeqüenda antes de 

adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá 

apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) 

referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 

execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) 

executada(o) pagar a importância atualizada da divida, mais juros, custas, honorários advocaticios e a 

411 comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (divida 

exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3°. T, Rel. Min. Ari 

Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de 

publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. Acordo: Por analogia, sendo 

entabulado acordo entre as partes após a publicação do Edital de Leilões Eletrônicos, o pagador deverá 

arcar com o pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor 

pago (divida exequenda), a titulo de remuneração dos serviços executados até o momento, devendo 

o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e 

comprovadas pelo leiloeiro. Dispositivos legais. Nos termos do parágrafo único do art. 130 do Código 

Tributário Nacional, os débitos tributários de caráter propter rem a incidirem sobre o imóvel ficarão 

subrogados sobre o preço da arrematação, ficando desonerado(s) o(s) eventual(ais) futuro(s) 

111 arrematante(s) do pagamento destes. Aplicar-se-á, ainda, o art. 655-B do CPC, no sentido de que a 

meação do cônjuge/proprietário alheio a execução recairá sobre o produto da alienação. Serão 

aplicados, ademais, os artigos 1499, inciso VI, e 1501 do Código Civil, para fins de cancelamento da 

hipoteca, se o caso; Aplicar-se-á o parágrafo único do art. 693 dc art. 707 do CPC, no tocante a(s) 

oportuna(s) expedição(ões) de Carta(s) de Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega / Imissão na 

Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) em favor do(s) adquirente(s), desde que preenchidos os requisitos 

do artigo 694 do CPC e mediante comando expresso do MM Juizo expropriatório. Serão aplicados o 

artigo 695 do CPC e os artigos 355 e 358 do Código Penal, para o caso de arrematante remisso. 

Provimento CG n° 31/2013, ficando facultado ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos 

para a extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, uma vez que poderá o 

arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão 
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aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatõrio entenda 

pertinentes e cabíveis. Do Crédito Condominial Executado. Conforme informado pelo(s) credo(es), o 

valor da execução atingia R$ 130.784,00 para 03 de abril de 2015. Dos Demais Débitos 

Condominiais. Há notícia de demais ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e 

encargos do apartamento sob análise, cuja relação é a seguinte: Ação Sumária n° 0109190- 

55.2001.8.26.0100 da 22a VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015: R$ 1.957,59; Ação Sumária 

n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24 VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015: R$ 255.927,66; 

Ação Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da 17a VC CTL, valor ali executado em 

03/04/2015:R$ 69.094,68; Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 da 25a VC CTL, valor ali 

executado em 03/0412015:R$ 77.848,32; e Ação Sumária n° 0203120-78.2011.8.26.0100 da 38a VC 

410 CTL, valor ali executado em 03/04/2015:R$ 186.749,67. Logo, o total do passivo condominial da 

unidade sob análise era de R$ 722.488,69 para 03 de abril de 2015.. Informações e Disposições 

Finais. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Todas as providências e despesas 

necessárias à desocupação do(s) imóvel(eis) e efetiva imissão na posse correrão por conta do(s) 

arrematante(s). Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura 

incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Outras informações podem 

ser obtidas no webiste www.casareisleiloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas por e-mail 

encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que 

produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 

de de 2015. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 

• 	Maria Fernanda Belli 

Juiz(a) de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	Co 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CONCLUSÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0203898-63.2002.8.26.0100 

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Helena Comerian Apovian 

CONCLUSÃO 

Certifico e dou fé que faço os presentes autos conclusos à Dra, 
FERNANDA BELLI. Nada Mais. São Paulo, 11 de agosto de 2015. Eu, 
Guilherme Julian° Alves De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 
	o 

Processo Físico n' : 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 557/616: primeiramente, manifeste-se o exequente. 
Int. 

São Paulo, 11 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 1 AGO. 2015 DATA 

Em 	de 	 de 	 
recebi estes autos Arn Cartório. 
Eu, 	 

REMETIDO A IMPREINSN 
RE.I.AÇA0 

	 Escr., subscr 

fls. 672



• TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 13108/2015 11:54 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0262/2015, foi disponibilizado na página 
451/159 do Diário da Justiça Eletrônico em 13/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 557/616: primeiramente, manifeste-se o exequente. Int. " 

SÃO PAULO, 13 e agosto de 2015. 

Carmen De F 	vaes Pinto 
Escrevente Té 	o diciário 

• 
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CONCLUSÃO 

Em 09 de setembro de 2015, faço estes 
Direito, autos conclusos a MMA. Juiza de 

Dra. MA 
Eu, 	ERN DA BELLI. 

, Escr., subscr. 

Proc. N° 0203 8-63.2002 
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TRIPIPP411 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
25 VARA CÍVEL 

1"‘ 	Praça João Mendes s/n°, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

1. Nesta data despachei também nos autos n.° 0205679-76.2009. 

2. Fls. 557/616 e 620: o valor da avaliação será aquele atualizado até 

outubro/2012, conforme constou do edital nos autos n.° 0205679-76.2009. Aguarde-se, no mais, o 

praceamento. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

o Ik 
aE34.4— 041) 
tii1/4~ 

Em 	 de 
recebi estes autos 

Eu, 	  

10 SEI 2015 DATA 
	 de.. 

em Cartórlo. 
Escr., subscr 

toftetW1/4  
3° 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 14/09/201509:55 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0304/2015, foi disponibilizado na página 
392/399 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/09/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 

• Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Nesta data despachei também nos autos n.° 0205679-76.2009. 2. Fls. 557/616 
e 620: o valor da avaliação será aquele atualizado até outubro/2012, conforme constou do edital nos autos n.° 
0205679-76.2009. Aguarde-se, no mais, o praceamento. Int. " 

SÃO PAULO 14 de setembro de 2015. 

Eliane Moniva Arraes 
Escrevente Técnico Judiciário 

_e • 
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- Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25  Vara Mel do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

Processo n° 0203898 '-63.2002.8.26.0100 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado'de São Paulo JÚCESP sob 

n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 conj. 53, CEP 01510-000, fone (11) , 
_ 

3101.2345, titular do sistema gestor www.casareisleiloesonliiie.corn.br  (art.. 689-A do CPC e 

Provimento • CSM n° 1625/2009), infra-assinado, nos autos de Ação Sumária que perante esse MM - 

Juizo Condominio Edificid
' 
 Plaza 1 e 1 1 moveu em face de Helena CoMerian Apovian ; tendo sido 

honrosamente nomeado para atuar como auxiliar 'desse MM Juizo na' conduçãoi dos atos de 

expropriação do(s) bern(ns), penhorado(s), vem à presença de V Exa requerer a juntada da(s) 

inclusa(s) petiçãci(ões) endereçada(s) para os autos da(s) ação(ões) correlata(s) noticiada(s) na(s) 

ccinsiderações 'do leiloeiro oficial, noticiando a realização - dos, atos de alienaçãó do(s) bem(ns), 
• 

e 

penhorado(s) aqui designados (doc. 

, 	• 	• 
Reitera a honra pela nomeação para conduzir os atos em tela na condição de auxiliar desse MM Juizo, - , 

bem como os votos de eleVada estima e consideração. ,  

 

.. P. Deferimento. 	- 

1/4- São Paulo, 4 de.  Setembro-de ã15. 
- 	 - - 

Edua 4141', 

 

), 

  

' 

Lenheiro Oficial - JutEse n° 748 - 
- 

\ 

p 

• 

• 3.837 , 

" 

- www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18 -4 53—, Liberdade — 01510-000 -j São Paulo — SP 

Tel.: (11)3101-2345 -contato@casareisleiloes.combr 
„ 

( 
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C.a R. te.S. • Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

1110 	
Processo n° 0512687-51.1997.8.26.0100 	 Ctê-IA 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, fone: (11) 

• 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM Juízo 

Condomínio Edificio Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a presença de V. 

Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo MM 

Juizo de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como de 

auxiliar do Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) nos 

autos Ação Sumária que perante aquele MM Juizo Condomínio Edificio Plaza lell moveu em face de 

Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

01
09

15
 1

8 0
1 

78
& 

svww.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— q. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 
	

Tal: (11) 3101-2345 - contato©casareisleiloes.com.br  

fls. 680



Co-ot 
Coa RUM 1,54iesD wle 1453 

2. A citaaa expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 689-A 

do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela rede mundial 

de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do Leiloeiro Oficial 

Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Inicio: 22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 
	

24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

Olk 	Início: 
	

24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 
	

15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza l", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24 0  Subdistrito. Ccom a área útil de 

211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadaà) de 104,19m 2, área comum de 

87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no 

terreno do condomínio. Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14° CRI /SP e Municipalidade n° 

041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015. Cf. índices da tabela prática do 

E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a 

intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos 

nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— q. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 
	

Tel. (11) 3101-2345 - contato@ca sareisle does. com . kr 
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Casa Reaa COMI • °abale 1953 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente atribuídas 

pelo MM Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— CL.  37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 
	

Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareislei loes. com  . br 
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Case Reis Leabee - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 22 Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

G 

c, 

COPIA 
Processo n°0109190-55.2001.8.26.0100 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, ri° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

111110 fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM 

Juizo Condominio Edifício Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a 

presença de V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juízo de Direito da 25' Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária que perante aquele MM Juízo Condominio Edifício Plaza I e I 1 moveu em 

face de Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, ri 18— cj. 37 — Liberdade— 01510-000 — São Paulo — SP 

Tal ' (11) 3101-2345 - contato@casareisledoes com.br  

3.837 
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2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br  

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio. Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14 CRI /SP e inscrito 

na Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015. Cf. índices da tabela 

• 	prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar 

e cientificar esse MM Juizo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar 

a intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos 

constituídos nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glána, n 18— c). 37— Liberdade —01610-000 — São Paulo — SP 

3.837 

	 Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	
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Case &In UffitS1 • Desde 1953 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória. n 18 — cj. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 

	 Tel: (11) 3101 -2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	
3 
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Casa Roia LalliSms • Doseie. 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25 2  Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° 0205679-76.2009.8.26.0100 

	 CÓPIA 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 - conj. 53, CEP 01510-000, fone: 

(11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM Juizo 

Condominio Edifício Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a presença de 

V. EXa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juizo de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária que perante aquele MM Juizo Condominio Edificio Plaza lell moveu em 

face de Helena Comerian Apovian, processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela rede 

mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18- cj. 37- Liberdade - 01510-000 - São Paulo - SP 

3.837 	 Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	 1 
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Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indiancipolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil 

de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 

87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no 

terreno do condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14a CRI /SP e inscrito na 

• Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns) R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a 

intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos 

nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— cj. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo —SP 

3.837 	 Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	 2 
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Casa Ra. Leilões • Dasde 1951 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial, JUCESP n° 748 

• 

e 
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Use Ra. 02416as • Oftarle 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 24 Vara Chiei do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

UH)  01
0 9
15

 1
80

2 
8 9

& 

Processo n° 0057707-44.2005.8.26.0100 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n°748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18— conj. 53, CEP 01510-000, fone: 

(11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM Juizo 

Condominio Edificio Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a presença de 

V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juizo de Direito da 25' Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imovel(eis) penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária que perante aquele MM Juizo Condominio Edificio Plaza lell moveu em 

, face de Helena Comerian Apovian, processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela rede 

mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

www.casareisleiloes com.br  
Rua da Glória, n • 18— cj. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 	 Tel: (11) 3101-2345 - contate@casareisleiloes.com.br  
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Casa 	Lealim. Doside '953 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, lndianápolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil 

de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 

87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no 

terreno do condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14 CRI /SP e inscrito na 

Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns) R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a 

intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos 

nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo Citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— ci. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 
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Casa Reás Imanes -f»e1%3 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial, JUCESP n° 748 

• 

www.casareisleiloes.com.br  
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Casa RaS Laia. • Dosar $3 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 39' Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° antigo n° 99.878761-2 	

CÓPIA 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, ri° 18— conj. 53, CEP 01510-000, fone: (11) 

• 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM Juízo 

Condomínio Edifício Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a presença de 

V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juizo de Direito da 25' Vara Chiei do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como de 

auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) nos 

autos Ação Sumária que perante aquele MM Juízo Condominio Edificio Plaza lell moveu em face 

de Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

vdww.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 16— ci. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 
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Ros cdaes • 0,,le , q53 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela rede 

mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do Leiloeiro 

Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Inicio: 22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

• 	Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê n° 185, esquina 

com a Alameda dos Jurupis, Indiandopolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 

vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m', correspondendo-lhe a 

fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14a CRI /SP e inscrito na 

Municipalidade sob n°041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para ou112012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a 

intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos 

nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente atribuídas 

pelo MM Juízo acima citado. 

www.casareisleiloes.com.br  
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Casa Roa. Lean. • Ck•adt• 19f••3 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 
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Casa Reá Laia. - Desde I95 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2a Vara Chiei do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

çi2 

Processo n° antigo n° 000.00591132-0 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM 

Juízo Condominio Edificio Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a 

presença de V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juízo de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária que perante aquele MM Juízo Condominio Edificio Plaza lell moveu em 

face de Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— cl. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 
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ReiSLdÕei - Desde 1953 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianápolis - 24° Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio. Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14 CRI /SP e inscrito 

na Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015. Cf. índices da tabela 

41, 	prática do E. TJSP. 

, 3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar 

e cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar 

a intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos 

constituídos nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

wirimcasareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— c.j. 37— Liberdade —01510-000 — São Paulo — SP 
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C21-1 

Casa Reis LelloSes • Desde 1953 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 
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Casa R. L.616ns - Desde 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 34 8  Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° antigo n° 671/98 	

CÓPIA  
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Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM 

e 

	

	
Juizo Condominio Edificio Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a 

presença de V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juízo de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária que perante aquele MM Juizo Condominio Edificio Plaza lell moveu em 

face de Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

www.casareisleiloes.com.br  
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Casa Rets LaaSes. • Dès,a ,  s9Sa 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14a CRI /SP e inscrito 

na Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191.05 para jul/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar 

e cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar 

a intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos 

constituídos nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 

www.casareisleiloes.com.br  
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Casa RS, Le4Ses Desde ICS 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 748 
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Casa Reta Ld,tos • Desde WS: 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) Leilão: 

Início: 	22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) 

Término: 	15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à 

Avenida Jurucé n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indiancipolis - 24 0  Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14 CRI /SP e inscrito 

na Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar 

e cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar 

a intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos 

constituídos nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 
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VIÇE, 

c.4Q4,Q, 
Casa Reis LeMos - Nage 963 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 17a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° 0234888-61.2007.8.26.0100 • 	 CÓPIÀ 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, ri° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM 

411 

	

	
Juizo Condominio Edificio Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a 

presença de V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juizo de Direito da 25' Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária que perante aquele MM Juízo Condominio Edificio Plaza lell moveu em 

face de Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

www.casareisleiloes.com.br  

3 837 	 Rua da Glória, n 18— cj. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br  
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Casa Reis Le ■kies • Desde 1951. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 748 

www.casareisleiloes.com.br  
3.837 	 Rua da Glória, n 18— cj. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 	 3 

Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 38° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

• 	Processo n0  0203120-78.2011.8.26.0100 	

CÓPIA 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, fone: (11) 

3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação Sumária que perante esse MM Juízo 

Condominio Edificio Plaza lell promove em face de Helena Comerian Apovian, vem a presença de 

V. Exa informar o quanto segue: 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juízo de Direito da 25a Vara Chiei do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como de 

auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) nos 

autos Ação Sumária que perante aquele MM Juízo Condomínio Edificio Plaza lell moveu em face 

de Helena Comerian Apovian, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— cj. 37— Liberdade —01510-000 — São Paulo — SP 

Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.corn.br  

3.837 
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2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela rede 

mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do Leiloeiro 

Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

10 (Primeiro) Leilão: 

Inicio: 22 (vinte e dois) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: 
	

24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

2° (Segundo) Leilão: 

Inicio: 
	

24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 
	

15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê n° 185, esquina 

com a Alameda dos Jurupis, indianópolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 

vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a 

fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14°  CRI /SP e inscrito na 

Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1.704.191,05 para jul/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a 

intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos 

nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão. 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente atribuídas 

pelo MM Juizo acima citado. 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— cj. 37— Liberdade —01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 

	 Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	
2 
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t 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

• P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de Julho de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n 18— cj. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

3.837 

	 Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	
3 
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Junto a estes autos £9-- )(1ATA'Alttàs 
que segue(m). 

4./ Eu, 	 Escr, subscr. 

o 

# 

# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

JUNTADA 
Em 	 24 sET 2015 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
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Designação de Data(s) de 

Leilão(ões)Eletrônico(s) 

'Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25 Vara Cível do Foro Central dá Comarca dà São Paulo. 

. 

Término - 
• 

C•J 

• 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na junta Comercial do Estado de São Paulo —'jt.JCESP , 

sob n°748 com endereço' nesta Capital/SP na Rua da Glória, ri ° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, fone 

, 11 - 3101.2345, titular do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br  (art. 689-A do CPC e 

Provimentó CSM"n° 1625/2009), infra-assinado, nos,autos de Ação Sumária que pêrante' esse MM - 

JuiZo COndominió Edificio Plaza I el I moveu em "face de Helena Comeria ApoVian, tendo sido _ 

honrosamente nomeado para atuar -como 'auxiliar desse MM - Juizo na condução dos 'atos de 

expropriação do(s) bern(ns) .penhorado(s), vem p presençar de V Exa:  sugerir a redesignação dos 

leilões eletrônicos para às dias e horários a següir. , 
- 	• 

-11Wrimefro),Le1lão: 

Iniciq . 	'27 (vinte sete) de Outubro de 2015,12:30 

29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, 12:30 

, 	 • - 
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Casa Re. Leildds - Desde 1953 

2° (Segundo) Leilão: 

Inicio: 	29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, 12:31 

Término: 	19 (dezenove) de Novembro de 2015, 12:30 

, 

Destarte, requer a juntada dos seguintes documentos: 

infOrmação(ões) atualizada(s) obtida(s) pero leiloeiro oficial junto a ARISP -"Associação dos -

Registradores Imobiliários de São Paulo relativa ao(s) bem(ns) imov,e1(eis) penhorado(s) (docs.); 

emonstrativo(s) de débitos de IPTU junto a(s) Municipalidade(s) (docs. 
- 

avaliação(es) do(s) bem(ns) constrito(s) para a presente data, de acordo com os índices da 

Tabela prática do E. TiSP, considerando o último divulgado até a presente data (doca. ); e " 
- 

minuta do respectivo Edital 'de Leilões, para conferência e assinaturas (does: 
- 

' 2. Por sua vez o infra-assinado reitera as seguintes sugestões formUladas em suas considerações 
, 

- iniciais, no sentido de que sejam praticados os seguintes atos: 

.1., . Apresentação pelo exequente de:  
• - 

. demonstrativo 'atualizado e pormenorizado de seu , créditoabrangendo 	s , valores . 	 • - 

• executados nestes' auto.ciféas reclamadas erri demais lides porventura em trâmite e, ainda, , 

eVentuais débitos não representados por titulo(s) executiyos(s). 

Aplicação 'na expropriação ern stela dos seguintes dispositivos legais: 

parágrafo único do artigo 1 .30, do Código :Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos , 

, 
débitos tributários de caráter,propterrem'sobre o produto da arrematação, se o caso: -  . 	 . 	• 

1,s 
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2 	artigo .65-B do CPC, no t entido de que, tratando-se de bem o imóvel e indivisível, a meação 

de eventual cônjuge alheio a execução recaia sobre o produto da alienação„ se o caso 

3 	- artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso, 

4 	artigo 690 do CPC, no sentido de qu' e a arrematação.  seja feita mediante o pagamento á 

vista e imediato do preço da arrematação, ou, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias mediante - 

caução a ser apreciada e deferida pelo MM Juízo expropriatono, • • 

• 5 	'parágrafo único do art. 690-A do CPC, no sentido de que caso o exequente venha a 

arrematar o(s) bem(ns) não estará .obrigado a exibir .o preço, salvo se o valor do(s) bem(ns) exceder 

o de seu Crédito, hipótese em que ficará obrigado a depositar dentro do prazo de 03 (três) dias da 

arrematação a diferença dos valores e, em qualquer destes casos, ficará encarregado do depósito 

da comissão devida ao leiloeiro oficial, sob pena de ser tornada saefeito a arrematação; 

• 6 , 	artigo 651 do CPC, no caso de remição com o pagamento da importância atualizada Cia 

diVida, -mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissãO devida ao Leiloeiro Oficial no 

importe equivalente a 5

- 

% (cinco'  por cento)sobre o valor pago (divida exequenda), caso opere-e• 

após a publicação do Ediial de Praças, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (REsp . 	, 	, . :  . 
.185656-DF, 3a. 3, Rel.. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317' 	o(a) pagador(a) 

.. 

arcar, ainda, - com as despesas de publicação de éditol e demais assumidas e comprovadas pelo • 
, 	, 	■ : 	, 	 .. 	 ., : 	1 

. 	 , 	 . 

leiloeiro; " 	—  
, , 

•••• 

6.1. 	por analogia, no." caso de acordo após a publicação do Editàl de Praças', o pagador deverá , 

arcar.  com  o pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente 5% (cio por cento) sobre o .valOr , 
• 

pago (dívida exequenda), a títuldde remuneração,dos serviços executados até.° momento, deverido 

•' o(a) pagador(a) _arcar, ainda, com as despesas de - publicação de .  edital e demais assumidas e 

,comprovadas pelo leiloeiro, -\ 

' 7 	artigo 695 do CPCs, no caso de não pagaMento do preço da aquisição e/ou da comissão do 
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Casa Rots LIMoes - Douta. 195,, 

leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante, para além de declarar remisso o ofertante e impor-lhe 

multa ou penalidade a ser arbitrada pelo MM Juízo expropriatório, 

artigo 355 do Código' Penal, "Art 335 - Impedir. perturbar ou fraudar concorrência pública ou 

venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual . ou- municipal, ou- por 

entidade paraestatat afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por Meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem Pena - detenção, de seis meses a dois anos, 

ou multa, além da pena correspondente à violência":' 

9_ 	artigo 358 do Código Penal :Violência ou:  fraude em arrematação judicial. Art. - 358; - 

Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial: afastar ou procurar afastar concorrente ou 

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena 

detenção, de dois meses a um ano, ou multa. além .  da pena correspondente à violência"; 

• 
10 	' parágrafo 'único do art. 693 c/c art. 707 do CPC, nd tocante a(s) oportuna(s) expedição(ões) 

• 
4  de Carta(s) de Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega / Imissão na Posse do(s) bem(n) 

,  
'arrematado(s) emfãvor do(s) adquirente(s), desde que preenqhidos os requisitos do 'artigo 694 'do 

CPC e mediante comando expresso do MM Juízo expropriatório; e 

Provimento CG 31/2013, a fim de que fique facultado ao advogado do interessado efetuar a 

carga dos autos para a extraçãos de carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, 

_ 

2.3. Com a designação das datas dos leilões eletrônicos: 

1. a intimaç4o das partes' acerca das designações supra .na(s) pessoa(s)' de seu(s)• 
• 

respectivd(s),advogado(s), conforme § 5° do artigo 687 do CPC . - 
• 

3. Por sua vez, leiloeiro informa que:. 

1. 	como determinado pelo, r. despa0o 	, os leilões eletrônicos em questão serão 
. 	 • 

realizados 	pelo 	sistema 	gestor' * do 	qual 
	

infra-assinado - é ' titular: 
• 
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Casa Reis Leilões - Castle 1953 

www.casareisleiloesonline.com.br , nos termos do art. 689-A do CPC e regidos pelo Provimento 

CSM n° 1625/2009 e o disposto pelo r. despacho de fls.; 

2 	o website www.casareisleiloes.corn.br  contém descrição detalhada 'do(s) bem(ns) e 

ilustrada com fotografias do imóVel, para melhor aferição de suas características e de seu estado de 

conserveção;1 ," 

3. 	o(s) bem(n) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem 

, garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas - 

para as alienações judiciais eletrônicas; 

, o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s) para arrematação em lote_ único, salvo no caso do a 

691 do CPC: • 

em primeiro leilão o(s) bem(nS) será(ão) apregoado(s) para arrematação pelo valor 

atualizada da avaliação do bem; 

em segundo leilão não serão admitidos lanços inferiores a 60% sessenta por' cento) do 

. valor da_evaliação atualizada ,do ' , respectivo lote, (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
• 

• 

1625/2069); ' 
. ■ • 

_ 

• - - 

o auto de arrematação somente será assinado pelo, Juiz , de 'Direito após a- efetiva 

. comprovação/do pagamento integral do valor da arrematação e 'da comissão,' aplicando-se o_artigo 

21 do aludido provimento na hipótese de não pagamento; 

rião sendo efetuado o deposito da oferta os lanços imediatamente anteriores serão 
'- 

submetidos à apreciação do' juizo?. Sem prejuízo da aplicação da sanção prevista pelo art. 695 do 

CPC eeventuais outras penalidacies porventura imposta pelo MM Juízo expropriatório; 

• 

' 
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exeqüente (art. 690-A,'§ único do CPC); 

' 

Cosa Rers'x. 
• 

9. caso o exequente venha a arrematar o bem não estará obrigado a exibir o preço, sa, . 

valor do bem exceder o de seu crédito, hipótése em que ficará obrigado a depositar dentro do pra.. 

de 03 (três) dia is da arrematação a diferença dos valores, sob pena de ser tornada se efeito a 

arrematação e, neste caso, o(s) bem(ns) será(ão) levado(s) a novo praceamento às expensas do 

10. irhecliatamente após a devida publicação do Edital de Leilões Eletrônicos o infra-assinado 

„trará aos autos a respectiva prova da publicidade dos atos; 

11. • imeciiatamente após a devida publicação 'cio Edital de Leilões Eletrônicos o infra-assinado 

trará aos autos a respectiva prova da publicidade dos atos; 

. 	, 
12 	o gestor suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, observando as . 

disposições legais e as determinações judiciais a reápeito, conforme artigd 10 do Provimento CSM n° 
- ( 	 _ , 

1625/2009, 

16 ' o peticionário encaminhará para o(s) executado(s) Helena - Comerian Apovian, 'além de ,  , 
- • 	_ 	• 	_ 	 _ 

para Prefeitura do Município cie São Pauloo(s) resp sectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) 

pessoa(s)'física(s) citada(s), além do(s)eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) -do(s) imovel(eis) abaixo, 

correspondências cienfflicando=os da execução e leiloes em voga, sendo certo que' tão logo tenha 

em mãos os respectivos Avisos de Recebimentos — AR promovera sua juntada aos presentes; _ 

• 
14 	•; independente de eventuais tentativas de- cientificações• pessoais elou nas pessoas dos 

advogadoS, constará • expressamente cio. Edital . de Leilões EletróniCos - as • intimações do(á) 

executado(s) Helena Comerian Apovian, além de , de Prefeitura do Município de_ São Paulo,- o(s) 

respectivo(s) eventual(ais) novo(s) „ cônjuge(s) da(s) pessoa(s) -física(s) ciiada(s), além do(s) 
, 

eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis); 
, 

I 
,  

, 	N. 

s'.. 15 , 	o 'peticionário encaminhará 	ra-o(s) evehtual(ais) processo(s) porventura correlato(s)' a r  
'-' 	 ' , 	 , 

' 

' 
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presente petição(ões) com notícia dos a execução _e leilões em voga, sendo certo que tão logo tenha 	- 

em mãos o(s) respectivo(s) protocolo(s) promoverá sua(s) juntada(s) aos presentes; 

16 	promoverá a publicação na imprensa do devido Edital de Leilão(ões) Eletrônico(s). 

impreterivelmente em 26 (vinte e seis) de outubro de 2015, nos termos do art. 11 do Provimento 

CSM n° 1625/2009, e 

17. 	os endereços que o peticionáno logrou verificar para fins de encaminhamento da(s) 

correspondência(s) acima(s) sugerida(s) estão relacionados do Anexo I à presente manifestação. 	. 

Do(s) Bem(ns) a ser(em) Apregoado(s). 

Será(ão) leva-do(s) a tentativa de alienação judicial o(s) bem(ns) assim descrito(s): 

Apartamento n°31, localizado no 30  andar do "Edifício PlaÉa I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Jurucê n° 185: esquina com a Alameda dos Jurupis, lndianópolis 24°,Subdistnto.CcOm a área útil 

Ie 211,70m 2, área comum 'de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 
' 

• 87,501n2  e a área total construída de 403,39m 2, corresponde' ndoLlhe a fração ideal de 2,3024% no 
. 	 ‘. 	 , 	. , 

• • . 

	

	• 	 , 	 . 	. 	-. 	. 
' terreno do condomítito. 0(s) imável(eís) em telaé(são) objeto(s) da(s) matrícula(s) na(s):, 98:561 do , 	... _._ 

• 
14a CRI /SP. N°(s) de contribuinte(s) na Municipalidade 04,1.18.0037-9 (docs. ) 

	

_ 	, 

Da(s) Matricula(s) do(s) imérvel(eis). 

em 14 de junho de 1989 o 'Móvet foi havido por .  Helena Comerian Apovian, enquanto viva (R.1); 
- 	• , 	• 

penhora °rigida da Ação Sumaria n°, 0512687-51.1997.8 26.0100 do MM juízo da 10a Vara Cível _ 

do ForO Central/SP, e promovida pelo Condomínio exequente (R 2); penhora oriunda da .  Ação 
.• 	• 	 " 

Sumaria de antigo na 671/98 	MM Juízo da 349  Vara Cível do Foro Centra- I/SP e promovida pelo 

Condomínio eXequente (R.3); penhora ,oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM 
, 

• 
Juizo da 399  Vara Cível do Foro Central/SIS e promovida pelo condomínio exequente (R.4);.penhora 

• 
oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM, Juízo da 22 Vara Civel do Foro 

Centrall-SP e promovida pelo condomínio exequenté (R.5); penhora' oriunda da Ação Sumaria de 

' /antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da . 2' Vara Cível' do Foro,. Central/SP e promovia pelo 
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condomínio exequente (R.6); penhora exequenda (R.7,); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 

0057707-44:2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24 Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (R.8); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do 

MM Juízo' da 17a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9);e 

penhora oriunda da Ação Sumária no 0205679-76.2009.8.26:0100 do MM Juízo da 25° Vara Cível 

do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio e5 -(equenteiAv. 10). 

.• 

Das Informações Complementares. 

Da Posse. Áexecutada permanece no exercício da posse direta do bem. Dos Débitos de IPTU. Até 
„ 

18 de setembro de 201,5 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 544.463,73 

referentes aos anos de 1991 a 2014: além de R$ 10.525,56 relativos ao corrente exercício de 

2015 

.Das) Avaliasão(ões) do(s) bem(ns). 
_ 

Õs) bem(ns) objeto desta tentativa de alienação judicià1 foi(rám) assim avaliado(s): 
_ 	 - 

Avaliação(ões) origihal(ais): , 'R$ 1.395.000,00 para oui12012.' .  

Avali4ão(ões) atualizãda(S): R$ 1.. 718.360,51 para set/2015. 
, 

, 
Reitera' a honra pela nomeação para conduzir os atos em tela na 'condição de au -xiliar desse MM 

Juízo, bem coYno oé votos de elevada estima e consideração, 

P. Deferimenio. 

São Pauto, 21 de Setembro de 2015. - 

■1111110~~" 

Eduardcr dos Reis 
• 

Ireiloeiropficial JUCESP n° 748 

\ 
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Can* Ref. 1 MIM% - flasde 195,1 

Anexo I 	- 

Endereços Localizados pelo Leiloeiro Oficial 

Leiloeiro Oficial: Eduardo dos Reis, JUCESP n° 748 

Sistema Gestor: www.casareisleiloesonline.com.br  

Comarca: 	São Paulo 

Foro: 	 Central 

MM Juízo da 	25a  Vara Cível 

Processo n° 	0203898-63.2002.8.26,0100 

Autor(es): 	Condominio Edificio Plaza lell 

Réu(s): 	Helena Comerian Apovian 

Para fins de encaminhamento das corr,espondênclas acima sugeridas, o. peticionário informa que logrou 

verificar os seguintes endereços: 

Prefeitura do Município de São Paulo, 

' A/C Procuradoria Geral do Município - PGM 
, 	. 

Rua Maria Pau la 	São Paulo/SP CEP. 01319-000 _ 	 - 

. Ocupantes do Imóvel r 

Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs Moema - São Paulo SP 04080-010 

Avenida Jurucê, 185 apto 31 Moema São Paulo SP 04080-010 , 

www-.  .ca'sareíslilos es.com. 	 • J' 
• 3.837 

• Rua da Glória, n 18 	53, Liberdade - 01510-000 - SãciPaulo - SP ■ 
Tel (11) 3101-2345 - 'cordato@casareisteiloeacom.br 

„ _ 	 . 

fls. 716



CONTRIBUINTE:- 04 187.0003-4. 

A Escr. auto 	(Liliana Asturiano Costa) 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO:- VENDA E acieunia,, 

Por escritura de 28 de juwn de 1.989, do,240 Escrivão de 
Notas desta Capital (LO 3.1:tn-f1s.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por N.m:nda feita HELENA COMERIAN .  - 
APOVIAN, brasileira, viúva, de lar, RG. 3.104.132, CIC. no 
011.737.948-40, residentele dowiliada nesta Capital, à Ave 
nida Juruci no 185, aptO 51,,pe1v ,:va1or de'NCz$ 20.000,00, o 

••• 
A.2. em 01 de setembro de '1.998. 
ONUE:- PENHORA. 

í 	. 
Conforme certidão de 03 de agosto de 1.9ç. .expedida'pelo 
Juizo de 'Direito da -10• Vara ,Civel Central, desta Capital, 
dos autos'n• 769/97, da Ação de'Cobrança peloRitb Sumãexo, 
proposta por.CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA 1 e IIom endereço 
na Avertida''Jurucie n• - 185, contra .HELENA.COMEA1'M APOVIAN, 
vidva'o 'iá' qualificada e do Auto de penhora'de'08unno de 
1.998, o'imóvel desta' Matricula, foi" penhorado; p,4..tal foi 
atribuido.o valor de A$8.790,14, (oito mil setentos e 

-continua no verso- 

imóverdesta matricula. , 

A Escr. auto 	 ,  (Liliana XstUriano Costa) 

• 

moc.1-3400 r 509 

çéí LIVRO N.° 2- 'REGISTRO 14.°CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 

la•trieul• 	r_ fich• 

98.561 	1  -01-1 	São Paulo, 14 de 	JULHO 	de 1989 

rIMVEL:- APARTAMENTO NO 31, localizado no.30 andar do mEDI-' 
Mr5-PLAZA I", situado à Avenida Juruci no 185, esquina com 
• Alameda dos Jurupis, Indianópolis-24o Subdistrito. 

. PARTAMENTO,  com a área útil de 211,70m 2 , área comum de 
gat, cM11 (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum de 
87,5. 3  e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden-
do-lht a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETMIA:-  CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora e incor-
poradora CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capit , 1, à Rua Estados Unidos no 521, CGC. número 
56.303.415/U,.C1-99. , 

REGISTRO ANTERI "1:- R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 

de São Paulo 	?) 

„ 

• • 
x 	 _ 

. 	 , 
1.' 	 , i  ....o • _ 	...........x-r, 	.5..., 	 xr..* --,.....* -...--. 	 . 	 ....' 	 „ x 	 , 

, ■ Visualiza 'Cão de matricula online disponibilizada pela ARISP (Www.arisp.tom.br ) - Data da Visualizaçãb: 18109/2015 13.:53'16 • 
' 	I. 

 
- 	, 	 .--  

fls. 717



4. 

1 
	

.561] LO1 _I) 
Viti NO 

r_ matricula 	 ficha 

-contlnuação- 

noventa reais e quatorze centavos); Oepositariat Helena C. 
Npovian, RG n° 3.104.132, CIC n° 011.737.948=40. juiza da  
4o: Mra. Renata Soubhie Nogueira Borla. 

O E -r. Auto 	 (Guimerio Scaguetti) 

R.3/9a 	em 15.íe maio de 2.001. 
• ONUS:- NHORA. 

Conforme s.. „..:rifica do mandado de. 12 de' dezembro de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34 .  'ara Cível, desta Capital, extraída dos autos n°67108 da Ação de Rito 
Sumário, movi.. por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA 1 e II, contra HELENA 
COMERIAN AP.:2/1AN, RO no 2.104.132-SSP-SP CPF/MF n* 011.737.948-40. 
residente e domiciii.k1. nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
m6ve1 desta matric„...):, de propriedade de HELENA COMERIAN APOV1AN, já 

qualificada, foi penhoi.:4o; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa  RS21.280,31, 
(vinte e um mil, duzent, -, , e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário:  HELENA 1ERIAN APOVIAN, já qualificada. Juiz do Feito:  Dr' 
Adriana Marilda Negrão Iaccr,Jni. 

• 
O Escr. Aut°. 	 (Milton de Souza) 

em 08 de agosto de 2.0U - 
Ntel'ENHORA. 

, 	 • 
Conforme se verifica do mandado judicial .1", 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39' Vara Cível Central, desta :2'apita1, extraído dos autos do processo n° 
99.878761- da Açãp de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOWNIO EDIFICIO PLAZA I e II, si,n,do na Avenida Jurucê n° 185, Contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, vki,',1-gt, do lar, ,R(3 3.104.132-.SSP/SP, 
CPF n° 011.737.948-40, com endereço na Av,enida 44-ucê n° 185, apt° 31,o imóvel, desta 
matricula, de propriedade da executada, foi penhora nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor dt ;, 4,ausa de RS6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e 'oito 14;,,,f.tavos). Q02~ Helena 
Conterian Apovian 'á qualificada. Juiz_do Feito;  Dr. Álvarotuiz Valery Mirra. 

O Es.  Cr. Aut° edro Capelanes 6Andrade) 
	... • 

Z:5/98.501,  em 17 de junho de 2.004. 
ONUS: -  PENHORA.  

• Conforme se verifica da certidão ae 03 de maio de 2004, expedida' pelO1.3,1iza de Direito 
da 22' Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n° 00e,[01.109190-8 
de. ação , de procedimento sumário (cobrança de condomínio), ria4vida pelo 

- 

- continua na■ ficha n° 02 - 

Vist.aiizaçár, de matrícula antine-dispdnibiliZada pela AR1SP (www.arisp.com.br ) :baia da Visualização -  10/pgao15 
. 	 , 

' 
, 

, 
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LIVRO N° 2 - REGISTRO 
GERA, 

98.561 	
ficha 

02 

R.8/98.561.,  em 19 de janeiro de 2.009. 
°NUS:- PENHORA. , 

- continua no verso 

I 

• 

1 49-  Wg'rt„te IMOV  I de 

. de São Paulo 

são Paulo, 17 de junho de 2.004. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Jurucé n° 185, contra 
!ELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG 3.104.132, CPF n" 

' .737.948-40, residente c domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruce n° 185, apt" 31, 
M 'ma, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
tem: do auto de penhora e depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
R,S3A, 41 (trés mil, trinta reais c quarenta e um centavos). Depositaria:  Helena 
Comcn, -kpovian, já qualificada. Juiz do feito:  Dr. Irineu Jorge Fava. 

O Eser, Auto. 	 17/ (Fábio Cristians Franciulli). 

R.608.561,  em . 4e julho de 2.005. 
°NUS:  PENHOli 

t 

Conforme mandado (.1.ç:' 03 de dezembro de 2004, aditado em 13 de junho de .2005, 
expedido pelo Juízo de Avt-eito da r Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído 
dos autos n" 000.00.591, .'2-0 - controle 1774'- 5' seção, da ação de procedimento 
sumário (cobrança de cond.: .:nio) requerida por CONDOMTNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 e 
II, situado na Avenida Jurtax " . 1° 185, em face de HELENA COMERIAN APOV1AN, 
brasileira, viva, do br, RU =1"' 3.104. 132, CPF n° 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na A'1 , ida Junicé n°185, apt" 31. Moema, o imóvel desta 
matrícula, dc propriedade da execui; ;1.-1 foi penhorado. Valor da çxecução:  R517.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta .- , ,,sis e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
hItuza do_Feito:  Dra. ndreta _Maura Be: Ame. 

O Escr. Aut".  t4 ,----' (Paulo Fernarti, de Mello Pires) 

. 	 . 	 , 

R7/98.561,  em 14 de"setembro de 2.005. 
ONUS:  PENHORA. 

f • . 	 . 
Conforme certidão de ,15: dc agosto de 2005, exp.:.c.iída pela 25' Vara Civel dá, Foro 

	

, 	 . 

Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.2398-1 da ação de procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONinM1N10 -  EDIFÍCIO PLAZA 1 

11 em face de HELENA COMERIAN A'POVIAN,.'1W n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.048-40, o imóvel desta matricula, de propriedade da .4tecutada já qualificada foi 
penhorado. Valor da causa.  RS6.098,40 ,(seis mil, noventa e, oito reais e quarenta 
centavos): DePositário:  Helena Comerían Apovian. Jui7 ido Fei:  Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribt .4.ige n° 04 ninoon- 
9. . _ s•  . 	 , 

O Escr. Aut".41 _•,..„..-- 	Paulo  Fernando de Mello Pires.) 

	

' -i( 	'-'. 

 

	

, 	 . 	. 
_ 	 -- 

	

. 	 _ 	, 

, 

:Visuaii-zação de matricula online disponibilizada le1a AR1SP (www.arisp_com.brj- bata da Vistialização. 18/09/2015 13:53.16 
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rravicula 	ficha 

F98.561-1, L 02 
vC rS0 

- continuação 

"forme certidão de 01 de dezembro de 2008, expedida pelo Juizo de Direito da 24' 
V. Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2005.057707-8 da 
acãe nvida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIOS PLAZA 1 e 11, CNP.rn" 61.058.99(il0001 - 
80, SI, lo nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, em face dc HELENA COMER1AN 
APOVi. brasileira, viúva, do lar, RG n°3.104.132. CPF n°011.737.948-40, residente e 
domicilia‘ nesta Capital, na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31, o imóvel desta matrícula de 
propriedade executada, foi penhorado. Valor da causa: R$74.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscenu - e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
Depositária: He .na Comerian Apovian, já qualificada. )uiz do Feito: Dr. Alexandre 
Carvalho e Silva i:: Almeida. 

O Escr. Aut°. 	 (Guimério Scaquetti). 

Av.9/98.561, em 37 de jur:• ," de 2009.. 	• 

- 	 Conforme c..eriidào 'cle 04 de ..rio de 2009, expedida pelo Juizo de Direito da 17' Vara 
Cível do Foro Central desta Ca í  •.* „d. extraída dos autos n 53.002007234888-8/0O0001-
000 (Ordem nu,  2364/2007) ,da aç1 , e procedimento sumário (Cob. Condomínio), movida 
pelo CONDOMÍNIO F.D1FICIOS 1 ..V.A 1 E II, situado nesta Capital, na A,venida Jurocê 
n". 185, em face de HELENA COM:UAN APOVIAK, brasileira, viúva, do lar. R(i n" 
3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, don,..•‘iliada nesta Capital, -  residente na Avenida Jurticè. 
n° 185, apt" 31. o imóvel desta inatriCu;.: :de propriedade da executada, foi penhorado. 
Valor da causa: RS26.875,89 (vinte e seis 	oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos) atualizado, até outubro de 	Depositária: Helena Comerian Apovian, já 
quali Finda.' Juiz do Feito: Dr: José Paulo Camai- ...,P Nlagand. 

O Eser.,Aut". 	 (quirnério Sea.ç;:etti). 
• • 

Av. ly98.561, em 16 de março dç 2.012.  
, 	 . 

Conforme certidão de 27 de feVereiro de 2012 (extraída pát .4fício eletrônico, nos temias do 
, , 

parágrafo 6° do artigo 659 do CPC e Provimento CG 6/21 da Corregedoria Geral da 
Justiça, publicado no DOE de 14 de abril de 2009), expedi4;pe10 Jitizo de Direito da 2? 

• Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraída .dos autos n° 5a.:030.2009.205679-9 da ação 
de execução civil movida por CONDOMINIO DE EDIFfCIOS LAZA 1 e 11, CNN-  no 
61.058.996/0001-80, em, face de i IFI.E.NA COMER1AN APOVIAN.A'wF n°011737.948-40, 
'o imóvel desta 'matricula,. de propriedade da exeeutada, foi penhoro. Valor  da divida: 
• R$39.506J 7 (trinta e nove mil, quinhentds e seis reais e "dezessete eci0'.vos). Depositária: 
Helena Cornerian Apoyian. Juízo, do Feito: MM° Juiz de. Direito da 2? Vn Cível do Foro 
Central/desta Ca. 	 .. 	-''. 

- 
O Escr. Aut°. 	 Cristians Franciulli). 	• 

' 

n 

	

I • 	  

.ty_Hsual ,a o de matricula ()Nide dispo,  nibilizadaA3ela ARISP (www, .atigp.com.  .br) ,- Data da yisualiz2ção: 1 .à/09/20125 1J.5316 
	 , 
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, 
• 1988 

	

, 404 	Padrão da 'construção; 	s  2-E 

	

- 680 	Uso :• residência . 	, 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO Certidão' de Dados Cadastrais do Imóvel IPTU 2015 

FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

Cadastro do Imóvel: 041.187.0037-9 ' 

Local do Imóvel: 
AV JURUCE, 185 ,  AP 31 E 3 VGS 
INDIANOPOLIS ED. PLAZA I CEP 04080-010 
Imóvel localizado na 1a Subdivisão da Zona Urbana 

• Endereço para entrega da notificação: 

AV JURUCE, 185 - AP 31 E 3 VGS 
INDIANOPOLIS ED. F'LAZA I CEP 04080-010 

Contribuinte(s): 
CPF 011.737.948-40 	HELENA COMERIAN APOVIANI 

Dados cadastrais do terreno: 

Área incorpotada (m 2 ): 	 2.500 	Testada (m): 	 50,00 
Área não incorporada (m 2): 	 O 	Fração ideal: 	 0,0230 
Área total (m 2): 	 2.500 

Dados cadastrais da construção: 

Área ocupada pela construção (m 2): 

Ano da construção corrigido: 

Valores de m2  (R$): 

de terreno: 

da 'Construção: 

3.716,00 
, 

2.500,00 

Área construída (m2): 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):" 

- da área incorporada: 
- da área não incorporada .  
- da construção: _ 

Base de cálculo do IPTU: 

---,` 338.79'4,00' 
O 00 

747.400,00, 
1.086.194,00 

, . 	. 
• , 

, Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
-, Imobiliário Fiscal apurados ou'verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
, esta dertidão, a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico CERTIFICA que os dados 
'cadastrais acima foram utilizados no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do, imóvel do exercício - 

- 	de 2015. - 	. ' 	, 	' 	- ', 	- 	̂ 	• 	 ' ,.- 	.,  
'. 	-- 

Certidão expedidavia Internet Portaria SE n° 008/2004, de 28/01/2004. 

A autentIcidade desta certidão poderá ser Confirmada até o dia 17/12/2045, em 

http://www.prefeitura.sp.gov.bricida-de/secretatias/financas/ervicos/certidoes/  

Data de Emissão:" 	18/09/2015 - 
Número do Documento: 2.2015.001112663-6. 

' Solicitante : 	 ROBERTO DO REIS JUNIOR (CPF:t75.863.578-97) 
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18/0912015 	 Resultado da Consulta Detalhada 'de Divida Ativa (Q4 
e 

 

DIVIDA ATIVA - Consulta Detalhada de Débitos 
IPTU/CONTRIBUIÇÁO DE MELHORIA/TRSD 

OS VALORES ABANO SÃO VÁLIDOS ATÉ 18/9/2015 
No do Contribuinte : 041.187.0037-9 

	

N. da Dívida 	Situação 

562 951 9/92-1 . AJUIZADO 

	

519 365 6194-3 	AJUIZADO 

557 584 2/95-9 'AJUIZADO 

	

722 014.6/96-5 	AJUIZADO 

	

912 054.8/96-6 	AJUIZADO 

	

597 444.5197-1 	AJUIZADO 

O 602 102 6/98-5 AJUIZADO - 

	

8654069/99-6 	AJUIZADO 

	

575 577.8/00-0 	AJUIZADO 

	

535.122.7/01-0 	AJUIZADO 

570 665 3/02-1' AJUIZADO 

gd 	574. 251 1103-5 	AJUIZADO 

	

, 562 975 6/04-4 	AJUIZADO 

	

579 712.8105-5 	AJUIZADO 

	

634.905 6106-1 	AJUIZADO , 
546.401.4/07-7' AJUIZADO 

172 278.6/08-6 AJUIZADO 

806.32,1/08-5 ... AJUIZADO 

806.329,1/08-5 AJUIZADO 

806.329.i108-5 ' AJUIZADO 

Notificação 	Exercício 	Tipo de crédito Valor R$ Encargos R$ 

10 	 1991 	 IPTU 10.546,88 '1.183.67 

10 	1993 	 IPTU 4230,37 643,28 

10 	1994 	 IPTU 	, 

10 . 	1995 	 IPTU 

23.344,12 

22.118,18 

2.581,20 

2,446,97 

10 	1992 	 IPTU 8 428,89 963,27 

10 	1996 	 IRTP 23-650,05 2.619,68 

10 	1997 	 IPTU 20 721 74 2,293,31 

. 10 	' 	1998 	 IPTU 1984009 2.183 31 '- 

10 	1999 	 IPTU 31.514,96 3 476 70 
( 

10 	2000, 	IPTU 27.531,50 3.060.51 

10 	2061 ' 	 IPTU 26 '64,19 287896 

10 , 	, 2002 	 1PTU 28 312,75 3.124,06 

10 - 	2003 	 I IPTU 27,220,28 3 003 89 

O. 	2004 	 IPTU 26 080.98 2877.93 

10 	2005 	 IPTU 	,-. — 
24.41'8,78 2,694,74 

10 	- 	2006. 	(PTU 22.840,69 • 2.520,94 

10 	2007 , 	 IPT1.5 21.473,26 2.370,09 

:200301 	2003 	TLIX-TRSD 	. 1.070,24 468,04 

200401 	2004 - 	Tux--msd 1.256,94 0,00 

-200501' - 	. 	. 2005 	TLIX-TRSD ./ .. 1.209,87 .0,00 

Pagina Anterior I Próxima Página 

, 

„ 

fn.,2•::,1 

• 

. 	 - 

httP://wwinaprefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDetrDet/Forrns/frm003:EntradaDetalnadaaspx 
	

1/1 

• 
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,,Resultado da Consulta Detalhada de Dívida Ativa 	 Página 1 de 1 

http://wirVv3.prefehui-a.sp.gOv.brà  ividaKtiva .ConsDebDet/Formsfirm004 _Com.. /18/09/2015 .  

1  
VALOR TOTAL 	 544.463,73 
TOTAL DE DÉBITOS 	 27 

. Pag ina Anterior I 

Imprimir 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos  
inicio - Secretarias Ne gócios Jundicos 1 Divida Ativa 	• 	 • 

DÍVIDA ATIVA - Consulta Detalhada de Débitos 
IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

OS VALORES ABAIXO SÃO VÁLIDOS KÉ 18/9/2015 
No do Contribuinte : 041.187.0037-9 

'N. da Divida Situação Notificação Exeimicio Tipo de crédito Valor R$-. Encargos R$ 

523.870.6/09-1 AJUIZADO 10 2008 , 	IPTU-  20.011,63 	. 2.209,01 

525.211.$/10-6 AJUIZADO 10 2009 IPTU 18.75712.' . 2.070,68 

524.082.4/11-8 AJUIZADO 10 . 	2010 IPTU 18.937,68 2.090,13 ' 

540.033.3112-5 IAJUIZADO 	/ 10 ..  2011 IPTU . 17.301,81 -1.909,90 , 

5548411/136 .- AJUIZADO 10 2012 , : . 	IPTU' 	. 15.971,85 	'' - 1.766,08 

542 446.1/14-1  AJUIZADO . 10 - 2013 IPTU 14.32.1 ,42 - 1.584,07 

604.560.1/15-7 - AJUIZADO 10 2014 IPTU 12.970,04 1.297,00 
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Informações de Momento e identificação .de Serviços do Portal 

NOTIF. VALOR 
PRESTAÇÕES 

MENSAGEM 

03-VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A . DATA, - - 

PODENDO HAVER PRESTACOES JA'PAGAS EM FASE Dg PROCESSAMENTO. 
>>>>>>> ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
ANTERIORES <<<<< 

IPTU Débitos Exercícios Anteriores 

EXER. 

, 
DEVEDOR-DIVIDA'ATIVA-
OBS1 -  " 

DEVEDORDIVIDANATIVA-., _ 	, 
OBS]. 	 r 

,DEVEDOR-DIVIDA ATIVA 

.45 	 DEVEDOR-DIVIDA ATIVA- 
10 	 OBS1  , 	- 

4k. 5 . 6!78 9 	DEVEDOÉ-DIVIDA -AT1V71,- 
:10 	 OBS1 

2.3 4 5'.6' 	9 	DEVEDOR-DIVIDA ATIVA.- 
pgsi 	, 

2 3 4" 5- 6 7 8 9 	'DEVEDOR-DIVIDA:  AairsiÁ7,;  • 
' 	o • 	ogà. 	 • 

Ogs,i - DIRIGIR-SE A R.MARIA.PAÚLAÁ36, 
17 00 ES  

TEM +. ,DE EXERCIC/OS, DIRIJA-SE= . A0'DPTO. FISCAL 

OBS 3,:-.,VALORES GRAFADOS. EM REAIS,JUALIZADOS',ATE A DATA,-_ 
PODENDO HAVER PRESTACOESJAPAGAS EM*FASE'ADE ,:PROCESSAMENTO.', 
**.*?k** ESTA'INFORMACAOSA0 INCLUI-DEBITOS DE CONTRIBUINTES' 
ANTERIORES, *'*****' _ 

NovaPeSquisa  

htto://Www3.preteitura.sp.gov.br/iptudeb3/Forms/iptudeb3_pagOtaspx.  

- Secretaria Municipal de Finanças (Sn 

Contribuinte: 041.187.0037-9 

IPTU Débitos Exercício Atual 

TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO 

NOTIFICACA0 . 01 ( COM 10 PRESTACOES") 
10.525,56 

PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 3 4 5 6 7 8_ - --) = . 8:758,04 

PRESTACAO 09 ( VENCTO. EM09/10/15 ), 883,76 

PREHTACOES EM ABERTO RiF.A0 TOTAL DO DEBITO. ( 1 2 3 456 7 8.9 	10) 
4 
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3.837 

Atualização Monetária conf. índices da Tabela 
Prática do E.TJSP 

Dados do Processo 
, 	• 

25 Vara do Fórum Central 

Ação Sumária 

0203898-63.2002.8.26.0100 

Condominio EdifiCio Plaza 1 ell 

Helena Comerian Apovian, 

Bem Penhorado .  

Tipo de Bem: Apartamento 

Matrícula: 	98..561 	14aÇRI /SP 

Endereço: 	Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs 

São Paulo 	 / SP 

• Avaliação Atualizada do Bem 
, 

Mês / Ano lndice TJ 	Valor da Avaliação 

Avaliação do Perito: , 	s `out / 2012 	48,791424 	R$ 1.395.000,00 
r" 

Atualização: 	 set / 2015 	60;101259 s, 	R$1.718.360,51, 

(°- 

- 	.,. 
. - , i• ,-- www.casareisleilo—es.com.br 	 . „ 	 . 

.. Rua da Glória, n' 18— cj. 371- Liberdade — 01510-000— São Paulo — SP 
Tel (11) 3101-2345 - contatoacasareisleiloes.coin.br  
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Identificar-se 

RÉm-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loCrau 

- Consulta de Processos' do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distnbuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo húmero do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis' para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
' • Dúvidas,  Clique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

go Número do Processo: 

Todos os foros da lista abaixo 
_ 

Número do Processo 

f Unificado 	• Outros 

0878761-43.1999 	' 8.26 	0100 

Dados do Processo 

Processo: • 	 .0878761-43.1999.8.26.0100 't 583.00.1999.878761) Extinto 

Classe: 	 Procedimento Sumário • 

Área: Cível 

Local Físico: 	 10/09/2015 0000 - Mesa do-Chefe = min 10.09 

Distribuição: 	 , Livre - 21/09/1999 às 15:39 

39a Vara amei - Foro Central Cível 

'Juiz: • 	 Cnstina Inokuti 

Outros números: 	 00099878761-/2 

Valor da ação: 	 , R$ . 6:432,68,, 
• 

Partes do Processo 
•• 

Reote Condomiqjo Eáificio Plaza I e II 
Advinado. Euzebio migo Funes ' 

" Advogada: Marina Praxedes Cocurulli 

Reqcta: Helena Comenan_Apovian 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 
Advogado: Isac Chapira,Teperman 

\ 	. 

	

Movimentações 	. i, ExTWrido 5 átimas. «Listar toda as movimentações. 

	

,• , 	 . 

. , 	 •' 	• 	, 	, 
. s  

Data 	 Movimento 	
, 

_ 
30/07/2015 	 Certidão de Publicação Expedida .. 	 - 	. 

s - Relação :0269/2015 Data da Disponibilização:'30/07/2015 (Jata da Publicação: 31/07/2015 Número do Diário: 
‘ Página: 	 . 	 ; 	• .. 	 .. 

29/07/2015 - ••• 	. Remetido ao, DJE 	‘ 	 • 	• 	 , 
Relação: 0269/2015 Teor do ato: Vistos. Tratando-se de feito já extinto, arquivem-se. Int. AdvogadáS(s): Marina 

x 	 Praxedes Cocurulli (OAB 134997/SP), Isac Chapire Teperman (OAB 24483/SP), Helena Luisa Faingezicht (OAB 
95803/SP), Euzebio migo Funes (0AB I 42188/SP) 

..: 

i 	28/07/2015‘ 	 Ei Despacho 	 - • , 
1 

'• 	Vistos. Tratando-sede feito já extinto,. arquivem-se. Int., 

06/05/2015 , 	fl Ofício Expedido 	
, 

, 	 ._, 	 .. 
. ' . , Ofício - Solicitação Genérica a Outro Juízo - 

19/03/2015 , 	 Certidão de Publicação Expedida 	•'  

	

./ 	• 	 , 

Relação :0098/2015 Data-da Disponibili2ação: 19/03/2015 Data 'da Publicação: 20/03/2015 Número do Diário: . 	• 	_ 	• 	, 
,- 	Página:  

. 	 i 	.. 	 . 
• 

, 	 . 	 . . 	 . 

	

. 	• 
Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

• 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentençaà vinculados a este proéesso.. 

Petições diversas 

• Não há.petições diversas vinculadas -a este processo. , 

Audiências 	- 

\ • 

httpsfiesaj tjsp jus.brkpoffiglsearch.do  jsessionid=6DEBE46BDD2B67B7AE689A8545412947 cpo5?conversationld= &pagidaConsulta=1 &I ocal Pesqui sa.cd . 
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- Portal de Serviços e-SAJ 1B/09/2015 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
ame 	 Poder Judic. <árío. 	. 

LAXA WS [Ai . O 	CONT T O  

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau • 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do Processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro • 

dique aqui.' 	 - 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre corno pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

• Número do Processo: 

; Todos os foros da lista abaixo 
• 

Número do Processo 

11•'  Unificado • Outros 	• 

8.26 

Dados do Processo 
i 

Processo: 	 0591132-78.2000.8.26.0100 (53.00.2000.591132) Extinto 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto : 	 Despesas COndorniniais 	
__ < 

Locas Físico:, 	 24/09/2012 00:00.- Conversão de Dados - Arquivo Geral , , 
Distribuição: 	 Livre -- 02/08/2000 às 09:38  

, 
28  Vara Cível - Foro Central dvel 	 i 

, 
Juiz: - 	- ' ■ 	 Renato Acacio de Azevedo Borsanelli . 

.. 
Outros números: 	 00000591132-/o 

_Valor da ação: . 	 R$ 6.712,43  

Partes do Processo 

Reqte: Condomínio EdifiCio Plaza I e Ii 
Advogado: Laerte Buriham 
Adv_ogado: Euzebio migo Funes 

ego,É, Helena Comerian Apovian 
Advogado: Isac Chapira Teperman. 

Movimentações , Exibndo 5 últimas. , ' ',Listar todas as movimentações, . 
': 	• 

i  04/09/2007 	 - Processo Extinto  
, Processo Extinto em 04/09/2007 ,. 

,` 24/08/2007 	 , Data da Publicação SIDAP 	' , 	 - 
`, ; - Retire. o credor a guia expedida. 

 
, 20/08/2007 - 	 Despacho Proferido , 	- 	 ...-- . 

Retire o credor a guia expedida. 
‘., 	}' -..  

1 	- 	 , 
Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças ' 

'Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 
, 

, 
, Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências',  , 
- 	 • 

Não há Audiências futuras vinculadas a eà'te processo. 

) 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/show.do?processo.foo=,1 .00&proCesso.cOdigo=2SZX3312W0000  
, 

■ 

, 
Data 	-- 	 ' Movimento  

. 28%10/2012 	 Classe Processual '  alterada, 	 . . 	, 
- 04%06/2012 	 . Juntada de Ofício 	'. 	 , 	, -- 	-,• 	. 

, - 	 'Juntada do Oficiá (bécirnd - Quarto Ofidal de Regis.tro de Imóveís .  da Capital) . - , 
,- 

---=" 1/2 
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.• Número do Processo: 	0512687-51.1997 	 8.26 0100 

coro: 	 Todos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por: 	 Número do Proéesso '  
r ' 

' 6 

 

Unificado 	Outros 

18/09/2015 

Tribunal de Justiça de São Pauto 
P. , , f ji,rlic • -11'1'; 

Portal de ServiçCe e-SAJ 

CAIXA. POSTAI CAZIASrkt:i h CuNTATo 

Porta! 

er v c os 
	

Identificar-se 

Éem-vindo > Consultas Processuais > Cobsultà de Proc6sos do 1°Grau 

Consulta de Processos do 1°Grau 
• 

,Orientações 

• Processos distnbuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 
• dique aqui.. • 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar.. 

Dados para Pesquisa 

Dados do Processo 

Processo: 	 0512687-51.1997.8.26.0100 (583:00.1997.512687) Suspenso 

Classe: 	 Procedimento Sumáno 

Área: Cível 

Local Físico: 	 18/09/2015 00:00 - Mesa do Chefe - MINUTA 18/09 

Distribuição: 	 Livre - 14/04/1997 às 18:06 

10a Vara Cível - Foro Central Cível 

Jui21 	 Og Cnstian Mantuan 

Outros números: 	• 00097512687 -/9 

Vaior "da ação: 	, 	' R$ 8.790,14 " 

Partes do Processo 

Ret;te• COndominio Edificio Plaza I e II 

• 	'AdN,i4gz,c1o: Euzebio migo Funes 

Reciclo Helena Comenan Apo ■is ia'n 
AdNlind do. Roberto Pedro Cedia) 

, 
w Movimentações . 	, 

ExtE , ndta 5 Oti riras; ' , Listar todas as movirenta' ções. 
_ 

\• 
16/06/2015 	 Arquivado Provisoriamente • 	- 	 I 	, 

20/05/2015 ç, 	 Certidão de Publicação Expedida 	 . 	 . 
, 	 Relação :0163/2015 Data da Disponibilização: 20/05/2015 Data da Publicação:  21/05/2015 Nólnero clO Diário: 

1888 Página: 208 a 226. 	 ., ' , • s 

, 	19/05/2015 , 	 Remettdo ao EME 	.  
. , 	 Relação: 0163/2015 Teor do ato: Vistos. Retomem os autos ao arquivo. Int. Advogados(s): Roberto Pedro Ceolio ' 

(OAB 115220/5P), Euzebio migo Funes (OAB 42188/5P) 	. 	
, 

‘ 
= 	. 

/ 
Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças" 

• • 	, 
Não há incidentes, ações Incidentais; recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processa. 

Petições diversas 

Não, há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiências 

Não há Audiêncips futuras vinculadas a este processo. 

Data 	. 	 Movimento 	, 	l' ' • 	\ 

• 14/09/2015 	 Receb
i
dos os Autos do Arquivo Geral 

• 19/06/2015 

	

	 Remetidos os Autos para o Arquivo Geral' Devolução de Feitos - Não Reativados 
Remetido ao arquivo em 22/06/15 - 

httpSfiesajajsplu.br/cpapg/search,dojsessionid=8BB9CB6E9AE90F7456E9EAISF4A200F9A.cpp3?convers.  ationld=&paginaCons.ulta=1&localPesquisac 	1/2 
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Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distnbuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro.  selecionado, 
• Algumas Jniclades dos foros listados abaixo não estão disponíveds para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas') dique aqui para mais informações sobre como pesquisar.. 

Dados para Pesquisa 

_ 
Foro: 	 Todos os foros da lista abaixo _ _ 

Pesquisar por: 	 Número do Processo — • 

Unificado 	• Outros 

op Número do Processo: 	0234888-61.2007 	 8.26 0100 

Dados do Processo 

Processo: 

Classe: 

Assunto. 

Local Físico:- 

DIstribuição: 

Juiz: 	 , 
.Vakir da açáot 

0234888-61.2007.8.26.0100 (583.00.2007.234888) 

Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Despesas Condominiais 

20/07/2015 00:00 - Gaipinete do Juiz 

Livre - 19/11/2007 às 16:43 

, lia Vara Cível - Foro Central ONiel 

Ricardo Dal Pizzol 	- 

R$9.127,53 

Partes do Piocesso ,EIbsrido Somente as prin'cip_als partes. 

• 

Reqte Condomínio Edifícios Plaza I e II 
Advogado: Renzo Eduardo Leonard' 
Advogado: Fernando Ricardo Leonard] 
Advogado Lucas Reis Verderosi 

”Exibir todas as partes. 

• 

• Reqdo: Helena Comenan Apovian 
Ad-jogado -  Carlos Alberto Arao 
Advogado: Fernando Gustavo Dauer Neto 

intere.sdo„ Jose Henrique Oliveira Gomes 
Advogado: Jose Henrique Oliveira Gomes 

Movimentações 	Ext'Relb 5 últimas. >,Lutar todas as movimentações. 

• 
D

- 

ata 	 Movimento- 	 • 

20/07/201 	 Conclusos para Despacho ' 
ds 8 20/07 Tipo•cle local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Adriana Brandmi do Amparo 

17/07/2015' 	 Despacho 	
• 

cls 8 20107, 

Recebido em, 	 Classe 
à 

04/10/2007 	 ,Cumprimento de sentença (1021349-92.2007,8.26.0100) 
N 	, 

Petições diversas 
7 

_ • Data. 	 Tipo 	,\ 	 f .,. 
, 

https:llesai tisp.itiabr/cpo/pg/Search.do?conversabbnId=&paginaConsulta=1&localPesquísacdLocal=-1&cbPesquisa=NiUMPROC&tipoNuProcesso=UNI . 1/2 , 

, 

14/07/2015 	 Petição Juntada , 	1 
AG. JUNTADA DE PETIÇÃO 14/07 

13/07/2015 	 , 	Petição Juntada ' 	• 
, 	 AG. JUNTADA DE PETIÇÃO 13/07 

03/07/2015 , 	 AutOs no . Prazo ' 	 • 
PRAZO 06/08 	 '.., 
Vencimento: 05/08/2015' , 

. 	 '' 	• 	. 	. 	' 
Incidentes, ações incidentais, recursos e ekecuções de sentenças' 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
sints 	 Poder Ji:dicrir10 

Portal de Serviços e-SAJ 

..^~.1111111111 
• 

cALK,/, POSTAI . cf.DAsro o • coN ,4r0 • 

Serviços 	 Identificar-se ' 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGçau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distnbuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abai(o não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas') dique aqui para mais informações sobre corno pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 	 Todos os foros dalista abaixo 	 • _ 	. 	_ 

Pesquisar por: 	 Número do Processo 
	 • 

• Unif

- 

icado - Outros 

• Número do Processo: 	0109190-55.2001 	 8.26 0100 

Dados do Processo 

Processo: 	 0109190-55.2001.8.26.0100 X583.00.2001.109190) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Ar -,-1=a Cível 

Assunto 	 Despegas Condominiais 

Local Físreo: 	 11/09/2015 00.00 - Mesa do Diretor - CONF 

Distributeão: 	 Livre - 26/09/2001 às 14:25 

22a Var'a Cível - Foro Central Cível 

Luciana Novakoski lFerreira Alves de Oliveira ( 
Outros-números: , 	00001109190-/8 

Valor da aç'áa: 	 R$ 3.030,41 
, 	. 

• 
-Partès do Processo 

Reqte: Condominio Edificio Plaza I e Ii . 
. Aovoaado:,Renzo Eduardo Leonard' 

vogacio: Fernando Ricardo Leonardi 
Advogado: Euzebio migo Funes 

Reqda: Helena Comenan,Apovian 
, Advogado: Isac Chapire Teperman 

Advogada: .  Helena Luisa Faingezicht 

Telintee, Prefeitura do Município de São Paulo' 
Advogado: João Alexsandro Femandes 

Movimentaçoes 	Emb.rian 5 úttir"as,. , ' ,Listar todas as movimentaçOes. 

• • 	 I 
, 

Data . 	
• 	

Movimento 	- 
. 1 	- 	 , 	

■ 	. 
11/09/2015 ,_ 	 Petição Juntada 	 ,  

-Juntada a petição diversa -' Tipo: Petições biversas em Procedimento Surnánb - Número: 80010 - Protocolo:. . 
. • . 	 FiMJ15012868990 ,, 	" 

	

, 	 ., , • 	 ■ 	

.• 	 . 

G 	 . 

-, 11/09/2015 , ' 	 Petição Juntada 	
. 

. 	' 	 • 	% 	t ,  
. Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Sumário - Número: 80009 7 Protocolo:, 

' 

FJM 	 . 	„ 	
e

J15012584074 ' 	 .. ,  
30/07/2015 • - 	 - Certidão de. Publicação Expedida 	 •  

e Relação :0270/2015 Data da Disponibilização: 30/07/2015 Data da Publicação: 31/07/2015 Número do Diário: Ed. 
1935 Página:' 435/442 	 - ! .. 	 .. 	 % 	. _ 	• 	. 

29/07/2015 	 Remetido ao DJE 	
. 	

, 
• Relação: 0270/2015 Teor do ato: Providencie o patrono do autor a'retirada de' guia de levantamento. Obs: o a 

acesso ao processo e às decisões/documentos dar-se-à mediante cadastro no endereço 	' 	. 
http://esaltisp.jus.br/cpo/pg/open.do  Advogados(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando „ 

l' 
 

• Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), João -Alexsandro Fernandes (OAB 205830/SP), Isac Chapira,Tepermari (OAB 
- '24483/SP), Euzebio Migo Funes (OAB 42188/SP), Helend Luisa Faingezicht (OAB 95803/KS) ' 	• , . 

' 29/07/2015 	 Mandado de Levantamento Expedido 
 

Providencie clpatrono do autor a retirada de guia de levantamento. Obs o acesso bo processo e às ' 
decisões/documentos dar-se-à mediante cadastro no eriderev http://esaj,tisp.lus.br/cpo/pg/Ópen.do  

. 
Incidentes, a ções incidentais, recursos e execuções de sentenças 

t 

	

littpsi/esaj ti sp jus.br/cpo/pg/search dcikonver sationld= &pagi naConsulta"=- l&local Pesquisa.cdLocal -=- l&cbPesqui sa= N U M PR OC &ti poN uProcesso=U N1 	112 
, 
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Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1' )Grau 

Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distnbuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro,seledonado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui: 
'. Dúvidas') Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 
	

Todos os foros da lista abaixo 

_ Pesquisai por: 
	

Número do Processo 
	 • 

Unificado 	Outros 

III Número do Processo: 
	

0205679-76.2009 	 8 26 0100 

Dados do Processo 

Processo: 	 0205679-76.2009.8.260100 (à5.00.2009.205679) 

Classe: 	 Procedimento Sumário 

Área: Cível 

Assunto' 	Condominial 

Locai Físico: 	 16/09/201500:00 - Imprensa - Rel 314 Gi 

Distribuição: 	 Livre - 13/10/2009 às 15:28 	 • 
25a Vara Cível - Foro Central Cível 

;Lã!: 	 " Mana Fernanda Belli 

Valor da ação: 	 R$13.783,89 

Partes do Processo 	* 
' 

Reqle Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
'Advogado, Renzo Eduardo Leonardi 

• Advogado. Fernando Ricardo Leonardi 

Reddo• Helena Comenan Apovian 

1.nterespc PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
Ad‘;ogaclo- Lucas Reis Verderosi 

Ex,brocio 5 últimas. - »Listar todas as mov.imentaças. 

Data 

• 17/09/2015 • 

4 	 . Movimento ,- , 	 i , 	. 
r 

Remetido ao DJE . 	 , 	. 	 - 	 . 
Relação: 0314/2015 Teor do ato.' Providencie o autor a juntada de nova minuta de edital bem como seu envio por 
e-mal! a.este Juizo, a fim de serem confendos, assinados é publicados, forneça ainda, eventuais custas,e - • . 
endereços para intimações dos executados. AdvogadoS(s): Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Ferhando 

' 

, 	. 	..., 
15/09/2015 , 	. --7. 	Certidão de Publicação Expedida 	..  

Relação :0308/2015 Data da Disponibilizaçãor 15/09/2015 Data da Publicação: 16/09/2015 Número do Diário: 
1967 Página: 386-393 • 	 . 	, 	,  . 	 r 	, 	. 	• 	 ., 

. 14/09/2015 	 • Remetido ao DM 	. . 	 . 	 * 	' • 
- , - 	 '. Relação: 0308/20,15 Teor do ato: Vistos. Fls. 579/589: Intimem-se as partes com urgência.' Int. Advogados(s): 

Renzo Eduardo Leonard' .  (OAB 122113/SP), Femando Ricardo LeonardijOAB 173013/SP), Lucas Reis Verderosi 
, , ., 	 • (OAB 316219/SP) - 

•  
_ 	

"Vistos. Fls. '579/589:_ Intimem-se as partes"com urgência. Int. 
, 

Incidentes, ações incidentais; reCursos e execuções de sentenças 

Recebido em 	 r  Classe ' 	 . 	 . 

13/1072009 	 Cumpnmento de sentença (1008067-16.2009.8.26.0100) 	s 

. 	 : 

httpsfiesai tisp.jus bricpo/prgisearch do?conversationld=8,paginaCorsulta=1&localPesquisacdLocal=-184bPes uisa=NUMPROC8dipoNuProcesso=UNI , 1/2 , 

' 	'" ' 	' 	
• . 

Movimentações 

, Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
-' - .16/09/2015 	 - e Ato Ordinatáno Praticado , , 	.. 	 _ 	 ' 	" 	. 	 ,' • 

_. Providencie o autor a juntada de nova Minuta' . de edital bem cOmo seu envio por e-mail a este juízo, a fim de 
serem conferidos, assinados e publicados, forneça ainda, eventuais custas e endereços para intimações dos 

	

executados. 	, 
" 

	

. 	. 	.  

• , 11/09/2015 . • 	- 	 Despacho 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
P•_=cter 

18/09/2015 

MIM 

Portal de Serviços e-SA.1 

• 

E C 	111 

' Foro: 

Pesquisar por:-  

4111 

• - 
Todos os foros da lista abaixo 

	 • 
, Número do Processo 	' 	 • 

• Movimentações 

Data 
16/09/2015 

• 16/09/2015 

15/09/2015 

15/09/2015 

- 
14/09/2015 

, 

CALK.A Postai 	, 	 CONTATO • 	A.1...r.')A - 

Portai 
("Serviços 	 Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos ,  do 1 0Grau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do Processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Número do Processo: 

Unificado 	Outros 

0203120-78.2011 	• 	8.26 0100 

203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.203120) 

Procedimento Sumário 

Art. Cível 

Despesas Condorniqiais 

16/09/2015 00:00 - . No Cartório 

Livre - 09/11/2011 às 15:25 

38a Vara Cível - Foro Central Cível 

Nilson Wilfred Ivanhoe Pinheiro , 

R$ 29.830,63 

Dados do Processo 

Processo: 

Classe: 

Assunto: 

Lbcal Fís4 

Distribuiçao: 

Juiz: 

sV
alor da a5ão; 

Partes do Processo 

„ 

Reqt• Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
Renzo Eduardo Leonard' 

Ads.oqado: Fernando Ricardo Leonard' 

Read:, Helena Comenan Apoviàn 
' 	Advogada: Helena Luisa Faindezieht • . 

E'xitrndo5 iltirnas »Listar todas as movimentações. 

Movimento 	 • 
Conclusos para Decisão 
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de det -ino: Nilson Wilfred Ivanhoe"Pinheiro d 

Conclusos para Despacho • 

Conclusos 16/09- 

Serventuário 
Minuta 15/09 CX 1 

Petição Juntada 
• 1/4 

Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Sumário - . Número: 80004 - Protocolo: 
FJM115012869237 , 

G Proferido despacho de mero expediente - ' 	 • 
Vistos. V Baixo estes àutas em Cartório para juntada de petIção.-2. Regularizados, voltem os autos conclusos. 

'Dil. 

, 

• 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 
; • , 

s  Classe', 	• 

Impugnação de Assistência Judiciária (000994S•35.201'5,8 ; 26.0100)/ 

Tipo 

Petições Diversas'' 
Razões de Apelação 

Petições Diversas 

• 
, 

https //esaj tjsp jUs.br ."cpo/pg/search do?conversationld=&paginaC Onsui ta= ocalPesquisa.cdLoca1=-1&cbPesquisa=NUM PROC&ti poN uProces .so=UNI . 	1/2 

Recebido em 	, 

18/03/201 

Petições diversas 

, • Data , 	. 

26/06/2014 • 
04/08/2014 

06/11/2014 
- 
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18/09/2015 

E 

CAIXA 

172 

• 

, 

•••• 

Todos os foros da lista abaixo 

Número do Processo 

Unificado C,• Outros 

.- Foro: 	- 

Pesquisar por: 

—Tribunal de Justiça de Sio Pauto 
Poder ittelid•Á!'in 

portai 
Servico • 

corsiT Aro 3 AJUDA 

Identificar-Se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1 0Grau 

Consulta de Processos do 1°Grau 
• 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estãg disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão digponiveis em cada foro 

clique aqui. 
• .Dúvidas? dique aqui para mais informações soble .  como pesquisar, 

Dados para Pesquisa 

Número do Processo: 
	

8.26-  

Dados do•Processo 

Processo: 	 013357707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 

Classe: 	 Procedimento Sumário .  • 

Area: Cível - • 	- 

ASsunto: 	 Despesas Cortdorniniais 

Local Físico: 	 11/09/2015 00:00 - Fila da Conclusão - cls..11/09 , 

Distribuição: 	 Livre - 01/-06/2005„às 12:29 

-24a Vara Civel - Foro Central Cível 

Juiz: 	 'Tarnara Hochgreb Matos  

Outros números: • 	0000505770-/7 

.Valor da ação:' 	• R$ 22:554,94 _ 

Partes do Proces so 
( 

Reqte: Condominio, Eclificio Plaia I e Ii 
Xdvogado: Fernando Ricardo Leonard' 
Advogado: Renzo Eduardo Leonard' 

•-, 

	

Retida: Helena Comerian Apovian 	, • 
Advogada: Helena Luisa Faingezicht 

' Advogado: Isac Chapir,a Teperman 

	

. 	_ . 

Movimentações 
	

iiitimas. »Listar todas as Movimentações. 

• 

Data-'. 
17/09/2015 
	 .12  Decisão Proferida  

• Movimento 

Vistos. IrInforme o exequente se houve arrematante-1D Fls. 613/623: Ciência às partes . Intime-se. 

- 	"/ 

11/49/2015 
	

Conclusos para Despacho 

27/08/2015 
	

'Autos no Prazo 
p.18.09 
Vencimento: 18/09/2015 

14/08 ./2015 	 Expedição de do-cumento 	 , • 

07/08/2015 	 Autos no Prazo 
• p 08.09 

Vencimentoi 08/09/2015 , --  

Incidentes, ações incidentais7recursos e execuções de sOnten'çass 

Recebido án - 	 Classe - 

24/10/2007 	 Agravo ,de Instrumento (1015273- 3,2005.8.26.010() 
' 	t 

Petições diversas 
	7( 

• Data ' 	 Tipo 

09/09/2013 	 Petições Diversas 	 . •-• 

30/-09/2013 	 Petições Diversas 
, 

. 	 - 

https://esaj  tj'p jus.br/cpo/pg/show.do?processaforo=100&processo.codigo=2SZX5RCFF0000'  • 
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 'autenticidade na Internet, nos .  
endereços <http://www.receita.fazenda.goxr.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.- 

Certidão emitida gratuitamente Com base na portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. s  
Emitida às T5:42:59 -do dia 18/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2016. 
Código detcónÚõle da certidão: 5079.D178.C1A0.79CD 
Qualquer rasura ou- emenda invalidará este documento. 

- 

tittp://www. receita .fazendagov.br/Apti  cacoes/ATSPO/C dao/CndC onj unta I nter/Em i teC erti daol nter net.as p?ni = 01173794-840&páS sagens= 3&ti po=2 

18/09/2015 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CtÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
• ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HELENA COMERIAN APOVIAN 
CPF: 011.737.948-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidáde ,  
do sujeito passivo acima • identificado quê vierem a:ser apuradas, é certificado que não constam 
penClências em seu nome, relativas a dr -éditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ‘e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei .n2  8.212, de 24 de julho de 1991 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigo 689-A do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009 do E. TJSP 

25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo 

25° Oficio Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo 

S 

Edital de ia e 2a Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) 

Helena Comerian Apovian, de Prefeitura do Município de São Paulo, do(s) respectivo(s) 

eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) 

atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eá) abaixo, expedido nos autos da Ação Sumária promovida por 

• Condomínio Edificio Plaza lell, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

Dra. 'Maria Fernanda Belli, MM Juíza de Diréito da 25a Vara Cisvel do,Foro Central da Comarca de 

aão Paulo. na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-A do ÇPC, regulamentado pelo Provimento , 

n° 1625/2009 do C:Conselho Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei e etc., 

• saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  • 
- 

levará a públicos pregões para venda e arrematação o(s)bem(ris) abaixodèscrito(s), -sendo que o 1°. 

- (Primeiro) Leilki terá inicio no dia 27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs e término no ' 

dias' 29 (vinte e 'nove) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs e o 2° (Segundo) Leilão terá início dia 29 
• 

(Vinte e nove) de Outubro dê 2015, às 12:31:00hs e término no dia 19 (dezenove) de Novembro 
• ' 

de 2015, às 12:30:00hs . O sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  é 
, 	 . 	, 	, 	. 

e titularidade do leiloeirO oficial Eduardo Oos Reis, inscrito na' JUCESP sob n° 748, com endereço 
, 	 ..  

.--. na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glófia, n° 18, cj. 53, Liberdade, CEPA1510-000, 'fone: 11 - 
..-„ ,- 

3101.2345, e-mail: coritato@casareisleiloes.com.g.  Das Intirnações. Pelo presente edital , fida(m) 
- 	 1 	 . . 	. 	 . 	 _. 	 . . 	 , 

intimado(s) dasdesignações supra, na hipótese de não localizado(s) para intimação(ões) pessoal(ais), . 	 . 	. 	. 
.31 - 

o(s) exécutado(s) Helena Comenan Apovian, além de ,..Preféitura do Múnicípio de São Paulo; o(s) 

ectivo(s) eventu-al(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s)' citada(s), além do(s) 
t 	 - 
e4ntual(ais) atual(ais) ocupante(s), do(s) imóvel(eis) abaixo. Bem(ns). Lote 01 (um): Apartamento 

, 
n°31, localizado ho 3 0  endàr do "Edifício Plaza r, Situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê ti,° 185, 

gsquíná com' 'a Alameda dos Jurúpis,. Indiancipolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, 
. 	

I 
área corhum de garagem (03 vagas indeterminadas) de J04,19m2, área comum de 87,50m 2  e a 

área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideaÏde 2,3024% no terreno do 

:condomínio. Imóvel(eis) objeto(s) da(s) matrícula(s) r n°(s) 98 561' do 14a Cl /SP. SQL's % n' 2(s) de 

37 

, 
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contribuinte(s) na Municipalidade. 041.187.0037-9. Da(s) Matricula(s) do(s) inuivel(eis). Da(s) 

Matrícula n°(s) 98.561 do 14° CRI /SP se verifica em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por 

Helena Comenan Apovian, enquanto viúva (R.1), penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687- 

51 .1997.8.26 0100, do MM Juízo da 10a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio 

,exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34° Vara Cível 

do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R 3); penhora oriunda da Ação Sumaria 

de antigo n° 99.878761-2 , do MM Juízo da 39° Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio eXequente (R.4); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-5.2001.8.26.0100 do MM 

▪ Juízo da 22° Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo coridomínio exequente (R.5); penhora 

da da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2° Vara Cível do Foro • 

• Central/SP e promóvida pelo condomínio exequente (R.6); penhora exequenda (R.7); penhora 

oriunda dá Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24' Vara Cível do Foro. 

Central/SP .  e promovida pelo condomínio exequente (R.8); penhora oriunda da Ação Sumaria n° - 

• 0234888-61.2007.8 26.0100 do MM Juízo da 17° Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 
• 

condomínio exequente (Av.9);e penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-762009 8.26.0100 do • 

• MM ,Juizo da 25° Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente , (Av. ,10). 

Das Informações Complementares sobre o(s) bem(ns). Da Posse. A executada permanece no 
, 	. 

exercício da posse direta do bem. Dos Débitos de IPTU. Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel 	- 

pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 518 428,74 referentes aos anos,de 1991 a 2013, além de R$ 
, 

, • 9.919,06 relativos ao 'corrente exercício de 2015. Não se verificava até então lançamento relativo a 

2014. Do Crédito CondoMinial Executado. Conforme informado pelo(s) credo(es), o valor da execução 

' at.irfjia R$ 130.784,00 pára 03 de abril de 2015. Dos 'Demais Débitos Condorniniais. Há notióia de - ,,,, 	• 	• 
.- N 	 .. 

. 	 , 	 ' 	
••• 	

l. 	 I 	 . 	 . 	
i 

demais ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e encárgos do apartamento sob análise, . 
• .. 	 ‘ 	'f 

executado em 03/04/2015: R$ 1.957,59;,Ação Sumária n° 0057707-44:2005,8 t26.0100 da 24° VeCTL, 

valor ali executado em 03%04/2015: R$,255927,66; Ação Sumária n° 0234888 761 ;2007.8.26.0100 da . 
, 	• 

, - ,.., 	. , '1 '° VC CTL, . va,lor

. 

	ali- executado 'em ,03%04/2015:R$ 	69.094,68; - Ação . Sumária n° 0205679= 

r -4°- 	. 	' 	• 	. 	. 	• 	-- 	. .  
" 1. 	76 2009.8 	 , 26..0100 da 25° VC CTL valor ali executado em 03/04/2015 R$ 77.848,32; e "Ação Sumá ria n° , , 	, 
-: . 	 ...., 	. 	, 	, 

020à120-78.2011.8,26.,0100 da 38° VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015:R$ 186.749,67. Logo, ' 
, 

o total do' paSsivo condompial da unidade sob análise era de R$ 722 488,69 para 03 de abril de 2015. 
; 	 . . 	 . 	. 

Dá Avaliaçãcr do bem: Àvaliação original: •R$ 525.000,00 pára Jun/2003. Avaliação atualizada: R$ ' 
-  - 	. 	. 	 , • , 

	

	 - 	/  , 
1.718.360,51 para set/2015. As .cifras em 'tela serão atualizadas' monetariamente pela tabela prática. 

. 	 ' ... 

- cuja relação é , a seguinte: Ação Sumária n°0109190-55.2001.8.26.01‘ 00 da 22° VC CTL, valor ali 

3837 " 
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do E TJSP até a data da alienação jbdicial Das Condições de Leilão e Arrematação. 0(s) bem(ns) 
• 

serã(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único. Em primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) 

entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em segundo leilão o(s) 

bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% 

(sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (art. 692 do CPC e art 13 do 

Prov. CSM n. 1625/2009). 0(s) imóvel(eis) será(ão) vendido(s) em caráter "ad corpus", sendo que as 

áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 

imobiliário, não sendo Cabível qualquer pleito com relação ao éancelamento da(s) arrematação(ões), 

abatimento de •preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que 

constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente 0(s) arrematante(s) adquire(m) 

• o(s) imóvel(eis) no estado de Conservação em que, se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento 

de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a -eventual(ais) vícig(s), ainda qué oculto(s), 'ou 

defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade 

pela eventual regularização que se fizer necessária. O Auto de Arrematação somente será ass'inado 
• 

pelo Juízo após a 'comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do geslor 

judicial do sistema, dispensadas as demais assinaturas referidís no art. 69,4 do Código de Processo 

Civil (ah. 20 do* Prov, CSM n°. 1625/2009). DasCondições de Participação:O interessado em Participar ,  

dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline:combr com • 
• 

antecedência mínima de até 48 (quarenta e 'oito) horas da data da primeira praça. O cadastrarfiento no 

sisterha gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas, (leilões judiciais eletrônicos) 
- 

conduzidas por este gestor é indisfiensável e gratuito. Por se tratarem de 'leilões eletrônicos, se admite 
, 

apenas o recebimento de lances virtuais:os quais somente poderão ser Ofertados por meio do sistema 

gestor .Www.casareisleiloesonfine.cOm.br . Não são admitidos lances via fax 	viva voz ou entregues 

* no esCritório ,  do leiloeiro oficial responsáv'el. O 'interessado poderá ofertar . mais de um 'lance para um 
‘, 	• 

• 
mesmo bem, prevalecendo sempre o máior lance ofertado. Não há nenhum custo para o Usuário ofertar 

• 
- 	• 

lances.  por meio de www.casareisleiloesonliin.com.br . : Condições de Pagamento: Do Preço da 

• ' Arrematação: NO caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, ,o(s) arrématante(s) 

deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem ho prazo improrrOgável de até 24 (vinte e quatro) horas 
, 

• após o encerramento da -alienação judicial eletrônica, condicional, por meio de depósito judicial a' ser 
- 

efetivado em favor do Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial dO Banco do Brasil S/A, a ser 

' obtida em um á de suas agências ou por meio do website http://Www.bb.contbr  (no campo Depósitos 
, 	- 	. 	. 	 • 

	

•i• 
Judiciais), sob pena de desfazimento da arremataçãO. Alternativamente, será ainda admitido o • 

• 

3837 	• 
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1' 

	 U4c, 
complemento do pagamento do preço da arrematação em de até 15 (quinze) dias após o encerramento 

• da alienação judicial eletrônica condicional, mediante caução . (art 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta 

por cento) do valor da arrematação, a ser neste caso liquidada pelo(s) arrematante(s) no prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da alienação; judicial eletrônica 

condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado nos, moldes acima, ficando obrigado(s) o(s) 

arrematante(s) a cbmplementar o preço_cra aquisição no prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias após 

o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob as penas do parágrafo único do art 690- _ 

A do CPC 'e sem prejuízo das demais ' penalidades abaixo. Caso o , exequehte venha a arrematár o(s) 

bem(ns) não estará obrigado a exibir o preço, salvo se o N./Mor do bem exceder o de seu crédito, hipótese 

em que ficará obrigado a depositar dentro do praio de 03 (três) dias da arrematação a diferença dos 

• valores, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação Não sendo efetuado pelo(s) arrematante(s) 

o depósito da oferta os lanços imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação do MM Juízo 

'Da Comissãõ Devida à Casa Reis Leilões Qnline: A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) (cf. 
• 

inciso.N.do art, .705 do CPC). O pagamento da comissão devida à 'Casa Reis Leilões Online deverá ser , 
1. 

:realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação • 

judicial eletrônica condicional, por meio de' depósifo em dinheiro na 'rede, bancária,' DOC ou TED — 
• 

Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (n° 033), agência n° 2146, 

Conta Corrente n° 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito' no CPF/MF 
• ,- 

sob n°252.758 888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. Das Penalidades .. Decofridos o prazo 

sem que arrematante tenha realizadO .  os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo 

competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de 
_ 

seu complemente e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicar à ao ofertante remisso a perda da caução _ 	, 

'inicial,,em favor do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro oficial, além da eventual 

• impoáição de multa a áer oportunamente arbitrada. pelo MM juízo expropriatório e/ou' das outras 

• penalidades previstas pelo a' digo 695 -do CPC, com a aplicação Para o adquirente remisso do previsto 
, 

, pelos artigos 355 e 358 do Código Penal. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s): 

_ No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço 
, 

• da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ãO) encaminhar para o leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, a 
• 

• fim de que sejam juntados aos autos do processa para expedição de Carta de Arrematação e sob pena 

de eventual - desfazimento da aquisição, os seguintes documentos:01 (uma) via.  do competente de'  

depositõ judicial do preço da errematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito 
• • 

4 
3837 _ 
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bancário da comissão devida ao gestor e efetuado na conta corrente adiante especificada; no caso de 

arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, 

do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e 

Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos 

Constitutivos da,empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria), de 

Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e 

dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Remição da Execução. 

Se a(o) executada(o), após a publicação do presente edital liquidar e pagar a divida exeqüenda antes de 
• 

adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns),.na formado artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá 

apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) 

• referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 

execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) 

executada(o) pagar a importância atualizada da divida, mais juros, custas, honorários advocaticios e a 
, 

comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (divida exequenda), 

conforme já decidido pelo E. STJ em'caso análogo (Resp 185656-DF, 3.  T, Rel. Min. Ari Pargendler, 

DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de 4  

edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. Açordo. Por analogimendo entabutado acordo 

tre as partes após a publicação do Edital de .Leilões Eletrônicos, o pagador deverá arcar 'com o 

o , 	• 
pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida 

	

" 	exequehda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento, devendo °(a) pagador(a) 

	

o 	
„ 	. 

- 	 •1 

	

. 4"; 	árcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. 

Dos Dispositivos legais. Noslermos do parágrafo único do art. 130 do Código Tributário NaciOnal, `os 
, 

débitos tributários de caráter propter rem a incidirem sobre o imóvel ficarão subrogados sobre o preço da 

_ arremataçãO, ficando desonerado(s) o(sy eventual(ais) futuro(s) arrematante(s). do pagamento destes. 

Aplicar-se-á, ainda, 6 art. 655-B do CPC, no sentido de que a meação do cônjuge/proprietário alheici a 
• , 

execução recairá 'sobre oproduto da alienação. Serão aplicados, ademais; os artigos 149 -9; inciso VI, e 
• 

1501 do Código Civil, para firis de cancelamento da hipoteca, se o caso; Aplicar-se-á o parágrafo único , • • 
• fio art. 693 c/c art. •707 do CPC ;  no tocante a(s) oportuna(s) expedição(ões) de Carta(s) de 

• Arrematação(bes) e Mandado(s) de Entrega / Imissão na' Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) em favor 

° o(s) ad9uirente(s), desde que preenchidos os requisitos do artigo 694 do CPC e mediante comando 

expresso do MM Juízo expropriatório. Serão aplicados o artigo 695 do CPC e os artigos 351 e 358 do 
, 

Código Penal, para" o caso de arrematante remisso. Provimento CG na, 31/2013, ficando facultado ao 
' • 
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advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a extração da carta de arrematação ou 

adjudicàção extrajudicial, uma vez que poderá o arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas 

de sua preferência para sua confecção. Serão' aplicadas quaisquer outras normas e diãpositivos legais 

cujo MM Juízo expropriatário entenda pertinentes e cabíveis. Dos Recursos. Dos autos não se verifica 

recurso pendente de julgamento. Das Informações e Disposições Finais. Todas as providências e 

despesas necessárias à desocupação do(s), imóvel(eis) e efetiva imissão na posse correrão por conta •  
_ 

do(s) arrematante(s). Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventiira 

incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Outras informações podem ser 
f 

obtidas no webisté-www.casareisleiloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas por eLmail encaminhado 

pará contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que produza seus efeitos 

de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 2015. Eu, 

Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 

Maria Fernanda Belli 
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• , Casa Reis Leilões - Desde 15.:5:5 

Exmo. Sr. Dr.' Juiz de Direito da 25° Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

Processo n°  020á89S-63.2002.8.26.01Ó0 

,Eduardo dos Réisnleiloeiro oficial inscrito ha Junta CoMercial .  do .  Estado de São Pau101'JUCESP.sob n°748 
••• 	 • 	• 

Com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, TI .  18 --conj. 53, CEP 01510-000; fone .  (11) 3.101.2345, ,titular 

• • 
do sistema gestor wi  casareisleitoeSonline.com.br  (art. 689-A do CPC e Provimento CSM n° .162512009), 

. infra-assinado, nos autos de .Ação Sumária que perante 'esse MM, Juizo Condominio Edificio Plaza I e I I, 

moVeu em face de Helena Cornõria- n APovian, , tendo sído honrosamente nomeado pararatuar corno auXiliar _ 

, 

 

desse MMjuizo hã condução dos atos de expropriação do(s) bern(ns) "penhorado(à), Vem a práeliça ,de V Exa. 

requer "'r a juntada'da(s) inchisà(s) copia(s) da(s).Carta(s) cle - Cientificação(ç' ões), acerca da .- tentati ■;a:,de 

alienação judicial a ser, realizada neste feito, encaminhadas para o(s) interessado(s).elencado(s), pelo peticionário 

• 1.-11 
0••• 
Cif 

em suas considerações iniciais, 'acompanhada(s) do(s) competente(s) Aviso(s) ,de Recebimento(s) — AR 
, 

• . 
Reiteraea honra pela nomeaçao para conduzir os atos em tela na condição de auxiliar desse MM Juizo, bem-como . 

. 	• • , 
os votos de elevada estima e consideração. - 

- P. Deferimento . 

'Leiloeiro Dficial - JUCESP 748 

. . 	• 	www.easareisleiloes.com.br  ' 	• 
Rua da ora n 18 - cl .53 liberdade 01510-000 - .São Paulo - SP 

• . 
• ' Ti (1 1 ) 3101-2345 ,:contato@casareisleiloes com b( 
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tREENCHER COM LETRA DE FORMA) 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINAM/RE 

04080-010 

ASSINATIJRA DO RECEB NATURE DU RÉC TEUR 

VOI 

SP Brasil 
.1 	1  

, vi• 

TARIA/ PR/ 

CARIMBO 	 TREGA 
UN 	e, ii.*."..^ .. O 

e 
O, 

s 

SET 2015 
RUBRICA E MAT. DO • 	111 

 

SIGNA TURE DE L' 

O E OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATA ,RI 

Helena Comerian Apovian 	 3837 
I 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	!III 	1 	II 	 I 	‘itt 

ENDEREÇO ADRESSE 
Avenida Juruce 185 apto 31 

I 	I 	I 	I 
CEP 1 000E POSTAL 

I 	I 	1 	I 	1 I 	I  
CIDADE / LOCAL/TÉ IJF 

São Paulo 
111111 	 I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTE000 (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACIOIV 

Ai "-Á 2 e_  
NOME LEGIVEL D ECEBEDOR //VOM LIS! DU RÉCEPT UR 

/%,70,v, -„,  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRA ION 

toP 
Na,SÁ' 

c0 • 	• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  / ADRESSE  DE RETOUR DANS LE VER 
75240203-0 	 FC0463 /1 6  x 186 mm 
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Art13 
CORREIO( 

BRËSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AV/S CNO7 
AR JH 7587992 6  5 BR 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DEPOT TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM 1 BUREAU DE DÉPOT 

. 	 h h . 	 h 

TPREENC .HER COM LETRA DE FOTZJI 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 	
.. 

_ 

C7=  
i 	i 	i 	1 	111111 	 le 	17411111  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

Ria %mi g)  ckp (II iso-lico - 	r„t, 
'`. 	- 	4 "" 	 1 	 1  i  

1 	1 	1 	1 	1  CIDADE ;LOCAI  LITÉ1 	 41nrrWe .(k~itiM)14,  

	

1111111 	1, 1)111111111 

UF 

1 
BRASIL 
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„soniN.' casareisledoes.Com  br 	. 	• 	• " 
Rua da Gloria, ri le q 53 — Liberdade -- 01510-000 —São Paulo — SP - 

Tel. (11)0101-2245 - contato@casareislegoes coa br 
• 

• 
Caaa NUS Leilões - Desde 1953 

Eduardo dos Reis - Leiloeiro Oficial JUCESP 748 
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São Paulo, 27 de Agosto de 2015 

Cientificação de Execução e Leiloes Eletrônicos 

(nos termos do art. 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009) 

Para Heieria Comerian Apovian 

favenicia jiai. -4i. 13.j apto 31 

Vioerne ::;ac F'eutc/OP CEP: 04080 -010 

C PIA 

Eduardo dos Rcis :  leiloeiro oficial devidamente inscrito na JUCESP sob c n° 748, com escritório nesta Capital/SP ria Rua da 

(3loria ri' 1 P. conj. 53, infra-assinado, tendo sido honrosamente nomeado pelo MM Juizo de Direito da 25° Vara Chiei do Foro 

Central (ia ...el .( Ate3 da São Paulo para atuar como de auxiliar do Juizo na condução das praças dos bens imóveis penhorados 

nas auts ds ros autos da Ação Sumária proposta por Condominio Edificio Plaza I e I 1 em face de Helena Comerian 

Apovian. processo n" 0203$98 -63.2002.8.26,0100. vem peie presente, com respaldo no artigo 698 do Código de Processo Civil e 

lo Dacretolei 21.981'32 Citni - IFICAR acerca do quanto segue .  

0 Inr.a-a:aariaaci 	:iorreadc peio MM Juizo citado para atuar nos atos de egpropriação do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo 

acima roi.ai 	coo-  a real Zaço 	leiaCes e'etrónicos. no o ternos tio art. i'i85aA do CPC e do Provimento CSIV1 ne 162512009. 

Por falta:, d siste lia gastar cia ie - ,ões eietr3nicai, W‘Ará; ;.atareiaileilaesorline.coratir o infra-assinado levará a público pregão para 

venda e ai ematação o bem abaixo descrito, sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão terá início no dia 22 (vinte e dois) de Setembro 

de 2015, às 12:30:00hs o término no dia 24 (vinte e quatro) de Setembre de 2015, às 12:30:0011s , ocasião em que o(s) 

berrais) abaixo descritos) 3 quem mais der acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça fica desde já 

desviado para niciu da 2° (Segundo) Leilão c dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs e término no dia 

15 (quinze) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ris) sera(ão) entregue(s) a quem mais nar. não sendo 

aceito :ance inferior ao equivalera:: a 60% (sessenta por certo) cio valor da avaliação atualizada (art 692 do CPC e art. 13 do 

Pr. CSM n. 1625:2009). 

Bara(os), Apsrtan:-,.into n31, Icca'izado no 3' andar do "Edifisio Plaza 	situado nesta Capitai/SP à Avenios Jui1,ecê P° 786 

r.om a Maireda dos Jurupis, indiarnipGlis 24 Subdis1nto.Cco7n a área útil de 211,70m', área comum de garcngft .: 1. 03 

vag,,,:s indeterminadas) 1e 704,7?m 2. area s.oinurn de 57,50m 2  e a arda total construída de 403,39m 2, corresponde....ido-lhe a 

fraç,go ideal de 2.3C24% reneno do condon -?inio•O ¡inovei em tela -  e objeto do inatríCula ri" 98 561 do 14°  CRI ;SP. ri.° de 

oontaa.iiiire 04 ).187.01Át7-9. 

Ai:afiação cio bem para out/2012: R$ 1.395.000,00. cifra esta que será aluaazada incnetariamento pela tabela prática do 

TaS; -  até e data da aliaração 

As Co:adições de Apiegoaçáo e Arrematação. da Pagamentos cio Preço da Arrematação e da Comissão devida à Casa Reis 

Leilões Oniine. além de outras informações necessárias podem ser abt!das no webiste www.casareisleiloes.com.br , solicitadas por 

e-mail encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br , pelo fone 11 - 3101.2345, e, em especial, compulsando os autos do 

protesso em épígrafe. 

Ista posto, ficam) V. Ss(s). Cientificado(a,os,as) da Execução e das designações dos Leilões Eletrônicos em tela, para os 

devidos fios ee. Direito. Sendo c que cumptia. o infra-assinado informa que permanece a disposição para todo o necessário. 

e_=.duardo aos Reis. - Leiloeiro Ofoial JUCESP 748 

www.casareiskiloenxem.hr  
Rua d Ciória 	- q. 	Lberoade - 5 113.O0C - Sás Paulo - SP 

!1',13101-2345 - nntate(alcasa . e.sledoes cum.br 
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4CHER COM LETRA DE FORMA' AR 

  

flTIPJtiTADIfl 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Prefeitura do Municipio de São Paulo - PGM 	 3837 
1 	111 	1111 	1 	1 	1 	111111111 	III 	11111 	1 	1 	1 	1 	111 

ENDEREÇO/ADRESSE 
Rua Maria Paula, 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

270 

1 	l 	1 	1 	1 	111111 	I 	i i 1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	i 	1 
CEP CODE POSTAI. 

01319-000 
CIDADE / LOCALITÉ 

São Paulo 
1 111111 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 

UF 

SP 
I 

PAIS / PAYS 

Brasil 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINA CION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
, 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

AS 	ATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
• 	• 	; 

A. 	f Ai 	A ã At 	 _. 	 ; 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

D _Strita5  ._ 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

RG ti 

0 2 SEI /015 

JME LEGÍVEL DO RECEB -t) - In 	...  ; 	 '" EPTEUR 

1CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
.BEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNA TURE DE L'AGENT 

Edvan • • A sei= Da Silva 

	

atr.. 	8.79.6894 	. 
o 

	

G 	si 
"EÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A'  - E 	DE RETOUR DANS LE VERS 

F00463 116 
	

114 x 186 mm 
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AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

(72# 
COCIOs 

DATA DE POSTAGEM 1 DATE DE DÉPÔT TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM 1 BUREAU DE DÉPST  

: 	 h : 	 h ' . 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

JH 75879927 4 BR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I 	 • 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1 ADRESSE 	Liirkktilli)1"   

I 	 I 4524 e GO*, -C1.53  -Libertitule 
1 	 1 	ó I I 	 I 

I 	1 	1 1 I S4(11: 2("41°..i f  
\bit n.utl3à 

r;'(116‘,€- ‘etinEPÉ,I°:.60054.1°°•°tYib  
CIDADE 1 LOCALI7É UF BRASIL 

BRÉSIL , 
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• www.casareisleiloes:com.br 
Rua da Glória, o 18 cj. 53 —Liberdade — 01510-000 —São PaLlo SP 

—' • 	- Te (11)3101 .-2345 - contato©casareisleiloes com br 
• . 

\ 
' I 

2 918 

Casa Reis Lefiões • Desde 1953 

Eduardo -dos Reis - Leiloeiro Oficial JUCESP 748 
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Casa Reis Laildes - Desde 

São Paulo. 27 de Agosto de 2015. 

Cientificação de Execução e Leilões Eletrônicos 

C Of  IA, 
(nos termos do art. 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009) 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial devidaMente inscrito na JUCESP sob o n° 748, com escritório nesta Capital/SP na Rua da Gloria, n° 

18, conj. 37, infra-assinado, tendo sidó honrosamente noMeadd pelo MM Juízo de Direito da 25° Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da São Paulo para atuar como de auxiliar do Juizo na condução das praças dos bens imóveis penhorados nos autos da nos 

autos da Ação Sumária proposta por Condomínio Edificio Plaza I e 1 I em face de Helena Comerian Apovian, processo n° 

0202898-63.2002.8.26.0100. vem pela presente, com respaldo no artigo 698 do Código de Processo Civil e do Decreto-lei 21 981/32 

CIENTIFICAR acerca do quanto Segue 

O infra-assinado foi nomeado pelo MM Juizo citado para atuar nos atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo 

acima a3lando, com a realizaçãia de leilões eletrônicos. rios termos do ao 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009. 

Por -neic do" sistema gestor de leilões eietronicos viww.casareisletloescinline.corn.br  o infra-assinado levará a público pregão para 

vencia e arrematação o bem abaixo descrito, sendo que o 1'. (Primeiro) Leilão terá inicio no dia 22 (vinte e dois) de Setembro de 

2015, às 12:30:COhs e término no dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, ás 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ns) 

abaixo descrito(s) a quaan mais ciar acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça fica desde já designado para inicio 

ao 2" (Segundo) Leilão o dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs e término no dia 15 (quinze) de Outubro 

de 2015, 	12:30:00hs . casão em que o(s) berne -is) sera(ão) entregue(s) a quem mais der. não sendo aceito lance inferior ao 

equivale' a 60% (sessenta par -  cenZo) do valor da avaliação atualizada (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009). 

BemIns) .  Apartamento n°31, localizado no 3' andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê n° 18.5, esquina 

corra a Afiliada jlos Jurupis. lndiariápolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m", área comum de garagem (Ô3 vagas 

indeterminadas) de 104,19m", área comum de 87.50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% tu; i*eireno do condotninio O imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14° CRI /SP, n° de contribuinte 041.187.0037-9. 

Avaliação do bem para out/2012: R$ 1.395.000,00, cifra esta que será atualizada monetariamente pela tabela prática do E. TJSP 

até o data ou alienaçãc 

As Condições cie Apregoação e Arrematação, de Pagamentos do Preço da Arrematação e da Comissão devida á Casa Reis Leilões 

Offline, além de outras informações necessárias podem ser obtidas no webiste www.casareisleiloes.com.br , solicitadas por e-mail 

encnitunhado`Para contato@casareisleiloes.com.br , calo fone 11 - 3101.2343, e, em especial, compulsando os autos do processo em 

epigrafe. 

Isto posta, ficajn, V. Ss(s). Cientificado(a,os,as) da Execução e das designações dos Leilôes Eletrônicos em tela, para os 

devidos fins ãe Direito. Sendo o que cumpra, o infra-assinado informa que permanece a disposição para todo o necessário. 

Eduardo dos Re:s Leiloeiro Oficial JUGES? 748 

www.casareisleiloes.combr 
Rua da Glória. n 18- cj. 53- Liberdade - 01510-000 - São Paulo - SP 

Tel. (11) 3101-2245- contatoj2)casareitriebes.ccm.br  

F-ara 

Prefeitura do Município de São Paulo, 

A/C Procuradoria Geral do Município - PGM 

Rua Maria Paula 270- São Paulo/SP - CEP. 01319-000 
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EENCHER COM LETRA DE FORMA! 
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Correios Brasil 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DEP& 
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JH 75879928 8 BR 
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www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n' - 18 — cj. 53 7- Liberdade — 01510-000 — São Pado — SP 

r 
Tel: (11) 3101-2345 - contato@casare)sleiloes.com.br  

;-• 

1 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 . 
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Cor. Rtuá 1.~ Nesnl 

São Paulo. 27 de Agosto de 2015 

Cientificação de Ene::,ução e Leilões Eletrônicos 

(nos termos do art. 689-A dc. (:PC e do Provimento CSM n° 1625/2009) 

Para 

Ocupantes do Imóvel. 

Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs .  

Moema - São ISaulo/SP — CEP: 04080-010 

CÓPIA 
Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial devidamente inscrito na JUCESP scb o n° 748, com escritório nesta Capital/SP na Rua da Glória, 

n° 18. conj. 37, infra -assinado, tendo sido honrosamente nomeado pelo MM Juizo de Direito da 25° Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da Sp: o Paulo para atuar como de auxiliar do Juizo na condução das praças dos bens imóveis penhorados nos autos da 

nos autos da Ação Sumária proposta por Condominio Edificio Plaza lell em face de Helena Comerian Apovian, processo n° 

0203898-63.2002.8.26.0100, vem pela presente, com respaldo no artigo 698 do Código de Processo Civil e do Decreto-lei 

21.981/32. CIENTIFICAR acerca do quanto segue: 

O inf.-a-assinado foi nomeado pelo MM Juizo citado para atuar nos atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo 

acima referido. com  a realização de leilões eletrônicos, nos termos do art. 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009. 

Por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos v.ww.casare;sleiloesonline.corrabr o infra-assinado levará a público pregão para 

venda e arrematação o Dem abaixo descrito. sendo (ice o 1°. (Primeiro) Leilão terá inicio no dia 22 (vinte e dois) de Setembro de 

2015, às 12:30:00hs e término no dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, as 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ns) 

abaixo (.4.escritots) a quem mais der acima da avaliação. Casa ruo naja licitante.s em primeira praça fica desde já designado para 

inicio do 2° (Segundo) Leilão o dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2015, às 12:31:00hs e término no dia 15 (quinze) de 

Outubro de 2015, às 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance 

inferior ao equivalente a 50% (sessenta por cento) do valor da avaliaaão atualizada. (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 

1625/2009). 

Bem(ns): Apartamento n'31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza 1" situado nesta Capital/SP à Avenida Jtirucê n° 185, 

esquina com; a Alameda dos Jurtipis, Indianópolis - 24° Subdisidto.Ccom a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 

vagas indeterminadas) de 104,19m 2. área comum de 87.50m° e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a 

fração ideal de 2.3024% no terreno do condomínio O imóvel em tela é objeto da matricu:a n° 98.561 do 14 2  CRI /SP, n° de 

contribuinte 041.137.0037-9. 

Avaliação do hem para out/2012: RS 1.395.000,00, cifra esta que será atualizada monetariamente pela tabela prática do E. 

TJSP até a data da alienação judicial. 

As Condições de Apregoação e Arrematação :  de Paciamentos do Preço da Arrematação e da Comissão devida à Casa Reis Leilões 

Onl.ne, além de outras informações necessárias podem t;er obtidas no webiste wvaov casareisleiloes.com.br , solicitadas por e-mail 

encaminhado para contato(cacasareisleiloes.corrabr, pelo fone ii - 3101.2345, e. em especial, compulsando os autos do processo 

em epígrafe., 

Isto' posto. ficam) V. Ssts). Cientificado(a,os,as) da Execução e das designações dos Leilões Eletrônicos em tela, para os 
devidos fins de Direito. 

Sendo o que cumpria, o infra-assinado informa que permanece a disposição para todo o necessário. 

Eduardo dos Reis - Leiloeico Oficial JUCESP 748 

v.ww.casdreisleilues.com .b,  
P.L.a da Ciláriá. i 1 — c. 55— Lterdade — 0151d-000 — Sáo Pulo—SP 

rei. ;11; 3101-2345 -;;;ntaloesca3areis!eddes.com.br 

3227 
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minuta de edital - processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 Página 1 de 1 ( q 3 9 3 
€.. 

minuta de edital - processo no 0203898-63.2002.8.26.0100 
Beatriz - Casa Reis Leilões [beatriz@casareisleiloesonline.com.br ] 
Enviado: terça-feira, 22 de setembro de 2015 17:45 
Para: 	JOAO MENDES - 25 OFICIO CIVEL 
Cc: 	Contato Casa Reis Leilões [contato@casareisleiloesonline.com.br ] 
Anexos: Minuta Edital de Leilões —1.docx (27 KB) 

Prezado Guilherme, boa tarde. 

Me chamo Beatriz Villanueva, sou estagiária de Direito do escritório Casa Reis 
Leilões. 

Valho-me da presente para encaminhar-lhe o arquivo anexo, em formato .doc, com 
a minuta de edital, referente ao processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100, Ação 
Sumária que perante esse MM. Juízo Condomínio Edifício Plaza lell moveu em 
face de Helena Comerian Apovian. 

Sendo o que cumpria, fico à disposição para eventual re-ratificação do edital. 

Beatriz Villanueva 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 
Rua da Glória, n218/22, 39 andar, cj. 53 
Liberdade, São Paulo/SP - CEP 01510-000 
Telefone: 04 3101-2345 / (11)3106-9949 
e-mail: beatrizPcasareisleiloes.com.br   

(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário 
ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação 
baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-
mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 

(EN) This message may contam n confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the 
addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information • herein. If you have received this message by mistake, please advise the sender imrnediately by replying the e-mail and then deleting 
it. Thank you for your cooperation 

https://correio.fisp.jus.br/owa/sp25cv(a-?fisp.jus.br/?ae----Item&t=IPM.Note&id=RgAA.. . 23/09/2015 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigo 689-A do CPC e Provimento CSM n°1625/2009 do E. TJSP 

25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

25° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de 1" e 2' Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) 

executado(s) Helena Comerian Apovian, de Prefeitura do Município de São Paulo, do(s) 

respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) 

eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, expedido nos autos da Ação Sumária 

• promovida por Condominio Edificio Plaza lell, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

A Dra. Maria Fernanda Belli, MM Juíza de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de 

São Paulo. na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-A do CPC, regulamentado pelo Provimento 

CSM n° 1625/2009 do C. Conselho Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei e etc., 

Faz 	saber 	que 	por 	meio 	do 	sistema 	gestor 	de 	leilões 	eletrônicos 

www.casareislelloesonline.com.br  levará a públicos pregões para venda e arrematação o(s) 

bem(ns) abaixo descrito(s), sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão terá início no dia 27 (vinte e sete) de 

Outubro de 2015, às 12:30:00hs e término no dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 

12:30:00hs e o 2° (Segundo) Leilão terá início dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 

12:31:00hs e término no dia 19 (dezenove) de Novembro de 2015, às 12:30:00hs . O sistema 

• 
gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  é de titularidade do leiloeiro oficial 

Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com endereço na cidade de São Paulo/SP 

na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: 

contato@casareisleiloes.com.br.  Das Intimações. Pelo presente edital fica(m) intimado(s) das 

designações supra, na hipótese de não localizado(s) para intimação(ões) pessoal(ais), o(s) 

executado(s) Helena Comerian Apovian, além de , Prefeitura do Município de São Paulo, o(s) 

respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) 

eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo. Bem(ns). Lote 01 (um): Apartamento 

n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê n° 185, 

esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, 

área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 87,50m2  e a 

área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do 
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condomínio. Imóvel(eis) objeto(s) da(s) matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14 CRI /SP. SQL's / n°(s) de 

contribuinte(s) na Municipalidade: 041.187.0037-9. Da(s) Matricula(s) do(s) imóvel(eis). Da(s) 

Matrícula n°(s) 98.561 do 14  CRI /SP se verifica em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por 

Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687- 

51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio 

exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34 Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); penhora oriunda da Ação 

Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39' Vara Cível do Foro Central/SP e 

promovida pelo condomínio exequente (R.4); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190- 

55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22' Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

IP condomínio exequente (R.5); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do 

MM Juízo da 2' Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); 

penhora exequenda (R.7); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do 

MM Juízo da 24  Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17a Vara Cível 

do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9);e penhora oriunda da Ação 

Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25' Vara Cível do Foro Central/SP e 

promovida pelo condomínio exequente (Av. 10). Das Informações Complementares sobre o(s) 

bem(ns). Da Posse. A executada permanece no exercício da posse direta do bem. Dos Débitos de 

IPTU. Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 518.428,74 

• referentes aos anos de 1991 a 2013, além de R$ 9.919,06 relativos ao corrente exercício de 2015. 

Não se verificava até então lançamento relativo a 2014. Do Crédito Condominial Executado. 

Conforme informado pelo(s) credo(es), o valor da execução atingia R$ 130.784,00 para 03 de abril de 

2015. Dos Demais Débitos Condominiais. Há notícia de demais ações judiciais para cobrança de 

cotas condominiais e encargos do apartamento sob análise, cuja relação é a seguinte: Ação 

Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22' VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015: R$ 

1.957,59; Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24  VC CTL, valor ali executado em 

03/04/2015: R$ 255.927,66; Ação Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da 17 VC CTL, valor 

ali executado em 03/04/2015:R$ 69.094,68; Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 da 25a VC 

CTL, valor ali executado em 03/04/2015:R$ 77.848,32; e Ação Sumária n° 0203120-78.2011.8.26.0100 

da 38' VC CTL, valor ali executado em 03/0412015:R$ 186.749,67. Logo, o total do passivo 

condominial da unidade sob análise era de R$ 722.488,69 para 03 de abril de 2015. Da Avaliação 
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do bem: Avaliação original: R$ 525.000,00 para Jun/2003. Avaliação atualizada: R$ 1.718.360,51 

para set/2015. As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela tabela prática do E. TJSP 

até a data da alienação judicial. Das Condições de Leilão e Arrematação. 0(s) bem(ns) será(ão) 

ofertado(s) para arrematação em lote único. Em primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a 

quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em segundo leilão o(s) bem(ns) 

será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta 

por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. 

CSM n. 1625/2009). 0(s) imóvel(eis) será(ão) vendido(s) em caráter "ad corpus", sendo que as áreas 

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 

imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), 

• abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que 

constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. 0(s) arrematante(s) adquire(m) 

o(s) imóvel(eis) no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento 

de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou 

defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade 

pela eventual regularização que se fizer necessária. O Auto de Arrematação somente será assinado 

pelo Juízo após a comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do 

gestor judicial do sistema, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 694 do Código de 

Processo Civil (art. 20 do Prov. CSM n°. 1625/2009). Das Condições de Participação. O interessado 

em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br  

• 
com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data da primeira praça. O 

cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões 

judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Por se tratarem de leilões 

eletrônicos, se admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente poderão ser 

ofertados por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Não são admitidos lances 

via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O interessado poderá 

ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Não há 

nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br  . 

Condições de Pagamento: Do Preço da Arrematação: No caso de liquidação à vista e imediata do 

preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem no prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da alienação judicial eletrônica 

condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, em guia de 
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depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em uma de suas agências ou por meio do website 

http://www.bb.com.br  (no campo Depósitos Judiciais), sob pena de desfazimento da arrematação. 

Alternativamente, será ainda admitido o complemento do pagamento do preço da arrematação em de 

até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, mediante caução 

(art. 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da arrematação, a ser neste caso 

liquidada pelo(s) arrematante(s) no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas após o 

encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado 

nos moldes acima, ficando obrigado(s) o(s) arrematante(s) a complementar o preço da aquisição no 

prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica 

condicional, sob as penas do parágrafo único do art. 690-A do CPC e sem prejuízo das demais 

111 penalidades abaixo. Caso o exequente venha a arrematar o(s) bem(ns) não estará obrigado a exibir o 

preço, salvo se o valor do bem exceder o de seu crédito, hipótese em que ficará obrigado a depositar 

dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a diferença dos valores, sob pena de ser tornada sem 

efeito a arrematação. Não sendo efetuado pelo(s) arrematante(s) o depósito da oferta, os lanços 

imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação do MM Juízo. Da Comissão Devida à Casa 

Reis Leilões Online: A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de 

cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) (cf. inciso IV do art. 705 do 

CPC). O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica 

condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED — Transferência 

Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (n° 033), agência n° 2146, Conta Corrente 

n° 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob n° 

252.758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem 

que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo 

competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de 

seu complemente e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso a perda da caução 

inicial em favor do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro oficial, além da eventual 

imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou das outras 

penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, com a aplicação para o adquirente remisso do previsto 

pelos artigos 355 e 358 do Código Penal. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) 

arrematante(s): No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido 

depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o leiloeiro 
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oficial Eduardo dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta 

de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 

(uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do 

comprovante de depósito bancário da comissão devida ao gestor e efetuado na conta corrente adiante 

especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas 

da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento 

atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: 

cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata 

de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das 

Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes 

• legais. Remição da Execução. Se a(o) executada(o), após a publicação do presente edital liquidar e 

pagar a dívida exeqüenda antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 651, 

do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) 

guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção 

expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 

Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, 

honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% sobre o 

valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 

3'. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com 

as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. Acordo. Por 

41/ analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do Edital de Leilões Eletrônicos, o 

pagador deverá arcar com o pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente em moeda nacional a 

5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o 

momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais 

assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. Dos Dispositivos legais. Nos termos do parágrafo único do 

art. 130 do Código Tributário Nacional, os débitos tributários de caráter propter rem a incidirem sobre o 

imóvel ficarão subrogados sobre o preço da arrematação, ficando desonerado(s) o(s) eventual(ais) 

futuro(s) arrematante(s) do pagamento destes. Aplicar-se-á, ainda, o art. 655-B do CPC, no sentido de 

que a meação do cônjuge/proprietário alheio a execução recairá sobre o produto da alienação. Serão 

aplicados, ademais, os artigos 1499, inciso VI, e 1501 do Código Civil, para fins de cancelamento da 

hipoteca, se o caso; Aplicar-se-á o parágrafo único do art. 693 c/c art. 707 do CPC, no tocante a(s) 

oportuna(s) expedição(ões) de Carta(s) de Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega / Imissão na 
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t. 
	

Glciçi 

Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) em favor do(s) adquirente(s), desde que preenchidos os requisitos 

do artigo 694 do CPC e mediante comando expresso do MM Juízo expropriatório. Serão aplicados o 

artigo 695 do CPC e os artigos 355 e 358 do Código Penal, para o caso de arrematante remisso. 

Provimento CG n° 31/2013, ficando facultado ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos 

para a extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, uma vez que poderá o 

arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão 

aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda 

pertinentes e cabíveis. Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das 

Informações e Disposições Finais. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação 

do(s) imóvel(eis) e efetiva imissão na posse correrão por conta do(s) arrematante(s). Eventuais demais 

0.1  ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão 

por conta do(s) arrematante(s). Outras informações podem ser obtidas no webiste 

www.casareisleiloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas por e-mail encaminhado para 

contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 2015. Eu, 

Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 

Maria Fernanda Belli 

Juíza de Direito 
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CONCLUSÃO  

Em PSde setembro de 2015,  faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 
25a Vara Cível, Dr. MARIA FERNANDA 
BELLI 
Eu, 	Ç./ 	, Eliane, Escr., subscr. 

Proc. 0203 g 19 -4 leo/ 	()'() 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRE:;SÃO À MARGEM DIREITA 

São Paulo, 25 de setembro de 2015. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

("h COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
25 VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

1. Fls. 624/651, 686;692 e 693/699: ciência. 

2. Fls. 653/685: manifeste-se o exequente. 
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SÃO PAULO, 

Carmen De 
Escrevente Tecnico 

etembro de 2015. 

ovaes Pinto 
diciário 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/09/2015 14:45 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0326/2015, foi disponibilizado na página 
412-417 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/09/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 	1. Fls. 624/651, 686/692 e 693/699: ciência. 2. Fls. 653/685: manifeste-se o 
exequente. Int. " 

1-"":• -•1 	s 
...... le•• ■4',,,;;•••e. 	  5  

eStV C4. ir U1:147411.■ ' 1.11,4 ...AM... N/ . 	  

dr• 	•, ...... 	regue(m). 

• 	subrÃ2r 
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO FISCAL 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 25' 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL-SP 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 
Condominio Edificio Plaza 1 e 11 X Helena Comerian Apovian 

O MUNICIPIO DE SÃO PAULO, por seu Procurador 

4111 Municipal infra-assinado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, com supedâneo nos artigos 130, parágrafo único, e 186 do 
Código Tributário Nacional, informar o valor atualizado dos débitos tributários relativos ao 
imóvel a ser praceado nos autos em epígrafe, cadastrado pela Administração Tributária 
Municipal Paulistana sob o SQL's d(s) 041.187.0037-9 (DOC 1) atualizados até 30/09/2015, 
perfazendo o montante de R$ 555.179,49 ( quinhentos e cinquenta e cinco mil, cento e 
setenta e nove reais e quarenta e nove centavos), conforme demonstrativos extraídos do 
Sistema da Dívida (SDA) Ativa Municipal (DOC. 02) e do sítio da Prefeitura Municipal de 
São Paulo / Secretaria Municipal de Finanças (DOC. 03). 
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Assim, requer a reserva do valor indicado e a expedição de 
mandado e/ou guia de levantamento do valor referido, em favor do Município de São Paulo, 
CNPJ sob n° 46.392.130/0007-03, em nome do Procurador que esta subscreve, Dr. LUCAS  
REIS VERDEROSI, CPF/MF sob n° 397.354.688-67, o qual deverá constar na referida guia. 

Ressalte-se que os valores informados são válidos somente 
até 30/09/2015, após o que deverão incidir os acréscimos legais. 

Por fim, requer-se que as futuras publicações e intimações 
sejam feitas EXCLUSIVAMENTE, sob pena de nulidade, no nome deste subscritor, 
anotando-se seu nome e número da OAB na contra-capa dos autos, especialmente quando da 
expedição efetiva do Mil ora solicitado. 

-Termos em que pede deferimento. 

:São Paulo 8 de setembro de 2015 

LU AS REIS VERDEROSI 
Procurador o Município de São Paulo — FISC.-33 

OAB/SP 316.219 

Rua Maria Paula, n° 136, 6' andar. sala 62, São Paulo — S. P. (Capital)— F1SC.-33 
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'MSP/SF/RI 	*** TPCL - CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS / P.FISCAL *** 	28/09/15 
;QL ( 	 - 	) 	 EX ( 	) PW ( 	 ) 	 10.30.21 A  

041.187.0037-9 EX 15 NOME: HELENA COMERIAN APOVIAN 	 9PE 
CD-DC 02-7 RH 385166 NOME: 
LOCAL 	11415-4 AV 	 JURUCE 	 00185 CEP 04080 - 010 
COMPLEMENTO AP 31 E 3 VGS 	INDIANOPOLIS 	 ED. PLAZA I 
END ENT 	 CEP 
COMPLEMENTO 
CPF/CNPJ 	011.737.948-40 	CPF/CNPJ 	 FA 081005 

T/EF AREA 	TEST.CALC VLM2T R$ F.IDEAL 	TESTADAS DE CONSERVACAO 	ti 

02/1 	2.500 	50,00 3.716,00 0,0230 	100 
CODLOG-VT AR.CONSTR 	PAD AR.00UPADA AR.INCORP EXC.AREA PAVTO ACC 

404 	24 	 680 	2.500 	 18 	988 

USO COB TEPR CN LI SI IL ZF CIII FASE BLOQ (INIB N.ACAO/ANO TI VR) CL. TL22 
020 11 	10 	1 1 0 0 1 	ATIV 	NAO 	NAO 	 B3 

VALORES R$ V.V.IMOVEL 	V.V.EXCESSO 	ZONEAMENTO 	F.ESPEC. 	VENCTO 1A 
1.086.194 	 1,0000 GS3 09/02/15 

VIDA 	TPCL-D 	10 	11 	12 	13 	14 	15 	PA 
01/91-AT 	 E 	F01 	F01 	F01 	F01 	F01 	D01 

*** CONSULTA EFETUADA *** 	 TELA ( 	) 

• 
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*" DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 1 
TRIBUTO : 17-IPTU 	 ** VALORES EM REAIS 	 ** 

24-TLIX-TRSD 	 ** VALORES VALIDOS ATE 28/09/2015 ** , 
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 	NOME:HELENA COMERIAN APOVIAN 	 10 

II 
	  DIVIDAS 	JUDICIAIS 	  ? 

EXECUCAO 	EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
5629519/92-1 	91 	0000000010 18/03/91 17 EXECUCAO 	 10.546,88 

EXECUTIVO : 	 10.546,88 	ENCARGOS : 	 1.183,67 

OFICIO: II 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 11.730,55 

5193656/94-3 	93 	0000000010 01/09/93 17 EXECUCAO 
	

4.230,37 
ti  

EXECUTIVO : 	 4.230,37 	ENCARGOS : 	 543,28 

OFICIO: II 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 4.773,65 

5575842/95-9 	94 	0000000010 18/03/94 17 EXECUCAO 

• ECUTIVO : 	 23.344,12 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 25.925,32 

7220146/96-5 	95 	0000000010 20/02/95 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO : 	 22.118,18 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 
	 24.565,15 

23.344,12 

2.581,20 

22.118,18 

2.446,97 

9120548/96-6 	92 	0000000010 12/02/92 17 EXECUCAO 
	

8.428,89 

EXECUTIVO : 	 8.428,89 	ENCARGOS : 
	 963,27 

t' OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 
	 9.392,16 

5974445/97-1 	96 	6000000010 '26/02/96 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO : 	
• 	

23:650,05 
	

ENCARGOS : 

I 
	

TOTAL DA EXECUCAO: 

23.650,05 

2.619,68 

26.269,73 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17:00 HS 

41.187.0037-9 
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çl19)■ 
*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 2 
TRIBUTO : 17-IPTU 	& 	 ** VALORES EM REAIS 	 ** 

AO 24-TLIX-TRSD 	 ** VALORES VALIDOS ATE 28/09/2015 ** u  
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 	NOME: HELENA COMERIAN APOVIAN 

DIVIDAS 	JUDICIAIS 

EXECUCAO 	EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
6021026/98-5 	97 	0000000010 24/02/97 17 EXECUCAO 	 20.721,74 

EXECUTIVO : 	 20.721,74 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 23.015,05 

8654069/99-6 	98 	0000000010 23/01/98 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO : 	 19.840,09 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 22.023,40 

5755778/00-0 	99 	0000000010 20/01/99 17 EXECUCAO 

•ECUTIVO : 	 31.514,96 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 	 .510TAL DA EXECUCAO: 	 34.991,66 

5351227/01-0 	00 	Ó000000010 21/01/00 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO : 	 27.531,50 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 30.592,01 

5706653/02-1 	01 	0000000010 22/01/01 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO : 	 26.164,19 	ENCARGOS 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 29.043,15 

5742511/03-5 
	

02 	0000000010 18/03/02 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO : 	 28.312,75 	ENCARGOS 

4,ICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 31.436,81 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17:00 HS 

41.187.0037-9 

2.293,31 

19.840,09 

2.183,31 

31.514,96 

3.476,70 

27.531,50 

3.060,51 

26.164,19 

2.878,96 

28.312,75 

3.124,06 
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, *** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 3 
TRIBUTO : 17-IPTU 	 ** 	VALORES EM REAIS 	 ** 

24-TLIX-TRSD 	 ** 	VALORES VALIDOS ATE 28/09/2015 ** 
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 	NOME :HELENA COMERIAN APOVIAN 

 	DIVIDAS 	JUDICIAIS 	  

EXECUCAO EX AVISO / AUTO 	DT VECTO CR 	SITUACAO VALOR DA 	DIVIDA 
5629756/04-4 03 0000000010 	20/03/03 17 	EXECUCAO 27.220,28 

EXECUTIVO 	: 27.220,28 ENCARGOS 	: 3.003,89 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAO: 30.224,17 

5797128/05-5 04 0000000010 	18/02/04 17 	EXECUCAO 26.080,98 

EXECUTIVO 	: 26.080,98 ENCARGOS 	: 2.877,93 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAO: 28.958,91 

6349056/06-1 

"VikECUTIVO 	: 

OFICIO: I 

05 0000000010 	18/02/05 

24.418,78 

TOTAL DA EXECUCAO: 

17 	EXECUCAO 

ENCARGOS 	: 

27.113,52 

24.418,78 

2.694,74 

5484014/07-7 06 0000000010 	18/02/06 17 	EXECUCAO 22.840,69 

EXECUTIVO 	: 22.840,69 ENCARGOS 	: 2.520,94 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAO: 25.361,63 

1722786/08-6 07 0000000010 	06/02/07 17 	EXECUCAO 21.473,26 

EXECUTIVO 	: 21.473,26 ENCARGOS 	: 2.370,09 

OFICIO: 	I 'TOTAL DA EXECUCAO: 23.843,35 

8063291/08-5 03 0000200301 	20/04/03 24 	EXECUCAO 1.070,24 
04 0000200401 	18/02/04 24 	EXECUCAO 1.256,94 
05 0000200501 	18/02/05 24 	EXECUCAO 1.209,87 

IILIFFXECUTIVO : 	 3.537,05 	ENCARGOS : 
	 468,04 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 
	 4.005,09 

HORARIO DE ATENDIMENTO: DÁS 8:30 AS 17:00 HS 

41.187.0037-9 
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 4 
TRIBUTO : 17-IPTU 	 ** VALORES EM REAIS 	 ** j  

24-TLIX-TRSD 	 ** VALORES VALIDOS ATE 28/09/2015 ** 1 
u CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 	NOME :HELENA COMERIAN APOVIAN 

	  DIVIDAS 	JUDICIAIS 	  

EXECUCAO 	EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
5238706/09-1 	08 	0000000010 09/02/08 17 EXECUCAO 	 20.011,63 

EXECUTIVO : 	 20.011,63 	ENCARGOS : 	 2.209,01 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 22.220,64 

5252113/10-6 	09 	0000000010 09/02/09 17 EXECUCAO 	 18.757,12 

EXECUTIVO : 	 18.757,12 	ENCARGOS : 	 2.070,68 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 20.827,80 

5240824/11-8 	10 	0000000010 09/02/10 17 EXECUCAO 	 18.937,68 

OINECUTIVO : 	 18.937,68 	ENCARGOS : 	 2.090,13 
- 	, 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 21.027,81 
..  

5400333/12-5 	11 	0000000010 09/02/11 17 EXECUCAO 	 17.301,81 

EXECUTIVO : 	 17.301,81 	ENCARGOS : 	 1.909,90 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 19.211,71 

5548411/13-6 	12 	0000000010 09/02/12 17 EXECUCAO 	 15.971,85 

EXECUTIVO : 	 15.971,85 	ENCARGOS : 	 1.766,08 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 17.737,93 

5424461/14-1 	13 	0000000010 09/02/13 17 EXECUCAO 	 14.321,42 

EXECUTIVO : 	 14.321,42 	ENCARGOS : 	 1.584,07 

lkICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 15.905,49 

1.• 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17:00 HS 

41.187.0037-9 
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA 
TRIBUTO : 17-IPTU 

24-TLIX-TRSD 
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 

MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 
** VALORES EM REAIS 
** VALORES VALIDOS ATE 28/09/2015 

NOME:HELENA COMERIAN APOVIAN 

5 
* * 
* * 

DIVIDAS 	JUDICIAIS 

EXECUCAO 
	

EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
6045601/15-7 
	

14 	0000000010 09/02/14 17 EXECUCAO 	 12.970,04 

EXECUTIVO : 	 12.970,04 	ENCARGOS : 	 1.427,61 

OFICIO: I 
	

TOTAL DA EXECUCAO: 	 14.397,65 

• 
TOTAL 	GERAL 

0,00 
490.246,31 
54.349,13 

  

    

 

EXTRAJUDICIAL : 
,EXECUTIVO 
ENCARGOS 

TOTAL GERAL DEVIDO 

544.595,44 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17:00 HS 

544.595,44 
	 41.187.0037-9 
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Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal Página 1 de 1 

 

 

Secretaria Municipal de Finanças (sF) 

  

'Ç? 
Contribuinte: 041.187.0037-9 

IPTU Débitos Exercício Atual 

TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO 	 10.584,05 

NOTIFICACAO 01 ( COM 10 PRESTACOES ) 

PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 3 4 5 6 7 8 - --) 	= 	8.816,53 

PRESTACAO 09 ( VENCTO. EM 09/10/15 ) 	 = 	 883,76 

PRESTACOES EM ABERTO REF.A0 TOTAL DO DEBITO. ( 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10) 

03-VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A DATA, 

PODENDO HAVER PRESTACOES JA PAGAS EM FASE DE PROCESSAMENTO. 

>>>>>>> ESTA rNFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
ANTERIORES <<<<< 

-IPTU Débitos Exercícios Anteriores 

EXER. 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

NOTIF. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

VALOR 

1 

- 

1 

1 

1 

1 

---- 

2 

- 

2 

2 

2 

2 

PRESTAÇÕES 

3 4 5 6 7 8 
10 

- 	- - 8 
10 

3 4 5 6 7 8 
10 

3'4 5 6 7 8 
10 

3 4 5 6 7 8 
10 

3 4 5 6 7 8 
10 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

MENSAGEM 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBS1 

OBS 1 - DIRIGIR-SEA'R.MARIA PAULA 136, NOS DIAS UTEIS DAS 8:30 AS 
17:00 HS 

TEM + DE 7 EXERCICIOS, DIRIJA-SE AO DPTO. FISCAL 

OBS 3 - VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A DATA, 
PODENDO HAVER PRESTACOES JA PAGAS EM FASE DE PROCESSAMENTO. 
****** ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
ANTERIORES ****** 

Nova Pesquisa 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptudeb3/Forms/iptudeb3_pag01.aspx 	 28/09/2015 
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TIONDIDALINI~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORD1NATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Fls.703 e sgs.; Ciência às partes 
(petição do Município de SP, informando que há débitos 
tributários no valor de R$ 555.179,49 e solicita a reserva do 
n erário). Nada Mais. São Paulo, 05 de outubro de 2015. Eu, 

Roseli Aparecida Fernandes, Escrevente Técnico 
u iciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	/ 	LQ /  '  
Eu, 	Roseli Aparecida Fernandes, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

o 

(e)  
o 

•

c 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 07/10/2015 10:21 
..4.Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0338/2015, foi disponibilizado na página 
439-443 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Fls.703 e sgs.; Ciência às partes (petição do 
Município de SP, informando que há débitos tributários no valor de R$ 555.179,49 e solicita a reserva do 
numerário). Nada Mais." 

SÃO PAULO, 7 Øç outubro de 2015. 

Carmen De Fatifi.Novaes Pinto 
Escrevente Té 'nict Judiciário 

• 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Paulo, 02 de outubro de 2015. 

Ld Advo ados Associados 
1 	) 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25' VARA Cá/EL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus bastantes 

procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fLs. 1 , disponibilizado no D. J. E. aos 29.09.2015, 

informar e requerer o que segue: 

1. Acerca das fls. 624/651, 686/692 e 693/699, o Condomínio 

dá a sua ciência. 

2. Sobre as fls. 653/685, em princípio está-se de acordo com as 

observações e descrições minudentemente realizadas pela leiloeira_ Requer-se a continuidade do feito para que, com  

a máxima brevidade possível, o imóvel objeto da penhora possa ser leiloado c, oxalá, arrematado, de modo a  

empregar-se primordialmente o valor obtido à satisfação da enorme divida, de natureza propter rem. que a 

Condômina-executada deve ao Condomínio-exequente, como abaixo descrito (pede-se inclusive que a leiloeira 

tome o cuidado de mencionar TODAS AS AÇÕES entre Condomínio e Condômina e os débitos relacionados, bem 

como o ônus decorrente de IPTU e outras rubricas tributárias atrasados. Obs.: valores de abril de 2015, podendo ser 

atualizados se V. Exa. assim determinar): 

• 22'VCC — proc. 0109190-55.2001.8.26.0100 — valor devido em 03.04.2015 — RS1.957,59; 

• 25n/CC —proc. 0203898-63.2002.8.26.0100 — valor devido em 03.04.2015 — RS130.784,00; 

• 24aVCC — proc. 0057707-14.2005.8.26.0100 — valor devido em 03.04.2015 — R$255.927,66; 

• 17VCC — proc. 0234888-61.2007.8.26.0100 — valor devido em 03.04.2015 —R$69.094,68; 

• 25'VCC — proc. 0205679-76.2009.8_26.0100 — valor devido em 03.04.2015— R$77.848,32 -, e 

• 38'VCC — proc. 0203120-78.2011.8.26.0100 — em curso, com sentença de procedência recorrida e rateios 

vincendos costumeiramente não honrados sendo computados, por força do art. 290 do CPC — valor devido em 

03.04.2015 — R$186.749,64. 

Total: RS 722.361,89 

t•-■ 

4:01"  
atel do Ricardo nardi 

0A.B/SP n. 173.013. 

'Vistos. 1. Fls. 624/651, 686/692 e 693/699: ciência. 2. Fls. 653/685: manifeste-se o exequente. Int. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
"T,I • t=1.1\ =no., "UNO A • C 	/MC1 	arl0 A .-2t1C17 
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JUNTADA 
Em 14 de outubro de 20 15 	a estes autos 

	 que segue(m). 
Eu, 	 (Eliane) Escr, subscr. 

• 
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Casa Reis Leilões - Desde 1953 

co 

Processo n°0203898-63.2002.8.26.0100 

- Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP soi) n° 748, 

com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n°,18 — conj. 53, CEP 01510-000, fone (11) 3101.2á45, titular 	- 

do, sistema gestor  www.casareisleiloesonline.coífi-.br  (art. 689-A do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009), 

infra-assinado, nos autos de Ação Siimária, em fase de Cumprimento de Sentença que perante esse MM Juizo 

Condominio Edificio Plaza I e I I, moveu em face de Helena Comerian Apovian, , tendo sido honrosamente -

. nomeado para atuar como auxiliar desse MM Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) ,  - 

penhorado(s), verti 'á presença de V. Exa. requerer 'a juntada da(s) inclusa(s) cõpi(s) cia(s) Carta(s), de - 

Cientificação(ções) acerca da teÉitativa de alienação judicial a ser realizada neste' feito, encaminhadas para o(s).J , . 

interessado(s) elericado(s) pelo peticionário em suas considerações .  iniciais,' acompanhada(s) do(s) 

competente(s) Aviso(s) de Recebimento(s) — AR (docs. 

• 	• 	, 
, Reitera a honra pela nomeação pare conduzir os atos em tela na condição de. auxiliar desse MM juizo, bem como 

os votos de elevada 'estima e considera -ção., 

P. Deferimento. • 

São Paulo, 1 de Outubro de 2015:,  
-„, 	. 	• 

www.casareisleilees.combr •-• 
Rua da Glória, ri° 18– ci. 53 – Liberdade – 01510-000 L São Paulo – SP 

, 	Tel (11)3101-2345 -contato©casareisleiloes Com br: 

- 

r  

1?) 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

fls. 776



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 
Prefeitura do Municipio de São Paulo - PGM 	 3837 

I 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	i 	1 	I 	1 	i 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	I 
ENIDERE_CO / ADRESSE 

rua mana !Jaula, 

1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	I 

270 

1 	I 	I 	i 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 1 	1  1 	I 	I 	I 	i 	1 	1 	1 	i 
CEP/ CODE POSTAL 

01319-000 
CIDADE / LOCALITÉ 

São Paulo 
1 	1 111 	111111111 

UF 

SFP 
1 1 11 

PAIS 1 PAYS 

Brasil 
 1111111 

DECLAUÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATIA.4E DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 	 / 11.----- 
i. SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSIN .„,..' 	RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE D 	1 r 

f 	1 	4, 	ir 	
. 

2 	, 
. Álio 

DATA DE RECEBIMENTO 
D l IZ LtRATIO 

N  EÏ20 5 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

likGli 	. 

•4 	O 
O 

I 1. 
I. h  

DR1S 

N o E LEG1VEL DO RECT9  DO 	NOM LISIBLE 	CEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

	

SiGNATU% 
: , . .1 • 	nselmo Da Silva 

	

' 	8.879.689-2 
arteiro 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE 8 E RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 
	

FC0463 6 
	

114 x 186 mm 
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30 03723429 5 BR 

h • 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMEUNTE / NOM OU RillSON SOCA.54 gáRti 5 
ri 	o , ww, 	1111 	-I 	I 	I 	I  I 	I 	I 	t 	dua 	d 

I 	I 	I 	li p 1 9DeL 	i 	 i 	, 	i 	i 	i 	, .1 	*ro Oficiai - 3UÇESP 748, 	1,,,,,,  
ENDEREÇO PARA DEVOterAO - Cl,berdade 

1 	1 	1 	I  Rua da G lória, s 	• 	. 	I Gloria, 	1 	 i 	1 	I  

" 	auto - SP 	ÇI EP, 0,1109 
I 	I Sao P 	, 	i __,_ 

CIDADE! LOCALIIE 
I 	I 	I 1..,41W W  ,,casarOleiloeis  cornebr UF BRASIL 

BRÉSIL , 

- 

AVISO DE 
ENTO AR Correi 

B I AVIS 

OS 7/2 / yÈDE/DdiPôT‘  (f) 

BURE1:944,7" UNIDADE D POS 

DATA DE 

s—plis  h ti 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 
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_Pasa Reis Lelács Desie !953 

www.casareisleiloes.com.br  
3159. 	 ) 

Rua da Glória,' n 18— cj. 53— Liberdade — 01510-000 — São Paulo -:'SP 

Tel (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes'.dom.foi: 

fls. 779



São Paulo, 21 de Setembro de 2015. 

Cientificação de Execução e Leilões Eletrônicos . - (nos termos do art 689-A do CPC e do Provimento CSM n°162512009) 

ESTA CIENTIFICAÇÁO SUBSTITUI AQUELA DATADA DE 18 DE SETEMBRO DE 2015, POSTADA POR ERRO MATERIAL. 

Para Prefeitura do Município de São Paulo, 

A/C Procuradoria Geral do Município - PGM 

Rua Maria Paula 270 São Paulo/SP, CEP 01319-000 CÓPIA 
" Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial devidamente inscrito na JUCESP sob o n°748, com escritório nesta Capital/SP na Rua da Glória, na 18, 

conj. 37, infra-assinado, tendo sido honrosamente nomeado pelo MM Juizo de Direito da 25 8  Vara Cível do Foro Central da Comarca da 

São Paulo para atuar como de auxiliar do Juízo na condução das praças dos bens imóveis penhorados nos autos da nos autos da Ação 

Sumária proposta por Condominio Edificio Plaza lel! em face de Helena Comerian Apovian, processo n° 

0203898-63.2002.8.26.0100, vem Pela presente, oom respaldo no artigo 698 do Código de Processo Civil e do Decreto-lei 21 981/32, 

CIENTIFICAR acerca do quanto segue 

O infra-assinado foi nomeado pelo MM Juízo citado pata atuar nós atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo acima 

referido, com a realização de leilões eletrônicos, nos termos do art. 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009. 

Por meio do Sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  o infra-assinado levará a público pregão para venda 

• 3rrematação o bem abaixo descrito, sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão terá inicio no dia 27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 

12r30:00hs e término no dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, ã 12:30:00hs ;ocasião em que o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) a 

quem maii der acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça fica desde já designado para início do 2° (Segundo) Leilão 

o dia 5 (cinco) de Novbmbro de . 2015, às 12:31:00hs e término'no dia 19 (dezenove) de Novembro de 2015,'às 12:30:00hs , ocasião 

em que n(s) .bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não Sendo aceito lance infenor ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do 

valor da avaliação atualizada (art 692 do CPC e art. 13 do Prov CSM 9. 1625/2009). 

Bem(ns) Atiartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à AtieniddJurucê Ir 185, esquina com 

a Alameda dos, Jurupis, Indianápolis - 24° Subdistnto.Ccom a área útil de 211,70m°, área comum de garaàem (03 vagas 

indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total onstruida de 403,39m 2, correspondendo-lha a fràeão ideal de 
, 

2.3024% no ferre/lodo condomínio O imóvel objeto da matrícula n° 98 561 do 14° CRI /SP, n° de contribuinte 041.187.0037-9. 

Avaliação do bem Para outi2012: R$ 1.39 5.000,00-, cifra.  esta que será atualizada monetariamente' pela tabela prática do E. TJSP até „ 
a data da alienaçãp judicial 

,A's Condições de ,Apregoação e Arrerdataçãà, de Pagamentos do Preço da Arrematação e da Comissão'clevida à Casa Reis Leilões. , 
Online, além de outras informações necessnas podem, ser obtidas no webiste www.casareisleiloes.com.br , solicitaAas por e-mail . 

_ encaminhado para chntato@casareisledoes.com.br ; pelo frone - 11 - 3101.2345, e, em especial, compulsando os autos do processo em 

*epígrafe. 	. 	
. 

. 	, 	, 	 - 	. • 
	• 	, 

• . 	• 

Isto Posto fica(m) V. Ss(s). Cientificado(a,os,as) da Execução e das dè'signaçôes dos Leilões Eletrônicos em tela, para os devidos 

-fi—ns de Direito..Sendo o que cumpria, oinfrai-assinado informa que permanece a disposição Para todo o necessário. 	 . 
. _ 	 - 	 . 

Eduardo dos Reis - Leiloeiro' Oftctal JUCESP 748 \ 

1 
• 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória , n 18- cj 53- LtLerdade -01S10-000 -530 paulo‘- SP 

387 s 
	 Tel (11) 3101-2345 - contato©casareisleiloes com br , „ 	 1 

• 
• • 

ESTA CIENTIFICAÇÃO SUBSTITUI AQUELA DATADA DE 18 DE SETEMBRO DE 2015, POSTADA POR ERRO MATERIAL. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

i % 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

21 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Ocupantes do imóvel 
1 	1 	111 	1 	1 	I 	i 	iil 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	11111 	1 	1 	1111111111 

ENDEREÇO/ADRESSE 
Avenida Jurucê, 185 

11111111 

apto 31 e 3 vgs 

111111 	11111111 1 1 	1 	11111 
CEP / COCE POSTAL 

04080-010 
CIDADE / LOCALITÉ 

São Paulo 
I 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 

UF 

sP 
I1 

PÁS / Pi  AYS 

Brasil 
I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 

DECLARAÇãO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO)I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOI 

fl PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

... SEGURADO / VALEURY)ÉCLARÉ 

ASSIN TU- • 80 - 	EBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

í ...dal-rd& 

DATA DE RECEBIMENTO • . 	1 	LIV: • 	ION 

I .  
I • ÁPilr 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

• STINATION 

0 \:. 

2 1 	I 2015 SE 	- 

OR i 841t%  

NOME L••- 	7 DO RECEBEDOR / OM LISIB E DU RÉCEP 	iR 

. 

CJ 
0 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Rued113A 't 	1!," 	. 14 	kl sIGNie11 sEm. ,0 	_ 	e Correios 
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São Paulo, 21 de Setembro de 2015 

Cientificação de Execução e Leilões Eletrônicos - (nos termos do art 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009) 
• 

ESTA CIENTIFICAÇÃO SUBSTITUI AQUELA DATADA DE 18 DE SETEMBRO DE 2015, POSTADA POR ERRO MATERIAL. 

Para Ocupantes do Imóvel, 

Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs 

Moema - São Paulo/SP CEP 04080-010 CÓPIA 
'Eduardo dos Reis leiloeiro oficial devidamente inscrito na JUCESP sob o n°748, com escritório nesta Capital/SP na Rua ,  da Glória, n° 

18 conj 37, infra-assinado, tendo sido honrosamente nomeado pelo MM Juizo de Direito da 25° Vara Cível do Foro Central da Comarca 

da São Paulo para atuar como de auxiliar do Juízo na condução das praças dos bens imóveis penhorados nos autos da nos autos da 

Áçào 'Sumária proposta por Condomínio Edifício Plaza lel! em face de Helena Comerian Apovian processo n° 

0203898-63.2002.8.26.0100. vem pela presente, com respaldo no artigo 698 do Código de Processo Civil e do Decreto-lei 21 981/32, 

CIENTIFICAR acerca do quanto segue 

\ 
O infra-assinado foi nomeado pelo MM Juízo citado para atuar nos atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo acima 

retendo, com a realização de leilões eletrônicos, nos termos do art 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009 

, 
deer'or meio do sistema gestor de leilões eletrônicos Www casareisleiloesonline com.br  o infra-assinado levará a público pregão para venda 

arrematação o bem abaixo descrito, sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão terá inicio no dia 27 (vintee sete) de Outubro de 2015, às 

12:30:00hs: e término no dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) 

a quem mais der acima da avalação Caso não haja licitantes em primeira praça fica desde'ja designado para início do 2° (Segundo) 

Leilãó o dia 5 (cinco) de Novembro de 2015, às 12:31:00hs e término no dia 19 (dezenove) de Novembro de 2015, às 12:30:00hs 

, ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance inferior ao equivalente a 60% (sessenta 

por cento) do valór da avaliação atualizada (art 692 do CPÇ e art 13 do Prov. CSM n 1625/2009) • 

Bem(ns) Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício ?laza I", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucèrn°, 185,- esquina 

com a Alameda doi Arupis, Indianópolis - 24° Subdistrito,Ccom a' área "útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas 

• indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe 4 fração ideal dê - 

.2,3024% no telreno do condomínio O imóvel em tela é objeto da Matrícula n° 98 561 do 14" CRI /SP, n° de 'contribuinte 041 187,0037-9 " 

Avaliação do bem para out/2012: R$ 1.395.000,00, cifra esta que será atualizada monetariamente pela tabela prática do E TJSP 
. - 

até a data da alienação judicial 

As Condições de Apregoação _é Arrematação, de Pagamentos dó Preço da Arrematação e da Comissão devida à Caia Reis Leitões 

, Online, além de outras informações necessárias podem ser obtidas no webiste www casareisleiloes Com.br, so -licitadas por e-mail ' 

encaminhado para . contato@casareisleiloeacom.br ; pelo fone 11 - 3101 2345, e, em especial, compulsando os autos do proCes"so em  
- 
	f' 

epígrafe 	 . 	 . 
,... posto, 

	

	
. 	 , 

.
, 	 . 

to 	 t fica(m) V.Si(s) Cientificado(a,os,as) da Execução e das designações dos Leilões Eletrônicos em tela, pata os devidos . 
_ , 

fins de Direito 	 . 	• 	' e- 	 _ 	 . 	 4•

Sendo o que cumpria, o infra-assinado informa que permanece a disposição para todo o necessário • 
.. 	_,, 

-ESTA élENTIFICAÇÃO SUBSTITUI KQUELA DATADA DE 18 DE SETEMBI=í0 DE 2015, POSTADA -POR ERRO MATERIAL 
, 	• 

Eduardo dos Reis - Leiloeiro Oficial JUGES? 748 
- 

, 

• 
, 3,537 

- www.casaretsieiloes.com.br  
Rua da Gloria, n 18— ci 53— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

Tel (11)3101-2345 - contato@casareislè:foes com br 	• • 
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•São Paulo, 21 de Setembro de 2015 	• 

Cientificação de Execução e Leilões Eletrônicos - (nos termos do art 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009) 

- ESTA CIENTIFICAÇÃO SUBSTITUI AQUELA DATADA DE 18 DE SETEMBRO DE 2015, POSTADA POR ERRO MATERIAL. 

Para Helena Comerian Apovian 

Avenida Jurucê. 185 apto 31 

Maema - São Paulo/SP CEP 04080-010 
CÓ IA 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial devidamente inscrito na JUCESP sob o n° 748, com escritório nesta Capital/SP na Rua da Glória, 

n° 18, conj 53, infra-assinado, tendo sjdo honrosamente nomeado pelo MM Juizo de Direito da 25° Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da São Paulo para atuar como de auxiliar do Juizo na condução das praças dos bens imóveis penhorados nos autos da nos 

autos oa Ação Sumária Proposta por Condominio Edificio Plaza lell em face de Helena Comerian Apovian, processo n° 

0203898-63.2002.8.26.0100, vem pela presente, com respaldo no artigo 698 do Código de Processo Civil e do Decreto-lei 21 981/32, 

CIENTIFICAR acerca do quanto segue 

O infra-assinado foi nomeado pelo MM Juizo citado para atuar nos atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s) no processo 

acima refendo_com a realização de leilões eletrônicos, nos termos do art 689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009 

Por meio do sistema gestor .de leilões eletrônicos www,casareisleiloesonline com br o infra-assinado levará a público pregão para 

venda e arrematação,o bem abaixo descrito, sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão terá inicio no dia 27 (vinte e sete) de Outubro de 

2015, às 12:30:00hs e término no dia 29 (vinte e :uive) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ns) 

abaixo descrito(s) a quem mais der acima da avaliação Caso não haja licitantes em primeira praça fica desde já designado para 

inicio do 2° (Segundo) Leilão o dia 5 (cinco) de Novembro de 2015, às 12:31:00hs e término no dia 19 (dezenove) de 

Novembro de 2015, às 12:30:00hs , ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance 

inferior ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada (art.' 692'do CPC e art.,13 do Prov CSM n. 
,v 

16252009) 

Bern(ns) Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza' l", situado nesta Capital/pP 'à Avenida ,Juruc'è, n° 185, 

esquina-com a Alameda dos Jurup'is, Indianápolis - 24° Subdistrito Ccom a área útil de,á11,.70m 2, área' comum de garagem (03 

vagas indeterminadas) de 1b4,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração. 
< 

ideal de 2,3024% no terreno do condomínio O imóvel em tela é objeto da matricula n° 98 561 do 14 CRI /SP, n° de contribuinte 

	

,, 041 187.0037-9 	 • 

Avaliação do bem para out/2012: R$ 1.395.000‘,00, cifra esta que será atualizada monetariamente pela tabela prática do E, 

TJSP até a data da alienação judicial, 

• • , 	 •  
• 

Aí,Conclições 'de Apregoação e -ArreMataçãO, de Pagamentok do Preço da Arrematação e da Comissão devida à Casa Reis Leilões 

Online, além de outras informações necessárias podem ser obtidas no webiste www.casareisleiloes com br, solicitadas por'e-mail 
_ 	• 

_ encaminhado para contato@casareisleiloes corri br, pelo fone 11 - 3101'2345, e, em especial; compulsando os autos' do processo em 

epig rafe 

Isto posto,, fica(m) V.,Ss(s). Cientificado(a,Os,as) da Execução e das designações dos Leilões Eletrônicos em tela, para c) 
- 

aevidos fins de Direito Sendo o que cumpna, o rra-assinado informa que permanece a disposição para todo o necessáno. 

" 	• 	 • 
ESTA CIENTIFICAÇÃO SUBSTITUI AQUELA DATADA DE 18 DE SETEMBRO DE 2015, POSTADA POR ERRO MATERIAL._ 

, 
• 

• 
, 	, 

Eduardo dos Reis - Leiloeiro Oficial JUCESP 748 

, 

6§astazzlieadoee  s.c 	r 
Rua dá Gloria, n 1.8 — Liberdade 01°510b-111110 — São Paulo — SP 

Tel (11)3101-2345 - contato@casaraisleiloes com br 

1 • 	• 

3 837 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

JUNTADA 

Certifico c dou fé que j nto 
de outubro de 2015. 
Escrevente Técnico Judic .  

que segue. Nada Mais. São Paulo, 15 • 
ilherme Juliano Alves De Souza, 

fls. 787
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Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25a Vara arei dO Foro Central da Comarca da São Paulo. .0 

 - 

-174  

\-0 21\  

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 

• 'Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado diiR São Paulo 
ri 

JUCESP sob n° 748 com endereço nesta Capital/SP na Rua .da Glóriá, n° 18 —Ronj. 37, CEP 
- • 

01510-000, fone (11) 3101.2345, titular do sistema gestor  in/ww.casarefsleiloesonline.co  br  (art. 689-A 

do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009), _infra-assinado, nos autos de Ação Suma r, em fase de 

Cumprimento de Sentença que perante esse MM Juízo Condominio Edificio Plaza' II Moveu em 

face de Helena Comerian Apovian , tendo sido honrosamente nomeado para atuar conlb auxiliar desse_ 

MM Juizo na condução 'dos aios de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), vem à'fresença" de V 

Exa. requerer a juntada da inclusa, minuta do respectivo Edital de Leilões .  Eletrônicos (do 01) relembrar _ 

e Para , que o Mesmo deverá ser publicado na imprensa impretèrivelnnente em 26 (tte„. e seis) de 

Outubro de' 2015, nos termos do n despacho de fls. ,  do art. '689-A do CPC e da ProWMento CSM n° • 

1625/2009. - 

• • 

, • 
y Sendo o que cumpria, reitera a honra pela nomeação em tela, bem comads votos de estima e 

e 

consideração, 

'R Deferimento : - 

: São Paulo, 15 de Outubro de 2015. 

4111111F-~9 

tEdu~."-  , 

, Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 , 
, 

. ( 

■••... 	 • 

www.cà sareisleiloes.com.br  
, Rui da Glória, n.18 — cj. 37— Liberdade —01510-000 — São Pálio .— SP 

3.837 	 Tel:1 (11) 3101-2345- . co.  ntato©casareisleiloes.com.br  

•, 

• 

fls. 788



Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigo 689-A do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009 do E. TJSP 

25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

25° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de 1' e r Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) 

Helena Comerian Apovian, de Prefeitura do Município de São Paulo, do(s) ,  respectivo(s) 

eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s),, além do(s) , eventual(ais) 

atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, expedido nos autos da Ação Sumária promovida por ' • 

gondominio Edificio Plaza lell, processo n°0203898-63.2002.8.26.0100. 
- 	• 

— • A Dra. Maria Fernanda Belli, MM Juíza de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de 

São Paulo na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-A do CPC, regulamentado pelo Provimento 

CSM n° 1625/2009 do C. Conselho Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei e etc., 

Faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleileesohline.com.br  

levará a públicos pregões para venda e arrematação o(s) bem(ns) abaixo descrito(S), sendo que o 

(Primeiro) Leilão terá início no dia 27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs e término no 

dia 29 (vinte e nove) de Outubro-de 2015, às 12:30:00hs e o 2° (Segundo) Leilão terã início dia 29 

(vinte e nove) de Outubro de 2015, as 12:31:00há e_término no dia 19 (dezenove) de Novembro 

de 2015, ás 12:30:00hs . O sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  é 

,de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo doi Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com endereço 

mi na cidade de São Paulo/SP na 1Rua da Glória, n° 18, cj.,. 53, Liberdade, CEP01510-000, fone:' 11 -' 

3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.-  Das Intimações. Pelo presente edital fica(m) 
- 	 - - 

Intimado(s) das -designações supra, na hipótese de não localilado(sy para intimação(ões),pessàal(ais), 

,o(s) executado(s) Helena C,ornerian Apovian, além de, , Prefeitura do Município de São Paulo, o(s) 

respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) 

eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo. ,  Bem(né). Lote 01 (um): Apartamento 
_ , 

n°31, localizado no 3 0  andar dó 'Edifício Plaza I", sit ruado nesta Capital/SP à Avenida JuruCê n°185, 

. 	• 
esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdistrito.Ccom.a área útil de 211,70m 2„ _ - 	. 

área comum de garagem (03 iiagas indeterminadas) de 104,19m2,,"área comum' de 87,50m 2  e 

" área total-construida de 403,39m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 23024% no terreno do, 

condomínio imóvel(eis) objeto(s) da(s) matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14  CRI /SP. SQL's /.n°(s) de 
• •• 1 

fls. 789



contribuinte(s) na Municipalidade: 041.187.0037-9. Da(s) Matricula(s) do(s) imóvel(eis). Da(s) 

Matrícula n°(s) 98.561 do 14a CRI /SP se verifica em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por 

Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687-

51,1997 8 26 0100 do MM Juízo da 10a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio 

exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34a Vara Cível 

do Foro. Central/SP e promovida pelo, condomínio exequente (R.3); penhora oriunda da Ação Sumaria 

de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39' Vara Cível do Foro . Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (R.4); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM 

Juízo da 22a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequehte (R.5); penhora 

oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a Vara Cível do Foro 

Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); penhora exequenda (R.7); penhora 

oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24a Vara Cível do Foro 

Central/SP e promovida pelo; condomínio exequente (R.8); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 

- 0234888-61.200713.26.0100 do MM Juízo da 17a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 

condomínio exequente (Av.9);e penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do 

MM Juízo da 25a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínió exequente (Av. 10). 

Das Informações Complementares sobre. o(s) bem(ns). Da Posse. A executada permanece no 

exercício da posse diret'a dó bem: Dos Débitos de IPTU. Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel 

pesavam débitos de IPTU no valor de R$•518.428,74 referentes aos anos de 1991 a 2013, além de R$ 

9.919,06 relativos ao corrente exercício 'de 2015. Não se verificava' até então lançamento relativo a 

• 2014. Do Crédito Condominial Éxecutado.-Conforme informado pelo(s) credo(es), o valor da execução 

atingia R$ 130.784,00 para 03 de abril de 2015. Dos Demais Débitos Condominiais. Há noiícia de 

demais•ações judiciais para cobrahça 'de cotas cbndorniniais e encargOs do apartamento sob análise,' 

cuja relação é a seguinte: Ação .  Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100.0a 22a VC ,CTL, .valor ali 

executado em 03/04/2015: R$ 1.957,59; Ação Sumária n°0057707-44.2005.8.26.0100 da 24a VC CTL, 

valor ali executado em' 03104/2015: R$ 255.927,66; Ação Sumária h° '0234888-61.2007.8.26.0100 da 

. 17a V./C CTL, valor ali executado em 03/04/2015R$ ' 69.094,68; Ação Sumária n° 0205679- 

, 76.2009.8.26.0100 da 25a VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015'R$ 77.848,32; e Ação Sumaria n° 

0203120-78.2011.8.26.0100 da 38aVC CTL, valor ali executado em 03104/2015:R$ 186.749,67. Logo: 

o total do 'passivo condóminial da unidade sob análise era de' R$, 722.488,69 para 03 de abril.de 2015. 

Da Avaliação d ' AvailaçãO -original: R$ 525.000,00 para Jun12003. Avaliação atualizada: R$ 

1.718.360,51 para set/2015. As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela tabela prática 
, 

2 
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• 

do E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Condições de Leilão e Arrematação. 0(s) bem(ns) 

será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único. Em primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) 

entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em segundo leilão o(s) 

bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% 

(sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (art. 692 do CPC e art. 13 do 

Prov. CSM n. 1625/2009). 0(s) imóvel(eis) será(ão) vendido(s) em caráter "ad =pus", sendo que as, 

áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 

imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), 

abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que 
• 

constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. 0(s) arrematante(s) adquire(m) 

o(s) imóvel(eis) no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento 

de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou 
• 

defeito(s) decorrente de uso, a qualquer titulo e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade 

pela eventual regularização que se fizer necessária. O Auto de Arrematação somente será assinado 

pelo Juízo após a comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do gestor 

judicial do sistema,, dispensadas as deinais assinaturas referidas rio art.' 694 do Código de Processo 

'•" Civil (art. 20 do Prov. CSM n°,_1625/2009). Das Condições de Participação. O interessado em participar 

' 'dos leilões 'deverá cadastrar-se no sistema gestor wWw.casareisielloesonline.com.br  com . 	_ 
• 

'antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data da primeira praça. O cadastramento no 
1 	. 

sistema gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas' (leilões judiciais eletrônicos) 

conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Por se tratarem de leilões eletrônicds, se admite 

- • -ts" apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente poderão, ser ofertados por mêio do ' sistema 
, 	- 	 , . 	* 	- 	' 	- 	• 	• 	• 	 _. 
' 	gest& www.casareisleiloesonline.com.br . Não são admitidos lances via fax, de viva' v-  oz ou entregues 

no escritório do leiloeiro oficial responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um 
, 

/ = mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. No há nenhum custo pira Usuário ofertar 
• 

lances Por meio" de www.casareisleiloesonline.com.br . Condições de Pagamento: Do Preço da 

Arrematação: No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s)•arrematante(s. ). 

deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem no prazo improrrogável de afé 24 (vinte e quatro) horas 
_ 	• 	 r • 

- após o encerramento da" alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser 
, 

	

, 	 . 	•  
- efetivado em favOr do Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser ; 

. 	 _ 

obtida em uma de suas agências ou por meio do website http://wwW.bb.com.br  (no campo Depósitos 
7 

Judiciais), sob pena de desfazimento da arreMatação: AlternatívaMente, se-rã ainda admitido o . 
• 

3 
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complemento do pagamento do preço da arrematação em de .até 15 (quinze) dias após o encerramento 

da alienação judicial eletrônica condicional, mediante caução (art. 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta 

por cento) do valor da arrematação, a ser neste caso liqUidada pelo(s) arrematante(s) no prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da alienação judicial eletrônica 

condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado nos moldes acima, ficando obrigado(s) o(s) 

arrematante(s) a complementar o preço da aquisição no prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias após 

o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob as penas do parágrafo único do art. 690- , 

A do CPC e sem prejuízo das demais penalidades abaixo. Caso o exequente venha a arrematar o(s) 

bem(ns) não estará obrigado.a exibir o preço„ salvo se 9 valor do bem exceder o de seu crédito, hipótese • 1 .  

em que ficará obrigado a depositar dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a diferen ça dos 

valores, sob pena de se g tornada sem efeito a arrematação. Não sendo efetuado pelo(s) arrematante(s) 

o depósito da oferta, os lanços imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação do MM Juizo. 

Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online: A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) (cf. 

inciso IV do art. 705 do CPC). O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser 

realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação 
, 

judicial eletrônica condicional, por meio de_ depósito em dinheiro na rede bancária, poc "ou ,  TED 
_ 

Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A '(n° 0 -33), agência 'n° 2146, - 

Conta Corrente n° 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inSdito no CPF/MF 

'sob n°252.758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação.. Das Penalidades. Decorridos o prazo 

sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juizo 

\A" competente para , a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de. 

seu 'complemente e/ou'da comissão do leiloeiro,oficiahmplicará ao ofertante remisso a perda da caução • 
, 

,em favor do exequente e a perda da comissão ,em favor do leiloeiro oficial, além da eventual 
• 

imposição de' multa a ser oportunamente arbitrada pelo-MM Juízo exprOpriatório e/ou dás outras 

' • penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, com a aplicação para o adquirente remisso do previsto , 

-) pelos artigos 355 e 358 do Código Penal. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s): 

-No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realizáção do devido depósito judicial do preço ‘. 
, 

- da

▪ 

 arrematação, 6(s) "arrematante(s) deverá(ão) encaminhár para . ° leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, aj 

-fim de que sejam juntados aos autbs do processo para expedição de Carla de Arrematação e sob pena 

de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (urda) via do competente de 
- 	. 

depósito judiciál do 

▪  

preço da arrematação e 0'1 (urna) cópia autenticada do comprovante de dePosito f r 

,‘ 
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2.3 
bancário da comissão devida ao gestor e efetuado na conta Corrente adtante especificada; no caso de 

arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, 

do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e 

Comprovante de Residência, no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos 

Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria), de 

Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e 

dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Remição da Execução. 

Se a(o) executada(o), após a publicação do presente edital liquidar e pagar a dívida exeqüenda antes de 

'adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo '651, cio Código de Processo' Civil, deverá 

apresentar até a data e ,  hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) . guia(s) comprobatória(s) do(à) 

.11( referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição da , 

execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste casõ; deverá a(o) 

executada(o) pagar a importância atualizada da dIvida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a 

comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% sobre o valor pago. (dívida exequenda), 

conforme já decidido 'pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3°. T, Rel. Min. 'Ari Pargendler, 

DJU 22/10/2001, p. '00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de 

edital e demais assumidas e cornprovadas pelo leiloeiro. Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo. 

entre as partes após .a publicação do Edital de Leilões Eletrônicos, o pagador deverá 'arcar com o 

pagàmento em favor Leiloeiro Oficial do equivalente em -moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida . 

exequenda), a título de remuneração 'dos serviços executados até o momento, devendo o(a) pagador(a) • 

arcar,' ainda; com as despesas de publicaçãO de edital e demais assumidas e coMprovadas pelo leiloeiro. 
r 	- 

ia Dos Dispositivos legais. Nos termos do parágrafo único do art. 130 do Código' Tnbutário Nacional, os , 	 _ 

débitos tributários de caráter propter rem a incidirem sobre ci imóvel fiparão subrogados sobre O preço da • . 

, arrematação. Aplicar-se-á, ainda, o' art. 655-B do CPC, no sentido de que a meação 'do 
. 	 . 	 . 	. 	, , 

cônjuge/prOprietário alheio a execução recairá sobre o produto da alienação Serão aplicados, ademais, 

bs artigos 1499, inciso 'VI, e 1501 dc: Código ChiI , Para fins de -cancelamento da hipoteca, se q caso;, _ 

Aplicar-se-á o parágrafo único do'art. 693 c/c art. 707 do'CPC, no todante a(s) oportuna(s) expedição(ões) 
, 

de Carta(s) de 'Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega /, Imissão na Posse do(s) bem(ns) - 

arrematado(s) em favor do(s) adquirenie(s); desde que preenchidds os requisitos do artigo 694 do cpc 

e mediante comando expresso do ,MM JUizo expropriatório. Serão .aplicados o artigo 695 do CPC e os 

artigos 355 e 358 do Código Penal; para o casã de arrematante remisso. Provirnento CG n° 31/2013, 

ficando facultado ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a ,extração da carta de 

5 
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•arrematação ou adjudicação extrajudicial, uma vez que poderá o arrematante ou adjudicante indicar 

Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer outras normas e 

dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Dos Recursos. Dos 

autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Disposições Finais. Todas 

as providências e despesas necessárias à desocupação do(s) imóvel(eis) e efetiva imissão na posse 

correrão por conta do(s) arrematante(s). Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou 

impóstos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Outras 

informações podem ser obtidas no webiste www.casareisleiloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas 

por e-mail encaminhado para contato@casateisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para 

que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paul -o, 

de de 2015. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 

Maria Fernanda Belli 

Juíza de Direito 
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111,11~11.11~.4, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

JUNTADA 

Certifico e dou fé que junt 
Paulo, 20 de outubro de 20 
Escrevente Técnico Judiciário. 

o 	segue (duas). Nada Mais. São 
, Guiperme Juliano Alves De Souza, 

fls. 795
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(4, 

r 
—4 A dvogados Associados 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 2015 

	( 	1 	) 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., por meio de seus bastantes 

procuradores que esta subscrevem, informar e requerer o que segue: 

De longa data que se comunicou a este i. Juízo que há 

inúmeras ações propostas pelo Condomínio-exequente em face da Condômina-executada, todos com a 

mesma causa de pedir (inadimplência dos rateios condominiais), não obstante de períodos diversos, mas que, 

somados, superam 14 (catorze) anos! As dificuldades para a satisfação completa do Condomínio têm sido 

inúmeras, sendo que só uma fração delas, conquanto importantes, são do conhecimento deste i. Juízo. 

Pois bem, informa-se que, no tocante aos autos mais 

antigos entre as partes contendoras, o proc. n. 0109190-55.2001.8.26.0100, em trâmite na 22aVCC, houve a 

satisfação completa dos haveres lá compreendidos, de atuais RS2.65.4,86, conforme demonstra o 

comprovante em anexo, cuja juntada se requer. Esta ação, portanto, em breve será extinta pelo pagamento. 

Acontece Que resta aos cuidados daquele Juizo um  

saldo nada desprezível de aproximadamente RS5.595,13  (extrato anexo), que seria excessivo e teria de ser 

devolvido à Executada em circunstâncias normais. Entretanto, isso NÃO pode ser feito  e, mais ainda, 

deve ser aproveitado em alguma das ações em curso. Como esta ação da 25"VCC (proc. 0203898- 

63.2002.8.26.0100)  tornar-se-á a mais antiga em andamento, requer-se a Vossa Excelência que se digne 

a determinar que este montante (e acréscimos) seja transferido aos seus cuidados  com a finalidade de 

concretizar a satisfação parcial (hem pequena mesmo) do que ora se está a executar, sem qualquer 

preluizo às medidas de cunho satisfativo em consecução, em especial dos leilões a realizar-se. 

Renzo Eduardo Leo.. di 

OAB/SP n. 122.113. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OABISP n. 173.013. 

tua üoutor Jose Marta do Vate, 62, Vtia Martana, São Pauto/SP — CEP 04111-030. 
"1"...1 • / 4•1 \ 	 rtc!A -2c1OA • C•-•,••• /CC•1•IN RI-10A ->nci7- 
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual 

 

Numero de Protocolo : 
Processo 
Numero do Alvará 
Data do Alvará 
Data do Levantamento : 
Beneficiário 
CPF/CNPJ 
Agência do Resgate : 

00000000023382274 
01091905520018260100 
0780/2015 F6758999 
29/09/2015 
05/10/2015 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA 
61.058.996/0001-80 
8394 PSO S.PAULO CTRO II 

DADOS DO RESGATE 
Valor do Capital 	: R$ 
Valor dos Rendimentos: R$ 
Valor Bruto Resgate : R$ 

. Valor do IR 	 : R$ 

4 Valor Liquido Resgate: R$ 
DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 	 : Crédito em C/C EB 
Banco 	 : Banco do Brasil S.A. 
Agência 	 : 6813 
Conta 	 0251202-2 

Titular da Conta 	: FERNANDO RICARDO LEONARDI 
CPF/CNPJ 	 : 166.474.808-38 
Valor Lig. Pagamento : R$ 	 2_654,86 
Data do Pagamento 	 06/10/2015 
INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Conta Resgatada 	 2600114936053 

"Autenticação Eletrônica: 47FBD5F108D72B7A 
cesse seus ccuvrtmantes diretamente no cite 

www.bb.Com .br, no menu Judiciário > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes. 
Clientes EB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro. 

ro- 

2.294,71 
360,15 

2.654,86 
0,00 

2_654,85 
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Listagem de Parcelas Justiça Estadual 
Agência pagadora : 
Agencia captadora: 
Tribunal 
Comarca 
Processe 
Réu 
Autor 

6815 CLOVIS BEVILACQUA 
5905 PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA 
SAO PAULO F. CENTRAL 
01091905520018260100 
HELENA COMERIAN APOVIAN 
CONDOMINIO EDIFIC10 PLAZA 

Conta Judicial: 2600114936053 
Código no FGC: Outros 
SP 
Orgão: 22 VARA CIVEL CENTRAL 
Natureza ação: SUMARIO 

CPF/CNPJ: 1173794840 
I E CPF/CNPJ: 61058996000180 

Total aplicado 	: 113.249,99 
Saldo capital 	: 8.249,99 
	

Projetado p/hoje: 9.414,51 

  

Agência 

 

Guia 
Número 

  

     

Pa'rcela detentora Data depósito Saldo de capital Data 

01 	5905 
	

12.09.2013 
	

0,00 
	

09092013 09.09.2013 
02 	5905 
	

18.09.2013 
	

8.249,99 
	

17092013 17.09.2013 

Número de Parcela: 	Transação : 	(+) 

Fl ? F3 Sai F4(+) F5 Enc F6 Extrato Processo F7 Pg- F8 Pg+ F9 Resgate Total 
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EMENTA 

Fis.703 e sgs.; Ciência às partes (peticio do Município de SP, informando que há débitos tributários no valor de R$ 555.179,49 e solicita a 
reserva do numerário). Nada Mais. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Marlene, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
• 	 cnoA •(-10A • 	 /C41 5 =r10 A -2nci7• 

(;:17  LL A LÁ-Vo ados ssoc2dos 
	( 	1 	) 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 
--1 

17ÍJ. 

Z") 

g 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase de cumprimento). 

8 IN
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Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. 

despacho de fls. 1 , disponibilizado no D. J. E. em 07.10.2015, informar e requerer o que segue: 

A reserva pedida pela PMSP em relação ao IPTU 

atrasado da unidade geradora dos rateios condorniniais vencidos e não pagos, conforme a dicção do 

art. 130 do CTN, não pode ser obstada. CONTUDO, no tocante à preferência de pagamento, há 

Que se satisfazer, em primeiro lunar, o condomínio credor, ora Exectuente, como, aliás, é 

entendimento firme na jurisprudência do e. TJ- SP, ex vi, ver/ri grafia, na ementa que segue: 

Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Agravante: Prefeitura Municipal de São Vicente 

Agravado: Condomínio Edifício Marprata; José Adão de Souza; 

Maria Perpétua Vasconcelos de Souza 

Comarca: São Vicente 6' Vara Cível 

Relator Ruy Copola 

Voto n° 27.984 

fls. 799



Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2015. 

OAB/SP n. 173.013. 

Advogados Associados 
	( 2 ) 	 

Despesas de condomínio. Execução. Imóvel arrematado em hasta 

pública. Pedido da Municipalidade de preferência para satisfação do 

crédito tributário, em detrimento ao crédito do condomínio. 

Indeferimento. Ausência de penhora por parte da Prefeitura sobre o 

bem arrematado. Descabimento. Preferência do crédito representado 

por despesas condominiais. Reconhecimento. Decisão mantida. 

Recurso improvido. 

De se ressaltar que, no caso em tela, nunca a PMSP 

se dignou a proceder qualquer averbação do seu crédito na matrícula do imóvel gerador das  

despesas e objeto de penhora e alienação judicial. 

Em resumo, e como, aliás, está a prevalecer 

(mercê de decisão de Superior Instância) nos autos do processo n. 0205679-76.2009.8.26.0100, 

em curso nesta mesma 25*VCC, em que contendem as mesmas personagens deste feito, não há 

qualquer óbice à reserva pretendida pela PMSP quanto ao seu crédito, porém sem que haja qualquer 

prejuízo a esta ação e às numerosas outras em que litigam as partes da presente, ou seja, desde que 

se ressalve que com o produto da eventual alienação do bem deve ser satisfeito, em primeiro lugar, 

o Condominio-exequente (e demais encargos das condenações), sendo usado o que então restar para 

o pagamento da divida tributária. É o que se requer. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Marlene, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
• I= 	 no A -) CIO A • C 	 GC 4 4 \ Zr10 A 'Jest)-7 • 
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ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência da praça que ocorrera pelo sitio da internet 
www.Casareisleiloesonline.Com.Br, com inicio no dia 
27/10/2015 às 12h30 e termino no dia 29/10/2015 às 12h31 e 
segundo leilão com inicio no dia 29/10/2015 às 12h31 e term o 
no dia 19/11/2015 às 12h30 
Nada Mais. São Paulo, 20 de outubro de 2015 
Guilherme Juliano Alves De Souza, Escrc 
Judiciário. 

• 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Ctific e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

	

ato 	o io(s) acima em Rei 358 

	

u, 	, Guilherme Juliano Alves De Souza, Escrevente 
Técnic udiciário. 
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EDITAL DE CITAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe: Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

PROCESSO N° 0203898-63.2002.8.26.0100 

Edital de P e 2 Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação 

do(s) executado(s) Helena Comerian Apovian, de Prefeitura do Município 

de São Paulo, do(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) 

pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) 

ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, expedido nos autos da Ação Sumária 

promovida por Condominio Edificio Plaza IeII, processo n° 

0203898-632002.8.26.0100. 

A Dra. Maria Fernanda Belli, MM Juíza de Direito da 25 a  Vara Cível do Foro 

Central da Comarca de São Paulo. na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-A 

do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM n° 1625/2009 do C. Conselho 

Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei e etc., 
Faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos 
www.casareisleiloesonline.com.br  levará a públicos pregões para venda e 
arrematação o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), sendo que o 1°. (Primeiro) Leilão 
terá início no dia 27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs e 
término no dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs e o 2° 
(Segundo) Leilão terá início dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, 
às 12:31:00hs e término no dia 19 (dezenove) de Novembro de 
2015, às 12:30:00hs . O sistema gestor de leilões eletrônicos 
www.casareisleiloesonline.com.br  é de titularidade do leiloeiro oficial 
Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com endereço na 
cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, 
Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: 
contatocasareisleiloes.com.br .  Das Intimações. Pelo presente edital 
fica(m) intimado(s) das designações supra, na hipótese de não 
localizado(s) para intimação(ões) pessoal(ais), o(s) executado(s) Helena 
Comerian Apovian, além de , Prefeitura do Município de São Paulo, o(s) 
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respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), 
além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) 
abaixo. Bem(ns). Lote 01 (um): Apartamento n°31, localizado no 3° 
andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida Jurucê n° 
185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianápolis - 24° 
Subdistrito.Ccom a área útil de 211,7071: 2, área comum de garagem (03 
vagas indeterminadas) de I04,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área 
total construída de 403,39m 2 , correspondendo-lhe a fração ideal de 
2,3024% no terreno do condomínio. Imóvel(eis) objeto(s) da(s) 
matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14° CRI /SP. SQL's / n°(s) de 
contribuinte(s) na Municipalidade: 041.187.0037-9. Da(s) 
Matricula(s) do(s) imóvel(eis). Da(s) Matrícula n°(s) 98.561 do 14' CRI 
/SP se verifica em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por Helena Comerian 
Apovian, enquanto viúva (R.1); penhora oriunda da Ação Sumaria n° 
0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10' Vara Cível do Foro 
Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de 
antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida 
pelo condomínio exequente (R.3); penhora oriunda da Ação Sumaria de 
antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39' Vara Cível do Foro 
Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.4); penhora 
oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 
22' Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio 
exequente (R.5); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n°000.00591132-0 
do MM Juízo da 2" Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo 
condomínio exequente (R.6); penhora exequenda (R.7); penhora oriunda 
da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24' Vara 
Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 
penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do 
MM Juízo da 17a Vara Cível do Foro Central/SP c promovida pelo 
condomínio exequente (Av.9);e penhora oriunda da Ação Sumária n° 
0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25" Vara Cível do Foro 
Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av. 10). Das 
Informações Complementares sobre o(s) bem(ns). Da Posse. A 
executada permanece no exercício da posse direta do bem. Dos Débitos de IPTU. 
Até 14 de julho de 2015 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$ 
518.428,74 referentes aos anos de 1991 a 2013, além de R$ 9.919,06 
relativos ao corrente exercício de 2015. Não se verificava até 
então lançamento relativo a 2014. Do Crédito Condominial Executado. 
Conforme informado pelo(s) credo(es), o valor da execução atingia R$ 
130.784,00 para 03 de abril de 2015. Dos Demais Débitos Condominiais. Há 
notícia de demais ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e 
encargos do apartamento sob análise, cuja relação é a seguinte: Ação 
Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22 VC CTL, valor ali executado em 
03/04/2015: R$ 1.957,59; Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24' 
VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015: R$ 255.927,66; Ação 
Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da 17 a V C CTL, valor ali 
executado em 03/04/2015:R$ 69.094,68; Ação Sumária n° 
0205679-76.2009.8.26.0100 da 25' VC CTL, valor ali executado em 
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03/04/2015:R$ 	77.848,32; 	e 	A ç ão 	Sumária 	n° 	--, o. 
O 2 O 3 1 2 0-7 8.2 O 1 1.8.2 6.0 1 O O da 38a VC CTL, valor ali executado em --,. 
03/04/2015:R$ 186.749,67. Lo go, o total do passivo condominial da unidade sob 	E 

,..'' 
análise era de R$ 722.488,69 para 03 de abril de 2015. Da Avaliação do bem : 	vi Q. 
Avaliação original: R$ 525.000,00 para Jun/2003. Avaliação atualizada: 	.Q 

0 
R$ 1.718.360,51 para set/2015. As cifras em tela serão atualizadas 	--03 

0 monetariamente pela tabela prática do E. TJSP até a data da 	0, (0 
aliena ç ão judicial. Das Condições de Leilão e Arrematação. 0(s)  e u 
bem(ns) será(ão) ofertado(s) para arremata ç ão em lote único. Em 	l'a 

c4 
primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) entre g ue(s) a quem mais 	cu 

.... 
Q 0 der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em segundo 	o 0 

leilão o(s) bem(ns) será(ão) entre g ue(s) a q uem mais der, rejeitados 
o. lances inferiores ao e q uivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da 	o 0 

avalia ç ão atualizada do respectivo lote (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM 	o 
Ili■ 	 0, 

n. 1625/2009). 0(s) imóvel(eis) será(ão) vendido(s) em caráter "ad corpus", sendo 	" 0 . ,.. 
q ue as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das 	2 '; o 
dimensões constantes do re g istro imobiliário, não sendo cabível q ual q uer 	o u - 03 
pleito com rela ç ão ao cancelamento da(s) arremata ç ão(ões),  o a b a t i m e n to de pre ç o (s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) 	o_ -.: 
divergência(s) entre o que constar da(s) descri ção(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade 	z.. 

c7) existente. 0(s) arrematante(s) ad quire(m) o(s) imóvel(eis) no estado de conserva ção em  O 
que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instala ções, nada 	rt 

¢ tendo a reclamar q uanto a eventual(ais) vício(s), ainda q ue oculto(s), 	z" ¢ ou defeito(s) decorrente de uso, a q ual q uer título e a q ual q uer 	. 
Lu tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual re g ulariza ção q ue se fizer  
-J 

necessária. O Auto de Arremata ção somente será assinado pelo Juízo após aLu _.,  t` co comprova ção do pagamento inte gral do valor da arremata ção e da comissão do 	¢ 1 
Q gestor judicial do sistema, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 694 do 	z el ¢ 

Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. CSM n°. 1625/2009). Das Condições de 	Z r^ 
CC 

Participação. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema 	Lu u.. 
gestor www.casareisleiloesonline.com.br  com antecedência mínima de até 48 ( quarenta 	¢ 

EC IS:51 
e oito) horas da data da primeira pra ça. O cadastramento no sistema gestor para a 	¢ 1:2r x participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas 	ki ct ao 
por este gestor é indispensável e gratuito. Por se tratarem de leilões eletrônicos, se 	0(3 c, 

admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente poderão ser ofertados 	oo. 
E2 

por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br .  Não são admitidos 
lances via fax, de viva voz ou entre gues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O  

0,0 interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o  0 .0 o maior lance ofertado. Não há nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de  oc, 
www.casareisleiloesonline.com.br  . Condições de Pagamento: Do Preço da  

-i-0-6 
Arrematação: No caso de li quidação à vista e imediata do pre ço da arrematação, o(s) 	.- cd 331/4,, r. arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pa gamento do pre ço do bem no prazo improrro gável 	0c0 oc\i 
de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da aliena ção judicial eletrônica  0 .s.Lcm condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo 	o en o 

too 
expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em urna 	.005 0, 003 de suas a gências ou por meio do website http://www.bb.com.br  (no campo Depósitos  
Judiciais), sob pena de desfazimento da arremata ção. Alternativamente, será ainda  
admitido o complemento do pa gamento do pre ço da arremata ção em de até 15 (quinze) 0 o 0 v) -0 o o 

e e 
,4 2 
I- u o_ 
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dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, mediante caução 
(art. 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da arrematação, a ser 
neste caso liquidada pelo(s) arrematante(s) no prazo improrrogável de até 24 (vinte e 
quatro) horas após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio 
de depósito judicial a ser efetivado nos moldes acima, ficando obrigado(s) o(s) 
arrematante(s) a complementar o preço da aquisição no prazo improrrogável de até 15 
(quinze) dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob as 
penas do parágrafo único do art. 690-A do CPC e sem prejuízo das demais penalidades 
abaixo. Caso o exequente venha a arrematar o(s) bem(ns) não estará obrigado a exibir o 
preço, salvo se o valor do bem exceder o de seu crédito, hipótese em que ficará obrigado 
a depositar dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a diferença dos valores, sob 
pena de ser tornada sem efeito a arrematação. Não sendo efetuado pelo(s) arrematante(s) 
o depósito da oferta, os lanços imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação 
do MM Juízo. Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online: A comissão do sistema 
gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por 
conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) (cf. inciso IV do art. 705 do CPC). O pagamento 
da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo 
improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação 
judicial eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC 
ou TED — Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (n° 
033), agência n° 2146, Conta Corrente n° 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial 
Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob n° 252.758.888-30, sob pena de desfazimento 
da arrematação. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha 
realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu 
complemente c/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso a perda 
da caução inicial em favor do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro 
oficial, além da eventual imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM 
Juízo expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, com a 
aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 355 e 358 do Código Penal. 
Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s): No prazo improrrogável de 
até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da 
arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o leiloeiro oficial Eduardo 
dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de 
Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes 
documentos: 01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 
01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao 
gestor e efetuado na conta corrente adiante especificada; no caso de arrematante pessoa 
física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do 
Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o 
caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias 
autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou 
Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de 
Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição 
no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Remição da Execução. Se a(o) 
executada(o), após a publicação do presente edital liquidar e pagar a dívida exeqüenda 
antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 651, do Código de 
Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) 
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guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição 
fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade 
o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância 
atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao 
Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), 
conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3.  T, Rel. Min. 
Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as 
despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. 
Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do 
Edital de Leilões Eletrônicos, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor 
Leiloeiro Oficial do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida 
exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento, devendo 
o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas 
e comprovadas pelo leiloeiro. Dos Dispositivos legais. Nos termos do parágrafo único do 
art. 130 do Código Tributário Nacional, os débitos tributários de caráter propter rem a 
incidirem sobre o imóvel ficarão subrogados sobre o preço da arrematação, ficando 
desonerado(s) o(s) eventual(ais) futuro(s) arrematante(s) do pagamento destes. Aplicar-
se-á, ainda, o art. 655-B do CPC, no sentido de que a meação do cônjuge/proprietário 
alheio a execução recairá sobre o produto da alienação. Serão aplicados, ademais, os 
artigos 1499, inciso VI, e 1501 do Código Civil, para fins de cancelamento da hipoteca, 
se o caso; Aplicar-se-á o parágrafo único do art. 693 c/c art. 707 do CPC, no tocante a(s) 
oportuna(s) expedição(ões) de Carta(s) de Arrematação(ões) e Mandado(s) de Entrega / 
Imissão na Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) em favor do(s) adquirente(s), desde que 
preenchidos os requisitos do artigo 694 do CPC e mediante comando expresso do MM 
Juízo expropriatório. Serão aplicados o artigo 695 do CPC e os artigos 355 e 358 do 
Código Penal, para o caso de arrematante remisso. Provimento CG n9 31/2013, ficando 
facultado ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a extração da carta 
de arrematação ou adjudicação extrajudicial, uma vez que poderá o arrematante ou 
adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão 
aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório 
entenda pertinentes e cabíveis. Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso 
pendente de julgamento. Das Informações e Disposições Finais. Todas as 
providências e despesas necessárias à desocupação do(s) imóvel(eis) e efetiva 
imissão na posse correrão por conta do(s) arrematante(s). Eventuais demais ônus c 
pendências, bem como taxas e/ou impostos por v en t u r a inciden tes sobre o(s) 
bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Outras informações podem ser 
obtidas no ivebiste www.casareisleiloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas por e-
mail encaminhado para contatoWcasareisleiloes.com.br  ou pelo 
telefone  (11) 3101.2345. E par a que produza seus efeitos de direito, será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 2015. Guilherme  J u 1 i ano Alves 
de Souza, escrevente, matrícula 355.565-7, elaborou e digitou. 
Vânia Rossini, escrivã-judicial, matrícula 814.419-2, conferiu e 
assinou digitalmente. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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?-4 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 22110/2015 10:11 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0358/2015, foi disponibilizado na página 
467/473 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Ciência da praça que ocorrera pelo sitio da Internet www.Casareisleiloesonline.Com .Br, 
com inicio no dia 27/10/2015 às 12h30 e termino no dia 29/10/2015 às 12h30 e segundo leilão com inicio no 
dia 29/10/2015 às 12h31 e termino no dia 19/11/2015 às 12h30" 

SÃO PAULO, 22 de outubro de 2015. 43,  
• 0..r 

Eliane Moniva Arraes 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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, 
Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Giória, n°, 18 conj. 53, CEP 01510-000, fone (11) 	• 

3101.2345, titular do sistema gestor www.casareisleiloesonline.combr (art. 689-A do CPC e 

Provimento CSM n° 1625/2009), infra-assinado, nos autos de Ação Sumária, em fase de 

Cumprimento de Sentença que perante esse MM Juízo Condominio Edificio Plaza 1 e I I moveu em 

• face de, Helena Comerian ApOvian tendo sido honrosamente nomeado para atuar como auxiliar 

desse MM 'Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) perihorado(s), vem à presença 

• de V., Exa. requerer a juntada da(s) inclusa(s) petição(ões) endereçada(s)' para os autos da(s) 

ação(ões) correlata(s) noticiada(S),  na(s) considerações do leiloeiro oficial,' noticiando a realização dos - 

atos de alienação do(s) bem(ns) Penh6rado(s) aqui designados (doc.. ). 

• • 

. Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito dá 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

r 
'Reitera a honra pela nomeação pára conduzir ciá atos em tela na condição de auxiliar desse MM Juizo • 

bem Como os votos de eleva- da estima e consideração. 

P. Deferimento. 
1 

São Paulo,. .16 de Outubro de 2015; 

Ed 

 

- 

 

/ Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 748 

3.837 

- 

' Www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18 —q. 53— Liberdade — 01510-000 — São Paulo —SP 

Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br  
. 	 • 	 . 
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Processo n° .671/1-998 (antiga) 

 

' 

Ceca Rei. Leabes Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 34a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 	
;•:5, 

" Eduardo dos Reis, leiloeiro Oficial. inscrito na Junta Comercial *do*  Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória,' n° 18 conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc., 01), infra-assinado,- nos autos da Despesas Condominiais que perante 

esse MM Juízo Condominio Edificio Plazà I ,  e I 1 promove em face de Helena Comerian Apovian, 

vem a presença de V, Exa informar o quanto segue: 

1 ., Como se denota das" inclusas cópias anexas, -  o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo ' 

MM Juizo de Direito da 25Vara Cive1do Foro Central da Comarca da,São Paulo para atuar como de,' • - 

'auxiliar do Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) nos 

autos Ação. Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença que perante aquele. MM. Juízo' 

' Condom'inio Edifício Plaza 1 e J 1 moveu em face ._ de - Helena Comerian .Apovian, processo n°, 

0203898-6320028260100 
	

"‘. 

2. A citada expropriação terá por objeto .6(s) bem(ns) abaixo e sera realizada nos ,teri -nos'- do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009; com a realização de leilões eleirônicos'pela rede .  

' 

www.casareisleiloes.com.br  
'Rua da Glór'ia, n° 18— cj. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo S 

3.837 	 Tel (11) 3101-7345 - contato@casareisleiloes.com.br  

• 
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Game Rem eades Delide.1953 

•11,  

_ 

mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de tituláridade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo do d Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

10 (Primeiro) Leilão: 

, Início: 	27 (vinte e sete) cie Outubro de 2015,'às 12:30:00hs 
, 

Término: 	29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs 

2° (Segundo) Leilão: 

Início: 	5 (cinco) de Noçiembro de 2015, às 12:31:00hs . 	, 
• 

Término: 	19 (dezenove) de Novembro de 2015, às 12:30:00hs 

' 

, 	 " 

Bem(ns) objeto da praça:* 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

• Jurucê n° 18, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indiancipolis - 24° SubdistritaCcom'a área útil 
• 

de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 

87,50M 2  e a área total construída de 403,39m 2;,correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no 

terreno' do condomínio Imóvel objeto da matricula' n° 98.561 do 14a CRI /SP e inscrito - na , 	, 

Municipalidade sob n°041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns):, R$ 1.395 000,Q0 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	R$ 1,718 360,51 para out/ 2015 

- 	Cf. índices da tabela prátiCa do E. TJSP.'' 
	' 

.3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a 

intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos 
_ 
nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão. 
• 

5 . 	• 

p4. Por firh, o aficionado escusa-se por peticionar em feito onde não atu ra cdm auxiliar, tampouco é 

caráter de. urgência e.  com  o fito de melhor cumprir as funções que lhe for.am  honrosamente 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo qu-e somente o faz em 
. 	- 

• 

• 
atribuídas pelo MM Juízo'acima citado, 	 , 

, 

•••<, 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18— cj. 37— Liberdade —01510-000 — São Paulo — SP 

3 837 " 
	 . Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br  
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Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial, JUCESP n° 748 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória; n°_18 — cj. 37- Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP," ,  

3.837 	 Tel (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloe.Com .br' 

Crom ReNrlefflea Degda 13 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de Outubro de 2015. 

fls. 813



CÓPIA, 
Casa Reis LenlOem Desdes 1953. 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 39° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

••■-.1 

. 	• 

'Processo . n° 99.878761-2 (antigo) 

- 

.Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, -CEP 01510-000, , 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado; nos autos da Despesas Condominiais que perante 

esse MM Juízo Condominio .Edificio Plaza I e' I I promove em face, de Helena Comerian Apovian, 

- vem a presença de V. Exa informar o quanto segue: 
' 

1. Como se denota dás inclusas Cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM Juízo de Direito da 25a  Vara eivai do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como 

, de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

\nos autds Ação ;Sumária, em fase 'de Cumprimento de Sentença que perante aqüele MM -Juizo _ 

COndominio Edificio Plaza lell moveu , &ri' face de Helena Comerián Aóovian, processo 

°0203898-63.2002.8.26.0100. 

.www.casareisleiloes.com.br 

3 837 	 Rua da Glória, n °  )8 cj. 37— Liberdade -- 01510-000 — São Paulo —SP 

.. Tel .  (11) 3101-2345 - contato@c,aiareisíeiloes com br , 
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16 1,ft é; 	••• 
• k 

• Casa Re. le,Ces Deade 1953 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A dó CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloáonline.com.br:  

- 1° (Primeiro) Leilão: • 

Início: " 	27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ). 

Término: ' , 	29 (vinte e nove) de Outubro de 2015: às 12:30:00hs ( ) 
, 

2° (Se6undo) Leilão: 
• • 

Início: 	'5 (cinco) de Noyembro de 2015, às 12:31:00hs ( ) . 

Término: 	• 19 (dezenove) de Novembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: s 	, 

Apartamento n°31, localizado no 3 0  andar do "Edifícid Plaza 1", situado nesta Capital/Se à 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis -,24° Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70m 2, área comum degaragem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do' condomínio Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14a CRI /SP e inscrito 

na Municipalidade sob n°041.187.0037-9. , 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	 R$ 1:718.360,51 para out/ 2015 

Cf: índices da tabela prática do E. TJSP. 
, 

3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar 

e cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar 

_ a intimação das-  partes aqui litigantes acerca do noticiado' nas, pessoas de seus patronos 
' 

constituídos nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. , 

• 
-4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rogando pela compr'eensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o- fito de melhor cumprir as funções que, lhe 'foram honrosamente 

• www.casareisleiloes.conár 	, 
3 837 ' 	

Rua da Glória, o° 18 	37— Liberdade —01510-000 — São Paulo —SP ; 
	

2 

	

fel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 
	, ■ 

; 	• 

fls. 815



, 
, WWW. casareisleiloes.com.br  , 

3 837 	 Rua'cla Glória, n° 18 — cj. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Peulo — SP 

Tel (.11) 3101-2345_-,contato©Casareisleiloes.com.br  

Cana Reis ~as • Desde 1953 

atribuídas pelo MIV1Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de Outubro de 2015. 

Eduardo dos Reis 

Lenheiro Oficial - JUCESP n° 748 
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"41 44.■ " 
Case Reid Leildes - Desde 1953 

Processo n° 000_00591132-0 (antigo) 

Ci73 
■".‘11.-• 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

r 
• . - 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo -- JUCESP 

'sob n° 748, Com endereço nesta Capital/SP, na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 
• - 

fone; (11) 31012345 (doc..01), infra-assinado, nos autos da Despesas Condominiáis que perante • 
• • - 

, esse MM Juízo Condóminio Edificio Plaza I 'e I J  promove .  em face de Helena Comerian Apovian, • 
• , 

• 

vem a presença de V. Exa informar o quanto segue: 

-, 
- 1. ComOse denota das inclusas cópias arie- xas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado peio 

- MM Juízo de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da -Comarca da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) Penhorado(s) 

nos autos Ação Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença que perante aquele MM Juízo • 

Condomínio Edificio Plaza 1 e I I .moveu em face de Helena Comerián Apovian, processo 
_ 

n°0203898-63.20028.26.0100.. - 

3.837 	- • 
• 

, 

www.casareisleiloes.com.br 	• 	•.• •,• 
. Rua da Gloria, n° 18— q. 37 ,— Liberdade — 01510-000 — São Paulo —SP 

Tel. (1'1)3101-2345 -contato@casareisleiloes.corn.br  
_ 	- 

• , 
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Casa Pos Ledees • Desde I93 

_ 2. A citada exproPriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio dO sistema gestor de titulariçiade dO 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.Ca -sareisleiloesonline.com.br:  • 

1° (Primeiro) Leilão: 	, 

Início: 	27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs Q. 

Término: 	29 (vinte' e nOve) de Outubro de 2015, às .12:30:00hs ( ) 

20 (Segundo) Leilão: • 

Início: 	5 (cinco) de Novembro de 2015, às .12:31:00hs ( ) . 
, 

Término: 	19 (dezenove) de Novembro de 2015, .ás 12:30:00hs ( ) 

BeM(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31; localizado no 30, 	do "Edifício Plaza ri;  situado nesta Capital/SP à _ 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda idos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m2  e a área total construída de 403,39m 2,*correskondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio. Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14a CRI /SP e inscrito 

na Municipalidade sob n°041.187.0037-9. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 13'95.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: • R$.1.718.360,51 para out/ 2015. Cf. índices da tabela prática 

do E. TJSP. 

r - 

3. Assim, para finsde preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia pará noticiar 

e cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requ' erer se digne V. Exa.determinar 

a intimação das ','partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos 

constituídos nestes autos; em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

, citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questãoi.• 

_ - 
4. Por fim, o. peticionário escusa-se porpeticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco é 

www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, ri' 18— ci 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

' 	3 837 

	 Tel (11j 3101-2345 - contato@casareisleiloes com br 	
2 

1. 
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parte envolvida, rogando pela 'compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor cumprir as funções que lhe foram honrosamente 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de Outubro de 2015. 

'` Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP 748 

r 

) • 	www.casareisleiloes.coin.br 	 • 	t 

Rua da Glória, o' 18— c. — Liberdade — 01510-000 São Paulo — 

' 	 (11 ') 3101-2345 -Contato@casareisleiloes.com.br  

Casa Refs Leilões - Desde 1953 
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Processo n° 0512687-51.1997.8.26.0100 

I 

CÓPIA 

 

""‘.41 4.■ 
Cama. 	Roia lagaes - 095da 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

■ 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

n° 748, com endereço nesta Capital/SP-na Rua' da Glória, n° 18— conj. 53, CEP 01510=000, fone: (11) 

3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Despesas Cohdominiais que perante esse MM 

Juizo Condorninio Edificio plaza lell prornoye ,  adi face de Helena Comerian.  Apovian, vem a 

presença de V. Exa informar o quanto segue: 

, 	Í 

t Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente 'nomeado pelo 

MM Juiz ci de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar como de • 

auxiliar do Juizo na condúção dos atos de expropriação do(s) bárn(hs) in :IPvel(eis) penhorado(s) nos 

autos =Ação • Sumária 	fase de. Cumprimento de Sentença que perante aquele MM 'Juizo 

'Condominio Edificio Plaza I e •I 1 moveu em face de Helena -Comeria!" Apovian, processo 

n°0203898-63.2002.8.260100. 

- 	ww-w.casareisleiloes.com.br  - 
da Glória, n'18 7  cj.. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo— SP 

TeV(11) 3101-2345 - contato©casareisleiloes com.b.  
3.887' 	

• 
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Co,. R5/9 Loll559 -099/19 /953 

2, A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela rede 

mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do sistema gestor de titularidade do Leiloeiro 

Oficial Eduardo dos Reis, www.caiareisleiloesonline.com.br:  

t 	• 

1 °  (Primeiro) Leilão:. 

Início: 
	

27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( 

Término: 
	

29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

(Segundo) Leilão: 

• 
	

5 (cinco) de Novembro de 2015, às 12:31:00hs Q. . 

Término: 
	

19 (dezenove) de Novembro de 2015, às 12:30:00hs ( ) 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", sduadd nesta Capital/SP à Avenida JU rua' n° 185, esquina 
^ 	I 	 ‘ 

com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° ,Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, área cOmum de* garagem (03 -, 	 _ 	• 	, 
" 

vagas indeterminadas) de 104,19m2; área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a 

fração ideal de 2,3024% 'no terreno ,  do condomínio Imóvel objeto da' matricula n° 98.561 do 14° CRI /SP e inscrito na 

Municipalidade sob n°041.187.0037-9. 
- 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: R$ 1.718,360,51 para out/ 2015 

Cf. índices da tabela prática db E. TJSP: , 

-3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do CPC, o peticionário pede vênia para noticiar e 

cientificar esse MM Juízo acerca do narrado, bem como para requerer se digne V. Exa determinar a. .. 
intimação das partes aqui litigantes acerca do noticiado nas pessoas de seus patronos constituídos i 

. 	 ■ 	' 	' 	 . 	 , 	. 
nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade do prazo estabelecido pelo citado dispositivo 

legal e a proximidade das datas em questão.' ' 

: . 
4. ,  Por fim, c; peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua comj auxiliar, tampou'co é 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juízo e esclarecendo que somente o faz em 

caráter de urgência e com o fito de melhor 'cumprir as funções que lhe foram honrosamente atribuídas •  

wvdw.casarelsleiloes.com.br  
Rua da Glória n' 18— ci 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

, 3 837 

	 Tel (11)3101-2345 -contato@casareisledoes com br 	
2 

• 
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„ 
www.casareislelloes.Com .br 	_ 

• Rua da Glória, ri" 18 — cj. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo —SP 

Tel (11) S101-2345 -contato@casareisleiloes com br _ 

' 

Eduardo dos Reis 

Leiloeiro Oficial - JUCESP .748 

Casa Reis Lall5ss • Desde 1953 

prelo MM Juizo acima citado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de Outubro de 2015. 

fls. 822



Ca. Raia LOC. - 0~. 1953 

Exmo. Sr. Dr. ;Juiz de Direito da-38 Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° 0203120-78.2011.8.26.0100 

Eduardo doe Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado .de São Paulo —'JUCESP sob 
- 	 . 

n-° 748, com endereço nesta CapitaVSP na Rua da Glória, n 18 — conj. 53, CEP 01510-000, fone: (11) , 

3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Despesas Condorhiniais que perante esse MM Juízo 

Condorninio Edificio Plaza I e 1 I prorriove em face de Helena .  Comerian Apovian, vem a presença de V. 

.Exa informar o quanto segue: 

1.. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo MM 
- , 	- 

Juízo de Direito da 25° Vara Cível do 'Fiit'o Central da Comarca da São Paulo para atuar como de 

'auxiliar do Juízo na condução dos - atos de expropriação ,do(s) berri(ns) írnóvel(eis) penhorado(s ) ‘nos , 	- 	 . 
autos Ação Sumária, em fase de CUmprimento de Sentença que perante aquele MM Juízo Conclominio - ' 

Edificio Plaza I. e I ' I moveu em fãce de 	Helena. Comerian Apávian, ' processo 
: - 

n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

.. 
vavw.casareisleffeetkeentbr '.  

Rua da Glória, ri 18-4 37 — Liberdade — 01510-003 —São .  Paulb — SFS . . 	 , 	. 	.. , . 
: Tel (11)3101-2345: contato@cesareisleiloes.coábr , . 	.. , 3.837 
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cage nua Lama - Non nes 
• 

. , 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 258  Vara Cível do Foro Central da Comarca-da'Capital/SP. 

CÓPIA 

  

• Processo n° 0205679/-76.2009.8.26.0100 

 

1 	 " 

.14 

• 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial da Estado de São Paulo — JUCESP 
, 	- 

sob n° 748, coM endereço nesta CápitaUSP na Rua da Glória, n° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), • infra-assinado, nos ,áytos da ,Despesas 'Condóminiais. que peiante 

esse MM Juiza Condominio Edifício' Plaza' l II. promove em face de • Helená" Comerian Apovian, 

vem a presença de V. Exa informar o quanto segue:, - • , 4 	 t 

, 	 - 	 • 

.. 	• 	. 
1. Como se denota das inclusas cópias anexas ; o ora peticionário foi honrosamente nomeado ;Selo - 

r 
MM Juizo de, Direito da 25 8  Vara Cível o Foro Central 'da Comarca da.  São Paula para atuar como 

de auxiliar do Judo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos aütcé Ação Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença '4ue perante' aquele MM Juizo 

Condominio Edificio Plaza 1 e I I 'moveu em face de' Helena Comerian Apovian, .processo, 

' n°0203898-63.2002.8.26.0100. 

www.eaeareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, e' 18 — e) 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo L SP 

' 	Tel: (11)3101-2345 - Contate@easareisledoes com br 
. , . 3 837 5 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 24° Vara Cível do Fóro Central da Comarca da Capital/SP.. 

P IA 
Processo n° 0057707-44.2005.8.26.0100 

' 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

• h° 748, com 'endereço nesta Capital/SP na Rua da 'Glória, ri* 	conj. 53, CEP 01510-7000, fone: (11) 

" 3101:2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos dá Despegas Condominiais que perante esse MM 

Juizo Condorhinio EdificiO Plaza I e 1 I -  Promove em *face de Helena Comeriah,-Apoviak vem 'a 

presença de V. E.X° informar 6 qiiânto'segue:  

1. Como se denota das inclusas cópias .aneZas, o ora 'peticionário foi .  honrosamente nomeado ,pelo - 

MM Juízo de Direito da 25  Vara Civel ido Foro Central da Cornar:Ca da São Paulo para atuar como de 

auxiliar do Juizo na Conclução'dos'atoe de expropriação do(a) heih(ht)'irrióVel(eis) penhorado(s) nos ,; • 

autos ' Ação 'Sumaria, errv fase. de Cumprimento de : Sentença ,.que .'perante aquele MM Juizo 

Conciominio TEdifiáo Plaza- I e I :I MOVeU s em, face . de Helena' domenan: •Apovian, processo, 

• n°0203898-63.2002.8.26.0100. 
• • 

( 

• • VAVVI.casareisleltoes.com.br  
Rua da Glória, n' 18 — rj 37— Liberdade — 01510-000 — são Paulo'— SP 

'Tel (11)3101-2345 - contato@cósateisleiloas.cornibr 

• 

3.837 • 
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CegaR. lele~ ~ás 1953 

• 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 22° Vara Mel do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° 0109190-55.2001 ..8.26.0100 

, 

. Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748; com endereço nesta 'Capital/SP na Rua da Glória, ri° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doe: 01), infra-assinado, nos autos da Despesas Condominiais que perante 

esse MM Juízo Condominio Edificio- Pláza lell promove em face de Helena Comerian Apovian; 

vem à presença de V: Exa informar o quanto segue 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado peio 

MM Juizo de Direito da 25° Vara Civel do Foro Central da Comarcá .  da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem.  (ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

mis autos Ação Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença que perante aquele MM Juízo 

Cdhdominio Edificio -  Plaza I e I 1 moveu em / face de Helena, Comerián Apovian, processo 

n°0203898-63.20018,26.0100; t. 

www.casareisleiloes.com.bt .. 

: 3 37 	 .. Rua da Glória, ri" 18— ci. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo— SP 

Tel (11) 3101-2345 - contato@casareisieiloes.cdm.br  

, 

, 

, 
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• 

• 

Caia Rei Leiam Desde 195.1 

Exmo. Sr. Dr..Juiz de Direito da 17° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

1 ' 

CÓPIA 
Processo n° 0234888-61.2007.8:2'6.0100 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado .  de São .Paulo JUCESP 

sob n° .748, com endereço nesta Capital/SP na Rua da Glôna n°'I8 conj._ 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos ,autos da Despesas Condominiais que perante , 

esse MM Juizo Condominio Edificio Plaza 1 e 1 I promove em face de - Helena Comerian -Apovian, • _ 	. 	 •• 
vem a presença de V. Exa informar o quanto segue: 

I. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo - 

MM Juízo de Direito da 25° Vara dai do Foro Central áa Com-  arca.  da São Paulo para atuar como da 

auxiliar do Juízo na condução dos atos 'de expropriação do(i) bem(ns) imóvel(eis) panhorado(s) nos 

autos Ação 'Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença que , perante aquele MM Juízo 

Condominio EdificiO Plaza 1 e 1 - 1 moveu em face de Helena -Cornerian Apovian, processo n° 

020389g-63.2002.8.26,0100. 

2: A citada expropriação terá por-objeto o(s),bern(ns) abaixo e será realizada tios termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n° 1525/2009, com a - realização de leilões eletrônicos pela rede 
_ • 

. • t 

• 

iwww.casàreisieibes,com.br 
Rua da Glória, ri° 	cj. 37 — LibeMade s— 01510-000 — São Paulo —SP , , 	. 

3.837 	 • . Tel: (11) 3101-2345 - contato@c,asareisleiloes:com.br 

1 
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JUNTADA 
em 	de 

)unto a estes autos .â,! 
	que uem 
	Escr. subscr 

•••••••••••• *********** • 	• 

Eu, . 

e 
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Case Rem Le.iões - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25 8  Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

gs> 

• 

■ 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 

oJ 
• • 

CO 
• 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Júnta Comèrcial do Estado de São Paulo — JUCESP sob 

n° 748: com endereço nesta Capital/SP ha Rua da Glória, "n 18 — cónj. 53, CEP 01510-000, fone (11) 
- 

.3101.2345, titular do sistema gestor www.casareislelloesonliné.com.br  (art. 689-A do CPC' 

u:Provimento CSM n° 1625/2009),- infra-assinado 	autos. de Ação Sumária, em fase .  de , 
• , 

Cumprimento de Sentença que perante esse MM Juizo Condominio Edificio Plaza lell moveu em 

face de Helena çomerian Apovian: tendo sido honrosamente nomeado para atuar comp auxiliar desse 
1 	li 

MM Juizo na condução dos,atos de expropriação do(s) bem(hs) pentiorádo(s .), vem à presença de V. 

Exa. requerera juntada do incluso comprovante de publicação dó edital (doc. 01). 

P. Deferimento. 

São' Paulo, 26 de OUtúbro dà . 20 .15, 

E II " eis 

 

Leiloeiro Oficial - JUCÉSP n° 748 

www.basareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, n° 18— cj. 53— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

, Tel: (11) 3101-23À5 - contato@casareisielloes.com  br 

:3,8•37 ,  3.837 
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C500 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNR1/114F na 05.398.571/0001-40 - NIRE 35 225.094138 

Extrato da Ata de Reunião der &Seios Realizada em 2011012015 
Data, Hora • Local; 2011012015, às 100, na sede social. Convocação • Presença: Dispensada em 
faca da presença da totalidade das sócias, a saber; (a) CRW Adminietraçéo • Participações Ltda, 
CNPJ 13,998084/0001•60, representada por Sra, Cecilia Rakallah Camaamle, RG 3 924.494 SSP/ 
SR CPF 011.530.528-9Q (b) DCJ Admirdetração • Participações Ltda., CNPJ 14.632.1001000144, 
representada ensarta. Domo  Coo  mama Jemreeati. Reic3.92j4t 

896 755/0001
e CF6'8F 873491178-49, e 

%antena Cameramie Razuk, RG 31.32141.'g4.4 S8P/SP e CPF 089.153,578-.74 Moem Presidente 
Sra, Cecilia Fazkalkiii C,amesmie; e Secretária. Sra. Dora Camasmte Jeraissati Deliberações: por 
unanimidade de votos dos sócios, são aprovadas as seguintes deliberações: Primeira: Recflrçâo do 
capital social da Sociedade. que se encontra totalmente subscrito e witegralizado pelos no 
montante de R$ 1.875.977,00. em razão de os sócios o considerarem exomovo em relação 806 
objetivos de Sociedade O capital social da Sociedade. que atualmente é de RS 12 800.000,00, 
dividido em 12 100.000 quotas sociais, com valor nominal de RI 1,00 cada uma, paewd a Der de 
R$ 10.924-023,00, dividido em 10.924.023 quotas sociais, com valor nominal de RI 1,00 cada uma 
Segunda: Tendo em vista que as quotas sociais representativas do capital eccral da Sociedade 
possuem valor nominal de RI 1,00 cada, a redução de capital será realizada mediante ao 
cancelamento de 1.875177 quotas sociais, com valor nominal total de RS 1 875,977,00, 
representativas do capital social da Sociedade e de titutandade da sócia. CRW Administração e 
Participações Ltda., DCJ Adrninletraçao • Participações Ltda. e Quezuka InvastImento e 
Participare Ltda.  Terceira:  Para a efetivação da restituição do montante correspondente à 
reclunto papeai social, totalizando R$ 1 .875.977,00, as *Sara deliberam a rettituição da apunha 
forma  (a) CRW AdminiatraMio • Padkapaçõee Ltda., será destinado o montante correepondente 
a RS 625.326,09, sendo-lhe atribuído bens imóvers614intie de RS 711,46 em moeda corrente 
nacional: A DCJ Administração e Perdei Ltda., será destinado o montante 
correspondente  a RS 64,326,00, sendo-lhe atribuído imóveis e quantia de R$ 631,46 em moeda 
corrente nacional. (c) A Queztato Investimento • Participações Ltda., gera destinado o montante 
correspondente a R$ 825.325,00, sendo-lie atribuído bens Imóveis e quantia de R$ 0,48 em moeda 
corrente nacionat Quarta: Alterara Cláusula 54  do Contrato Social da Sociedade Quinta: Autorizar as 
Adnanistradores da Sociedade a realizar todos os Me necessarbe pare a flo43lemeniaÇIo dert 
deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada meia havendo a tratar e como nmgudm meie 
desejas= fazer uso de palavra, determinou a Sra. Presidente que se ervosai a presente Ata, a qual, 
após Ide e achada conforme, foi assinada peba membros da mesa e por todos os presentes. SR 
201102015. Presidente: Sra. Cecilia Rizkallah Camasmir, Secretária: Sra. Dora Camuengo Jeraiseati. 

/ 

te Vara Civil do foro Regional II Sento Amaro/ SP 
7• COM Citei 

EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 2* DIAS. PROC. 108820140.2015,824.0190. O DR. ALEXANDRE DAVID 
MALFATT1, JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA MEL DO FORO REGIONAL. M NOTO AMARO/SP Fez saber a SOUSA 
CONSTRUÇÕES LIDA ME (CNN 11 sen "911201 52), que LIVING PANAM EMPREENNMENTOS IMOBRJARIOS 
LIDA e Mia AMAI EMPREENDIMENTOS IMOBILMRIN LIDA lhes morou uma aça de REGRESSO, pelo rito 
ORDINÁRIO. objetivando a condenação da ai ao pagamento da quantia de R$58 701 16 (janeiro/2015), alugado 
ai si/ata  do etehisi dei** ,  a mulo de Indentação Por danos matarias provenientes do desembarco de valores Para 
pagamento de débitos trabalhistas e honoranos araocatems Ofendidos pala autora acreeodo de custes e honorários 
mitoratioos Estendo a ré erra lugar ignorado expedese edital para que no prazo de 15 das, a bar após os 20 dias 

Jota conteste a edio sob pena de confissão e rama Será o eatel "Mo e publicado na forma da lei (28 e 2% 

•	 • 

lvd 	
3 

FOROS REGIONAIS SA0 FAIGUEL PAULISTA VARAS CIVETS 3' VARA MEL 
DE CITAÇAO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO N° 0012248.1720131264005 0(A) Mit Juraa) de Mello da 3' 

, do Foro Regonai V - São larguei Paraste, Estado de São Paulo, Men FOo Henrique Faixes Garcia. ias 
da Lei. FAZ SABER a(a) Rake° Luis Messias, Cl 1f 289.581.148-27, RG 329242664, Soare, Brasileiro, 

dana, que me fia proposta uma ação de Procedimento Ordinário ft& parte de Partida Barão de Maus Com. de 
Vararas Ltda, em síntese: visa ostra, na cobrança do vala de RI 2 77622 (Mer/13), com os aerômetros legas, aderente 
lis duplicara ree 6137 e 6137001, inedimpidae peio réu, condenando-o ao pagamento das custas e despesas 

dies, a lark apko primo supra, conteste o Mo. sob pena de mem acaba oe Mos, Sant o editai. 
prodosuale, e honorários adateaticios. Estendo o lu eia lugar Ignorado. expede-se edital de ci 	paraptitmaxo% 15 

ne 
ima da ai MOA MAIS. Dado e passado nesta adiado de Elo Paulo, aos 17 de setembro de 2015 	(Men  

• 	11 

Sergio Haia:ling S.A. 
CNFJ/WE ir 11.431493/0001-30 - NME 35300379.039 

NoraittetaRecab As 800 horas do dia 15/07/2015, na Rua Aguiar de Barros, 43, 3" andar conjunto A, Saci Paute/SR Caiu°. 
tablo/Prestnpu Dispensada a convocação nos termos do 5 4a do artigo 124 da Lei 4404/76, e Peia presença dos acionem 
rept:sentando a toUtlidade do capital social Masa: Presidente • Semi° Christent: Secretário- Amoldo Christian Ordem do 
abiklbaraphen"Aprovadas, por unanimidade" a odebração de Instrumento particular de Seet0 Aditamento ("Sentsé& 
00112191dokistnenesrto ~deitar& Escritura da2. Einissio 'invadida Debênture: Conversívelsens Mis °rani. 
rial,are Sérieúnica da Seglualfolding SJL rtadhasle1018:491,cuto ankoebletivo e Pronc9v a data de esmdmedd 
&Ideia/ritmes para 31/12/2015. Encervaniante: Nada mais havendo a tratar. foi encerrada a presente ata que, depois de 
Ida e adiada conforme. foi assinada pelos presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no limo próprio 
Sio Paulo, 15/07/2013. Meu Sérgio Outubro - Presidenta Amoldo Christian° - Secretária Adonisam p/ Sermo Cons-
truções e Comérdo Ltda Arnakto Chnstiania Sérgio Chnstianor Arnaldo Christian°. JUCESP n'3751329/15.5 em 25/08/2019 

EDITAl, U MAÇÃO Processo Fiszo i 0002247.31291212110002 ame Assua° Rocerfousb Ornado -1.0:3940 de 

REAENA0385 rL n R°3~ e 11Rnd°    d:laoD  -PRAZ9(D   PROSO 247312012.82310RAAlA Judo)da  
Taras Can &Foro/agiram! R • Sana Mana Estado de São Paula Dr(a) Juane Albina De Azeredo, na Ima da Let, etc
FAZ 

 
SABER do) Alam% Paes dos Sankos. CFf 154205808-29, RG 35818.009-1 nurodo em 0801/1978, BeMem, 

~de T~ da Serra-O?, pai Arnaldo Seva dos Santos, mee Maria Nara Alves doe &Utile: bi pff~ uno 
de Piccedinenia 

	arao 
Ordinário por parte de MO Louças - Equipamento e Bens pera 	e%1 e Eventos Lida, 

dijelhando 	age& pocederde, com a devolução dos muna& boa 64 panes metareos ,001 x 1,504X 16 PIM* 
mame 1,(10m x utfix 12 diegonele de bavameniol atm; 03 *goros de kavamenb 1,04, 20 sapatas ajustam ria30cm 

8 dem irsWom 1-.50m x 37cm com trava; condenando ao pagamento dm alugues modos no arpoa de 
RI7 13524 e demais "endro Encontrando-se o réu em lugar Incerto e não sabido, foi detonaras a sua GRAÇA°, por 
tEDtrN para os Moa e annos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dia, que luid após o decano do vazo do 

Minando ecoaste& a arao, presumem-ao acerba parares) rieues). cano verdadeiros, 
pa aba pdoraXe) sologaXed Soá apresente scan por extraio, atado e p~o na bma da let NADA MAIS 

li klee Peba& nesta de de São ~aos 19 de outubro de 2015  

	— Zamin Amapá Mineração S.A. 
CNPJ/MF n°08,030 747/0001-79 

Convocação pata ~entra" Cena ~Oba" 
Prezados Senhores, na qualidade de &retomada 2andn Amapá Mineração ELA., pousar juridea de &esto privado, 
Imota no CNPJ/MF n° 06130,74710001-79, com ode na Rua Jatem° doemos, n°45, T andar, conjunto 52, lata 
01 -Jardim Europa, SP/SP, CEP 04538-000 (Tamoanitie"). na lama prevista no artigo 124, §1°, I da Lei ri° 13.406/84 
a no artigo 12 do Estatuto Social de Companhia, vimos pela presente oonvocar oa acionistas da Comparada para 
parbapar da Assembleia Geral Extraordmárie da Cormonhie. a ser realizada dia 04/11/2015 oa 10 .00 horas, 
extraordinariamente na Avenida Brigadeiro Fana Urro, n° 1481, ir andar. na  Cidade e Estado de São Paula, 
CEP 01452-921.cum ordem do da eeni (1)a nomes* de novo mente° da Diretoria da Companhia, eraaa altercação 
do endereço da seda da Companhia $io Paulo, 23 de setembro d.2015 Sendo o que competia para o momenb, 
atenciosamente, Moi* Kriahen Rumar Bhatia; WahnkValença Uva.  

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital ne 1000797.41.2014.8.261010 Classe Monto; Monitora • Chim 
Requuente: Transpus Transportes Ltda Requerido: Rami Bianco Comado de ~ele Lida EDITAL DE 
CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO tf 1000797-41.2014 8 26 0010 O(A) MM Juiz(a) de Direito da 2' Vara 
Cevei, do Foro Regional X • toaram, Estado de SIM Pauto, Orça) Cama Cristina Femandes De Caveira na fonas 
da Lei, etc. FAZ SABER a Rami Blanco Comércio de Móvel& Ltda Rua Almirante Lobo 991 borga - CEP 04212-
001, $k) Paulo-SP, CAPJ 11.449 748/0001.01 que lhe  for  proposta uma gão de Monitaria por parte de Troem.. 
Transporto Ltda, alegando em álamo e Reasereort:ol: é empresa predadora de serviços no remo de transporte 
nocloviano de cama e prestava moços para a na guardado de ~oradora de mercadonas de sua 
propriedade. In cara, movera Ocorre CM como torres de pagamento, a Ro.ode mau algum 4111104 1:41:10.61404 
extremar:ais tipo cheques, derdamenie nominais porém naa datas convenclonadas para os depósitos, 
os Motos tonam aposentado no Basco cedente e devolvidos por insulicanaa de fundos Desde enato, a Reguem* 
vem tentando uma negocia* aragaO core a Requerida, man reatou nem Goto Atribua* o causa o valor de R$ 
239 573,92 Encontrando-o o réu em lugar incerto e tia° santo, foi determinada a sue CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos de arao proposta e ma que, no prezo de 20 dias, que fluirá apõe o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta Na° ~ contestada a ação, presume-se-ao acedo, pela ré como verdadeiras, os 
fatos articulados pela autora Será o presente edital, por  extrato, afixado e publicado na torres da lei NADA MAIS. 

,Dado e passado nota cidade de SM Paulo aos 01 de setembro de 2015 ( 21  •  

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 
CNN/MS ri" 14 148231/0001-21 - ORE 3530041668 6 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09/1212014 
1- Data, Nora e tatá Aos 0911212014, as 09 tiaras. na sede social da Companhia. na  Rua Henry Ford, n°1.718,,Parque 
da Coou, CEP 03109-000. 	Sao Paulo/SP hl • Crovecação • Preciosa' Dispensada a publicação de editais de 
convocaç10 na tonna do dsposto no ougo 124, P. da Lei n" 6404/76 ( letedelr5.1 Por estarem  :entes seus 

&Me Seaetárict 	tema de Cauto Camelo IV - &dem do DO Debbear sobre detribu de &adendos 
acionobt que 	a totahdade do capotai social iti • Mma Diretor* Presidente: José 	Bezerra da 

referentes ao exercloo de 20)4 V - Deillsaraçães: Preliminarmente, foi aprovada a tavratura da presente ata na forma 
sumária nos termos do sugo 130, § re de Lei n"6 404/76, e considerada regular &Assentimo na forma do artigo 124, § 
M, da mesma lei. Passou-se então & an,'" • da orlem do dia, e por unanimidade de votos, dera:crer a &abado de 
dividendos am aoonistas no V3'Cf de RS 2e COO n00,00 na exata proporção da mulardade das ações da Companhia, com 
a urozação do saldo da conta centrai R 00 de Unta meto Resma Legal ficando a Diretoria da Companhia 
autorizada a tornar as prova:doou neressaias ao atraimento integral da presente dekemação VI - Encerramento: O 
Senhor Residente denotou a morado da Assembleia pelo tempo necessário a lentura da presente ata. Reabenos os 
eabalhos, foi a presente ida aos acometa que a aproaram e assomam o Imo competente. tendo autenticado todos os 
documentos apresentados, que ficarão arquivados na sede da Companhia. para todos os fins de direito VI • Aprovação 
e Atainaboac amada e Ida, for a presente aprovada por unam/Mode e assinada pelos marram da nom de lodosos 
acionistas manto Presidente José fieglealdo~ora da Sant Seaedno ~do bramira de Castro 
Cena" Acionistas: Redra Engenharia 5 A., representada por Lucas Rodrigo Feltre e Henrique Marone Amare 
Vital Engenharia Ambiental 5.11. remesentela por José Eduardo Sampaio e Andino Carlos Farm Salmeron; e 
Pontoo Construções tida, representaria por Mamo Prilikevis dos Santos. Certidão. A presente ata confere. com  a 
original lavrado em Imo própria SR 09/12.2014 José Reetinalde Bezerra da Telea - Presidente da Mesa: Angek 

de Castro Careako - Secretario da Mesa Acionistas. admita EngsnkaelaAmblersmé SA. lacas Rodogo 
Feltre • Diretor Peammarno-Financerro e Henrique MartinezAndion -Orreturtiresidente Vital Engenhara Ambiental 
S.A. Jose Eduardo Sampaio - Careta ~dente e Antena Carlos Faro animem • 00eIOrPerdIRoCCaIISOIUÇÕeS Ltda, 
Marco Raikkens dos Santos Represeniante ILICESP 457285/15-1 em 0910 15. Rau Regina Lano. Seaedrer Geral. 

'Proces so 10004714$ 20141210411 • Inteedição - Tutsli • Curatela • Ater, - EDITAL PARA CONHECIMENTO 
DE TERCE~, EXPEDIDO 1/01. AUTOS DE INTERDICAO DE MARCOS TRIZZ910, REQUERIDA POR ANNA; 
BATTELOCHI TRV.3440 • PROCESSO tf i000477-I$20141$80141 A Dm Joana Rodtegues Ema Untar 

do Nado de $ão Paulo, na forma da ler etc FAZ SMIER aos que o 	edital "TI ou dei. conhecimento: 
IAMe Juiza de Direito da 1' Veta da Fanam e Sucessões do Foro Regional do I 	alSP Comarca de SA0 PAULO 

nom que por sentença protraia em 12 de junho de 2015, foi decretaria a IlliTEMIW de MARCOS TRIZZINO • 
que em virtude de doença de esquadrem betu" gramo incalvel e 008 010018 permanentemente ineakaz_para 

praias dos Os de vida ove lendo sido nomeada cano coadora em caráter definido MINA BATTELOCHI 
TRIZZMO. Madeira, valva do ler portadora do RG 5 ne 3884 SSP/SP, e do CPe/MF e 082202.815-06 
residente e dominada na Rue Atracam n° 137 Apto 01 - laringe, nota Captai/SP O presente edital orá polaina° 
por vás vezes com intervalo de dez doe e atolo na forma da ler Nada mas Dado e passado na nade de SA0 

• PAULO em 16 de setembro de 2015 - AD IMANE REGINA TAVARES DE LIMA (OAB 253152/Sle 	(14 e 24'. 

4ÉDiTAL DE CITAÇÃO • PRAZO oe 28 DIAS. PROCESSO te' 1002475-89.2013 8 26.8704 0(A) MM Juiz(a) de*  
Dorso de 1' Vara aval do Foro Regional XI %tantã, Estado de São Paulo, Dam Mônica de Caseie Thomaz Pares 
Reis Lobo, na forma da Ler, etc FAZ SABER aio) SANTIAGO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., (SANDRILAR 
MOVEIS E DECORAÇÕES), CNPJ 10 985 989000143, que be foi proposta 111110 ação de Procedimento Ordinário 
por parte de WANDERLY APARECIDA MARQUES °babando a concessão da antecipação da tutela para exilar 
o nome do autor do rol de madimpientes do Sereaa/SCPC, que a ré Sandrilar efetue a troca dos solta, sob pena 
de rescisão do contraio firmado entre as panes a resetuirem a quanta recebida, a condenação a nulo de indeniza* 
por dano morai bens como das verbas da sucumbem* dando-se a causa o valor RI 20 259,00 (23/042013) 
Estando a cará em lugar ignorado foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL pare os atoe e termos da ação 
proposta e pana que, no prazo de 15 dias cue filara apos o decesso do prazo do presente edital, apresente resposta 
Não sendo contestada a ação presumir-o-O acertos pelotaXe) rau)(e) como verdadeiros, os fatos articulados 
peto(*(s) autolaem) Será o preeonte edial por *Arara afixado e publicado na birras da lei NADA MAIS. Dado 
e posado nesta Miado de Sào Pauto. em 14 de mero de 2015 (23 • 24), 

G45 Interativa Service Ltda. 
• CNRIPAF n•02.812740/0001-54 • MIE 35.2.189247S4 

leattakedalaakoralado~doaddionatonaleadeekalManoloOmenateattaareakkdoslotorardelaciaL 
pmeriainalumanto particular e na melhorforrne de direito, as partes ralai. G45~1 &kilo Ltda., com sedem Rio &lane. 

rota ro Avenida %Branca traidor, pane. Bloco com sem atosconsautivos amurados perante a Citada, NtRE33.2.080137.5, 
°PAU ré 07.304181/00.54, neste ato representada por mus administradores Lula Sugie Soares Mora FIM, brasileiro, RG rei 

01976,2868, Oda e CPF/MF ar 071,47246745; e tais Sergio Martins Oliveira 541144, brasileiro, RG ei 911952, SSIVOF e ePF/MF rei 
477230.301.20, ambos com mano em Sio Paub/SP. na Rua Rd Barbosa 78 e 2. Dai" Teixeira de Carvalho Toou Mal 
ra. 09.5053024,1Életa e Offid re 016.1112,867-50, com orara no Rb de MIMOU. na Rua Laxo Meter, 116 23' andar, sala 

Unio sacesda &tateada Senda Ltda. com  sede em %%Caetano do Sut/SP, na llua Santa Rosa, 191, inscrita no CNPIRM rei 
42812.740/0001-58, com seu Contrato Saciai arquivado na (lar NE35.236924754, donrante simplesmente denoninada Int 
*dei  &pensadas as amoedada de convocado.. redação de Reunia das Sodas. nos temo do migo 1.07Z aar e 3° do Cdópo 
Oraram ema si Justo e contratado o seguinte L Remoam& da NP Akerado do Conoto Md* il. As Metas, por 
resolvem prestaras segubtesesdoeckentoc (06rn 31/12/2014, a adedade e Fakao 	Ltda. Mann atabafam Pré 
toado de Incorporado e Instrumemo de lustikado(7I5arO erabereando os termos e 	pelos quais foi propostas bera 
pagado COMI (ontroladord Sodedride (rarn~00 Pelo rendo Protocolo, e Falcão II sola cobu por Incorporada sendo 

totalidade de seu patribinlo ~vertido& Sodedade, a qual sucederias primeira era todos os direitos e obrigação% eril Também em 
N2/2014 os sebos da Rido 8 e da Sociedade aprovaram a incorporado, na forma proposta no Protocole. Par melo de mamem de 

xisderadawnadassecfldadeaenvolvidas. f4Aiacarporaçio aprovada por todas ta partes resultou em um aumento de apita( social 
as Sededadenovaor de R5165435643,00, cosia rmmspondentoosdssâodeqootaa peia Sodedade equivalentes **tordo aumento 
dera" conforme deliberado na 30° Mega° do Contrato Soda da Sodedade et) A aprovação da incorporação lesam na enodo 
do Fddrolk tendo os sócios desta recebido, propordonalmente. as quotas de anissio da Sociedade que eram de propriedade da Fado 
acomadrando° aumento detrais* Mi °Protocolo desenrama que as variações patrimoniais da Fakal condas eram a Data Base 
130/11/20141e a Data da:531/12/2014) unam refiendas e atoadas &mamara. na  Socedade, confonne autoria o inciso el do 
ralgo27A da Lei6A040te (v) 	a aprovação& incorporada,: wes acabem que as Manda variaram pamonha da Fido 
*geraram necessidade 	do olor do apita sedai da Soc~ una va que o aceno patrimonial *urdo quefei efetivamente 

porsdodtimedaqueleapwadonaDatadasera Em vista dos eadareconentosarm as Meias da Seriedade. por unanomidade, deca 
oreavonotmonialliquich da Fakio "apurado na Data da Opeação cujo valorna de RS 5356820SOR desconsiderando, 

de 8$ 4&02522926 o aumento do 	social deve sarda RS 533937479 (devendo ser duconsideiados os centavos) e neo 85 
Ma o Oo reãtrado no mim de RS1600964E491 Uno vez que o varado investimento na Sociedade amobleado na Fakao 

IC635.643.00, como calculadoter~se por base tracem Modal amido da Falcio II na Data Base LI Também fica decidido 
quitem decorada de o irabr do sumertrodecapaddasoclrd.de ter sido Morda o número de quotas emitidas por ocasião da O 

do moto sol:aldeie ser de apenas 5539.176 moas sacias e ide de 165435443 quotas que hroarn sido emludas. ficando 
lolIdede de quotas da Sociedade distribuídas etre as loas na esquinar propor" radas • IP de Cimas -Vaiar (Rb G4S Card 

Hobbaltda - 2429174- 240391740kraniella Teixeira de Caolho Tavares -02- Onda! 24.039176- 24039176,05. L4 Por causa 
ledeolestanscritasnos itens antelores.as sara por unanimidade, resolvem retesar a 30. Alteraçao do Contrato Social da Sededade, 

ifdatadorie3t/130014, para fazer constar que oaumento do apitai acatai deliberado naquele aro no valor de RS 165.63564W dem ser 
desmente R$ 5439.176,00. mediante a *misse° de 5.535.176quoo Cral vais nominal de atracada uma, portanto tem aumento de 
apitelernatoridedorenuelaçãoaqueleinioalmented~ra Após a referida ~Delambi deContramacialda Sociedade 
devanear ama seguinte redação 'CIMO 58 O capital da Sociedade. totalmente ~am e Integrando em ~alarmara' naco. 
nal. e& la 24039176 dividido em 24039176 morn com valor nominal de Rei& ade urna assim distribuídas entre as sacat radea 
-IP& Caiam • Velor (Rek G4S eraza Holden LM .24039.174. 24039.174,0a Doado Tabela de Comboiarmos .02- Z05. Toai 
24109,176. 24139176,00.$1* .0 capital sul:adoeste totalmente Integrando em moeda carente anonal. 12-A responsabilidade 

deado soa/lana km da lei restrita ao valorde suasquotas, mas ambas respondem solidanarnentepek integrakzadodocapital saiais 

EDITAL PARA CONHECIENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, exPe810 noa 
aros do PROC ri• 1824491472014.826.0053. OW MM Jura* de Dado da 4• Vare de Fazenda Filka. do Fao 
Centrai - Fazenda Frobece~entes, Estado de No Pab. DrAel Areado Augusto Gaivão de F .msra. na forma de Lel, ele 
FAZ SOEU A TERCEIROS INTERESSADOS NA UDE que a CONCE56FONARIA MOVE SO MIL° S/A neve urra 

ola José Bilencourt da Siva - RO. 11.343,4 - CPF wine 788-72 e Mane Mede de AMO Sag - 
DRG,s1M32°5. - CPF. 941.778 788.72 . &Ideando a demrrace* do atol da Rue Domingos Vaga, al - Via Jade 
Batista - $ilo Pado - SP, adendos da date& pW#a calmo Dordo if 58025 de 07 062012 Voa o lerantemeob 
tL.deg= efetuados, foi desemalada a 	de editai com o prazo de 10 (dM dias a contar de pulabição no 

nos termas e 	os to do Dec Lel re 3.385/41,o mal, dr adeaka Será ~60 • 41811:86011410140114:10 WS MAIS Dado e 	neste ddmie  de Sio  Pado, ale li de outtto de 2015.  

Judicial de Nauta Maker Editam Distribuidora de Livros Ude,. com prazo de 15 dias art.52, 	Lei 11 101~1, proc. n• 1014477. 
DE CREDORES 1* Vara de Faiando e Rocuporeçare Judiciais foro Centrai Chiei Comarca de 	Paulo-SI'. Edital expedido nos autos&  

.0 , O Ocular 	Carmo Costa, MM. Juiz de Direito da 1' Vara de Francas e Recuperações Jud 	FOI13 Central Chiei da Comarca de São Paulo- 501  
a ler, etc, Faz 	que po r. parte da mimosa traovha  América  Editora Distribuidora de táros Ltda. atuada no Rua Lincoln Alammoup O 319, Bairro 

de São PM° „ remede os WOcros de Recuperação Judiciai, tendo  par  objetivo  viabilizar  a superar„ão de ale econômico bandeira da &odora. 
Omar a ~atendi° fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos Moesses dos oradores, promovendo asso. a preservado de empresa, sua função 

socai e o estimulo à abadado econômica (artigo 47 da Lei TI 10112005), Fica advertido que °e credores terão o passada 15 dias a partir d. publicara° do presente Edital 
ti apresente ao adminretrador judiara suas habieleçaes ou eus divernciago aos créditos relacionados confomse da" o fj 1' do ta 7' da Lei 11 101/2005 
o saber também, que por deOào judicial de 31.082015 (fia 2661268) I detendo o processamento da recuperação judicial de Noovha Affiélk. Editora (Malhadora de. 

. urna vez que preaentes os requisitos do art 51 da Lei 11 101 095, con rme anum Votos Noovha Andric* Editora Distriburdora de Livros, CNPJ 53 7~1 mgre u a recuperaça judicial distribuide em 14/022014 Os documentos junWm aos auto comprovam que as requerentes preenchem os requertos lego', 
do recuperação judiciai, conforme tal 48 da Lei no 11.1010 A petição inicial foi adequadamente instruída, nos exatos termos exigido* pelo art -  51 

1,1 1 . Em gostosa.° pOido esti em termos para ter o seu processamento deferido, já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 11 -51 da Lei 11 101 
da 	gradai da ~a IMO* América  Editora  ~ibuidora de Livros, Ft Limara Albuquerque, 319, Perdizes • CEP 05004-010, Sio Pede 

mando-im a 	badana de supera" da cose econômico- finam" da devedora. Asam pelo exposto, nos lermos dg are. 52 de Lei 11 101/2005, DEFIRO 
almenlo 

. 13' Andel, ~unto 1308, $ão Paula SP , para os fins do  cri  22, III, devendo ea Intimado. Para a11111 ala 48 (quarenta e alo) noras assine 9 ilPrfim de menPreenlas0  na 

J ,77_§. 	1-08  Portanto' 11 Como adminestrador mamai (art. 62, I, e art 64) nomear Adriana Rodngues de Lucena, OAB/SP 157 111, Av Liberdade n• 

de Obrigar" (ara. 3 e 34). noa termos ao art 21, parágrafo (muco, da Ler 11.101/05, ficando autonzade a inumação va miai Ineheracm. 1 .1) Deve o administrador 
judicial idonnar o juizo a situação da empresa em 10 dias, para fins do art. 22, it i (primeira parte) e c, da Ler n 11.101/05,1 2) Caso Me necessário a contratara° de 
meares (contador. adamados etc ) deverá aptesenter o contrato, no prazo de 10 dias 1 3) COM ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do processo e o 
comparara° dos prazos Ma recuperando 1,4) No mesmo prazo assinalado no nem 1 1, deverá o administrador judicial apresentar sua proposto de honorários 1 5) Quanto 
MI 04416dos mensais, que não se confundem com o relatório determlnado no item 1 1, supre, deverá o administrador ji"lal protocolar o primeiro relatório como Incidente 
ir recuperação judicial, ao passo que não deserdo ser juntados no !oba prrncipais, sendo que os rellalm meneais subsequentes devera ser, sempre, direcionados ao 
incidente L1  bialaurado, 2) Nos termos do art, 52, II, da Lei 11,112112005, determino a dispensa da apresentação de cabales negativas pera que os devedores exerçam 

, !neto para contrata* com o Poder Público ou para recebimento de beneficio& ou incentivos amas ou credacios, no caeo, .,_,_a anedota, observando. 
da LRF, ou one, que o nome empresarial seja seguido da expressão em Recuperaçào Judicial, aficando-se, inclusive. à JUNTA COMERCIAL para as devidas 

, devendo oficio ser emaranhado peta recuperando 3) Deterem nos lermos do art. 52, III, do Lei 11 1012005, a suspensa° de todas 84 ações ou execuções 
devedores, na forma do art. 6° da LHE, devendo permanecer os respectivos autos no juizo onde se 	m, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1°, T e 

do 8° 	Lei e as relativas a créditos excetuados na forma doai§ 3° e O do art 49 dessa mesma , providenciando a devedora as comunicações competentes 
(ort 	4) D.tenniio. nos lermos do art. 52„11/ da Lel 11 101120 ,W, !I devedora e apeesentaçâo de conto demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 

pena de destituição de seus adminrstradonas, sendo que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser ammWo como incidente à recupera* -judicial ao 
na° deve" ser juntados nos autos prin i~a.sendo que os domonstrativo mensais subo:man devera _ser sempre, direcionados ao acidente já 

comunicação, por cana O Fazenda PilOcas FOerat e de todos os Esados e Comidos em que a devedora Over estabeleamenlos e fikais "(LR , art 
videnciando a recuperando o se~inhainento. 610 prazo para habilitações ou divergaroas aos créditos relaçonedos (pela/lavadora) é de 15 (quinze) dias a contar 

do respectivo edital (LW, arl T. ç 1e. Dosa maneira, expeçase o edital aia• 
a  1F 

 se refere 
  o ad"P"LIF 

1., da LRF, onde, paço conhoolmerdo de todos os 
. deverá condor, também, o passivo fiscal com adveraincia doa prazos doe art. , 1 , e eat 55, a 	. intima-se a recuperando, por telefone ort,e-roart 

olelltudonal, pear atoe oprimente a minuta do edital. rart; 6a, § 4e. de LAO) adusto em-melo **tramo; berre coma para que morada ao nicolhImento do valor das. 
pribleapado offirdeileriaário Ofieletilehtniradd Tabunal de Juellça de SC Paula de acerariam o número de Corroam* Morara do24 tarde sob pena de em, 

do 	. gi6Waii . 4,. . . 	'Is c,amMRPZette rn alatis adi a see 	er, 	-rzp; Obsetra, 

taaflifça~its.  eia: amornam  itendearewleçoireLopL soeuele.-06dieseletionkrelipleridosidegzeo...it ao moo Ruia 

ao aos cr ito aba atas, que para  evento  diverpnele ou habitação é nem** que mista sentença trabalhista liqu e onkel (com trantib 
ao MM Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado 8) O piano de recuperação judicial -deve ser apresentado no p18210 de 60 dias, 

art 53, sokona de consolação da recuperaçãoeudicial em falimcia,Com a apresentação do plano, expeça-ao  o edital contendo o aviso do art 53, parágrafo 
n. 11,101105. com  prazo de 30 dase para as oae"s, „devenao e recuperancia providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive 

leo, bem corno o recolimento das custas para pi~..a .0o 9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo admimstrador judicial, a legifimidade 
opresenter tal °Moio acra daquela que ja amaram do edital das devedoras e que tenham postulado a habatação de aéfito 10) Publicada a relação de credores 
tentada peio administrador judiciai (a re.  7°3 2"). eventua:eciAm:Tgbia (art, 8°) devera ser protocoladas cano incidente à  recuperação  ludiced, ao passo que dm deverão 

moramemento do pedido de recuperaç ão adiarei, observo a 	ade de que e recuperando complemente a &montam% inicial. o fim de prove:lanam, no prazo de 
ma juntadas nos autos ptincipa jan. 8", parágrafo único) 1 Por fim, muito  embora  a petição meai earaa suficientemente instruido perta fina de deferimento do 

10 Ma, O doarmos% apontados na cond ao final (liam V, t'), do laudo da peada prévia acostada ás fla 147/265 12) Intimeneae, incisam oldimaténo Público. A empresa 
reetMegaista apresentou o NOM rol de credonea_ Quirografarros (Banco) . Banco Santander S/A, 8:329 500,01 Banco Bradeeco SM, R5406 618,94, Banco do Brami 
VA, RU27,194,41: Banco Iara Qta, R110178,05; fieira Econômica Fedor*, RE' rítig.coo.00 (soma: R$1 493.391.43); eiltuirwafarba (fornecedores mercado_ dada 
Marota ribuidore Livros Lata, n.1482,65; Book_partiners Brrad Editora, R$ 14 115 ; Brinquebook Editora Livros Ude, Ri Z159 00 Calha Editora Ltda. Rã 5 W8,35; 

ran 

	

	a Livro Ltda, R$ 1 847,44, Centra Drobaridore Papas Ltda, 	12 000,00. Centro _Ratados Vida Consc. Editora  Lida,  R$ 550,85, Casto 1 No* 
tda, 1.790.85, Musão Cobrai Livros Lida, R$ 1.5U,90,. Digital Paga Gráfica e Editora Lida RS 58933, rasai S.A Distribuidores Aasocrados Urros, Ra 3.094.93; 

" 	Record Serviras imprensa S.A, Ra 1 161,60, Edições Escala Educacional Ltda, Ri 1459,53, Editora de Unirem. São Paulo, RS 2 14050„_Editore Globo S A, Is 	 ,. Editora Piedra Lida, R$,,1 811,10; Editora Mande Ude. RI 596,70; Editora Martins Claret Ltd*, R$ 321.66; Editora Moderna (Ida Rj eit7,573.63; Editora 
1 7 	Editora Samarra S A, RI 5,620_ ,58 FIM Livro Comando Ltda, 	10078,14 _Global Editora e Datribuidore Lida, R$ 220900 HR adice Editora Ltda. 
104 251.,00- 

Fronteira Pante S,_A R$ 147,10, &Mora NOM, ltda, RS 	,,4 400 00; EditaildPerspectiva SÃ, R$ 2 656,7Z Editora Planeta ema Lida, R$ 	,35_, Editora Rocco, 
„Moça° Date Livros Lida, Ra (1 .870,82_.  Livrara Edit. Iracema a, R$ 4 /04,80:, _Martins Editora Livrada Lida, RI 8,173,07; ' Mercado Letras Ediç. Livraria 

2 758,00, Produtos Limpeza LIde-EPP, R$ 284,04 Prol Estam Gráfica Ltda, R$ 87 300,00; Rial livros Ltda. RS 4 400,00, Sentam Com Rodas Ltda-EPP,R$ 
; Saila Coneultona Amosone Contatai Unt RS 91.00010. Somopar Grame Bandeirantes. Ri 19925,00. Sumos Editora Lida, R$ 470 15; Yangrat Gráfica 
Ma, R$ 5119 88 (soma R$ 475 638,321qu anos (Direitos autorais'. Alma Correia, RI 5 410,53, An la Corroam I3 Torres, Rt 1484,41 Mana 
lias Ca460, RS 584,57. Daniel Hermque ' Go cher. R$ 608,51, Denise Ruig, RS 419,1_7.  Dento Figur 	Cantai/ia, RI 773 _ (30,Dason alarmo, Ra_247, 
heodoto 	 0e; ailit, Junior, R$ 3_32_9 23; Guido *oh) RI 528,94, Malan; Paiva Turquino, Ra 20951, Honor 	do Bochi. R$ 1 161,711 Hilton James. RS_92,46. 

o Peara Galdino, RS 18.M8,23. Jaoafá Fernando Gonçalves, R$ 97296, Jato Antonio Rodrza Garcia, 5 240, ,33, João Certos Pires Pinheiro, R$ W0,77, 
Mo Ferreira, R$, 14,311,15; José .  Carlos Fer Fontes, R$ I 87, Joa. Carlos  Pontes, R$ 108,49; O Roberto Çarv. Jotah, R$ 13L37; Jufiena Della 8, Walckoff, 

,44; Lune Contenho, RS 1,401,42 Iodam Ladeara Vaso. aras, R$ 379 08; Marciano Vaque& 	,a R$ 1 953, _31. Mana 	Telles Albuquerque, RS 562,13: 
C 	Pana R$ 21410,83_ Maria SAva Pec. Calmas. R$ 200,6a Maria There*, Kowelczyk Mato, R$ 477,77; Madene Moto 	RI 209.7T,  Milfi0 Ricardo Roa 

197,8$; Mario Rudolf, R$ 198,11 Minem Leite Costa Porteis, 2i ..660,78_Nancy C80110 Torres Munia _Versare, 2 423,73; Neuza Losano Pares, RS 462.7L etnol. 
dai Rocha,  R$ 256,51, Oscar Arawdro Fabian D'Ambrosio, 	1 132,79; Renato Souza P Glimb,R5 835,48i 'tubos Matuck,_R$ 362,91, Sandra 'Brecherett 

fest R$ Oleia Sandra Regina Félix,„ 1 401.82 (som RS 91 	.03); Quinrafáno (credor financeiro). Wilson Scarovele„ R$100 000,00; ama total dos credores 
•aba: R$ 2160.569,78; DOM Tributados (não sujeitos a recuperação judicial) Secretaria da Receita Federal do Brasa R$1,528.451.40, O prazo para habilitaçao 

ag credora que nas, constam da flato) ou apresentação de divergência* aos créditos relacionados será de 15 dias, a mas da publicação deste edital 
39/VillirtRea devendo as petrções gerem enviadas &ele "mente ao Adindistrador Judiciai araras_ do email rj ucena.adabr E para que produza seus "tos 
imã o aponte edital com-  o Orar° de 15 dto. afixado e oublado na forme da Ler. São Paulo, 24 dejet ,pp5p,2 2015 	 fa. a% 

Edital de 1 1' e 2" Leilões Eletresecos Bem(ss) imervelrars). para Intaração do(s) ex~do(a)kielene Comeriam Apoiem. de Protestara do Município de São ainr."-"Zdo( ropectkode 
eventual(M) novo(*) cOnjuge(s) da(s) pessoa(s) fisica(s) citada(s), além do(s)eventual(ais)atual(ais) ocupente(s) do(s)Imervel(els) abaixo, expedido nos autos& Ação Sumária 
promovida por Conóminto Eddcio Plaza lett, procembod'0203898-6120028.28,0100 ADra , Mera Fernanda Bali, MM Juíza de Direito& 25• Vara Clvel do Fixo Cantada Consoa 
de São Paula notaria da lei, etc., com fulcro no adiai° 689-Ado CPC, regulamentado pelo lemerimenb CSM n° 1625/2009 do C. Conselho Superior da Magistratura do E TJSP, na forma 
da lei esta, Faz saber que dorna° do elateMe gator de leaSes daltónicos omaneareieleibereonlinaconabr levará a púdicos pago pare venda. arremeta" o(s) homem) abeira 

descrito(*), sendo que o 1°. (Primeiro) Lalão terá inicio no dia 27 (vintee sete) de Outubro de 2015,M 113000he e término no dia 29 (vinte e nove) de Outubro de 2016, ás 12:30:00h• e o 2' (Segundo) Leilão 
tent Ino dia 29 (vinte • nove) de Outubro do 2018, às 1231:00he e término no dia 19 (dezenove) do Novembro de 2015, às 12:30:001e .0 sistema geetor de talões eletrodo°. weemmeareakraalloemonlinerconsar 

deliadarldededo baloeiro olicha Eduardo doa Reeka, inscrito na JUCESP sob tf 748, com endereço na cidade de Sào Paulo/SP na Rua da Gana, n°18, ce 53, Liberdade, CEP -  01510-000, fone: 11 - 31012345, eanalt 
contabecesarealettoesmombr. Das branações. Pelo presente edital fica(m) indmado(s) dee designara!~ supra. ne hipótese de não localtzado(s) pare Intimação(Me) pouparei*, o(s) executado()) Helena Comeram 
Apolea alam de , Prefeitura do Municipio de ~Paulo. °(s) respectwas) eventual(ds) novo(s) dinjuge(s) de(s) pessoa(a) fisictes) citadas), aram do(a) eventual(M) aturam) ocupante(s) do(e) imeivel(els) abobar 
Bodna). Lote 01 (um): Apartamento localizado no 3° andar do 'Eraficio Plaza)", situado nesta Capital/3Pa Avenoda Jutuo6 tr 185, esquina com a Monda doa Junto" lndlandpolls - 24' Subdtstnto Coma 
atiadtlid 211,70110,tetteacetnum degaragem (Wenn indatetirdnadas)de 104,190, teeecomum de 87,50~ aérea totalconsaukla da403,39nt! ooneepondendo-lhe ah* dealde Z3024% nontnenodocondonttnb. 
Imdval(elajoblato(s)de(s)matricuta(s)n°(s)98.561 do 14' CRI1SF! SQL's I nd(s) de contnbuInte(s) na Munalidade:041487.0037-9. Da(a)Matricarta(s) do(a)imóvel(.le). Da(a) Matricula nes) 98.581 do 14° CRI 

. 1SPee vadio em 14 dejunhode 19890 imóvel foi havido por Helena Comerianapovien. enquanto viúva (R1); penhora oriunda da Ação Somada n°05121387-51.1997,828.0100 do MIL4Julzode 10' Vara Grad do Fora Coral 
SPeoomovide pelocondornabexequente (R2); penhora oriunda daAreao Sumaria de antigo n• 671/913 do MM Juta° da 34' Vara Chrel do Faio CentraVSP e promovida pelo andaram° esquente (R3), penheraoriunde 
deka° Sumarie de antigo n° 99)378761-2 do MM Juízo da 39' Vara aval do Foro Central/SP e mamai/da peloconctomhoexequerde (R4), penhora oriunda da Adio Sumarie n°0109180-55 2001 8.28 0100doMMJuizo 

• da22•Var9 ChIeldaiFonoCentraVSPe promovida pelota:adorado exequente (R5); penhora oriunda &Ação Sumarie deanago n°000 00591132-0 do MM Juizo da ?Vara aval do Foro CantraVSPe promove:ta polocadombio 
*sequente (R.8) ponham exequenda (R.7); molhou oriunda da Ação Sumaria n°0057707.44.2005.8 26,0100 do MM .luízo da 24•Vera Clvel do Foro C.enhaVSP e promoWda ~condomínio soque" (R8), penhore 
celundadtrasão Sumaria n° 02348E18-612007.126.0100 do MM Juizo da 17• Vare amido ForoCentral/SP e promovida peio condomínio exequente(ka9)e penhore Mundo da Ação Sonata n°0205679-782009 828.0100 

e do CM Juízo da 25Wara Caiei do Foro CentraVSP e promovida pelo condominioaxequente (Av. 10), Das informações Complementares sobre o(e) bem(ne), Da Poma Ammeuteda primamos no euarcfolo da posse to . direte do bem. ~Débitos de IPTU. Até 14 de adho &MIS sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de RS 518.428,74 referentes aos enode 1991 a 2013, além de R$ 9.919.06 relativos ao corrente exactor° da 
2015. Name verificava até então lançamento retal/0e 2014. Do CradlbaCondonanial Executado, Confamenformado pdo(s)credo(es), °olor da execução atingia Fia 130 784.00 para 03 de abril de 2015 Doa Demi& 

1" Debito* Consignara**. Há notada de demais ações judiciais para cobrança decotas condominials e encargos do apartamento sob análise, cuja relaçào é a seguinte: Ação Sumária rf 0109190-55 2001 8 28 0100 da 22' 
VC 	valor executado am 03/042015, R$ 1.957,59; Ação Sumária n• 0057707-442005.8210100 da 24•VC 	valer ai executado= 03/042015: R$ 255.927,68. Ação Sumária re0234868412007,828,0100 da tr 
VCCTL, valor alenceraAadoem 0Y04/2015,R$ 69 094,68:Açao %Mate n°0205679-78.2C09.8.26.0100de2PVC M.a/dor ali executerbem 03/04201554 771148,3Z e Ação Sumária n°0203120.7&2011 8 28 0100d936 9  
VC 	voe executado em 03/04/2015ftS 1813.749,67. Logo, °total do passivo oradominiaida unidade sob andare era de R$ 722488,89 para 03 degrade 2015 Da Avaliação da bem: Avaliação original: RS525.000.00 
para JutV2003. Avallaçaio atualizada: R$ 1.718260,51 para set/2015. Ae cifras em tela se" atualizadas monetariamente pele tabele prática do E. TJSP até a date da alienação judicial ~Condições da Unira e 
Arrenatação. 0(s) bem(na) aeraão) ofertado(s) para arremata* em lote único, Em olmeiro leilão o(s) bob(ie) solidão) entregue(*) a quem nuas der acha(a) da(a) respectiva(*) avatIação(~) Ern ogunckr 
leilão creGbem(ne)saratio) entrepa(a) a quem mak dar, radiados lances inferiores ao equivelerae a 60% (umente por canto) do valor de avaliação atualizada do respectivo iole (art. 692 do CPC ewt 13 do Pose 0804 
n.16252009). 0(s) Imóve(ers)sendao) vendido(s) em carateradecopus", sendo que as áreas mencionadas aio meramente enunclefivas e repetitivas dea dimensões constantes do registro Imobiliário. não sendo cabível 
qualquer pleito com relação ao cancelamento da(*) arrernataçaaões). abatimento de praças) ou compiemento(s) de área(s), por eventual(M) divergéncia(s) entre o que ooneter da(*) deacriMlo(bee) do(s) lerastelraire 
86~11~es:detenta 0(e) arremetantas)adquire(m)o(s)imovel(eder) no estado de conservação em quase enoontra(m) e dedere(m) ter pleno conhedmento de MN instalações, nada tendo a redoma, quardo a &entoada) 
Masa ainda que oculto(*) ou defeibee decorrente de uso, a qualquer &abe a qualquer tempo. assumindo a responsabilidade peie everdual regularização que se azei necessária, O A.uto de ~matação aomembeera 
amainado peto Juízo sara e compram/ação do pagamento integral do valor da arrematação e da comIseão do geatorjudical do sistema, dispensadas aa demais assinaturas referidas no eut. 694 do C.6digo de ProcessoChil 
(ed. 20 do Pnw. CSM 162512009). Das Condições de Participação.° interessado em participar doe leilões devera cadastraras no 'istmo gestor vranvemeardelelloamilne.00m.br  com antecedam:á Manada" 
48 (quarenta e oito) honas da data da pnmeira praça. O cadastrarnento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais "remes Odeies judiciara eletrônico.) conduzidas per este gestora indispensável 
*gratuito. Por *atrelarem de leaões cita:drama se admite apenas o receamentode torces virtuais, os quais somente poderãoear caramba por meb do sistema gesionvense.ceamislailoaaalinacom.br , Na° sãoadmititice 
lanais abam de vive voz ou entregue& no escritório do leiloeiro oficiai reapataievaL O interessado poderá °fadar mai de um lanceara um mesmo bem, Istavelecendoeempo o maior lenomfertado abobai nenhum cumb 
pear o Usuado ofertarlances poemeto de mmosereleielbetionallacombr Condições de Pagamento: Do %moda Arrematação. No caso de aquietação á Meie imediata do preço da anumatação, o(s) arrematadas) 
deeerak6 efetuar o Marnel* do Preço do nem no PraZ 01111Peorrhgaver de et.24 (vinte e quatro) horas apóa o encerramento da aliene* judiciai eletrônica condoiam* por ~iode depeotiotudicial aer efathadoern 
11400480.8180exproprialext, enloura de depagRojudicial do Barsco do Brasfi SM. a ser obdda em ume de suas agencias ou poemeto do ~bote httplAwnee.bb.com.br  (no campo Depósãos Judiciais), Bobona de desfazimento 
da arrematação, adtemeavamente, Bera ainda admitido o complemento do pagamento do preço da arrematação em dee* 15 (quina/Md= apõe o enoerramenb da dienaalo judicial etetrairce condicionai, mediania caução 
(art. 690 do CPC) equivalente a 30% (tinta porcento) do valor da arrematação, a ser neste caso liquidada peias) arrematante(*) no prazo improrrogával de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da alienação l  ada a *tôca con dicionai poem  eo de depósito judca a ser efev  ado nos m  oldes acma, ficando  obrigado a) os)ara  metae(a) a  ~dementar o peço d aquetai° no   mio impro rogavel de aé 15 (gonzo) das 
após°encerramentod eeeneçaojudcia eletrônica condMna, saraas pensado pagao (abadoart. 890-Ado CPC esem prejulzodas demais penalidades abaixo. Csoo ~quentevenha a arrematar °(a) bem(na) 
niaaaaaara alxigada a exibir° Preço, salvo se o verto do bem exceder° de seu °redrar, hipótese em queficara obrigado a deparíter dentro do prazo de 03(t") das da arrematação a ddarença doei/Moa sob pene de ger 
Somada sem eferbeartemetação. Não sendo efetuado peb(s) arreenatente(s) o depósito da oferta, os lanços imediatamente anteriores ema° subrnebdos à apreciação do MA4 Juízo Da Corna" ~Ida à Casa Reis Leilões 
OnIMEA comissão do &Orne pubesce:1de 8% (cinco por canto) sobre o valor de cada anamatedio e correrá por conta do(s) reepectivo(s)arrernatante(s)(cf inciso IV& art 705 do CPC), O papeira" da emissão 
devida* Cora Reis Latões °nane deverà ser realizado no prazo unpnorrogavel de até 24 (vinte. quatro) horas a contar do encerramento da afienação judiciai eletrórace condicional, por melo de depósito em dinhaeo na 
mdebanakda. DOC ou TED- Tranderancia Ebtrenica Disponível endereçado ao Banoo Senbander S/A (n" 033), agrando n°2146, Conta Carente rf 01010200.9, de dularldade do leiloeiro oficiai Eduardo dos Raio. Inocrlio 
no CPF/MF sob n°252,758,868-30, sob pena de desfazimento de arrematação. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal Info/mação será encerndiede ao MM Juizo 
aropetenrapara a aplicação das meadas legas cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemente elou da °omissa° do leiloeiro oficiai implicará odorante menino a perda da caução rocia amimar 
do *requentes* perda da comissão em fava do laloeiro oficial, aloirada eventual imposição de multa a ger oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriada° erou das orares penalidades previstas pelo artigo 895 do 
CPC, com a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 355o 358 do Código Penai Doa Documentos a serem enviados pelo(s) arremataste(s): No prazo Impromograral de a1824 (vintes e quatro) 
baseado realização do devido depóadoradidel do preço da anernatação. o(s)arrematente(s) devorada) encaminhar para o leiloeiro oficial Eduardo dos Reis. a fim de que sejam juntecbs aos auk:e do proceseo para *medição 
de Cerosa An'amatação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição. os seguintes documentos; 01 (uma) via do competente de depósrlojudicial do preço da arrematação e 01 (ume) cópa autenbcada do ~proveria 
de depósito bancário da consoa° devida ao geslor e efetuado na conta carente adiante especdcada no caeo demonstras pessoa fielca deverá encaminhar, anda, cópias autenticadas da Cédula de aderia:lacra do 
CoMprovente de Iteração no CPF/W, de Certidão de Casamento atualzada. se for o caso, e Commovante de Residam:ia; no caso de arrematante peasoajuddica: cópias autenticadas dosAtos Constitutivos da empana 
(Contado Social Conscadado ou Esteado e Ata de Eleição da Diretora); de Comprovante de Insert* no CNPJ/A4F; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de identidades e doe Comprovantes de insaição no CPF1 
kW **sócios e repnreententes legais. Remição da Execução. Se a(o)executada(o), após a publicação do presente edital aqui" e pagar a dívida exeq0ende antes de admdkado(s) ou alienado(s)o(s) bem(na). o forma 
do artigo 851, do Cddlgo de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(e) gorais) canprobabria(e) do(a) refega:10(s) pagamento(*) acornpardiede(s) de petição fazendo menção 
expressequentorkramição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocrao integnroa Neste caso, devera a(o) executada(o) pagara Importánda abarcado da dívida. maisjuros, custas, honorários adocadicios 
e a comissão devidaao Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% sobre o valor pago ralhada exequenda), corra:mel decidido peio E. STJ em °aso análogo (Reep 185856-0F, Rot Min.Ari Pargendler, DM 22J 
102001, p.00317), devendo o(e) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas °comprovadas peio leiloeiro. Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entras as partes após 
a pubacaçãodo Edital de Leilões Eletrônicos, o pagador devera arcar com o pagamento em favor Leiloeiro Oficial do equivaleria em moeda nacional a 5% sobre °valor pago (dhada exequandro, a titub de remuneração doo 
emaço °acevade* até o momento, devendo o(a) pagedene) arcar, anda, com as despesas de publicação de edital edemas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro Dos Diapositivos legais. Nos termos do parágrafo 
único doa& 130 do Código Trbutário Nacional, os débitos tributários de caniterpropterram a indrirem sobre o imeweiticarãosubrogadoe sobre o preço da arrematação Aplicaram-á, aedo, o aia 655-8 do CPC. nomeado 
de que a meação do cOnjugelproprietato alheio* execução recairá sobre o produto da abonação. Serão aplicados, ademais, os oragos 1499, inciso VI, e 1501 do Código Crat para fins de cancelamento da hipoteca. soa 
cam Apicoe...á o paragrafo único do ara 693 de arL 707 do CPC, no tocante a(s)opatune(s) expedIçãoraes) de Cata(s) de Anametaglorana e Mandado(s) de Entrega/ Imissão na Posse do(s)bem(naiarnonetado(s) 
~favor do(Madquirentas). desde que preencrados os regue:aos do artigo 894 do CPC e mediante comando expresso do CM atino expropriada°. Ser/1°80056o o *Imo 895 doCPC e oa artigoe 355e 3513 do Código 
Penal, para ocaso de arrematante remisso Provimento CG rf 31/2013, ficando faadtado ao advogado do interessado efetuar a carga dosados para a eldraralo da carta de arrematar,ao ou adjudleadlo erdearazicial, ma vez 
que poderá °arrematante ou adjudicaras indicar Taba" de Notas de sua preferirmos para Mi oonfeoaão. Serão aplicadas quaisquer a*as nomes e disposithros legais cujo MM.hazo exproprietaio entenda peranerito 
e ativeis. ~Recursos. Dos autos não se verifica reuno pendente de julgamento. Das Info/mações e Disposições Finais. Todas as aovidancías e despesas necessarias à desocupação do(s) imóvei(ers) e efetiva 
Imissão na posse correrão por conta do(s)arrematente(s). Eventuais demais ónus e marionetes, bem amolaras alou imposta porventura incidente. sobre o(e) bem(ne) correrão palaciana do(s)areernatante(a). Outras 
informações podem ser obtidas no mobile vranvaaaardslelloesonlinemonabr ou, ainda, solicitadas por esmail encaminhado pare contatcaeacaaandslefio•e.conabe ou pelo telefone (11)3101.2345. E para que produza 
Nus efeRoe cie direito, aera o presente editai, Mirrado couber:aio ne forma da lei. Silo Paulo, 23 da Outubro de 2015.  

*EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapiao, PROCESSO N°" 
092734648.28121.2181011 • 1211/12 Oiro MM Juiz(a) de Direito da 2' Vara de Registras Públicos, do Foro 
Central Civil Estado de São Paulo, De* Letras Fraga Unam, na forma da Lei etc FAZ SABER a(o) Conca 
- Equipamentos Cientifico: lida réus a 1-,..•-tes, incertos, desconhecidos, aventam interessados, bem como 
mus cônjuges erou sucessores. que MARVIN DANIEL OCHARAN WELLS ajuizou( rem) ação de USUCAPIÃO 
Mando a declaração de domo sobre o novel situado os Rua 'tapava 490 conjuntos 1 e 2, Bela Viste, 
São Pauto/SR alegando posse mansa e pacifica no prazo legal Estando em temos expede-se o presente 
edital para C08040 dos supramencionados para no prazo de 15 (qmo) dias a fluir após o prazo de 20 dias 
contostem o Mao, sob pana de presuinirem-se acarta como verdadeiros os talos articulados pelo autor. Será 

ao presente editai, por extrato afixado e purificado na forma da lei (23 • 24) 

ItatIAL De CITAÇÃO . PRAZO DE 2* dias • PatOCEa10 1130698.16.2014.126.010 O Doutor Domei.  
Carmo Coda. MM Juiz de Direito da 1' vara de Falências e Recupera". Judiciais, do Foro Central Chiei 
da Comarca de SÃO PAULO do Estado de São Paulo, na tonna da Lei, ato Faz Saber a DV PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA LTDA , C NPJ 04 643 708/000111, que COMPANHIA BRASILEIRA DE INVESTIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES ajuizou um PEDIDO DE FALENCIA, por ser credora de R574 690,52 (Nay /2014), 
representado pelo cheque AA-000 443 Banco Ind. Agencia 8729, conta comina 01308.9, no valor de 
R$60 000,00 Estando a ré em lugar ignorado to defenda a citação por edital para que em 10 dias, a fluir 
após os 20 dias supra conteste ou deposite o valor total do crédito descimente atualizado (art 98, § moco 
da Lei 11 101/05), sob pena de Decretação de Fabrica Serà o calai afixado e publicado na forma da ler, 
sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes stn , 16' andar - sala 1619 Centro • CEP 01501.900, 

„Fone. 11113242-0400, e 1 421 São Paulo SP. Stio Paulo. 12 de aposto de 2015 123 e 241„, 

Edital dal .2' Praça de beto ~vele de animação da executada MANCY ANTUNES OLIVEIRA IStilY 
(CPF rf 084.712.888.18 e RG ri° 18 663 820.1), e ANTONIO GOMES °MERA (DP F n•875.200.7518•72 
e RO n°4.793,6613).~ como denlieca" do co-prodeatário SÉRGIOSOR003141Y (CPF n°037.850 348- 
06 e RG n° 11.835 769-41 O Dr Paulo Guinemo Amaral Toledo, MM de Direito da 1• Vara CHel do Foro 
Regional do Tatarema/SP, na forme de LetFAZ SABER, moa que o presente Edgar de 1' e2 Praça do bem 
imóvel, virem ou doa conhecimento tiverem e Interessar possam que, por esse r Juízo processam-seca 
autos da Ação de Cobrança em Ma de Execução, ajutzade por CONDOIAM° RESIDENCIAL ALDEIA 
DOS PÁSSAROS, Procceso n' 0105229-472008 8.28 0008 tendo Sido desigrade a venda do bem abaixo 
desolo, domado com me regres expostas annum O birra cará vendido no estado em que se encontra e 
a praça ecrã realizado por meio erraram° tons fulcro no artigo 889-A do Código de Processo Civil e 
regulamentado peio Pramenb CSM 1G25t2009 do Tribuna de Juabde do Estado de São Paub, poemeto 
do pata menalanaceeelbee cambe A 1' praça terá aia° no dla 13/1112015 às 1400 horas edema° 
dia 1771112015es 1410 hom onde serão acatas lanando interessados prevarnente cadastrados no arte 
wravallianceakiloesaam,br Não torrando lance superior ou iguale° valor da evafiação em 1" Praça, fica 

'dada já 
• mencerror1M0 49/12/2601.iti 44s00 fent PaRoMnstaligl OMINO REMAI" 
municio da 2? Praça o dra17/11/21115.ão 1401 hora. dm era ireamdealta0001 

cambe v reasvallação Em morda praça, setor o lance Infadomso valor da avalládfd, ficara 
4IInmNt*, ecoSdulonedoapoerIirtnsolQaçãoMM Ariaorea~ 6,43~~"__ _ 
para a venda do bem correspondera a GO% (seasenta  portento)  do valor da avaliáção kireciat'que será 
"Metade atá a data die &empinadas', não sendo acabem apóiem *gume ignorai, de acordo can o 
artigo 692 ás CPC. As praças serão conduados peio Ia:beiro Púbãoo Oficial se gado Sousa doe Santos, 
maraculedo na Junte Comercial do Catado de São PaubJUCESP, sob o n' 857. Co lances poderão ser 
ofertados pela krtemet por melo do ate www attancelabeseom br Gestor Oficial. Correrão por minta do 
aromam* lodo as proralencees romena/eme pata mimamos. posse do bera, bem cano, as despegas com 
transferência, aduado taxam e emolumentos cartorário, exceto débnos facas e tributários gerados pelo 
imóvel, que subrogerão no preço da arrematação nos termo do magra° anho do artigo 130 do Código 
Tributário agram* O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem amimado. no prazo de 
até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do preço/ciência da liberação do lance conrficsonaL por 
meio de guia de depórao adicta em favor doJuizo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento 
do valor& arrematação ode comissão orá meneado o *iode arremeta", caeonãoopm efetuados os 
&pálios °goela orrearicana imediatamente °fato emJuero, infonnerabbantram oe ançaranediatemerra 
anediares para que sejam submetidos à apreatçãogolicial ~prejuízo, o o caso. da aplicação cá eançao 
previa ruo .t 895doCPC O arrematante deverá pegar ainda a Allianoe Leram Gostar Jalde( no mesmo 
prazo a título de comissão, o vaika =respondera° a 5% (cinco por cento) sobre o preço de ~matação do 
bem, cordame deposição expressa do artmo 24. paragrefo tramo do Decreto-Lei 21 981/32, por melo de 
deposito bancário em nomede Ciou" Sousa doe Santos- CPF 073 919.578-60, Banco BradescoAgéncia: 
0095, Conta Comete.  171 281-8. não estando a referida comissão incitada no valor do lance • não será 
devotada soarrematante em nentorna Orarmo. gabos* a arrernataçãofor dasfeda por deternanaçãojudlcial 
ou par/mós. alheias a ~Ode do arrematante e declaradas as despesas incorrido. Descrição do bem; 
Aparamentorf 82,1ocalizain no r andar do Effilao Gaivota, rapo Ia Calunto 'A' do Cm:tonado Residencial 
Aldeia doe Passam, situado á Estrada Velha da Perdia, a'88 no 27° subdietrito Takaape, contendo área 
divativadelM500ma área comum de gragemde 17,8801nNune vaga), área comum de 27.848ma área letal 
de 112,209m`e a *adio ideei no terreno de 0,1107%, objetada matricule 193,328 do T CROSP. colaribuinte 
n°062.190 010341. Avaliação R$331,000,00 (01/2015), valor que será atunazsdo até a data da afienação 
canformataberade atualização maleta* do TJ/SP Mudara"- Nahielteeedeadjudloadiedobempelo 
execdrente, Maker* responsável pelo pagamenb de comissão devida ao ~iro Púbaco Oficial, que 
nesse caso ora de 3% (três por cento) Rim/piada Esbouçam ou Acordo - Sem  (a) aumartado(s). após 
a publica" do Editai, pegara diaba ou cearrair acordo ankie de adjura:acto ou alienado o bern. deverão 
apresentar até *data e hora designados para o praça, a guia rromprobatoria do referido pagamento, 
acompantatia depeallotazodo menramexpresee quanto nimiaãode execuraboucelebração doseado, 
sendoveidado parata~derai o uso do protocob ativado. desteces°, deverão o(s) comutado(s) pagar 
a mortandade**, atualizada ameceda &juros custeia promesuels. hamar°. arkoralibe e a canta" 
dourou* Leio" Ofioalde 5% tanso PoroL•ão) sobre o sete Pego (divida oesuMendM•A Publica.* 
dobe:Mei supe ~Mei mucoso nas nobeaapties perueis doe maculados e doe reepectime obtem. 
Dos autos. nãoconsbe nacirsopendentecimulgamento Serà o presente Editei, por extrato, armador publicado. 
na  forma da Lei, São Paulo, 10 de selembro de 2015 Paulo GuilliemeAmerat Tarado -Julz de Direito 

Edil de 1° e 2' Leallo sobre bem ornovete para inamação cks CLAUDIOALVES, CPF rf 857 473 518-34, e 
atm MARIA APARECIDA ALFARO ALVES. CPF n• 014.345.798-59, a credora hipotecaria; CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ re 00 360 305/0001-04 e eventuais interessados, expedido nos aubos da 
Ação de Procedimento %mina em feee de curripsimenb do juloado, atoada por CONDOMINIO 
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE TNOMAZ SARAM!, CraPJ81.854.212/0001.20 -Proa rP0359648- 
79.1998.8.281009(009 98 3596484)am face Claudio Abas • outra A Dre Mame de Souza Danai Das 
Leite A411,4' Juiza de Direito da 2• Vara Ched Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, na forme da Lei. etc... 
FPZSABER aos que o premente editai de 1'o ?Praça sobre bem imóvel virem ou dele conhecenalo tiverem 
e Intermear posa. que o leiloei° nomeado, Firmando Cabeças Barbosa, matriculado na JUCESP n.• 
833, com caca:dona Rue Da Antonio Bunk 560 -Coq. 1306- Sanio Amaro - CEP. 04750.001-Sb° Paulo-
SR ene forma do art. 889-A do CPC regulamentado peio ~ame" 1625/2009, atrevas doge/obrada* 
homologado pelo Tribunal de &rabo, WWWARREMATEJUDICIALCOM BR no dia 03.112015, às 14;00 
horas, bera inbio a 1 ,  praça Gee estendera par ta. dre.aubs.pienles, enaserandme em 08.112015, às 
14 00 horas, sendo entregue a quem m. .s der Igual ou acima da avaliação. sendo que, em não havendo 
liedenkra abrangia a 2° promano*. 06 11 2015,i 14.01 horas e eeenoarrani no dia 26 112015. às 1400 
horas, para o 2'LePão, cacearam que o reaendo bem seira entregue aguam Maa der, nãockevendo ser aceito 1 
lance intata a 80% de avaliação abalsando Peto preseinle editai Soam intimadas da penhora. ~Seção e 
datas das praças, os executados CLAUDIOALVES, CPF n°857 473.518-34, sim MARIAAPARECIDA 
ALFAROALVES, CPF n°014 345 79849, a credora hipotecaria CAIXAECONOIliCAFEDERAL CNPJ 
n°00 360 30610001-04 samblas interessados nos terno do §8° do algo 687 do CPC CONDIÇÕES DE 
VENDA. DOS LANCES O presente Ledão será efetuado ne modalidade "ON-LINE", sendoque os lances 
doerão ser bineddosetravas de delem. eletrônico do ander vrawaronalejudiceal com.te e Imediatamente 
divulgados anelo, de modo a viabilizara preservação do tempo reei das cdertas. Namora admitido sistema 
neguei os lenço sejam orneados por e-mail e posamionnente magretradoe no eite dopaste:Inas" como 
quakmer outra forma de intervenção humana na cacha e no regato dos lanços Sobrevindo lance a menos 
de "minoro para oenoemmerradohanktodolealoadmareleddo.o sielernapronogedralonamemerie 
°sopesara-mente pomar:oves melados, a cada novo lance, dandrase igualdade de concligems aos atentes. 
fachandme apõe 3 mbulorom que rdo aclimar nenhum anos/mós o &Mo obrara°. CONCURSO DE 
CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES Em caso de amematação, o crédito do exequente no processo em 
analgesia, por sue natureza propor rem terá preferencie sobre ce demais. sendo o debito atualtzado. 
&atesado das parcelas sabendo até a rearizaçào da alienação (nos toemos do art 290 do CPC). sendo° 
vaia apurado com a danação insuficiente a diferença gera de reeponeabadede do arrematante Demais 
cradilos serrarão pera pagamento de ~to de IPTU, ressaltando o partam" unico do art. 130 do CTN, e 
amontoamento ckureentual &dto kabelhada %cedido peb hipotecai:asada, perearandooldo, este orá 
do exer,ulado etou demais credores DO PAGAMENTO' O Arrematante deverá depositar no prazo 
improrrogavel de 24 horas° vaio do lance vencedor abo" dogue, de depósito judiciai (a ter obIlda na 
agénae dobram ou agre" do ale varra bb com br) DA COMISSÃO DO LEILOEIROA comissão do 
leiloeiro será de 5% (anca por cento) sobre o vakx de arreralação, a ser paga pclohnernatarde. no prazo 
de ed 24 horas após °leilão airmas &amoedo bencierroerndnhairone conta a ser adoide pelo Leila" 
no prazo deaté 03 (tês) horas apeia o fechamento da praça. DOAUTO DEARREMATAÇÁ° Após a deriva 
liquidação dos pagamentos arara o asilo de arrematação tara amainado pelo Jurz IMISSÃO NA POSSE: 
°arrematante providenciará perante o Juizo competente a imissão na posse ACORDO Caso houver 
oompoeição após a publicação de editei as panca deveelookaaner fon me minuta& geado quem arcará 
com tais custos, sob pena de o(a) execulldo(a) suporta-10 integralmente FALE coNosca Eventuais 
dúvidas poderios., encimadas no moiam° do Leiloeiro ~ai, na Rue Df Aramo Bento, 560 - Conj. 
1306- Santo Amaro - CEP 04750001 - São Paulo-SP, ou aonde, pelo telefone (11) 5098-0988-emat 
conlabeeenernaleadoieleornbr IMÓVEL Apertmento rf 14, no 1° ~ardo BlocoAdo ConjuntoReeldenciel 
Parque Thanaz Sarava- Seção I. à Rua Edmundo Juventa° Fuentes, 180, no 28° SubdIsetto-Via 
Prudente, canarim (Alou privado de 73.09me e a Me &men de49,198me perfazendo a área cangatá& 
de 1222880, carespondendelhe afiação doido terreno de 34,3000rou 0.6454% e a liaça° ideal no bloco 
de 7.2037 ou 2,3398%. cabenrbahe °direito de Amo de 1 voga para estacionamentode 1 veículo de passeio 
em locai indebraranado. com  arado de manobrista, na garagem coletiva. O conjunto Residencial Parque 
Thomaz Saraiva-Seção I, actuese construido em banano que encama a Me de 5 315.810me Contribuinte: 
117 442 0030-1 em *em ~e Cadeetro do Imóvel 117 442 00844 Matricule n° 103.331 do 6•CRI-SP. 
ÓNUS R 02%4 103.331 Hipoteca a favor da CAIXA ECON0MICA FEDERAL. CNP,' n°00 380.305/0001- 
04 R03eAv6t(10:1331 Penhora exequendaVelordodiblionede ofbeRS34.87Z47, amai/052013NC' 
do &barna Açãrade Procedimento Sumano sob o n°0012486-882001.826 0001 entoas mesmas partes 
*quem encalço @inopino (R$67 e61.31, 21X162013).AMAUAÇÂO TOTAL. (R$321.985,00, ern main 
2014), que sela atuattzade Ma dota do leão pcb Tabela Pratica do TJ/SP., OBSERVAÇÃO: IPTU Débitos 
ErearobbAbot RI935,53 Dividendo Execuções Judicieis-1PM): R$37 012,19 (até 13,07 2015), DO6 8111003 
raio consta remem pendente de suigamerto TAXAS E IMPOSTOS Eventuais arrasou imposto incidentes 
eobreasberecorrediopor conta ao ananatente adjudicente, com emediodoe ~km cb § &todo artigo 
130do CIN. que se auterogam sobre o preço do bem Ser* o presente edital, afixados publicado ne forma 
datas São Paulo, 24 de agosto de 2015 

Amodação de Amigos de Altos de Panamby 
Oda n'05.2131147/0001 SO 

&Md da 
Na qualidade de Diretor FresidC:ntenvirssodadlis 
de Aios do Panemby • Rua Deputado toemo Cone, 1 
nesta cada!, e na mettra forma de doem convidamos os 
Senhoras (as) Associados (ao) a reunirem-se eior Asmableas 
Geral Ordinária: Datas 05/1112015 iquintekera), Haddra 
OCO em primeira ~vocação com a presença mesma 
de 50% dos Associados (Sindkos ou Sub-Sindicos dos Coa-
dominas). 20:301i, em segunda convocar,* com qualquer 

=oidadde,  de Amaciados (Sindicos ou Sub-Sindicos  das 
kat Look flue Depende Ladroo Cede. 1250, 

na dependas" de saião debota de Cond. Saketiarne's 
Park Condominium. Ordem da DO anatam" da todas 
os atos, providendaa, desciam de &medo conselho 
deliberativo e conselho lime das arrocadaçõm emitidas 
ad outubro/15;1 Aproo" das contai ata agosto/Ial 
Baldo dos membros da doeria, do coenolla delberme 
se e do conselho acra Pra pI/II.rebIBIIIeI4.SIIIIsçiO 
*nem" de mudado apresente"e rommeas de 
neve previ" onamenekke 5. Assamos da Moesse ge-
ral. Os procuradores deverão estar munidos de bstrumento 
Particularde Procurada° especifica pare estafara*, datado 
renda com finne reconhecida Somentereradketroavoro nes 
delambias da Assembleia os Associados las) que estimam 
quietam suas obrigapan Tendo em11114 a rmportindadot 
assuntos a serem orados, farsa necessária a presença de to-
dos para que as decisões tomadas reflitam o moesse coletivo 
Asdecistos da Assembler& dragam a todos os Associado:(al 
ald11166 44 (as) ausentes. Sio Paulo, 21 de outubro de 2.015. 

0:11Ábrbefr,11194)""PreSdtn"  

2 til 

Cabo. Brasil Europa S/A 
(Em Organização) 

Me da Amemblele Gemi brarerdinkle 
Daterhorarkdbab 03980015, Os 1000 horas. na  Rua rabe-
ou!, 627 • 2. andar. conjunto 22 - sala A Sk Paulo/Se Can. 
vacação Dispensada pela prelegado totalidade ck4 acionistas 
subscritora do capital social Mela: Jorge Resido flato - Pre-
sidente, Artur Cambra de Oliveira Secretário &doi dotais/ 
Deliberado 'Aprovadas. Por imaism"dide .  as satinses 
Resoluçõex Rea ia lça 1: Instalação do Conselho Ad-
ministração de empanam rançamo disposto no Acordo de 
Acionistas fimsedo por 100% dos subscritores do capital Mal 
desta Companhia e arquivai° na sede social desta,* Conselho 
de Administrado é formado por 4 membros sendo eleitos, 
neste ato, co"ne Resolução re 2 a seguir Reeelacie • 
deka dos mantos do °molha de PdaddiesoMet  foram 
dello& os Senhores Alfonso &rate Ramada, espantai Pana-
porte ra PM394800- Presidente do Conseiho de Adminatrabs 
Mem &ardo Meter, brasileiro, RG re 3810951 559/SiseCff 
164220337S3-Nrefrer1dseiedoConsfaode Adnvuuuieradm  
Artur Coimbra dia devam Malsim RG m2155980 SSP e 
CPF ro996.880.421-53 - Somado do Conselho de Adiaram 
do e &et Hewell Odeia s" Passaporte ns - to-
ca-SeoeiâiuodoComelsodeãdeudafltraçho,todascornpestdocampeado 
degesdo de ad3anoa os oradedararenessodesimpeddes 
para o merddo do coendtdo TOMO de lepromando posse 
es em respectivos cargos a contai desta data. Encearameara 
Formalidades Segais foro devidamente amurados e reganh-
as na Mrallee415.038/154 em 54/08/2055 

ÇE, 

• 

fls. 830



LEILAO - 13 VEÍCULOS Dia :24/ 10/201 5 Lei 
as 9:00h. 

e e prosei,. 

Local do 	VatInhos-SP: Rua aark 651, Pdacuco 30allgat: Dia 2311012015 e partir das 14:00h. 
Veículos localizados em Serra-ES: Av. Chin. km 01. sin° • Bairro Barro Brame 

AUTOS: VW: Gol, Chassi.: 913WAA05W5CP027422 - 98WAA05W2CP018905 - 90WAA05W60P094810 • 
98WAA05W5DP094570 - 9BWAA05W3CP097517 - 98WAA05WX0P022430 - 98WAA05W9CP027875 -
98WAA05W9CP027391 - 9BWAA05W9CP027282 • 913WAA05W30P086731 98WAA05WXCP019378 -
118iVAA05W7CP097400-913iVArs05151CF0972013. 

rotas.~.1AllICEJABIIRC15141.1BR (11)4426.5064 01Am:2 40 bd 
Baia com nomes =as condlif.:491 se 	oonsiera 110 abrogo dleiebuido no dia do Lede, 

• • - teiroga abai -JUCESP ed. 

BRAMIAM_ 	Brazilian Securities 
SECURIT1-~ 
Urso Emproe. cb &too hW 

MIRE 35.300.177,401 - CVM ne 18759 - CNI 1J/MF n1  03.787.53810001-14 • 
Sociedade por Ações ('Securitizadora") 

ReUflcáçloaoEdltal datogioadô° da 	, 
Continuação da Quinta Assemble' 	ia Geral de Titulares dos Certificados de Recidiveis Imobiliários 
da 2901  Série da 1 1  Emissão da Braziben %curam Companhia de Securitização rfluinta 
Assembleia Continuada" e "CRI". O Edital de Convocação da Quinta Assembleia Continuada 
foi pubacado por esta Securlfizadom em 15, 18e 19 de outubro de 2015 e no cila 19 de outubro 
de 2015 a Securitizadora verificou quê a Devedora protocolou pedido de recupera* judicial. o 
que configura Evento de Avaliação dos CRI, com passivol e consequente vencimento antecipado 
dos CRI, conforme decido doa investidores. Considerando o novo evento verificado, passível 
de deliberação em Assembleia Geral de Investidores dos CRI, serve o presente edital para 
retificar (i) a data da 1* convocação da Quinta Assembleia Continuada. que se realizará em 
10 de novembro de 2015, às 14.30 horas, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, 
no 1.374, 10° andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo ;  e (II) a Ordem do Dia da 
Quinta Assembleia Continuada, a qual contará com a seguinte redação: 1) decretação ou não 
do vencimento antecipado doe CRI, em fun ção do peado de recuperação judicial protocolado 
em 16 de outubro de 2015 pela Devedora conforme dem (e), da cláusula 7.1.2, do Termo de 
Secunhzaçào;  2) decretedio ou não do vencimento antecipado dos CRI, em função da não 
entrega pela Devedora do relatório declassificação de risco  em 10 de outubro de 2015 conforme 
liam(a), da cláusula 7.1.2. do Termo; 3) decretação ou não do vencimento antecipado doe CRI, 
haja vista o nlio cumprimento do prazo de 80 (sessenta) Mas para a formaliza ção (i) da alienação 
fiduciária do Imóvel AF; (II) da constitui ção da Conta Vinculada ;  (lie do recebimento do Fluxo 
Mínimo na Conta Vinculada; e (N) da cessão fiduciária da Conta Vinculada para a Securitizadora, 
conforme deliberações constante. da Segunda Ata da Quarta Assembleia, 4) decretação ou não 
do vencimento antecipado doa CRI, em fun ção do descumprimento dos covenants financeiros 
referentes ao primeiro semeei* de 2015 conforme cláusula 7.1.2 item (m) do Termo aprovados 
na Ata da Segunda Assembleia pela Companhia; 5) a Companhia apresentará nova P 10P0sis 
para os covenants financeiros que passarão a viger a partir da data da Quinta Assembleia 
Continuada (-Proposta de covenante). 6) os resultados apurados na Diligência Jurídica Imóvel 
AF apresentada pelo Assessor Legal na data da Quinta Assembleia Continuada, para eventual 
constituição da  alienação fiduciária do imóvel AF e competentes assinaturas de aditamentos 
relacionados á emissão doe CRI que mencionem as garantias destas; e 7) dente doa resultados 
da Proposta de covenants e da Diligência Jurídica Imóvel AR ramados aos esclarecimentos 
prestados pela Companhia, conforme relatado na Ata da Quinta Assembleia, os investidoras 
decidirão es o imóvel AF constituirá o rol de garantias dos CRI por meio de alienação fiduciária 
deste ou não. Os termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos nesta Retificação ao Editai 
de Convocação da Quinta Assembleia Continuada, o foram nos Documentos da Operação de 
emissão dos CRI. Os investidores dos CRI deverão se apresentar no endereço da Securitizadora, 
acima Indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de investidores doe CRI 
e, os que se fizerem representar por procuração, deverão encaminhar cópia do instrumento de 
mandato, com poderes específicos para representação  na Quinta Assembleia Continuada, para 
O e-mail assembleias* pentagonotrueteacom.br, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecede** da referida assembleia e asvise ori ginais no momento da referida assembleia. 

São  Paula 22 de outubro de 2015 
Breallan &muriti* Companhia de Securitização 

Companhia de Securitização 
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N JuS44°.2) libtfrOVII,a  ri  Ven "Imi::: (In cereal& 

un em, „. g  
g 	o em 1 de nove** ee 

(três 18  unges e tente 
da er 

na e 397, da mgr 

ei segundo  em 6d 	'de 2, cada um no vaia 	eu uns me quinhentos e somo 
reais) Estando a emprese executada coes  sede em  Iria 	 SUf atadlow edital 	 de 

execi  ge, 	de custas 	ano "cearri.":5,0=és 
seue repreag 	leia, 	 . no Sr de 3 

ItO 	
, a 

Mlinez, por  cento) 	 o 	r do criado, 	pena de sere
Irmoos  

bastem 11 Will se* 	o 	 , dentro do prazo de 1 las, a contar decurso 
adoirrie 	tantos 	 12  

dias supra, emargar a xecuçao, eu 	nhecendo o credito do eseqúente e comprovando o 

rota por cento) d valor em execução, beire custas e honor** de advogado, requerer seja 	tt'oler, restante em a6 (seis) parcelas Mensais, acasalas de corre ção monetárf  * Juros de 1% (um por cento 
d o executado advertido de que eis metreinto do vaia amado  no rezo  de' 03 (três  dias,  os 

advocaticias  serão  reduzida 	 o podia_ tel, pot --,. 
uoa Orago 'beiro 433.Lre2.:12grte,ven  de tantã - eig 

 Mtcmp 
agem, &ative jati:geri (a 5rté"Gli"de Jesus N tAirbéC271,6020°. 

1e1s)109341761 1 

rteiPairbet? 152 maio e 914 

CBR 014 Empreendimentos Imobiliários Ltda 
CNP1/MF 18542.09910001•19 -NIRE 35.227.710.231 

Extrato da Ata de Reunia. de Sócios de 19.10.2015 
flato.beekjesel. 19.10,2015, 10hs, na sede social, Avenida En genheiro Roberto Zuccoto. 555, la anda ç sala 1001, 
Parte, São Paulo/SP•CatilageOla Dispensada. meu& Totalidade do capital social. Mui  Presidente: Claudio Car- 
valho de Uma, Seaetária Sandra  EsdryAttie Petzenbaunt Iteherageteapeinteders Reanía do &atai social eia RS 
125.10090 considerados excessivos em rela ção ao obcorn o cancelamento, de 125,100 ~tascam valor nominal 
de R$1,00 cada urna, todas de propriedade da sóda 	Ia 	Reatty SA Empaandimentos • Partklpe- 
mles a qual recebera com expressa ~tecia da sócia ybra de Investimento knobilierie Ltda. o valor da redu- 
ção ern moeda corrente dopam a titulo de restituição do valor das quotas canceladas Passando o careta soda( passan- 
do dg R$ 135.100,00 pari RS 1acao,oft 2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos ne- 
cessários. Enegaamede. Nada mais São Paulo, 19.1e2015. C yrela Orara Reag A. Empreendimentos e Participa- 
ções, Cybra de Investimento Imobiliário lida, ambas por Cláudio Cana% de Lima, Sandra Esthy AME Mediam 

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 
CNPJAMF n 14,748.851/0001-21 • NIRE 35300416684 

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administrado 
Data. Nora Local: 24.04.2012, 19hs, sede social. Avenida ltaberaba 4,718, Parte, São Paulo/SP. Proença: To-
talidade da Conselho de Administração. Mesa: Presidenta Carlos Alberto Alves de Almeida Júnior; Secretário: 
Anrelei Vargas Pereira da Silva. Deliberação Aprovada: Manifestar-se sobre as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras do exercício findo ern 31.12 2011, sendo que o Conselho de Administração, por 
unanimidade, manifestou-se favoravelmente a esses documentos, recomendando a aprovação pela AGO. Encer-
reinante: Nada mais, lsarou-se a ata. São Paulo. 24,04.2012. Carlos Alberto Alves de Almeida Junior • Presiden-
te da Mesa e do Conselho. Anrafel Var gas Pereira da Silva - Secretário da Mesa: José Reginaido Bezerra da Silva, 
Márd0 Palikevis dos Santos Eduardo Sampaio de Avelar França - Conselheiros JUCESP 
456.632/15-3 em 08,102015. Flávia Re gina Breio • Secretária Geral, 

Opersan Resíduos Industriais S.A. 
CNPJAAF n° 07.234499/0001-40 • NIRE 35.300.438.922 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08/0E0015 
1.1,9NLDisatiota: Na sede da Operam Residias Industriais SA., na Avenida Doutor Cardoso de Meio, 1150, V 
andar. gaia 3, Vila aí 	. São Paulo/SP, CEP 04548405 (tompenhW), ás 14h do dia 06/04/2015,2. Comeggedio 
pPjçFormaildadee de COOVOUIÇãO dispensadas pelapmeençadatottOdadedoe acionistas, nos tomado 
arligo 	 §4*. da Lei n° 6.404/76. 3.0msetsça: Aderistes 	 a totalidade decapitai social da Companhia, 
conlonsie aseinattna no Livro de presença de Adonisam 4. *dm: Preaidiou os trabalhos No Godol Junior; que 
convidou para secretariar os trabalhos Fernando de Oliveira Carvalha 5. Ordem do Dia Deliberar sabre a a 
do objeto social da Companhia, can a consequente alteração da redação do artigo r do seu Estatuto Soc 8. 
Deliberragmalariadimpatihtenimidadg: Após droi.vada a lavatura desta Ata em lhama de sumário, 10farft 
tomadas, por unanimidade dos acionistas presentes. sem qualquer aposição, ressoem. meação ou protesto dos 
presentes, foram adotadas as seguinte resokições: (a) Aprovada a reformado Estatuto Social, para que seja alterado 
o objeto social da Companhia (b) Aprovada a nova rção do artigo 3° do Estatuto Social. que passa sldgorarnom 
a seguinte redação permanecendo inalteradas. em vigor todas as demais disposições do Estatuto Social: *doer. 
A Companhia tem por objeto social (a)o tratamento, o beneficiamento, a reciclagem e a deposição de resíduos de 

effiz
entoutureza, ~atinente Moendeiro sanitários; (b)o comercio de gradam e Rui:produto decorrentes do 

de resíduos indagais e sanitários em gerd (c)o comboio importação e exportar)lo de produto& 
mequinas e equipamentoe de saneamento em penal; (d)a implantação a supemeão a operação , a manutençã& a 
panda e o treinamento operacional de mdquinas e sistemas deita -lamento de águas, esgotos. efluentes Industrfais. 
(.)a oonsultorie e assessona em&rfE:dessisfemas de tratamento d e águas; (1). reg:Mode testes e andam 
liem,quitratoseLnoidgícos;(h) 	deve:Mó:0e apoio administratíne(l) a emacies* ma quaisquiroutras 
sociedades erou empreendimento 	ao tratamento de água& *poio • adentar industriais em geral, 
Erteernimenre: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-se ca trabalhos peio tampo necessário á lavrada 
desta Ata Reaberta a eessão, falsete lide, o:ofenda e assinada peio Presidente da mesa, pelo Secretário ervvtoadroj 
os acionistas presentes Sá° Paulo, 08/09/2015. Mesa No Godoi Junior, Presidente; Fernando de Orada 
Secretádo. Acionistas: DOgo Cesar Taranta; Antonio Carlos Taranto;Oper 	lida, repreeentada por Lucas 
°lanada Luiz Pensai Card 1 32 Gestão de Recursos tide., representante do 	P2 &ase in(raestrutura - Fundo 
de Investimento em ParticipaçôeL representada por Felipe Andrade Finto e Cedes Eduardo Magoe Pertamagna 
Certificamos que a ardente a é cópia hei daquela lavrada em livro própria Med: Formando de Oliveira Carvalho 
- Secretaria JUCESP n• 447.570/15-8 em 0&10/2015. Flávia Regina Britto • Secretária Geral.  

EIXIAL DE CfrAÇA0 - PRAZO DE 20 DRS, PROCESSO rf 10181464529131.26.0100 LRA) HL Mota) do Melo da 4? 
Vara Ckel, do Foro Centra Civel, Estado de SM Paulo. Nd. Mane lae  Guinara*  na blma da Lni, da FAcfoNSIERomiloj 
XU SHA011f4fpAREtuPF 213225M-19, que te foi manos uma rego de ~1~ Sonido ca parte de 
EDIFICO 	 o *ebbe* do valor de Me 1,65702 (Pbric201 3). fefiNtiflia ia asilos corsterai& do 
ecto n°21,akado e Ruattg.traiee SM PasiniSP , Emankando•ee o ráu em lugar impilo e mio salada Ia derermlnada a 
ma afAÇX, por EDITAL, para os abs e leme da asilo proposta e pare que, 110 prem de quinze &NOJO ~à abe o 
decurso do duo do presenb edtaL agem* remada Mo sendo amasiada a at irseledaodo.**)(dre(u) 
(e). cano serdedekos, as ralos ariaddos psb(a)(s) LOW*. Será o mesa* 	por extrato. godo e ~ado na 
brim de led NADA LINS Dedo e 	renta cidade de Sio Paub, a* 12 de a ço& 2015, Eu. Debora Gari& Banco, 
Escrevem Técnica Judiciaria 	' Eu, José Eduardo AM. Gee* de Equipe carda e assinem debelaria:MO*1d izetrn  

faltai para Conhecimento de Terceiros. Proc. 0036922-80 20131260100 A Dra, Claudia Caputo Bodo que Vieira, 
Juiza cie Direito da 11' Vara da Familia e Sucessiles do Foro Central/SP. na forma da Fel etc, Faz Saber aos que o 
presente edital Mem ou dele conhecimento tiverem que por  sentença proferida em 19.06,15, foi decretada e 
Interdição de Maria de Lourdes Malham Vagai CPF 308.M.M•50), por ser portadora de derainciapor de generação 
central ereversivel, dedarando4 absolu de exercer pessoalmente os atos da vida cml nomeado(a) 
como curada., em rodar definitivo, a Sra. Maria 01s Val Bruno (ClaF 128.196.338.10). C) presente edital are 
erblicado e afixado na forma da lei, ezresecase  

EDITAL DE CITAÇÃO .PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0241032-83,2009.126.0002, 0(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da I' Vara Civel, do Foro Re g ional H • Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Carolina Pigarro Munhoz Rosai. na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eze quiel Saadia, CPF 215 106.338- 
04 que Altos Comércio de Peças Ltda CNPJ 00.425.310/0001-58 ajuizou Ação Mondam. objetivando 
o recebimento de R$ 2.385,52 (Setembro/2009), referente aos che ques n° 400009 e 400010. Estando 
o requerido em lugar int4110 e aito sabido, foi deferida a cita çào por editai, para que no prazo de 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra. pa gue o valor supra devidamente corri gido, que o tomará isento das 
custas e honorários advocacias ou no mesmo prazo, ofere ça embargos, sob pena de conversão do 
mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital, por estrato, afixado e publicado 
na forma da lei, NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sais Paulo aos 14 de outubro de 2015, 

23 e 24/10 

Editai de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0152349-04,2008 8.26 0100, A Dra. And& Galhardo Palma. Juiza de 
Direde da 3a Vara Cher do Fenim Centrai/SP, na fo ga da Lei, etc Faz Saber a Confecções Turma da Onda Ltda • 
ME CtilaJ' 03.8t4398001-98 (na pessoa de sua representante le gal Suely Te** de Oliveira - CPF: 787.756 634- 
4%, que *unha Tesa CNPJ, 07.332,19010001•93 mudou Ação de Execução de Nulo Extraiu**, objete/indo 
O ~ama& de R$ 46 44496(MM/20M, representada Par 06 Duna** Mersalilla Estando a ~miga Iro kl9aa 
ignorado. lci deferida a atada por edis, para que no prazo de 03 dl" Mei* o Poilamallio da &da atualizada g" 
0111 15 dias embargue a execução. a fia em após oe 20 das sim& Ent caio de pagante& eilegal da divida, os 
honorários advocaticloa serão reduzidos peia metade, e coMprovando o depósito de 30% do vaia de execução, 
inclusive custas e honorários alvocalcies, re querer que sem  admitido pagar o restante em até 06 parcelas meneais, 
acrescidas de corredio monetária de jurce de 1% 80 Mét. Será o premente editai, afixado e publicado na formada Là .  

23 e 24110 

Citação Prazo 20 diaa Proc.W 1000561-882014.8260011. A Dra Priscifte Binar Neves Netto, Juiz de 
Direito da 1° Vara CM. do Foro Regional XI - Pinheiros-SP, na forma da lei. etc. Faz saber a Via Print 
Serviços Gráficas Ltda. CNPJ 00.355.108/0001-08. na pessoa dosou representante legai que, Banco do 

* Bre S/A, the ajuizou ação Moniteria, para cobrança de R$ 180639,30(29/11113), refenente Contrato de 
Abert ra de Gra fito   em Con 

 ig
ta Corrente- Receber  ei  s Cartão  a Rea lza n  a 44 1701.406, fmado em 29/041 

2010Estendesréem Peenoado,oepeedoopreseneeda,pem queem 15da 
 

a feirapós o gozo 
de 20 das supra, pague et:manam" reetamedo ou oferediembargos, sob pena de não o fazendo, constitui° 
se em titulo aceanive juckial a iniciai pretendida e prosse guindo-se na forma prevista no Livro II, Capitulas 
II e IV do CPC. Será o editai, afixado. publicado na forma da lei. São Pado, 22 de outubro de 2015, 

23.24/10 

EDITAL DE CITAÇÁO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PFt0ÇESSO N°0109565-75.2000.8.28.0100. 004 
MAS Jutz(a) de Direito da 33*Vara Cfvel, do Foro Central Civel. Estado de Sia Paulo, Or(a). Doudas tece° 
Remoí, na forme da Lei, FAZSABER a António Canos Fuluesi, CPF 535.978.77844. que bela proposta 
uma adiode RelregpaçáodePareeporpaledenenco Ilauleasing  S/A, celebrando ovelculomarcaVollomagen, 
modelo Polo Cies. 18 Mi. vemselho, ano/modelo 199911999, placa HPF 2410, chassi 8AW2226K2XA616282, 
assim como a condenação nas comoções legais, haja viela o inacimplemento do Contrato de Arrendamento 
Mercante n° 821302-2802585 e aditamento, anexos aos autos Reinte grado° autor na perder:abem e estendo 
o réu em kigar ignceado. foi deferida a sua CITAÇAO por EDITAL para. no prazo de 15 cães, a fluir apõe os 20 
dias suem. contestar a ação, sob pene dam prepararem comoverdedeiros as fatos enredada peio aula. Será 
°presente editai, 
     p 

 r  ex ato. ao ad o e publado na fome d lei. NADA MAIS, Dado e passado nesta  cidade  
deSãoPado,aos02deoubode2015. 

 
23.24.10 

eorru DE CITAçAo -PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO P00062200438.20114.28,0002. 0(A) MAI.Juiz(a) 
de Direito de cia Vara Clvel do Foro Re gional II -SentoAmaro, Estado de São Paula Dr(a).Amanda Eiko Bato,  
&fama da Lei, etc. FAZ SABER a Lege-anos Monteiro Júnior, CPF 092217.99888, que ihe 	uma 

o de Execução de Título Extrejudicial por parte de Banco itaucard S/A. objetivando acobrança  de R$ 
27.031,91 (D7/01/2014). degnentedonão 	dea parcelas orandeadeoedula decrédito bani:adocem 
garaho dOtOanaÇ0ORcltIa n°3041 	74290. Encontrando-ecoam em ki ger inoerto e não sabido, foi 
detemiada acua citação por edital para, em 03 dias, efetuar o pa gamento integral da divida atuaflzada ou 
oferecer bens (sedidentes)à penha., sob pena de penhorada bens emes avariada; podenda no prazo de 15 
dias, oferecer embargas, embota ',baseai° prazo de 20 dias deste edital No prazo para embargos, poderá 
o executado requerereeja admitido° parcelamentodo débito, as torneado& 745•A do CPC. Será o preeente 
editai. poreatalo. afixado e pttlicadona fama da lel. NADAMO. Dedo e penteado nesta cidade de Seo Pauks, 
mos 02 de outubro de 2015, 23.2410 

Processo Fisco rP: 0075392•91.&10.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitoria - Pa gamento. Requerente: 
Sociedade Educacional &icor Ltda Re querido: Gilberto Ofenheirn. EDITAL DE CITAÇÃO, CM PRAZO 
DE 20 DIAS. 0(A) MM. Jade) de Direito da 8° Vara Civel, do Foro Regional II SantoAmaro, Estado de São 
Paub.Dr(a). Adriana Metida Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Giberto Ofenheim, CPF 065.877.228- 
73, que a Sociedade Educacional Bricior Ltda., ihe ajuizar uma ação Monitória, objetivando a cobrança& 
quantia de RS 1130698 (2810912010), referentes acanacemplernento dos servi ços ~dormi prestados no 
ano letivo de 2006. Encontrando-No mano em lu gar ignorado, foi detonam inemedlopor edital, para que =dias, afluire~ prazocie vinte dee contadoria parada publica ção deste edital, ofereçaembergos 

ou pague a orMi& supra, ficando ciente, outrossen, de que neste eterno casoficará isento de 
custes e honorários advocaflcios e de que na hipótese de não oferecknento de embargos, será Iniciada a 
execução conforme previsto no Uvro II, ~H, capitulai 11 e IV& CPC. 
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Living Apiai Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
CNP194 11,35924410001-40 -NIRE 35223256958 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 2111012015 
Dita Nora 	21/1012015, as 10 horas, na sede sedai, Avenida En genheiro Roberto Zuccolo. 555, Pando  sala 
1,001 -parto, São Paulo/SP. rangem& Dispensada Prumo  Totalidade do capitai social. Masa Claudio Carvalho 
de Uma - Presidente, Sandra Esthy  Atei Petzenbaum Secretária gegest~tmadas 1 Redu ção do capital 
social em RS 20.00000000 considerados excessivos em rela ção ao objeto, com o cancelamento de 20900.000 de 
quotas, com valor nominal de R$ 1,0D cada urna todas da sócia Living  Empreendimentos knobilleries S.A„ a qual 
receberá. com  a anuancia da sóda Cybra 6. Investimento Intablidde Ltda., o valor da reduçao ern moeda carente 
do pais, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capitai social da RS 56.419501.00 um 
RS 36411501,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os dementas necessários ~mim 
Nada mais, lavrou-se a ata São Paulo,21rt012015. Meiga Livin g  Empreendbaentes Imobiliários S.A.e Cybra de 
investimento Intobillátio Ltda. Ambas por Sandra Esthy Attié Stzenbaum e Chucho Carvalho de Uma. 

Construtora Ferreira Guedes S/A 
_ CNPJ 61.099.82010031-44 - NIRE 35.300.069.587 

Ata da Assembleia Gerei Extraordinária 
Realizada em 01 de setembro de 2015. Ao primeiro (01) dia do mas de setembro de 2015 (dois mll e 
quinze), ás11:00 (onze) horas, na sede social, a Avenida Angélica, 2183, 91  andar, nesta Capital de 
São Paulo realizou-te a Assembleia Geral Extraordinária da Construtora Ferreira Guedes S.A, 
suscitada por seus acionistas, independente de convocações por editais. tendo em vista a presença 
dos acionistas que enfeixam a totalidade do Capitai Social, conforme assinaturas apostas no Livro de 
Presença de ~atas da Companhia, de conformidade com o disposto no parágrafo 41  do artigo 124 
da Lei n1  6,404 de 15 de Dezembro de 1978. /4 hora indcada. assumiu a ~Radia dos trabalhos o 
Diretor Superintendente da Sociedade Sr. Erasto Messias da Silva &odor, o qual convidou a mim, 
Sandra dos Santos Costa, para servir como secretaria. Dando inicio aos trabalhos. informou o Diretor 
Superintendente, que estando presentes as acionistas que englobam a totalidade do Capital Social, 
ficava sanada a falta de publicidade dos comunicados a que se refere o arti go 133 da Lei 115 6,404 de 
15 dê dezembro de 1978 e que a Assembleia deverá se manifestar sobre a seguinte Ordem do Dia: (I) 
desfiada° do Diretor de Operações; (II) eleição do novo Diretor de Operações. Deliberações toma-
das por unanimidade: Os Acionistas aprovaram sem qualquer ressalva ou restrição (I) a destituição 
do Diretor de Operações Sr. Reinai* Rodrigo* Marins, brasileiro divorciado, engenheiro civil, por-
tador da cédula de identidade RG ne 2986272 IFP/RJ e CPF a  368.937.817-68, residente e 
domiciliado nesta Capital, ao qual é feito especial agradecimento pelos serviços premiados; (l1) eleiçao 
do Sr Luiz Paulo Zuppani Baillsta, brasileiro, en gelhado civil, portador da cédula de identidade FtG 
na 28.124.6884 SSP/SP e CPF /1 5  138.183.538-40, residente e domiciliado nesta Capital, pare  o car-
go 

 
 de Diretor de Operações, por um mandato que vigorará até a data de 30 de abril de 2017. quando 

ise encerra o mandato doe demais diretores, cujo emacio será cumulado com o de Diretor de Enge-
nharia que o mesmo já exerce. conforme Caput do Artigo 5 1  do Estatuto Social. Nada mais havendo a 
tratar e encerrada a presente ata, com a assinatura do Sr. Presidente e a minha, foi suspensa a reu-
nião pelo tempo necessário a lavratum da presente ata, no livro próprio, por mim secretária. Reaberta 
a sessão, foi a ata lida e achada conforme por todos os presentes. A Presente e Cópia Fiel do Originai. 
Eresto Messias Da Silva Junior • Presidente • RO 15,769.1194 SSP/SP; Sandra Doe Sento. Com. 
te • Secretária - RG na 18999.916 SSP/SP, Visto do Advogado: Patricia Bueno Moreira • OAB/SP 
1231337 - RG na 18.600815-9 SSP/SR Juceep ri11 443.544/15-3  em 01/10/15. 

Serg us Holding SIA. 
CNPJ/MF 11A31493/0001-30 MRE 35300379039 

brinkledeAta deamerablaa 	Extreerankikeeefornme *poeto no alegai" In da laid404/76. , 
Orrodhondlocrok Em 27108/2015, ás 100e horas, á lha A guiar de Barros 43 - ?andar- conjunto A, Sio Paulo/SP. Mu:Arnaldo 
Chris** -Presidente Sergio Christian° • Secretária %and Amasias representando a totstdade do Capital SociaL Coava 
cada [apensada pela totalidade dos acionistas, conforme °disposto nov00 124,50, da tet 6A04116. Ordem de Dia/Dell- 
beiça= 'Aprovadas por unanimidade.) atrerar o endereço da secie da Companhia que passa da Rua &guie de dm 43- 3* 
*dar- conjunto A,8ela Vista, Sio Paulo/SP, para a Avenida Bri gadeiro Luís Anuiria, 2304, conjunto 191, Sio Paulo/Se e In Dessa 
forma,o artigo lir do Estatuto Sodal da Companka passará a adotara seguinte redaçãa 'Artigo th- A Snous Racing SÁ rast 
odiai e uma sodedade aranha, com sede e foro na Cidade de Sai Paulo/SP, Avenida Bri gadeiro Luís Amónia 2.5e4, conjunto 
191. Jardim Paulista, CEP 01402-0* que se regerá pelo presente estatutos*. c edas drsposrções kgais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis'. Porem, a Companhia autonza a entona a praticar todos os atos complementa:e:do registro e publicidade 
da presenteara, bem como a tomar, com os mais amplos poderes, todas as providencia necessárias para o cabal cumprimentodo 
que ora ficou resoleidoe do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria.em especial aquele:atos perante. JUCESP 
eReceita Federal do Brasil 11F8.11)Encerramenta Nads **havendo a trater,foi encerrada a presenteara que, lida e aprovada.fal 
assinada por todosos presentes. ~a:Presidente ArnaidoChestiendecnnado- Sado Christians Adonisam Ses gus Cocou- 
des e Comado Lido neste= representada por seu sódo administrador Arnaldo Cataram Arnaldo C.hristiano; e Ser gio Chris- 
tano, Apresente ata toga fiel da Lavrada em livro parlo. São Paulo/SP, 27/08/2015. JUCESP re406338,1154 em 14109/2015, 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 tXAS„ PROCESSO N° 1005297-53,2314.8.210010 0(a) MM.Juiz(e) de Direto 
da 2' Vara Civel, do Foro R4muri X - *range, Estado de São Pada Or(a). Gares Cristina Femandes De Oliveira, 
na forma da Lei, et c FAZ  SABER  a(o) ROSANA KERSSNER, Rua Marechal Pinwntel, 160, Sacana - CEP 04248-100, 
São PauiceSP, CPF 081607,3a45, RG 19 e08.4624, Divorciada, Brasileiro, Gerente, que lhe foi uma 
ação de Procedimento Ordinário por parte de INSTITUTO DE EDUCAÇÃO H2O, AMORIM LTDA, ale g  o em sintra 
o Requerente firmou com a Requerida contrato de prestação de serviços educacionais, tendo como beneficie* a 
jovem PAOLA KERSSNER, que fora firmado ra dia 30 depila de 2012. A Requerida comprometeu-se ao pa gamentos 
da anuidade escolar no valor total de R$ 11596 44 a serem pa gos, respectivamente, em 13 parcelas ~i~ e fixas, 
no valor de RJ 892,03, cada urna e Iodas com vencimento para todo o 20° dia útil de cada nile. A Re querida  foi  
beneficieria de desconto, passando as parcelas ao valor de RI 824, desde que os pagamentos fossem efetuados 
nas  datas aprazadas A Requerida deixou de efetuar al guns pagamentos das  parcelas  Deuge á causa o vaia R$ 
5135,81 Encontrando-se o réu eis lugar incerto e não sabido, foi delambo* a sua CITAÇÃO, por EDITAL para 
os  elos e tennos da ação propala e para que. no prazo de 20 dias. que fluía após o decurso do prazo do te 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a adio, presuna-a-Ao aceite, peic(a)(a) 	s), como 	. 
os fetos articulados peknand autor(a)(es). Será o presente editai, por extrato, abado e 	o na arma da  te 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2015. 	23 e 24110 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0012193-982010126.0001. 0(A) MM. Juiz(e) 
de Direito da 3' Vara Civel, do Foro Re g ional 1 - Santana, Estado de São Paulo, DO). Carolina Menina 
Cismando Duprat Cardoso, na forma da Lei. etc. FAZ SABER e(o) Camila Piaste da Silva, CPF 309.282.188- 
21, RG 30371.004-4, e Fobia Prior* de Silva, CPF 339.945,908-41, RG 30.371.005-8, que foi proposta 
uma ação de Procedimento Ordinário por parle de Condominio Edifica Villa Madrid em face de Roseli Prione 
da Silva e outro, alegando em eintese: que os réus Roseli Priosie da Silva e Artur dos Santos Pereira da Silva 
elo proprietários da unidade condor** n' 34, localizada no Edifica Costa Dei Sol, bloco A. e que são 
devedores das despesas condominiais no valor R$ 0338,25 (março/2013). Encontrando-se as herdeiras de 
Roseli Pisaste da Silva em lu gar Incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, pare 
habilitação na adio proposta e para q ue, no prazo de 5 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta . Não sendo contestada a a ção, presumir-se-ão aceitos, pelas herdadas, como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS, Dado e pateado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2015. 23 e 24110 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0066874-10,2013.826.0002. 0(A) MM,  Juiz(a)  de 
Direito da 8' Vara Met do Foro Regaria - Santo Amam, Estado de São Paulo, Dr(a), Felipe Po yares Miranda, 
na forma da Lei, ele FAZ SABER a(o) Solan ge R. Ur** Nog ueira, CPF 182.642.498-58, FIO 24 105,674, 
Casada, Brasileiro, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, que lhe foi proposta uma a ção de Procedimento 
Ordinário por parte de erten Comércio de Pe ças LTDA, °bichando o recebimento de R$ 1.636,08 (Setembro/ 
2013), representada peio cheque e 400181, conta corrente e 131057.5, agência e 0538, sacado contra 
UNIBANCO União de Bancos Brasileiros 5/k Encontrando-se o réu em lu gar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO. por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de dierte dias. que 
faia após o decurso do prazo do presente editai. apresente resposta. Não sendo contestada a ação. presumir-
se-ão aceito*. peldens) ré(u)(e), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(ans) autortanes). Sere o presente 
editai. por extrato, albedo e publicado na forma da te. NADA MAIS, Dado e passado nota cidade de Sk Paulo, 
aos 18 cle outubro de 2015. 23 a 24110 

, 	. 
EDITAL 	 W DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 PIAS, PROCESSO 023781844.2009.6.28.0002. 0(A) UM. Juiz(a) 
de Direito da 5' Vara Ciai, do Foro Reg ional II • Santo Amam, Estado de São Paulo, Drta). Re g ina de 
Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Villa* Janekino Barbosa de Lacerda CPF: 083.511388- 
50, que Pato Seguro Companhia de Seguros Gerais CNPJ, 61,198 16410001-60 ajuizou Ação de Execução 
de Título Extrajud objetivando o recebimento de R$ 5 407,69 (Setembro/2009) representada pelo 
Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado entre as partes. Estando o executado em lu gar 
Ignorado, fel deferida a citação por edital, pare que em 03 dias, efetue o pagamento da divida atualizada 
ou em 15 dias ofereça embargos à execrara, ambos a fluir após os 20 dias supra. Em caso de pa gamento 
integrai da divida, os honorários advocaticios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 
30% do valor da execução, Inclusive custas e honorários advocaticlos, re querer que seja admitido pagar o 
restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês, sob pena 
de penhora e *aliada dos bens. Será o presente editai ,  por extrato, afixado e publicado na forme da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de  $ão Paulo. aos 12 de agosto de 2015. 23 e 24110 

EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Ne 0022310-62.2012826e007. 0(A) MM.Juiz(a)
de Direito da Vara Civil, do Foro Re g ional Vil - Ilaqueio Estado de São Paulo, Dr(e). Jurandir de Abreu 
Júnior, na forma da Lei, etc, Faz Saber a Adão José de Almeida CPF: 601.277,408-72, que Amélia Engrade 
Torres CPF: 211612498.36 e Marcia Torres Correia CPF: 125,332.908-74 *luram Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial. objetivando o recebimento de RS 141.329,23 (A gosto/2015), referente ao saldo da 
confissão de divida, IPTU, taxas de lixo e água da locação do imóvel comerciai situado na Rua Jerônimo de 
Albuquerque na 45/49, São PauloISR Estando o executado em lu gar ignorado, foi deferida a citação por 
editai, para que no prazo de 03 dee, efetue o pa gamento da divida atualizada ou em 15 dias embar gue 
a execução. e fluir após os 30 dias supre Em caso de pagamento integral da divida. os honor** advocaticas 
serão reduzidos pela mdade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execu ção, Inclusive custas e 
honor** tdirocanclos, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parceles mensais, acrescidas 
de corredio monetária de juros de 1% ao mãe. Será o presente editai, por extrato, afixado e publicado na 
forme da lei. NADA MAIS. Dado e peruado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2015, 

23 e 24/10 

Editai de Intimação • Prezo de 20 dias. Processo 013083941201012e 0100. O Df, Marcos Duque Gadelho 
Júnior, Juiz de Direito da 23' Vara  Cível  do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc. „ Faz Saber a A greste Cargas 
Transportes Expreas Lida CNPJ. 09.365.7481000142 (na pessoa de seu representante le gal *nadas Heverton 
Silva Medeiros CPF: 061394.934-90), que na Ação de Consignação  em Pagamento, ora em fase de Execução 
de Sentença, ajuizada em face de Aiper Abunssi CPF: 003.429.3W15 e sua esposa Lulas Al granti Abrir* CPF: 
670928.80840 foi julgado extinto o feito sem &eluda do médio, sendo condenada ao pa gamento das custas, 
despesas ~casuais e honorários advocaticias em R $  S400,00, cagados desde a propositura da demanda e 
acrescida der juros de mora a partir do *Mo em jul gado. Estando a supracitada em ru de ignorado, foi deferida 
a intimação do arresto por edital dos valores  depositados  nos autos na importáncia de R$ 8.899,77 e R$ 2.478,60 
(atualizado até Outubro de 2012). para que no prazo de 15 dias, e fluir após os 20 dias supra, apresente 
embargos, sob pena de ser convertido em penhora. Será o presente edital, afixado e  publicado  na forma da lel. 

23 e 24/10 

Edital de Citação • Prazo de 20 dias. Processo 101863115.2013.8 26.0100. A Dra. Carolina de Fi gueiredo 
taraíra Romeira, Juíza de Direito da 36' Vare Chiei do Fórum CentraUSP, na forma da Lei, etc.,. Faz Saber 
a José Jaizon da Rocha CPF: 406.890 598-33, que Antonio Ate Jaudi CPF 002,969 02843 ajuizou Ação de 
Despejo por Faltado Pagamento C.C. Cobrança de Aluguéis e Encargos Locaticios, objetivando o recebimento 
de R$ 4 307,52 (Março/2013), referente a inadimplencia doe alu gueres e encargos de locação de Outubro 
di 2912 á Março de 2013, do Imóvel não residencial denominado como sala n° 48 do prédio da Alameda Barão 
de Piracicaba na 809 - Sio Paulo/SP. Estando o re querido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias, a fluir após os 29 dias supra, conteste o fedo, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 
articulados. Sere o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São PauloISP, 1110812015. 

23 e 24110 

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. 
CNPJNIF re14.748.851/0001-21 - RIRE n°3530341668-6 

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Admin 
Data Hora, Local 15091015. llhs, sede social, Avenida Hem y  Ford 1718. Mooca, lairlo/SP Presença Maioria do 
Conselho de Administração Mesa Presidente: Henrique MaltinezAncrion; Secretário:José Regina* Buena da Ova. Dr 
Rberades Aprovadas: Em atendimento ao oficio emitido peio Insfituto Brasileiro do MensAmbiente e dos Recursos Na-
adia Renováveis ("18AMK), ratificar que as atividades desenvolvidas peia fitai Rua Cabo moeda Silva 11, Parque Novo 
Mundo, Sio Paulo/SP, RIRE 35904.860,085 CN•Piedi 14.748251 10002 02, compreendera a 	dos serviços previstos 
no objeto sodal. incluindo (a) a conservação e Impem publica de bens de uso comum e de áreas 	an aberto - (ME 
81298-03;(b) a coleta& resíduos nao-pnigo sos avemdoe asseio cie vias, e demais logradouros públia° -CNAEs 38.11- 
4-00 e 5223-1-00. Encerramento: Nada mais São Pado, 15091015 Assinaua Henri que Martinez Andai, Presidente, 
Antonio Calos Ferrai Saimeron e Márcio Patamais dos Santos Conselheiros José R~ Bezerra da Silva • Secretário, 
Henrique Martinez Andion - Presidente JUCESP na 438.693/15-2 em 2109.2015 Flávia Re gina Bato - Secretária Gerai. 

Ciada-Prazo 20 diereProc.005828645,2012 826 0100 ACea Temera Hoch greb Matos, 
Juiza de Direito da 24•Vere Clvel - Foro Centrai. Faz Saber a Adilson Pato Junior. CPF 
369064,798-25 e Marta' de Freitas Monteiro, CPF 258.761588-22, que Associaçãode 
Bonde:eflua e Flane** São Cristovão, ajuizou ume Ação cem Procedimento Sumira, 
objetivando oondenar ce teus ao pagamento de RS2.85180 (outubro/2012), com gidos e 
acrescido de encargos legai. referente ao débito dos RPS -Recibo Provisório de Servi ços 
Ws 61550 081554. Estandoos retidos, em lugar ignorado, foi defenda a citada por:edital 
para que em 15 dias, a fluir apõe os 20 cfses supra, contestem, e& pena de prosaram. 
se  aceitos os fatos. Será o presente, por extrato. afixado e puticado. São Pado, 013dejulho 
de 2015 B.23924/10 

EDITA). DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
SÃO PAULO-SP 

Data do leilão:26/1012015 -A partir das: 11:05 
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • AGENCIA TURIASSU, RUA 
TURIASSU, 
N° 1.371, PERDIZES, SÃO PAULO-SP 
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a 
RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTA°, N° 68, SÃO PAULO ,SP, 
telefone 1139310744 , faz saber que devidamente autorizado pelo 
Agente Fiduciário do EX_BNEI, venderá na forma da lei N° 8004, de 14/ 
03/1990 e Decreto Lei N° 70 de 21/11/1966 e regulamentação 
complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima 
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dividas 
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. 

A venda à vista. sem utilização de recursos do FGTS ou 
Carta de Crédito, será feita mediante pagamento à vista, podendo o 
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço 
de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito) dias 
devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de 
poupança do dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal 
dado além da comissão legal do leiloeiro. 
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários 
e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, 
sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no 
momento da realização da praça. 

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, Imposto 
e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial 
correrão por conta do arrematante. Caso o Imóvel esteja ocupado, o 
arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. 

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis. 

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação 
de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões ' 
das execuções extrajudiciais. 

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados. 

SED:99805 CONTRATO: 802510904033-2- EMPRESAI:1E870RA DE 
ATIVOS-EMGEAAGENCIA02514 MOEMA 
ESEQUIEL DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), CORRETOR DE 
SEGUROS, CPF 269.823808-90. Cl 26.380.667-4 SSP/SP, 
CASADO(A) COM ALESSANDRA CABRAL DE OLIVEIRA, 
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 251.229.388-22, Cl 27.152.824-2 
SSP/SP 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 74, LOCALIZADO NO 7° 
ANDAR. BLOCO B, RESIDENCIAL SPECIAL PLACE Á RUA ABEL 
TAVARES, N° 956. JARDIM MATARAZZO, DISTRITO DE ERMELINO 
MATARAZZO, SÃO PAULO-SP. COM  A ÁREA ÚTIL DE 43,080M2; 
ÁREA COMUM 36,943M2; ÁREA TOTAL 80,023M2; FRAÇÃO IDEAL 
DO TERRENO 0,3968% (COM DIREITO AO USO DE 01 VAGA NA 
GARAGEM, EM LOCAL INDETERMINADO. COM  TODAS AS SUAS 
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS. 
SALDO DEVEDOR + ACESSÕRIOS: R$ 124.745,82 
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 200.000,00 

SAO PAULO, 08/10/2015 
ARY ANDRÉ NETO 

08 - 10 - 26/10/15 

Editai de Leitão Eletrônico único de Bem(na) Moveneis) para Intima ção do(dexecutado(s) Reinado Quatboadd , do seu respectivo eventual novo cônjuge, expedido nos autos da 
Cumaimentode Sentença em Ação Ordenada promovkla por São Paulo Fadai Clube, processo n°0057595-49.2003,8,28.0002. 0(a) Dr(a). Pado André Bueno de Camargo. MM Juiz(a) 
de Direito da 021  Vara avia do Foro Regional de Sento Amaro da Comarca de São Paulo. na forma da lei, etc., com fulcro no artigo 689-Ado CPC. regulamentado pelo Provimento CSM C~.1tZ4•0 

uma dg Lamas . ouse sida ri° 1825/2009 do C. Conselho Superior da Medidatura do E.TJSP. na  forma da lei sob., Fazsaber que por meio do sistema goda de leilões *adiam www.casereisleiloesonfinacom.br  
levará e públicos pregões para venda e arrematação o(s) bem(na) abaixo descrito(s). sendo que o Leilão Eletrônico único terá Início no dia 27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 

1130:00hs *término no dia 19 (dezanove)* Novembro de 2015, di 11:38:00he , sendo que o(s) bem(na) não eent(ão) entregue(s) pavalor(es) Inferior(es) a avariado atualizada (§ 3° do art. 686 do CPC).0 sistema 
gastar de leilões eletrônicos vAmacasareglelloesontinacorn.br é de tauladdade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reta, inscrito na JUCESP sob n°748, com endereço na ddade de São Paulo/SP na Rua da Glória, re' 
18. ct 53, Liberdade. CEP: 01510.000,1one 11 -3101.2346. ameit contatogkaaarelsiedoes.combe Intintagliaties). Pelo presente edital ficam) intimado(s) das designações supra, na ~mede não localizado(s) para 
intimado(ões) esma(ais), o(s) executado(s) Reinado Quatbocchi, além de • o(s) respectivo(s) eventual(*) novo(s) dinjuge(s) da(*) pessoa(s) fisica(s) atada(s). além do(s) eventudais) atual(*) possuidore(s) do(s) 
mtivekeis) abaixo. Bern(na). Lote 01 (um): 01 (um) Título ~Nardo São Paulo Futebol Clube - SPFC 28.464, Informaçães Complementares sobre o(a) bem(rui). O bern apre goado foi ofereddo a penhora pelo 
próprio executado (fie. 283 e 287)„ De(e) Avallação(dee) do(*) beni(nd: Avaliação(~) ortgine(ale): R$ 10.000,00 para set/2013.Avaltação(tme)atuallzada(s): R$11.857,32 para ago/2015. As cifras em tela serão 
atuaRzadas monetariamente pela tabela prática Ci2 E TJSPalê a data da aliena çãojudical. Condições*, Leila° Arremataçact 0(s) bem(ns) sere(ão) ofertado(s) para arrematação em lote Único. 0(s) bem(*) atesará(*) 
entregue(e) por valortes) inferior(es) e avalia ção atualizada (§3° do art. 688 do CPC). 0(5) ~veneta) será(ão) vendidas) em cardar "aderi/pua', sendo que& áreas mencionadas são meramente enunciavas e repetitivas 
das dimensões constantes do registro knobihárks, não sendo cablvel qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s). por eventuanals) 
divergência(s) entre o que constar doa) deacrição(des) do(e) ~sone* e a realidade existente. 0(e) arrernatente(s) ad quiram) o(s) moveneis) no estado de conservação em que se encontra(m) e deciera(m) ter pleno 
conhecimento de suas inadaptas, nada tendo a reclamar quanto a eventuanals)vicio(s), ainda que ocult(s), ou defeeige) docemente de uso, a qualquer titulo e a qualquer tempo, assumindoe responsabilidade pela eventual 
regularizada quase fizer neaseedela O Auto deArnerneteçáoecenente será assinado peloJedzo após a comprova ção do pagamento integrai do Mor da arrematação. da comissão do geetorjudidel do sistema, caspensedes 
as demais assinaturas refeates no art. 694 do Códi go de Processo Chã (art 20 do Prov. CSM 1625/2009), Condi ções de Participadio: O interessai° em partidpar dos leilees deverá cadastrar-se no sistema gastar 
vismv.casereislellomionline.combr com antecedência mínima de *548 (quarenta e oito) horas da data da primeira pra ça. O cadestramento no sistema gator para a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões 
judiciais acharmos) conduzidas soa este gastar é indispensável e gratuita Poise tratarem de agres eletrônicos, se admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente poderão ser ofertados por meio do 
sistema gesta www.casarelsielloesonilne.com.be  Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entre gues no matai° do leãoeiro oficiai responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo 
bem, prevalecendo sempre° mela len* ofertado. Não há nenhum custo para o Usuádo ofertar lances por meio de wmaceserealeiloesonline.combr . Condi ções de Pagansento: Do Preço da Arrematação: No caso 
de aquidação vista e *odeia do preço da arrematação, o(*) erternatana(s)dever (ão) efetuar o pagamento do engodo bem no prazo improrrogável deste 24 (vinte °quatro) horas após o encerramento da afiena çãojudicial 
eletrônica condicional. por meio de depósito judiciai a aer efetivado em favor do Juizo expropriakerio, em dia de depósito judiciai do Banco do Brasa S/A, a ser obtida em urna demais a gáncias ciu por meio do website http:1 
/w*w.bb.com.br(nocarnçooepóedoeJusidale), campo Depósitos Judiciais), sob pena de desfazimento da  

           aremata
ç 
 ão C

. Aematvamente, será ainda adido o comlemento do pa gamento do peço da arematação em dee% 15 (qunze) das  após  
enceranentoda ~n çãojudcaaatacaconceda*, mediantecaução(at 690-AdoPC) equvalentea 

 
 30% (trinta por cerdo) do valor da arremata ção, a rex neste caso liquidada ede(s) arrematante(s) no prazo 

imprarogável de et624 (virite e quatro) horas após o encerramento da aliena ção judicial eletrônica ~acionai, por meio de depósito judiciai asar efetivado noa medes acima, ficando obri gado(e) o(s) arrematante(s) a 
complementar o preço da aqui** no prezo *prorrogável desta 15 (quinze) dias após °encerramento& alienada judiciai &irónica condicionai, sobas penas do pará grafo único do siri 690-Acto CPC e sem prejuízo 
das demais penabledesababco, Caso o e:aquente venha a arrematar e(s)bem(ne) não estará obri gado* adbir o preço. salvo se o valor do bem exceder o de eeu crédito, hipótese em que ficará obrigado a depostar dentro 
do prazo de 03(ate) dias de arrematada a dderença dee valores.** pena desmamada sem °leiloa arremata ção Não sendo efetuado pelas) aranatente(s) o depósito da oferta, os lenços imediatamente anteriores senão 
submetidos á apreciaçào do MM Juizo, Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online: Acomissão do sistema gestor será de 5%eabre o valor de cada **inala ção(' comsrá por conta do(s) respectiVo(s)mremetarne(s) 
(cf. inciso IV do art. 705 do CPC). O pagamento& comissão devida á Cem Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrro gevel de até 24 (vinte * quatro) heras a contar do enceramento da alienação judiciai 
eletrônica condicional. por meio de depósito em dinheiro& rede bancário DOC ou TED -Transferia& Eletrônica Disponível endere çado ao Banco &intender SAA (n° 033), agencia n°2146. Ceda Corrente n° 01010200- 
9. de blularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob W 252.751888-30. sob pena de desfazimento da arremata ção, Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha aerizado os 
depósitos, tal informa ção será encaminhada ao MM Juizo competente para a Ora ção ~marrana legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição eiou da embebedo leiloeiro °ficai impfscará ao atarante remisso 
a Imposk2o de multa a ser oportuna/nana, arbitrada pelo MM Juizo exproprlatlab, a Imposi ção das outras penalidades mulatas pelo artigo 695 do CPC e a apacação ao caso de adquirente remisso do previsto pelo artigo 
358 do Código Penal. Documentos a serem enviados pelo(*) arematentdd: No prazo impierro gevel de atá 24 (vinte. quatro)horas de realização do devido depósito judicial do pre ço da arrematada. offierrernatente(s) 
deven(ãO) encaminhar para o laãoelro oficial Eduardo dos Reis, a firn de que sejam juntados acie autos& processo para expedi ção de Carta de Amsmatação e sob pena de eventual desfazimento& a qui**. &seguintes 
documentos:01 (urna) via do competente de depósito judicial do pre ço& arremataçãoe 01 (umdotaie autenticada do comprovante de depereão bancário da comissão deveis ao gostare efetuado na ~ta corrente adiante 
especificado no caso de arrematante pessoa titica deverá encaminhar, anda, cópias autentiaidas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atuaNzada, selara 
caso, e Comprovante de Reeiciancia, no caso de arrematante pessoa juddica: cópias autenticadas dos Atos Coneddivos da empresa (Contrato Social Coneolicied ou Estabd e Ata de Eleição da Cardais); de Comprovante 
de inscrição no MURAM de Comprovante de Endereço: das Cédulas de identidades e dos Comprovantes de inscrição no CPFAAF dos sócios* representantes legais. Dispositivos legais. Nos termos do pedigree único 
do art. 130 do Código Tributário Nacional, os débitos tributários de caráter propternam a incidirem sobre o imóvel ficarão sub-rogados sobre o pregada arrematação. ficando deeorterado(s) o(s) eventual(ais) futuro(s) 
arrematante(s) do pagamento destes. docas° Agicar-sed, ainda, o art. 655-8 do CPC. no senticb de que a meação docenjugerproprlatánoritheio a execuplo recairá sobre °modulada abanação, se ocaso. Serão aplicados. 
ademais.* mágoa 1499. inciso VI, e 1501 do Mfigo Civil para fins de cancelamento da hipoteca se o caso. Aplicar-ema o parágrafo único doa& 893 dc art. 707 do CPC, no tocante a(s) oportuna(s) expedição(bes) de 
Carta(s) de Arrematado(5es) e Mandado(s)de Entrega / irnissáo na Posse do(s) ~(m) arrematado(s) em favor do(a) adquirente(s), desde que preenchidos os requisitos do artigo 694 do CPC e mediante comanda 
expresso do ANA Juizo expropriatóda Senio aplicadas quaisquer outras normas. dispositivos legais eido adia Juizo expropriado entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. Conforme informado pelo credor, 
o valor da execução atingia R$ 5.803.11 para 30 de março de 2012 (fie. 311). Dos Recursos. Não se verifica recurso pendente de julgamento.. Informações* Disposições Finais. Todas as providincias e despesas 
necessárias à efetiva(s) imissãogies) nas) posee(s) do(s) bem(ns) correr& por conta do(s) arrematante(s). Eventuais demais deus e pendam:ias, bem como taxas elou impostos porventura incidentes sobre o(s)bem(ns) 
correrão por conta do(s) arrernatente(s). Outras informações podem ~obtidas no adiste ismmr.casareidelloseordinacom.br  ou, ainda, solicitadas por e-mal encaminhado para contato@casereisleibescom.br  ou 
peio telefone (11) 3101.2345. E para que produza seus &Mos de deito serão presente edital, afixado e publicado na fama da fel. São Paulo, 23 de Outubro de 2015. 

Opersan Resíduos Industriais S.A. 
CNPJ/MF 07.234.499/0001-40 - MIRE 35.300.438.922 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 306/2015 
1. Leasingisigaigna Na sede da Operam Resíduos industriais S.A., na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.750, 
80  a.ndar, sala 3, Vila Olimpo São Paulo/SP, CEP 04548-005 ('Compenhia"), às 14h do dia 30/06015. 
2. Çanygoacão_i_essigcmgaz Formalidades de convocado dispensadas pela presença da totalidade doa 
acionistas, nos termos doada° 124, §4°, da Lei n° 6.404(78. 3. adenga Acionistas representando a totafdade do 
capital saciada Companhia, coniorme assinatura no Uvro de presen çadeAcionistas.4.1kied Presidirmos trabalhoe 
tio Goda Junior, que convidou para secretariar os trabalhos Fernando de Oliveira Carvalha 5.  Ordem do  
Aprovar: (a) a retifica* ao tem 5, dee Delbera ções constantes na Ata da AGE, realizada em 06/12/2011 de forma 
a constar o valor correto do capital social, após e realiza ção do aumento dehberado e aprovado naquele data; (b) a 
retificação ao item a) das Deliberações constantes na Ata de AGE, realizada em 03/08/2013, de forma a constar o 
valor correlodo capital social, após a realiza ção do aumeMo deliberado e aprovado naquela data; (c) a retificaçào ao 
doma) das Deliberações constantes na Ata da AGE, realizada em 1910212014,de forma acender o valor correto do 
capital social, após a realização do aumento deliberado e aprovado naquela data; e (d) a nova redação do artigo. 
do Estatuto Socia1.6."~tignimidadm Após aprovada a levranire desta Ata ~forma 
SUITÉriO,bram tomadas, por unanimidade dos acionistas presentes, observadas as nad o)* legais apearei& 
direito de voa, seta qualquer oposição, ressalva, resta* ou protesto doe presentes. foram adotadas as seguinted 
resoluções: (a) Retificado o tem 5. das Deliberações da Ata da AGE rodada em 06/12/2012, de forma a constara 
valor correto do capital social apôs a *fixação do aumento deliberado e aprovado naquela deita R5 8.332.125,02: 
(b) Retificado o Item afale Delbera çõee da Ata da AGE realizada em 03/08/2013,de arma a constar o valoro:ereto  
doa/pitai social após a realizada do aumento deliberado e aprovado naquela data R$63.032.139,32. (c) Retificado 
o Rem a) das Deliberações da Ata de AGE realizada em 19/02/2014, de ema a constar o valor correto do enatai 
social após a realização do aumento dere:evado e aprovado naquela data: R5116.839250,59 ;  (d) Em decorréficia 
das deliberações acima. aprovado a nova redação do artigo 5° do Estatuto Social, que passa a viger cana aeguinte 
redada:"Artige 5°. O capitai social á de 116.83925059; dividde em 8.984.685 895116 Mb e sem valor norniner 7, 
En&ramente: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-seca trabalhos peto tempo necessário à lavratura 
desta Ata.Reaberta a ses,são. foi esta lida, conferida e assinada pelo Presidente da mesa, pelo Secretáno e por todos 
os acionistas presentes. São Paulo, 30/07/2015. Mesa: Ivo Godo' Junior, Presidente; Fernando da Oliveira Canalha. 
Secretário. Acionista: Dago Casar Talante. Op or Participações Ltda., representada por toou ~nela, Luiz Pende 
Cana, Antonio Gados Taranta P2 Gestão de Recursos Ltda., representante do acionista P2 Brasil infraestrutunt 
Fundo de investimento em Partapações, representada por Felipe Andrade Pinto e Carlos Eduardo Mate& 
Padang& Certificamos que a  presente  ata é cópia fiel daquela lavrada em imo própria Mesa: Fernando dir .  
Oliveira Carvalho - Secretária JUCESP n" 429R11/15-9 em 25A19/2015. Flávia Regina Bento- Secretária Geral , 

• 

EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N° 1096840882013 8200100 0(A) MM, 
Julz(a) de Direito da ar Vara Civis!, do Foro Central Ovai, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferren 
Junar, na fama da Lei, etc. FAZ SABER a ALNASSER 6 ALI ABDUL COMERCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA(CNPJ 10.874.080/0001-88). que lhe foi proposta urna ação de Procedimento Ordinário per parte& 
ITAU UNIBANCOSA, objetivando em safem° recebimento de R$ 164.073,48, corresponde aosaklo 
devedorem conta comede apuradoem 17/10/2013,com *airado monetária em:decimo dejurce moradas, 
*In dos encargos da sucumbanda. Encontrandase o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da aça° proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso doprazo do presente acad. apresente resposta Não sencbconteetedaa egio, presumir-
se-ão aceitos. pelo(aXs) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articuladas pele(and ~Manes). Sendo 
presente afiai, por extrato, afbrado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nadar:idade 
de São Paulo, aos 19de agosto de 2015. 24927110 
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

CERTIFICO que nesta data encerro o 
1/ 9 	volume 	destes 	autos, 
regularizando a abertura do 5  o 
volume a partir de fls.  lç./  

São Paulo, 

Eu, 

 

	, digitei. 
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0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe 	 : Procedimento Sumário 
Assunto principal 	: Despesas Condominiais 
Competência 	Cível 
Valor da ação 	: R$ 6.098,40 
Volume 	 : 1/2 
Reqte 	 : Condominio Edificio Plaza 1 e li  

Advogado 	 : Fernando Ricardo Leonardi (OAB: 173013/SP) 
e outro 

Recicla 	 : Helena Comerianpovian  

Advogada 	 : Helena Luisa Faingezicht (OAB: 95803/SP) e 
outro 

Credor 	 : municipio de são paulo 
Advogado 	 : Lucas Reis Verderosi (OAB: 316219/SP) 
Observação 	: Ação: 31032 -- Procedimento Sumário 

-AÇãO-  COM-W119entar : 146— Procedimento 
QurnAric (C^k. Condomínio) 

Distribuição 	: Livre - 05/11/2002 10:25:21 

2002/003178 
Juiz Titular li 

25  
Cível 

z—nnur  •  lon•'  ganir 

   

Em  	 . 

	01  DEZ 2015  	de 	 de 

 

 

    

autuo neste Ofício 	fl  

que segue(m) e lavro este termo. 

Eu,  	  

    

EL1ANE MONIVAARRAES 
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CERTIDÃO DE ABERTURA DE VOLUME 

CERTIFICO que nesta data formalizo 
a abertura do  59.-  o volume destes 
autos, a partir de fls. `4 -6. --/ 

• 	São Paulo, 	///, 4(Z. 201S 	• 

Eu,    digitei. 

ao 
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# 
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# 

JUNTADA 
Em 	Oi. /2- 20.(5-  
Junto a estes autos 
	 que segue(m). 
Eu, 	 

(-̀ '' 	.... 	(Eliane) Escr, subscr. 

# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
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- Casa Reis Leilões - Desde 1953' 

Exmo. Sr. Dr. juiz de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 • 

• „, 

• 

•••■ 

Eduardo dos Reis leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo,— JUCESP , 
. • 	' 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/Sp na Rua da•Glória, n° 18 -- conl. 53;CEP 01510-000, fone.•-,r 

. 	_ 
(11) 3101.2345, titular do sistema gestor www.casareisleilOesonline.com.br  (art. 689-A do -  CPC. e 

. 	_ 	 _ 	 ,.( 

Provimento CSM n° 1625/2009)„ infia-assinádo, _nos , autos de Ação' Sumária, em fase de 

Cumprimento de Senten ça que.perahle- esãe MM Juizo Condomiiiio Edificio Plaza 1‘ e I 1 moveu 

- em face de Helena Comerian Apovian , tendo sido honrosamente nomeado .Para atuar 'como 
" 	• 	 , 	 • 	 , 

aukiliar,desse MM Juizo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos 

- termos do art. 689-A do CPC e do Provirnento CSM n° 1625/2009, vem à presença, de V.  

, 	 www.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, ri °  18 — ci. 53— Liberdade — 01510-000—São Paulo — Sp , 	• 	 , 

Tel: (V) 3101-2345 - Contãto©casareisleiloes com br 

3.837 
— 	0203090-03.2002.8.26.0100 

fls. 836



Casa Reis Leilões - Desde 1953 

requerer juntada do incluso Relatório Final de Leilão(ões) Eletrônico(s) Negativo(s) realizado(s) na(s) 

data(s) abaixo: 

10 (Primeiro) Leilão: 

Inicio: 	27 (vinte e sete) de Outubro de 2015, às 1230:00hs. 

Término: 	29 (vinte e nove) de Outubro de -2015, às 12:30:00hs. 

2° (Segundo) Leilão: 

Inicio: 	29 (vinte e nove) de Outubro de 2015, às 12:31:00hs. 

Término: 	19 (dezenove) de Novembro de 2015, às 12:30:00hs. 

Reitera a honra pela nomeação para conduzir os, atos em tela na condição de auxiliar desse MM 

Juizó, bem como os votos de elevada estima e consideração 

P. Deferimento., 

São Paulo, 19 de Novembro de 2015. 

00  4111F1~ 
Edilardo4 

, 
Leiloeiro Oficial 

- JUCESP 748 

r 

-,orr 

••••• 

-•••■ 	' 

n  
0203898-63.2002.8.26.0100 

www.casareisleiloes.com.br '  
Rua da Glória, n'18 — ci. 53 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

4 - 	 •-• 2Fel : (11) 3101-2345 - contato©casareisleiloes com br 

7 . 	.3.837 	• 

. : 
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2311112015 	 Administrativo DPI 

)1- 

Leilões - Resultados 

Leilão N° 000840 
Avenida Jurucê, 185 - Moema 
Data de abertura do Leilão 1° Praça: 27/10/2015 às 12:30 
Data Fechamento do Leilão 1° Praça: 29/10/2015 às 12:30 
Data de abertura do Leilão 2° Praça: 29/10/2015 às 12:31 
Data Fechamento do Leilão 2° Praça: 19/11/2015 às 12:30 
Status: Fechado 
Comitente: E.TJ-SP 
Leilão Judicial ONLINE 
Área útil: 211,70m 2  
Área total: 403,39m 2  
Garagem: 03 vagas , 
Avaliação Atualizada (Out/15) 
R$ 1.727.124,1.4 
LANCE INICIAL 
1aPraça: R$ 1.727.124,14 
2aPraça: R$ 1.036.274,48 

Lote N° 000001 / 922 Visitantes! O Lances/ 	Séin Larices ofereceu Inicia ,em R$ 1.036.274,48 / 
. Aguardando /Forum-  Central /Vara 25° /Processo 
003898-63.2002.8.26.0100 

c:W_*,-cps-ekt.3 

• 

'2 

, 

• 

'http://1~Casareisielloesonline.com.br/admin/Leiloes_Online  Relatorio.aspx?id letláG=840. 	 .111 

• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO- Ato Ordinatõrio 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência da petição do leiloeiro 
às fls. 763/765 informando que não houve lances na 1' e na 2a  
praça. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. Nada • 
Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 2015. Eu, Eliane 
Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) . 
ato(s) ordinatório(s) acima em rel 418/2015. 
Eu„ Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 839



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 07/12/2015 10:53 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0418/2015, foi disponibilizado na página 
4ãO-437 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/12/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência da petição do leiloeiro às fls. 763/765 
informando que não houve lances na 1a e na 2a praça. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. Nada 
Mais." 

SÃO PAUL 	de dezembro de 2015. 

Carmen De Fa 	Novaes Pinto 
Escrevente 6cnlco Judiciário 

fls. 840



JUNTADA 
Em 	 Z. 
Junto a estes autos 

• 

    

	que segue(m). 

(Eliane) Escr, subscr. Eu, 

 

0_--  

 

  

fls. 841



Reis LeiCes - 09.19 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 258  Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° b203898-63.2002.8.26.0100 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capital/SP .na Rua da Glória, n° 18 - conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação de . Despesai Condominiais que - , 

10. 

i .  

•=. 

C-- 

Lr, 

0••• 

. 	,2 	• 
perante esse MM Juízo Condomínio de Edifícios Plaza I e li promove em face de Helena Comeria'? 

	

' APovian, vem á presença de V. Exa informar o quanto segue; 	• 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelo 

MM juízo de Direito da 17a  Vara Cível do Foro Central da Comarca -da São Paulo para atuar como 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis)penhorado(s) 

, nos autos Cumprimento de Sentença, proferida em Ação.  Sumária que perante, aquele MM Juízo 

Condominio EdificioPaza lell moveu em face de Helena-  Cdmerian Apovian, processo,  

_ 	 - 
' n°1021349:•92.2007.8.26.0100. 

- 

$ 

www.casareisleiloes.combr 

4 087 • 	 Rua da Glória, ri 18— c) 37— Liberdade — 01510-000 — Sâo Paulo — SP 
Tel (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes com br 

_ 

- 
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Leilão: -  

Casa Rem Leileas - Nade 1953 

2. A citada expropriação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será, realizada nos termos do art. 

689-A do CPC e do Provimento CSM n? 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e por meio do . sistema gestor de titularidade do 

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, www.casareisleiloesonline.com.br:  

1° (Primeiro) 

Término: 

2° (Segundo) 

Inicio: 

Término: 

9 (nove) de Março de 2016, às 12:00:00hs Q. 

11 (onze) de Março de 2016, às 12:00:00hs ( ) 
■ 	_ 

Leilão: 

' 11 (onze) de Marçb de 2016, às 12:01:00hs ( ) . 

1 (um) de Abril de 2016, às 12:00:00hs ( ) 

Bem(ns) objéto da-  praça: 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar. do "Edifício Plaza 1", situado nesta Capital/SP à 

'Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianápolis - 24° Subdistrito.Ccom 

a área útil de 211,70M 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área 

comum de 87,50m 2  e a área total tonstrúida de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 

2,3024% no terreno do condomínio.IrOvel objetbda matricula n° 98 561 do 14? CRI /SP e inscrito 7 
, 

na Municipalidade sob n° 041.187.0037-9. 

' Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000;00 para out/2012 

Avaliação atualizada para esta data: 	 R$ para nov/ 2015. 

Cf. Índices da tabela prática do E. TJSP. 

, 
. 3. Assim, para fins de preenchimento' do artigo 698 do CPC, o peticionário' pede vênia para noticiar. 

‘e cientificar esse MM Juizo acerca do narrado, bem como para requerer se digne N ./. Exa determinar 

a intimação .das partes aqui litigantes acerca do noticiado'- nas pessoas de seus patronos , _ 	, 

conttitu-idos nestes autos, em caráter de urgência, ante a exiguidade ,do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. 
, 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua com auxiliar, tampouco e 

parte envolvida, rogando pela compreensão desse MM Juizo e esclarecendo' que somente o faz em - 

caráter de urgência e com o fito', de melhor cumprir as funções que lhe .foram honrosamente 

vnwr.casareisleiloes.com.br  
Rua da Glória, ri' 18 — cL 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 

Tel (11)3101-2345 -contato@casareisleiloes.com.br  
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• Eduard• • 	- eis 

ei oeiro Oficial - JUCESP n° 748 

- • 	wwwcasareisleiloes.com.br  
"I Rua da Glória, ri 18 cj. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo= SP 's 

Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloeicom.br  „. 	 - - 

Cat. Reis Leitões - (Mede 1957 

atribuídas pelo MM Juízo acima ditado. 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 7 de Dezembro de 2015. 
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Casa.  Reis LeMes Desda. 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 

--e 

4.087 

C.4 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comei -cial do Estado de São Paulo — JUCESP 

sob n° 748, com endereço nesta Capitai/SP na Rua da Glória, ri° 18 — conj. 53, CEP 01510-000, 

fone: (11) 3101.2345 (doc. 01), infra-assinado, nos autos da Ação de Despesas Condominiaia que 

perante esse MM Juizo Condomínio de Edifícios PIa±a I e II promove em face de Helena Comerian 

Apovían, Varri a presença de V. Exa informar o quanto segue 

1. Como se denota das inclusas cópias anexas, o ora peticionário foi honrosamente nomeado pelou 

MM Juízo de Direito da 17a Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo para atuar rcomo , 
• • , 	. 

de auxiliar do Juízo na condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) imóvel(eis) penhorado(s) 

nos autos Cumprimento de Sentença, proferida em Ação Sumária que perante aquele MM Juizo 

COndor,ninio Edikicio Praia I .,  e' I I moveu em face de , Helena Comerian Apovian, processo • 
°1021349-92.2007.8.26.0100. 

_ 

f 
wvinv.casareislelloes.com.br  . 

. Rua da Glória, o' 18— q. 37— Liberdade — 01510-000 — São Paulo — SP 
, • Tel: (11) 3101-2345 - contato@casareisledoes.com.br 	, 	. 	

, 

• • • 

• 
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Casa Rem Ledbes Desde 1953 
/ 

2. A citada expropnação terá por objeto o(s) bem(ns) abaixo e será realizada nos termos do art.' 

- 689-A 'do CPC e do Provimento CSM n° 1625/2009, com a realização de leilões eletrônicos pela 

rede mundial de computadores nas datas a seguir e pot :  meio do sistema gestor de titularidade do_ 

• Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, mAnw.casaréisleiloesonline.com •br: 

10 (Primeiro) Leilão: 
_ 

Início: 	9 (nove) dé Março de 2016, às 12:00:00hs ( ). 

Término:, 	11 (onze) de Março de 2016, às 12:00:00hs (,): 

2° (Segundo) Leilão: 

Início:. 	11 (onze) de Março de 2016, às 12:01:00hs ( ) . 

Término:.. 	1 (um) de Abril de 2016, às 12:00:00hs ( ), 
) 	. 

Bem(ns) objeto da praça: 

Apartamento n°31, localizadd.  no, 3° andar do "Edit4icio Plaza In, situado nesta Capital/SP à 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdis" trito.Ccoin . 	 - , 

a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de . 104,19m 2, área 

- comum de 87,50m 2  e a área total conStruida de,403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de' 

2,3024%no terreno do condomínio: Imóvel objeto da matricula n° 98.561 do 14' CRI /SP e inscrito 

, 

 

na Municipalidade sob n° 041.187.0037-9.. 

Avaliação original de todos os bem(ns): R$ 1.395.000,00 para.out/2012 . 	• 

Avaliação atualizada para esta data: 	 R$ para nov/ 2015 

Cf. índices da tabela prática do E. TJSP. 

• 
3. Assim, para fins de preenchimento do artigo 698 do C-PC, o peticionário pede vênia para noticiar 

_e cientificar 	 e esse MM Juízo acerca do narrado, b' m coMo para requerer se digne V. Exa determinar 

a .intimação das -partes aqui litigantes acerca •do noticiado nas pessoas de seus patronos 

constituídos nestes autos, em caráter de urgência, an/e a exiguidade do prazo estabelecido pelo 

citado dispositivo legal e a proximidade das datas em questão. 
( 

4. Por fim, o peticionário escusa-se por peticionar em feito onde não atua cormauxiliar, tampouco é 

parte envolvida, rdgando pela compreensão dess'e MM Juízo e esclarecendo que somente b faz em 

caráter de urgência e com o fito de Melhor ,cumprir as funções que the foram honrosamente 

www.casareisleiloes.com.br 	•

• 4.087"" 	 Rua da Glória, n" 18— c. 37 — Liberdade — 01510-000 — São Paulo —SP 
Tel: (11) 3101-2345 contato@casareisleiloes.com.br• 
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, 	• - www.casaréisIeiloes.Com .br- 	-. ., 	.. , 

4.087 ' 	 ..1 , Fiva da Glória, ri 18 — q. 37 -. Liberdade — 01510-000 — São Paulo— SP 
. 	Tel (11) 3101-2345 - contato@casareisleiloes.com.br 	- 

- 	 . 	 , 

ao' 

Casa Reás Lie s -15esee 1953 

atribuídas pelo MM Juízo acima citado. 	• 

Reitera os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 7 de Dezembro de 2015. 

Edua 

Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 748 
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. 	. 	, 
"SECRETARIA lá -JUSTIÇA 
E DA DEFESA DA CIDADANIA 

1/4 

- • . 

• 

I 

• „ . 

„MINISTÉRIO Dk) .DÉSENVdLVI- IÁEO... 
INDÚSTRIA:E" COMÊRCIO EXTERIOR, 

w 

,JIINTA COWERGAL DO: 
• .EStADO DE SÂÕ PAULO • 

• 
• 	 • .:.•• 	 • 	JUNTA ...0111EIttlill; .1)(tayrná DE SÃO PAULÕ‘' .'nos *Mios do Decreto Federal 21.981, de 19 - 

de, Outubro de ' -'1,932 . - Attigés.2°,e alinetts, •41°e'8•?;da Lei no 8:934, 0 . 18 de novembro  de .1994 - Artigo - Inciso 111, e citt'Instrução Normativa n. 

.83(09 -:Krtigos 	thri 1,k .e 5°,c4;ticede a EDUARDO DOS 	portador .  da cédula do'i identidade R 6."1-e 11.106027-O, o presente .. 	i 	. 
. 	• , 	. 	

. 	. 	. - título de 1..:014i,EIRO 0147CIAL., -cloit4io de São Petiiil', • `:" ' ...1 . • - ' 	. 	. '-"' : 
,. 	..• 

	

,. , 	. .. • ". • :- .... „•:Tendó.sjtisfeito todos os iequi.5itõs legais, o nomeado, do acordo coin'a decisão cid E. Plenário em sessão . . 	 _ 	. 	• 	• 	, 	, 
. de. dia vinte e sete do ritês de fevereiro do ano de dOis'mife.ftetí: encontra-se devidamente matriculado miopia Comercial do Estado de •São Patife sob 

1, 	•' 	 •N . , • 	 " f 	• ■ . 	•. 	 i 	 . 

(.) ii't'L:748; „ -.." 	 e '. 	 • „ . 	 1 	
. 	

• 	\ '. - . 	• 	 ■ . 
. - 

. - 

„, • 
- • , 	Torptitr.Posse'e'preatatr ó' solene -  cbmPromissa -de •bem se 	d 	s, inerentes • seu Onda,. na , 	• 	. 	: 	 : 	• 	 • 	‘. 

hiretaria do serviço de Fi'scaliza4o aos 4uinze sdias do-inès de nprço cid ano d dia mil e sete • 	 1- • 
„ 

••• 

••• ••••..., 
, 	• 

• 

	

O .111.41t4Iyt701V- 	• 
Pretideate/....;- - 	• 

MA 14 FRANCIS 0 .110 
• Diretora do Serviço de ,  FiSql 

CRIST1AN 	FREITAS CO IMA 

• 
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Olsoonãolzegia ~um 6 de Meil do 2011 
	

Odirfe Os Justlça Elebedco - Caderno Adninistativo 	 São Pado.  , Mo IV- Edkpllo 927 
	

• TJSF 

Diretoria da Magistratura - DIMA, 15 de março de 2011. 	 • 

Diretoria de Gerenciamento Funcionai da Magistratura • 

• DGEM 1- MAGISTRADOS 

ATO DE 04/0412011 

O Desembargador JOSÉ ROBERTO BEDRAN, Presidente do 'Tribunal de Justiça do Estado 'de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 3°, incisos I. II e III da Emenda Constitucional n° 47, da '05 de julho de 
2005 e nos termos da decisão normativa do Çonselho Nacional de Justiça, proferida no Pedido de Providências n° 0005125- 
61.2009.2.00.000, CONCEDE A APOSENTADORIA requerida pelo Desembargador ANTONIO•CARLOS VIEIRA DE MORAES, 

• a partir de 06 de abril de 2011, de seu cargo no Tribunal de Justiça do Estado de Sãp Paulo fazendo jus aos proventos mensais - 
correspondentes ao Subsidio Desembargador, nos termos do artigo 10  da Lei Complementar n° 1.031/2007, de. 28, publiçada 
em 29 de dezembro de 2007 e à Parcela de irredutibilidade, conforme consta do Processo n° 11.146/AP.22. 

• 4 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

	

. Proc. n° 2011/29562-STI: 	 , 

CERTIDÃO 	 ...  

	

, 	

, ., i,  

, 	 I• 	

, 

. 	 , 	. 	 . 
. 	" . 	 ; • 	' . 	. 	 . 

. Certificamos para fins do provimento dsm n° 1625/2009 constante do procesào n° 2007/4560 - DICOGE-2.4, que pela 
decisão profelida ás fls. 74 neste expediente, onde figura como requerente o Senhor Eduardo dos Reis, o sistema Utilizado e 
hospedado em www.casareisleiloesonline.cons.br , demonstrou atender os requisitos técnicos do 'referido provimento, tendo 
sido considerado tecnicamente habilitado. 

Leilbeiro / requerente: 
Eduardo dos Reis - JUCESP n° 748 

• 1 . 

São Paulo, 04 de abril de 2.011 	' 

• TARCISIO LUIZ DE SOUZA LEITE 
Secretállia-Diretor Geral . 

• Secretaria de Tecnologia da Informação • • 

	

, 	. 	 • 

SECRETARIA JUDICIARIA 

• Diretoria de Processamento de Direito PriVado 
• • 	, 
	 • 

' 

- PORTARIA-N. 8199/11 	.` 	'• 	. .. 	. s , 	. 	• 	• 	 • 	, • . 	 , , 	_ 	 . 	, 	 . 
• O Desembargador JOSÉ ROBERTO BEISRAN, ' residente dO'TrI6unarde Justiç

,
a de Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 	, , 	 .. . 	 . . 	 • 
. 	

' 
, CONSIDERANDO as informações no sentido de queda autos de .agraVo de instrumento n. 067039.29.009.8.26.000Q/5000" 
o, em que é agravante Centro de Reparações Veicular Peninha de Santo André Ltda Microempresá e agravado Cláudio Custódio 
doi Santos, jufgados'iielo 178  Câmara de Direito Privado am -24/03/2010. tendo transitado em h julgado a decisão em 25/05/2010 
e remetidos à origem era 13/07/2010, foram eliminados-de acordo.com  'o Provimento n. 28/2008 e que são necessários para 
apreciação de recurso especial interposto, - - , .... • • , ., • 

, 	., 	/. • 

, RESOLVE: 	 • • 
. 	- 

• - 1 Instaurar procedimento, visando a restaUração dos iutos, fazendo-se às anotações'necessáries. , 
:. i- ,, 	 , 	• 	• 

2 Deter/ninar a remessa do expediente ao Excelenlíssigio Senhor Desembargador Fernando Antonio Mala da ,Cdnha, DD. 
, Presidente da Seção de direito Privado do Tribunal`de,Justiça do Estado de São Paulo, na forma e pare os fins do ertigo 181, 

	

parágrafo único, do Regimento Interno ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. s 	 . , 	. . 
.• 	, - 	! 	•i'' 	• 	 '. • . 	. 

E para constar, foi lavrada a presente Penaria §  que vai devidamente assinada. „ 	 . .. _ 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 	 I •• ' , • . 

São Paulo; 23 çie'março de 2011: 	 .,  . ‘. 	i. 

. 	• 

Publicação Oficiai do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11 419/06, art.,4°, 

JOSÉ ROBERTO BEDFtAN - 
Presidente do Tribunal de Justiça: 

fls. 849



TRIVIN*1 DT. 

fls. 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	' 
FORO CENTRAL CÍVEL 
17a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 8° andar - salas n° 827/829, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 21716145, São Paulo-SP - E-mail: sp17cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO  

Processo Físico n°: 	1021349-92.2007.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença Assunto Principal do Processo << Nenhuma 

informação disponível >>.- 
Exequente: 	 Condomínio Edifícios Plaza 1'e li 
Executado: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Brandini do Amparo 

Vistos. 

1) Fls. 618/619 e 634/639: Mantenho o "item 3" da de'cisão de -  fl. 616 por seus 

próprios e fundamentos. 

2) Fls. 641/643 

2.1) pefiro, a substituiçãode Zukerman Leilões pcir Casa Reis Leilões, conforme 

requerido pelo exequente, devendo este providenciai o necessário para apreciação deste juizo 

2.2) Não é possível a unificação dos cumprimentos de sentença, já que decorrem Cle 

executivos autônomos e proferidos , por. juízos: diversos. Todavia, é possível a prática, 

coordenada de atos, expropriatórios, especificamente hasta pública, cabndo observar o quanto 

.cleterm.  inado no "item 2:1'f' da Presente decisão. 

Ressalte-se qua a empresa Casa Reis >Leilões, indicada pelo exequente,' já atua 

junto à 29 Vara Cível, conforme fls. 646/656 e 658/668. 

No mais; nos termos do artigo 612 do, Código de Processo Civil, a execução se 
. 	. 

realiza no interesse o credor e com vistas à satisfação do crédito, de modo que, nesse sentido, 

deVerão os atos processuais se desenvolver, coibindo-se eventual resistência 'injustificada ao 

andamento do feito. 

São Paulo, 10 de novernliro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA - 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-612002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. 

despacho de fis. 1 , disponibilizado no D. J. E. aos 07.12.2015, informar e requerer o que segue: 

1. Fls. 763/765: Infelizmente não houve a 

arrematação do apartamento levado a leilão no ato determinado por este i. Juízo. 

2. De qualquer maneira, requer-se que V. Exa. 

determine a repetição dos ato de alienação nestes autos, pela mesma leiloeira aqui nomeada, 

requerendo-se com muita ênfase que faça observar no edital elaborado a totalidade das ações 

em curso propostas pelo Condomínio Exequente contra a ora Executada e dívidas outras, 

mormente de IPTU (em favor da PMSP), conforme a relação que se= (obs.: os valores eram os 

vigentes em 03 de abril de 2015 — se V. Exa. determinar, novos cálculos poderão ser elaborados, 

assinando-se prazo razoável para isso), com o escopo de não haver futura alegação por eventual 

arrematante de omissão de ônus sobre o imóvel, a teor do 694, § 1°, III, do CPC 2 : 

1 
Teor do ato: Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 40, do CPÇ preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) 

ato(s)ordinatório(s): Ciência da petição do leiloeiro ás fis. 7631765 informando que não houve lances na la e na 2a praça. No silêncio, os autos 
serão remetidos ao itrquivo. Nada Kets. 
2 Arl 694 do CPC - Assinado o aula pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a 
arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado. 
Parágrafo primeiro -A arrematação poderá, no eritanto, ser tornada sem efeito: 
I - por vicio de nulidade; 
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 
111 - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus real ou de gravame (artigo 686, 
inciso V) não mencionado no edital; 
IV - a requerimento dó arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (artigo 746, parágrafos 1° c 29; 

- quando realizada por preço vil (artigo 692): 
VI - nos casos previstos neste Código (artigo 698). 
Parágrafo segundo - No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a haver do creqüente o valor por 
este recebido como produto da arrematação; caso inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença. 

Rua Doutor Jose Maria do Vale, 62, Vila Marlene, São Paulo/SP — CEP 04111 - 030. 

fls. 851



São Paulo, 11 de dezembro de 2015. 

Renzo Eduardo onardi 

OAB/SP n. 122.. 

Fernando cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

A 
' 	,.,01 	VOyau0 r-issoc;ados 

11 
2 

1. Proc. n. 0109190-55.2001.8.26.0100 - 22n/CC - valor remanescente não satisfeito com o 

levantamento realizado aos 05.05.2014 - R$1.957,59; 

2. Proc. n. 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25bVCC - R$130.784,00; 

1. Proc. n. 0057707-44.2005.8.26.0100 - 24WCC - R$255.927,66; 

4. Proc. n. 0234888-61.2007.8.26.0100 - 17sVCC - RS69.094,68; 

5. Proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100 - 25aVCC - RS77.848,32; 

6 Proc. n. 0203120-78.2011.8.26.0100 - 38n1C.C. - condômina já condenada, inclusive com a 

inteligência do art. 290 do CPC.  mas pende apelação - R$186.749,64; 

7. Divida com a PMSP (ff'TU e TLIS-TRSD) - RS477.488,69 (ate nov.2014). 

Total da divida para com o condomínio - R$722.361,89 (em 03.04.2015); 

TOTAL DAS DIVIDAS DA UNIDADE = RS1.199.850,58. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

rua Doutor Jose Maria do Vaie, 62, Vila Mariana, São PauioiSP — CEP 04111-030. 
"T.-.3 • 
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CONCLUSÃO 

de 2016, faço estes autos conclusos a 4c)  1°1 
MMa. Juiza de Direito, Dra. Maria Fernanda Belli. 

Eu, 	 , Ariadne Borelli Cesar Mendrot, 

es evei e, subscrevi. 

Processo n.° 

Em 

b.,Nr\ 	24-  V"\-(k/tit,,,a-"0 • 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

1. Fls. 769/771 e 772/776: ciência às partes. 

2. Fls. 777/778: intitle-se o leiloeiro para as providências. 

Int. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IIVIPRE3SÃO À MARGEM DIREITA 

I t‘i JAN. 2016  DATA Em ........ 	de ............................ 	...... recebi estes autos em Cartório. 
Eu, .............................. 	v±eci" 

NA RELAÇRO 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 28/01/2016 11:15 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0008/2016, foi disponibilizado na página 
400/407 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/01/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "1. Fls. 769/771 e 772/776: ciência às partes. 2. Fls. 777/778: intime-se o leiloeiro para as 
providências. Int. " 

SÃO U O, 28 de janeiro de 2016. 

3 ssini 
V o Judicial I 

a 
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JUNTADA 
Em 
	

23 FEV 2016 
Junto a estes autos net,x, 

	 que segu (m). 

Eu, 	 t/  (Eliane) Escr, subscr. 

• 
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São Paulo, 16 de dezemb 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

OFÍCIO 

Requerente: 	Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

CPF: 011.737.948-40, RG: 3104132 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Senhor(a) Juiz(a), 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

0203120-78.2011.8.26.0100 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais çi" 

Pelo presente, apresento a Vossa Excelência o oficial de justiça deste Juízo, para 

que realize penhora no rosto dos autos, conforme mandado que segue. 

Atenciosamente. 

Lii 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Nilson Wilfred Ivanhoe Pinheiro 

cr.f•w\) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 	 rri 

Ao(À) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 25 Vara Cível Central 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA Cá/EL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 
Processo Físico n°: 	0203120-78.2011.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 	 100.2015/123325-9 

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimadas(s): 
Helena Comerian Apovian, AV JURUCE, 185, apto. 31, INDIANOPOLIS - CEP 04080-010, São Paulo-
SP, CPF 011.737.948-40, RG 3104132 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 38a Vara Cível do Foro Central Cível, Dr(a). Nilson Wilfred 
• Ivanhoe Pinheiro, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUÍZO DO(A) 25a Vara Cível do 
Fórum Central desta Comarca e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 
0203898-63.2002.8.26.0100 em que litigam as mesmas partes, para garantia da execução nos autos 
em epígrafe, até o limite de R$ 186.749,64, atualizado até 31/03/2015. 

Após, proceda à intimação do(a)(s) executado(a)(s), no endereço em epígrafe, da penhora 
realizada, bem como para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. São Paulo, 16 de dezembro de 2015. 
Elisangela Santana de Moura, Escrivã. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

• 	CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DILIGÊNCIA: Guia n° 597664 	 - R$ 63,75 

Advogado: Dr(a). Renzo Eduardo Leonardi e Fernando Ricardo Leonardi 
Endereço: RUA SILVIO DONINISL 07 E 08, 185, CENTRO - CEP 09920-530, Diadema-SP e 
AVENIDA DOUTOR CARDOSO DE MELOAP. 24, 122, VL. OLÍMPIA - CEP 04548-000, São 
Paulo-SP 
Fone: 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena —  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 "capta" e 331.  

O IHI It II HI O II 1 III II 1 1O II 
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Oficial de Justi 

Escrivão(ã)-Diretor(a) 

. AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

• 

Aos  Cl  dias do mês de fevereiro do Ano Dois Mil e Dezesseis, 
nesta Comarca de São Paulo, Capital, em diligências realizadas, 
compareci, eu, Oficial de Justiça, infra-assinado na 25' Vara Cível 
Central da Capital, a fim de dar cumprimento ao respeitável 
mandado, junto, expedido pelo MM. Juiz de Direito da 38a Vara 
Cível Central da Capital e respectivo Cartório, nos autos de 
Procedimento Sumário, processo n° 0203120-78.2011.8.26.0100 , a 
requerimento de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN. 
Depois de preenchidas as formalidades legais, passamos a 
PROCEDER À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS de n° 
0203898-63.2002.8.26.0100 em trâmite por esta R. 25 Vara Cível 
Central, até o valor de R$186.749,64(Cento e oitenta e seis mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
atualizados até 31/03/2015, e corrigidos até a data do efetivo 
pagamento, relativo a débito discutido neste juízo. Nada mais.  
Em ato contínuo procedi a intimação do SR.(a) Escrivão-Diretor(a) 
abaixo assinado e identificado, da PENHORA realizada, para que 
proceda as anotações de praxe. Nada mais. 
E, para constar, lavramos o presente auto que vai devidamente 
assinado. 
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Casa Res.s- Lsiões - Desde 1953 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 25 8  Vara Cível do Foro Central da Comarca da São Paulo. 

••••••,, 

Processo n° 0203898-63.2002.8.2-6.0100. 
■ 	• 

„ 

• 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob n° 

748, com endereço nesta 'Capital/SP na Rua da plória, n° 18 "conj. 53 	01510-000, fone (11); • 

3101.2345,, _titular: do sistema gestor imw:casareisleiloesonline:com.br (art. 689-A 'do CPC e 

— Provimento CSM n° 1625/2009), infra-aesinadd, nos autos cle`Ação SUinária, em fase de Ciimprimento 

- de Sentença que perante eese MM Juízo Condominio Edificio Plaza leIl moveu em face de Helena • 

•-• /Comerian'Apovian tendo sido honrosamente nomeado para atuar como auxiliar desse MM‘juízo 'na 
, 	. 

condução dos atos de-expropriação do(s) bem-(ns) penhorado(sl, vem à presença de V. Exa. , em atenção 

ao'r. despacho, expor . e sugerir o quantà segue: s  

--Tendo em vista -que o iMóvel_penhorado nesta lide também esta penhorado diante --do Cumprimento de 

Sentença n°.1021349-92.2007.826.0100, que .corre .  pela -17.! Vara Civel deste foro, ,  com as mesmas 
, 

partes e que nomeou a Casa Reis Leilões para conduzir os 'atos -de expropriação. Sendo que naqueles 
- 

3.837 

www.óásaimisleiloés.com.br  

3t 

_ 
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bem como os votos de 'elevada estima e consideração 

P. Deferimento. 

• São Paulo, 12 de Fevereiro de 2016: 

3.837 

Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 748 

www.caíareisleiloes.com.br ,  

Casa Reis Leilões- Desde 1953 

autos o primeiro Leilão terá início no dia 9 (nove) de Março de 2016, 12:00 e término no dia 11 (onze)' 

de Março de 2016, 12:00 e o segundo Leilão terá início dia 11 (onze) dé Março de 2016, 12:01 e 

término no dia 1 (um) de Abril de 2016, 12:00. 

• Considerandó que os atos de leilão já encontram-se em andamento noutro processo, sugerimos que, 

antes de darmos sequência aos atos de expropriação neste, observando que a Casa Reis Leitões 

também foi nomeada por este juízo, 'aguardemos a conclusão da apregoação naqueles. Vale dizer que, 

qualquer que seja o resultado do leilão, apresentaremos de imediato nestes autos o relatório final. 

Reitera a honra pela' nomeação para conduzir os atos em tela na condição de auxiliar desse MM Juízo, 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigo 689-A do CPC e Provimento CSM n° 1625/2009 do E. TJSP 

17. Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

17° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de 1a e r Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) 'e para Intimação do(s) executado(s) 

Helena COmerian Apovian, de , Prefeitura do Município de São Paulo/SP, do(s) respectivo(s) 

eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) Citada(s), além do(s), eventual(ais) 

atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, expedido nos autos da Cumprimento de Sentença, 

proferida em Ação Sumária promovida por Condominio Edificio Piaza lell, processo n° 1021349- 

92.2007.8.26.0100. 

0(a) Dr(a). Adriana Brandini do Amparo, MM Juiz(a) de Direito da 17a Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo na forma da lei, etc.,, com fulcro no artigo 689-A do CP .0 regulamentado pelo 

Provimento CSM ° 1625/2009 do 0! Conselho Superior da Magistratura do E.TJSP, na forma da lei 
/ 	 ' 	• 

, 
Faz saber que por meio do sistema gesto? de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  

. levará a públicos pregões para venda e arrematação o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), sendo que o 1°. 

/ 
(Primeiro) Leilão terá início nó dia '9 (nove) de Março, de 2916, 12:00:00hs e término no dia 11 

- 
(onze) de Março' de 2016, 12:00:00hs e o , 2° /Segundo), Leilão terá início dia 11 (onze) de Março 

,de 2016, 12:01:90hs e término no dia 1 (um) de Abril de 2016, 12:00:00hs . O ,sistema gestor de 

leilões 'eletrônicos Náww.casareisleiloesonline.corn.br  é de 'titularidade do leiloeiro oficial Eduardo 

' dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, corri endereço na cidade' de São Paulo/SP na Rua da 

Glória,—  ° 	_ 18, cj.. 53,-  Liberdade 	-; 01510-000, . fone: 11 - 3101.2345, e-mail: 
• , 

contatotcasareisleiloes.com.br . Da(s)intimação(ões). Pelo presente edital_ fica(m) intimado(s) das' . 

designações • supra, na hipótese' de não localizado(s) _ para intimação(ões)' pessoal(ais), o(s), 

executado(s) Helena Comerian Apovian, além de , Prefeitura do Município de São Paulo/SP, -  o(s) 

• - 
respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s), pessoa(s) - física(s); citada(s), além do(s) 

• ,•• 

4.087 , 
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, 

èventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) .  imóvel(eis) abaixo. Do(s) Bem(ns). Lote 01 (um): 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do 'Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Junicê n° 185, esquina com a Alameda dos Junipis, lndianópolis - 24° Subdistrito.Ccom a área útil 

-de 211,70m2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m2, área comum de 

87,50m2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ,  ideal de. 2,3024% no 

_ terreno do condomínio.. Imóvel(eis) objeto(s) da(s) matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14a CRI /SP. SQL's / 

n°(s) de, contribuinte(s) na Municipalidade: 041.187.0037-9. Da(s) Matrícula(s) do(s) imóvel(eis). 

Da(s) Matrícula n°(s) 98.561 do 14 8  CRI /SP se verifica : que em 14 de junho de 1989-o imóvel foi 

havido por Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); - penhora oriunda da Ação Sumaria n° 

0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo - 

, condomínio exequente (R.2); penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 

'34a Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); penhora oriunda da 
. 	. 

Ação Sumaria' de antigo n° 99.87á761-2 do MM Juizo da-39a Vara Cível do Foro CentraVSP e 

promovida pelo condomínio exequente (R.4); penhora oriunda da 'Áção Sumaria n° 0109190- 
• 	• 

55.2001.8.26.0100 do MM 'Juízo da 22a Vara Chiei do Foro Central/SP e promovida pelo condOmínio 

eXequeníe -(R.5. ); penhora oriunda da Ação Sumaria de.antigo h°_ 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a 

'Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); penhora oriunda da 
, 	 . 

Ação Sumária n° 0203898-63.2002.8.26.0100 do MM Juízo da 25a Vara ,Cível do -  Foro Central/SP e-

promovida pelo condomínio exequente (R.7); penhora" oriunda/ da Ação Sumaria n° 0057707- 
J 

44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24  Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio 
, 

exequente (R.8); penhora exequenda penhora oriunda .da Ação Sumaria n° • 0234888- 
t . 

61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17a Vara 'Cível do Foro Central/SP e promovida 'pelo condomínio 
! 

. 	 2 
exequente (Av.9);e penhora oriunda.dàAção Sumaria n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juizo da 

25 Vara Cível do Foro Central/SP e, prom&ida pelo condomínio -  exequente (Av. 10). Das 

Informações Complementares sábre o(s) bem(ns). Da Posse. A executada permanece no•exercício 

da posse direta do bem.'. Dos Débitos de IPTU. Conforme pesquisa realizada em 25 de Setembro de 

2015, sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de "R$ 5 -54.449,76 referentes aos anos de 
' 	 • 

Dos Dei:idos de 

,\ 
Condomínios. Em 03 de abril de 2015 o condomínio informou ao signatário que o valor aqui 

. 	, 

4.08 	 2 , 

1991 a 2014, alem.  de R$ 11170,78 relativos ao con-ente exercício de 2015.. 
, 

, 	• 
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Das Condições de Participação. O interessado em participar dos .  leilões deverá cadastrar-se no 

executado perfazia R$ 69.094,68 (doc. ). Dos Demais Débitos Condominiais. Há notícia de demais 

ações judiciais para 'cobrança de cotas condominiais e encargos do apartamento sob análise, cuja 

relação é a seguinte: Ação Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22a VC CTL, valor ali executado 

em 03/04/2015: R$ 1.957,59; Ação Sumária n° 0203898-63.2002.8.26.0100 da 25a VC CTL, valor ali 

executado em 03/04/2015: R$ 130.784,00; Açãb Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24a VC 

CTL, valor ali executado em 03%04/2015: R$ 255.927,66; Ação Surnária n° 0205679-76.2009.826.0100 

dá 25a VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015: R$ 77.848,32; e Ação Sumária n° 0203120- 

78.2011.8.26.0100 da 38a VC CTL, valor ali executado em 03/04/2015: R$ 186.749,67: Assim, o total 

do passivo condominial da unidade,sob análise era de R$722.488,69 para 03 de abril de 2015. Da(s) • 
, 

'Avaliação(ões) do(s) bem(ns): Avaliação(ões) original(ais): R$ 1.395.000,00 para out/2012. 

Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 1.740.422,97 para nov/2015. As cifras em tela serão atualizadas 

monetariamente pela tabela prática do 'E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Condições de ,  . 
, 	e 

Leilão e Arrerbatação. 0(s) bem(ns) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único. Em' 

primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) -a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) 

avaliação(ões). Em segundo leilão o(s) bern(ns) será(ão),entregue(s) a quem mais der, rejeitados 

lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do' valor da avaliação atualizada do 

respectivo lote (art. 692 do CPC e art. 13 do Prov.' CSM n. 1625/2009). 0(s) ,  imóvel(eis) será(ão) 
' 

Vendido(s) . em caráter "ad cotpuà", sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e , 	- 
e 

repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não" sendo cabível qualquer pleito com 

relação --,áo \ cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de 

área(s), por eventual(ais) divergéncia(s) entre õ que constar da(s) descriçáo(ões) do(s) imóvel(eis) e a , 

realidade existente. 0(s) arrerríatante(s) adquire(m) o(s) imóvel(is)po estado de -conservação, em que 

se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de, suas instalações ; nadá tendo a reclamar 

quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oCulto(s), ou defeito(s) decorrente deuso; a_qualquer título e 
' 

a qualquer tempo, 'assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. . 

O Auto de ArrerhátaçãOsomente será assinado Pelo Juízo após a ComProvação do Pagamento integral 

do valor da arrematação e da comissão do gestor judicial do sistema, dispensadas as demais 

assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil (art. 20' d6 Próv CSM n°. 1625/2009). 
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sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br  com antecedência mínima de até 48 (quarenta e 

oito) horas da data da primeira praça O cádastramento no sistema gestor para a participação em 

alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é 

indispensável e gratuito. Por se tratarem de leilões eletrônicos, se admite apenas o recebimento de 

lances virtuais, os quais somente poderão ser ofertados por meio do sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br . Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no 

escritório do leiloeiro oficial responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um 
, 

mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Não há nenhum custo para o Usuário 

ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de Pagamento. Do 
' 

Preço da Arrematação. No caso deliquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) 

arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem no prazo improrrogável de até 24 

(vinte e quatro) horas após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de s  
, 

depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial do 

Banco_ do Brasil S/A, a ser obtida em uma de -suas agências ou por meio do websites  

http://www.bb.com.br  (no cam
,
po Depósitos Judiciais), sob pena de desfazimento da arrematação. 

AlternatRiamente, será ainda admitido o complemento'clo pagamento do preço da arrematação em de 
' 	• 

- até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, mediante 

caução (art. 690 do CPC) equivalente a 30% (trinta por cento) do valor, da arrematação, a ser neste 
. 	, 

caso liquidada pelo(s) arrematante(s) no Prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas aporá o 
- 	 ' 

encerramento da alienação judicial eletrônica condicional,'poi• meio de depósito judicial a ser efetivado 
^ 

nos moldes acima, ficando Obrigado(s) o(s) arrematante(s) a complementar o preço da aquisição no , . 	. 	 - 	r 	, 

• 

, prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias após o encerramento da alienação judicial eletrônica „ 

condicional, sob as penas do parágrafo único do art. 690-A do CPC e sem: prejuízo das demais 
1 

penalidades abaixo.: Caso o exequente venha a arrematar o(s) bem(ns) não estará obrigado a exibir o 
, 	. , 

preço, salvo se o valor do bem exceder o de seu crédito 	em que ficará obrigado a depositar 

dentro do prazo de 03 (três) dias da arrematação a diferença dos valores, sob 'pena de ser tornada . 

sem efeito a arrematação. Não sendo efetuado pelo(s) arrematante(s) o depósito da oferta, os lenços 
, 

imediatamente anteriores . serão submetidos à apreciação do MM Juízo. Da Comissão Devida à Casa 
_ 

Reis Leilões Online. A comissão'do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de 
_ . . 
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cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) (cf. inciso IV do art. 705 do 

CPC). O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo 

improrrogável de até 24 (vinte é quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial 

eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED — 

Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (n° 033), agência n° 2146, 

Conta Corrente n° 010102Ó0-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF 

sob n° 252 758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. 'Das Penalidades. Decorridos o 

prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM 

Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da 

• 
aquisição, de seu complemente e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso a 

perda da caução inicial em favor do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro oficial ;  

além da eventual imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou • • . • 

das outras penalidades previstas pelo artigo 695 do CPC, com a aplicação para o adquirente remisso 

do previsto pelos ,artigos 355 e 358 do Código Penal. Na hipótese de não pagamento do.preço da 

aquisição, de seu complemente e/ou da comissão do leiloeiro oficial serão informados do ocorrido a ,s 

Corregedoria Geral dá Justiça do Estado de São " Paulo; Ofício da Portaria dos Auditórios e das 

Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da Capital/SP; e á Promotoria de Justiça Cível do 

Ministério Público dó Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o - _ 

arrematante remisso. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). No prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) tioras da realização do devido depósito judicial do preço da 

- 

	 s. arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o leiloeiro oficial Eduárdo dos Reis, a 
, 

fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena , 

- de eventual"desfazimento Fia aquisição,' os seguintes documentos: -  01 (uma) via dO s  competente de 

depósito judicial do preç6 da arrematação, e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito 
• • 

, bancário da comissão devida ao gestor e efetuado na conta corrente adiante especificada; no caso de 
5 	• 

;-' 
arremátante Pessoa física deverá encaminhai,' ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade: 

do Comprovante ,de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e 
_ 	• 7 

Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos.  Aíos , 

Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de 
ç- , , 

, 

f 	 4 087 	 5 	 t 

fls. 866



• 

f - 

Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e 

dos Comprovantes de' Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Da Remição da 

Execução. Se a(o) executada(o), após a publicação do presente edital liquidar e pagar a divida 

exeqüenda antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 651, do Código de 

Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) 

comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção 

expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo .  

integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da divida, mais juros, 

custas, honorários advocaticios e a comissão devida ao Leiloeiro Oficial no importe equivalente a 5% 

sobre o valor pago (divida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 

185656-DF, 3°. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, 

ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro, Do _ . 

Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do Edital de Leilões 

Eletrônicos, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor Leiloeiro Oficial dá equivalente em 
- 

moeda nacional a 5% sobre o valo.'" pago (divida exequenda), a titulo de remuneração dos serviços 

executados até o momento, devendo - o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação 
I 

de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. Dos Dispositivos legais. Nos termos do ' 
• 

parágrafo único do art. 130 do Código Tributário Nacional, os débitos tributários de caráter propter rem, 

' a ificidirem sobre d imóvel fiCarão- sub-rogados sobe o preço da artematação, fiCando desonerado(s) 

o(s) eventual(ais) futuro(s) arrematante(s) do pagamento destes. Aplicar-se-á, ainda, o art. 655-B do 

CPC, no sentido de que a meação do cônjuge/proprietário alheio a execúção recairá sobre o produto 

da alienação. Serãd apliCados, ademais, os artigos 1499, inciso VI, e 1501 do Código CiVil,- para fins de 
_ 	r 	

r 

-canCelamento da hipoteca, se o caso; Aplicar-se-á o parágrafo único dO art.' 693 c/c . art. 707 do - CPC, 
, 	• 

, no tocante a(s) oportuna(s) expedição(ões) de Carta(s) de Artemataçãoeões) e Mandado(s) de Entrega' 

/ Imissão na Posse do(s) bem(ns) arrematado(s) em favor .do(s) adquirente(s), desde que preenchidos 

' os requisitos do artigo 694 do CPC e mediante comando expresso do MM Juizo expropriátório. Serão 

aplicados o artigo E95 do CPC e os artigos 355 e 358 do Código Penal, para o caso de arrematante 

remisso. Provimento CG n° 31/2013, ficando facultado ao advogado' do interessado efetuar a carga 
_ 

dos autos para a extração da carta de arrematação ou adjudicação extrájudicíal, uma N. -fez que poderá o 

, 

, 

4087, 
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arrematante ou adj'udicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sUa confecção. Serão 

aplicadas quaisquer, outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda 

pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. O condomínio informou ao signatário que o valor aqui 

executado perfazia R$ 69.094,68 em 03 de abril de 2015. Dos Recursos. Dos autos não se verifica 

recurso pendente ,de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. . Todas as 

'providências e despesas necessária' s à desocupação do(s) imóvel(eis). e efetiva imissão na posse 

correrão por conta do(s) arrematante(s). Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou 

impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s).arrematante(s). Outras 

• 	• 
informações podem,  ser obtidas no webiste www.casareisleiloesonline.com.br  ou, ainda, solicitadas 

por e-mail encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br . ou pelo telefone (11) 3101.2345. E 

para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei, 

São Paulo, de de 2015.. E 

Adriana Brandini do Amparo 

Juiz(a) de Direito 

, Escrevente, digitei.. E , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
2? VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
-Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ciência da penhora no rosto dos 
autos às fls. 783/785 solicitada pela 38a Vara Cível processo n° 
0203120-78.2011.8.26.0100 no valor de R$ 186.749,64. No • 
silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.Nada Mais. São 
Paulo, 25 de fevereiro de 2016. Eu„ Eliane Moniva Arraes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em rei 84/2016. 
Eu„ Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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SÃO P 

- Carmen De 
Escreve 

e março de 2016. 

ima Novaes Pinto 
cnico Judiciário 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 02/03/2016 12:04 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0084/2016, foi disponibilizado na página 
443-448 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/03/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ciência da penhora no rosto dos autos às fls. 
783/785 solicitada pela 38a Vara Cível processo n° 0203120-78.2011.8.26.0100 no valor de R$ 186.749,64. No 
silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.Nada Mais." 
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JUNTADA 
Em 
	 01 ABR 2016 

Junto a estes autos 

que segue(m). 

(Eliane) Escr, subscr. Eu, 

44' 
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SSLL Advogados Associados (.) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e requerer o 

que segue: 

1. Fls. 783/785: ciente, esclarecendo que a penhora 

determinada pelo Juízo da 38aVCC foi requerida pelo próprio ora Autor-exequente, pois na ação 

que corre sob o n. 0203120-78.2011.8.26.0100 litigam as mesmas partes do presente feito. 

2. De qualquer maneira, para que haja a 

continuidade do palmilhar da presente ação, requer-se que V. Exa. determine a repetição da 

realização dos ato de alienação nestes autos, pela mesma leiloeira aqui nomeada, requerendo-se 

com muita ênfase que faça observar no edital elaborado a totalidade das ações em curso 

propostas pelo Condomínio Exequente contra a ora Executada e dívidas outras, mormente de 

EPTU (em favor da PMSP), conforme a relação que segue, com o escopo de não haver futura 

alegação por eventual arrematante de omissão de ônus sobre o imóvel, a teor do 694, § 1°, III, 

do CPC I : 

1 Art. 694 do CPC - Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a 
arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado. 
Parágrafo primeiro - A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: 
1- por vicio de nulidade; 
II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 
III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus real ou de gravame (artigo 686, 
inciso V) não mencionado no edital; 
IV- a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (artigo 746, parágrafos 1°e 2°); 
V- quando realizada por preço vil (artigo 692); 
VI - nos casos previstos neste Código (artigo 698). 
Parágrafo segundo - No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a haver do exeqüente o valor por 
este recebido como produto da arrematação; caso inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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OAB/SP n. 173.013. OAB/SP . 122.113. 

São Paulo, 10 de março de 2016. 

Fernando drdo Leonardi 	 Renzo Edardo Leonardi 

SS 1. L Advogados Associados 
	 ( 2 ) 	  

1. Proc. n. 0109190-55.2001.8.26.0100 - 22aVCC — valor remanescente não satisfeito com o 

levantamento realizado aos 05.05.2014 — R$2.321,21; 

2. Proc. n. 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25aVCC — R$147.745,57; 

3. Proc. n. 0057707-44.2005.8.26.0100 - 24aVCC — R$294.279,05; 

4. Proc. n. 0234888-61.2007.8.26.0100 - 17aVCC — R$79.708,88; 

5. Proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100 - 25aVCC — R$90.019,71; 

6. Proc. n. 0203120-78.2011.8.26.0100 - 38aVCC — condômina já condenada, inclusive com a 

inteligência do art. 290 do CPC,  mas pende apelação; houve também a reversão da 

gratuidade antes concedida, com a condenação da Ré ao pagamento do décuplo das custas e 

despesas processuais (a ser calculada a parte) — R$248.586,06; 

7. Dívida com a PMSP (IPTU e TLIS-TRSD) — R$477.488,69 (até nov.2014 — dado 

atualizado a ser buscado pelo interessado junto à PMSP). 

Total da dívida para com o condomínio = R$862.660,48 (em 10.02.2016); 

TOTAL DAS DÍVIDAS DA UNIDADE = R$1.340.149,17. 

Obs.: eventuais erros de cálculo ou esquecimento de 

pequenos valores (despesas processuais, p. ex.) não configuram as omissões que a lei quer obstar, 

podendo e devendo ser corrigidas a qualquer tempo, sem qualquer prejuízo aos direitos do 

Condomínio-exequente, em especial o contido no art. 290 do CPC. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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CONCLUSÃO 

Em 05 de abril de 2016,  faço estes autos 
conclusos à MM. Juíza de Direito, Dra. MARIA 
FERNANDA pELLI 
Eu, 	I  	, Patrícia Helena, Escr., subscr. 

Proc. W 0203898-63.2002 

Procedimento Sumário 
.• 

(KJ° 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25' VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

	 DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8,26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 798/799: intime-se o leiloeiro para informar o resultado do certame 

ocorrido perante a 17' Vara Cível Central, bm como para a designação de novas datas. 

Int. 

São Paulo, 05 de abt il de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

12 A3R. 2016 	D ATA 
Em  	 de 	 
recebi estec 3ts er Cartálo. 
	  Escr., subscr 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/04/2016 09:13 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0160/2016, foi publicada no Diário Oficial da 
Justiça n°2098, do dia 19/04/2016, página 436/440. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Fls. 798/799: intime-se o leiloeiro para informar o resultado do certame ocorrido perante a 
17a Vara Cível Central, bem como para a designação de novas datas.Int." 

SÃO PAULO, 18 de abril de 2016. 

1 

Karen Alessan ra Perez Sanches 
EscrevertIecnico Judiciário 
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SSLL Advogados Associados 
	 ( 1 	) 	  

   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e requerer o 

• 	que segue: 

1. Requer-se a juntada do laudo de avaliação 

atualizado (ref. março de 2016 — doc. 1) e recentemente apresentado em Juízo, o qual aponta o 

valor de R$1.760.000,00  (cifra inferior à do parâmetro adotado nestes autos) a unidade mais 

alta (11° pavimento, enquanto que a penhorada está no 3 0  andar) e em muito melhor estado de 

conservação do que a penhorada (ap. 31) no feito em tela. 

A 	minoração 	do 	montante justifica-se, 

evidentemente, pelas alterações sentidas no mercado imobiliário por mercê da crise econômica que 

assola o Brasil, o que é público e notório e fez resultar em diminuição de valores generalizada dos 

bem imóveis. 

• 	
De qualquer modo, a corrigenda da medida 

econômica do ap. 31, trazendo-a a realidade, é medida salutar para tornar mais atrativa a 

arrematação do bem constritado, favorecendo o alcance do êxito da medida satisfatória com a 

finalidade de propiciar-se o efetivo cumprimento do édito condenatório judicial, no interesse da 

Justiça e do jurisdicionado. 

Requer-se, portanto, que seja esta avaliação adotada 

como prova emprestada e a cifra passe a ser empregada nos atos de alienação pública (a serem) 

determinadas por este i. Juízo, o que também e enfaticamente se requer, para a satisfação dos 

direitos reconhecidos em sentença que favorecem à Comunidade Condominial. 

 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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LI Advogados Associados 
	 ( 2 ) 	  

 

   

2. Lembrando que, para que a leiloeira possa fazer 

os pertinentes comunicados e divulgações, com o escopo de não haver futura alegação por 

eventual arrematante de omissão de ônus sobre o imóvel, a teor do 694, 1°, IR, do antigo CPC, 

art. 903 e §§ do nCPC 1, segue abaixo o quadro sinótico das dívidas que envolvem a unidade 

penhorada: 

1. Proc. n. 0109190-55.2001.8.26.0100 - 22*VCC — valor remanescente não satisfeito com o 

levantamento realizado aos 05.05.2014 — R$2.321,21; 

2. Proc. n. 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25aVCC — R$147.745,57; 

3. Proc. n. 0057707-44.2005.8.26.0100 - 24aVCC — R$294.279,05; 

4. Proc. n. 0234888-61.2007.8.26.0100 - 17aVCC — R$79.708,88; 

5. Proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100 - 25aVCC — R$90.019,71; 

6. Proc. n. 0203120-78.2011.8.26.0100 - 38WCC — condômina já condenada, inclusive com a 

inteligência do art. 290 do revogado CPC  (art. 323 do nCPC), mas pende apelação; houve 

também a reversão da gratuidade antes concedida, com a condenação da Ré ao pagamento 

do décuplo das custas e despesas processuais (a ser calculada a parte) — R$248.586,06; 

7. Divida com a PMSP (IPTU TLIS-TRSD) — R$477.488,69 (até nov.2014 — dado 

atualizado a ser buscado pelo interessado junto à PMSP). 

Total da dívida -para com o condomínio = R$862.660,48 (em 10.02.2016): 

1 Art 903 do nCPC - Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o parágrafo quarto deste artigo, assegurada a 
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 
Parágrafo primeiro - Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser: 
1- invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; 

- considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; 
111 - resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução. 
Parágrafo segundo - O juiz decidirá acerca das situações referidas no parágrafo primeiro, se for provocado em até 10 
(dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação. 
Parágrafo terceiro - Passado o prazo previsto no parágrafo segundo sem que tenha havido alegação de qualquer das 
situações previstas no parágrafo primeiro, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de 
entrega ou mandado de imissão na posse. 
Parágrafo quarto - Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação 
poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário. 
Parágrafo quinto - O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que 
tiver feito: 
1- se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; 
II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações 
previstas no parágrafo primeiro; 
M - uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o parágrafo quarto deste artigo, desde que apresente 
a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação. 
Parágrafo sexto - Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo 
de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exe quente, em montante não superior a vinte 
por cento do valor atualizado do bem. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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Fernando Ri ardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Ao Paulo, 08 de abril de 2016. 

enzo Eduardo Leonar 

OAB/SP n. 122.113 

• 

SS L Advogados Associados 
	 ( 	) 	  

TOTAL DAS DIVIDAS DA UNIDADE = RS1.340.149,17. 

Obs.: eventuais erros de cálculo ou esquecimento de 

pequenos valores (despesas processuais, p. ex.) não configuram as omissões que a lei quer obstar, 

podendo e devendo ser corrigidas a qualquer tempo, sem qualquer prejuízo aos direitos do 

Condomínio-exequente, em especial o contido no art. 290 do antigo CPC (art. 323 do nCPC). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

• 
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Exma. Dra Mônica Di Stasi Gantus Encinas , Juiza de 
Direito da 3$ Vara Cível do Foro Central da Cível João 
Mendes Júnior da Comarca de São Paulo. 

Autos 
Processo Digital n° 0031788-38.2014.8.26.0100 

Carlos Antonio El Khouri, engenheiro civil, perito 
judicial nomeado por V.Exa. nos autos supramencionados, 
do Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais 
movida por Condomínio de Edifícios Plaza I e II contra 
José Roberto Buchala Moreira e outros, em curso por esse 
D. Juizo, atendendo determinação de fls. 192 ; após ter 
completado todas as diligências e vistoria ao imóvel e 
apresentado exame minucioso sobre a matéria em debate, 
vem mui respeitosamente requerer à V. Exa a juntada aos 
autos do presente 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

Termos em que, 
P. deferimento 

São Paulo, 21 de março de 2016 

Carlos Antonio El Khouri 
Crea 0682557777/D 
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PRELIMINARES 

O presente Laudo de Avaliação refere-se ao Cumprimento 
de Sentença - Despesas Condominiais movida por 
Condomínio de Edifícios Plaza I e II contra José Roberto 
Buchala Moreira e outros, em curso na 3' Vara Cível do 
Foro Central João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, 
Processo Digital n °  0031788-38.2014.8.26.0100, foi o 

• signatário nomeado jurisperito assumindo o compromisso 
de, bem e fielmente, sem dolo nem malícia, apresentar 
seu parecer sobre a lide ora focalizada, o que o faz por 
meio do presente LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO. 
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OBJETIVO 

Determinação do valor de mercado do seguinte imóvel 
localizados na cidade de São Paulo, estado de São Paulo: 

Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar do "Edifício 
Plaza I", integrante do Condomínio Edifícios Plaza I e 
II, situados na Avenida Jurucê, n° 185, em Indianópolis, 
esquina com a Alameda dos Jurupis, em Indianópolis 

VISTORIA 

Durante a vistoria realizada em 09/03/2016, fomos 
recebidos pelo Zelador do Condomínio o Sr Daniel da 
Silva, CPF n °  094.157.908-57, fone (11) 5055-1794 e 
também pelo proprietário do imóvel o Sr José Roberto 
Buchala Moreira. 

LOCALIZAÇÃO 

O imóvel objetivado situa-se na Avenida Jurucê, n° 185, 
em Indianópolis, esquina com a Alameda dos Jurupis, em 
Indianópolis na cidade de São Paulo estado de São Paulo. 
Sendo que o mapa de localização do imóvel está 
reproduzido junto com o Anexo 2. 

CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

O local apresenta características de uso residencial, 
comercial e serviços, observando-se a ocupação comercial 
ao longo da Avenida Ibirapuera, Alameda dos Maracatins e 
Alameda dos Nhambiquaras. 

A região é caracterizada pela construção de Edifícios 
Residenciais construidos a partir do final da década de 
1970 até os dias atuais com desenvolvimento de unidades 
residenciais de alto padrão. 

3 
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O local é servido dos principais melhoramentos urbanos, 
como. 

• Asfalto; 

• Guias e sarjetas; 

• Rede de água; 

• Rede de Esgoto; 

• Rede telefônica; 

• Rede de energia elétrica; 

• Iluminação Pública; 

• Rede de dados (internet); 

• TV a cabo; 

• Coleta de Lixo; 

Está sendo construída a linha 5 - lilás do metro com 
previsão para entrega em 2018 e a região é servida por 
várias linhas de ônibus. 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

TERRENO 

O terreno de frente para na Avenida Jurucê, n° 185, em 
Indianópolis, esquina com a Alameda dos Jurupis, 
apresenta um formato retangular, plano e seco. 

DAS BENFEITORIAS - Anexo 3 - Material Fotográfico 

Sobre o terreno acima descrito foram construídos 2 
(dois) blocos de edifícios residenciais com 17 
(dezessete) andares tipo, térreo, com portaria, salão de 
festas, piscina, churrasqueira, 1 (um) apartamentos por 
andar, 2 (dois) elevadores, possuindo de acordo com a 
matrícula 99.237 no 14° Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo , área útil de 211,70, área comum de 
garagem, (três vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área 
comum de 87,50m 2  , e área total construída de 403,39m 2  
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correspondendo-lhe a uma fração ideal de 2,3024% no 
terreno do condomínio; contribuinte municipal n °  
041.187.0041-7 

O apartamento possuí a seguinte disposição interna: 

• Hall Social 
• Sala de estar com pé direito duplo 
• Sala com terraço 
• Lavabo 
• Hall Serviço 
• Copa / Cozinha 
• Quarto e banheiro de empregada 
• Lavanderia 	 Lciej  d 
• Corredor 	 ce o 

w N" 

• 3 (três) dormitórios suítes D O 
(.9 • 1 dormitório transformado em Sala de TV 	 a 

• 3 Vagas de garagem 	 z .0 
• Aquecimento Central 	 D ° 

-J < 

Nas salas salas os pisos são em assoalho de madeira. 	 ce 
< C•1 

Nas áreas dos dormitórios, os pisos são em carpete de 
hm:  madeira.  
O N Os pisos dos banheiros, lavanderia e cozinha são Om 

cerâmicos. 
co N. 

ci2 
Todos os detalhes dos acabamentos podem ser visualizados 	00 
no material fotográfico no anexo 3 onde ilustram o 	03. c 0, 

.(30 padrão construtivo e detalhes de acabamento . 	 0 O 2 
c o 

•-15) 
o

• 

e 
CLASSIFICAÇÃO PADRÃO DO IMÓVEL 	 0ã 

.0 0 De acordo com o IBAPE, o imóvel avaliado pertence ao: 	 o 0 
Grupo II - Zonas de uso residencial ou comercial e 	ri ui 

o ocupação vertical (zonas de incorporação): 
5' Zona: Prédios de Apartamentos ou de Escritórios de 	U) 

Padrão Médio 	 . 

Dotadas de infra-estrutura completa com concentração de 
população de renda média. Para classificação nesta zona 	 _

• 

c 
• ,D  é necessário verificar a vocação legal e a predominância 	E-u3 
1D  O de ocupação que necessariamente tem que refletir 	o 0 
• 

	  5 	 75 0 o o o 0 
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verticalização, por meio de edifícios de apartamentos ou 
escritórios de padrão médio ou superior. 

MÉTODO UTILIZADO NA AVALIAÇÃO 

Utilizaremos o Método comparativo direto de dados de 
mercado para a avaliação do imóvel. 

O Método Comparativo consiste na equiparação do imóvel 
avaliando com outros em oferta para venda nas 
imediações. 

Em decorrência de ser um método mais direto, o Método 
Comparativo conduz a resultados mais precisos, além de 
retratar a realidade econômica do momento. 

Desta maneira, entendemos que o valor do imóvel deva ser 
calculado pelo Método Comparativo Direto de Elementos. 

No desenvolvimento do método comparativo foi realizado 
um estudo mercadológico na região ( Anexo 1 - Pesquisa 
Mercadológica) em que se insere o imóvel avaliado e na 
adequação do processo de cálculo e homogeneização da 
pesquisa foi utilizado o software Geoavaliar onde estão 
demonstrados os resultados( Anexo 2 - Memória de 
Cálculo). 

VALOR DO IMÓVEL 

Conforme valor encontrado no Anexo 2, temos o seguinte 
valor para o imóvel R$ 1.750.750,53, que para efeitos de 
mercado deverá ser arredondado para R$ 1.760.000,00 (Hum 
milhão setecentos e sessenta mil reais) para o mês de 
março de 2016. 
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RESPOSTA AOS QUESITOS 

Quesitos elaborados pela requerida ( fls. 194 / 195 ) 

1) Queira o Sr. Perito detalhar a localização e 
característica do imóvel a ser avaliado e os seus 
proprietários. 

2) Informe o Sr. Perito o valor de mercado atual do 
imóvel para venda. 

Resposta - R$ 1.760.000,00 (Hum milhão setecentos 
e sessenta mil reais) para o mês de março de 2016. 

3) O imóvel se encontra em boas condições de uso? 

Resposta - Sim, com depreciações normais pela 
idade e uso, imóvel com 27 anos de uso. 

4) Queira o Sr. Perito informar se o imóvel, sob o 
ponto de vista comercial, pode ser considerado de 
alto padrão. 

Resposta - Sim, devido a sua localização - Padrão 
Médio para alto padrão 

5 
	

Informe o Sr. Perito se o imóvel sofreu algum 
melhoramento em virtude de obras (benfeitorias) ou 
desenvolvimento da região. 

Resposta - Internamente, não podemos afirmar as 
melhorias efetuadas, pois não temos as condições 
do imóvel entregue durante a sua compra. 

Na região ocorre um desenvolvimento no bairro com 
a linha 	5 

- 	

lilás do metro e outros 
desenvolvimentos que foram computados nos nossos 
cálculos, 
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170  

6)  Informe 	o Sr. 	Perito 	se 	existem mais 	imóveis 	na 
região 	com características 	semelhantes 	para 	fins 
residenciais. 

Resposta 	- 	Sim, 	no 	Anexo 	1, 	temos 	as 	fichas 
mercadológicas dos imóveis pesquisados. 

7)  Queira 	informar 	se 	existe 	fácil 	locomoção 	de 
transporte 	público 	para 	o 	centro 	da 	cidade 	e 
demais bairros. 

Resposta - Sim 
2 

Ci_ 
8)  Esclareça o Sr. 	Perito, minuciosamente, 	a forma e LU 	• 

o método utilizado para a realização da perícia. 

Resposta - Utilizamos o Método comparativo direto 
de dados de mercado para a avaliação do imóvel. 

O Método Comparativo consiste na equiparação do 
imóvel avaliando com outros em oferta para venda 
nas imediações. 

Em decorrência de ser um método mais direto, o 
Método Comparativo conduz a resultados mais 
precisos, além de retratar a realidade econômica 
do momento. 

CONCLUSÕES 

Apresenta o signatário a seguir as conclusões alcançadas 
no presente Laudo Oficial, consubstanciadas em todo o 
exposto: 
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RESUMO DO VALOR 

Apartamento n °  111, localizado no 11 0  andar do "Edifício 
Plaza I", integrante do Condomínio Edifícios Plaza I e 
II, situados na Avenida Jurucê, n °  185, em Indianópolis, 
esquina com a Alameda dos Jurupis, na cidade de São 
Paulo 

= R$ 1.760.000,00 
março de 2016 

ENCERRAMENTO 

Encerramos o presente Laudo de Avaliação de imóvel que 
consta de 9 (nove) folhas deste papel, impressas no 
anverso destas, sendo todas as folhas do presente Laudo 
rubricadas, exceto a primeira e esta última, datadas e 
assinadas e mais 3 (três) anexos. 

São Paulo, 21 de março de 2015 

Carlos Antonio El Khouri 
Crea 0682557777/D 

9 

Alameda dos Quinimuras, 63 - Planalto Paulista - São Paulo/SP - CEP 04068-000 
Cel ( 11 ) 99780 4000 -email: ck-engenharia@hotmail.com  - ckpericia@gmail.com  .5)  
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TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 

COEF. DEP. (k) : 
	

0,713 IDADE : 28 

DIMENSÕES 

A. PRNATIVA M 2: 
	

405,00 	ÁREA COMUM M2  

EDIFICIO 

DORMITÓRIOS: 
	

4 sufas: 4 	W.C. : 
ELEVADORES: 2 P LAYGROUN D : 	1 

FATORES ADICIONAIS 

ESTADO: Original 	 FACE: 

COEF. PADRÃO: 

anos FRAÇÃO: 

3 QUARTO EMPREGADAS: 2 	PISCINA : 
SUPERIORES: 	0 	APTO/ANDAR : 

295,00 	GARAGEM M2 	0,00 	TOTAL M2 : 

2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 4 VAGAS DESCOB.: 

1SALÃO DE FESTAS: 
1 	SUB-SOLOS : 

8,:-)  

cci 
< 
2 cci 

700,00 	ã 
a 
O IN.  
C CO • c..) 

1 E 0, 

2 
(-1-3  

N- 
.2'
6 2 
o o 
"O 
CO ° 

< 
° 

D ° 

NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IMÓVEL (R$): 3.800.000,00 

IMOBILIÁRIA: 	Internetimóvel 

CONTATO: 	 ww w internetimovel cornar 

OBSERVAÇÃO: 

Apartamento Duplex no melhor de Moem& 
Alto padrão, com 4 suites e 4 vagas na garagem. 
405m2  de útil. 

TELEFONE: 

-0 c 
CU 
a_ -E u, 
O 5) 

(11)-2577554 12-  
CD-  0 

e- 

413 
• 03 CO to  

sl" 0. RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 

FATORES NORMA IBAPE/SP 

LOCALIZAÇÃO FIoc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

FATORES ADICIONAIS - 

FT ADICIONAL 01: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 02: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 03: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 04: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 05: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 06: 
	

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

-"" e- 

8.44440(1)  
0 5) 

 
8.4442142 

8 r, 
o. c 
.5 'E% 
c, 

.c 
0 

c o 

E 't 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
	

1 

NÚMERO DA PESQUISA : SÃO PAULO - SP - 2016 

SETOR: 41 	QUADRA: 127 
	

ÍNDICE DO LOCAL: 1.387,00 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

UTILIZADO DATA DA PESQUISA : 20/03/2016 

CHAVE GEOGRÁFICA: 

ENDEREÇO: Av enida Acoce 

COMP.: Apto 11 
CEP: 04075-020 	UF SP 

DADOS DA REGIÃO 

BAIRRO: Moema 

NÚMERO: 200 

CIDADE: SÃO PAULO - SP 

MELHORAMENTOS: 

PAVIMENTAÇÃO El REDE DE COLETA DE ESGOTO 	DREDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

El REDE DE GÁS 	IS REDE DE DISTREUIÇÃO DE ÁGUA [5] TV A CABO 	
cè 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) MI: 	1.600,00 	TESTADA - (cf) m: 

ACESSIBILIDADE: 	Direta 	 FORMATO: 	Regular 

TOPOGRAFIA: 	plano 

CONSISTÊNCIA : 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

40,00 PROF. EQUIV. (Pe): 	40.00 

ESQUINA: 	Não 

• 
ADICIONAL 01: 	1,00 	ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL 05: 

DADOS DA TRANSAÇÃO  

	

1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

fls. 889
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 

DADOS DA FICHA 
NÚMERO ELEMENTO NUMERO DA PESQUISA : SAO PAULO - SP - 2016 

DATA DA PESQUISA : 	20/03/2016 

SETOR: 4 1 	 QUADRA: 127 

CHAVE GEOGRÁFICA . 

FOTO N° 
	

1 

Fachada 

a_ 

CL `Z 
• U-1  u j  

D O 

o 
< 
z 
ct -o 
(5 
3 (1)  
_1 o 
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2 cci 
o 
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• 
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E 06 
▪ co 

• cc,3 
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. c
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
	

2 

NUMERO DA PESQUISA : SAO PAULO - SP - 2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 87 	ÍNDICE DO LOCAL: 1.419,00 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

OUTILIZADO DATA DA PESQU5A : 20/03/2016 

CHAVE GEOGRÁFICA: 

ENDEREÇO: Alameda dos Aicas 

COMP.: Apto 31 
CEP: 04086-000 	uF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

BARRO:Nfterrm 

NÚMERO: 355 

CIDADE: SAO PAULO - SP 

MELHORAMENTOS: 
tz PAVIMENTAÇÃO 123 REDE DE COLETA DE ESGOTO 	REDE DE LUMIN AÇÃO PÚBLICA 

El REDE DE GÁS 	REDE DE DISTRIBM.ÃO DE ÁGUA (S) TV A CABO 	
c2 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) M2: 	1.125,00 	TESTADA - (cf) m: 	 25,00 	PROF. EQUIV. (Pe): 	45,00 

ACESSIBILIDADE: 	Direta 	 FORMATO: 	Regular 	 ESQUINA: 	Sim 

TOPOGRAFIA: 	plano 

IS 	
CONSISTÊNCIA : 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 
TIPO DA EDFICAÇÃO : Apartamento 

CARACTERISTICAS 

ESTADO: Reformado 	FACE: 

PADRÃO : apartamento superior c/ elev. (+) 	COEF. PADRÃO: 	2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. (k): 	0,674 IDADE: 31 anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 	3 	VAGAS DESCOB.: 

DIMENSÕES 

ENFIM 
DORMITÓRIOS: 	4 SUffES : 3 	W.C. : 
ELEVADORES: 3 P LAYGROUN D : 	1 

3 QUARTO EMPREGADAS: 2 	PISCRIA: 
SUPERIORES: 	0 	APTO/ANDAR : 

1 	SALÃO DE FESTAS: 
1 	SUB-SOLOS : 

FATORES ADICIONAIS 

 

ADICIONAL 01: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 05: 

	

1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

'cT) 
0 
O 0 

ie 
co 

.11» to 
'a É 

 

      

A. PRIVATIVA M2: 	194,00 	ÁREA COMUM M 2 	 0,00 	TOTAL A42 : 	324,00 130,00 	GARAGEM M2  

NATUREZA: Oferta 

IMOBLIÁRIA : 

CONTATO: 

OBSERVAÇÃO: 

VALOR DO IMÓVEL (R$): 1.600.000,00 

InternetImóvel - Cod AP 00050 

www.internetlmovel.com.br  

-0 c  
O 

" (Tr 
'O 0 o 0 

TELEFONE: (11)-2577554p 3:21  
co 0 
o = 

co (n

▪  

al 
ju 
0. RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 

APARTAMENTO em Moem, 194M2, HALL LIVING, 3 AMBIENTES., TERRACO, 4 DORMTÕRIOS,SE ■130 2 SUITES, WC SOCIAL, COZINHA, 
LAVABO, ÁREA DE SERVIÇO, LAVANDERIA, QUARTO DE EIVFREGA DA E VVC. 
DESTAQUES: PREDIO COM RECUO, JARDINS, SL FESTAS, PLAY, PISCINA, QUADRA, LAZER COMPLETO, 3 VAGAS, OTNIO LOCAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FATORES:IMORMAJBAPE/SI, 
LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

FATORES ADICIONAIS 

FT ADICIONAL 01 : 
	

0,00 

FT ADICIONAL 02: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 03: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 04: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 05: 
	

0,00 

FT ADICIONAL 06: 
	

0,00 

VALORES/VARIAÇÃO

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

fls. 891



ESTADO: Reformado 	FACE: 

COEF. PADRÃO: 	2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

0,761 IDADE: 24 anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 	3 VAGAS DESCOB.: 

0,00 	TOTAL MI: 210,00 	ÁREA COMUM M2 	125,00 	GARAGEM M2  

1 	SALÃO DE FESTAS: 
1 	SUB-SOLOS : 

COEF. DEP. (k) : 

DIMENSÕES 
A. PRIVATIVA M2: 

EDIFíCIO 
DORMITÓRIOS: 
ELEVADORES : 3 

4 SUÍTES : 3 	W.C.: 2 QUARTO EMPREGADAS: 	1 	PISCINA: 
P LAYGROUND : 	1 	SUPERIORES: 	O 	APTO/AN DAR : 

FATORES ADICIONAIS 

TIPO DA EDIFICAÇÃO : Apartamento 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (43 

< 
° 

M 
<-1 8 

E'co  
< 
2 có 

335,00  

N 
c co 
4) c? 

1 E có 
co 2 

O 0 
130  O 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
	

3 

NÚMERO DA PESQUISA : SÃO PAULO - SP - 2016 UTILIZADO DATA DA PESQUISA : 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 106 	íNDICE DO LOCAL: 1.424,00 	CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Alameda dos Aicas 

COMP.: 	 BAIRRO : Moema 

CEP: 04086-001 	SP 

DADOS DA REGIÃO 

NÚMERO: 565 

CIDADE: SÃO PAULO - SP 

MELHORAMENTOS: 
(s) PAVIMENTAÇÃO 13 REDE DE COLETA DE ESGOTO 	(8) REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

[8] REDE DE GÁS 	El REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E3TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) MI: 	1.400,00 	TESTADA - (cf) m: 	 35.00 	PROF. EQUIV. (P e) : 

ACESSIBILIDADE: 	Direta 	 FORMATO: 	Regular 	 ESQUINA: 	Não 

TOPOGRAFIA: 	plano 

111, 	
CONSISTÊNCIA : 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

40,00 

NATUREZA: Oferta 

IMOBILIÁRIA : 

CONTATO: 

OBSERVAÇÃO: 

Descrição 

VALOR DO IMÓVEL (R$): 1.850.000,00 

Carlos Franco Imóveis 

Carlos 

-;-» 

ADICIONAL 01: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

ADICIONAL 02: 	1,00 

ADICIONAL 05: 	1,00 

ADICIONAL 03: 	1,00 

ADICIONAL 06: 	1,00 

"a  
'O 'g 
a, • 

'E 
u) 

• a) 
TELEFONE: (11)-5561-4321 

O
uj 
,= 

44: 

Lindo apartamento totalmente reformado, repleto de ármarios, com área de lazer, em Ótima localização, no melhor lugar de nmema fora da rota;t1e2 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 
_c 

FATORES NORMA1BAPE/SP FATORES ADICIONAIS VALORES/VARIAÇÃO DO 

LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01: 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO:  

VARIAÇÃO: 

7.9287ou)  

8  7.92$,59- 7
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REGISTRO  FOTOGRÁFICO 

DADOS DA FICHA 

NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO - SP -2016 
	

NÚMERO ELEMENTO 

DATA DA PESQUISA 	20/03/2016 

SETOR 
	

QUADRA: 106 

CHAVE GEOGRÁFICA : 

FOTO N° 
	

1 

Fachada 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
	

4 

NÚMERO DA PESQUISA : SÃO PAULO - SP - 2016 
	

IZI UTILIZADO DATA DA PESQUISA: 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 105 	bI DICE DO LOCAL: 1.496,00 	CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Alameda dos Aicas 
	

NÚMERO: 668 

COMP.: 	 BAIRRO : Moema 
	

CIDADE: SÃO PAULO-SP 

CEP: 04086-905 	IJF SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 
is PAVIMENTAÇÃO 	REDE DE COLETA DE ESGOTO 

	ra REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Ej REDE DE GÁS 	ZREDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (E TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) M2: 

ACESSIBLIDADE : 

TOPOGRAFIA: 

CONSISTÊNCIA: 

1.500,00 	TESTADA - (cf) m: 

Direta 	 FORMATO: 	Regular 

plano 

seco 

50,00 	PROF. EQUIV. (Pe): 	30,00 

ESQUINA : 	Sim 

DADOS DO APARTAMENTO 
TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 

ESTADO: Reformado 	FACE: 

COEF. PADRÃO: 	2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. (k): 

DIMENSÕES 
A. PRNATIVA M2 : 

EDIFÍCIO 
DORMITÓRIOS: 
ELEVADORES: 3 

0,761 IDADE: 24 anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 3 VAGAS DESCOB.: 

182,00 	ÁREA COMUM M2 	125,00 	GARAGEM M2 	0,00 	TOTAL MI : 	307,00 

4 SOES: 1 	W.C.: 3 QUARTO EMPREGADAS : 	1 	PISCINA 
	

1 	SALÃO DE FESTAS: 
P LAYGROUN D : 	1 	SUPERIORES: 	O 	APTO/ANDAR : 

	
1 	SUB-SOLOS : 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 05: 

	

1,00 	ADICIONAL O3: 	1,00 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

  

-o ‘£ NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IMÓVEL (R$): t700.000,00 

IMOBLIÁRIA : 	Lopes Abber 

CONTATO: 	 Anderson 

OBSERVAÇÃO: 

 

_ 
wi 

.0 
o 

TELEFONE: (11)-4302-7995;j 
v; 
z 

Empreendimento no lado Moerna índios, fora da rota, vaga para visitantes. Lazer completo - piscina, salão de festas, jogos, sauna, fitness, 
piscina, quadra, playground infantil e affla área de convivência. Apto em andar mediano, living para dois arrbientes e com lareira e com piso ta 
tábuas de ipê, terraço com cortina de vidro. Quatro dormitórios sendo 1 deles preparado para home theater, Suite mester com sacada, closet R oj 

o --. 
-0; ._ 

FATORES NORMA IBAPE/SP FATORES ADICIONAIS VALORES/VARIAÇÃO •- (1),  

LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01 : 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

8.40490°)  

4) 
8.406/92 

0W 
o o 

1,410w- 
'6_ 2 
".§:g" 
o  . 

-5 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 
..c 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 

DADOS DA FICHA 
NÚMERO DA PESQUISA : SÃO PAULO - SP -2016 

DATA DA PESQUISA 	20/03/2016 

SETOR : 	 QUADRA: 105 

CHAVE GEOGRÁFICA : 

NÚMERO ELEMENTO: 

 

FOTO N° 
	

1 

Fachada 

fls. 895



ADICIONAL 01: 	1,00 	ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL 05: 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

	

1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

(I) (no  ez, 2 
0- 

.0 O 

É 
.5 o 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
	

5 

NÚMERO DA PESQUISA : SAO PAULO - SP - 2016 UTILQADO DATA DA PESQUISA : 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 198 	ÍNDICE DO LOCAL: 1.497,00 	CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Alameda dos Anapurus 

COtAP.: Apto 131 	 BAIRRO : Moem 

CEP: 04087-005 	UF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

NÚMERO: 1464 

CIDADE: SAO PAULO-SP 

MELHORAMENTOS: 

PAVIMENTAÇÃO El REDE DE COLETA DE ESGOTO 	183 REDE DE RUMINAÇÃO PÚBLICA 

IS1 REDE DE GÁS 	[8] REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA El TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) M 2: 
	875,00 

ACESSIBLIDADE : 
	

Direta 

TOPOGRAFIA: 	plano 

CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

TESTADA - (cf) m: 	 25,00 	PROF. EQUIV. (P e) : 	35,00 

FORMATO: 	Regular 	 ESQUINA: 	Não 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: Reformado 	FACE: 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 

	
COEF. PADRÃO: 	2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. (k): 

DIMENSÕES 

0,858 IDADE: 	15 	anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 3 	VAGAS DESCOB.: 
C:0 
CfS 

< 
cá 

A. PRIVATIVA M 2: 

EMACIO 

193,00 	ÁREA COMUM M2 	160,00 	GARAGEM M 2 	0,00 TOTAL MI: 	353,00  
o. 0—  
o N 

co 
C') 

DORMITÓRIOS: 4 Signs: 	2 	W.C.: 	2 	QUARTO EMPREGADAS : 	1 	PISCINA: 1 	SALÃO DE FESTAS: 1 E 05 
ELEVADORES: 	3 P LAYGROUN D : 	1 	SUPERIORES: 	 APTO/ANDAR : 1 	SUB-SOLOS : 2 

,- 

FATORES ADICIONAIS 
O C,  

"O o ° 

NATUREZA: Oferta 

IMOBILIÁRIA : 

CONTATO: 
OBSERVAÇÃO: 

Descrição 

FATORES NORMA IBAPE/SP FATORES ADICIONAIS 

-0 c 

a 'cry 
.0 0 
O 0 

TELEFONE: (11)-5052-209115 
(0 o; o .3  

— 
0 

(.0 
•-• 43.)  

VALORES/VARIAÇÃO 

VALOR DO IMÓVEL (R$): 1.800.000,00 

Baroni hóveis 

Junior 

Pertinho de tudo o que você gosta. Prédio c/ lazer e segurança, apartamento montado, com armários e fino acabanento.. 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 
_c 

- 

8.3938ow  

8.3932d 
O 0 

1,04
o  

0(°- 
a, c 

o 
o o 
c  
o 
E tr, 

LOCALIZAÇÃO Roo : 0,00 FT ADICIONAL 01: 0,00 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 0,00 FT ADICIONAL 02: 0,00 

PADRÃO Fp : 0,00 FT ADICIONAL 03: 0,00 

VAGAS 0,00 FT ADICIONAL 04: 0,00 

FT ADICIONAL 05: 0,00 

FT ADICIONAL 06: 0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

-o c) 
(L) 
to' co 
LU Q. 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO  

DADOS DA FICHA 
NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO - SP - 2016 

	
NÚMERO ELEMENTO  

DATA DA PESQUISA 	20/03/201 6 

SETOR 45 	 QUADRA: 198 

CHAVE GEOGRÁFICA: 

FOTO N° 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 

NÚMERO DA PESQU5A : SAO PAULO - SP - 2016 
	

[MUTUADO DATA DA PESQUISA : 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 198 
	

ÍNDICE DO LOCAL: 1.497,00 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Alameda dos Anapurus 
	

NÚMERO: 1464 
COMP.: Apto 151 	 BAIRRO : Moem() 

	
CIDADE: SÃO PAULO-SP 

CEP: 04087-005 	HF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

PAVIMENTAÇÃO CEI REDE DE COLETA DE ESGOTO 	DREDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

El REDE DE GÁS 	El REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA LE TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) MI: 
	875,00 
	

TESTADA - (cf) m: 
	

25,00 
	

PROF. EQUIV. (Pe): 	35,00 
ACESSIBILIDADE: 
	

Direta 
	

FORMATO: 	Regular 
	

ESQUINA: 	Não 

TOPOGRAFIA: 	plano 

CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: Reformado 
	

FACE: 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 	COEF. PADRÃO: 

	
2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. (k) : 

DIMENSÕES 

0,858 IDADE: 	15 	anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 3 	VAGAS DESCOB.:  

A. PRIVATIVA M 2: 193,00 	ÁREA COMUM M2 	160,00 	GARAGEM M2 	0,00 TOTAL M 2 : 	353,00 

EDIFICIO 

DORMITÓRIOS: 4 SUfrES : 	2 	W.C. : 	2 	QUARTO EMPREGADAS: 	1 	PISCINA : 1 SALÃO DE FESTAS: 1 
ELEVADORES: 	3 P LAYGROUND: 	1 	SUPERIORES: 	O 	APTO/ANDAR : 1 SUB-SOLOS : 2 

FATORES ADICIONAIS 

• 
ADICIONAL 01: 	1,00 	ADICIONAL 02: 

	
1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL 05: 
	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NATUREZA: Oferta 
	

VALOR DO IMÓVEL (R$): 1.650.000,00 

IMOBILIÁRIA : 
	

Remax PrerrÉr 2 

CONTATO: 

OBSERVAÇÃO: 

Descrição 

Apartamento localizado em andar alto, com 3 vagas de garagem, próximo ao parque do Ibirapuera 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 
	

if; 

_c 
FATORES NORMA IIIAPE/SP FATORES ADICIONAIS - VALORES/VARIAÇÃO O 

LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01: 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

7.69400°)  
o 

7.69430r0 
o a) o g 

1,0@r- 
o_ c 

00 
E.  0  
E 
7 
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TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: Reformado 	FACE: 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 	COEF. PADRÃO: 

COEF. DEP. (k): 

DIMENSÕES 
A. PRNATIVA M2: 

EDIFÍCIO 

DORMITÓRIOS: 	2 SUÍTES: 2 
ELEVADORES: 3 

FATORES ADICIONAIS 

0,807 IDADE: 20 anos FRAÇÃO: 

P LAYGROUN D : 

180,00 	ÁREA COMUM M 2 	180,00 	GARAGEM M2  

W.C.: 3 QUARTO EMPREGADAS : 1 	msariA 
1 	SUPERIORES: 	O 	APTO/AN DAR : 

.

• 

40 
• ° 

ti)  
< c:) 

0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 3 VAGAS DESCOB.: 	6:  CD 
< 
2 cci 

0,00 	TOTAL M 2 : 'e5  

	

360,00 	a 6-  
61) N 
c co a) c? 

1 E co 
TO 02  2 

-o c, 

2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

O SALÃO DE FESTAS: 
1 	SUB-SOLOS : 

fls. 273 

ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
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NÚMERO DA PESQUISA : SÃO PAULO - SP - 2016 
	

UTILRADO DATA DA PESQUISA : 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 127 	1 DICE DO LOCAL: 1.420,00 	CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Alameda dos Guaramomis 
	

NÚMERO: 514 

COMP.: Apto 81 	 BARRO: Moema 
	

CIDADE : SÃO PAULO - SP 
CEP: 04076-010 	uF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 
PAVIMENTAÇÃO g REDE DE COLETA DE ESGOTO 	O REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O REDE DE GÁS 	O REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA O TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

• 
ÁREA (Ar) MI: 

ACESSMIUDADE : 

TOPOGRAFIA: 

CONSISTENaA : 

2.500,00 	TESTADA - (cl) m: 	 50,00 	PROF. EQUIV. (Pe): 

Direta 	 FORMATO: 	Regular 
	

ESQUINA: 	Sim 

plano 

seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

50,00 

• 
ADICIONAL 01: 	1,00 	ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL 05: 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

	

1,00 	ADICIONAL 03: 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 

1.00 

1,00 

Vi 

co 

c 
'ES) 
o rM

e
 0

 p r
O

Ce
 

NATUREZA; Oferta 	VALOR DO MÓVEL (R$): 2.000.000,00 

MOBLIÁRIA : 	Internetim5vel - Cod AP 00051 

CONTATO: 	 w w w .internetimove.combr 

OBSERVAÇÃO: 

APARTAMENTO para Venda EM MOEMA com 2 dorrritórios sendo 2 suítes, 3 salas, 3 vagas 
SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, HOME TEATHER, LAVABO, 2 SURES, COPA , ÁREA DE SERVIÇO. 
ÁREA COMUM JARDIM, SALÃO DE FESTAS E ACADEMIA 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO  

-o , 

-0 

• 

0 
O t» 

TELEFONE: ( 11) -2577554e 

• 

u; 

(/) 
CO CD to 

c'S -52 
Z.1  iej 

FATORES NORMAIBAPE/SP:_:; ,,:k.-_ FATORES ADICIONAIS'''' VALORES/VARIAÇÃO O. tp,  

LOCALIZAÇÃO Floc 

OBSOLESCÉNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01: 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

1 0.O0OO 0(1)  
O 	(i)  

1 0.000302 
O CD 

C,..2 
W
- 

1- Ta 
O- C 

0 0 
o 

E .5--)  
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 

DADOS DA FICHA 

NÚMERO DA PESQUISA : SAO PAULO - SP -2016 

DATA DA PESQUISA 	20/03/201 6 

SETOR: 45 	 QUADRA: 127 

CHAVE GEOGRÁFICA : 

.1.41~M 

NÚMERO ELEMENTO 

FOTO N° 1 

Fachada 
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.
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
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NÚMERO DA PESQUISA : SAO PAULO - SP - 2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 67 	ÍNDICE DO LOCAL: 1.382,00 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

UTILIZADO DATA DA PESQUISA : 20/03/2016 

CHAVE GEOGRÁFICA: 

ENDEREÇO: Alameda dos Tupiniquins 
	

NÚMERO: 176 

COMP.: 
	

BAIRRO: Moema 
	

CIDADE: SÃO PAULO - SP 

CEP: 04077-000 	UF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

E PAVIMENTAÇÃO El REDE DE COLETA DE ESGOTO 	ISI REDE DE LUMINAÇÃO PÚBLICA 

El REDE DE GÁS 	(81 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA El TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 
cé 

ÁREA (Ar) MI: 
ACESSIBILIDADE: 

TOPOGRAFIA: 

CONSISTÊNCIA: 

1.125,00 	TESTADA - (cf) m: 

Direta 	 FORMATO: 

plano 

seco 

Regular 

25,00 PROF. EQUIV. (Pe) : 	45,00 

ESQUINA: 	Não 

DADOS DO APARTAMENTO 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: Reformado 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 	COEF. PADRÃO: 

FACE: 

2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. (k) : 

DIMENSÕES 
A. PRIVATIVA M2: 

EDIFÍCIO 

DORMITÓRIOS: 
ELEVADORES: 3 

0.773 IDADE: 23 anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 	3 VAGAS DESCOB.: 

200,00 	ÁREA COMUM M2 	212,00 	GARAGEM M2 	0,00 	TOTAL Mt : 	412,00 

4 sufrEs: 3 	W.C.: 3 QUARTO EMPREGADAS: 	1 	pscfi 
	

1 	SALÃO DE FESTAS: 
P LAYGROUN D : 	1 	SUPERIORES: 	O 	APTO/AN DAR : 

	
1 	SUB-SOLOS : 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 05: 

	

1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1.00 

0E 
"—_ 

"a"cry 
• 0 

TELEFONE: (11)-2577554t _b- 
ei ui 
c, w  

(,) 
W 

CO ta • 0  

cr a. 
• kl  

NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IMÓVEL (R$): 2.200.000,00 

IMOBILIÁRIA: 	InternetimOvel - Cod AP00042 

CONTATO: 	 w w w .internetimovel.com.br 

OBSERVAÇÃO: 

APARTAR/64TO para Venda em Moema 
Prédio com grande recuo, jardins, bela fachada, lazer completo, ótimo local. 
4 dormitórios sendo 3 sues, 2 salas, 3 vagas 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 

FATORES NORMA IBAPE/SP: 	 .,..P.FATORES ADICIONAIS 
	

VALORES/VARIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÉN CIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01 : 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

"O o 
o ri 

W 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 

DADOS DA FICHA 

NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO - SP - 2016 
	

NUMERO ELEMENTO 

DATA DA PESQUISA 	20/03/2016 

SETOR : 
	

QUADRA 67 

CHAVE GEOGRÁFICA : 

• 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
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NÚMERO DA PESQUISA: SÃO PAULO - SP - 2016 
	 [s] UTILIZADO DATA DA PESQUISA: 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 88 	ii DICE DO LOCAL: 1.466,00 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Avenida Divino Salvador 
	

NÚMERO: 799 
COMP.: 	 BARRO : Moema 

	
CIDADE: SÃO PAULO - SP 

CEP: 04078-012 	UF SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

PAVIMENTAÇÃO ra REDE DE COLETA DE ESGOTO 	El REDE DE LUMINAÇÃO PÚBLICA 

El REDE DE GÁS 	El REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (El TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) M2: 
ACESSIBILIDADE: 

TOPOGRAFIA: 
CONSISTÊNCIA: 

2.000,00 

Direta 

plano 

seco 

TESTADA - (cl) m: 

FORMATO: 	Regular 

50,00 	PROF. EQUIV. (Pe): 	40,00 

ESQUINA: 	Sim 

DADOS DO APARTAMENTO 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: Reformado 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO : apartamento superior c/ elev. (+) 

COEF. DEP. (k) : 0,750 IDADE: 25 

DIMENSÕES 
A. PRIVATIVA M2: 	181,00 	ÁREA COMUM he 

EMACIO 

DORMITÓRIOS: 
	

4 SUÍTES: 2 	W.C.: 3 QUARTO EMPREGADAS: 
ELEVADORES: 3 P LAYGROUN D : 	1 	SUPERIORES: 	O 

	
APTO/AN DAR : 	1 	SUB-SOLOS 

1 	PISCINA: 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 05: 

	

1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

	

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

NATUREZA: Oferta 
	

VALOR DO IMÓVEL (R$): 1.600.000,00 

IMOBILIÁRIA : 
	

"(ara Brasil Brokers 

CONTATO: 
	

TELEFONE: 

OBSERVAÇÃO: 

Edifício exclusivo em Nbemal São 181 m2  com, boa distribuição, 4 dormitórios, sendo 2 suítes, 1 por andar, 3 vagas de garagem e depósito. 
Prédio bem recuado, próximo ao comercio. Muito bem conservado, vale a pena conhecer! 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 

FATORES NORMA IBAPE/SP-; FATORES ADICIONAIS VALORES/VARIAÇÃO 

COEF. PADRÃO: 

anos FRAÇÃO: 0,00 TAXA: 
	

0,00 VAGAS COB.: 	3 VAGAS DESCOB.: 

FACE: 

2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 

120,00 	GARAGEM M2 	0,00 	TOTAL M2: 
	

301,00 

1 	SALÃO DE FESTAS: 

LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01 : 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO: 

VARIAÇÃO: 

fls. 903
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REGISTRO FOTOGRÁFICO 

DADOS DA FICHA 
NUMERO DA PESQUISA : SA0 PAULO - SP - 2016 

	
NUMERO ELEMENTO 

DATA DA P ESQUISA 	20/03/2016 

SETOR 
	

QUADRA: 88 

CHAVE GEOGRÁFICA 

FOTO N° 1 

Fachada 

O_ 

11.1 
• ‹t 

8 

D 

o 
< 
z ;-5 
< 
Õ.  
D 
_J 

I- 

• 

0 

< N 
CO 

CL) ( 

• 	

s. I 
• C CO 

a) CO 

E 05 
oo 

. _ 

O 

• 

O 
"O o  

CO o  
C 
(7) o) 
(1) 0 
aN 2 
Te  CL 
C O 

cp 
E- E 
o LE) 
✓ -E 

,o 

ci 

o 0.) 

»1» 

(0 
.1) 

nt- o. 
C) 

_C 
CI) 

E • 
a) 0  
O o  

-C) • 0(1)  
O O) 
• C  
O CO 
O 1- c)) 
CL c 

'5 .5).  
o o 
c o 

E 
c 

O 0 
-o 0 
a) a) 
tri c'Es 
• O_ 

fls. 904



NATUREZA: Oferta 
	

VALOR DO IMÓVEL (R$): 1.500.000,00 

IMOBILIÁRIA : 	Paulo Roberto Leardi Imóveis 

CONTATO: 

OBSERVAÇÃO: 

Descrição 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 

FATORES=.:NORM&IBAPE/SP,:t,:ç: 
	

FATORES ADICIONAIS - 

"O 

TELEFONE: 

"s3. 
.0 
o 4,) 

( 11)-4302-7793:5 

'Cr 

CA 
10 
CO u9 
‘C; •42. 

.:(

• 

75 

Pensou mprar bem em um Bairro super valorizado com uma das rrelhores infraestruturas oferecidas corno bares, restaurantes, bancos e 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 
	

1 O 

NÚMERO DA PESQUISA : SÃO PAULO - SP - 2016 
	

UTILIZADO DATA DA PESQUISA: 20/03/2016 

SETOR: 45 	QUADRA: 69 	ÍNDICE DO LOCAL : 1.373,00 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: Av enida Irai 
	

NÚMERO: 570 

COMP.: 
	

BARRO : Moema 
	

CIDADE: SÃO PAULO - SP 

CEP: 04082-001 	up SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

ts) PAVIMENTAÇÃO IS REDE DE COLETA DE ESGOTO 	EI REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

REDE DE GÁS 	IZI REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 	TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) Ml: 
	1.050,00 

ACESSIBILIDADE: 
	

Dieta 

TOPOGRAFIA: 
	

plano 

CONSISTÊNCIA : 
	

seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

TESTADA - (cf) m: 

FORMATO: 

30,00 

Regular 

—) 

PROF. EQUIV. (Pe): 	35,00 

ESQUINA: 	Nõ o 

w 
W (1)  
17- 

D O 
(.9 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 
	

ESTADO: Reformado 	FACE: 	 <'O 

PADRÃO :apartamento superior c/ elev. (+) 
	

COEF. PADRÃO: 
	

2,640 CONSERVAÇÃO: c - regular 
CARACTERISTICAS 

	
De ...z_i g 
:5o 

0,00 VAGAS COB.: 3 VAGAS DESCOB.: 	lz c

• 

d COEF. DEP. (k) : 	0.773 IDADE: 23 anos FRAÇÃO: 	0,00 TAXA: 	
< cm 
2 cci DIMENSÕES 

GARAGEM M2 	0,00 	TOTAL Mt : 	326,00  A. PRIVATIVA M2: 	206,00 	ÁREA COMUM M2 	120,00 	 o. E, 
11) Cs1 

EDIFIC10 
	

c cci 

1 	SALÃO DE FESTAS: 1 E 05 DORMITÓRIOS: 	4 SUÍTES: 3 	W.C.: 3 QUARTO EMPREGADAS: 
	

2 	PISCINA : 	 ifs 03  ELEVADORES: 3 P LAYGROUND: 	1 
	

SUPERIORES: 	O 
	

APTO/ANDAR : 	1 	SUB-SOLOS : 	2 
C» •- 

O 0 
'O FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: 	1,00 	ADICIONAL 02: 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL 05: 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 to c) 

1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

LOCALIZAÇÃO Floc : 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 

PADRÃO Fp : 

VAGAS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FT ADICIONAL 01: 

FT ADICIONAL 02: 

FT ADICIONAL 03: 

FT ADICIONAL 04: 

FT ADICIONAL 05: 

FT ADICIONAL 06: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR UNITÁRIO: 

HOMOGENEIZAÇÃO:  

VARIAÇÃO: 

6.553ãO0°  

6.5502 
OU) o o 

1,0EglOw- 
'a 2 

-a 
"5  c  o 
- 

E 

fls. 905



  

fls. 280 

   

  

REGISTRO FOTOGRÁFICO 

    

       

       

DADOS DA FICHA 

      

NÚMERO DA PESQUISA : SA0 PAULO - SP -2016 

  

 

NUMERO ELEMENTO: 10 

DATA DA PESQUISA 	20/03/2016 

  

SETOR 
	

QUADRA; 69 

CHAVE GEOGRÁFICA: 

FOTO N° 

Fachada 
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MODELO DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA 

DESCRIÇÃO: Apartamento 111 - Plaza I 
	

DATA: 	20/03/2016 

EDFICAÇÃO VALORES DE VENDA: IBAPE-SP - 2016 - SAO PAULO-SP 

FATOR OFERTA/TRANSAÇÃO: 0.9 	PARCELA DE BENFEITORP.8  

OBSERVAÇÃO: 

Processo Digital n°0031788-38.2014.8.26.0100 da 3° Vara Cível do Foro Central da Cível João Mendes Júnior 
da Comarca de São Paulo. 
Condomínio de Edifícios Plaza I e II contra José Roberto Buchala Moreira e outros. 

FATORES 

FATOR 	 ÍNDICE  

13 Localização 	 1.571.00 

o Obsolescência 	Idade 27  
Estado de Conservação C - REGULAR 

• 
13 Padrão 	 apartamento superior c/ elev. (+) 

El Vagas 	 Vagas 3 

Acréscimo O 

• 
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234 

MATRIZ DE UNITÁRIOS 

Núm. Endereço Valor 
Unitário 

Homogeneização Variação 

Av enida Açoce ,200 8.444,44 8.444,44 1,0000 ci 	1 

Alameda dos Aicas .355 7.422.68 7.422,68 1,0000 ■2 	2 

El 	3 Alameda dos Aicas ,565 7.928,57 7.928,57 1,0000 

Alameda dos Aicas ,668 8.406,59 8.406,59 1,0000 e 	4 

Alameda dos Anapurus ,1464 8.393,78 8.393,78 1,0000 5 

Alameda dos Anapurus ,1464 7.694,30 7.694,30 1,2200 6 
< 

Alameda dos Guaramomis ,514 10.000,00 10.000,00 1,£00 e 	7 
o_ 
N 

C,■ 	8 Alameda dos Tu piniq uins .176 9.900,00 9.900,00 ligi 

Av enida Divino Salvador ,799 7.955,80 7.955,80 1,000 
() 

Q1 	9 

El 	10 Av enida Irai ,570 6.553.40 6.553,40 4og 
7' = 
< 
• ° 
-J 

1- 

• 

C,  

ír  < CN  

2 cci 

O 
O. ‘- 
• CNI 
C 05 
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E 0, 

ws 03 r•-• 
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GRÁFICO DE DISPERSÃO 

I 	Watt X Y i 
1 8.444,44 8.444,44 

2 7.422,68 7.422,68 

3 7.928,57 7.928,57 

4 8.406,59 8.406,59 

5 8.393,78 8.393,78 

6 7.694,30 7.694,30 

7 10.000,00 10.000,00 

8 9.900,00 9.900,00 

9 7.955,80 7.955,80 

10 6.553,40 6.553,40 
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Valores Observados x Valores Calndados 
14.000 
13300 
13200 
12.500 
12.000 
11500 
11200 
10500 
10.000 
9300 
9200 
8300 
8.000 

1 7.500  
,N 7.000 
ei 6.500 

6.000 
5500 
5.000 
4.500 
4.000 
3.500 
3.000 
2300 
2.000 
1300 
1.030 

500 
O 

O 	1200 2.000 3.000 4.000 5.000 6.000 7.000 8.000 9.000 10E00 11E03 12.000 13.000 14.000 
Observado 

6 
9 
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GRÁFICO DE DISPERSÃO 
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Modalidade 

Data : 20/0312016 

Edificação m2 : 21 1.70 

Jzc Moema SAO PAULO - SP Tipo : Apartamento 	Locai :Av 

Cliente : José Roberto Buchola 

Area terreno mi : 2.500,00 

VALORES UNITÁRIOS VALORES HOMOGENEIZADOS 

Média Unitários : 8.269,96 

Desvio Padrão :1.050,16 

Média Unitários : 8.269,96 

Desvio Padrão : 1.050,16 

Coeficiente de Variação : 12,7000 Coeficiente de Variação :12,7000 

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 

Distribuição espacial 

- 30% : 5.788,97 • 30%; 5.788,97 

+ 30% :10.750,94 + 30%: 10.750,94 

• Si 1mm 

r. 	 44,414.■ . 4 4. 
„-. 

44n.r. 4 MO* 

fls. 285 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

DADOS DO AVALIANDO 

Descrição GRAU III GRAU II GRAU I  , 
1 
i 

Carac. do imóvel avaiando C°mPleta  quanto  a 
todas 

variáveis analisadas 

Completa dto aos fatores 
usados no tratamento 

1-1  
1"--J  

Adoção de situação 
paradigma 

-a. - ,i. 
-o 	u) 
c.) ..e 

2 
Quantidade mínima de 

dados de mercado usados 
12 5 3 ..ci 

(a 
c) 

3 
Identificação dos dados 

de mercado 

Apresentação de inform ret a todas 

as caroct dos dos dados analisados 

irm  

•LLI,  

Apresentação de inform ref a todas 

as caract dos dos dados anisados 

mi  
1—i 

Apresentação inform reta todos as 

caroct dos dados rei aos fatores 

rn  

U 

..ei= 	• 

ui ..2.• 
-cri 	..-; 

4 
Intervado de ajuste de cada 

tator e p/ o conj de fcrtores 
0,80 a 1,25 Cl 0,50 a 2,00 

co 	 (,) 
0,40 a 2,50 *a Cl I 

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO: II 

FORMAÇÃO DOS VALORES  
MÉDIA SAN EADA (R$): 	8.269,96 

VALOR UNITÁRIO (R$/m2):  8.269,96000 

INTERVALOS DE CONFIANÇA (8070): Paradigma 

INTERVALO MÍNIMO: 7.810,68 

INTERVALO MÁXIMO: 8.729,24 

GRAU DE PRECISÃO 

VALOR TOTAL (R$): 1.750.750,53 

INTERVALOS DE CONFIANÇA (8070): Avaliando 
INTERVALO MlNIMO : 7.810,68 

INTERVALO MÁXIMO: 8.729,24 

GRAU DE PRECISÃO: II 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO DO AVALIANDO 
FOTO N° 
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• 

Anexo 3 - Material Fotográfico 
Processo Digital n °  0031788-38.2014.8.26.0100 

Foto 1 — Fachada Frontal do Condomínio Plaza 1 
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Foto 3 - Entrada do Condomínio Plaza 1 

Foto 4 - Área Comum do Condomínio Plaza 1 e 2 
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Foto 5 - Quadra Poliesportiva do Condomínio Plaza 1 e 2 

Foto 6 - Jardim lateral do Condomínio Plaza 1 e 2 
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• 

• 

Anexo 3 - Material Fotográfico 
Parte 2 

Processo Digital n 0031788-38.2014.8.26.0100 

Foto 7 — Piscina do Condomínio Plaza 1 e 2 
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Foto 8 - Área em comum do Condomínio Plaza 1 e 2 

Foto 9 - Entrada do Condomínio Plaza 1 

ir 
< 
2 
a 

CL CÓ 
CL 
W 0C21  

< & 
Z 
< 
5 ° • 0  __I o 
• ° 
ir co  
< • as 

• o 
• N 
C Cd 
• C) 
E co • co  

'±S 
o o 

o  
ro o  
c 0  
• (7) o 
(00 
• 0- 
c o 

•• En 
(5 g=  
O 0 

-o c  

-o 

• 

0 o 0 

o5 
o = 

E CO (i)  
O 
Q.1  
• fi- 

,- -C 
o •92  
E V) 
a' o 
o 
Ti 0 ra 
8 8 o (.0 
"r2 0- E 
7s'a --= 
.2 c o 

.9 

E o

• 

-
C) C 
O O 

C) 

cri 
w o_ 

fls. 918



fls. 293 

Foto 10 - Hall do Condomínio Plaza 1 

Foto 11 - Hall do Condomínio Plaza 1 

r2C 

2 

O_ 
ai 
CL (0  

.4" 
LU o  
r= C) 
(D 
<C 
z 

O

• 

°  D 0  
--I O 

O 
— o 
Ce 
< 
2 05 

a -6 
-22 
ci 
C C0 

() 
E co 
5 N. 

o o -o • 2 
(,) 

(7) 
• o 
as 2 
• a 
c o 

,» 

.g 
O .2 

-rs 

0_ 
-o (r) 
o (i) 

-(1) 

• uj 
O 

• O 

M 

(-■2  
g' 

-C 
O w 

E 
® o 
o 

-o 
RI 

-70-  0 
O 0 
O (U 

2 Tu'  
O. c 

O . 

O O 
c O 

E

• 

. % o 

• 

c 
O 0 

-o o 
a) 2 
• as 
Lil o_ 

fls. 919



fls. 294 

Foto 12 - Cozinha do apto 111 

Foto 13 - Cozinha 
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Anexo 3 - Material Fotográfico 
Parte 3 

Processo Digital n 0031788-38.2014.8.26.0100 
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Foto 15 - Lavanderia 

Foto 16 - Lavanderia 
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Foto 20 — Lavabo 
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Foto 21 — Sala Estar 

Foto 22 — Sala Estar 
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Foto 23 - Sala Estar 

Foto 24 - Sala Estar com pé direito duplo 
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Foto 25 - Sala Estar com pé direito duplo 

Foto 26 - Sala Estar com pé direito duplo 

fls. 930



fls. 305 

Foto 27 - Sala 
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Foto 28 - Sala de jantar 
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Foto 30 - 
acesso aos 

Corredor de 
dormitórios 
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Foto 31 - Dormitório transformado em sala de TV 

Foto 32 - Dormitório transformado em sala de TV 
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Foto 33 - Suíte 1 

Foto 34 - armário da Suíte 1 
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Anexo 3 - Material Fotográfico 
Parte 6 
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Foto 35 - Suíte 2 

Foto 36 - banho Suíte 2 
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Foto 37 banho Suíte 2 
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Foto 39 - Suíte Master 
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Foto 40 - banho da Suíte Master 

Foto 41 - banho da Suíte Master 
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Foto 43 - Vaga 
apartamento 111 
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DECISÃO 
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Classe - Assunto 	Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais 

Exeqüente: 	 Condomínio de Edifícios Plaza I e II 

Executado: 	 José Roberto Buchala Moreira e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantns Encinas 

4111 	 Vistos. 

Expeça-se guia de levantamento em favor do sr. Perito, referente aos depósitos de 

fls. 211,249 e 250. 

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo de fls. 254/318. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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Conclusão 

Em ,j1  de 4 	 de 2016, faço estes autos conclusos a 

MMa Juíza de Di eito, Dra Maria Fernanda Belli. 

Eu, 	 Karen Alessandra Perez Sanches, escrevente, subscrevi. 
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Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 803/871: manifestem-se as partes em dez dias. 
Int. 

São Paulo, 19 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 	 D.J.E 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 	 D.J.E 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Fls. 803/871: manifestem-se as partes em dez dias.Int." 

Do que dou fé. 
São Pjilo, 26 de abril de 2016. 

VãnialRossini 

fls. 948



JUNTADA 
Em 	 1 ,o o sia° lb 

	 qté segue(m). 

Eu, 	 (Eliane) Escr, subscr. 

• 

• 

Junto a estes autos 

fls. 949



BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 18 de Abril de 2016.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

■S") 

c\) 

a 
Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

203898'6420028260100 
HELENA COMERIAN APOVIAN 
011.737.948-40 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E 
61.058.996/0001-80 
R$ 7.177,77 
5905 -6 PODER JUDICIARIO 
100113318639 
1 
12.04.2016 
HELENA COMERIAN APOVIAN 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
25 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev12012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

fls. 950



Junto a estes autos 

que segue(m). 
Eu, 	  Escr, subscr. 

JUNTADA 
Em 	 18 MAI 2016 

• 

• 

fls. 951



Atenciosa 

eira 	 Eliana Ambrosio 
Gere e de R lacionamento 	 Escriturária 

t 
PSO São Paulo Centro (SP) 

São Paulo (SP), 12 de Abril de 2016. 

O Of. n° 7139/2016 
ç+ 	 AOF n° 

Meritíssimo(a) Juiz(a), 

TRANSFERÊNCIA DE CONTA JUDICIAL  
Ref.: Oficio s/ n° de 27/01/2016 Protocolado em 04/03/2016 
Da 22 Vara Cível — Foro Central 
Processo n° : 0203898-63.2002.8.26.0100 
Requerente : CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II 
Requerido : HELENA COMERIAN APOVIAN 

Em cumprimento ao epigrafado, informamos a V. Exa. que, determinado pela:f_; 

22 Vara Cível — Foro Central (cópia anexa), transferimos nesta data, o valor de R$9-1  

7.177,77, para conta judicial n° 0100113318639, parcela 1, em nome de CONDOMINIOZ 

EDIFICIO PLAZA I E X HELENA COMERIAN APOVIAN, vinculada ao processo n° 

2038986320028260100, a disposição desse E. Juízo da 25a Vara Cível — Foro Central. cu 
Crs 
1-4 

No ensejo, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Ao(À) 
M.M°. Juiz de Direito da 

25a Vara Cível — Foro Central 

Capital -SP 

fls. 952
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 
22a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas n° 927/929, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6170, São Paulo-SP - E-mail: sp22cv@tjsp:jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

C,1  

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Criança/Adolescente: 
Requerente: 

Requerido: 

0109190-55.2001.8.26.0100 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Prefeitura do Município de São Paulo 
Condominio Edificio Plaza I e IiCNPJ 61.058.996/0001-80 

Helena Comerian ApovianCPF 011.737.948-40-RG 3.104.132 

• (FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) • 

São Paulo, 27 de janeiro de 2016. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria a transferência do valor remanescente 

na conta judicial 2600114936053, à disposição deste Juízo da 22a Vara Cível Central-SP, 

referente ao nosso processo 0109190-55.2001.8.26.010.0, para a conta judicial à disposição clõ 

trâmite junto à 25° Vara Cível do Foro Central, entre as partes acima qualificadas. 

Atenciosamente.• 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando Henrique de Oliveira Biolcati 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

-RI mu: 

• MM.Juízo da 25a Vara Cível Central referente ao processo 0203898-63.2002.8.26.0100, 
e2r. co 

- 	(ri 

a> n: 

css 
• ca■ 

Ao(A) Ilmo(a). Sr(a). 
GERENTE BANCO DO BRASIL 

fls. 953



	

SSi  * ; Advogados Associados 
	tY; 

	 ( 1 ) 	  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

29 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção à petição da PMSP de fls. e documentos 

subsequentes, sobre a qual ainda não há decisão, informar e requerer o que segue: 

Reitera-se ipsis literis petição do Exequente já 

encartada nestes autos acerca do mesmo assunto, que concerne à reserva pedida pela PMSP em relação ao 

1PTU atrasado da unidade geradora dos rateios condominiais vencidos e não pagos, para objetar-se, 

discordar-se do requerimento tal como formulado, pois, conforme a dicção do art. 130 do CTN, há que se  

satisfazer, em primeiro lugar, o Condomínio credor,  sendo deste Autor-exequente a preferência de 

pagamentos, como, aliás, é entendimento firme na jurisprudência do e. TJ-SP, ex vi, verbi gratia, na ementa 

que segue (acórdão juntado anteriormente): 

Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Agravante: Prefeitura Municipal de São Vicente 

Agravado: Condomínio Edifício Marprata; José Adão de Souza; Maria 

Perpétua Vasconcelos de Souza 

Comarca: São Vicente 6aVara Cível 

Relator Ruy Copola 

Voto n°27.984 

EMENTA 

Despesas de condomínio. Execução. Imóvel arrematado em hasta pública. 

Pedido da Municipalidade de preferência para satisfação do crédito 

tributário, em detrimento ao crédito do condomínio. Indeferimento. 

Ausência de penhora por parte da Prefeitura sobre o bem arrematado. 

Descabimento. Preferência do crédito representado por despesas 

condominiais.  Reconhecimento. Decisão mantida. Recurso improvido. 

GRIFOS NOSSOS. 

eSr 
Cr. 
CS, 

cr. 
c:5> 

vi 
-ri 

ri 

ri 

cl 

rr. 

f 

	# Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  

fls. 954



Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de maio de 2016. 

I 	4. 

Fernando cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

SSLL Advogados Associados 
	 ( 2 	  

De se ressaltar que, no caso em tela, nunca a PMSP se 

dignou a proceder qualquer averbação do seu crédito na matrícula do imóvel gerador das despesas e objeto 

de penhora e alienação judicial. Também se faz oportuno relembrar que o próprio edital (VÁRIOS JÁ 

PUBLICADOS SOBRE ESTE IMÓVEL, NO TOCANTE A LEILÕES ELETRÔNICOS, NESTA E EM 

OUTRAS AÇÕES) já disciplina esta questão, salvaguardando a preferência do crédito do Condomínio frente 

a todos os demais'. 

Em resumo, não há qualquer óbice à reserva pretendida 

pela PMSP quanto ao seu crédito, desde que sem qualquer prejuízo a este feito e aos outros em que 

litigam a executada e o condomínio Autor-exequente, ou seja, desde que se ressalve que com o produto da 

eventual alienação do bem deve ser satisfeito, em primeiro lunar, o Condomínio-exenuente  (e demais 

encargos das condenações), sendo usado o que então restar para o pagamento da dívida tributária. 

Preferência ao condomínio que, inclusive, deve ser observada se for aceita a proposta formulada por 

terceiros. É o que se requer. 

1 Trecho extraído do edital do leilão: 
"CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exe quente no 

processo em epígrafe, por sua natureza "propter rem", terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, 
acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art 290 do CPC), sendo o valor 
apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão 
para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual 
débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será do executado e/ou demais credores." 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997;•e-mail: frI©brinter.net  

fls. 955
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

SB, NTVIJW1101111 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe —Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ciência do ofício do Banco do 
Brasil às fls. 878/879 e do depósito judicial às fls. 876 no valor 
de R$ 7177,77. No silêncio, os autos serão remetidos ao 
arquivo.Nada Mais. São Paulo, 23 de maio de 2016. Eu, 
Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em rei 210/2016. 
Eu„ Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 956



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

311111111V~alitalk 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 
	0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Il 
Requerido: 
	 Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da requerida 
sobre a decisão de fls. 873. Nada Mais. São Paulo, 31 de maio de 2016. Eu, 

, Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 957
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CONCLUSÃO  

Em  4 de junho de 2016, faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito da 25a 
Vara Cível, Dr. MARIA FERNANDA BELLI 
Eu,  C.,  , Eliane, Escr., subscr. 

Proc. 0,2,0 3  

)f`r\ 	
~J■ c),.,0 

• 

fls. 958



neinnua.ptsowtv(4. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃC PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
25 VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo - SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

SENTENÇA 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Sem prejuízo da manifestação das partes sobre a certidão de fls. 882, por 

ora, cumpra-se decisão de fls. 801, intimando-se novamente o leiloeiro. Após, nova conclusão. 

Int. 

São Paulo, 01 de junho de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

JUK 201i 
DATA 

Em  	 de 	 
recebi es' autos en Cartócio. 
Eu, 	  Ex., subscr 

2.. 

0203898-63.2002.8.26.0100 - lauda 1 

fls. 959



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 30/05/2016 11:12 	
‘0( Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0210/2016, foi disponibilizado na página 
479/482 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/05/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
R-enzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 

• Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 40, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ciência do oficio do Banco do Brasil às fls. 
878/879 e do depósito judicial às fls. 876 no valor de R$ 7177,77. No silêncio, os autos serão remetidos ao 
arquivo.Nada Mais." 

SÃO PAULO, 30 de maio de 2016. 

Carmen De Fatima Novaes Pinto 
Escrevente Técnico Judiciário 

c.) 

• 

fls. 960



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 07/06/2016 15:46 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0224/2016, foi disponibilizado na página 
548/551 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
• Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 

Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Sem prejuízo da manifestação das partes sobre a certidão de fls. 882, por ora, cumpra-se 
decisão de fls. 801, intimando-se novamente o leiloeiro. Após, nova conclusão.Int." 

SÃO PAULO, 7 de junho de 2016. 

Carmen De Fatima Novaes Pinto 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 961
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.PODER:JUDICIÁRIdTEDERAL - 

.JUSTIÇA,D0 TRABALHO _.TRTr2a  Região, 
, 

, 

• • CONá4Li0 SVPERLOR 
JUSTIÇA x TRABALEIC) 

31a. Varado Trabalho dê São - Paulo - Capital , 	- 
Pid., AV MARQUES-DE  :SÃO VICENTE;235 

TORRE A - 14 0  ANDAR .- •CEP .:' 01139001 

x-k 

• SÃO PAULO 
Horário de atendimento.: -das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO No 00288005120095020031. (00288200903102006) 

. 	. 	 , 
Exmo. Sr: Dr. Juiz da-25a VARA CIVEL . - FORO CENTRAL CIVEL 

Meritíssimo Juiz, 

• 

-Pelo Presente,,e a vista da execução r lativa ao processo supra, em trâmite 

perante esta Vara'do - , -  Trabalho, cumpre solicitar \a V. -Exa. que autorize o Sr.' Oficial 

de Justiça Avaliador, portador: do ,mandado anexo a proceder a penhora'no . rosto dos -,  
, 	• 	 - 

autos do processo ali mencionado. 

• 

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e - apreço. 

fr  
SOLANGE 	ECI-"Dw  GALL. odía) do Trab BISI 

ho 

fls. 962



RODRIGO L. 

• 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TIUkBiC61-10 — TRT 2 a Região 

31a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUES DE SÃO VICENTE;235 
TORRE A - 14 0  ANDAR 	 CEP: 01139001 

I 
I( 
I( 
I 	( 1(  
+ 

Redi 
)CE 
)CE 
)c?)NsELno Sun-Re:21) 
wis 	TK 	SAI. 4) )D 	&A 	2 	R 

Horário de atendimento; das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO No 00288005120095020031 	(00288200903102006) 	 MANDADO No 00442/2016 
Autor: Silvia Bargas Uehara 
Réu: 	Veneravel Ordem Terceira de São Francisco da Penit 
Exeqüente: Silvia Bargas Uehara 
Destinatário: Veneravel Ordem Terceira de 'São Francisco da Penit CPF/CNPJ 62.799.150/0001-64 
Nome Fantasia: 
Endereço: Lar São Francisco, 181 	 Sé 

São, Paulo 	 / SP 	- CEP: 01005-010 

MANDADO ,DE 	PENHORA, NO 	ROSTO DOS AUTOS 

" 0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 31a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do'presente mandado, extraído dos autos do processo 'referendiado, dirija-se ao D. 
Juízo abaixo descrito, e, mediante a necessária autorização, proceda à penhora dos créditos, ou 
seus remanescentes, que o executada elou sócios, acima indicados possuem, ou venham a possuir, 
nos atitos do processo a seguir identificádó, para garantia da execução, no montante infra, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1. Principal 
14768,18  

7.INSS rdo 
0„00  

13.Hon. 'perle. 
0,00  

2.FGTS/Cta vinc. 
0,00  

8.Custas 
0,00  

14.0utros 
0,00  

3.Juros • 1 4.Leiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

0,150  1 	0,001, 	 0,00  1 	0,00  
9.Emolumentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0,00  1 	moi 	0,00 	 0,00 

TOTAL 	 1 Data de Atualização 
14768,18 	1 	08/0312016_  

• 

' Juízo: 25a VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL 
Endereço:: PÇA JOÃO MENDES, S/N 	 CENTRO 

	

. SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 01139001 
No do processo: 01611194920098260100 'Tipo de ação: ORDINÁRIO 
Partes: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA - fBEP 1 

\ VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO FRANCISCO DA PENIT 
" A importância ora . penhora¡ tão logo disponibilizadOs os'créditos, poderá•ser transferida 
através de Depósito Judicial, à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT .  
03.241.738/0001-39), para o Banco do Brasil S/A (001) - cite www.bb.com.br , agência Poder 
Judiciário ( 5905-6 ) -. para obtenção do número de identificação do depOsit (ID) contatar 

3491-3801/3491-3775: O mesmo .  (:)o6edimento poderá ser adotado para todos os depósitos 
atinentes a este mandado, que se fizerem necessários. , 
A seguir, dirija-se 'o Sr. Oficial de Justiça ao endereço da executada e INTIME-A da penhora 

,realizada. 	 , 
CUMPRA-SE na forma e sob as,penas da lei. 

	

Em 7 de Abril, 	de 2016 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

- • • 

Remetido à Central em , 	/  .  /20 _  . 

• 

   

• 

• 

, 

fls. 963
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PODER :JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

3 I'VAR,A D.O 'IRABILII0 DL SA0 PAULO 
• Proc. N", Or)2880051 200q5020031 

N,lanciAnt../Not. NO: 442/2016 , 
Exeqüente: Silvia Bargas ilehara , 
Executado: Veneravel 'Ordem Terceira de São Fiancisco da Penh 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos 	dta do mês de ,/;_/1  	de 2016, à 25a Vara Civel do Foro 

Central Civel, eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, em cumprimento ao 

Mandado h. 44212016, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi a penhora 

dos créditos,. ou seus remanescentes, que o executado e/ou sócios indicados no presente 

Mandado possuem, ou venham a possuir, nos alhos do processo n 

01611194920098260100, para garantia da execução, no montante descrito no mandado 

que,deverkSer corrigido pela legislação'trabálhista vigente à data do efetivo deposito

Ttido 'para garantia da divida referida no mandado:. Para cOnstar,lavrei o presente auto. 
, 

Certifico e -dou fé iluo intimei o executado para meneia;  da penhora iefaida no piesgnte aute de que tem 
o-prazo de '5, (cinco) dins,. a contar . desta " data, Para 'apresentar embargos, tendo recebido / recusado. 

' contra-fé. 

São Paulo, 	 de 	 de 	 

fls. 964



MINUTA DE EDITAL - processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página 1 de 1 

MINUTA DE EDITAL - processo no 0203898-63.2002.8.26.0100 
Natriz - Casa Reis Leilões [beatriz@casareisleiloesonline.com.br ] 
Enviado: quinta-feira, 2 de junho de 2016 15:29 
Para: 	JOAO MENDES - 25 OFICIO CIVEL 
Cc: 	Contato Casa Reis Leilões [contato@casareisleiloesonline.com.br ] 
Anexos: Minuta de Edital de Lellões.doc (1 MB) 

à 

Prezados, boa tarde. 

Me chamo Beatriz Villanueva, sou estagiária de Direito do escritório Casa Reis Leilões. 

Valho-me da presente para encaminhar-lhe o arquivo anexo, em formato .doc, com a minuta de edita, 
referente ao processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100, Ação Sumária, em fase de Cumprimento de 
Sentença que perante esse MM. Juízo Condomínio Edificio Plaza lell moveu em face de Helena 
Comerian Apovian. 

Sendo o que cumpria, fico à disposição para eventual re-ratificação do edital 

• 
Beatriz Villanueva 

Casa Reis Leilões - Desde 1953 
Rua da Glória, ri 2  18/22, 39-andar, cj. 53 
Liberdade, São Paulo/SP - CEP 01510-000 
Telefone: (n) 3101-2345 / (11)3106-9949 
e-mail: beatriz(akasareisleiloes.com.br  

(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa autoriMa a 

receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeRsta 
mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 	ai Lr, 

(EN) This message may contam n confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. lfyou are not the addressed or authorized P irson 
gek ceive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. lfyou have received this message by mistake, 

rde advise the sender inirnediately by replying the e-rnail and then deleting it. Thank you for your cooperation 

https://correio.fisp ..jus.br/owa/sp25cvgtjsp.jus.brnae=Item&t=1PM.Note&id--RgAAAACy0MeibHS... 03/06/2010, 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015) 

25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

25° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ris) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) 

Helena Comerian Apovian, de , Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) 

eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) 

111 atual(ais) ocupante(s) do(s) imável(eis), expedido nos autos da Ação Sumária, em fase de 

Cumprimento de Sentença promovida por Condominio Edificio Plaza lell, processo n° 

0203898-63.2002.8.26.0100. 

0(a) Dr(a). Maria Fernanda Belli, MM Juiz(a) de Direito da 25a Vara Cível do Foro Central 

da Comarca de São Paulo, com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 

(CPC/2015), na forma da lei e etc., 

Faz 	saber 	que 	por 	meio 	do 	sistema 	gestor 	de 	leilões 	eletrônicos 
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www.casareisleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e arrematação o(s) 

Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

O sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  é de titularidade do 

leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com endereço na cidade 

de São Paulo/SP na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, Liberdade, CEP:01510-000, fone: 11 - 

3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.  

41) 	
Dos Leilões. 

O 1 0. (Primeiro) Leilão terá início dia 19 (dezenove) de Julho de 2016, 12:30:00 horas e término 

dia 21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:30:00 horas, oportunidade em que o(s) Bem(ns) 

será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). 

O 2° (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 21 

(vinte e um) de Julho de 2016, 12:31:00 horas e término dia 12 (doze) de Agosto de 2016, 

12:30:00 horas, ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados 

• 
lances inferiores ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo 

lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

Das Condições de Leilão e de Arrematação. 

0(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único (art. 893 do 

CPC/2015). 

Sendo o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador que se 
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propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, 

preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de 

arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). 

Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da última 

apregoação e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1° (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) 

Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). 

Em 2° (Segundo) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, 

rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação 

410 

	

	atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do 

CPC/2015). 

Quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de 

titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos 

Terrenos será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do valor da 

avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. 

11, 
	0(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) 

vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do 

CPC/2015. 

Os) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem garantia, 

constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas. 

0(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) 
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vendido(s) em caráter "ad corpus", sendo que as áreas mencionadas são meramente 

enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível 

qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou 

complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) 

descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. 

0(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os 

respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno 

conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda 

411 

	

	
que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a 

responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 

0(s) arrematante(s) deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições 

impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou 

zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e especificações de 

condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da 

arrematação do imóvel. 

• 
Constitui ônus dos interessados examinar previamente os bens apregoados, sendo que as visitas 

deverão ser previamente solicitadas pelos e-mails: eduardo@casareisteiloes.com.br  e 

contato@casareisleiloes.com.br  para postulação de autorização em Juízo. 

O Auto de Arrematação será lavrado de imediato pelo leiloeiro oficial (art. 901 do CPC/2015). 

Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada 

perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
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executado ou a ação autônoma de que trata o § 40  do artigo 903 do CPC/2015, assegurada a 

possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do art. 903 do CPC/2015). 

A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo 

mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as 

garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais 

despesas da execução (§ 1° do art. 901 do CPC/2015). 

410 	A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a 

arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do 

CPC/2015; a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada 

a caução (§ 1 °  do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas situações, se for 

provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação (§ 2°  do art. 903 do 

C PC/2015). 

Passado o prazo previsto no § 2 0—do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de 

qualquer das situações previstas no § 1 0  do art. 903 do CPC/2015, será expedida a carta de 

arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse (§ 3 °  do 

010 art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a 

invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 

arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4o do art. 903 do CPC/2015). 

O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que 

tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não 

mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o 

executado alegar alguma das situações previstas no § 1 0  do art. 903 do CPC/2015; uma vez citado 

para responder a ação autônoma de que trata o § 4 °  do art. 903 do CPC/2015, desde que 
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apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação (§ 50  do art. 903 

do CPC/2015). 

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de 

ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao 

exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 60  do art. 903 

do CPC/2015). 

Das Condições de Participação. 

É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção: dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; dos mandatários, 

quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais 

servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na 

localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade; dos servidores públicos em 

geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua 

administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos 

bens de cuja venda estejam encarregados; e dos advogados de qualquer das partes (art. 890 do 

CPC/2015 e art. 36 do Decreto 21.981/32). 

Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou 

assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante a 

apresentação da competente documentação. 

O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br  com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da 
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data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas 

as informações solicitadas. 

O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões 

judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br  e serão imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar 

• 
a preservação do tempo real das ofertas. 

As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser formuladas por meio do sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br . 

Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial 

responsável. 

• 
O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o 

maior lance ofertado. 

Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de 

igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente 

do executado, nessa ordem (§ 20 do art. 892 do_CPC/2015). 

No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, 
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o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta (§ 3o do art. 892 do CPC/2015). 

Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a 

arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da 

avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação 

individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). 

Não há nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . 

Das Condições de Pagamento. Do 

Preço da Arrematação. 

O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 

(trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à 

vista, nos moldes a seguir. 

III 	
No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) 

deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da 

alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do 

Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em uma 

de suas agências ou por meio do website http://www.bb.com.br  (no campo Depósitos Judiciais), 

sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). 

Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento 

parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 

1a  (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço 
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da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica, 

vencendo-se a segunda parcela no 300  (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do 

leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que 

cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da 

Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação 

até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1° do art. 895 do CPC/2015). 

O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo 

• 
Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de 

aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou 

superior ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote 

(inciso II do art. 895 do CPC/2015). 

As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de 

correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§ 2° do art. 895 do CPC/2015). 

• 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por 

cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (§ 40  do art. 895 do 

CPC/2015). 

O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 

do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos 

autos da execução em que se deu a arrematação (§ 5° do art. 895 do CPC/2015). 

A apresentação de propostas para pagmaento parcelado do preço da arrematação não 
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01°1( 

suspende o leilão (§ 6° do art. 895 do CPC/2015). 

A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 

pagamento parcelado (§ 7° do art. 895 do CPC/2015). 

Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz decidirá 

pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições, o juiz 

decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8° do art. 895 do CPC/2015). 

No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao 

exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9° do art. 895 do 

CPC/2015). 

O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal responsável, para a obrigação de 

pagamento do preço da arremtação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu fiador não 

paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a 

• perda da caução e demais valores pagos, inclusive a comissão do leiloeiro oficial, voltando os 

bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 

897 do CPC/2015). 

O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a 

arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). 

Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, 

mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a 

fls. 975



diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, 

à custa do exequente (§ 1° do art. 892 do CPC/2015). 

Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. 

A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884 

do CPC/2015 e parágrafo único do art. 42 do Decreto lei 21.981/32). 

O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial 

eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED — 

Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (n° 033), agência n° 2146, 

Conta Corrente n° 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no 

CPF/MF sob n° 252.758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. 

Das Penalidades. 

Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será 

encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do leiloeiro 

oficial implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 

do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a 

perda da comissão em favor do leiloeiro oficial, além da imposição de multa nos termos do § 40 

do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 

358 do Código Penal. 
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Na hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da 

comissão do leiloeiro oficial serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas deste Foro 

Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. 

Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). 

No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial 

do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o leiloeiro oficial 

Eduardo dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de 

Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 

(uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia 

autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao gestor e efetuado na conta 

corrente adiante especificada no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, 

cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de 

Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de 

• 

arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato 

Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição 

no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes 

de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. 

Da Remição da Execução. 

Se após a publicação do presente edital e antes de adjudicados ou alienados os bens, o(a) 

executado(a) remir a execução, com a liquidação e pagamento da dívida exeqüenda atualizada, 

acrescida de juros, custas e honorários advocatícios, na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá 
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apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) 

do(s) referido(s) fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal 

finalidade o uso do protocolo integrado. 

Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, 

honorários advocatícios e, também, a comissão devida ao leiloeiro oficial no importe equivalente a 

5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso 

análogo (Resp 185656-DF, 3. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo 

o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e 

comprovadas pelo leiloeiro oficial. 

Do Acordo. 

Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilão 

eletrônico único, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor leiloeiro oficial do equivalente 

em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos 

serviços executados até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de 

publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro. 

Dos Dispositivos legais. 

Além de cada um dos dispositivos legais acima, serão, ainda, especificamente aplicados na 

alienação em voga os dispositivos a seguir: 

Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos 

débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; 
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§§ l° e 2° do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das recaem 

sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 

observada a ordem de preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será 

distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora; 

Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em 

prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, independentemente de 

declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a 

• 
obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de 

consigná-las; 

Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente à quota-

parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 

bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 

arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada a efeito expropriação por preço 

inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou 

ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da 

• 	avaliação; 

Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; 

Artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o pagamento da 

importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao 

leiloeiro oficial no importe equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já 

decidido pelo E. STJ em caso análogo (REsp 185656-DF, 3'. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 
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22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de 

edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; 

Artigo 826 do CPC/2015, por analogia e para o caso de acordo, quando o pagador deverá arcar 

também com o pagamento em favor leiloeiro oficial do equivalente 5% sobre o valor pago (dívida 

exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até o momento da avença, devendo 

o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e 

comprovadas pelo leiloeiro; 

Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da 

comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: "Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar 

concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual 

ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, 

por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 

seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência"; 

Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da 

01110 
comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: "Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar 

arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, 

ou multa, além da pena correspondente à violência"; 

Provimento CG n° 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos 

para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, sendo 

permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua 

confecção. 
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Serão aplicadas 	quaisquer outras normas e dispositivos 	legais cujo MM 	Juízo 

expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. 

Do Crédito Executado. 

O valor executado nestes autos atingia R$ 153.896,83 para 13 de maio de 2016.. 

Dos Recursos. 

Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. 

Das Informações e Das Disposições Finais. 

Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a 

transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão 

de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações 

cartorárias, extração de certidões e demais documentos. 

Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a 

desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de 

ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura 

incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). 
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Fotos e descrições detalhadas podem ser obtidas no website www.casareisleiloes.com.br . 

Os leilões em questão são divulgados pelo website do leiloeiro oficial na rede mundial de 

computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br , onde outras informações podem ser 

obtidas, bem como solicitadas pelo contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11) 

3101.2345. 

O leiloeiro oficial Eduardo dos Reis recomenda a todo interessado em participar de leilões judiciais 

a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de 

confiança do(a) constituinte. 

Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote 01 

(um): 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à Avenida 

Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianápolis - 24° Subdistrito.Ccom a área 

1111 útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas indeterminadas) de 104,19m 2, área comum 

de 87,50m 2  e a área total construída de 403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no 

terreno do condomínio.. 

Matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14a CRI /SP. 

Inscrição Municipalidade! INCRA n°(s): 041.187.0037-9. 

Da(s) Matricula(s) do(s) Bem(ns) Imável(eis). 
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Da(s) Matrícula n°(s) 98.561 do 14° CRI /SP se verifica: 

em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por Helena Comerian Apovian, enquanto viúva (R.1); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10° Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.2); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34° Vara Cível do Foro 

• 
Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39' Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.4); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22 Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.5); 

• 	
penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2° Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); 

penhora exequenda (R.7); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24° Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 
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penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17  Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9); e 

penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25a Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av. 10) 

Da Posse do(s) Bem(ns) Imável(eis). 

A executada permanece no exercício da posse direta do bem.. 

Dos Débitos de Caráter propter rem. 

Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). 

Até 10 de maio de 2016 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de R$613.941,13 

referentes aos anos de 1991 a 2015, além de R$ 10.302,65 relativos ao corrente exercício de 

2016. 

Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imável(eis). 

O valor executado nestes autos atingia R$ 153.896,83 para 13 de maio de 2016. 
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Dos Demais Débitos Condominiais. 

Há notícia de demais ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e encargos do 

apartamento sob análise, cuja relação é a seguinte: 

Ação Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22 VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 2.450,05; 

• 
Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24  VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016, R$ 307.065,12 

Ação Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da 17 vc CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 83.300,38 

Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 da 25' VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 94.247,37; e 

• 
Ação Sumária n° 0203120-78.2011.8.26.0100 da 38' VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$269.692,15. 

Assim, o total do passivo condominial da unidade sob análise era de R$ 910.651,90 para 13 

de maio de 2016. 

Da Penhora no Rosto dos Autos. 
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Há penhora no rosto destes autos( fls. 783/785) oriunda do citado processo n° 0013589- 

13.2009.8.26.0009 da pelo MM Juízo da 38a. Vara Cível do Foro Central da Capital/SP 

ogarantia de execução no valor de R$ 186.749,64 em 31 de março de 2015. 

Cabe aqui dizer que a r. sentença proferida naquele feito houve por bem condenar "a ré a pagar ao 

autor o débito, referentes às taxas condominiais vencidas nos meses de junho de 2010 a outubro 

de 2011, corrigidas a partir das datas dos respectivos vencimentos pelos índices da Tabela Prática 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescidas de juros de mora, à razão de 1,0% 

ao mês, também contados a partir das datas de vencimento de cada obrigação e da multa 

moratória de 2,0% sobre cada prestação vencida, fazendo-o com fundamento nos artigos 12, § 3°, 

da Lei n.° 4.591/64 e 1.336, § 1°, do Código Civil. Condeno a ré, ainda, a pagar ao autor as cotas 

condominiais vencidas até a satisfação da obrigação, corrigidas a partir dos respectivos 

vencimentos e acrescidas dos juros de mora e da multa moratória acima indicados, fazendo-o 

com fundamento no art. 290 do Código de Processo Civil..". 

A citada r. sentença é objeto de recurso de apelação oferecido pela ré vencida, ainda a 

aguardar julgamento. 

• Da(s) Avaliaoão(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões) 

• original(ais): R$ 1.395.000,00 para out/2012. Avaliação(ões) 

atualizada(s): R$ 1.839.215,19 para mai/2016. 

As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela "Tabela Prática para Cálculo de 

Atualização Monetária dos Débitos Judiciais" do E. TJSP até a data da alienação judicial. 

Das Intimações. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não 

localizados para intimações pessoais, Helena Connerian Apovian, além de , da Prefeitura do 

Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) 

WIP 
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física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. 

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da 

lei. São Paulo, de de 2016. Eu„ Escrevente, digitei. Eu„ Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. 

Maria Fernanda Belli 

Juiz(a) de Direito 

• 

• 
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SUL Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

29 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fls., disponibilizado no D. J. E. 

aos 30.05.2016, informar e requerer o que segue: 

1. Requer-se que V. Exa. se digne a determinar à 

laboriosa Serventia que elabore e expeça o Mandado de Levantamento Judicial pertinente — MLJ da 

quantia recentemente transferida da 22 1VCC para este i. Juízo, de modo a que ocorra um "leve" 

abatimento da dívida em fase de satisfação. Os cálculos devidos, para a indicação do massivo saldo 

remanescente, serão apresentados em memória após a concretização do levantamento, inclusive com a 

juntada de extrato bancário, para que a cifra do montante a ser satisfeito se mostre exata. 

a  
08
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& 

2. De qualquer forma, requer-se que V. Exa. oficie ao 

PAB do Banco do Brasil para que esclareça a divergência de valores transferidos (R$7.177,77, aos 

27.01.2016 — fls. 879/880), diante do que constava nos autos de origem da 22 8VCC (R$9.414,51, aos 

06.10.2015 - fls. 703 daqueles autos, vide fotografia em anexo), eventualmente complementando o devido. 

3. No mais, requer-se o prosseguimento do feito em seus 

regulares termos, bem como a apreciação dos requerimentos pendentes, em especial no que tange aos atos de 

alienação do imóvel penhorado:conforme pedidos anteriormente formulados e deferidos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de junho de 2016. 

Fernando Ricardo Leonardi 	 Renzo Eduardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 	 OAB/SP n. 122.113. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-rnall: frigbr.inter.net  
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easso ReisLe,l.e - D¢SLIX 1952. 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 25a Vara Chiei do Foro Central da Comarca da 

São Paulo. 

rr‘f ) 	 yjj"-  

N °J\  .§.(9 r-j  
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URGENTE 
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1. 

c-4 
f=1 

Designação de Datas de 

Leilões Judiciais Eletrônicos 

(arts. 881 a 883 do CPC/2015) 

Processo n° n° 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Eduardo dos Reis, leiloeiro oficial Jucesp n° 748, com endereço nesta Capital/SP na Rua 

da Glória, n °  18, cj. 53, CEP 01510-000, fone 11 - 3101.2345, titular do sistema gestor 

hospedado no website www.casareisleiloes.com.br , infra-assinado, nos autos da Ação 

Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença que perante esse MM Juizo 

.837 

www.casareisleiloes.com.br  

fls. 990



Casa Rei. ledoes - Otrsue 

Condominio Edificio Plaza I e I 1 promove(m) em face de Helena Comerian Apovian, 

tendo sido honrosamente nomeado para atuar como auxiliar desse MM Juízo na condução 

dos atos de alienação judicial, nos moldes dos artigos 881 a 883 do CPC, em atenção ao r. 

despacho de fls. , vem à presença de V. Exa. sugerir a designação de Leilões Judiciais 

Eletrônicos para o período a seguir: 

1°. (Primeiro) Leilão: início 19 (dezenove) de Julho de 2016, 12:30:00 horas e término 

dia 21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:30:00 horas. 

2° (Segundo) Leilão: início dia 21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:31:00 horas 

e término dia 12 (doze) de Agosto de 2016. 12:30:00 horas 

Do Pedido de Empréstimo de Prova - Pericial Avaliatória. -s, 

Em 11 de 'abril de 2016, às fls. 803/805, o exequente informou que nos autos da Ação 

Sumaria n° 0031788-38.2014.8.26.0100 do MM Juízo da 03a Vara Cível do Foro Central/SP 

foi promovida a avaliação de uma unidade localizada no condomínio autor e semelhante à 

penhorada nesses autos, cujo resultado da perícia melhor demonstraria a realidade atual 

de mercado. 

Assim, requereu seja emprestado nestes o Laudo Pericial ali produzido pelo Ilustríssimo 

Senhor Perito Judicial Carlos Antonio El Khouri. Citado pedido aguarda apreciação. 

Em privilégio aos princípios da economia dos atos processuais, da celeridade, o 

3.837 

• 
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Eduardo dos Reis, 

. São Paulo, 30 de Maio de 2016. 

al Jucesp 

Ca. Re. UNO. - Demn, 195 

peticionário informa que para elaboração das presentes considerou o laudo avaliatório de 

fls. 368/406, ante o teor do r. despacho aqui proferido em 09 de setembro de 2015 (fls. 

621), por ocasião da primeira intervenção deste auxiliar neste feito. 

Caso esse MM Juizo entenda pela utilização do laudo pericial produzido em lide 

semelhante e cuja prova o exequente postulou às fls. 803/871 seja emprestada nos 

presentes, o peticionário desde já protesta pela posterior juntada de minuta de Edital de 

Leilões a adequar-se a tal circunstância. 

Das Considerações Iniciais. 

Isto posto, é a presente para apresentar suas considerações iniciais e documentos anexos. 

Relembra que para fins do artigo 887 do CPC/2015 (Lei n° 13.105/15) o Edital de Leilões 

Judiciais deverá ser publicado por cautela até o dia 14/07/2016. 

• 	- Reitera a honra pela nomeação e os votos de elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

3.837 
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Considerações do Leiloeiro Oficial 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 

MM Juizo da 25 Vara Cível 

Foro 	Central 

Comarca 	São Paulo 

Exequente(s): 	Condominio Edificio Plaza lell 

Executado(s): 	Helena Comerian Apovian 

Da Nomeação do Leiloeiro Oficial (arts. 881 e 883 do CPC/2015). 

Após tentativa frustrada de venda judicial, a r. decisão de fls. determinou nova intimação 

do leiloeiro para designação de leilões. 

Dos Recursos e Dos Demais Processos (inciso VI do art. 886 do CPC/2015). 

Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. 

Da Representação Processual. 

A procuração outorgada ao atual patrono do requerente está acostada às fls. 298. 

A executada Helena Comerian Apovian trouxe o instrumento de procuração "ad judicia" às 

fls. 08 dos Embargos à Execução apensos ao primeiro deste processo principal. 

A Muncipalidade, por sua vez, está representada às fls.703. 

3.837 
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Ca. Re. Lei kleS De. e 14.51 

Do(s) Bem(ns) Apregoado(s) — (caput do art. 886 do CPC/2015). 

Serão levados a tentativa de alienação os imóveis descritos no rol de lotes anexos. 

De cada um destes anexos é possível verificar descrições detalhadas dos imóveis, análises 

pormenorizadas das respectivas matrículas, além de informações quanto à posse, a 

eventuais débitos de caráter propter rem e à avaliação dos bens. 

Das Considerações do Leiloeiro Oficial. 

Nos termos do caput do art. 882 do CPC/2015, a alienação judicial far-se-á por meio de 

Leilões Eletrônicos hospedados no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br  , 

de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com 

endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 

01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.  

A alienação judicial será regida, ainda, pelo Provimento CSM ° 1625/2009 e o disposto 

pelo r. despacho de fls. . 	 • 

A alienação judicial dar-se-á em privilégio aos requisitos de ampla publicidade, 

autenticidade e segurança, com e observância das garantias da disponibilidade, 

independência da plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 

sistemas, serviços, dados e informações (arts. 194 e 882 do CPC/2015). 

Os leilões eletrônicos foram designados para o seguinte dia, horas e local: 
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1°. (Primeiro) Leilão: inicio 19 (dezenove) de Julho de 2016, 12:30:00 horas e término 

dia 21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:30:00 horas. 

2° (Segundo) Leilão: inicio dia 21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:31:00 horas 

e término dia 12 (doze) de Agosto de 2016, 12:30:00 horas. 

• 1. 	Para tanto, o leiloeiro informa que: 

1. o Leilão Judicial será promovido nos termos dos arts. 881 e seguintes do 

CPC/2015 e observará, em especial, pelo disposto nos artigos 886 a 903 do .  Código de 

Processo Civil, e, ainda o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo., além do disposto pelo r. despacho de fls. 

2. publicará o Edital de Leilões Judiciais, para anunciar a alienação, como exige o 

• inciso I do art. 884 do CPC/2015, no prazo e formas do art. 887 do mesmo CPC/2015; 

3. o website www.casareisleiloes.com.br 	contém descrição detalhada do(s) 

bem(ns) e ilustrada com fotografias do(s) imóvel(eis), para melhor aferição de suas 

caracteristicas_e de_seu(s)_estado(s) de conservação; 

4. cientificará dos atos de alienação judicial, por meio de carta(s) registrada(s) e no 

prazo do art. 889 do CPC/2015,- o(s), executado(s); e o(s) coproprietário(s), o(s) titular(es) 

3.837 

www.casareisleiloes.com.br 	 3 

fls. 995



Casa Reis temláes - Desce 1453 

de usufruto, de uso, de habitação, de enfiteuse, de direitos de superfície, de concessão de 

uso especial para fins de moradia ou de concessão de direito real de uso; o(s) 

proprietário(s) de terreno submetido ao regime de direitos de superfície, de enfiteuse, de 

concessão de uso especial para fins de moradia ou de concessão de direito real de uso; 

o(s) possuido(es) e ocupante(s); o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), 

anticrético(s), fiduciário(s) ou com penhora(s) averbada(s); o(s) promitente(s) 

comprador(es); o(s) promitente(s) vendedor(es); a União, o Estado, o Município e o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária — INCRA, quando preciso e diante das 	• 
características da alienação em análise; 

5. o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se 

encontra(m), sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, 

antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; 

6. o(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s) para arrematação em lote único (art. 893 do 

CPC/2015); 

7. em 1° (Primeiro) Leilão o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der 

acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões); 

8. em 2° (Segundo) Leilão o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, 

rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação 

atualizada, afastado o lance vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015); 
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8.1. 	quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) 

de titularidade de incapaz(es), o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior 

a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do 

CPC/2015; 

8.2. 	somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto 

9. os interessados em participar deverão cadastrar-se previamente no sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br  para que participem dos leilões eletrônicos 

fornecendo todas as informações solicitadas. 

10. durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 

gestor www.casareisleiloesonline.com.br  e serão imediatamente divulgados online, de 

modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas 

11. o pagamento do preço da arrematação deverá ser realizado de imediato e à vista 

pelo(s) arrematante(s), por meio de depósito judicial, salvo determinação judicial em 

sentido contrário (caput do art. 892 do CPC/2015); 

12. caso o exequente arremate os bens e for o único credor, não está obrigado a exibir 

o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, deverá depositar, dentro de 3 

(três) dias da arrematação, a diferença, sob pena-de tornar-se sem efeito a arrematação, e, 

nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (§ 1° do art. 892 do 
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CPC/2015); 

13. serão respeitadas as ordens de preferências estabelecidas pelos artigos 843, 892 

e 893 do CPC/2015, quando o caso; 

14. conforme o § 1° do art. 895 do CPC12015, o preço da arrematação poderá ser 

parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor da oferta à vista e como primeira parcela do preço, vencendo-se a 

segunda parcela no 30 0  (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e 

da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que 

cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices 

constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros 

de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do 

encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela; 

14.1. no caso de pagamento parcelado do preço da arrematação, deverá ser prestada 

caução idônea quando se tratar de bem(ns) móvel(eis) e, por sua vez, quando se tratar de 

bem(ns) imóvel(eis) o(s) mesmo(s) bem permanecerá(ão) hipotecado(s) até a integral 

satisfação integral do preço e respectivos acréscimos, como prevê o §10  do art. 895 do 

CPC/2015; 

14.2. conforme os incisos 1 e II do art. 895 'do CPC/2015, o interessado em adquirir o(s) 

bem(ns) apregoado(s) em prestações deverá apresentar, por escrito, até o inícicf do 

primeiro leilão, proposta de aquisição do bem' por valor não inferior ao da avaliação our 
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o início do segundo leilão, propOsta de aquisição do bem por valor que não seja 

considerado vil; 

14.3. nos termos do § 40  do art. 895 do CPC/2015, na hipótese de atraso no pagamento 

de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 

parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 

14.4. o inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 

pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação, conforme o 

§ 5° do art. 895 do CPC/2015; 

14.5. como prevê o § 6° do art. 895 do CPC/2015, a apresentação da proposta para 

pagamento parcelado do preço não suspende o leilão; 

14.6. a proposta de pagamento do preço à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 

de pagamento parcelado, sendo que se houver mais de uma proposta para pagamento 

parcelado do preço prevalecerá a de maior valor e se em valores iguais prevalecerá a 

proposta formulada em primeiro lugar, nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 895 do CPC/2015; 

15. 	a comissão devida ao leiloeiro oficial e ao sistema gestor será de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor de cada arrematação e deverá ser paga pelo arrematante no ato da 

aquisição e diretamente ao leiloeiro oficial, como asseguram o parágrafo único do art. 

884 do CPC/2015 e o parágrafo único do art. 42 do Decreto lei 21.981/32; 
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16. não sendo efetuado o depósito do preço oferta e/ou da comissão devida ao leiloeiro 

oficial pelo arrematante ou por seu fiador, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista 

pelo art. 897 do CPC/2015 e eventuais outras penalidades porventura imposta pelo MM 

Juízo expropriatório, os lances imediatamente anteriores serão submetidos à apreciação do 

juízo expropriatório; 

17. o auto de arrematação será lavrado no ato do encerramento da alienação judicial, 

como exige o caput do art. 901 do CPC/2015; 

18. assinado o auto de arrematação pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 

arrematação será considerada perfeita, acabada .e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou eventual futura ação autônoma, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos, conforme caput do art.' 

903 do CPC/2015; 

19. o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação, conforme §§ 10 e 2° do 

art. 908 do CPC/2015; 

20. a ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o 

respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito/ u 

.. 
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prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão 

do leiloeiro e das demais despesas da execução, nos termos do § 1° do art. 901 do 

CPC/2015, além de ultrapassado o prazo do § 30  do art. 903 do CPC/2015; 

20.1. as despesas com a(s) transferência(s) da(s) propriedade(s) do(s) bem(ns) 

arrematado(s), como ITBI - Imposto dobre Transmissão de Bens Imóveis) e respectivos 

emolumentos cartorários no caso de imóveis, correrão por conta do arrematante; 

20.2. as providências e despesas necessárias à desocupação do(s) imóvel(eis) e efetiva 

imissão na posse correrão por conta do(s) arrematante(s); 

20.3. eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura 

incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s); 

21. 	a arrematação somente poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou 

com outro vicio, conforme inciso I do § 1° do art. 903 do CPC/2015; 

21.1. a arrematação somente poderá ser considerada ineficaz, se não observadas as 

intimações exigidas pelo art. 804 do CPC/2015, conforme inciso II do § 1° do art. 903 do 

CPC/2015; 

21.2. a arrematação somente poderá ser resolvida se não for prestada a caução ou se 

não forem pagos o preço da arrematação ou a comissão do leiloeiro oficial, conforme 

inciso III do § 1° do art. 903 do CPC/201 .5; 
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21.3. após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação 

da arrematação somente poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 

arrematante figurará como litisconsorte necessário, conforme o § 4° do art. 903 do 

CPC/2015; 

21.4. nos termos do § 5° do art. 903 do CPC/2015, o arrematante somente poderá 

desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvidos os depósitos que tiver feito, 

se provar, nos 10 (dez) dias seguintes à data da arrematação, a existência de ônus real ou 

gravame não mencionados no edital; se antes de expedida a carta de arrematação ou a 

ordem de entrega o executado alegar alguma das situações previstas pelo § 1° do art. 903 

do CPC/2015; ou, por fim, se uma vez citado para responder eventual ação autônoma de 

anulação da arrematação o arrematante apresentar a desistência no prazo de que dispõe 

para responder aquela ação; 

22. será considerado ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de 

vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser 

condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, 

a ser fixada pelo Juiz e devida ao exequente, conforme o § 6° do art. 903 do CPC/2015; 

23. nos termos do § 1° do art. 908 do CPC/2015, no caso de adjudicação ou 

alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 

sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência; 
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24. providenciará a publicação do Edital de Leilões Judiciais, como exige o inciso 1 do 

art. 884 do CPC/2015, 

24.1. a publicação do Edital de Leilões Judiciais se dará com pelo menos 5 (cinco) dias 

antes da data marcada para início do leilão, ou seja, impreterivelmente até o dia 18 

(dezoito) de Julho de 2016, como exige o § 1° do art. 887 do CPC/2015; 

24.2. o Edital de Leilões Judiciais será publicado na rede mundial de computadores pelo 

sítio www.casareisleiloes.com.br , e conterá descrição detalhada e ilustrada dos bens, 

além das condições de leilão, de apregoação e de arrematação, como exige o § 20 do art. 

887 do CPC/2015; 

25. como exige o art. 886 do CPC/2015, constarão expressamente do Edital de Leilões 

Judiciais a(s) descrição(ões) do(s) bem(ns) penhorado(s), com suas características, 

situações e suas divisas, com remissão à(s) matrícula(s) e aos registros quando se tratar 

de imóveis; o(s) valor(es) pelo(s) qual(ais) o(s) bem(ns) foi(ram) avaliado(s), o(s) preço(s) 

minimo(s) pelo(s) qual(ais) poderá(ão) ser alienado(s), as condições de pagamento do 

preço e da comissão do leiloeiro; o lugar onde estão os móveis, os veículos e os 

semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos a identificação de sua origem; o sítio na 

rede mundial de computadores e o período em que se realizará o leilão; e a menção da 

existência de ônus, recurso(s) ou processo(s) pendente(s) sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

leiloado(s); 

26. independente de eventuais tentativas de cientificações pessoais e/ou nas pessoas 
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dos advogados, constará expressamente do Edital de Leilões Judiciais a(s) intimação(ões) 

do(s) executado(s) Helena Comerian Apovian, de União e do Estado quando o caso, 

Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) 

cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) 

ocupante(s) do(s) imóvel(eis); 

27. após publicação do Edital de Leilões Judiciais trará aos autos a respectiva prova da 

publicidade dos atos; 

28. suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, observando as 

disposições legais e as determinações judiciais a respeito; 

29. encaminhará para o(s) executado(s) Helena Comerian Apovian para a União e o 

Estado quando o caso, para Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) 

eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) 

atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) abaixo, correspondências para cientificar acerca da 

realização dos leilões eletrônicos em voga, sendo certo que tão logo tenha em mãos os 

respectivos Avisos de Recebimentos — AR's promoverá sua juntada aos presentes, como 

demandam os artigos 842 e 889 do CPC/2015; 

30. encaminhará para o(s) eventual(ais) processo(s) porventura correlato(s) ao 

presente petição(ões) com notícia da execução e dos leilões em voga, sendo certo que tão 

logo tenha em mãos o(s) respectivo(s) protocolo(s) promoverá sua(s) juntada(s) aos 

presentes; 
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31. o(s) endereço(s) identificado(s) para fins de encaminhamento(s) da(s) 

correspondência(s) sugerida(s) está(ão) descrito(s) no primeiro anexo à esta manifestação. 

32. prestará contas da alienação judicial eletrônica no prazo de 02 (dois) dias contados 

do encerramento, nos termos do inciso V do art. 884 do CPC/2015; 

2. 	Por sua vez, o infra-assinado pede vênia para recomendar a prática dos 

seguintes atos, caso até o momento ainda não tenham sido efetivados: 

2.1. Apresentação pelo exequente de: 

1. demonstrativo atualizado e pormenorizado de seu crédito, abrangendo os valores 

executados nestes autos, cifras reclamadas em demais lides porventura em trâmite e, 

ainda, eventuais débitos não representados por título(s) executivos(s), se o caso; e 

2. comprovante de averbação do arresto ou da penhora no registro de imóveis 

competente, se ainda não o fez, para fins do art. 844 do CPC/2015; 

2.2. 	Aplicação na expropriação em tela dos seguintes dispositivos legais: 

1. 	parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de 

sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, 

se o caso; 
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2. §§ 1° e 2° do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de 

credores ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das 

respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 

recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 

respectivo preço, observada a ordem de preferência. Não havendo título legal à 

preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a 

anterioridade de cada penhora; 

3. art. 323 do CPC/2015 para que na ação que tiver por objeto cumprimento de 

obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, 

independentemente de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na 

condenação, enquanto durar a obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, 

tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; 

4. artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o 

equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre 

o produto da alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não 

executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo 

levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja 

incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à 

sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; 

5. artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o 

caso; 
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6. artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o 

pagamento da importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios 

e a comissão devida ao leiloeiro oficial no importe equivalente a 5% (cinco por cento) sobre 

o valor pago (dívida exequenda)„ conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo 

(REsp 185656-DF, 3a• T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) 

pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e 

comprovadas pelo leiloeiro; 

6.1 	artigo 826 do CPC/2015 por analogia e para o caso de acordo, quando o pagador 

deverá arcar também com o pagamento em favor leiloeiro oficial do equivalente 5% (cinco 

por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços 

executados até o momento da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as 

despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; 

7. artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição 

e/ou da comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: "Art. 335. Impedir, 

perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela 

administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou 

procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência."; 

8. artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição r  
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e/ou da comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: "Art. 358. Impedir, 

perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou 

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - 

detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência."; 

9. 	Provimento CG n° 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a 

carga dos autos para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação 

extrajudicial, sendo permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de 

sua preferência para sua confecção. 

2.3. Com o acolhimento das datas do(s) leilão(ões) eletrônico(s): 

1. 	a cientificação das partes acerca das designações supra na(s) pessoa(s) de seu(s) 

respectivo(s) advogado(s), conforme inciso I do artigo 889 do CPC/2015; 

1.1. 	ou, na ausência de patrono constituído pelo(s) devedor(es) ou quando 

representado(s) 	pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta(s) 

direcionada(s) ao(s) endereço(s) de citação ou último(s) endereço(s) cadastrado(s) nos 

autos; 

1.2. 	caso o(s) executado(s) seja(m) revel(eis) e não tenha(m) advogado constituído, não 

constando dos autos seu(s) endereço(s) atual(ais) ou, ainda, não sendo encontrado(s) 

no(s) endereço(s) constante(s) do(s) processo(s), que 	a(s) 	intimação(ões) 	seja(m) 

considerada(s) realizada(s) por meio do Edital de Leilões Judiciais; 

3.837 
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3. 	Por fim, requer a juntada dos seguintes documentos: 

	

1. 	informação(ões) atualizada(s) obtida(s) pelo leiloeiro oficial junto a ARISP — 

Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo relativa ao(s) bem(ns) imóvel(eis) 

penhorado(s) (docs.); 

	

2. 	demonstrativo(s) dos débitos relativos ao imposto de propriedade de bem imóvel, 

IPTU ou ITR, obtido(s) junto à(s) respectiva(s) municipalidade(s) ou INCRA (docs. ); 

• 
3. avaliação(ões) do(s) bem(ns) constrito(s) para a presente data, de acordo com os 

índices da Tabela Prática do E. TJSP, considerando o último divulgado até a presente data 

(docs. ); e 

4. minuta do respectivo Edital de Leilões Judiciais, para conferência e assinaturas 

(docs. ) 

Das Observações finais. • 	Feitas as considerações acima, o leiloeiro oficial tem a esclarecer que as solicitações e 

sugestões acima são formuladas com fito único de buscar afastar qualquer eventual 

alegação de nulidade nos atos expropriatórios, sendo certo que a normatização da 

presente expropriação há de se dar de acordo com o elevado critério deste MM Juízo. 

Conclusão. 

Honrado pela nomeação em tela, este leiloeiro oficial encerra as presentes considerações, 

as quais seguem em laudas rubricadas e esta última assinada, acompanhadas dos 
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documentos 	anexos, colocando-se à disposição desse MM Juízo para mais 

esclarecimentos porventura necessários. , 

Reitera a honra pela nomeação para conduzir os atos em tela, bem como os votos de 

elevada estima e consideração. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 30 de Maio de 2016. 

Eduardo dos iro Oficial Jucesp n° 748 

3.837 
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Lote em Leilão Judicial 

25a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Lote 01: 	Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs 

Da Descrição. 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza I", situado nesta Capital/SP à 

Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° 

Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas 

indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m2  e a área total construída de 

403,39m 2 , correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio.. 

Matrícula n° 98.561 do 14a CRI /SP 

Inscrição Municipalidade / INCRA n° 041.187.0037-9 

Da Matrícula do Imóvel. 

Da Matrícula do imóvel sob análise se verifica o seguinte: 

em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por Helena Comerian Apovian, enquanto viúva 

(R.1); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10a 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.2); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34a Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); 

3.837 

www.casareisleiloes.com.br 	 1 

fls. 1011



Case Reis Leilões - Desse 1953 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39' Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.4); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.5); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); 

penhora exequenda (R.7); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo. da 24' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9); e 

penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25a 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av. 10) 

Da Posse do Imóvel. 

A executada permanece no exercício da posse direta do bem. 

Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel. 

Acerca de débitos relacionados à manutenção do imóvel compete informar o quanto segue: 

Dos Débitos de Condomínios. 

O valor executado nestes autos atingia R$ 153.896,83 para 13 de maio de 2016. 

3.837 
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Dos Demais Débitos Condominiais. 

Há noticia de demais ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e encargos do 

apartamento sob análise, cuja relação é a seguinte: 

Ação Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22 VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 2.450,05; 

Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016, R$ 307.065,12 

Ação Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da 17a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 83.300,38 

Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 da 25' VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 94.247,37; e 

Ação Sumária n° 0203120-78.2011.8.26.0100 da 38' VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$269.692,15. 

411, 
Assim, o total do passivo condominial da unidade sob análise era de R$ 910.651,90 

para 13 de maio de 2016. 

Da Penhora no Rosto dos Autos. 

Há penhora no rosto destes autos( fls. 783/785) oriunda do citado processo n° 

0013589-13.2009.8.26.0009 da pelo MM Juízo da 38'. Vara Cível do Foro Central da 

Capital/SP ogarantia de execução no valor de R$ 186.749,64 em 31 de março de 2015. 

1837 
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Cabe aqui dizer que a r. sentença proferida naquele feito houve por bem condenar "a ré a 

pagar ao autor o débito, referentes às taxas condominiais vencidas nos meses de junho de 

2010 a outubro de 2011, corrigidas a partir das datas dos respectivos vencimentos pelos 

índices da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescidas de 

juros de mora, à razão de 1,0% ao mês, também contados a partir das datas de 

vencimento de cada obrigação e da multa moratória de 2,0% sobre cada prestação 

vencida, fazendo-o com fundamento nos artigos 12, § 3 0, da Lei n.° 4.591/64 e 1.336, § 1°, 

do Código Civil. Condeno a ré, ainda, a pagar ao autor as cotas condominiais vencidas até 

a satisfação da obrigação, corrigidas a partir dos respectivos vencimentos e acrescidas 

dos juros de mora e da multa moratória acima indicados, fazendo-o com fundamento no 

art. 290 do Código de Processo Civil..". 

A citada r. sentença é objeto de recurso de apelação oferecido pela ré vencida, ainda a 

aguardar julgamento. 

Dos Débitos de IPTU ou ITR. 

Inscrição Municipalidade! INCRA n°041.187.0037-9 

Até 10 de maio de 2016 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de 

R$613.941,13 referentes aos anos de 1991 a 2015, além de R$ 10.302,65 relativos ao 

corrente exercício de 2016. 

Da Avaliação do Imóvel. 

Valor da Avaliação Original R$ 1.395.000,00 para out/2012 

Valor Avaliação Atualizado R$ 1.839.215,19 para mai/2016 

Datas e horários do Leilão. 

1° (Primeiro) Leilão. 

Início: 	19 (dezenove) de Julho de 2016, 12:30:00hs 

Término: 	21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:30:00hs 
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2° (Segundo) Leilão. 

Inicio: 	21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:31:00hs 

Término: 	12 (doze) de Agosto de 2016, 12:30:00hs 

Sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  

Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, Jucesp n° 748 

• 

3.837 
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- LIVRO N. °  2 - REGISTRO 14.°CARTÕRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  0\ 
GERAI, 

t 
 atrrcula 

98.561 

I- ~VEM:- APARTAMENTO NQ 31, localizado no 34 andar do "EDI-
TTC15-P:.AZA I", situado -à Avenida Juruce n4 185, esquina com 
;a Alameda dos Jurupis, Indianópolis-244 subdistrito. 
; 
'Ilro APARTAMENTO,  com a ãrea útil de 211,70ma, área comum de 

g ,..igem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m 2 , área comum de 
e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden- 

do-i!.c, a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIZIA:-  CONSTRUTORA BOGÉOSIAN S/A, sucessora e incor-
poradon, ia CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capitul, à. Rua Estados Unidos n4 521, CGC. número 
56.303.415:u001-99. 

REGISTRO ANTE~R:- R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:-  V.1.1$7.0003-4. 

A Escr. auto 	 

 

(Liliana Asturiano Costa) 

  

R.1, em 14 de julho du 1.989. 
TITULO:-  VENDA E COMPR4. - 

Por escritura de 28 de junho de 1.989, do 244 Escrivão de 
Notas desta Capital ,  (L4 3.148-fls.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por vinda feita HELENA COMERIAN - 
APOVIAN, brasileira, viúva, to lar, RG. 3.104.132; CIC. no 
011.737.94840, residente e dumiciliada nesta Capital, à Ave 
nida Jurucã n4-185, aptO,31, pelo valor de - NCz$ 20.000,00, - o 
imóvel desta matricula.' . 

A Escr. autoks.4.„.4culr -.. 	'(1.ilian,à , Asturiano Costa) .  

R.2. em 01de aetembro'de 1.98. 
ONUSx- PENHORA. 

- 

Con/orme-crtldbo de 03 de agosto de 1.9g8, expedida pelo 
JUI20- 'de Direito da 10dL Vara Clvel Central desta Capital, 
dou autos n",  769/97, da Aço de Cobrança pelo Rito Sumário, 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO k_AZA l'e 11, com endereço 
na Avenida Juruc. nça 185, contra HELENA COMER1AN AFOVIAN, 

já , quakificada e do A4to de,penhoe--a 'de OR -dP junho de 
1.998; o imóvel desta 'matricula. foi penhorado; a qual 
atribuido "o valor de R$8790,14, (oito,•mil, - setecentos e 

de S4o Paulo 	) ) 

São Paulo, 14 de 	JULHO 	de 1989 

Mod 1 - 3407 - 5:tle 

-continua no verse- 
i 	, 

• 

- 

Visualização de matrícula benne disponiellizada pela ARISP (werw.arisp.corn.br ) -pata da Visuaiização: 19/4/2016 1127:04 
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• 

&Meteis 

1 , 98.561 beta 

	ClI  Ysrivo 	 

- 
-continuacão- 

noventa reais e quatorze. centavo); depositar.ta:  Helena C. 
Apovien, RG n° 3.104.132, C1C nel 011.737.948-40. 4ktiZoll`  

0S004  Dra. Renata Soubhie 'Nogueira Boro. • 

O Escr. Auto, 	 (81.1imerla Scaquetti) 

Ir791 561, em 15 e maio de 2.001. 
_ 	ONUS;;PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, 'expedido pelo Juízo de 
Direito da 34a Vara avel,, desta Capital, extraída dos autos n°671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN _APOVIAN, RG 3.104.132-SSP-SP CPF/MF n° 011.737.94840, 
residente e domicilkeda nesta Capital, e Auto de penhora de ,20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matnada, de propriedade de HELENA COMERI4N APOVIAN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de L999, Valor da causa R$21.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA CaMERIAN APOV1AN, já qualificada. Juiz do Feito: Dr' 
Adriana Marilda Negrão lacemini. , 

O Escr. Aut°. 	 Q,UMilton de Souza) 

em 08 de agosto de 2.C32. - 
ONUS:- PENHORA. 

- 	 , 	 , 
Conforme se verifica do mandado judicia; de 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39' Vara Clvel Central, desta Capital, extraído dos anum do processo n 
99.878761-2 da 'Ação de Cobrança peio Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA. I e II, situado na Avenida Jurucê 185, contra 
HELENA-COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, Rd a° 3.194.132-SSP/SP; 
CPF n°011.737.948-40, com endereço na Avenida Jurucê n° 185, apt° 31, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada, foi penhomdo, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agasto de 2000, sendo o ,valor da causa de R$6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e • oito centavos). nej‘nsitár.  inz Helena 
Comerian ApoVian 'á qualificada. Juiz do Feito: Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra. - 

e 

Escr Aut° 

„,5_‘.lz17 de junho de 2.004. SNe. ;i3   

• I 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004,-expedida pelo Aulzo de Direito 
da 22' Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos if 0'30,01,109190-8" 
de ação de Procedimento sumário (cobrança 'de condomínio), Movida pelo 

• - continua na ficha 
n_ 

èdro Capelanes de Andrade) 

• 

Visuatização de matrícula °ohne aisponibãizada pela kRISP (www.  .arisp.corn.1;r) - Data da Visua lização: 19/4/2016 11:27:04 
- • _ 

- 
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de São Paulo 

São Paulo, 17 de junho de 2.004. 

LIVRO NP'  2 - REGISTRO 
GERAL 

r

T...'r tu.1.-1 .--- (1,:ha 
98.561 02 

TC:ONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I 1: 11, situado na Avenida Jurucé n" 185, contra 
lELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, iUva, do lar, RG n '  3.104.132, CPF n"  

rcside.ntc c domiciliada nesta Capital, na A‘cnida Juruce n °  185, apt"  31, 
o inio‘el desta matricula, de prepriedade da executada, foi penhorado, nos 

do auto de penhora e depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
115:. . ^, 0_41 (três mil, trinta reais c quarcnia e urr centavos). Depositária .  Helena 
Com,- 	Apovian, jc-t qualificada. Juiz do fejto:  Dr. trinca Jorge Fava. 

1 -r 
' O Escr. Ale 	 (Fábio Czistians Franciulli). 

R.6/98.56 L er 1 1  de julho de 2.005. 
ONUS:  

Cenfonne mandado tie 0,3 de dezembro de 2004, aditado em 13 de junho de 2005, 
expedido 'pelo Juizo de Direito da 21  Vara Cível do Faro Central desta Capital, extraído 
dos autos n°  000.00 132 -0 - controle 1774 - 5 *  seção da ação ' de procedimento 
sumário (cobrança de eoeuerninio) requerida por CONDOMiNE0 EDIFICIO PLAZA I e 
IJ situado'  na Avenida Jur ice rf 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
brasileira, viva, do lar, RG ri °  3.104..132, CPE n °  011.737.948 -40, residente e 
domicilia& nesta Capital, na Av2nida Jurucê n°  185, apt"  31. Moema, Õ imóvel desta. 
matrícula, de propriedade da exec,, vida foi penhorado. 'Valor da execução:  RSI7.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setentr reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juiza cloldto:  DrayAndrdia Maura Sertoline. • • 

A O Escr.. 	tVi 	(Paulo Fernando de Mello Pires) - 

- 
R. 7198.561;  em 14 desetembro de 2.005. 
ÔNUS:  PENHORA. 	

. 

• 
Conforme tertidãcs dc 15 de agosto de 2005, expedida pela 25 ' . Vara ' Cível do Foro 
Central desta ' Capital, -  extraída dos.autos n°  000,02.2112898-1 da ação de procedimento 
sinnário (cobrança de condomínio) requerida pelo -  CONC.OMÍNIO E-DIFICIO PLAZA 1 
e 

 
II em face de HELENA_ COMERIAN APOVIÁN. RG n°  3.104.132, Cl 'F n°  

011.737.948 -40, o imóvel desta matricula, de propriedade L., - xecutacla jit qualificada foi • 
pènhorado. Valor da causa:  RS6.098.40 (seis mil, noventa c..oito reais e quarenta 
centavos). pepositário:  Helena Comerian Apovian. Jug (1.0 Ffráf Dr Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contrfouinte o °  041.I 87.0037- 

„ 
O Escr.Aut"./ '  ;

- 	

(Paulo Fernando de Mello Pires) ""- 
Tt.  

RS/98.56i,  em I9 de janeiro de 2 009. 
ONUS: .-  PENHORA', 

- 
- continua no verso 

- 

, ... 

Vistialezação de matrícula offline disponibilizada pela ARISP (www.arisp.corn.br ) - nata da Visualização: 19/4/2010 11:27:04 , 
.... 

, 
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trairictia 	i•-• 	 

98.561 

• 'ficha 	 

02 
	verSO 

- continuação - 

.1. 

Conforme certidão de 01 de dezembro de 2008, expedida pelo Juizo de Direito da 24° 
Vera Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos .autos n° 583.00.2005.057707-8 da 
açPo movida pelo CONDOMINIO EDIFÍCIOS PLAZA 1. e 11, CINPJ n "  .61.058.996/0001 -  
80, situado hesta Capital, na Avenida Junta n "  185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN,' brasileira, viúva, do lar, RG n °  3.104.132, CPF n° 011.737.948 -40,, residente e 
domiciliado nesta Capital, na Avenida Jurucê ri 0  185, 4pt°  31, o imóvel desta rnatricula de 
propriedade da executada, foi penhorado. Valor da causa: R$74.625,92 (setenta:e -quatro 
mil, seiscentos e vinte é cinco reais . e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
Depositária: idena Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do Feito: Dr. Alexandre 
Carvalho e Silva de Almeida. 

• 
O Escr. Aut"..._;f;.„, (Guimério Scaquetti).. 

Av.9/98.561, - cm 17 de junho de 2.009. 

	

_ 	. 
Conforme certidão de 04 ‘ de fio de 2009, expedida pelo RUAS de DireitO da 17'.'  Vara 
Uivei do Foro Central de,Àii C,-?..pitol. extraída dós autos n°  583.00.2007 234888 -8/000001 -  
,000 (Ordem II"-  2364/2007) da acPc ,  de - procedimento sumário (Cob. (ondi.aninio), movida 
pelõ CON)ON•IINIO F,DI'FICIOS PLAZA 1 E II, situado nesta Capital;na Avenida Jurucê, 
n°  185, em face de HELLNA COMERIAN 'APOVIAN, brasileira, Viúva, do lar, RG ti °  
3.104.132, CPr ri °  011.737.948,40, donikiliada ncSta Capital, residente na Avenida .Jurtice 
n°  )85, apt"  31. •  o imóVet desta matrIcrla de '  firopricdide da executada, foi penhorado.. 
Valor da causa: R526 87589 (vinte e Seis trul, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
oVe centavos) atualizado até outubro - de 2008. Depositária: Helena Comèriart Apoviitn, já 

qualificada; Juiz do Feito:  ' Dr José 'Paulo Camargo Magano. _ • 
• 

4 
O Eser2Autn. 	• 	• " (GuirnérioSenaeru)., , 	. 

AL.0121:541. em 16 de março de 2.012. 
• 

Conforme certidão de 27 de fevereiro de 2012 (extraída vir ofício eletrônico, nos termos do 
parágrafo 6"  do artigo 659 do CPC e Provimento CG 6a4309 da Corregedória ' Geral da 
Justiça, publicado no DOE de 14 de abril de 2009), exped4 pelo Juizo dé Direito da 25 1  
Vara C ix el do Foro Central destarapital, exp .aida dos autos n0 583.00.2009.205679-9 da ação 
de execução civil movida por CONDOMINIO DE EDIFÍCIOS. PLAZA -  I e II, CNPJ n° 
61.058.99610001-80, era face de I IELENA COMERIAN APOVIAN, CPF n °  011.737.94840, 
o imóvel desta matricula, de propriedade da ' executada. foi .  penhorado. Valos da divida: 
R$39.506,17 (trinta 'e nove mil, quinhentos '  e seis reais e dezessete centavos). Depositária: 
Helena Comeriart Apoyian. Jui:?o do Feito; MM "  Juiz. de 'Direito da 254  Vara Cf\ el do Foro 
Cefitraidesta Cap 

O Escr. Auto. -411: 	 (Fábio Cristians rraieiulli). - 	 , 

• é 

\ 

• 

Vesualazação de matrícula .online.disponibilaz-ada‘pela ARISP (www.arisi;.com.N) - Data da Visuatização: 19/4/2016 11:2704 
, 	- 	 • 
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PREFEITURA DE 

SÃO PAULO Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 2016, 
FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Cadastro do Imóvel: b41.187.0037-9 

Local do Imóvel: ' 
AV JURUCE, 185 - AP 31 E 3 VGS 
•INDIANOPOLIS ED. PLÁZA I CEP 04080-010 
Imóvel localizado na 1a-Subdivisão da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 
AV JURUCE, 185 -AP 31 E 3 VGS 
INDIANOPOLIS ED. PLAZA I CEP 04080-010 

Contribuinte(s): 
CPF 011.737.948-40 	HELENA COMERIAN APOVIAN 

'Dados cadastrais do terreno: 

Área incorporada (m2): 	 2.500 	Testada (m): 	 50,00 . 
Área não incorporada (m 2): 	 . O 	Fração ideal: 	 0,0230 
Área total (m) 	 2.500 

2_ 
Dados cadastrais da construção: 

Área.construida (m 2): 
	

404 	Padrão da construção: 	2-E' 

Área ocupada pela construção,( 2) :  • 
	

680 	Uso: residência • 

Ano da construção corrigido: 	 1988 

Valoras de m 2  (R$):, 

de terreno: '. 	 • '4.069;00 , 

dã .cónstruçào:_ 	 '21737,00 

Valores para fins de cálculo dolPTU .(R$): 

- da área incorporada:, 370.978,00 - 

- da área não incorporada: 0,00 
- da construção: - 	807.197.,00 

Base de cálculo do IPTU: 1,178.175,00 

e- 

. 	• 	. 	J . 	 , 
Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro= 
Imobiliário Fiscal,-apurádos ou verificados a'qualquer tempo, inclusive em relação ao eXercicio abrangido por 

' esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico CERTIFICA que os dados 
. cadastrais acima foram utilizados no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercido , 

' de 2016. 

Certidão,expedida via internei Portaria SF n° 00812004, de 28/01/2004 

Á autenticidade ,desta certidão p"oderá ser corifirmada, até o_dia - 08/08/2016, em 

Data de Emissão: 	10/05/2016 
'Número do Documento : 2.2016000782493-5 

• - 
Solicitante: 	 ROBERTO DOS REIS JUNIOR (CpF 175.863.578-97) 
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Resultado da Consulta Detalhada de Divida Ativa 	 Página 1 de 1 

• 

Secratar.a aos Negócios .11,::;d:c,;:s 

 

ry"..,TDA Arsvià - 
C,:"Jfq 	AJ D'1.- 

OS VALORES ABAIXO SÃO VÁLIDOS ATÉ 12/5/2016 
No do Contribuinte : 041.187.0037-9 

• N. da Divida Situação Notificação Exercício Tipo de crédito Valór R$ Encargos R$ 
562 95.1, 9i92-1 AJUIZADO 10 1991 IPTU 	. 11 44038 1,285,90 
519 365 6194-3 AJUIZADO 10 1993 IPTU 4 596,28 , 592 20 
557 584 2/95-9 A.R IRADO 10 1.994 IPTU 25 372 53 2 505,11 
722 014 696-5 AJUIZADO 10 1995 IPTU ' , 24 057.06 2.661.08 
912 054.8-96-6 AJUIZADO 10 1992 IPTU " = 9 148.19 1 047 54 
597 444 5'97-1 AJUIZADO le -' 1996 IPTU ', 25 743 45 2851.04 
602 102 6:98-5 AJUIZADO 10 1997 IPTU 22 575,81 2 498 08 
865 406 9/99-6 AJUIZADO 10 1998 ' IPTU 21 633 28 2 380 56 
575 577 8100-0 AJUIZADO 10 1999 IPTU 34 397,77 379439 

, 535 122 710 1 -0 AJUIZADO 	. 10 200b IPTU 30 083,05 3 343,15 
570 665 3/02-i AJUIZADO 10 2001 1PTU 28621.75 3.149,29 
574 251 1103-5 AJUIZADO 10 	., 2002 IPTU 31 018 83 3 422.23. 
562 975 6104-4 AJUIZADO 10. 2003 IPTU 29 865 48 3 295,41 

579 712 8105-5 AJUIZADOS'  10 ' 204 IPTU 28 65550 3 161,68 

634 905 61001 AJUIZADO , 10 2005 IPTU 26.87558 . 2.965,4,9 

548 401 4107-7 AJUIZADO 10 2006 IPTU 25 186.35 2779,33 
172 278- 6/08-6 AJUIZADO 1.0 2007 1PTU 	_ 	' 23 727 90 , '2 618 55 
806 329 1/08.5 AJUIZADO 200301 

.. 
2003 TLIX-TRSD 1 175,04 515,26 , 

806.329 1108-5 ' AJUIZADO 200401 2004 TLIX-TRSD ' 	, 1 382,06 0.00'. 
„ . 806 329 1/08-5 	- AJUIZADO/", 20050 . 1 2065 TLIX-TRSD —. . ¶332,68 ' 0,90 

t 	
. 	1 Prcnorna  Página' " 

• 

irrpr:m1 	Ncr.de Cens u:ta. 
- - 

- ;-1:,,Cry,.:s.o SAG 

■•• 

http:/(www3.Prefeitura.sp.góv.br/DividaAtivaConsDebDet/Forms/frm003_EntradaDe..:  12/0512Ó16 
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• 

' Resultado da Consulta Detalhada de Dívida Ativa 

DtvriD.C., ATIVA - ConsuLte 
/PTU/CONTRISUIÇÃO DE!1 ,-;EL•.10RITr:I':'; -.) 

- OS VALORES ÁgAIXO SÃO VÁLIDOS ATÉ 10/5/2016 
No dõ Contribuinte: 041.187.0037-9 	- 

-"N.. da Divida. Situação Notificação .,Exercício Tipo de crédito' Valor R$ 

.523.870.6!09-1 AJUIZADO 10 • 2008 IPTU 22.166,13 

525.211.310-6 AJUIZADO 10 2009 IPTu 20.832,53 

524 082 411-8 AJUIZADO 10 2010 !PT° 21.096,83 

540.0313112-5 AJUIZADO 10, 2011 LPTU 

554.841 ..1M3-6- AJUIZADO 10 2012 -IPTU 17.930.20 

• 542.446.1J14:- 1* • AJUIZADO 10 2013 IPTU 16.154.59 

604.560115-7 AJUIZADO 10 2014 IPTU 14..716,20 

-NAO AJUIZADO 10 2015 IPT1J 13 681,34 

" VALOR TOTAL 	  
TOTAL DE DÉBITOS 	 

613.941,13 
28 

Pagina Anterior I 

• ., 

Mtp://wm w3, pre reit ura:sp.zov.br/DividaAtivaConsDebDet/FormS/frm004_ConsDetal..-; 10/05/2016 

Página 1 de 1 

Encargos R$ 

2.44644 

2.259.38 

2.328,03 

2.13490' 

1.982,03 

1.78620 

1,619,69 

1.36813 
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• to 

.) • 

. 	~V. 	. 
tO:é 

• 

, PRESTAÇÕES , • 1 EYER." NOTIF ' VALOR 
s  

15 	01 
1, 2 3 4 5 6 7 8 9 DEVEDOR-DIVIDA ATrVA- 

, I 	 , 	- 	• 	, 	 - 	• 
• '• I, c 	• 	- 	 • 	- 	10 	• 	OBS1 	, 

12 '3 4 5 6.7 8.9 DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-. 
•• 	 01 

_ 
• MENSAGEM , 

• 1 2:3 4 5 . 7 8 ,  9 	DEVEDOÈ.--DIVIDA ATIVA- • 
10 	 0551 	- 	• 

! • 12 	01 . 

	

, 	OBS1 	"-' 

1 2 3 4 5 67 8 9 DEVEDOR-DIVIDA 

10•01 	 3 4 5 .6 7, 8 9 : DEVEDORTDIVIDA .  

	

- 	- 
I_ 2 3 4 5 .6 7 g 9 	DEVEDOR-DIVIDA 'ATIVA- ,•• - 	 09 	01 * 

OBS1 - CONSULTAR EM - 	 • 	 „ 

1 h t.tp : 	pref 	ra.' 	. 6r 	 ,1t,, 

1 23  2 3 4.567 8.9 	DEVEDOR-DIVIDA -ATIVA- -1  

11*****.* ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS,DE CONTRIBUINTES 
 "ANTERIORES * *** ** 	• 	 • 	_ `-- 	 , 

, 

. 	Nova Pesquisa 	' 

' Iittp://wVvw3.preteitura.sp.gov.briiptudeb3/Forms/iptudeb3_pag0  1 taspx 

• 

Informações de Momento e Identificação de Serviços do Ni -tal 

'Secretaria Municipal de 9nanças t5F 
• 

Contribuinte: 041.187 0037-9 

. , 	• IPTU Débitos Exercicio Atual • 

TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO 	 = 	10. 302, 65 

NOTIFICACAO 01 ( COm 10 PREsTACOES 

, PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 3,4 , .. 	 4..469,87 

1 j PRESTACAO 05 . ( VÈNCTO .: EM 09)06/16 ) 	 F 	- 	972,13 , 
PRESTACOES ' EM ABERTO REF .A0 TOTAL DO DEBITO. ( 1 2 3 4 5 - 6 .7 8 9 10) . . 	 . i 

• 

- • 

. 	. 
:03-VALORES ;GRAFADOS EM REAIS, -  'ATUALIZADOS '  ATE A DATA? _ •

PODENDO HAVER PRESTACOES .  JA PAGAS EM FASE DE PROCESSAMENTO. 

>>.,>>>> -ESTA INFORMACAO 'NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
:ANTERIORES <«« • . 

I 

• 

IPTU Débitos Exercícios Anteriores , 
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Atualização: 

25 a  Vara do Fórum Central 

Ação Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença 

0203898-63.2002.8.26.0100 

Condomiriio Edificio Plaza lell 

Helena Comerian Apovian 

Bem Penhorado 

Tipo de Bem: 	= Apartamento 

Matrícula: 	298.561 

CRI 	 14a CRI /SP 
. 	. 	• 

Endereço: 	- Avenida Jurucê, 185 apto 31 e 3 vgs 

	

• São Paulo '" 	 / SP 

Avaliação Atualizada do Bem 

MêS'1 Ano -. 	índiceTJ 	Valor da Avaliação 

Avaliação do Perito: - out 	/2012 • " 48,791424 	'R$ 1.395.0.00,00 

mai 	/2016 - 	64,328264 - 	R$ 1.839.215,19 

. p, 12 de maio de 2016 

3.837' 

Casa 	 Desde 

Atualização Monetária - conf. índices da Tabela Prática do E.TJSP 

Dados do Processo 

fls. 1024
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Tribunal de Justica de São Paulo 
• 

• • 

 

i 	7:-• 

   

• 

• Processos distnbuidoS no mesmo dia.00dem sqr localizados se buscados pelo numero do processo. com  o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo nao estao chsponiveis para consulta Para saber quais varas estão disponiveis em cada foro ckoue aqui 

• Mudas> Clique aqui para mais informações sobre corno pequesar. 
, • Processos baixados, em segredo de Justiça ou distnbuidos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo 

Atenção 

• Você esta identificado no sistema 

• 
Dados para pesquisa 

Foro: 	 ,FoçtCe -'trxl C" el 

Pesquisar por: 	 ,Ni:mei o do proce ...so 	_ 	_ 	_Y1 

'10  Unificado ‘r, Outros • 

Número do Processo: 	02033-63.2-622 	4 

Dados do processo 

	

rito- 	 Despesas Condomusais 	
NNNNNNN Caso o número possua ?otos à esquerda o sistema pregnche-os autorhaticarhente, 
basta informar o numero e o digito 	ou '.*. Exemplo ao informar 310,  o sistema ira 

29/04/2016 00 - Juntada de Petição -~eple,pez,g~4.05 

O _ 	njz,z 	 05;11/2002 as 10 25 Livre 	 DD Deve ser preenchido pelo usuário. 

Central 25a Vara Chiei - Foro 	Cível AAAA Ao informar dois digitas para o ano o sistema completa o mesmo, basta prelsionar a tecla 
Tab Exemplo ao informar '08" ç  Tab o sistema ira preercher 2008 
J.TR São números fixos preenchidos pelo sistema Exemplo 8,99, 
0000 Caso o numero possua zimos à esquerda o sistema preenche-Os automaticamente, basta 
informar o numero pressionar a tdcla Tab. Exemplo ao informar '10° e Tab o sistema irá 
Preençher "0010' 

, Partes do processo • 

t,  • .1 Condomínio Edificio Plana 1 e li 
'1 	Fernando Ricardo Leonardi 

Renzo Eduardo Leonard' 
" 

• - • Helena Comerias Apovian 
• ‘4-,  Helena Luisa Faingezicht 

'eu Lsac Chapira Teperman 
• 

munlopio de SãO •pauto 
Lucas Reis Verderosi 

Movimentações 
	 • , 	 • Listar todas as movimentações 

• Data 
	 :Movimento 

	

10/052016 
	

Oficio Juntado 	 r 

Juntada a petição diversa =ripo' Odor) em Procedimento Sumário - Número 80026 

, 	29/042016 	 Certidão de Publicação Expedida ...,- . 

	

 - 	 'Relação 0169/2016 	, 
:Data da Disponibilização 29/04/2036 ' 
Data da Publicação; 02/05/2016 

I 	 alilfnem do Dáqo ' 2105 	.. : 

Nona: 376/386 , 	 ..' 

	

26/04;2016 	Remetido ao COE 
Relação 0169/2016  
Teor do ato' Fls. 803/871 manifestem-se as partes em dez dias Int 	 . 
Adtrogados(s)' Renzo Eduardo Leonarch (OAB 122113/5P), remando'atcardo Leonard, (048 173013/5P),•Isac Chapira Teperman (OAB l 

.. 
24483/5P), Helena Luisa Fainoezícht (DAS 9.580315P), Lucas Reis VerderosI Q2AB.316219/5P) 	 ... 

- 	20:04/2016 	 C Decisão P-ofenda . 	• , 	 , 
Ffs 803/871: manifestem-se as partes em dez dias Int 

'. 

 
• ' 

', 
	_ 

	

18, 04/ 2 0 16 	 Petição Juntada- 	
.._ 	 e 

Juntada a petição diversa - Tipo Petição Intermediána eis Prçcedimento Sumário :. Número' 80025 
• 

Petições diversas 	■ ; 

'Data 	 Tipo 

	

30/09/2013 	

• 

Petição Intermediária 

	

22/04/2014 	 Petiço° Intermediária 

	

04/06/2014 	 Petição Interrhechária 

	

, . i 09/04/2015 	 Petição Intermediária 

	

" 07/05/2015 	 Oficio. 

	

08/0E02015 	 Petição Intermediária 
. Petiçao Intermediária 

	

23/07/2015 	
+ minuta de edital. 

	

-23/07/2015 	 Ofício 	
, 

• 

https://esaj.tjspj  us.brIcpopg/shom .do?processo.codigo=2S7X426EY00008zprocessb.f... 12/05/2016 

P. ocosso: 	 0203.898-63,2802 8,260100 (58100.2002-708 ¡eurirero de Processo Unificado 
Procedimento Sumário 	 O sistema dispornbiliza facilidades no preenchimento do numero unificado, seu formato é 

Cível 	 NNNNNNN-DD AMA LTR,0000 

2002,093178 , 

Mana Fernanda Belli 

• 1{ 	 0000203898-/1 

RS 6.098,40 

, 

fls. 1025



... 

rstme,o d„, Prw.ess._ 	 , 

• Unificado _ Outros 

9:5-77-T44—.;92-5 	 , Número de Processo Unificado 
O sistema chsponibtliza facdtdades no prehrichimento do numero unificado, seu formato e 
NNNNNNN-DD AAAA ITR.0000 

NNNNNNN Caso o número possua zeros à esquerda o s:stema preenche-os automaticamente, 
basta informar enumero e o digito "-' ou --Exemplo ao informar 310 ,  o sistema ira 
preencher 0)00310- 

0057707-44,2005.8 26 0100 (583,00 2o05te77tneye ser preenchido pelo USUBI,O. 

Procedimento Suma no 	
AAAA • Ao informar dois (Nitros para o ano o sistema completa o mesmo, bastá pressionar a tecla 

.• Tab. uemplo ao informar 08 e "Tab" o sistema irá preencher "2008 
- CNN 	 3.TR São números toros preenchidos pelo sistema,Exemplo 8 99. 	 • 

N,sto-to 	 Despesas Condominiat5 	 0000 , Caso o número possua zeros á esquerda o sistema preenche-os automaticamente, basta 

Li c.ii.F , siou 

	

	 11/05/201600 00- Imprensa Reiaoó oggMar,o_.rgmepressionar a tecla Tab. Exemplo .ao  informar '10" e '"fab" o sistema irá 
eencner ' t.:JVJ 

• bum , s, 	 01/06/2005 as 1229 - Livre 

Pesquisar por: 

Numero do Processo: 

Dados do processo 

s  

Portal de Serviços e-SAJ 
	

Página 1 de 2 

Tribunal de Justiça de São PaLto 
' 

• Procetsos distribu dos no mesmo dia podem ser locatzados se buscados pelo numero do processo, com o seu foro seleuonado 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo nao estão disponives para consulra Para saber quais ,,aras estão disponeveis em cada foro dique aqui 
• Dúvidas,  arque aqui para mais informações sobre como pesquisar 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuidas no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo 

Dados para pesquisa 

Foro: 

24. Vara Chiei - Foro Central Cível 

Ci •• 	 - 2005.'000893 	" 
	

• 

Temera Hochgreb Matos 

Si 	 Ibv 	• 	 00005057707-17 

R$ 22 554,94 

Partes do processo 

Condo •minio Edifico Plana 1 e 11 
• ^ • ; , Fernando Ricardo Leonard, 

• - 	Renzo Eduardo Leonard' 

Movimentaçõeè 

Helena CoMenan Apovian 
• - Helena Lursa"Faingezicht 	• 

_ 	lsec Chapira Teperman 

-Listar todas is rnov fnentações.. 

/ 

Data 	 Movimento 

11,1:g/2016 	e 	Remetido ao WE 
Relação 0247/2016 	 ' 	- 	

, 	 • 
Teor do ato Vistos Fís. 806/808 comprove o exequente que o imóvel penhorado neste autos esta em pior estado de consen;ação que 
aquele que foi objeto de avaliação ern odba Vara, ppis nao há prova nesse sentido nos autos, ou diga se concorda com a avaliação Intime- 

• . se , 	., 	 . 
Advogados(s) Renzo Eduardo Leonards (OAB 122113/SP), Fernando Rica+dó Leonardo (a4Ér 1 73o13, su ISac Chapira Teperman oDAB " 

• 24483/SP), hielella Lussa Eaingezocht (0.489.5803,SP) 	 .• 	• 	 , , 	• 	 . 
09,05,2016 	 ci Decisao Proferida 	• 	

.
' 	 . 	 „ 	• 	 , 

Vistos Eis 906/806 comprove o exequente que o +movei penhorada neste autos esta em pior estado de conservaçãO que a quele que foi 
• objeto de avaliação em outra Vara, pois não ha pxova nesse sentido nos autos, ou diga se concordo com a avabaçao Intime-se 	• 

• 25/04/2016 	 Autos no Prazo 
PRAZO 19;05/2016 

_ 	 Vencimento, 08/06/2016 ' 

25:9412016 	 Certidão de Publicação Expedida 
Reâção '0221 ,2016 
Data da Orsponlbilização 19/04/016 
Data da Publicação 20/04/2016 
Número do Mano 	• 
Pagina, 

• 
18:04;2016 	• 	 Remetido ao DM , 

RgaçãO 0221 ,2016 
Teor do ato Vistos I) Fls 707/710' manfeste-se a executada sobre o pedido de revogação dos beneficies de Justiça Gratuita jI) Fls 
800/801' defiro a substituição do leiloeiro Providencie o exequente os editais, nos termos já fixados. Intime-se. 

• ,Advogados(s): Renzo Eduardo Leonard, (OAB 122113/5P), Fernando Ricardo Leonard, (0,48 173013.'SP), IsacChapira Teperman (DAS 
24463/5" Helena Luisa Faingezicht.(048 95803/5P) 

Petíçláe 'S . diVerSaS 

Data Tipo • 

• 

• 
- 	À 

0909/2013 •••• Pebdes Diversas • 

30'09 2013 Petições DATersas• 

30/10/2013 Petições Diversas " 

' 	29/09/2014 Petições Diversas „ 

06/11/2014 Petições DiverSa 

18 ,12,á014 .; Petições Diversas 

18/12/2014 Petições Diversat 

12/01/2015 • Petições Diversas 

16/03/2015 Petições Diversas 

N• 

o 

.https://est.  tj.tjsp.j.tis.brkpopttishow.do?processo.eodigo=2SZX5RC-Tê00008prOcesso.f... 12/05/2016 

fls. 1026
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• Processos distribuidos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, COM o seu foro seleoonadb 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo nao estão dIsponiveis para consulta Para saber quais varas estão dteponiveis erre ceda foro cliqqe aqui 
• Duvidas,  Clique aqui para mais informaçOes sobre como pesquisar 
• Processos baixados. eito segredo de Justiça ou distriburdos no mesmo dia serao apresentados somente na Pesquisa pelo numero do processo. 

" Dados para pesquisa 

Foro: 

Pesquisar per: .  

Número do Proçesso: 

,Dailos do processo 

• • 

07•sse . 

• in.,‘"Q. 

tur,M. FIL i. 

á , 

Fo•-r, 7enti,1 

11  Unificado 	Outros 

,9234889-61.2007 	_ 

0234888-61 2007 8.26 0100 

Procedimento Sumano 

Cível 

Despesas CondominialS 

29;04/2016 00 00 - Mesa do 

19/11/2007 às 16 43-- Livre 

171  Vara Cível - Foro Central 

2007/002364 

Adriana Brandmi do Amparo 

RS 9.127,53 

a 

10100_ 	Número de Processo Unificado 	. 
O sistema chsporebdiza facilidades no Preenchimento do número unificado, seu formato e 
NAINNNNN-DD.AAAAJ TR.0000 .  
NNNNNNN Caso o número possua zeros a esquerda o sistema preenche-os automaticamente, 
basta informar o número e o digito 	ou 	Exemplo ao informar "310,  o sistema irá 
preencher "0300313- -  • 

(583 00 2007[0348188Ye ser preenchido pelo usuano. 
AAAA Ao informar dois dígitos paia o ano o sistema completa o mesmo, basta pressionar a tecia 
--ab Exemplo ao informar "08" e 'Tett' o sistema ira preencher *2008. 
J.TR São números fixos preenchidos pelo sistema Exemplo 8 99 
0000 . Caso o número pqssua zeros à esquerda o sistema preenche-os automaticamente, basta 

Chefe - MINUfir°15),C9',er Pressionar a tecla Tab. Exemplo ao informar '10" e l'ab' o sistema irá 
preenc r 0 	• - 

Cível 

' 

• Partes do processo 
	

", . . 	 ' 	 • ..- 	 . Exibir todas as partes 

• - • Condomínio Edifícios Plaza I e li 
	 • 

- - •r Renzo Eduardo Leonardt 
- „ , 	Fernando Ricardo Leonard, 

..„ Lucas Reis Verderosi 

• Melena COmerian Apovian 
	 ,•• 

• 

• 	

Carlos Alberto Arao 
, 	Fernando Gustavo Dauet Neto : 

Jose Henrique Oliveira GomeS 
Jose Hennoue Oliveira Gomes 

29'04/2016 

: 29/04/2016 

13/04/2016 

12/04/2016 

11/̂04/016 

Petições diversas 

• Listar todda as mosunerilaçoes. 

Serventuáno 
MINUTA 29;04 TIT II 

Processo Autuado 
ABRIR VOL 291.04 

• Petição 3untada 
AG JUNTADA DE PETIÇ.à.113704 

Remetido ao DJE 
IMP 13/04 

Recebidos os Autos da Conclusão 
Too de local de.  destino Cartório ." _ 
Especificação do local de destino Canário da 17 ,. Vara eive' 

Movimentações 

Data 	 Movimento 

,r 

Data 	 Tipo 

30/09/2013 	 Petição Intermediária 

07/07/2014 	 Petição Intermediária' 
02/03;2015 • 	Petições Diversas 	• ,  
09104;2015 	 Petição Intermediária 

13/07/2015 	 Petição Intermediária 
01/09r2015 _ 	 Petição Intermediária 
15/10/2015 	 Petição Intermediária 

, 

Incidentes, ações incidentais, recursos e'execuções de sentenças 

Recebido em 
	

Classe 

,04/10,2007 
	

• _Cunipilinento oe Sentença - 30001 (1021349-4:.:_007.8 26.3100) 

Audiências ,  

'Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

• Histórico de claSses 

• ' 

https://esaj.tj  sp.jus.brkpopg/show.do'?proc'es- so.eo "d igo=2SZX720C00000&processo.f.. 1 .2/05/2016 

e 
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• 

'r•OÉ. • Tribunal de Justicei de São Paulo . 
• 

E El 

c: 	iI Proc.51.  

0r 	 ce',' 	 . 	 .. 
• - . 	 . 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem; ser localizados:se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. • 
.. Algumas unidades dos foros listados abaixo Não estão dispOníveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada fofo 

	

dique aqui. 	 . 	 . 	 . 	, 
• `Dúvidas? Clique aqui para Mais informações sobre como pesquisar.  

	

. 	 . 

• Processos baixados, em Segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa peio número do 
" processo. 	- 

Dados para pesquisa 

Foro: 	 Foro Central Cível 	 v 

Pesquisar por: 	 • Número do Processo 	•• 

Unificado 	Outros 

Número do Processo: • 	,0205679-76.2009 	• 	' 1 0100 

Dados do processo 

cesso.. 	 0205679-76.2009.8.26.0100 .(583.00.2009.2056791 

Classe: 	 Procedimento Sumario 	. 

• /.. ••-.2.. Civel . , 	* 

Atm.tnto: . 1 	 . Despes as Condominiais . 

Local Físico: 	 11/05/2016 00:00 - Prazo 06 "-. pz 6/6 cri. 

wm.ribuição. 	 13/10/2009 às ' 15:28 - Livre . . 

- 25a Vara Civel -"Foro Central Civei . 

çon•lt 	 . 2009/002224 i 

3anze. 	 - Maria Fernanda Belli :  

"ValOr da azão• 	 R$ 13.783,89 
: 	.•_. 	.• . 	- 

_ Partes-do processo 

....ConclominiCi de Edifícios Plaza I e Ii 
_ 	 'Renzo Eduardo Leonardi 	51 

••• ••,..,,KjÁt• 	 Fernando Ricardo Leonardi . 	. 	• 	. . 	. 
Helena Comenan Apovian 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

	

, 	 Lucas Reis Verderosi 

".c 
Movimentações 	!;,•,,oh 	,..i_istar todas mov:mentaçÕes. 

. 	 . 	_ 

Data 	 . . Movimento . 

' Certidão de Publicação Expedida • 
, 

'Relação :0178/2016' 	 . 
Data da Disponlbilização: 04/05/2016 
Data da Publicação.. 05/05/2016 •••• 
Número do Diário: 2108 	: 
Página: .504-508 	' 

03/05/2016 	• 	 Remetido ao DJE 	 • 
Relação: 0178/2916 . 

-:,Teor do ato:' Fls. 644/713 e 71417121: manifestem -se as partes em dez dias.Int. 	_ 
• Advogádos(s): Renzo Eduardo LeonarcIl (OAB 122113/SP); Fernando Ricardo Lebnardi (DAS 1730131SP), Lucas • 

• Reis Verderosi (OAB 316219/SF) 	 , • 1 	 • • • 
.02/05/2616,', • 	. 	Decisã&Proferida 	 ' 	. • 	' .• 

Fls. 644/713 e 714/721: manifestem-se as 	em dez dias-Int. „ 	. 
27/04/2016 ' 	 .Petição Juntada 	 _ 	 - • 

Juntada a-petição,diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento Sumário - .Número: 80049 Protocolo: 
' • FEFE15001171633 . 	' - . 	 '.- 4' - 

27/04/201 6 	 - :...Petição Juntada • • 	
. 	. _ 

Juntada a_ifietição diversa - Tipo! Pelfção Intermediária em ProcedimentoSumáho Ni:IIP erb: 80054 -, Protocolo: 
' . 	 . 	FJM316011395619 '. 	 .• . 

- Petições diVersas 

Data: 	 Tipo 

20/09/2013. 	 Petição -Intermediária 

• 

05/05/2016 

https://esaj.tjspijus.bricpopg/shoW.do?processo.cOdigo=2SZX8890V0000&nrcicesSo.f . , 12/05/2016 
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=pr.= Tnbunat de Jut:tica de Sâo Pauto 
' E E 

• 

: 

• Processos distnbuidos no mesmo dá podem ser localizados se buscados pelo numero do proces.so, corri o seu foro selecionado 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo nao estao disponiveis para consulta. Para saber quais varas estas disponi.ois em cada toro dique aqui 
• Duvidas )  Choque aqui para mais informações sobre coem pesquisar 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuidos no mesmo dia serão apresentados somwte na pesquisa pelo numero do mocesso. 

Dados para pesquisa 

_ 
F"oCcri'i 	 _ 

_ 	. 
ixur.ero d Proc•sso 	_ 

4..• Unificado 	autros 
_ 

020512:-72 2911 

Tab Exemplo ao informar 08 e 'Tal) o Sistema irá preencher "2308' 	• 
, 	Civel 	' 	

. 
1TR - São números fixos preenchidos pelo sistema Exemplo' 8 99. 	, 

Despesa Condominiais 	 . 	0000 • Caso o número possua zeros à esquerda a sistema preenche-os automaticamente, basta 

- . 

 

ai ....>i • . 	 18 , 03/2016 00 00 - Tribunal de Justiça de geül4/21§NÇO-OreSsionar a tecla Tab Exemplo ao informar '10" e 'Talo" o sistema ira 
• ..,:4eio 

09 ,11/2011 as 15 25 - Livre 

38° Vara Cível - Foro Central Cruel 

2011,002068 	„ 

Ndson Wilfred Ivanhoe Pinheiro 

R$ 29.830,63.  

Partes do processo 
• • 

• Condommoo de Edifícios Plaza I e Ii 
	 • 

, 	Renzo Eduardo Leonardi 
Fernando Ricardo Leonard. . 

; Helena Cordertan Apoinan 	"' 	• 
' • 	Heiena•Luisa Faingezicht 

Movimentações 
	 ,Ustar todas as movirnentáçoes- 

• ' 	 • 
Data 	 Movimento 

18/03/2015 	 Remetidos os Autos tara o Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado 
18/03/2016 

15/03(2016 	 Expedição de documento 
DAT Tribunal 15/03 

15/03/2'016 	• 	 Mandado Devolvido Cumprido Parcialmente 

u 14,03/215 " 	 Serventuário 
• juntada cx / - 14/03 

04/02/2016 	 Autos no Prazo • 

	

. , 	 Prazo 13 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Dados do processo 

Número de Processo Unificado 
O sistema disponibiliza facilidades no preenchimento do número unificado, seu fórmato-e • 
NNNNNNN-DD AAAA J.TR 0000 .„ 

NNNNNNN Caso o número possua zeros a esquerda o sistema preeriche-og automaticamente, 
basta informar o numero e o digito 	ou " Exemplo` ao irforrnar 310 ,  o sistema ira 
preencher 0300310- . 

0233120-78 2011 8 26,0100 (583 cio unittemOcre ser ereenOncielittio usuário. , 	 • 

Proceínmento Sumario 	
AAAA Ao informar dois drgitos para o ano o sistema completa o mesmo basta pressionar a tecia 

r•• ■ 	 ■•• 

Petições diversas 

• Data 

26/06/2014 

04/08/2014 

06/11/2014 

09/04/2015 

_ .01/09/2015 

. 01/09/2015 
15 , 10/2015 

_ 23/11/2015 

Tipo 

Petições Diversas 

Razões de Apelação 

Petições Diversas 

Petições Diversas 

Petições Diversas ■ • 

Petições D...,ersas 

penço.es Diversas 

Retrçõe% Diírersas 

• 

•L_ 

Incidentes, ações incidentais, recursos e exectIções de sentenças 

' Recebido aro • 	Classe , 	 • , 
18/42015 	 Impugnaçao de Assistência Judiciája f0009948-35 2015.8.26,3100) 

Audiências 

Não tiÁ'  Audiências futuras vinculadas a_este procesSo 

.Histórico de classes 
_ • 

- Data 

01/05/2012 

01/05/2012 

, 22/10/2012 

tfliCipl 

Correção 

Evolução 
• 

Classe 

- Procedimento Suinário4r2obrança de Condorninio) 
Procedimento Sumánp ' 

Procedimento Sumirei 

Área 

Cível 

Criei 

Cível 

• 

- 

https://esa.j.tjsp.jus.brkpope/show.do?procèsso.codigo=2SZ. X9F29C0000&processo.f..,  12/05/2016 
^ 
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Tribunal de Justice de São Pauto 

  

• r • 

 

R ;,giFfr"0 "` "." 5 	' t! s • f ;) ".  

Dados para Pesquisa 

Seção: 
	

5elec o:e O  

• Pesquisar por: 	 aturnejo Processo_ 

1 	 • Unificado_ Outros 
• _  

Número do Processo: 
Número de Processo Unificado 
O sistema disponibiliza facilidades no pieenchumento do numero unificado, seu formato é 
NNNNNNN-DD.AAAA LTR.0000 

NNNNNNN Caso o numero possua zeros a esquerda o sistema preenche-os automaticamente, 
Este preces',e ,1 	c;,e, ni 71 J. 'd'Ia vit t..alia -4r Isatadffbrmar o numero e o dígito 	ou ' ." Exemplo ao informar "310,  o sistema irá 

Preencher "0010310- . 
DD Deve ser preenchido pelo usuáno, 	 • 	 • 

Dados do Processo 	 AAAA • Ao informar dois dígitos para o ano o sistema completa o mesmo, basta pressionar a tecla 
Tab Exempto ao informar " 08"  e Tab o sistema vá preencher '2008, 

2011167 -58 2015 8 26,0300 	 3.TR São números f.ixos preenchidos peto sistema Exemplo 899 
0000 Caro o ni.rrero possua zeros à esquerda o sistema preenche -os automaticamente, basta 

Agravo de Instrumento inronpar o numero presS . onar'a meda Tab Exerhplo ao informar ''10" e 'Tab o sistema vá 

	

Cisei 	 preencher "0010' 

DIREITO CIVIL -Coisas- Propriedade -Condommio em adicto - Despesas Condeminiais 

,• 	 Comarca de São Paulo 1 Foro Central Cível 25 .  Vara Civel 

	

.'i ç1 	0205679-76.2099.8 26 0100 

• tio .crn• 	 29.  Câmara de Direito Privado 

SILVIA ROCHA 

✓ Aprns,., 	 1 / O 

• .1•;• ■ • 	 1 000,00 	 .• 

Apensos / Vinculados.  

Não há processOs apenseis ou vinculados para ste processo, 

*Números de la Instância 

Não ha númerls dei' instância para e'ste processo. 

Partes do Processo 	. 
• 

• 
Condomínio de Edifícios Plaza I e II 

, fernando Ricardo Leonard; 

xc Município de Saci Paulo 
Lucas Reis Verderosl 

A 	- • Helena Comenan Apovian 	" 

Movimentações' 
	

' + .2, •• 	Listar todas as cno‘nmentações. 

Data 

23/11/2015 

17/11,/2015 

, 
-' 

28/09/2015 	 Publicado em 	 , 	• 	 . 
Disponibthzado em 25,09/2015 7709 de publicação Vista Número do Diário Eletrônico' 1975 • 

25.09/2015.. 	 Prazo-  • , 	 . 	• 	. • •, 

25/09/2015 	 .13 ExpethdO'Ceitidão de Contrarnmuta 	 ..", 

Certidao de Publicaçao Intimação Contraminuta - Privado (Digital) • 

• 
Movimento 

PrOCeSs0 encaminhado para o 511 (Expedido Certiclaoi - 
Expedido"Certidãó ao 57"I - [Digital] 

Petição Intermediária 'Juntada 	 , • 
N. Protocolo WPRO 15 00487056-0 Tipo da Petição Contrammuta Data 07,10/201519 2f 

Subprocessos e Recursos 

Recebido em • 	Classe 	• 

• 10/03/2015
• 
 Embargos de DeelataSeR 

Composição do Julgamento 

Participação 

Relator , 

2 .  Juiz . 

• 3° Juiz 

Petições diversas 

Magistrado 

Silvia Rocha (17804), 

Fabro Tabora 	, 

Crlos Hentique Miguei Trevisan - 

" 

Data • 	 Tipo , • 	. 

05/02/2015 	 • 	Contraminuta ' 
29/06/2015 	 Contra-Razoes . 	. r  

25/08/2015 ' 	 ' Agravo em Recurso.Especial 
07/10/2015 ‘ 	 . Contraminuta 	

, 
„ 

Julgamentos 

• https://esakispjus.bilepo/sg/shov,  .do?processo.c'odigo=R1002LZY,10000 12/05/20 16 

••• 
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-Seção: 

Pesquisar por: 

Selecione a.Secão" . 	- 

' Numero do Processo 	•_,•• _ 

Unificado 	Outros 

Dados para Pesquisa 

Número do Processo: 

Dados do Processo , 

0203120-78.2011.8.26.01b0. 

Apelação 	
• 

d 

Porta.1 de Serviços e-SAJ 

• Tribuna( de Justice de São Pauto 

Igem.; 

or ge- 

i -s: 

 

Retryt•sor: 

".•:.•lurne 
. 	 . 	 . 

da a',0 

Civel  

DIREITO CIVIL-Coisas-Propriedade-Condomínio em Edifício-Despesas Condominiais 

20/04%2016 00:00 - Sem local físico definido 	• 	_ 

Comarca de São Paulo / Foro CentrarCível / 38a Vara Civel 

0203120-78.2011.8.26.0100 . 

30íCâmara de Da-eito Privado 

UNO MACHADO 

2 / 1 

2068/2011 

29.830,63 	 ' • ., 	• 	• 
••,,,•:;•-,,,,* Serviço de Distribuição de Recursos /-SI 2.48 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 3. 

• 20/04%2016 	" 	 " 	• 	, 

• , 

	

.• 	 " 	' 
,Apensosi Vinculados 

N° processo 	A/V Volume Folhas 	Classe 
	

Obs. " 

0009948 	 A 	1 	88 
35.2015.8.26.0100 

Números de 1a  Instancia . 	 , 

Não ha números de la instância para este processo. 

Partes do Processo 
' 

Helena CoM_nan Apovián 
AtI:Jonacia• Helena Luisa Faingezicht 

.::o—: Condomínio de Edifícios Plaza I e 
.• 	 Renzo Eduardo Leonardi 

Arr,,.•,.1.?4,". Fernando kidardoleonai-di 

Movimentações : 	-, r •.;-i- I".," últyn,..,-",. 3.,Listar todas as inm'iirrientaçõe,s. 

- 	... 	• 	,, • 	 ., 	. 
Data . 	 Movimento . 

-, 	76/04/2016 	 -... Publicado em . „. 	. 
• Disponibilizado em 25/04/2016 Tipo le Oublicação:DistriPuídos Número do Diário Elefrônico:' 2101 .. 	-- 

26/04/2016 	 . Publicado em 	• " .• ' .. 	' 	.- ,- 	. . , \ ,, -, , - - . - ' - 	 :,.- - 

Disponibilizado •  em 25/04/2016 Tipo de publicação:-  Distribuídos Numero do Dia rio Eletrônico:. 21e1 

20/04/2016 . 	 ' Recebidos os Autos pelo Acervo Ipiranga) -,- . - '. z  . . " 	, 	' 	. '/ 	- 	• 

20/04/2016 r: 	
.. , 	. 
Remetidos os Autos ao Acervo 	-. ... 	' 	-'" -. 	_, 	. • ,.'. ,.., • 

20/04/2016 . 	 Distribuição por Sorteio , 	, ' - - 	,.. . " 	. 	• •," 	- 	....i.  •''',,:- • 	• • 

.Órgào Julgador.* 46 , 30•W"arpáta de Direito Privado Relator .• 12189 -, L.Mo MachádO 
.. '' 	, 	

.. . 	_ • • 

. Subprocessos e Recursos 	 , 

: Não "há subproceSsos ou recursos vinculados a este processo. 
. 	• . 	• 	• 

Petições diversas -,  

Não'há petiçõeS divert-as vinculadas á este processo. 

• 

• 

https://esaiijspjliS.brkpolsg/shoNy,do?prbeesso.codigo-R1003ADJ40000 
	

12/05/2016 
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' Fases I Decisões Petições 

DROCESSO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

PROCURADOR: LUCAS REIS'VERDEROSI - 5'1,316219 
AGRAVADO, : CONDOMINIO EDIFICIO pLAZA, 1 E II 
ADVOGADO: FERNANDO RICARDO LEONÁRDI 

SP173013 
INTERES. : HELENA COM ERIAN 

LOCALIZAÇÃO: Entrada em COORDENADOkr.A DA 
QUARTA TURMA m 11704/2016 

TIPC) Processb eletrônico; 
AUTUAÇÃO: 22~2016 

NÚMERO ÚNICÓ: 2011167-58.2015.8.26.00a0 

•••• •••• 	 ••• ••• 
• 	 4■••• Z.; 	 .1 i 

1• 

RELATOP(A): Min. PRESIDENTEDO ST2 
RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL 	. 

AssuNITO(5) ,. DIREITO CIVIL, Coisas, Propriedade, 
'Condomínio em Edifício, Despesas 
Condominiai. DIREITO CIVIL, Coisas, 
Propriedade, Condomínio erra Edifício, 
Despesas Condominials. 

	

, 	. 
TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - 

, 

	

 .. 	• CONSEÈHEIRO, FURTADO, 	- 
NÚMERÓS DE ORIGEM: 2011/67582015£4260000. , 

- 1 volume, nenhum, ápensé. , • 

ÚLTIMA FASE: 25/04/2016 (01:11) MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL INTIMADO, 
ELETRONICAMENTE DA(0) DESPACHO / 

' DECISÃO EM 25/04/2016 

STJ- - Consulta Processual Página 1 de 2 

Superior Tritt, 	ekiustiça 
scrn , 

/11{1141018.4,7,1•11.170,..1. 

   

AREsp no 857234 / SP (2016/0033824-2) 
autuado em 22/02/2016 

Ge-rar Certidão 
	

Imprimir • 	 Incluir no Push 

Impresso QUinn- feira, 12 de Maio, de 2016. - 

- 

https://m w2.stj.jus.br/processolpesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRecist .ro... 	12/05/2016 
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• 	, 
Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 	 Pagina 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• • Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 	• 

• 
, 

Àek 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 	 . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

61.058.996/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 	- 

DATA DE ABERTURA 

19/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 	 . 
- CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I E II 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA) 
- 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	• 	 ' 

81.12-5-00 - Condomínios prediais 	 . 
/ 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS.SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
308-5 - CONDOMINIO EDILICIO 	

. 

LOGRADOURO 	. 

AV JURUCE • 
NUMERO 

185 	, 
COMPLEMENTO 

.... 	- 

CEP 

04.080-010 
BAIRRO/DISTRITO 

INDIANOPOLIS 
MUNICIPIO 	..... 	 • 

SAO PAULO 
UF 	-, 

SP 	--- 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

_ 

• ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) .. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	' 	 • • 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 	... 

1510712000 	... 1 	. 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
. 	,. 	 .-- 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	. 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de2014.' 
. 	. 	• 

- Emitido no.dia 10/0512016 às 16:48:26.(data e hora de Brãsília). 	 :Página: 

, 

	

Consulta OSA ',Capital Social 1 
	

Voltar 	 _ 

.e•V`,Z1 °,12' 

PA:A 
• . 	• 

À ÍZFB agradece a Sua \''is- ita: Pára iUfot'n -tações- sobr.e. ‘política-de privacida- de e Uso, Clique'au 

sna 	 . • - 

http.  .://Www .:rece ita.fazenda.gOV ..br/PesSoaJ uri d ic-a/CN'PEcnRi rex' a/C .npjreva _ Com' pt 	-10/05/2016 .  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HELENA COMERIAN APOVIAN 

CPF: 011.737.948-40 

. *Certidão n°: 47074123/2016 

Expedição: VU05/2016, às 1.6:49:23 

Validade: 05/11/2,016 - 180 (cento e oitenta) :dias, contados da data 

de sua. expediçãO. 

Certifica-se que HELENA COMERIA.N APOVIAN, inscrito (a) no CPF sob o n° 
011.737.948 - 40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art 642-A da Consolidação das- Leis do 

Trabalho, acrescentado 'pela Lei n° . 12.440, de .7 de julho de 2011, e 

na, Resolução Admini-strativa n° - 147 .0/2011 do Tribunal Superior do .  , 
Trabalho, de 24 de agosto de 2G11. 

Os 'dados constantes desta .  Certidão são de responsabilidade dos - .,. 
Tribunais ao Trabalho e estão atualizados até '2 (dois) ' - dias 

anteriores à -data cia" sua expedição. 

No caso -de pepsoa, jurídica, a Certidão atesta 'a empresa 

a todos os seus -estabelecimentos, agênCias .  ou filiais: 	._ 

'A aceitação desta Certidão 'condiciona-se à ,verificação de sua 

autenticidade no portal do "Tribunal -Superior.' do Trabalho.' na• 

Internet (http://www.tst ..juà-..br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

em relação 

- 7 
,INFORMAÇÃO' IMPORTANTE 
Do Banco' Nacional de Devedores Trabalhistas, constamos dados 

necessários à'. identifica ç ão` .das pessoas naturais e 'jurídicas , 	 - 	 . 	• 
inadimPlentes perante a Justiça do Trabalho quanto,-às obrigações, 

,estabelec'i,das .erh -  sentença condenatória transitada - em, julgado ou em '- 

acordOs. judiciais , trabalhistas ,‘ inolusfve no concernente aos 

recolhimentos-.  previdenciários „ a honorários, a cuàta.s, 
emolumentos ou a.• recolhimentos determinados , em lei ou 'decorrentes -- 

- de execução ,  de -acordos firmados perante - o Mini6tério. Público dos 

Trabalho ' ou .Coraisàão de Conciliação Pré /via. 

-.. 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015) 

25a Vara Chiei do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

25° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) 

executado(s) Helena Comerian Apovian,, de , Prefeitura do Município de São 

Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) 

citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos 

autos da Ação Sumária, em fase de Cumprimento de Sentença promovida por 

Condominio Edificio Plaza lell, processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. 

0(a) Dr(a). Maria Fernanda Belli, MM Juiz(a) de Direito da 25a Vara Cível do Foro 

Central da Comarca de São Paulo, com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 

13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., 

Faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos 

www.casareisleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

O sistema gestor de leilões eletrônicos www.casareisleiloesonline.com.br  é de 

titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob n° 748, com 

www.casareisleiloes.com.br 	
3 837 
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endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, n° 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 

01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.  

Dos Leilões. 

O 1°. (Primeiro) Leilão terá inicio dia 19 (dezenove) de Julho de 2016, 12:30:00 horas e 

término dia 21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:30:00 horas, oportunidade em que o(s) 

Bem(ns) será(ão) entregue(s) 'a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) 

avaliação(ões). 

O 2° (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 

21 (vinte e um) de Julho de 2016, 12:31:00 horas e término dia 12 (doze) de Agosto de 

2016, 12:30:00 horas, ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, 

rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação 

atualizada do respectivo lote,- afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 

do CPC/2015). 

Das Condições de Leilão e de Arrematação. 

0(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único (art. 893 

do CPC/2015). 

Sendo o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador que se 

propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem 

lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na 

tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para 'eles (art. 893 do 

C PC/2015). 

Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da 

2 
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última apregoação e respeitará os termos e condições deste edital. 

Em 1° (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der 

acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). 

Em 2° (Segundo) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, 

rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação 

atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 

• do CPC/2015). 

Quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de 

titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os 

respectivos Terrenos será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por 

cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. 

0(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) 

vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do • CPC/2015. 

Os) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem 

garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

0(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) 

vendido(s) em caráter "ad corpus", sendo que as áreas mencionadas são meramente 

enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo 
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cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento 

de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que 

constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. 

0(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os 

respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter 

pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) 

vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer titulo e a qualquer 

tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 

0(s) arrematante(s) deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições 

impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do 

solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e 

especificações de condomínio, quando for o caso, as-quais estará obrigado a respeitar em 

decorrência da arrematação do imóvel. 

Constitui ônus dos interessados examinar previamente os bens apregoados, sendo que as 

visitas deverão ser previamente solicitadas pelos e-mails: eduardo@casareisleiloes.com.br  

e contato@casareisleiloes.com.br  para postulação de autorização em Juízo. 

O Auto de Arrematação será lavrado de imediato pelo leiloeiro oficial (art. 901 do 

C PC/2015). 

Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 

os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4° do artigo 903 do 
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CPC/2015, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do 

art. 903 do CPC/2015). 

A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o 

respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou 

prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão 

do leiloeiro e das demais despesas da execução (§ 1° do art. 901 do CPC/2015). 

• 	A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a 

arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do 

CPC/2015; a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se pão for 

prestada a caução (§ 1° do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas 

situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação 

(§ 2° do art. 903 do CPC/2015). 

Passado o prazo previsto no § 2° do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação 

de qualquer das situações previstas no § 1° do art. 903 do CPC/2015, será expedida a 

• carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na 

posse (§ 3° do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da 

ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, 

em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4° do art. 903 do 

CPC/2015). 

O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o 

depósito que tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou 

gravame não mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a 

- 
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ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1° do art. 903 

do CPC/2015; uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4° do art. 

903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para 

responder a essa ação (§ 5° do art. 903 do CPC/2015). 

Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o 

objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, 

sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada 

pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor 

atualizado do bem (§ 6° do art. 903 do CPC/2015). 

Das Condições de Participação. 

É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com 

exceção: dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; dos 

mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 

do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de 

secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos 

objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade; 

dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que 

servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus 

familiares e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados; e dos 

advogados de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015 e art. 36 do Decreto 

21.981/32). 

Menores de 18 anos somente pódérão adquirir algum bem se emancipados, representados 
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ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas 

mediante a apresentação da competente documentação. 

O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br  com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) 

horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos 

fornecendo todas as informações solicitadas. 

O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas 

(leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema gestor 

www.casareisleiloesonline.com.br  e serão imediatamente divulgados online, de modo a 

viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 

As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser formuladas por meio do sistema 

gestor www.casareisleiloesonline.com.br . 

Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial 

responsável. 

O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo 

sempre o maior lance ofertado. 

Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de 

igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o 
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ascendente do executado, nessa ordem (§ 2° do art. 892 do CPC/2015). 

No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa 

ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta (§ 3° do art. 892 

do CPC/2015). 

Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que 

se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem 

lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na 

tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do 

C PC/2015). 

Não há nenhum custo para o Usuário ofertar lances por meio de 

www.casareisleiloesonline.com.br . 

Das Condições de Pagamento. 

Do Preço da Arrematação. 

O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 

30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

da oferta à vista, nos moldes a seguir. 

No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) 

deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da 

alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em 

favor do Juízo expropriatório, em guia de depósito judicial do Banco do Brasil S/A, a ser 

obtida em uma de suas agências ou por meio do . website http://www.bb.com.br  (no campo 
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Depósitos Judiciais), sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). 

Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o 

pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e 

consecutivas, devendo a 1a  (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e 

encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30 0  

(trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as 

demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do 

preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela 

Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e 

da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1° do art. 895 do CPC/2015). 

O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM 

Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o inicio do leilão eletrônico único, proposta 

escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, 

• 
cifra igual ou superior ao equivalente a 50% ( por cento) do valor da avaliação atualizada 

do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/2015). 

As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 

de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§ 2° do art. 895 do 

C PC/2015). 

No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 

por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (§ 4° do art. 
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895 do CPC/2015). 

O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 

em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 

formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (§ 50  do art. 895 do 

CPC/2015). 

A apresentação de propostas para pagmaento parcelado do preço da arrematação não 

suspende o leilão (§ 6° do art. 895 do CPC/2015). 

A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 

pagamento parcelado (§ 70  do art. 895 do CPC/2015). 

Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz 

decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais 

condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8° do art. 895 do 

CPC/2015). 

No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao 

exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9° do art. 895 

do CPC/2015). 

O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal responsável, para a obrigação 

de pagamento do preço da arremtação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu 

fiador não paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do 

exequente, a perda da caução e demais valores Pagos, inclusive a comissão do leiloeiro 
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oficial, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o 

arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015). 

O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a 

arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). 

Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o 

preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) 

110 

	

	dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, 

realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (§ 1° do art. 892 do CPC/2015). 

Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. 

A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do 

art. 884 do CPC/2015 e parágrafo único do art. 42 do Decreto lei 21.981/32). 

O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no 

prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da 

alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede 

bancária, DOC ou TED — Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco 

Santander S/A (n° 033), agência n°2146, Conta Corrente n°01010200-9, de titularidade do 

leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob n° 252.758.888-30, sob pena de 

desfazimento da arrematação. 

Das Penalidades. 

Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será 
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encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do 

leiloeiro oficial implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas 

pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em 

favor do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro oficial, além da imposição 

de multa nos termos do § 4° do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente 

remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. 

Na hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da 

comissão do leiloeiro oficial serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça 

do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas deste 

Foro Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério 

Público do Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o 

arrematante remisso. 

Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). 

No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito 

judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o 

leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, a fim de que sejam juntados aos autos do processo para 

expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os 

seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da 

arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da 

comissão devida ao gestor e efetuado na conta corrente adiante especificada; 

no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas 

da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de 
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Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; 

no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da 

empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de 

Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de 

Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes 

legais. 

Da Remição da Execução. 

• 	Se após a publicação do presente edital e antes de adjudicados ou alienados os bens, o(a) 

executado(a) remir a execução, com a liquidação e pagamento da dívida exeqüenda 

atualizada, arescida de juros, custas e honorários advocatícios, na forma do artigo 826 do 

CPC/2015, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) 

guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição 

fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade 

o uso do protocolo integrado. 

Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, 

custas, honorários advocatícios e, também, a comissão devida ao leiloeiro oficial no 

importe equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido 

pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 

22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de 

publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro oficial. 

Do Acordo. 

Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de 

leilão eletrônico único, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor leiloeiro oficial 

do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor pago (divida exequenda), a título 
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de remuneração dos serviços executados até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, 

ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo 

leiloeiro. 

Dos Dispositivos legais. 

Além de cada um dos dispositivos legais acima, serão, ainda, especificamente aplicados na 

alienação em voga os dispositivos a seguir: 

Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação 

dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; 

§§ 1 0  e 2° do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de credores 

ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das 

respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 

recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 

respectivo preço, observada a ordem de preferência. Não havendo título legal à 

preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a 

anterioridade de cada penhora; 

Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação 

em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, 

independentemente de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na 

condenação, enquanto durar a obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, 

tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; 

Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente 
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à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 

alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a 

preferência na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada a efeito 

expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de 

garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua 

quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; 

Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; 

Artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o pagamento 

da importância atualizada da divida, mais juros, custas, honorários advocaticios e a 

comissão devida ao leiloeiro oficial no importe equivalente 5% sobre o valor pago (divida 

exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (REsp 185656-DF, 3a. T, 

Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, 

com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo 

leiloeiro; 

Artigo 826 do CPC12015, por analogia e para o caso de acordo, quando o pagador deverá 

arcar também com o pagamento em favor leiloeiro oficial do equivalente 5% sobre o valor 

pago (divida exequenda), a titulo de remuneração dos serviços executados até o momento 

da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital 

e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; 

Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou 

da comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: "Art. 335. Impedir, perturbar ou 

fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração 
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federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena 

correspondente à violência"; 

Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou 

da comissão do leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: "Art. 358. Impedir, perturbar ou 

fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio 

de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 

dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência"; 

Provimento CG n° 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos 

autos para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, 

sendo permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua 

preferência para sua confecção. 

Serão aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo 

expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. 

Do Crédito Executado. 

O valor executado nestes autos atingia R$ 153.896,83 para 13 de maio de 2016.. 

Dos Recursos. 

Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. 

Das Informações e Das Disposições Finais. 
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Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias 

para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e 

averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. 

Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias 

para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual 

pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como 

• 
taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) 

arrematante(s). 

Fotos 	e 	descrições 	detalhadas 	podem 	ser 	obtidas 	no 	• ebsite 

www.casareisleiloes.com.br . 

Os leilões em questão são divulgados pelo website do leiloeiro oficial na rede mundial de 

computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br , onde outras informações podem 

ser obtidas, bem como solicitadas pelo contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone 

111 
(11) 3101.2345. 

O leiloeiro oficial Eduardo dos Reis recomenda a todo interessado em participar de leilões 

judiciais a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados 

do Brasil e de confiança do(a) constituinte. 

Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). 

Lote 01 (um): 

Apartamento n°31, localizado no 3° andar do "Edifício Plaza 1", situado nesta Capital/SP à 
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Avenida Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° 

Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (03 vagas 

indeterminadas) de 104,19m 2, área comum de 87,50m 2  e a área total construída de 

403,39m 2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio.. 

Matrícula(s) n°(s) 98.561 do 14a CRI /SP. 

Inscrição Municipalidade / INCRA n°(s): 041.187.0037-9. 

Da(s) Matricula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). 

Da(s) Matrícula n°(s) 98.561 do 14 CRI /SP se verifica: 

em 14 de junho de 1989 o imóvel foi havido por Helena Comerian Apovian, enquanto viúva 

(R.1); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0512687-51.1997.8.26.0100 do MM Juízo da 10' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.2); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 671/98 do MM Juízo da 34' Vara Cível do 

Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.3); 

penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 99.878761-2 do MM Juízo da 39' Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.4); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0109190-55.2001.8.26.0100 do MM Juízo da 22' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.5); 

- penhora oriunda da Ação Sumaria de antigo n° 000.00591132-0 do MM Juízo da 2a Vara 

Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.6); 
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penhora exequenda (R.7); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0057707-44.2005.8.26.0100 do MM Juízo da 24' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (R.8); 

penhora oriunda da Ação Sumaria n° 0234888-61.2007.8.26.0100 do MM Juízo da 17a  

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av.9); e 

penhora oriunda da Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 do MM Juízo da 25' 

Vara Cível do Foro Central/SP e promovida pelo condomínio exequente (Av. 10). 

Da Posse do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). 

A executada permanece no exercício da posse direta do bem.. 

Dos Débitos de Caráter propter rem. 

Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). 

Até 10 de maio de 2016 sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU no valor de 

R$613.941,13 referentes aos anos de 1991 a 2015, além de R$ 10.302,65 relativos ao 

corrente exercício de 2016.. 

Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). 

O valor executado nestes autos atingia R$ 153.896,83 para 13 de maio de 2016. 

Dos Demais Débitos Condominiais. 

Há notícia de demais ações judiciais para cobrança de cotas condominiais e encargos do 
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apartamento sob análise, cuja relação é a seguinte: 

Ação Sumária n° 0109190-55.2001.8.26.0100 da 22a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 2.450,05; 

Ação Sumária n° 0057707-44.2005.8.26.0100 da 24a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016, R$ 307.065,12 

Ação Sumária n° 0234888-61.2007.8.26.0100 da 17a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 83.300,38 

Ação Sumária n° 0205679-76.2009.8.26.0100 da 25a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$ 94.247,37; e 

Ação Sumária n° 0203120-78.2011.8.26.0100 da 38a VC CTL, valor ali executado em 

13.05.2016: R$269.692,15. 

Assim, o total do passivo condominial da unidade sob análise era de R$ 910.651,90 

para 13 de maio de 2016. 

Da Penhora no Rosto dos Autos. 

Há penhora no rosto destes autos( fls. 783/785) oriunda do citado processo n° 

0013589-13.2009.8.26.0009 da pelo MM Juízo da 38a. Vara Cível do Foro Central da 

Capital/SP ogarantia de execução no valor de R$ . 186.749,64 em 31 de março de 2015. 

Cabe aqui dizer que a r. sentença proferida naquele feito houve por bem condenar "a ré a 
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pagar ao autor o débito, referentes às taxas condominiais vencidas nos meses de junho de 

2010 a outubro de 2011, corrigidas a partir das datas dos respectivos vencimentos pelos 

índices da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescidas de 

juros de mora, à razão de 1,0% ao mês, também contados a partir das datas de 

vencimento de cada obrigação e da multa moratória de 2,0% sobre cada prestação 

vencida, fazendo-o com fundamento nos artigos 12, § 3 0, da Lei n.° 4.591/64 e 1.336, § 1°, 

do Código Civil. Condeno a ré, ainda, a pagar ao autor as cotas condominiais vencidas até 

• a satisfação da obrigação, corrigidas a partir dos respectivos vencimentos e acrescidas 

dos juros de mora e da multa moratória acima indicados, fazendo-o com fundamento no 

art. 290 do Código de Processo Civil..". 

A citada r. sentença é objeto de recurso de apelação oferecido pela ré vencida, ainda a 

aguardar julgamento.. 

Da(s) Avaliação(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). 

Avaliação(ões) original(ais): R$ 1.395.000,00 para out/2012. 

Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 1.839.215,19 para mai/2016. 

111 	
As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela "Tabela Prática para Cálculo de 

Atualização Monetária dos Débitos Judiciais" do E. TJSP até a data da alienação judicial. 

Das Intimações. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de 

não localizados para intimações pessoais, Helena Comerian Apovian, além de , da 

Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) 

cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) 

ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. 
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E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na 

forma da lei. São Paulo, de de 2016. Eu, , Escrevente, digitei. Eu„ Escrivã (o) 

Diretor(a), subscrevi. 

Maria Fernanda Belli 

Juiz(a) de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 200  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

	 DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

1. Fls. 888/890: ciência às partes. 

2. Fls. 914/915: ants de apreciar a petição, manifestem-se as partes, em 

cinco dias, sobre fls. 916/957. 

Int. 

São Paulo, 15 de jur ho de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

; J. Air; 

t2JJ1.- 2. 1/44,`A 
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GW0 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 21/06/2016 15:18 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

. 	Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0244/2016, foi disponibilizado na página 
472-476 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "1. Fls. 888/890: ciência às partes. 2. Fls. 914/915: antes de apreciar a petição, 
manifestem-se as p es, em cinco dias, sobre fls. 916/957.1nt." 

SÃO e 1 de junho de 2016. 

Carmen .d atima Novaes Pinto 
Escrev • 	■ -cnico Judiciário 
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CUNHA 	 nossoleilão 
Leiloeiro Oficial 

	 on-line  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 
Autor: Cond. Ed. Plaza I e II 
Réu: Helena Comerian Apovian 

HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro 
Oficial, devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob o n° 870, estabelecido na Av. Indianópolis, n° 2.826, Planalto 
Paulista, São Paulo/SP, responsável pelo Gestor de Leilões Judiciais 
www.nossoleilao.com.br,  nomeado nos Autos do processo 0057707- 
44.2005.8.26.0100 em tramite pela 24a Vara Cível do Foro Central, para 
realizar o Leilão Eletrônico do(s) Bem(ns) penhorados no referido 
processo,vem Respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar o 
quanto segue: 

De acordo com que incube a este Leiloeiro Oficial, 
vem, informar que o imóvel objeto da Matrícula 98.561 do 14° Cartório de 
Registro de Imóveis da cidade de são Paulo/SP, objeto de penhora no 
processo em epígrafe, irá a leilão nas datas informadas no Edital que segue 
anexo. • 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar os 
préstimos de elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

São Pa,amigaulo 	yzo de 2016. 

Warp 

Hugo le• • •oniqçnga Cunha 
eiro Oficial 

cesp n° 870 

Av. Indianópolis, n° 2.826 glanalto Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossoleilao.com.br  — Fone: 11-5586.3000/ Fax: 11-5586.3010 

São Paulo 1Rio de Janeiro ¡Curitiba 1 Salvador 
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DO PARCELAMENTO -  O interessado em adquirir o bem em prestações, deverá 
apresentar proposta por escrito, observando-se os requisitos do Art. 895, CP 

Av. Indianópolis, n° 2.826 — Planalto Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossoleilao.com.br  — Fone: 11-5586.3000 / Fax: 11-5586.3010 

São Paulo1 Rio de Janeirol Curitiba 1 Salvador 
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LEILÃO JUDICIAL - EDITAL DE 1° E 20  PRAÇA E DE INTIMAÇÃO 

Edital de 1° e 20  Praça de bem imóvel e de intimação da executada, Helena 
Comerian Apovian, CPF: 011.737.948-40, e demais interessados, Prefeitura do 
Município de São Paulo/SP, expedido nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DESPESAS CONDOMINIAIS, Proc. 0057707-44.2005.8.26.0100, movida por 
Condomínio Edifício Plaza I e II, CNPJ: 61.058.996/0001-80. 

A Dra. Tomara Hochgreb Matos, MMa. Juiza de Direito da 24° Vara Cível do Foro 
Central, da Comarca da Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma 
da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem 
que foi designada a realização de leilão eletrônico para a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo comas regras expostas a seguir: 

DO IMÓVEL  - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS" e no estado e 
conservapo em que se encontra. 

DO LEILÃO  - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO (Prov. 1.625/2009 - 
CSM),  através do site www.nossoleilao.com.br,  onde serão aceitos Lances "On-
Line". 

DAS PRAGAS  - 1° Praça terá início no dia 28/06/2016 às 11:30hs e se encerrará dia 
01/07/2016 às 11:30hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo oferta, seguir-se-á sem interrupção a 20  Praça, 
que terá inicio no dia 01/07/2016 às 11:31hs e se encerrará no dia 21/07/2016 às 
11:30hs, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (Sessenta por cento) do 
valor da avaliação judicial. 

DO CONDUTOR DO LEILÃO  - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Hugo 
Leonardo A. Cunha, matriculado na JUCESP sob o n° 870. 

DOS DÉBITOS  - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto débitos tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN. 

DA ARREMATACÃO E COMISSÃO-  O arrematante deverá pagar o valor do lance, 
mais 5% a título de comissão sobre o valor da arrematação, diretamente ao 
Leiloeiro (Art. 18, 4 único - Prov. 1625/2009).  A comissão não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
e deduzidas as despesas incorridas. O pagamento da comissão e do valor de 
arremate deverá ser realizado em até 24hs (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento do leilão, através de G.D.J. e de depósito na c/c n° 19000-4, Ag: 
0812, Banco Bradesco. 
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DA 	REMICÃO OU ACORDO: Se o executado, após a publicação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou firmar acordo antes de adjudicados ou alienados os 
bens, deverá o executado arcar com as despesas de divulgação e preparação 
da alienação assumidas pelo leiloeiro. 

RELACÃO DOS BENS: Lote Único- Matricula n° 98.561 do 14° CRI de São Paulo/SP - 
Apartamento n° 31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado à Avenida 
Jurucê n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis- 24° Subdistrito, 
com área útil de 211,70m 2, área comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 
104,19m2, área comum de 87,50m 2, e a área total construída de 403,39m 2  
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio, São 
Paulo/SP. Contribuinte n°041.187.0037-9. 

ÔNUS: R.2 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do 
processo 769/97 em trâmite na 10° Vara Cível do Foro Central desta Capital; 

R.3 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do processo 
671/98 em trâmite na 34° Vara Cível do Foro Central desta Capital; 

R.4 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do processo 
99.878761-2 em trâmite na 39° Vara Cível do Foro Central desta Capital; 

R.5 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do processo 
0109190-55.2001.8.26.0100, em trâmite na 22° Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

R.6 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do processo 
0591132-78.2000.8.26.0100, em trâmite na 2° Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

R.7 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza l e II nos autos do processo 
0203898-63.2002.8.26.0100, em trâmite na 25° Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

R.8 - Para constar penhora exequenda; 

AV.9 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do processo 
0234888-61.2007.8.26.0100, em trâmite na 17° Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

AV.10 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do 
processo 0205679-76.2009.8.26.0100, em trâmite na 25° Vara Cível do Foro Central 
desta Capital. 

VALOR DO DÉBITO DESTA AÇÃO: R$ 294.279,05 (Duzentos e noventa e quatro mil 
duzentos e setenta e nove reais e cinco centavos - fev. de 2016). Obs:. Conforme 
informado pelo nos autos, às fls. 802, constam ainda sobre o Imóvel outras Ações 
de Cobrança de Condomínio sendo: 

Av. Indianópolis, n° 2.826 — Planalto Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossoleilao.com.br  — Fone: 11-5586.3000/ Fax: 11-5586.3010 

São Paulo1 Rio de Janeiro 1 Curitiba 1 Salvador 

fls. 1063



,Spã'ente, 

, Escri 45 (o), subscrevi. 

B MATOS 
EITO 

TAM 

Eu 

Eu, 

• 

CUNHA 

 

nossoleilão 

 

on-line 

  

leiloeiro Oficial 

 

22° VC/Central - Processo n° 0109190-55.2001.8.26.0100 no valor de R$ 2.321,21 (Dois 
mil trezentos e vinte e um reais e vinte e um centavos - Fev. de 2016) 

25° VC/Central - Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 no valor de R$ 147.745,57 
(cento e quarenta e sete mil setecentos e quarenta e cinco mil reais e cinquenta e 
sete centavos - Fev. de 2016) 

17° VC/Central - Processo n° 0234888-61.2007.8.26.0100 no valor de R$ 79.708,88 
(Setenta e nove mil setecentos e oito mil reais e oitenta e oito reais - Fev. de 2016) 

25° VC/Central - Processo n° 0205679-76.2009.8.26.0100 no valor de R$ 90.019,71 
(Noventa mil e dezenove reais e dezessete centavos - Fev. de 2016) 

38° VC/Central - Processo n° 0203120-78.2011.8.26.0100 no valor de R$ 248.586,06 
(Duzentos e quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e seis reais e seis centavos - 
Fév. de 2016), pende Recurso de Apelação. 

TOTAL DE DÉBITOS CONDOMINIAIS: R$ 862.660,48 (oitocentos e sessenta e dois mil 
seiscento; e sessenta reais e quarenta e oito centavos - Fev. de 2016), sendo que 
os valores atualizados serão quitados com produto da venda, entretanto, sendo o 
valor apurado com a alienação insuficiente para a quitação do débito 
condominial, a diferença será de responsabilidade do Arrematante. DÉBITOS 
IPTU/CONTR. MELHORIA/TRSD: Conforme pesquisa realizada no sitio da PMSP em 
26/04/2016, sobre o imóvel pesam débitos no valor de R$ 608.711,59 (Seiscentos e 
oito mil setecentos e onze reais e cinquenta e nove centavos), referente à Dívida 
Ativa, além de R$ 10.169,00 relativos ao débito de IPTU do exercício de 2016. Total 
de R$ 618.880,59 (Seiscentos e Dezoito Mil, Oitocentos e Oitenta Reais e Cinquenta 
e Nove Centavos) 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.820.000,00 (Um milhão oitocentos e vinte mil reais - 
Junho/2014), que será atualizado até a data do efetivo Leilão. Ocupado. 
Desocupação por conta do arrematante. Depositária: A própria Executada. 

Todas as fotos, regras e condições estão disponíveis no Portal 
www.nossoleilao.com.br .  A publicação deste edital supre eventual insucesso nas 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. 

.Av. Indianópolis, n° 2.826 — Planalt Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossoleilao.com.br  — Fo e: 11-5586.3000/ Fax: 11-5586.3010 

São Paulol Rio de janeirol Curitiba 1 Salvador 
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1. Fls. 888/890: ciência às partes. 2. Fls. 914/915: antes de apreciar a peticlo, manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre tis. 916/957.1 

35U Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e 11, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fls. , dispombilizado no D. J. E. 

aos 20.06.2016, informar e requerer o que segue: 

1. Reitera-se que V. Exa. se digne a determinar à 

laboriosa Serventia que elabore e expeça o Mandado de Levantamento Judicial pertinente — MLJ da 

quantia recentemente transferida da 22 1VCC para este i. Juizo, de modo a que ocon-a um "leve" 

abatimento da dívida em fase de satisfação. Os cálculos devidos, para a indicação do massivo saldo 

remanescente, serão apresentados em memória após a concretização do levantamento, inclusive com a 

juntada de extrato bancário, para que a cifra do montante a ser satisfeito se mostre exata. 

2. Reitera-se que V. Exa. oficie ao PAB do Banco do 

Brasil para que esclareça a divergência de valores transferidos (R57.177,77, aos 27.01.2016 — fls. 879/880), 

diante do que constava nos autos de origem da 225VCC (R$9.414,51, aos 06.10.2015 — fls. 703 daqueles 

autos, vide fotografia em anexo), eventualmente complementando o devida 

3. No tocante a fls. 916/957, de acordo com o edital 

apresentado pelo Sr. Leiloeiro. Requer-se que sejam determinados e ultimados os atos necessários para a 

expedita concretização do leilão requerido, visando satisfazer a enorme dívida da Executada para com o 

Condomínio Exequente. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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di Renzo Eduardo Leo 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2016. 

OAB/SP n. 122.113. 

Fernando Ric do Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

SSILL Advogados Associados 
	 ( 2 ) 	  

4. Por derradeiro, no que se refere à penhora trabalhista 

de fls. 888/890, requer-se que a ordem de cumprimento seja primeiramente suspensa  (por pelo menos 30 — 

trinta — dias, para obtenção de maiores subsídios diretamente na Justiça do Trabalho, se V. Exa. assim 

entender necessário), e ao final definitivamente levantada e cancelada,  bem como desentranhados dos 

autos epigrafados todos os documentos a isso atinentes para que não produzam confusões, uma vez que 

os autos originários, dos quais partiu o Mandado Judicial, conforme o extrato da ação laboral que segue em 

anexo (doc. 1), estão completamente divorciados em substância e em relação às partes contendoras daquelas 

que figuram no caso em tela. Pode-se, no mínimo, suspeitar-se de grave erronia cometida pelo Sr. Oficial de 

Justiça Avaliador que subscreve a certidão de fls. 890. 

Ou seja, a refrega trabalhista nada tem a ver com o que e 

a respeito de quem os presentes autos versam e, ademais, s. m. j., são dirigidos a outra acão (autos do 

proc. 0161119-49.2009.8.26.0100 — vide doc. 2 — extrato obtido no site do e. TJSP). 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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Acompanhamento Processual em 1' Instância 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a  Região 

Processo 	: São Paulo - Capital 

Vara: 031 - 00288005120095020031 	
49°C 

Distribuído em 10/02/2009 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor 	: Silvia Bargas Uehara 

Advogado 	: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

Réu 	: Veneravel Ordem Terceira de São Francisco da Penit 

410 Advogado 	: JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

Solução 	: Procedência em parte de 	Ação 	 em 19/05/2009 

Data(s) 	Trâmite(s) 

15/06/2016 	Distribuição de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	442/2016 

Oficial de Justica 

31/05/2016 	Certidão positiva de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	0442/2016 

Oficial de Justica 

18/05/2016 	Distribuição de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	: 	442/2016 

Oficial de Justica 

olo 13/04/2016 	Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) 	Ed.N° 3249 Sol.N° 	5523 

07/04/2016 	Expedição de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	: 00442/2016 Envio: Oficial de Justiça 

07/04/2016 	Homologada a liquidação 

Em 04/02/2013 

07/04/2016 	Expedição de Alvará de Levantamento 

Doc. 	666/2016 Envio: Em mãos Referente: Execução 

Origem do Depósito: 	1/5905/4800108963029 Data: 08/03/2016 

28/03/2016 	Protocolo de Petição de Agravo de Petição 

Número do Protocolo: 	1726 

Nome: Silvia Bargas Uehara 

28/03/2016 	Protocolo de Petição de Recebimento de ofício 

Nome: BB 
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18/03/2016 	Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 	Ed.N° 3234 Sol.N° 	2049 

	

16/03/2016 	Protocolo de Petição de Pedido de expedição de alvará 

Número do Protocolo: 9949471 

Nome: Silvia Bargas Uehara 

	

14/03/2016 	Protocolo de Petição de Aviso de crédito 

Origem do Crédito: 	1/5905/4800108963029 

Guia: 	621/2016 	Data do Crédito: 08/03/2016 

	

11/01/2016 	Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) 	Ed.N° 3189 Sol.N° 	3487 

	

12/11/2015 	Protocolo de Petição de Pedido de expedição de alvará 

Número do Protocolo: 9431825 

Nome: Silvia Bargas Uehara 

	

40 10/02/2015 	Certidão positiva de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	: 	0892/2014 

Oficial de Justice 

	

04/02/2015 	Distribuição de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	: 	892/2014 

Oficial de Justica 

	

12/01/2015 	Certidão positiva de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	0892/2014 

Oficial de Justica 

	

11/12/2014 	Distribuição de Mandado de Penhora Rosto Autos 

Doc. 	: 	892/2014 

Oficial de Justica 

	

03/12/2014 	Expedição de Mandado de Penhora Rosto Autos 

• 	 Doc. 	: 00892/2014 Envio: Oficial de Justiça 

	

09/10/2014 	Protocolo de Petição de Indicação de bens à penhora 

Número do Protocolo: 7624619 

Nome: Veneravel Ordem Terceira de São Francisco da Penit 

	

12/08/2014 	Recebimento de autos - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Por devolução em razão de carga/vista 

Prevista: 28/07/2014 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

	

07/08/2014 	Publicação de Intimação Devolução Proc.Carga 

Para o(s) Autor(es) 	Ed.N° 2867 Sol.N° 	3574 

	

22/07/2014 	Entrega em carga/vista de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-OAB 89472/D-SP-Autor 

e (0011 )33118405, São Paulo-SP 

	

09/08/2013 	Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Réu(s) 	Ed.N° 2639 Sol.N° 	2217 
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02/08/2013 	Publicação de Notificação p/ Ciência Decisão 

Para o(s) Réu(s) 	Ed.N° 2634 Sol.N° 	2287 

	

02/08/2013 	Protocolo de Petição de Pedido reconsideração despacho 

Número do Protocolo: 	94952 

Nome: Veneravel Ordem Terceira de São Francisco da Penit 

	

- 24/07/2013 	Protocolo de Petição de Agravo de Petição 

Número do Protocolo: 5554525 

Nome: Veneravel Ordem Terceira de São Francisco da Penit 

	

18/07/2013 	Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 	Ed.N° 2623 Sol.N° 	4108 

	

06/07/2013 	Protocolo de Petição de Indicação de bens à penhora 

Número do Protocolo: 5473797 

Nome: Guastelli Advogados Associados 

	

010 20/06/2013 	Protocolo de Petição de Indicação de bens à penhora 

Número do Protocolo: 5389580 

Nome: Veneravel Ordem Terceira de São Francisco da Penit 

	

26/04/2013 	Protocolo de Petição de Indicação de bens à penhora 

Número do Protocolo: 5137396 

Nome: Silvia Bargas Uehara 

	

27/02/2013 	Distribuição de Mandado de Citação de Execução 

Doc. 	: 	136/2013 

Oficial de Justica 

	

27/02/2013 	Certidão positiva de Mandado de Citação de Execução 

Doc. 	0136/2013 

Oficial de Justica 

	

05/02/2013 	Expedição de Mandado de Citação de Execução 

Doc. 	: 00136/2013 Envio: Oficial de Justiça 

	

09/01/2013 	Protocolo de Petição de Manifestação sobre cálculos 

Número do Protocolo: 4648180 

Nome: Silvia Bargas Uehara 

	

10/02/2012 	Publicação de Intimação Contestar Cálculos 

Para o(s) Réu(s) 	Ed.N° 2289 Sol.N° 	10183 

Prazo Judicial 10 Dias. 

	

26/01/2012 	Recebimento de autos - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Data prevista 23/01/2012 

MOACIR LOPES DO NASCIMENTO 

	

26/01/2012 	Protocolo de Petição de Apresentação Cálculos Liquid. 

Número do Protocolo: 213304 	Vencimento: 04/11/2011 

Nome: Silvia Bargas Uehara 
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16/01/2012 	Entrega em carga/vista de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

MOACIR LOPES DO NASCIMENTO-OAB 99955/D-SP-Autor 

e (0011 )32283229, SÃO PAULO-SP 

	

13/01/2012 	Protocolo de Petição de Apresentação de endereços 

Número do Protocolo: 3318940 

Nome: Silvia Bargas Uehara 

	

25/10/2011 	Publicação de Intimação Apresentar Cálculos 

Para o(s) Autor(es) 	Ed.N° 2231 Sol.N° 	2041 

Prazo Judicial 10 Dias. 

	

23/08/2010 	Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Réu(s) 	Ed.N° 1960 Sol.N ° 	885 

	

20/05/2010 	Protocolo de Petição de Juntada de procuração 

Número do Protocolo: 165471 

410 
	Nome: Instituição Religiosa Vot de São Francisco da Peni 

	

25/08/2009 	Protocolo de Petição de Recurso Ordinário 

Número do Protocolo: 630151 

Nome: Instituição Religiosa Vot de São Francisco da Peni 

	

18/08/2009 	Publicação de Notificação Ciência Sent.E.Dec 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 	Ed.N° 1726 Sol.N ° 	5032 

	

14/08/2009 	Não-Acolhidos Embargos de Declaração 

Petic. : VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO ECO DA PENITÊNCIA 

Juiz (a): DANIELLE SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA 

	

22/05/2009 	Protocolo de Petição de Embargos de Declaração 

Número do Protocolo: 	59539 

Nome: VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO FCO DA PENITÊNCIA 

	

19/05/2009 	Procedência em parte de Ação 

• Data da atualização do trâmite: 14/08/2009 

Juiz(a) : DANIELLE SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA 

	

24/03/2009 	Recebimento de autos - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Data prevista 24/03/2009 

ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA 

	

19/03/2009 	Entrega em carga/vista de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

ROBERTO GUASTELL/ TESTASECCA-OAB 147070/D-SP-Réu 

e (0000 )31042796, SÃO PAULO-SP 

	

20/02/2009 	Protocolo de Petição de Juntada de procuração 

Número do Protocolo: 	19276 

Nome: Instituição Religiosa Vot de São Francisco da Peni 

	

- 11/02/2009 	Expedição de Intimação/Citação p/ Audiência 

Doc : 00697/2009 	Re1:00009/2009 	N°Reg: RL176051725BR 

Nome: Instituição Religiosa Vot de São Francisco da Pen 
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10/02/2009 	Distribuído com marcação de audiência 

19/05/2009 / 10:40 - Una 

Nova Consulta 

 

Cadastrar acompanhamento via e-mall 

  

Cliaue aaui,  para consultar sua Lista de Processos Cadastrados por E-mail 
1:URSS Feed Privacidade  1 Maoa do site  1 Indisoonibitidade dos servicos  1 

" Rua da Consolação 1272- São Paulo/SP - CEP 01302-906 PABX (11)3150-2000 - CNPJ 03.241.738/0001-39 

• 
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Foro Centrai Cível 
	

•■• 

Número do Processo 

C) Unificado O Outros 

0161119-49.2009 8.26 0100 

  

9g 
Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

-SAJ d 
Porta

l de Serviços 

CAIXA POSTAL l CADASTRO 	CONTATO 1 MUDA 

Identificar-se 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

MEN1J 	
Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro seledonado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa m, 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Dados do processo 

Processo: 	 0161119-49.2009.8.26.0100 (583.00.2009.161119) 

Classe: 	 Procedimento Comum 

Área: Cível 

Assunto: 	 Locação de Imóvel 

Local Físico: 	 20/06/2016 00:00 - Serviço de Máquina - dat gula 20/6 cn 

Distribuição: 	 10/06/2009 às 10:10 - livre 

25a Vara Cível - Foro Central Cível 

Controle: 	 2009/001356 

Juiz: 	 Maria Fernanda Beill 

Valor da ação: 	 R$ 89.266,80 

Partes do processou._ 

DOC. a 

Reqte: Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa Ipep 
Advogado: Eric° Barreto Bacelar 

Reqdo: Venerável Ordem Terceira de São Francisco da Penitência da Cidade São Paulo 
Advogada: Keiy Mara Rodrigues Marlano Ribas 
Advogado: Alberto Beniclo dos Santos 
Advogado: Jose Welington de Vasconcelos Ribas 

Interesdo • Edna de Almeida Sandes 
Advogado: Nielsen Pacheco dos Santos 
Advogada: Geovana Pereira Guido 

Movimentações 
	

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 
07/06/2016 	 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0224/2016 
Data da Disponibilização: 07/06/2016 
Data da Publicação: 08/06/2016 
Número do Diário: 2130 
Página: 548/551 

06/06/2016 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0224/2016 
Teor do ato: Fís. 3690/3691: defiro o levantamento do saldo remanescente em favor da ré. Após, anote-se a 
extinção, com as cautelas de praxe, e ao arquivo.Int. 
Advogadas(s): Nielsen Pacheco dos Santos (OAB 165225/SP), Kely Mara Rodrigues Marlano Ribas (OAB 
194217/SP), Jose Welington de VasconceJos Ribas (OAB 86767/SP), Erico Barreto Bacelar (OAB 276889/SP), 
Alberto Benicio dos Santos (OAB 282009/SP), Geovana Pereira Guido (OAB 313067/SP) 

03/06/2016 	 Decisão Proferida 
Fls. 3690/3691: defiro o levantamento do saldo remanescente em favor da ré. Após, anote-se a extinção, com as 
cautelas de praxe, e ao arguivo.Int. 

24/05/2016 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento Comum - Número: 80034 - Protocolo: 
FM116012020216 

20/04/2016 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0164/2016 
Data da Disponibilização: 20/04/2016 
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Data da Publicaçáo: 25/04/2016 
Número do Diário: 2100 
Página: 361/367 

Petições diversas 

Data 

28/02/2013 

01/04/2013 

03/04/2013 
11/04/2013 
22/04/2013 
10/06/2013 
21/06/2013 
28/06/2013 
28/06/2013 
26/07/2013 
12/09/2013 
23/09/2013 
23/10/2013 
21/11/2013 
27/11/2013 
04/12/2013 
12/12/2013 
17/02/2014 
07/03/2014 
24/03/2014 

06/08/2014 

06/08/2014 

12/08/2014 
26/01/2015 
29/04/2015 
28/07/2015 
24/08/2015 
23/10/2015 
19/11/2015 
19/11/2015 

16/12/2015 

20/01/2016 
17/02/2016 
28/03/2016 
20/05/2016 
31/05/2016 

Tipo 

Doai mentos Diversos 
OFICIO 
Petição Intermediária 
Petição 
Oficio 
Petição Intermediária 
Oficio 
Oficio 
Petição Intermediária 
Petições Diversas 
Oficio 
Oficio 
Ofício 
Oficio 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Oficio 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Documentos Diversos 
Mandado de levantamento Judicial 
Documentos Diversos 
Mandado de levantamento Judicial 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Petição Intermediária 
Ofício 
Oficio 
Petição Intermediária 
Ofido 
Oficio 
Documentos Diversos 
Mandado de levantamento Judicial 
Ofido 
Oficio 
Oficio 
Petição Intermediária 
Oficio 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em 
	

Classe 

09/06/2009 
	

Impugnação de Assistência Judiciária - 00001 (1001957-98.2009.8.26.0100) 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Histórico de ciasses 
att.' 

Área 

Cível 
Chiei 
Cível 
Chiei 

Data 

01/05/2012 
01/05/2012 
10/05/2012 
25/10/2012 

Tipo 

Correção 
Inicial 
Correção 
Evolução 

Classe 

Procedimento Comum 
Procedimento Ordinário (em geral) 
Procedimento Comum 
Procedimento Comum 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - 511 

fls. 1074



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 200  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 

•Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da ré — fl. 
959. Nada Mais. São Paulo, 12 de julho de 2016. Eu„ FATIMA 
APARECIDA ROSA, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1075



CONCLUSÃO 

Em 14 de julho de 2016, faço estes autos conclusos a MM. 

Juíza de Direito, Dra. MAR! FERNANDA BELLI 

Eu, 	 Fátima, (Esc. subscrevi). 

Processo n° 0203898-63.2002 

fls. 1076



neigouL ger nanica 

0") 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃC PAULO 
FORO CENTRAL CIVEL 
25' VARA CINTEL 
Praça João Mendes sia°, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 21; 1-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edifiu io Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian kpovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

1. Fls. 961/964: ciê ■lcia às partes. 

2. Fls. 966/974: primeiramente, requisitem-se informações ao Banco do 

Brasil S/A sobre a divergência apontada entre os valores. Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 14 de julllo de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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L  

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/07/2016 14:16 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0294/2016, foi disponibilizado na página 
332/335 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/07/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "1. Fls. 961/964: ciência às partes. 2. Fls. 966/974: primeiramente, requisitem-se 
informações ao Banco do Brasil S/A sobre a divergência apontada entre os valores. Após, conclusos.Int." 

SÃO PAULO, 18 de julho 2016. 

Patricia Helena Da Cost. sa Dos Santos 
Chefe de Seção Judiciário 
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JUNTADA 
Em 	25. 61. W16  
Junto a estes autos 

    

que segue(m). 

Escr, subscr. Eu, 	(,)  

  

  

fls. 1079



Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de julho de 2016. 

OAB/SP n. 122.113. 

(3\ 	SS Li Advogados Associados 
‘Ni 	 ( 	) 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

29 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fis. 1, disponibilizado no D. J. E. 

aos 18.07.2016, informar e requerer o que segue: 

1. Fls. 961/964 — o Condomínio Exequente manifesta a 

sua ciência acerca da realização de leilão judicial no âmbito da 24aVCC, autos do proc. n. 0057707- 

44.2005.8.26.0100, anotando que se trata de uma das várias ações propostas por ele mesmo contra a 

Condômina Executada do presente feito. 

2. Ademais, reitera que, no tocante a fls. 916/957, o 

Exequente está de acordo com o edital apresentado pelo Sr. Leiloeiro nomeado nestes autos. Requer-se 

que sejam determinados e ultimados os atos necessários para a expedita concretização do leilão requerido, 

visando satisfazer a enorme dívida da Executada para com o Condomínio Exequente. 

3. Por fim, reitera os termos da sua petição de fls. • 	966/967 para que a penhora trabalhista  de fls. 888/890 seja definitivamente levantada e cancelada, bem 

como desentranhados dos autos epigrafados todos os documentos a isso atinentes para que não 

produzam confusões, posto que ato absolutamente impertinente ao presente feito, como já demonstrado. 

1 
Teor do ato: 1. Fls. 961/964: ciência às partes. 2. Fls. 966/974: primeiramente, requisitem-se informações ao Banco do Brasil S/A sobre a 

divergência apontada entre os valores. Após, conclusos.1nt. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  

a-4 
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ENCERRAMENTO 

CERTIFICO e dou fé que encerrei o presente 
volume por conter mais de 200 folhas, dando 
início ao 6°- volume. NADA MAIS. 

São Paulo, t 3- - 20./6 

Eu, 

 

,escr.digitei. 

  

• 

fls. 1081



;)3.  
VÂNIA ROSSwi. 

mann, ie Civwdic 

SÃO PAULO 

Classe 
Assunte princ:pai 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reate 
Advogado 

Regida 
Advogada 

Credor 
Advogar::: 
Observação 

11 11111,10118  1111111 	N 111111111111111111111111111111111 

1111111 11111 11111 11111 hill 11111 Ii 	11111 11111 HIl III 

 
0659 202200034363 

JUÍZO DE DIREITO DA 	  

Foro Cen:tril 	24! 25°  Vara evel 
¡I1111111fIql 	110 

1111 	
111111i111 

!! 	;Mil! 	11I111 
1 1 	I 	IP 	ii! 

320389P-632002,8.2E01 )0 

cl 

Procedirnei-do Sumário 
Despesas Condorniniais 
eive! 
R$ 6.098,40 

Fernando Ricardo Leo.narO ,  (OAB- 173013/Sp; 

e outro 
Helena Comerian Apovlan  
Helena Loisa f'ainoozicht (OAB 9580 /SP) e 

outro 
municiai° de são oauk) 
LI ca Reis V-;rderosi (()A13: 31Í,2 1 9.1sr) 

Apao -  31032 PrOredinto 5;1.1 , flario 
Ação ComplemerJar: 148 - Pro:: ,._?dirnento 

Sumario (C'ob Crlorranio'i 

 

Distribuição Livre 05 1 1/2002 10 -.25:21 
jJ- 
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AUTUAÇÃO 
de   O   	de  2°4  	 

autuo neste Ofício 	  

Em 

 

2)   

 

    

que segue(m) e I o este termo. 

Eu, ), Escr., subscr. 

REG. SOB n 2  

LIVRO n2 	- Fls. 	  
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CERTIDÃO -ABERTURA 

CERTIFICO E DOU FÉ haver dado início ao 
presente  Go,  Volume destes autos. 

Nada Mais. 

São Paulo, 2 .3- 9. 70/C 

Eu, 	,esc.digitei. 

' 

fls. 1083



q8,3  

• 
JUNTADA 

Em 	 ofe,  
Junto a estes autos 

que segue(m). 

Eu, 	  	 (Eliane) Escr, subscr.. 

410 

fls. 1084



São Paulo, 21 de tembro de 2016. 

CUNHA 	 nossoleilão (SL 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 
Autor: Cond. Ed. Plaza I e II 
Réu: Helena Comerian Apovian 

21
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16
 14
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HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro 
Oficial, devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob o n° 870, estabelecido na Av. Indianápolis, n° 2.826, Planalto 
Paulista, São Paulo/SP, responsável pelo Gestor de Leilões Judiciais 
www.nossoleilao.com.br, nomeado nos Autos do processo 0057707- 
44.2005.8.26.0100 em tramite pela 24° Vara Cível do Foro Central, para 
realizar o Leilão Eletrônico do(s) Bem(ns) penhorados no referido 
processo,vem Respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar o 
quanto segue: 

De acordo com que incube a este Leiloeiro Oficial, 
vem, informar que o imóvel objeto da Matrícula 98.561 do 14° Cartório de 
Registro de Imóveis da cidade de são Paulo/SP, objeto de penhora no 
processo em epígrafe, irá a leilão nas datas informadas no Edital que segue 
anexo. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar os 
préstimos de elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, 

Leiloeiro Oficial 

Pede Deferimento. 

Hugo Leonar .  7% Alvarenga Cunha 
Leiloeiro Oficial 
Jucesp n° 870 

Av. Indianópolis, n° 2.826— Planalto Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossoleilao.com.br  — Fone: 11-5586.3000 / Fax: 11-5586.3010 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Curitiba 1 Salvador 

c., fls. 1085



CUNHA nosso &Ião  (8- 
Efr Leiloeiro Oficial 

LEILÃO JUDICIAL EDITAL DE 1° E 2° PRAÇA E DE INTIMAÇÃO 

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação da executada, Helena 
Comerian Apovian, CPF: 011.737.948-40, e demais interessados, Prefeitura do 
Município de São Paulo/SP, expedido nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DESPESAS CONDOMINIAIS, Proc. 0057707-44.2005.8.26.0100, movida por 
Condomínio Edifício Plaza I e II, CNPJ: 61.058.996/0001-80. 

A Dra. Tomara Hochgreb Matos, MMa. Juíza de Direito da 24 0  Vara Cível do Foro 
Central, da Comarca da Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma 
da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem 
que foi designada a realização de leilão eletrônico para a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DO IMÓVEl,,  - O imóvel será vendido em paráter "AD CORPUS" e no estado e 
conservação em que se encontra. 

PO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO (Prov. 1.625/2009 - 
CSM1,  através do site www.nossoleilpo.com.br,  onde serão aceitos Lances "On-
Line" 

PAS PRACAS  - 1° Praça terá início no dia 04/10/2016 às 11:30hs e se encerrará dia 
07/10/2016 às 11:30hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação: não havendo oferta, seguir-se-á sem interrupção a 2° Praça, 
que terá início no dia 07/10/2016 às 11:31hs e se encerrará no dia '17/10/2016 às 
11:30hs, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (Cinquenta por cento) do 
valor da avaliação judicial. 

pc, CONDUTOR DO LEILÃO  - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Hugo 
Leonardo A. Cunha, matriculado na JUCESP sob o n° 870. 

DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto débitos tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, "capur e parágrafo único, do CTN. 

DA ARREMATACÂO E COMISSÃO-  O arrematante deverá pagar o valor do lance, 
mais 5% a título de comissão sobre o valor da arrematação, diretamente ao  
leiloeiro (Art. 18. § único - Prov. 1625/2009).  A comissão não será devolvida em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
e deduzidas as despesas incorridas. O pagamento da comissão e do valor de 
arremate deverá ser realizado em até 24hs (vinte e quatro) horas a contar, do 
encerramento do leilôo, através de G.D.J. e de depósito na c/c n° 19000-4 4  Ag: 
0812, Banco Bradesco. 

'DO PARCELAMENTO -  O interessado em adquirir o bem em prestações, d erá 
apresentar proposta por escrito, observando-se os requisitos do Art. 895, CPC. 

col.) 
Av. Indiandpolis, no 2.826 — Planalto Paulista —São Paulo/SP —CEP: 04062-003 

www.nossoleilao.com.br  — Fone: 11-5586.3000/ Fax: 11-5586.3010 
São Paulo 1 Rio de Janeiro! Curitiba 'Salvador 
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CUNHA 	 ossoleilão 
Leiloeiro Oficial 

• 

DA REMICÃO OU ACORDO:  Se o executado, após a publicação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou firmar acordo antes de adjudicados ou alienados os 
bens, deverá o executado arcar com as despesas de divulgação e preparação 
da alienação assumidas pelo leiloeiro. 

RELACÃO DOS BENS: Lote Único- Matrícula n° 98.561 do 14° CRI de São Paulo/SP - 
Apartamento n° 31, localizado no 3 0  andar do "Edifício Plaza I", situado à Avenida 
Jurucé n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis- 24° Subdistrito, 
com área útil de 211,70m2, área comum de garagem (3 vagas indeterminadas) de 
104,19ml, área comum de 87,50m 2, e a área total construída de 403,39m 2  
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio, São 
Paulo/SP. Contribuinte n°041.187.0037-9. 

ÓNUS:  R.2 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza 1 e II nos autos do 
processo 769/97 em trâmite na 10° Vara Cível do Foro Central desta Capital; 

R.3 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza 1 e II nos autos do processo 
671/98 em trâmite na 34° Vara Cível do Foro Central desta Capital; 

R.4 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e II nos autos do processo 
99.878761-2 em trâmite na 39° Vara Cível do Foro Central desta Capital; 

R.5 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza 1 e II nos autos do processo 
0109190-55.2001.8.26.0100, em trâmite na 22° Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

R.6 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza 1 e 11 nos autos do processo 
0591132-78.2000.8.26.0100, em trâmite na 20  Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

R.7 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza 1 e II nos autos do proceesso 
0203898-63.2002.8.26.0100, em trâmite na 25° Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

R.8 - Para constar penhora exequenda: 

AV.9 - Para constar penhora a favor do Cond. Ed. Plaza 1 e 11 nos autos do processo 
0234888-61.2007.8.26.0100, em trâmite na 170  Vara Cível do Foro Central desta 
Capital; 

AV.10 - Para constar pénhora a favor do Cond. Ed. Plaza I e :II nos -  autos do 
processo 0205679-76.2009.8.26.0100, em trâmite na 25°,Vara Cível do Foro Central 
desta Capital. 

• VALOR DO DÉBITO DESTA AÇÃO: R$ 294.279,05 (Duzentos e noventa e quatro mil 
• duzentos e setenta e 'nove reais e cinco centavos - fev. de 2016), Obs:. Con orme 
• informado pelo nos autos, às fls. 802, constam ainda sobre o Imóvel outras ções 
de Cobrança de Condomínio sendo: 

Av. Indlanópolls, n° 2.826 Planalto Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossolellao.com.br  — Fone: 11-5586.3000 / Fax 11-5586.3010 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Curitiba 1 Salvador " 
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CUNHA 
	

nossoleilão 
Leiloeiro Oficial 

22° VC/Central - Processo n°0109190-55.2001.8.26.0100 no valor de R$ 2.321,21 (Dois 
mil trezentos e vinte e um reais e vinte e um centavos - Fev. de 2016) 

25° VC/Central - Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 no valor de R$ 147.745,57 
(cento e quarenta e sete mil setecentos e quarenta e cinco mil reais e cinquenta e 
sete centavos - Fev. de 2016) 

17° VC/Central - Processo n° 0234888-61.2007.8.26.0100 no valor de R$ 79.708,88 
(Setenta e nove mil setecentos e oito mil reais e oitenta e oito reais - Fev. de 2016) 

25° VC/Central - Processo n° 0205679-76.2009.8.26.0100 no valor de R$ 90.019,71 
(Noventa mil e dezenove reais e dezessete centavos - Fev. de 2016) 

38° VC/Central - Processo n° 0203120-78.2011.8.26.0100 no valor de R$ 248.586,06 
(Duzentos e quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e seis reais e seis centavos - 
Fev. de 2016), pende Recurso de Apelação. 

TOTAL DE DÉBITOS CONDOMINIAIS: R$ 862.660,48 (oitocentos e sessenta e dois mil 
seiscentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos - Fev. de 2016). DÉBITOS 
IPTU/CONTR. MELHORIA/TRSD: Conforme pesquisa realizada no sitio', da PMSP em 
26/04/2016, sobre o imóvel pesam débitos no valor de R$ 608.711,59 (SeiscentOs e 
oito mil setecentos e onze reais e cinquenta e nove centavos), refei•ente à Divida 
Ativa, além de R$ 10.169,00 relativos ao débito de IPTU do exercício de 2016. Total 
de R$ 618.880,59 (Seiscentos e Dezoito Mil, Oitocentos e Oitenta Reais e Cinquenta 
e Nove Centavos) 

VALOR DA AVAUAÇÃO: R$ 1.820.000,00 (Um milhão oitocentos e vinte mil reais - 
Junho/2014), que será atualizado até a data do efetivo' Le1lció. Ocupado. 
Desocupação por conta do arrematante. Depositária: A próprio Exeeutada. 

Todas as fotos, regras e condições estão disponíveis': no Pintai 
www.nossoleilao.com.br .  A publicação deste edital supre eventual insucesso nas 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. 

Eu, 

  

	, Escrevente, digitei. 

  

Eu, 	 crevi. 

TAMARA HOC 
JUÍZA DE 

Av, Indianbpolis, no 2.826 — Planalto Paulista — São Paulo/SP — CEP: 04062-003 
www.nossolellao,com.br  — Fone: 11-5586.3000 / Fax: 11-5586.3010 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Curitiba !Salvador 

°I? 

• 
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rt TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~-1: FORO CENTRAL CIVEL 
i 

 à 
~ COMARCA DE SÃO PAULO 

2S"P 
* 	* 	25a VARA CÍVEL 

IllieftW211.11OIC 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe -Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ciência da petição do leiloeiro 
às fls. 984/985 informando que o imóvel matricula 98.561 do 
14° CRI de São Paulo/SP será leiloado com ia  praça em 
04/10/2016 às 11:30 horas e 2a praça em 07/10/2016 às 11:31 
horas com encerramento 17/10/2016 às 11:30 horas. No silêncio, 
os autos serão remetidos ao arquivo.Nada Mais. São Paulo, 26 
de setembro de 2016. Eu„ Eliane Moniva Arraes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em rei 404/2016. 
Eu„ Eliane Moniva Arraes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Praça João Mendes s/n°, 20° andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 28/09/2016 10:01 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0404/2016, foi disponibilizado na página 
460/465 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/09/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ciência da petição do leiloeiro às fls. 984/985 
informando que o imóvel matrícula 98.561 do 14° CRI de São Paulo/SP será leiloado com i a  praça em 
04/10/2016 às 11:30 horas e 2a  praça em 07/10/2016 às 11:31 horas com encerramento 17/10/2016 às 11:30 
horas. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.Nada Mais." 

SÃc PAU 	8 de s embro de 2016. 

Vania 
Escrivã 	cial I 

fls. 1090



41 

JUNTADA 
Em 	  r 
Junto a estes autos 	 

,4JG 

      

que segue(m). 

    

   

(Claudia) Escr, subscr. 
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SS-L-L Advogados Associados 
	 ( 	 ) 	  

cle:„5 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e requerer o 

que segue: 

1. A comunidade condominial lamenta noticiar que a 

Ré Helena Comerian Anovian  FALECEU aos 08.10.2016,  conforme a cópia da certidão de óbito 

em anexo (doc. 1), sendo que, até o momento, pelo que se apurou, não houve por parte dos 

herdeiros interessados (filhos Flávio Avedis Apovian, empresário, e Patrícia Apovian, moça que 

infelizmente apresenta algum tipo de deficiência cognitiva, não se sabendo precisar qual seja e em 

que grau) a tomada de qualquer providência nestes autos e fora deles para dar conhecimento e 

início ao procedimento sucessória da genitora (vide anexo doc. 2 — impressão de pesquisa junto 

ao sítio do e. TJSP acerca dos feitos em que a finada figurou como parte), superando-se o prazo 

legal de 2 (dois) meses para tanto, ex vi do art. 611 do nCPC. 

2. DESTACA-SE QUE O DE CUJUS DEIXOU 

HERDEIRO INCAPAZ (a filha Patrícia), O QUE TORNA INCABÍVEL O EXPEDIENTE 

EXTRAPROCESSUAL DE INVENTÁRIO DE BENS (art. 610 do nCPC), motivo pelo qual a 

pesquisa realizada, com resultado negativo, foi limitada ao espectro judicial (doc. 2). 

3. DESTACA-SE IGUALMENTE QUE HOUVE A 

DECLARAÇÃO DE QUE A FINADA NÃO DEIXOU TESTAMENTO E DEIXOU BENS, EM 

ESPECIAL O IMÓVEL EM QUE RESIDIA, GERADOR DOS RATEIOS DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS EM COBRANÇA/SATISFAÇÃO. 

 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2017. 

Fernando Ric.(do Leonardi 	 eonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

SSLI Advogados Associados 
	( 2 ) 	 

Ipso facto, requer-se a V. Exa. que: 

a) com espeque no art. 110 do nCPC, realize a 

sucessão processual da finada Ré pelo seu espólio e/ou pelos seus sucessores, determinando as suas 

citações; 

b) para tanto, promova a breve suspensão do feito, 

de modo a que haja a possibilidade da abertura do inventário (art. 616, VI, do nCPC) com o escopo 

de que ocorra a citação do espólio e/ou dos herdeiros já indicados (art. 313, I, §§ 1° e 2°, neste 

último, o inc. I, c/c o art. 921, I, ambos os dispositivos do nCPC); 

c) com vista a facilitar a faina, sugere-se, e se requer, 

que o advogado até então atuante seja intimado pelo DJE para esclarecer a situação dele nestes 

autos e perante outros aspectos decorrentes (se representará os sucessores) e para informar se os 

herdeiros já se manifestaram/encaminharam/resolveram as pendências decorrentes do fato jurídico 

da morte da genitora. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  
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GISTRO CIVIL DO JARDIM ASÉRICA 
-São nano - 5P 

O conteúdo da raradão 4 

São Paub, 13 de 

WÇLNIZ DIA 
ESCREVER 

r)'NNAA 
REPÚBLICA FE.DERA'TIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL D1 ■:, PI 'SOAS N 	;RAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

NOME: 
** HELENA COMERIAN APOVIAN ** 

MATRICULA: 
** 122721 01 55 2016 4 00447 273 0229803-09 ** 

SEXO 
	

COR 
	

ESTADO CIVL E IDADE 

ilúva -74 anos de idade 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
	

ELEITOR 

ide São  Paulo-SP ÍRG  3.104.132-2-SSP/SP 
	

'SIM 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

Pedro Comerian e Zaruhy Comercian 
Residente na Avenida Juruce, n° 185, ap. 31, Moerna, São Paulo, SP 

DATA E HORA Do FALECIMENTO 
	

DIA MÊS ANO 

- 

loito de outubro de dois mil e dezesseis - às 09:30 H 

LOCAL DE FALECIMENTO 

ino Instituto do Corroer do Estado de São Paulo, neste subdistnto 

CAUSA DA MORTE 

romboembolisrno pulmonar, adenocarcinoma de pulmão_ 

SEPULTAMENTOicREmAÇÃO(MUNICIPIO E CEMITERIO, SE CONHECIDO) 
	

DECLARANTE 

!cemitério São Paulo - SP. 

 

'Flavio Avedis Apovian 

  

' NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O OBRO 

'Dr. Ymiclus Gakfini Garcia CRM N° 161778 

OBSERVAÇÕES 

Era viúva de Jorge Apovian. Deixou os filhos Flavio e Patricia, maiores de idade. Deixou bens Não deixou testamento. Era 
deitam. Ato registrado no livro C-0447, às fls. 273, sob n° 229803. em onze de outubro de dois mil e dezesseis (11110/2018), 
conforme declara* n° 208637, expedida pelo Serviço Funedrio. NADA MAIS ME CUMPRIA CERTIFICAR. •-• 

Oficial de Registro CM das Pensou Matutais do 
29" Subdistito de Jardim América 
Liana Varzela Mimar/ - OFICIAL 
Município e Comarca de São Paulo- Estado de São Paulo 
Cep 05413-010 - Rua Henrique Schaumann, 519- Pinheiros 
São Paulo/SP - Tet/frac 3091-9398 

Emolumentos: 
Ao OtIcIat.R$ 24.99 :Ao IPESP: R$ 5,00 Ao IS& R10,51 

Total R 30.50 .Gula, 00711? 

cr' ostume "rai Dal Ma 
VALNIZ Dri1/45 Dt SOUZA MSZTOREal 

ESCREWNTP tuffOratAbn 
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="1:1= Tribunal de Justiça de São Pauto 
t`.3.ei Poder Judiciário lin BI ri Ia 

CAD% POSTAL ! CADASTRO 1 CONTATO 1 MOA 

S'ergrv iços 	 Identificar-se 

v 	EN 
	 > Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro seiedonado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? alque aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa,  

 

Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

Bauru/DEECFtIM UR3 

 

   

 

Nome da parte 

 

   

4q Helena Comerlan Apovian O Pesquisar por nome completo 

   

• 

Ftesultados I. a 25 de 43 	 1 2 > » 

Foro Central arei 

1074628-75.2016.8.26.0100 
Despejo por Falta de Pagamento! Inadimplemento 
Reqte: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 19/07/2016 - 30a Vara Cível 

0203120-78.2011.8.26.0100 (583.00.2011.203120) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
Reqdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 18/10/2011 - 38 8  Vara Cível 
ER Incidentes e recursos 

0009540-83.2011.8.26.0100 
Usucapião / Usucapião Extraordinária 
Confte: Jorge Apovian por si e como viúvo(a) de Helena Comerian Apovlan 

Recebido em: 03/03/2011 - 1 8  Vara de Registros Públicos 

0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominlais 
Reqdo: Helena Comerian Apovlan 

Recebido em: 13/10/2009 - 25 8  Vara Cível 
Inddentes e recursos 

0234888-61.2007.8.26.0100 (583.00.2007.234888) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
Reqdo: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 04/10/2007 - 17 8  Vara Cível 
E Incidentes e recursos 

0203898-63.2002.8.26.0100 (583.00.2002.203898) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
Reqda: Helena Comerlan Apovlan 

Recebido em: 05/11/2002 - 25 8  Vara Cível 
EM Incidentes e recursos 

0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) 
Procedimento Sumário / Despesas Condominials 
Reqda: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 01/06/2005 - 24 8  Vara Cível 

0109190-55.2001.8.26.0100 (583.00.2001.109190) 
Procedimento Sumário / Despesas CondomInIals 
Reqda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 26/09/2001 - 22 8  Vara Cível 

0510366-29.1986.8.26.0100 (000.86.510366-9) 
Inventário / Inventário e Partilha 
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Reqte: HELENA COMERIAN APOVIAN 

Recebido em: 02/06/1986 - 2a Vara da Família e Sucessões 

Foro das Execuções Fiscais Municipals,„ 

1598373-57.2016.8.26.0090 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectda: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 28/09/2016 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

1564554-66.2015.8.26.0090 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 30/09/2015 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0546884-66.2014.8.26.0090 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 25/04/2014 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0079060-84.1300.8.26.0090 (583.90.1300.5548411) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 10/07/2013 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0058428-42.1200.8.26.0090 (583.90.1200.5400333) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 15/05/2012 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0037885-23.1100.8.26.0090 (583.90.1100.5240824) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 04/05/2011 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0050141-03.1000.8.26.0090 (583.90.1000.5252113) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 09/06/2010 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0049329-58.1000.8.26.0090 (583.90.1000.5305373) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 09/06/2010 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0039874-74.0900.8.26.0090 (583.90.0900.5238706) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 06/05/2009 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0033262-23.0900.8.26.0090 (583.90.0900.5312892) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 05/05/2009 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0664050-73.0800.8.26.0090 (583.90.0800.2907275) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/09/2008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0592184-05.0800.8.26.0090 (583.90.0800.1722786) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Cornerian Apovian 

Recebido em: 05/06/2008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0350747-65.0800.8.26.0090 (583.90.0800.8063291) 
Execução Fiscal / Taxa de Coleta de Lixo 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 06/04/2008 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0065273-18.0700.8.26.0090 (583.90.0700.5484014) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 06/06/2007 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0249583-67.0600.8.26.0090 (583.90.0600.6349056) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovlan 

Recebido em: 13/11/2006 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0092584-91.0500.8.26.0090 (583.90.0500.5797128) 
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Execução Fiscal / IP11.1/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 28/07/2005 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

Resultados 1 e 25 de 43 	 1 2 > » 

Desenvolvido pela Sofiplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

tio 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 

Würdi.4. 

	 Poder Judiciário 	 anapart 

® ,„cA a Portal 
•••"'"' deServiços 

CACICA PO:5M f CADASTRO I CONTATO J  AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

MENU 	
Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro seiedonado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa_ 

Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

 

Todos os foros da lista abaixo 

 

   

Nome da parte 

 

   

Helena Comerian Apovian 13 Pesquisar por nome completo 

Resultados 28 a 43 de 43 	 « < 1 2 

Foro das Execuções Fiscais Municipais 

0078510-37.0400.8.26.0090 (583.90.0400.5629756) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 31/05/2004 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0077872-09.0300.8.26.0090 (583.90.0300.5742511) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 30/06/2003 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0103773-81.0200.8.26.0090 (583.90.0200.5706653) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 05/06/2002 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0070616-25.0100.8.26.0090 (583.90.0100.5351227) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 29/03/2001 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0148890-08.0000.8.26.0090 (583.90.0000.5755778) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/05/2000 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0865406-52.9900.8.26.0090 (583.90.9900.8654069) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0602102-68.9800.8.26.0090 (583.90.9800.6021026) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0597444-06.9700.8.26.0090 (583.90.9700.5974445) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovlan 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0912054-08.9600.8.26.0090 (583.90.9600.9120548) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 
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0722014-69.9600.8.26.0090 (583.90.9600.7220146) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0557584-08.9500.8.26.0090 (583.90.9500.5575842) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0519365-28.9400.8.26.0090 (583.90.9400.5193656) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999-  Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0562951-28.9200.8.26.0090 (583.90.9200.5629519) 
Execução Fiscal / IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

0540117-36.9100.8.26.0090 (583.90.9100.5401178) 
Execução Fiscal / IFTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 
Exectdo: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 17/12/1999 - Vara das Execuções Fiscais Municipais 

Foro de Diadema_, 

1011806-95.2015.8.26.0161 
Usucapião! Usucapião Ordinária 
Reqda: Helena Comerian Apovian 

Recebido em: 09/10/2015 - 1a Vara Cível 

Foro de Perldbe *-  

0002509-17.2015.8.26.0441 
Usucapião! Usucapião Extraordinária 
Reqda: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 06/05/2015 - 2a Vara 

0000007-08.2015.8.26.0441 
Usucapião / Usucapião Extraordinária 
Invtante: Helena Comerlan Apovian 

Recebido em: 07/01/2015 - ia  Vara 

0019556-24.2003.8.26.0441 (441.01.2003.019556) 
Execução Fiscal 
Exectdo: HELENA COMERIAM APOVIAN 

Recebido em: 02/09/2003 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

Resultados 26 a 43 de 43 	 « < 1 2 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 
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CONCLUSÃO  

Em 3  de marco de 2017,  faço estes autos 
: conclusos ao MM. Juiz de Direito da 25a 

Vara Cível, Dr. MARIA FERNANDA BELLI 
Eu, 	(i../ 	, Eliane, Escr., subscr. 

Proc. O  Q,0 3%I . (4,3 _ 200zi  
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I Vffigatilablla 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/f, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às191100min 

DECISÃO  

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 989/996: diante do falecimento da executada, suspendo o curso do feito, para 

regularização da representação processual do espólio ou herdeiros. Assim, em dez dias, informe a 

patrona da executada sobre a abertura de inventário e, em caso positivo, o nome do inventariante e 

o estágio do processo, comprovando documentalmente. 

Oportunamente, nova conclusão. 

Int. 

São Paulo, 03 de março de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 08/03/2017 10:47 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0060/2017, foi disponibilizado na página 
531/533 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/03/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Fls. 989/996: diante do falecimento da executada, suspendo o curso do feito, para 
regularização da representação processual do espólio ou herdeiros. Assim, em dez dias, informe a patrona da 
executada sobre a abertura de inventário e, em caso positivo, o nome do inventariante e o estágio do 
processo, comprovando documentalmente. Oportunamente, nova conclusão.Int." 

SÃO PAULO, 8 de março de 2017. 

qi 

ADRIANA SATTER ADELI 
Escrevente Técnico Judic' 

fls. 1103



lolfx) 

JUNTADA 
Em  .É I iviiM 
Junto a estes autos 

que segue(m). 

Eu, 	-4-0  (Claudia) Escr, subscr. 

• 
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Termos em que, 

ento. 

SSLt, Advogados Associados 
	 ( 	1 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 	r6§ 
cr, 

Excelência, por meio de seus bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção à r. 
—t 

interlocutória de fls.', disponibilizada no D. J. E. Aos 08.03.2017, com o espírito de inar o feito 

mais célere e auxiliar o Juízo com os dados necessário ao suceder processual, informW e requerer 
-;-: 
tr. o que segue: 

133  
Consoante comprova o e-mail em anex(doc. 1), a 

comunidade condominial deu entrada no inventário de bens deixado pela outrora cgvedora, até 

então Ré-executada, a finada Helena Comerian Apovian.  Junta-se, inclusive, o resperitivo extrato 

processual (doc. 2) para que se tenha ideia do pé em que se encontra a sucessão (autostilo processo 

digital n. 1016488-14.2017.8.26.0100, em curso na 5' Vara de Família e Sucessões do oro Central 

da Capital do Estado de São Paulo). 

Por este motivo, requer-se que haja: 

1. A determinação à 1. Serventia para que proceda as necessárias anotações na capa dos autos e 

no sistema e-SAJ, sucedendo a Ré-executada originária pelo seu espólio de bens; e 

2. O prosseguimento do feito, especialmente para que haja a realização do anteriormente 

deferido leilão do imóvel penhorado (ap. 31), com os pertinentes ajustes de identificação que 

o caso exige. 

Fernando cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

1 
Fls. 989/996: diante do falecimento da executada, suspendo o curso do feito, para regularização da representação processual do espólio ou 

herdeiros. Assim, em dez dias, informe a patrona da executada sobre a abertura de inventário e, em caso positivo, o nome do inventariante e o 
estágio do processo, comprovando documentalmente. Oportunamente, nova conclusão. Int 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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*ICS) 

De: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

	 (9C ( 
Enviado:quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017 10:52 

Para: frl@adv.oabsp.org.br  
Assunto: Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inicial Protocolada (1016488-14.2017.8.26.0100) 

Protocolo Eletrônico e-Saj 
Petição Inicial Protocolada (1016488-14.2017.8.26.0100) 

Prezado(a) Sr(a) FERNANDO RICARDO LEONARDI, 

Sua petição inicial foi protocolada em 23/02/2017 10:52:45. 
Estas são as informações referentes ao protocolo: 

Peticionante: FERNANDO RICARDO LEONARDI. 

4111) 	
Intimações direcionadas a sociedade: null - null. 
Número do processo: 1016488-14.2017.8.26.0100. 
Foro: Foro Central Cível. 
Classe: Inventário. 
Assunto principal: Inventário e Partilha. 
Partes: 

Condomínio de Edifícios Plaza I e li (Requerente) 
Helena Comerian Apovian (Inventariado) 

Documentos: 

Comunicado óbito e abertura inventário.pdf (Petição*) 
Doc. 1- procuração assinada.pdf (Procuração) 
Guia DARE - taxa juntada procuração.pdf (Guia de Custas) 
Comprovante recolhimento DARE - taxa juntada procuração.pdf (Guia de Custas) 
Doc. 2- certidão e convenção de condomínio_parte_tpdf (Documento 2) 
Doc. 2- certidão e convenção de condomínio_parte_2.pdf (Documento 2) 
Doc. 2- certidão e convenção de condomínio_parte_3.pdf (Documento 2) 
Doc. 2- ata eleição síndico.pdf (Documento 2) 
Doc. 2- edital convocação AGO.pdf (Documento 2) 
Doc. 3- certidão matrícula ap. 31_parte_1.pdf (Documento 3) 
Doc. 3- certidão matrícula ap. 31_parte_2.pdf (Documento 3) 
Doc. 4- certidão de Óbito - Helena Comerian.pdf (Documento 4) 
Doc. 5- 25VCC proc. 0203898-63.2002.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 25VCC proc. 0203898-63.2002.8.26.0100 - cálculo.pdf (Planilha de Cálculos) 
Doc. 5 - 24VCC proc. 0057707-44.2005.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 24VCC proc. 0057707-44.2005.8.26.0100 - cálculo.pdf (Planilha de Cálculos) 
Doc. 5 - 17VCC proc. 0234888-61.2007.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 17VCC proc. 1021349-92.2007.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 17VCC proc. 0234888-61.2007.8.26.0100 - cálculo.pdf (Planilha de Cálculos) 
Doc. 5- 25VCC proc. 0205679-76.2009.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 25VCC proc. 0205679-76.2009.8.26.0100 - cálculo.pdf (Planilha de Cálculos) 
Doc. 5 - 38VCC proc. 0203120-78.2011.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 38VCC proc. 0009948-35.2015.8.26.0100 - extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5 - 38VCC proc. 0203120-78.2011.8.26.0100 - apel. extrato.pdf (Documento 5) 
Doc. 5- 38VCC proc. 0203120-78.2011.8.26.0100 - cálculo.pdf (Planilha de Cálculos) 
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Doc. 6- pesquisa ações distribuídas - la parte.pdf (Documento 6) 
Doc. 6- pesquisa ações distribuídas - 2a parte.pdf (Documento 6) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o 

andamento do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal. 

Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no 
portal. 

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido. 

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ. 

Administrador do portal e-SAJ. 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela 

tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade 
com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem 
são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

le• 
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na a. Gr: 

CAIXA POSTAL i CADASTRO I CONTATO 1 AJUDA 

FERNANDO RICARDO LEONARDI (Sair) 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Tribuniaulditártstiera de São Pauto 
Poder 

SAJ Portal 

NIENu 	
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

C) Atenção 

• Você está identificado no sistema. 

Dados para pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

Foro Centrai Cível 

 

   

 

Nome da parte 

 

 

helena comerian apovian Pesquisar por nome completo 

Este processo é digital. dique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processon, 

Processo: 
	

1016488-14.2017.8.26.0100 

Classe: 
	

Inventário 

Área: Cível 

Assunto: 	 Inventário e Partilha 

Distribuição: 	 23/02/2017 às 11:05 - Livre 

55  Vara da Família e Sucessões - Foro Central Cível 

Controle: 	 2017/000161 

Juiz: 	 Christina Agostini Spadoni 

Valor da ação: 	 R$ 1.800.000,00 

Partes do processo,_ 

Reqte: Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardl 

Invtarda: Helena Comerian Apovian 

Movimentaçõesw, 	Exibindo todas as movimentações. .Listar somente as 5 últimas. 

Data 	 Movimento 
06/03/2017 	 Petição Juntada 

No Protocolo: Wffil.17.40204466-1 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 06/03/201716:07 

01/03/2017 	 Ct Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
" Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 

01/03/2017 	 Cr Ato Ordinatório - Não Publicável 
" Vista ao Ministério Público. 

01/03/2017 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0060/2017 
Data da Disponibilização: 01/03/2017 
Data da Publicação: 02/03/2017 
Número do Diário: 2297 
Página: 793/796 

24/02/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0060/2017 
Teor do ato: Diante da informação de que um dos herdeiros (Patrícia Apovian) apresenta deficiência cognitiva, 
manifeste-se o Ministério Público. Intime-se. 
Advogados(s): Fernando Ricardo Leonard! (OAB 173013/SP) 

23/02/2017 	rt Decisão Proferida 
' Diante da informação de que um dos herdeiros (Patrícia Apovian) apresenta deficiência cognitiva, manifeste-se o 

Ministério Público. Intime-se. 
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23/02/2017 

23/02/2017 

Petições diversas 

Data 

06/03/2017 

Condusos para Decisão 

Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Tipo 

Petição Intermediária 

Incidentes, ações inddentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiências 

Nãohá Audiências Muras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softpian em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

41, 
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CONCLUSÃO  

Em3° de março de 2017,  faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito da 25 4  
Vara Cível, Dr. MARIA FERNANDA BELLI 
Eu,  k.,  , Eliane, Escr., subscr. 

Proc. 	103) r cl . (a 3 . 

V 
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O°  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	

\ C 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
2? VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 200  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

I INMINI•dilla 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edifitio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

1. Cumpra-se item 2 de fls. 977. 

2. Confira-se o decurso de prazo para manifestação da patrona da executada sobre 

fls. 998. 

3. Fls. 1001/1005: retifique-se o polo passivo, para constar o Espólio de Helena 

Comerian Apovian. Informe o exequente, em trinta dias, sobre a nomeação de inventariante, 

inclusive para regularização da representação processual do espólio. 

Após, nova conclusão. 

Int. 

São Paulo, 30 de março de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1111



SÃO PAULO, 4 de abril de 2017. 

ADRIANA SATTER ADELINO 
Escrevente Técnico Judi 

• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 04/04/2017 10:14 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0116/2017, foi disponibilizado na página 
523/527 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "1. Cumpra-se item 2 de fls. 977.2. Confira-se o decurso de prazo para manifestação da 
patrona da executada sobre fls. 998. 3. Fls. 1001/1005: retifique-se o polo passivo, para constar o Espólio de 
Helena Comerian Apovian. Informe o exequente, em trinta dias, sobre a nomeação de inventariante, inclusive 
para regularização da representação processual do espólio.Após, nova conclusão.Int." 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 20 0  andar - salas n° 2004/2006, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

11111114111114111101M1118t 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação de patrona da 
executada sobre decisão de fls. 998. Nada Mais. São Paulo, 04 de abril de 
2017. Eu„ ADRIANA SATTER ADELINO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
29 VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 19° andar - salas n° 1929, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que retifiquei o polo passivo, conforme decisão de fl. 
1007. Nada Mais. São Paulo, 12 de abril de 2017. Eu, ADRIANA 
SATTER ADELINO, Escrevente Técnico Judiciário. 

cao 

O 

(É)  
O 

ca. 
•0 

cn 
to, 

cn o 
o o. 

o 
o 
o 
o co o c) co 

cn 
cn o 

o. 
cn o 
ca 
co 
O 

ca 
cn co o o as 

o 
CL. 

LU 

•cC 

•Z 

•zC 

o 
o_ 
a) • 

cé".  
""f"a ;•,-. o 
— (2, 
-0  e, o O 
-0 
co 

c-7) 

c0 
"W:1 
O) O 

(i) 
O 
O C> 

•03 O 
ES.Q5  

(N 
cd 

O C) 

O 
o 

c,4 

cO 
O 0) 

co 
o 6)  
co cm 
LUO 

fls. 1114



Apt 

JUNT ADA 
19 ABN 20 411 

Junto a estes autos 

	que segue(m). 
Eu, 	f 1 	(Débora)Estagiária, subscr. 

411■ 

Em 

fls. 1115



R- !, • Eduardo Leo di 

OAB/SP n. 122.11 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de abril de 2017. 

Fernan I Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

 

SUL Advogados Associados 
	 ( 	1 	) 	  

 

   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção ao r. despacho de fls., disponibilizado no D. J. E. 

em 05.04.2017, informar e requerer o que segue: 

Em que pese o início do procedimento sucessório da 

devedora falecido, ainda não houve a nomeação de inventariante nos autos do inventário aberto, 

conforme consta do extrato do processo digital em anexo (doc. 1). Tão logo haja relevante mudança e 

evolução nos autos referenciados, este i. Juizo será devidamente cientificado. 

De qualquer maneira, e sem nenhum embargo, 

requer-se o escorreito prosseguimento do feito, observando-se os requerimentos anteriormente 

formulados nos petitórios que este precederam para que a Comunidade Condominial Exequente não 

seja ainda mais penalizada pela demora e pelo débito em aberto, que só faz crescer. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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ISONIZEZI 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

Intediciárt°  

CAIXA POSTAL CADASTRO 1 CONTATO 1 AX1DA 

Identificar-se 
-p5AddiAreallenãgafdesta impressora á: 

> Bem-vindo > Consultas Processuais> Consulta de Processos do loGrau 

• ■•■ 

Consulta de Processos do loGrau 

o 

44822323 
v MENU 

Foro Central Cível 
	

N/ 

1  Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
.1 • -Alaumas unidades dos foros.listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber auais varas estão disponíveis em cada for

O código p4urdp. vabão por ux.) segundos. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

QuandoSdirtrzfcessodbi:iiitlft eãffPiNihiYISISfitipótiktdfflffãpetie~9519~W~geftliffiffi8? rklo Wi-

Fi Multas para pesquisa 

NotacÁro, 

gesquS5801teconectari 	posteriormente, um novo código PIN terá de ser 

411 Noneeemepré impresskelena Comerian Apovian 	 I El Pesquisar por nome completo 

• Se esta impressora estiver registrada no HP Instant Ink, esta página não será contada na contagem de 

ágnasdglpl SZn knkIstepcso á
i   cuque aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo 

Processo. 	 1016488-14.2017.8.26.0100 

Classe: 
	

Inventário 
Área: Cível 

Assunto: 	 Inventário e Partilha 

Distribuição: 	 23/02/2017 às 11:05 - Livre 
5a Vara da Família e Sucessões - Foro Central Cível 

Controle: 	 2017/000161 

Juiz: 	 Christina Agostini Spadoni 
Valor da ação: 	 R; 1.800.000,00 

Partes do processo, 

Recite: Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Invtarda: Helena Comerian Apovian 

Movimentações__ 	Exibindo todas as movimentações. ...listar somente as 5 últimas. 

Data 
	

Movimento 

Petições diversas ._,_ 

Data 	 Tipo 

06/03/2017 	 Petição Intermediária 
28/03/2017 	 Petições Diversas 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

doi 
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Em 
Junto a estes autos 

que segue(m). 
Eu, 	 (Débora)Estagiária, subscr. 

,„ 
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bis 
ISAC TEPERMAN 
ADVOCACIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA CÍVEL DO FÓRUM 

CENTRAL DA CAPITAL — SP. 

27
04

1
7

 15
33

 71
 

Processo no 0203898-63.2002.8.26.0100 

ISAC CHAPIFtA TEPERMAN, HELENA 

LUISA FAINGEZICHT E ALESANDRA BARBI DE OLIVEIRA,  na qualidade de 

antigos patronos da Executada HELENA COMERIAN APOVIAN,  já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

SUMÁRIO  movida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I/II,  vêem, mui 

respeitosamente à presença de V. Exa, em atendimento ao r. despacho de fls., 

expor o que segue: 

.1. Tendo em vista o falecimento .da 

EXECUTADA HELENA COMERIAN APOVIAN em data de 08.10.2016, resta 

impossível a atuação dos patronos ante a determinação do artigo 682, inciso II 

do Código Civil, "in verbis" 

"Art. 682. Cessa o mandato: 

I - pela revogação ou pela renúncia; 

II - pela morte ou interdição de uma das 

partes" (grifo nosso) 

RUA CORREIA DE MELO, 84 - 3° AND. - CJS. 305/7 -TEL.: (11) 3221-7106 - 3222-8602 - 3222-0767 - 3331-3959 
CEP 01123-020 - SÃO PAULO - SP - Ernair: isacteperman@yahoo.com.br  
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ISAC TEPERMAN 
ADVOCACIA 

2. Resta ainda esclarecer que as informações 

acerca do Inventário devem ser prestadas pela EXEQUENTE, eis que a mesma 

realizou a Distribuição do Inventário em 23 de fevereiro de 2017, o qual foi 

autuado sob o no 1016488-14.2017.8.26.0100, tramitando o mesmo junto à 5a 

Vara da Família e Sucessões do Fórum Central da Capital (documentos anexos). 

3. Desta feita, os patronos declaram-se 

impossibilitados de atuar no presente caso, requerendo se digne V. Exa. 

determinar sejam riscados seus nomes da contra capa dos autos, isto para os 

devidos fins e efeitos de direito. 

Pede e Espera deferimento. 

São Paulo, 19 de abril de 2017. 

DR. ISAC CHAPIRA TEPERMAN 

OAB/SP no 24.483 

DRA. H ENA L 

OAB/SP no 95.803 

FAINGEZICHT 

DRA.
)sc~-olu 	 â 
SANDRA B 

fr 
 BI D L RA 

OAB/SP no 263.576 

RUA CORREIA DE MELO, 84 -3° AND. - CJS. 305/7 - TEL.: (11) 3221-7106 - 3222-8602 - 3222-0767 - 3331-3959 
CEP 01123-020 - SÃO PAULO - SP - Email: isacteperman@yahoo.com.br  
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Portal de Serviços e-SAJ 

Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

Foro Central Cível 
	 • 

 

Nome da parte 
	 • 

!helena comerian apovian 	 Z3 Pesquisar por nome completo • • 

Tribunal de Justiça cie São Paulo 
Poder Judiciário 

• 18/04/2017 

1.14~2£1,~~~1 ,-",. ' 
- 

MENU 

Pfesrtaeirviços 
CAIXA POSTAL 	CADASTRO 	CONTATO I MUDA 

ALESSANDRA BARBI DE OLIVEIRA (Sair) 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processo(  VERSÃO ANTERIOR ) 

- Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa 

• 	Este processo é digital. dique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processo 

Processo: 
	

1016488-14.2017.8.26.0100 

Classe: 
	

Inventário 

Área: Cível 

Assunto: 	 Inventário e Partilha 

Distribuição: 	 23/02/2017 às 11:05 - Livre 

5a Vara da Família e Sucessões - Foro Central Cível 

Controle: 	 2017/000161 

Juiz: 	 Christina Agostini Spadoni 

Valor da ação: 	 R$ 1.800.000,00 

Partes do processo 

• 
Reqte: Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 

Advogado: Fernando Ricardo Leonanii 

4 4 	

Invtarda: Helena Comerian Apovian 

Movimentações 
	

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

Data 	 Movimento 
17/04/2017 	 Petição Juntada 

No Protocolo: WJMJ.17.40385016-5 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 17/04/2017 14:21 

11/04/2017 	 a Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 

11/04/2017 	 a Ato Ordinatário - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público. 

28/03/2017 	 Petição Juntada 
No Protocolo: WJMJ.17.40303774-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 28/03/2017 11:30 

24/03/2017 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0091/2017 
Data da Disponibilização: 24/03/2017 
Data da Publicação: 27/03/2017 
Número do Diário: 2314 
Página: 884/888 

23/03/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0091/2017 
Teor do ato: Manifestem-se as partes quanto a cota ministerial de fls. 147. Intime-se. 
Advogados(s): Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 

23/03/2017 	 a Ato Ordinatório Praticado 

• 

https://esaj .tj  spj us.br/cpopg/show.do?processo.codi go=2S0000HA10000&processo.foro= 100&conversati onld= &dadosC ons ul ta.local Pesqui sa.cdLocal = 100... 1/2 
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18/04/2017 	 Portal de Serviços e-SAJ 

Manifestem-se as partes quanto a cota ministerial de fls. 147. Intime-se. hig 
06/03/2017 	 Petição Juntada 

Cl No Protocolo: W7M1.17.40204466-1 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 06/03/2017 16:07 

01/03/2017 	a  Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portai Eletrônico 

01/03/2017 	a Ato Ordlnatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público. 

01/03/2017 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0060/2017 
Data da Disponibilização: 01/03/2017 
Data da Publicação: 02/03/2017 
Número do Diário: 2297 
Página: 793/796 

24/02/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0060/2017 
Teor do ato: Diante da Informação de que um dos herdeiros (Patrícia Apovian) apresenta deficiência cognitiva, 
manifeste-se o Ministério Público. Intime-se. 
Advogados(s): Fernando Ricardo Leonard (OAB 173013/SP) 

23/02/2017 	 Decisão Proferida 
Diante da informação de que um dos herdeiros (Patrícia Apovian) apresenta deficiência cognitiva, manifeste-se o 
Ministério Público. Intime-se. 

23/02/2017 	 Conclusos para Decisão 
23/02/2017 	 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exdusiva do distribuidor) 

Petições diversas 

• 
Data Tipo 

06/03/2017  Petição Intermediária 
• 28/03/2017 

17/04/2017 	
Petições Diversas 
Petição Intermediária 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiências_,_ 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• • 
• 

https://esaj.gsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=250000HA100008‘processo.foro=1008‘conversationld=&dadosConsulta.localPesquisa.cdLocal=10CL. 2/2 
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SSLL Advogados Associados 
	40e 

	 ( 	1 	) 	  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO 

CENTRAL, COMARCA DE SÃO PAULO. 

• 	Processo n. 

• 	Ação de Inventário. 

• 
Condomínio de Edifícios Plaza I e II, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n. 61.058.996/0001-80, situado na Capital do Estado de 

São Paulo na Av. Jurucê, n. 185, bairro de Indianópolis, CEP 04080-010, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, brasileiro, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n. 9.706.048 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob n. 151.024.590-15, residente e domiciliado no indigitado Condomínio, 

• unidade 112, conforme documentação anexa (Convenção Condominial e Ata de 

111 	
Assembleia de eleição do síndico e aprovação das contas do exercício anterior e do 

orçamento do exercício corrente — docs. 2), vem, mui respeitosamente, à presença de 
• Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta subscreve (instrumento 

de mandato acostado — doc. 1), requerer a abertura do procedimento sucessório, na 

modalidade de INVENTÁRIO DE BENS, da finada proprietária da unidade 31, 

Helena Comerian Apovian, que era brasileira, do lar, viúva, portadora da Carteira de 

Identidade n. 3.104.132, inscrita no CPF sob o n. 011.737.948-40, residente e 

domiciliada no indigitado condomínio, unidade n. 31, o que faz nos seguintes termos: 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984: Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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SUL Advogados Associados 
	 ( 2 ) 	  

Aisr"2 

40fi  

   

O de cujus passou no dia 08.10.2016  (oito de 

outubro de dois mil e dezesseis), às nove horas e trinta minutos, no Instituto do 

Câncer do Estado de São Paulo, no município de seu último domicilio, São Paulo. 

Segundo consta, deixou bens a inventariar (EM ESPECIAL O IMÓVEL EM QUE 

RESIDIA, GERADOR DOS RATEIOS DE DESPESAS CONDOMINIAIS EM 

COBRANÇA/FASE DE SATISFAÇÃO — doc. 3), apenas herdeiros maiores de idade 

(descendentes de primeiro grau — filhos Flávio Avedis Apovian, empresário, e 

Patrícia Apovian, moça que infelizmente apresenta algum tipo de deficiência 

• 
cognitiva, não se sabendo precisar qual seja nem em que grau) e não deixou 

testamento conhecido, tudo conforme a anexa certidão de óbito (doc. 4). 
• • 	Frise-se, a falecida era, em vida, grande 

devedora da comunidade condorninial ora Requerente (e também da PMSP), pois, 

conforme decisões transitadas em julgado em várias ações, foi condenada a pagar os 

rateios vencidos e não pagos, bem como os vincendos até o efetivo solvimento, 

satisfação esta até agora não obtida (vide conj. docs. 5, que ora totaliza 

R$999.416,13). Daí a legitimidade do Requerente ao abrir o presente inventário. 

Assim, e de qualquer modo, tendo em vista 

que, até o momento, pelo que se apurou, não houve por parte dos herdeiros 

• 
interessados a tomada de qualquer providência para dar conhecimento do 

• 
passamento da finada e início ao seu procedimento sucessório (vide anexo doc. 6 

— impressão de pesquisa junto ao sítio do e. TJSP acerca dos feitos em que a finada 

figurou como parte), superando-se o prazo legal de 2 (dois) meses para tanto, ex vi 

do art. 611 do nCPC, e, especialmente, a existência de HERDEIRA INCAPAZ (a 

filha Patrícia), O QUE TORNA INCABÍVEL O EXPEDIENTE 

EXTRAPROCESSUAL DE INVENTÁRIO DE BENS (art. 610 do nCPC — motivo 

pelo qual a pesquisa realizada, com resultado negativo, foi limitada ao espectro 

judicial), requer-se: 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax; (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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SUL Advogados Associados 
	 ( 	) 	  

• na qualidade de Credor do de cujus (art. 616, VI, do nCPC), 

a abertura do inventário de bens deixados pela falecida; 

• que o Condomínio Requerente, na pessoa de seu síndico, 

seja nomeado inventariante, devendo ser intimado para 

compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo (ou 

nomeado sem necessidade de tal compromisso, pois desde 

logo aceita o encargo sob as condições legais) e dar 

prosseguimento ao inventário até final partilha; 

• que os herdeiros necessários sejam habilitados na presente e, 

se quiserem, informem e tragam à colação bens outros por 

ora não conhecidos pelo credor e não referenciados na 

presente abertura de inventário. 

Atribui-se à causa o valor de R$1.800.000,00 

(um milhão e oitocentos mil reais), que é o valor aproximado do bem imóvel 

conhecido deixado pela falecida. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2017. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Rua Doutor Jose Marta do Vale, 62, Vila Manada, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

r . CERTIDÃO DE ÓBITO 
• i• 	

..ar 	I 

'4 í . , 	NOME: _ 	 _ 	 • _ 
kr -k  

• M 	• 	á 	1••- 4‘411, 
_i2701 45 2016 4 00447 273 a2239801:3=oi 4) 1+-  

HELENAnÕMERIAN 00VIAN1 1"4:1-1: -  
• if 	 MATRÍCULA: 

14.1. 	„, 	, • 	 • 

n 	 t 	 .; 
tort .  • 	 ESTADO CIVIL E IDADE 	 ' 	"i o-co 

; o -1  

SUO 

ifemininc 

MATIAR.ALIDADE 

00 _!algo-PP  
FILIAÇÃO E RESE)ENCIA 

--LY !branca 'viúva   74 anos de idade 
, 	 Remi: tlir4r4 

DOCUMENTO,  DE IDENTI 

IRG3.10-4.132-2-SSPJSP4  -1>4  

_ 
'edrid'ÇOmeriaci e Zaruhy.Comeícian •"'t 
esidente na Avenida Juruce II *. 185 ap. 31 -  Moema, São Paulo, SP 

• 
• . 

, 
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e/1 
• 

CONCLUSÃO  

Em & de maio de 2017,  faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito da 254  
Vara Cívej, Dk. MARIA FERNANDA BELLI 
Eu, , Eliane, Escr., subscr. 

Proc. O 1,0 3 kl . 3. P1002. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n °, 19°  andar - salas n°  1929, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 1012: manifeste-se o exequente sobre fls. 1015/1023. 
Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/26Ó6, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1129



W lite,c,  
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 1210512017 11:02 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nQ 0170/2017, foi disponibilizado na página 
373/376 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/05/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: 'Fls. 1012: manifeste-se o exequente sobre fls. 1015/1023.Int.' 

SÃO PAULO, /12 de maio de 2017. 

Eliane Moniva 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1130



JUNTADA 
Em 01/06/2017 Junto a estes autos  fl'otsx,,  
que segue(m). 
Eu, 	uc, 	,Escr, subscr. 

e 

• 
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toc2,5 

	 Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, em atenção à r. interlocutória de fls.', disponibilizada no D. J. 

E. aos 12.05.2017, informar e requerer o que segue: 

Requer-se a juntada do extrato (doc. 1) do inventário de 

bens deixado pela outrora devedora, até então Ré-executada, a finada Helena Comerian Apovian  bem 

como da última petição do MP (doc.2), os quais demonstram que o Condomínio-exequente está-4 se esforçar 

para dar prosseguimento ao presente expediente e ao feito sucessório. Não obstante, percebe-sg;qi  ue o prazo 

de suspensão assinado por V. Exa. não será suficiente para a regularização do polo passivoe-da presente 

demanda. 

r— 

Por este motivo, requer-se que haja: 	
kC,  

1. A determinação à I. Serventia para que proceda as necessárias anotações na capa d autos e no 

sistema e-SAJ, sucedendo a Ré-executada originária pelo seu espólio de bens, em que pile ainda não 
c." 

ter sido nomeado o inventariante; E 

2. O prosseguimento do feito, especialmente para que haja a realização do anteriormente erido leilão 

do imóvel penhorado (ap. 31), com os pertinentes ajustes de identificação que o caso e4e, uma vez 

que não pode a comunidade condominial ser mais gravemente penalizada pela enorme dívida que só se 

avoluma com o passar do tempo; OU 

3. Que a suspensão do feito seja prorrogada ao limite do necessário, permanecendo os autos em cartório. 

Termos em que, 

Pede defer" 	t 

Fem:n I -'rnigglir0 ic. d?reonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Teor do ato: Fls. 1012: manifeste-se o exequente sobre fls. 1015/1023.Int. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-nnail: frl@br.inter.net  

fls. 1132



Foro Centrai Cível 
	

N/ 

Número do Processo 

O Unificado O Outros 

10164881420178260100 8.26 

icoa.9 
do 

=rire Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

@_ 5 ft, f Portal 
1-1-1  de Serviços 

CAIXA POSTAL 1 CADASTRO { CONTATO 	MUDA 

FERNANDO RICARDO LEONARDI (sair) 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

v MENU 
Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro seledonado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

(:) Atenção 

• Você está identificado no sistema. 

1110 	Dados para pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Este processo é digital. dique aqui para visualizar os autos. 

Dados do processa, 

Processo: 
Classe: 

Assunto: 

Distribuição: 

Controle: 

3uiz: 
Valor da ação: 

1016488- 14.2017.8.26.0100 
Inventário 

Área: Cível 

Inventário e Partilha 

23/02/2017 às 11:05 - Livre 

55  Vara da Família e Sucessões - Foro Central Cível 

2017/000161 

Christina Agostinl Spadoni 

R$ 1.800.000,00 

Partes do processa_ 

Reqte: Condomínio de Edifídos Plaza I e Il 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Invtarda: Helena Comerian Apovian 

11/04/2017 

11/04/2017 

28/03/2017 

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Movimento 
Condusos para Dedsào" 

Petição Juntada 
No Protocolo: WJMJ.17.40385016-5 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 17/04/201714:21 

a Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação pata o Portal Eletrônico 

a Ato Ordinatório - Não Publicável 
' Vista ao Ministério Público. 

Petição Juntada 
No Protocolo: WIM7.17.40303774-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 28/03/201711:30 

Movimentações ,2„ 

Data 
16/05/2017 

17/04/2017 

• Petições diversasw  

Data 
	

Tipo 

06/03/2017 
	

Petição Intermediária 
28/03/2017 
	

Petições Diversas 

fls. 1133



io 30 

17/04/2017 	 Petição intermediária 

Incidentes, ações Incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há Incidentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Audiênclas,, 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

1 

fls. 1134
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL 	 o 

C7) 
V) 

o 
3 
co 

o_ 
o 

Processo ng  1016488-14.2017.8.26.0100 
5g  Ofício da Família e Sucessões (1)  

o 

w 
o U- 

N 

Meritíssimo Juiz: 	 3 a 

o -o CD 
TO C' c E, 

01 - Tratam os autos de inventário de bens. Espólio de 	us 
grà 

Helena Comerian Apovian. 	 1=  os 
a. g 

N 
•ei 

Cè)  c71 

02 - Manifesto -me pela extração de cópia reprográfica 
do presente procedimento e sua posterior remessa a Promotoria de Justiça da 	o — 
Pessoa com Deficiência para a verificação da alegada incapacidade civil da herdeira 	o 

C (0  
necessária. 	 'c7) 

o 

.5) 

Ta 
c o  

COE 

o 
0 0 

São Paulo, 12 de abril de 2017. 

§. 1 
,a) 

a 
•.., 

Cassiana Lúcia Quercio de Barros Pereira 
Promotora de Justiça 	 E 9- 

nr o. o 

É) 7' 0 
o 

00) 
Oco 

• 2 
o. c  

o 
c  o 

-§) § 
o 22 co co  

W CL 

fls. 1135



CONCLUSÃO 

Em 	5-  10-G 	de 2017, faço estes autos conclusos a 

MMa. Juíza de Direito, Dra. Maria Fernanda Belli. 

Eu, 	 , Ariadne Borelli Cesar Mendrot, 

evente, subscrevi. 

Processo n.° 

1. 

--1--,Y1/\~-(A/0 

fls. 1136



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 19° andar - salas e' 1929, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

• 

DECISÃO 

Processo Físico tf: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 

Vistos. 

Fls. 1028/1031: incabível o prosseguimento da execução, sem a devida 
regularização do polo passivo, sobretudo diante do que consta a fls. 1031#. 

Assim, por ora, retifique-se o polo passivo, passando a ,  constar ESPÓLIO DE 
HELENA COMERIAN APOVIAN. Informe o exequente, em trinta dias, sobre a nomeação de 
inventariante. 

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2017. 

DOCUMENTÕ ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1137
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TJ/SP - COMARCA DE SAO PAULO 	 Emitido em: 12/06/2017 10:29 
Is 

Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 020412017, foi disponibilizado na página 
247/254 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 

Teor do ato: "Fls. 1028/1031: incabível o prosseguimento da execução, sem a devida regularização do 
polo passivo, sobretudo diante do que consta a fls. 1031. Assim, por ora, retifique-se o polo passivo, passando 
a constar ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN. Informe o exequente, em trinta dias, sobre a 
nomeação de inventariante.Int." 

SÃO PAULO, 12 de junho de 2017. 

ADRIANA SATTER AD O 
Escrevente Técnico Judiário 

fls. 1138



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin°, 190  andar - salas n° 1929, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

JO 3S-

UkS 

CERTIDÃO 

Processo Físico n° : 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que foi retificado o polo passivo no sistema 
informatizado, bem como na capa dos autos. Nada Mais. São Paulo, 12 de 
junho de 2017. Eu„ ADRIANA SATTER ADELINO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

fls. 1139



JUNTADA 
Em 
	 2 5 JUL 2011 

Junto a estes autos 
	  e segue(m). 

Eu, 	  Escr, subscr. 

41 

41 

fls. 1140



45SM Advogados Associados 
	 ( 	1 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e H, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

bastantes procuradores que esta subscrevem, COM URGÊNCIA, informar e requerer o que segue: 

Requer-se a juntada de peças do inventário de bens 

deixados pela outrora devedora (fis. 161/165), até então Ré-executada, a finada Helena Comerian Apovian, 

dando conta de que já houve a nomeação da inventariante dativa, a advogada Caroline Narcon Pires de 

Moraes, OAB-SP n. 345.7360. 

Por este motivo, requer-se que haja: 

1. A determinação à 1. Serventia para que realize a retonada do prosseguimento do palmilhar da ação e 

proceda as necessárias anotações na capa dos autos e no sistema e-SAJ, sucedendo a Ré-executada 

originária pelo seu espólio de bens, inclusive anotando o nome da inventariante dativa nomeada para 

todas as intimações a ocorrer na presente demanda; E 

2. Com o prosseguimento do feito, especialmente que haja a realização do anteriormente deferido leilão 

do imóvel penhorado (ap. 31), com os pertinentes ajustes de identificação que o caso exige, uma vez 

que não pode a comunidade condominial ser mais gravemente penalizada pela enorme dívida que só se 

avoluma com o passar do tempo, tudo com o objetivo de ver cumprida a r. decisão condenatória 

transitada em julgado e efetivamente satisfeito o Condomínio-exequente em seus lídimos direitos (o 

mesmo em relação ao seu advogado que esta subscreve). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de julho de 2017. 

Fernando Ri do eonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 1141
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SS 	Advogados Associados 	8 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
	E 

DA 5' VARA DE FAMíLIA E SUCESSÕES DO FORO 

CENTRAL, COMARCA DE SÃO PAULO. 	 nu' 

c-b-" 

E 
CD 
o 

"O 
CO 
o 

o 

Processo n. 1016488-14.2017.8.26.0100. 
Õ 

Ação de Inventário. 	 z 
< 

O l= 
w 

(Ni 
O tv) 

o 
ce 
< 
C.) 2 

Condomínio de Edifícios Plaza I e H, neste 	E 
O cl)  

ato representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, 	5 5) w 
vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante 	w 

LL N: 

O E) advogado que esta subscreve, solicitando urgência nas providências adiante 	
t13 

EL - 

requeridas,  manifestar-se como segue: 	 o os 
(n.  

,6-‘u  

MM. Sr. Juiz, este inventário foi distribuído 	,§ 
'g 8 -o 2 em fevereiro de 2017. Dadas as suas peculiaridades, não pôde avançar 
:175  o 

substancialmente. Nada obstante, não há justificativa para a não nomeação de 	

• 

.- 
-10 O 

inventariante até agora, de maneira que se reitera que V. Exa. se digne a nomear o 	w, c o 
representante do Espólio da de cujus, mormente como requerido na inicial. 	

• 

-13  o_ ui 
o .= 
c O. 
CO 
E 

To" -- 
4:1) 

O 
10 O. 
C ..

• 

.a' 
-c-7) 
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.00 Tu  
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E w 

§ 
• c o 
W CL 

A urgência destacada funda-se no fato de 

que, em outras ações que o Condomínio Requerente tem com a ora de cujus,  estão a 

ocorrer manifestos prejuízos processuais, como se pode observar no doc. 1 em 

anexo (intimações havidas nestas outras ações), cuja juntada se requer, bem como 

intuitivos prejuízos econômicos a toda a Comunidade Condominial, uma vez que 

nenhum rateio corrente é pago e a dívida já acumulada se avoluma assustadoramente. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP - CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  
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c 
o 

Reitera-se, pois, com urgência, a nomeação 

de inventariante ao Espólio de Helena Comerian Apovian para que possa representar 

esses interesses nesta e em outras ações, conforme o necessário. 

st" 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de junho de 2017. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 
— DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP – CEP 04111-030. a) -c 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net 	 E 
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-8 ° 
a) ER 
CD CO 
Ui 0- 
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JUSTIÇA ESTADUAL DA CAPITAL- DJSP 	Processo: 0205679-76.2009.8.26.0100 	Disponibilização: 12/06/2017 

Vara: 25! VARA CÍVEL 	 Comarca: SÃO PAULO 	 Publicação: 13/06/2017 	 2 
E 

Página: 253 a 253 	 Edição: 2366 c 
o 

Fórum João Mendes Júnior Fóruns Centrais RELAÇÃO Ne 0204/2017 JUÍZO DE DIREITO DA 25! VARA CÍVEL JUIZ(A) DE DIREITO 	 .n 

MARIA FERNANDA BELLI ESCRIVÃ(0) JUDICIAL VANIA ROSSINI EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
co 

Processo 0205679-76.2009.8.26.0100 (583.00.2009.205679). Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - Condomínio de 

Edifícios Plaza 1 e li - Helena Comerian Apovian - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - Fls. 802/805: incabível o 

prosseguimento da execução, com a realização de leilão, sem a devida regularização do polo passivo, especialmente diante do que 

consta na manifestação do MP, ora encartada a fls. 805. Assim, retifique-se o polo passivo para constar o ESPÓLIO DE HELENA 

COM ERIAN APOVIAN. Informe o exequente, em trinta dias, sobre a nomeação de inventariante para posterior intimação. 

Oportunamente, nova conclusão. Int. 

E 
a) 

JUSTIÇA ESTADUAL DA CAPITAL - DJSP 	Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 	Disponibilização: 12/06/2017 	 O 

-15 
Vara: 25! VARA CÍVEL 	 Comarca: SÃO PAULO 	 Publicação: 13/06/2017 	 8 

o. 
Página: 253 a 253 	 Edição: 2366 

Fórum João Mendes Júnior Fóruns Centrais RELAÇÃO N 2  0204/2017 JUÍZO DE DIREITO DA 25! VARA CÍVEL JUIZ(A) DE DIREITO 	 5 g 
MARIA FERNANDA BELLI ESCRIVÃ(0) JUDICIAL VANIA ROSSINI EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 	 O ° 

u.1 

Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 (583.002002.203898) - Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - Condominio 	 O 
O o 

Edificio Plaza 1 e li - Helena Comerian Apovian - municipio de são paulo - Fls. 1028/1031: incabível o prosseguimento da execução, 	 0') 

sem a devida regularização do polo passivo, sobretudo diante do que consta a fls. 1031. Assim, por ora, retifique-se o polo passivo, 	 OcC  

passando a constar ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN. Informe o exequente, em trinta dias, sobre a nomeação de 	
O cp 

inventariante. Int. 	 Õ c) 
z 
5 ccr); 

JUSTIÇA ESTADUAL DA CAPITAL- DJSP 	Processo: 0057707-44.2005.8.26.0100 	Disponibilização: 12/06/2017 	 cm 

u_ 

Vara: 24! VARA CÍVEL 	 Comarca: SÃO PAULO 	 Publicação: 13/06/2017  
O C) 
7 C \ 
CD ci 

Página: 229 a 229 	 Edição: 2366 	 o_ 
o 05 
CO co 

Fórum João Mendes Júnior Fóruns Centrais RELAÇÃO N 2  0183/2017 JUÍZO DE DIREITO DA 24 2  VARA CÍVEL JUIZ(A) DE DIREITO 	
U)a) 

-o 
CLAUDIO ANTONIO MARQUES' ESCRIVÃ(0) JUDICIAL CARLOS EDUARDO LETIZIO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 	 c=1 o 

Processo 0057707-44.2005.8.26.0100 (583.00.2005.057707) - Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - Condominio 	 L.L1 
O Edificio Plaza I e li - Helena Comerian Apovian - Vistos.F1s. 1033/1035: Indefiro o prosseguimento da fase de cumprimento de 	 o  

-Õ0 

sentença, uma vez que necessária prévia regularização do polo passivo. Aguarde-se a nomeação de inventariante por mais 	 0. 

noventa dias. Intime-se. 	
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
5' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Praça João Mendes s/n°, 4 0  andar sala 426, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
(11) 2171-6025, São Paulo-SP - E-mail: sp5fam@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 	1016488-14.2017.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Inventário - Inventário e Partilha 
Requerente: 	 Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii 
Inventariado: 	 Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christina Agostini Spadoni 

Vistos. 

Fls. 01/03 e 161/162 — Nomeio a Dra. Caroline Narcon Pires de Moraes 

(OAB/SP n.° 345.730) inventariante dativa do Espólio de Helena Comerian Apovian, mediante 

compromisso. Intime-se a inventariante, dando-lhe ciência acerca da nomeação e para que se 

manifeste sobre a pretensão deduzida pelo Condomínio de Edificios Plaza I e II, no prazo de vinte 

dias úteis. A presente decisão, acompanhada da ciência escrita da nomeada, servirá, por economia 

e celeridade processual, como TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE 

INVENTARIANTE, para todos os efeitos legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2017. 

Ciente: 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1145



)095Z, 

fls. 165 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 11/07/2017 10:01 
Certidão - Processo 1016488-14.2017.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0200/2017, foi disponibilizado na página 
756/761 do Diário da Justiça Eletrônico em 11/07/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 01/03 e 161/162 - Nomeio a Dra. Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB/SP 
n.° 345.730) inventariante dativa do Espólio de Helena Comerian Apovian, mediante compromisso. Intime-se a 
inventariante, dando-lhe ciência acerca da nomeação e para que se manifeste sobre a pretensão deduzida 
pelo Condomínio de Edifícios Plaza I e II, no prazo de vinte dias úteis. A presente decisão, acompanhada da 
ciência escrita da nomeada, servirá, por economia e celeridade processual, como TERMO DE 
COMPROMISSO e CERTIDÃO DE INVENTARIANTE, para todos os efeitos legals.Intime-se." 

SÃO PAULO, 11 de julho de 2017. 

MARINA STOLER 
Escrevente Técnico Judiciário 
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CONCLUSÃO  

Ennk de julho de 2017, faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito da 25L' 
Vara Cível, Dr. MARIA FERNANDA BELLI 
Eu,  (ti  , Eliane, Escr., subscr. 

Proc. o 
 

iyvv■ .51./\".52, 

fls. 1147



nellafflull atArrerA 

Fls. 1037/1042: cumpra-se decisão de fls. 1033, retificando-se o polo passivo. 
Intime-se a inventariante nomeada a fls. 1041 para regularização do polo passivo em quinze dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberação 
sobre o leilão. 

Int. 

São Paulo, 26 de julho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

tÀ`À 
0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 19° andar - salas n° 1929, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Fernanda Belli 
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DECISAO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 	 Helena Comerian Apovian 

fls. 1148
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 31/07/2017 10:08 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n 9  0280/2017, foi disponibilizado na página 
489/494 do Diário da Justiça Eletrônico em 31/07/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: 'Fls. 1037/1042: cumpra-se decisão de fls. 1033, retificando-se o polo passivo. Intime-se a 
inventariante nomeada a fls. 1041 para regularização do polo passivo em quinze dias.Decorrido o prazo, com 
ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberação sobre o leilão.Int.' 

SÃO PAU O, 31 de julho de 2017. 

Eliane Moni a Arraes 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 
Em 	1 6ÀG02017  

Junto a estes autos 	  

	 que segue(m). 
Eu, 	  Escr, subscr. 

fls. 1150



Advogados Associados 
	 ( 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta 

subscreve, requerer a juntada da anexa cópia da certidão atualizada (01.08.2017) da matrícula 

do aro. 31, principal bem imóvel componente do monte partível do espólio de HelenA 

Comerian Apovian, penhorado nos autos e 2erador das despesas e rateios condominiais que se 

visam satisfazer. 

Reitera-se, por oportuno, o avançar do 

procedimento, com a observação e decisão dos requerimentos formulados em petições anteriores a 

esta e ainda não apreciados. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de agosto de 2017. 

Fernando Ric d 	nardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  

e 
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1MOVEL:- APARTAMENTO No 31, localizado no 30 andar do *EDI-
InWPLAZA 1, situado á Avenida Juruc: no 185, esquina com 
a Alameda dos Jurupis, indianópolis-240 Subdistrito. 

UM APARTaMENTO,  cem a Uca, útil da 211,7010, Fuma comum da 
garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19112 , área comum de 
87,50182  e a área total construída de 403,39m 2 , corresponden-
do-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETANIA:-  CONSTRUTORA BOOHOSIAN 8/A, sucessora e incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGEOSIAm LToa, com sede 
nesta Capital, ã Rua Estados Unidos nO 521, CGC. número 
56.303.415/0001-99. 

~ISTMO ANTERIOR:-  R.5 na matricula 72.564 deste Registro. 

CONT~111712 -  041.187.0003-4. 

k Escr. auto 	 (Liiiana AstUriano Costa), 

R.1, em 14 da-55.10 de 1.989. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. -\ 

Por escritura de 28 de Unho de 1.989, do 240 Escrivão da 
Notas denta Capital (Lo 3.118-fls.35), a proprietãria acima 
qualificada, transmitiu por venda feita Is HELENA COMERIAN - 
APOVTAN, brasileira, viúva, do lar, RO. 3.104.132, CIC. nQ 
011.737.948-40, residente a)domiciliada neata Capital, ã Ave 
nida Jurucá no 185, apt0 31, paio valor de Ncwn.00ma, o 
imível desta matricula. - 

A Eacr. nut4 	 (Liliana Asturiano Costa,) 

fila, -em 01 de setembro de -1.998. 
laffij- PENHORA. 

% 
Conforme curtida° de oS de agosto de 1.998 5  expedida pelo 
Juizo de Direito da 100,  Vara Civel Central, denta Capital,-
doe autos new 769197, da Aça:, de Cobrança pelo Rito Sumário, 
propoata por CON00MIN10 EDIFICIO PLAZA I ep II, com undermço 
na Avenida Ouruce n". 185, contra MELENA COMERIAM ,APOVTAM, 
viúva, Ja qualifilcada e do Auto de penhora de 08 de junho de 
1.998, p imóval ■ desta matricula foi penhoradop a qual foi 
atribuido o valor de R86.790,14, (oito mil, setenta. e 

-continua no verso- 
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Inzóveis 

Ricardo Nahat, Oficial do 14° Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, 

	

CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Uvro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de 	" ) 
Registro Auxiliar do serviço registrai a seu cargo, dele verificou constar a matricula do teor seguinte: 

, 

N 

( LIVRO N.°  2 - REGISTRO 14.*CARTÕRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 de Silo Paulo 

(-

e•mted. Lie 

98.561 -) Sao Paulo, 14 de JULHO  de 19 89 

...-■1■1••■1111 

'OUALOUEÁ; ADULTERAÇÃO RASURA OU LMCNDA. iNVAI ICArsTr. DOCUMENTO' 

1 

4 

= 
Pãg: 00001100005 
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• 
COMI; 

dulia 

[ 9E1.561 1 'L01 -continua00- 

If 14° RI 01256556 

noventa real* a quatorze centavos); ~pitariam  Helena C. 
Apavian, Re n" 3.104.132, CIC vv. 011.737.940-40. juiza da  
açZqi  Dra. Renata'Boubhie Nogueira Borio. 

O Escr. Aut" 

,A,  em 35dc maio de 2.001. 
leaã:- PENHORA.  

(1:Mimaria Scaquetti) 

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000. expedido pelo Juízo de 
Direito da 34* Vara Cível. desta Capital, extraída doa autos n°671/911 da Aça* de Rito 
Sumário, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I e II, contra HELENA 
COMERIAN APOVIAN. RO ri* 3.104.132-SSP-SP CPF/IfF o° 011.737.94840. 
residente e domiciliada nesta Capital, e Auto dc penha* do 20 de dezembro de 1.999,0 
Imóvel desta matricula, de propriedade de HELENA COMER1AN APOVIAN, já 
qualificada, fel penherádo; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa R521.210,31, 
(vinte e um mil, duzentos o oitenta iceis e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMERIAN APOVIAN, já qualificada. juiz_ do Feito: De 
Adriana ~Ida Negrão Iaoomini. 

O Escr. Aut".ái,4~~~(Milren de Souza) 

R.4198.561. cm can 08 de agosto de 2.002. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 da julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito de 39* Vara Chiei Central. acata Capital. exuaido 40a lime do Processo o °  
99.8787614 da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário movida pelo 
CONDO?" EDIFICIO PLAZA 1 e 11, situado na Avenida JtirliCê n' 185, contra 
HELENA COMERIAN APOV1AN, brasileira, viúva, do lar, RO 3.104.132-SSP/SP, 
CPF a' 011.737.94S-40, com endereço na Avenida Anua o" 185, apt• 31,o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada, roí penhorado, noa termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto' de 2000. sendo o valor da' cansa de R26.432,68 Cada mal. 
uatrocantos e trinta e dois reais e manga e oito centavos). neasaitistica Helena 

Coracrian Aporian 'á juiz do Feho; Dr. Alvaro Luiz Vadery Mana- 

Copelasses de Andrade) 

em 17 de junho de 2.00'L  04. 
ENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito 
da 22' Vara arei do Foro Central, desta Capital extraida doa autos n' 000.01.109190.2 
de ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo 

- continua as ficha a' 02 - 	 • 
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LIVRO N °  2 - REGISTRO 
GERAL 

trairia"; r  98.5611 r—  02 1 

1 tt' 19,ígioddc, Imóv  
de São Paulo 

-São Paulo, 17 de junho de 2.004. 

CONDOMINICI EDIFICIO PLAZA I E II, situado na Avenida JurucC Er 185, contra 
HELENA COMER1AN MOVIAM brasileira. viúva' do Iar RG ri s  3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40. residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Juruce tf 185, ape 31, 
Moema, o Imóvel desta matricula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
termos do auto de penhora c depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da cem: 
RS3.030,41 (ires mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Depositária: Helena 
Osmerian Apoviaajá qualificada. luiziktfejla: Dr. bineis Jorge Fava. 

O Escr. Auts. 	 Fábio Cristians 

R.6/98.561,  em 13 de julho de 2.005. 
MJ,S; PENHORA. 

Conformo mandido de 03 de dezembro de 2004, aditado em 13 (IP e junho de 2005, 
expedido pelo Juizo de Direito da 2" Vara Cível do Foro Centrai desta Capital, munido 
dos autos n° 000.00.591132-0 - 'controle 1774 - 5' seção, da açao de procedimento 
sumário (cobrança de condomirtio) requerida por CONDOMINIO EDIFICO PLAZA I e 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em face de HELENA COMF-RIAN APOV1AN, 
brasileira, viúva, do lar, RG 3.104.132, CPF 011.737.948-40; residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruca e 185, apt° 31, Moema, o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada foi penhorado. Valor da execução:  RS17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
.fitizaltIgatile: Dia Adrsiia Maura Bertoline. 

O Escr. Aur. 
19& 
	

em 14 deseternbro de 2.005. 
ON!JS : 

Conforme "certidão de 15 de agosto dd 2005, expedida pela 25" Vara aVel do Foro 
Central desta Capitai, extraída dos autoS n" 000.02.203898-1 da ação dq procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA- I 
e H em face de HELENA COMER1AN APOVIAN, RG n° 3.104.132, CPF o° 
011.737.948-40, o imóvel desta Matricula. de propriedade da executada" já qualificada foi 
Penhorada. %ta da S.aun: RS6.098,40 (seis mil, noventa e oito reata e 
centavos). ticooallitio: Helena Comerian Apovian. Juiz do Feita:  Dr. Carlos =2a  Eduardo 
Borges ramadas. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n° 041.187.0037- 

O Escr. Aut".fijit_.••• -  (Paulo Fernando de Mello Pires) 

g", ern 19 de janeiro de 2.009. ,- 
ONUS:-  PENHORA. 

- continua no verso - 

(Paulo Fernando de Mello Pites) 
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CO Registro 
de • Imóveis 1 

r

ratertata r um. 

98-561 02 confim:adio - 

Conformo certidão de 01 de dezembro de 2008, expedda pelo Juízo de Direito da 24' 
Vara Cfvel do Foro Central desta Capital, exisalda das autokn° 583.00.2005.057707-8 da 
ação movida pelo, CONDOMINIO EDPFICIOS PLAZA I e 11, CNPJ n° 61.058.99610001-
80, silvado nesta Capital, na Avenida Junioe o' '185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RO n° 3.104.132, CpP n° 01 L737.94840, residente e 
domicilia& nesta Capital, na Avenida Jurucé a° 185, apt° 31, o imóvel desta matrícula de 
propriedade da executada, foi penhorado. Valor da causa: RS74.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
)epositária: Helena Comeriam Apovian, já qualificada. ,Juiz do Feito: Dr. Alexandre 
arvalho e Silva de Almeida. 

O Escr. Aur. 	 (Guimério Scaquetti). 

Av,908.561. era 17 de junho de 2,009. 

Conforme certidão de 04 de maio de 2009. expedida pelo Juizo de Direito da rr Vara 
Civel do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 5,83.00.2007.23488R-8/000001- 
000 (Ordem re 2364/2007) da ação de procedimento sumário (Cob. Condomínio), movida 
pelo CONDOMNIO EDIFiCIOS PLAZA 1 El!, situado nesta Capital, na Avenida 'uma 
n 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG o' 
3.104.132, CPF n° 011.737.948-40, domiciliado note Capital, residente na Avenida Jurucé 
n° 185, apt" 31, o imóvel desta matricula de propriedade da executada, foi penhorado. 
Valor da causa: R$26.875,89 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e cinco z eaíS e oitenta e 
nove centavos) atualizado até outubro de 2008. Depositária Helena Comeria(' Apovian, já 
qualificada. Juiz do FeitR: Dr. José Paulo Camargo Magano. 

O Escr. Atit". 	 (Gulmtrio Scaquetti). 
• 

Av.10/98.561, em 16 de março de 2.012. 

Conforme certidáo de 27 de fevereiro ode 2012 (extralda por oficio eletrônico, nos termos do 
parágrafo 6° de artigo 659 do CPC e Provimento CG 62009 da Corregedaria Geral da 
Justiça, publicado no DOE de 14 de abril de 2009), expedida pelo JuLzo de Direito da 25° 
Vara Ova do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n°  583.00.2009.205679-9 da aoão 
de execução civil movida por C.ONDOMiNIO DE EDIFICIOS PLAZA I e II. CNN .  
61.058.996/0001-80. em face dc HELENA COMERIAN APOVIAN, CPF 011.737.948-40. 
o imóvel desta matricula, de propriedade da executada, foi penhorado. Valor da divida: 
R539.506,17 (trinta c nove mil, quinhentos c seis reais e dezessete centavos). Deco,É'utriat 
Helena Comerian .Apovian. Juízo do Feito: hW° Juiz de Direito da 25' Vare Chiei do Fona 
Central desta 

O Escr. Aut°. 	 (Fábio Cristiana Franciulli). 

p in  tf  . bÈrri 
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- Cada Paschoalino da Silva 

J: 0c,x3 

Registro 
de Imóveis 

140  Registro de Imóveis 
Rua Jundial. 50 - 7° andar - Iblrapuera - Telefone 3885.6891 

Pedido n°: 1256556 
São Paulo, 01/081201715:24:15 

Oficial: Ricardo Nabat 
Substituta: Eunice dos Santos Borrifim 

Nada mais consta com relação ao imóvel 
da matricula certificada, refletindo á 
situação jurídica do imóvel com respeito 
às alienações, anus reais, inclusive 
aqueles decorrentes de citações em 
ações reais ou pessoais reipersecutórias, 
e prenotações. O referido em tonna 
reprográfica, nos termos do §1 0  do Artigo 
19 da Lei n°6.015 de 31/12/73, é verdade e 
dá fé. 
0(a) Escrevente Autorizado(a), Cada 
Paschoalino da Silva 

São Paulo, 01/0812017 15:24:15 

Emolumentos = R$ 29,93 - Estado = R$ 8,51 - Ipesp = R$ 5,82 - Regisbn Crvfl = R$ 1,58 - Tribunal de Justiça = R$ 2.05 - Minister10 
Público = R$ 1,44 - (Custas e Contribuição Previdenciásia recolhidas por verba.) - Imposto sherviços R$ 0,59 -TOTAL: R$ 49,92 
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-  que segue(rn). 
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SS f Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA 

CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 
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Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de cobrança de rateios condominiais — fase de cumprimento de sentença. 

URGENTE. 

CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA I E II, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em testilha, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu bastante procurador que esta subscreve, REQUERER CARGA DOS AUTOS, 

com supedâneo nos motivos fáticos e pelas razões de Direito infra delineados. 

Há a necessidade da extração urgente de 

cópias/digitalização dos autos para uso devido, bem como análise detalhada dos mesmos, de maneira que se 

requer a sua retirada, em carga fora do Cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, ex vi do art. 107, II, do 

nCPC, comunicando a laboriosa Serventia quando os autos estiverem disponíveis para tanto. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2017. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

fls. 1158
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25' VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Com erian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Baiardo de Brito Pereira Júnior 

Vistos. 

Defiro a carga dos autos ao patrono da requerente, pelo prazo de 5 dias. 
Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1159



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em: 30/10/2017 09:15 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação no 0386/2017, foi disponibilizado na página 
432/436 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/10/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Defiro a carga dos autos ao patrono da requerente, pelo prazo de 5 dias. Intime-se. 
São Paulo, 24 de outubro de 2017." 

SÃO PAULO, 30 de outubro de 2017. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

fls. 1160



Por : Assinatura 

1055 
TJ/SP - COMARCA DE SA0 PAULO 

	
Emitido em : 30/10/2017- 09:29:06 

Comprovante de Remessa 
	

Página: 1 de 1 

Lote 	:100.2017.00277587 
	

Origem : Unid. de Proc. Judicial das 21' a 25° Varas Cíveis 
Remetido : 30/10/2017 

	
Destino : Fernando Ricardo Leonardi 

Tipo de ca a: Processo 

0203898-63.2002.8.26.0100 Procedimento Sumário 
. a 

Condominio Edificio Plaza 1 e li x 
Espólio de Helena Cornerian 
Apovian 

Total 	:1 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	: 

Observação :c/ 6 volumes 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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JUNTADA 

Em J001112016  

 

junto a estes autos: 

 

r . 

) petição 

( ) petições 

( 	) 

( ) boleto 

( ) cálculos do Contador 

( ) laudo pericial 

( ) mandado 

( -) mandado de levantamento expedido c çumprido 

( 	)oficio 

( ) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

( ) carta precatória devolvida 

( ) outros: 

Eu, Inês Gondim , Escrevente, subscre‘f. 

fls. 1162
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

105A- 

• 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados:-  vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta 

subscreve, informar e requerer o que segue: 

Tendo em em vista que o anterior leilão informado pela 

leiloeira "Nosso Leilão" não foi bem sucedido,  bem como no fato de que já foi regularizada a 

sucessão do polo passivo nos presente autos (o espólio da finada e a inventariante já constam do 

presente feito), requer-se, para o regular prosseguimento do feito, a realização de nova rodada de 

leilão do imóvel penhorado (ap. 31), com os pertinentes ajustes, uma vez que não pode a 

comunidade condominial ser mais gravemente penalizada pela enorme dívida que só se avoluma 

com o passar do tempo, tudo com o objetivo de ver cumprida a r. decisão condenatória transitada 

em julgado e efetivamente satisfeito o Condomínio-exequente em seus lidimos direitos (o mesmo 

em relação ao seu advogado que esta subscreve). 

Para tanto, inclusive, de modo a atingir outra esfera 

de potenciais arrematantes, requer-se a nomeação em substituição da atual leiloeira pela Casa 

Reis Leilões i, que atua no ramo desde 1953, devidamente autorizada a atuar pela CGJ do e. TJSP, 

conforme os dados do rodapé. 

1 
www.casareisleiloesonline.com.br  

Centro Empresarial Jardim Paulista 
Rua Manuel da Nábrega, 456 - ci. 111 04001-001 - Paraíso - São Paulo SP 
Tel: (11) 3101-2345 contatocasareisleiloes.cont br 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997: e-mail: frl@br.inter.net  
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SSi Ir  Advogados Associados 
	( 2  

Ainda, de modo a facilitar a faina do Sr. Leiloeiro, 

que há de organizar o importante ato, requer-se que sejam acostados os cálculos relativos ao crédito 

que favorece ao Condomínio exequente nestes autos (doc. 1) e a certidão obtida juntamente à PMSP 

acerca do IPTU e outras taxas pendentes (doc. 2). Também se procede a discriminação das dívidas 

que recaem sobre o imóvel penhorado (em especial das outras ações análogas a esta), como segue 

abaixo, para que a leiloeira possa fazer os pertinentes comunicados e divulgações, com o escopo de 

não haver futura alegação por eventual arrematante de omissão de ônus sobre o imóvel, a teor 

do 694, § 1°, III, do antigo CPC, art. 903 e §§ do nCPC 2 : 

1. Proc. n. 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25aVCC — R$177.809,01; 

2. Proc. n. 0057707-44.2005.8.26.0100 - 24aVCC — R$358.960,30; 

3. Proc. n. 0234888-61.2007.8.26.0100 - 17aVCC — R$98.379,91; 

4. Proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100 - 25 8VCC — R$112.646,67; 

5. Proc. n. 0203120-78.2011.8.26.0100 - 38aVCC — condômina condenada com a inteligência 

do art. 290 do revogado CPC  (art. 323 do nCPC); houve também a reversão da gratuidade antes 

concedida, com a condenação da Ré ao pagamento do décuplo das custas e despesas processuais — 

R$359.181,42; 

6. Dívida com a PMSP (IPTU e TLIS-TRSD) — R$741.155,91 (até abr.2018 — dado atualizado 

a ser buscado pelo interessado junto à PMSP). 

2 Art 903 do nCPC - Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o parágrafo quarto deste artigo, assegurada a 
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 
Parágrafo primeiro - Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser: 
1- invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; 
II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; 
I I - resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução. 
Parágrafo segundo - O juiz decidirá acerca das situações referidas no parágrafo primeiro, se for provocado em até 10 
(dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação. 
Parágrafo terceiro - Passado o prazo previsto no parágrafo segundo sem que tenha havido alegação de qualquer das 
situações previstas no parágrafo primeiro, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de 
entrega ou mandado de imissão na posse. 
Parágrafo quarto - Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação 
poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário. 
Parágrafo quinto - O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que 
tiver feito: 
I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; 

- se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações 
previstas no parágrafo primeiro; 
III - uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o parágrafo quarto deste artigo, desde que apresente 
a desistência no prazo de que dispõe pana responder a essa ação. 
Parágrafo sexto - Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo 
de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exe quente, em montante não superior a vinte 

	 et por cento do valor atualizado do bem. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  
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OAB/SP n. 173.013. 

N. 

SSLE Advogados Associados 
	 ( 	) 	  

Total da dívida para com o condomínio (inclui honorários) = RS1.106.977,31 (em abr.20181; 

TOTAL DAS DÍVIDAS DA UNIDADE = RS1.848.133,22. 

Obs.: eventuais erros de cálculo ou esquecimento de 

pequenos valores (despesas processuais, p. ex.), bem como o não cômputo de algum incidente 

relacionado aos feitos arrolados, não configuram as omissões que a lei quer obstar, podendo e 

devendo ser corrigidas/acrescidas a qualquer tempo, sem qualquer prejuízo aos direitos do 

Condomínio-exequente, em especial o contido no art. 290 do antigo CPC (equivalente ao atual art. 

323 do nCPC). 

Reitera-se, por oportuno, o avançar do 

procedimento, com a observação e decisão dos requerimentos formulados em petições anteriores a 

esta e ainda não apreciados. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2018. 

oS 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  
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Emissão: 18/04/2018 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 	Fls. 1 de 2 

Autor: Condomínio de Edificios Plaza I e II X Réu: Helena Comerian Apovian 
Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25 5VCC 

             

             

     

PRINCIPAL 

     

03/05/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

843,82 20% 25.181033 2.273,13 189,7000% 5.174,53 7.902,28 

03(06/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

843,82 20% 25.203695 2.271,08 189,1833% 5.155,79 7.881,08 

03/07/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

843,82 20% 25.357437 2.257,32 188,6833% 5.111,00 7.819,78 

03/08/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 20% 25.649047 2.248,52 188,1667% 5.077,14 7.775,36 

03/09/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 20% 25.869628 2.229,35 187,6500% 5.020,04 7.695,26 

03/10/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 20% 26.084345 2.211,00 187,1500% 4.965,45 7.618,65 

03/11/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 20% 26.493869 2.176,82 186,6333% 4.875,19 7.487,37 

03/12/2002 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 20% 27.392011 2.105,45 186,1333% 4.702,73 7.229,27 

03/01/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 20% 28.131595 2.050,10 185,6167% 4.566,39 7.026,51 

03/02/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

850,20 2% 28.826445 2.000,68 184,7333% 3.769,83 5.810,52 

03/03/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

945,95 2% 29.247311 2.193,97 183,8000% 4.113,14 6.350,98 

03/04/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

949,71 2% 29.647999 2.172,92 182,7667% 4.050,78 6.267,15 

03/05/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

949,71 2% 30.057141 2.143,34 181,7661/o 3.973,78 6.159,98 

03/06/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fimdo de 
reserva) 

1.036,71 2% 30.354706 2.316,75 180,7333% 4.270,87 6.633,95 

03/07/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

1.036,71 2% 30.336493 2.318,14 179,7333% 4.249,79 6.614,29 

03/08/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

1.061,86 2% 30.348627 2.373,43 178,7000% 4.326,13 6.747,02 

03/09/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

1.061,86 2% 30.403254 2.369,16 177,6667% 4.293,38 6.709,92 

03/10/2003 rateio atrasado (conta ordinária e fundo de 
reserva) 

1.157,56 2% 30.65256 2.561,68 176,6667% 4.616,14 7.229,05 

Subtotal: 
	

16.682,93 
	

40.272,84 
	

82.312,10 
	

126.958,42 

,... j'"---: 	-..7 	 , 	 .-..,, - det 
09/08/2002 certidão de matricula, fls. 07 10,81 25.649047 28,58 188,0667% 53,74 82,32 

28/10/2002 Juntada de procuração - fls. 29/30 8,00 26.084345 20,80 186,7333% 38,83 59,63 

28/10/2002 Diligência oficial de justiça - fl. 26 11,21 26.084345 29,15 186,7333% 54,42 83,57 

28/10/2002 Taxa inicial - fls. 27/28 60,98 26.084345 158,58 186,7333% 296,11 454,69 

04/12/2002 Taxa inicial - complementação - fls. 47/48 61,94 27.392011 153,38 186,1167% 285,45 438,83 

17/07/2003 Diligência oficial de justiça - fls. 72 13,55 30.336493 30,29 179,26675'o 54,29 84,58 

26/05/2004 Diligência oficial de justiça - fls. 85 27,10 31.741364 57,91 168,8000% 97,75 155,66 

01/07/2004 FEDTJ - fl. 88 15,00 32.02767 31,76 167,6000% 53,22 84,98 

23/12/2004 Diligência oficial de justiça - fl. 92 27,10 32.676253 56,25 161,7667% 90,99 147,24 

21/06/2005 Diligência oficial de justiça - fl. 101 13,98 34.076019 27,82 155,7667% 43,33 71,15 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP - CEP 04111-030 

Tel.: (5511) 5084-3997 - Fax: (5511) 5084-3984 - e-mail: frl@brinter.net  
www.sad.combr 
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40.272,84 

4.373,48 

83.774,00 

895,34 

129.315,66 

32.328,91 

161.644,57 

16.164,44 

177.809,01 

SSLL Advogados Associados 

Emissão: 18/04/2018 Atualização Monetária de Débitos Judiciais 
Autor: Condomínio de Edificios Plaza I e II X Réu: Helena Comerian Apovian 

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25s\TCC 

V. Principal Data 

Fls. 2 de 2 

Total 

14/09/2005 Registro da penhora - fl. 112 99,26 34048746 197,75 152,9333% 302.42 500,17 

16/08/2007 Diligêncá oficial de justiça - fl. 241 14,79 36.494119 27,49 129,5667% 35,61 63,10 

08/08/2011 	Juntada de procuração - fl. 297 10,90 45.814835 16,13 81,1333% 13,08 29,21 

08/08/2011 Desarquivamento - fl. 296 15,00 45.814835 22,20 81,1333% 18,01 40,21 

18/10/2011 	Depósito - fl. 314 15,13 46.214289 22,20 78,7667% 17,48 39,68 

07/05/2014 Guia FEDTJ- fl. 504 12,00 5406128 15,05 47,7000% 7,17 22,22 

Subtotal: 
	

416,75 
	

895,34 
	

1.461,90 
	

2.357,24 

Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2018 
- Multiplicador do Cálculo: 67.834193 

JUROS: 
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die) 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 07/04/2018. 
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: I% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil) 

MULTA 10% DO ART.4754 DO CPC: 
- Sobre o Principal (R$4.027,28), sobre Multas (R$437,34), sobre Juros (R$8.377,40), sobre Custas 
(R$89,53), sobre Honorários (R$3.232,89) Total Multa: 16.164,44. 

OBSERVAÇÕES: 
- abrangência: rateios de 03.05.2002 a 03.10.2003 + correção, juros, multa, despesas processuais, 
honorários advocatícios 
(25% = 15% da fase de conhecimento e 10% fase de cumprimento) e multa do art. 4754 do CPC. 

Total do Principal Corrigido: 

Total de Multas: 

Total de Juros: 

Total de Despesas Processuais: 

Subtotal: 

+ Honorários 25% 

Total do Cálculo: 

+ Multa 10% CPC Art.475.J 

Total do Cálculo com a Multa: 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP - CEP 04111-030 

Tel.: (5511) 5084-3997 - Fax: (5511) 5084-3984 - e-mail: frl@br.inter.net  
www.sad.com.br  
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 1 
TRIBUTO : 17-IPTU 
	

** VALORES EM REAIS 
	 * * 

24-TLIX-TRSD 
	

** VALORES VALIDOS ATE 06/04/2018 
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 
	

NOME:HELENA COMERIAN APOVIAN 

DIVIDAS 	JUDICIAIS 

EXECUCAO 	EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
5629519/92-1 	91 	0000000010 18/03/91 17 EXECUCAO 	 12.975,27 

EXECUTIVO : 	 12.975,27 	ENCARGOS 	 - 1.453,08 

OFTCTO! TI 
	

TOTAL DA EXECUCAO: 	 14.428,35 

5193656/94-3 	93 	0000000010 01/09/93 17 'EXECUCAO 
	

5.235,69 

EXECUTIVO : 	 5.235.69 	ENCARGOS : 	 . 667,90 

OFICIO: II 
	

TOTAL 'DA EXECUCAO: 	 5_903,59 

a/ 5575842/95-9 94 	0000000010 18/03/94 17 EXECUCAO 

IIREXECUTIVO 	 28.929,75 	ENCARGOS : 

OFICIO: I 
	

TOTAL DA EXECUCAO: 	 32.127,11 

28.929,75 

3.197,36 

7220146/96-5 	95 	0000000010 20/02/95 17 EXECUCAO 
	

27.4.80,14 

EXECUTIVO : 	 27.480,14 	ENCARGOS : 
	

3.038,63 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 30.518,77 

9120548/96-6 

EXECUTIVO 

OFICIO: I. 

92 	0000000010 12/02192 -17 EXECUCAO 

10_391,35 	ENCARGOS : 

TOTAL DA EXECUCAO: 11.574,98 

10.391,35 

1.183,63 

5974445/97-1 	96 	0000000010 26/02/96 17 EXECUCAO 

EXECUTIVO 	 29.469,35 	ENCARGOS 

%OFICIO: I 
	

TOTAL DA EXECUCAO: 	 32.731,58 

29.469,35 

3_262,23 

HOHARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30: AS 17:00 ES 

41.187.0037-9 

fls. 1168
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA 
TRIBUTO : 17-IPTU 

24-TLIX-TRSD 
CONTRIBUINTE: 41.137.0037-9 

MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 
** VALORES EM REAIS 
** VALORES VALIDOS ATE 

NOME:HELENA COMER IN APOVIAN 

2 
* * 

06/04/2018 

DIVIDAS 	JUDICIAIS 

EXECUCAO 
6021026/98-5 

EXECUTIVO : 

_OFICIO: I 

8654069/99-6 

EXECUTIVO : 

OFICIO: I 

11/EXECUTIVO 
5755778/00-0 

OFICIO: I 

$351227/01-0 

EXECUTIVO 

OFICIO: 

5706653/02 - 1 

EXECUTIVO 

OFICIO: I 

5742511/03-5 

EXECUTIVO : 

IROFICIO: I 

EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
97 	0000000010 24/02/97 17 EXECUCAO 	 25.901,78 

25.901,78 	ENCARGOS 
	

2.864,94 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 28.766,72 

98 	0000000010 23/01/98 17. EXECUCAO 

	

24.875,96 	ENCARGOS 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 27_613,21 

99 	0000000010 20/01/99 17 EXECUCAO 

	

39.657,18 	ENCARGOS 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 44.030,82 

00 	0000000010 21/01/00 17 EXECUCA0- 

34.779,58 	ENCARGOS 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 38.641,74 

01 - 0000000010 22/01/01 17 EXECUCAO 

33.192 22 	ENCARGOS : 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 36.844,27 

02 	0000000010 18/03/02 17 EXECUCAO 

36-110,84 	ENCARGOS 

TOTAL DA EXECUCAO: 
	

40-093,92 

24_875,96 

2.737,25 

39.657,18 

4.373,64 

34 - 779,58 

3.862,16 

33.192,22 

3.652,05 

36-110,84 

3.922,0,8 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17:00 HS 

41.187.0037-9 
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 3 
TRIBUTO : 17-IPTU 	 ** 	VALORES EM REAIS 	 ** 

24-TLIX-TRSD 	 ** 	VALORES VALIDOS ATE 06/04/2018 ** 
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 	NOME HELENA COMERIAN APOVIAN 

 	DIVIDAS 	JUDICIAIS 	  

EXECUCAO EX AVISO / AUTO 	DT VECTO CR 	SITUACAO 	VALOR DA 	DIVIDA 
5629756/04 - 4 03 0000000010 	20/03/03 17 	EXECUCAO 34.895,09 

EXECUTIVO 	: 34.895,09 . ENCARGOS 3.849,35 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAO: 38.744,44 

5797128/05-P 04 0000000010 	18/02/04 17 	EXECUCAO 33.602,58 

EXECUTIVO 	: 33.602,58 ENCARGOS 3.706,45 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAd: 37.309,03 

106349056/06-1 05 0000000010 	18/02/05 17 	EXECUCAO 31.653,67 

1111NumerfrIvo 31.653,67 ENCARGOS 	: 3.491,68 

OFICIO: 'I TOTAL DA EXECUCAO: 35.145,35 

5484014/07-7 06 0000000010 	18/92/06 17 	EXECUCAO 29.805,30 

EXECUTIVO 	: 29.805,30 ENCARGOS 	: 3.288,12 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAO: 33.093,42 

1722786/08-6 07 0000000010 	06/02/07 17 	EXECUCAO 28.230,03 

EXECUTIVO 	: 28.230,03 ENCARGOS 	: 3.114,35 

OFICIO: I TOTAL DA EXECUCAO: 31.344,38 

8063291/08-5 03 0000200301 	20/04/03 24 	EXECUCAO 1.375,37 
04 0000200401 	18/02/04 24 	EXECUCAO 1.623,81 
05 0000200501 	18/02/05 24 	EXECUCAO 1.572,96 

EXECUTIVO 	: 4.572,14 ENCARGOS 	: 594,81 

OFICIO: 1 

 

TOTAL DA EXECUCW: -  5.166,95 

     

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17:00 H$ 

41.187-0037-9 

fls. 1170
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 
	 4 

TRIBUTO : 17-IPTU 
	

** VALORES EM REAIS 
	 * * 

24-TLIX-TRSD 
	

** VALORES VALIDOS ATE 06/04/2018 * * 
CONTRIBUINTE: 41.187.0037-9 
	

NOME HELENA COMERIAN APOVIAN 

DIVIDAS 	JUDICIAIS 

EXECUCAO 
5238706/09-1 

EXECUTIVO : 

OFICIO: I - 

5252111/10-6 

EXECUTIVO 

OFICIO: I 

I
5240824/11-8 

EXECUTIVO 

OFICIO: I 

5400313/12-5 

EXECUTIVO : 

OFICIO: I 

554E3411/13-6 

EXECUTIVO 

OFICIO: I 

5424461/14-1 

EXECUTIVO 

01100FICIO: I 

EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
08 	0000000010 09/02/08 17 EXECUCAO 	 26.527,90 

	

26 527,90 
	

ENCARGOS : 	 2.926,76 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 29.454,66 

09 	0000000010 09/02/09 17 EXECUCAO 
	

25.096,75 

	

25.096,75 	ENCARGOS : 	 2-768,94 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 - 27.865,69 

10 	0000000010 09/02/10 17 EXECUCAO 
	

25.607,12 

	

25.607,12 	ENCARGOS : 
	

2.824,64 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 28.431,76 

11 	0000000010 09/02/11 17 EXECUCAO 
	

23.679,28 

	

23.679,28 	ENCARGOS 
	

2.612,24 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 26_291,52 

12 	0000000010 09/02/12 17 EXECUCAO 
	

22.165,91 

	

22.165,91 	ENCARGOS 
	

2.448,59 

TOTAL DA EXECUCAO 	 24 _ 614 , 50 

13 	0000000010 09/02/13 17 EXECUCAO 	 20.198,55 

20.198,55 	ENCARGOS 	 2.231,64 

TOTAL DA EXECUCAO: 	 22.430,19 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 AS 17: . 00 ES 

41-187.0037-9 

fls. 1171
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*** DEPARTAMENTO FISCAL: RUA MARIA PAULA, 136 *** 	PAGINA : 	 5 
TRIBUTO : 17-IPTU 	 ** VALORES EM REAIS 	 ** 

24-TLIX-TRSD 	 ** VALORES VALIDOS ATE 06/04/2018 ** 
CONTRIBUINTE t 41.187.0037-9 	NOME:HELENA COMERIAN APOVIAN 

	  DIVIDAS 	JUDICIAIS 	  

EXECUCAO 	EX AVISO / AUTO DT VECTO CR SITUACAO 	VALOR DA DIVIDA 
6045601/15-7 	14 	0000000010 09/02/14 17 EXECUCAO 	 18.646,73 

EXECUTIVO : 	 18.646,73 	ENCARGOS : 	 2.052,04 

ÓFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 20.698,77 

5959950/16-2 	15 	0000000010 09/02/15 17 EXECUCAO 	 .17.613,30 • 

EXECUTIVO : 	 17.613,30 	ENCARGOS : 	 1.938,37 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 19.551,67 

5586771/17-9 	16 	0000000010 09/02/16 17 EXECUCAO 	 15.978,85 

ilEXECUTIVO ; 	 15.978,85 	ENCARGOS : 	 1.758,57 

OFICIO: I 	 TOTAL DA EXECUCAO: 	 17.737,42 

TOTAL 	GERAL 

EXTRAJUDICIAL 	 0,00 
	

TOTAL .:GERAL DEVIDO 
EXECUTIVO 	 667.-272,31 
ENCARGOS 	 73,883-:,60 
	

741.155,91 

HORARIO DE ATENDIMENTO DAS 8:30 .AS 17:00 MS 

741.155,91 	 41.187.0037-9 
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MENSAGEM 

ia 
 

DEVEDOR 

DEVEDOR-DIVIDA. ATIVA-
OBS1 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA -
OMS1 

DEVEDOR,.DIVIDA ATIVA-
0551 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBSI 

DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-
OBSI 

DEVEDOR-DIVIDA AT/VA-
0581 

06/0412018 
	

Informações de Mamata e klentilicação de Serviços do Portnt 

á 

Secretaria Municipal da Fazenda p''. !_". ) 

ContrIbuint4K 041187.0080-8 

IPTU Debites Exercicie Atual 

TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO 
	

6.853,44 

NOTIFICACAO 01 ( COM 10 PRESTACOES ) 

PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 	 -) 	 1.987,28 

PRESTACAO 03 ( VENCTO. Et4 09/04/18 ) 	 858,27 

FRESTACOES ER ABERTO Bsr.A0 TOTAL DO DEBITO. ( 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10) 

!03-VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A DATA, 

PODENDO BAVER PRESTACOES 3A PAGAS EM FASE DE PROCESSAMENTO. 

>)>>>>> ESTA /NFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
ANTERIORES <<<4< 

EXER. 

17 

16 

15 

14 

13 

12 

11 

CBSI - 

IPTU Débitos Exercidos  

pstEsTAÇõzs - NOTIF. 	VALOR 

1 2 3 4_5 6 7 8 9 01 	. 10.486,08 
10 

1 2 3 4:5 4 7 8 9 01 
10 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 01 
. 10 10 

1 2 3 4_5 6 7 8 9 01 
10 

1 2 3 4 6 6 2 9 9 01 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 01 
10 

1 	- 	
"" 01 

CONSUMIREM 
http:'//www3.prefeitura,slugov-bridividaativawèbimenu.htm  

EXISTEM MAIS MITOS MO RELACIONADOS - VIDE oBs. 1 

ESTA INPMMUCAO-NAO man' DEBITOS DE.CONTRIBUINTEs ANTERIORES 

Nova PesouLsa 

http:Meew3_prereiture sov.briiptieleb3/Furnirdipludeb3 _pagOl.ropx 1•1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que não foi cadastrado a inventariante dativa no sistema 
SAJ , sendo que, a decisão fls. 1044 não foi publicada em seu nome. Nada 
Mais. São Paulo, 02 de maio de 2018. Eu„ Lourdes Bachega Spoldari 
(Corregedoria), Escrevente. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 09/05/2018 08:14 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0165/2018, foi disponibilizado na página 
408/418 do Diário da Justiça Eletrônico em 09/05/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Is. 1037/1042: cumpra-se decisão de fls. 1033, retificando-se o polo passivo. Intime-se a 
inventariante nomeada a fls. 1041 para regularização do polo passivo em quinze dias.Decorrido o prazo, com 
ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberação sobre o leilão.Int.( REPUBLICADO POR TER 
SAÍDO COM INCORREÇÃO)" 

SÃO PAULO, 9 de maio de 2018. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

e 

fls. 1175



JUNTADA 

oeA a04-8 	junto a estes autos: 

(A petição 

( ) petições 

( ) A.R. 

( ) boleto 

( ) cálculos do Contador 

( ) laudo pericial 

( ) mandado 

( ) mandado de levantamento expedido e cumprido 

( ) oficio 

( ) substabelecimento 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) carta precatória devolvida 

( ) outros: 	  

Escrevente, subscrevi. 

fls. 1176
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SS L  Advogados Associados 
	 ( 	1 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

8T
07

,4
111

1.
1

0
  Z

  I
 c

ln
  1

1  

  

  

Condomínio de Edifícios Plaza I e nr.neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, gem, mui 
Lei 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogadçg que esta 

subscreve, informar e requerer o que segue: 

1. MM. Sr. Magistrado, é certo que, na forma do art. 

75, § 1°, do CPC, faz-se necessária a intimação dos herdeiros' da Executada falecida (sucedida pelo 

Espólio de Helena Comerian Apovian). Contudo, e isso se faz na mesma esteira da petição anterior, 

as alterações da vida real relativas à localização desses herdeiros impõe leve mudança da forma de 

proceder em relação a eles. E isso sem nenhum prejuízo aos atos processuais em curso, em especial 

àqueles com nítida feição satisfativa. Isto porque a figuração dos herdeiros nos autos, muito ao 

contrário do que dispunha o derrogado CPC/1973, confere a eles a mera possibilidade de agirem (a 

qual evidentemente pode não se concretizar), se quiserem (até substituindo a inventariança dativa), 

mas não serão, em hipótese alguma, partes necessárias das ações em que o espólio figure. Com  

efeito, a cientificação dos herdeiros apenas confere ao tramitar dos feitos regularidade.  Nada além 

disto. 

2. Todavia, frise-se, tais herdeiros, não é de agora, 

demonstram desinteresse nesta e em outras causas, como se observa nos autos. A situação presente 

não é alentadora... 

1 
FLAVIO APOVIAN, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade RG 17.423.948 SSP/SP, CPF/MF 011.757.948- 

00, e PATRÍCIA APOVIAN, brasileira, solteira, portadora da identidade RG 22.638.164-X SSP/SP, CPF/MF 011.737.948-40. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Marlene, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©br.inter.net  
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SSLL Advogados Associados 
	 ( 2 ) 	  

De fato, os herdeiros do Espólio de Helena 

Comerian Apovian, guardadas as suas peculiaridades e cautelas (a moça apresenta algum tipo de 

limitação), simplesmente abandonaram definitivamente o imóvel antes ocupado, não deixando 

paradeiro conhecido. 

Dê-se o devido relevo ao que se extrai das 

declarações em anexo (docs. 1 e 2), cujo acostamento se requer, ou seja, à informação de que eles se 

mudaram para o Município de Natal/RN, sem deixar qualquer endereço de correspondência. Daí se 

conclui, forçosamente, que se encontram em local ignorado, incerto ou inacessível, o que 

justifica, a teor do art. 256 e segs. do nCPC e pelo princípio do paralelismo das formas, a 

intimação editalícia de tais herdeiros. 

Requer-se, portanto, que seja deferida a intimação 

por edital dos herdeiros do Espólio de Helena Comerian Apovian (FLÁVIO APOVIAN, 

brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade RG 17.423.948 SSP/SP, CPF/MF 

011.757.948-00, e PATRÍCIA APOVIAN, brasileira, solteira, portadora da identidade RG 

22.638.164-X SSP/SP, CPF/MF 011.737.948-40), a ser veiculada nesta e naquela praça (Capitais 

dos Estados de SP e RN) para se dar cumprimento ao art. 75, § 1 0, do CPC/2015, sob pena de, ao 

arrepio da Constituição da República e da lei, eternizarem-se este e outros feitos que envolvem as 

partes presentes. 

Ainda, por economia e eficiência processuais, 

requer-se, se assim V. Exa. permitir e entender regular, a intimação nesta e em outras ações, em ato 

conjunto a ser aproveitado em todos os feitos. Semelhantes requerimentos serão formulados em 

todas as ações de interesse do Condomínio em tramitam em face do Espólio da finada, cujo rol já 

consta dos autos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de junho de 2018. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 1178



DECLARAÇÃO 

Nós, CARLOS HENRIQUE ARIOLLI, brasileiro, casado, portador do 

CPF 151.024.590-15 e RG 9.706.048-3 SSP-SP, síndico do 

Condomínio Edifícios Plaza 1 e II, residente na unidade n2 112 do 

mesmo, sito à Avenida Jurucê, 185 — Moema, administrador, e 

LUIZ CARLOS SANV1TTO FILHO, brasileiro, casado, portador do 

CPF 212.729.158-16 e RG 263.747.517, subsindico do mesmo 

Condomínio Edifícios Plaza I e II, residente na unidade 121 do 

mesmo, sito no mesmo endereço, administrador, declaramos 

para todos os fins de direito que os herdeiros do espólio de 

HELENA COMERIAN APOVIAN, finada proprietária do apto. 31 

deste condomínio edilício, Sr. FLÁVIO APOVIAN, brasileiro, 

divorciado, comerciante, CPF 011.757.948-00, RG 17.423.948 SSP 

SP e a Sra. PATRICIA APOV1AN, brasileira, solteira, CPF 

011.737.948-40 e RG 22.638.164-X SSP SP, residiam de fato no 

indigitado apartamento. Porém, consoante informado, 

mudaram-se definitivamente para o município de Natal, capital 

do estado do Rio Grande do Norte, sem deixar qualquer 

endereço para correspondência. Declaramos ainda que a 

unidade 31 encontra-se nesta data fechada e trancada, 

desocupada de pessoas. 

São Paulo, 18 de maio de 2018. 

Carlos Henrique Ariolli 

Luiz Carlos Sanvitto Filho 
Reczbeco, por s1hn aflrLw de: (11 Ci44,16 WIÉE 
Wall e (I) LUIZ tga5 SeltiVITTO 	aso dorozatto 
va.lor tamanco, doo fè. 

SM Paio, 25 de mio de 2018. (Qtal 2:Total R$ 12.1ya 
Eg Tese 	da ...e 	-:.'12092.7nXIMW-000979) 

Agua 	j.,re':3t121 	.4."0 	Is 
-W117.  

•,"" 

r 
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Paulo, 18 de maio de 2018. 

ir."..." 1•111■••■•• 	 

ulo Ricardo Braga 

Rodri o de Souza Leite e Mello 

Rem:teço, por swelhança, a traí de: (1) lila DL ea 
latemato sem valor eme:ailico, dm fe. 

.5ão Paulo. 25 de IMO O 2018. Catd I:" 1 
Et Tes m 	da verdade. 	 2,3 	30 - 	ZoLv 

• ^. r . 
', 	 • 

Reconheço, por semelhança. as firmas de: (li RUÍ! RIMO 
EWA e (1) RODRIGO DE SOUZA 11:11E E MIO, E§ docuente sem 
valor económico, dou fá. 

SÃ) Paulo, 25 de saio de MEI. . 2:Tot21 Rá 12.00 
'H1, -56092951 	N—OnoVN3 Em Test?. 	da verdade. Md 

Tr* 

4 

113 

DECLARAÇÃO 

Nós, membros do Conselho Fiscal do Condomínio Edifícios Plaza 1 e II, 

situado nesta capital do estado de São Paulo na Av. Jurucê, 185, Bairro de 

Moema, CEP 04080-010, PAULO RICARDO BRAGA, brasileiro, 

casado,jornalista, RG 4182608 SSP SP e CPF 118.469.688-87, residente na 

unidade 42 do mesmo Condomínio, KIYOE 01, brasileira, funcionária 

pública, RG 7102943 SSP SP, CPF 033.295.228-28, residente na unidade 

92 do mesmo Condomínio, RODRIGO DE SOUZA LEITE E MELLO, brasileiro, 

casado, engenheiro, RG M3334781 SSP MG, CPF 850.695.586-68, 

residente na unidade 133 do mesmo Condomínio, declaramos para todos 

os fins de direito, que os herdeiros de espólio de HELENA COM ERIAN 

APOVIAN, finada proprietária do apto. 31 deste condomínio edilício, 

FLÁVIO APOVIAN, brasileiro, divorciado, comerciante, CPF 011.757.948- 

00, RG 17423948 SSP SP e a Sra. PATRICIA APOVIAN , brasileira, solteira, 

CPF 011.737.948-40, RG 22.638.164-X SSP SP, residiam de fato no 

indigitado apartamento. Porém, consoante informado, mudaram-se 

definitivamente para o município de Natal, capital do estado do Rio 

Grande do Norte, sem deixar qualquer endereço para correspondência. 

Declaramos ainda que a unidade 31 encontra-se nesta data fechada e 

trancada. 

fls. 1180
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

Vistos. 

1. Fl. 1.065: Serventia: Certifique-se eventual decurso de prazo para manifestação 
da inventariante intimada à fl. 1.066. 

2. Fls. 1.071/1.074: Prematuro o pedido de intimação por edital dos herdeiros da 
executada, pois, primeiramente, os endereços dos herdeiros poderão ser pesquisados por meios dos 
sistemas conveniados ao Tribunal de Justiça, notadamente os sistemas Bacenjud, Infojud, Renajud, 
Serasajud e Siel. 

3. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

"1,4 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/07/2018 07:40 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0248/2018, foi disponibilizado na página 
471/475 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fl. 1.065: Serventia: Certifique-se eventual decurso de prazo para manifestação 
da inventariante intimada à fl. 1.066. 2. Fls. 1.071/1.074: Prematuro o pedido de intimação por edital dos 
herdeiros da executada, pois, primeiramente, os endereços dos herdeiros poderão ser pesquisados por meios 
dos sistemas conveniados ao Tribunal de Justiça, notadamente os sistemas Bacenjud, Infojud, Renajud, 
Serasajud e Siel. 3. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intime-se." 

SÃO PAULO, 18 de julho de 2018. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
29 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 1200min às191100min 

ATO OFtDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condomiáio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4°, do CPC: 

Compulsando os autos constatei que embora devidamente 
nomeada a Dra. CAROLINE NARCON PIRES DE MORAES, 
OAB/SP 345730 inventariante da requerida (f. 1041) e, 
devidamente intimada via D.J.E de 12.07.2017 a mesma não se 
manifestou.* 

Nada Mais. São Paulo, 24 de julho de 2018. Eu, 	, Maria Julia 
Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. 

e 

4-  
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JUNTADA 

junto a estes autos: 

petição 

) petições 

) A.R. 

) boleto 

) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

) mandado 

) mandado de levantamento expedido e cumprido 

) ofício 

) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

) carta precatória devolvida 

) outros: 	  

Eu, 

 

Escrevente, subscrevi. 

   

fls. 1184



SSUrd,  Advogados Associados 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

(II tI il 1 

i'
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2
 

Condomínio de Edifícios Plaza I e H, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta 

subscreve, em atenção ao r. despacho de fls.', disponibilizado no D. J. E. aos 18.07.2018, informar e 

requerer o abaixo especificado: 

MM. Sr. Magistrado, em que pese haver fortíssima 

desconfiança de que as pesquisas pelos sistemas mencionados por V. Exa. redundarão em resultado 

frustrante, vindo a indicar como endereço dos herdeiros 2  da Executada falecida (sucedida pelo 

Espólio de Helena Comerian Apovian) sempre a Av. Jurucê, 185, ap. 152, Indianópolis, Capital/SP, 

CEP 04080-010, endereço este em que eles não se encontram, pois, conforme informações, 

mudaram-se em definitivo para o Estado do Rio Grande do Norte (RN), provavelmente para 

a Capital (Natal), requer-se, para o esgotamento do ritual que ao final possibilitará a intimação, 

segundo o art. 75, § 10, do CPC, na forma editalícia (o que, aliás e após, fica desde logo reiterado), a 

realização o uso dos sistemas informatizados, com as observações pontuais, como segue: 

1 
Teor do ato: Vistos. 1. F7. 1.065: Serventia: Certifique-se eventual decurso de prazo para manifestação da inventariante Intimada à fl. 1.066. 2. 

Fls. 1.071/1.074: Prematuro o pedido de Intimação por edital dos herdeiros da executada, pois, primeiramente, os endereços dos herdeiros 
poderão ser pesquisados por meios dos sistemas conveniados ao Tribunal de Justiça, notadamente os sistemas Bacenjud, Infojud, Renajud, 
Serasajud e Sie!. 3. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se 

2 	• FLAVIO AVEDIS APOVIAN, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade RG 17.423.949 SSP/SP, CPF/MF 
101.757.448-07 (vide cópia da CNIL obtida em processo judicial — doc. 1), e PATRICIA APOVIAN, brasileira, solteira, portadora 
da identidade RG 22.638.164-X SSP/SP, CPF/MF 011.737.948-40 (obs.: não há certeza em relação aos documentos). 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©br.inter.net  
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1. Em face do Sr. FLÁVIO AVEDIS APOVIAN 

(CPF/MF 101.757.448-07): 

1.1. Sistema BACENJUD 2.0 — existe a 

probabilidade de ter aberto conta bancária naquela praça (Natal/RN e/ou cercanias). Portanto, como 

a busca é de abrangência nacional, segue comprovante de recolhimento da taxa deste sistema (doc. 

5); 

1.2. Sistema INFOJUD — requer-se a juntada do 

anexo comprovante de pesquisa por meio deste sistema (doc. 2), a qual foi recentemente procedida 

nos autos do inventário de bens deixados pela genitora Helena Comerian Apovian e que apontou, 

como domicílio, o mesmo endereço da Av. Jurucê, 185, ap. 31 em que ele não se encontra. Por este 

motivo e conquanto o alcance do sistema ser de abrangência nacional, a realização de tal pesquisa 

agora não é requerida, requerendo-se que o resultado obtido no indigitado inventário seja 

considerado válido aqui também, para o efeito futuro de deferir-se a citação editalícia; 

1.3. Sistema RENAJUD — existe a probabilidade de 

ter registrado veículo naquela praça (Natal/RN e/ou cercanias). Portanto, como a busca é de 

abrangência nacional (não se limita ao Detran/SP), segue comprovante de recolhimento da taxa 

deste sistema (doc. 5); 

1.4. Sistema SERASAJUD — como é empresário 

(vide, aliás, pesquisa em anexo, cuja juntada se requer, que indicou antigo negócio, hoje inativo, 

que ele desenvolveu no bairro de Santana, Capital/SP — doc. 3), existe a probabilidade de ter 

registrado empreendimento/participação em empreendimento ou de ter contraído dívida naquela 

praça (Natal/RN e/ou cercanias). Portanto, como a busca é de abrangência nacional, segue 

comprovante de recolhimento da taxa deste sistema (doc. 5); e 

1.5. Sistema SIEL — o sistema de informações 

eleitorais é de uso exclusivo de magistrados (doc. 4). Não há recolhimento de taxa, conf. se  

verificou no sítio do TRE-SP e Provimento CRE/SP n. 7/2013 (http://www.tre-sp.jus.br/servicos-

judiciais/informacoes-eleitorais-siel/sistema-de-informacoes-eleitorais-siel  e 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-sp-corregedoria-provimento-siel) .  Requer-se, pois, 

que V. Exa. se digne a determinar o uso desse sistema, eventualmente estendendo a busca à base de 

dados nacional do TSE. 

 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
"ref.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-maii: frf@br.inter.net  
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2. Em face da S?. PATRÍCIA APOVIAN (não há 

certeza em relação aos mi. dos documentos): 

2.1. Sistema BACENJUD 2.0 — existe a 

probabilidade de ter aberto conta bancária naquela praça (Natal/RN e/ou cercanias). Portanto, como 

a busca é de abrangência nacional, segue comprovante de recolhimento deste sistema (doc. 6); 

2.2. Sistema 1NFOJUD — como a busca é de 

abrangência nacional, segue comprovante de recolhimento da taxa deste sistema (doc. 6); 

2.3. Sistema RENAJUD — existe a probabilidade de 

ter registrado veículo naquela praça (Natal/RN e/ou cercanias). Portanto, como a busca é de 

abrangência nacional (não se limita ao Detran/SP), segue comprovante de recolhimento da taxa 

deste sistema (doc. 6); 

2.4. Sistema SERASAJUD — existe a probabilidade 

de ter contraído dívida naquela praça (Natal/RN dou cercanias). Portanto, como a busca é de 

abrangência nacional, segue comprovante de recolhimento da taxa deste sistema (doc. 6); 

2.5. Sistema SIEL — o sistema de informações 

eleitorais é de uso exclusivo de magistrados (doc. 4). Não há recolhimento de taxa, conf. se  

verificou no sítio do TRE-SP e Provimento CRE/SP n. 7/2013 (http://wwwAre-spjus.br/servicos-

judiciais/informacoes-eleitorais-siel/sistema-de-informacoes-eleitorais-siel  e 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-sp-corregedoria-provimento-siel) . Requer-se, pois, 

que V. Exa. se digne a determinar o uso desse sistema, eventualmente estendendo a busca à base de 

dados nacional do TSE; e 

2.6. Adicionalmente, e segundo informações, como 

a moça trabalhava auxiliada pelas cotas de incentivo e inclusão de excepcionais do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) em cadeia de farmácias de renome (Droga Raia 3), requer-se a 

expedição de ofícios para a para o MTE (Pça. Nina Rodrigues, 62, São Paulo, SP, CEP 01517-030) 

e para a sede da empresa RAIA Drogasil S/A (cnpj. 61.585.865/0240-93, I.E. 116.756.280.113, Av. 

Nsa. Sra. Assunção, 638, Bu-  tantã, São Paulo/SP, CEP 05359-001) para a obtenção dos dados 

corretos a serem utilizados pelos sistemas acima indigitados. 

3 Av. Aratãs, 483- Indianópolis, São Paulo - SP, 04081-002, https://www.drogaraia.com.br  

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©brinter.net  
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Sistema de Informações Eleitorais (S. 

O Sistema de Informações Eleitorais (SIEL), implantado em agosto de 
solicitações de dados constantes no Cadastro Eleitoral, em substituiçí 
de ofício impresso, conforme estabelecido pelo Prm 
(http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-sp-correoedoria-provirru  

O SIEL está disponível exclusivamente às autoridades judiciais e aos 
como aos servidores por eles autorizados. 

A utilização do SIEL pressupõe o prévio cadastramento, ME 

sp.jus.br/siel/index.php?acao=formulario),  o qual deverá ser preer 
após, impresso, assinado e encaminhado à Corregedoria Regional 
sp.jus.br  (mailto:siel(tre-sp.qov.br ), juntamente COIT 

(http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-sp-corregedoria-siel-por  

A administração do SIEL, que compreende o cadastramento, a exclus 
das solicitações de informações e auditoria nos pedidos, é de con-
Regional Eleitoral. 

Instruções para cadastramento (http://www.justicaeleitorallus  
instrucoes-cad astra mento) (http://www.iusticaeleito  ralj us. b r/a rq uivo 
cadastramento)(formato PDF) 

Acesse o SIEL (https://apps.tre-sp.jus.br/siel)  

Em caso de alertas relacionados à segurança, por gentileza siga o quia  
sp.jus.br/servicos-judiciais/informacoes-eleitorais-siel/aviso-referente-;  
digitais. 

fls. 1188



Log 
SSLL Advogados Associados 

	( 4 ) 	 

Enfim, requer-se o prosseguimento do feito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de julho de 2018. 

Fernans o Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Rua Doutor José Maria do Vale, 62, Vila Mariana, São Paulo/SP — CEP 04111-030. 
Tel.: (5511) 5084-3984; Fax: (5511) 5084-3997; e-mail: frI©br.inter.net  
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3. Por fim, relembrando o contido a fls. 839/840, a 

Ré-executada NÃO MANTEVE OS SEUS DADOS ATUALIZADOS no bojo desta ação, ao 

arrepio do que contido no art. 77, V, do nCPC. O endereço que consta nos autos é aquele de quando 

ela era solteira. Inclusive, dá-se o devido destaque, a proposital desatualização acarreta embaraços à 

efetivação das decisões jurisdicionais (o que viola o inc. IV desse mesmo artigo, sendo 

consequência —o disposto nos §§ desse dispositivo, o que desde logo se requer). Portanto, 

encarecidamente se requer que a Ré-executada seja intimada, na pessoa dos seus patronos, a 

fornecer sem delongas TODOS os seus dados pessoais e domiciliares (em especial, endereços 

residencial e profissional) atualizados, sob as penas da lei. 

Grato pelo impulso dado ao feito e clamando pela 

escorreita e urgente progressão deste processo em fase de satisfação, é o que se requer e reitera. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 2018. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Rua Catequese, n. 845 — conj. 14 — bairro Jardim, Santo André, SP — CEP 09090-401 
Tel.: (11) 4427-8579; Fax: (11) 5055-8697; e-mail: releonardi1©uol.com.br  
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TJ/SP - COMARCA DE SAO PAULO, 	 Emitido em: 19/06/2018 11:12 
Certidão - Processo 1016488-14.2017.8.26.0100 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 	 N: 

o 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0171/2018, foi disponibilizado na página 	o 
784f789 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/06/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil -o 
subseqüente à data acima mencionada. 

o 
o 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 3457301SP) 

(.1 
• ni 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 260/261: Defiro os pedidos formulados pela inventariante dativa, para que se 	cm 
co realize pesquisa Infojud, para a tentativa de localizar o herdeiro Flávio, bem como para que se tente nova 	co - mr 

citação da herdeira Patrícia, nos termos requeridos a fl. 261. Intime-se."  
o 41:1 

CO 
- o  
Cd 2  

SÃO PAULO, 19 de junho de 2018. 
o 

r: Antonio Danilo de Melo 
Escrevente Técnico Judiciário 	 E ° (1) 
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fl 

Tuba clo CoMficarts .05 621 088.36. RENATA PALHEIRO PEREIRA SOA com Segurança 

 

L::,,AidZAP SERVI 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta da Informações Cadastrais 

Elifr 	 101.757.448-07 

Nene Enespiellar 	FLAVIO AVES APOVIAN 

Nese da Mie: 	MELENA COMERIAM PPOVIAN 

Dola de Niaridesselei 07/09/1964 

~is lie ~Mv 0211155710132 

Nederepm 	 AV JURUCE 195 APTO 31 MOEMA 

CEP, 	 4080-010 

Pleeleiplet 	 S40 PAULO 

▪ lie 	 SP 

litps://cavseceitalazenda. gov.br/ecac./Aplicacao.aspx?id=50328.ori gem=menu  

Atolo poM de 8, 1.350 	 Acesso a sua CC •.0( 55  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 
	

Ge- 3  

-014S 

JUC SP 
Junta Cometral do 

Estado de São Palio 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS 'EMPRESA", "CAPITAL', 'ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL' E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1 992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

CEDRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E COMERCIO LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35212418873 01/0811994 19/07/2018 11:47:31 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

28/07/1994 

CAPITAL 

R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA NÚMERO: 1321 

BAIRRO: SANTANA COMPLEMENTO: 

UNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 02011-100 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS (ALCOÓLICAS, REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL, ETC.) 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS (ALCOÓLICAS, REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL, ETC.) 

, TITULAR / SÓCIOS,/ DIRETORIA 

FLAVIO AVEDIS APOVIAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 101.757.448-07, RG/RNE: 17423949, RESIDENTE À AV JURUCE, 185, APTO 31, 

MOEMA,SA0 PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

DE $ 20.000,00 

JOSE ROBERTO MACUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 111.355.188-74, RG/RNE: 8001673, RESIDENTE Á RUA THEODORO HERZL, 317, 

PACAEMBU, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 20.000,00 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35212418873 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 
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DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18107/2018 

Ficha Cadastral Completa emitida para FERNANDO RICARDO LECNARDI :16647480838. Documento certa do por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 

autenticidade deste documente quando visualizado diretamente no portal wronviucesponline.sp.gov.br  sob o número de 

autenticidade 103769994, quinta-leira. 19 de julho de 2018 às 11:47:31. 

3 

NIRE: 35212418873 	 Página 2 de 2 Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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Google Maps 1321 R. Voluntários da Pátria 

Localização do antigo negócio do Sr. Flavio Avedis Apovian - como se vê, 
há um restaurante, que nenhum vínculo tem com ele. Do e - 3 _ 

    

 

Google 

 

Captura da imagem: jun 2017 02018 Google 

São Paulo 

Google, Inc. 

Street View - jun 2017 
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Sistema de Informações Eleitorais (SIEL) 

O &mona de Informações Eleitorais (SIEL), Implantado em agosto de 2010, tem como objetivo atender às solicitações de dados constantes no Cadastro Eleitoral, em 
substituição aos pedidos formulados por melo de oficio impresso, conforme estabelecido pelo Provimento CR no 07/2013 

fhttp://vnva.iusticaeleitoralius.br/arquivositre-so-coneaedoria-orovimento-sieNem  formato PDF). 
• 

O SIEL está disponível exclusivamente às autoridades judiciais e aos membros do Ministério Público, bem como aos servidores por eles autorizados. 

A utilização do SIEL pressupõe o prévio cadastramento, mediante formulário (hntotx//arostreso.lus.brisielfindex.phraacao ,--formulario),  o qual deverá ser preenchido e 
enviado peio sistema e, após, impresso, assinado e encaminhado à Corregedoria Regional Eleitoral através do emoli sieletre-sp.lus.br  frnaitto:sieletre-so.00v.b4  juntamente 
com o ato deleoatório fhtto://wvov.lusticaeleitoraLlus.brfaraulvositre-sp-correoedorla-siel-portaria-ato-deleoatoriol,  se houver. 

A administração do SIEL, que compreende o cadastramento, a exclusão de usuários, o acompanhamento das solicitações de informações e auditoria nos pedidos, é de 
competência exclusiva da Corregedoria Regional Eleitoral. 

instru*s 	 para 	 cadastramento 	 (httoVivnwrjusticaeleitcraliusbrfarcluivositre-sp-corregedoria-siel-instnicoes-cadastramento) 

fhtleevomiusticaeleitoralius.briarauIvos/tre-sp-correoetioria-sieI-instrucoes-cadastramentoXformato  PDF) 

Acesse o SIEL Ortfos/eoce.tre-splus.brisiell 

Em caso de alertas relacionados à segurança, por gentileza siga o gula de instalação (http://www.tre-sp.lus.briservicos-judicials/infonnacoes-eleitorais-siel/aviso-referente-a-

seourancal  dos certificados digiteis. 

jhttps://apps.tre-so.lus.brisle1/1  

fls. 1197



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO O BRASIL 
23107/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 9.08.4C 
7831X71SW 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FERNANDO RICARDO LEONARDI 
AGENCIA: 6813-6 	CONTA: 	851.302-3 

- 	----------- 	  
Convenio TJSP CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86820000000=4 , c,45005k7400-2 

14341610589-0 96000180803-'2 
Data do pagamento 	 23/07/2012 
Valor Total 	 45,0C 

DOCUMENTO: 072302 
AUTENTICACAO SISBB: 
1.878.B37.80A.4C5.EAC 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 

fls. 1198



1 1 1 1 1 1 1 1 1 II II II II II II II I I I II 11 l lI  
BANCO DO BRASIL 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018072013034803 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I CEP 

Código 
434-1 

I  Valor 

1  Total 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II II II II II II II II II 111 I I I H I I I 

1,7 Unidade 

g 25' Vara Cível Central FJMJR 

1 RG 

I 
Nome 

Condomínio de Edififícios Plaza I e II 

I N° do processo 

02038986320028260100 

Nome 

Condomínio de Edifificios Plaza I e 11 
N° do processo 

02038986320028260100  
Endereço 

/  Av. Jurucé, 185 

I Histórico 
Pesquisas Sistemas BACENJUD, RENAJUD e SERASAILtem ração a FLÁVIO AVED1S APOVIAN 
(CPF/MF 101.757.448-07) 

45,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco leglvel. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- teso 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3' via - Banco 

1 868200000004 1 450051174008 1 143416105890 1 960001808037  

I
Nome 	 I RG 

Condomínio de Edifificios Plaza I e II  
I N° do processo 	 r Unidade 
; 02038986320028260100 	 t 25' Vara Cível Central FJMJR  
I Endereço 

; Av. Jurucê, 185 

I
Histórico 
Pesquisas Sistemas BACENJUD, RENAJUD e SERASAJUD em relação a FLÁVIO AVEDIS APOVIAN 
(CPF/MF 101.757.448-07) 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 -SISBB 17284- teso
1' Via -Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3' via - Banco 

868200000004 450051174008 1 143416105890 1 960001808037 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018072013034803 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

er- CPF 	 CNPJ 
tl 	 r 61.058.996/0001-80 

•t. CEP 
!' 

r, código 

434-1 

45,00 

45,00 

11111 

Guia de Recolhimento N° Pedido 201807201303480 
Poder Judiciário — Tribunal de Justi 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ I RG 	 CPF 	 1 CNPJ 

; 61.058.99610001-80 
I Unidade 	 1 CEP 

I 25' Vara Cível Central FJMJR 

• Código 

4341  

Valor 

Total 

CPF 	 ICNPJ 
f• I 61.058.996/0001-80 

- 1 Endereço 

- I Av. Jurucê, 185 

45,00 

fls. 1199



SISBB 	SISTEMA DE INFORMACOES BA 
23/0712018,— AM-ATENDIMENTO 
7831X7130 

COMPROVANTE DE PAGAMENT 

DO BRASIL 
09.07.11 

CLIENTE: FERNANDO RICARDO LEONARDI 
AGENCIA: 6813-6 	CONTA: 

	

- 	
Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 

851.302-3 

Codigo de Barras 86840000009-8 _.;6@005117400-£ 
14341610589-0 9600-0180806-1 

Data do pagamento 23/07/201E 
Valor Total 60,01 

DOCUMENTO: 	072301 
:'5UTENTICACAO SISBB: 
9.C5L424.CC5.531.56F 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 

w 1-  
fls. 1200



1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II II II ll II II II III 111 III 111 

Unidade 

25* Vara Cível Central FJMJR 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018072013084806 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

r RG 	 CPF 	 CNPJ 

61.058.996/0001-80 
CEP 

~copo BRASIL 
- 

CPF 

Guia de Recolhimento N° Pedido 20180720130 
Poder Judiciário — Tribunal de Jus 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

CNPJ 

61.058.996/0001-80 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- teso 
1' Via- Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3' via - Banco 

1 1 1 1 1 1 1 II 1 II II II II II o II 11 III III III 111 111 

.¡ Nome 

• Condomínio de Edifícios Plaza 1 e II 
• N° do processo 

02038986320028260100 
Endereço 

t Unidade 

25" Vara Cível Central FJMJR 
CEP 

Ofidigo 

434-1 
Histórico 
Pesquisas Sistemas INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD E SERASAJUD em relação a PATRÍCIA 
APOVIAN (CPF a determinar-se) 

60,00 

868400000008 600051174004 1 143416105890 1 960001808061 

Valor 

60,00 
Total 

1 Nome 

1 Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
I N° do processo 

1 02038986320028260100 	 
Endereço r;  Código 

434-1 

868400000008 600051174004 1 143416105890 1 960001808061 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018072013084806 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

9 RG 	 ICPF 	 I CNPJ 

61.058.99610001-80  
I CEP 

Código 

1 434-1 11  Valor 

sl  Total 

60,00 

60,00 

I 25' Vara eivai Central FJMJR 
Unidade 

Nome 

r Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
N° do processo 

p 02038986320028260100 
• Endereço 

Histórico 
• Pesquisas Sistemas INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD E SERASAJUD em relação a PATRÍCIA 

j APOVIAN (CPF a determinar-se) 

fls. 1201



04 1, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condomínio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGIJA GOMES DIAS 

Vistos. 

1- Fls. 1079/1091: Defiro a pesquisa de endereços em nome do herdeiro 

(FLÁVIO AVEDIS APOVIAN — CPF n.° 101.757.448-07), por meio do sistema 

BACENJUD, RENAJUD, SERASAJUD, INFOJUD e SIEL. 

2- Quanto à herdeira PATRÍCIA APOVIAN se faz necessária a apresentação 

do número do cadastro de pessoa física (CPF), posto que as pesquisas BACENJUD, 

INFOJUD, RENAJUD E SERASAJUD são efetuadas com base nessa informação. Prazo: 

10 dias. Desde já, defiro a realização de pesquisa de endereço em nome dessa herdeira, nos 

sistemas BACENJUD, RENAJUD, SERASAJUD, INFOJUD e SIEL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

U3111.3'9) 

o 

o 

co 

o o 
t.. 

o o  
o 

. G) 

-(5 
o 

co
o  c.) 

pi 

o 

o 

o 

o.. 

cr) 
Lu 

O 

O 
O 
LL. 
Ct 
LU 

L11 

LU 

-J 

o 
o. 
(1) 
z 

E 
59. o 
_ein 00  

00 
-0 
(o 
O C\I 
Zn" o 
CD • 
7.6 

() 
6)0 

cb 
0 
0 c)  
-0 1- 
CO O 

"EZ1 (15 
• NI 

C..) 
rsi 

00 
(N• C)  

Rrià 
o cO 
00) 

co 
c') o o cm  

(1.1 

fls. 1202



loN; 

o. 
eserasa 

experian. 
São Carlos, 24 de setembro de 2018 	 APJUR 337100/2018 

Foro Central Chiei 

Vara: 25' Vara Chie! 

Processo: 02038986320028260100 

• 
Ofício: 575182/2018 

Parte(s): ESPOLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN - CPF 011.737.94840 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a), 

A Serasa Experian, sediada na Alameda dos Quinimuras, n° 187, na cidade de São Paulo/SP — CEP 04068-900, vem, respeitosamente, informar que 

tomamos conhecimento de Vossa r. solicitação, através do oficio acima mencionado e informamos que para ESPOLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN 

- CPF 011.737.948-40, consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s): 

AV JURUCE 185 AP 31 AP 31 

BAIRRO INDIANOPOLIS 

SAO PAULO UF SP 

CEP 04080 908 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

SEFtASA EXPERIAN 

Gestão de Mandados e Requerimentos 

• 

• 
O 

Pág. 1/1 
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014.  
14/09/2018 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO 3UDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF/CNIU: 	 101.757.448-07 

Nome do contribuinte: FLAVIO AVEDIS APOVIAN 

Tipo logradouro 

Endereço: 	 AV JURUCE 

Número: 	 185 

Complemento: 	APTO 31 

Bairro: 	 MOEMA 

Município: 	 SAO PAULO 

UF: 	 SP • 	CEP: 
	

4080-010 

Telefone: 

Fax: 

 

[Imprimir 1 

 

Voltar  j 

• 

   

https://cav.receita.fazenda.gov.bilecac/Aplicacao.aspx?id=00006  

fls. 1204



Jot15 
14/09/2018 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PEDRO ALAN SOUZA RODRIGUES SILVA 
14/09/2018 - 16:47:50 

Dados do Veículo 	  

Placa BPA9782 Placa Pré-Mercosul Ano Fabricação 1994 

Chassi 9BWZZZ3OZRT122066 Marca/Modelo VW/GOL 1000 Ano Modelo 1994 

Dados da Comunicação de Venda 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

Dados do Proprietário 	  

 

 

• 

Nome FLAVIO AVEDIS APOVIAN 	 CPF/CNP3 I 101.757.448-07 

Endereço R AV JURUCE, N° 00185„ MOEMA - SAO PAULO - SP, CEP: 04656-000 

_ Dados do Arrendatário 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 	 1/1 

fls. 1205



26/09/2018 
	

tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
	 40 9 6 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL 

Solicitação Online 1 Solicitação de Consulta 1 Validação 1 Manual 

Dados do Eleitor 

Nome 

Título 

Data Nasc. 

Zona 

Endereço 

Município 

UF 

40 Data Domicílio 

Nome Pai 

ter, orne Mãe  

FLAVIO AVEDIS APOVIAN 

211155710132 

07/09/1964 

258 

AV JURUCE 185 AP 31 INDIANOPOLIS 

SÃO PAULO 

SP 

20/06/1990 

JORGE APOVIAN 

HELENA COMERIAN APOVIAN 

aturalidade 	 SÃO PAULO, SP 

Cód. Validação 	 fa23d38e81eab4266a83e2a47e424111 

• 

https://apps.tre-spjus.br/siel/index.php?acao=busca_dados 	 1/1 
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Número do Protocolo: 20180006081651 

Número do Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA0 PAULO Tribunal: 

2050 - 25a VARA CÍVEL CENTRAL Vara/Juizo: 

Guilherme Ferfoglia Gomes Dias Juiz Solicitante: 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

dique p_gui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição 

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Situação da Solicitação: 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 

Informações requisitadas 
•	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 

Endereços 

Relação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui. 

26/09/2018 
	

BacenJud 2.0 
	

1041- 

• 

41.912,fauroaxwa 1, wmun, BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder judiciário 
EJUBP.PEDROSILVA 

quarta-feira, 26/09/2018 

Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerencials 1 Ajuda 1Sair 

Detalhamento de Ordem judicial de Requisição de Informações 

rodos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre ori  
omento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.  

_ 101.757.448-07 - FLAVIO AVEDIS APOVIAN 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

0 

Respostas 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços 
(mais recente 

primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

14/09/2018 
19:10 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV JURUCE 185 
AP 31 
INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP  

AV RODRIGUES 
ALVES 930 
TIROL 
05902020NATAL 
RN 

R THEODOR 
HERZL 317 
PERDIZES 
00501402SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
18/09/2018 

0943 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços 
(mais recente 

primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

14/09/2018 
19:10 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 

Não 
requisitado AV JURUCE 185 

AP 31 
INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

AV RODRIGUES 
ALVES 930 
TIROL 

Não requisitado Não 
requisitado 

18/09/2018 
09:43 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=20180006081651 
	

1/3 
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26/09/2018 
	

BacenJud 2.0 
	 st4 9 

inativo ou 
não cliente). 

05902020NATAL 
RN 

R THEODOR 
HERZL 317 
PERDIZES 
00501402SAO 
PAULO SP 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços 
(mais recente 

primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

14/09/2018 
19:10 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV RODRIGUES 
ALVES 930 
TIROL 
05902020NATAL 
RN 

R THEODOR 
HERZL 317 
PERDIZES 
00501402SAO 
PAULO SP 

R VOL PATRIA 
1321 SANTANA 
00240100SA0 
PAULO SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

18/09/2018 
09:43 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços 
(mais recente 

primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

14/09/2018 
19:10 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV RODRIGUES 
ALVES 930 
TIROL 
05902020NATAL 
RN 

R THEODOR 
HERZL 317 
PERDIZES 
00501402SA0 
PAULO SP 

R VOL PATRIA 
1321 SANTANA 
00240100SA0 
PAULO SP 

Não requisitado  
Não 

requisitado 
18/09/2018 

09:43 

'TAL) UNIBANCO S A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços 
(mais recente 

primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

14/09/2018 
19:10 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

AV .IURUCE 185 
AP 31 
INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

AV JURUCE 185 
AP 31 
INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
18/09/2018 

09:43 

, 	  

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

Reiterar Não Respostas 1 
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=20180006081651  

• 

• 

fls. 1208



log4 
26/09/2018 	 BacenJud 2.0 

I Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 	I ElUBP. 

Conferir,Ações Selecionadas Voltar 

Utilizar dados para criar uma nova ordem  Marcar ordem como não lida 

Dados da Requisição Original 

• 

• 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=20180006081651  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CINTEL 
Praça João Mendes siri°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDLNATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência às partes quanto ao 
resultado da(s) pesquisa(s) deferida(s) na decisão proferida 
as fls. 1092. Manifestem-se as partes sobre o 
prosseguimento do feito, observando os termos da decisão 
mencionada. Nada Mais. São Paulo, 26 de setembro de 2018. 
Eu„ PEDRO ALAN SOUZA RODRIGUES SILVA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 28/09/2018 07:48 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0334/2018, foi disponibilizado na página 
357/363 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/09/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes quanto ao resultado da(s) pesquisa(s) deferida(s) na decisão proferida 
as fls. 1092. Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, observando os termos da decisão 
mencionada." 

SÃO PAULO, 28 de setembro de 2018. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

• 
• 

• 
1 

fls. 1211



JUNTADA 

   

itol GoLs  

  

 

aí 

  

junto a estes autos: 

    

    

) petição 

) petições 

) A.R. 

) boleto 

) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

) mandado 

) mandado de levantamento expedido e cumprido 

) ofício 

) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

) carta precatória devolvida 

) outros: 

Eu, 	 screvente, subscrevi. 

fls. 1212



1 
FLÁVIO AVEDLS APOVIAN, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade RG 17.423.948 SSP/SP, CPF/MF 

101.757.448-07 e PATRÍCIA APOVIAN, brasileira, solteira, portadora da identidade RG 22.638.164-X SSP/SP, CPF/MF 
157.747.208-02. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  

Advocacia 
1 	) 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA 

Cá/EL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta 

subscreve, com a manifesta intenção de auxiliar o i. Juízo na faina de localizar os herdeiros da de 

cujus (Espólio de Helena Comerian Apovian), informar e requerer, sem nenhum embargo a 

petitérios anteriores do Condomínio em apreço, o que segue: 

1. MM. Sr. Magistrado, é certo que, na forma do art. 

75, § 1°, do CPC, faz-se necessária a intimação dos herdeiros' da falecida (importante: verificar no 

rodapé dados de qualificação desses herdeiros, sendo que houve a descoberta de informações 

retificadas especialmente no que concerne aos nn. de inscrição de ambos no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda — CPF/MF). 

1'
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2. Neste sentido, procedeu-se pesquisa (em especial, 

fls. 1.097/1.099), cujo resultado útil, por celeridade e economia processuais, passa-se a destacar 

para a escorreita utilização aqui, visando o expedito avançar do inventário. 

Com efeito, em relação ao Sr. FLÁVIO AVEDIS 

APOVIAN, endereços outros foram localizados. Ou seja, além daquele conhecido e já tentado, sem 

sucesso, para intimação (o da Av. Jurucê, em SP), constam os seguintes: 

fls. 1213



112-\ 

Advocacia 
2 ) 	  

  

     

   

69 6.20 - ao° 

   

   

• Av. Rodrigues Alves, 930, Tirol, CEP O9O2Q2O,  Natal/RN (sendo 

que este se coaduna com as colocações prévias de que houve 

mudança para esta Unidade Federativa o Pai 
	o 

• Rua Theodor Herzl, 317, Perdizes, CE 
	

São Paulo/SP. 

• Rua Voluntários da Pátria, 1.321, Santana, CEP 	100, São 

Paulo/SP (este endereço, conf. já informado, 	de negócio deste 

herdeiro que aparentemente está encerrado). 	OZ010 —  100 

De tal arte, requer-se que esse herdeiro da finada Se. 

Helena seja intimado por carta nos endereços de Natal/RN e do bairro de Perdizes. na  Capital do 

Estado de SP sendo importante salientar que provavelmente a Sia. Patricia também se encontra em 

algum desses endereços, na companhia do seu irmão (de modo que o requerimento de intimação se 

estende a ela também nos mesmos endereços destacados neste parágrafo). 

3. Aproveita-se o ensejo para se requer, incontinenti, 

a repetição do necessário ato de alienação, utilizando-se da Casa Reis Leilões2  e dos parâmetros 

já constantes dos autos (obs.: o valor atualizado do débito será juntado em breve, tão logo 

ordenado o ato), até que sobrevenha a arrematação do imóvel gerador das despesas objeto da 

sentença condenatória ora em cumprimento, uma vez que penhorado, avaliado e garantidor propter 

rem dos rateios condominiais em aberto. 

Requer-se o regular prosseguimento do feito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2018. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

2 
www.casareisleiloes.com.br  

Rua da Glória, n° 18, 5° andar, cj.53, São Paulo/SP - CEP 01510-000, tal: 11 - 3101.2345 
roberto@casareisleilocs.com.br  

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 1214
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

Vistos. 

1- Fls. 1103/1104:Manifeste-se exequente quanto à intimação da 

inventariante dativa Dra Caroline Narcon Pires de Moraes, conforme fls. 1041, nomeada 

nos autos do processo n.° 1016488-14.2017.8.26.0100. 

2- Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de intimação 

dos herdeiros. 

3- Esclareço que se faz necessário intimar o representante do espólio ou os 

herdeiros, de acordo com a situação, a fim de regularizar o polo processual para posterior 

prosseguimento com a alienação de bem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1215



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 29/10/2018 09:53 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0366/201.8, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 	 D.J.E 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. 1- 'Fls. 1103/1104:Manifeste-se exequente quanto à intimação da inventariante 
dativa Ora Caroline Narcon Pires de Moraes, conforme fls. 1041, nomeada nos autos do processo n.° 
1016488-14.2017.8.26.0100. 2- Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de intimação dos 
herdeiros. 3- Esclareço que se faz necessário intimar o representante do espólio ou os herdeiros, de acordo 
com a situação, a fim de regularizar o polo processual para posterior prosseguimento com a alienação de 
bem. Intime-se." 

Do que dou fé. . 
São Paulo, 29 de outubro de . 2018. 

Eliane Moniva Arraes• . 

fls. 1216



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 30/10/2018 07:53 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 036612018, foi disponibilizado na página 
435/440 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/10/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1- Fls. 1103/1104:Manifeste-se exequente quanto à intimação da inventariante 
dativa Dra Caroline Narcon Pires de Moraes, conforme fls. 1041, nomeada nos autos do processo n.° 
1016488-14.2017.8.26.0100. 2- Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de intimação dos 
herdeiros. 3- Esclareço que se faz necessário intimar o representante do espólio ou os herdeiros, de acordo 
com a situação, a fim de regularizar o polo processual para posterior pros,seguimento com a alienação de 
bem. Intime-se." 

SÃO PAULO, 30 de outubro de 2018. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

fls. 1217
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JUNTADA 

Em 	Q3 	//f.£ 	junto a estes autos: 

() petição 

( 	) A.R. 

( 	) boleto 

( ) cálculos do Contador 

( 	) laudo pericial 

( ) mandado 

( ) mandado de levantamento expedido e cumprido 

( 	) ofício 

( ) substabelecimento 

( ) comprovante de depósito judicial 

CIO 	( ) carta precatória devolvida 

( 	) outros: 	  

subscrevi. 

fls. 1218



F 	Advocacia 
o 	 ) 	  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2? VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

tak 	
Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli , ambos já qualificados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta 

subscreve, em atenção ao r. despacho l  de fls., disponibilizado no D. J. E. aos 31.10.2018, como 

segue: 

1. MM. Sr. Juiz, é preciso trazer o feito à ordem! 

Faz mais de um ano inteiro que o processo não 

apresenta avanço útil. O óbito da devedora original dos rateios condominiais tumultuou o feito, é 

verdade, mas não pode isso ser um obstáculo intransponível ao escorreito palmilhar deste 

cumprimento de sentença. 

2. Vamos rememorizar os autos. 

A fls. 1.033 V. Exa. determinou a regularização do 

polo passivo, determinando que o Exequente infonnasse sobre a nomeação da inventariante do 

espólio; tal foi procedido a fls. 1.037 (inventariante dativa nomeada nos autos da 5WFS, conforme 

o termo e certidão juntados a fls. 1.041/1.042, sendo ela advogada inscrita na OAB-SP). 

A fls. 1.044 foi determinada a intimação da 

inventariante nomeada; a publicação foi certificada a fls. 1.045 (aos 31.07.2017). 

1 
Vistos. 1- Fls. 1103/1104:Manifeste-se exequente quanto à intimação da inventariante dativa Dra Caroline Narcon Pires de Moraes, conforme 

fls. 1041, nomeada nos autos do processo n.o 1016488-14.2017.8.26.0100. 2- Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de 
Intimação dos herdeiros. 3- Esclareço que se faz necessário intimar o representante do espólio ou os herdeiros, de acordo com a situação, a fim 
de regularizar o polo processual para posterior prosseguimento com a alienação de bem. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frI©br.inter.net  

fls. 1219



11 Advocacia 
	( 2 ) 	 

Importantes requerimentos outros foram formulados 

neste ínterim, acompanhados de informações e subsídios relevantes ao deslinde da causa. 

A fls. 1.068 foi certificado um erro na intimação 

acerca da participação da inventariante dativa nestes autos (fls. 1.044), havendo retificação da 

erronia subsequentemente (fls. 1.069), aos 09.05.2018. 

Nova petição a fls. 1.071/1.072, esclarecendo 

pontos e formulando requerimentos. 

Determinação de certificação de decurso do prazo 

para manifestação da inventariante a fls. 1.075. Indeferimento da intimação dos herdeiros por edital 

e determinação de pesquisas para a localização dos herdeiros. 

Efetiva certificação, datada de 24.07.2018, do 

decurso do prazo de manifestação da inventariante a fls. 1.077. 

Detalhada peça com informações e fornecimento de 

meios (recolhimento de taxas) para as pesquisas de localização dos herdeiros (fls. 1.079/1.081 e 

anexos de fls. 1.82/1.091). 

Petição de fls. 1.103/1.104 informando os endereços 

em que os herdeiros deverão ser intimados, com o acréscimo dos CPF da herdeira Patrícia; há 

também outros requerimentos. 

Enfim, esta a suma dos últimos passos processuais. 

3. Exmo. Sr. Magistrado, é cristalino que a 

inventariante dativa foi devidamente intimada. Ela simplesmente optou por deixar o prazo escoar in 

albis. Portanto, o espólio, regularmente representado por quem de Direito, já está a figurar nos autos 

e todas as consequências comezinhas desta situação hão de deflagrar-se. 

Qualquer ato em relação aos herdeiros, conf. o item 

1 da petição de fls. 1.071/1.072, serve apenas para dar regularidade ao feito. O espólio é 

representado pela inventariante, que optou por nesta ação nada proceder. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@brinter.net  

fls. 1220



Advocacia 
3 ) 	  

 

   

Reitera-se, pois, o requerimento sempre formulado 

de que o bem gerador das despesas condotniniais em aberto seja levado afinal ao chamado "leilão 

eletrônico". 

Para todos os efeitos, requer-se o regular 

prosseguimento do feito, expedindo-se, se necessário, intimação dos herdeiros por carta aos 

endereços destacados a fls. 1.104 (relativos a Natal/RN e ao bairro de Perdizes, Capital de SP). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de na e 2018. 

Fernando Ri do eonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frI©brinter.net  

fls. 1221



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

411 	Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

Vistos. 

Fls. 1109/1111: Intimem-se os herdeiros Flávio e Patrícia, por carta com 

aviso de recebimento, nos três endereços indicados às fls. 1104 do feito, após o 

recolhimento das custas necessárias, no prazo de dez dias. 

Intime-se. 

• 	São Paulo, 17 de dezembro de 2018. • 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1222



4.413 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 30/01/2019 13:43 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0007/2019, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 	 D.J.E 
Isac Chapira Teperman (OAB 244831SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1109/1111: Intimem-se os herdeiros Flávio e Patricia, por carta com aviso de 
recebimento, nos três endereços indicados às fls. 1104 do feito, após o recolhimento das custas necessárias, 
no prazo de dez dias. Intime-se." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 30 de janeiro de 2019. 

Cleide Rocha 

fls. 1223



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 31/01/2019 08:38 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0007/2019, foi disponibilizado na página 
572/577 do Diário da Justiça Eletrônico em 31/01/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo' Leonardi (OAB 122113/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1109/1111: Intimem-se os herdeiros Flávio e Patricia, por carta com aviso de 
recebimento, nos três endereços indicados às fls. 1104 do feito, após o recolhimento das custas necessárias, 
no prazo de dez dias. Intime-se." 

SÃO PAULO, 31 de janeiro de 2019. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 
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JUNTADA 

Em 18/02/2019 junto a estes autos: 

  

(1) petição 

) petições 

) A.R. 

) boleto 

) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

) mandado 

) mandado de levantamento expedido e cumprido 

) ofício 

) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

) carta precatória devolvida 

) outros: 	  

Escrevente, subscrevi. 
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Advocacia 
	( 	1 	) 	 

São Paulo, 12 

Fernando 

e 2019. 

cardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

44, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edificios Piam I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta 

subscreve, em atenção ao r. despacho l  de fls., disponibilizado no D. J. E. aos 01.02.2019, requerer a 

juntada das anexas guias de recolhimento e respectivos comprovantes para a intimação dos 

herdeiros nos endereços indicados a fls. 1.104 (Natal/RN e ao bairro de Perdizes, Capital de SP, 

para maior detalhamento, vide fls. 1.097 e segs.). 

Para todos os efeitos, requer-se o regular 

prosseguimento do feito, em especial com o leilão do bem penhorado, com a máxima urgência. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

1 
Teor do ato: Vistos. Fls. 1109/1111: Intimem-se os herdeiros Flávio e Patricia, por carta com aviso de recebimento, nos três endereços 

Indicados às fls. 1104 do feito, após o recolhimento das custas necessárias, no prazo de dez dias. Intime-se. 

II 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
12/02/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.28.17 
6813606813 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FERNANDO RICARDO LEONARDI 
AGENCIA: 6813-6 	CONTA: 	851.302-3 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86830000000-6 87805117400-3 

11201610589-3 96000180908-4 
Data do pagamento 12/02/2019 
Valor Total 87,80 

DOCUMENTO: 	021201 
AUTENTICACAO SISBB: 
B.089.081.AA1.EFE.29D 

• 

fls. 1227



I Nome 

• Condomínio de Edifícios Plaza I e II 
I NI do processo 

• 02038986320028260100  

• Endereço 

• Fórum João Mendes Jr. 

\\O 

[ -O Guia de Recolhimento N° Pedido 2019021211220908 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I Nome 
I Condomínio de Edifícios Plaza I e II 

N° do processo 
;  02038986320028260100  

Endereço 
;  Fórum João Mendes Jr.  

 

I RG 

1 2Unida54  Vara Cível Central 

 

I; CNPJ 
61.058.99610001-80 

  

I CEP 

Código 
p 120-1 

 

    

     

Ratórico 
4 cartas de intimação com AR (2 endereços para 2 pessoas a intimar). FLÁVIO AVEDIS APOVIAN e 
PATRICIA APOVIAN 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- Ifs 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - C,onbibuinte e3' via - Banco 

868300000006 1 878051174003 1 112016105893 1  960001809084 

87,8 

87,80 

1 

 

DI NU NHIrngIflhII 

  

1 

 

H 1111111111 

    

 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019021211220908 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

BANco DO BRASIL 

 

I Nome 
I Condomínio de Edifícios Plaza I e II 

RG CPF CNPJ 
r 61.058.99610001-80 

I N° do processo É Unidade CEP 
1 02038986320028260100 25' Vara Cível Central 

I 

Endereço 
; Fórum João Mendes Jr. 

I Ofichgo e 120-1 
ó1103 r Valor 

4 cartas de intimação com AR (2 endereços para 2 pessoas a intimar). FLÁVIO AVEDIS APOVIAN e 
PATRICIA APOVIAN 87,8 

Ti 

87,80 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- lfs 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2° via - Contribuinte e 3' via - Banco 

868300000006 878051174003 1 112016105893 1 960001809084 

1 Iu 1 II II 

 

III 

 

1 1 1 1 

 

II 1 

 

111 

 

1 II 

     

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019021211220908 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 fl CNPJ 
61.058.996/0001-80 

Unidade 
	

CEP 
258  Vara Cível Central 

Código 
if 120-1 

I
Histórico 
4 cartas de intimação com AR (2 endereços para 2 pessoas a intimar). FLÁVIO AVEDIS APOVIAN e 
PATRICIAAPOVIAN 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev119 - SISBB 19042- Ifs 
1' Via -Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3" via - Banco 

868300000006 1 878051174003 1 112016105893 1 960001809084 

Valor 

Total 
87,8 

87,80 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

/11111~1111~011111105 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n ° : 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4°, do CPC: 
Cadastrei os endereços indicados a f. 1103/1104, bem como 
expedi cartas de intimação para os herdeiros ali mencionados* 

Nada Mais. São Paulo, 04 de abril de 2019. Eu„ Maria Julia 
Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3 t ~10 eir 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e li 
Requerido: 
	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
PATRICIA APOVIAN 
AV. RODRIGUES ALVES, 930 - TIROL 
59020-200 	Natal - RN 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 25 Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula e 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 
Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
29 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sint) - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

Processo Físico no: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edifício Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
Flavio Avedis Apovian 
AV. RODRIGUES ALVES, 930 - TIROL 
59020-200 	Natal - RN 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 25a Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 
Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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liNIPUINAL AIII1C* 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
258  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501 -900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 

Requerido: 
	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
Flavio Avedis Apovian 
Rua Theodor Herzi, 317 - Perdizes 
05014-020 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 2? Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
PATRICIA APOVIAN 
Rua Theodor Herzi, 317 - Perdizes 
05014-020 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 2? Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
Flavio Avedis Apovian 
Rua Voluntarios da Patria, 1321 - Santana 
02010-100 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 2? Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula no 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 
Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico tf: 
	0203898-63.2002.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condomínio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
PATRICIA APOVIAN 
Rua Voluntarios da Patria, 1321 - Santana 
02010-100 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 25a Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
polo processual. 
Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
258  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	 Condominio Edificio Plaza I e li 

Requerido: 
	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
PATRICIA APOVIAN 
Rua Theodor Herzi, 317 - Perdizes 
05014-020 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 25a Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes siri° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 	 o o 

V) 

Q. 
O 

(€) 

o. o 

"z 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

0203898-63.2002.8.26.0100 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
Flavio Avedis Apovian 
Rua Theodor Herzi, 317 - Perdizes 
05014-020 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 25a Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14°CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
pólo processual. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 
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JUNTADA 

  

Em 08 de Maio de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) procuração 

( ) Substabelecimento 

( ) email 

( ) a Cópia 

( ) Réplica 

( ) Contestação 

( ) Apelação 

( ) Contra rrazões 

( ) Embargos de Declaração 

( ) Minuta Edital 

( ) documentos 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

00 o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta precatória 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) outros: 	  

que segue(m). 

Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM AR AVISO DE RECEBIMENTO CORREICK 

_ 
Reserv..io espaço à 

menção M P 

DESTINATÁRIO 
Flavio Avedis Apovian 
Rua Voluntarios da Patria, 1321 
02010-100 - São Paulo - SP 

J1- 31066058.  4 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro Central Cível - Unid. de Proc. Judicial das 21' a 25" Varas Cíveis 
Praça João Mendes s/n° 
01501-900 	São Paulo-SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA 
Tiur/  

Uso exclusivo do Cliente: PROC. N°0203898-63.2002.8.26.0100 
23 ABR 20i:4 

RUBRIC 
DO 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

• J se Odair 

,ATENÇÃO: 

Após 3 (trAs) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

o 

o 
(7) Ausente 
(8) Falecido 
(9) Outros: 

udou-se 
)Endereço insuficiente 

(3) Não existe o número 

(4) Desconhecido 
(5) Recusado 
(6) Não procurado 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. 
( ) 

• 
'ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Stivi 
.: 8.903.731-9  

. 

R  

Reintegrado ao Serviçoilk,)stal em 
/ 	. 

2Tti, DMIMA143A 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N" DO DOCUMENTO 
IIIMAREM.F.11•Merw 

fls. 1239



Carta 
9912260497/2015-DR/SPM TJSP 

IrCoffelos 1111fIlir1811141/ Billitig 11 1 111 1 11 III 
PODER JUDICIÁRIO 

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

4 'T.Èt-OTWÉIGHnicii)---' 

cl• 
Correios 

SÃO PAULO 2 3 G? 2079 

• 

fls. 1240



• 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL 1 .  

(UPI 1H) 

21* A 251 VARAS CIVEi5 DA COM-",RCA DA CAPITAL 

ÕRUM .10A0 MENDZS JÚNIOR 	38.0033 
Praça Df. 1oU Mendes, sin - 9' andar 

s31as 915/935 

CEP 01S01-9C0 - São Paulo - SP 

fls. 1241



• III 
/ 	 f 

' - IDESTINATÁRIO 

1 PATRICIA APOVIAN 
Rua Voluntarios da Patria, 1321 

' 02010-100 - São Paulo - SP 

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM AR AVISO DE RECEBIMENTO CORREIO( 

Reservado espaço à 	co 

menção MP 

JT 31065915,8 BR 	 
CARI 

UNIDAE ENTREG 

4e) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
k Foro Central ave! - Unid. de Proc. Judicial das 21a a 25" Varas Cíveis 

Praça João Mendes s/n° 
01501-900 São Paulo-SP li) 

Uso exclusivo do • TENTATIVAS DE ENTREGA 

1" 	/ 	/ 	: 	h 

2° 	/ 	/ 	 : 	h 

ente: PROC. N° 0203898-63.2002.826.0100 
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

,p(IMudou-se 
2) Endereço insuficiente 

(3) Não existe o número 

(4) Desconhecido 	(7) Ausente 
(5) Recusado 	(8) Falecido 
(6) Não procurado (9) Outros: 

3" 	/ 	/ 	: 	h 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

/ 	/ 	 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1;i• , 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N° DO DOCUMENTO 
■111eN11...■ 

fls. 1242



UNIDADE DE PSOCESSAMENTO JUDICÍAL 
(UP1 III) 

21.4  A 25t VARAS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITA

ÓRUM JOÃO MU-4DES JÚNIOR 38.0033 
Praça Dr. Mo Mendtm, 	- 9' andar 

sa! ,-Js 91S/335 

NA1 

	 CEP 01 501-900 - São Pataa - SP 

fls. 1243



PODER JUDICÍÁRIO REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

Cada ler? 
Correios 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JT 31065915 

UNI e's 1 3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO II 
9912260497/2015-D R/SPM 

TJSP 

0Correos 

AO REIVIErENTE 

fls. 1244



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n° - São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 	Espólio de Helena Comerian Apovian 

A(o) 
PATRICIA APOVIAN 
Rua Voluntários da Patria, 1321 Santana 
02010-100 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, MM. Juiz(a) de 
Direito da 25' Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) como herdeiro do espolio de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
acerca da penhora que recaiu sobre o imóvel matricula n° 98.561 do 14"CRISP/SP, de 
propriedade do espolio, para se manifestar, querendo, bem como para regularizar o 
polo processual. 
Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Maria Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 04 de 
abril de 2019. 

fls. 1245



9912280497/201 
TJSP 

Coretos 

12 3 ABR 

3 

o 

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
Flavio Avedis Apovian 
AV. RODRIGUES ALVES, 930 
59020-200 - Natal - RN • 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro Central Cível - Unid. de Proc. Judicial das 2P a 25 Varas Cíveis 
'Praça João Mendes s/n° 
01501-900 	São Paulo-SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

/ 	/ 	 : 	h MOTIVOS DE DEVOLU 
(1) Mudou-se 	 (Nesconhecido 	(7) Ausente 

(3) Não existe o número 	(6) Não procurado 	(9) Outros: 
(2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 	(8) Falecido 

r 	 : 	h 

/ 	/ 	 : 	h 

ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. ( 	) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. 	( 

ow,  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

CORREIO AR AVISO DE RECEBIMENTO 

  

JT 31066015 6 BR 

Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0203898-63.2002.8.26.0100 

Reservou- 
menção MI' 

RUBRICA MATR ÇlDePOJ :c.'e 

DO 	 O 

(Y ) Reintegrado ao Serviço Postal em ui  
u. 

DATA DA ENTREGA IZ 

o 
Z 
Z 

NI° DO DOCUMENTO 

0"i) 	 :rd ' 
e+ aWJ  N ,--. 

,L • 	 Sà 	ti. 

`..iti,J r 	• 	O ..7 

••••■■ ••••.1 

fls. 1246



• 
E£0011£ 

d5 einet; 	 1 3 5 	ti a 

:epue • - 	 ' Jc )c-ad 

C; Ni C:ir 	hi 3 ir',/ cí 
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(lu 	' 
rvv.)4o-ni 
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torreios 

PODER JUDICO 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

1",CS01.K1E19H,r' Cada 
Jr  
1\liiiii15 B  111111 i 	111111111111111 

991226049712015-DR/SPM 
TJSP 

OCorrelos 

  

SÃO PAULO 

  

      

. 4r. 

fls. 1248



■11■•■••..n I 

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGUM A lp AVISO DE RECEBIMENTO 

JT 31066009 9 BR 

CORREIO 
Reservado espaço à 

menção MP 

DESTINATÁRIO 
PATRICIA APOVIAN 

RODRIGUES ALVES, 930 

au
to

s  
pr

oc
es

s  

59020-20or- Natal - RN 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro Central Cível - Uni .d. de Proc. Judicial das 21' a 25 8  Varas Cíveis 
Priça João Mendes s/n" 
01501-900 	São Paulo-SP 

4TENTATIVAS DE ENTREGA 

/ 	/ 	: 	h 

r 	 : 	h 

3° 	/ 	/ 	: 	h 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0203898-63.2002.8.26.0100 
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Mudou-se 	 (WDesconhecido (7) adtf4fIlr  
(2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado 	(9) Outros: 

( ) Informação prestada pelo_porteiro orsrn 

rk 
) Reintegrado ao 	viço Postal em 

/ 	 

ASSINATURA DO RECEBEDOR tiÍ 01/4NT2yiA 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
11•11••■•• 	 111111.1.-- 

fls. 1249



UNIDAL» DE PROCESSAMENTÓ JUDICIAL " 

(UPJ III) 

A ZSI VARAS CÍVEIS DA COMARCA DÁ CAPITAL 

• 	FÓRUM 10ÁtVf,../1ENDE5 JÚNIOR 

Praça Dr..103;) M..!nries, sin* - 9* andar 

salz -;s (.:15/93-5 

CEP a1srn-e:e3 Sào Paulo 	 38.0033 

1 

fls. 1250



DESO7P05-à-HT(kr"M"'""r" --,- - 	
- 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

, 1  PODER JUDICIÁRIO 

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO 

T 3

III _ illifi6M9111911 Bill11111111111111 
 	 

Carta: 
9912260497/2015-DR/SPM 

• TJSP 

Ocorreios 

3 ABR 2019, 

o 
Corretos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

 

 

391111111111bLibIlt MIM 

 

  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o autor sobre a 
devolução dos Ars Negativos de Fls. 1127/1138. - (Mudou-se/ 
Desconhecido). 
Nada Mais. São Paulo, 08 de maio de 2019. Eu, /J, Sergio 
Brito De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrôn 	o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 08/ 05/ 2019. Eu, 	ergio 
Brito De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1252



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 09/05/2019 14:36 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0170/2019, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 1730131SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 	 D.J.E 
Isac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre a devolução dos Ars Negativos de Fls. 1127/1138. - (Mudou-se/ 
Desconhecido)." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 9 de maio de 2019. 

Roberta Correa Da Silva 

.2 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 10/05/2019 08:15 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0170/2019, foi disponibilizado na página 
424/427 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Helena Luisa Faingezicht (OAB 95803/SP) 
lsac Chapira Teperman (OAB 24483/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre a devolução dos Ars Negativos de Fls. 1127/1138. - (Mudou-se/ 
Desconhecido)." 

SÃO PAULO, 10 de maio de 2019. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

R 
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• 

JUNTADA 

Em  3 /057(7 	  junto a estes autos: 

( ) petição 

( ) petições 

( ) A.R. 

( ) boleto 

( ) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

( ) mandado 

( ) mandado de levantamento expedido e cumprido 

( ) oficio 

( ) subsiabelecimento 

( ) comprovante de depósito judicial 

( ) carta precatória devolvida 

( ) outros: 

Eu, 	 Escrevente, subscrevi. 

fls. 1255



CORREIOX DATA DE POSTAGEM 	
Reservado espaço à 

menção MP AR AVISO DE RECEBIMENTO 	AGÊNCIA e 

DESTINATÁRIO 'AR JT 3106601,6 O BR ÇA24/N1130 
U19DARADESOM,GA 

-. 	-, 
, .) E 	 • • , • ■• 

01UL 
,s, -,?: .; 	,;■,'l 

Flavio Avedis Apovian.- 991226049112010SM 
Rua Theodor Herzi, 317 	 T.131,  

72.  MJ 3 07/111:012019 12:33 0000276 7 05014-020 - São Paulo - SP 	 C.Correlos 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR  

Foro Central Cível - Unid. de Proc. Judicial das 21 a 25a Varas Cíveis 	 k2 3 ABR 
Praça João Mendes s/n° 
01501-900 	São Paulo-SP 

TENTAT,IVAS DE ENTREGA 

" 	 04 10( 	P-k: 
Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0203898-63.2002.8.26.0100 RUBRICA 	TRÍCULA 

DO CARTEIRO 

411:1°  r4'1()Lkç 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido 	( A usente â-t- 
(2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 	(8j Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado 	(9) Outros: 

g 	11-1: -O h 
3° 	Li  ' 	O _i_5(th 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. 	( 	) Reintegras o ao Serviço Postal em 

/ 	/ 	 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA 

NOME LEG1VEL DO RECEBEDOR 	 N" DO DOCUMENTO 

fls. 1256



nicM 
fls. 1257



i51 Reservado espaço à 
menção MP 

O. 
te 
o 

CARIMBO 
UNIDADEDWNTREGA 

iik 

:2 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Desconhecido 	(4.eusente 6-r 
(2) Recusado 	(8) alecido 
(3) Não procurado (9) Outros: 

(1) Mudou-se 
(2) Endereço insuficiente 
(3) Não existe o número 

30 i.DR. 

CORREIO AGÊNCIA e 

AR AVISO DE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM 

  

JT,11066014 2 BR 

TI 	ca/m/21119 12:33 000027E 

DESTINATÁRIO 
PATRICIA APOVIAN 
Rua Theodor Herzi, 317 
05014-020 - São Paulo - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro Central Cível - Unid. de Proc. Judicial das 211 a  a 25 Varas Cíveis 
Praça João Mendes s/n °  
01501-900 	São Paulo-SP 

TENTAS DE ENTREGA 

1-2‘1104 	( ,4  ç4 ts  h 

2" 	 1L4 	h 

3° 	 W:(25.0h 
A ÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto. 

2 3 ABR 2 19.1 
Uso exclusivo do Cliente: PROC. N°  0203898-63.2002.8.26.0100 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
/ 	/ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA 
/ 	/ 	  

N" DO DOCUMENTO NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

fls. 1258
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.. 
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JUNTADA 

Em 2e3(.9    junto a estes autos: 

11, 
letição 

) petições 

) A.R. 

) boleto 

) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

) mandado 

) mandado de levantamento expedido e cumprido 

) oficio 

) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

) carta precatória devolvida 

) outros: 

Escrevente, subscrevi. 

fls. 1260



Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Ui Ri G iEiNi+.TdEt 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a V 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAU14,0. 

Advocacia 
	( 	1 	) 	  

• 

6 
."È 

1:4 
Condomínio de Edifícios Plaza I e 

4, 
neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados nos autos do processo em 

epígrafe, proposto contra o Espólio de Helena Comerian Apovian, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta subscreve, em atenção à r. decisão' 

disponibilizada no D. J. E. aos 13.05.2019, informar e requerer o que segue: 

1. Parece mentira, mas não é. Depois de exaustivas e 

custosas pesquisas para realizar a intimação dos herdeiros da finada Helena, chega aos autos a notícia de que 

os endereços são inadequados porque os intimandos "mudaram-se" ou são tais pessoas "desconhecidas". 

Com todo o respeito ao i. Juízo, isso, além e frustrante a todo o esforço realizado, constitui uma falta de 

respeito ao Judiciário e ao Condomínio credor. 

Na forma da lei, convém lembrar que, a partir do óbito, 

todas as energias foram envidadas para que os requisitos legais ao prosseguimento desta e das outras ações 

que envolvem o Condomínio e o ora Espólio de Helena Comerian Apovian fossem preenchidos — inclusive, 

o próprio condomínio, diante da inércia dos herdeiros, tratou de realizar a abertura do inventário da de cujus, 

que conta com inventariante nomeada, a qual já participa da presente ação. 

Contudo, se os herdeiros dificultam sobremaneira o 

palmilhar das ações, o que está estampado nestes autos (e nos outros também), conforme todas as tentativas 

frustradas de intimação, ocultando-se e utilizando-se de outros ardis para se esquivarem do Judiciário e 

dificultarem o re2ular funcionamento da Justiça,  que as ações, e especificamente esta, tenham regular 

prosseguimento sem as suas efetivas participações, que, de todo, são dispensáveis, posto que não 

essenciais. 

Assim, e porque curial que a sentença transitada em 

julgado seja efetivamente cumprida, requer-se que haja a dispensa da intimação dos herdeiros, possibilitando 

o regular prosseguimento do feito (urna vez que já participa da refrega a inventariante do espólio devedor) 

para deflagrar todos os atos de cunho satisfativo anteriormente requeridos. 

Teor do ato: Manifeste-se o autor sobre a devolucao dos Ars Negativos de Fls. 1127/1138. - (Mudou-se/ Desconhecido). 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-ma!!: frl@br.inter.net  

fls. 1261



Advocacia 
	( 2 ) 	 

2. Se V. Exa. não entender cabível o requeriment 

anterior, alternativamente se requer: 

2.1. Em relação ao Sr. Flávio, porque está a serviço 

em localidade na região nordeste do País, não deixando o seu paradeiro informado, e porque as 

informações obtidas e empregadas em sua intimação se mostraram ineficazes (ou seja, de fato está 

em local ignorado, incerto, não sabido e inacessível), e também, porque há fortes suspeitas de que 

esteja se ocultando para obstaculizar o regular prosseguimento desta e de outras ações, que ele seja 

citado/intimado por edital, nos moldes do disposto no art. 256 e segs. do nCPC; e 

2.2. No que condiz a Sr'. Patricia (decerto 

envolvida pelas mesmas circunstâncias criadas por seu irmão), tendo em vista a limitação que ela 

ostenta, a citação/intimação deverá ser feita por oficial de Justiça na pessoa de um curador, 

ainda que nomeado apud acta por V. Exa., para que haja a devida regularidade do ato (art. 246 do 

nCPC). De tal arte, requer-se que haja a nomeação de um curador (e para isso também é necessária 

a interveniência do digno MP) para que a citação/intimação dessa senhora possa ocorrer 

regularmente, ainda que tal nomeação eventualmente seja limitada à ocorrência do ato, ex vi do art. 

245, § 40, do nCPC. 

Requer-se, 	de todo 	modo, 	o 	escorreito 

prosseguimento do feito, a culminar com a integral satisfação do lídimo direito reconhecido na v. 

decisão transitada em julgado (perpassando pela realização de novo leilão do imóvel já penhorado, 

avaliado e com tentativas anteriores frustradas de arrematação em leilões judiciais — aqui, inclusive, 

se anota a necessidade de usar dos dispositivos da lei que tornam a arrematação mais atrativa a 

potenciais interessados, como a redução do percentual de lanço mínimos e a possibilidade de 

parcelamento de valores). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 13 de maio de 2019. 

Fernando 	ardo eonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 1262



I rerentioas aná 

J.,2o0 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

Vistos. 

Compulsando detidamente os autos, tenho que a pesquisa realizada através 

do sistema SERASAJUD está irregular, eis que realizada pelo CPF diverso daquele 

indicado na decisão de fl. 1092. 

Proceda-se nova pesquisa. 

Ainda, informado o CPF da herdeira PATRÍCIA APOVIAN 

(157.747.208-02) à fl. 1103, proceda-se às pesquisas deferidas à fl. 1092. 

No mais, quanto à necessidade de intimação dos herdeiros, "quando o 

inventariante for dativo a lei não lhe concedeu representação plena do espólio, porque não 

é interessado direto na massa, exigindo que os herdeiros e sucessores do falecido sejam 

parte na ação. O espólio não será pane, mas os herdeiros serão. Se o espólio figurar 

como réu, serão citados os herdeiros como litisconsortes necessários, sob pena de 

ineficácia da sentença (CPC 114), excluindo-se o espólio do polo passivo " 1  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1  NERY Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery. São 
Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2015, p. 395. 
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10/07/2019 
	

BacenJud 2.0 

4,Q7~5~1 
VS7&0=42, BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

EJUBP.PEDROSILVA 

quarta-feira, 10/07/2019 

Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o momento 
de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.  

8 dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para 

consulta. 

Número do Protocolo: 20190006137840 

Número do Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 2050 - 25a VARA Cá/EL CENTRAL 

Juiz Solicitante: Guilherme Ferfoglia Gomes Dias 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Condominio Edificio Plaza I e Ii 

Informações requisitadas 

Endereços 

Relação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui. 

157.747.208-02 - PATRICIA ANAIS APOVIAN 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais 
recente primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

02/07/2019 
18:19 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV JURUCE 185 AP 
31 INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

R CEL RAIMUNDO 
102 CENTRO 
00650101SANTANA 
DE PARNAIBA SP 

AV JURUCE 185 AP 
31 SN 
INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
03/07/2019 

09:41 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais 
recente primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

02/07/2019 
18:19 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV JURUCE 185 AP 
31 INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

R CEL RAIMUNDO 
102 CENTRO 
00650101SANTANA 
DE PARNAIBA SP 

AV JURUCE 185 AP 
31 SN 
INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
03/07/2019 

09:41 

BCO ITAUCRED  / Todas as Agências / Todas as Contas 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=20190006137840 	 1/2 
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10/07/2019 
	

BacenJud 2.0 
	 j_.2o2 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais 
recente primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

02/07/2019 
18:19 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

Informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV JURUCE 185 AP 
31 INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

R CEL RAIMUNDO 
102 CENTRO 
00650101SANTANA 
DE PARNAIBA SP 

AV JURUCE 185 AP 
O INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

03/07/2019 
09:41 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais 
recente primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

02/07/2019 
18:19 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

AV JURUCE 185 AP 
31 INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

R CEL RAIMUNDO 
102 CENTRO 
00650101SANTANA 
DE PARNAIBA SP 

AV JURUCE 185 AP 
O INDIANOPOLIS 
00408001SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
, 

Não 
requisitado 

03/07/2019 
09:41 

ITAU UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais 
recente primeiro) 

Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

02/07/2019 
18:19 

Requisição 
de 

Informações 

Guilherme 
Ferfoglia 

Gomes Dias 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

 informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

AV JURUCE 185 AP 
31 MOEMA 
00408001SA0 
PAULO SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

03/07/2019 
09:41 

, 

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

= Reiterar Não Respostas 

    

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: EJUBP. 

    

    

,Conferii:Ãçoes Selecionados  Voltar :  

Utilizar dados para criar uma nova ordem] [-Marcar  ordem como  não lida] 

Dados da Requisição Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=20190006137840 	 2/2 
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01/07/2019 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 
	

1203 
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 	 157.747.208-02 

Nome Completo: 	PATRICIA ANAIS APOVIAN 

Nome da Mãe: 	HELENA COMERIAN APOVIAN 

Data de Nascimento: 02/02/1967 

Titulo de Eleitor: 	0254124290116 

Endereço: 	 AVENIDA JURUCE 185 AP 31 INDIANOPOLIS 

CEP: 	 4080-010 

Municipio: 	 SAO PAULO 

UF: 	 SP 

Voltar 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 	 1/1 
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CPF/CNPJ 

157.747.208-02 

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD 

Li 

Placa 
	

Chassi 

i2C4-  01/07/2019 	 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Skawo&MSNO1  

renaiu 	Veículos At 09:55  
Re 	 TJ 95es 	PEDRO ALAN SOUZA RODRIGUES SILVA 	 SP 	01/07/2019 • 12h 32' 51" • 

Sair 
Seja bem vindo, 

Restrições 	Designações 

Você está em: 	RENAJUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

l Pesquisar Limpar 

Setor de Autarqu:as Sul, Quadra 
1, Bioco H, 50  andar - CEP 

2.3.. 

70700-ü10 - Brasilia-DF 

ittps://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 	 1/1 
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PóT 

e g 

?serosa 
e  experian. 

São Carlos, 02 de julho de 2019 	 APJUR 264188/2019 

Foro Central Cível 

Vara: 25 Vara Cível 

Processo: 02038986320028260100 

Ofício: 911346/2019 

Parte(s): FLAVIO AVEDIS APOVIAN CPF 101.757.448-07,PATRICIA APOVIAN - CPF 157.747.208-02 

• Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a), 

A Serasa Experian, sediada na Alameda dos Quinimuras, n° 187, na cidade de São Paulo/SP — CEP 04068-900, vem, respeitosamente, informar que 

tomamos conhecimento de Vossa r. solicitação, através do oficio acima mencionado e informamos que consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s): 

FLAVIO AVEDIS APOVIAN - CPF 101.757.448-07 

R THEODOR HERZI, 31717 

PERDIZES 

CEP 05014-020 

SAO PAULO - SP 

PATRICIA APOVIAN - CPF 157.747.208-02 

AV JURUCE, 185 

INDIANOPOLIS 

CEP 04080-908 

SÃO PAULO - SP 

• 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

SERASA EXPERIAN 

Gestão de Mandados e Requerimentos 

Pág. 1/1 

fls. 1268
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes quanto ao resultado da(s) pesquisa(s) 
deferida(s) na decisão de fls. 1.200. Manifestem-se as 
partes sobre o prosseguimento do feito, observando os 
termos da decisão mencionada.. Nada Mais. São Paulo, 01 de 
julho de 2019. Eu„ PEDRO ALAN SOUZA RODRIGUES 
SILVA, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima na relação n° 
Eu„ PEDRO ALAN SOUZA RODRIGUES SILVA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 12/07/2019 14:34 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0252/2019, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 1730131SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Ciência às partes quanto ao resultado da(s) pesquisa(s) deferida(s) na decisão de fls. 
1.200. Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, observando os termos da decisão 
mencionada.." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 12 de julho de 2019. 

Roberta Correa Da Silva 

fls. 1270



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/07/2019 07:43 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0252/2019, foi disponibilizado na página 
420/428 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/07/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes quanto ao resultado da(s) pesquisa(s) deferida(s) na decisão de fls. 
1.200. Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, observando os termos da decisão 
mencionada.." 

SÃO PAULO, 15 de julho de 2019. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

• 

fls. 1271



JUNTADA 

  

Em 06 de Agosto de 2019, junto a estes autos: 

(>.)- a petição 

) procuração 

) Substabelecimento 

) email 

) a Cópia 

) Réplica 

) Contestação 

) Apelação 

) Contrarrazões 

) Embargos de Declaração 

) Minuta Edital 

) documentos 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o mandado 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o laudo pericial 

) a carta precatória 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG no 270/2014. 

) as peças do agravo de instrumento 

) outros: 	  

que segue(m). 

Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.. 

fls. 1272



1. Rio 

Advocacia 
	 ( 	1 	) 	  

c-Ne 	EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

—4 

.70 

Processo n. 0203898-632002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

 

• ■• 
cd 
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4.7,4 	 rt.k. 

• 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados nos autos do processo em 

epígrafe, proposto contra o Espólio de Helena Comerian Apovian, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, mediante o seu bastante advogado que esta subscreve, em atenção ao r. ordinatório l  de 

fls., disponibilizado no D. J. E. aos 15.07.2019, informar e requerer o que segue: 

MM. Sr. Magistrado, s. m. j., houve o exaurimento 

de todos os meios regulares para as intimações reais dos herdeiros 2  da Executada falecida (sucedida 

pelo Espólio de Helena Comerian Apovian). Realizaram-se, em relação a cada um deles, 5 (cinco) 

pesquisas mediante os sistemas eletrônicos postos à disposição dos jurisdicionados e se tentou, no 

tocante aos endereços localizados, intimá-los por cartas etc. etc. Os resultados foram sempre 

negativos... Agora se confirma isso com a repetição de várias pesquisas, as quais simplesmente 

indicaram novamente aqueles mesmos endereços (vide fls. 1.201/1.205) antes empregados nas 

tentativas de intimação desses herdeiros. 

Cabe aqui repisar que tais herdeiros, não é de agora, 

demonstram desinteresse nesta e em outras causas, como se observa nos autos. Ademais, 

simplesmente abandonaram definitivamente o imóvel antes ocupado (e gerador das despesas 

condominiais cuja satisfação aqui e alhures se busca), não deixando paradeiro conhecido. 

1 
Teor do ato: Ciência às partes quanto ao resultado da(s) pesquisa(s) deferida(s) na dedsão de lis. 1.200. Manifestem-se as partes sobre o 

prosseguimento do feito, observando os termos da decisão mencionada. 

- 

FLAVIO APOVIAN, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade RG 17.423.948 SSP/SP, CPF/MF 011.757.948- 
00, e PATRÍCIA APOVIAN, brasileira, solteira, portadora da identidade RG 22.638.164-X SSP/SP, CPF/IvILF 011.737.948-40. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 1273



R33 

Advocacia 
	 ( 2 ) 	  

Portanto, forçoso reiterar requerimento anterior de 

que seja deferida a intimacão Dor edital  dos herdeiros do Espólio de Helena Comerian 

Apovian (FLÁVIO APOVIAN, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade RG 

17.423.948 SSP/SP, CPF/MF 011.757.948-00, e PATRÍCIA APOVIAN, brasileira, solteira, 

portadora da identidade RG 22.638.164-X SSP/SP, CPF/MF 011.737.94840), a ser veiculada 

nesta Capital e na praça da Capital do Estado do RN, para se dar cumprimento ao art. 75, § 1 0, 

do CPC/2015, sob pena de, ao arrepio da Constituição da República e da lei, eternizarem-se este e 

outros feitos que envolvem as partes presentes. 

A propósito, e apercebendo-se do grave entrave, o i. 

Juízo da 17aVCC, nos autos do proc. 1021349-92.2007.8.26.0100 (vide extrato em anexo, cuja 

juntada se requer), que é idêntica à presente demanda (mesmas partes, mesma causa de pedir e 

mesmos pedidos), apenas diferindo no tocante ao período de inadimplência nela contida, já se 

convenceu da imprescindibilidade de se lançar mão da intimação editalícia e a deferiu, aos 

03.06.2019, para que fosse procedida 3, o que está em franco andamento. 

De rigor, pois, que na presente ação outrossim haja o 

deferimento da intimação por edital dos herdeiros, o que se requer. Na mesma esteira, por 

economia e eficiência processuais, requer-se, se assim V. Exa. permitir e entender regular, a 

intimação nesta e em outras ações, em ato conjunto a ser aproveitado em todos os feitos. 

Semelhantes requerimentos serão formulados em todas as ações de interesse do Condomínio em 

tramitam em face do Espólio da finada, cujo rol já consta dos autos, e que, em conjunto, fazem a 

Comunidade Condominial amargar mais de 17 anos de longa e insustentável inadimplência 

originária dos rateios decorrentes do ap. 31, que era da de cujus. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2019. 

Fernando Ricard? Leoárdi 

OAB/SP n. 173.013. 

3 
03/06/2019 Vistos. Fls. 1049/1050: Defiro a citação e Indmaplo dos herdeiros por edital. Dispenso a realização da audiênda preliminar, 

tendo em vista a inocuidade de tal medida, diante da Intimação ficta, sendo que o prazo de impugnação inicia-se do término do prazo estipulado 
nos termos do art. 231,1V, do CPC Para fins do disposto no art. 257,11!, do Código de Processo Civil, determino o prazo de vinte dias. Traga o 
autor a minuta do edital de citação e Intimação dos herdeiros, apresentando-a aos autos em 3 (três) vias impressas, assim como encaminhe o seu 
texto em formato 'doe ao e-mall do 170  Oficio, Indicado no cabeçalho deste documento, no prazo de 5 (cinco) dias, observando-se que deverá 
constar a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. (Art. 257, IV, do CPC). Cumprido pelo requerente o quanto 
determinado no parágrafo anterior, providencie o cartório todo o necessário para a citação e intimação editalkia, cobrando oportunamente a taxa 
judiciária para publicação no DJE. Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do CPC, 
autorizo a publicação do edita/ de citação em Jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo único do mesmo dispositivo legal 
após a conferência e publicação no D1E. Intime-se. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  

fls. 1274



Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder, Judiciário 

. CA I Portal 
de Serviços 

1 Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

MENU 	
Consulta de Processos do loGrau 

• Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisam_ 

Foro: 	 Foro Central Cível 

Pesquisar por: 	 Número do Processo 	 • 

IP 	 @ Unificado O Outros 

Número do Processo : 	1021349-92.2007 	8.26 0100 

Dados do processor_ 

Execução de Sentença: 	Cumprimento de sentença (1021349-92.2007.8.26.0100) (01) 

Área: Cível 

Local Físico: 	 27/05/2014 00:00 - Aguardando Publicação - Imp 27.05 

Recebido em: 	 04/10/2007 às 17:29 

17a Vara Cível - Foro Central Cível 

Controle: 	 2007/002364 

Valor da ação: 	 R$ 23.068,80 

Processo principal: 	0234888-61.2007.8.26.0100 

• 
Partes do processo 

Exeqte: Condomínio Edifícios Plaza I e Ii 
Advogado: Renzo Eduardo Leonardl 
Advogado: Fernando Ricardo Leonardi 

Exectdo: espólio de Helena Comerian Apovian 
Advogado: Fernando Gustavo Dauer Neto 
Advogado: Lucas Reis Verderosi 
Advogado: Carlos Alberto Arao 
Advogada: Ani Caprara 

Interesda.: Caroline Narcon Pires de Moraes 
Advogada: Caroline Narcon Pires de Moraes 

Movimentações 

Data 	 Movimento 
28/06/2019 	 Petição Juntada 

Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Cumprimento de sentença em Procedimento Sumário - 
Número: 80023 - Protocolo: FJM319013169825 

27/06/2019 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0166/2019 Data da Disponibilização: 27/06/2019 Data da Publicação: 28/06/2019 Número do Diário: 
Página: 

26/06/2019 	 Remetido ao ME 
Relação: 0166/2019 Teor do ato: Fl. 1054: Providencie a parte autora o recolhimento das custas para publicação 
do edital, nos termos do art. 2 0  do Provimento CSM no 2.195/2014 conforme previsto no Provimento CSM no 
1321/2007, alterado pelos Provimentos CSM nos 1668/2009, 1758/2010, 2462/2017 que é de R$0,20 (vinte 
centavos) por caractere, incluindo os espaços de acordo com a contagem anexa (R$ 0,20 *1.495 = R$ 
299,00).Int. Advogados(s): Mi Captara (OAB 107028/SP), Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando 
Gustavo Dauer Neto (OAB 153716/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), Carias Alberto Arao (OAB 
81801/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP), Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

25/06/2019 	 a Ato Ordinatório - Publicável 
Fr. 1054: Providencie a parte autora o recolhimento das custas para publicação do edital, nos termos do art. 2 0  do 
Provimento CSM n°2.195/2014 conforme previsto no Provimento CSM n°1321/2007, alterado pelos Provimentos 
CSM nos 1668/2009, 1758/2010, 2462/2017 que é de R$0,20 (vinte centavos) por caractere, Incluindo os espaços 
de acordo com a contagem anexa (R$ 0,20 *1.495 = R$ 299,00),Int. 

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2SZX720C00001&processo.foro=100&uuidCaptcha=sajcaptcha_ellfb2aad02e4c4b85.. . 1/12 
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2„t 31/0712019 	 Portal de Serviços e-SAJ 

Data 	 Movimento 
18/06/2019 	 Petição Juntada 

, 

Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Cumprimento de sentença em Procedimento Sumário 
Número: 80022 - Protocolo: FlA819000109397 

18/06/2019 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Cumprimento de sentença em Procedimento Suma 
Número: 80021 - Protocolo: FSTA19000145781 

 

18/06/2019 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Cumprimento de sentença em Procedimento Sumário - 
Número: 80020- Protocolo: FTAT19000109543 

18/06/2019 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Cumprimento de sentença em Procedimento Sumário - 
Número: 80019 - Protocolo: F1M119013003376 

06/06/2019 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0146/2019 Data da Disponibilização: 06/06/2019 Data da Publicação: 07/06/2019 Número do Diário: 
Página: 

"0510612019 	 Remetido ao DM 
Relação: 0146/2019 Teor do ato: Vistos. Fls. 1049/1050: Defiro a citação e intimação dos herdeiros por edital. 
Dispenso a realização da audiência preliminar, tendo em vista a inoculdade de tal medida, diante da intimação 
ficta, sendo que o prazo de impugnação inicia-se do término do prazo estipulado nos termos do art. 231, IV, do 
CPC. Para fins do disposto no art. 257, III, do Código de Processo Civil, determino o prazo de vinte dias. Traga o 
autor a minuta do edital de citação e intimação dos herdeiros, apresentando-a aos autos em 3 (três) vias 
impressas, assim como encaminhe o seu texto em formato "doe ao e-mail do 17 0  Oficio, indicado no cabeçalho 
deste documento, no prazo de 5 (cinco) dias, observando-se que deverá constar a advertência de que será 
nomeado curador espedal em caso de revelia. (Art. 257, IV, do CPC). Cumprido pelo requerente o quanto 
determinado no parágrafo anterior, providencie o cartório todo o necessário para a citação e intimação editalkia, 
cobrando oportunamente a taxa judiciária para publicação no DJE. Tendo em vista que, pelo momento, não 
existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do CPC, autorizo a publicação do edital de citação em 
jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo único do mesmo dispositivo legal após a 
conferência e publicação no DJE. Intime-se. Advogados(s): Mi Captara (OAB 107028/SP), Renzo Eduardo 
Leonardi (OAB 122113/SP), Fernando Gustavo Dauer Neto (OAB 153716/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 
173013/SP), Carlos Alberto Arao (OAB 81801/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP), Caroline Narcon Pires 
de Moraes (OAB 345730/SP) 

03/06/2019 	 ri, Decisão Determinação 
Vistos. Fls. 1049/1050: Defiro a dtação e intimação dos herdeiros por edital. Dispenso a realização da audiência 
preliminar, tendo em vista a inocuidade de tal medida, diante da intimação ficta, sendo que o prazo de 
Impugnação inida -se do término do prazo estipulado nos termos do art. 231, IV, do CPC Para fins do disposto no 
art. 257, III, do Código de Processo Civil, determino o prazo de vinte dias. Traga o autor a minuta do edital de 
citação e intimação dos herdeiros, apresentando-a aos autos em 3 (três) vias impressas, assim como encaminhe o 
seu texto em formato "doe ao e-mail do 170  Ofício, indicado no cabeçalho deste documento, no prazo de 5 (cinco) 
dias, observando-se que deverá constar a advertênda de que será nomeado curador especial em caso de revelia. 
(Art. 257, IV, do CPC). Cumprido pelo requerente o quanto determinado no parágrafo anterior, providencie o 
cartório todo o necessário para a citação e intimação editalícia, cobrando oportunamente a taxa judiciária para 
publicação no DJE. Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, 
II, do CPC, autorizo a publicação do edital de citação em Jornal local de ampla circulação, com fundamento no 
parágrafo único do mesmo dispositivo legal após a con ferência e publicação no DJE. Intime-se. 

22/05/2019 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0130/2019 Data da Disponibilização: 22/05/2019 Data da Publicação: 23/05/2019 Número do Diário: 
Página: 

21/05/2019 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0130/2019 Teor do ato: Manifeste o exequente acerca da carta de intimação negativa de fls. 1033/1039, 
bem como, o mandado cumprido negativo de fis. 1045 requerendo o que entender de direito pata o 
prosseguimento do feito. Advogados(s): Ani Captara (OAB 107028/SP), Renzo Eduardo Leonardi (OAB 
122113/SP), Fernando Gustavo Dauer Neto (OAB 153716/SP), Fernando Ricardo Leonard' (OAB 173013/SP), 
Carlos Alberto Arao (OAB 81801/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP), Caroline Narron Pires de Moraes 
(OAB 345730/SP) 

16/05/2019 	 Ato Ordinatório - Publicável 
Manifeste o exequente acerca da carta de intimação negativa de fls. 1033/1039, bem como, o mandado cumprido 
negativo de fis. 1045 requerendo o que entender de direito para o prosseguimento do feito. 

15/05/2019 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0118/2019 Data da Disponibilização: 15/05/2019 Data da Publicação: 16/05/2019 Número do Diáno: 
Página: 

14/05/2019 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0118/2019 Teor do ato: *'Providencle o exequente a distribuição da carta precatória, nos termos do 
Comunicado 390/2018, comprovando-se nos autos. Advogados(s): Ani Captara (OAB 107028/SP), Renzo Eduardo 
Leonard' (OAB 122113/SP), Fernando Gustavo Dauer Neto (OAB 153716/SP), Fernando Ricardo Leonard! (OAB 
173013/SP), Carlos Alberto Arao (OAB 81801/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP), Caroline Narcon Pires 
de Moraes (OAB 345730/SP) 

08/05/2019 	 ti Ato Ordinatório - Publicável 
*'Providencle o exequente a distribuição da carta precatória, nos termos do Comunicado 390/2018, comprovando-
se nos autos. 

08/05/2019 	 Ei Carta Precatória Expedida 
Carta Precatória - Genérica - Cível 

23/04/2019 	 ri Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

22/04/2019 	 ri Mandado Expedido 
Mandado no: 100.2019/025808-9 Situação: Cumprido - Ato negativo em 15/05/2019 

22/04/2019 	 r] Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com despacho 

I' 22/04/2019 	 ri Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genética - Com despacho 

03/04/2019 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0079/2019 Data da Disponibilização: 03/04/2019 Data da Publicação: 04/04/2019 Número do Diário: 
Página: 

https://esaj.tjsp.jus.bricpopg/show.do?processo.codigo=2SZX720C00001&processo.foro=100&uuidCaptcha=sajcaptcha_ellfb2aad02e4c4b85.. . 2/12 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n'', 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121330min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico tf: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

Vistos. 

1. Fls. 1210/1213: Tendo em vista que os endereços dos herdeiros do espólio 

obtidos por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD e SIEL 

já foram diligenciados e as respectivas tentativas de citação retornaram negativas 

(fis.1127/1138), defiro a citação dos herdeiros do espólio requerido por edital, com prazo 

de 20 dias, nos termos dos arts. 246, IV, 256, II e 257 do CPC. 

2. Apresente a parte autora minuta do edital, observados os requisitos do 

artigo 257 do CPC e do Provimento CSM 1668/09, no tipo texto sem formatação, via e-

mail institucional  (sp25cv@tjsp.jus.br), no prazo de cinco dias, comprovando-se nos autos 

oportunamente. Ainda nesta ocasião, deverá recolher as taxas devidas, salvo deferimento 

dos benefícios da gratuidade da justiça. 

3. O edital de citação deverá ser publicado "na rede mundial de 

computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho 

Nacional de Justiça" (CPC, art. 257, II). 

4. Após a publicação do edital, caso decorrido in albis o prazo para eventual 

resposta, intime-se a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que exercerá a curatela 

especial (artigo 72, parágrafo único, CPC). 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12100min às19h0Omin 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 02/10/2019 08:42 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0364/2019, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 1730131SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J. E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 	D.J. E 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 1210/1213: Tendo em vista que os endereços dos herdeiros do espólio 
obtidos por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD e SIEL já foram diligenciados 
e as respectivas tentativas de citação retomaram negativas (fls.1127/1138), defiro a citação dos herdeiros do 
espólio requerido por edital, com prazo de 20 dias, nos termos dos arts. 246, IV, 256, II e 257 do CPC. 2. 
Apresente a parte autora minuta do edital, observados os requisitos do artigo 257 do CPC e do Provimento 
CSM 1668109, no tipo texto sem formatação, via e-mail institucional (sp25cv@tjsp.jus.br ), no prazo de cinco 
dias, comprovando-se nos autos oportunamente. Ainda nesta ocasião, deverá recolher as taxas devidas, salvo 
deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça. 3. O edital de citação deverá ser publicado "na rede 
mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça" (CPC, art. 257, II). 4. Após a publicação do edital, caso decorrido in albis o prazo para eventual 
resposta, intime-se a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que exercerá a curatela especial (artigo 72, 
parágrafo único, CPC). Intime-se." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 2 de outubro de 2019. 

Rui Fernando Fattori Júnior 

• 

r' 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 03/10/2019 08:07 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0364/2019, foi disponibilizado na página 
462/470 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 1210/1213: Tendo em vista que os endereços dos herdeiros do espólio 
obtidos por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD e SIEL já foram diligenciados 
e as respectivas tentativas de citação retomaram negativas (11s.1127/1138), defiro a citação dos herdeiros do 
espólio requerido por edital, com prazo de 20 dias, nos termos dos arts. 246, IV, 256, II e 257 do CPC. 2. 
Apresente a parte autora minuta do edital, observados os requisitos do artigo 257 do CPC e do Provimento 
CSM 1668/09, no tipo texto sem formatação, via e-mail institucional (sp25cv@tjsp.jus.br ), no prazo de cinco 
dias, comprovando-se nos autos oportunamente. Ainda nesta ocasião, deverá recolher as taxas devidas, salvo 
deferimento dos beneficios da gratuidade da justiça. 3. O edital de citação deverá ser publicado "na rede 
mundial de computadores, no sitio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça" (CPC, art. 257, II). 4. Após a publicação do edital, caso decorrido in albis o prazo para eventual 
resposta, intime-se a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que exercerá a curatela especial (artigo 72, 
parágrafo único, CPC). Intime-se." 

SÃO PAULO, 3 de outubro de 2019. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 
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Eu, 

JUNTADA 

Em 	11/10/2019 	junto a estes autos: 

d) petição 

) petições 

A.R.s 

) boleto 

) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

) mandado de levantamento expedido e cumprido 

) ofício e ofícios 

) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

) carta precatória devolvida 

) e-mails 

) acórdão 

) outros 	  

Escrevente, subscrevi. 
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et" qj Agencia Zurik 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA CAPITAL I SP 

Processo n°1* 	0203898-612002.8.26.0100 
Ação: 	PROCEDIMENTO COMUM 
Requerente* 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 
Requerido 	ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 E II, Por seu(sua) advogado(a), que esta 
subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, 
autorizar os académicos de direito, Sr. André Rogério Donegati, portador da cédula de 
Identidade RG n° 55.575.163-6, Srta. Raíssa Rodrigues de Souza, portadora da cédula de 
identidade Ra n° 43.413_528-8, Srta. Rose Cristina dos Santos Peixoto, portadora da 
cédula de identidade RG. n° 41.741.114-5, Srta. Verônica de Araújo Tricarico, portadora da 
cédula de identidade RG. n°35113074 Sr Cauê Lourenço, portador da cédula de identidade 
RG. n° 4a625_434-7, Sr. Victor Riflo Magdanello, portador da -  cédula de identidade RG. n° 
44044.007-5 e Sr- Paulo Roberto Pinto, podador  da cédula de identidade Ra n°12410,750 - , 
3, a retirar os autos para a elaboração da minuta do edital, ficando, também, pela presente, 
autorizados a retirar o edital expedido, 'oportunamente. Outrossim, substabelece poderes 
específicos para o cumprimento dos atos editalicios acima mencionados  aos advogados Dr. 
Kayan Lourenço, inscrito na OAB/SP sob n° 319.299, Dra. Stephanie Seraphim Moreira, 
inscrita na OAWSP sob n° 433:157, sendo todos representantes da Agência Zurik de 
Publicidade e Assessoria Jurídica, situada à Avenida Álvaro Ramos, 404 — Conjunto 13, 
Belenzinhá, São Paulo/SP, leis: (11) 20934804, (11) 2849-0916 I (11) 2885-4561_ 

Termos em, que, 
defetitnento. 

-São Paulo, 4 de outubro de 201 

FERNANDO pl DO LEONARD! 
P N° 173013 .  

Avenida Álvaro Ramos, 404— Conjunto 13 ~arminho, São Paulo/SP 
Telefones: (11) 2093-48041(11) 2849-0916 1 (11) 2885-45611(11) 3567-5080 

www.aatonciazurlit.cOmbr 
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J UNTADA 

Em 

 

16/10/2019 	junto a estes autos: 

  

) petição 

) petições 

) A.R.s 

) boleto 

) cálculos do Contador 

) laudo pericial 

) mandado de levantamento expedido e cumprido 

) ofício e ofícios 

) substabelecimento 

) comprovante de depósito judicial 

) carta precatória devolvida 

) e-mails 

) acórdão 

) outros  

Eu, 	 Escrevente, subscrevi. 
r • 
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(lb ncia Zurk 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA CAPITAL ISP 

Processo n°-  
Ação: 	 

	

Requerente' 	 

	0203898-63.2002.8.26.01 00 
PROCEDIMENTO COMUM 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 E Ii 

... ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN 

T
I
 UPJ

 3 15/OUT/2019  14:04  00 00284 68  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 E 11, por seu(a) advogado(a) que esta 
subscreve, nos autos da ação em epigrafe, vem, respeitosamente, ã presença de V. Exa, 
requerer se digne determinar ajuntada da inclusa Minuta do edital. 

Termos em que. 
P. deferimento. 

São Paulo, 4 de outubro de 2019 

 

Avenida Áhearo Ramos, 404- Conjunto 13- Etelenzinho, São PatiloISP 
Telefones: (11) 2093-4804 1 (11) 2849-0916 (11) 2805-4561 1 (11) 3567-5080 

www.açienciannik.corn.br  
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Agência Zu rik  
b dePIM cidade eAs2ssona 

I Av. Álvaro Ramos, 404•- Conj. 13 
Belenzinho— Cep: 03058-060 
Slo Paulo/SP 
wwN.agenciazurik.com.hr  

Stephanie - Ag. Zurik 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Stephanie - Ag. Zurik <smoreira@agenciazurik.com.br > 

sexta-feira, 11 de outubro de 2019 16:28 
'sp25cv@tjsp.jus.br  
'Kayan - Ag. Zurik'; 'raissa@agenciazurik.com.be  'victor@agenciazurik.com.br  

Edital - Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100 
Edital - 0203898-63.2002.8.26.0100.docx 

Prezados, boa tarde! 

Conforme solicitado, segue anexo o edital para conferência. 

Atenciosamente, 

Stephanie Seraphim Moreira 

Departamento Jurídico 
Te,: (11) 2093-4804 

(11)-2849-0916 
(11) 2885-4561 

NEM 

1 
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MINUTA 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. O 
Dr. , Juiz de Direito da 25a Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber aos herdeiros de Helena 
Comerian Apovian, à saber: Flávio Avedis Apovian (CPF. 101.757.448-07) e 
Patrícia Anais Apovian (CPF. 157.747.208-02), que Condomínio Edifício 
Plazale II, requereu a habilitação dos herdeiros da executada Helena Comerian 
Apovian, onde o exequente está objetivando o recebimento da quantia de R$ 
177.809,01 (abril/2018), decorrente das despesas condominiais do Apartamento 
n°31 do Condomínio Edifício Plaza I e II. Na referida ação, procedeu-se a penhora 
sobre: Apartamento n° 31, localizado no 3° andar do Edifício Plaza I, situado à 
Avenida Jurucê, n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° 
Subdistrito, Capital/SP, objeto da matrícula n°98.561 do 14° CRI da Capital/SP. 
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, contestem a habilitação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, 
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao 
feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e 
publicado. SP, 
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25a Vara Cível do Foro Central da Capital/SP 
25° Ofício Cível 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. O 
Dr. Guilherme Ferfoglia Gomes Dias, Juiz de Direito da 25a Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP, Faz Saber aos herdeiros de Helena Comerian Apovian, 
à saber: Flávio Avedis Apovian (CPF. 101.757.448-07) e Patrícia Anais 
Apovian (CPF. 157.747.208-02), que Condomínio Edificio Plaza I e II, requereu 
a habilitação dos herdeiros da executada Helena Comerian Apovian, onde o 
exequente está objetivando o recebimento da quantia de R$ 177.809,01 (abril/ 
2018), decorrente das despesas condominiais do Apartamento n° 31 do 
Condomínio Edifício Plaza I e II. Na referida ação, procedeu-se a penhora sobre: 
Apartamento n°31, localizado no 3° andar do Edifício Plaza I, situado à Avenida 
Jurucê, n°185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianápolis - 24° Subdistrito, 
Capital/SP, objeto da matrícula n°98.561 do 14° CRI da Capital/SP. Estando os 
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 
dias, a fluir dos 20 dias supra, contestem a habilitação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos 
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 
10/10/2019. 

Eu, 	 , escrevente, digitei. 

Eu, 	 , Escrivão(ã)-Diretor(a), subscrevi. 

Guilherme Ferfoglia Gomes Dias 
Juiz de Direito 
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JUNTADA 

Em 	21 de outubro de 2019 junto a estes autos: 

petição 

( ) aviso de recebimento 

( ) boleto 

( ) cálculos do contador 

( ) laudos pericial 

( ) o mandado 

( ) oficio 

( ) comprovante 

( ) carta precatória 

( ) e-mail 

• 	( ) acordão 

( ) outros 

Eu, 	 , escrevente subscrevi. 
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• 
1) Agência Zurik 

de Publicidade e Assessoria Jurídica 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25° VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP 

r-1 

Processo n° . 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Ação: 	 PROCEDIMENTO COMUM 
Requerente . 	CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I E II 

MIO 	
Requerido: 	ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, por seu(a) advogado(a) que 
esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. 
Exa, requerer se digne determinar a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 
referente à publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, devidamente quitada, 
conforme exigência do Provimento 1668/09. 

10
0 2
5 F

30
1

19
.0

15
30

77
0-

9 
17

10
19

 1
55

3 1
9 

Apenas para ressaltar, a(o) requerente aguardará, primeiramente, a 
publicação do referido edital no Diário da Justiça Eletrônico, para, logo após, efetuar as 
publicações no jornal local, conforme determinação da Corregedoria Geral de Justiça,  
Comunicado Conjunto n°380/2016 e Ofício n° 15/2017. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 11 de outubro de 2019. 

  

"k IV  LOURENÇO 
OAB/SP N° 319.299 

   

    

      

Avenida Álvaro Ramos, 404 — Conjunto 13— Belenzinho, São Paulo/SP 
Telefones: (11) 2093-4804 / (11) 2849-0916/ (11) 2885-4561 1(11) 3567-5080 

www.acienciazurik.com.br  

 

• 
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Nome 

i4 AGÊNCIA ZURIK DE PUBLICIDADE JURÍDICA 
N° do processo 

à 02038986320028260100  
Endereço 

AV. ÁLVARO RAMOS, 404 - CJ. 13 - BELENZINHO - SÃO PAULO/SP 
, Histórico 

- CUSTAS PARA PUBLICAÇÃO DE EDITAL NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - PROCESSO N °  
0203898-63.2002.8.26.0100 

ANCO DO BRASIL 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 201910149085103 (211- 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 

18.639.350/0001- 
Unidade 	 CEP 

25a  VC - CAPITAL 	 03058-060 
Código 

435-9  
Valor 

372,75 
Total 

372.75 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - ifs 
1" Via — Unidade geradora do serviço, 2 0  via — Contribuinte e 3 0  via — Banco 

868900000031 1  727551174001 1 143591863936 1 500001681038 

1 1 II II II II 
	

II 
	

1 
	

II II 1 III 
	

1 1 
	

II II II II 1 II 
	

II 
CortP aqui. 
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Banco do Brasil 
	

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=7c25d7d6...  

1, 9.2q" 

TJ - SPiDetran MG -30 nivel 
O334111134428482028 

11/10/2019 11:53:29 

USES - SISTEMA DE INTORMACONS BANCO DO BRASIS 
11/10/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.53.31 
071900719 

CCP4PROVANTZ DE PAGAMENTO 
TJ-8P - Fundo Lapecial de Despesa-TEDTJ 

CLIENT!: AGENCIA !UNIX DE PUBLICID 
AGENCIA: 	719-6 	 CONTA: 	27.500-X 

CNIN7 	  18639350/0001-68 
Receita 	  0435-9 
Valor Total Arrecadado 	 372,75 

Data do pagamento: 11/10/2019 
Numero do Documento: 101.104 
Autenticacao SISBE: C.078.194.6C5.95B.328 

Central de atendimento BE 

•••••=1■L■lia 

4004 0001 Capitais • regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes e canalamento de 
produtos • services. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, SAC e demais canais da 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou de fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria. 

Transação efetuada com sucesso por: JI3430679 KAYAN LOURENCO. 

• 

I of 1 	 k 
	11/10/2019 11:53 
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IleIGN,  11 IR STIC 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO • 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

V/87  
J 	latL111091 elli 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza 1 e li 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Expedido edital, conforme minuta de f. 1223.Certifico mais que 
o edital é composto por 1378 caracteres.Face o recolhimento das 
custas para publicação a f. 1227/1228, após a conferencia e 
assinatura digital o mesmo será enviado para a publicação. 
Nada Mais. São Paulo, 30 de outubro de 2019. Eu„ Maria 
Julia Maciel Dos Santos Alencar, Escrevente Técnico Judiciário. 

A 

c 
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Til~. 01 ASMA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9° andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin its19h0Omin 

3 et 11,11191311111)lit 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0203898-63.2002.8.26.0100. O Dr. Guilherme 

Ferfoglia Gomes Dias, Juiz de Direito da 25i Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber 

aos herdeiros de Helena Comerian Apovian, à saber: Flávio Avedis Apovian (CPF. 

101.757.448-07) e Patrícia Anais Apovian (CPF. 157.747.208-02), que Condomínio Edifício 

Plaza I e II, requereu a habilitação dos herdeiros da executada Helena Comerian Apovian, onde 

o exequente está objetivando o recebimento da quantia de R$ 177.809,01 (abril/2018), decorrente 

das despesas condominiais do Apartamento n°31 do Condomínio Edifício Piara I e II. Na referida 

ação, procedeu-se a penhora sobre: Apartamento n°31, localizado no 3° andar do Edifício Plaza 1, 

situado à Avenida Jurucê, n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° 

Subdistrito, Capital/SP, objeto da matrícula n° 98.561 do 14° CRI da Capital/SP. Estando os 

requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 

dias supra, contestem a habilitação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 

alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 

prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e 

publicado. SP, 30/10/2019 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Disponibifização: terça-feira, 12 de novembro de 2019 
	

Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões 	 São Paulo, Ano XIII - Edição 2932 

148  Vara Cível 

EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NO CARTÓRIO DO DÉCIMO QUARTO OFICIO CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL 

A Doutora MARCIA TESSITORE, Juíza de Direito Titular II da Décima Quarta Vara Cível Central e Corregedora Permanente, 
do Cartório do Décimo Quarto Ofício Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem que realizará Correição Geral Ordinária no 
Cartório do Décimo Quarto Ofício Cível do Fórum Central da Comarca da Capital no dia 09 de dezembro p.f., com início às 
10h00, nos termos da Portaria n° 01/2019 e em consonância a faculdade contida no art.10 do Decreto n°4.786, de 03/1211930 
(Regimento das Correições) e o disposto nas consolidações das Normas da Corregedoria Geral da Justiça fica dispensada a 
audiência de instalação dos trabalhos correcionais, sem prejuízo, todavia, da presença de todos os servidores da unidade. 
FAZ SABER, outrossim, que durante os trabalhos serão recebidos, por escrito ou verbalmente, quaisquer informações, elogios, 
queixas ou reclamações sobre os serviços forenses do cartório. O presente é expedido na forma da lei com divulgação e 
publicação no DJE. São Paulo, 04 de novembro de 2019. Eu, (Gisele Borelli Garcia Cardoso), Coordenadora, subscrevi. 

7a. Vara Cível Central da Capital 2 

158  Vara Cível 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1047178-94.2015.8.26.0100. A Dra. Calina Dietrich e Trigueiros Teixeira 
Pinto, Juíza de Direito da 151  Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ali Air Express Cargo - Agenciamento 
de Cargas Ltda EPP (CNPJ. 09.303.51110001-57), que TAM - Linhas Aéreas S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando 
a quantia de R$ 52.786,82 (outubro de 2017), representada pelas Faturas n°s 4621639, 4438288, 4466725, 4477394, 
4603471 e 4612494, oriundas dos serviços de transporte aéreo de cargas. Estando a executada em lugar Ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba 
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando 
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante 
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 17/10/2019. 

Citação. Prazo 20 dias. Proc.n° 1078047-06.216.8.26.0100. A Dra. Calina Dietrich e Trigueiros Teixeira Pinto, Juiza de 
Direito da 151  Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Qualy-Flex Etiquetas e Rótulos Adesivos Ltda - ME, CNPJ 
17.679.014/0001-86, na pessoa de seu representante legal e a, Luiz Carlos Teofilo Junior, CPF 275.632.858-81 e Lindalva da Costa 
Teofilo, CPF 157.774.688-02 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Titulo Extrajudicial, para cobrança de 
R$ 123.755,67 (29/07/2016), referente a Cédula de Crédito Bancário, emitida em 08/06/2015. Estando os executados em 
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento da divida no prazo de 03 dias, caso em que 
os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou 
sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu 
débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante 
em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 

• ‘1 	• • • 1)", 
/R 

• ,4  

Edital de Citação. Prazo 20 diarProcesso n°02038986320028260100 O Dr. Guilherme Ferfoglia Gomes Dias, Juiz de  ' 
Direito da 251  Vara Cível do Foro Cen-t7ird Capital/Sr, Faz Saber aos herdeiros Ide Helena Comerian Apovian, à saber: Flávio  

Avedis Apovian (CPF. 101.757.448-07) e Patrícia Anais Apovian (CPF. 157.747.208-02), que Condomínio Edifício Plaza I e II, 
requereu a habilitação dos herdeiros da executada Helena Comerian Apovian, onde o exequente está objetivando o recebimento 	• 

da quantia de R$ 177.809,01 (abril/2018), decorrente das despesas condominiais do Apartamento n°31 do Condomínio Edifício 
Plaza I e II. Na referida ação, procedeu-se a penhora sobre: Apartamento n° 31, localizado no 3° andar do Edifício Plaza I, 
situado à Avenida Jurucê, n° 185, esquina com a Alameda dos Jurupis, Indianópolis - 24° Subdistrito, Capital/SP, objeto da 	' 

matrícula n° 98.561 do 14° CRI da Capital/SP. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, contestem a habilitação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos: 
alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos 
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. 

e 	. 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4 0  ,4 ) 

•2.! 

UPJ 21a a 25 8  VARAS CÍVEIS 
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JUNTADA 
Em 25 de Novembro de 2019, junto a estes autos: 

()O a petição 

( ) procuração 

( ) Substabelecimento 

( ) email 

( ) a Cópia 

( ) Réplica 

( ) Contestação 

( ) Embargos de Declaração 

( ) Minuta Edital 

( ) documentos 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta precatória 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) outros: 	 que segue( m). 

E , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25 VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA CAPITAL / SP 

• 
Processo n°: ...... 0203898-63.20018.26.0100 
Ação: 	 PROCEDIMENTO COMUM 
Requerente' 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZAI E 
Requerido - 	ESPÓLIO DE HELENA COMER1AN APOVIAN 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA 1 E Iper séu (a) advogado (a) que esta , 
subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, á presença de V. Exá, 
requerer ajuntada dos inclusos comprovantes de publicação de edital. 

Termos em que, 
P. clefefimento, 

São Paulo, '4 de outubro de 2019 

 

 

FERNANDO A - 9  O O ARDI 
OAB/SP N0  173013 

    

.0-1! 	 ".• 	 •

• /Ir*  

, 

-`) 

Avenida Álvaro Ramos, 404- Coo:junte 13,- Beienzinho, São liítulolSP 
Telefones: (11) 2093-48041(n) 2849-09161 (11) 2885-4561 1 (11)J567-5080 

v~v_agorwiazurikcorri.br  
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CNIMMF 62 173 62010001-80 NIRE 35 300 062 566 
'experian. 	Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 

O Conselho de Administração da Serasa 5 A convoca os Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia 28 de novembro de 2019, às 11 30 horas, na sede social, na Alameda dos Quinimuras, ri° 187, 
Planalto Paulista, nesta Capital, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) Aprovar a transferência da 
sede da Serasa S.A para Avenida das Nações Unidas 14401 - Torre C•1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 
191, 192 201 202, 211, 212, 221, 222, 231 232 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, Sào Paulo/SP, CEP 
04794.000 (b) Em decorrência da aprovação da transferenda mencionada no item (a), alterar o artigo 3 °  e 
consolidar o Estatuto Social, e (c) Outros assuntos de interesse da Sociedade Cópias autenticadas de documentos 
de representação devem ser entregue; sob protocolo no Departamento Jurídico da Companhia, até três dias úteis 
antes da Assembleia Kemi Lee Williams Presidente do Conselho de Administração 

? ê roso 	 Serasa S.A. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS TRANSPORTADORES PROFISSIONAIS TERRA DAS ARTES 

CNPJ N" 07.970.546/0001-14 
o Presidinte do Conselho de Administração da Cooperativa de Trabalho doa Transportadores 
Prodbmionesis Terra ~Arte" no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
senhores cooperados, que nesta data somam 149 (cento e quarenta erma), em condições de votar, poroso 
reunirem em Aesentlém Geral Extraordinária, a ser realizado em 25 de novembro de 2019, na Avenida Elas 
liasbek, n° 2 463 Cenho, CEP n°06803-000, Embu das Artes/SP, às 17h0Om (dezessete horas), em pnmera 
convocação, com a pusença de 2/3 (doa terços) dos cooperados com cerato de votar, em segunda camocação 
às 18h0Om (dezoito horas), com a preeença de metade mais urn doe cooperadoe com &eito de votar, e, em 
temera ccrivocaçâo, às 19h0Ilm (dezanove horas), com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados axn 
arado de votar, para deliberarem sobre o seguinte ORDEM DO DIA EM REGIME DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA: I - Deliberações a respeito dos bens de propriedade Cooperativa, li-Assuntos 
Gerais de interesse dos Cooperados Embu das Artes, 12 de novembro de 2 019 Luiz Pereira Pires - 
Presidente - Conselho de Administraçâo 

Pagí 6 %NÇOS/EDITA1S/LEJLÓES ornai O DIA 
EDITAL D"E= J"i".1"""""*DICIAL "*."7.7"717,711=ora - Leiloeira amai - JUCESP 744. 17 Vara Cal M 
Capital/SP Processo re O12519323 2012 8 26 01e0 Executados PERSIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA, HEUO 
DURO DE CAMARGO PEREIRA FILHO e APPARECIDA REOCELE BUENO DE CAMARGO PEREIRA Um prédio a 
Rua azara ns 2A (atual Rua Barbam Hebodora re 50 - (Av 1 e Av 2/16 411) no 10 Subi:herdo/Lapa 1 Praça começa 
em 13/12/201e, às 101)05am e tennina em 11121201M às 10h05mln, na Avenida Angélica n °  1 996, r andar, salas 
307 e 308 - São PauloMP* a r Praça começa em 1611212019, às 10h06min, e termina em 0310212020, às 10h05min, 
80 IMMO local Também seno aceno* lances eletrônicos (simultâneos • prévios) através do sita 
Miff4 Z480 	doe Interessados previamente cadastrados que concorrerão em igualdade de condições 
com oe 	 Desamão comMesi na Matricula n °  16411 do 1M CRUSP Coninbuinte 0120030013-0 
Firam os executados PERSO BUEM° DE CAMARGO PEREIRA HELIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA FILHO e 
APPARECIDA REOCELE BUENO DE CAMARGO PEREIRA e demais interessados INTIMADOS das desi,açÕes supra, 
caso não sejam localizados para a intimação pessoal bem como da penhora realizada em 08 de abril de 2013 Lance 
mimem rie m praça R$ sfuto,n. Unas mínimo na 2' praça R$ 335147,70 (sujeitos à atualização). 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNP.I/ME e 08 769 451'0001 08 NIPE 35300340.949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulares dos Carnudos de Receblvels Agronegódo 

da 1' e 2' Séries da e•  Emissão SEC SECURITIZADORA SÃ 
A ISEC Searituadora SÃ eSecuntizadoraM, vem por meio deste convocar os titulares dos Certificados de Recebereis do 
Agronemido da 1 •  e M Séne da M Emissão da Securrtuadora ("CRA"), nos termos da Cláusula 1422 do "Termo de 
Securitização de Direitos Creditónos do Agronegóco para Fmasão de Caiados de Ra:eleves do Agroneaao da 1" e 2' 
Sénes da M Emissão da SEC Securstizadora 5.A." ("Termo de Securituação"), bem com nos termos do arta 2Z 'tem 'I" da 
inanição CVM ne  600, de 01 de agosto de 2018 ("Inerme° CVM 600) a reunirern-se em 2' convocação para Assembleia 
Geral delitulans de cm rAGM, a realoar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 11 00h, na Rua Tabapuã, n ° 1 123,21 °  andar, 
q 215, Mim Elb - São Rsub - SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) exame, desamão e votação das 
Demonstrações Rnanceras do patnmeinio separado das Certificados de Receberes do Ag/enegrecei da 1' e 2' Séries da 4' 
Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
30 062019 Ficam os senhores Troiana dos CRA da Emissão cientes de que nos tennos do §3 °  do artigo 26 da Insbução CVM 
600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que não cantarem ressalvas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a presente Assemblee Gere de Titulares de CRA não seja instalada em primeira e segunda 
convocação em virtude do não compareamento de quaisquer dos titulares dos CM. A Securnizadcra deixa registrada para 
fins de esdadmenbe que o guiarem de Inebriação da assembleia em primeira comocação é de =lares dos CM que 
representem, no mínimo, 2/3 (dors terços) dos CM em orculamee e em segunda convocação com qualquer numero, sendo que 
o quénnn de deliberação em peneira e segunda convoraç5o é de titulares de CM que representem no mínimo 50% 
(anquenta por cento) mais um dos CRA em arculaçáo presentes na assembiea Os titulares dos CRA poderão ser representados 
na assembleia per procuração, emitida há menos de um ano, pa instrumento publico ou particular com firma reconhecida ou 
abono bancário do signatária acompanhada de cara de documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais 
documente necessários para aserificaçOodos man inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato 
sooal de gestores destes fundos Para que a verikasão de quorum seja feta com certa celendade e de forma eficaz solicitamos 
que os inshumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sam encaminhados à 
Seosnoadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobeános Lida com sede na Avenida Brigadeiro Fana Lima, re 
2.277, 2°  Andar lanem Paulistano, CEP 01452-000 ("Agente Rdudário") 0) Par e-rnál, Para gestaoelisedmasil com ia e 
Para a afrieMlát11.015111(MML121 com cópia  Pata o MiallefiBMA~Msbe ou (re enviados diretamente  á 
Securrioadora e ao Agerite Fiduaáno em suas sedes com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em reta* à datado 
realização da assembleia Os irnestidores elos procuradores deverão apresentar-se com 30 (tenta) minutos de antecedênda, 
munidos do respectivo documento de identidade beis COMO, dos documentos ominais previamente encaminhados por ema> 
à Secuirtizadora e ao Agente Fiduciário São Pada 12 de novembro de 2019 [SEC SECURMZADORA SÃ 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNRIAM tf 08 769 451/0001-08 AIME 35 300340.949 

EDITAL De tosvoCAção 
Assembleia Geral de Molares dos Unificados de Recriáveis Agronegóclo 

da C, 5' • 6' Séries da 1' Emissão ISEC SECURITIZADORA 5A 
A ISEC Secuntoadom SÃ rSecuntizadora 1, vem por meio deste convocar os titilares dos Certificados de Receberes do 
Agronegóoo da M, 5 •  e 6 Séries da 1' Emissão da Secumizadora ("CRA"), nos termos da Cláusula 11 2 do "Temo de 
Securinzação de Direitos Creditónos do Agronegedo pra Erni são de Certificados de Recebíveis do Agronegócso da 0, 5' e 
6' Sénes da 1' E171155ãO da ISEC Secuntoadora SÃ " ("Termo de Secuntização"), bem COMO, nos termos do artigo 22. item .r 
da Instrução CVM re 600, de 01 de agosto de 2018 ("Instrução CVM 600M, a reunirem-se em 2 °  convocação para Assembleia 
Geral de Titubres de CRA (MG"), a realizasse no dm 21 de novembro de 2019, às 11 30h, na Rua Tabapue, re 1 123, 
21 °  andar, q 215 Item 13Mi - São Paulo - 5R para deliberar sobre a seguinte Ordem de Dia (a) exame discussão e votaçào 
das Demonstrações financeiras do panam° separado dos Certificados de Receblveis do Agronegócio da M, 5 e 6 Séries 
da 1' Emissão da ErMs8018, acompanhadas do Parecer dos Audrtores independentes relativos ao exercia social encerrado 
em 30 062019 Ficam os senhores Titulares dos ERA da Emtssào cientes de que, nos termos do §r do alego 26 da InstruçSo 
(VIA 600, as demonstrações contábeis do património sepersio que não consumem ressalvas podem se consideradas 
automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia Gerai de Titulares de ERA não seja instalada em primeira e segunda 
convocação em virtude cio não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA A Securnizadora doma registrado, para 
fins de esdareamenta nos ternas da cláusula que o quorum de instalação da assembleia em primeira convocação é de 
titulares dos COA que representem, no mimo, 50% (unguenta por cento) mais um dos CM em circulação e em segunda 
corivocaçãa cem qualquer Mimem sendo que o qaórunt de deliberação em pnmeira convocação é de titulares de ERA 
que representem no mamo 50% (anquenta por cento) mamam dos CRA em orculaçãoe em segunda convocação com 50% 
(cinquenta pa centena um dos titularesdos CRA presentes na assembleia Os titulares dos ERA poderá° ser representados 
na assembleia por amaça°, emitida há menos de uni ano por instrumento público ou particular com firma reconhedda 
ou abono bancáno do signatária acompanhada de opia de documento de identidade do outorgada bem como todos os 
demais documentos necessários para a verificação dos poderes, indusae, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos 
e centra soaal de gestores destes fundos Para que a verificação de quórum seja feria com certa candade e de forma 
eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam 
encaminhados à Securnizadera e à Vate Distribuidora de Titules e Valores Mobiliários Ltda. ("Agente Fiduciário") (i) por e 
maiL para gestaahsecbrasil com br e agentefiduoanostevortx com br ou (n) enviados diretamente à Securnizadora e ao 
Agente Rducáno eis suas sedes, com 48 (quarenta e ato) horas de antecedência em relamlo à data de realização da 
assembleia Os investidores au procuradores deverão apresentar se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do 
respectivo Momento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à 
Secuntizadora e ao Agente Rcluoária São Paulo, 12 de novembro de 2019 BEC SECORITLIADORA SA. 

Citação Prazo 20 dias. Piro re 0228189-24 2011 8 26 0100 O Dr Fernando Antonio Tasso, Juiz de Direito 
da 15' Vara ave' da Captai-SP, na formada lei Faz =bera Dem* indústria Comercio Exportação Ltda, 
CNPJ 63.082 531/0001-90, na pessoa de seu representante legal e a, Ricardo Limar, CPF 273 439 018- 
34 e Pala Lemer, CPF 525 393 698-04 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou uma ação Monitória, 
objetivando a cobrança de R$ 135.915,55 (janeiro/2012) referente Cartão de Crédito -Operação 46998827 
Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, parn que em 15 das, a fluir após os 20 dias 
supra, paguem o "quantum" reclamado cu ofereçam embargos, sob pensada não °fazendo, constituir-se em 
titulo executa judicial a inicial pretendida Em caso de revelia, será nomeado curador especial Será o eddal, 
afixado e publicado na fona da lei São Paulo,12 de novembro de 2019 

Citação Prazo 20 dias Proc. n°  1078047-06 216 8 26 0100 A Dra Calina Dietrich e Tnguerros Teixeira 
Pinto, Juíza de Direito da 15' Vara Cfvel da Capital-SP na forma da lei Faz saber a Quaiy-Flex Etiquetas e 
Rótulos Adesivos Lida - ME, CNPJ 17 679 01410001-86, na peseoa de seu representante legal e a, Luiz 
Carlos Tece bJunbr, CPF 275632.858-81 e LindaNa da Costa Teofi b, CPF 157/74.688-02 que, Banco do 
Brasil SIA, lhes ajuizou ação de Execução de Titulo Extremem', para cobrança de R$ 123 755,67 (29/07/ 
2016), referente a Cédula de Crédito Bancário, emitida em 08106/2015 Estando os executados em local 
ignorado, foi defenda a citação por edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso 
em que oe honaárlos serão reduzidos pela metade; sem pagamento procedamo imediata penhora e avaliação 
de bens, comoupem penhora, Intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos, no mesmo 
prazo, aoonheondoseu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios 
e requerer pagamento do restante em 8 parcelas mensais com juros e correção monetária Será o edital, 
aforado e publicádo na  forma da lei  

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
PRIMEIRO PÚBUCO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Cetim Eid, n °  2842, 
Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente 
Fiduciário COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI - CHP, designado pelo Sistema 
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei n °  70 de 21/11/66 e 
regulamentação complementar RC 58/67, PC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70 e CFG 10/ 
77 do BNH , e Lei n°  8004 de 14/0311990, no dia, hora e local abaixo referido, os 
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e 
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA 
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com 
financiamento A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento 
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob 
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante 
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com 
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, 
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa O Arrematante que utilizar carta 
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o Imóvel será objeto de 
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumpnr todas as exigências 
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, 
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios 
para viabilizar a arrematação. As despesas relativas à remuneração do agente 
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do 
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por 
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que 
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos 
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do 
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação 
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do 
leiloeiro, ofertando lances no 1 °  e 2°  leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores 
ficam desde Já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O 
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas 
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores 
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)-97334-6595 - E-
mail: speafdsp com.br . 

DATA: 03/12/2019; HORÁRIO: DAS 1000 AS 10 15h 
LOCAL; AV. GUILHERME COTCHING, N °  1170, VILA MARIA, SÃO PAULO/SP - AG. 
VILA MARIA, COO. 0273. 

Contrato: 1.1816.4118.432-6- SED: 10323/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: 
PIRATINI 
DEVEDOR(ES) CEUA RODRIGUES ROSA DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA NO 
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG. 
8.891.055, CPF 003.417.868-61 e MARIA APARECIDA RODRIGUES ROSA, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, SECRETÁRIA, RG. 12 198 221, CPF. 945.084.298- 
15. Imóvel sito à. PRAÇA ALMIRANTE PENA BOTTO, N°5, AP 42, LOCALIZADO NO 
50 PAVIMENTO OU 3°  ANDAR DO BLOCO 09, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO 
DENOMINADO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA RICA, NO SM° DO MATO DO 
COXO, BAIRRO JABACAGUERA OU RIO BONITO, 32 SUBDISTRITO CAPELA DO 
SOCORRO, SÃO PAULO/SP. Com  a área útil de 52,3925m2 e a área comum de 
6,04157m2 já Incluída a correspondente a 1 vaga indeterminado no estacionamento, 
perfazendo a área total construída de 58,43407m2, correspondendo-lhe a fração ideal 
de 0,347223% no terreno e nas partes comuns do condomínio Lance Mínimo Previsto: 
R$ 324.351,59 

São Paulo, 13/11/2019. 
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603 

Leiloeiro Oficial 

13 - 22/11 -03/12/2019 

	 M. Agreste Bens imóveis Ltda. 	 
CNPJ/MF n° 05624772/0001-18 - NIRE 35217.993.175 

Ata de Reunião de Sócios para redução do capital social 
Data, Hora e Local. Aos 02/09/2019, às 16h00, na sede da sociedade. Convocação e Presença: Dispensada, face a 
presença da totalidade do capital social. Mesa Presidente:Áurea Daniella Zegho Agreste Hobbs; Secretária; Denise Zeglio 
Agreste Ordem do Dia Consoante à demula M do contrato social, os sócios resolvem reduzir o capitai social no valor de 
R524 707552,00, Contermos do arhgo 1,082, inciso II do Código Civil, considemndo que o valor atribuído ao capitai social se 
tornou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o capitai social que atualmente é de R$ 24.717352,00, 
passará a ser de R$ 10 000,00. Dessa fama, declara ainda que, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que 
a redução do capital social será realizada restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios. Deliberação Tomada por 
Unanimidade e sem Qualquer Reetrição:Após exame e discussão da matéria, os símios por unanimidade e sem reservas 
ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social por este se apresentar excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunik, sendo lavrada a presente Ata. Sâo Paulo, 

,02109/2011 Assinaturas: Mesa: Áurea Daniella Zeglio Agreste Hobbs - Presidente; Denise Zegilo Agreste - Secretária.  

	 M. Agreste Participações e Administração Ltda. 	  
CNPJ/MF n° 73.145427/0001-51 - NIRE 35 211867030 

Ata de Reunião de Sócios para Redução do Capital Social 
Oda, Hora e Local.Aos OW09/2019, às 17h00, negado da sociedade. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença 
de acionistas representando a totalidade decapitei social. Mesa Presidente Áurea Daniella Zeglio Agreste iate; Secretária: 
Denise Zeglio Agreste Ordem do Dia Consoante à cláusula 3' do contrato sccIal, os sócios resolvem reduzir o capital social 
no valor de R$ 4.670 900,00, nos termos do Migo 1.082, Inciso II do Código Civil, considerando que o valor aba° ao 
captai socar se tomou excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o capital social que atualmente é de 
R$ 4 680.900,00, passará a ser de R$ 10.000,00. Dessa forma, declara ainda que, conforme disposto no artigo 1.084 do 
Código Civil, que a redimi° do capital social será realizada restituindo-se parte do valor das quotas aos símios, Deliberação 
Tomada por Unanimidade e sem Qualquer Restrição Após exame e discussão da matéria, os sócios por unanimidade e 
sem reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capitai social por este se apresentar excessivo em ralação ao 
objeto da Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reuna, sendo lavrada a presenteAts. São 

,Paulo,02/09/2019 Assinaturas:  Mesa  ama Delida Zeglio Agresbs Hobbs- Presidente; Denise ZeglbAgresta  -Secretária., 

NVRSIO SERVIZOS ESPECIAUZADOS E CONSULTORIA EM RSQTERAPt&LTI1& 
CelelNIMM704CC01-20 

Creveamilo Assinale& Gerat fertmodinada 
P80 presente adiai ~Erros tdoece eddcedesia saudade empn3sária a se radrem em Aseerriida Geral Ordréta çue será 	no cle27 de 
ementrode2019, roeram cambe RebeemBerba re715,ViaPareee SesPadoSP,IelEPC6012-020,1•183ehma em penceraataxaçãe 
retriandoee a assembleia no cem de presença mimo de Mates emas do capa soa ern Spas chamada ia ISMO, can eusimer runao de 
secos manem a fim de debearem sobe a segam ortern do da Mamão 636 elemas de caba exele dados amem Amoede dis 
meai matas e igadedmerb aos acesareinelrdcebrde gicamAnálse da predreação doe seixos de peia Irados 038 emendas nes 
Emendas, indomada HFoccus Monda do ciente, Marmelo cb estam FVS,Vennena Detença° sare ostra do paio e açame Remeto de 
Catia-Fnancare Embrumem de diodaseobre a RDC7 Da Anexe RESOWC,ÃO N'7, DE24 DE FEVEREIRO DE2010 bem como Manos Geres 

São Paub, cie 0611/2019 
AUNEAMOMAIMMISALCARD0130 

SOCtAADMINISTRADORA  

09,12 e 13 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO 

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo 
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓ VEL Avenida Senador 
Teotonio Vilela, N°  4287, Apartamento 54, Tipo C, 5°  Pavimento Ou Andar do prédio 
24B, Tipo D, Edificlo Libena, Bloco 24, Condominio Residencial Nações Unidas, 32 °  
Subdistrito Capela Do Socorro, São Paulo/SP, CEP 04833-001 
1 0  leilão 19/11/2019 a partir das 15:00 horas 
2°  leilão 10/12/2019 a partir das 15:00 horas 
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, 
1371, Perdizes, São Paulo, SP. 
Agente EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 
Mutuários: 
EVANILDO DA ROCHA, Brasileiro(a), Industriaria, CPF 047.241.848-33, Cl: 13.796.926 
SP, Casado(a) com MARIA LUCIA BACCO DA SILVA ROCHA, Brasileiro, Bancária, 
CPF 114.488.598-16 Cl. 16.298.214-8 SP. 
2° Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para vir 1 °  
Leilão 
Informações tel. (11) 93285-4559, Rua Araci, 162, Colinas De Inhandjara, Itupeva/SP. 

ARY ANDRE NETO 
Leiloeiro Oficial 
SED:B37478 

13 - 14 - 15/11/2019 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE LILLY CHANG, 
REQUERIDO POR SIMOW CHANG KLEBES • PROCESSO SP 1123114-572017126.0100. 0(A) MM, Juiz(a) de Direito 
da 1 °  Vara da Família e Sucessões, do Foro Centrai Cal, Estado de São Paulo, Drta). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE 
SOUZA, na forma da Ler, etc FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele alheamento tiverem que, por sentença 
proferida em 29/07/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de LILLY CHANG, CPF 163009268-18, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida Mil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. 
Simony Chang Kiebes O presente edital será publicado por trás vezes, cais intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei, 
NADA MAIS Dado e passado nesta cidade de São Paulo. aos 07 de outubro de 2019. 813/11 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO tf 1131452-25,2014.8.26.0100 0(A) MM. Jura) de Direito da 2' Vara 
Civel, do Foro Centrai Civel, Estado de São Paulo, DM), Renato Acedo de Azevedo Parara na forma da Lel, et FAZ SABER 
a CARLOS EDUARDO MILANO BERNAL, CPF 064,867228-00 que lhe foi proposta uma açãe de Execução de Título Extra/dal 
por parte de CINEMA PRODUÇÕES DIGITAIS LTDA, para cobrança de R$ 88410,34 (Nombre/2014), referente ao Termo de 
Confissão de Divida Estando o executado em local Ignorado, foi deferida a citação pa edital, para que em 03 dias, a fluir após 0$ 20 
dias supra, pague equanturre reclamado, acrescido de ecos e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 
10% sobre o total do débdo atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a serba honorária fica reduzida 
pela metadeMendo o prazo de 15 dias, a anuir após o prazo sopa, para que ofereça embargos, facultando o executado nesse prazo, 
reconhecendo o credito do exequente e comprovando o depósito de 30% do vaiarem execuçâo, mais cucas e honoráriors requerer 
o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao nas, sendo mimado 
amador especai em caso de revela (art. 251, inciso Pe do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
exequente (Art 344 do NCPC) Será o presente edital, por adieto, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 12e 13/11  

EDITAL DE INTIMAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N °  0020616-32 2019,826 0001 0(A) MM. Juiz(a) de 
Dado da 7' Vara Cera, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a), Canoa Bandeira Margarida Paes 
Leme, na forma da Lei, etc FAZ SABER a CM. Welding Automotiva Ltda, CNPJ 04 837.1046001.06, na pessoa de 
seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S A , foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 52.027,90 (set/2019), corrigidos 
monetariamente, bem como a custas, honorários acamados e demais cominações, Estando a executada em 
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pageamotp 
voluntário do débrto, sob pene de ser acrescido de ,  multa no percentual de 10% e honorários advocatIclos de 
10% (art. 523, §§ 1 °  e M do C PC ) Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que a executada, independente de penhora ou nova inhmação, ofereça suas impugnações (art, 525 do Ciar.), 
Será o presente editai, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 17 de outubro de 2019. s  B 12e 13/11 

Criação Prazo 20 dias Proc. n° 1041637-51.2013.13.26.0100, O Dr, Christopher Mexander Roia, Juiz de 
Direito da 11' Vara Cfvel da Capital-SP, na forma da lei. Faz ubera° corréu Eduardo Augusto Rodrigues 
C,ond,CPF 248321 198-42 que, Bancado Brasil S/A, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando 
a cobrança de R$ 75.019,49 (12/06/2013), referente Contrato de Abertura de Crédito Conta Garantida n" 
34170a 632, firmado 17/09/2009. Estando o correu supramencionado em local ignorado, foi deferida sua 
criação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestei° feito, sob pena de 
presunurem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será e 
edital, afixado e publicado na forma da lei São Paub, 12 de novembro de 2019. 13 e 14/11 

Citação Prazo 20 dias. Proc. n ° 1084597-80.2017.8260100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, MM. Juíza de 
Direito 28' Vara Cher do Foro Central Ciai da comarca de São Paulo - SP na forma da lei, etc. Faz saber 
• UFE COMERCIALLTDA EPP devidamente inscriba no CNPJ/MF n ° 57253.973/0001-50;ANTONIOCESAR 
ANASTASCIO devidamente inscrito no CPF/MF de n, °  979446,458-91; que, Banco do Brasil S/A, ajuizou 
Ação Monitória objetivando a cobrança da quanfia de R$ 315.102,27 (trezentos e quinze mil e cento e dois 
reais e vinte e sete cenfavos), referente ao contrato bancário. Estando os rasem local ignorado, foi expedido 
o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o equantume  reclamado ou 
ofereçam embargos, sob penada não o fazendo, coabite-se em tftub executivojudlcial a inicial pretendida. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei, São 
Paulo 	 13e14/11 

EDITAL DE p DcLA 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA 
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES 

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei. 

FEUPE SANTOS DE ARAWO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR OrlaNAL, 
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/0411995), RESIDENTE E DOMICILIADO NE ITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHO DE WIWANS GUEDES DE ARAUJO E DE ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA TALITA DE UMA TAVARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, 
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FABIO MOREIRATAVARES E DE MARIA DE FATIMA DE LIMATAVARES. 

MARCOS FERREIRA UMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/06/1972), RESIDENTE E DOMICIUADO NESTE 
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FERREIRA LIMA E DE MARIA ANTONIA DE 
LIMA PATRICIA FERNANDA SANTANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA 
PúE3UCA MUNICIPAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA(07/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA 
SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON SANTANA JUNIOR E DE MARLENE BEZERRA SANTANA. 

ERIC VASCONCELOS DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE COO, 
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (13/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE PEDRO DA CRUZ NETO E DE MARCIA REGINA GOMES DE 
VASCONCELOS OLIVEIRA NETO DA CRUZ MARIANA MOREIRA DE NOVAIS, ESTADO CIVIL 
SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP 
NO DIA (13/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE 
ANTONIO TEIXEIRA DE NOVAIS E DE MARINEUMA MORE IRAALVES. 

JAIME UMA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO EM 
JACARACI, BA NO DIA (27/08/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, 
SP, FILHO DE ONESIO RODRIGUES DE SOUSA E DE LAUDITE LIMA DE SOUSA. IVANILDASABINO 
DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃOAUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM UMOEIRO, 
PE NO DIA (11/03/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE 
JOSE SABINO DE MELO E DE FRANCISCA MARIA DE MELO. 

THALISON PORTELA BIRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOGISTICA, 
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILLIAM VIANA BIRAL E DE ESTER LELIS PORTELA LARISSA RIBEIRO 
BURANELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE VENDAS, N EM 
SÃO PAULO, SP NO DIA (1106/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, LO, 

slipt 

SP, FILHA DE GIULIO CESARE BURANELLO E DE MARLI SEVERINA RIBEIRO BURANELL . 

ÉRIK HENRIQUE FAGUNDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE ESTOQUE, 
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ISAURINO FAGUNDES E DE JUSSARA APARECIDA CORREIA 
FAGUNDES CINTIA DO NASCIMENTO TOMAZ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO 
ASSISTENTE DE ESCRITA FISCAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/01/1996), RESIDENTE 
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO TOMAZ DA SILVA E DE 
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO TOMAZ DA SILVA 

DOUGLAS MUNIZ VARJÃO DE ABREU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROJETISTA, 
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VITORINO JOSÉ DE ABREU E DE CARMELUCIA MUNIZ VARJÃO DE 
ABREU ELLEN PAULA DOS SANTOS ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE 
LABORATORIO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA 
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO SERGIO ALVES E DE ROSIVANIAAPARECIDA 
DOS SANTOS ALVES. 

CARLOS JOSÉ KOCH, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃOAPOSENTADO, NASCIDO EM JUNDIM, 
SP NO DIA (12/09/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE 
EVALDO KOCH E DE ANGELA LUCAS BASCURANA KOCH TÂNIA REGINA EUFRASIO, ESTADO 
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃOASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM CATANDUVA, SP 
NO DIA (20/07/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE 
GEORGINO EUFRÁSIO E DE JÚLIA POSSEBON EUFRÁSIO. 

GUSTAVO DE OUVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TECNICO EM MECANICA, 
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS, SP, 
FILHO DE LUIZ ANASTACIO DE OLIVEIRA NETO E DE SILVIA PEREIRA DUARTE DE OLIVEIRA. 
DÉBORA UMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/0W2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, 
SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDECIR ANTONIO DA SILVA E DE ELISABETE UMA DA SILVA. 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 

BRATCHER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDP 
CNPJ 17 415 4486001-00 - NIRE 35.227.2021339 

ts' "'" s ' • 	, 	Attelellatello deleireakeadtai00013amilltSoollt mmess msms 	s 
Aos 11/10/2019, às 11 00lis Local na sede social Deliberação e) Fica aprovada a relu* do capital soem 
683 860,00, em virbde do M88113 ser 031COSSNO ao objeta 8:0181da empresa, passando °Capital Social de R$ 380 
para Re 3.124.520,00, totalmente subscrito e Integrated° O valor redundo de R$ 883180,00 será devolvido 
Ruy Amarei Chaves 

EDITORA MANIFESTO S/A 
CNN 02 317 034/0001-30 I !VIRE 3530045090-6 I Edital de convecaçào de Assembleia Geral Ordinária 

Convoca-se os senhores acionistas a se reunirem na sede da empresa, situada àRua Francisco Cruz, 67, sala 03, Vila 
CEP 04117-090, São Paulo/SP, no dia 21/1112019, às 14h00, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia a) ei 
diretoria e do conselho fiscal, b) outros assuntos de interesse daSociedade, Roberto Sidney Datis Júnior  - Diretoepresid. 

- - Coest Construtora S/A - 	  
Sociedade Anônima de Capital Aberto -DEMEC-RCA-200-77 

CNPJ/MF 61104.717/0001-78- NIRE 35300021134 
Convocação-Astombleti0onitOrdinkke 

Ficam convocados os Srs Aconistasa se reunirem em Assembleia Gerai Onentria, a realearee noa 2/11/2019às 11 VO horas, na sede so& 
Arauckee re168,lardim Dinheirinho- Fmbudas Artes-SR a fim dedelberarem sobea seguinteoderndo dia 1)Assenblera GeralOrdlnidas 
Maná° e votaçáo do relatório da admistrasào das demonstrações financeiras, relatisos aos eierddos encerados em 31/12/2014;31r 
31/12/201431/120017 e31/12/2018; Eleielo dos membros do Conselho de Administrada c) Outros assuntos de interesse da Sodedade: 
Artes,Oede poema de2019,MarleineSene Guimarães-Conselheira. 

BVCP Snacks Participações S.A. - CNPJ/ME n°  34.535.563/0001-04 - NIRE 3530034001 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de setembro de 2019 

Data, hora e local: 06/0512019, às 10h00, na sede social da Companhia. Convocação e presença: Dispensada, i 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social, Mesa Cristiana Malhas Mala, Presidente; Guifi 
Agueiredo Siqueira Cunha, Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aproadas por unanimidade de votos: 1. Ate 
ggf~dgi, Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de 8612273.171,55, mediante a eu 
de 	78 novas ações ordinárias, passando o capital social, dos atuas R$1.533,817,20, para R$13806,988,75, 
e 	000 de ações ordinárias. 1.1. As novas ações ordirárlas, são totalmente subscritas pelos novos aclarar 

, que ora ingressam, e integralizadas à vista, na presente data, em moeda corrente nacional, na forma dos bis 
de Nação que Integram o Anexo II da pmsente Ata, conforme os preços de embalo estabelecido nce relerdes bc 
de subscrição, fixado considerando o critério estabelecido peio Artigo 170, § 1 °, base I, da Lel das SÁ.. 12.0s acioneis 
Companhia renunciam expressamente, neste ato, aos seus respectivos direitos de preferência à subscrição das novas k 

emifidas em decorrência do aumento de capital ora deliberado e acima aprovado 13. Ato continuo, for aprovada a aliei 
da redação do Artigo 4 °  do Estatuto Social da Companhia, que passas vigorar com a reciaçâo estabelecIda no Estatuto e 
da Companhia, reformado conforme o item 3 das deliberaçóes desta Ata. 2. Fama Inteira' do Estatuto Social  Meara 
Aprovar a reforma Integral do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar na forma do Estatuto Social retorne 
consolidado que Integra o Anexo I da presente Ata. 3. Mgeezackeamessikftem. AUÉ0601' os Diretores da Corneen. 
praticarem todos os atos necessários pam efethiar as deliberações acima. Arquivamento e Publkoções Por fim, os acion 
deliberaram o arquivamento desta Ata perene o Registro de Comércio, bem como que as publIcaçôes legais fossem feitas 
lures societários transcritos, para os devas fins legais. Encerramento Nada mais havendo& bater, fol encerrada aAniemi 
sendo lavrada a presente Ata, Assinaturas Mesa Cristiano Mathias Bocas - Presidente; e Guilherme Figueiredo Sia, 
Cunha -Secrehlrio, JUCESP - Regierado sob o n'543 782/19-O em 14/10/2011 Gisela Simiana Casca -Secretária E 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNN/ME n° 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EorraL DE convocar/to 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Receblveis 

Agronegódo da 3' Série da 1' Emissão !SEC SECORITIZADORA SÃ 
A ISEC Securitizadora SÃ ('Securitizadora"), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de RecebNei -
Agronegócio da 3' Série da 1' Emissão da Securitizadora ('ERA'), nos termos da Cláusula 13.2 do 'Tenso de Secunda* 
de Direitos Creditareis do Agroneado para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegódo da 3' Série 
Emissão da ISEC Securitzadora S.A' ("Termo de Securitização"), bem COMO, nos termos do artigo 22, item "1" 
Instrução CM n° 600, de 01 de agosto de 2018 ('Instrução CVM 600 e), a reunirem-unem 2' convocação para Assemb 
Geral de Titulares de ERA (MG"), a realizar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 12:30h, na Rua Tabapuã, re 1.1 
21°  andar, ci. 215, Item Elibi - Sào Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) exame, discussá 
votação das Demonstrações Financeiras do património separado dos Certificados de Receblvels do Agroneado 
Série da 1' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores independente; relativos ao exercido so 
encerrado em 30.06.2019. Roam os senhores Titulares dos ERA da Emissão deites de que, nos termos do §3 °  do ar1 
26 da instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do património separado que não contiverem ressalvas podem 
consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia Geral de Titulares de ERA não seja instalada 
mi 	e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA A Securitizack 
de' 	ada para fins de esclaredmento, nos termos da cláusula 133 que o quónun de Instalação da assenti: 
em 	a convocação é de titulares dos ERA que representem, no mínima 2/3 (dois terços) mais um dos ERA 
circul 	e em segunda convocação com qualquer número, sendo que o quórum de deliberação em primers 
segunda convocação é de titulares de ERA que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
drculação presentes na assembleia. Os titulares dos ERA poderão ser representados na assembleia por premeie 
emitida há menos de um ano, por instrumento público ou particular com firma reconhecida ou abono bancário 
signatário, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais document 
necessários para a verificação dos poderes, indusive, mas nào exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato soc. 
de gestores destes fundos. Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitam 
que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia selam encaminhados 
Securitizadora e à SLW Corretora de Valores e Membro Lida, ( e/agente Rduciáric): (e por e-mail, para gestaoOlsectwas 
com bre emilio.neto@shecombr; ou (ii) enviados diretamente à Secuetizadora e ao Agente Aduaria em suas sedes, co 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. Os investidores ek 
procuradores de/não apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento 
identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Seantizadora e ao Agem 
Fiduciário, São Paulo, 12 de novembro de 2019. ISEC SECURITIZADORA SÃ  

4 ,  VARA CIVEL • FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP - Praça João Mendes, si, 
- 6°  andar - salas ra's 619/621 - Centro - CEP 01501-900- fone: 2171.6080- sa. 
Paulo/SP - E-mail: spacvalesstjap.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias 
Proc, n °  1043973-52.2018.8.28.0100. O Dr. RODRIGO CESAR FERNANDE,.. 
MARINHO, MM Juiz de Direito da 4• Vara Ciai do Foro Central da Comarca ds 
Capltal/SP, na forma da lei, FAZ SABER a LUIZ ANTONIO VARELA DONELL1 (Rns 
16,355.748-2 SSP/SP; CPF/MF 297.605.098-48), que CONDOMINIO EDIFICIM 
MARINA lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança de R$3.718,35 (abril, 
2018), a ser atualizado e acrescido de juros, custas, honorários e demal -s 
cominações legais, débito este referente a taxas condomlnials vencidas, além 
das que se vencerem no curso desta, relativas ao apto. 13 do condomInic 
situado na Rua ltacema. n °  275, Mann Bibl. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 
03 dias, PAGUE o débito ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA 
o crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, 
SOB PENA desPENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução 
da divida, ficando ciente também de que no silêncio será nomeado CURADOR 
ESPECIAL, Será o preante, afixado e publicado. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2019. 

JUIZ DE DIREITO - RODRIGO CESAR FERNANDES MARINHO 

13 e 14/11 

'Foral. Do crrArje - PRAZO DE 20 	DIAS PROCESSO N°  1070339312010210120 A MM. Juiza da Nato da 31' 
Vem Cai, 63 Foro Central Mel, Estado de São Paio, Dra Mariana de San Nesse Sabes, na fora da Lei, etc Fez Sebe a 
Tanen Jane CCITIliftiO de Confemees Ltda EPP (CelPJ 12 974,608/0001-04), que Banco Samandsr (Brasil) 5/A he arebivies  
Nafta, paia cobrança da guarera de R$ 111101,10 Ourdo de 2018), deoarente 63 Contrato para Desoento de 
• Condições Regadoras n°  900158422 (emalo intema n°  00050148445M01694). Estando a requericts as lugar Mima
b defende a alaçáo  por tal, paio que em 15 asma kir dos 20 das supra, pegue o dédalo:ando benta de cushas procesamit I 
anato de he manos advacabos earelenbe a 5% do valor do MN° (arhgo 701 do CPC), ai derem entramos, iebpee 11 
de cometerem o maneado ilide em mandado amarem Decorridos ou spa som, no ando, será meneado ama ereedill 

se dado reWerproesegumeneaecifeib, noa maideeckrallto YR ,  r%1  do4M- - 13e 14 / 11 / 2019M 

EDITAL DE CITAÇÃO.  - PRAZO DE 20(vinte) DIAS PROCESSO N °  1091007-28201E8,26010G O MM, Juiz de Direito 
da 311 Vara Clve , do Foro Centrai Cai, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na florins 
da Lei, ele Faz Saber a RS3 Consultoria Empresarial Lida ME(CNPJ, 07341.9125001-76), que Sul América Companhia 
de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 12.858,47 
(julho de 2015), decorrente do Contrato de Seguro, na modalidade saúde, cujo produto de contramão foi desenvolvido 
especialmente para Pequena e Média Empresa PME , representado pela apólice n °  19544, titules n es 71314720, 
72161160 e 75464141. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 
dias, a fluir dos 20 dás supra, ofereça contestaçâo, sob pena de presumirem-se corno verdadeiros os fatos alegados, 
Não sendo contestada a ação, à requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente, afixado e publicado na forma da lel. 13 e 14 / 11 12019 

#EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N °  1106180-29.2014,11210100, 0(A) MIM Juiz(a) de 
Direito da 2' Vara Clvel, do Foro Central Clvel, Estado de  $aci Paulo, DM). Tom Alexandre Brando, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Auto Posto Padre João Manoel Lida (ÇNPJ, 44.149.920/0001-41), Alberto Luiz Lima de Ramos 
(CPF. 153476308-501, André Ricardo Lima de Ramos (CPF. 136.555328-06) e Antônio Nirciho de Ramos Filho (CPF, 
113.289.888-99), que o mandado monitóeo, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Ia Unibanon S/ 
A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se titulo executivo judicial da quantia de R$ 302.511,02 (meio 
de 2019). Estando os executados ern lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dás, a fiar 
dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários 
advocaticlos fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação Ficam as partes executadas 
adverhdas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o paga mento  voluntário, Inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias 'sara que, independentemente de penhora ou nova intima , apresentem, nos próprios autos, 

muas impugnações. Será o presente, afixado e publicado na forma da lel NADA IS, 13 e 14 / 11 12019 

1 'rara Ceei do Fao Central da Capeai/SP 8°  Ofieio Chie Bar de Citação. Prazo: 20 cias. Processo re 1058873-742017.8210100. 
A Dm, Venerem Riba Mabus, Juba de Diga da 8' Vara Cai de Foro Canal da CapilaP3P, Faz Saber a Lia Isabel Lacerda 
Fonseca de Castilho (CPE 127.752.331305), que Ma111) De Gelo he ajuizou galo de Indenização Por Danos Materiais, de 
Procedimert Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente, sendo e requerida condenada a Indenizar o 
rapado pelos Va/C(83 desembolados com a reparam-Boit aperiaenb 122, siluado na AL Joaquim Eugênio de Lima, re 97, nesta 
Cepa, arremata pelo autor em hastas púbicas-  do Eg. Tnbunai Regime' do Trabalho da 2' Rega São PaulceSR ms aulos 
da reciamaçâo trabatiste n°  0320703-401995512MM, em trâmite perante a 28' Vara do Trabalho de São Pado/SP, tendo 

o restante transferide pera ação de hsentlio, além da condenação 83 pagamento das demais comentes legais 
Com  irretequerida ern lugar ignorado, kl defenda a citação ror ereta para que em 15 das, a kir dos 20 das supra, ofereça 
coaste*, sob pena de presumam-se 13:010 verdadeiros os faias alegados. N113 sendo embatida a ação, e requerida será 
considerada rever, caso em que será nomeado caçador especial Será o presente, afixado e publicado na fome da lei. 

,13 e 14 / 11 / 209,  

'EDITAL DE CiTAFÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N°  1063387-77.2018.1326.00O2. 0A)  MM  Juta) de Direito da 
5' Vara  Coei,  do oro Regional II • Santo Miam, Estado de São Paulo, Dr(e), Regem de Ceveis Marques, na tema da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) RICARDO MACHADO ROCHA, Brasileiro, Casado, Empresem, RG 22423540-0, CPF 085,285.878-  
78, que 	foi proposta uma ação de Indenização por danos materiais e morsa por parte de Fiado Queiroz Monteiro, 
figo 	correqueridos Roberb de Queiroz', Velox10 Gestão; Velox10 Brasil; Las Américate José da SM Ferreira e 
Jogo 	 em síntese que em julho de 2017, celebrou com a empresa VELOX 10 GLOBAL SDN. BHD, do mesmo 
grupo 	dos Réus, urn contrato digital de abertura de carias de Vaca Point - VP, cujo objeto consista', por maio 
da utilização de Mana, na aplicaçâo em fundos de mulhmercados, mediante o qual os Réus, por meio de sua experta, 
decidiam em quais fundos seriem feitos os investimentos. Asseverou que invasão a 8rnha total de R$ 54.120,00, que 
atualizado, monta a R$ 56,273,06 sendo4he devolvido parte da  aplicação  (R$ 1,922,13 , restando pendente de deva*, 
o valor atualizado de R$ 54350,93, além de do reembolso da  quanta  de R$ 44.539„ a titulo de Juros de 
contraldos pela Impossibilidade de acesso aos valores 	" 	nas empresas Rés Plebeu a procedênciaerngésirpecrios  
inicial, para condenar solidariamente os Réus ao pagamento de indeniza* por danos materiais totalizando a quantia de 
R$ 98.%0,81 e de danos morais, no importe de R$ 12Q00,00, aiérn dos ónus sucumbem:bis. Encontrando-se o réu em 
lugar mcerto e não sabido, foi detalhada a sua CITKM, per EDITAL, para os atos e termos de ação proposta e para 
que, no 	de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta Não sendo 

a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente ednovitline 
extrato, aforado e publicado na forma da lel., NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de 

Me 2019. 	 13e 14/ 11/2019  

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
São Paulo - SP 

Data do leilão: 13/11/2019 A partir das: 14:30 horas 
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, 
N°1371, PERDIZES, SÃO PAULO, SP 
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a Rua Araci, 162, 
Colinas De Inhandjara, Itupeva/SP, telefone (11) 93285-4559, faz saber que devidamente 
autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei N °  8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei 
N°  70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, 
no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de 
dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. 
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita 
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% 
(vin 	r cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo 
imp 	el de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. 
A ve com financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL será feita através de 

til  

Carta de Crédito, conforme normativo do Agente Financeiro, que poderá ser obtida 
junto a qualquer Agencia especificada ao lado dos contratos, após análise cadastrai e 
comprovação de renda. 
Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos Imóveis constantes 
deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma Agencia da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência 
com relação a data do leilão. 
As vendas serão realizadas pelo maior lance. 
É vedada a participação de empregados e dirigentes da CAIXA, seus companheiros ou 
cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, 
ofertando lances no 1 °  e 2°  leilões das execuções extrajudiciais. 
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, Imposto e taxas, inclusive 
condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o Imóvel esteja ocupado, o 
arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do 
mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, Informações pormenorizadas 
sobre os Imóveis. 
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados. 
SED 1349622 - CONTRATO 811550024891 -3 -  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 
EMGEA -1155 
ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS, Brasileiro(A), Operadora de telemarketIng, CPF 
247.976.808-22, Cl 18.132.036 SSP/SP, Solteiro(a), e cônjuge se casado(a) estiver. 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento 1 81 1 do Edificio Codema, situado a Rua 
General Olimpio da Silveira, 196, Barra Funda, com todas as suas instalações, 
benfeitorias e acessórios e garagem, se houver. 

São Paulo, 28/10/2019 
ARY ANDRE NETO 

29/10 - 04 - 13/11/2019 

fls. 1297



1037076402014 " 0111311X-WerrxãrF"maken6-2713=0002 	 eokeitoj 
Vara Civel, do Foro Regional li - Santa Marc, Estado de São 
Paulo, Dr(M. CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da 
Lel, et Faz saber a Luciano da Sita Castro CPF 
186718,71845, que Morá Mandne ajuizou 4o 
por falta de pagamento, do saião comercial, ti Rua 
Akar 232A. Jd. Casa Blanca, e a cobrança de R$ 29.1 ,32 
(ago114), Estando o réu em lugar ignorado, fol defenda a 
cação por ditai para que em 15 das a fui do prazo supra, 
conteste a ação ou efetue o pagamento do débito atualizado, 
Independentemente de caloiro e mediante depósito judiciai, 
evitando assim a rescisão do conbato, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se onda especial em caso de 
revelaSerá o edital afixado e pairado na forma da LeiN2,131  

EDITAL PARA CONHCCIMbN ru ItHAL MOCO Uh 
TRINTA DIAS. PROCESSO N' 1092356.94.2019.128.0100 
0(A) MMJuida) de Direito da 12Nara da Familia e SUC1311- 

es, do Foro Centrai Ctrel, Estado de São PMI33, Dr(a). 
RiCe183 Pereira Junior, na tonta  de Lel, et FAZ SABER A 
EVENTUAIS INTERESSADOS_ que MeM0 Antonio Bregiot6 
Pode e Cardina Paladino Piseni, ajuizaram ação de Miem-
çfc do Regime de Bens da Comunhão Parcial de Bens, para 
o da Separadio Toa de Bens, na forma da Lal. Para conheci-
mentos de eventuais interessados na lide, b determinada á 

de 95 0001 prazo de 30 doa, a contar da 
no 	Oficial, nos termos e para os fina do 

ád
MAIS. Dado e passado
, por esbato, será afixado e 

na forma da larNAM 	 nesta 
cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2019. 	(12,131  

de Direito da l'Vara de Registros Púdicos, do Foro Central 
fama da Lei, et. FAZ SABER a(o)(s) 	Perneta Parem 
bem COMO seus *numes, se casados forem, berdeiros elos 

de Freitas ajuizaram aça cie USUCAPIAO, visando a 
13apasta Ventura, n° 246 Vila Agua Funda, 42° Subdistrito 
3100360018-1, alegando posse mansa e penca no prazo 

dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
contestada a ação, o réu será considerado reve. caso 

FC extrato abado e  • blicado na forma da 	1 13 

1 1,  

(USUC 1308) A Dout imkne Ana 
CNel, da Comarca de MO PAULO 
réus ausentes, Incertos, descon 
sucessores, que Rubens Mar de 
declaração de domínio sobre o local:amor 
Jabaque 	45 Paulo SP, com área 234 49 tãntraillge 
legal E 	temos, 	 'parche 
dias • 	após o prazo de 20 s 
em 	nomeado curador 	, 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL (MUNE. Dom Plat - Leiloeira Oficiai JUCESP 744. 29' Vara Civel da Capital, Processo 
n° 0210456-122006826.01 om Executado': ALEXANDRE DAHRW JUNIOR, SALA TIPO para escritório cl 70,94nd na 
Avenida Rebouças - 80% do vala de avaliação 1° Praça começa em 191112019 às 10h15mln, e termina em 
2211112019 às 10h15min; 2' Praça começa em 22/1112019 às 101118min,, termina em 12112/2019 às 10h1Smin. SALA 
TIPO para escritório n° 24, localizada no 2° andar ou 3° pavimento do EDIFICIO NATALE, a Avenida Rebouças 353, 
nesta Captei no 34° Suborna° (Cdqueira Casar), com uma área privativa de 70,94m° a área comum de 43,10m° e a área 
total de 114,04m°, correspondendo-lhe a fração ideal de 1,6672% no terreno e nas comas comuns do condominio, O 
EDIFICIO NATALE acha-se construído em terreno com área total de 853,58m" descrito na matricula n° 19508 deste 
Caiaria Matrícula: n° 36.817 do 13° CRI/SP. Contribuinte m082,0308-4, Fica o executado, ALVANDRE DAHRUJ 
JUNIOR, seu cônjuge e coproprietária MARIA INES ALVES DAHRUJ, dos credores VICUNHA TEXTO S/A, BANCO 
CIDADE S/A, BANCO LOYDS S/A, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
03/08/2009, Lance mínimo na 1' praça: R$ 465000,00 • Lance mínimo na 2' praça R$ 3720012 (sujeitos à 
atualização). 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 	ZUKERMA N  

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
SÃO PAULO - SP 

Data do leilão: 19/11/2019 • A partir das: 15:00 horas 
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, 
N°1371, PERDIZES, SÃO PAULO, SP. 
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a Rua Areei, 162, 
Colinas De Inhandjara, Itupeve/SP, telefone (11) 93285 -4559, faz saber que devidamente 
autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei N °  8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei 
N°  70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 1W 
77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de 
dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. 
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carla de Crédito, será feita 
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% 
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito) 
dias devidamente corrigido pelo índice que-remunera as cadernetas de poupança do 
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal 
do leiloeiro. 
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios, 
ou avaliação do Imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois 
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça. 
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive 
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. 
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas 
providências de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas 
sobre os imóveis. 
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados. 
SED:B49540 - CONTRATO: 102354129088-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 
EMGEA -AGENCIA: 0235 
CANDIDO RODRIGUES SILVA NETO, Brasilelro(A), Tecnico Eletronico, CPF 
082.469.918-17, Cl 15.793.047 SSP, Solteiro(a), e cônjuge se casado(a) estiver. 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento 21, localizado no 2°  andar do Edificio Moinho 
Velho - Bloco A, integrante do Conjunto Residencial Parque das Torres, situado na Rua 
Dr. Heitor Nascimento, 100, Nossa Senhora do Ó, São Paulo/SP, cabendo-lhe uma 
vaga de garagem descoberta, em local indeterminado, no térreo do conjunto, com 
todas as suas instalações, benfeitorias e acessórios. 
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 676.797,84 
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 330.000,00 

SÃO PAULO, 30/10/2019 
ARY ANDRE NETO 

04 - 13 - 19/11/2019 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNPUMF n° 08.769A51/0001-08 - NIRE 35300.340.949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulam dos Certificados de Recebi/eis Agronegódo 

da 1° e r Séries da r Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A ISEC Securitizadora S.A ("Securitizadora"), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebíveis 
doAgronegódo da 1' e 2' Séries da 3' Emissão da Securitizadora (CRA'), nos termos da Cláusula 121,1 do "Telino de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados dá Recebbendo tigronegócio da 1' 
e 2' Série da 3' Emissão da ISEC Securitizadora S.A.' (Termo de Securitização"), bem como, nos termos do artigo 22, 
item "I" da Instrução CVM if 600, de 01 de agosto de 2018 ("Instrução CVM 6001,:a unftem-se em 2 convocação 
para Assembleia Geral de Titulares de COA (AG), a realizar-se no dia 21 de novembre dt2019, N31 2:00N, na Rua ' 
Tabnuti, if 1 123. 21• andu 4.215.1taim,Ribi- SM Paulo- 58 para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) 
bem discussão e votação das Demonstrações Financeiras &património separado dos Certificados de Recebbeis dq 
Agronegódo da 1' e 2" Séries da 3• Emissão da kassogi e  aoanhapa &Uivar dolAndltglesjniepegAnds," 
relativos ao exercido social encerado em 30.22011 ficam os senhores Titulará dos CRA"da Emirsffoleinerda"nuf 
nos termos do §r do artigo 26 da instrução CVM 600, diante do fato das demonstrações contábeis do património 
separado desta Emissão nào conterem ressalvas poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente 
Assembleia Gerai de litigares de CM não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do na 
comparecimento de quaisquer dos titulares dos CM. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, 
respaldada na dáusula 125 que o quittrum de instalação da presente assembleia dar-se-á mediante comparecimento 
de qualquer número de titulares dos CRA, sendo que o quorum de deliberação é de 50% dos titulares de CM em 
circularola Os titulares dos COA poderão ser representados na assembleia por procuraçáo, emitida há menos de um ana 
por Instrumento público ou particular com firma reconhecida ou abono bancáriogo signatária acompanhada de cópia 
de documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos decessários para a verificação dos 
poderes, Indusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Para 
que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz solicitamos que os instrumentos de 
mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Agente Fiduciário"): (i) por e-mail, para gestao0 
isecbrasilcom,br e gerMagentaboliveiratrustmomtin ou 00 enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
Rdudárlo em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedanda em relação à data de realização da assembleia. 
Os investidores dou procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do 
respectívo documento de identidade, bem COMO, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à 
Securttizadora e ao Agente Fiduciária Sào Pada 12 de novembro de 2019. ISEC SECURMZADORA S.A. 

1 
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Juld(a) de Direito da 1' Vara Mei, do 
CATTAN, na forma da Lei, etc. Faz sa 
Moraes ajuizou ação de execução, pa 
4779, Santander. Estando a executa 
pague o débito atualizado, com 
podendo, nesses 15 dias depos 
mês, sob pena de expedição de 
para garantia da execução, com 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e 

ro Ce 
a Mem 

cobrtema 
em legar 

% do 
miado 

ndome cu 
aedo 

;5,4.1~1. 	 ,M442~64t47%114/MORiNarAltIbM4417~,~bA*M4flt 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES 
....404WIAMCItieW*48"*148/445,4834Weirer,0131134,1,38e84834~(38388113,11WPWW8011~,re..1,81W.X 

Jr.  mal O DIA 	"1.  

1 DE PRAÇA JUDICIAL • VERSÂÕiÉ8UMDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887,1 ricPc. EDITAL DE PRAÇA 
tAL ONUNE. Fabio Zukerman • Leiloeiro Oficial • JUCESP 719. 37' VARA CNEL DO FORO CENTRAL DA 

4.RCA DA CAPITAL Processo: rd' 1084290-34 2014 8.26 moa Executados: MAURO TAVEIRA .Apto 111, tipo 
442,75m2. Rua Doe Holandeses, n° 31, Mo PauloISP • Contribuinte tf 00903601907. Descrição completa na 
jl if 89113 do 4°  CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1 praça: R$ 2.4711E4,75 Lance mínimo na 2' 
: R$ 1.235,083,37 (sujeitos à atualização). 50% do valor de avaire-Oo, DATAS DAS PRAÇAS - 10  Praça começa 

3/12/2019 às 11h4Omin, e termina em 09112/2019 às 11h4Ornin; r Praça começa em 09/12/2019 ás 11h41min, e 
ta em 20/012020 às 111MOmin bem como seu cônjuge se casado for, os credores AMPARSAN 
ELACHIAN, BANCO BFtADESCO SIA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 18/102018 -à. 84. 

GAIA SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Aberta - CNPJ/MF N. 07387384/0001-30 - NIRE: 35300,369.149 

rattfk*Øo d* PrhoOlnKed~ão Pail*AbOinbleki Geral de Ettidaraa 
lieretdOloblo da * Sátkr da C Grodisão toda ~Mudara SA • '11 

ala Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o uf 07387.384/0001-30 rfaussgral, pelo presente edital 
2rratificação da convocação, vem por meio deste Informar que devido ao feriado municipal do Dia da Consciência 
ra (20/11/2019), resta alterada a data da 1' convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 
.theis Imobiliários da 30' Série da 4' Emissão da Emissora (fltulares~r), para o dia 94 de dezembro de 
9. às 10 horax  na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesufno Cardoso, n ° 633, r andar, 
Nova Conceição CEP: 04344-051. Sendo assim ficam ratificados os itens da ordem do dia das publicações dos 

- 30/19/2019, 31/10/2019 e 01/11/2019, no Jornal O Dia SP Para a convocação acima, os Titulares dos CRI que se 
remo representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específicos para 
esentação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro indicado, com, pelo 
os. 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em bedefkio do tempo, os 

:. , 	o, 	 , 
lares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação parWail 
•mbleiasetentaloonotrustee.com.br  São Paul 12 de novembro de 2019 GAIA SECURITIZADORA  

- 

Bioactive Blomaterlais S.A. 
CNPJ n,  09,474192/000142 NIRE 33300,471.385 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária Extraordinária 
rmoamm os &anelas cis Bioactbe Blaralsdals SÁ tarqesdàs) para ommancerern, em pMeira convocadla à AGOE, no 
19/11/19, às16:33 ha a ser reatada na sede apoiar da 	loceizada na cidade de indalattaiSP, na Alameda Mdter, rP 
10, Dedo bastai Nova Era, pera delberarern sobre a amuas adem do da Em AGE: A. Atinar Falia] de Remuneração de 

Soltga Uda, CNPJ 0053971160001-20, para de ~mr~ sarças à Companhia; (o) da delegação de 
mama hcluindo o pleno de remordi% de amen e;reSedoo~ de Companhia; B. Ratificação (M da contrafação da 

bdeaoConsehodeadmiratiação para dential renasça do cometam ciente de Posskildade fie óffla intaxellMati 

Meal, e pede a 	deste enrancimentoàAssentielaGeral Eaaordaria, a serseguidodesarrissibàAssemblea Geral de 
eme," da debênture 	à cpcionalciade da cornado, o Cometo deterou, entrados debentristas, que essa obrado é 

brnbiristaspenterella reei:Moda escreura;C.Pumentar empai eocial da Companhia, bem corro aumentas° Imite docapid soda 
.*izmlodeCcmpmte, com a consequente alteração do arbgo 5,, captit, e migado 9/, do estribo sedei de Continha (IMMO 

dar); D. Raro artigo 7,, capa, §§2, e doEetatuto Soá& de modo que (1) o Conselho de'r pessoa mediam  :Fp 
:até 7 mento* (I) orando 03MnirMa0o passe a ser reeponsável pord*erosobre a 	da Diretoria e 	do 
_irará de mmuneração maculas em ações, dentro de entesa serem estabelecidos em 	geral 	(i) 
de~ do Coneeho de Achinisbaça passem a ser tmadas panaria de votos dos presentes, E. Mear determinados termos 

mmiçtes da escriba patear da 2' erressão peada de debêntures 02fM3Mhee em ações celebrada ern 31218, bem corro de 
Mas de mútuo arredados peie Companhia e temeres no mio de 2019, de modo a conceder aos debenturishas e mutuantes da 
mpanhia o cireib de canelão Mack% em ações ao prego de R$0,07 por ima; F. Emitir debêntures simples, em série única, peia 
MIllenhia, para cishiboão, miomM e negodação pitada no Brasa nce termos do art 52 amoras da Lel ri ,  6.404/76, contorno 
mmto aMolhar o Corimbo a d4arar soba a erriesâo de determinados bônus de atoem-ás a serern atados em isvor dos 
'unidas que aportaram após março de 2019, no eenbdo de precavas na presente rodai.  a de captação a particeopão Impada 

deberearelas no captei da amoeda gueto' iterada no road ehow a Matam. adniniabadores da Companhia Onerem 

Metal* Sodellm N3/M A-Tornaras contas da admardiação cie Companhia, bem camoatim% dealbe deras 
Mas medas e =irarem tdoscedcoments necessários para indementar e dar deito In detenções acirra:et 	" 

mantmee relalásaárandoscdaideContenkiencarrado 431/12/11e B. Beiçãodos membros do Conselho de krninistaão 
3 Cartanhia. hdrelab.ba, 11/11/19, Felipe Moda Bruno • Preeidente do Coneeho de Admiresbadia (09, 12 e 13/11/201 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNPUMF o 08 769 451/0001 -08 - NIRE 35300340549 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recakals Agronegódo 

dar Série da 2' Emitam ISEC SECURMZADORA S.A. 
KEC Securitizadora S.A rSecuritizadoral, vem For meio deste convocar os titulares dos Certificados de R 	seis do 

gronegócio da 1' Série da r Emissão da Secuntizadora (CM), nos temos da Cláusula Oitava do 'Termo de 
eranitização de Direitos Creditórios do Agronegótio para Emissão de Certificados de Recebiveis do Agronegócio dai' Série 
la r Emissão da ISEC Securitizadora S.A" ("Terrno de Searitização"), bem como, nos termos do artigo 22, item "I" da 
nstrução CVM nEGO, de 01 de agosto de 2018 ( * Instrução CVM 600), a reunirem-se em 2' convocação para Assembleia 
.leral de Titulares de (RA rAGT1, a realizar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 10:30h, na Rua Tabapuã, re 1.123, 
I" anda q. 215, Item Bibi - São Paulo- SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) examinas discutir e votar 
:cerca da aprovação, ou não, das Demonstrações financeiras do Património Separado dos Certificados de Receltivels do 
".gronegódo da 1" Série da 2' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao 
meredo social encerrado ern 3022019. Ficam os senhores Titulares dos CM da Emissão dentes de que, nos termos do 
§3° do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do pauimônio separado que não contiverem ressaNas 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente AGT não seja instalada em primeira e segunda 
convocação em virtude do não comparedmento de quaisquer dos titulares dos CMASecuritizadora deixa registrada para 
fins de esdaredmento, e nos termos das dáusulas 8.4 e 85 do Termo de Securitização que o queriam de Instalação da 
assembleia em primeira convocação de titulares dos CRA que representem, no animo, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos ERA em circulação e em segunda convocação com qualquer número, sendo que o quorum de deliberação em 
pdmeira e segunda convocação é de titulares de CRA que representem no mínimo 50% (cinquenta porcento) mais um dos 
CM em orculação presentes. Os titulares dos CRA poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida há 
menos de um ano, por instrumento público ou particular com fina reconhecida ou abono bancário do signatária 
acompanhada de cópia de documento de identidade cio outorgado, bem como todos os demais documentos necessários 
para a verificaçáo dos podereL Inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato sedai de gestores 
destes fundos. Para que a verificação de quorum seja feita 03M certa celeridade e de fome eficaz, solicitamos que os 
Instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à 
Searitizadora e à Pentágono Distribuidora dellbios eValores MobillárbsSA(Agente Mudado"): (I) por e-mail, para 
gestacasecbrasa.cambr e assembleiasOpentagonotrusteecombr; ou (II) enviados diretamente à Secuntizadora e ao 
Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da 
assembleia. Os investidores elou procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do 
respectivo documento de Identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à 
Securitlzadora e ao te Fiduciário, São Paulo, 12 de novembro de 2019 ISEC SECURIMADORA SA. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ 
DIAS, expedido nos autos do PROC. N° 0045300-71.1973 8 26,0053. 0(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9' Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, 
Dr(a). PAULA FERNANDA DE SOUZA VASCONCELOS NAVARRO, na forme da Lei, etc. FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO inove uma 
ação de Desapropriação contra Archak Markossian, objetivando a área de 65,00m, parte do imóvel 
situado na Avenida Cantareira, n° 4.687, São Paulo/SP, contribuinte ri° 070 012 033. Contestada a 
ação por Arderas Markossian Marotice de Carvalho, CPF 658583,388-53, Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei n° 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 13 de setembro de 2019. B 13e 14/11 

FORAL CE CffAÇÁO • PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO R' 0106894-232012126-0193 O MM AO de Neto da 3r Vara Chel, do Foro Dotal 
CA", Esta® de Sb Peão N. LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da lal, etc FAZ SABER a SERV MOCCA AUTO POSTO ITDA, 
MPJ 51,784.041/231-95, ne poen de seu representante legal, a WILSON PEREIRA JÚNIOR C,PF 28142591867, e sJOSÉ EDUARDO MENDES 
NOGUEIRA POVOA CFf 271.356.048- 05, que ha foi proposta ume ação de Execução de Thao Extrajudicial per parle de Banco Bridem NA, 
peia cobrança de RO 10722,43 (51,122011), releva ao abo deekr da Caia de Darto Bancádo n°3.26922. banhando-a os executam 

oilli roliço aedo e Mo sabá, beis determinadas es mu CITAÇÕES, por EDITAI, ara que no  piam  de 3 dá, que Irene após o 	, pimenta 
retal, paguem o 'quanto' reclamada anicho de juros e oração monda, bem como honontdoe advocaticios hada em 1 , 	total 83 
débito atudiaba ~baque, abado o pagamento no prazo de 03" a verba honorária tia redunda pela morada tendo o 	15 dias, e 
dá ma o prazo abra, Plaque ofereçam ornamos fadando ate executados nesse pazo, remehecando o credito do exequente e comprovando 
adi de 30% do vala em mação más 0.11183 e honorário*, requererem o peguento do saldo em 06 (seis) parcelas meras°, acrescida de 
oração monetária eidos de 1% ao ras, sendo nomeado curada espectel em Cael de radie (ed. 257, holm N do 0M), presumindo-se Medras 
st alegrotes de feto trmuladas peio dequente (M344 do NCPC), Será o presente edital, por adelo, afixado e publicado na fama de lei. ri 13 e 14111 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PftAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 101370940.2015.8.28.0002 
O MM. Juiz de Direito da 5' Vara Clvel, do Foro Regional H -  Santo Amaro, Estado de 
$ão Paulo, Dr. Eurico beonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADINHO 
E CASA DE DOCES ALTO DO RIVIE, CNPJ 15.224.633/0001-50, e a(o) CELSO ANDRE 
DE SOUSA, Brasileiro, CPF 323,688.678-13, que ihe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se os executados em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da PENHORA que 
recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível 
para consulta na Internet, Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1° do CPC). Será o presente editai, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 16 de setembro de 2019. 13 12 e 13/11 

EDITAI. DE CITAÇÃO PFtAZO DE 20 DIAS, PROCESSO N° 1103787-382017.8210100 O Mkt. Juiz de Direito de 38' 
Vara Oval, do Foro Centrai Civel, Estado de São Paulo, Dr, LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forme da Lei, etc, 
FAZ SABER a Laércio Mancada CPF 095988.87849, que Suzano Papel e Celulose S/A, *geou oadra ele e Transportadora 
Sio Jaó de Caphari Lida e Ismael Mamata uma lidei° Antecipada Requerida em Caráter Antecedente, convertia, 
posteriormente, em Ação Indo/bebia, para discutir late relativos à relação das partes e ao instrumento Particular 
de Transação, assinado em 21122016, bem como no tocante ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte de 
Cargas, firmado em 01,122017. suizada a Tuteia Antecipada, foi deferida a liminar de reintegração de posse de veículos 
que estavam na posse da empresa Ré, a qual foi parcialmente cumprida, tendo sido todos os réus devidamente intimados 
a resma. Convertido o feito em Ação indenizatória, e estando o requerido em lugar Ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 15 dias, a fluir apôs os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, Indo° IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato tombadas peia autora (kt. 344 do NCPC). 
Será o presente edital, por ddrato, afixado e publicado na forma da lel, ir  13/11  

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO 

Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI 
- CHP, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou presumivelmente se ocultando, 
fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JORGE DE SOUZA MOURAO, BRASILEIRO, TECNICO 
DE LAi3ORATORIO, RG: 13.271.160-SP, CPF: 050.998.128-30, CASADO SOB O 
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM 
APARECIDA CRISTINA SARABIA MOURA°, BRASILEIRA, DO LAR, RG: 12.612.103- 
SP, CPF 012.937.808-98 E MARCIA REGINA LUIZE SARABIA, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, MAIOR, SECRETARIA, RG: 18.437.901-SP, CPF: 091.326.738-41. Imóvel 
sito à: ESTRADA DO CAMPO UMPO N°5.733, AP 24-9, LOCALIZADO NO 2° ANDAR 
DO EDIFICIO RIO IGUAÇU, BLOCO I DO CONJUNTO NOVO PIRAJUSSARA, 
BAIRRO DE CAMPO LIMPO, 29° SUBDISTRITO SANTO AMARO SÃO PAULO/SP. 
Será realizado no seguinte dia e horário: 1° Público Leilão: Dia: 03/12/2019, DAS 
10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, N° 1170, VILA MARIA, 
SÃO PAULO - AO VILA MARIA - COD. 0273 e 2°  Público Leilão: Dia: 23/12/2019, 
DAS 10:00 AS 10:15 HORAS, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, N° 1170, VILA 
MARIA, SÃO PAULO -AG. VILA MARIA - COD. 0273, na forma da Lei (Decreto-Lei N °  
70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária 
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas 
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato 
n°  118164122008-0, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se 
inscrita no 11 °  Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, sob n °  183.241. 

São Paulo, 09 de Novembro de 2019 
HELIO JOSE ABDOU 

Leiloeiro Público Oficial 
Avenida Calai) Eld, n °  2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. Fones: 11-97334-6595. 

SED: 450 

09, 12 e 13/11/2019 

Revita Engenharia S.A. 
CNN 08.621970/0301-55 - NIRE 35 300.338,952 

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 02.09.2019 
Data, Hora, Local: 02.09.2019 às 10hs, na sede sodal, Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, térreo, sala 1, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social Mesa: Presidente: Ângelo Teixeira de Castro Carvalho, Secretário: Lucas Quintas 
Radel. Deliberação Aprovada: Alteração de endereço da filial da Companhia, situada Avenida Henry Wall de Carvalho, 
7020 A - Distrito industrial -Termina - Pl. CEP: 64027-461, CNPJ ii 01623.970-0023-60, JUCESP NIRE 229.998.004-41, 
JUCEPI n° NIRE 229.001.645.98, passando a ter o seguinte novo endereço. 'Fazenda Canabrava e São Francisco, s/n, Zona 
Rural, Altos- CEP:64,290-000'. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.092019, Adonistas: Solvi Partidpaçães 
S.A., por Celso Pedras° e Patada Bicudo Barbosa; e Servy Partldpaçães SA. por Lucas Quintas Racial e Célia Maria 
Bucchianeri Francini Vasconcelos. JUCESP 579.141/19-6 ent 0E11 ,2019, Gisela Simiema Cesdan - Secretária Geral 

BSnacks Participações S.A. - cNP.umE n° 34.533563/0001-04 - NiRE33300340.069 
: Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 109/2019 

hg. 
Data, 	e local 05/09/2019, às 1200, na sede social da Companhia. Convocação e presença: Dispensada, face a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, Mear Cristano Mandas Macia, Presidente; Guilherme 
Hgueiredo &guelra Cunha, Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos 1. Grunamenb2 
geada. Aprovar o grupamento da totalidade das 30 000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, à razão de 
1163,63 ações para 1 ação, passando o capital social a ser dividido em 22 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 
1.1. O Grupamento não implicará em alteração do valor do capitai social, e as ações grupadas conferirão aos seus Murares 
direitos Iguais aos atualmente previstos no estatuto social, sem quaisquer alterações aos direitos pahimonials e políticos 
das adJes, 2. gumei~gb6Secial, Aprovar o aumento do capital Social, no valor total de 851 333.517,20, mediante 
a emitida de 115.000 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, passando o capital social dos atuais R$30900, 
dividido em 22 ações ordinárias após o grupamento definido acima, nominativas e sem valor nominal totalmente subecrttas 
e integralizadas, para 851 533.817,20, dividido em 115022 ações ordinárias. 2.1. As novas ações ordinárias de emissão 
da Companhia, Mo, neste ato, totalmente subscritas pelos novos acionistas, que ora ingressam, e integralizadas à vista, 
na presente data, em moeda corrente nacional, na forma do boletim de subscrição (Mexo I da presente Ata), conformem 
preços de emissão estabelecido nos referidos bolefins de subscrição, fixado considerando o critério estabelecido pelo Artigo 
170, § 1°, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 2.2 Os acionistas da Companhia renunciam expressamente, neste ato, 
aos seus respectivos direitos de preferência à subscrição das novas ações emitidas em decorrência do aumento de capital 
um deliberado e acima aprovada 2.3. Ato contínuo, foi aprovada a alteração da redação do Artigo 4° do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação -  "Migo O . O capital social de Companhia é de ft$1.531817,20, 
totalmente subscrito e Integiallzado e dividklo em 115.02280es ordinárias, nominativas e sem valor nomlnal'3. Autorização  
param~, Autorizar os Diretores da Companhia a praticaram todos os atos necessários para efetivar as deliberações 
acima Encanamento Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia. Assinaturas: Mesa Crlstlano Marras 
Borda - Presidente; e Guilherme Figueiredo Siqueira Cunha - Secretária JUCESP - Registrado sob o n° 043.781/19-7 em 

J4/10/2019. Gisela Simiema Ceschin  - Secretária Geral. ` .. 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNRI/MF ri' 08769.451/0001-08 - NIRE 35300.340.949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulam dos Certificados de Receblveis Agronegódo 

da 2' Série da 1' Emissão ISEC SECURITIZADORA S.& 
A ISEC Securitizadora &A (Securitizadora"), vem por melo deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebfveis citit  do Agro ócio da 2' Série da 1' Emissão da Securitizadora ("CRA"), nos termos da Cláusula 141 do 'Termo de 
Securit 	de Direitos Creditórios do Agronegódo para Emissão de Certificados de Recebbeis do Agronegócio da 2' 
Série 	issão da ISEC Securitizadora SA.' ("Termo de Securitização"), bem COMO, nos termos do artigo 22, item 
'I" da Instrução CVNI ri" 600, de 01 de agosto de 2018 (Instrução GIM 6001, a reunirem-se em 2' convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CM (AG), a realizar-se no dia 27 de novembro de 2019, às 1100h, na Rua Tabapuã, 
n° 1123, 21° andar, cj. 215, itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia; (a) exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras do património separado dos Certificados de Receblveis do 
Agronegócio da 2' Série da 1' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos 
ao exerckio social encenado em 30A52019. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes de que, nos termos 
do §3° do artigo 26 da Instrução CVM 600, diante do fato das demonstraç5es contábeis do patrimônio separado desta 
Emissão não conterem ressalvas poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia 
Geral de Talares de CM não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de 
quaisquer dos titulares dos CRA, A Securnizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, respaldada na cláusula 
12.6 que o quorum de instalação da presente assembleia dar-se-á mediante comparecimento de qualquer número 
de titulares dos (RÃ, sendo que o quórum de deliberação é de 50% dos titulares de COA em drculação. Os titulares 
MS COA poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida há menos de um ano, por instrumento 
público ou particular com firma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de documento de 
identidade do outorgado, bem como todos os dentais documentos necessários para a verificação dos poderes, indusive, 
mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Para que a verificação de 
quorum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes 
para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários &A. ("Agente Fldudário"): (i) por e-mail, para gestaonlisererasilcombr e geri . 
agente0oliveiratrustcom.bn ou (a) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Rduciária em suas sedes, com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. Os investidores dou 
procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de 
identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente 
Hduciário. São Paulo, 12 de novembro de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO 

Pelo presente (aditai vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso 
prazo para purgação clEr débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL 
Rua Escorpião, n°  550, Apartamento 23, do tipo "D " , Parque Residencial 
Santa Barbara, itaquera, São Paulo - SP, CEP: 08330 -570 
2°  leilão 19/11/2019 a partir das 15:00 horas 
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG ENCIATU RIASSU - RUA TU RIASSU 
N° 1371, Perdizes, São Paulo, SP 
Agente: EMPRESA GESTORA DE palvos - EMGEA 	, 
Mutuários: 	 • ji 
WILSON SANCHEZ, Br asileiro(a), Metroviário, Cl;F 730.349.837-00, CI: 
19.565.806-SSP/SP, Casado (a) com KATIA CRISTINA PINTO SANCHE,Z, 

kBinkiejp0), Baricária, CPF 0Q,(468.648 -  d 0, GI:11 5r585.811 -X 
Informações tel. (11) 932854559 ou Rua Araci, 162, Colinas De inhandjara, 
itupeva/S P. 

ARY ANDRÉ NETO 
Leiloeiro Oficial 

SED:B17309 

12 - 13 - 14/11/2019 

°Editai de Citação Prazo 20 dias. Processo n° 0203898-612002126,0100, O Dr. Guilherme Ferroaria Gomes Diar 
Juiz de Direito da 25' Vara Clvel do Foro Centrai de Capitai/SP, Fez Saber aos herdeiros de Helena Comedan 
à saber Flávio Medis Aperras (CPF. 101757448-07) e Patricia Anais Apovian (CPF, 157147208-02), que Co~inio 
Edicto Plaza I e II, requereu a habilitação dos herdeiros da executada Helena Comedan Apovian, onde o exequento 
está objetivando o recebimento da quantia de R$ 177.809,01 (abril/2018), decorrente das despesas condominiais 
do Apartamento n° 31 do Condominio Edifido Plaza I e li Na retende ação, prooedeume a penhora sobre: Apartamento 
n° 31, localizado no 3° andar do Edifício Plaza I, situado à Avenida Jurucé, n° 185, esquina 03M a Alameda as Jurupis, 
Indianópolis - 24° Subdistrlto, Capitai/SP, objeto da matrícula n° 98,581 do 14° CRI da CapitalISP. Estando os 
requeridos em lugar Ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, e fluir dos 20 dias supra, 
contestem e habilitação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, Decorridos os prazos 
ROI, no silán_ ,clo será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao teto, nos moldes do artigo 257, 
n/ do NCPC. Será o presente, afixado e pulo -~o, 	 13°14 / 1112019, 

'1 eis. -• 	•■•.-re • • 

1 1 08  

de 
nora 

Eã 	ração para praceamento de tantos bens quantos bastem 

Rale ' Paulo, aos 14 de outubro de 2019. 	 112,131 

Clvel, Estado de São Paulo, Dna), PAULA REGINA SC rápR 
Mima de Medeiros CPF 254/69.168-08, que Eugenio Ermirio de 

7.112,62(abrill18), referente ao cheque 000051, dc 28213, ag. 

iaI m caso de revelia, Será o edital afixado e publicado na 

expede-se editai, para que em 3 dias, e fluir do prazo supra, 
Mos pela metade ou apresenta embargos em 15 das, 

parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao 

'EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE DUIIRMCSJEZSOn/F1 .  174-31 2018.82 0032 0(A) Mit Juiz(a) de Direito da 8' Vara' 
.,  

CNN, do Foro Reponal R - Santo Amara 	 Claudia Caneiro Catum Renata, na brma da lei, etc. FAZ 
SABER *IMA CARLA FERREIRA DE '',;,' ' r-Ti r'',im 1 ..510/0301-14, que he foi proposta uma ação de Procedmento 
Comum Civel por parte de Banco :, .: ..  ...:;41,  • • : ',' . • a quente de R$ 138,194,80 (março de 2019), decorrente 
do saldo devedor da Cate corrente n" 11 . .e ■ ,',•'" • • . .1', do banco ora autor Encontrando* a ré em limar Incerto 
e não !atado, Sol detertrinada a sua CRACA% .• ,•,• atos e temos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
cilas, que fiará após o decurso do 	do . ,-, ,,,,,, .. ,,,,, ..,m , 	resposta Mio sendo contestada a ação, o réu seri 
considerado mel, caso em que será ireats- , .1' 	' 	, o pregada edil, por extrato, afixado e publicado na forma 

,da lei NADA MAIS, Dado e passach 	 01 de antro de 2019. 	 12 e 13 / 11 / 2019, 

tDITAL PARA CONHECIMENTO E TERCEIROS ts.\  RAZO DE 30 DIAS - PROCESSO N° 1096950 
28.2018.826 0100 - 0(A) MM, Juiz(a)  de Direito da 3 

/
' ara de Falências e Recuperaçóes Judiciais, do Foro 

Central Clvel, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BERTIER BENEDITO, na forma da Lei, etc - FAZ SABER, 
nos termos do artigo 137, caput, do DecretoLei 7.661/45, a todos credoras e demais Interessados, que Nelson 
da Costa Pinto Júnior, CPF 076 757,498-20, ex-sócio da empresa Materiais para Construção Alto do Mandaqui 
Ltda., Inscrita no CNPJ n° 62.453.956/0001-04, (Processo n° 0617087-142000.8.26.0100), está requisitando 
a declaração de extinção das obrigações do falido E para que produza seus efeitos de direito, será o presente 
Edital afixado e publicado na forma da Lei NADA MAIS. Dado e passado neste cidade de $ão Paulo, aos 26 
„cie setembro de 2019. 12 e 13 / 11 / 20194, 

EMTAL DE CITAÇÃO, Processo Rabo 0026002-532011826.0601, Classe  Asazito 
ffAU UNIBANCO SÃ 	

Monatria Catam Bancdta=%  

0326002-53.2013.8283tri°DrikjnajrnA azia) de Daello da 40' Vara Cbel, Foro Cantai 	Estado -de São Pado, a 
Confecções Ltda EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 (VIME) DIAS. 

Paga Valioso Rodkues Ferrerl, na terna de Lel, etc FAZ SABER are) Clonagern Cordeope Ltda (CNPJ. 10.829,748/0001 
na peseoa de sou representante legal, e Charles Kennedy Bezerra arreb oilna12464), que ita Unhanoo S/A ihee 
Ateou 0;ão Moraria, peta ootran;a da quantia de R$ 357545,25 (inalo dama), decorrente do ContrM de Aterem de Conta 
ConaMe n° 07/CO215994. Esbendo os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a cação por Old, pda me em 15 das, a fiuir 
doe 20 des aba, paguem o débito dando eidos de ousia proceasuale), 8283C183 de acho:atidos equivalentes a 
5% do valor do débito (amigo 701 do CPC), ai ofereçam embargos, eob pena de corwertense o mandado iniciai em mandado 
deadva Demitidos os ama Stipa, ro alando, será nomeado cuador eepedel e dado mgder prosseguimento ao telto, nos 
motes do algo 257, IV do CPC Será o presente, abado e publicado. NADA MAIS Dado e passado nesta ddade de São P800, 
aos 09 ixo de 2019, 12e 13111 /2019., 

Editai de fiação Prazo 20 dias. Processo n° 0014943-152011.826,0009. A Dra. Márcia de Souza Donlni Dias Leitos  
Juiza de Direito da 2' Vaia C Nel do Foro Regional de Vila Prudente/SP, Faz Bebera Tania Klmle Eizo (CPF. 290.366.608- 
31 e Oidco Eizo (CPF, 076.575408-85), que Fundação São Paulo, mantenedora da Pontificia Universidade Católica 
de São Paulo - PUC/SP lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 22.077,44 (Junho de 2015), 
decorrente dos Contratos de Outorgas de Bolsas RestituNels, oriundos da concessão de bolsa de estudo reembolsem], 
firmados peias partes. Estando os requeridos em lugar ignorado, Mi deferida a citação por editai, para que em 15 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários &Imundos 
equivalentes a 5% do valor do detono (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o 
mandado inicial em mandado exeditivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e 
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Sere o presente, afixado e publicada 
12813 / 11 /2019 

EDITAL DE CITy0 PFIAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1122734-05201S826.0100. 0(A) MM, Julga) de Direito da 
2° Vara Mei, do om Centrai Cbrel, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Branda, na forma da Lel, etc FAZ SABER 
a AREAL PARTICIPAÇõES E GESTÃO LIDA, CNPJ 11 257.791/0001-513, e BRIGUE STEPHANIE HANEK ALBUQUERQUE 
PINTO, CPF 145.079,078.02, que tias hl proposta ume ação de Moratória por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S/A, para cobrança da quantia de RS 192221,32 (novembro de 2015), decorrente do Adiem a Cauta de Crédito Bancário 

Confissão Assunçâo e Renegociação de Dada, Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas de custas processuais), acrescido de 
anotados adumados equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena 
de converter-se o mandado Iniciai em mandado executiva Decorridos os prazos supra, no adido, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento 83 feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e abicado na forma da lei NADA MAIS. 12e 13/11/2019, 

Processo 1036047-912016.1128.0002 Execução de Título Eidreudicial - Alienação Adudária - Banco Santander (Brasil) 
S/A - Carlos Eduardo Bernardo - EDITAL DE CITAÇÃO Processo DigHal tf: 1036047-91.20168200000 Clamo Assunto: 
Execução de Titulo ExtràikudAlof Páenação Rduciária Requarente:Banop Santander (Brasil) S/A. Requerido' Carlos Eduardo 
Bernarda EDITAL DE - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO tf 1036047-9120161250002. 0(A) Ma Juiz(e) de 
Direito da 4' Vara Civ.', do oro Regional II • Sento Amam, Estado de São Pai/o, Dr, Renato de Abreu Pelem, na forma 
da Lei, et FAZ SABER a Carlos Eduardo Bernardo (CPF. 115924.157-66), que Banco Santander (Brail) S/A lhe ajuizou 
ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 771991,78 (maio de 2016), 
remendada pela Cédula de Crédito Bancário CDC - Crédito Direto ao Consumidor - Pessoa Fisica Rede - n° 
0033479086020000440 (cadastrada internamente sob o n° 4790000000440860188). Estando o executado em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dama fia doe 20 dias supra, pegue o déba dualizado, ocas& em que e 
verba honorária sere reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando 
o depósito de 30% do valor da execução, Inclusive andas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante sere 
feito em 6 parcelas mamais, acresddas de COffe00 monetária e juros de 1% (um ar cento) 83 ma, sob pena de penhora 
de berne sua avaliação Deoaridos os prazos supra, no alindo, será nomeado curador espadai e dado regular proeseguimento 
ao feita Será o presente editai, por extrato, aforado e publicado na bine da let NADA MAIS. Dado e pesando nesta cidade 
de Sito Paulo, aos 31 de outubro de 2019. 12 e 13 / 11 /2019 

ove o  mc 
especial de s 

Ciinula 
garantir  

hitegridade dos p 	da 	Cúpula  
. 

, dporepsriddlineeencititlereartas-md'aifttieÁ7ftrtie(c1dea dinogdia,  C 1  Ra4   dtiooBaraBa,nsfidei  O 
reunirá os 

 ai 
Bolsoriaro, da China, Xi Jinpin d 	la 

Responsável Por' entre outras fmçôes, analisar riscos e  preve-
nir 

 
a ocorrência de crises, o ministro do Gabinete d e Segurança  

r.  Institucional (0S1), Augusto Heleno, disse na terça-feira ( 2) qu e o 
...aparato montado em toda a capital federal se assemelha aos  esque 
,,,,, Inas já usados durante a Copa  do Mundo  de 2014 e na cerimônia  de 
,,.. posse de Jair Bolsonaro. 
t, comAiliácirlielideo,ssIcebeefsepserededeEesetaedree de  comitivas estrangeiras  
contar com miriistros, empresários e outras autoridades, De tico 

 200 representantes dos demais  
t. países do grupo. 

Ainda que a reunião de lfderesv encontrosbilaterais, almoço s  
mais agendas oficiais ocorram na área central de Brasília --pri 

, paimente no Palácio Itamaxaty, sede de 	rio das Rein 
[ Exteriores do Brasil - foi preciso pensar uma estratégia ‘‘discre 
r:, que não crie coristrangiirielitos, mas garanta a segurança", confo r-

me explicou o ministro em entrevista ao programa Revista Brasil, 
f, traxisr:tido pela Rádio  Nacionaal, 

 tem 

 da Empresa  Bertaesilieedetreita:zeornrrtaulzig,icLalas  
t ção(E13C). 

área de segurança, mas  tanibdm conta 
I( visitantes. "Contamos com 

o ministro q 	a ta 

ajuda c 
	parceria de alguns  

* 	levantamentos de inteligência  detalhados 	 .1)  

,,,1!; begSteeánStlesivepsimainepreeenv.taninas°S.  deelseesgro mçlltigmue.cssilqeua.ien:00. (vApacaoi..i'ssseirntecsoli!tcisuuBoseres.nuColipesilrpes°cor' mirill'IPeseta':fis- 

I' aritedpar qualquer fato:' af'irrrion. 	, 

EDII AL DE Cl (AÇA) • PRAN P)tr 20 DIAS. FROCE,SSO. ff 100712 473017225.0005 Q(A1 MM Juiz(a) de Oiree3 da 4 
V_armOvel, do Foro Regional V- São Mmutá P~m,  , Estado de 510_,Patdo_...M0). Mário na forms da IA etc. FAZ 
SABER a(o)s EVENTUAIS HERDEROSDE ESPOLIO DE GENOVEV 13c04:&NO LOPES DE !NENE, coe lhe b proposta 
uma  ação  de Procedimento COMUM Chfei por perta de Neide Vieira ' objetivando a escritura Wrieva do Móvel, 
situado na Rue Pacheco Jordão, 343, Jardim Lisboa, São Paulo, SP, ' no lote 5, da quadra 16  contorne  Transcrição 
n° 140604, do 12* CRI da Comarca da Capeai do Estado de Mo Paulo, adqundo através de Contrato Particular de 
Compromisso de Comme Venda datado em 24/04/1975 Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, bi 
determinada a sua por EDfTAL, para os atos e temos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que Sua 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o(s) reti(s) será considerado 
rever,. caso ai sue será nomeado curador especial, Será o presente Md, por exato, afixado e pidi.Wo ria forma da ler 
NADA MAIS Dado  e passado nesta cidade de  São  Paulo, aos 18 de setembro cie 2919. 112,131 

8' VARA CIVEL DA CAPITAL - SP - FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N° 0018158-362019 8 28 0100 O Dr 
Relatar Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8' Vara Clvel do Foro CentrafISP, na forma da lei, 
etc FAZ SABER a JAIR CANDIDO, CPF 646 450 53848, RG 7323674, que lhe ia proposta uma Mo 
de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de UUAN GONÇALVES, 
alagando em síntese que não houve sucesso na localização de bens da empresa executada, 
'Coneervadora Nacional de Elevadores ida Me , sendo o requerido desta ação o sócio remanescente 
da executada, conforme certidão da JUCESP, assim, requer a desconsideração da personalidade 
jundica da executada, a fim de que conste, no polo passNo da demanda principal, seu dolo, como 
meio de sanar a divida Encontrando-se o réu em lugar Ignorado, foi determinada a CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, se mandaste e requeria as provas Galgueis nos termos do artigo 
13040 cPc Nao sendo contestada e açbko réu será cogakeetetiojeveL cibo era ela será nomeado 
Cumdor eapedar. Será ti presente editai, por exato, abadb (nulificado afama dado NADA MAM. 

r VARA CIVEL DO FORO DE OSASCO4P 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, PROCESSO N° 1044348-53.2018026.0100, 0(A) MM, 
Juiz(s) de Direito da 2' Vara Civel, do Foro de Osaseo, Estado de São Paulo, Dr(a), MARIO SERGIO 
LEITE, na forma da Lel, etc. FAZ SABER a(o) CLÁUDIO MIGUEL, CPF 762095598-04, que CADCA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULOMABESP, lhe 
ajuizou uma ação de Procedimento COMUM CIVEL, objetivando a cobrança de R$ 8.098,03 
(12/042018), referente ao inadimplemento das mensalidades do Plano de Saúde Cabesp - Família 
dos mesas de outubro e novembro de 2011 Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do, presente edital, apresente resposta Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lel. NADA MAIS Dado e passado 
nesta cidade de Osasco, aos 06 de novembro de 2019. 

30' VARA CNEL DA CAPITAL - SP - FORO CENTRAL 
Editai de Citação • Prazo de 20 dm Processo n° 1058392-07.20185260106 0(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 30' Vara CNel, do Foro Central Cita, Estado de Sio Paulo, Dr(a) Guilherme Sanai 
Teodoro, forma da Lei, etc.. FAZ SABER e HUGO JOSE BABLONI, CPF 048 882858-98, que lhe foi 
proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento COMUM CIVEL por parte de CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, 
objetivando a cobrança de R$ 7.883,72 (2452018), referente ao inadimplemento das mensalidades 
do Pleno de Saúde Cabesp-Familla a partir de junhol2014. Encontrando-se o réu em lugar Incerto e 
não saldo, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDRAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente editai, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial Será o presente editai, porextrato, afixado e publicado na forma da lel. 

RICARDO NAktAT, Oficial do 14° Registro de IrrOvels deita Capitai, República Federativa 
do Brasil, a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, FAZ SABER, atados 
que o presente edital virem ou interessar possa que, EDILENE LUCAS COTFIIM, 
brasileira, divorciada, engenheira química, RO n° 8.448,316-7-SSP/SP, CPF n° 
049.731,11B-64, domiciliarei nesta Capital, residente na Rua Correia de Lemos, n°637, 
apartamento n° 111, Chácara Inglesa, ficam intimados a purgarem a mora mediante o 
pagamento referente a 09 (nove) prestações em atraso, vencidas de 15/0232019a 15/101 
2019, no valor de R$83.758,81 (oitenta e trás mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta e um centavos), e respectivos encargos atualizado nadata de hoje no valor de 
R$83.809,83 (oitenta e três mil, oitocentos e nove reais e oitenta e très centavos), que 
atualizado até 03/01/2020, perfaz o valor de R$104 348,79 (cento e quatro mil, trezentos 
e quarenta e oito reais e aetenta e nove centavos), cuja Manilha com os valores &descera 
purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua das Igrejas, n° 
118, casa n°01 do Condomínio Residencial dos 'tês, na Saúde -21° SubdIstáto, objeto 
de 'instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura 
Pública" devidamente registra.do sob n°2 na matricula n°219255. O pagamento haverá 
de ser felto no 14° Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaf 
n°50, 7' andar, ibimpuera, no horário das 9:00 às 11:00ha e das 12:30 às 16hs, dentro do , 
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores 
desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da 
mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do 
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão Inter vivos', a averbação da 
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, nce termos do dt26, §7°, da L$19314/97, após o que o mesmo imóvel será 
levado a público leilão, de acordo mim o procedimento previsto nasci. 27 da mesma Lei. 
São Paulo, 08 de novembro de 2019. O Oficiai. 12, 13e 14/11 

Um e 
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Andrade Gutierrez 
fecha acordo de 

leniência de R$ 214 mi 
A força-tarefa da Operação 

Lava Jato em São Paulo assi-
nou, na quarta-feira (13), um 
acordo de leniência com a 
empreiteira Andrade Gutier-
rez. Conforme as cláusulas 
do acordo, a empreiteira vai 
pagar R$ 214 milhões pelos 
desvios de recursos do go-
verno federal. 

O acordo refere-se a des-
vios que tiveram a participa-
ção da empreiteira em obras 
do metrô da capital paulista, 
na prefeitura de São Paulo e 
empresas da área de infraes-
trutura local, como a CPTM, 
EMTU,e Codesp, de 2004 a 
2014. 

Segundo o Ministério 
Público Federal em São Pau-
lo, além do pagamento da 
multa, a empresa ficou obri- 

gada a aprimorar programas 
internos de combate à corrup-
ção e não cometer os delitos 
novamente. 

A possibilidade de empre-
sas investigadas assinarera 
acordos de leniência está pre 
vista na Lei Anticorrupção. e) - 
acordo pode ser celebrado com 
empresas que colaborarem na 
investigação para apurar des-
vios. 

De acordo com a lei, as em-
presas investigadas deverão 
identificar os envolvidos em ir-
regularidades para receber, em 
troca, redução nas punições ad-
ministrativas, como a diminui-
ção de dois terços de multa, 
além de não serem declaradas 
inidôneas para assinar novos 
contratos com o Poder Público. 
(Agencia Brasil) 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO N° 0006615-85 2016 8 26.0053 0(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6' Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de 
S,qo Paulo, Dr(a). CYNTHIA THOME, na forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) MELO CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA.CNPJ 02 915.474/0001-99, na pessoa de seu representante legal Renato Miranda de 
Carvalho Melo, inscrito no CPF/MF n°371 784.978-68, ambos corri enClereaS desconhecido, da constrição 
quereireekleolateottenerradveficonformemapeativoaadodelissiebtk oraideresranernécaornéveialelif DOI 
- IAM, PLACA N°  GT10096, ANO 1995 NADAMAIS Dado e passada nesta cidade de São Paulo, aias 24 de 
o4ubrode2019 • é. alo 	“. 	 r...„14815,111!.' 

Edital de Crena°. Prazo de 20 dias Procl4o 6576-21 2018.826,0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, 
Juiza de Direito dar Vara Cível do Fóru 	P, na forma da Lel, etc .. Faz Saber a Isabel Cristina 
Jachimowicz CPP 143 625.958-48 e Sergio Nétan Jachlmowicz CPF: 027.982 208-15, que Fundeai° de 
Rotarlanos de São Paub CNPJ 6127a 	1-85 (oda:Jade mantenedara do Colitio Rio Branco-Unidade 
Iligiendpolls) ajuizou Açào de Cobrança peb 	 Comum, cbietivando o recebimento de R$ 47.772,12 
(Janeiro/2018), representada pelo 	prestaçao de serviços educacimels firmado entre as partes em 
16/022012 Estando os requeridos 	ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir apõe os 
20 dias supra, contestem °feito, sob 	de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados Não sendo 
contestada a ação, os requeridos se 	me:bradas rendia, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, afixado e publ 	forma de Lei São Paulo/SP, 16/10/2019. 	14e 15/11 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO 

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso praz ,  
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓ VEL Avenida Senadc 
Teotonio Vilela, N° 4287, Apartamento 54, Tipo C,: 5° Pavimento Ou Andar do predi 
24B, Tipo D, Edificio Liberta, Bloco 24, Condominio Residencial Nações Unidas, 32 
SubdIstrito Capeia Do Socorro, São Paulo/SP, CEP 04833-001 
10 leilão 1g/11/2019 a partir das 15:00 horas 
2° leilão 10/12/2019 a partir das 15:00 horas 
Local CAIXA ECONOM1CA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASS1 
1371, Perdizes, São Paulo, SP. 
Agente EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 
Mutuários: 
EVANILDO DA ROCHA, Brasileiro(a), Industriário, CPF 047.241.848-33, 	13.796.9 
SP, Casado(a) com MARIA LUCIA BACCO DA SILVA ROCHA, Brasileiro, Bancári 
CPF 114.488.598-16 CI: 16.298.214-8 SP. 
2° Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda n 
Leilão 
Informações tel. (11) 93285-4559, Rua Araci, 162, Colinas De Inhandjara, ltupev 

ARY ANDRE NETO 
Leiloeiro Oficial 
SED:1337478 

13 - 14 - 15/ 

Negros são m 
e tr s 1had 

mal DIA 
	   

eoria entre desocupados 
res informais no país 

4 de novembro de 2 

Pretos e pardos que com-
põem a população negra do 
país são maioria entre traba-
lhadores desocupa- 

s (64,2%) ou subutiliza-
ds (66,1%), segundo in-

-formativo Desigualdades So-
"ciais por Cor ou Raça no Bra-
sil, divulgado na quarta-fei-
ra (13) pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatís-

:fica (IBGE). O levantamento 
,apresentado no mês em que 
_se comemora o Dia da Cons-
ciência Negra (20/11) 
reúne dados de diversas pes-
`quisas, como a Síntese dos 
Indicadores Sociais, o Cen-
so e, principalmente, a Pes-
quisa Nacional por Amostra 
de Domicílio - Contínua 
‘(Pnad Contínua) de 2018. 
, Atualmente, os negros re- 

esentam 55,8% da popula- 
o brasileira e 54,9% da for-

ça de trabalho. 
A informalidade também 

atinge mais esse contingen-
te. Enquanto 34,6% de pes-
soas brancas se encontram 
em condições informais de 
trabalho, a informalidade 
atinge 47,3% de pretos e 
pardos. 

Rendimento 
No que diz respeito a ocu-

pação de cargos gerenciais, os 
negros são a minoria 
(29,9%). Pela divisão de tra-
'balhadores por por níveis de 
rendjmento, apenas 11,9%  

dos maiores salários gerenci-
ais são pagos a trabalhadores 
pretos e pardos, enquanto 
essa população ocupa 45,3% 
dos postos com menor re-
muneração. 

Para o analista de indicado-
res sociais do IBGE, João 
Hallak, o cenário tem reflexos 
nos rendimentos mensais. Os 
negros representam 75,2% da 
parcela da população com os 
menores ganhos e apenas 
27,7% dos 10% da população 
que tem os maiores rendimen-
tos registrados pelo instituto. 
Ao considerar o gênero na 
análise, as mulheres pretas ou 
pardas recebem, em média, 
apenas 44% dos rendimentos 
dos homens brancos. Já os 
homens negros ganham 56,1% 
dos rendimentos de um ho-
mem branco. 

Segundo Hallak, a popula-
ção branca recebe maiores ren-
dimentos independentemente 
do nível de instrução. "Até en-
tre quem possui nível superi-
or completo, a população de 
cor ou raça branca recebe 45% 
a mais do que a renda média 
da população preta ou parda 
com o mesmo nível de forma-
ção", disse. 

De acordo com o analista 
do IBGE, a desigualdade é in-
fluenciada pelo tipo de forma-
ção superior, mais ou menos 
valorizadas pelo mercado. 
"Um exemplo verificado pe-
los censos é que na formação  

em medicina a gente percebe 
mais participação da popula-
ção branca como médicos, 
ocupando cargos de maior re-
muneração. Enquanto na for-
mação de enfermagem, ainda 
na área médica, a gente tem 
maior participação relativa da 
população preta ou parda", ci-
tou. 

Condições de moradia 
A desigualdade no merca-

do de trabalho tem reflexos 
também sobre as condições 
de moradia. Enquanto 
27,9% das pessoas brancas 
vivem em domicílios sem ao 
menos um serviço de sanea-
mento - coleta de esgoto e 
de lixo e fornecimento de 
água -, a proporção sobe 
para 44,5% entre pretos e par-
dos. 

Claudio Crespo, pesquisa-
dor do IBGE, alertou que o 
dado impaeta ainda as condi-
ções de saúde. "Quando a 
gente analisa demais carac-
terísticas e correlaciona com 
os rendimentos da população 
preta ou parda menor do que 
da população branca, isso re-
flete as condições de moradia, 
de vida, de saúde com maior 
vulnerabilidade as quais a po-
pulação preta ou parda está 
submetida". 

Ao analisar a população 
das duas maiores cidades do 
país - São Paulo e Rio de Ja-
neiro, pesquisadores revela-
ram que na capital paulista  

18,7% das pessoas pretas ou 
pardas e 7,3% das brancas 
vivem em aglomerados sub-
normais. No Rio de Janeiro, 
essa proporção sobe para 
30,5% dos negros e 14,3% 
dos brancos. De acordo com 
Crespo, a desigualdade tem 
relação com a forma como os 
espaços das cidades foram 
ocupados. 

"O modelo de urbanização 
brasileiro tem raízes históri-
cas, questões relacionadas 
à posse da terra, e é reflexo 
também do processo mais re-
cente de urbanização. As ci-
dades do Rio e de São Paulo 
são expressões dessa desi-
gualdade", disse o pesquisa-
dor. 

No indicador de adensa-
mento domiciliar excessivo, 
quando mais de três pessoas 
dividem um mesmo dormitó-
rio, a proporção é de 7% dos 
pretos ou pardos e 3,6% dos 
brancos. 

Os dados ainda mostram 
que em relação ao acesso a in-
ternet por pessoas entre de 15 
a 29 anos, 92,5% são brancos 
e 84,3% negros. A proporção 
sobre o uso do microcompu-
tador para acessar a rede mun-
dial, é de 61,6% entre bran-
cos e 39,6% entre pretos e 
pardos. 

Pobreza 
Enquanto 15,4% dos bran-

cos do país estão na faixa da 
pobreza, 32,9% dos negros  

compõem a parcela de brasi-
leiros que vivem com até US$ 
5,50 por dia. Na linha da ex-
trema pobreza, com rendimen-
to de até US$ 1,90 por dia, 
estão 3,6% dos bancos 
e 8,8% dos pretos e pardos. 

Segundo o IBGE, o infor-
mativo destaca a desigualda- 

de entre a população negra - 
pretos e pardos - e branca. 
Juntos, esses grupos somam 
99% da população brasileira. 
Amarelos e indígenas não t' 
representação estatística Ali 
ficiente para serem conside-
rados nesta análise amostrai. ,  
(Agencia Brasil) 

- 
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EDITORA MANIFESTO S/A 
CRI 02317,034/0001-30 I NIRE 3530045090-6 I Edital de convocação de Assembleia Geral Ordinária 

Convoca-se os senhores acionistas a se reunirem na sede da empresa, situada à Rua Francisco Cruz, 67, sala 03, Vila Marlene 
CEP 04117-090, Sâo Paulo/SP, no dia 21/11/2019, às 14h00, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) *adio da 
diretoria e do conselho fiscal; b) outros assuntos de interesse da Sociedade Roberto Sidnev Da* Júnior - Diretor-presidente,  

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF n° 08 769 451/0001 08 NME 35 300 340 949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Ressebbreis Agronegedo 	• 

da 2' Série da 1• Emissão 1SEC SECURITIZADORA S.A. 
1  A 155g SetuAltaism S A ('Securitosidora"), vem por moo testo convoco 0$ ~Wh deaCereficedes de Acirebereis 

dcaAgronegócio da 2' Série da 1 Emissão da Securitizadora Caiai. nos termos da Clausure 14 1 do *Termo ide 
Securitizaçâo delarends Creditórios do Agronegócio para Eme: ao de .0 *diodos de 'Ndblissis tb Agnmegódo dar 
Série da 1' Emissão da ISEC Securitizadora SÃ " ("Termo de Sei untização*I. bem como, nos termos do artigo 22, Item 
"I* da Instrução CVN1 n° 600, de 01 de agosto de 2018 ("Instrução CVM 600 ), a reunirem-se em 2' convocação para 
Assembleia Gerei de titulares de CM ("AG a realizar-se no de 27 de novembro de 2019, às 13 00h, na Rua Tabapuà, 
n•  1 123, 21° andar, ci 215, Item Bibi - São Paulo - SP, par deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) exame, 
disassão e votação das Demonstrações financeiras do património separado dos Certificados de Recebereis do 
Agronegódo da 2' Serie da 1' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independente% relativos 
ao exerckio social encerrado em 30 06 2019 Rcam os senhores Titulares dos CRA da Emissão dentes de que, nos termos 
do gr do artigo 26 da Instrução CVM 600, diante do fato das demonstrações contábeis do património separado desta 
(missão no conterem ressahos poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia 
Geral dei-alares de ch nao seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do nâo comparecimento de 
quaisquer dos titulares dos CM_ A Securituadora deixa registrado, para fins de esclaredmento respaldada na cláusula 
12,6 que o (penam de instalação da presente assembleia dar-se-á mediante comparecimento de qualquer número 
de titulares dos CM sendo que o querem de deliberação e de 50% do, titulares de CM em circulação Os titulares 
dos CM poderão ser representados na assembleia por procuração emitida há menos de um ano, por instrumento 
públko ou particular com firma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de documento de 
Identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verificação dos poderes. Inclusive, 
mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos Para que a verificação de 
quórum seja feita com certa celeridade e de fama eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes 
para representação e voto na referida assembleia sejam em aminhados à Securinzadora e à Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A ("Agente Fiduaário 1 (i) por e-mail, para gestaoasecbrasil com br e gol 
agente0obveratrust com br, ou (ii) enviados diretamente a Sourrtizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 
48 (quarenta e ato) horas de antecedência em relação á data de realização da assembleia Os investidores dou 
procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de 
identidade, bem COMO, dos documentos origines previamente encaminhados por e-mail à Secuntizadora e ao Agente 
Rdudáno São Paulo 12 de novembro de 2019 MEC SECURITIZADORA 5.A. 

'EDITAL DE CITAÇÃO - PFtAZO DE 20 DIAS PROCESSO ta 1009412-65 2019 8 26 0100 A Dra Marone de Souza 
Neves Salinas, Juiza de Direito da 31' Vara Chiei do Foro Central da Capital/SP Faz Saber a Batenpar ParticipeOes 
SIA (CNPJ 23 741 508/0001-461, que Cerâmica Santa Marta Lida lhe ajuizou ação de Execuçâo, objetivando a 
quantia de R$ 21 721 89 (janeiro de 2019). representada pelas Duplicatas na 011022101 011022/02, 0110221 
03,011058101, 011058102, 011058103, 011058104 e 011058 05 Estando e executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra pague o débito atualizado, ocas& em que a verba honorána 
será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o credito do exequente, comprovando o depósito 
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários podendo requerer que o pagamento restante seja feito 
em 6 parcelas mensais acrescidas de correção monetaria e juros de 1% um por cento) ao mês, sob pena de penhora 
de bens e sua evalreçâo Decomdos os prazos supra no silêncio será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito Será o presente, afixado e putlicaao SP, NADA MAIS 13 e 14 / 11 / 2019 

) DIAS PROCESSO N' 109100728 2015 8 26 0100 O MM Juiz de Direrres  
lado de São Pa , Dr CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma 

m sanal Ude M NPJ 07 341 912/0001-76), que Sul América Companhia 
bre de Pr o ancião Comum, objetivando a quantia de R$ 12 85547 

kl nao. iaalsaude cujo produto de oantrataçâo fa desenvolvido 
rn 	1 	recose lado pela apólice ri° 19544, títulos n's 71314720, 

n 
rn I ar ignoradi foi deferida a citação por edital para que em 15 

pe resuniem-se como verdadeiros os fatos alegados 
id 	rá 	idhj tel caso em que será nomeado curador especial 
o 13 e 14 /11 /2019, 

1 t 06180-29 2014 8 26 0100 0(A) MM Juiz(a) de'  
lo Driai Tom Alexandre Branda°, na forma da Lei, 

44 149920,000141). Alberto Luiz Lima de Remos 
t3555 328.06) e António Rime° de Ramos Filho (CPF 

auti da açâo Monitóna, ajuizada por leu Unibanco SI 
o eul emitiam judicial da quantia de RS 302 511,02 (maio 

i defenct a inhmaçâo por edital, para que em 15 dias, a fluir 
dertn 	nela de multe de 10%, pagamento de honorários 

a 	penhora e avaliaçâo Ficam as partes executadas 
rt 2t  d CPC sem o paga mento voluntário, moa-se o prazo 

nova ind 	, apreaeritem, nos próprios autos, 
.WtUnrédalel NADA 	IS. 	13a 14/11/2019 

'1" Vara Over tb Foro Central de Capeei/SP 	Colligreital de citaáu Piam 20 cies Processo ri° 1058873-742017 826 0100' 
AUL Varem Rbero Mabus, Juba de 	rease.Cnel do Fôo Centra da Capitel/SR Faz Saber a Nene batel Lacerda 
Fonseca de Castilho (CPF 127 752 	) 	Del Chefio Is ajuizou ação de lndenco Por Danos Materiais, de 
Procedimento Comum, objetivantb que 	 seja 	procedente, sendo a req 	condenada a indenrear o 
requerida *os valoras deserrbasados 	a 	aitar 122 situado na Al Joacrern Eigerso de Urna, n°97, nesta 
Cadal, aremataida pelo autor em hastas 	tia g Tnbural (fregona do Trabaho da 2' Regelo São Paulo-SP, noe autos 
rre reclamado !rabeasse n°  0320703-40 	0000S em e' ore paraste a 26' Vara do Trabaho de Se° Paub/SP, sendo 
poreedormentt o re renas transferido para na° metera alcei de andenacao ao memento das donas armações legas 
Urdo e niquenda em kgar ¡parado, fa de 	a osç1oIr editai pare QUO em 15 dias, a bar doe 20 dos supra, ofereça 
cadestaçao, sob pena de presumterase COMO 	ntencJ ilh5 alegados Nao sendo contestada a adio, a requedda será 
considerada revel caso em que será nomeado 	dçe,pecial Será o presente, afixado e publicado na forma da lei 
13 e 14/ 11 /209 	 •  

Edital de Citação Prazo 20 dias Processo n° 0203898-6 2002 8 26 0100 O Dr Guilherme Ferroado Gomes Dias, 

ili de Direito da 25' Vara Ne do Foro Central da Capitai aP Faz Saber aos herdeiros de Helena  Comerias  Apaiari, 
ber Flávio Aveias A,00vian (CPF 101 757 448-071 e Patricia Anais Apovlan (CPF 157 747 208-02 1 , que Condomínio 
ido Plaza I e II requereu a habildadre dos herdeiros da executada Helena Comedan Apovlan onde o exequente 

está objetivando o recebimento da quantia de R$ 177 Na 01 (abril2018). decorrente das despesas condominials 
do Apartamento ra 31 do Condominio Edificio Placa I e II Na retende aça°, procedeu-se e penhora sobre Apartamento 
n°31, localizado no 3° andar do Entro Mau I, situado à A.unde Jurucil, ra 185, esquina com a Alameda doe Jurupis, 
indlanópolla - 24 °  Subdistrito, Capital/SP, objeto da marr aula n °  98 581 do 14° CRI da Capital/SP Estando os 
requeridos em lugar ignorado, tal defenda e adoça° por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
contestem a habilitação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados Decorndos os prazos 

.supra, no allanoo, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao leito, nos moldes do artigo 257, 
IV do NCPC Sera o presente, dado e puW*rei 13 e 14 / 117 2019 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO 

Pelo presente editai vimos Cientificar o(s) mutuário(e) abaixo, devido decurso 
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL 
Rua Escorpião, n° 550, Apartamento 23, do tipo "D", Parque Residencial 
Santa Barbara, itaquera, São Paulo - SP, CEP: 08330-570 
2° leilão 19/11/2019 a partir das 15:00 horas 
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU 
N° 1371, Perdizes, São Paulo, SP 

:Agente: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 
Mutuários: 
WILSON SANCHEZ, BrasileIro(a), Metroviário, CPF 730.349.837-00, CI: 

19.565.806-SSP/SP, Casado (a) com KATIA CRISTINA PINTO SANCHEZ, 
Brasileiro(a), Bancária, CPF 090.368.648- 10, CI: 15.585.611-X SSP/SP. 
Informações tel. (11) 932854559 ou Rua Araci, 162, Colinas De Inhandjara, 
Itupeva/SP. 

ARY ANDRÉ NETO 
Leiloeiro Oficial 

SED.B17309 

12 - 13 - 14/11/2019 

°EDITAL CE ciTAC,À0 - PRAZO DE 20 	DIAS PROCESSO tf 1070334312018,826 0100 A MM Juiza de Direto da 3? 
Vara Ceei, do Foro Central Class Estado de 	Pado, Dra Marlene de Souza Neves Sanas, na bma de Lei, etc FEa Saber a 
Tsunara kers Comércio de Confecções Uda EPP (CNPJ 12974 608/0001-04), que Be= Santanier (Bani) S/A lhe BILROU ação 
Melena, para cobrança da quantia de R$ 111 101,10 (junto lie 2018), decorrente do Ccotrato para Desconto de Recebkois 
- Cadções Reguladoras n° 900156422 (opera* interna n° Q0050148445=1694) Estando a requerida em kgar Iodado, 
b defenda a creoâo por eatal, para que em 15 dias, a bar dos 20 dos eupra, pague o débao (frendo ame de custas processeis), 
acresado de hcsuáiioe acNoastices equNalentes a 5% do vaia do débito (artigo 701 do cpq,ou ofereça emtergoa sob pena 
de convedeose o mondado renal em mandado cambo Dearridos os pramos abra, no denar, será nomeado arador especial 

ai dado regular prosseguimento ao feto, as moldes dO artg3 37(IV do CPC 13e14/1112019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES43 N° 0017016-862013126,0009, A MN', Juiza de Direito 
da 3' Vara Cher, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, DM, Claudia Sarmento Monteleone, na 
forma da Lei, etc FAZ SABER a WELINGHTON SANTOS SOUZA, CPF 091 :147 744-61, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Mel por parte de Banco Bradesco SIA, visando ao recebimento da quantia de R$ 
39 721,11, representada pelo contrato de Conta Corrente e Crédito Parcelado n °  18520098180 - Conta Corrente 
e 18520398731. Crédito Parcelado, assinado em 16103/2012, cuias parcelas venceram a partir de 28/06/2013. 
Encontrando-se o réu em lugar Incerto e não sabido, foi *terminada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os atos e 
termos da açáo proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta Nao sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial, Será o presente edital, por extrato, geado e publicado na forma da lel, NADA MAIS. Dado e 

.passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2019, 13 e 14 / 11 /2019  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N° 0106396-42 2007 8 26,0006. 0(A) MM Juiz(a) de 
Direito da 3' Vara Mel, do Foro Regional VI - Penha *França, Estado de São Paulo, Dr(a) Roseleine Belver dos 
Santos Rico, na forma da Lei, etc FAZ SABER a CARLOS ROBERTO CAPATO, RG 4294961, CPF 639 549 748-00 
e C R CAPATO LTDA EPP, CNPJ 02 470 258/0001-87, que nos autos da ação de Execudio, ajuizada por Tatuapé 
Tecnologia de Ativos e Fomento Mercantil Ltda, procedeu-se à penhora no rosto dos autos que tramitam na 10' Vara 
do Trabalho de Sâo Paulo TRT 2' Região, sob n° 01039008020065020010, para a garantia da execuçâo nos autos 
em epigrafe até o limite de RI 319 085,85 (Agosto/2018) Estando os executados em local ignorado, foi defenda 
a intimaçâo da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnaçao, na 
ausencia dos quais prosseguirá o fedo em seus ultenores termos Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei NADA MAIS Dado e pagado nesta cidade de Sao Paulo, aos 18 de outubro de 2019 
13 e 14 / 11 / 2019 

EDITAL DE MAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO N° 1000008-55 2017 8 26 0004 0(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3' Vara Chief, do Foro Regional IV Lapa, Estado de Se° Paulo, Dr(a), Sidney Tadeu Cardeal Senti, na forma da 
Lei, etc FAZ SABER a(o) VALERIA VIEIRA DOS SANTOS (CPE 088728 788-93) e ANTONIO CARLOS PONTES 
DESTEFANI (CPF 809275 508-49), que lhes for proposse uma adio de Procedimento Comum Chel por parte de 
Sociedade Beneficente Sào Camilo, alegando em sinteeet e cobrança da quantia de R$ 363 078,59 (Julho de 2019), 
decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Presredre de Serviços Médicos Hoepielares, firmado em 02110/ 
2015 Encontrando-se os réus em lugar Incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital (Art. 257, Inciso II do CPC), apresentem resposta Nilo sendo contestada a ação, presumir-se-tio aceitos, pelos 
réus, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P C , ficando advertidos 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei NADA MAIS 13 e 14 /11/ 2019. 

EDITAL DE CITAÇ O - PRAZO DE 20 DIAS, PROCESSOM.1001891-312017.13,26 0006, O(A) MM Juiz(a) de Direito 
da 1' Vara Oval, do Foro Regional VI - Penha de França Estado de São Paulo, Dr(a), José Luiz de Jesus Vieira, na 
forma da Lei, etc, FAZ SABER a(o) EMPRETECKER COMERCIO E CONSTRUÇOES LTDA ME, CNPJ 15400715/ 
0001-09, na pessoa de seu representante legal, que lhe fol proposta uma aça') de Mond)* por parte de Hitachi 
Ar Condicionado do Brasil Ltda, para o recebimento da arentia de R$ 87819,43 (fevereiro de 2017), decorrente das 
Notas Fiscais n's 15147318, 151473IC, 462/8 e 462/C Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias acima mendonadçs, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido 
de honorários advocaticros de 5%, que os tomanào Isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem 
embargos, sob pena de constituir titulo executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forme da lei NADA MAIS Dado e passado 

,nesta cidade de Sao Paulo, aos 04 de novembro de 2019Y 13 e 14 / 11 / 2019, 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20(VINTE) DlAS PROCESSO tf 10028239120188280100 A MM. Juiza de Direito da 31' 
Vam CNel, do Foro Centre Class, atado de Sro Paulo, Dra Marina de Souza NEWS Safras, na tone da Lel, ela Fez Saber a 
Encima Comerciei Importadora Ltda (CNPJ 18 851 449/0001-29èjoiMarladicouit:pes Ferreira (CPF 994 317 001-82), que  Bis  
Loas* Brasil Transpires Internacionais  Lide  hes oksau ação de 	, Passem re10~912018.8.350103, areterando 
a quanhe de R$  17816,06 irenena/2018), repreeentaia pelo Instrumento 	de Confissão de Dliada, referenle aos debite 
de frete mentimo e aéreo dee conhedmentoe HBL SNBLU0002120 e no AVVBB0/S17030474 Estando os executados em lugar 
-o, *rede* edltd, pai que eis 03 dee, a fel doe 20 Das 8UÇO3, ceguem o dá* arealzado, cosia° em que e verte 
honorária será ressude cere metade, cu eis 15 des, embarguem ou reanherem o crédito do assunte, cara:iterado o depósito 
de 30% do vala de execução, Inclusive custas e reacritros, podenda requerer que o pagamenb restante e* bib em 6 parceiro 
REMOO, emalas de careção monetária e reme de 1% (um par cento) ao más, sob pena de penhora de *a e sua arefação 
Deoaribs os cimos acra, no siendo, sere nomeado curada especial e dado reg.* prosseguimento MO feito 13 e 14 l 11 12019 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Processo n° 1047178-94 2015 8 28.0100 A Ora Colina Dietrich e Trigueiros 
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15' Vara Oval do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a M Alr Express Cargo • 
Agenciamento de Cargas Ltda EPP (CNPJ 09 303 51110001-57), que TAM - Unhas Aéreas S/A lhe ajuizou adio de 
Execução, objetivando e quantia de R$ 52 786,82 (outubro de 2017), representada pelas Faturas n's 4621639, 
4438288, 4465725, 4477394, 4803471 e 4612494, oriundas doe serviços de transporta aéreo de cargas. Estendo 
e executada em lugar Ignorado, expede-se edital, para que em 03 dieta a fluir dos 20 dias supra, pague o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça 
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, Inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito eis 8 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao más, sob pena de penhora de bens e sue avaliação Decorridos os prazos supra, 
no atendo será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito Sere o presente, afixado e 

jublicado SP, 17/10/2019 	 13 e 14 / 11 / 2019  

4° VARA C1VEL - FORO CENTRAL DA o APITAI-08P - Praça -João Mendes, s/n 
- 6° andar - salas nNi 819/621 - Centro • CEP 01501-900- fone' 2171 6080- Sào 
Paulo/SP - E-mail' sp4cvlinsp Jus br • EDITAL de CITAÇÃO Prazo; 20 dlee 
Proc n° 1043973-52.20111f.8.26.0100. O Dr. RODRIGO CESAR FERNANDES 
MARINHO, MM Juiz de Direito da 4 Vara Clvel do Foro Central da Comarca da 
Capital/SP, na forma da lei FAZ SABER LUIZ ANTONIO VARELA DONELLI (RO 
16 355 748-2 SSP/SP, CPF/MF 297.655 098-48), que CONDOMINIO EDIFíCIO 
MARINA lhe move açâo de EXECUÇÃO pare cobrança de R$3 718,35 (abril/ 
2018), a ser atualizado e acrescido de juros, custas, honorários e demais 
cominações legais, débito este referente e taxas condominiais vencidas, além 
das que se vencerem no curso desta, relativas ao apto 13 do condomínio 
situado na Rua Recama, n° 275, Holm Bibl. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 
03 dlas, PAGUE o débito ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA 
o crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução. inclusive 
custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 8 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, 
SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução 
da divida, ficando ciente também de que no silencio será nomeado CURADOR 
ESPECIAL Será o presente, afixado e publicado Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2019 

JUIZ DE DIREITO - RODRIGO CESAR FERNANDES MARINHO 

13 e 14/11 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNIVNIF n°08,769,451/0001-08 - NIRE 35,300 ,540,M. : , 

' EDITAL DE CONVOCAÇÃO' 	 • •• 

Assembleia OQTAI dIrraresurtitextrgtx. . 	
.1... 4 

da 4', 5' e G* 	es 1 Emissão 
A ISEC Securitizallaa SÃ ("Securitizadora'a alem paralelo deste,ttinVoret de titulares dcd DertifidedredeRecebives do j 
Agronegódo da 4', 5' e 6' Sedes da Embalo da Securitizadora r'CRA:), rimarmos da 'Clssibla14.2.de nen* da I, 
Securitização de Direitos Credítórios do Agronegado para Emissão de Certificados de Recereveis do Agronegócio da 4', 5' e 
&Séries da 1' Emissão da ISEC Securitizadora SÁ.' remo de Seanitizaçãoi, bem como, nos termos do artigo 22, Rene! .  
da Instrução CVM n°600, de 01 de agosto de 2018 (' instruçáo 0/M 600'), a reunirem-saem 2' convocado para Assembleia 
Geral de Titulares de CRA ("AG"), a realizar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 1130h, na Rua Tabapuà, n° 1,123, 
21° andar, ri 215, ltaim Bire - São Paulo- SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) exame, discussão e votação 
das Demonstrações financeiras do património separado dos Certificados de Receberes do Agronegóoo da 4', 5' e 6' Séries 
da 1' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independente relativos ao exercido social encerrado 
em 30.062019 ficam os senhores Titulares dos CM da Emissão dentes de que, nos terrnos do 53° cb artigo 26 da Instrução 
CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia Geral de Titulares de CRA nOs seja instalada em primerra g segunda 
convocação eis virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA A Securitizadora deixa registrado, para 
fins de esdaredmento, nos termos da cláusula que o querem de Instalação da assembleia em peneira convocação é de 
titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CM em drculaçao e em segunda 
convocação, com qualquer número sendo que o *énea de deliberação em primeira convocação é de titulares de (RÃ 
que representem no mínimo 50% (cinquenta porcento) mais um dos (Mera drculação e em segunda convocação com 50% 
(cinquenta porcento) mais um dos titulares dos CRA presentes na assembleia, Os titulares dos (RÃ poderão ser representados 
na assembleia por procuração emitida há menos de um ano por insbumento público ou particular com fuma reconhecida 
ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos os 
demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos 
e contrato social de gestores destes fundos. Para que a verificação de garrem seja feita corn certa celeridade e de forma 
eficaz, solicitamos que os Instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na relendo assembleia sejam 
encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliados Ltda. (*Agente Fiduciário"); (O por e-
mail, para gestaaltisecbrasil com Is e agentefidudarioevoraconbc ou 00 emriados diretamente à Securituadore e ao 
Agente Rdudário em suas sedes com 48 (quarenta e oito) horas de antecedenda eis relação à data de realização da 
assembleia Os investidores e/ou procuradores deverão apresentar-se com 30 (tanta) minutos de antecedente, munidos do 
respectivo documento de identidade, bem COMO, dos documentos originais previamente encaminhados par e-mail à 
Securitizadora e ao Agente Rduciária São Paulo, 12 de novembro de 2019 ISEC SECURITIZADORA S.A.  

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. Cumprimento de sentença (0011107-05,20181,26 0004) 
Processo principal 0016085-69,2011 .8 26, 0004, O Dr. Júlio Casar Silva de Mendonça Franco, Juiz 
de Direito da 1' Vara Clvei - Foro Regional IV - Lapa Faz Saber a Paulo Marcelo Cretino Branda°, 
CPF 131,899.638-43, que a Ação de Procedimento Comum, tendo como correu Eduardo Antonio Boueiri, 
requerida Line Sistemas e Consultoria Ltda, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento 
de R$ 59,351,35 (agosto/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatIclos 
e demais cominações. Estando o executado em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido do 
multa no percentual de 10% e honorários achrocaficlos de 10% (art. 523, §§ 1° e 3° do C, PC.), Transconidc 
o prazo sem o pagamento voluntário, inice-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente da 
penhora ou nova intimaçao, ofereça sua impugnação (art. 525 do CP C.). Será o presente edital, afixada 
e publicado na forma da lel, São Paulo, 22 de agosto de 2019, B 14 e 15/1' 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0000995-55,2011.8 26.0704 A MM 
Juíza de Direito da 1' Vara Cfvel, do Foro Regional XV - Butente, Estado de São Paulo, Ora Mônica 
de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a WELLINGTON DOS ANJOE 
OLIVEIRA, CPF 350439.538-96, que F.G.E- Empreendimentos, Incorporações e Participações Lida 
ajuizou uma Ação de Procedimento Comum, objetivando condenar o réu a ressarcir a autora o valo 
de R$ 67.069,93 (nov/2009), corrigidos monetariamente, bem comas custas, honorários e demak 
cominações, referente as fia de cheques sacados Ilegalmente. Estando o requerido em lugar Ignorado 
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sol 
pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curadorespecial (art. 257, inciso IV, di 
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC) 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lel. NADA MAIS, Dado e passatfi 
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2019, B 14 e 15/1 

Edital de Citação Pram 20 dias Processo 1086065-272018126,0002 A Ora Claudia Carneiro Calbucd Renata, Juiza de Direito  ri 
7• Vara Chel • Foro Regional II - Santo Amaro Faz Saber a Decolai Alves Febrão Zolim Me, CNPJ 20e7152610001- 54, na passo 
de seu representante legid, que Minerva SÃ, ajuizou ume Ação Mona:iria, objetivando o recebimento de R$ 4800,99 (dez/2018, 
acrescidos de juros e correplo monetária, ref ao inadimplemento das duplicatas mercantis Os 1501793-1 e 1495539-1, nos valore 
de R$ 1211,06 e 3070,75, respedvamente Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por editai noa que e 
15 dás, afluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários achocaticios de 5% do valor atrai* 
à causa (Art. 701 do NCPC), que a tomará isenta das custas 'ou embargue, sob pena de constitulose de pleno direito o atui 
executivo )udicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se eirdadera 
as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), No prazo de embargos, reconhecendo o *deo e comprovand 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor cobrado, Inclusive custas e honorários de adegado, poderá o devedor requerer sei 
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao más, nos termc 
do parágrafo 5° da artigo 701 do CPC, Será o presente edital, ducado e publicado, São Paulo 24,09.2019, B 14e15/1  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO N° 0011121-52.2019.826.0034, 0(A) MM 
Julz(a) de Direito da 4' Vara Mel, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Di(a) JU HYEON LEE 
na forma da Lei, etc, Faz Saber a Edson emaná de Souza CPF: 096.100,538-66, que Alton Comércio d. 
Peças Ltda CNPJ. 00 425.310/V001-58 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, sendo julgad 
procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 4.440,65 (Outubro/2019), ora em fase ct 
Cumprimento de Sentença Estando o executado em lugar Ignorado, foi defedda a inbme.çâo poreditel, par 
que em 1 Soltas, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito atuaazado ou apresente bens a penbom, sob peru 
de ser acreaddo de multado 10% e honorários sucumbencials de 10% (Art 523 § 1 °  e 3°  do NCPC), quand 
sere° penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 Ga, oferecer Impugnação. 
Inércia sere Indcado cure.dor espadai. Será o presente edital, albedo e publicada na forma da Lel . São Pauto 
aos OS de novembro de 2019. 14016/1 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20( 
31' Vara Civel do Foro Central C 

etc Faz Saber a RS3 Consultoria 
~Seguro Saude lhe ajuizou ação de 

(julho de 2015), decorrente do Contrato 
especialmente para Pequena e Media 
72181160 e 75464141 Estando a req 
dias, a fluir dos 20 dias supre ofereça 
Nao sendo contestada a ação, a requ 

%Será o presente afixado e publicado 

"EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 
Direito da 2' Vara Civel, do Foro Cen 
ato FAZ SABER a Auto Posto Padre 
(CPF 153 476 508-501, André Ricanao 
113 289 888-99), que o mandado mo 
A converteu-se em mandado moeu 
de 2019) Estando os executados em 
dos 20 dias supra efetuem o pega 
advocaticlos fixados em 10% e exp 
advertidas de que transcomdo o pra 
de 15 (quinze) dias para que, ind 

same impu9naç5es Será o presente, e 

â 

fls. 1299



SINDICATO DOS AGENTES VISTORES E AGENTES DE APOIO 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SAVIM 

R.Cel. Xavier de Toledo, 316 -12° and. -cj. 120 -Centro 
São Paulo - SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
Assembleia Geral Ordinária 

Nos termos dos artigos 6°, 7°; 9°, 10 e 11 e demais disposições dos 
Estatutos Sociais atinentes à espécie, ficam os Srs. Associados 
convocados para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 
26/11/2019, com início às 10h00, em primeira chamada, na sede do 
Sindicato. ORDEM DO DIA: Aprovação da Proposta Orçamentária 
para o exercício do ano 2020. São Paulo, 14 de novembro de 2019. 
JOSÉ LAMAS OTERO. Diretor Presidente. 

1' VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL XI - PINHEIROS 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO de 
FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA, REQUERIDO POR ALEXANDRE GARCIA GONÇALVES 
FERREIRA - PROCESSO N° 1002618-042019.826.0011. 0(A) MM. Juiz(s) de Direito da 1' Varado 
Familia e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Pauks Dr(a), Tatiana Fedaighi 
Sabe, na forma da Lel, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem' 
que, por sentença proferida em 23.082019 17;1433, foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDO 
LUIZ GONCALVES FERREIRA, CPF 057342a38.49, conforme tópica da sentença Pelo aposto 
acolho o pedido inicial para o fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA do Sr. Fernando Lutz 
Gonçalves Ferreira, nascido em 20107/1942, filho de Rosa Polah Gonçalves Peneira e Yvan Gonçalves, 
Pereira, para exercer, pessoalmente os atos da vida cMI relativo aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negociai, com ressalva prevista nos artigos 0° e 85 da Lei 11148 de 06 de Julho de 2015, 
e nomear para o cargo de curador definitivo o requerente Alexandre Garcia Gonçalves Ferrete, sob 
pena de compromisso. O presente editai será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de S.Paulo, aos 08/outubro/ 20 

IP VARA CÉVEL DA CAPITAL - SP - FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0018158-382019.8230100 O Dr., 
Helmer Augusto Toqueton Amarai, Juiz de Direno da 8° Vara CNel do FIXO Central/SP, na tensa de lei, 
etc FAZ SABER e JAIR CANDIDO, CPF 646 450 538-88, RG 7323674, que lhe foi proposta uma ação 
de incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de ULIAN GONÇALVES, 
alegando em síntese que Nb houve sucesso na localização de bens da empresa executada, 
'Conservadora Nacional de Elevadores Ude Ma", sendo o requerido desta ação o sócia remanescente 
da executada, conforme certidão da JUCESP, assim, requer a desconsideração da personalidade 
jurídica da executada, a fim de que conste, no polo passivo da demande principal, seu sócio, corno 
melo de sanar a divida. Encontrando-se o réu em lugar Ignorado, foi determinada e CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente editai, se manifeste e regesse as provas cabíveis nos termos do 
135 do CPC. Nilo sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será  rio 
curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS.  

Ligue: 
3258-1822 
3258-0273  

jortullocliasp@te?Ta.00171 • 

Novaterra Incorporações Imobiliárias e 
Participações Ltda. 

CNPJ: 12236,82910M1=77 • NIRE: 35224292977 
Edital de Cancelamento - Reunião de Sócios 

Em razão da não disponibihzação, pela Sociedade e pelo 
administrador com poderes isolados de representação, 
do balanço especial de determinação previsto em lei e 
no Contrato Social, ha cancelada a reunião de sócios 
da Sociedade convocado para o dia 16/11/2019, às 10h. 

Companhia Copele de 
Administração, Comércio e Indústria 

CNPJ/MF n° 61.146.502/0001-10 
NIRE 35.300.057.037 

Editai de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária 

Convocamos os acionistas para AGE. em 26/11/2019, 
9:00 tis., na sede social Rua Marques de Ré, 58, 10°, con- 
juntoA, São Paulo-SP, para deliberarem: a) Demonstrações 
financeiras de 2018; b) °reinação lucro do exercício, São 
Paulo, 13/11/2019.A Diretoria 	(14, 15 e 19/11/2019) 

Imobiliária 508 do Brasil 
Projetos Irhobiliários Ltda. 

CNPJ n° 12.069.736/000103 • NIRE 35224.350.641 
Extrato da Ata da Reunião dos Sócios 

Quotistas de 12.11.2019 
Data, hora. local: 12 112019, 9hs, na sede, Avenida 
Nações Unidas 12.901, 0° andas Torre Norte, São Paulo/ 
SP Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: 
Manoel Pereira da Silva Neto, Secretária:Adriana Shuna 
da Deliberações aprovadas: 1) Redução do capitai 
social, de R$ 323112.669,00, para RS 278 312.669,00, 
por melo de reembolso de quotas no valor de 
RS 45 000 moo à sócia quotista Rouxinol, LLC. e 2) O 
pagamento do reembolso em dinheiro à sócia quotista 
Rouxinol, LI.C. Na presente data os sócios quotistas pro-
moverão a alteração do contrato social consignando o 
novo valor do capital social Encerramento: Nada 
mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 1211.201a Rouxinol, 
LLC, Manoel Pereira da Silva Neto, Rouxinol Brasil, 
LLC, Manoel Pereira da Silva Neto. 

8' Vara Ne' do Foro Central da Capital/SP r Ofício Orei gritai de Crina°, Prazo 20 dias, Processo n° 1130254- 
112018,8.26.010D O Dr. Helmer Augusto Toqueton Arnaral, Juiz de Direito da r Vara Mei do Foro Central da 
Capital/SP, Faz Saber a Leandro Mi Oliveira Gomes (CPF. 351,613368-98,), que Ornnl Banoa S/A (atual Radio 
Social do Banco Pecúnia S/A) lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quanto de R$ 
39,446,40 (dezembro de 2018), decorrente do Contrato de Financiamento de ri° 1001578512 Estando o requerido 
em lugar ignorado, fol defenda a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 29 dias supra, ofereça contestação, 
sob pena de presumirem-se corno verdadeiros os fatos alegados. Rio sendo contestada a ação, o retrucado será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da 
lei 14 e 15 /11/2019., 

Citação. Prazo 20 dias. Proc, ri°  1084597-802017.8.26 0100 A Dos. Flavia Poyares Miranda, MM. Juíza de 
Direito 2)3' Vara Cível do Foro Central arei da comarca de São Paulo- SP na forma da lel, etc. Faz saber 
CUFE COMERCIAL LTDAEPP devidamente inscrita no CNPJ/MF n ° 57253.973/0301-50; ANTONIO CESAR 
ANASTASCIO devidamente inscrito no CPF/MF de n. ° 979.446.458-91; que, Banco do Brasil S/A, ajuizou 
Ação Monitoria objetivando a cobrança da quantia de R$ 315,102,27 (trezentos e quinze mil e cento e dois 
reais e vinte e sete centaivos), referente ao contrato bancário. Estancia os réus em local Ignorado, foi expedida 
O presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os á dias supra, paguem o "quentura" reclamado ou 
ofereçam embargos, sob pena de não °fazendo, constituir-se em blub execulivo judicial a Inicial pretendida. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Serão edital, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 13e14/11 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1002282-69.2015.826.0001 0(A) MM. 
iulz(a) de Direito da 5' Vara CNel, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA 
sELIX DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FIRE PAINÉIS COMANDOS E SERVIÇOS LTDA, 

"C.NPJ 14224.708/C001-30, VALTER OUVEIRASILVA, CPF 253.033.758-62 eANTONIO CARLOSALMEIDA 
SILVA, CPF 384.159,255-49, que ihes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradarmo S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12), alegando em síntese Objetivando oabrança no valor de R$ 
e42e15,98 ( maio/2015), referente a Cédula de Credito Bancário rf 6083.498. Encontrando-seio réu em lugar 
incerto e não sabido, fol determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL acerca da indisponiblildade de valores, 
decorrente de daquela vla BACENJUD, no montante de R$5.911,98, bern como, do prazo de 05 (cinco) dias 
uteIs para impugnação, nos termos da art. 854,§ 3°, do CPC. Os executados serão =siderados revéis, caso 
em que ihes será nomeado curador aventei Será o presente editsi, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paub, aos 16 de agosto de 2019. 

DrrAt. crraçÃo - PRAZO DE20 Dias. PROCESSO N9 012688-402015.826.0005. O BAn Juiz"  
ie Direito da 4' Vara aval, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr Mário 
Mccache, na forma da Lel, etc. FAZ SABER a ERNALDO VIEIRA DE SA,CPF 3t38.922.068-83, que ihe 
01proposta uma 13.010 de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco itaucard S.A., 
eferente à Cédula de Crédito n°30410315241205, tendo =no objeto o vebui0 RaeStrada FL CE, placa 
)WC1361 2: tendo em obesa Inadimplaincia do réu foi requerida a liminar para apreensão do veículo, gue 
morreu em 15.09.2015. Encalhando-se o réu em lugarinoerto e não eablcb, foi dee:embrida a sua CITK.A0, 
'ar EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, ficando ciente de que o prazo para contestação 
cmeçou a ftuirapós a apreensão do bera Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 

qUe Sena nOmeado cunsidor eepecIal. Sena o presente edital, porextrato, publicado na formada lel. NADA 
'AIS. Dado e passado nesta chade de São Pado, aos 07 de meio de 2019. 	14e 15.11 

DITAL DE CITAÇÃO- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO N°. 4000900-48.2013.8.28.0005 0(A) MM 
ulz(a) de Direito de 3' Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Na) Fábio 
:enrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(0) VICTOR HENRIQUE LAVOR, CPF 
67 380238-04, com endereço à Rua Miguel Casagrande, 200, Jardim das Graças, CEP 02714-000, São 
aulo-SP, que lhe foi proposto ums ação de Reintegração/ Manutenção de Posse por parte de Dbens Leasing 
/A Arrendamento Mercantil, alegando em síntese: o requerente, na data de 2610112009, celebrou com o 
=querido o contrato de arrendamento mercantil sob o n° 82924-11929740/49439792, no valor total de R$ 
9.930,C0 a eer pago em 60 parcelas mensais e colmeal/Nas de R$ 471,90, com vendrnento de 26/022009 até 
9/01/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi detenninacia a sua CITAÇAO, por EDITAL, 
sra os atoe e termos da açio proçosta e para que, no de 15 dias, que fluirá após o desune° do preza do 
resenha edital, apresente resposta. Néoeend000nteetadaaação, o réu será =siderado revel, caso em que 
irá nomeadocuradoreapeclai Será o presente editai, pot extrato, afixado e publicado na forma de lei NADA 
MS. Dado e passado nesta ddade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2019. 148 15.11 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNP.I/MF n° 08.769.451/0001-08 - NIRE 35100140.949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Receblveis 

Agronegódo da r Série da V Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A 'SEC Securitizadora SÃ ("Securitizadora"), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebiveis do 
Agronegócio da ?Série da 1" Emissão da Securitizadora CRA"), nos termos da Cláusula 132 do "Termo de Securitizaçào 
de Direitos (redil/silos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegódo da 3" Série da 1' 
Emissão da ISEC Securitizadora SA." ("Termo de Securitização1, bem como, nos termos do artigo 22, nem 1" da 
Instrução CVM n•600, de 01 de agosto de 2018 (*Instrução CVM 6001, a reunirem-se em 2' convocação para Assembleia 
Geral de Titulares de ORA ("AG"), a realizar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 12.30h, na Rua Tabapuã, ri° 1.123, 
21° andar, q. 215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) exame, discussão e 
votação das Demonstrações financeiras do patnmônio separado dos Certificados de Recebívers do Agronegócio da 3' 
Série da 1° Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercicio social 
encerrado em 30.06.2019. Roam os senhores Titulares dos CRA da Emissão dentes de que, nos termos do §3° do artigo 
26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do património separado que não contiverem ressalvas podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia Geral de Titulares de CM não seja instalada em 
primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos ORA A Securitizadora 
deixa registrado, para fins de esclarecimento, nos termos da cláusula 13.3 que o quórum de instalação da assembleia 
em primeira convocação é de titulares dos CM que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) mais um dos CRA em 
circulação e em segunda convocação com qualquer número, sendo que o quórum de deliberação em primeira e 
segunda convocação é de titulares de CM que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
circulação presentes na assembleia Os titulares dos CM poderão ser representados na assembleia por procuração, 
emitida há menos de um ano, par instrumento público ou particular com firma reconhecida ou abono bancário do 
signatário, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos 
necessários para a verificação dos poderes inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social 
de gestores destes fundos Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos 
que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à 
Securitizadora e à SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda., (*Agente fiduciário"). (O por amail, para gestaoreasecbrasil 
com br e emilianetoresiwcom.br, ou 00 enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. Os investidores e/ou 
procuradores deverão apresentar se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de 
identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciária São Paulo, 12 de novembro de 2019, ISEC SECURITIZADORA S.A. 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF o° 08.759,451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebiveis Agronegódo 

da 1* Série da 2' Emissão ISEC SECURM7ADDRA S.A. 
A ISEC Securitizadora 5A ("Securitizadora"), vem por meie deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1° Série da r Emissão da Securitizadora ("CRA), nos terem da Cláusula Oitava do "Termo de 
Securnização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da ?Série 
da 2' Emissão da ISEC Securitizadora S.A." (Termo de Securitizaçâo1, bem como, nos termos do artigo 22, nein 'I" da 
Instrução CVM n°600, de 01 de agosto de 2018 ("Instrução CVM 600"), a reunirem-se em 2° convocação para Assembleia 
Geral de Titulares de CM (AGT"), a realizar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 1030h, na Rua Tabapuã, n° 1.123, 
21° andar, cj. 215, itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia (a) examinar, discutir e votar 
acerca da aprovação, ou não, das Demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1' Série da 2' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 30.06.2019 ficam os senhores Titulares dos ORA da Emissão cientes de que, nos termos do 
§3° do artigo 26 da Instrução CM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente AGT não seja instalada em primeira e segunda 
convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CF(A.A 5ecuritizadora deixa registrado, para 
fins de esclarecimento, e nos termos das cláusulas 94 e 83 do Terra° de Securitização que o quórum de instalação da 
assembleia em primeira convocação de titulares dos CRA que representem, no miarmo, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos CM em circulação e em segunda convocação com qualquer número, sendo que o (Fórum de deliberação em 
primeira e segunda convocação é de titulares de CRA que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CM em circulação presentes Os titulares dos CM poderão ser reprerentados na assembleia por procuraria ernfticla Irá' 
menos de um ano, por instrumento público ou particular coni firma reconhecida ou abono bancário do signatário, 
xernPanhada de diFie de documento de identidade do outdrfiado, bem como bodos os demais documentos necessários 
para a verificação dos poderes, indusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores 
destes fundos. Para que a verificação de quorum seja feita coig certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os 
instrumentos de mandato com poderes para representação e voto • na retende assembleia sejam encaminhados 
Securitizadora e à Pentágono Distribuidora definhas eValores Mobiliários 5A. ("Agente Fidudário"): (i) pene-mel, para 
gestaareisecbrasiloom.br e assembleiastrepentagonotrusteecombs ou (li) enviados diretamente à Securrtizadora e ao 
Agente Fiduciário em suas sedes com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da 
assembleia Os investidores elou procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do 
respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à 
Securitizadora e ao Agente Frduciário São Paulo, 12 de novembro de 2019,15EC SECURRIZADORA S.A. 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
CNRI/MF n° 08.769.451/000108 - NIRE 33300.340.949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Receblvels Agronegócio 

da 1' e r Séries da Y Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A ISEC Securitizadora LA, (° Securitizadora"), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de Receblveis 
do Agronegóclo da 1' e r Séries da r Emissão da Securitizadora ("CM"), nos termos da Cláusula 12.1.1 do "Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissáo de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1' 
e r Série da 3' Emissão da ISEC Securitizadora 5.A." ("Termo de Securitização"), bem como, nos termos do artigo 22, 
item 1" da instrução CVM n° 600, de 01 de agosto de 2018 (instrução CVM 600), a reunirem-se em r convocação 
para Assembleia Geral de Titulares de CRA ("AG"), a realizar-se no dia 21 de novembro de 2019, às 12:00h, na Rua 
Tabapuã, n° 1123, 21° andar, c't 215, itaim Etibi - São Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, (a) 
exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras do património separado dos Certificados de Receblveis do 
Agronegócio da 1' e 2° Séries da 3' Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercido social encerrado em 30032019, Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes de que, 
nos termos do §3° do artigo 26 da Instrução CVM 600, diante do fato das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado desta Emissão não conterem ressalvas poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente 
Assembleia Geral de Titulares de CRA não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não 
comparecimento de quaisquer dos titulares dos CM. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esdarecimento, 
respaldada na clausula 12.6 que o quórum de instalação da presente assembleia dar-se-á mediante comparecimento 
de qualquer número de titulares dos CRA, sendo que o quietem de deliberação é de 50% dos titulares de CRA eis 
circulação. Os titulares dos CRA poderão ser representados na assembleia por procuração emitida há menos de um ano, 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia 
de documento de densidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verificação dos 
poderes, inclusive. mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Para 
que a verificação de quorum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de 
mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à 
Obreira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários SA ("Agente Fiduciário"): (i) por e-mau, para gestaore 
isecbrasiloombr e gerl .agenterioliveiratrustcombr, ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
fiduciário em suas sedes. com  48 (quarenta conto) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. 
Os investidores e/ou procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do 
respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciária São Paulo, 12 de novembro de 2019 ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PFtAZO DE 20 D.S. PROCESSO N° 10288234220158,260001101, 0(A) MM Juiz(a) de Direito 
da 7' Vara CNel, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Nay Ibasi Alemeddine (CPF.225,882.358-75), que nos autos da ação de Cobrança, ora em 
fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por Condomínio Edifício - Santana Top Life, procedeu-se a penhora sobre, 
Apartamentolo sob 0402, ~do nó 4° andar do Edifido Santana Top Life, situado à Rua Voluntários da Pátria, 3911, 
esquina oca a rua Luís Loba da Sere, anhga Rua Linda Vista no r SubdistritoSantana, matricula n°68.411 do 3° Cartório 
de R.agiobei de Imóveis de São Paulo. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a (rema* da penhora por edital, 
peta caie em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus 
ulteriores ternsa Será o presente edital, afixado e publicado na farra de lei NADA MS. Dado e passado nesta cidade 
de Sio Paub, aos 25 de outubro de 2019. 14 e 15 / 11/ 2019. 

ornai. O DIA SP São Paulo quitz a 3 4 de ilov 

O presente Regulamento a aplicado internamente ao armazém geral que é operado pela mama 
MEDICALOG Logística Integrada Uda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
na Rua Palmorino Mônaco, rf 500, Brás, CEP 03043-000, inscrita no CNPJ/MF sob o rf 
23.039.021/0001-58, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta C,omercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") Nire 35.22a624234 e visa normatuar, padronizar e disciplinar as 
ações de empresa no que se refere à guarda e conservação de mercadorias e, quando necessário, 
a emissão de títulos especiais e, ainda, à prestação de serviços de armazenagem geral e outros 
correlatos em suas Unidades Annazenadoras, Integram o sistema de emprese pare efeitos da 
aplicação do presente reauremento, os Armazéns explorados diretamente e ¡diretamente pela 
empresa, quer sejam de sua propriedade ou de terceiros, ou, ainda, que sejam arrendados, 
contratados, franqueados ou operados sob qualquer outra fona Dai Pi O prazo máximo de 
depósitos a regulado pelo Decreto n° 1.1M/1901 ou seja, seis meses e o prazo mínimo é de uma 
semana, cobrando-se a respectiva taxa de acordo can a tarifa Serão consideradas abandonadas, 
as mercadorias quando, vencido o prazo, não houver novo ajuste. Nesse caso, o depositante será 
avisado, para, no prazo improrrogável de 8 (oito) dias proceder a sua retirada, sob pena de serem as 
mercadorias vendidas em leilão. O prazo máximo poderá ser prorrogado por acordo das partes Para 
a retirada de qualquer mercadoria, a absolutamente indispensável a apresentação e devolução à 
empresa do respectivo recibo ou "conhecimento de depósito" e "warrants". O leilão das 
mercadorias será feito core a observância dos preceitos legais que regem a matéria e o produto 
líquido da venda será emregue ao interessada mediante a devolução dos documentos mencionados 
no artigo anterior Dos Recibos de Depósitos. Conhecimentos de Depósitos e "%minta": 
Ao depositante das mercadorias, a empresa entregará à escolha do mesmo, recibos de depósitos 
ou conhecimentos de depósitos ar "warrante, em tudo desde e emissão até a 
liquidação final desses documentos, as regras estabalecidas pala legislação vigente. Quando o 
depositante depois de emitidos os títulos previstos no artigo anterior, ordenar sennços que possam 
alterar a quantidade do volume, pesos, quantidade ou marcas das mercadorias, a empresa só os 
executará mediante prévia devolução dos citados documentos, para serem substituídos sendo que 
as despesas relativas ao ato, correrão por Cantados depositantes. Os documentos referidos neste 
Capítulo levarão sempre, a assinatura do fiel do armazém e de um dos Gerentes sendo que estes 
ritmos poderão ser representados par Procurada com arderes especiais. A pedido do portador dos 
títulos representativos de mercadorias, poderá a empresa dividir as mesmas, em lotes e emitir 
.novos títulos, desde que fiquem ressalvados os direitos tanto da empresa, como de terceiros, Em 

(ligo de adravio de qualquer título emitido pela empresa, preceder-se-á de acordo com o Artigo 7 e 
rágrefo do Decreto n °  1.102 de 21 de novembro de 1933. A empresa se responsabilizará por 

qualquer irregularidade ou inexatidão verificada nos títulos que emitir, quanto à natureza, peso e 
quantidade das mercadorias. Verificando-se a existência de vícios em qualquer título apresentado, 
a empresa poderá proceder judicialmente contra °autor ou autores, na forma da lei. Os recibos de 
depósitos, como os "conhecimentos de depósitos" e "varrants" sempre deverão indicar as 
despesas a que fiquem es respectivas mercadorias, Além dos serviços de armazenagem geral 
propriamente ditos, a empresa prestará os serviços abaixo dscriminados, observando as normas 
específicas e as condições estabelecidas neste Regulamento quanto ao recebimento, 
armazenamento, expediçie conservaçâo, processamento e transporte de mercadorias. A entrada e 
saída das mercadorias nas liodadas Armazenadores somente será admitida se acompanhada de 
Nota Fiscal e elas referentes D Ce.diç8eAs unidades Annezenadores não aceitaria para 
armazenamento e serviços correlatas: • corvos, corrosivos e inflamáveis. • Pedras e metais 
preciosos • Armas e muniçáo. • Adubos, calcários, cal e cimento que não estejam 
convenientemente acondicionados em sacaria de plástico ou de papel resistente (multifoliedo) que 
sio se apresente em perfeitas condições. • Pesticida, tais coma inseticidas, formicida, 
herbicidas, fungicidas, nematicidas, raticidas e outros • Mercadorias que exalem odores 
prejudiciais ou sejam danosas ao pessoal, as instalegiles ou a outros produtos com elas 
armazenados • Menadories que não apresentarem bom estado de conservação, ou seja, com 
degeneração de SIAS carrerensticas físico-químicas. • Mercadorias que não se degradem, 
detenonsm ou se decomponham em ambiente natural • Mercadorias que não se fizerem 
acompanhar dos documentos fiscais exi idos. • De composição química desconhecida. Caso o 
depositante não forneça, quando sorra , a compare* quirnice do produto, o mesmo são será 
aceito pare armazenamento. Guando a composição química da mercadoria for segredo industrial, o 
depositante estará obrigado e declarar, por esoita que a mercadoria rio oferece periculosidade ao 
pessoal, às instalaçdes e as demais mercadorias amozenadas. Nesse caso será responsável 
perante a empresa e terceiros quaisquer conseqüências resultantes dessa declaração A empresa 
armazém ) não se responsabilizará • Pele natureza, tipo, qualidade quantidade e estada de 
mercadorias contidas em invólucros invioláveis, ficando a autenticidade da indicação contida nos 
mesmos sob inteira responsabilidade do depositante Nesses casos, a empresa não poderá emitir 
"Warrants" ou outros títulos negociáveis. • Pelo peso das mercadorias no caso que, em razão da 
embalagem conter o referido peso estampado, for dispensada e pesagem e desde que a embalagem 
não tenha ode violada. • Pelas eventuais perdas quantitativas decoinentes das operações de 
carga, descarga e transbordo do produto, desde que tais perdas se dêem por deficiência ou 
insufiqência das embalagens • Perdas de peso por redação do teor de umidade da mercadoria, 
decorrentes de exudaçâo ou secagem natural vazamento e quebras técnicas (perdas por 
substituição de embalagens). • Por avarias ou vícios provenientes da natureza da mercadoria, de 

acondicionamento e de força maior As mercadorias armazenadas serão seguradas pela 
=tema em seu nome, em seguradora idónea, contra os riscos de incêndio ou explosão nas 
 istalaçies das Unidades Amazenadoras. A empresa tomará a seu cargo se recos aio-cobertos 

pela seguradora obrigando-se a indenizar os prejuízos porventura verificados e pelos quais for 
responsava!, desde que decorrentes de • Roubo e furto; • Extravio; • Acidentes; • Contaminação, 
• Molhadura; • Arranhadura; • Tombamento; • Amassamento; • Desmoronamento, gn 
Seguro A empresa, fará, obrigatoriamente, em seu nome e por conta do depositante, os seguros 
cias mercadodas sobre as quais emitir "conhecimento do deposito" e "warrants" e para o que, 
manterá sempre vigentes, as necessárias apólices. Sobre as mercadorias depositadas mediante 
simples recibos de depósitos ou rMS0s, toda vez que o depositante não declarar que dispensa 
seguro, a empresa fará o mesmo em seu nome e por conta dos referidos depositantes Eis caso de 
sinistro, a liquidação dos seguros, será feira pela empresa, na base do valor declarado. Pele 
respectiva apólice, recebendo o depositante o respectivo saldo, depois de deduzidos os impostos, 
taxas, fretes, "warrants" e outras despesas. A armazenagem sere contada até o dia do sinistro Para 
cobertura dos riscos Nb-cobertos e pelos quais á responsável, a empresa cobrará até 80% do 
percentual da tarifa 'Ad Valorem", constante de sua tabela, de conformidade com grau do risco 
Para remuneração dos serviços de armazenagem geral que vier a prestar, a empresa aplicará a 
tabela de tarifas eis vigor e que poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado e num jornal 
comercial de grande circulaçâo na localidade da Unidade Armazenadora, conforme preconizado no 
Decreto tioe, de 21/11/1903 que servira como mera referência dos preços praticados. O 
enquadramento da cobrança de armazenagem geral e de serviços correlatas às medidas (volume, 
mansa quadrada tonelada, unidade e outro) das tarifas vigentes será de exclusiva competência de 

"ÉDITAL IOE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1037301-7120143260001. 0(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2,,  Vara Civel, do Foro Regional I • Santana, Estado de Sio Paulo, Or(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, 
na fOTITI8 da Lei, etc. Faz Saber a Maceiro Pierre luri ME (CNP.J., 13.42629210001-70), que Tim Celular S/A lhe ajuizou 
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 42.723,63 (outubro de 2014), decorrente 
do Contrato de Serviços de Telefonia, firmado pelas partes Estando a requerida em lugar Ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em 
que será nomeado curador especial Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dedo e 

•pessado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2019. 	 14e 15 / 11 l2019 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. N° 0045300-71.1973.826.0051 0(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9' Vara de Revinda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, 
Dr(a), fAULA FERNANDA DE SOUZAVASCONCELOS NAVARRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO move uma 
ação de Desapropriação contra Archak Markosslan, objetivando a área de 65,00m, parte do Imóvel 
situado na Avenida Cantareira, n° 41387, São Paulo/SP, contribuinte n° 070.012,033. Contestada a 
ação por Ardemis Markosslan Meirelles de Carvalho, CPF 658.983.388-53. Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Cirgio Oficiai, nos termos e para os fins do Dec. Lei n°  3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
dos 13 de setembro de 2019. B 13 e 14111 

EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO SP 0106684-232012.826.0100 O MM. Juiz de Direito da 38° Vara Ore, do Foro Central 
Orei, Estado de São Pado, Dr WIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da Lel, etc. FAZ SABER a SERV MOOCA AUTO POSTO LTDA, 
CNPJ 51.764.0411000145, repassa de seu representante legel, e WILSON PEREIRA JÚNIOR, CPF 28142391897, e a JOSÉ EDUARDO MENDES 
NOGUEIRA POVOAS, CPF 271356.049 05, que lhes for proposta urna ação de breu* de Tido &tendida; por parte de Banco Liradesco SIA, 
para cobrança de R$ 107992,43 (09.122011), referente 00 salda deado( da Cédula de Crédito Bancário n ° 3.26a092. Encontrando-se os executados 
em lugar incerto e não eabido item detennhadas as suas CITAÇÕES, par EDITAL, para que no prazo de 3 doe, quererá após o prazo do presente 
edital paguem o 'quadre' *amado, acrescido de juros e correção monetária, bem corno honorários advocaticres irados em 10% sobre o total do 
débito atualizada andando-se que, eletedo o pagamento no prezar!. 03 das, a marte boa:iraria %a reabre pela metals bando o parede 15 das, a 
afluir após o prazo supra, pare que ofereçam embargos facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do Niquenta e comprovando 
o depósrlo de 30% doador es execução mais catas e torrebtos, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis) paradas mensais acuadas de 
correçáo monetária ejuros de 1% ao más, sendo nomeado orador especial em caso de revelia rert 257, inciso N, do CPC), presumindo-se verdadeiras 
as alegies de fato formuladas peio requente (Arl 344 do NOPC). Será o poesente dial, por rebato aflado e publicado na forma da B 13e 14/11  

Citação. Prazo 20 dias. Proc. n°  1041637-512013,8.26.0100, 0Dr. Christopher Alexander Roisin, Juiz de 
Direito da 11' Vara Cível &Capital-SP, na forma da lei. Faz saberao correu Eduardo Augusto Rodrigues 
Conci, CPF 248.321.198-42 que, Banco doBraell S/A, lhe ajuizou ação de Proceimenta Comum, objetivando 
a cobrança de R$ 75.019,49 (12/06/2013), referente Contrato de Abertura de Crédito Conta Garantida ri° 
341.703,632, firmado 17/0W2009, Estando o corréu supramencionado em local Ignorado, foi deferida sua 
cibação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de 
pnasumlrem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial Será e 
edital, afbcado e publicado na forma da lei. São Patão, 12 de novembro de 2019. 13e14111  

PROCESSO °101841042.2018326.0001, EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS 
DE INTERDIÇÃO DE DIRCE BOREGIO ROCHA, REQUERIDO POR WILMA ROCHA PIEROTTI - PROCESSO N°10184(0- 
62.2018.8.28 0001. 0(A) MM. Juiza) de Direito da 1' Vara da Familia e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Marcelo Assa Riad, na forme da Lel, etc. FAZ SABER aos que o preegnte edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 28103/2019, foi decretada a INTERDIÇAO de DIRCE BOREGIO 
ROCHA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da cédula de idenhdade RG ri° 2053280-4, Insana no CPF 007046298- 
44, nomeando como CU DORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Mima Rocha Pierotti, brasileira, viúva, aposentada, 
nascida em 01/01/1923, portadora da cédula dedentidade RG n° 4376.0456, inscrita no CPF n° 591.467298-87, pelo 
fato da interditando ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vkla dal, por sofrer de "quadro demenciar, apresentando 
comprometimento do rasteirar k5gico, não podendo eredmir descias ou necessidade, o que impossibilita de imprimir diretrizes 
de vida. Há 'parti° total pare os atoe de vicia negociai e patrimonial, ODITIO fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, 
hip~sr, demandar ou ser demandada O quadro desafio é imevershel. Nos termos e para os fins do disposto no artigo 
755, § 3° do CPC, expede-se o presente Edital. O presente edital será publicado por três vezes, corri Intervalo de dez das, 
ce afixado na forma da leisNADA MAIS, 02 el4 /11 /2019 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO H' 1063087.772018.8.26.0002 0(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5' Vara CW, do Foro Regional II - Sente Amem, Estado de São Paulo, D(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, 
et FAZ  SABER a(o) RICARDO MACHADO ROCHA, Breareis, Casado, Empresário, RG 22423540-0, CPF 085.285878- 
78, que lhe foi proposta uma ação de Indeniza* por danos materiais e morais por parte de Flavio Queiroz Monteiro, 
figurando cano comaqueridos Roberto de Queiroz; Velox10 Gestão, Veloxl O Brami; Las Américas, José da Silva Ferreira e 
João Gabriel alegando em síntese que em Julho de 2017, celebrai com a empresa VELOX 10 GLOBAL SDN. BHD, do mesmo 
grupo econdeloa doe Réus, um contrato digital de abertura de contas de Velos Point - VP, cujo objeto consisti, por meio 
da uhlização de bitolas, na aplicação em findos de multimercados, mediante o qual os Réus, por meio de sua expertree, 
decidiriam em quais fundos seriam feitos os Investimentos Asseverou que investiu eâuantla total de R$ 54.120,00, que 
atualizado, monta a R$ 56.273,06 sendo-lhe devolvido parte da aplicação (R$ 1922,13 , restando pendente de devoludio 
o valor atualizado de R$ 54350,93, além de do reembolso da quanha de R$ 44 339„ a título de Juros de empréstimos 
contraídos pela impossibilidade de acesso aos valores depositados nas empresas Rés. Pleiteou a procedência do pedido 
nide, para condenar solidariamente os Réus ao pagamento de Indeniza* por danos materiais totalizando a quanta de 
R$ 98.890,81 e de danos morais, no Importe de RS 12g00,00, além dos ônus sucumbenciais. Encontrando-se o réu em 
lugar Incerto e não sabido, foi determinada e sua CITAÇAO, por EDITAL, para os atoe e termos da ação proposta e para 
que, no prezo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, Não sendo 
contesreU a ação, o réu será considerado real, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente editai, por 
extrato, afixado 

	

 
de 2019 	

e publicado na Sarna da lei. NADA MAJS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro 

	

, 	 13 e 14 /11/2019.  

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registrada Imóveis desta Capital, República Federativa 
do Brasil, a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, FAZ SABER, a todos , 
que o presente edital virem ou interessar possa que, EDILENE LUCAS COTRIM, 
brasileira, divorciada, engenheira química, RG n° 8.448.316-7-SSP/SP, CPF n° 
049.731.118-64, domiciliada nesta Capitai, residente na Rua Correia de Lemos, n°637, 
apartamento n° 111, Chácara Inglesa, ficam intimados a purgarem a mora mediante o 
pagamento referente a 09 (nove) prestações eis atraso, vencidas de 15/02/2019 a 15/10/ , 
2019, no valor de R$33.758,81 (oitenta e trás mil, setecentos e cinquenta e oito rombo 
oitenta e um centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de 
R$83 809,83 (oitenta e trés mil, oitocentos e nove reais e oitenta e três centavos), que 
atualizado até 03/01/2020, perfaz o vaiando R$104.348,79 (cento e quatro mfi, trezentos 
e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), cuja plandha com os valores diários pam 

realp purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo BAN 
SANTANDER (BRASIL) S/A, para equisiçãO do imóvel localizado na Rua das Ig ` 
118, casa n°01 do Condomínio Residencial dos Ypós, na Saúde-21° Subchefia 
de instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Gamntia com Forçada Escritura 
Pública" devidamente registrado sob n°2 na matrícula n°219,255. O pagamento haverá 
de seriado no 14° Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundial 
n° 50, r andar, Iblrapuera, no horário das SOO às 11:00hs e das 12:30as 16hs, dererodo 
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores 
desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da 
mora, o Oficiai deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da provado. 
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão "inter vivos", a averbação da 
consolidação da prcpriedade do citado enovelem nome do fidudário, BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, nos teimar do art.26, § 7°, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será 
levados público leilão, de aoardo com o procedimento previsto no art 27 da mesma Lei. 
São Paub, 08 de novembro de 2019, O Oficiai. 	 12, 13e 14/11 

Processo 1135863-722018326,0100 - Procedimento Comum Chred - Contratos Bancários - Banco Pecúnia &A - EDITAL De .  
CITAÇÃO. Processo Digitai n9135863-722018.826.0100. Casse Assunto: Procedimento Comum Oval - Contratos Baosárbs., 

te Banco Pecare &A. Requerido: Maneio Brito da Siva. EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DAS PROCESSO 
rf 135863-7220188290100 0(A) MM. Juaa) de Direib de 16' Vara Chml, do Foro Ceara CW, Estado de Sb Pado, Orre). 
Freipe Posares liranda, na fama da Lel, etc FAZ SABER a(o) ADEMAR° BRRCIDA SILVA, Bradei°, Solteiro, RG 114220* WR. 
00407110969, que lie foi proposta urna ação de Prorednento Cantas CW por parte de Banco Pecúnia S/A sbleflvaab a 
quantia de R$ 24641,71 Wieiro de 2019), decorrente do Contrato de Financiamento da tia  1000768802 Encuéanrdoe o rés 
em bgar nado e não sabido, ti determinada a sua MAÇÃO, por EDITAL, para ce abe e termos cie ação vomita e para q.k. 
no prazo de 15 dias, ha há Boas o decurso do prazo 63 presente editai, apresente ruçara Não sendo ccelestada a ação,' 
o réu será considerado revet, aso em que será nomeada curador especial. Será o presente há% por meato, afeado e pudim:kr 
na fama da lei. NADA WS Dado e passado nesta cidade de São Paub, aos 11 de naernbro de 2019. 14 e 15111 / 201r 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1038719-752016,8.230001. 0(A) SAM. Juiz(a) de Direita',  
da 7° Vara Clvel, do Foro Regional I - Santana, Estado de Sio Paulo, Oda), José Carlos de França Carvalho Neto, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Carla Batista do Carmo (CPF. 277.153378-55), que Fundação Geada Vargas lha 
ajuizou Ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 26366,17 (dezembro de 2016), decorrente dó' Contrata-
da Prestação de Serviços Educacionais, firmado pelas partes Estando a requerida uni lugre, ignorado, foi deferida r 
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), 
acrescido de honorários advocaticios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça' 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no" 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV de 

,NCPC, Será o presente, afixado e publicado SP, 02/1012019, 14 e 15 / 11 / 2019 

8' Vara eivai do Foro Centrai da Capitai/SP 8° Oficio Civel Edital de Intimação Preza 20 dias Processo n° Ot)58013 5  
22 2019 8 26 0100 A Dra Venerei' Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8' Vara Cível do Foro Central da Capital/ .  
SP, Faz Saber a Renato Fuga Momos (CPF 389 018 448-00), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, 
ajuizada por Fundação  Armando Alvares Penteado, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da 
Aranha  do,  NI.,14$3 62, £8900419 ,2419),Çstanclo executado em lugar ignorado, for defenda a intimação flOr 
edital, para que em dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de Incidência de multa de 10%, 
pagamento de honorários advocateros fixados em 10% e expedição de mandado de perthore e avaliação. Adi a 
parte adenda& advertida de erbe transcorrido o preza previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias pare que, independentemente de penhora ou nova Intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação Será o presente, afixado e publicado na forma da lei 14 e 15 / 11 12019 

'EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, PROCESSO N° 0005383-202019326.0704. A MM. Juíza de Direito 
da 1° Vara CNel, do Foro Regional XV - Butanti, Estado de Sio Paulo, Dra, Mônica de Cassia Thomaz Pares Reis 
Lobo, na forma da Lei, etc FAZ SABER a Si SOLUÇOES INTELIGENTES LMA. - ME, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco itaú S/A, para cobrança da quantia de R$ 814.273,43 
(setembro/2019). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §0°, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, gleba o pagamento, 
sob pena de incidência de multa de 10% e pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%. Free a parte 
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntido, 
se o prazo de 15 (quinze) das para que, independentemente de penhora ou nove intima*, apresente, nos próprios 
autos, sua Impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma de lei NADA MAIS. 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2019. 	 14 e 15 / 11 / 2019. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS, PROCESSO N° 0003642-42 2019326.0704. O MM. Jaz de Direito 
da 3' Vara Clvel, do Foro Regional XV - Butante, Estada de Sio Paulo, Co ALBERTO GIBIN VILLELA, na tonna da 
Lei, etc. FAZ SABER e THIAGO JOSÉ BOLORINO RIGOLON, CPF 295934,148-83, que a Ação de Cobrança, de 
Procedimento Comum, ajuizada por BANCO BRADESCO SIA, atual denominação de HSBC Bank Brasil S/A Banco 
Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-o ao paga mento  de quantia de Ri 78342,85 (maio de 2019). Estenda 
o executado em lugar Ignorado, foi deferida a INTIMA O por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
efetue o pagamento, sob pena de Incidência de mu de 10%, pagamento de honorários advocatícios lixados em 
10% e expediçâo de mandado de penhora e avaliação. Roa a parte executada advertida de que, transcorrido o 
prazo de 15 dias para que, Independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, tua 
impugnaçâo. Será o presente edital, par extrato, afixado e publicado na forme da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Sio Paulo, aos 09 de outubro de 2019, 14 e 15 / 11 I 2019 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N° 1001802-2220141269100 0(A) MM. Juiz(a) de Direito'''.  
da 34° Vara Voei, do Foro Centrai Cível. Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na fórma 
da Lei, etc, FAZ SABER a(o) THREE MONKEYS SANDUICHES LTDA, CNPJ. 04.941.125/0001-77, MARLENE FERREIRA, 
DO NASCIMENTO, CPF 026387.144-22 e OSCAR PETER KLEIN, CPF 491.888.288-91, que HSBC BANK BRASIL 
S/A - BANCO MULTIPLO lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 
103982,80 (janeiro de 2014), decorrente do Contrato de Cheque Especial Empresarial ri° 0268-01247-79, Contrata 
de Crédito Parcelado Giro Fácil n °  0268-05898-15 e Contrato de Desconto de Títulos de Crédito n° 0268.03901." 
64. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por adirei, para que em 15 dias, a fluir dos 20, 
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, Não sendo 
contestada a ação, os requeridos serão consklerados revele, caso em que será nomeado curador especial Será o 

',presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. 14 e 15 / 11 12019 

'FOROS RÈGIONAIS. VARAS OVEIS, N-LAPA. Edital de Oração e intimaçâo. Prazo 30 chas. Processo n° 1001792.742016823 
O Dr Mo César Silva de ideixtonça Franco, MM Juiz de Orare da ?Vara Ciai do Feio Regional da LapreSP, Faz Sanara 
~dna Lida (CNPJ. 03262. 110), na pessoa de MJ represeritante legal, que Banco Bradesco S/A he ajuizou 
de Execução, objetivando a receber a quanta de R$ 61634,71 (novembro de 2017), representada peia Cédula de 
Bancário &r~mo Capita de ao de rP 003526227. Estando e emanada em lugar ignorada, apeclese areal, para que ern 
03 das, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizada, ocasião em que le verba honorária será reduzida pela metade, ou em 
15 das, embargue cu reconheça o creitto& exequente, comprovando o depósito de 30% do vaiar da 15033C1*, irldliefile costas 
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, asrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um par cento) ao mis, sob pena de converti:~ em seduzi o arresto procedido sobre o Plano de Pra/donde 
Privada do Bradesoa Seguros, DD vaiar de R$ 1080,90. Dexoidos os prazos assa, 110 SidfidO, será nomeado curador especial 
e dado regular proseeguimento ao fedo. Será o presente, abado e publicado. SP, 39/102019. 14 e 15 / 11 / 2019, 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital n 0004799-192019.826" Classe', Assunto: Cumprimento de Sentença 
- Indenização por Dano Moral. Exequente: Leandro Produções Visuais Lida, Executado: Mais Sports Eventos e 
Promoções Lida EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0004799-192019,826.0100. Edital 
de Intimação. Prazer. 20 dias. Processo n° 0004799-19.2019.8.260100 (processo principal n 0162537- 
8520109 26 0100). O Dr Mário Chluvite Júnior, Juiz de Direito da 22' Vara CW do Foro Central da Capital/SP, Faz 
Saber a Mais Sports Eventos e Promoções Ltda (CNPJ. 04709,816/0001-40), que a ação de Procedimento Comum, 
ajuizada por Leandro Produções Visuais Ltda, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quanta de 
R$ 13084,75 (janeiro de 2019). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sola pena de Incidência de multa de 10%, pagamento 
de honorários advocaticlos fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada 
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inlaa-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnaçâo. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Pado, aos 07 de novembro de 2019. 14 e 15 / 11 / 2019, 

t DITAI DE CITAÇA0 - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1030040-52.2017 8.290001, 0(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8' Vara Clvel, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ademir Modesto de Souza, na forma da 
Lei, etc, FAZ SABER a ALPHAVILLE TRANSPORTE, FRETAMENTO E TURISMO EIRELLE EPP (SINÉZIO DA SILVA 
BELTRÃO EPP), CNPJ 11.935.866/0001-00, que lhe foi proposta uma Ação Dedaratóna de inexigibilidade de Débito 
c/c Reparação por Danos Morais e Pedido de Tutela Antecipada, de procedimento comum, por parte de LUCIANA 
RODRIGUES BARREIRA, objetivando o declaração de inexigibilidade do débito referente ao titulo n° 80061758, 
protestado perante o 1° Tabelião de Protestos e Letras e Titulas de São Paulo, no valor total de RS 517,01, com 
vencimento para 17/07/2017, bem como condenação da ré em indenização pelos danos morais sofridos, estes 
estimados em R$ 10.000,00. Concedida a tuteia para suspensão da publicidade do protesto e encontrando-se a 
requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
proposta e para que, no prezo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na lontra da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
‘Paulo, aos 29 de outubro de 2019. 	 14 e 15 / 11 / 2019.  

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO 

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso: 

prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL. 
Avenida Interlagos, 492, Apartamento 63, BLOCO 11, Jardim Marajoara,: 

São Paulo - SP, CEP: 04660-000 

1 °  leilão 19/11/2019 a partir das 15:00 horas 

2°  leilão 10/12/2019 a partir das 15:00 horas 

Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIATURIASSU - RUATURIASSU,: 

1371, Perdizes, São Paulo, SP. 

Agente: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

Mutuários: 
WALTER REINTHAL KIWI, Brasileiro(A), Tecnico Eletronico, CPF: 

645.848.608-15, Cl: 7.491.065- SP, Casado(A) com ANGELICA GOMES KIWI, -  

Brasileiro(A), Estudante, CPF 645.848.608-15, Cl: 9.727.918-SP. 

2°  Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para: 

venda no 1 °  Leilão 

Informações tel. (11) 93285-4559, Rua Araci, 162, Colinas De Inhandjara,: 

Itupeva/SP. 

ARY ANDRE NETO 

Leiloeiro Oficial 

SED:A01899 
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MEDICALOG Logística Integrada Ltda. - CNPJ/MF sob o n°21809.021/0001-58 

empresa A entrega da mercadoria na Unidade Annazenadora caracteriza total e irrestrita aceitação 
dos terrnos do presente Regulamento pelo depositante Das Operações Especiais: Poderão ser 
efetuadas mediante acordo prévio entre as partes e os respectivos valores avaliados, 
independentemente, tais coma Mudança, Arrumação, Separação, Envase. Embalagem, Etiqueta, 
Rotulagem, Emissão de Notas fiscais, Horas Extras de uso de Empilhadeira para arrumação 
greepareffleefiesere: De acordo com o Artigo 14 do DfEr810 1 102, a empresa poderá reter 
quaisquer mercadorias depositadas, para garantia da respectiva taxa de armazém ou quaisquer 
outras despesas provenientes de conservação, benefício ou outro serviço prestado, que houver sido 
requisitado à empresa e ainda, dos adiantamentos para fretes, seguros, comissões, impostos, juros, 
etc., podendo asse direito de retenção ser exercido à massa falida do devedor E expressamente 
vedado a pessoas estranhas ao seu quadro de funcionários, manipular as meroadohas depositadas. 
salvo mediante apresentação de autorização escrita do depositante e na presença da um 
representante desta A empresa só procederá a mudança de invólucros quando houver solicitação 
escrita do interessada O haário normal de serviços nos armazéns da empresa é das 7 0/3 as 11,00 
horas, no primeiro período, e das 13:00 às 21D0 horas, no segundo período, Aos sábados será unico 
das 700 às 13:00 horas Os casos omissos ou não previstos neste Regulamento Interno serão 
regulados pelo Decreto rf 1,102, de 21 de Novembro de 1.901 e demais leis vigentes no Pais sobre 
o assunta O presente Regulamento foi elaborado com base no disposto no Decreto n° 1.102, de 
21/11/1903. e entrará em vigor a partir da data de seu registro e publicaçào São Paula 31 de 
jarlár0 de 2019 MEDICALOG Logística Integrada Ltda - Chamian Santos 

Tania Remuneratórie 
Aplicada ao armazém geral da MEDICALOG Logística Integrada Ltda., situado na Rua 
Palmaino Mônaco, rf 5CO, &ás, CEP 03043-000, São Paulo/SP, CNPJ/MF n ° 23809801/800158 
1-) Preço por poeção - Peles Padrão - R$ 90,00 (noventa reais 2-) Preço por monmentação de 
entrada ou salda (recepção ou expedição) - R$ 18,00 lda7.0itel reais), 3-1 Emissão "warrant' e 
"Conhecimento de Depósito" (quando solicitado)- RS 1900 (dezoito reais), 4-1Seguro sobre o valor 
das mercadorias movimentadas: D25% sobre o valor de entrada. 5- 1 Movimentação Mecânica 
(reletizadal, devida uma só vez por Palre RE 20,00 (vinte reais) Condições de faturamenta Os 
serviços serão faturados todo dia 30 de cada mês, para pagamento em 10 dias São Paula 31 de 
janeiro de 201 9 MEDICALOG Logística Integrada Ltda. 

Memorial Descritivo de Armazém Gerei 
MEDICALOG Logística Integrada Ltda.. Rua Paimorino Mônaco. n" 500, Brás, CEP 03043-000, 
São Paulo Estado de São Paulo, CNPJ/MF sob o n° 23.809.021/0001-58, Nire ( jUCESP") 
35229.624.234. Capital Social RS 1200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). Este memonal 
descritivo visa nomsatizar, padronizar e disciplinar as ações da MEDICALOG Logística integrada 
Ltda. (doravante MEDICALOG) no que se refere à guarda e conservação de mercadorias de 
terceiros, à prestação de serviços de arrnazenagem gerei e outros correlatas Integram o sistema da 
empresa, para efeitos da aplicaçâo do presente regulamento, os Armazéns explorados diretamente 
e indiretamente pela empresa, quer sejam de sua propriedade ou de terceiros ou, ainda. que sejam 
arrendados, contratados, franqueados ou operados sob qualquer outra fama A MEDICALOG possui 
o seguinte objeto social r, instalai°, regulação e implementação de sistemas de distribuição e 
logística de cargas; ii. Depósito voado ou para terceiros, carga descarga, arrumação e guarda de 
Irene de qualquer espécie; iii. As atividades de armazenamento e depósito (Armazéns Gerais), rv 
Organização logística de distribuição em nome própno, de terceiros, consignatários ou exoedidor, v 
Agenciamento de cargas rodoviárias; vi Serviços de manufature e manuseio de produtos para 
terceiros, sob encomenda; rei. Transporte rodoviáno de cargaa municipal, intermunicipal e 
interestadual. carga e descanga; viii. Transporte e armazenamento de produtos para uso hospitalar, 
produtos médicos, científicos, odontolágicos, medicamentos, medicamentos de controle especial, 
saneantes, higiene pessoal, limpeza, produtos para laboratórios de análises clínicas, banco de 
sangue e hemodiálise; ix. Separação, fracionamento e comerciahzação de produtos para uso 
hospitalar médico, científicos, odontolégicos, medicamentos, saneantes. de higiene pessoal 
limpeza e para laboratórios de análises clínicas, banco de sangue e hemodiálise. x Comércio 
atacadista, importação, apartação e representação de produtos para uso hospitalar médicos, 
cientificas, odontológicos, medicamentos, atraentes, de higiene pessoal, limpeza e para 
iaboratódos de análises clínicas, bando de sangue e hemodiálise Os armazéns administrados pela 
MEDICALOG, sio especializados em armazenar matenais médico, hospitalares e iaboratonais Para 
tanto, sedam prestados os seguintes serviços. • Recepçâo, Armazenamento Comum Estocagem 
(Storage), Estivagem 0mgal Movimentação interna e Expedição de mercadorias. • 
Amiazenagem " ir house". • Armazenagem de containers (Terminal de containers). • Cross 
trading, • Locação de cemitérios • Filial virtual, • Inventado, Gestão e controle de estoque. 
Controle do prazo de validade das mercadorias (sheif lite) Controle de ponto de pedido (Break Rent), 
Programnão (Scheduling). • Negociação. contratação e administração de empresas de transporte 
para distribuição das mercadorias • Terceinzação (Outsourcing) de compras • Consolidação e 
Desconsolidação. • Unitizaçâo com filmes plásticos ¡filmagem) Shrink ou Stietch • Paletização. • 
Embalagem ou %embalagem. • Etiquetagem ou Rotulagern, • identificaç ão com código de 
barras • Selagem (Sealing) e Lacração, • Picking (separação), Roteirizaçáo e Despacho • 
Preparação e Montagem de kits comerciais • Triagem • Locação de veículos, • Locação de 
rampas e plataformas para ova/desova de containers e transferência de cargas para caminhões • 
Locação de empilhadeiras, paieteiras, prateleiras, pallets, munciss, unhas, e guinchos, ciamos, 
talhes e outros equipamentos para movimentação de cargas pesadas e indivisíveis e execução de 
serviços com o uso desses equipamentos • Agenciamento de Cargas • Movimentação de 
containers de 2Cr e 40" pés • Ova, Eaufamento (Stuffing) e Desova de =munem • Transporte 
radoviário de camas, de ambito municipal intermunicipal. e interestadual • Logís tica reversa • 
Abastecimento 'ore-intime" de linha de produção e reposição contínua. • 'Mak Ruir" • 

em de cargas • Facção Ilashing) e Enlonamento • Pesagem • Rastreamento de 
merca orias soergas • Redespacho, • Transbordo A MEDICALOG poderá prestar outros serviços 
comelatos a armazenagem, alam dos acima mencionados, mediante solicitação do cliente km eis 
m2 30125 Os armazéns operados pela MEDICALOG não são alfandegados e armazenarão 
somente mercadorias nacionais ou importadas de terceiros, neste último caso cabendo ao detentor 
de mercadoria todos os trâmites alfandegários necessáhos, De acordo com as nonas técnicas dos 
armazéns operados pela klEDICALOG e de acordo com a quantidade e natureza das mercadorias, 
tem como os serviços propostos no Regulamento interno e aprovados pelo profissional do laudo 
técnico, as instalaçies da MEDICALOG são seguras captas para as atividades. Possui infraestrutura 
com vigilância, salas administrativas, sistema de proteção contra incêndio, alarmes sonorizados e 
monitorados e central de câmeras com monitoramento, além de completas soluções e maquinaria 
para operação das suas atividades como software de gestão, empilhadeira, paieteiras, esteiras e 
bancadas de separação e contagem Esta memorrel descritivo relata a situação atual da 
MEDICALOG podendo ao longo do tempo serem realizadas benfeitorias e investimentos que 
alterem suas características e que serão objeto de arquivamento de novo mamadal. Sio Paula 31 
de janeiro de 2019. MEDICALOG Loçística Integrada Lida. - Charmian Santos JUCESP n° 
577.129/19-3 em 04/11/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral 

Regulamento ntemo de Armazém Geral 

EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO N° 0004147-312018,8.260004 0(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3' Vara CW, do FOr0 Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENATO ANDRÉ DE MORAES, Brasileiro, RG 29591566-3, CPF 195.496.328-90 e SONIA 
MARIA DA SILVA, Brasileiro, RG 20478274-0, CPF 263,067.348-05, que lhe foi proposta uma ação de incidente de 
Desconsideração de Personalidade Juddice por parte de Banco Santander Brasd S/A, objetivando Integrar os sécios 
s empresa Delta Classic Comercial Ltda-ME, executada nos autos principais sob o n° 4001543-0720118.26.0004, 
o polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantido o débito em litígio. 

Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta, bem como para manifestarse e requerer as provas cobrireis no prazo de 15 dias conforme 
os termos do arhgo 135 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital Não sendo contestada a ação, 
os réus serão considerados revres, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por esbato, 
afixado e publicado na forma da lei. 13 13 e 14/11 

fls. 1300



TRIMENSAL II 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

'‘2 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu prazo do edital, sem manifestação do 
interessado. Nada Mais. São Paulo, 15 de janeiro de 2020. Eu„ Roberta 
Correa Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

( 
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1111511ANALIBLXIM4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin°, 90  andar - salas 920 e 924, Cen 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às i 00min 

OFICIO Processo Físico 

Processo Físico n°: 
	

0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário -Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

' DPESP 
FÓRUM JOT,0 MENDES 

1 1 MAR 723 

RECEBIDO 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2020. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para indicar profissional 

para exercer as funções de Curador(a) Especial da(o)(s) ré(u)(s) Flávio Averdis Apovian e 

Patricia Anais Apovian, citados por EDITAL. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Oficio de Justiça (sp25cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no. formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA BOA VISTA, N° 150 - CENTRO 
CEP: 01014-000 	SÃO PAULO S.P 

0203898-63.2002.8.26.0100 
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JUNTADA 

Em 15 de janeiro de 2021, junto a estes autos: 

V!) petição(ões) 

) A.R. 

) boleto 

) cálculos do contador 

) laudo pericial 

) ofício 

substabelecimento 

comprovante de depósito judicial 

outros: 

Eu, 
	uu 	, Escrevente, subscrevi. 

fls. 1303



consideração. 

BETÂNIA DEVECHI FERRAZ BONF 
Defensora Pública do Estado 

Coordenadora da Regional Central da Capital 

—4 

DEFENSORIA PÚBLICA Coordenação da Regional Central da Capital 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 Convênio CJDO- N.Sra. Achiropita 

Oficio de Indicação 	 N 2  2429/2020 

Assunto: Processo n 2  0203898-63.2002.8.26.0100- Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
— DESPESAS CONDOMINAIS 

EXMO. SR . JUIZ DA 25° VARA CÍVEL -DO FORO CENTRAL Cá/EL DA CAPITAL/SP. 

Nos termos do convênio mantido entre a Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo e o CENTRO DE ATENDIMENTO JURÍDICO DOM ORIONE — N. SRA. 

ACHIROPITA, servimo-nos do presente ofício para indicar o aludido Centro, 

representado por um de seus advogados, para atuar como CURADOR ESPECIAL nos 

autos do processo em epígrafe, no interesse de FLÁVIO AVERDIS APOVIAN E PATRICIA 

ANAIS SPOVIAN 

Portanto, a Defensoria Pública fornece os dados da entidade e 

de seu representante, quais sejam, Dr. Welesson José Reuters de Freitas, OAB/51 3  

160.641, com o endereço: Rua Treze de Maio, 478, Bela Vista, CEP 01327-000, para 

possibilitar a sua intimação, a qual se trata de ato exclusivo do escrivão, conforme art. 

152, inciso II c.c. 280 do CPC. 

Requer-se, ainda a exclusão do nome da Defensoria Pública. 

fr- 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada estimA e 

€2,9-5à 
VSão Paulo, 17 de abril de 20 O. 
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_ 	rEND.MENTO JURÍDICO DOM ORIONE 	 o 
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: :•-•43 	Bh ista_CEP1327_í)O0 - 	 - 

e 
D. 

co 

R 

e 
E 
c 

0203898-63.2002.8.26.0100 	 0 

0 
.;DESI= ESAS CO.NDONIINIAIS) en- 

.5.:-IrRADORIA  ESPECIAL  
•1: 

C•1 

tiivAi!eaCt dc eee ,..n.:ra, do espolio de HELENA-, 	JME 	AOC)V1.4N, 

	

7.1.tirnatios de forme fieta. .acii-iresentados z...ier seu CURADOR ESPECIAL,  abaixo subscrito,ncs autos da 	o 
E 
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2 O executado está represeAtado pelos advogados cá c, 
•cc c) d. 1.1adre3 do "Centro -- Atendimento Jurídico Dom Orione ", entidade que presta 
iil 

	

gre.wito à população carente da capital, por meio de cenvéisio celebrado com a 	cc ai 
(Ni 
c■ o Defensoria Publica do Estado de São Paulo: 
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• 
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Portanto, o Centro de Atendimento Jurídico Dom Orione 	ch co 

	

fp! designado pela DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, em atenção ao ofício deste 	ct 
Lu c)  • o para atuar no feno na qualidade de CURADOR ESPECIAL dos réus intimados de forma Beta. 	O 
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Q-Lo o 
Lu o Desta forme, o atendimento jurídico orestad...5 pelo "<2entro 
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to Q. 
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busca a satisfição do crédito derivado de sentença transitada em julgado, inclusive com penhora acosk'ndit 	
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rWSW1U. 	 o o o 

	

Os autos foram examinados e, à míngua de maiores 	co 
.0 
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r)f. 	 jitP.ÍDICO DOM ORIC;i■ E 
Ir erro de Colaboração coro a DFFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

"ïreze de Maio, 430- Bela Vista - CEP 01327-000 - São Paulo - 
Com efeito, embora a curadoria especial 2,oniira 
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Portanto, por se tra al de CURADORR, no Qual, 	o 

frente  a ausência  de maiores elementos  e informações acerca dos fatos que envolvem o objeto da 

preseut,:' itsmanda  bem come  a _presente  execução NÃO APRESENTA NENHUMA NULIDADE  1.• 

	

aparente. Ademais os curadores não possuírem instrumento de mandato ou dados relevantes a 	o 
o 

respeito do executado intimado de forma Beta,  INFORMA-SE QUE NÃO SERÁ APRESENTADA  
o 

LIIPt6".. \AÇÃO E QUE SE AGUARDARÁ VISTA PARA ANÁLISE DOS ATOS SUBSEQUENTES, 
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VO TA DA 1EN  rt: PARA ESTUDO DE CAIMENTO DE OUTRAS ,IIEDID.4S." 	 E o 
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Que todas as intimações sejam feitas em nome do 	.8 
c c c 

advogado WELESSON JOSÉ REUTERS DE -ea • co eL 
FREITAS, OAWSP 

, 
o  

o 
Termos em que. 	 -o o 

.L13 vi 
Ct. c) 

Pede deferimento. 	 .0 

São Pa o, 29 deánito de 2020, 	 o cA 
c e, 

WELESSON 4@SÉ tiT S OF./FREITAS  
CD V) 

21 e 
O Q. 

/SP 160.641 c o 
VJ 

ca 

Ern suma„ciianIe do zxp,..slo  

A manutenção da qualidade de CURADOR 

ESPECIAL do executado ausente citado de ,  forma 

ficta, bem como: 

Que ao final seja a presente execução arquivada por 

se tratar de medida de integral justiça; 

A Intimação pessoal para todos os atos do processo; 

Contagem em dobro de todos os pra7os, conforme 

disposiçr.o legal: 

e 
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1111111111~11.11111,111111MICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico tf: 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 	 Espólio de Helena Comerian Apovian 

111 	
Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS 

Vistos. 

O mandado foi assinado pelo Juízo em 20 de fevereiro de 2020, observando-se as 
informações indicadas a fl.132, razão pela qual não há quaisquer outras providências a serem 
realizadas por este Juízo. 

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. 
No silêncio, ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÀO PAULO 	 Emitido em: 24/02/2021 13:14 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0059/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 3457301SP) 	D.J.E 
Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Compulsando detidamente os autos, tenho que a pesquisa realizada através do 
sistema SERASAJUD está irregular, eis que realizada pelo CPF diverso daquele indicado na decisão de fl. 
1092. Proceda-se nova pesquisa. Ainda, informado o CPF da herdeira PATRÍCIA APOVIAN (157.747.208-02) 
à fl. 1103, proceda-se às pesquisas deferidas à fl. 1092. No mais, quanto à necessidade de intimação dos 
herdeiros, "quando o inventariante for dativo a lei não lhe concedeu representação plena do espólio, porque 
não é interessado direto na massa, exigindo que os herdeiros e sucessores do falecido sejam parte na ação. 
O espólio não será parte, mas os herdeiros serão. Se o espólio figurar como réu, serão citados os herdeiros 
como litisconsortes necessários, sob pena de ineficácia da sentença (CPC 114), excluindo-se o espólio do 
polo passivo" Intime-se." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 

Marcia Cristina Canda 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 2510212021 14:28 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0059/2021, foi disponibilizado na página 
436/444 do Diário de Justiça Eletrônico em 25/02/2021. Considera-se a data de publicação em 26/0212021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Compulsando detidamente os autos, tenho que a pesquisa realizada através do 
sistema SERASAJUD está irregular, eis que realizada pelo CPF diverso daquele indicado na decisão de fl. 
1092. Proceda-se nova pesquisa. Ainda, informado o CPF da herdeira PATRICIA APOVIAN (157.747.208-02) 
à fl. 1103, proceda-se às pesquisas deferidas à fl. 1092. No mais, quanto à necessidade de intimação dos 
herdeiros, "quando o inventariante for dativo a lei não lhe concedeu representação plena do espólio, porque 
não é interessado direto na massa, exigindo que os herdeiros e sucessores do falecido sejam parte na ação. 
O espólio não será parte, mas os herdeiros serão. Se o espólio figurar como réu, serão citados os herdeiros 
como litisconsortes necessários, sob pena de ineficácia da sentença (CPC 114), excluindo-se o espólio do 
polo passivo" Intime-se." 

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2021. 

Marcia Cristina Canda 
Assistente Judiciário 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 24/02/2021 13:14 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0059/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 	 D.J.E 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 	 D.J.E 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 	 D.J.E 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 	D.J.E 
Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "O mandado foi assinado pelo Juízo em 20 de fevereiro de 2020, observando-se as 
informações indicadas a 11.132, razão pela qual não há quaisquer outras providências a serem realizadas por 
este Juízo. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 

Marcia Cristina Canda 

Air 

fls. 1310



r 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 25/02/2021 14:28 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

   

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0059/2021, foi disponibilizado na página 
436/444 do Diário de Justiça Eletrônico em 25/02/2021. Considera-se a data de publicação em 26/02/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

Teor do ato: "O mandado foi assinado pelo Juizo em 20 de fevereiro de 2020, observando-se as 
informações indicadas a fi.132, razão pela qual não há quaisquer outras providências a serem realizadas por 
este Juizo. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo." 

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2021. 

Marcia Cristina Canda 
Assistente Judiciário 
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Em 10 de novembro de 2021, junto a estes autos: 

( ) petição(ties) 

( ) ofício(s) 

( ) carta(s) precatória(s) 

( ) aviso(s) de recebimento(s) 

( ) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) mandado(s) 

( ) laudo(s) pericial(is) 

( ) carta(s) devolvida(s) 

( ) edital(is) 

( ) extrato(s) bancário(s) 

( ) cópia de Acórdão 

( ) Decisão do STJ 

( ) Decisão de Agravo 

( ) Decisão de Agravo com trânsito em julgado 

( ) Peças de Agravo de Instrumento 

( ) Informação de Agravo 

( ) Auto de Penhora no rosto dos autos 

Outro(s). 

Eu, 	e creve e, subscrevi. 
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rv 	ENC: lantificação Judicial - Hastas Públicas - Processo n°1021349-92.2007.8.26.0100 

08/11/2021 	 Email — JOSE HERNANDO SILVA — Outlook 

JOAO MENDES - UPJ 21 a 25 VARAS CIVEIS <upj21a25cv@tjspjus.br > 
Qui, 04/11/2021 07:03 

Para: JOSE HERNANDO SILVA <josehemandosilva@tjspjus.br > 

Cc: LEONARDO CANDIDO DA SILVA <Itahara@tjspjus.br > 

De: contato@casareisleiloesonline.com.br  <contato@casareisleiloesonline.com.br> 

Enviado: sexta-feira, 29 de outubro de 2021 12:22 

Para: JOAO MENDES - UPJ 21 a 25 VARAS CIVEIS <upj21a25cv@tjsp.jus.br > 

Cc: contato@casareisleiloesonline.com.br  <contato@casareisleiloesonline.com.br> 

Assunto: Cientificação Judicial - Hastas Públicas - Processo n2 1021349-92.2007.8.26.0100 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 

conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. • 	Cientificação Judicial - Execução e Hastas Públicas 
Artigo 887 do Código de Processo Civil 

r. 
C 

Para 

Ilma(o). Sr(a). Dr(a). 
Escrivã(o) do Ofício do MM Juízo da 25° Vara Cível do Foro Central da Comarca de Sãó-%aulo/SP. 

Endereçado para os autos da 

—/) Ação Sumária n2  0203898-63.2002.8.26.0100. 

Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos habilitado pelo E. Tribunal deJustiça 
do Estado de São Paulo, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrição1UCESP n 2  
748, tendo sido nomeado pelo MM Juízo de Direito da 17 2  Vara Cível do Foro Central da Comarca 
da São Paulo/SP para atuar como de auxiliar do Juízo nos autos do processo ne 1021349- 
92.2007.8.26.0100, com respaldo no artigo 887 e nos termos do artigo 889 do Código de 
Processo Civil e do Decreto-lei 21.981/32, vem pela presente CIENTIFICAR de que naquele feito 
conduzirá Hastas Públicas do(s) imóvel(eis) objeto da(s) matricula(s) n 2 (s) 98.561 do 142  CRI/SP, 
para fins de intimação das partes envolvidas no feito em epígrafe. 

O 1°. (Primeiro) Leilão terá Início dia 15 (quinze) de Dezembro de 2021, às 12:00:00 hs e término 
dia 17 (dezessete) de Dezembro de 2021, às 12:00:00 hs . 
O 2° (Segundo) Leilão terá Início dia 17 (dezessete) de Dezembro de 2021, às 12:01:00 hs e 
término dia 14 (catorze) de Janeiro de 2022, às 12:00:00 hs . 

Os leilões em questão estão hospedados em https://www.casareisleiloes.com.brilotelapto-
avenida-juruce-185-moema/3652/.  

O Edital de Hastas Públicas e outras informações estão disponíveis endereço acima, por e-mail 
encaminhado para contatoftcasareisleiloesonline.com.br ,_pelo  fone 11 - 3101.2345, e, em 
especial, compulsando os autos do processo em epígrafe. 

Sendo o que cumpria informar, reitera os votos de elevada estima e consideração. 

São Paulo, 29 de Outubro de 2021. 

;.• 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQIcAGUOZTlyYmJILWQ40DIffiGlzYy1iNjg1LWIxMVVUyNTdjNjViMgAQAJTJX10AAkZEmncrg%2BG33.. . 1/2 
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08/11/2021 	 Email — JOSE HERNANDO SILVA — Outlook 

Casa Reis Leilões Online 
DJE 06/04/11, edição 927, cad. adm., fls. 4 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

ttps://outlook.office.com/mailfinbox/id/AAQIcAGUOZTlyYmJILWQ40DktNGIzYy1iNjg1LW1xMWUyNTdjNjViMgAQAJTJX10AAkZEmncrg%2BG33.. . 2/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0203898-63.2002.8.26.0100 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Espólio de Helena Comerian Apovian 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 °, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes acerca do leilão eletrônico que ocorrerá nos 
autos do processo 1021349-92.2007.8.26.0100, Comarca de São 
Paulo/SP, sobre o imóvel de matricula 98.561 do 14 °  CRI/SP. 
Datas:1 °  Leilão inicio dia 15.12.2021, às 12hs:00 e término dia 
17.12.2021, às 12hs:00. 2 °  Leilão inicio 17.12.2021, às 12hs:01 
e término dia 14.01.2022, às 12hs:00. 
Nada Mais. São Paulo, 26 de novembro de 2021. Eu„ 
Eunice Jose Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

• 

• 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 30/11/2021 09:39 
Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0423/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 30/11/2021. Considera-se a data de publicação em 01/12/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes acerca do leilão eletrônico que ocorrerá nos autos do processo 
1021349-92.2007.8.26.0100, Comarca de São Paulo/SP, sobre o imóvel de matricula 98.561 do 14° CRI/SP. 
Datas:1° Leilão início dia 15.12.2021, às 12hs:00 e término dia 17.12.2021, às 12hs:00. 2° Leilão inicio 
17.12.2021, às 12hs:01 e término dia 14.01.2022, às 12hs:00." 

SÃO PAULO, 30 de novembro de 2021. 

Rui Fernando Fattori Júnior 
Coordenador 

ak 
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Em -LM  . 03   junto a estes autos: 

( ) petição(ões) 

( ) oficio(s) 

( ) carta(s) precatória(s) 

( ) aviso de recebimento 

( ) comprovante(s) de depósito judicial 

( ) mandado(s) de levantamento judicial 

( ) mandado(s) 

( ) laudo pericial 

( ) carta(s) devolvida(s) 

( ) edital 

( ) extrato bancário 

( ) Cópia de acordão 

( ) Decisão do S.T.J. 

( ) Decisão de Agravo 

( ) Decisão de Agravo com trânsito em julgado 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

( ) Informação de agravo 

( ) Auto de Penhora no rosto dos autos 

( ) Cálculo judicial. 

( ) Outro(s) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

Equipe GATJ3 — Versão 1 
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Advocacia 
	( 	1 	) 	 

1 

• 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

2? VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO. 	 *O 
..^I 
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Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva).  
C.O 
..1-  
.s. 
cp. 
e> 
,'- 

Condomínio de Edificios Plaza I e Ii0á qualificado 
IN 	

2-j .,. 
nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelfficia, por meio I— 

■:5-I 
I.i. 

de seu bastante procurador que esta subscreve, informar e requerer o que segue: 	 K..' 

1) MM. Sr. Magistrado, aos 17.02.2022 a 

inventariante do Espólio de Helena Comerian Apovian, Réu-executado, acompanhada de empresa 

especializada em leilões do tipo "Família Vende Tudo" (conf. print do instagram em anexo), ingressou no 

Condomínio-exequente e na unidade 31  para avaliar e vistoriar  os itens que guarnecem o apartamento. A 

finalidade é, conforme decorre dos autos do inventário que corre na 5' Vara da Família e Sucessões do Foro 

Central, arrecadar tais bens e vendê-los para a distribuição do produto da alienação aos herdeiros (vide 

docs. em anexo). 

Ressalta-se que, na sobredita visitação, houve a 

constatação da presença de bens valiosos, tais como eletrodomésticos (geladeiras em número de 5, 

televisores, mobiliário de alto valor (cristaleiras, chaises longues, buffets, poltronas clássicas e outros 

móveis diferenciados e considerados antiguidades), pratarias (vasos, porta-retratos, chaleiras, cafeteiras, 

faqueiros etc.), jóias (relógios de ouro, colares de pérolas, correntinhas, anéis, brincos etc.) e outros. Enfim, 

bens com relevante valoração econômica. 

Como é de ciência do i. Juízo, nos presentes autos a 

unidade em questão (ap. 31) já foi penhorada, avaliada e encaminhada a leilão. 

Contudo, além das dificuldades com a arrematação do 

imóvel, uma vez que levado a hasta por várias vezes sem sucesso, já houve a superação do seu valor pelo 

aumento da dívida que favorece ao Condomínio-exequente, a qual galopa em expressão fmanceira (pois 

mês a mês a inadimplência se renova — os rateios mensais sintomaticamente não são pagos — além da 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

e 2022. 

, 
onardi 

OAB-SP 173.013 

Advocacia 
	( 2 ) 	  

contagem de atualização e juros que engordam o débito). Soma-se a isso o imenso passivo tributário que 

incide sobre o imóvel, o que só toma mais nítida a insuficiência de tal imóvel para a satisfação dos direitos 

do ora Exequente e do ente tributário. 

Portanto, de rigor que haja igualmente a penhora 

do produto integral da venda dos mencionados bens móveis que guarnecem o referido apartamento, 

determinando-se ao Espólio-executado que traga aos autos a relação de bens, seus valores e 

resultados de venda, pormenorizadamente, o que desde logo se requer. 

2) Ademais, ainda para a segurança do i. Juízo, 

importante que se considerem também os resultados de pesquisas de bens havidos nos autos do inventário 

de Helena Comerian Apovian (docs. em anexo). Lá se descobriu que, além do apartamento n. 31 aqui 

penhorado e dos itens que o guarnecem, cuja constrição do produto de suas vendas acima se requereu, 

outros bens sejam considerados para garantir a satisfação integral dos lídimos direitos reconhecidos nestes 

autos. 

De tal arte, requer-se que sejam registrados nos 

presentes autos e se indicam todos os bens localizados nos autos do inventário, conf. as peças certidões e 

ofícios cuja juntada se requer. 

Tudo isso sem o prejuízo de medidas já em andamento, 

• 	rumo ao seu implemento, e se requerendo o prosseguimento do feito. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
Sa VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Praça João Mendes s/n°, 40  andar sala 426, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
(11) 2171-6025, São Paulo-SP - E-mail: spSfam@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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DECISÃO 

Processo Digital n°: 
Classe - Assunto 
Inventariante Dativo e 
Requerente: 
Inventariado e Requerido: 

1016488-14.2017.8.26.0100 
Inventário - Inventário e Partilha 
Caroline Narcon Pires de Moraes e outro 

Helena Comerian Apovian e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christina Agostini Spadoni 

Vistos. 

Acolho os embargos de declaração de fls. 845/849, para sanar a contradição 

apontada na r. decisão embargada, tendo em vista que os bens já foram arrolados, conforme auto de 

constatação de fls. 486/488. 

Diante disso, defiro o pedido de ALVARÁ JUDICIAL, para autorizar a 

inventariante dativa Dra. Caroline Narcon Pires de Moraes a promover a contratação da "família 

vende tudo" para fins de venda dos bens móveis arrolados no auto de constatação (fls. 486/488), 

mediante prestação de contas, eis que tal medida se apresenta mais benéfica aos herdeiros, e 

encontra respaldo na manifestação do Ministério Público de fls. 861. Esta decisão, assinada 

digitalmente, servirá como ALVARÁ JUDICIAL, para todos os efeitos legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Autorização de entrada 

Autorizo a entrada de Melina Maria Manasseh, portadora do RG 

23.814.028-8 e CPF 205.169.938-01 e Laura Luisa Garbuglio Fidelis dos 

Santos portadora do RG 54.018.013-0 e CPF 501.866.798-23, no 
_ 

apartamento de Helena Comerian Apovian localizado na Jurucê,185, 

Apto31,Indianopolis-CEP04080-908,SãoPaulo-SP para avaliação dos bens 

110 para venda, conforme autorização judicial para venda dos itens em família 

vende tudo, conforme decisão judicial de fls 862 autos n 2  1016488- 

14.2017.8.26.0100 

Cordialmente, 

Caroline Narcon Pires de Moraes 

Inventariante dativa 

• 
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mhantiguidades O = 
Painel profissional 
Ferramentas e recursos só para empresas. 

28 	552 	96 
Publicações Seguidores Seguindo 

MH Antiguidades 
Loja de antiguidades 
9 32 anos de leilões, espólios e família muda-se. 
Fornecemos p/ antiquários, colecionadores. Peças com 
curadoria p/ decos. 

WhatsApp: (11) 99981-4957 
Ver tradução 

Editar perfil 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
5' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Praça João Mendes s/n°, 4 0  andar sala 426, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 2171-6025, São Paulo-SP - E-mail: sp5fam@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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CERTIDÃO 

Processo Digital n°: 
Classe - Assunto: 
Inventariante Dativo: 
Inventariado e 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

1016488-14.2017.8.26.0100 
Inventário - Inventário e Partilha 
Condomínio de Edifícios Plaza 1 e Ii e outro 
Helena Comerian Apovian e outros 

Cumprido - Ato positivo 

Jorge Maesaka (22166) 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
100.2019/069289-7 dirigi-me ao endereço: Av. Jurucê, 185 ap. 31 
Edificio Plaza 1 e aí sendo PROCEDI À CONSTATAÇÃO 
DETERMINADA.  tudo conforme "AUTO DE CONSTATAÇÃO" 
em anexo. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2019. 

Número de Cotas:01 
JG 
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AUTO DE CONSTATACÃO 
PROC. N° 1016488-14.2017.8.26.0100 

Mandado e 10020191069289-7  

Aos 27 de Novembro de Dois Mil e Dezenove, nata Cidade de São Pardo, à Av. Jurocê, 185 ap. 
31 (Edificio Piara 1) onde an diligência me ~manem a fim de dar ~primemo ao respeitável 
mandado junto, expedido na ação de Inventário — Inventário e Partilha que CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO PLAZA I E movem àHELENA COMER1AN APOV1AN, depois de cumpridas as 
formalidades legais passamos a proceder à abertura da porta do apartamento unidade 31 do 
Miúdo Haia I com o auxilio de um profissional amipetente (chaveiro) com as custas da 
abertura e da troca do segredo das duas partas de acesso, social e dc serviço, bancadas pela 
inventariaate dativa, Dia Calam já que o condomínio não possuía as chaves de tal unidade 
habita' actual. Após a abertura de uma das portas, por volta dm 9h3Omin adentrámos no imóvel 
e iniciamos a constatação determinada pelo MM Juiz do feito, com a presença da inventariante 
Dia Caroline Narcon Pires de Moraes, sendo sempre acompanhados do síndico do edifício Sr 

• Carlos Henrique Ariolli ou do 'dador Daniel. Já em seu interior fomos tomados por uma 
sensação de que os requeridos deixaram o imóvel às pressas, san levarem quase nada com eles, 
pois os bens de uso pessoal estavam quase que intocados.. Quanto aos móveis listados no anexo, 
apresentavam-se nos raegmos locais onde, provavelmente, eram unlizados no dia a dia da 
frurdlia que ocupava o imóvel Os móveis apresentavam-se com um pouco de poeira, mas nada 
que se pudesse afirmar que 1113111 abandonados. Em contato com o zelador fomos ~lados 
de que esporadicamente mas senhora vinha até o apartamento para fazer a limpem e proceder à 
ventilação do imóvel. Assim, este oficial, atranhando a atitude tomada pelos proprietários do 
imóvel, de pronto questionou a inventariante dativa se ela aceitaria ser a depositária fiel dos 
bens ali acistentes. Diante da sua negativa, com o que este oficial está de pleno acordo, já que 
não há a determinação expessapara tal, adiou par bem tomara decisão de informar o síndico e 
o zelador de que ninguém mais poderia entrar no imóvel sem a detezmin.  ação ~essa do Mil 
Juiz olo feita Naconstatação realizsda e ,taminada Por voltadas , 124 32119 pudentes movimentar 
todos os compartimentos; caixas enrimas, mna a ~arpara a localização de bens Orais valioS% 
raso houveise, já que:demandaria uni 'tempo Muito Maior_ .Assinri, em conjunto, foi acordado 
que oifinwionários doedificio não mais iriam remitir' a entrada de pessoa alguma no imóvel 
em questão, principalmente da senhora que passava esporarbeamente para realizar uma limpeza: 
Tendo em vista a não aceitação do encargo de depositária pela Dia Caroline, inventariante 
dativa, fixamos que ela,izia depositar as diavesem juízo de modo a evitar que as partes possam, 
num futuro, alegar o desamaxecimentó- de algum objeto .  que porvertura possa terUm valoemais 
vultoso e que na constatação realizada não tenhamos descoberto e nem relacionado. Tal receio 
=reptou quando encontramos uma gaveta contendojóias (ou bijuterias?) além de uma caixa de 
caneta, Mont Blanc vazia, que folia dei:irados 'nos Mesmos lixais onde lixam encontrados, 
depois de fotografados pela Dm Caroline e cujas fotos ~int:Iradas aos autos, de modn'a 
evitar futuros problemas., Quanto às correspondências e doannentos (contendo endereços de 
familiares) localizados dentro doinativd, a Inveguarianterrptou por hem levá-los consigo para 
uma análise mais acirrada cora • ri objetivo de eacontiar um provável novo endereço dos 
requeridos, com o que_ concordou este. oficial (levando-se em .nonsideração tratar-te de Mn 
pedido ~dilate), desde que fossenjantados aos autos, apóstal análise_ Em anexo segue 
a RELAÇÃO DEI3ENS ENCONTRADOS, no imóvel, durante á Constatação determinada. - 
E para. constar, lavrei cp .  presente Mak que após lido, e adiado Conforme, -vai deviclaniaite 
assinado, por mim, Oficial de Justiça. , 

[..áns-u• , . k......a.,.........-..--. .22,24.,-.-...9.1..........rol.....1....... W.....a......... e.-. ......., .p-ws. .......--,_ , - 

• , 	El. 

to O_ 
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fls. 487 

PROCESSO: 1016488-14.2017.8.26.0100 	 Fl 01 
MANDADO: 100.2019/069289-7 

RELACÃO DE BENS ENCONTRADOS 

1) urna geladeira Brastemp bege, duas portas Frost Free 
2) urna geladeira Brastemp bege Twirn System 420 de duas portas 
3) uma máquina de lavar roupa Eletrolux Ultra Clean 
4) uma cama de solteiro tipo bicama em madeira escura com o colchão 
5) um aquecedor agás KOMCCO K01200 instalado 
6) utensílios de cozinha 
7) um fogão Brastemp de seis bocas 
8) um fixninho Black & Decker ,FT140 
9) um frez,er Metalfiio 2800 
10) um microondas Easy Touch Panasonic 
11) um filtro Water Sentry Compact Line (em péssimo estado) 
12) uma sanduicheira Blenda Sandwich Maker 
13) uma mesa circular com tampo de vidro, base de mármore com quatro cadeiras de 

madeira ~dos com veludo vermelho 
14) um tapete vermelho/branco medindo aproximadamente 1,20x0,80m 
15) uma mesa de centro com base de pedra e tampo de vidro retanplar 
16) seis cinzeiros e vidro (ou aistal7) 
17) um vaso de vidro 
18) UM baldo de madeira' escura com três gavetas e duas portas, ~tampo' de 

granito avermelhado 
19) duas fruteiras circulares de vidro(ouaistafl) 
20) uma fruteira oval de vidro (ou cristal?) 
21) Uma fruteira ovalde Mio (ou Cristal?) 
22) duas =sidras circulares de tdefone em madeira escurecida 
23) uma mesa de centro quadrada combase de pedra 
24) seis fotos pequenascom moldura. 
25) dois sofás de três lugares estofados com tecido bege 
26)um lustre de metal com base em forma de semi esfera 
27)um abajur de louça 
28)irês bancos de madeira escura, com assento de madeira no formato segmento 

circular 
'29)uma cristaleira com estrutura de madeira escura, com duas portas, contendo 

várias peçasde ¡mata (23 íleos) 
30) dois bancos de madeira escurecida adotados com tecido avermelhado 
3 1) um balcão com base de madeira dira ó tampo de ganho 
'32) uinvastè de vidro fixmato de um cubo 
33) dóis tapetes retangnlares medido aproximadamente 1,20x2,20m nas cores 

. 	• 	_ 

Vertrieb° e amICIaro 
34) um vaso de1ouça formato quadraggular motivo chinês 
35) onze vasos diversos (em estado mim) 
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fls. 488 

PROCESSO: 1016488-142017.826.0100 	 F102 
MANDADO: 10020191069289-7 

36) uma mesa de oito lugares esn madeira escura, com tampo de vidro e oito 
cadeiras com estofado em tecido bege 

37) uma passadeira de ferro 
38) um balcão de madeira escura, com quatro portas e duas gavetas com tampo de 

mármore quebrado 
39) uma bandeja retangular 
40) dois adornos circulares em madeira escura com três níveis de estantes 
41) um vaso branco/azul em louça 
42) uma fruteira de vidro_ grad!~ 
43) um sofá com cinco lugares em forma de semicírculo estofado mi tecido bege 

(péssimo estado) 
44) um abajur com base de louça e cobertura em tecido bege 
45) uma TV Samsung Mod. UN32D5 000PCEGT 
46) uma coleção Enciclopédia Barsa 
47) vários livros de assuntos &vasos 
48) uma cama de solteiro em madeka clara com colchão 
49) um sofá três lugares, estmtura de madeira clara estofado em veludo vermelho 
50) um armário sem portas com quatro compartimentos„ em madeira recoberto com 

laminado gelo 
51) vários quadros 
52) uma mesa de centro circular em madeira escura 
53)um criado mudo em madeint dant comum gaveta 
54) uma cama de casal, em madeira clara com colchão- 
55) dois (riadris mudos com uma gaveta cada 
56) uma mesa pequena retangular em madeira escana 
57) TV Sanisung Mod. LN32A450CDCZer 
58) uma caixa de caneta Mora Blanc sem a correspondente caneta, mas contendo 

bijuterias (caixa esta encontrada dentro de um doa criado. niudol) 
59) várias bijuterias (ou jóias?) conforme foto 
60) um jogos de talheres em caixa escura retangular 
61) urna cama de casal tipo Box com colchão 
62) uma TV Gradiente Nen' 29" Ifigh Resolution -Monitor ARM2905 
63) um ventilador. Mondial 
64) um box com quatro compartiMentos (péssimo estado) 
65) uma cadeira com rodízio, sem braço, giratérrio e estofado emtecido cinza 
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Documento assinado 
digitalmente conforme 
MP n° 2200-2/2001 
que instituiu a 	ICP 
Infraestrutura de -13-rasil  
Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-BRASIL) 

REPÚBLICA FEDLRATIVA DO BRASIL 
	• REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOMES 

JORGE APOVIAN 

HELENA COMERIAN'APOVIAN 

MATRICULA 

115147 01 55 1963 2 00073 136 0017358 31 ° 
— NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS DE NASCIMENTO, NATURAUDADE, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOS CÔNJUGES 	  

ELE: JORGE APOVIAN, NASCIDO NO DIA DOIS DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS (02/12/1932), 
EM SÃO PAULO, CAPITAL NACIONALIDADE NÃO CONSTA DO TERMO, FILHO DE LEVON APOVIAN E DE ESGUHE 
APOVIAN. *** ELA: HELENA COMERIAN, NASCIDA NO DIA VINTE E DOIS DE MARÇO DE MIL NOVECENTOS E 
QUARENTA E DOIS (22103/1942), EM SÃO PAULO, CAPITAL NACIONALIDADE NÃO CONSTA DO TERMO, FILHA DE 
PEDRO COMERIAN E DE ZARUHY COMERIAM. *** 

rDATA DO REGISTRO DOCASAMENTO-(PORMENS0)-  

QUINZE DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS 

r REGIME DE BENS DO CASAMENTO  

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS*** 

rNOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)  

JORGE APOVIAN CONTINUA A USAR O MESMO NOME.*** HELENA COMERIAN PASSOU A USAR O NOME DE HELENA 
COMERIAN APOVIAN. 

r

[

AVERBAOES/ANOTAÇõES À-ACRESCER 	 

VIDE VERSO 

ANOTAÇÕES DE CADASTRO 	  

SEM INFORMAÇÕES 1 

, Certidão lavrada por Sonia Maria da Silva - Escrevente Autorizada do Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo - 11 2 	_ 
Subdistrito - Santa Cecilia, o(a) qual assinou eletronicamente aos 12 de Novembro de 2021, nos termos do Provimento n 9  4612015 

do Conselho Nacional de Justiça 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé 

Certidão emitida em 12 de Novembro de 2021 

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em 
„ formato digital, vedada a sua reprodução. 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 	Validação do atributo da assinatura digital . 

São Paulo - 11 2  Subdistrito - Santa Cecilia - SP 	 www.registrocivil.org.br/validacao  

Femandó Navarro - Oficial 	 Cod. Hash: D2BAF233AFCA1C44F7D84E9D273F6471 

Avenida Pacaembu, 1207- Pacaembu - CEP: 	Central de Informações do Registro Civil - CRC- 
01234-001 	 Nacional 

certidaointeiroteor@terra.combr 

= 	Tel: (11) .38268302 

Para conferir a procedência deste documento acosse o 
endereço eletrônico https://selodigital.trsp.jus.br/ 

Selo Digital: 1151472CE0000000130871214 
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—AVERBAÇÕES / ANOTAÇÕES A ACRESCER 

ASSENTO LAVRADO NO UVRO 0-0073, FLS. 136, TERMO Na 000017358. A PRESENTE CERTIDÃO ENVOLVE ELEMENTOS DE AVERBAÇÃO A 
MARGEM DO TERMO: ANOTAÇÃO, AOS 1&10/2016, ANOTO O FALECIMENTO DA CONTRAENTE, OCORRIDO AOS 08/10/2016, NO SUBDISTRITO 
JARDIM AMÉRICA, NESTA CAPITAL (LIVRO 0-447, FLS. 273 E 149  229803). SÃO PAULO, 18/10/2016. EU, VITÓRIA RÉGIA DE LUNA PALÁCIO, 
ESCREVENTE AUTORIZADA, DIGITO- AVERBAÇÃO .  CONFORME PIM. 63/2017 CPU, AVERBO O CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) DA 
CONTRAENTE N 01173794840. SÃO PAULO, 11/11 ,2021. EU, SÔNIA MARIA DA SILVA, ESCREVI. ISENTA DE CUSTAS E EMOLUMENTOS. NADA MAIS 
ME CUMPRE CERTIFICAR. 

Certidão lavrada por Sorna Mana da Silva - Escrevente Autorizada do Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo - 11° 
Subdistrito - Santa Cecília, o(a) qual assinou eletronicamente aos 12 de Novembro de 2021 nos termos do Provimento n° 46;2015 

do Conselho Nacional de Justiça 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé 

Certidão emitida em 12 de Novembro de 2021 

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em 
formato digital, vedada a sua reprodução. 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 	ValidaçãO do atributo da assinatura digital 

São Paulo - 11° Subdistrito - Santa Cecilia - SP 	 www.registrocivil.org  brivalidacao 

Fernando Navarro - Oficial 	 Cod. Hash• D2BAF233AFCA1C44F7084E90273F6471 

Avenida Pacaembu, 1207 - Pacaembu - CEP: 	Central de Informações do Registro Civil - CRC- 
01234-001 	 Nacional 

E-mail: certidaointeiroteor@terra.com.br  

Tel: (11) 38268302 

Selo Digital: 1151472CE0000000130871214 

Para confenr a procedência deste documento acosse o 
endereço eletrônico https://selodigital.tisp .)ustri 
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Tipo: 

Nome: 

N° do Processo: 

CPF: 

Pessoa Fisica 

HELENA COMERIAN APOVIAN 

1016488-14.2017.8.26.0100 

011.737.948-40 

10/12/2021 15:33 
	

Protocolo de Certidões 	
fls. 851 

Protocolo de Certidões 

O seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema. 

Protocolo(s) 	 Cartório(s) 

SPH21120028918D 	30  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

SPH21120028919D 	5° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

SPH21120028920D 	14° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

SPH21120028921D 

SPH21120028922D 

SPH21120028923D 

15° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE DIADEMA - SP 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITANHAÉM - SP 

SPH21120028924D 	1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PERWISIE - SP 	 ó 

SPH21120028925D 	3° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTOS - SP 	 (7) 
0 
o 
O 

o 

.) c., 
Dados de entrega: 

o 
O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis. 	
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https://cavseceita.fazenda.gov.bilecac/Aplicacao.aspaid=50328,origem=menu  

CPF: 	 157.747.208-02 

Nome Completo: 	PATRICIA ANAIS APOVIAN 

Nome da Mãe: 	HELENA COMERIAN APOVIAN 

Data de Nascimento: 02/02/1967 

Título de Eleitor: 	0254124290116 

Endereço: 	 AVENIDA JURUCE 185 AP 31 INDIANOPOLIS 

CEP: 	 4080-010 

Municipio: 	 SAO PAULO 

UF: 	 SP 
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10/12/2021 15:38 	 SIEL - Módulo Externo 	
fls. 854 

Justiça Eleitoral 

Sistema de Informações Eleitorais 

RESULTADO DA PESQUISA 

PARÂMETROS UTILIZADOS 

identificador 
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10/12/2021 15:38 	 SIEL - Módulo Externo 

254124290116 

fls. 855 

Realizada em 10/12/2021 15:38 por Arthur da Silva Cardoso - 5 FAMILIA SUCESSOES DE 

CENTRAL 

2.1.10.6f80aada 

https://sieltse.jus.br/detalhes/484281  
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10/1212021 15:39 	 SIEL - Módulo Externo 	
fls.856 

Justiça Eleitoral 
Sistema de Informações Eleitorais 

RESULTADO DA PESQUISA 

o 
PARÂMETROS UTILIZADOS 
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10/12/2021 15:39 	 SIEL - Módulo Externo 	
fls. 857 

211155710132 

Realizada em 10/12/2021 15:39 por Arthur da Silva Cardoso - 5 FAMILIA SUCESSOES DE 

CENTRAL 

2.1.10.6f80aada 

https://sieltsejus.br/detalhes/484283  
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fls. 862 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
5' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Praça João Mendes s/n°, 4 0  andar sala 426, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
(11) 2171-6025, São Paulo-SP - E-mail: sp5fam@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
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DECISÃO 

Processo Digital n°: 	1016488-14.2017.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Inventário - Inventário e Partilha 
Inventariante Dativo e 
	

Caroline Narcon Pires de Moraes e outro 
Requerente: 
Inventariado e Requerido: Helena Comerian Apovian e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christina Agostini Spadoni 

Vistos. 

Acolho os embargos de declaração de fls. 845/849, para sanar a contradição 

apontada na r. decisão embargada, tendo em vista que os bens já foram arrolados, conforme auto de 

constatação de fls. 486/488. 

Diante disso, defiro o pedido de ALVARÁ JUDICIAL, para autorizar a 

inventariante dativa Dra. Caroline Narcon Pires de Moraes a promover a contratação da "família 

vende tudo" para fins de venda dos bens móveis arrolados no auto de constatação (fls. 486/488), 

mediante prestação de contas, eis que tal medida se apresenta mais benéfica aos herdeiros, e 

encontra respaldo na manifestação do Ministério Público de fls. 861. Esta decisão, assinada 

digitalmente, servirá como ALVARÁ JUDICIAL, para todos os efeitos legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1337



17)02/2022 	 Soicitação por Nome 	
fls. 885 

Respostas de certidões 

Protocolo 	 Cartório 	 Tipo 

SPH21120028926D 	 2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 	Pedido Pessoa 

DE SANTOS - SP 

N° Processo 	 Nome / Razão 	 CNPJ / CPF 

1016488-14.2017.8.26.0100 	HELENA COM ERIAN APOVIAN 	 011.737.948-40 

Tipo Resposta 

Certidão Negativa 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 10/12/2021): 

Atendendo ao processo (N° 1016488-14.2017.8.26.0100), informamos que todas as buscas efetuadas nesta Serventia, em 

nome de (HELENA COMERIAN APOVIAN), (CPF/CNPJ 011.737.948-40) resultaram negativas. 

Certidões: 

*Respondido em: 

14/12/2021 

o 
o 

Horário De Atendimento: 

2' à 6' feira - das 8h30 às 17h30 
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Penhora Eletcânica ae 'moveis 

Termos de Uso e Proteção de Dados 

C 2022 Todos os direitos reservados 

• 

https://penhoraonline.org.br  
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fls. 866 

30 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS 
AV. SÃO FRANCISCO, 31 —Altos — CEP 11013-201 Tel: (13) 3213-2828 

CNPJ 51.653.715/0001-84 — www.3risantos.com.br   
Bel. Nivaldo Lucato de Souza — Oficial 

CERTIFICA atendendo Penhora Online de 10 de 
dezembro de 2021, da 5a  Vara da Família e Sucessões da Comarca de São Paulo. 
Processo n° 1016488-14.2017.8.26.0100, que revendo os livros deste Oficio a seu 
cargo, deles, no de número 3-AG, de Transcrição das Transmissões, as fls. 07, em 
data de 10 de outubro de 1955, consta a Transcrição número 37.107, pela qual o 
CIRCULO OPERÁRIO DO TPIRANGA, sociedade civil beneficente, com sede 
em São Paulo, adquiriu de JOSÉ VALDIVIA e sua mulher ZULMIRA PIRES 
VALDIVIA, ele espanhol, ela brasileira, proprietários, domiciliados em Santos, pelo 
preço de Cr$ 151.000,00, conforme escritura de venda e compra de 16 de maio de 
1955, do 5°. Tabelião sucessor de Santos, Dr. Marcello R. de Mendonça - "O 
IMÓVEL localizado no município de Itanhaém, na Praia de Peruíbe, com a 
denominação de Jacarehá, Sítio dos Prudentes que assim se descreve: mede 
128,20 metros de frente para terrenos de marinha fronteiriços a Praia de Peruibe, por 
1.100,00 metros da frente aos fundos, mais ou menos, confrontando do lado Sul com 
a adquirente, e do lado Norte com a área que os transmitentes venderam ao Dr. 
Henrique Garcia e aos fundos com a linha da Estrada de Ferro Sorocabana, com a 
área de mais ou menos 135.520,00 metros quadrados". (Transcrição anterior: 18.186 
deste Oficio). CERTIFICA mais que no livro 3-AK, de Transcrição das 
Transmissões, as fls. 108, em data de 07 de fevereiro de 1957, consta a Transcrição 
número 41.997, pela qual o CIRCULO OPERÁRIO DO 'PIRANGA, já 
qualificado, adquiriu de JOSÉ VALDIVU e sua mulher ZULMIRA PIRES 
VALDIVIA, acima qualificados, pelo preço de Cr$ 90.000,00, conforme escritura de 
venda e compra de 25 de maio de 1955, do 24°. Tabelião de São Paulo, Bel. José 
Ferreira Alves Cyrillo - "UMA SORTE DE TERRAS remanescente de área 

• 
maior, situada no município de Itanhaém, no lugar denominado Jacareú, Sítio dos 
Prudentes, na Praia de Peruíbe, medindo 116 braças ou sejam 255,00 metros de frente 
para a faixa paralela á linha da Estrada de Ferro Sorocabana, lado direito de quem de 
Itanhaém, vai para Peruíbe, com fundos até o Rio Preto de Peruíbe, numa extensão 
mais ou menos de 04 quilômetros, confrontando do lado Sul, com o adquirente e do 
lado Norte com José Maria de Almeida ou sucessores e nos fundos com o citado Rio 
Preto de Peruíbe, ficando excluída da presente venda uma área de 5 alqueires 
paulistas, que assim se descreve: UM LOTE de 5 alqueires paulistas mais ou menos, 
cuja divisa de frente é uma reta paralela á linha da Estrada de Ferro Sorocabana, e 
mede em toda sua extensão 255,00 metros e confronta também em toda a sua 
extensão com os fundos da área pelo título vendida ao Circulo Operário do Ipiranga, 
medindo da frente aos fundos 490,00 metros mais ou menos, até alcançar o Rio Preto 
de Peruíbe, o qual é a divisa natural, aos fundos com o qual confronta também em 
toda extensão, confrontando de um lado com o adquirente, e, de outro com José 
Maria de Almeida ou sucessores". (Transcrição anterior: 18.186 deste Oficio). 
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fls. 867 

CERTIFICA mais que a margem das Transcrições números 37.107 e 41.997 supra 
descritas, constam várias referências para alienações parciais dos imóveis, bem como 
além de outras, mais as seguintes averbações, a saber: NÚMERO UM, feita em 07 
de maio de 1958, para ficar constando que nesta data, no livro 8-D, as fls. 66, foi 
inscrito sob número 110, o memorial de loteamento do imóvel denominado 
"ESTÂNCIA SÃO JOSÉ", tendo por objeto os imóveis já descritos, sendo feito de 
acordo com o parágrafo único do Artigo 4 do Dec. 3.079, de 1938; NÚMERO DOIS, 
feita em 18 de setembro de 1967, para ficar constando que o CIRCULO OPERÁRIO 
DO IPIRANGA, em reunião do Conselho Deliberativo, realizado em 30/08/1966, 
ficou resolvido por unanimidade em transferir a sua denominação, para CIRCULO 
SOCIAL DO IPI1RANGA, conforme Ata da Reunião do Conselho Deliberativo, 
registrada no Registro de Títulos e Documentos do 3 0. Oficio de São Paulo, sob 
número 815.203 do Protocolo A no. 39 e no. 32.519 do livro H no. 32; NUIVIERO 

lel TRÊS, feita em 31 de outubro de 2000, para ficar constando que pelo requerimento 
de 16 de outubro de 2000, passado em São Paulo-SP., e Ata da Reunião 
Extraordinária do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva datada de 25 de 
fevereiro de 2000, em São Paulo, devidamente registrada sob número 364405, em 29 
de fevereiro de 2000, no 3o. Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica de S. Paulo, foi procedida esta averbação, para ficar constando que o 
CIRCULO SOCIAL DO [PIRANGA, teve a sua razão social alterada pela 
CIRCULO SOCIAL SÃO CAMILO DO IPIRANGA, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
60.944.998/0001-04, com sede em São Paulo, Capital, na rua Engenheiro Ranulpho 
Pinheiro Lima n. 259; e NUMERO DEZESSETE, feita em 06 de fevereiro de 2004, 
para ficar constando que pelo requerimento de 05 de dezembro de 2003, passado em 
são Paulo-SP, Ata de Assembléia Geral Extraordinária e o Estatuto Social, datados de 
10 de outubro de 2003 em São Paulo-SP., devidamente registrados no 3°. Oficial de 
Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, em 
microfilme sob no. 468110, em 31 de outubro de 2003, foi procedida esta averbação, 

11, para ficar constando que o CIRCULO SOCIAL SÃO CAMILO DO IPIRANGA, teve 
a sua razão social alterada para CIRCULO SOCIAL SÃO CAMILO, inscrito no 
CNPJ/MF. sob no. 60.994.998/0001-04, com sede em São Paulo, Capital, na rua 
Engenheiro Ranulpho Pinheiro Lima n°. 259. CERTIFICA mais que a margem da 
Inscrição número 110, supra mencionada, constam além de outras, mais as seguintes 
averbações, a saber: NÚMERO 01, feita as fls. 66 do livro 8-D, em 26 de fevereiro 
de 1964, para ficar constando que por escritura de 27 de maio de 1963, do 24°. 
Tabelião de São Paulo, o CIRCULO OPERÁRIO DO IPIRANGA, comprometeu- 
se vender a JORGE APOVIAN, brasileiro, casado, industrial, AVEDIS APOVIAN, 
brasileiro naturalizado, casado, industrial, ambos residentes na Rua Baronesa de Itú 
no. 767, JOÃO SEBASTIÃO MAGALHÃES, brasileiro, casado, do comércio, com 
escritório na Rua Tabatinguera no. 129 e ISAAC AFONSO COELHO, brasileiro, 
casado, do comércio, residente no Largo do Paissandú no. 72, apto n°. 1.803, todos 
domiciliados em São Paulo - Além de outros lotes de terreno, sem benfeitorias 
situados na GLEBA "A" da ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, no município de Itanhaém, 
no lugar denominado Jacarehú ou Piassaguera, mais "OS LOTES DE TERRENO 
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números 01 a 06 da quadra 27 da GLEBA "A" da ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, no 
município de Itanhaém-SP., no lugar denominado Jacarehú ou Piassaguera, 
medindo no seu todo 24,58 metros para a Av. das Américas; 16,01 metros na 
confluência desta com a Rua Sorocabana, em curva convexa; 12,20 metros na 
confluência desta com a Rua Colômbia, em curva convexa; 17,80 metros para a 
referida Rua Colômbia; 14,10 metros na confluência desta com a Rua Equador, em 
curva convexa; 32,00 metros para a referida Rua Equador e 14,10 metros na 
confluência desta com a Av. das Américas, em curva convexa, perfazendo o total de 
06 lotes, numa área de 1.895,00 metros quadrados". O compromisso é feito na 
seguinte proporção: a Jorge Apovian e Avedis Apovian, 37,5% em comum, a João 
Sebastião Magalhães, 37,5% e a Isaac Afonso Coelho 25%". Pelo preço de Cr$ 
10.000.000,00 (inclusive outros lotes, bem como está incluído o valor do 
compromisso de venda e compra de outros lotes de terreno situados na Gleba B), 

ip pagos integralmente no ato; NÚMERO 12, feita as fls. 182 do livro 8-1, em 28 de 
abril de 1993, a saber: para ficar constando que pelo Formal de Partilha expedido em 
16 de abril de 1991, pelo Juízo de Direito da la. Vara da Família e das Sucessões de 
São Paulo, foi procedida esta averbação, para ficar constando o falecimento de 
LIDIA BRIAMONTE COELHO, que foi casada com ISAAC AFONSO 
COELHO, ocorrido em 07 de outubro de 1965, a vista da Certidão de Óbito 
(Registro n°. 36.355, livro C-51, fls. 20), expedida em 18 de novembro de 1965, pelo 
Cartório de Registro Civil do 21°. Subdistrito de São Paulo; NÚMERO 13, feita as 
mesmas folhas, livro e data, para ficar constando que do Formal de Partilha expedido 
em 16 de abril de 1991, pelo MM. Juiz de Direito da P. Vara da Família e das 
Sucessões de São Paulo, Dr. Luiz Antonio Vasconcellos Roselli, subscrito pelo 
Escrivão Diretor do 1°. Oficio da Vara acima, Luiz Carlos Consani Scorzavefe, 
extraído dos autos n°. 44.062, de inventário dos bens deixados pelo falecimento de 
LIDIA BRIAMONTE COELHO, consta que de acordo com sentença proferida em 
31 de janeiro de 1991, pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Ary Casagrande, da mesma Vara 

• acima, transitada em julgado e requerimento de 02 de fevereiro de 1993, parte dos 
direitos da promessa de venda averbada sob número 01, na inscrição II°. 110, 
livro 8-D, fls. 66, estimados em Ncz$ 79,40 - (inclusive outros imóveis), referentes a 
lotes de terreno localizados no loteamento denominado "ESTÂNCIA SÃO JOSÉ - 
Gleba "A", situado no município de Peruíbe, Comarca de Itanhaém, 1/4 (UM 
QUARTO) dos lotes retro descritos, foram partilhados da seguinte forma: 40% 
na parte de 1/4 a CELSO FIGUEIREDO DE MENDONÇA, empresário, casado 
pelo regime da comunhão de bens, antes da vigência da Lei n°. 6.515/77, com 
MARIA DO CARMO DOM1TE MENDONÇA, do lar, ambos brasileiros, 
domiciliados em São Paulo, na Avenida Piaçanguaba no. 237 - Planalto Bela Vista; 
30% na parte de 1/4 a cada uma das herdeiras filhas: 1) MARIA TERESA 
BRIAMONTE COELHO AKAMINE, brasileira, advogada, casada pelo regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n°. 6.515, com YOSHIHIKO 
AKAMINE, japonês, empresário, domiciliados em São Paulo, na Rua Dona 
Veridiana n°. 82, apto. 51; e 2) VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON, 
advogada, casada no regime da comunhão de bens, antes da vigência da Lei n°. 
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6.515/77, com LUIZ CARLOS BESSON, securitário, ambos brasileiros, 
domiciliados em Belo Horizonte, na Rua Femandes Tourinho no. 700 - apto. 1.201; 
NUMERO 18, de 27 de fevereiro de 1998, feita as folhas 183 do livro 8-1, para ficar 
constando que pelo Formal de Partilha expedido em 14 de outubro de 1997, pelo 
Juízo de Direito da 2 Vara da Família e das Sucessões do Foro Central - São Paulo - 
SP. e Certidão de Casamento expedida em 15 de maio de 1963, pelo Cartório de 
Registro Civil do 11°. Subdistrito - Santa Cecília - São Paulo - SP. (Registro n°. 
17.358, Lv. 173, fls. 136), foi procedida esta averbação a margem da Inscrição n°. 
114, para ficar constando que JORGE APOVIAN e sua mulher HELENA 
COMERIAN APOVIAN, foram casados pelo regime da comunhão universal de 
bens, desde 15 de maio de 1932; NUMERO 19, da mesma data, feita no mesmo 
livro e folhas, para ficar constando que pelo Formal de Partilha expedido em 14 de 
outubro de 1997, pelo Juízo de Direito da 2. Vara da Família e das Sucessões do Foro 
Central - São Paulo - SP., foi procedida esta averbação a margem da Inscrição n°. 114 

• para ficar constando o falecimento de JORGE APOVIAN, ocorrido em 02 de maio 
de 1986, a vista da Certidão de Óbito (Registro n°. 5.767, Livro C-14, fls. 298), 
expedida em 03 de maio de 1986, pelo Cartório do Registro Civil de Paranaguá-PR.; 
e NÚMERO 26, feita em 06 de novembro de 1998, para ficar constando que pelo 
Formal de Partilha expedido em 14 de outubro de 1997, pelo Juízo de Direito da 2a  
Vara da Família e das Sucessões do Foro Central — São Paulo-SP., Dr. Dagoberto 
Salles Cunha Camargo Júnior, subscrito pela Escrivã Diretora do 2° Oficio da Família 
da citada comarca, Maria de Fatima Dolenc Souza, extraído dos autos n° 876/86 de 
inventário dos bens deixados pelo falecimento de JORGE APOVIAN, consta que, 
de acordo com a sentença proferida em 26 de junho de 1997, pelo mesmo MM. Juiz, 
transitada em julgado, e requerimento de 14 de outubro de 1998, passado em Peruíbe-
SP., 18,75% de todos os direitos e obrigações da promessa de cessão de promessa 
de venda e compra averbada sob número 01, a margem da Inscrição número 
110, referente ao LOTE DE TERRENO número 02 da quadra 27 da Gleba A do 
loteamento denominado ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, situado no município de 

• Peruíbe, comarca de Itanhaém, estimados em Cr$ 3.391,12 (padrão monetário da 
época, incluindo outros imóveis), foram partilhados da seguinte forma: metade ideal 
a viúva meeira HELENA COMERIAN APOVIAN, do lar, portadora do RG. n° 
3.104.132, inscrita no CPF. sob n° 011.735.984-04, e uma quarta parte para cada 
um dos herdeiros filhos: 1) FLA'VIO AVEDIS APOVIAN, solteiro, maior, 
universitário, portador do RG n° 17.423.949, inscrito no CPF. sob n° 101.757.448-07; 
e 2) PATRICIA ANAIS APOVIAN, solteira, menor púbere, estudante, filha de Jorge 
Apovian e de Helena Comerian Apovian, todos brasileiros, residentes e domiciliados 
em São Paulo-SP., na Rua Baroneza de Itú, número 767. CERTIFICA mais que dos 
mesmos livros, não consta que CELSO FIGUEIREDO DE MENDONÇA e sua 
mulher MARIA DO CARMO DOMITE MENDONÇA, MARIA TERESA 
BRIAMONTE COELHO AKAMINE casada com YOSLITHICO AKAMINE, 
VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON e seu marido LUIZ CARLOS 
BESSON, AVEDIS APO'VIAN, JOÃO SEBASTIÃO MAGALHÃES, HELENA 
COMERIAN APOVIAN, FLAVIO AVEDIS APOVIAN e PATRICIA ANAIS 
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APOVIAN, hajam cedido, transferido ou prometido ceder de seus direitos e 
obrigações decorrentes do compromisso de venda e compra retro descrito, o lote de 
terreno adiante mencionado. CERTIFICA finalmente que além do compromisso 
de venda e compra retro descrito, até 29 de setembro de 1962, data da instalação da 
comarca de Itanhaém, não consta que o CIRCULO SOCIAL SÃO CAMILO, haja 
alienado, constituído hipoteca legal, convencional ou judiciária, instituído outro ônus 
ou feito contrato de locação com a cláusula do artigo 576 do Código Civil, bem como 
ação real, pessoal e reipersecutória sobre "O LOTE DE TERRENO número 02 da 
quadra 27 da GLEBA "A" da ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, situado no município e 
comarca de Peruíbe-SP, que de acordo com a planta arquivada no processo de 
loteamento, mede 9,58 metros em reta para a Avenida das Américas; 16,01 metros em 
curva, na confluência da Avenida das Américas com a Rua Sorocabana; 14,40 metros 
em reta para a Rua Sorocabana; 17,40 metros do lado oposto a Avenida das Américas, 

• onde confronta com o lote 01 e 25,00 metros do lado oposto a Rua Sorocabana, onde 
confronta com o lote 03, ambos da mesma quadra 27, encerrando a área de 423,00 
metros quadrados", objeto das Transcrições números 37.107 e 41.997 deste Oficio, 
retro descritas. Dou fé. Santos, 16 de dezembro de 2021. Eu, Alison Rodrigues 
Inácio, escrevente autorizado, a digitei e assino digitalmente: 

ISENTO DE SELOS E EMOLUMENTOS 

Protocolo número 315695 
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17A32/2022 	 Soficitação por Nome 

Respostas de certidões 

Protocolo 	 Cartório 	 Tipo 

SPH21120028925D 	 3° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 	Pedido Pessoa 
DE SANTOS - SP 

N° Processo 	 Nome / Razão 	 CNPJ / CPF 

1016488-14.2017.8.26.0100 	HELENA COMERIAN APOVIAN 	 011.737.948-40 

Tipo Resposta 

Certidão 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 10/12/2021): 

Informamos que consta registrado em nome de HELENA COMERIAN APOVIAN, "DIVERSOS" lotes de terreno situados na 
Estância São José, em Itanhaém e Peruibe, onde a mesma é compromissária compradora, através da partilha em inventário 
do Espólio de JORGE APOVIAN, na qual a mesma é viúva meeira, e para celeridade em responder a devida pesquisa, 

Certidões: 

• espondido em: 

17/12/2021 

• 

Penhora Eiettônica 
cie 'moveis 

Termos de Uso e Proteção de Dados 

C 2022 Todos os direitos reservados 
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IMÓVEL: O lote de terreno na. 04 da quadra 156, da ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, Gleba B, no município 
de Peruibe-SP, medindo 2,101111 em reta de frente para a Rua Nicarágua; 15,57ms em curva na confluência 
da Rua Nicarágua com a Avenida São Paulo; 17,Ct8ms em reta para a Avenida São Paulo; 12,50ms do lado 
oposto a Rua Nicarágua, onde confronta com o lote 05, e 25,63ms do lado oposto a Avenida São Paulo, 
onde confronta com o lote 03, encerrando a área de 307,80m2. 
PROPRIETÁRIO: CÍRCULO SOCIAL SÃO CAMILO, com sede na Rua Engenheiro Ranulpho 
Pinheiro de Lima, no. 259, em São Paulo-SP, inscrito no CNPJ/MF sob no. 60.944.99810001-04. 
TÍTULO AQUISITIVO: Transcrição n°. 45.347 (27101/1958) e Inscrição n°. 114 (04/08/1958) do 30 
Registro de Imóveis de Santos. 
Peruibe, 05 de abril de 2021. 
O Escrevente Autorizado 	 -  Milton Diniz Alves). 

Av. 1- Peruibe, 05 de abril de 2021. lo 	Procede-se a esta averbação na presente matricula para ficar constando que o imóvel supra descrito acha- 
se compromissado à venda em favor de JORGE MOVIAM (ESPÓLIO) e sua mulher HELENA 
COMERIAN APOVIAN; CELSO FIGUEIREDO DE MENDONÇA e sua mulher MARIA DO CARMO 
DOMITE MENDONÇA; MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AICAMINE, casada com 
YOSHIHIKO AKAMINE; VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON e seu marido LUIZ CARLOS 
BESSON; A'VEDIS APOVIAN, casado, e JOÃO SEBASTIÃO MAGALHÃES, casado, conforme Av.1 
(26/02/1964) e Av.7 (28/04/1993) - Inscn . 114 do 3° tro de Imóveis de Santos. 
	■■••111111~... 	 el Milton Diniz Alves). 

Ne, 
Av. 2 - Peruibe, 05 de abril de 2021 (Protocolo ri". 64213). 
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do interessado, datado de 16 de março de 2021, 
para ficar constando que o imóvel supra descrito acha-se cadastrado sob n°. 1.5.371.0055.001.561, 
conforme Consulta de Valor Venal e 'fida pela Prefeitura Municipal da Estância Balnearia de Peruibe, 
via intemet. 
O Escrevente Autorizado 	 . Milton Diniz Alves). 

** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRICULA ** 
** VIDE COTA NO VERSO ** 

O Escrevente Autorizado 

•••■••••■■■ 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE 
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira 
CPF. no 615.734.858-53 
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01 

Certifico que a presente certidão é reprodução 
autêntica da matrícula n 37607 , extraída nos termos do Art. 19, § lç, da Lei 6.015 de 31 de 
dezembro de 1.973, expressando fielmente o que se contém no original da matricula, 
refletindo a situação jurídica do imóvel com respeito a alienações, ônus reais e 
indisponlbilidades. Dou fé. Eu, JOSÉ LEITE JUNIOR, Escrevente Autorizado, conferi, 
subscrevo e assino eletrônic,amente. Nada mais. Selo Digital: 
1211113C30000000303452214 . 
Peruibe, 17 de dezembro de 2021. 
Isenta de Custas e Emolumentos 
Protocolo 60152 

Peruibe, 17 de dezembro de 2021. 
Documento eletrônico assinado digitalmente. 

1:1 

Consulte autenticidade em https://seledigitaltjspjus.br  
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE 
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

Oficiai: Oscar Luz Sanches Pereira 
CPF. no 615./34.858-53 

IMÓVEL: O lote de terreno n°. 18 da quadra 177, da ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, Gleba "B", no 
município de Pemibe-SP, medindo 10,00ms de frente para a Avenida São Paulo, por 25,00ms da frente 
aos fundos de ambos os lados, e 10,00ms nos fundos, encerrando a área de 250,00m2, confrontando de 
um lado com o lote 17, de outro lado com o lote 19, e nos fundos com o lote 08. 
PROPRIETÁRIO: CÍRCULO SOCIAL SÃO CAMILO, com sede em São Paulo-SP, na Rua 
Engenheiro Ranulpho Pinheiro Lima, n°. 259, inscrito no CNPUMF sob n°. 60.944.998/0001-04. 
TÍTULO AQUISITIVO: Transcrição n°. 45.347 (27/01/1958) e Inscrição no. 114 (04/08/1958) do 30 
Registro de Imóveis de Santos. 
Peruibe, 09 de junho de 2021. 
O Escrevente Autorizado 	 I. Milton Diniz Alves). 

Av. 1 - Peruibe, 09 de junho de 2021. 
Procede-se a esta averbação na presente matrícula para ficar constando que o imóvel supra descrito acha-
se compromissado à venda em favor de ESPÓLIO DE JORGE APOVIAN; CELSO FIGUEIREDO DE 
MENDONÇA e sua mulher MARIA DO CARMO DOMITE MENDONÇA; MARIA TERESA 
BRIAMONTE COELHO AKAMINE, casada com YOSHIHIKO AKAMINE; VILMA BRIAMONTE 
COELHO BESSON e seu marido LUIZ CARLOS BESSON; AVEDIS APOVIAN, casado, e JOÃO 
SEBASTIÃO MAGALHÃES, casado, cnfornie Av.1 (26/02/1964) e Av.7 (28/04/1993) - Inscrição n°. 
114 do 3° Registro de Imóveis de Sant 
O Escrevente Autorizado 

Av. 2 - Peruibe, 09 de junho de 2021 (Protocolo n°. 65059). 
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do interessado, datado de 19 de maio de 2021, 
para ficar constando que o imóvel supra descrito acha-se cadastrado sob n°. 1.5.416.0192.001.885, 
conforme Consulta de Valor Venal emitida pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe, 
via intemet. 
O Escrevente Autorizado 	 el. Milton Diniz Alves). 

** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRICULA ** 
** VIDE COTA NO VERSO ** 
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Certifico que a presente certidão é reprodução 
autêntica da matrícula ng 37828 , extraída nos termos do Art. 19, § 1 2, da Lei 6.015 de 31 de 
dezembro de 1.973, expressando fielmente o que se contém no original da matrícula, 
refletindo a situação jurídica do imóvel com respeito a alienações, ônus reais e 
indisponibilidades. Dou fé. Eu, JOSÉ LEITE JUNIOR, Escrevente Autorizado, conferi, 
subscrevo e assino eletrônicamente. Nada mais. Selo Digital: 
1211113C30000000303453212 . 
Peruibe, 17 de dezembro de 2021. 
Isenta de Custas e Emolumentos 
Protocolo 60152 

Peruibe, 17 de dezembro de 2021. 
Documento eletrônico assinado digitalmente. 
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Consulte autenticidade em https://selodigital.tjspjus.br  
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(MATRÍCULA No REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE 
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

37828 	 Oficiai: Oscar Luz Sanches Pereira 
CPF. no 615.734.858-53 

  

 

FOLHA No 

01 

  

IMÓVEL: O lote de terreno n°. 18 da quadra 177, da ESTÂNCIA SÃO JOSÉ, Gleba "B", no 
município de Peruibe-SP, medindo 10,00ms de frente para a Avenida São Paulo, por 25,00ms da frente 
aos fundos de ambos os lados, e 10,00ms nos fundos, encerrando a área de 250,00m2, confrontando de 
um lado com o lote 17, de outro lado com o lote 19, e nos fundos com o lote 08. 
PROPRIETÁRIO: CÍRCULO SOCIAL SÃO CAMILO, com sede em São Paulo-SP, na Rua 
Engenheiro Ranulpho Pinheiro Lima, n°. 259, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 60.944.998/0001-04. 
TÍTULO AQUISITIVO: Transcrição n°. 45.347 (27/01/1958) e Inscrição n°. 114 (04/08/1958) do 30 
Registro de Imóveis de Santos. 
Peruibe, 09 de junho de 2021. 
O Escrevente Autorizado 	 1. Milton Diniz Alves). 

Av. 1 - Peruibe, 09 de junho de 2021. 
Procede-se a esta averbação na presente matrícula para ficar constando que o imóvel supra descrito acha-
se compromissado à venda em favor de ESPÓLIO DE JORGE APOVIAN; CELSO FIGUEIREDO DE 
MENDONÇA e sua mulher MARIA DO CARMO DOMITE MENDONÇA; MARIA TERESA 
BRIAMONTE COELHO AICAMINE, casada com YOSHIIIIKO AICAMINE; 'VILMA BRIAMONTE 
COELHO BESSON e seu marido LUIZ CARLOS BESSON; AVEDIS APOVIAN, casado, e JOÃO 
SEBASTIÃO MAGALHÃES, casado conforme Av.1 (26/02/1964) e Av.7 (28/04/1993) - Inscrição n°. 
114 do 3° Registro de Imóveis de Sant 
O Escrevente Autorizado 

Av. 2 - Peruibe, 09 de junho de 2021 (Protocolo n°. 65059). 
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do interessado, datado de 19 de maio de 2021, 
para ficar constando que o imóvel supra descrito acha-se cadastrado sob n°. 1.5.416.0192.001.885, 
conforme Consulta de Valor Venal ida pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe, 
via intemet. 
O Escrevente Autorizado 	 : el. Milton Diniz Alves). 

"* FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRICULA ** 
** VIDE COTA NO VERSO ** 

1. Milton Diniz Alves). 
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Certifico que a presente certidão é reprodução 
autêntica da matrícula n 9  37828 , extraída nos termos do Art. 19, § 1 9, da Lei 6.015 de 31 de 
dezembro de 1.973, expressando fielmente o que se contém no original da matrícula, 
refletindo a situação jurídica do imóvel com respeito a alienações, ônus reais e 
indIsponibilidades. Dou fé. Eu, JOSÉ LEITE JUNIOR, Escrevente Autorizado, conferi, 
subscrevo e assino eletrônicamente. Nada mais. Selo Digital: 
1211113C30000000303453212 . 

Peruibe, 17 de dezembro de 2021. 
Isenta de Custas e Emolumentos 
Protocolo 60152 

Peruibe, 17 de dezembro de 2021. 

Documento eletrônico assinado digitalmente. 
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o 
Consulte autenticidade em https://selodigitaltjspjus.br  
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COMARCA DE DIADEMA - ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE RESISTIR° DE IMÓVEIS 

1-7 MATRICULA FOLHA LIVRO N.*2 — REGISTRO 
3 7 5 [-- °I --] 

O OFICIAL:Interino: 

DATA; 26.02.1998. - 
/NOVEL. UMA AREA DE TERRAS situada neste distrito, municipio 
comarca, no "BAIRRO ELDORADO", com 9.200,00 metros quadrados, 
com as seguintes divisas e confrontaçbese inicia-se na linha 
divisória das propriedades de dona Diva Machado Cezar, com 
Camargo & IrmSos e segue em linha reta, confrontando com a 
propriedade de Edil de Assis Melo, numa •xtensbo de 246,00 
metros; dai vira à direita, confrontando à esquerda com 
propriedade de Jacks Jorge, numa extenso de 44,00 metros; dai 
segue em linha reta, virando à direita, numa extensa° de 233,00 
metros, confrontando com a propriedade de dona Diva Machado 
Cezar, até atingir o ponto inicial, onde teve'principio estas 
divisas, fechando o perimetro.- 

PROPRIETARIOS: LEVON APOVIAN  e sua mulher ESKUMY MIRAKIAN 
Sinos, proprietèrios, casados na Sina, segundo as 

Leis vigentes naquele Pais, residentes e domiciliados em Saio 
Paulo-SP., à Rua Baroneza deito, n* 767. - 

REGISTRO ANTERIOR: Transcri0o n* 2.516,  deste Registro de 
Imóveis, feita em data de 21/11/1969.- 

DATA; 26.02.1998.- 
R. 21. - Por Formal de Partilha passado aos 24 de julho de 1986 e 
aditamento feito em data de 16 de junho de 1997, extraido dos 
autos n* 1.820/70,  do arrolamento dos bens deixados pelo 
falecimento de LEVON APOVIAN, que tramitou perante o Juizo de 
Direito da 9a. Vara da Familia e das Sucessbus de Sso Paulo-SP., 
transitado em Julgado em 28 de junho de 1970, o imóvel objeto da 
matricula, foi partilhado à viúva meeira ginaker_a~ 
efflaaff, síria, do lar, RS. n* 868.480-RNE. 206.241-SP., 
inscrita no CPF. n* 455.895.008-00, ea proporçio de 502; e aos 
herdeiros affing_éneaffl, brasileiro, proprietário, RG. n* 
910.579-SP., inscrito no CPF. n* 002.358.818-72, e sua mulher 

, lágji_liattia~en, brasileira, do lar, RS. n* 1.888.818-SP., 
inscrita no CPF. n* 006.543.758-60; residentes e domiciliados em 
S*o Paulo-SP., At Avenida Comendador Adibo Aires, n* 1.532, Ra 
proparçto da 11,5Z; KRUM"LeM, brasileiro, industrial, RG. 
n* 275.257-SP., inscrito no CPF. n* 006.220.958-20, e sua mulher 
effilYE~, brasileira, do lar, RS. n* 528.469-SP.; casados 
no regime da comunhato de bens, antes da vigéncia da Lei 6.515/77 
residentes e domiciliados em Sao Paulo-SP., tt Rua Caconde, n* 
323, apto. 101, na propor0a de 10,52; JORIDE APOVIAN, 
brasileiro, do comércio, RS. n* 1.427.994-SP., inscrito no CPF. 
n* 005.938.188-49, e sua mulher tigum_ofitimal_en" 
brasileira, do lar, RS. n* 3.104.132-SP., inscrita no CPF. n* 
011.737.948-40, casados no regime da comunháo de bens, antes da 
vigéncia da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em 'Mo 
Paulo-SP., à Rua Jurupis, n* ,1.050, apto. 31, na proporpto de 

12,52; ANISZA ARISTAKESSIAN,  brasileira, do lar, RS. n* 
1.314.825-SP., inscrita no CPF. n* 103.963.228-91, e seu marido 

SARKIS ARISTAKESSIAN,  persa, comerciante, RG. n* 692.031-RNE. na  

Continua na página 02 
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RO. n* 692.031-RNE.-  n* 115.323, residente* e demleilladon em SGO 
Paulo-$P.., á Rua Dr. Guilherme Christolell, n* 462, apto. 21, na 
proporgto de 8,02; • 4 el1eg..""12,20WI0, 
brasileira, do lar, RO. na 772.980-4-SF., inscrita no CPF. na  
507.064.169-53g canada no regime da separaçáo obripatbria de 
bens, de acordo com n* 4, paraorafo único do artigo 258 de 
Código Civil Brasileiro, com ang_rajna_effinft_jiaLlffinft 
FILHO, brasileiro, comerciante, -nino de Joáo Gatiata Pessoa Opa 
Santos esDoralice Granja dos Santo*, renidentwe domiciliada na 
Rua Dr, Múricip.n* 209, 7* andar ., apto. 710, ~Curitiba-PR. -g  44 
proporçao de 7,5Z, pelo Valor estimativo de Cr* 55.200,00, à 
0 ta d titu . Valor Venial R4 178.296,00.- 0 - Enc. Rabi 

(Antonio Santos do Nancimen 

pág5s.81Ê 
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MATRICULA — 

37527 

8aQ 
Pág.: 03 

cci co 
reme 	w  cu 

PATRICIA ANDRÉ DE CAMARGO FERRAZ, Oficiala de Registro de Imóveis de Diadema, CERTIFICA, nos ipso 	o 
time, 	to termos do art. 19, Parágrafo 1°, da Lei Federal n° 6.015, de 31.12.73, que a presente certidão é cópia reprográfica de . 	no 

inteiro teor da matrícula referida, refletindo a situação jurídica do imóvel, com respeito a ALIENAÇÕES, ÔNUS  alo) 
REAIS E PRENOTAÇÕES, até a data de 14/12/2021, inexistindo qualquer registro de citação de ações reais e pessoais 	0.-o oo 
reipersecutórias em relação ao imóvel, exceto se constante dos atos praticados e noticiados na presente certidão. É o que O 	c co 

3°)  tem a certificar, conforme pedido feito. O referido é verdade e dou fé. Serve como certidão de FILIAÇÃO 	ot) z) 
VINTENÁRIA, no caso do registro anterior constante do preâmbulo ter sido lavrado há mais de vinte anos, nos termos 
do Prov. CGJ 20/93. A Comarca de Diadema foi desmembrada da Comarca de São Bernardo do Campo e instalada em 	Rci 

aP4 08.12.1967. A presente certidão foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo de certificação 	PR 
digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/01, devendo para sua 	C.)r- 

M's 

validade ser conservado em meio eletrônico, e ter comprovadas sua autoridade e integridade. Diadema, data e hora., 	Chi 
al: abaixo indicadas. sor-;.-... conzo 

(N.4 

Selo Digital: 1198003C30185344S66ZVA211 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico 
https://selodigital.tjsp  jus.br  

As certidões do Registro de Imóveis podem ser solicitadas pela plataforma https://www.registrodeimoveis.org.br , 
 intermediários e sem custos adicionais. 

Ao Serventuário 	RS 0,00 

Ao Estado 	RS 0,00 

A Cart. Serv. 	RS 0,00 
Ao Reg. Civil 	R$ 0,00 
Ao Trib. de Jus. 	RS 0,00 
Ao M.P 	 R$ 0,00 
Ao ISS 	 R$ 0,00 
TOTAL 	 R$ 0,00 

SELOS E CONTRIBUIÇÕES 

RECOLHIDOS POR VERBA. 

Certidão expedida às 11:00:24 horas do dia 16/12/2021. 
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 15, "c") 

Protocolo d.185.344 
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Horário De Atendimento: 

2' à 6' feira - das 8h30 às 17h30 	xi) 
o o 
o 

ts, 

17102/2022 	 Solicitação por Nome 	
fls. 881 

Respostas de certidões 

Protocolo 	 Cartório 	 Tipo 

SPH21120028920D 

	

	 14°  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA Pedido Pessoa 

DE SÃO PAULO - SP 

N°  Processo 	 Nome / Razão 	 CNP) / CPF 

10164.88-14.2017.8.26.0100 	HELENA COMERIAN APOVIAN 	 011.737.948-40 

Tipo Resposta 

Certidão 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 10/12/2021): 

Certidão em anexo. (A interpretação da situação jurídica retratada na certidão é de responsabilidade do 

solicitante/destinatário da certidão). 

Certidões: 

espondido em: 

14/12/2021 

Penhora Eletcônica ae 'moveis 

Termos de Uso e Proteção de Dados 

C 2022 Todos os direitos reservados 

https://penhoramiline.org.lx  

fls. 1354



17102/2022 	 Sokitação por Nome 	
fis. 882 

Respostas de certidões 

Protocolo 	 Cartório 	 Tipo 

SPH21120028919D 	 50  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 	Pedido Pessoa 

DE SÃO PAULO-SP 

N°  Processo 	 Nome! Razão 	 CNPJ / CPF 

1016488-14.2017.8.26.0100 	HELENA COM ERIAN APOVIAN 	 011.737.948-40 

Tipo Resposta 

Certidão 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 10/12/2021): 

Solicitação respondida em 13/12/2021 02:54:07. 

Certidões: 

'Respondido em: 

13/12/2021 

Penh,ora Eietcônica 
ore 'moveis 

Termos de Uso e Proteção de Dados 

C 2022 Todos os direitos reservados 

Horário De Atendimento: 

r à 6 feira - das 8h30 às 17h30 

o 
https://penhoraonline.org.br  

fls. 1355
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Horário De Atendimento: 

2'  à 6 '  feira - das 8h30 às 17h30 
o 
o 
o 
co 
(s1 
co 

17/02/2022 	 Sokitaçáo por Nome 	
fls. 883 

Respostas de certidões 

Protocolo 	 Cartório 	 Tipo 

SPH21120028918D 	 3° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 	Pedido Pessoa 

DE SÃO PAULO - SP 

N° Processo 	 Nome! Razão 	 CNPJ / CPF 

1016488-14.2017.8.26.0100 	HELENA COM ERIAN APOVIAN 	 011.737.948-40 

Tipo Resposta 

Certidão Negativa 

Observações 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 10/1212021): 

Atendendo ao processo (N° 1016488-14.2017.8.26.0100), informamos que todas as buscas efetuadas nesta Serventia, em 

nome de (HELENA COMERIAN APOVIAN), (CPF/CNPJ 011.737.948-40) resultaram negativas. 

Certidões: 

*Respondido em: 

' 14/12/2021 

Penheora Eiettemica 
cie 'moveis 

Termos de Uso e Proteção de Dados 

CO 2022 Todos os direitos reservados 

htips:Upenhoraonline.org.br 

fls. 1356



IMÓVEL:- APARTAMENTO N9 31, localizado no 39 andar do "EDI-
'É-Mb-PLAZA I", situado ã Avenida Jurucê n9 185, esquina com 
a Alameda dos Jurupis, Indianópolis-249 Subdistrito. 

UM APARTAMENTO, com a área útil de 211,70m 2 , área comum de 
garagem (3 vagas indeterminadas) de 104,19m2 , área comum de 
87,50m2  e a área total construída de 403,39= 2 , corresponden-
do-lhe a fração ideal de 2,3024% no terreno do condomínio. 

PROPRIETÀRIA:- CONSTRUTORA BOGHOSIAN S/A, sucessora e incor-
poradora da CONSTRUTORA PAULO G. BOGHOSIAN LTDA, com sede 
nesta Capital, ã Rua Estados Unidos n9 521,. CGC. número 
56.303.415/0001-99. 

REGISTRO ANTERIOR:- R.5 na matrícula 72.564 deste Registro. 

COMTRIMUMETZ:- 041.187.0003-4. 

A Escr. auto 	 (Liliana Asturiano Costa) 

R.1, em 14 de julho de 1.989. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por escritura de 28 de junho de 1.989, do 240 Escrivão de 
Notas desta Capital (L9 3.118-fls.35), a proprietária acima 
qualificada, transmitiu por venda feita 'a HELENA COMERIAN - 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG. 3.104.132, CIC. no 
011.731.948-40, residente e domiciliada nesta Capital, ã Ave 
nida Jurucê n9 185,. apto 31, pelo valor de NCz$ , 20.000,00, o 
imóvel desta matrícula. 

A Escr. auto  CL.ACÀ+ 	(Liliana Asturiano Costa) 

R.2, em 01 de setembro de 1.998. 
ONUSe- PENHORA. 

Conforme certidbo de 03 de agosto de 1.998, expedida pelo 
Juizo de Direito da 10• Vara Civel Central, desta Capital, 
dos autos n• 769/97, tia Açaí(' de Cobrança pelo Rito Sumário, 
proposta por CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA I e II, com endereço 
na Avenida Juruce n• 185, contra HELENA COMERIAN APOVIAN, 
viLlva, já qualificada e do Auto de penhora de OB de junho de 
1.998, o imóvel desta matricula, foi penhorado; a qual foi 
atribuidO o valor de R$8.790,14, (oito mil, setecentos e 

-continua no 'verso- 
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República Federativa do Brasil, 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo o Livro 2 de Registro Geral ou 
Registro Auxiliar do serviço registral a seu cargo, dele verificou constar a matrícula do 

São Paulo, 

o Livro 3 de 
teor seguinte: 
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noventa reais e quatorze centavos4 depositaria,  Helena C. 
Apovian, RG nm 3.104.132, CIC n• 011.737.948-40. juiza da  
scBor  Dra. Renata Soubhie Nogueira Borla. 

O Escr. Aut" 	 (Guisaria Scaquetti) 

R.3198,561,  em 154 mato de 2.001. 
ONUS:-  PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado de 12 de dezembro de 2000, expedido pelo Juízo de 
Direito da 34°  Vara Cível, desta Capital, extraída dos autos n °671/98 da Ação de Rito 
Sumário, movida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAZA I e 11, contra HELENA 
COMER1AN APOVIAN, RO n°  3.104.132-SSP-SP CPF/MF n °  011.737.948-40, 
residente e domiciliada nesta Capital, e Auto de penhora de 20 de dezembro de 1.999, o 
imóvel desta matricula, de propriedade de HELENA COMERIAN APOV1AN, já 
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de 1.999, valor da causa  RS21.280,31, 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta reais e trinta e um centavos) em julho de 1.999; 
depositário: HELENA COMERIAN APOV1AN, já qualificada. Juiz do Feito:  Dri  
Adriana Marilda Negrão Iacomini. 

O Escr. Aue.iduadidatii~L(Milton de Souza) 

NM5
em 08 de agosto de 2.002. 

 -£1PENHORA. 

Conforme se verifica do mandado judicial de 23 de julho de 2002, expedido pelo Juízo 
de Direito da 39' Vara Cível Central, desta Capital, extraído dos autos do processo n °  
99.878761-2 da Açãp de Cobrança pelo Procedimento Sumário, movida pelo 
CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I e 11, situado na Avenida Jurtice n°  185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RO n °  3.I04.132-SSP/SP, 
CPF n° 011.737.948-40, com endereço na Avenida Junicê n °  185, apt°  31,o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos termos do auto de penhora e 
depósito de 02 de agosto de 2000, sendo o valor da causa de RS6.432,68 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). pegggifáriol Helena 
Cornerian Apo "á qualifi Juiz do Fejtaz Dr Alvaro Luiz Valery Mirra. 

()Escr. Aut° t7 	 Capelanes de Andrade) 

N1C5.6L em 17 de junho de 2.004. 
0  :- PENHORA. 

Conforme se verifica da certidão de 03 de maio de 2004, expedida pelo Juízo de Direito 
da 22' Vara Cível do Foro Central, desta Capital, extraída dos autos n °  000.01.109190-8 
de- ação de procedimento sumário (cobrança de condomínio), movida pelo 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAZA I E II, situado na Avenida Juruce n° 185, contra 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.94840, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Juruce n° 185, ap? 31, 
Moema, o imóvel desta matricula, de propriedade da executada, foi penhorado, nos 
termos do auto de penhora e depósito de 02 de outubro de 2002. Valor da causa: 
R$3.030,41 (três mil, trinta reais e quarenta e um centavos). Depositária:  Helena 
Comerian Apovia 	'á qualificada. Juiz do fedp: Dr. amen Jorge Fava. 

— 	- 
O Escr. Au?. 	l 	- - (Fábio Cristians Franciulli). .„,.......,,, ,„a/ - 

R.6/98.561,  em 13 de julho de 2.005. 
ONUS: PENHORA. 

Conforme mandado de 03 de dezembro de 2004, aditado em 13 de junho de 2005, 
expedido pelo Juízo de Direito da 2' Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraído 
dos autos n° 000.00.591132-0 - controle 1774 - 5' seção, da ação 4e procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida por CONDOMTNIO EDIFICIO PLAZA 1 e 
II, situado na Avenida Juruce n° 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, 
brasileira, viúva, do lar, RO n° 3.104.132, CF'F n° 011.737.94840, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Jurucê no 185, apt° 31. Moema. o imóvel desta 
matrícula, de propriedade da executada foi penhorado. Valor da execução: R$17.570,07 
(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos), em 03 de dezembro de 2003. 
Juíza do Feito:  Dra. 	dréia Maura Bertoline. 

O Escr. Aut°. 	(Paulo Fernando de Mello Pires) 

Ne5,61, em 14 de setembro de 2.005. 
O : PENHORA. 

Conforme certidão de 15 de agosto de 2005, expedida pela 25' Vara Cível do Foro 
Central desta Capital, extraída dos autos n° 000.02.203898-1 da ação dc procedimento 
sumário (cobrança de condomínio) requerida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAZA I 
e II em face de 11ELENA COMER1AN APOVIAN, RG n° 3.104.132, CPF n° 
011.737.948-40, o imóvel desta matrícula, de propriedade da executada já qualificada foi 
penhorado. Valor da causa: R$6.098,40 (seis mil, noventa e oito reais e quarenta 
centavos). Depositário: Helena Comerian Apovian. Juiz do Feito: Dr. Carlos Eduardo 
Borges Fantacini. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo contribuinte n° 041.187.0037- 
9. 

O Escr. Aut./ff 1,1?.../-------(Pa'  ulo Fernando de Mello Pires) 

R.8/98.561 em 19 de janeiro de 2.009. 
ONUS: - PENHORA. 

- continua no verso - 
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Conforme certidão de 01 de dezembro de 2008, expedida pelo Juizo de Direito da 24' 
Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2005.057707-8 da 
ação movida pelo CONDOMÍNIO EDIFICIOS PLAZA I e II, CNPJ n° 61.058.996/0001- 
80, situado nesta Capital, na Avenida Juruce n• 185, em face de HELENA COMERIAN 
APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG 3.104.132, CPF 011.737.948-40, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Avenida Junice te 185, apta' 31.o imóvel desta matrícula de 
propriedade da executada, foi penhorado. Valor da causa: R$74.625,92 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) agosto de 2007. 
Depositária: Helena Comerian Apovian, já qualificada. Juiz do Feito: Dr. Alexandre 
Carvalho e Silvado Almeida. 

O Escr. Aut°. 	 (Guimèrio Scaquetti). 

Av.9198.561, em 17 de junho de 2.009. 

Conforme certidão de 04 de maio de 2009, expedida pelo Juizo de Direito da 17" Vara 
Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2007.234888-8/000001- 
000 (Ordem tf 2364/2007) da ação de procedimento sumário (Cob. Condomínio), movida 
pelo CONDOMÍNIO EDIFIC1OS PLAZA 1E II, situado nesta Capital, na Avenida Jurucê 
n° 185, em face de HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, viúva, do lar, RG 
3.104.132, CPF n°01 L737.948-40, domiciliada nesta Capital, residente na Avenida Jurucê 
n° 185, apt" 31, o imóvel desta matricula de propriedade da executada, foi penhorado. 
Valor da causa: R$26.875,89 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
nove centavos) atualizado até outubro de 2008. Depositária: Helena Comerian Apovian, já 
qualificada. Juiz do Feito: Dr. José Paulo Camargo Magano. 

O Escr..Aut". 	 (Guimério Scaquetti). 

Av.10/98.561,  em 16 de março de 2.012. 

Conforme certidão de 27 de fevereiro de 2012 (extraída por oficio eletrônico, nos termos do 
parágrafo 6" do artigo 659 do CPC e Provimento CG 6/2009 da Corregedmia Geral da 
Justiça, publicado no DOE de 14 de abril de 2009), expedida pelo Juizo de Direito da 25' 
Vara Cível do Foro Central desta Capital, extraída dos autos n° 583.00.2009.205679-9 da ação 
de execução civil movida por CONDOMINIO DE EDIFÍCIOS PLAZ,A I e II, CNPJ 
61.058.996/0001-80, em face de HELENA COMERLAN APOVIAN, CPF ri° 011.737.948-40, 
o imóvel desta matricula, de propriedade da executada, foi penhorado. Valor da dívida: 
RS39.506,17 (trinta e nove mil, quinhentos e seis reais e dezessete centavos). Depositária: 
Helena Comerian Apovian. Juizo do Feito: MM" Juiz de Direito da 25' Vara Cível do Foro 
Central desta Cap .  

O Escr. Aut". 	 (Fábio Cristians Franciulli). 
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Oficial: Ricardo Nahat 

Substituta: Eunice dos Santos Bomfim 

 

   

   

   

Nada mais consta com relação ao imóvel da matrícula 
_ certificada, refletindo a situação jurídica do imóvel com 

respeito às alienações, ônus reais, inclusive aqueles 
decorrentes de citações em ações reais ou pessoais 
reipersecutórias e prenotações, não existe também indicação 
de títulos contraditórios devidamente prenotados até 

dia 10/12/2.021, podem existir títulos prenotados posteriormente 
wip a 10/12/2.021 e até o momento da assinatura desta certidão, 

que ainda estão sendo lançados em nosso sistema. A 
presente certidão foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digital 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 24/08/01, devendo para validade 
ser conservado em meio eletrônico, bem como comprovada 
a autoria e integridade. O referido, nos termos do artigo n° 19 
da Lei n° 6.015 de 31/12/73, é verdade e dá fé. São Paulo, 
14/12/2.021. O Escrevente Autorizado, Raphael da Silva 
Balduino. 

14° Registro de Imóveis 
Rua Jundiai, 50 - 7° andar - Ibirapuera - Telefone 3052-3010 

Pedido n°: 1419960 
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Emolumentos = R$ 0,00 - Estado = R$ 0,00 - Sefaz = R$ 0,00 - Registro Civil = R$ 0,00 - Tribunal de Justiça = R$ 0,00 - Ministério Público 
= R$ 0,00 - (Custas do Estado e da Secretaria da Fazenda recolhidas por verba.) - Imposto s/serviços = R$ 0,00 - TOTAL: R$ 0,00 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QRCode impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selodigitaLtjsp.jus.br  

1112113F3000000082686121F 
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República Federativa do Brasil 
5*  Oficial de Registro de imóvel de São Paulo 

Sérgio Jacornino - Oficial 
C.N.P.J.: 45.592.97910001-72 

Rua Marquês de Paranaguá, n°359, Consolaçêo, Cap.: 031303-050 
www.quinto.com.br  
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	 —. (td#4,W 
iálj 1-4 wi  

S.' CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  g. o 9, 
o da São Paulo 	 w • 

o  
São Paulo. 27 de 	Janeiro de 19 07 	al 

mai 

tu O 
"0 IMdVEL:• UMA CASA de sobrado composta de armazém no pavimen 

to térreo e acomodaçães para moradia no pavimento= 
superior, e respectivo terreno, situado na rua da Cantareira 
ngs 922 e 924, antigo ng 48, no 5g Subdistrito-Senta Erige - 
nia, medindo tudo, 6,00m. de frente, por 30,00m. da frente - 
aos fundos, confrontando de um lado com terreno de KRIKOR - 
APOVIAN, de outro lado com propriedade de CARDOSO FRANCO e 
nos fundos com a ECONOMISADORA PAULISTA.. 

CONTRIBUINTE:-  002.001.0003-7 

PROPRIETXRIO:-  LEVON APOVIAN, casado, sirio, industrial, por 
tador da Carteira de identidade para estran 

geiro ng 275.260, RE. 22.947, residente e domiciliado nesta-
Capital, 1 rua Baronesa de Itá, ng 767.- 

Av.]. -M.51.3.", em 7 de Janeiro de 1.997.- 

Do Formal d Partilhe expedido aos 01/09/1978, pelo Juizo de 
Direito da 9g Vara de Familia e das SucessSes desta Capital, 
e do Certificado Consular expedido aos 31/07/1973, pelo Con 
sulado Geral da Republica rabe em São Paulo, consta que o 
proprietario LEVON APOV AN que tambem assina LEON APOYAN, ja 
era casado, 1 época de sua aquisição, com ESKUHY MIRAKIAN - 
APOVIAN, que tambem se assina ESCUHY MIRAKIAN APOVIAN, tendo 
sido realizado em Ale o, Repáblica Árabe Siria, aos 15/2/25. 

Ftittiaze JOSÉ MONTEMBANO 
Mates 

** ****** ********* 	 ***** ** ***** ** ***** ** ***** ** *** 

R.2 -M.51.360, em 27 de Janeiro de 1.987... 

Do Formal de Partilha expedido aos 01/09/1978, pelo Juizo de 
Direito da 92 Vare da Familia e das Sucessães desta Capital, 
extraído dos autos ng 1.820/70 de inventário dos bens deixa-
dos por falecimento de LEON APOYAN, que tambám se assinava - 
LEVON APOVIAN, cujo 'Shit° ocorreu aos 09/05/1970, no estado-
civil de casado, em segundas nápcias, com ESKUHY MIRAKIAN • 

-continua no verso- 
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APOVIAN ou ESCUHY MIRAKIAN APOVIAN), VERIFICA-SE que o irá - 
vai avaliado em CrS.63.183,00 (sessenta e trás mil, cento e 
oitenta e tres cruzeiros), foi PARTILHADO 1 viuva-meeire, ES 
CUHY MIRAKIAN APOVIAN ou ESKUHY MIRAKIAN APOVIAN, sfria, do' 
lar, residente e domiciliada nesta Capital, ; rua Baronesa - 
de Itti, ng 767; e aos herdeiros filhos: I) JORGE APOVIAN,bra 
eileiro, industrial, casado com HELENA COMERIAN APOVIAN, bra 
sileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, a 
rua Baronesa de Ittl, ng 767; 2) AVEDIS APOVIAN, RG. numero 
910.579.SSP/SP, brasileiro, industrial, casado pelo regime - 
da comunhrão de bens, antes da Lei 6.515/77, com LELA HANNUD-
APOVIAN, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta 
Capital, a Avenida Paulista, ng 329; 3) KRIKOR APOVIAN, bre 
sileiro, industrial, casado com AZNIV DJIVELEKIAN APOVIAN ou 
AZNIVE APOVIAN, brasileira, do lar, residentes e domicilia - 
dos nesta Capital, a Avenida Angelica, ng 589, lig andar; 4) 
ANIZA ARISTAKESSIAN ou ANISZA ARISTAKESSIAN, brasileira, do 
lar, casada com SARKIS ARISTAKESSIAN, residentes e domicilia 
dos nesta Capital, 'a Avenida Gel. Atelibe Leonel, ng 86; 5T 
ALICE APOV1AN PESSOA DOS SANTOS, brasileira, do lar, casada, 
pelo regime da separaç;o obrigat6ria de bens, com J0A0 BATIS 
TA PESSOA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, comerciante, resideri 
tes em Curitiba-PR, 1 rua pr. Murici, ng 209, 72 andar, aptr 
710 na PROPOROO DE: 50% vitIva meeira; 12,5% ao Herdeiro-
do item ng I; 11,5% ao do Item 2; 10,5% ao do item 3; 8,00%- 
; do ftem 4; e, 7,5% a d item 5.- 

Re gistrado por, 

Av.03/51.360 correção 
Em 25 de maio de 2018 - 

Pela escritura de 12 de março de 2018, lavrada pelo 26.° Tabelião de Notas desta Capital, 
no livro n. 3.795, folhas n. 111/119, ata retificativa de 11 de abril de 2018, lavrada nas 
mesmas Notas, no livro n. 3.803, folha n. 257 e certidão de dados cadastrais do imóvel - 
IPTU 2018, expedida aos 06/04/2018, pela Prefeitura do Município de São Paulo, procedo 
à presente averbação para constar que o cadastro municipal correto do imóvel objeto desta 
matricula é 002.011.0003-7 e não como constou na abertura da presente. 

_ 

--yr-Noric434.5 
MANOELA MARTINS ZOLEZ1 SPlNELL1 

Escrevente Autorizada > 

******************************** 

t.316.387(15/05/2018) 

ROTA= JOSÉ MONTEAUMNO 
Oficid Afala • 
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5.° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS  162I  
de São Paulo 

CNS-CNJ 11.357-1 
Paulo,  25 de maio de 2018 

Av. 04 / 51.360 identificação pessoal 
Em 25 de maio de 2018 - Prot. 316.387 (15/05/2018) 

Pela mesma escritura e ata retificativa mencionadas na Av. 03 e documentos expedidot 
pelo órgão competente, procedo à presente averbação para constar que AVEDISZ 
APOVIAN, empresário, é identificado pelo CPF 002.358.818-72 e sua mulher LELE 
HANNUD APOVIAN, empresária, é identificada pelo CPF 006.543.758-60, residentes E 
domiciliados nesta Capital, na rua Comendador Adibo Ares, n. 1.532, Jardim Guedala. 

p CCO`-_, 

MANOELA MARTINS ZOLEZI SPINELLI 
Escrevente Autorizada 

Av. 05 1 51.360 óbito 
Em 25 de maio de 2018 - Prot. 316387(15105/2018) 

Pela mesma escritura e ata retificativa mencionadas na Av. 03 e certidão de óbito 
matricula n. 115303.01.55.2015 A.00072.163.0042779-51, expedida aos 04102/2016, pelo 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 34. 0  Subdistrito Cerqueira César, desta 
Capital, procedo à presente averbação para constar o óbito de AVEDIS APOVIAN, 
ocorrido em 06 de fevereiro de 2015, no estado civil de casado com Lela Hannhd 
Apovian. 

' 	-)ck 	ecc- 
MANOELA MARTINS ZOLEZTSPINELLI 

Escrevente Autorizada 

CO 

R. 06 / 51.360 partilha 
Em 25 de maio de 2018 - Prot. 316.387 (15/05/2018) 

Pela mesma escritura e ata retificativa mencionadas na Av. 03, de inventário dos bens 
deixados pelo falecimento de AVEDIS APOVIAN, CPF 002.358.818-72, verifica-se que, 
a parte ideal correspondente a 11,5% do imóvel objeto desta matrícula, à qual foi 
atribuído o valor de R$ 65.251,69, foi partilhada  aos herdeiros filhos: 1) CELINA 
APOVIAN CERQUEIRA, brasileira, empresária, RG 10.774.844-7-SSP/SP, CPF 
065.316.378-97, casada aos 29/09/1989, sob o regime da comunhão parcial de bens, com 
HELIO CERQUEIRA JUNIOR, brasileiro, 332.604.788-68, residente e domiciliada nesta 
Capital, na rua Professor Gabriel Ortiz, n. 215, Jardim Guedala; 2) LUCIANA 

(continua no verso) 
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APOVIAN, brasileira, divorciada, empresária, RG 7.884.771-0-SSP/SP, CPF 
113.155.098-65, residente e domiciliada nesta Capital, na rua Pureus, n. 145, Jardim 
Guedala; e 3) ROGERIO APOVIAN, brasileiro , empresário, RG 10.774.964-6-SSP/SP, 
CPF 111.523.598-27, casado aos 27/11/1995, sob o regime da comunhão parcial de bens, 
com ELZA FERRAZ CHAMPLONY COELHO APOV1AN, brasileira, empresária, RG 
18.190.163-8-SSP/SP, CPF 118.448.498-80, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
rua Professor Gabriel Ortiz, n. 201, Jardim Guedala; na proporção de 3,8333% do imóvel, 
para cada um. Valor venal de referência: R$ 71.962,98 (proporcional). 

- 	oio 
MANOELA MARTINS ZOLEZI SPINELL1 

Escrevente Autorizada 

Av. 07 / 51.360 divórcio 
Em 25 de maio de 2018 - Prot. 316.387 (15/05/2018) 

Pela mesma escritura e ata retificativa mencionadas na Av. 03 e certidão de casamento 
matrícula n. 112375.01.55.1989.2.00043.149.0012610-18, expedida aos 17/02/2016, pelo 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28.° Subdistrito Jardim Paulista, desta 
Capital, procedo à presente averbação para constar o divórcio  da proprietária CELINA 
APOVIAN CERQUEIRA, continuando a divorcianda a assinar o mesmo nome, nos 
termos da escritura lavrada aos 22/12/2015, pelo 14.° Tabelião de Notas desta Capital, no 
livro n. 4.471, folha n. 127. 

---y-r) 	-.3ro 
MANOELA MARTINS ZOLEZ1 SP1NELLI 

Escrevente Autorizada 

Av. 08 /51.360 casamento 
Em 27 de junho de 2019 - Prot. 329.259 (18106/2019) 
Selo n. 113571331RE000108502KD190 

Pelo formal de partilha expedido aos 04 de junho de 2019, pelo 23.° Tabelião de Notas 
desta Capital e termo de casamento n. 17.358, lavrado às folhas n. 136 do livro n, 173, 
constante da certidão expedida aos 15/05/1963, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Naturais do 11.0  Subdistrito Santa Cecilia, desta Capital, procedo à presente averbação 
para constar que JORGE APOVIAN e sua mulher HELENA COMERIAN APOVIAN 

(continua na ficha 03) 
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Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. ($8 e documentos expedidos pelã 	9iQ 
órgão competente, procedo à presente averbação para constar que JORGE APOVIAN 
identificado  pelo CPF 005.938.188-49 e sua mulher HELENA COMERIAN APOVIAt 
é identificada  pelo CPF 011.737.948-40. 

CASSIA SÉRVUL RANÇÁ SOUSA 
Escrevent Autorizada 

Av. 10 / 51.360 óbito 
Em 27 de junho de 2019- Prot. 329.259 (1810612019) 
Selo n. 113571331TK000108504UQ199 

Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. 08 e termo de óbito n. 5.767, - lavrado 
às folhas n. 298 do livro il. C-14, constante da certidão expedida aos 03/05/1986, pelo 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de Paranaguá, Estado do Paraná, procedo à ti  
presente averbação para constar o óbito de JORGE APOVIAN, ocorrido em 02 de maio 
de 1986, no estado civil de casado com Helena Comerian Apovian. 

1. 
CASSIA SÉRVUL . 4  RANÇA SOUSA 

Escrevente utorizada 

R. 11 / 51.360 partilha 
Em 27 de junho de 2019 - Prot. 329.259 (18/06/2019) 
Selo n. 113571321ET000108505B019I 

Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. 08, extraído dos autos n. 

(continua no verso) 

são casados desde 15 de maio de 1963, sob o regime da comunhão de bens. 

Av. 09 / 51.360 identificação pessoal 
Em 27 de junho de 2019- Prot. 329.259 (18/06/2019) 
Selo n. 11357133 1U1000108503LE199 

fls. 1366



0510366-29.1986.8.26.0100, que tramitou perante a 2°. Vara da Família e Sucessões do 
Foro Central Cível desta Capital, de inventário dos bens deixados pelo falecimento de 
JORGE APOVIAN, CPF 005.938.188-49, verifica-se que por sentença proferida em 
26106/1997 e transitada em julgado aos 29/07/1997, a parte ideal correspondente a 1/8 ou 
12,5% do imóvel objeto desta matrícula, à qual foi atribuído o valor de Cr$ 53,18, foi 
partilhada ao herdeiro filho FLÁVIO AVEDIS APOVIAN, brasileiro, solteiro, maior, 
universitário, RG 17.423.949, CPF 101.757.448-07, residente e domiciliado nesta Capital, 
na rua Baroneza de Itú, n. 767. Valor venal de referência: R$ 79.951,63 (proporcional). 

CÁSSIA SÉRVULO 	ÇA SOUSA 
Escrevente A torizada 

Av. 12/ 51.360 identificação pessoal 
Em 10 de maio de 2021 - Prot. 350.679 (20/0412021) 
Selo n. 113571331WY000308153RF21X 

Pelo formal de partilha expedido aos 19 de novembro de 2019, pelo 2.° Tabelião de Notas 
desta Capital e documento expedido. órgão Competente, procedo à presente 
averbação para constar que ESKUHY là', • AN APOVIAN é identificada pelo CPF 
455.895.008-00. 

VIVIAN G' 	ISOLLI 	LIAN 
Escre ente Substi 

Av. 13 / 51.360 óbito 
Em 10 de maio de 2021 - Prot. 350.6 ' • 2 	2021) 
Selo n. 113571331BQ000308154YM210 

Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. 12 e termo de óbito n. 13.855, lavrado 
às folhas n. 45 do livro n. C-23, constante da certidão expedida aos 27/09/1985, pelo. 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 17. 0  Subdistrito Bela Vista, desta 
Capital, procedo à presente averbação para onstar o óbito de ESKUHY MIRAKIAN 
APOVIAN, ocorrido em 27 de setembro 4 1985, no estado civil de viúva de Leon 
Apoyan ou Levon Apovian. 

I ! • 

VIVIAN GRANDI 
Escreve 

LIAN 

(contin 	4)  

fls. 894 

O°  \ Protocolo: SPH211200289190 - Matrícula: 51360- Pau.: 6 da 	- 

1—matr1cula 

1  51.360  

fls. 1367



fls. 895 	(1_ 

f°1  
Protocolo: SP14211200211919D  - Matricula: 51360 -  Pág.: 7  da  - 	V 

S-CNJ 11.357:1 

er  c) o c. 
• o 

0 114, _g 
Tue  ‘,11 '8 

o ca  O o 

Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. 12, extraído dos autos diC 
.2.6- 

0426669-47.1985.8.26.0100, que tramitou perante a 5 8. Vara da Família e Sucessões desta (10 
Capital, de inventário dos bens deixados pelo falecimento de ESKUHY MIRAKIANE EA 5 
APOVIAN, CPF 455.895.008-00, verifica-se que por sentença proferida e transitada era4) 
julgado em 11/10/2019, a parte ideal correspondente a 50% do .imóvel objeto destao 	ciec6  
matrícula, à qual foi atribuído o valor de R$ 97,74, foi partilhada  aos herdeiros filhos 403 
testamentários: 1) AVEDIS APOVIAN, brasileiro, industrial, RG 8.910.579-SSP/SP32 (14c,22, 
CPF 002.358.818-72, casado aos 04/1211959, sob o regime da comunhão de bens, cone LIO 
LELA IIANNUD APOVIAN, brasileira, do lar, RG 1.888.818-SSP/SP, CP 
006.543.758-60, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Comendador Adibo Are , 
n. 1.532; 2) JORGE APOVIAN, brasileiro, industrial, RG 1.427.994-SSP/SP, CPF 
005.938.188-49, casado aos 15/0511963, sob o regime da comunhão de bens, com 
HELENA COMERIAN APOVIAN, brasileira, do lar, RG 3.104.132-SSP/SP, CPF 
011.737.948-40, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Baroneza de kir, n. 767; 3) 
ANISZA ARISTAKESSIAN, brasileira, do lar, RG 1.314.825-SSP/SP, CPF 
156.893.618-44, casada aos 21/02/1946, sob o regime da comunhão de bens, com 
SARKIS ARISTAKESSIAN, brasileiro, proprietário, RG 692.031-SSP/SP, CPF 
103.963.228-91, residentes e domiciliados nesta Capital, na avenida General Ataliba - 
Leonel, n. 86; e 4) ALICE APO'VIAN PESSOA DOS SANTOS, brasileira, do lar, RO 
772.980-SSP/PR, CPF 307.064.169-53, casada aos 14/12/1955, sob o regime da 12 19 
separação obrigatória de bens, com JOÃO BATISTA PESSOA DOS SANTOS .  FILHO, is 49, 
brasileiro, comerciante, CPF 080.790.059-15, residente e domiciliada em Curitiba, Estado  
do Paraná, na rua Raphael Pepa, n. 546; na proporção de 15,625% do imóvel para cada itt)%5J 
um dos primeiro e segundo nomeados e 375% do imóvel para cada uma das terceira' e  
quarta nomeadas. Valor venal de referên R$ 310.455,50 (proporcional). 
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R. 14 / 51.360 partilha 
Em 10 de maio de 2021 - Prot. 350.679 (20/04/2021) 
Selo n. 113571321LM000308155PW21W 

sel° Paulo,  10 de 

São Paulo 
GiSTIto: DE IMÓVEIS2 5.° OFICIAL DE  

• 

VIVIAN G 	 ARAKELIAN 
Escr vente Sub ta 

Av. 15 / 51.360 regime de bens 
Em 10 de maio de 2021- Prot. 350. 
Selo n. 113571331HN000308156LG2IT 

Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. 12 e certidão de casamento matricula n. 

(continua no verso) 
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115141.01.55.1955.2.00064.304.0012028-42, expedida aos 16/10/2020, pelo Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais do 11.0  Subdistrito Santa Cecilia, desta Capital, 
procedo à presente averbação para constar que ALICE APOVIAN PESSOA DOS" 
SANTOS e JOÃO BATISTA PESSO DOS SANTOS FILHO são casados sob o 
regime da separação obrigatória de bens,  s termos do artigo 258, parágrafo único, n. 4, 
do Código Civil Brasileiro de 1916. 

VIVIAN G DISOL 1  ARAKELIAN 
avente S 	uta 

Av. 16 / 51.360 divórcio 
Em 10 de maio de 2021 - Prot. 350.679 (20/04/2021) 
Selo n. 113571331LF000308157RN21D 

Pelo mesmo formal de partilha mencionado na Av. 12 e mesma certidão de casamento 
mencionada na Av. 15, procedo à presente averbação para constar que por sentença 
proferida em 21/10/1985, pelo Juizo de Direito da 4 5• Vara da Família da Comarca de 
Curitiba, Estado do Paraná, transitada em jt ado na mesma data (processo n. 198/85), foi 
decretado o divórcio  da proprietária 'I E APOVIAN PESSOA DOS SANTOS, 
voltando a divorcianda a assinar o nome d ,  lteira, ou se ALICE APOVIAN. 

VIV1AN G 	 ARAKELIAN 
Escrilvente Su uta 

• Matrícula—) 

51.360 j 
r—Ficha 	 

1_  04\4,mi  

FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRICUUV.  
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O 252 Subdistrito - Pari pertence ao 52 Registro de Imóveis da Capital desde 01/01/1972 até a presente data, tendo 
pertencido anteriormente aos 152 e 3 2  Registros. O 52  Subdistrito - Santa Efigênia pertence ao 52  Registro de Imóveis 
da Capital desde 21/11/1942 até a presente data, tendo pertencido anteriormente aos 8 2, 22  e 32  Registro. O 72 
Subdistrito - Consolação pertence ao 5 2  Registro de Imóveis da Capital desde 26/12/1927 à 09/08/1931 passando 
novamente a pertencer ao 52 Registro de Imóveis da Capital desde 02/03/1932 até a presente data, tendo pertencido 
anteriormente a esses dois períodos ao 4 9  Registro de Imóveis. 
CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se refere e foi extraída sob forma de 
documento eletrônico, mediante processo de certificação digital no âmbito da ICP - Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n2 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, devendo se conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, 
autoria e integridade. 
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem situação jurídica noticiada integralmente nesta cópia reprográflca, 
abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS REAIS, ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS que tenham 
sido objeto de registro ou averbação, bem como indicação de títulos contraditórios devidamente prenotados até 
13/12/2021 - 14:54:00 MENOS. 
CERTIFICO, mais, que a presente certidão é reprodução autêntica do livro 2 a que se refere, extraída nos termos do § 
12  do art. 19 da Lei 6.015/73. "A pesquisa não abrange a ocorrência de indisponibilidade de bens relativa pessoas sem 
indicação de CPF/CNRI nos registros de origem (Art. 13e Art. 14 § 32 do Prov. CN.1 39/2014). Para a realização de 
qualquer negócio imobiliário consulte a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens. www.indisponibilidade.org.br " 
São Paulo, 13 de Dezembro de 2021 -14:54:00 
Emitida por: ALEX SANDRO SOBRAL DA SILVA 

Certidão isenta de custas e emolumentos 

1135713C3000000001437421M 
A presente certidão reflete a situação jurídica do imóvel desta matricula até o dia útil anterior. Esta certidão tem plena 

validade em todo o território nacional, a qualquer tempo, sendo que, na hipótese de utilização para lavratura de 

escritura o prazo de validade é de 30 (trinta) dias (Decreto 93.240/86, art 12, IV) 

O selo digital abaixo Poderá sertonsultado ho site: 
https://selodigitaltisp.ius.br/ 

O 	-El 
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152. Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital 

Oficial 
Estado 
Sec. Fazenda 
Reg. Civil 
Trib. ~iça 
Min. PUblico 
Município 
Total 

R$ 34,73 
R$ 9,87 
R$ 6,76 
R$ 1,83 
R$ 2,38 
R$ 1,67 
R$ 0,71 
R$ 57,95 

PROTOCOLO SPH21120028921D//SANDRA JACQUES FLS. 001/001 

O Décimo Quinto Oficial de Registro de Imóveis ci sa898(AS 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 
Federativa do Brasil, etc. 	 SPH21120028921D 

CERTIFICA, atendendo atendendo a solicitação eletrônica de 10/12/2021 
(Protocolo 	SPH21120028921D processo 1016488-14.2017.8.26.010039 
que revendo os livros do Registro a seu cargo, em nome de HELENA 
COMERIAN APOVIAN CPF/CNPJ 	01173794840 	todos 	os 	imóveis_di  
adquiridos já foram alienados. O referido é verdade e dá fé. Sã cpz  
Paulo, 08/12/2021. Eu, (Sandra Jacques Barbosa), escrevente, 	cci 

0 
o0 

digitei Eu, (José Henrique de Oliveira Nascimento), escreventjcJ cm 35 
autorizado, procedi as buscas e verificações, e a subscrevo. (kc  e3 
presente certidão é expedida e assinada eletronicamente, conforme 
artigos 217, da Lei 10.406/2002 e 161 da Lei 6.015/73 e Medida g; 
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SELAGEM RECOLHIDA NA 
GUIA N2. 237/12/21 

"O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30 DIAS A CONTAR 
DA DATA SUPRA PARA EFEITOS EXCLUSIVAMENTE NOTARIAIS." 

Selo Digital 1112523C3000000093816621E consulte em https://selodigital.tjspjus.br  

Provisória n 2.200 de 28/06/2001). 

152. Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital 

ROSVALDO CASSAR° 
Oficial 

PAULO ADEMIR MONTEIRO 
Oficial Substituto 

(art.20 §§ 12. à 52. - Lei 8935/94) 
José Roberto Lopes de Oliveira 
José Odival Figueiredo Malheiros 

Oficiais Substitutos 
Romeu Alves da Silva 

José Henrique de Oliveira Nascimento 
José Júlio Leite 

Edson Souza da Silva 
Escreventes Autorizados 
(art.20 §§ 22. - Lei 8935/94) 

Rua Conselheiro Crispiniano, 29- 3 2• Andar 
São Paulo/SP - Telefone (11)3120-9884 

o 
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TINOWNAL Ille ,11‘111rA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
25 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 9 0  andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n": 	0203898-63.2002.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Plaza I e Ii 
Requerido: 
	

Espólio de Helena Comerian Apovian 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira 

Vistos. 

1. Considerando a citação por edital dos herdeiros de Helena 

Comerian Apovian - FLÁVIO AVERDIS APOVIAN e PATRÍCIA ANAIS SPOVIAN, e a 

ausência de oferecimento de impugnação por parte do curador especial nomeado, dou os herdeiros 

por habilitados, fazendo-se anotações e comunicações necessárias. 

2. Informe o exequente o resultado do leilão realizado nos autos do 

processo n° 1021349-92.2007.8.26.0100. 

3. Para apreciação do pedido de ampliação da penhora (sobre o 

produto da venda dos móveis que guarneciam o apartamento constrito), apresente o exequente 

planilha atualizada de seu débito. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SM PAULO 
	

Emitido em: 11/0412022 14:36 
	g 

Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0248/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 01/04/2022. Considera-se a data de publicação em 04/04/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
04/04/2022 à 07/04/2022 - COMUNICADO CONJUNTO N° 167/2022 (Processo n° 2021[70555) A Presidência 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Senhores 
Magistrados, Membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias, Advogados, 
Dirigentes das Unidades Judiciais, servidores e público em geral que, no período de 04 a 07 de abril de 2022, 
estarão suspensos os prazos processuais e o atendimento ao público das 6' a 15' Varas Cíveis do Foro 
Central da Comarca da Capital, em virtude da implantação da UPJ - Unidade de Processamento Judicial. 
Ficam mantidos os atendimentos dos casos urgentes e as audiências já designadas.(DJE de 24/03/2022, pág. 
01). - Suspensão 

Advogado 
Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

Teor do ato: "1. Considerando a citação por edital dos herdeiros de Helena Comerian Apovian - FLAVIO 
AVERDIS APOVIAN e PATRÍCIA ANAIS SPOVIAN, e a ausência de oferecimento de impugnação por parte do 
curador especial nomeado, dou os herdeiros por habilitados, fazendo-se anotações e comunicações 
necessárias. 2. Informe o exequente o resultado do leilão realizado nos autos do processo n° 
1021349-92.2007.8.26.0100. 3. Para apreciação do pedido de ampliação da penhora (sobre o produto da 
venda dos móveis que guarneciam o apartamento constrito), apresente o exequente planilha atualizada de 
seu débito. Após, tornem conclusos." 

SÃO PAULO, 11 de abril de 2022. 

Eugenio Orsino 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 1374



••...•JuNTADA....•••••• 

O. / . 0 	Z 1  , junto a estes autos: 

petição(5es) 

oficio(s) 

carta(s) precatória(s) 

aviso de recebimento 

comprovante(s) de depósito judicial 

mandado(s) de levantamento judicial 

mandado(s) 

laudo pericial 

carta(s) devolvida(s) 

edital 

extrato bancário 

Cópia de acordão 

Decisão do S.T.J. 

Decisão de Agravo 

Decisão de Agravo com trânsito em julgado 

( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

( ) Informação de agravo 

( ) Auto de Penhora no rosto dos autos 

( ) Cálculo judicial. 

( ) Outro(s) 

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

Equipe GATJ3 - Versãt 

fls. 1375



Advocacia  
	( 1 ) 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio 

de seu bastante procurador que esta subscreve, informar e requerer o que segue: 

1) MM. 	Sr. 	Magistrado, 	requer-se 	o 

DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS EPIGRAFADOS, nos termos do processo 2021/63346 — projeto 

de digitalização do acervo dos processos físicos de la instância. 

2) Concomitantemente, requer-se a juntada da anexa 

petição e documentos, tendo em vista a disponibilização da decisão 1  de fls., disponibilizada aos. 

Aguardando a digitalização dos autos e a retomada da 

fluidez dos prazos processuais, requer-se o prosseguimento do feito. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

S 
	

2022. 

- rnando Ricard Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

Teor do ato: 1. Cõnsiderando a citação por edital os herdeiros de Helena Comerian Apovian - 
AVERDIS APOVIAIV e PATRÍCIA ANAIS SPOVIAAI, e a ausência de oferecimento de impugnação por parte 
do curador especial nomeado, dou os herdeiros por habilitados, fazendo-se anotações e cdmunicações 
necessárias. 2 Informe o exequente o resultado do leilão realizado nos autos do processo n° 1021349-
9220078260100 3. Para apreciação do pedido de ampliação da penhora (sobre o produto da venda 
dos móveis que guarneciam o apartamento constrito), apresente o exe quente planilha atualizada de seu 
débito. Após, tornem ,conclusos.,, 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  
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Advocacia 
	( 1 ) 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase executiva). 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu bastante procurador que esta subscreve, em atenção à r. decisão' de 

fls., informar e requerer o que segue: 

1) Informa-se que o leilão realizado noutros 

autos, infelizmente, não foi bem-sucedido, conf. peça lançada noutros autos (doc. 1). Reitera-se, 

pois, o requerimento de que seja determinado nestes autos o leilão do imóvel gerador das despesas 

condominiais em aberto, vencidas e vincendas, para o solvimento, ainda que parcial, da dívida 

condominial, acréscimos e consectários. 

2) MM. Sr. Magistrado, de rigor que haja a 

penhora dos bens que guarnecem o imóvel e que se promova o leilão nestes autos, o que se reitera. 

Para tanto, e de modo a cumprir a r. determinação judicial, bem como de modo a facilitar a faina 

do Sr. Leiloeiro, que há de organizar o importante ato, requer-se que sejam acostados os cálculos 

relativos ao crédito que favorece ao Condomínio exequente nestes autos (planilha em anexo) e a 

certidão obtida juntamente à PMSP acerca do IPTU e outras taxas pendentes (doc. 2). 

I  Teor do ato: 1. Considerando a citação por édito( dos herdeiros de Helena Comerian Apovian - FLAVIO 
AVERDIS APOVIAN e PATRÍCIA ANAIS SPOVIAN, e a ausênciadeOferecimento de impugnação por parte 
do curador especial nomeado, -  dou ás herdeiros por habilitados, fazendo-se anotações e comunicações 
necessárias. 2. Informe o exequente o resultado do leilão realizado nos autos do processo n° 1021349- 
92.2007.8.26.0100. 3. Para apreciação do pedido de ampliação da penhora (sobre o produto da venda 

- - 	 - 
dos móveis que guarneciam o apartamento constrito), apresente o exequente planilha atualizada de seu 
débito. Após, tornem conclusos. 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  
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Advocacia 	W1)  

 	2 ) 	 1/L 

Também se procede a discriminação das dividas 

que recaem sobre o imóvel penhorado (em especial das outras ações análogas a esta), como segue 

abaixo, para que o Leiloeiro possa fazer os pertinentes comunicados e divulgações, com o escopo 

de não haver futura alegação por eventual arrematante de omissão de ônus sobre o imóvel, 

a teor do 694, § 1°, III, do antigo CPC, art. 903 e §§ do nCPC2 : 

1. Proc. n. 0203898-63.2002.8.26.0100 - 25'VCC R$241.272,27; 

2. Proc. n. 0057707-44.2005.8.26.0100 - 24aVCC — R$527.702,31; 

3. Proc. n. 0234888-61.2007.8.26.0100 - 17aVCC — R$148.476,48; 

4. Proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100 - 25aVCC — R$172.286,62; 

5. Proc. n. 0203120-78.2011.8.26.0100 - 38aVCC — condômina condenada com a 

inteligência do art. 290 do revogado CPC  (art. 323 do nCPC); houve também a reversão da 

gratuidade antes concedida, com a condenação da Ré ao pagamento do décuplo das custas e 

despesas processuais — R$985.453,09; 

2 Á 903 do nCPC - Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita; acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o parágrafo quarto deste artigo, assegurada 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 
Parágrafo primeiro - Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no entanto, ser: 
1- invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro vício; 
II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; 
III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução. 
Parágrafo segundo - O juiz decidirá acerca das situações referidas no parágrafo primeiro, se for provocado em até 
10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação. 
Parágrafo terceiro - Passado o prazo previsto no parágrafo segundo sem que tenha havido alegação de qualquer das 
situações previstas no parágrafo primeiro, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de 
entrega ou mandado de imissão na posse. 
Parágrafo quarto - Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação 
poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário. 
Parágrafo quinto - O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito 
que tiver feito: 
1- se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; 

- se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações 
previstas no parágrafo primeiro; 
III - uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o parágrafo quarto deste artigo, desde que 
apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação. 
Parágrafo sexto - Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo 
de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a 
vinte por cento do valor atualizado do bem. 

Tel.: ( 5511 )  99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  
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Mio Advocacia 
	( 	) 	 

    

6. Dívida com a PMSP (IPTU e TLIS-TRSD) — R$1.234.646,80 (até abr.2021 — dado 

atualizado a ser buscado pelo interessado junto à PMSP sempre que necessário). 

Total da dívida para com o condomínio (inclui honorários) = R$2.075.190.77 (em abr.2022); 

TOTAL DAS DÍVIDAS DA UNIDADE = R$3309.837,57. 

Obs.: foi dada preferência de pagamento aos débitos 

condominiais e quejandos por meio de decisões lançadas em vários autos, inclusive em relação ao IPTU. 

Portanto, além da alienação do próprio imóvel, de 

rigor que haja igualmente a penhora do produto integral da venda dos mencionados bens móveis que 

guarnecem o referido apartamento, determinando-se ao Espólio-executado que traga aos autos a 

relação de bens, seus valores e resultados de venda, pormenorizadamente, o que desde logo se requer. 

3) Ademais, igualmente se reitera, para a segurança 

do i. Juízo, importante que se considerem também os resultados de pesquisas de bens havidos nos autos do 

inventário de Helena Comerian Apovian (docs. juntados anteriormente). Lá se descobriu que, além do 

apartamento n. 31 aqui penhorado e dos itens que o guarnecem, cuja constrição do produto de suas vendas 

acima se requereu, outros bens sejam considerados para garantir a satisfação integral dos lídimos direitos 

reconhecidos nestes autos (em em outros correlatos). De tal arte, requer-se que sejam registrados nos 

presentes autos e se indicam todos os bens localizados nos autos do inventário, conf. as peças certidões e 

ofícios anteriormente encartados nos autos. 

Tudo isso sem o prejuízo de medidas já em andamento, 

rumo ao seu implemento, e se requerendo o prosseguimento do feito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

dfriele,  i de 7 de 2022. 

nardi 

OAB-SP n. 173.013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Tel.: (5511) 99101-9592; e-mail: frl@br.inter.net  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 17 2  Vara Cível do Foro Central da Comarca de 

São Paulo/SP. 

C) 

Relatório Final 

• 	 Leilão(ões) Eletrônico(s) NEGATIVON 

Processo n2 1021349-92.2007.8.26.0100 

Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos, por seu 

bastante representante ao final assinado, nos autos de Cumprimento de 

Sentença que perante esse MM Juízo Condomínio Edifício Plaza I e II moveu 

em face de Espólio de Helena Comerian Apovian, e outro(s), tendo sido 

honrosamente nomeado para atuar como auxiliar desse MM Juízo na 

condução dos atos de expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), vem à 

presença de V. Ex. requerer juntada do incluso Relatório Final de Leilão(ões) 

Eletrônico(s) encerrado(s) em 14 (catorze) de Janeiro de 2022 e cujo resultado 

www.casareisleiloes.com.br 	 10 21)49-92.2007.8.26.0100 

fls. 1380
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,4 Relatório do Leilão Apartamento em Moema 

Sistema Gestor: Casa Reis Leilões Online 
Leiloeiro Oficial: Eduardo dos Reis - JUCESP 999 

Leilão n°: 02539 

Do Comitente 

Nome do Comitente: 

E.TJ-SP 

Do Leilão 

Primeiro Leilão 	 Segundo Leilão 

Inicio: 15/12/202112:00:00. 	 Inicio:17/12/202112:01:00. 

Término:17/12/202112:00:00. 	 Término:14/01/202212:00:00 

Data de Inserção do Mãos: 29/10/2021 

Do Bem em Leilão 

Endereço: Avenida Jurucê 185, Indianópolis - São Paulo/SP 

Descrição: 

01 (um) Apartamento n °31, localizado no 3 °  

andar do "Edifício Plaza I", situado nesta 

Capital/SP à Avenida Jul'ucê n ° 185, esquina 

com a Alameda dos Jurupis, Indianápolis - 

24°  Subdistrito.Ccom a área útil de 211,70m 2, 

área comum de garagem (03 vagas 

indeterminadas) de 104,19m2, área comum 

de 87,50m2  e a área total construída de 

403,39m2, correspondendo- lhe a fração ideal 

de 2,3024% no terreno do condomínio. 

Avaliação original:1651813,96 índice: (48,79142400) out/2012 
	

Avaliação atualizada: R$2.359.734,23 índice: (82,53390200) 

OUT/2021 

Relatório de Lances 

Leilão n°: 02539 
	

Lote n°: 001 

Encerramento 

• Isto posto, para os devidos fins e efeitos de Direito, resta lavrado o presente Relatório Final de Leilão Eletrônico Judicial de Bem Imóvel. 

, Nada mais. 

São Paulo,18 de janeiro de 2022 

Centro Empresarial Jardim Paulista - Rua Manuel da islObrega 45611° Andar - Paraíso São Paulo/SP 

Telefone: (11)3101-2345 
contoto@cosareisleiloes.com.br  
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Ir 4 1 	 . ,41X4 	OF 1111-8 0,1 PI. L•1 I 

k11"( 479)00 F-SPOLItl DE MU-TU(01 ,1We. 	IrIAN 

I 
, 	 ,........ _,.........- - ........ -... 	 I 

1PRZaPAL.11-106. 111.1 TA %IN IRATUAL 

113405 M1041118 
1 

4 
1 	hem dor ftem, 	 %Ia pê& ~min "veda , ' irdeynk romnplo da  inflo% ert bulas FuaL 	07 701708 	 Censpb mia MUNA PRÁTIC_A ENPC n.  rir de ND/CR VakwOrieled Prhdeol Kr% de Nora Lou Malta T03 106310606 9193C8403970 

}els 06 vpnouvel c imo 11' ATLALUAR 46. ..d 1418,8101% 8~ Man; 
.  17003/21102 23,181031 v 641 0 191&96 492939 19 991667 (9737 10 065,92 25301695 144' 62 ■ 	40.21.I2 

2.97632 6 901 67 995353357 196.90 (000193 04107,2002 15357417 80382 1918_52 6812.19 19329000 19141 9 966,1 i  	040801130 23649947 150.9.1 2 907 15 69)0.91 19.741667 19436 99)7.49  	04090302 25866628 8513.20 280236 6736,49 19358133 192.42 98)327  	03,10007 36004345 8583, 2 856,64 666473 19375000 (9055 971791 01/1 1/3/02 26 493869 10020 20)445 635137 19,491667 18732 935134  	0972l2 27.392011 8.40 70 2725,17 6 323 15 (9408333 180.91 923522  	01331001 26 131995 851) 91 2.650.60 6 143 66 19325000 17589 8910.34 

111 	  
0,712:7.001 211 826445 850.91 2386.71 1 972.72 19.241667 171 19 

183 49 
873062 O' 01,2001 29.247311 nr -.n 278099 6 19349 19 158111 915797 1,1,4o..200)( 292(4099 944(0 2.75432 63042(4 19.075000 181 18 9240.13  	0331512.011 10057141 99)99 271663 6 191 65 18901667 178 17 80)6.64  	03.10/7%3 909547% 1016.28 2.93662 666330 30408)353 192.00 9 791 81  	014142001 30336493 105618 193838 66548) 18325000 19132 9 767 72  	04136/2103 30348627 1 01.1 OS 3347 6 766 Oh 18,741667 195.49 9970.02  	03/08(2003 .10403154 304104 3003(81 67232(7 14.658313 19434 992140  	014100303 30652560 1 114 86 3247,08 7.23775 18,575000 10959 1069433  	01•11/5001 30372)04 0.00 1300 l849(861 000 000  	011120003 30885930 0.00 000 IN 408133 000 008 - -- 35707764 - L4192404  

000 434 1..J25000 0,O0 amo 
0300%04 3)310301 000 000 18241667 non oco 
000112004 3(43259) 000 000 18158353 000 000 
04040%4 37611756 000 0703 (8075080 0.00 000 
03100304 3374(364 000 000 17.991367 008 000 
000113304 31 866329 000 000 1790)357 0310 000 
030.710004 31027670 OCO 030 17.325000 000 0701 
11308/2004 32.261471 ROO ROO 17.741667 ROO 0.00 
034302004 12,42270 000 0833 17358333 ROO 000 
03000004 12,47096 0(8) 003) 17375000 000 000 
03133(4 IM 31 106 000 01(8 3749/42(7 ROD 008 
17012/0084 31676253 000 000 3740)4)4 il 00 0 00 
03010005 3.2 957268 1100 006 17_115000 000 00) 
03912/2215 33 145124 

1 000 000  
070 

17241667 
17 158313 

0.1)0 
000 0.235 0337401105 33.290962 00.) 

04002005 33313956 000 000 1791500 00)1 000 
994512)00 17 819145 000 000 l6991367 01(8 000 
comeres -,4 0756119 000 000 (614833)3 030 030 
0141712305 34 00535 030 03(0 16.825000 ROO 000 
010)42005 39048746 00)1 001 16,741667 4100 000 
410910105 3400746 008 0.00 (6 6909)3 OCO 0.00 
031100305 34899019 

( 
003 008 10375000 000 000 

03/1101305 34297597 000 000 16,491667 000 000 
0341201105 54482000 000 000 16368111 0110 O 00 
0401131136 54630755 000 000 16 124310 0 00 000 
000200(6 14752291 

/ 000 000 16 241667 0.00 000 
0501/2006 14 812221 000 000 16 )38 413 0,00 000 
trunannon 14.9262191 000 03)) 0 0000 000 000 

03/050006 34.968181 Á 000 0110 (599/661 000 00) 

03/06/2006 35,013639 1.1183 0)10 153(01333 000 0.00 

0407006 34989(23 000 001 15925000 000 0.00 

03/082016 35027617 030 000) (5741)67 000 000 

01409006 1502)0,1) 001 600 15658333 03/0 00)) 

0811012006 35036033 0383 O 00 15575001 099 000 

03(l( /3106 35 227472  000 000 3349)667 DOO 000 

... 
09112^ 55579013 DOO 008 11 408311 000 000 

0101/201/7 35344754 000 000 15325000 000 4100 

036320007 35,769368 000 0,00 15241667 000 0110 

0311330001 35 919301 000 083 3510353 000 008 

000.4/2)031 3607/443 o 0000.4/2)031 (100 008 15 075000 000 

03/05%0 7 36 1712 44 0,00 00(3 14,991667 000 O 00 
. 0006/2007 36.265289 0)0) 0 00 14 9 0033 000 000 

0 30/7/4/07 36.37771) 000 ROO (4025408 000 0,00 

cnnwoo, 364941)9 0 00 0(03 (474(067 000 000 
03/09/2027 16 709434 0  00 000 000 14 658331 000 
173/111/2107 16 80120' O 0/1 000 14575000 00) 070 

03/1 inao7 36911610 000 0130 (445(667 000 000 

43,1212007 37.070)29 400 000 14,401033 000 0110 

03101/2006 173329911 000 OLO 14325000 000 030 

05117212006 37 688177 000 0(83 14,211667 000 408 

034102%8 37 869030  008 0(50 34)50)93 O (1) 008 

0144412003 380622)2 0)8) 0(30 )4 00000 000 070) 

030)5)200) 18 305810 11 110 000 13991667 000 0,00 

07316/208 9062)549 018) 003) 13 908333 000 ROO 

04002008 19 02 074 000 000 3902908 000 0 00 

03018/21108 39 251021 008 000 11 ,4166' 000 000 

04090008 39334249 0(8) 000 131558333 ROO 0170 

011002008 19 393250 0110 008 1957503) 3300 0 00 

." 0011/2108 39390216 000 000 13 491667 O% 1100 

0012/20011 39 74063 13 000 000 14.400333 00) 000 

03/012009 3905910 00.) 000 133~ 000 000 
01020009 40110932 000 000 (4243)67 0.0 008 
0103/2009 40245(28 0.10. 000 13.10331 DOO 0 00 
3)10142009 493)5794 0 00 000 13.072300 4100 000 
831052009 40537552 000 000 (2991607 0110 000 
0361612009 40 780757 0,00 0,00 127108313 ROO 0(30 

031072009 9536 4020 0 00 0)81 12325(851 03(0 00)1 

0 38302009 41,046223 (1310 (301.1 1234)367 o 00 (10, 

41 079061 11 409/3309 000 0)10 12658133 000 0.00 

01/8132009 41/44107 070 000 12375000 000 300 
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~MAL DE JUSTIÇA DO ENTADO DE SÃO RAD 
Effratarie da Prkneine htetánsta 

 11141 LOA- ~mo 0.044~1~41.1522%. •II~G 
na Ilmx  #11-112.46. -Fm0114613.0.1-CIP01012101-01~  111/  

--REMWRIA be CÁLCULO 

R denoto 44.10 

i'ffle 1.020389843 2002.d Mdidd--15M2rioroloneasse roque do ninordweisto de sentença 
~e se 25 Vem Cfrel Central do Comeres de Sdo Pendo-SP 

1 ''2(40) 4(249994 
00) 0 00 11491667 049 DOO 41396115 
000 1 	 000 12449411 00)) 

- 
1) 4954(15 

000 000 (1)25010 00) 

000 
000 

1. 	 .1 , 	 , 

4)880041 
000 000 12,241667 000 

1 , 93)...1.4 

6642,1519 

42.45 2960 
000 r 	oco 72 158111 000 

000 

000 

• 42 762666 
000 Oh) 12 075(010 000 0.00 ... 2, In 
°AO  1(001867 0.00 ,. 	.._ 101 47 946746 
000 1 	 o no 11 908131 000 

049 
000 II 	i. 4' 599504 

000 GOO II 8-M000 0A0 .10,^010 

O .n9 Va/ i 

423169474 
0,00 400 11 741667 0.00 

0.00 

42.879465 
000 000 11 618133 000 

000 

 	 IN 100010 43 0707% 
OCO 000 113752)0 000 

0(80 

O,  1 1/21 113 43 467049 
000 000 1149)067 000 

0,00 

01/1133110 43914759 
023 eco I: 406515 049 

000 

 	0,01201 44 178247 
000 002 I I 911000 000 

(100 

0'9)2.2)1 4  43995n 
000 0(1) 11241667 0.00 

000 

0,10201 44 814127 
000 000 11 150(49 000 

0,00 

 	0141-201 

O .5/5 2f i i 

41 110231 
0 (10 0110 110(75(0)0 049 

000 

CLOD •	   414551% 
0.00 000 (099)067 000 0.00  	0 4 536,C01 4.5 714.%4 
0110 000 10908993 000 01137/30 45 814845 
000 0330 10825210 000 

000 

000 (39/01031) 45,81%35 
0.00 000 10741667 0.00  	09439201 46.01777S7 
00)) 0(0) 10.658113 000 

000 

000  	 11 1(10/2D1 46 214209 
OCO 000 10375300 0(81  	n 1 1 120 1 46 162174 
000 0.00 10 491667 ano 

000 

 	 0012/3n1 46_626418 
000 OCO (000333 000 

aoo 

 	01/02..M1 2 

 	015( I M1 	1 46864292 

47 103149 
000 

0 0) 
0011 

049 
10.121,100 

(024)067 
0310 
ano 

023  

COO 

000  	023,01 ,  47.286941 
000 000 0150993 0.00 000  	00042012 47373,57 
000 000 10273000 0.00 000  	000,32M 47.675238 00) 000 909(647 000 00)  	01-90001' 47 91741, 
OCO 000 9908444 000 000  	0 403  MI2 48063312 000 000 98250303 000 027  	000620 12 48 268,54 
000 000 9741667 000 000  	055)92.012 48485963 
000 021 9651093 OCO 000 

4059)4.4  	01/10/3111  
000 000 9371000 0.00 000  	Mn 12012 49 737841 
OCO 0170 9.491667 0.00 000  	147/12/%12 49403)87 
000 000 9,408733 0.00 0A0  	00003111 49 768770 000 000 9.315000 000 000  	041412013 	 , 50226642 0,00 000 9.241667 000 000 

03/01/5111 96407020 000 0.00 9)509(3 ORO 000 
030)342019 00710746 000 0.00 9075000 0110 00) 
01/052011 '1000(1? 900 000 0991667 000 000 
00062011 51 26922,  000 021 1908331 000 000 
01 497/321 1 	 . 51.412780 000 000 14 8234881 0017 000 
038342011 5334594( 000 021 474)667 000 0)0) 
03849/303 51.4280% 000 000 86581 4 4 007 000 
034102013 51366951 non 000 8375000 000 000 
03/1112011 	 .. 9)001500 *  049 OM 849761)-  000 000 
0141220 I 4 52)6)069 000 000 8408433 000 ano 
00011304 12197244 000 000 8315000 000 000 
034322014 920602)7 0 00 00) 0241067 000 000 
03/0312014 59206571 000 000 815830 000 0)9) 

4;..‘ -^.'1.3) 8 ,.. 52442369 000 000 6075000 non 0440 

111415/2014 5406)200 000 040 7991667 000 000 

0140612014 54345647 000 000 79009)9 000 0)01 

03/07/2014 54.527049 0110 000 38290.03 000 000 

0301/2014 14997554 000 000 '90(667 000 000 

038002014 546962))) 000 000 7658191  000 021 

01112304 5496421* 000 000 7s75000 000 022 

031100314 99( 95)89  000 010) 7.491667 000 000 

031122011 s5 461502 ( O) 1118) 7,4(0)4)) 0500 000 

03101(2015 55006300 000 000 7,325000 010) 00) 

01032/21115 56695366 000 000 7241667 000 O 00 

01/0021115 57292336 0(01 000 7(54 4)) 0(0) 010) 

0100412015 56157496 000 000 701900) 000 000 

030.15/2011 58370167 000 00) 0991667 000 000 

0, 38412015 99952) 9  000 000 690873 4  0011 000 

me40)1751 59631669 000 0011 6025400) II 00 000 

0101/2015 59951181 000 027 674)667 000 000 

034)0)3315 60.101259 000 006 6658133 (100 000 

01)102013 66402715 000 000 6375000 000 0,00 

030143215 60872914 00u 000 6.491067 000 000 

03412/2015 0(34060' 000 021 6408344 000 000 

006i/2016 62301540 000 0)01 6325003 000 000 

0141212016 65.040268 000 000 6241667 000 000 

070)32016 63 699)')? (10) 000 0)90(39 000 000 

018(4/2016 63919182 000 05)) 607947170 000 900 

03 125/3146 64521264 000 008 1991667 000 000 

• 00062016 5499)4600 0 )0) 000 990091' 000 00)) 

03407/2010 65261985 000 001) 5823(010 000 0)0) 

03/13812016 65681674 0,00 000 5,741667 0(0) 4600 

034/9PJ016 62845201 0.00 001) 56546(99 09)) non 
olnormo 65 917995 0031 000 5375000 0043 000 

03/10.2016 06050)09 000 000 549)667 0(0) 000 
. 0311212016 66099124 000 000 9406)09 000 000 

01871/2017 06(00956 (100 000 9319)08) 0 )0) 0)0 

0132212017 6640084) 000 000 124(667 00) DOO 

(718)7/2017 66626 4, 1 000 000 9(50(99 000 000 

030)42017 00 034571 000 000 5,071000 000 000 

- 033002017 06094116 000 0)01 4001667 0310 0340 

00062017 67 I 4 4.860 0)0) 00u 4.908194 030) O U0 

01.07,2017 06 9 32490 0 00 0(0) 402.5408) 0(0) 600 

01002017 07 046,41 000 000 474)067 4100 000 

09/0912017 67026129 000 OCO 4 6543 41 000 000 

07022017 O 1112723 
- 

000 000 4375000 000 000 

059020(7 97260670 000 000 4491163  000 000 

09/12,201,  69101719 000 000 4 411111( 4 000 000 

030)1/2018 6'156911 000 000 4915000 0(0)) 010* 

01/02/5018 67,712311 006 000 4.241667 000 040 

11.1413/1014 674)14191 000 000 4)9639) 000 01(0 

090)42078 47 881676 000 006 407509) 0,00 600 

404(5/2018 68024227 000 000 199)061 000 000 

DANOS M 4730141D /6 522 14 38 401 66 118.8113.26 14E349 171028,23 

lano dos liam pode proceder pareelo ,  S. 

Indo9500 nomçâo do pr6préo uh 

h/DICR 	

I índur Finei 	 02 701708 Comçâo pela TAIIELA pekncA . hPC 

Ft 	 1 	 1/010 	

I 

Mor Orldnal 	 1 I Valor 1 	 DlIenfica / Juros (lede 	 1 	 Ano 	 1 	 Multo 	 1 	 Total 
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Bar e dr Cdkv10 (V. C040140404 ou Pedida): 241272.27 

deple consolidaido: 0,00 

Taxa .hadredna (are e 3.000 UPESP, ls.o6o3. 

índice Inicial: 87703708 	 (048re FinaL 87.703708 

v.p.,4p..) ; 	71 Data PAMA 	 . 

cdk06,To,, 	304I4702, 	 1J.'TSP: 31.97 

Base más Correção e Jurop 241.272,27 	 Ta= Eveliddria: 2.412.72 

Re. • qaban 2412,72 (4841~4 saldo 40 4410r) 

SALDO CREDORA(' AUTOR, 84/2822 241.272,27 Ob.: Débito Judicial + Tom Eldicidria .• 24E684,99 

Edites de corrrpio dee ~sok  

Co TABELA PRÁTICA. LNPC 

Bom An4 s irs CORREÇÃO lndke- 48,422 índice abr/22 Saldo Ankrior 

0,00 0.000000 87.703708 87,703708 241.272.27 241.272,27 

VALOR, HÁ DEPÓSF1Y3 NOS AUTOS? 4064960 ed,1 5.530701/21/22  

:sidsinotrua~~"ÇD088Pi—,  5501006 PYCLU18 

110,011,20 D/CLIJIR 

Honondrios 	 • 26.074.24 

340108 0.00 

Despes./ Cwhal~0000 1.15713 

T0101 Corrigido posa --a 04/2822 201.068,23 

lioleardirior Adrocalícios (470523, 51.  do NCPC1 e' tombar 2.= 20106.02 

Multo 340rotOria fart..523. ft.  do NCPC). se couber: 20.106.02 

S0140401:  8472022 241.272,27 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO A A DATA DO 1 .  'DEPÓSITO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SA0 PAULO 
8„,~1, P hiinca  

111.1 3.5.1 - 58.815881.12.5~81815 Planglhas ~Mem 
doa r2r0 -10 -96u 00 4334011 - 02/48102411 	8P 

MEAlõRIA-bE c41-cuto 	' 

R. Jecialu fis. 

Proc. a020389843.2002.8.26.0100- Proce&mento Comam em fase de cumprimenta de sentença 

Proc. e2.5' Vara Orei Central da Comarca de São Pardo-Si' 

§~099~10~ 

:_-_-:: :r.:=:-.: VENCIMENTO ma atiudiamão Valor • AlmReer Cardei@ Priedm1 07haMO112 juros a/ pincipal e juros === 

1811,111111118 0,1110% 

049 0.00 0000000 049 0130 
000 0.00 0X0000 ROO 000 

Totais aoo oao opo 900 0,90 MO 0,00 

16947 a /e 40~ do poflo &Jim Fall, 87703708 Complo pd0: TABELA PRÁTICA • CA PC 

10. mau Nowa Vaiar Orlittai Valor Valer ledeulmicial J0000 	 4. Ama ToIal 

.:.......::: VENCIMENTO emmliaallamka a ~Mime Ou:vigido 03~2002 1m7I 
- 111.1111% 

000 0,00 0,00 0,00 0,0011000 000 

000 000 0.00 TotaiL 

 

MI 0.00 11.811  

PRINCIPAL,- JUROS:- MULTA:- TOTAL:- 

- VALORES: 51601.44 111.818,20 3.40M8 173428,25 

iffleiffiferg~1~ 	 • 
FM PERCENTUAL DA CONDENAÇÃO 

FL Data $ Vaiar Original ÍNDICE Vai...Corrigi& Homdirlaa TOTAL 

iniciai := (rIcriMo- fio 01: =::::::: 

15,0888% 

- 26.074.24 0000000 0.00 26.07424 

HONORÁRIOS 26.971,24 

MULTA FECA 045 FIlARIA. SE Amam- 	 baldo dar roy 	reeeder 
	

Sim 

14‘8444 d e carmim, do: ,. 	~doses hadier Piai 	87,703708 	 Coneolo pela. TABELA PRÁTICA- COM 

Fl. DaIa ÍNDICE Vaiar OrIglmI Vaiar Vaiar Conde/do Multa 1500 3,000 4000 Ama Tom) 

Meia/ ama atoam:10 .690. ==::::::: ::::=.== Imra r.....7...,:::.=:: 

184611811091 

0.00 0.00 0,00 0.0000N 0.0000M1 0E0 

Totais- 0,00 0,00 0,00 000 0,00 

DESPESAS /CUSTAS PROCESSUAIS ANTES DO FIM Do earao PARAUIDAÇÃO:- 

/Mima dr comirdo d.. pOIpfl.mêo ,d,,-,760L' 87.703708 	 Compão peia: TABELA PRÁTICA • LNPC 

FI. Data ÍNDICE Valor Originai Valor Vaiar ConlgIdo Despem 

. 

.2.: ....i= Moal moa amalismio a adtoggir 

_ 	1,11,11841,9. 

- 	- 25449047 . 	1049 11381 36.96 36.96 
co07002 26.0134345 8.00 8.00 26.90 26,90 
oe02302 26494345 1121 11,21 37.69 3749 

00u02002 26494345 60,98 60,98 265,03 20503 

der121102 27.392011 6194 61,94 198,32 19832 

M1/2003 	-: 30,336493 1355 13,55 39,17 39.17 

no471304 31,741364 27.10 27,10 74,88 74.88 

6412004 32,027670 15,00 15.01a 41.170 4108 

41r/2004 32.676253 27.10 27.10 72,74 72,74 

jun/2005 34,076919 13.98 13.98 35.98 35,98 

80/2005 34008746 99.25 99,26 255,68 255,68 

, 	. a81/2007 	:. 36.494119 14,79 14.79 35,54 35.54 

- 787/2011  45,814835 .. 	10,90 	_ 10,90 20,87 20.87 

a0o/2011 	, . 45.814835 15.00 	, 1549 28,71 28.71 

15.13 28,71 28.71 

.04/2014 	5 54491280 1249 19,47 19.47 

0.00 0,00 0,00 
TOI'MS: 41475 410,75 1.157,73 

TOTAL h 
	

241.272,27 

DÉBITOS APÓS FIM DO PRAZO PARA LIQUIDAR E ANTERIORES AO 1 .  DEPÓSITO 
	

do410404 pode preceder parcela? 
	

I 

- 	EL Data ÍNDICE Valor Original 

ma Madiamão 
Desairio 

Valor Corrigido ~ela Imos desde Anos Multa 

, 

Homulalas 

7.7..7... 08i041 — i... Cmitralual .-_••=== 

••• ••• ••• ./.... .•••■■•■••••••• ■~1.4 i • a. 100,8001.6 

0,005000 

-• ' 
TOTAIS/ 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL IP 
	

0,00 

fls. 1386



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sAo PAULO 
Sicridatia da Primas Intenda 

IPI ELI -11oevien clorammoNlmnlo PIonnIaa • ~mas 
Mara 0718 -Watt.-~ át0 44411.- CPPIIIIIMEL -gond, IP 

30,(04a0,7, 	1  HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? 

VALOR, HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? 

Não brido da. juros pode pnrederparrelo2  

Carrego pedo. 	 TABELA PRÁTICA - INPC 

0,00 TOTAL 11: 

VALOR, ~lho e. .14- HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? 

TOTAL lo 241.27227 

Não Inicia das nuas pode preceder porreL2? 

Carrega pdo1 	 TABELA PRÁTICA INPC 
DÉBITOS IMEDIATAMENTE A.NTERIORES AO 4. DEPÓSITO 

f off. Ilnah 87.703708 

0,00 TOTAL IL. 

241.272.27 

0.00  

2.42.272,27 

SALDO ANTERIOR +PARCELAS/DESPESAS (TOTAIS 11): 

DEPÓS1TT1DE PLI 

SALDO CREDOR AO AUTOR, 	31140012822 

VALOR:. Atnekar HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? 

TOTAL 1: 241.272,27 

Não Inicio dos juros pode preceder parda? 

Carrega pelo- 	 TABELA PRÁTICA • 10(PC 

SALDO ANTERIOR PARCELAS/DESPESAS (TOTAIS 1 411): 

FZ-1 
SALDO CREDOR AO AUTOR> 	38/114/21122 

241.272,27 

000  

14137237 

VALOR:- Abalivtrad, HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? 

Wee. adaebit-6,12002Atii../00- ProcedísmeaTieífflasw e 11f de eamprieneleto—Ãe soamo 

ffic.. eu-  Vara avel Central da Coleares de São Paalo-SP 

241.272.27 

1500 

3MMOREI 341.11227 

0,6" 111,00 

0.00% 000 

IMNSIO 241.271.27 

ÍNDICE ft Valor Corrigido 

••• ••• 

TOTAIS: • 
pelo: 

TOTAL I: 

~do &sejam. pode ~dee parcele? 

TABELA neknr_A - INPC 

Parada Juros desde Anos Multa 

ao Despes jarra eontratad 

11111.90145: UNIS 

0.000003 

241.272.27 

0.00 

~lar Md, 

TOTAL 11: 

241272,27 

CORREÇÃO 

DONH(10 

TOTAL!: 

241.272.77 

Pião 

Honorários 

==== 

15,1141% 

100 

241.272.27 

Saldo Moedor 	1nd abr/22 	índice - abrO2 	I 

241.272.27 	 87.703708 	 87,703708 	I 	241.272.27 

Jona  

0,00 	

I 

DÉBITOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES A03 DEPÓSITO 

Fl. Data ÍNDICE Mor Original 
Descrição 

Valor Corrigido Parcela Juno desde Anos MOO Honorários 

= = Inicial ma aftealhação = 	= en DasPno MOS Canhonai p==== 
áts •• • ••• ............11 111,1110%- R ILION% 

0.000000 

TOTAIS: 0.00 0,00 400 000 

SALDO ANTERIOR PARCEL4SIDESPESAS (TOTAIS + 

,,,,,S510TRAD2 DEP& T ODE PL1 

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 	3091/21172 

241.272.27 

0.00  

241172.27 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO DEPÓSITO 

241.272,27 

índice - abn,22 

87.703708 87.703708 

- abe/22 I CORREÇÃO l  

241.272.27 	

uras Mescles. 

RIM  0.000030 

IS. Data ÍNDICE Valor OrIghsal 
Descrição 

Valor Conloldo Panela luras desde Anos Multa Honorários 

Inicial ars alualcação os Despesa jura Coou:amai 

... •••• •••• sc. ........... 1 ... 15 MO % 

0.00DMO 

=AIS: 006 BOO BOO 0,00 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO S.  DEPÓSITO 

Jatos 	I AnocIrs. 

BOO 	 0000000 

R. Data ÍNDICE Vabr Originai 
Deição scr 

Valor Conigido Portela Juros desde Anos Multo Honorários 

----- Inicial ons nnat~o DD DoPoa tuna Comunal ._.............. 

• • • •• • o, ............. .,-. JIINIM44% •••  MINNIS - 15,891111% 

0000000 

TOTAIS : 0,00 0,00 000 0,00 

TOTAL 

I  =Joawaa2 	1 

0.00 

sarros eastouenutunswirruuosss AO r ontésrro 
toara Dm* 87,703708 

Demi:fio 
Valor Originai  

une Malhação 

ÍneIke Ifreat 87.703708 

CORREÇÃO inda-4 obr/22 Soldo Anterior 

87,703708 24127227 

Indke o0022 

87,703708 241172,27 

•••11 --OS.-1.1...1MSODSH~ 

t,  R dernéo deftc 

SALDO ANTERIO R PARCRIASIDIISPERAS (TOTAI S I 

`- 	 StWituter"ffl trrt. 
SUDO CREDOR AO AU' 10R,  

Aelvec I.0102. R4.NCPCL 

Moia de Mara 0.721 fr do NCPC1 se coube,  

SeMonat 

SALDO ANTERIOR +PARCELAS/DESPESAS (TOTAIS 1.110: 

SDI7141H-DEPÓM 1,  ODE 

.2,41.DO CREDOR AO AUTOR:- 	2110412072 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO AT É A DATA DO ?DEPÓSITO 

DÉBITOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO 5.  DEPOSITO 

índice ilnat 87 703708 

fls. 1387
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` `'",-7-'''''',11^.-,,,.',... - .,H-a.''71~41draTbrreffli- 	ost-m imonsOtiorommormoso-amommm•-•••mmoo• 

7 \31 

I g> 	Seerotaria da Primeira intenda . 	41Zrw em as.,-,~9...~~eoleeme.•11~6 
11.0...711- WsoM -Em (1100141110 -8E4R -gafam IIP 

ali GlanAhacaicu10808880108 tx 

R decatlo /e Re. 

14/  

 

AH/A.117Á~ DO SALDO ATÉ A DATA DO r DEPOSITO 

Soido Marro. 	lad,ce . 08022 I 	ladwe abr122 	I 	CORREÇÃO 	I 	Bom 
241272,27 	1 	877113708 	 87.703708 	J 	217,272,27 	 6,101  

   

 

Ama Jr. 

0000000 

  

   

TOTAL!: 240.272,27 

DÉITTOS IMEDIATAMENTE AP:11E110RO AO 47  DEPÓSITO 

  

pad e ~ar prrnia?  Nlo 

 

lie.( o3.7o3108 

- 

• TAINHA PRÁTICA • PiPC 

 

II. 11... fruem VII~ Origladi 
Dmaiiin: 

Valor Cantil. Paroola lona doode Ama Malta Honorário 
= === laidal as Molimilio ao Dopem Pim Cominam' = ..... =, 

••• ••• ••• ••• tommammostommon ••• 

• 

181.000% ••• (HEM 15418114% 

0,008003 
nommommommemonmemompoomonmommonmoomm~mmomomel 

0,00 	 0,00 	 0,06 TOTAIS: 0,00 

TOTAL 11: 
	

400 
SALDO ANTERIOR • PARCELASIDESPESAS (TOTAIS 1 • 11R 

	
241.272.27 

— ProcodousatO época., elo fa;e de ~nem. ãe ~temo -

rroc. ezr Vejo ave, Central da Comarca do São Paulo-SP 

0.00 

SALDO CREDOR AO AUTOR, 	3001612032 	 241.272,27 

HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? 

 

VALOR, 

 

Abmktá ag, F . 3001.20121 

     

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO 7' DEPÓSITO 

  

 

Salda AaarAor 	I !Mire - ~22 I 	ladke -ab,,22 	I 	CORREÇÃO 	I 	Joros 
241272,27 	 87,703708 	 87.703708 	 241172,37 	 (00 I 0.000000 

    

TOTAL!: 
	

241272,27 

Morros IMEDIATAME7PTE ANTERIORES AO r rwrésrro 

 

Correção pela: 	

Mio dos jara. pode prtreder parnial  

TABELA PRÁTICA. INPC 

Não 

 

Ésdice B.I. 87 703708 

 

it Data ÍNDICE Vaia. Otightal 
Demição 

Vaiar Corrigido Parada Juro. deado Ama Malta H000ráriaa 

= == baio/ sem &Malhação =:-.== Bit DtMot• Pit. Commital  
••• o.. • `• ••• ..... ...log.... ... ... UNO% 	- 15.8000% 

- 
0000000 

_ 

TOTAIS: (Mi 0,00 PH 0,00 

IOTAL IE 
	

0,00 
SALDO ANTERIOR • PARCELASIDESPESAS (TOTAIS l• 11): 

S1RAIRDEPÓSII0D(F41 

SALDO CREDOR AO AUTOR, 	31108121122 

241.272,27 

000  

24127227 

HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? VALOR, At6a8A até, 30/04/B322 	. 1 

TOTAL!: 241.272,27 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO AT A DATA DO r DEPÓSITO 

Saldo Anterior 108ke abe/22 indica abr122 CORREÇÃO Juros Anos Jm 

241.272.27 87.703708 87,703708 241.272,27 (00 0.000000 

DÉBITOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO r DEPÓSITO 

Una (mh 	87,703708 

Inicio dos juros pode preceder ',arreia? Não 

Começa., pela: 	 TABELA PRÁTICA. DIPC 

kl 	 Dela 	 ÍNDICE 	 Valor Original 	 Valor Corrigido 	 Parcela 	 Multa 	 Honorários 
„.....„. ._ _._ 	Inicial 	 Desmiolo 
.•• 	.7. 	••• 	••• 	m••••••••••••••••• 	••• 	108.9014% 

- ,., ar 00.00 

IITTAIS: 
 0,00 	6,06 	 0,00 	0,00 

TOTAL II 0,00 

SALDO ANTERIOR • PARCELASIDESPESAS (TOTAIS!. 11): 241_272.27 

DEMS.W13r7i1 0.00 

SALDO CREDOR AO AUTOR, 	3~2022 241.272,27 

HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? VALOR, ~atar 01, 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO IV DEPÓSITO 

Saldo Anterior !adice -abr/22 - abn22 CORREÇÃO JorooI 	Amors J. 

241.27227 87.703703 87,703708 241.272,27 0,00 	 0,000000 

I;ÉBITOS 

 
TOTAL!: 24127227 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO r Depósno Miei° dos juros pode preceder parcelo? Não 

índice final: 	87 703708 Co 	pela 	 TABELA PRÁTICA INPC 

Dentição 
Fl. 	 Dab 	 ÍNDICE 	Valor Original 	 Valor Corrigkto 	 Parcela 	 Juros desde 	Ama 	 Muna 	 Honorárias 

.=-: 	-- 	 tomai 	 sem :intonação 	 -7-  ---- — 	 ou Despeso 	 Coramos] 	 .ro r 

••• 	 ••• 	mm .... ••••••••••• 	7.• 	 188:8088%7P.-7 	7.77 	- -,77 	... 	-, ' 	110000% 	̀., 	Ismory. 

o.000000 

o.000000 

TOTAIS: 	 0,00 	 0,00 	 ORO 	 0,06 
• 

TOTAL IR 
	

0,00 

	

SALDO ANTERIOR • PARCE1ASIDESPESAS (TOTAIS 1 • 11): 
	

241172.27 

	. SUBTRAIR DEPÓSITO DE ELI 
	

0.00  

	

SALDO CREDOR AO AUTOR, 	31110412022 
	

241.272,27 

lIA MAIS OUTRO DEPÓSITO? Sés 	I VALOR, 

 

Alsaka• ali, 30,414/2022 -  

     

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATE A DATADOIrDEPÓS003 

 

 

I 	Saldo Mareio, 	I índice - abr122 I 	ladke -a8n22 	1 	CORREÇÃO 	1 Juno 	1 Anos .Iro. 
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mo" DE JUSTIÇA no ESTADO DE sÀo PAULO 
Secretaria da Nimeira Ir:Cinda 

MN ALI — ••••144 0.1)1~~1•111P NPliffillelit • 111011~8 
No MA ela -IV 1.4. -Ma 04 4164111 - 	-134~- 

412••• 

MEMÓRIA DE C.ÁLCULD'" 
den•Sode/la 

, 

»V)C. a• 3. Tra:Troc"--arrouerdo aos MN fase lã CRIMHIMMI RRÉCHIM 	 •-•"' 

a"25" Vara arei Central da Comarca de São Prado-SP 

241.272.27 	1 	07,703708 	1 	07,703708 
	

1 	241.272,17 	1 	Ase 	1 02412000 1 

   

TOTAL 1: 

 

241372.27 

Mie DEREros mcaouniorme AErnateoRas AO ir ~ISM 

 

C 	
doa ,wros pede preceder ~Me 1  

TABELA EakracA. P4PC 

 

 

BeRce !R.A 87.703708 

  

Pl. I (Nau Voir ONIRMLI 
Dmeriçie 

V•lor CarrIgkle Panda Imas dm& Ama !MIM RomnIrlm 

==. Imod LeemBalieçie aia Despem PI. Conontml  
• •• • •• • ••■•••••••••••••••■ .. • _ MOAM % •• • % ILININ% 

0.000000 
,- 

51 
ROO • TOTAIS: MIL OAB ORO 

TOTAL IL  LIN 

	

SALDO ANTERIOR • PARCELASOMPINAS (TOTAIS 14 I& 
	

241-272,27 

	

,3~111 DIII4JSITODE PL.."; 
	

0,00  

• 
	 SALDO CREDOR AO AUTOR:- 	81/114/2821 

	
241.272,27 

elaukt• r 

242.272,27 

HÁ MAIS OUTRO DEPÓSITO? VALOR:- 30/04/2022 1 

TOTAL 

ATUAUZAÇÃO DO SALDO AT É A DATA DO Ir DEPÓSITO 

Saldo Amerior 	1.400 - abr122 	índice - abr122 	 CORREÇÃO Aros Am• rs. 
24127227 	 87.703708 	 87.703708 	 241.272.27 

I 	 I 
MO I 	0050181 

otarros DIEDIATAMELITE /CITERIORES AO ir DEPÓS/TO 

 

Conetio pela. 	1

Meio dos j. e a pode preceder ~a?  

TABELA PRÁTICA • MC 

 

 

frice Mak 87 703708 

 

Et Do. dance Olor Chighaal 
0~dB/o 

Valor Cordel& Parede Rum &Me Ama Malta Domprirk• 
= === batia, IRO.çI = Op 40. Comam! --- 

... ... •• • ••••••••••••••••••■ •• • 1114,MN% .- - 15,411811% 

0.0~00 

. 	. 	- 

TOTAIS: 	_ _ _ 0.00 000 0110 0,00 

TOTAL II: 

SALDO ANTERIOR *PARCELAS/DESPESAS (TOTAIS I *H): 

SALDO CRID201 AO AUTOR.'  

241.27227 

0,00 

241272,27 

Abutua. 41L... 

241272,27 

HÁ mus OUTRO ~Ouro? VALOR, 

TOTAL 1: 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO A 	DATA Ho Lr HEpósrro 
Saldo Anerior índice - abf,22 índice - abr/22 CORREÇÃO Bara• 	Ama ir, 

241.272,27 87.703708 87.703708 241.272,27 0,00 	 0.000~ 

DÉBITOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO Ir DEPÓSITO 

Todke fffial: 87 703708 Correffia p.l,, 

início juros pode preceder parref42 Aio 

1 TABELA PRÁTICA • INPC 

Pl. Da% ÍNDICE VokLe 0~1 
Dareidle 

Nb/ Carrigido Parcela J0000 d, Ana. Malta Haeadrim 

= === Inicial se. ataMbaçie a• Despem Juros Coesa.]  

•• • • • • ■•••••••••••••••••■ ••• 184,0088% 0,004% 15,8000% 

0.00000D 

TOTAIS: 0,00 ROO 000 0,00 

TOTAL 11: 000 
SALDO ANTERIOR .é PARCELANDESPRSAS (TOTAIS: 

	
24127227 

VOTRAIR DEPÓSITO Di ' L.J 
	

0.00  

SALDO CREDOR AO AUTOR:. 	3818482822 
	

241.272,27 

fls. 1389



0.# air&À 

Consolidação dos Débitos 

Dívidas Não AjúiZadáà 22.579,11 

Dívidas Ajuizadas 1.089.394,66 

Encargos 122.673,03 

Valor totardeAividas'erWaberto R$ 1.234.646,80 

Extrato válido para 27/04/2022 

Cidade de 
São Paulo 

Procuradoria 
Geral do Município 

Consulta e Pagamento de 
Dívidas 

IPTU - 041.187.0037-9 

N° Divida Exercido Tipo de Débito Valor Encargos Notificação Situação 	— -- 13  o-siçi-O ----1 
562.951.9/92-1 1991 IPTU 18.144,93 2.028,13 10 Ajuizado Em Aberto 

557.584.2/95-9 1994 IPTU 40.836,05 4.510,70 10 Ajuizado Em Aberto 

722.014.6/96-5 1995 IPTU 38.913,40 4.300,12 10 Ajuizado Em Aberto 

912.054.8/96-6 1992 IPTU 14.570,69 1.636,79 10 Ajuizado Em Aberto 

597.444.5/97-1 1996 IPTU 41.884,91 4.632,99 10 Ajuizado Em Aberto 

602.102.6/98-5 1997 IPTU 36.958,59 4.085,00 10 Ajuizado Em Aberto 

865.406.9/99-6 1998 IPTU 35.631,10 3.920,33 10 Ajuizado Em Aberto 

575.577.8/00-0 1999 IPTU 57.055,66 6.290,16 10 Ajuizado Em Aberto 

535.122.7/01-0 2000 IPTU 50.276,30 5.575,93 10 Ajuizado Em Aberto 

570.665.3/02-1 2001 IPTU 48.225,87 5.305,74 10 Ajuizado Em Aberto 

574.251.1/03-5 2002 IPTU 52.805,93 5.822,10 10 Ajuizado Em Aberto 

562.975.6/04-4 2003 IPTU 51.334,86 5.660,28 10 Ajuizado Em Aberto 

579.712.8/05-5 2004 IPTU 49.727,95 5.482,62 10 Ajuizado Em Aberto 

fls. 1390



Extrato válido para 27/04/2022 

Cidade de 
São Paulo 

Procuradoria 
Geral do Município 

Consulta e Pagamento de 
Dívidas 

IPTU - 041.187.0037-9 

634.905.6/06-1 2005 IPTU 47.171,50 5.200,93 10 Ajuizado Em Aberto 

548.401.4/07-7 2006 IPTU 44.758,09 4.935,13 10 Ajuizado Em Aberto 

172.278.6/08-6 2007 IPTU 42.745,95 4.713,18 10 Ajuizado Em Aberto 

523.870.6/09-1 2008 IPTU 40.539,61 4.470,05 10 Ajuizado Em Aberto 

525.211.3/10-6 2009 IPTU 38.742,11 4.271,85 10 Ajuizado Em Aberto 

524.082.4/11-8 2010 IPTU 39.974,94 4.406,87 10 Ajuizado Em Aberto 

540.033.3/12-5 2011 IPTU 37.430,68 4.126,59 10 Ajuizado Em Aberto 

554.841.1/13-6 2012 IPTU 35.532,80 3.921,38 10 Ajuizado Em Aberto 

542.446.1/14-1 2013 IPTU 32.899,35 3.631,02 10 Ajuizado Em Aberto 

604.560.1/15-7 2014 IPTU 30.926,50 3.497,49 10 Ajuizado Em Aberto 

595.995.0/16-2 2015 IPTU 29.828,93 3.412,46 10 Ajuizado Em Aberto 

558.677.1/17-9 2016 IPTU 27.725,13 3.050,67 10 Ajuizado Em Aberto 

541.263.3/18-8 2017 IPTU 26.951,60 2.965,58 10 Ajuizado Em Aberto 

531.045.8/19-0 2018 1PTU 26.688,39 2.936,62 10 Ajuizado Em Aberto 

526.442.1/21-8 2019 IPTU 26.025,01 5.623,31 10 Ajuizado Em Aberto 

526.442.1/21-8 2020 IPTU 25.087,83 0,00 10 Ajuizado Em Aberto 

2021 IPTU 22.579,11 2.257,91 10 Não Ajuizado Em Aberto 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0203898-63.2002.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o 
seguinte ato ordinatório:Tendo em vista COMUNICADO 
CONJUNTO Nº 190/2022 (Processo nº 2021/63346)  
(Digitalização do acervo de processos físicos pelo E. TJ/SP), 
ficam as partes intimadas para ciência da digitalização destes 
autos que passam a tramitar única e exclusivamente na forma 
digital. Os interessados terão o prazo de 30 (trinta) dias, para 
análise de todos os documentos dos autos e manifestação sobre 
eventual defeito de digitalização. No mesmo prazo, as partes 
deverão verificar em que pé se encontra o processo e fazer os 
requerimentos adequados ao momento processual, em espírito 
colaborativo com a justiça (art. 6º CPC).  Os prazos retomarão 
seu curso a partir da publicação deste.  Eventuais petições 
protocoladas no transcurso da suspensão serão digitalizadas e 
juntadas pelo ofício. Os autos físicos permanecerão em cartório 
até novas determinações do E. TJSP. Nada Mais. São Paulo, 21 
de julho de 2022. Eu, ___, Carlos Eduardo Letizio, Escrivão 
Judicial II. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/07/2022 13:51 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0560/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   190/2022   (Processo   nº   2021/63346) 
 (Digitalização   do   acervo   de   processos   físicos   pelo   E.   TJ/SP),   ficam   as   partes   intimadas   para   ciência   da 
 digitalização   destes   autos   que   passam   a   tramitar   única   e   exclusivamente   na   forma   digital.   Os   interessados 
 terãoo   prazo   de   30   (trinta)   dias,para   análise   de   todos   os   documentos   dos   autos   e   manifestação   sobre   eventual 
 defeito   de   digitalização.   No   mesmo   prazo,   as   partes   deverão   verificar   em   que   pé   se   encontra   o   processo   e 
 fazer   os   requerimentos   adequados   ao   momento   processual,   em   espírito   colaborativo   com   a   justiça   (art.   6º 
 CPC).Os   prazos   retomarão   seu   curso   a   partir   da   publicação   deste.Eventuais   petições   protocoladas   no 
 transcurso   da   suspensão   serão   digitalizadas   e   juntadas   pelo   ofício.   Os   autos   físicos   permanecerão   em   cartório 
 até novas determinações do E. TJSP." 

           São Paulo, 21 de julho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/07/2022 01:27 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0560/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   190/2022   (Processo   nº   2021/63346) 
 (Digitalização   do   acervo   de   processos   físicos   pelo   E.   TJ/SP),   ficam   as   partes   intimadas   para   ciência   da 
 digitalização   destes   autos   que   passam   a   tramitar   única   e   exclusivamente   na   forma   digital.   Os   interessados 
 terãoo   prazo   de   30   (trinta)   dias,para   análise   de   todos   os   documentos   dos   autos   e   manifestação   sobre   eventual 
 defeito   de   digitalização.   No   mesmo   prazo,   as   partes   deverão   verificar   em   que   pé   se   encontra   o   processo   e 
 fazer   os   requerimentos   adequados   ao   momento   processual,   em   espírito   colaborativo   com   a   justiça   (art.   6º 
 CPC).Os   prazos   retomarão   seu   curso   a   partir   da   publicação   deste.Eventuais   petições   protocoladas   no 
 transcurso   da   suspensão   serão   digitalizadas   e   juntadas   pelo   ofício.   Os   autos   físicos   permanecerão   em   cartório 
 até novas determinações do E. TJSP." 

           SÃO PAULO, 22 de julho de 2022. 
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CAROLINE MORAES 
 ADVOCACIA 

____________________________________________________________________________________ 
 

 Rua Apucarana, 723, Tatuapé, São Paulo   
 1 

CMADV_00427 

 EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP  

 

 

 

 

 

Autos nº 0203898-63.2002.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APVIAN, representado 

por sua Inventariante Dativa, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que lhe move 

CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIO PLAZA I e II, também qualificado, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar que procedeu a conferência da digitalização e não 

encontrou qualquer inconsistência de páginas.  

 

Entretanto, a planilha de débitos apresentada às                                      

fls. 1384/1389 tornou-se ilegível com a digitalização, razão pela qual requer-se seja 

intimado o Exequente para que acoste a planilha em formato digital para ulterior 

manifestação da Executada. 

 

Termos em que, mui respeitosamente 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2022. 

 

Caroline N. P. De Moraes Ramos 

OAB/SP 345.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0203898-63.2002.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira

Vistos.

Fls. 1395: diante do contido a fls. 1384/1389, com dificuldade de 

visualização fruto da digitalização, providencie o exequente a juntada de nova planilha do 

débito, no prazo de 10 dias. 

Para apreciação do pedido de ampliação da penhora, traga o espólio, em 

quinze dias, informação sobre os bens que guarnecem o referido apartamento, na forma 

requerida pelo credor a fls. 1379. 

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/10/2022 00:36 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0776/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1395:   diante   do   contido   a   fls.   1384/1389,   com   dificuldade   de   visualização   fruto 
 da   digitalização,   providencie   o   exequente   a   juntada   de   nova   planilha   do   débito,   no   prazo   de   10   dias.   Para 
 apreciação   do   pedido   de   ampliação   da   penhora,   traga   o   espólio,   em   quinze   dias,   informação   sobre   os   bens 
 que guarnecem o referido apartamento, na forma requerida pelo credor a fls. 1379. Intime-se." 

           São Paulo, 5 de outubro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/10/2022 00:54 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0776/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1395:   diante   do   contido   a   fls.   1384/1389,   com   dificuldade   de   visualização   fruto 
 da   digitalização,   providencie   o   exequente   a   juntada   de   nova   planilha   do   débito,   no   prazo   de   10   dias.   Para 
 apreciação   do   pedido   de   ampliação   da   penhora,   traga   o   espólio,   em   quinze   dias,   informação   sobre   os   bens 
 que guarnecem o referido apartamento, na forma requerida pelo credor a fls. 1379. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 6 de outubro de 2022. 
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FRL Advocacia 
 
 
 

 

Te l . :  (5511)  99101-9592 ;  e-mai l :  f r l@br. in ter .net  
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Ação de Cobrança de Condomínio (em fase de cumprimento). 

 

 

 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu bastante procurador que esta subscreve, em atenção à r. decisão1 de 

fls., informar e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista a ilegibilidade provocada pela 

digitalização dos autos físicos, requer-se a juntada da planilha atualizada e referente ao período de 

inadimplência de rateios condominiais abrangido por este cumprimento de sentença (de 05.2002 

a 10.2003), que apresenta o total de R$256.295,51 aos 21.10.2022. 

 

Observe-se que o e. TJSP está descontinuando o 

fornecimento da planilha excel para a produção dos cálculos judiciais complexos e/ou com várias 

parcelas, motivo pelo qual se buscou alternativa para a confecção da memória cujo acostamento 

se requereu. Daí a nítida diferença de layout, mas não de conteúdo tampouco de apuro aritmético. 

 

 
1  Teor do ato: Vistos. Fls. 1395: diante do contido a fls. 1384/1389, com dificuldade de visualização fruto 

da digitalização, providencie o exequente a juntada de nova planilha do débito, no prazo de 10 dias. 

Para apreciação do pedido de ampliação da penhora, traga o espólio, em quinze dias, informação sobre 

os bens que guarnecem o referido apartamento, na forma requerida pelo credor a fls. 1379. Intime-se.  
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FRL Advocacia 
 
 
 

 

Te l . :  (5511)  99101-9592 ;  e-mai l :  f r l@br. in ter .net  
 

2 

Requer-se, pois, o prosseguimento do feito, com a 

reiteração de que seja determinado nestes autos o leilão do imóvel gerador das despesas 

condominiais em aberto, vencidas e vincendas, para o solvimento da dívida condominial existente 

entre o Condomínio Exequente e o Espólio Executado, acréscimos, despesas e consectários.  

  

 Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2022. 

 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0203898-63.2002.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN, por meio de 

sua inventariante dativa nomeada, CAROLINE NARCON PIRES DE MORAES, vem, mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em cumprimento à r. decisão de fls. 1.396, 

expor e requerer o que se segue.  

 

1. Sobre a pretensão de penhora de mobiliário e sua 

impossibilidade – Juízo de Família e Sucessões com jurisdição para tal, obedecendo 

ordem de credores – inventariante que sequer foi reembolsada pelo chaveiro até o 

momento.  

 

Os documentos acostados pelo Exequente respeitosamente 

em nada alteram a realidade do Espólio e o direito bem reconhecido para a gratuidade 

judiciária por insuficiência de bens. 

 

Ostentar um terreno que em verdade NÃO é exclusivo da 

falecida, mas sim, uma copropriedade que está em outro inventário, ainda não encerrado 

de seu varão, em nada afasta a falta de liquidez atual do Espólio.  
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Pior ainda a alegação de “joias” e itens “valiosos” que não se 

sustentam pelas fotografias de fls. 1.264 e seguintes, isso porque estes itens tiveram a 

alienação deferida para pagamento das próprias despesas do Inventário e ainda estão em 

avaliação e custódia de empresa contratada para tal, mediante alvará, conforme anexo.  

 

Ademais, o mesmo condomínio sabe que a força-tarefa de 

esvaziar o imóvel se deu justamente para evitar prejuízo ao eventual adquirente do 

bem, no leilão que novamente, foi frustrado, e, compete ao Edifício já habilitado no 

inventário acompanhar o andamento e resultado destas tentativas de venda, conforme 

bem esclarecido por este D. Juízo. 

 

Neste sentido, o que deveria fazer o credor é efetivamente 

cooperar para a ORGANIZAÇÃO dos processos que tumultua, buscando não mais fazer do 

Poder Judiciário uma loteria de decisões que entendam mais favoráveis, mas sim, com 

dignidade cooperar para o encerramento da lide e satisfação de seu crédito que de tanto 

que fez crescer caminha ao impagável.  

 

Registre-se que essa própria dativa já ofereceu diversas vezes 

ao mesmo gestor locar o imóvel e reverberar toda a renda da locação ao Condomínio, 

como forma de estancar de maneira parcelada o débito, mediante a suspensão das 

execuções, e ainda, iniciar o pagamento por meio de um inquilino das quotas vincendas, 

mas foi em vão... 

 

A pretensão é obter um leilão de preço vil, que claramente 

afasta interessados em vista da natureza proper rem da obrigação, o que infelizmente, 

parece não ser observado pelos credores que preferem cultivar essa dívida infinita.  

 

De toda sorte, em melhor análise dos processos essa 

inventariante segue obstinada no sentido de RESOLVER a questão, em respeito até 

mesmo aos condôminos que seguem prejudicados pelas condutas da defesa do Exequente, 

sem prejuízo de honrar a nomeação de auxiliar judiciária a que recebeu pelo D. Juízo do 

inventário, e por isso, invoca o art. 797, CPC, conforme adiante exposto.  
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No mais, é importante consignar que o esvaziamento do 

imóvel por conta da iminência do leilão não significa venda de todos os móveis 

antigos, os quais permanecem, conforme r. decisão judicial e declaração da 

empresa contratada anexas, sob a tentativa de venda da empresa especializada. 

(doc. 01 a 03) 

 

Inclusive, conforme tópico adiante, é necessário que o 

Exequente PARE de fazer dos diversos processos com identidade de objeto e partes uma 

tentativa de loteria jurídica, buscando parasitar suas teses em cada um dos feitos, até 

obter a pretensão que lhe entende melhor proveito, pois claramente não está interessado 

em ENCERRAR o processo com a satisfação de seu crédito, mas sim, aumentar o débito 

de forma a torna-lo impagável e com graves indícios de duplicação de cobranças ao invés 

de prosseguir-se em apenas um feito até que se concretize o leilão.  

 

Afinal, em outro dos tantos processos, tentou penhorar esse 

produto INCERTO E FUTURO que depende da compra de terceiros em preços ainda em 

fase de avaliação da empresa contratada e cujo produto se prestará para as DESPESAS 

DO INVENTÁRIO, inclusive tributos de ITCMD, cuja ordem legal prefere ao débito ora 

exequendo, veja-se a r. decisão de um destes feitos:  
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Nota-se, portanto, que tal qual já está ocorrendo nos outros 

processos em que o Exequente pretendeu a mesma providência, que seja, igualmente 

INDEFERIDA a pretensão de penhora futura e incerta destes ativos mobiliários, 

respeitando-se a jurisdição do juízo de família e sucessões do inventário, o qual, o 

Exequente igualmente ACOMPANHA porque está lá habilitado no inventário e poderá, 

após a ordem legal de credores respeitada, solicitar penhora – quando liquidada a venda 

destes mobiliários ainda em curso – daquilo que for remanescente.  

 

No mais, interessa colocar ordem nos processos que o 

Exequente PULVERIZOU contra o Espólio para CESSAR A LOTERIA JURÍDICA QUE 

TENTA OBTER, buscando o encerramento destes processos com dignidade e respeito à 

menor onerosidade do Espólio devedor, sem que incorra o Exequente na aparente 

tentativa de em cada um destes feitos, buscar satisfazer o mesmo período de cotas 

condominiais e custos de sucumbência. É como passamos a expor.  
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2. Pedido de UNIFICAÇÃO do leilão e sobrestamento 

dos demais processos para que se aguarde a única hasta e avaliação para posterior 

remessa do crédito remanescente deste leilão – art. 797, CPC.  

 

Em análise de todos estes processos, essa dativa está 

buscando localizar a primeira ordem de penhora do único bem do Espólio: esta própria 

unidade condominial que dá origem a estes débitos. 

 

Isto porque, o Exequente vem tentando em cada um dos 

processos obter uma forma distinta e mais benéfica de avaliação do imóvel, para que 

com isso, use a de melhor proveito e prossiga com o leilão de forma a prejudicar o Espólio, 

ao invés de rumar para o encerramento deste arrastado processo.  

 

Ao que se verifica, processos mais antigos e até mesmo já 

arquivados decorrem das primeiras ordens de penhora do imóvel – até hoje não efetivada – 

conforme teor de fls. 676 e seguintes. 

 

Conforme petição anexa, endereçada a D. Juízo da 17ª Vara 

Cível deste Fórum, ao que se compreendeu, a ordem de penhora, dentro dos processos 

ativos, que parece ser a primeira é vinculada àquele D. Juízo, e justamente, foi 

recentemente suspensa por determinação do Ministério Público lá oficiante buscando 

uma avaliação recente do imóvel, evitando nulidades futuras no procedimento. (DOC. 01). 

 

Com efeito, o Condomínio não pode mais abusar de seu 

direito e tentar movimentar de forma independente diversos cumprimentos de sentença 

todos com a mesma finalidade e partes, devendo os autos serem todos sobrestados para 

que se aguarde o deslinde de UMA penhora, a mais antiga, nos termos do art. 797, 

parágrafo único, CPC, e, após, remetidos os créditos para os demais processos de acordo 

com os períodos postulados.  
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Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem 

lugar o concurso universal, realiza-se a execução no interesse do 

exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre 

os bens penhorados. Parágrafo único. Recaindo mais de uma 

penhora sobre o mesmo bem, cada exequente conservará o seu 

título de preferência. 

 

No mais, denuncia-se que deve o Exequente formular 

memória de cálculos detalhada contemplando os períodos postulados em cada um dos 

processos, pois é possível evidenciar aparente duplicação das despesas condominiais 

entre este feito e o outro que tramita sob o nº 1021349-92.2007.8.26.0100, em respeito 

à determinação exarada na execução mais antiga em tramite entre as partes e com o 

mesmo objeto, o que será igualmente requerido pelo Executado Espólio em petições 

endereçadas aos demais feitos para que estagnemos atos de expropriação do imóvel e 

aguardem o deslinde deste leilão judicial., conforme postulado e pendente de apreciação 

daquele D. Juízo cível. (DOC. 04 e 05). 

 

3. Consolidação dos pedidos.  

 

ANTE O EXPOSTO, respeitosamente, na busca da resolução dos 

processos pulverizados pelo credor e respeito ao Poder Judiciário, requer: 

 

a. Indeferimento do pedido de penhora de 

mobiliário, ainda em fase de lances e na procura de 

interessados via família vende tudo, a ser apurado                    

NO JUÍZO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, conforme jurisdição 

lá formada e assim já respeitado, por outros processos 

cíveis, nos quais o Exequente tentou a mesma pretensão 

no intuito de romper a ordem geral de credores, 

especialmente os custos do próprio inventário                                      

– despesas e tributos – ainda não adimplidos e com 

prioridade legal; 
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CAROLINE MORAES 
 ADVOCACIA 

____________________________________________________________________________________ 
 

 Rua Apucarana, 723, Tatuapé, São Paulo   
 7 

CMADV_000667 

 

b. Reconhecimento da ordem de penhora prevista no 

art. 797, parágrafo único CPC, para fins de determinar a 

SUSPENSÃO de todos os demais processos de leilão que 

não aquele regido pelo D. Juízo da 17ª Vara do Foro 

Central de São Paulo, os quais prosseguirão após a 

penhora do imóvel com o saldo remanescente, 

eventualmente havido; 

 

c. Intimação do Exequente para que apresente 

planilha de cálculos atualizada dos TODOS os débitos 

condominiais e despesas processuais havidas até esta 

data, em vista da gratuidade ora concedida, especialmente 

separando em cada um dos períodos em vista dos diversos 

processos ativos que movimenta em desfavor do Espólio;  

 

Termos em que, mui respeitosamente; 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 8 de novembro de 2022 

 

Caroline N. P. de Moraes 

OAB/SP 345.730 
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Condomínio de Edifícios Plaza I e Ii
Advogado:  Fernando Ricardo Leonardi  

InventDat  Caroline Narcon Pires de Moraes
Advogada:  Caroline Narcon Pires de Moraes  

Invtarda  Helena Comerian Apovian

Reqdo  Flavio Avedis Apovian
Mais

MOVIMENTAÇÕES
Data Movimento

04/11/2022 Conclusos para Decisão

27/10/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WJMJ.22.41934764-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 27/10/2022 23:02

19/10/2022 Petição Juntada
Nº Protocolo: WJMJ.22.41870193-0 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 19/10/2022 16:25

19/10/2022 Certidão de Publicação Expedida
Relação: 0757/2022 Data da Publicação: 20/10/2022 Número do Diário: 3614

18/10/2022 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

06/03/2017 Petição Intermediária

28/03/2017 Petições Diversas

Visualizar autosPeticionar

1016488-14.2017.8.26.0100
Classe
Inventário

Assunto
Inventário e Partilha

Foro
Foro Central Cível
Vara
5ª Vara da Família e Sucessões
Juiz
Christina Agostini Spadoni

 Recolher
Distribuição
23/02/2017 às 11:05 - Livre
Controle
2017/000161
Área
Cível
Valor da ação
R$ 1.800.000,00
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Data Tipo

17/04/2017 Petição Intermediária

12/06/2017 Petições Diversas

07/08/2017 Petições Diversas

07/08/2017 Petições Diversas

25/08/2017 Petições Diversas

28/08/2017 Petições Diversas

02/10/2017 Petições Diversas

24/10/2017 Petições Diversas

25/10/2017 Petições Diversas

14/12/2017 Petições Diversas

31/01/2018 Petições Diversas

02/03/2018 Petições Diversas

13/03/2018 Petições Diversas

10/04/2018 Petições Diversas

16/04/2018 Petições Diversas

18/04/2018 Petições Diversas

07/05/2018 Petições Diversas

18/06/2018 Petições Diversas

02/08/2018 Petições Diversas

21/08/2018 Petições Diversas

24/08/2018 Petições Diversas

10/09/2018 Petições Diversas

14/09/2018 Petições Diversas

08/10/2018 Petição Intermediária

29/11/2018 Petições Diversas

10/04/2019 Petições Diversas

11/04/2019 Petições Diversas

25/04/2019 Petição Intermediária

23/05/2019 Petições Diversas

05/07/2019 Petição Intermediária

26/07/2019 Embargos de Declaração

27/11/2019 Petições Diversas

13/02/2020 Petições Diversas

14/02/2020 Petições Diversas

23/02/2020 Manifestação do MP

11/12/2020 Petições Diversas

20/04/2021 Petição Intermediária

28/05/2021 Pedido de Penhora no Rosto dos Autos

22/06/2021 Petições Diversas

01/07/2021 Manifestação do MP

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000OHAI0000&processo.foro=100&proc...
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Data Tipo

11/07/2021 Petições Diversas

09/08/2021 Petições Diversas

24/08/2021 Manifestação do MP

21/09/2021 Pedido de Liminar/Antecipação de Tutela

22/09/2021 Manifestação do MP

18/11/2021 Pedido de Liminar/Antecipação de Tutela

19/11/2021 Manifestação MP ao Juiz

06/12/2021 Embargos de Declaração

17/12/2021 Manifestação do MP

22/02/2022 Petições Diversas

08/03/2022 Petições Diversas

28/03/2022 Petições Diversas

24/04/2022 Manifestação do MP

31/05/2022 Petições Diversas

01/06/2022 Manifestação do MP

02/06/2022 Petições Diversas

06/06/2022 Petições Diversas

02/08/2022 Petições Diversas

04/08/2022 Manifestação do MP

17/10/2022 Petições Diversas

18/10/2022 Petições Diversas

19/10/2022 Manifestação do MP

27/10/2022 Petições Diversas

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000OHAI0000&processo.foro=100&proc...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar sala 426, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
(11) 2171-6025, São Paulo-SP - E-mail: sp5fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1016488-14.2017.8.26.0100  
Classe - Assunto Inventário - Inventário e Partilha
Inventariante Dativo e 
Requerente:

Caroline Narcon Pires de Moraes e outro

Inventariado e Requerido: Helena Comerian Apovian e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christina Agostini Spadoni

Vistos.

Acolho os embargos de declaração de fls. 845/849, para sanar a contradição

apontada na r. decisão embargada, tendo em vista que os bens já foram arrolados, conforme auto de

constatação de fls. 486/488.

Diante disso, defiro o pedido de ALVARÁ JUDICIAL, para autorizar a

inventariante dativa Dra. Caroline Narcon Pires de Moraes a promover a contratação da "família

vende tudo" para fins de venda dos bens móveis arrolados no auto de constatação (fls. 486/488),

mediante prestação de contas, eis que tal medida se apresenta mais benéfica aos herdeiros, e

encontra respaldo na manifestação do Ministério Público de fls. 861. Esta decisão, assinada

digitalmente, servirá como ALVARÁ JUDICIAL, para todos os efeitos legais.

Intime-se.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Condomínio Edifícios Plaza I e Ii 
Advogado:  Renzo Eduardo Leonardi   
Advogado:  Fernando Ricardo Leonardi  

Exectdo  espólio de Helena Comerian Apovian 
Advogado:  Fernando Gustavo Dauer Neto   
Advogado:  Lucas Reis Verderosi   
Advogado:  Carlos Alberto Arao   
Advogada:  Ani Caprara   
Advogado:  Welesson Jose Reuters de Freitas  

Interesda.  Caroline Narcon Pires de Moraes 
Advogada:  Caroline Narcon Pires de Moraes  

Perito  JOAQUIM VICENTE DE REZENDE LOPES

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

04/10/2022 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.22.41758401-8 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 04/10/2022 01:07

28/09/2022 Conclusos para Decisão 

27/09/2022 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.22.41718234-3 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 27/09/2022 23:21

02/09/2022 Certidão de Publicação Expedida 
Relação: 0704/2022 Data da Publicação: 05/09/2022 Número do Diário: 3583

01/09/2022 Remetido ao DJE 
Relação: 0704/2022 Teor do ato: Vistos. 1. Fl. 1929: Manifeste-se a parte executada conforme já determinado às fls. 1921/1922 item 5
no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Fls. 1931/1946: Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários do Sr. Perito no prazo de 15
(quinze) dias. Findo o prazo sem objeção, providencie o exequente o depósito judicial. Caso contrário tornem conclusos para
arbitramento. Realizado o depósito, intime-se o Sr. Perito para inicio dos trabalhos. Laudo em 30 (trinta) dias. Intimem-se.
Advogados(s): Fernando Gustavo Dauer Neto (OAB 153716/SP), Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

23/07/2018 Petição Intermediária 
 

14/08/2018 Petição Intermediária 
 

05/09/2018 Petição Intermediária 
 

21/11/2018 Petição Intermediária 
 

15/03/2019 Petição Intermediária 
 

05/04/2019 Petição Intermediária 
 

22/05/2019 Petição Intermediária 
 

b

Visualizar autos   Peticionar

Execução de Sentença
Cumprimento de sentença (1021349-92.2007.8.26.0100) (01)
Foro
Foro Central Cível
Vara
17ª Vara Cível
Processo principal
0234888-61.2007.8.26.0100

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data Tipo

17/06/2019 Petição Intermediária 
 

27/06/2019 Petição Intermediária 
 

01/07/2019 Petição Intermediária 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

13/09/2020 Petição Intermediária - Digitalização 
 

10/12/2020 Petições Diversas 
 

25/02/2021 Petições Diversas 
 

11/04/2021 Petições Diversas 
 

22/04/2021 Petição Intermediária 
 

03/06/2021 Petições Diversas 
 

10/09/2021 Petições Diversas 
 

14/09/2021 Petições Diversas 
 

21/09/2021 Petições Diversas 
 

29/10/2021 Petições Diversas 
 

12/11/2021 Manifestação do MP 
 

24/11/2021 Embargos de Declaração 
 

06/12/2021 Petições Diversas 
 

10/12/2021 Petições Diversas 
 

18/01/2022 Petições Diversas 
 

28/01/2022 Petições Diversas 
 

22/02/2022 Petições Diversas 
 

04/03/2022 Petições Diversas 
 

01/06/2022 Manifestação do MP 
 

06/07/2022 Apresentação de Proposta de Honorário Periciais 
 

27/09/2022 Petições Diversas 
 

04/10/2022 Petições Diversas 
 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

04/09/2008 Inicial Procedimento Sumário Cível -

08/11/2012 Evolução Cumprimento de sentença Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0203898-63.2002.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 

CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 

o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Fls. 1399/1400: 

ciência à requerida. Fls. 1402/1408: ciência ao autor, 

para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Nada Mais. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2023. Eu, ___, Mauro Sergio 

de Souza Candido, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 10/01/2023 12:04 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1399/1400:   ciência   à   requerida.   Fls.   1402/1408:   ciência   ao   autor,   para   que   se 
 manifeste em 15 (quinze) dias." 

           São Paulo, 10 de janeiro de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 11/01/2023 00:37 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1399/1400:   ciência   à   requerida.   Fls.   1402/1408:   ciência   ao   autor,   para   que   se 
 manifeste em 15 (quinze) dias." 

           SÃO PAULO, 11 de janeiro de 2023. 
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CAROLINE MORAES 
 ADVOCACIA 

____________________________________________________________________________________ 
 

 Rua Apucarana, 723, Tatuapé, São Paulo   
 1 

CMADV_00667 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0203898-63.2002.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN, por meio de 

sua inventariante dativa nomeada, CAROLINE NARCON PIRES DE MORAES, vem, mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em cumprimento ao ato ordinatório de                                          

fls. 1.422, expor e requerer o que se segue.  

 

Cumpre reiterar, conforme petição de fls. 1402/1408, que os 

documentos acostados pelo Exequente em nada alteram a realidade do Espólio e o direito 

bem reconhecido para a gratuidade judiciária por insuficiência de bens. Ostentar um 

terreno que em verdade NÃO é exclusivo da falecida, mas sim, uma copropriedade que 

está em outro inventário, ainda não encerrado de seu varão, em nada afasta a falta de 

liquidez atual do Espólio.  

 

O mesmo condomínio sabe que a força-tarefa de esvaziar 

o imóvel se deu justamente para evitar prejuízo ao eventual adquirente do bem, no 

leilão que novamente, foi frustrado, e, compete ao Edifício já habilitado no inventário 

acompanhar o andamento e resultado destas tentativas de venda, conforme bem 

esclarecido por este D. Juízo. 
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Neste sentido, o que deveria fazer o credor é efetivamente 

cooperar para a ORGANIZAÇÃO dos processos que tumultua, buscando não mais fazer do 

Poder Judiciário uma loteria de decisões que entendam mais favoráveis, mas sim, com 

dignidade cooperar para o encerramento da lide e satisfação de seu crédito que de tanto 

que fez crescer caminha ao impagável.  

 

A pretensão é obter um leilão de preço vil, que claramente 

afasta interessados em vista da natureza proper rem da obrigação, o que infelizmente, 

parece não ser observado pelos credores que preferem cultivar essa dívida infinita.  

 

No mais, é importante consignar que o esvaziamento do 

imóvel por conta da iminência do leilão não significa venda de todos os móveis 

antigos, os quais permanecem, conforme r. decisão judicial e declaração da 

empresa contratada anexas, sob a tentativa de venda da empresa especializada               

(fls. 1409/1413). 

 

Tal qual já está ocorrendo nos outros processos em que o 

Exequente pretendeu a mesma providência, que seja igualmente INDEFERIDA a 

pretensão de penhora futura e incerta destes ativos mobiliários, respeitando-se a 

jurisdição do juízo de família e sucessões do inventário, o qual, o Exequente igualmente 

ACOMPANHA porque está lá habilitado no inventário e poderá, após a ordem legal de 

credores respeitada, solicitar penhora – quando liquidada a venda destes mobiliários ainda 

em curso – daquilo que for remanescente.  

 

No mais, interessa colocar ordem nos processos que o 

Exequente PULVERIZOU contra o Espólio para CESSAR A LOTERIA JURÍDICA QUE 

TENTA OBTER, buscando o encerramento destes processos com dignidade e respeito à 

menor onerosidade do Espólio devedor, sem que incorra o Exequente na aparente 

tentativa de em cada um destes feitos, buscar satisfazer o mesmo período de cotas 

condominiais e custos de sucumbência. 
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Em análise de todos estes processos, essa dativa está 

buscando localizar a primeira ordem de penhora do único bem do Espólio: esta própria 

unidade condominial que dá origem a estes débitos. 

 

Isto porque o Exequente vem tentando em cada um dos 

processos obter uma forma distinta e mais benéfica de avaliação do imóvel para que, 

com isso, use a de melhor proveito e prossiga com o leilão de forma a prejudicar o Espólio, 

ao invés de rumar para o encerramento deste arrastado processo.  

 

Ao que se verifica, processos mais antigos e até mesmo já 

arquivados decorrem das primeiras ordens de penhora do imóvel – até hoje não efetivada – 

conforme teor de fls. 676 e seguintes. 

 

Com efeito, o Condomínio não pode mais abusar de seu 

direito e tentar movimentar de forma independente diversos cumprimentos de sentença 

todos com a mesma finalidade e partes, devendo os autos serem todos sobrestados para 

que se aguarde o deslinde de UMA penhora, a mais antiga, nos termos do art. 797, 

parágrafo único, CPC, e, após, remetidos os créditos para os demais processos de acordo 

com os períodos postulados.  

 

ANTE O EXPOSTO, reitera-se os pedidos formulados às                                     

fls. 1402/1408 para que seja: 

 

a. Indeferido o pedido de penhora de mobiliário, 

ainda em fase de lances e na procura de interessados via 

família vende tudo, a ser apurado NO JUÍZO DE FAMÍLIA 

E SUCESSÕES, conforme jurisdição lá formada e assim já 

respeitado, por outros processos cíveis, nos quais o 

Exequente tentou a mesma pretensão no intuito de 

romper a ordem geral de credores, especialmente os 

custos do próprio inventário – despesas e tributos – ainda 

não adimplidos e com prioridade legal; 
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b. Reconhecida da ordem de penhora prevista no art. 

797, parágrafo único CPC, para fins de determinar a 

SUSPENSÃO de todos os demais processos de leilão que 

não aquele regido pelo D. Juízo da 17ª Vara do Foro 

Central de São Paulo/SP, os quais prosseguirão após a 

penhora do imóvel com o saldo remanescente, 

eventualmente havido; 

 

c. Intimado o Exequente para que apresente planilha 

de cálculos atualizada dos TODOS os débitos 

condominiais e despesas processuais havidas até esta 

data, em vista da gratuidade ora concedida, especialmente 

separando em cada um dos períodos em vista dos diversos 

processos ativos que movimenta em desfavor do Espólio. 

 

Termos em que, mui respeitosamente; 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023 

 

Caroline N. P. de Moraes 

OAB/SP 345.730 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 U R G E N T E .  

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Cumprimento de sentença. 

 

 

 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu bastante procurador que esta subscreve, manifestar-se como segue: 

 

Sem embargo de petições anteriores e providências 

pendentes, MM. Sr. Magistrado, DATA VENIA, enquanto o Espólio de Helena Comerian Apovian, 

mediante a inventariante dativa, só tumultua o feito e só hostiliza o Condomínio Edilício Exequente, 

atribuindo-lhe condutas irreais e puramente cerebrinas, tudo para evitar a progressão sadia do feito 

– que apenas pode ser a natural satisfação dos direitos reconhecidos em sentença transitada em 

julgado, frise-se – buscou a comunidade condominial aquilo que ordinariamente devia já constar do 

inventário e, como garantia do i. Juízo, também constar deste expediente em fase de cumprimento: 

INFORMAÇÕES FIDEDIGNAS SOBRE BENS OUTROS PARA GARANTIR ESTE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E INTEGRAR O INVENTÁRIO DA FINADA SRª. 

HELENA. 

 

Não se sabe porque cargas d’água resiste o Espólio 

em fazer incluir no rol de bens componentes do monte partível tudo aquilo que está sendo 

espuriamente alienado a terceiros (mesmo que na modalidade “cessão de direitos”) (e ainda há bens 

“adquiridos” recentemente), à revelia deste i. Juízo e do i. Juízo do inventário de bens, e que consta 

do anexo relatório da RECEITA FEDERAL DO BRASIL – DECLARAÇÃO SOBRE 

OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS – DOI – cuja juntada se requer.   
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Destaca-se que as tais numerosas alienações (em 

número de nada menos do que 53 – cinquenta e três, se não se pulou nenhuma transação – todas as 

descrições e nn. de matrícula constam do DOI) ocorreram em datas (princípio de 2022) inseridas 

no curso desta ação e no curso do inventário de bens e, portanto, dada a situação de 

insuficiência dos bens para cobrir todas as dívidas da integrante do polo passivo, configuram 

FRAUDE À EXECUÇÃO, cuja declaração se requer (nas frações que dizem respeito aos Espólio 

de Helena Comerian Apovian, obviamente) para que, perante o presente expediente, sejam aqui 

consideradas SEM EFEITO E SEJAM tais bens PENHORADOS NOS AUTOS COM A 

FINALIDADE COMEZINHA DO INSTITUTO e de satisfação do credor condominial.    

 

Enfim, não agrada tal situação, mas é imperativo 

alertar o i. Juízo a este respeito e adotar, o mais rapidamente possível, TODAS AS 

PROVIDÊNCIAS PERTINENTES, em especial o que foi requerido neste petitório, o que aqui se 

reitera, repetindo que tudo é feito sem o embargo de petições anteriores e atitudes pendentes. 

 

 Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2023. 

 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

JK
C

O
F

N
qA

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 R
IC

A
R

D
O

 L
E

O
N

A
R

D
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
01

44
08

29
   

  .

fls. 1430



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

07/03/2022  66056/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38587          8              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

319.859.708-05 RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES                                100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

22/02/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

4.900,00 4.900,00

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 209

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1431



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 2/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154280228001430

Área(m2 ou ha) Endereço Número

280,00 R LIBERIA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD183 LT008 GL-B     E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 3/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

07/03/2022  66800/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38587          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

02/03/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154280228001430

Área(m2 ou ha) Endereço Número

280,00 R LIBERIA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD183 LT008 GL-B     E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 4/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

16/03/2022  75081/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38425          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 R FINLANDIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD0162 LT017         E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 5/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

16/03/2022  75906/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38425          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.067.028-86 JULIANA PINTO DA SILVA                                      100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

08/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 7.134,27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 213

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1435



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 6/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 R FINLANDIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD162 LT017          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 7/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80044/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38748          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

200.015.248-10 JACIRA BERNADETE OLIVEIRA NASCIMENTO                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

14/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

25.000,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 8/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 R EGITO                                       

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD022 LT013          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 9/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80213/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

28653          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 R ALEXANDRIA                                  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD170 LT012          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 10/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80229/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38523          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

616.953.278-53 MERCEDES DE CASTRO LIMA                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

12/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 831,60
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 11/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 R LIBERIA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD185 LT001          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 12/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80308/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38748          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 R EGITO                                       

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD022 LT013          E SÃO JOSE          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 13/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80340/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

37828          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

033.028.378-28 EDNA MARIA DE JESUS                                         11,11

041.334.268-94 EDSON MARCOS DE JESUS                                       11,11

051.744.458-51 EDIMAR MARCOS DE JESUS                                      11,11

066.728.748-52 JORGE ROBERTO RIBEIRO                                       5,55

068.958.438-50 ELISA MARIA DE JESUS                                        11,11

072.703.458-80 ELIDIA VICENTINA DE JESUS RIBEIRO                           5,55

125.373.248-54 ELZI VICENTINA DE JESUS                                     11,11

151.943.428-61 EDVALDO MARCOS DE JESUS                                     11,11

245.758.698-48 GERALDA VICENTINA DE JESUS                                  11,11

315.222.198-38 EDUARDO MARCOS DE JESUS                                     11,11
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 14/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

25/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 831,60

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 AV SÃO PAULO                                  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD177 LT018          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 15/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80429/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38817          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 R LIBERIA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD182 LT015 GL-B     E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 16/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80562/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

37828          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 AV SÃO PAULO                                  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD177 LT018          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 17/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80658/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

28653          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

157.175.848-81 MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA                             50,00

860.995.318-15 JOSE PEREIRA DA SILVA                                       50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

08/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 831,60
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 18/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 R ALEXANDRIA                                  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD170 LT012          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 19/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80732/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38523          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 R LIBERIA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD185 LT001          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 20/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80734/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38524          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.178.138-54 ALINE DOS ANJOS LIMA SOARES                                 50,00

414.925.526-15 SALVADOR FERREIRA LIMA                                      50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

31/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

6.000,00 6.000,00
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 21/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 R BOA VISTA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD186 LT015          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 22/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80799/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38817          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

022.850.688-32 EDILSON VRECH RIGO                                          100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

08/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 831,60
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 23/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 R LIBERIA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD182 LT015          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 24/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

21/03/2022  80839/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38524          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 R BOA VISTA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD186 LT015          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 25/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/04/2022 117688/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38850          3              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 R COSTA RICA                                  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD163 LT002          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 26/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/04/2022 117826/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

38850          9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

509.751.886-15 ELISABETH COLARES DUART DE OLIVEIRA                         100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

19/01/2022 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 7.000,00
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 27/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 R COSTA RICA                                  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD163 LT002          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 28/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/06/2022 181978/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

39893          6              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              6,25

006.543.758-60 LELA HANNUD APOVIAN                                         6,25

011.737.984-04 CLEONICE NECI DA SILVA                                      18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                12,50

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          12,50

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

774.809.618-04 YOSHIHIKO AKAMINE                                           6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

121.381.198-82 CRISTINA BASTOS PALHEIRINHO                                 100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

27/01/2010 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

0,01 15.572,72
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 29/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133160328001615

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 R HAITI                                       

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD019 LT014          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 30/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/12/2022 342450/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

13577          2              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

005.938.188-49 JORGE APOVIAN                                               18,75

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     9,38

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       4,69

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      4,69

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

HERANCA, LEGADO OU MEACAO(ADJUDICACAO)

Data da Alienação Forma da Alienação

14/10/1997 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

3.391,12 3.391,12

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153890122001143

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 R HONDURAS                                    

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD166 LT003          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 31/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

07.274.762/0001-25 OFICIAL DE REG IMOVEIS, TIT E DOCUMENTOS, CIVIL PESSOA JURIDICA E CIVI

Endereço Número

PRACA MONSENHOR LINO DOS PASSOS         150   

Complemento Bairro/Distrito CEP

SALAS 11 A 16        CENTRO               11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  40404423

Endereço Eletrônico

registrodeperuibe@gmail.com                       

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/12/2022 342806/22 2       1         

Matrícula Registro Situação

13577          7              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              12,50

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     18,75

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                6,25

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    6,25

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          6,25

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               6,25

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       9,37

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   6,25

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      9,38

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       12,50

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                6,25

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

381.717.848-44 DIANE SOUZA FREITAS                                         100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

25/09/2021 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

6.500,00 6.500,00
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 32/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153890122001143

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 R HONDURAS                                    

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QD166 LT003          E SÃO JOSÉ          11750-000

Municipio UF

PERUIBE                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 33/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8054/22 682     075       

Matrícula Registro Situação

28653          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.705,01
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 34/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 RUA ALEXANDRIA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-170 LOTE-12   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 35/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8058/22 682     083       

Matrícula Registro Situação

38425          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 36/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 RUA FINLANDIA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-162 LOTE-17   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 37/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8110/22 682     075       

Matrícula Registro Situação

28653          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

157.175.848-81 MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA                             50,00

860.995.318-15 JOSE PEREIRA DA SILVA                                       50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

14/01/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.705,01
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 38/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 RUA ALEXANDRIA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-170 LOTE-12   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 39/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8134/22 682     087       

Matrícula Registro Situação

38817          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

022.850.688-32 EDILSON VRECH RIGO                                          100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

03/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 40/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-182 LOTE-15   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 248

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1470



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 41/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8187/22 682     083       

Matrícula Registro Situação

38425          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.134,27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 249

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1471



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 42/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 RUA FINLANDIA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-162 LOTE-17   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 43/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8342/22 682     083       

Matrícula Registro Situação

38425          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.067.028-86 JULIANA PINTO DA SILVA                                      100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

01/09/2014 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 44/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 RUA FINLANDIA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-162 LOTE-17   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 45/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8378/22 682     075       

Matrícula Registro Situação

28653          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

157.175.848-81 MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA                             50,00

860.995.318-15 JOSE PEREIRA DA SILVA                                       50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

14/01/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.705,01
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 46/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 RUA ALEXANDRIA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-170 LOTE-12   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 47/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8391/22 682     087       

Matrícula Registro Situação

38817          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

022.850.688-32 EDILSON VRECH RIGO                                          100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

03/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 48/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-182 LOTE-15   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 49/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8434/22 682     083       

Matrícula Registro Situação

38425          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 50/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 RUA FINLANDIA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-162 LOTE-17   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 51/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8472/22 682     083       

Matrícula Registro Situação

38425          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.067.028-86 JULIANA PINTO DA SILVA                                      100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

01/09/2014 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 52/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 RUA FINLANDIA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-162 LOTE-17   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 53/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8489/22 682     087       

Matrícula Registro Situação

38817          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 54/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-182 LOTE-15   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 55/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8517/22 682     087       

Matrícula Registro Situação

38817          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

022.850.688-32 EDILSON VRECH RIGO                                          100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

03/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 56/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-182 LOTE-15   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 57/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8616/22 682     083       

Matrícula Registro Situação

38425          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.067.028-86 JULIANA PINTO DA SILVA                                      100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

01/09/2014 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 58/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153810202001141

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 RUA FINLANDIA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-162 LOTE-17   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 59/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8662/22 682     075       

Matrícula Registro Situação

28653          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

157.175.848-81 MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA                             50,00

860.995.318-15 JOSE PEREIRA DA SILVA                                       50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

14/01/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.705,01
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 60/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 RUA ALEXANDRIA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-170 LOTE-12   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 61/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8700/22 682     075       

Matrícula Registro Situação

28653          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.705,01
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 62/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 RUA ALEXANDRIA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-170 LOTE-12   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 63/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8747/22 682     087       

Matrícula Registro Situação

38817          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 64/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-182 LOTE-15   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 65/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8858/22 682     087       

Matrícula Registro Situação

38817          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 66/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154270247001648

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-182 LOTE-15   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 67/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

08/01/2022   8907/22 682     075       

Matrícula Registro Situação

28653          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.705,01
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 68/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154070279001438

Área(m2 ou ha) Endereço Número

270,00 RUA ALEXANDRIA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-170 LOTE-12   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 69/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

12/01/2022  12417/22 682     145       

Matrícula Registro Situação

38523          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 70/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-185 LOTE-01   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 71/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

12/01/2022  12453/22 682     145       

Matrícula Registro Situação

38523          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 72/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-185 LOTE-01   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 73/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

12/01/2022  12479/22 682     145       

Matrícula Registro Situação

38523          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

616.953.278-53 MERCEDES DE CASTRO LIMA                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

19/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 74/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-185 LOTE-01   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 75/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

12/01/2022  12677/22 682     145       

Matrícula Registro Situação

38523          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

616.953.278-53 MERCEDES DE CASTRO LIMA                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

19/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 76/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-185 LOTE-01   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 284

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1506



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 77/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

12/01/2022  12833/22 682     145       

Matrícula Registro Situação

38523          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

616.953.278-53 MERCEDES DE CASTRO LIMA                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

19/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 78/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-185 LOTE-01   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 79/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

12/01/2022  12919/22 682     145       

Matrícula Registro Situação

38523          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.910,48
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 80/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154360167001845

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-185 LOTE-01   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 81/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

14/01/2022  14035/22 682     201       

Matrícula Registro Situação

38748          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

200.015.248-10 JACIRA BERNADETE OLIVEIRA NASCIMENTO                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

04/10/2002 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

25.000,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 82/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 RUA EGITO                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-22 LOTE-13    EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 83/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

14/01/2022  14537/22 682     201       

Matrícula Registro Situação

38748          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 84/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 RUA EGITO                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-22 LOTE-13    EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 85/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

14/01/2022  14626/22 682     201       

Matrícula Registro Situação

38748          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

200.015.248-10 JACIRA BERNADETE OLIVEIRA NASCIMENTO                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

04/10/2002 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

25.000,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 86/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 RUA EGITO                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-22 LOTE-13    EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 87/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

14/01/2022  14640/22 682     201       

Matrícula Registro Situação

38748          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 88/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 RUA EGITO                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-22 LOTE-13    EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 89/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

14/01/2022  14767/22 682     201       

Matrícula Registro Situação

38748          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 90/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 RUA EGITO                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-22 LOTE-13    EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 91/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

14/01/2022  14940/22 682     201       

Matrícula Registro Situação

38748          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

200.015.248-10 JACIRA BERNADETE OLIVEIRA NASCIMENTO                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

04/10/2002 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

25.000,00 31.904,71
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 92/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 133210587001441

Área(m2 ou ha) Endereço Número

282,00 RUA EGITO                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-22 LOTE-13    EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 93/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/01/2022  19195/22 682     271       

Matrícula Registro Situação

38850          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

509.751.886-15 ELISABETH COLARES DUART DE OLIVEIRA                         100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

29/11/1999 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 9.134,72

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 301

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1523



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 94/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 RUA COSTA RICA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-163 LOTE-02   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 95/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/01/2022  19378/22 682     271       

Matrícula Registro Situação

38850          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 9.134,72
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 96/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 RUA COSTA RICA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-163 LOTE-02   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 97/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/01/2022  19421/22 682     271       

Matrícula Registro Situação

38850          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

509.751.886-15 ELISABETH COLARES DUART DE OLIVEIRA                         100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

29/11/1999 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 9.134,72
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 98/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 RUA COSTA RICA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-163 LOTE-02   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 99/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/01/2022  19610/22 682     271       

Matrícula Registro Situação

38850          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

509.751.886-15 ELISABETH COLARES DUART DE OLIVEIRA                         100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

29/11/1999 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

7.000,00 9.134,72
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 100/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 RUA COSTA RICA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-163 LOTE-02   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 101/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/01/2022  19685/22 682     271       

Matrícula Registro Situação

38850          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 9.134,72
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 102/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 RUA COSTA RICA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-163 LOTE-02   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 103/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/01/2022  19887/22 682     271       

Matrícula Registro Situação

38850          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 9.134,72
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 104/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 153820103001574

Área(m2 ou ha) Endereço Número

290,60 RUA COSTA RICA                                

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-163 LOTE-02   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 105/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

25/01/2022  25153/22 682     381       

Matrícula Registro Situação

37.828         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

11/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 106/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 Av São Joao                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 18 Quadra 177   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 107/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

25/01/2022  25534/22 682     381       

Matrícula Registro Situação

37.828         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

11/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.134,27
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 108/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 Av São Joao                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 18 Quadra 177   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 316

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1538



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 109/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

25/01/2022  25568/22 682     381       

Matrícula Registro Situação

37.828         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

033.028.378-28 EDNA MARIA DE JESUS                                         6,25

041.334.268-94 EDSON MARCOS DE JESUS                                       6,25

051.744.458-51 EDIMAR MARCOS DE JESUS                                      6,25

066.728.748-52 JORGE ROBERTO RIBEIRO                                       3,13

068.958.438-50 ELISA MARIA DE JESUS                                        6,25

072.703.458-80 ELIDIA VICENTINA DE JESUS RIBEIRO                           3,12

125.373.248-54 ELZI VICENTINA DE JESUS                                     6,25

151.943.428-61 EDVALDO MARCOS DE JESUS                                     6,25

245.758.698-48 GERALDA VICENTINA DE JESUS                                  50,00

315.222.198-38 EDUARDO MARCOS DE JESUS                                     6,25
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 110/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.134,27

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 Av São Joao                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 18 Quadra 177   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 111/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

25/01/2022  25799/22 682     381       

Matrícula Registro Situação

37.828         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

033.028.378-28 EDNA MARIA DE JESUS                                         6,25

041.334.268-94 EDSON MARCOS DE JESUS                                       6,25

051.744.458-51 EDIMAR MARCOS DE JESUS                                      6,25

066.728.748-52 JORGE ROBERTO RIBEIRO                                       3,13

068.958.438-50 ELISA MARIA DE JESUS                                        6,25

072.703.458-80 ELIDIA VICENTINA DE JESUS RIBEIRO                           3,12

125.373.248-54 ELZI VICENTINA DE JESUS                                     6,25

151.943.428-61 EDVALDO MARCOS DE JESUS                                     6,25

245.758.698-48 GERALDA VICENTINA DE JESUS                                  50,00

315.222.198-38 EDUARDO MARCOS DE JESUS                                     6,25
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 112/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.134,27

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 Av São Joao                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 18 Quadra 177   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 113/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

25/01/2022  25831/22 682     381       

Matrícula Registro Situação

37.828         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

11/02/1989 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

831,60 7.134,27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

96
25

-4
6.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

5B
6A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 N
U

N
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 321

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
4R

U
vn

N
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

IC
A

R
D

O
 L

E
O

N
A

R
D

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
3 

às
 1

6:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

01
44

08
29

   
  .

fls. 1543



RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 114/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 Av São Joao                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 18 Quadra 177   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 115/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

25/01/2022  25974/22 682     381       

Matrícula Registro Situação

37.828         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

033.028.378-28 EDNA MARIA DE JESUS                                         6,25

041.334.268-94 EDSON MARCOS DE JESUS                                       6,25

051.744.458-51 EDIMAR MARCOS DE JESUS                                      6,25

066.728.748-52 JORGE ROBERTO RIBEIRO                                       3,13

068.958.438-50 ELISA MARIA DE JESUS                                        6,25

072.703.458-80 ELIDIA VICENTINA DE JESUS RIBEIRO                           3,12

125.373.248-54 ELZI VICENTINA DE JESUS                                     6,25

151.943.428-61 EDVALDO MARCOS DE JESUS                                     6,25

245.758.698-48 GERALDA VICENTINA DE JESUS                                  50,00

315.222.198-38 EDUARDO MARCOS DE JESUS                                     6,25
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 116/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.134,27

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154160192001885

Área(m2 ou ha) Endereço Número

250,00 Av São Joao                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 18 Quadra 177   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 117/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2022  31112/22 683     129       

Matrícula Registro Situação

38.524         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.941,87
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 118/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 Rua Boa Vista                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 15 Quadra 186   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 119/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2022  31200/22 683     129       

Matrícula Registro Situação

38.524         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,58

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,55

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.178.138-54 ALINE DOS ANJOS LIMA SOARES                                 50,00

414.925.526-15 SALVADOR FERREIRA LIMA                                      50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

18/02/2003 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

6.000,00 7.941,87
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 120/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 Rua Boa Vista                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 15 Quadra 186   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 121/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2022  31468/22 683     129       

Matrícula Registro Situação

38.524         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.941,87
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 122/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 Rua Boa Vista                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 15 Quadra 186   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 123/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2022  31606/22 683     129       

Matrícula Registro Situação

38.524         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,58

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,55

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.178.138-54 ALINE DOS ANJOS LIMA SOARES                                 50,00

414.925.526-15 SALVADOR FERREIRA LIMA                                      50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

18/02/2003 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

6.000,00 7.941,87
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 124/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 Rua Boa Vista                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 15 Quadra 186   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 125/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2022  31820/22 683     129       

Matrícula Registro Situação

38.524         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,58

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,55

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

322.178.138-54 ALINE DOS ANJOS LIMA SOARES                                 50,00

414.925.526-15 SALVADOR FERREIRA LIMA                                      50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

18/02/2003 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

6.000,00 7.941,87
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 126/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 Rua Boa Vista                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 15 Quadra 186   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 127/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2022  31994/22 683     129       

Matrícula Registro Situação

38.524         Peruibe        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,55

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,55

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,55

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,58

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.941,87
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 128/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154350250001752

Área(m2 ou ha) Endereço Número

252,60 Rua Boa Vista                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 15 Quadra 186   E.São Jose          11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 129/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/02/2022  53175/22 684     217       

Matrícula Registro Situação

38587          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

60.944.998/0001-04 CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO                                   100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,56

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,56

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,56

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,55

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/05/1963 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

9.745,00 7.990,38
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 130/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154280228001430

Área(m2 ou ha) Endereço Número

280,00 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-183 LOTE-08   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 131/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.695/0001-30 1 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE PERUIBE/SP   

Endereço Número

AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR   1755  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     STELLA MARIS         11750-000

Municipio UF DDD Telefone

PERUIBE                       SP 13  34559050

Endereço Eletrônico

cartorioperuibe@cartorioperuibe.com.br            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/02/2022  53817/22 684     217       

Matrícula Registro Situação

38587          PERUIBE        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

002.358.818-72 AVEDIS APOVIAN                                              11,11

011.737.948-40 HELENA COMERIAN APOVIAN                                     11,11

039.486.768-87 CELSO FIGUEIREDO DE MENDONCA                                11,11

053.845.088-68 JOAO SEBASTIAO MAGALHAES                                    5,56

055.586.978-49 LUIZ CARLOS BESSON                                          5,56

057.801.766-04 VILMA BRIAMONTE COELHO BESSON                               5,56

101.757.448-07 FLAVIO AVEDIS APOVIAN                                       11,11

132.262.188-83 DEOLINDA CAMPOS MAGALHAES                                   5,55

157.747.208-02 PATRICIA ANAIS APOVIAN                                      11,11

294.094.628-00 MARIA TERESA BRIAMONTE COELHO AKAMINE                       11,11

534.740.828-68 MARIA DO CARMO SANTOS DOMITE                                11,11

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

319.859.708-05 RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES                                100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

CESSAO DE DIREITOS                    

Data da Alienação Forma da Alienação

04/03/2005 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

4.900,00 4.900,00
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 132/132 Data Geração: 31/01/2023 - 17:03:30

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 154280228001430

Área(m2 ou ha) Endereço Número

280,00 RUA LIBERIA                                   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

QUADRA-183 LOTE-08   EST SAO JOSE        11750-000

Municipio UF

Peruíbe                                           SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Cumprimento de sentença. 

 

 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seu 

bastante procurador que esta subscreve, manifestar-se como segue: 

 

Fica desde logo alertado que este petitório, com as 

devidas adaptações, é repetido nas demais ações que envolvem o Condomínio Exequente e o Espólio 

Executado, sempre se respeitando a autonomia dos diferentes ii. Juízos das causas. 

 

1. MM. Sr. Magistrado, infelizmente o subscrevente 

está a ser pessoalmente ofendido já faz bastante tempo pelo Espólio Executado, que lhe irroga condutas e 

comportamentos distorcidos e inexistentes. Contudo, como se demonstrará, é o Espólio que tem agido mal, 

muito mal, com nítidos prejuízos não somente a ele, causídico, mas principalmente ao avançar do feito, 

resultando num galopar insuportável da dívida que está a ser carreada, já faz mais de 20 (vinte) anos, pela 

Comunidade Condominial. 

 

Aliás, não só a Comunidade Condominial sofre, mas 

também a Prefeitura Municipal de São Paulo padece com a procrastinação procedida pelo Espólio, uma vez 

que tal quadro igualmente faz inflar o débito tributário relativo ao IPTU e taxas outras. Enfim, repisa-se, tudo 

resultante da procrastinação diretamente provocada pelo Espólio, procrastinação calcada em 

narrativas irreais e falácias de toda sorte. Há que se frisar que o pagamento não é somente um dever, 

mas um direito que o devedor deve bem exercer para que se liberte da obrigação. 

 

Assim, de princípio, requer-se, com espeque no art. 78 e 

§§ do nCPC, que V. Exa. se digne a determinar a riscadura das inúmeras expressões ofensivas e a 

determinar a expedição de certidão com inteiro teor dessas expressões (muitas vezes sublinhadas e 

escritas com invulgar destaque de cor e outros efeitos chamativos), encontradiças nas petições do 

Espólio Executado, colocando essa certidão à disposição da vertente ativa para as providências cabíveis na 

esfera própria. 
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2. A narrativa irreal e distorcida de que se utiliza o 

Espólio Executado consiste em dizer, mentirosamente, que o Condomínio pratica basicamente uma 

“guerrilha processual”. Aliás, o excesso de linguagem utilizado pela vertente passiva, o linguajar ofensivo e 

inapropriado para uma ação civil visa impressionar, causar sensação, mas o fato é que não se sustenta. Não 

existe “força tarefa” ou outras colocações de semelhante jaez.  

 

Objetivamente, cumpre esclarecer que o Condomínio 

Exequente teve as suas ações segmentadas por períodos de não pagamento em razão da legislação que 

vigorava em seus respectivos momentos de propositura e trânsito em julgado. 

 

A crônica inadimplência referente à unidade 31 perpassa 

largo período de tempo (mais de 20 anos). Como no início desse lamentável período não existia no 

ordenamento um dispositivo com a inteligência do atual art. 323 do nCPC, assim que julgada (procedente) 

uma ação proposta, seguro que esta somente açambarcava a inadimplência que a deflagrou até a prolação e 

trânsito em julgado da respectiva sentença. E isso, necessariamente, repetia-se nas subsequentes ações 

intentadas. Só depois de inserida a inteligência do art. 290 no revogado CPC de 1973 (o que se deu com as 

reformas processuais ocorridas depois de 2009) que se conseguiu, na ação que tramita na 38ªVCC, o 

reconhecimento de que os rateios vincendos automaticamente integrariam a sentença proferida, daí ela ter 

sido a última e se ter encerrado a necessidade de propositura de novas ações. O que resta é fazer cumprir 

todas e cada uma das sentenças exaradas. 

 

Tudo isso pode ser facilmente constatado da leitura 

serena de cada uma das ações que envolvem Condomínio Exequente e Espólio Executado. Portanto, não 

existe “pulverização intencional” de ações para dificultar a defesa do polo passivo. Tudo o que fora 

realizado decorreu da necessidade advinda dos fatos (crônica inadimplência do Espólio Executado) e 

dos mecanismos processuais vigentes em seus momentos de propositura. 

 

Ademais, e isso é deveras relevante, destaca-se que o 

Condomínio Exequente, mercê na novel legislação processual, com o advento do nCPC de 2015, buscou ele 

mesmo a unificação dos cumprimentos de sentença (a finalidade era economia processual e celeridade, 

além de evitar-se decisões conflitantes), mas isso foi peremptoriamente indeferido pelos ii. Juízos de 

Primeira Instância, o que posteriormente foi confirmado pelo e. TJSP, como fazem prova, v. g., os anexos 

vv. Acórdãos, cuja juntada se requer, isto nas datas de 17.abr.2012 e 15.mai.2012. Portanto, já faz mais de 

uma década que esse assunto está superado. 

 

Contudo, insiste em tal senda o Espólio Devedor. E usa 

disso, dessa esparrela, para sacar invectivas contra o Condomínio Exequente e seu defensor. 
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A mais recente tentativa de “unificação” que o Espólio 

Executado teimosamente realiza (vide v. Acórdão de 22.03.2023 em AI interposto pelo Espólio), sempre 

como o intuito de “ganhar tempo” (mas ao custo da adição de atualização, juros, multas e novos rateios 

condominiais), soçobrou e só contribuiu, como tantas outras “providências”, para promover verdadeira 

paralisia em todos os cumprimentos de sentença, consubstanciando, ao invés de “ganho”, mera perda de 

tempo, uma vez que matéria preclusa. 

 

Mas ainda mais absurdo é usar dessa ladainha para tentar 

atribuir ao Condomínio Exequente as dificuldades ocasionadas pelas várias ações que correm em paralelo. 

Dizer-se que isso faz parte da “guerrilha processual”, além de insano, só gera aborrecimentos, perda de 

energia e procrastinações que, ao final, apenas acarretam prejuízos a todos, ao i. Juízo e especialmente à 

Comunidade Condominial, pois o tempo não para e a dívida igualmente não para de inflar. 

 

A propósito, certa feita sustentou o Espólio Devedor que 

NÃO SABIA se o imóvel estava desocupado e atribuiu tal disparate ao Condomínio. DATA VENIA, mais 

uma distorção da realidade, e distorção inaceitável, pois desde que configurado o estado de abandono, logo 

após a abertura do inventário (proc. n. 016488-14.2017.8.26.0100, em curso na 5ª VFS do Foro Central) 

(cabe aqui dizer que quem abriu o inventário foi o Condomínio Exequente, na sua condição de credor, isto 

aos 23.02.2017), deixou-se claro que o imóvel ficou vazio por um período (petições do Condomínio de fls. 

191 e 202/203 insertas no inventário, protocolizadas respectivamente aos 25.08.2017 e 25.10.2017, as 

quais foram elaboradas por força de indagação do próprio Espólio a esse respeito), voltando a ser 

brevemente ocupado pelos herdeiros e, posteriormente, abandonado de vez (um detalhe: não é preciso 

asseverar que a finada, com o óbito, desocupou o imóvel, não é mesmo?) (vide certidões do oficial de justiça 

de fls. 243 e 251, respectivamente de 21.03.2018 e 05.04.2018) (vide petição de fls. 263/265 e docs. Fls. 

266/270, todos do inventário) e TAL SITUAÇÃO DE ABANDONO PERDURA ATÉ OS DIAS DE HOJE. 

O ESTADO DE ABANDONO JAMAIS FOI ENFRENTADO PELO ESPÓLIO COMO DEVERIA (para 

reforçar, vide mandado de constatação e certidões do oficial de justiça de fls. 337/338 dos autos do 

inventário) (aqui se pede licença para dizer que não se juntam todas as peças, remetendo ao inventário, por 

temer-se tumultuar o entendimento do feito). 

 

E sempre assaca acusações de má fé ao Condomínio. 

 

Dentre as primeiras providências que na sucessão haveria 

de se adotar, sem demoras, a tentativa de ALUGAR O IMÓVEL era curial, pois assim se estancaria a sangria 

que representa o vencimento dos subsequentes rateios condominiais, ao que se somam também os IPTUs que 

não são pagos, o que sobremaneira majora a dívida do Espólio. Isso, de clareza solar e no mínimo intuitivo, 

apenas foi timidamente ventilado pelo Espólio em 14.09.2018 (petição de fls. 292/293). 
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E, em petição de fls. 322/324, ao 29.11.2018, o 

Condomínio Exequente tinha se manifestado favoravelmente a tal locação (tinha se manifestado mesmo 

favoravelmente pela venda particular, como requerido pelo Espólio), nos seguintes termos: 

 

 

 

Depois de muita celeuma e de muitas tintas, o i. Juízo do 

inventário assim decidiu (fls. 380/381) aos 16.07.2019: 
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Feita nova a constatação, agora com a descrição do 

mobiliário contido no apartamento (fls. 485/488 dos autos do inventário), isto aos 05.12.2019, o Espólio 

Executado, na sequência, com o devido respeito, e perdendo o foco, apenas procrastinou e tentou atribuir 

responsabilidades a quem, de fato, nenhuma responsabilidade tem e é o grande prejudicado em toda a 

estória: o Condomínio Exequente (e seu patrono). 

 

Como ficou a questão da alienação particular e, mais 

importante, da locação do imóvel para estancar a dívida? Esquecida. O Espólio simplesmente não cumpriu 

a r. determinação judicial sobre o valor do aluguel potencial. E o tempo foi passando… 

 

Enquanto isso, o Espólio apenas se preocupou com 

valores de reembolso relativos ao chaveiro para abrir o apartamento e com o arbitramento de honorários 

pelos seus préstimos… 

 

De forma absolutamente divorciada deste e de todos os 

outros autos, o Espólio Executado ainda tentou levantar a tese de “cobranças em duplicidade” e 

“prescrição”, mas, obviamente, isso nenhum cabimento tem, uma vez que todas as ações, sentenciadas 

positivamente ao Condomínio, estão ativas e em andamento, nada obstante todas as dificuldades, e os 

cálculos são realizados com a máxima precisão possível. 

 

Só em 21.09.2021 houve alguma iniciativa, que foi 

requerer a venda dos bens que guarneciam o apartamento (mediante empresa do tipo “família vende tudo”, 

petição de fls. 803/806 do inventário), e isso porque noticiado que haveria leilão em um dos cumprimentos 

de sentença existentes entre o Condomínio Exequente e Espólio Executado. Houve o deferimento aos 

02.02.2022, conf. fls. 862. 

 

A fls. 925/926 o Condomínio Exequente, na data de 

28.03.2022, manifestou-se sem nenhuma oposição a tal venda, mas com oposição ao pedido de suspensão do 

leilão que empreendia noutra ação, e, ainda, requeria que o resultado da venda dos móveis e utensílios que 

guarneciam a unidade 31 fosse obviamente dirigido em favor do Condomínio, conf. deferido pelo i. Juízo da 

24ªVCC (vide fls. 927 do inventário, onde se colacionou tal r. decisão). 
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O Espólio Executado, aos 31.05.2022, conf. petição de 

fls.935/938, afirmou que apresentaria o resultado da venda nos moldes da “família vende tudo”.   

 

Até agora, NADA de o Espólio apresentar o resultado. 

 

E NADA TAMBÉM SE APLICA À ALIENAÇÃO 

PARTICULAR DO IMÓVEL OU MESMO À LOCAÇÃO DO MESMO PARA O ESTANCAMENTO DA 

CRESCENTE DÍVIDA. SE AINDA NÃO FICOU CLARO À VERTENTE PASSIVA, CUMPRE DIZER 

QUE A “HEMORRAGIA” CONTINUA GRANDE, CRESCENTE E FORTE. 

 

A par disso, em que pesem alguns bens e direitos outros 

terem sido localizados, ao pálio de que “estão em outro inventário” (do finado esposo da falecida Sr. Helena 

Comerian Apovian), sequer o Espólio Executado se digna a arrolá-los nos autos do inventário, inclusive para 

uso nas demais ações. O que foi feito pelo Espólio a respeito? NADA. 

 

Apenas recentemente, E SÓ DEPOIS DE PETIÇÃO 

QUE O PRÓPRIO CONDOMÍNIO EXEQUENTE FEZ JUNTAR, em 27.01.2023, aos autos do 

cumprimento de sentença n. 1021349-92.2007.8.26.0100 que corre na 17ªVCC (fls. 1.964/ daqueles autos) 

(requer-se a juntada dessa petição), que o Espólio Executado, finalmente caindo em si, “relembrou” e refez 

tal requerimento (fls. 1.183/1186 dos autos do inventário), isto aos 09.03.2023 (vide o protocolo), 

requerimento reformulado cujo deferimento já se tinha realizado há muito e simplesmente não cumprimento. 

 

Segue trecho da mencionada petição encartada nos autos 

da 17ªVCC: 
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Enfim, depois de muito tempo, desgaste e cavalar 

acréscimo ao passivo…. depois de a dívida SALTAR de R$999.416,13 (quando se iniciou o inventário – 

23.02.2017 – e nomeado aquele que o representaria – aos 07.07.2017) para os atuais R$3.698.674,79 (vide 

quadro sinótico do débito adiante), nenhuma atitude proativa efetiva por parte do polo passivo. 

 

Em que pesem os esforços no presente feito para 

empreender leilão do bem penhorado com o escopo de satisfazer as dívidas pendentes, por outro lado, no 

inventário há pelo menos 4 (quatro) anos, data venia, de catatonismo processual, com reflexos nas demais 

ações. De quem é a responsabilidade? Com toda a certeza, unicamente do Espólio Executado. 

 

Reforça sobremaneira este entendimento, que é forçoso, 

trecho de petição do próprio Espólio Executado nos autos do inventário, fls. 349/351, datada de 11.04.2019, 

como segue e cuja juntada se requer para a apreciação do contexto: 

 

 

 

Destaque-se: “… existe ostensiva atuação desta 

inventariante em IMPEDIR o prosseguimento de diversas execuções que visavam o leilão deste imóvel” 

(os grifos são do Espólio mesmo). 

 

Essa postura confessada do Espólio Executado se 

manteve ativa e presente desde então. De rigor, pois, seja o Espólio Executado apenado por litigância de má 

fé, consistente em proceder de forma claramente procrastinatória, obstaculizando o avançar processual. É o 

que se requer.  
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3. Requer-se a juntada do anexo cálculo atualizado à 

presente data e referente a esta ação, que abrange rateios vencidos e não pagos de 05.2002 a 10.2003. A cifra 

nestes autos devida é de atuais e corretos de R$256.411,65 (duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e 

onze reais e sessenta e cinco centavos), abrangendo despesas, multas e sucumbência. 

 

Ainda, para os devidos fins de esclarecimento, como 

tradicionalmente se procurou praticar nestes e nos outros autos envolvendo o Condomínio Exequente e o 

Espólio Executado, segue quadro sinótico acerca das dívidas da vertente passiva: 

 

1. Proc. n. 0203898-63.2002.8.26.0100 – 25ªVCC – R$256.411,65;  

2. Proc. n. 0057707-44.2005.8.26.0100 (autos de cumprimento n. 0023880-

80.2021.8.26.0100) – 24ªVCC – R$611.331,36;  

3. Proc. n. 0234888-61.2007.8.26.0100 – 17ªVCC – R$158.823,04;  

4. Proc. n. 0205679-76.2009.8.26.0100 – 25ªVCC – R$184.694,33;  

5. Proc. n. 0203120-78.2011.8.26.0100 – 38ªVCC – condômina condenada com a inteligência 

do art. 290 do revogado CPC (atual art. 323 do nCPC); houve também a reversão da gratuidade 

antes concedida, com a condenação da Ré ao pagamento do décuplo das custas e despesas 

processuais – R$1.098.410,45; 

6. Cálculo complementar da derradeira ação da 38ªVCC, uma vez que novamente se 

concedeu a gratuidade, mas somente a partir de 28.09.2022 e no que toca a honorários, com efeito 

ex nunc (dali para a frente), mantendo-se o anteriormente decidido com trânsito em julgado, conf. 

item 5 supra – R$16.097,76.  

7. Dívida com a PMSP (IPTU e TLIS-TRSD) – R$1.372.906,20 (até mar.2023 – dado 

atualizado a ser buscado pelo interessado junto à PMSP sempre que necessário). 

Total da dívida para com o condomínio (inclui honorários) = R$2.325.768,59 (data base de 

mar.2023); 

TOTAL DAS DÍVIDAS DA UNIDADE 31 = R$3.698.674,79. 

 

4. Diante de tudo o quanto sustentado, por último, 

porém não menos importante, ao contrário do Espólio, que preferiu a linha da omissão e da falta de 

providências úteis, o Condomínio Exequente optou pela inglória e incessante busca de ativos da massa 

sucessória e que tenham o potencial de satisfazer, ainda que em parte, o enorme passivo deixado. 

 
Neste sentido, requer-se desde logo a PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS do crédito localizado do Espólio, cumprimento de sentença n. 0062692-

65.2019.8.26.0100, em curso na 30ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo, na importância de 

R$435.557,66 (observação importante 1: com a finalidade de bloquear, mas não tudo, uma vez que parte 
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diz respeito a outrem, em percentuais ainda não definidos, requerendo-se, inclusive, que esses terceiros 

sejam intimados, na pessoa dos advogados por eles constituído, para esclarecer este importante aspecto) 

(observação importante 2: os herdeiros poderão ser citados/intimados na pessoa dos advogados 

constituídos no cumprimento de sentença indicado, pois têm poderes para tanto), com o manifesto fito 

de reforçar a garantia do i. Juízo (o penhorado ap. 31, imóvel gerador das despesas condominiais vencidas e 

vincendas que sistematicamente são inadimplidas), que já se mostra insuficiente para honrar o que se 

persegue nesta e noutras ações do Condomínio Exequente. Requer-se o acostamento de peças do respectivo 

feito para lastrear o requerimento.  

 

Enfim, com o deferimento de tudo o quanto requerido e 

fundamentado ao longo deste petitório, requer-se o prosseguimento do feito, sem embargo nenhum aos atos 

satisfativos a serem levados adiante em relação ao já mencionado ap. 31. 

 

 Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de março de 2023. 

 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Emissão: 14/03/2023

Autor: Condomínio de Edifícios Plaza I e II   X   Réu: Espólio de Helena Comerian Apovian

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100

Dt.Juros

 PRINCIPAL

03/05/2002 Rateio condominial  3.047,62 25.1810332% 843,82  7.497,14  10.605,71 246,0000%03/05/2002

03/06/2002 Rateio condominial  3.044,88 25.2036952% 843,82  7.475,17  10.580,94 245,5000%03/06/2002

03/07/2002 Rateio condominial  3.026,42 25.3574372% 843,82  7.414,72  10.501,66 245,0000%03/07/2002

03/08/2002 Rateio condominial  3.014,64 25.6490472% 850,20  7.370,78  10.445,71 244,5000%03/08/2002

03/09/2002 Rateio condominial  2.988,93 25.8696282% 850,20  7.292,98  10.341,68 244,0000%03/09/2002

03/10/2002 Rateio condominial  2.964,33 26.0843452% 850,20  7.218,13  10.241,74 243,5000%03/10/2002

03/11/2002 Rateio condominial  2.918,51 26.4938692% 850,20  7.091,97  10.068,85 243,0000%03/11/2002

03/12/2002 Rateio condominial  2.822,81 27.3920112% 850,20  6.845,31  9.724,57 242,5000%03/12/2002

03/01/2003 Rateio condominial  2.748,60 28.1315952% 850,20  6.651,61  9.455,18 242,0000%03/01/2003

03/02/2003 Rateio condominial  2.682,35 28.8264452% 850,20  6.464,46  9.200,45 241,0000%03/02/2003

03/03/2003 Rateio condominial  2.883,81 29.2473112% 927,40  6.921,14  9.862,62 240,0000%03/03/2003

03/04/2003 Rateio condominial  2.856,15 29.6479992% 931,09  6.826,19  9.739,46 239,0000%03/04/2003

03/05/2003 Rateio condominial  2.817,27 30.0571412% 931,09  6.705,10  9.578,71 238,0000%03/05/2003

03/06/2003 Rateio condominial  3.045,20 30.3547062% 1.016,38  7.217,12  10.323,22 237,0000%03/06/2003

03/07/2003 Rateio condominial  3.047,02 30.3364932% 1.016,38  7.190,96  10.298,92 236,0000%03/07/2003

03/08/2003 Rateio condominial  3.119,71 30.3486272% 1.041,04  7.331,31  10.513,41 235,0000%03/08/2003

03/09/2003 Rateio condominial  3.114,10 30.4032542% 1.041,04  7.286,99  10.463,37 234,0000%03/09/2003

03/10/2003 Rateio condominial  3.367,14 30.652562% 1.134,86  7.845,43  11.279,91 233,0000%03/10/2003

 16.522,14  53.509,49  128.646,51  183.226,11 Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

09/08/2002 despesa processual  38,33 25.649047 10,81  0,00  38,33 

28/10/2002 despesa processual  27,89 26.084345 8,00  0,00  27,89 

28/10/2002 despesa processual  39,08 26.084345 11,21  0,00  39,08 

28/10/2002 despesa processual  212,61 26.084345 60,98  0,00  212,61 

04/12/2002 despesa processual  205,65 27.392011 61,94  0,00  205,65 

17/07/2003 despesa processual  40,62 30.336493 13,55  0,00  40,62 

06/05/2004 despesa processual  77,64 31.741364 27,10  0,00  77,64 

01/07/2004 despesa processual  42,59 32.02767 15,00  0,00  42,59 

23/12/2004 despesa processual  75,42 32.676253 27,10  0,00  75,42 

21/06/2005 despesa processual  37,31 34.076019 13,98  0,00  37,31 

14/09/2005 despesa processual  265,13 34.048746 99,26  0,00  265,13 

16/08/2007 despesa processual  36,85 36.494119 14,79  0,00  36,85 

08/08/2011 despesa processual  21,63 45.814835 10,90  0,00  21,63 

08/08/2011 despesa processual  29,77 45.814835 15,00  0,00  29,77 

18/10/2011 despesa processual  29,77 46.214289 15,13  0,00  29,77 

07/05/2014 despesa processual  20,18 54.06128 12,00  0,00  20,18 

 416,75  1.200,47  0,00  1.200,47 Subtotal: 

www.sad.com.br
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Emissão: 14/03/2023

Autor: Condomínio de Edifícios Plaza I e II   X   Réu: Espólio de Helena Comerian Apovian

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  53.509,49 

 1.070,11 Total de Multas:

 128.646,51 Total de Juros:

 1.200,47 Total de Despesas Processuais:

 184.426,58 Subtotal:

+ Honorários 15%  27.483,91 

Total do Cálculo:  211.910,49 

+ Multa 10% CPC Art.523  21.191,03 

Total do Cálculo com Art.523:  256.411,65 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2023
- Multiplicador do Cálculo: 90.946481

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2023.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$5.350,94), sobre Multas (R$107,01), sobre Juros Moratórios (R$12.864,65), 
sobre Custas (R$120,04), sobre Honorários (R$2.748,39) Total Multa: 21.191,03.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$21.191,03), sobre a Multa do Art.523 (R$2.119,10) 
Total Honorários: 23.310,13.

OBSERVAÇÕES:
- Rateios em aberto - 05.2002 a 10.2003

+ Honorários 10% CPC Art.523  23.310,13 

www.sad.com.br
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Consolidação dos Débitos

Dívidas Não Ajuizadas 23.356,18

Dívidas Ajuizadas 1.213.182,72

Encargos 136.367,30

Valor total de dívidas em aberto R$ 1.372.906,20

Nº Dívida Exercício Tipo de Débito Valor Encargos Notificação Situação Posição

562.951.9/92-1 1991 IPTU 19.442,35 2.171,42 10 Ajuizado Em Aberto

557.584.2/95-9 1994 IPTU 43.837,78 4.840,81 10 Ajuizado Em Aberto

722.014.6/96-5 1995 IPTU 41.800,50 4.617,67 10 Ajuizado Em Aberto

912.054.8/96-6 1992 IPTU 15.620,99 1.753,25 10 Ajuizado Em Aberto

597.444.5/97-1 1996 IPTU 45.024,52 4.978,61 10 Ajuizado Em Aberto

602.102.6/98-5 1997 IPTU 39.760,85 4.393,22 10 Ajuizado Em Aberto

865.406.9/99-6 1998 IPTU 38.360,44 4.219,64 10 Ajuizado Em Aberto

575.577.8/00-0 1999 IPTU 61.479,67 6.776,51 10 Ajuizado Em Aberto

535.122.7/01-0 2000 IPTU 54.225,14 6.011,49 10 Ajuizado Em Aberto

570.665.3/02-1 2001 IPTU 52.066,20 5.727,28 10 Ajuizado Em Aberto

574.251.1/03-5 2002 IPTU 57.080,21 6.291,96 10 Ajuizado Em Aberto

562.975.6/04-4 2003 IPTU 55.553,79 6.124,04 10 Ajuizado Em Aberto

579.712.8/05-5 2004 IPTU 53.874,80 5.938,42 10 Ajuizado Em Aberto

Cidade de 
São Paulo

Procuradoria
Geral do Município

Consulta e Pagamento de 
Dívidas

Extrato válido para 14/03/2023

IPTU - 041.187.0037-9
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634.905.6/06-1 2005 IPTU 51.172,18 5.640,61 10 Ajuizado Em Aberto

548.401.4/07-7 2006 IPTU 48.623,83 5.359,97 10 Ajuizado Em Aberto

172.278.6/08-6 2007 IPTU 46.507,98 5.126,57 10 Ajuizado Em Aberto

523.870.6/09-1 2008 IPTU 44.180,45 4.870,09 10 Ajuizado Em Aberto

525.211.3/10-6 2009 IPTU 42.300,06 4.662,74 10 Ajuizado Em Aberto

524.082.4/11-8 2010 IPTU 43.733,81 4.819,86 10 Ajuizado Em Aberto

540.033.3/12-5 2011 IPTU 41.039,32 4.523,03 10 Ajuizado Em Aberto

554.841.1/13-6 2012 IPTU 39.053,57 4.308,31 10 Ajuizado Em Aberto

542.446.1/14-1 2013 IPTU 36.256,02 3.999,88 10 Ajuizado Em Aberto

604.560.1/15-7 2014 IPTU 34.184,09 3.859,39 10 Ajuizado Em Aberto

595.995.0/16-2 2015 IPTU 33.082,61 3.775,61 10 Ajuizado Em Aberto

558.677.1/17-9 2016 IPTU 30.867,71 3.395,44 10 Ajuizado Em Aberto

541.263.3/18-8 2017 IPTU 30.140,25 3.315,42 10 Ajuizado Em Aberto

531.045.8/19-0 2018 IPTU 29.997,70 3.299,74 10 Ajuizado Em Aberto

526.442.1/21-8 2019 IPTU 29.425,09 6.378,88 10 Ajuizado Em Aberto

526.442.1/21-8 2020 IPTU 28.564,96 0,00 10 Ajuizado Em Aberto

551.605.6/22-5 2021 IPTU 25.925,85 2.851,83 10 Ajuizado Em Aberto

2022 IPTU 23.356,18 2.335,61 10 Não Ajuizado Em Aberto

Cidade de 
São Paulo

Procuradoria
Geral do Município

Consulta e Pagamento de 
Dívidas

Extrato válido para 14/03/2023

IPTU - 041.187.0037-9
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2012.0000160989

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
0032522-66.2012.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
CONDOMINIO DE EDIFICIOS PLAZA I E II e é agravada HELENA 
COMERIAN APOVIAN.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 28ª Câmara da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão:"NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", de 
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores MELLO 
PINTO (Presidente) e JÚLIO VIDAL.

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Celso Pimentel

relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 0032522-66.2012.8.26.0000 - Cq 24212 2

Voto nº 22.430
Agravo de instrumento nº 0032522-66.2012.8.26.0000
17ª Vara Cível do Foro Central da Capital
Agravante: Condomínio de Edifícios Plaza I e II
Agravada: Helena Comerian Apovian 
 28ª Câmara da Seção de Direito Privado

A subsidiariedade das regras da execução 
de título extrajudicial (idem, art. 475-R) 
encontra limite na regra de competência, 
que, para o cumprimento de sentença, toca 
ao Juízo “que processou a causa no 
primeiro grau de jurisdição” (idem, art. 
475-P). Daí que não se autoriza a 
pretendida unificação dos atos 
executórios. 

Credor de título judicial, condomínio 

agrava da respeitável decisão que, na fase de cumprimento de 

sentença, indeferiu-lhe pedido de penhora no rosto dos autos de 

processo mais antigo que promove contra a mesma devedora. 

Insiste na pretensão e na unificação dos atos de execução, 

argumentando com a prevenção de outro Juízo e com a identidade 

de partes.  

Houve preparo.

É o relatório.

O cúmulo de “execuções, ainda que 

fundadas em títulos diferentes” pressupõe “que para todas elas seja 

competente o juiz” (CPC, art. 573). 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 0032522-66.2012.8.26.0000 - Cq 24212 3

A subsidiariedade das regras da execução 

de título extrajudicial (idem, art. 475-R) encontra limite na regra de 

competência, que, para o cumprimento de sentença, toca ao Juízo 

“que processou a causa no primeiro grau de jurisdição” (idem, art. 

475-P).

Não se autoriza, pois, a pretendida 

unificação dos atos executórios.  

Por isso, mantém-se o indeferimento do 

pedido, negando-se provimento ao agravo. 

Celso Pimentel
       relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

27.ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Registro: 2012.0000223194

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento n.º 0027438-84.2012.8.26.0000, da Comarca de 

São Paulo, em que é agravante CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS PLAZA 

I E II,sendo agravada HELENA COMERIAN APOVIAN,

ACORDAM, em 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"Deram provimento em parte ao recurso. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 

Desembargadores GILBERTO LEME (Presidente), MORAIS PUCCI E 

CLAUDIO HAMILTON.

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Gilberto Leme
PRESIDENTE E RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Agravo de Instrumento nº 0027438-84.2012.8.26.0000 2

Agravo de instrumento n.º 0027438-84.2012.8.26.0000

Comarca: São Paulo 

Agravante: Condomínio de Edifícios Plaza I e II

Agravada: Helena Comerian Apovian

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DESPESAS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS NORMAS 
DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXISTÊNCIA DE 
NORMA PRIMÁRIA. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO CONDICIONADA AO 
DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL PARA 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO.
1. Havendo norma primária sobre o 
cumprimento da sentença não cabe a 
aplicação subsidiária das normas relativas 
ao Livro II  Do processo de execução à 
espécie.
2. Na nova sistemática processual 
introduzida pela Lei n.º 11.232/2005, cabe 
o arbitramento, desde logo, dos honorários 
advocatícios para a fase de cumprimento de 
sentença, cuja exigibilidade, entretanto, 
condiciona-se à ausência de depósito do 
débito exigido do devedor, no prazo legal 
de 15 (quinze dias) dias.
Recurso parcialmente provido.

VOTO N.º 2.953

Trata-se de recurso de agravo de 

instrumento interposto à r. decisão que em ação de cobrança 

de despesas condominiais, indeferiu o pedido de fixação de 

verba honorária ante a inaplicabilidade do artigo 652-A do 

Código de Processo Civil à espécie e indeferiu o pedido de 

intimação da executada para pagar em 3 (três) dias, ou 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Agravo de Instrumento nº 0027438-84.2012.8.26.0000 3

indicar bens à penhora, bem como a imposição de penalidade 

correspondente ao tríduo legal, em caso de não pagamento 

voluntário, isso porque o cumprimento de sentença deve 

seguir o procedimento previsto no artigo 475-B.

Recorre o agravante, argüindo a 

aplicação subsidiária as normas que regem o processo de 

execução de título extrajudicial ao cumprimento de sentença 

(CPC, artigo 475-R). Sustenta ser cabível a fixação dos 

honorários, conforme gizado no artigo 652-A do Código de 

Processo Civil. Pleiteia a unificação de atos satisfativos 

para futura adjudicação/praça pública única para a 

satisfação de todos os créditos. 

Agravo tempestivo, preparado e 

respondido.

É o relatório.

A Lei n.º 11.212/05  alterou 

substancialmente o processo de execução do Código de 

Processo Civil.

À luz da nova sistemática, todas as 

sentenças passaram a ser disciplinadas pelo regime único do 

cumprimento de sentença (execução sincrética). 

Hodiernamente, o devedor será intimado 

para pagar a dívida dentro de 15 dias, sem delongas, sob 

pena de multa equivalente a 10% do total da condenação, de 

acordo com o artigo 475-J do Código de Processo Civil que 

prescreve:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Agravo de Instrumento nº 0027438-84.2012.8.26.0000 4

"Caso o devedor, condenado ao pagamento 

de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue 

no prazo de quinze dias, o montante da condenação será 

acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, 

inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação".

Pretende o exeqüente mesclar os 

procedimentos da fase de cumprimento de sentença com 

execução por título extrajudicial, extraindo dos conjuntos 

das normas que regulam ambas sistemáticas aquelas que lhe 

são mais favoráveis, sob a alegação da aplicação 

subsidiária das normas que regem a execução por quantia 

certa, na forma do artigo 475-R.

Conquanto haja comunicação dos Livros I 

e II do Código de Processo Civil  processo de conhecimento 

e de execução  é essencial respeitar as normas 

preexistentes de cada um deles e, subsidiariamente, 

importar as regras de um para o outro e vice-versa, criando 

uma mão dupla para solucionar as questões processuais 

quando carente de norma própria.

Sobre a terminologia aplicação 

subsidiária prevista no artigo 475-R do Código de Processo 

Civil, ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN  explica que 

“advindo do latim, subsidiarius, os léxicos nos trazem 

múltiplas denotações como relativo a, que subsidia, 

auxilia, fator ou elemento secundário, que converge para um 

elemento de maior importância e o reforço, de menor 

importância, acessório, que reitera ou dá apoio a algo 
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anteriormente estudado ou apresentado. No campo da 

aplicação do direito, é curiosamente raro encontrar 

explicações sobre o fenômeno da aplicação subsidiária de 

normas. Obras excelentes sobre o tema invocam, 

irremediavelmente, a tríade da analogia, costumes e 

princípios gerais de direito, estampada tanto no art. 4.º, 

da Lei de Introdução do Código Civil como no art. 126 do 

Código de Processo Civil. Até chegarmos a cogitar a 

hipótese de enquadrar a aplicação subsidiária na subdivisão 

de equidade adotada por Limongi França, a analogia legal 

(analogia legis), porém, não vemos como aceitar que exista, 

propriamente, uma lacuna no direito para que ocorra a 

aplicação subsidiária. No nosso entender, a aplicação 

subsidiária decorre da própria lei, ou seja, verificada a 

ausência de norma em um sistema ou microssistema 

legislativo, ou mesmo diante da simples ausência de norma 

satisfatória para a solução de determinada situação 

concreta, recorre-se ao sistema ou microssistema 

legislativo subsidiário, imposto pelo primário sistema ou 

microssistema no qual não encontramos a norma que 

procurávamos. Inexistente, portanto, uma lacuna no direito, 

pois existe uma norma aplicável à espécie.” (Execução Civil 

e cumprimento da sentença, Coord. SÉRGIO SHIMURA e GILBERTO 

GOMES BRUSCHI, Método, pág. 58, 2009)

No caso em julgamento, como bem 

assinalou o insigne Juiz a quo, o cumprimento de sentença 

deve seguir os ditames do artigo 475-B e seguintes do 

Código de Processo Civil, não cabendo a aplicação dos 

artigos 652 e 652-A do mesmo diploma legal dada a 

existência de regra própria (norma primária), tornando 

desnecessária procurar a solução na norma subsidiária.
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Em relação ao pedido de fixação da 

honorária, de assinalar-se que, no regime precedente à Lei 

n.º 11.232/2005, era indiscutível o cabimento de honorários 

advocatícios nas execuções embargadas ou não, conforme 

artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil.

Na atual sistemática executória nada se 

alterou quanto à incidência de honorários de advogado.

“Conforme expressa disposição do CPC, 

art. 20, § 4.º - ensina ATHOS GUSMÃO CARNEIRO -, a verba 

honorária é devida nas execuções, 'embargadas ou não'. O 

Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial, já 

decidiu que a redação deste dispositivo legal 'deixa 

induvidoso o cabimento de honorários de advogado em 

execução mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse 

fim, distinção entre execução fundada em título judicial e 

execução fundada em título extrajudicial' (EREsp. n.º 

158.884, j. 30.10.2000, rel. Min. Gomes de Barros).

Esta orientação jurisprudencial 

permanece mesmo sob a nova sistemática de cumprimento da 

sentença, porquanto irrelevante, sob este aspecto, que a 

execução passe a ser realizada em fase do mesmo processo, e 

não mais em processo autônomo.

Assim, ao receber o requerimento do 

credor (art. 475-J, caput), acompanhado da planilha de 

cálculo, cumpre ao magistrado fixar, a título provisório, 

os honorários a serem pagos pelo devedor, correspondentes a 

esta fase do processo (que pode, em certos casos, revelar-

se mui trabalhosa para o procurador judicial).” 

(Cumprimento da Sentença Civil, pág. 108, Forense, 2007).
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Esta orientação jurisprudencial 

permanece mesmo sob a nova sistemática de cumprimento da 

sentença, porquanto irrelevante, sob este aspecto, que a 

execução passe a ser realizada em fase no mesmo processo, e 

não mais em processo autônomo.

Conforme já consignado, o termo inicial 

de fluência do prazo para cumprimento espontâneo da 

obrigação depende de provocação do credor, que deverá 

apresentar ao juízo memorial de cálculo atualizado do 

débito. Proceder-se-á então à intimação do devedor, na 

pessoa de seu advogado, cientificando-o do montante que 

deve pagar em quinze dias, sob pena de aplicação da multa 

de 10%. 

Assim, ao receber o requerimento do 

credor (artigo 475-J, caput), acompanhado da planilha de 

cálculo, cumpre ao Magistrado fixar, a título provisório, 

os honorários a serem pagos pelo devedor, correspondentes a 

esta fase do processo, que em caso de não pagamento 

voluntário ou de impugnação se tornarão definitivos.

O dever de arcar com os honorários do 

advogado da parte vencedora segue o princípio da 

causalidade. Portanto, apenas se houver resistência ou 

inércia por parte do devedor na fase de cumprimento de 

sentença é que se justifica a exigibilidade dos honorários 

advocatícios desde logo arbitrados, pois só então haverá 

vencedor e vencido, legitimando a remuneração do patrono do 

exeqüente também nessa etapa processual.

Nesse sentido é o entendimento desta 
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Corte:

"No sistema introduzido pela Lei n.º 11.232/2005, o do 
cumprimento da sentença, admite-se o arbitramento inicial 
de honorários advocatícios, cuja exigibilidade, porém, 
condiciona-se à ausência de tempestivo depósito do débito." 
(Agravo de instrumento n.° 1.127.959- 0/1, Rel. Des. Celso 
Pimentel, 28.ª Câmara de Direito Privado, j. 21.8.2007)

“Necessário, por fim, esclarecer não ter sido o artigo 20, 
§ 4.°, do CPC revogado pela Lei 11.232/05. Contudo, de se 
reconhecer não ser ele completamente compatível com o novo 
procedimento de cumprimento de sentença, uma vez que ao 
prever a incidência de honorários nas execuções, embargadas 
ou não, tomou o legislador como premissa a antiga 
sistemática processual brasileira, baseada na existência 
autônoma do processo de execução. A fase de cumprimento de 
sentença hoje vigente é deveras mais simples e célere que o 
antigo processo de execução, razão pela qual, uma vez 
silenciando a Lei 11.232/05 quanto ao cabimento de 
honorários advocatícios, tem se perfilhado a jurisprudência 
no sentido de reconhecer a necessidade de arbitramento 
prévio da verba honorária, condicionando sua exigibilidade, 
repisa-se, à não observância pelo devedor o prazo legal de 
15 dias para o depósito do valor da dívida a que foi 
condenado.” (Agravo de instrumento n.º 1.142.156-0/0, Rel. 
Des. Amaral Vieira, 28.ª Câmara de Direito Privado, j. 
19.2.2008)

Iniciada a fase executiva ou 

cumprimento de sentença, antes ou depois da entrada em 

vigor do sistema da Lei n.º 11.232/05, é impositivo o 

arbitramento dos honorários advocatícios. Entretanto, como 

é necessária a intimação do devedor, por advogado, para que 

pague em 15 (quinze) dias a dívida, a exigibilidade da 

verba só ocorrerá na falta do tempestivo depósito do 

débito, em cumprimento do que do título consta, nos termos 

do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Por todo o exposto, pelo meu voto, dou 

parcial provimento ao recurso para arbitrar a honorária em 
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10% do valor da dívida, com observação de que somente será 

exigível se decorrido o prazo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da intimação do devedor, por meio de seu 

advogado, sem o cumprimento da sentença.  

  GILBERTO LEME
   Relator
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2018503-35.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN (INVENTARIANTE), 
Interessados PATRICIA APOVIAN (CURADOR ESPECIAL) e FLAVIO AVEDIS 
APOVIAN (CURADOR ESPECIAL), é agravado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
PLAZA I E II.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 36ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 

provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores LIDIA 
CONCEIÇÃO (Presidente) E ARANTES THEODORO.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2023.

MILTON CARVALHO

Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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Voto nº 34144.

Agravo de instrumento n° 2018503-35.2023.8.26.0000.

Comarca: São Paulo.

Agravante: Espólio de Helena Comerian Apovian.

Agravado: Condomínio Edifício Plaza I e II.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de 
sentença. Despesas condominiais. Penhora do imóvel 
gerador dos débitos. Medida também realizada em outras 
execuções envolvendo as mesmas partes. Multiplicidade de 
penhoras que não obsta a realização de leilões. Suspensão 
da medida ou do feito em si que não se justifica. Ausência 
de prejuízo ou óbice legal. Decisão mantida. Recurso 
desprovido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a 

respeitável decisão de fls. 1529 dos autos de origem que, em cumprimento 

de sentença, entre outras determinações, indeferiu a suspensão do feito, 

pois nada impede a tentativa de alienação do imóvel nos presentes autos.

Sustenta o agravante, em síntese, que o mesmo 

condomínio exequente ostenta diversas execuções em desfavor do espólio 

por conta da mesma unidade condominial; que o imóvel gerador da dívida 

foi objeto de penhora e consequente leilão em mais de uma dessas 

execuções, sem espera quanto ao resultado do procedimento nas outras; 

que o juízo a quo não respeitou o direito de ordem dos créditos ao indeferir 

a suspensão do prosseguimento do leilão até o deslinde da primeira 

penhora deferida; que deve ser resguardada a preferência da primeira 

penhora, tendo em vista a multiplicidade de constrições sobre o mesmo 

bem; que leilões concomitantes podem ensejar duas ou mais arrematações 

com critérios distintos, o que se pretende evitar; que o leilão deve prosseguir 
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exclusivamente no processo em que primeiro deferido; e que, então, deve 

ser suspenso o leilão no presente processo.

A liminar foi indeferida (fls. 65).

É como relato.

A despeito da oposição manifestada pela agravante 

acerca do julgamento virtual, considerando que o presente agravo de 

instrumento não comporta sustentação oral, não se vislumbrando, pois, 

prejuízo para as partes, foi o recurso julgado virtualmente.

Desnecessária a intimação do agravado para responder 

ao recurso, ante a ausência de prejuízo.

O agravo não é de ser provido.

O agravado move em face do agravante o presente 

cumprimento de sentença referente a despesas condominiais.

O leilão do bem gerador da dívida restou negativo (fls. 

1384/1390), razão pela qual o exequente pugnou pela realização de novo 

leilão (fls. 1506/1511), ao passo que o espólio agravante pediu a suspensão 

do feito (fls. 1520/1523).

Sobreveio a respeitável decisão atacada, que indeferiu o 

pleito de suspensão, motivando o recurso.

Todavia, em que pesem as razões ofertadas, a 

respeitável decisão deve ser mantida.

Do que se infere da exposição fática trazida em recurso, o 
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objeto da penhora é o mesmo em todos os feitos mencionados pelo 

agravante, assim como o beneficiário do ato (o condomínio agravado). 

Desse modo, não há que se falar em desrespeito ao direito de ordem dos 

créditos, uma vez pertencentes à mesma parte.

Ademais, eventualmente frutífera a alienação, será 

instalado concurso de credores para definir a destinação dos valores 

levantados com a medida.

Em qualquer hipótese, aí incluindo a de multiplicidade de 

arrematações, não cabe ao agravante tutelar direitos de terceiros, não 

vislumbrado prejuízo no prosseguimento do feito que justifique a 

irresignação.

Ainda que assim não fosse, observa-se que o exequente 

indicou todas as dívidas que recaem sobre o imóvel penhorado, no intuito de 

obstar futura alegação de nulidade, e optou por aguardar a avaliação do 

bem a ser procedida em outros autos (manifestações de fls. 1394/1398 e 

1473/1474, respectivamente), evidenciando sua atenção ao cenário descrito 

pelo agravante e atuando de acordo.

Assim, não vislumbrado prejuízo ao agravante com o 

prosseguimento do feito ou impedimento legal para tanto, não há que se 

falar na suspensão ansiada.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título extrajudicial. 

Despesas condominiais. Alegação de venda do imóvel e 

necessidade de suspensão da execução para proteção do direito do 

adquirente. Não conhecimento. Falta de interesse recursal do 

agravante para defender o interesse de terceiro. Recurso não 
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conhecido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2287190-51.2021.8.26.0000; Rel. Lidia Conceição; 36ª Câmara de 

Direito Privado; j. 18/01/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de execução de título 

extrajudicial. Despesas condominiais. Requerimento de suspensão 

dos leilões designados. (...). Prejuízo sequer demonstrado. Recurso 

desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2280029-53.2022.8.26.0000; Rel. Milton Carvalho; 36ª Câmara de 

Direito Privado; j. 13/12/2022)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  SUSPENSÃO DE 

LEILÃO  INDEFERIMENTO  (...)  DISCUSSÃO SOBRE 

PENHORA DO MESMO BEM EM PROCESSO DIVERSO  FATO 

QUE NÃO CONSTITUI ÓBICE À ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS 

NESTES AUTOS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO, REVOGADA A LIMINAR. (TJSP; 

Agravo de Instrumento 2289733-27.2021.8.26.0000; Rel. Matheus 

Fontes; 22ª Câmara de Direito Privado; j. 21/02/2022) (realce não 

original)

(...). EXECUÇÃO  Decisão que indeferiu pedido de suspensão da 

execução e de praceamento de bens de titularidade dos agravantes 

executados - A multiplicidade de penhoras sobre um mesmo bem, 

em distintas execuções por quantia certa contra devedor solvente, 

não impede o praceamento de bem penhorado, embora acarrete a 

instauração, perante o MM Juízo da causa que determinou a 

alienação forçada, do concurso de preferências ou concurso 

especial de credores (também nominada, na doutrina, de concurso 

particular de credores, concurso singular de credores ou concurso 

incidente de credores), a teor dos arts. 797 e 908 a 909, CPC/2015 

(correspondentes aos arts. 613 e 711 a 713, do CPC/1973), que não 
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prescinde das intimações previstas na legislação, em especial, a do 

art. 889, CPC/2015 (art. 698, do CPC/1973) - Como atinge apenas e 

tão somente a esfera de direitos do executado e não de terceiros 

credores, a indisponibilidade de bens do executado não obsta a 

lavratura de penhoras advindas de outras execuções, não suspende 

eventuais constrições levadas a efeito e nem impede a realização 

de praceamento do bem, observando-se que o produto da 

arrematação deverá ser distribuído e entregue aos credores, 

consoante a ordem das respectivas prelações, nos termos do art. 

906, CPC/2015, observadas as preferências legais - Agiu com 

acerto o MM Juízo da causa em indeferir o pedido de suspensão da 

execução, com a consequente suspensão do praceamento dos 

imóveis penhorados, sob as alegações de que há multiplicidade de 

penhoras e indisponibilidade dos bens dos executados  

Manutenção da r. decisão agravada. (...). Recurso desprovido. 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2010305-14.2020.8.26.0000; Rel. 

Rebello Pinho; 20ª Câmara de Direito Privado; j. 11/03/2021).

Destarte, insuficientes as razões trazidas para infirmar o 

entendimento exarado, resta incólume a decisão proferida pelo juízo a quo.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

MILTON PAULO DE CARVALHO FILHO
       relator
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 05ª VARA DE FAMÍLIA 

E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

• INVENTARIANTE QUE NÃO RECEBEU QUALQUER RECADO DA FUNCIONÁRIA 

DE SEU ESCRITÓRIO INCLUSIVE DEMITIDA EM 22/11/2018 (UM DIA DEPOIS 

DOS CONTATOS DO OFICIAL DE JUSTIÇA) 

 

• REITERAÇÃO DO PEDIDO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA ESTANCAMENTO 

DAS DÍVIDAS CONDOMINIAIS.  

 

Processo nº 1016488-14.2017.8.26.0100 

 

CAROLINE NARCON PIRES DE MORAES, inventariante 

dativa devidamente nos autos do Espólio dos bens deixados por HELENA COMERIAN 

APOVIAN, igualmente qualificada, vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que ao final se segue.   

 

Ciente do mandado de fls. 337 e seguintes, informa e justifica 

esta inventariante que não pode responder pela desídia dos prestadores de serviço que 

lhe orbitam, ou melhor, que na ocasião lhe orbitavam, uma vez que, os contatos frustrados 

datados de 21/11/2018 e outras imperícias da profissional ensejaram a sua demissão em 

22/11/2018 (dia útil posterior).  

 

Para tanto, prova-se o quanto alegado com cópia da rescisão 

da obreira e recibo do CAGED (documento público), justificando que em momento 

algum houve qualquer desinteresse desta inventariante, ou mesmo ǲencenaçãoǳ como 
outras malversações do credor peticionário de fls. 346/8, mas sim lamentável desídia 

de terceiros os quais não pode a inventariante injustamente responder. (DOC. 01). 
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No mais, é cediço que o manifesto descontentamento com a 

atuação desta inventariante se dá porque, ao revés do quanto infirmado, inclusive com 

linguagem pouco jurídica e demasiadamente grosseira, existe ostensiva atuação desta 

inventariante em IMPEDIR o prosseguimento de diversas execuções que visavam o 

leilão deste imóvel.   

 

Conforme se verifica pelo extrato processual acostado, após a 

intervenção desta dativa no processo cível, denunciando a ausência dos herdeiros na lide, 

o feito restou estagnado, gerando manifesto incomodo do mesmo Ilmo. Causídico ora 

reivindicante, o que talvez justifique sua redação na petição retro. (doc. 02). 

 

Neste diapasão, retomando-se a marcha processual do 

quanto requerido por esta inventariante às fls. 292/293, reitera-se que pleiteou 

autorização judicial para tentativa de venda e/ou locação do imóvel para fins de 

ESTANCAR A DÍVIDA CONDOMINIAL crescente a cada mês. 

 

O parecer ministerial de fls. 300/302 sugeriu intimação 

prévia do credor para tal análise, o que se deu às fls. 322/24, indicando que não se opõe 

desde que a renda seja utilizada para quitação do que lhe é devido.  

 

Evidente que a renda assim será utilizada, desde que 

descontada a porcentagem de comissão da administradora da locação ou corretor 

responsável pela venda. 

 

A locação além de ser mais fácil de ser alcançada será mais 

útil ao feito, uma vez que a dívida ao que parece, ultrapassa inclusive o valor do bem 

imóvel deixado pela falecida. 

 

Ademais, seria temerária eventual venda do bem, 

considerando a ausencia de localização dos herdeiros e eventual vacância desta herança, 

que se submeteria a período de 05 (cinco) anos para verificação de algum reivindicante.  
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 Rua Apucarana, 723, Tatuapé, São Paulo   
 3 

CMADV_000427 

Neste contexto, requer-se autorização para 

expedição de alvará autorizando a inventariante dativa a proceder com 

a tentativa de locação do bem imóvel, bem como, a posterior juntada nos autos 

do respectivo contrato (quando lograr êxito nesta empreita) passando-se a estagnar 

os condomínios vincendos, que serão de responsabilidade do locatário e os condomínios 

em atraso, para finalmente saciar o crédito perseguido pelo Condomínio credor.  

 

Termos em que, mui respeitosamente; 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2019 

 

Caroline N. P. de Moraes 

OAB/SP 345.730 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

17ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Para juntada no processo n. 1021349-92.2007.8.26.0100 (cumprimento de sentença) 

Rel. ao processo n. 0234888-61.2007.8.26.0100 (cobrança de Condomínio). 

U R G E N T E  

 

 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, neste ato 

representado por seu síndico, Sr. Carlos Henrique Ariolli, ambos já qualificados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, em atenção à r. decisão interlocutória de fls. 1960/1961, disponibilizada no D. J. E. SEM 

A INTIMAÇÃO ESCORREITA DO SUBSCRITOR aos 11.01.2023, opor os presentes e 

tempestivos  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

 

Consubstanciados no art. 1.022 e segs. do nCPC e 

nos motivos de fato e de direito constantes abaixo, requerendo o seu processamento na forma da lei. 

 

“Juiz humano, juiz sensível, juiz confiado a um sistema consistente e 
consequente de preparação, consciente de sua missão num Estado-
Nação de tantas carências e tantas iniquidades. Esse o juiz de que o 
Brasil precisa, capaz de produzir uma justiça mais substantiva do que 
procedimental. Justiça preocupada mais com o presente e o futuro 
das relações sociais do que da crônica do passado. Juiz 
suficientemente apto a procurar a verdade do conflito e os elementos 
de uma solução justa no conjunto dos fatos significativos, e 
flexibilizar a rigidez das regras explícitas, toda vez que elas o 
impedirem dessa concretização.” 

 
JOSÉ RENATO NALINI 
in “A Rebelião da Toga” 
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Nobre julgador: 

 

 

I. PREMILINARMENTE – NULIDADE DA 

INTIMAÇÃO DA DECISÃO CUJO APRIMORAMENTO SE BUSCA. 

 

Em primeiro lugar, e conforme se denota das 

próprias certificações nos autos de fls.  1962 e 1963, a intimação no D. J. E. da r. decisão de fls. 

1960/1961 não observou os preceitos legais que lhe confeririam legalidade e validade, ex vi 

Diário de Justiça Eletrônico, Caderno Judicial, 1ª instância, Capital, São Paulo, ano XVI, Edição 

3654, pág. 788/789. 

 

Em outras palavras, especialmente no que concerne 

ao advogado ora subscritor, não houve o cuidado de na indigitada publicação fazer constar o seu 

nome completo e o escorreito número do seu registro na OAB-SP, malferindo os termos do art. 272 

do nCPC, em especial o que abaixo se destaca: 

 

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se 

feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 

… 

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação 

constem os nomes das partes e de seus advogados, com o respectivo 

número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se 

assim requerido, da sociedade de advogados. 

… 

§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo preliminar 

do próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será tido por tempestivo 

se o vício for reconhecido. 

 

De tal arte, tratando-se de questão que, inclusive, é 

pública e notória (uma vez que se trata de manifesto erro na publicação no órgão que efetivamente 

dá publicidade aos atos processuais, que é o D. J. E.), e estando demonstrada e constatada a grave 

erronia, requer-se a devolução do prazo para a efetiva prática do ato que segue, consistente em 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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II. DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SI. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a 

r. interlocutória proferida nos autos epigrafados que, data venia, incidiu em manifestas omissões, 

contradições e obscuridades na fundamentação do decisum, o que de fato fez redundar em 

resultado muito prejudicial ao ora Embargante, que é o Exequente, e ao próprio espírito de Justiça 

que deve permear todas as manifestações oriundas do Poder Judiciário. 

 

1. Com efeito, há que recordar-se, o Exequente, 

Condomínio Edilício, litiga com a Executada, Helena Comerian Apovian, FAZ MAIS DE 20 

ANOS. Ao longo do período não honrou os rateios condominiais atrasados, sem nenhuma 

expectativa de pagamento dos vincendos, sobreonerando os demais integrantes da comunidade 

condominial… 

 

Foram propostas 5 (cinco) ações de cobrança de 

rateios condominiais atrasados, todas com resultado positivo ao ora Embargante, com a condenação 

da ora Embargada ao pagamento dos rateios atrasados vencidos e vincendos. As 4 (quatro) 

primeiras condenações não albergaram o entendimento da redação do atual art. 323 do nCPC 

(inclusão automática das parcelas vincendas), apenas a quinta, que corre na 38ªVCC, o fez, daí 

justificar-se este número de ações, cada qual tratando dos seus respectivos períodos de 

inadimplência, conforme açambarcados pelos éditos condenatórios. 

 

Tentou-se ainda, sem sucesso pelo Condomínio, a 

unificação dos cumprimentos de sentença que se seguiram, porém o e. TJSP entendeu, 

mediante v. acórdão, que cada ação em fase satisfativa haveria de conservar a sua autonomia 

e ser conduzidas independentemente. Salienta-se que tal foi tentado por motivos de economia 

processual, eficiência e para evitar decisões contraditórias. Todavia, foi decido que as ações 

correriam em paralelo e é assim que se tem procedido desde então. 

 

Sobreveio o óbito da devedora e, no ano de 2017, na 

qualidade de credor, o Condomínio Edilício abriu o inventário de Helena Comerian Apovian, nestes 

autos tendo sido nomeada a atual inventariante dativa, em quem se depositou muita esperança para 

o equacionamento do problema, sentimento este que resta frustrado na atual conjuntura… 
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No inventário consta a mera suspeita da 

incapacidade da herdeira Patrícia, sendo o outro herdeiro maior e capaz. De qualquer forma, ainda 

que salutar a atuação do d. MPSP, OBJETIVAMENTE NÃO EXISTE NENHUM ATO DE 

INTERDIÇÃO que dê a certeza jurídica necessária para a aplicação dos regramentos específicos 

dessa condição ao tramitar dos autos. 

 

Ainda, consta o mais completo e absoluto 

desinteresse dos herdeiros para com a herança, afigurando-se a hipótese de 

abandono/vacância/jacência da mesma. 

 

Enquanto isso, o imóvel penhorado acumula dívidas 

propter rem galopantes, tanto aquelas que tanto afligem a comunidade condominial Embargante, 

como ao Poder Público (sim, pois o montante do IPTU devido é milionário também). 

 

Excelência, já se vão completar 6 (seis) anos de 

inventário. Nada de concreto dele se extraiu. A mera passagem do tempo só faz aumentar as 

dívidas, tanto a tributária como a condominial, pois as parcelas mensais vão-se acumulando e, para 

tornar o quadro mais aflitivo, somam-se os imperiosos juros e correções do período… 

 

No inventário foram localizados outros bens, os 

quais, com a devida venia, não se entende o motivo pelo qual não foram incorporados ao espólio de 

Helena. Ainda, foi realizada a venda (parcial ou total, não se sabe ao certo, pois, passado quase um 

ano de sua realização, a nobre inventariante não se dignou a prestar contas do ocorrido) dos bens 

que guarneciam o apartamento penhorado e, até o momento, a quantia arrecadada (total ou 

parcialmente) não foi depositada nos autos do inventário… 

 

Durante todo esse tempo o imóvel constritado 

está desocupado, sem produzir rendimentos. Só acumula passivo sobre passivo, seja no tocante 

aos rateios condominiais, seja no tocante ao IPTU. Quem administra o Espólio ora Embargado é a 

inventariante. Em tese, ela faz o que entende melhor para o Espólio, submetendo as suas iniciativas 

ao i. Juízo da Sucessão. Descabe a anuência de terceiros para alugar o imóvel que só faz gerar 

prejuízos. Alugar o imóvel a um terceiro não obsta o andamento das 5 ações e do inventário. 

Evidentemente que cada feito guarda e guardará sempre a sua independência e o eventual locatário 

a tal situação se submete. Aliás, relembre-se, um inquilino adquire o direito de preferência em 

eventual alienação do bem, o que já é um passo adicional se essa for a sua final pretensão. 
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Contudo, o que se percebe nisto tudo é uma 

preocupação constante com o “reembolso” das despesas que a nobre inventariante teve com o 

chaveiro para acessar o sobredito apartamento (o que, aliás, reforça a ideia do abandono do mesmo 

pelos herdeiros). Igual central preocupação foi a fixação de sua remuneração. 

 

Enquanto isso a dívida só galopa… 

 

MM. Sr. Juiz, o que se tem são 5 (cinco) sentenças, 

abrangendo períodos diversos (porém consecutivos) de inadimplência da finada Srª. Helena, que 

têm necessariamente de ser cumpridas. SENTENÇA JUDICIAL TEM DE SER CUMPRIDA. 

 

Ao contrário do que gosta de repetir a nobre 

inventariante, NÃO EXISTE DESCONHECIMENTO DO MONTANTE DA DÍVIDA 

TAMPOUCO HÁ COBRANÇA EXCESSIVA. EM NUMEROSAS OPORTUNIDADES FORAM 

EXPOSTOS OS CÁLCULOS DOS PERÍODOS ABRANGIDOS POR CADA SENTENÇA. 

ALIÁS, NÃO HÁ COBRANÇAS EM DUPLICIDADE TAMPOUCO “PRESCRIÇÃO”. 

 

Também, com o devido respeito, não cabe uma 

“unificação de cálculo em uma só planilha”, pois cada ação foi pontuada de incidentes 

diferenciados. Houve ações em que o polo passivo sofreu multas por condenação decorrente de 

litigância de má fé, há diferenças de despesas processuais entre elas, há diferenças de percentuais de 

honorários sucumbenciais, há ações em que, pelo momento histórico, houve embargos à execução, 

noutras só impugnação etc. O que se pode fazer é atualizar cada planilha, em separado, com as suas 

peculiaridades, e depois somar os resultados para se chegar ao total da dívida condominial e 

acréscimos. 

 

Portanto, mui respeitosamente se requer que, para 

aprimorar a r. decisão ora objurgada, julgue procedentes estes Embargos e defira o suprimento das 

seguintes omissões/contradições/obscuridades: 

 

1. NÃO SUSPENDA O ANDAMENTO DO FEITO, o que só 

promovera maior acúmulo e crescimento do passivo pela passagem do 

tempo, sacrificando ainda mais a comunidade condominial credora; 
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2. NÃO DETERMINE AO EXEQUENTE A APRESENTAÇÃO DE 

PLANILHA UNIFICADA DO DÉBITO CONDOMINIAL, pois, 

como já explicado, é impossível considerar em uma única planilha 

todas as peculiaridades havidas em cada uma das 5 (cinco) ações 

(diferentes percentuais de honorários, despesas, multas ou não etc.). O 

que se pode fazer é atualizar cada uma das 5 planilhas e depois 

apresentar um somatório para a indicação geral do débito de natureza 

condominial e quejandos processuais; 

3. NÃO DETERMINE A REUNIÃO DA COBRANÇA EM UM 

ÚNICO PROCESSO, pois, no mínimo, isso configurará 

descumprimento de v. acórdão, de decisão de instância superior. Em 

que pese ter sido algo desejado pela Comunidade em certa altura do 

palmilhar das ações, o fato é que a Superior Instância já decidiu 

contrariamente, o que deve ser respeito e cumprido, sob pena de 

tumulto processual e outras consequências.  

 

Requer-se, pois, a procedência destes Embargos de 

Declaração para que haja o imediato aprimoramento da r. decisão ora hostilizada, de modo a que se 

esclareçam os seus termos e/ou se sanem as contradições, omissões e obscuridades. 

 

III. Espera-se dos novos juízes, os magistrados do 

terceiro milênio, uma postura inovadora e principalmente justa frente às cambiantes realidades da 

vida em sociedade. E qualquer mudança de rumo que os condutores do processo tomem para 

corrigir eventuais desacertos em nada lhes desprestigia. Ao contrário, por si só os enaltece, 

conforme a lapidar ponderação do insuperável Padre Antônio Vieira, in verbis: 

 

“Mudar de convicção sobre alguma coisa não é ato que possa 

desmerecer alguém; às vezes, a mudança revela mais que humildade, 

sabedoria. Pior é a soberba das idéias estáveis.”  

 

Não por outra razão que Anatole France, ao cerrar 

fileiras com Zola na defesa do Coronel Alfred Dreyfus, declarou: 

 

“Eu não recearia muito as más leis se elas fossem aplicadas por bons 

juízes. A lei é inflexível, diz-se; eu não creio. Não há texto legal que se 
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não deixe solicitar. A lei é morta. O magistrado está vivo. É uma 

grande vantagem que ele sobre ela tem1”. 

 

Ex positis, requer-se com muito acato por Vossa 

Excelência que julgue os presentes embargos procedentes para esclarecer e eliminar as omissões, 

as contradições e as obscuridades da r. interlocutória, aprimorando-a, e, incidentalmente, venha a 

modificá-la para que, em atenção aos princípios da celeridade e duração razoável do processo: 

 

• NÃO SUSPENDA O ANDAMENTO DO FEITO, o que só 

promovera maior acúmulo e crescimento do passivo pela passagem do 

tempo, sacrificando ainda mais a comunidade condominial credora; 

• NÃO DETERMINE AO EXEQUENTE A APRESENTAÇÃO DE 

PLANILHA UNIFICADA DO DÉBITO CONDOMINIAL, pois, 

como já explicado, é impossível considerar em uma única planilha 

todas as peculiaridades havidas em cada uma das 5 (cinco) ações 

(diferentes percentuais de honorários, despesas, multas ou não etc.). O 

que se pode fazer é atualizar cada uma das 5 planilhas e depois 

apresentar um somatório para a indicação geral do débito de natureza 

condominial e quejandos processuais; 

• NÃO DETERMINE A REUNIÃO DA COBRANÇA EM UM 

ÚNICO PROCESSO, pois, no mínimo, isso configurará 

descumprimento de v. Acórdão, de decisão de instância superior. Em 

que pese ter sido algo desejado pela Condomínio em certa altura do 

palmilhar das ações, o fato é que a Superior Instância decidiu 

contrariamente, o que deve ser respeito e cumprido, sob pena de 

tumulto processual e outras consequências.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2023. 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

 
1 Revista do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Porto Alegre, 2001, n.º 42, p.97. 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Helena Comerian Apovian
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exectdo  Remolo Figueiredo Lima
Advogado:  William Gurzoni  

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

17/03/2023 Remetido ao DJE
Relação: 0220/2023 Teor do ato: Processo desarquivado na presente data. Advogados(s): Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB
134771/SP), William Gurzoni (OAB 96983/SP)

16/03/2023 Conclusos para Despacho

16/03/2023 Processo Desarquivado Com Reabertura
Processo desarquivado na presente data.

16/03/2023 Pedido de Desarquivamento Juntado
Nº Protocolo: WJMJ.23.40471633-7 Tipo da Petição: Pedido de Desarquivamento Data: 16/03/2023 15:32

16/01/2020 Arquivado Definitivamente

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

13/09/2019 Petições Diversas

16/03/2023 Pedido de Desarquivamento

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b Visualizar autos   Peticionar

Execução de Sentença
Cumprimento de sentença (0062692-65.2019.8.26.0100)
Assunto
Inadimplemento

Foro
Foro Central Cível
Vara
30ª Vara Cível
Processo principal
1074628-75.2016.8.26.0100
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Rua Boa Vista, nº 230, 11º andar – Centro – CEP: 01014-000 – São Paulo/SP Tel: (11) 3101-8255 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0062692-65.2019.8.26.0100 
Cumprimento de Sentença 
 
 

HELENA COMERIAN APOVIAN e OUTROS, por via 
do seu advogado e bastante procurador signatário, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA em epígrafe, movido em face de REMOLO FIGUEIREDO LIMA, JOSÉ 
WALMI CAVALCANTE DE LACERDA SILVA e CLAUDIA MARIA DIAS DA 
SILVA,vêm, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer que se proceda o 
DESARQUIVAMENTO dos autos, afim de, posteriormente, apresentar o demonstrativo 
atualizado do débito excutido, hoje no importe de R$ 435.557,66 (quatrocentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e seis centavos), bem como, dar início aos 
atos de constrição de valores, via Sisbajud, na modalidade de repetição programada 
(teimosinha), recolhendo para tanto, as guias de custas pertinentes, conforme documento anexo 
(Docs. 01 e 02), por ser de direito, observadas as cautelas de estilo.    

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 15 de março de 2023. 
 
 
 
Pp._________________________________ 
  César Maurice Karabolad Ibrahim 
   OAB/SP nº 134.771 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/03/2023

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

06/09/2019 R$ 243.697,85 : 71,748208 x 90,946481 R$  308.906,14

Juros moratórios [ de 06/09/2019 a 01/03/2023: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  126.651,52

Subtotal R$  435.557,66

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 308.906,14 0,00 308.906,14

Juros Moratórios 126.651,52 0,00 126.651,52

TOTAL 435.557,66 0,00 435.557,66
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0203898-63.2002.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira

Vistos.

Os diversos peticionamentos pelas partes, sem que se aguarde a apreciação 

judicial, apenas procrastinam o andamento do feito, na medida em que o sistema digital reconhece 

as novas petições e estabelece seu encaminhamento por ordem cronológica, o que significa que 

nova petição não apreciada conduz ao final da fila.  

Ainda, nenhuma utilidade tem ao desenvolvimento do feito que as partes tragam 

para estes autos discussões que já estão sendo travadas no inventário, onde o condomínio está 

habilitado, conforme verifiquei nesta data, como é o caso da questão da locação do imóvel para 

gerar renda. 

Os bens que estão sendo alienados do espólio têm seus recursos voltados ao 

processo judicial (inventário), de modo que não há que se falar em fraude à execução. 

Defiro penhora no rosto dos autos do Cumprimento de sentença 

0062692-65.2019.8.26.0100, da 30ª Vara Cível do Foro Central, em relação a crédito do espólio de 

Helena Comerian Apevian, até o limite do crédito executado, de R$ 256.411,65 para março/2023. 

Cópia desta decisão servirá como ofício, a ser encaminhado pelo exequente, comprovando-se nos 

autos. 

Após, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. 

Intime-se.

São Paulo, 13/7/2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

38
98

-6
3.

20
02

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

nH
Z

w
yk

fn
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IE
LL

A
 F

E
R

R
A

Z
 D

E
 A

R
R

U
D

A
 P

O
LL

IC
E

 N
O

G
U

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

07
/2

02
3 

às
 1

5:
31

 .

fls. 1614



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/07/2023 05:50 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0603/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   diversos   peticionamentos   pelas   partes,   sem   que   se   aguarde   a   apreciação 
 judicial,   apenas   procrastinam   o   andamento   do   feito,   na   medida   em   que   o   sistema   digital   reconhece   as   novas 
 petições   e   estabelece   seu   encaminhamento   por   ordem   cronológica,   o   que   significa   que   nova   petição   não 
 apreciada   conduz   ao   final   da   fila.   Ainda,   nenhuma   utilidade   tem   ao   desenvolvimento   do   feito   que   as   partes 
 tragam   para   estes   autos   discussões   que   já   estão   sendo   travadas   no   inventário,   onde   o   condomínio   está 
 habilitado,   conforme   verifiquei   nesta   data,   como   é   o   caso   da   questão   da   locação   do   imóvel   para   gerar   renda. 
 Os   bens   que   estão   sendo   alienados   do   espólio   têm   seus   recursos   voltados   ao   processo   judicial   (inventário), 
 de   modo   que   não   há   que   se   falar   em   fraude   à   execução.   Defiro   penhora   no   rosto   dos   autos   do   Cumprimento 
 de   sentença   0062692-65.2019.8.26.0100,   da   30ª   Vara   Cível   do   Foro   Central,   em   relação   a   crédito   do   espólio 
 de   Helena   Comerian   Apevian,   até   o   limite   do   crédito   executado,   de   R$   256.411,65   para   março/2023.   Cópia 
 desta   decisão   servirá   como   ofício,   a   ser   encaminhado   pelo   exequente,   comprovando-se   nos   autos.   Após, 
 manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           São Paulo, 14 de julho de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/07/2023 02:58 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0603/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   diversos   peticionamentos   pelas   partes,   sem   que   se   aguarde   a   apreciação 
 judicial,   apenas   procrastinam   o   andamento   do   feito,   na   medida   em   que   o   sistema   digital   reconhece   as   novas 
 petições   e   estabelece   seu   encaminhamento   por   ordem   cronológica,   o   que   significa   que   nova   petição   não 
 apreciada   conduz   ao   final   da   fila.   Ainda,   nenhuma   utilidade   tem   ao   desenvolvimento   do   feito   que   as   partes 
 tragam   para   estes   autos   discussões   que   já   estão   sendo   travadas   no   inventário,   onde   o   condomínio   está 
 habilitado,   conforme   verifiquei   nesta   data,   como   é   o   caso   da   questão   da   locação   do   imóvel   para   gerar   renda. 
 Os   bens   que   estão   sendo   alienados   do   espólio   têm   seus   recursos   voltados   ao   processo   judicial   (inventário), 
 de   modo   que   não   há   que   se   falar   em   fraude   à   execução.   Defiro   penhora   no   rosto   dos   autos   do   Cumprimento 
 de   sentença   0062692-65.2019.8.26.0100,   da   30ª   Vara   Cível   do   Foro   Central,   em   relação   a   crédito   do   espólio 
 de   Helena   Comerian   Apevian,   até   o   limite   do   crédito   executado,   de   R$   256.411,65   para   março/2023.   Cópia 
 desta   decisão   servirá   como   ofício,   a   ser   encaminhado   pelo   exequente,   comprovando-se   nos   autos.   Após, 
 manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 15 de julho de 2023. 
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CAROLINE MORAES 
 ADVOCACIA 

____________________________________________________________________________________ 
 

 Rua Apucarana, 723, Tatuapé, São Paulo   
 1 

CMADV_00667 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0203898-63.2002.8.26.0100 

 

ESPÓLIO DE HELENA COMERIAN APOVIAN, por meio de 

sua inventariante dativa nomeada, CAROLINE NARCON PIRES DE MORAES, vem, mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em face da r. decisão de fls. 1613/1614, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR OMISSÃO, com base no artigo 1.022, II, do CPC nos 

termos que se seguem. 

 

A decisão embargada deferiu “...a penhora no rosto do saltos 

do Cumprimento de Sentença n° 0062692-65.2019.8.26.0100, da 30ª Vara Cível do Foro 

Central, em relação a crédito do espólio de Helena Comerian Apevian, até o limite do crédito 

executado, de R$ 256.411,65 para março/2023”. 

 

Ocorre que o valor do crédito executado levado em 

consideração pela r. decisão baseou-se na petição e planilhas de cálculo apresentadas pelo 

Exequente, ora Embargado, às fls. 1563/1575, sem antes permitir que a Embargante se 

manifestasse acerca dos cálculos apresentados. 

 

Verifica-se, em análise sumária, a existência de patente 

excesso havido na presente demanda, já que o Exequente considerou a cobrança de 

honorários advocatícios sobre as custas processuais, sobre as quais não devem incidir. 
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CAROLINE MORAES 
 ADVOCACIA 

____________________________________________________________________________________ 
 

 Rua Apucarana, 723, Tatuapé, São Paulo   
 2 

CMADV_00667 

É a previsão do Código de Processo Civil: 

 

Art. 534 (...) § 11. As questões relativas a fato superveniente 

ao término do prazo para apresentação da impugnação, assim 

como aquelas relativas à validade e à adequação da penhora, 

da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser 

arguidas por simples petição, tendo o executado, em qualquer 

dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular esta 

arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da 

intimação do ato. 

 

No caso concreto, houve omissão, tendo em vista que não se 

deu a intimação da Executada para que se manifeste em relação aos cálculos apresentados 

pelo Exequente às fls. 1563/1575. Pelo contrário, a decisão embargada desde logo 

determinou a penhora no rosto dos autos do valor apresentado pelo Exequente, sem 

garantir o direito de defesa da Executada. 

 

ANTE O EXPOSTO, requer que sejam recebidos os Embargos, 

eis que tempestivos, e no mérito providos para que sanada a omissão quanto à 

necessidade de intimação da Embargante para se manifestar acerca dos cálculos 

trazidos pelo Embargante às fls. 1572 e ss., requerendo a concessão de prazo de 15 

(quinze) dias para tal, nos termos do artigo 524, § 11, do CPC. 

 

Termos em que, mui respeitosamente; 

Pede deferimento. 
 

São Paulo, 24 de julho de 2023 

 

Caroline N. P. de Moraes 

OAB/SP 345.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0203898-63.2002.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira

Vistos.

Fls. 1617/1618: rejeito os embargos de declaração, pois ausente õs 

vícios do art. 1.022 do CPC.

A penhora foi deferida segundo o débito postulado. Se há excesso 

de execução, cabe ao executado argui-lo pela forma e tempo adequados, sendo a discussão estranha 

ao mero deferimento da constrição. 

Cumpra-se a determinação de fls. 1613.

Int. 

São Paulo, 05/09/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/09/2023 00:29 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0795/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1617/1618:   rejeito   os   embargos   de   declaração,   pois   ausente   õs   vícios   do   art. 
 1.022   do   CPC.   A   penhora   foi   deferida   segundo   o   débito   postulado.   Se   há   excesso   de   execução,   cabe   ao 
 executado   argui-lo   pela   forma   e   tempo   adequados,   sendo   a   discussão   estranha   ao   mero   deferimento   da 
 constrição. Cumpra-se a determinação de fls. 1613. Int." 

           São Paulo, 7 de setembro de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/09/2023 04:08 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0795/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1617/1618:   rejeito   os   embargos   de   declaração,   pois   ausente   õs   vícios   do   art. 
 1.022   do   CPC.   A   penhora   foi   deferida   segundo   o   débito   postulado.   Se   há   excesso   de   execução,   cabe   ao 
 executado   argui-lo   pela   forma   e   tempo   adequados,   sendo   a   discussão   estranha   ao   mero   deferimento   da 
 constrição. Cumpra-se a determinação de fls. 1613. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
25ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas 920 e 924, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6188, São Paulo-SP - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0203898-63.2002.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu prazo legal sem manifestação da parte 
interessada. Nada Mais. São Paulo, 13 de novembro de 2023. Eu, ___, 
Vania Rossini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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FFRRLL  AAddvvooccaacciiaa  
 
 
 

 

Te l . :  (5511) 99101-9592 ;  e-mai l :  f r l@br. in ter .net  
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100. 

Cumprimento de sentença. 

 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de seu 

bastante procurador que esta subscreve, manifestar-se como segue: 

 

1. Requer-se a juntada do extrato e-SAJ e do protocolo de 

juntada do ofício expedido pelo i. Juízo para a penhora de valores nos autos da ação que corre na 30ªVCC. 

Observe-se que, até o momento, em que pese o protocolo remontar a 13.09.2023, o r. ofício não foi cumprido 

pelo indigitado Juízo de Direito destinatário. Aliás, aguardou-se este tempo todo com o intuito de indicar-se 

exatamente o contrário, mas a demora do destinatário frustrou essa expectativa. De qualquer modo, 

comprova-se o cumprimento ao determinado por este i. Juízo, que era o que cabia a esta parte peticionante. 

 

2. Nada obstante e sem embargo do acima posto, requer-

se que V. Exa. defira a realização de NOVO LEILÃO do imóvel gerador das despesas condominiais 

vencidas, o qual já está penhorado e avaliado. Tendo em vista as dificuldades com a alienação, uma vez que 

o imóvel foi objeto de inúmeros leilões baldados, requer-se o emprego de todos os parâmetros que o tornem 

atrativo a arrematantes potencialmente interessados (deságio grande, na monta de 50% ou mais, exclusão de 

responsabilidade pelo pagamento de dívidas tributárias, parcelamento etc.)  

 

Enfim, com o deferimento de tudo o quanto acima 

requerido e fundamentado em petitórios anteriores, requer-se o prosseguimento do feito sem embargo 

nenhum aos atos satisfativos a serem levados adiante em relação ao já mencionado ap. 31. 

 

 Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de novembro de 2023. 

 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB-SP n. 173.013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Helena Comerian Apovian
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exeqte  Flávio Apovian
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exeqte  Patricia Apovian
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exeqte  Lela Hannud Apovian
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exeqte  Celina Apovian Cerqueira
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exeqte  Rogério Apovian
Advogado:  Cesar Maurice Karabolad Ibrahim  

Exectdo  Remolo Figueiredo Lima
Advogado:  William Gurzoni  

Exectdo  José Walmir Cavalcante de Lacerda Silva

Exectda  Claudia Maria Dias da Silva
Advogado:  William Gurzoni  

Credor  Condomínio de Edifícios Plaza I e II
Advogado:  Fernando Ricardo Leonardi  

  
Recolher

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

15/08/2023 Conclusos para Despacho

05/07/2023 Certidão de Publicação Expedida
Relação: 0567/2023 Data da Publicação: 06/07/2023 Número do Diário: 3771

04/07/2023 Remetido ao DJE
Relação: 0567/2023 Teor do ato: Vistos. I- Fls. 83/89: anote-se a penhora no rosto destes autos, referente ao processo nº 0064104-
02.2017.8.26.0100, em trâmite perante a 38ª Vara Cível do Foro Central, até o limite do crédito, no importe de R$ 435.557,66, sobre os
direitos do(a) aqui exequente Helena Comerian Apovian (Espólio) em favor do(a) credor(a) Condomínio de Edifícios Plaza I e II,
conforme requerido (CPC, art. 860). A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como OFÍCIO a ser endereçado ao respectivo
Juízo, com encaminhamento a cargo do(a) patrono(a) do peticionante, devendo, ainda, ser comprovado seu encaminhamento em 5
dias. II- No maís, providencie a parte autora a regularização da sua representação processual diante do falecimento de Helena
Comerian Apovian. O espólio deverá ser representado pelo inventariante, acostando-se certidão de inventariança, ou, caso não aberto
o inventário, pelo(s) herdeiro(s) ou administrador provisório. Em caso de partilha já ocorrida, pelo(s) herdeiro(s). Int. Advogados(s):
Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB 134771/SP), Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP), William Gurzoni (OAB 96983/SP)

b Visualizar autosPeticionar

Execução de Sentença
Cumprimento de sentença (0062692-65.2019.8.26.0100)
Assunto
Inadimplemento

Foro
Foro Central Cível
Vara
30ª Vara Cível
Processo principal
1074628-75.2016.8.26.0100

 Mais
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Data   Movimento

03/07/2023 Proferidas Outras Decisões não Especificadas
Vistos. I- Fls. 83/89: anote-se a penhora no rosto destes autos, referente ao processo nº 0064104-02.2017.8.26.0100, em trâmite
perante a 38ª Vara Cível do Foro Central, até o limite do crédito, no importe de R$ 435.557,66, sobre os direitos do(a) aqui exequente
Helena Comerian Apovian (Espólio) em favor do(a) credor(a) Condomínio de Edifícios Plaza I e II, conforme requerido (CPC, art. 860).
A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como OFÍCIO a ser endereçado ao respectivo Juízo, com encaminhamento a cargo
do(a) patrono(a) do peticionante, devendo, ainda, ser comprovado seu encaminhamento em 5 dias. II- No maís, providencie a parte
autora a regularização da sua representação processual diante do falecimento de Helena Comerian Apovian. O espólio deverá ser
representado pelo inventariante, acostando-se certidão de inventariança, ou, caso não aberto o inventário, pelo(s) herdeiro(s) ou
administrador provisório. Em caso de partilha já ocorrida, pelo(s) herdeiro(s). Int.

24/06/2023 Certidão de Publicação Expedida
Relação: 0537/2023 Data da Publicação: 27/06/2023 Número do Diário: 3764

23/06/2023 Conclusos para Despacho

23/06/2023 Petição Juntada
Nº Protocolo: WJMJ.23.41219819-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 23/06/2023 14:17

23/06/2023 Remetido ao DJE
Relação: 0537/2023 Teor do ato: Fls. 43/80: ciência do resultado parcialmente positivo do bloqueio via sistema SISBAJUD. Fica
intimada a parte executada do prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, nos termos do art. 854, §3º, do CPC. Manifeste-se a
parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento, devendo recolher, no mesmo prazo, as custas das
diligências porventura requeridas, sob pena de arquivamento. Advogados(s): Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB 134771/SP),
William Gurzoni (OAB 96983/SP)

22/06/2023 Ato Ordinatório - Intimação - DJE
Fls. 43/80: ciência do resultado parcialmente positivo do bloqueio via sistema SISBAJUD. Fica intimada a parte executada do prazo de
05 (cinco) dias úteis para manifestação, nos termos do art. 854, §3º, do CPC. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, em termos de prosseguimento, devendo recolher, no mesmo prazo, as custas das diligências porventura requeridas, sob pena de
arquivamento.

22/06/2023 Ofício Juntado

22/06/2023 Ofício Juntado

22/06/2023 Ofício Juntado

22/06/2023 Ofício Juntado

22/06/2023 Ofício Juntado

22/06/2023 Ofício Juntado

22/06/2023 Ofício Juntado

14/06/2023 Segundo Pedido de Bloqueio de Valores Juntado
Nº Protocolo: WJMJ.23.41142241-6 Tipo da Petição: Segundo Pedido de Bloqueio de Valores – SisbaJud Data: 14/06/2023 16:18

07/06/2023 Petição Juntada
Nº Protocolo: WJMJ.23.41099118-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 07/06/2023 13:26

15/05/2023 Protocolo - Bloqueio/Penhora On line - Juntado

19/03/2023 Bloqueio/penhora on line
1. Anotado o desarquivamento dos autos na presente data. 2. Defiro o pedido de busca de recursos financeiros da parte executada nos
registros de instituições bancárias centralizados pelo Banco Central do Brasil, via SisbaJud, nos termos do art. 854 do Código de de
Processo Civil, mediante a reiteração automática de ordens de bloqueio pelo período de 30 dias, com utilização da funcionalidade
"Teimosinha", ressalvada a sua paralisação imediata caso o montante devido seja bloqueado antes desse prazo - CPF: 180.215.218-05,
282.481.298-29 e 306.544.898-07 - Remolo Figueiredo Lima, José Walmir Cavalcante de Lacerda Silva e Claudia Maria Dias da Silva -
Valor de até R$ 435.557,66. 3. Realizada a pesquisa, junte-se as informações obtidas, providencie-se no prazo de 24 horas a liberação
de eventual valor bloqueado em excesso (CPC, art. 854, § 1º) e intime-se o executado, por meio de seu advogado, ou, caso não o
tenha, expeça-se carta de intimação, cientificando-o da possibilidade de apresentar manifestação no prazo de 5 dias comprovando
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis, ou que o bloqueio ainda permanece excessivo (CPC, art. 854, § 2º e 3º). 4.
Caso o bloqueio seja infrutífero, deverá a parte exequente, após ato ordinatório expedido pela Serventia, manifestar-se em termos de
efetivo prosseguimento, no prazo de 30 dias, ciente de que, no silêncio, os autos aguardarão provocação no arquivo. Int.

18/03/2023 Certidão de Publicação Expedida
Relação: 0220/2023 Data da Publicação: 21/03/2023 Número do Diário: 3700

17/03/2023 Remetido ao DJE
Relação: 0220/2023 Teor do ato: Processo desarquivado na presente data. Advogados(s): Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB
134771/SP), William Gurzoni (OAB 96983/SP)

16/03/2023 Conclusos para Despacho

16/03/2023 Processo Desarquivado Com Reabertura
Processo desarquivado na presente data.

16/03/2023 Pedido de Desarquivamento Juntado
Nº Protocolo: WJMJ.23.40471633-7 Tipo da Petição: Pedido de Desarquivamento Data: 16/03/2023 15:32
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Data   Movimento

16/01/2020 Arquivado Definitivamente

10/12/2019 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0353/2019 Data da Disponibilização: 10/12/2019 Data da Publicação: 11/12/2019 Número do Diário: 2950 Página: 525/526

09/12/2019 Remetido ao DJE
Relação: 0353/2019 Teor do ato: Sem requerimento em 05 dias, arquivem-se. Advogados(s): Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB
134771/SP), William Gurzoni (OAB 96983/SP)

06/12/2019 Proferido Despacho
Sem requerimento em 05 dias, arquivem-se.

06/12/2019 Conclusos para Despacho

05/12/2019 Conclusos para Despacho

05/12/2019 Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

05/11/2019 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0319/2019 Data da Disponibilização: 05/11/2019 Data da Publicação: 06/11/2019 Número do Diário: 2927 Página: 593

04/11/2019 Remetido ao DJE
Relação: 0319/2019 Teor do ato: Fl. 13: os executados foram intimados na pessoa de seu advogado. Aguarde-se o decurso do prazo
para pagamento. Advogados(s): Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB 134771/SP), William Gurzoni (OAB 96983/SP)

01/11/2019 Proferido Despacho
Fl. 13: os executados foram intimados na pessoa de seu advogado. Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento.

01/11/2019 Conclusos para Despacho

01/11/2019 Conclusos para Despacho

13/09/2019 Petição Juntada
Nº Protocolo: WJMJ.19.41406731-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 13/09/2019 15:14

11/09/2019 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0256/2019 Data da Disponibilização: 11/09/2019 Data da Publicação: 12/09/2019 Número do Diário: 2889 Página: 526

10/09/2019 Remetido ao DJE
Relação: 0256/2019 Teor do ato: Vistos. Na forma do artigo 513, §2º, I do Código de Processo Civil, intime-se o executado, por
intermédio do seu advogado, pelo Diário da Justiça, para que, no prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo do artigo 523, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez
por cento. Intime-se. Advogados(s): Cesar Maurice Karabolad Ibrahim (OAB 134771/SP), William Gurzoni (OAB 96983/SP)

09/09/2019 Decisão
Vistos. Na forma do artigo 513, §2º, I do Código de Processo Civil, intime-se o executado, por intermédio do seu advogado, pelo Diário
da Justiça, para que, no prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito será acrescido de multa
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Intime-se.

09/09/2019 Conclusos para Despacho

06/09/2019 Conclusos para Despacho

06/09/2019 Início da Execução Juntado
Processo principal: 1074628-75.2016.8.26.0100

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

13/09/2019 Petições Diversas

16/03/2023 Pedido de Desarquivamento

07/06/2023 Petições Diversas

14/06/2023 Segundo Pedido de Bloqueio de Valores – SisbaJud

23/06/2023 Petições Diversas

27/07/2023 Pedido de Penhora
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INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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1

frl@adv.oabsp.org.br

De: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br>
Enviado em: quinta-feira, 27 de julho de 2023 11:18
Para: frl@adv.oabsp.org.br
Assunto: Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Intermediária Protocolada 

(0062692-65.2019.8.26.0100 - WJMJ.23.41496843-6)

Protocolo Eletrônico e-Saj  
Petição Intermediária Protocolada (0062692-65.2019.8.26.0100 - 
WJMJ.23.41496843-6)  
Prezado(a) Sr(a) FERNANDO RICARDO LEONARDI,  

Sua petição intermediária foi protocolada em 27/07/2023 11:17:56 . 
Estas são as informações referentes ao protocolo:  

Peticionante: FERNANDO RICARDO LEONARDI. 
Número do protocolo: WJMJ.23.41496843-6.  
Número do processo: 0062692-65.2019.8.26.0100 . 
Foro: Foro Central Cível. 
Classe: Pedido de Penhora. 
Partes: 
    Condomínio de Edifícios Plaza I e II  
Arquivos: 
    Juntada ofício - reiteração e pedido de bloqueio cifras SISBAJUD 2 - 1.pdf (Petição) 
    Decisão ofício 25VCC 2002 - 1-2.pdf (Ofícios) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo 
através da Consulta de Processos Online existente no portal.  

Os arquivos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no portal.  

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido.  

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ. 
Administrador do portal e-SAJ.  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
25ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, SÃO PAULO-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0203898-63.2002.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido: Espólio de Helena Comerian Apovian

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELA MACHADO MARTINIANO

Vistos.

Para decisão referente à realização de novo leilão (fl. 1623), traga a parte 

Exequente matrícula atualizada do imóvel em discussão. Ademais, para a atualização das 

informações do processo, traga o Exequente aos autos planilha atualizada dos débitos da 

Executada.

Prazo: 15 dias.

Int.

Alerta-se às advogadas e aos advogados que o cadastramento de petições como "petições diversas" ou 
"petições intermediárias", quando há outra categoria específica no sistema que corresponde ao conteúdo da 
petição que se pretende protocolar, implica atraso no andamento processual. Isso porque as petições 
classificadas corretamente e de forma específica são direcionadas pelo sistema a um fluxo também específico 
que permite análise mais célere do pedido, uma vez que a/o própria/o advogada/o já terá colaborado para a 

primeira triagem realizada na fila de petições juntadas.  

São Paulo, 18 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/03/2024 00:31 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   decisão   referente   à   realização   de   novo   leilão   (fl.   1623),   traga   a   parte 
 Exequente   matrícula   atualizada   do   imóvel   em   discussão.   Ademais,   para   a   atualização   das   informações   do 
 processo,   traga   o   Exequente   aos   autos   planilha   atualizada   dos   débitos   da   Executada.   Prazo:   15   dias.   Int. 
 Alerta-se   às   advogadas   e   aos   advogados   que   o   cadastramento   de   petições   como   "petições   diversas"   ou 
 "petições   intermediárias",   quando   há   outra   categoria   específica   no   sistema   que   corresponde   ao   conteúdo   da 
 petição   que   se   pretende   protocolar,   implica   atraso   no   andamento   processual.   Isso   porque   as   petições 
 classificadas   corretamente   e   de   forma   específica   são   direcionadas   pelo   sistema   a   um   fluxo   também   específico 
 que   permite   análise   mais   célere   do   pedido,   uma   vez   que   a/o   própria/o   advogada/o   já   terá   colaborado   para   a 
 primeira triagem realizada na fila de petições juntadas." 

           São Paulo, 19 de março de 2024. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 20/03/2024 10:54 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   decisão   referente   à   realização   de   novo   leilão   (fl.   1623),   traga   a   parte 
 Exequente   matrícula   atualizada   do   imóvel   em   discussão.   Ademais,   para   a   atualização   das   informações   do 
 processo,   traga   o   Exequente   aos   autos   planilha   atualizada   dos   débitos   da   Executada.   Prazo:   15   dias.   Int. 
 Alerta-se   às   advogadas   e   aos   advogados   que   o   cadastramento   de   petições   como   "petições   diversas"   ou 
 "petições   intermediárias",   quando   há   outra   categoria   específica   no   sistema   que   corresponde   ao   conteúdo   da 
 petição   que   se   pretende   protocolar,   implica   atraso   no   andamento   processual.   Isso   porque   as   petições 
 classificadas   corretamente   e   de   forma   específica   são   direcionadas   pelo   sistema   a   um   fluxo   também   específico 
 que   permite   análise   mais   célere   do   pedido,   uma   vez   que   a/o   própria/o   advogada/o   já   terá   colaborado   para   a 
 primeira triagem realizada na fila de petições juntadas." 

           SÃO PAULO, 20 de março de 2024. 
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Te l .: (5511) 99101 -9592; e -m ai l : f r l@br.in ter.net 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

25ª VARA CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo n. 0203898-63.2002.8.26.0100 (cumprimento de sentença) 

Título: sentença condenatória de cobrança de rateios condominiais. 

 

 

Condomínio de Edifícios Plaza I e II, já 

devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, mediante o bastante advogado que esta subscreve, em atenção à r. decisão1 de 

fls. 1.629, publicada no DJE aos 21.03.2024, manifestar-se como segue: 

 

1. Requer-se a juntada das anexas memória de 

cálculo dos valores contidos nestes autos e certidão de matrícula atualizada do imóvel já penhorado, 

inclusive nestes autos, conf. AV. 7, abaixo colado. Destaca-se que o valor atual cuja satisfação se 

busca nestes autos é de R$273.316,10. 

 

 

 

 
1 Vistos. Para decisão referente à realização de novo leilão (fl. 1623), traga a parte Exequente matrícula 

atualizada do imóvel em discussão. Ademais, para a atualização das informações do processo, traga o 

Exequente aos autos planilha atualizada dos débitos da Executada. Prazo: 15 dias. Int .  
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Te l .: (5511) 99101 -9592; e -m ai l : f r l@br.in ter.net 

 

2 

2. Assim sendo, para possibilitar que o próprio 

bem gerador das despesas condominiais em aberto seja forçosa e judicialmente alienado, com a 

finalidade de que o produto da arrematação seja empregado na satisfação do crédito em 

cumprimento, mister seja reavaliado – ou preferencialmente utilizada avaliação que está em vias 

de concretizar-se noutros autos, por economia processual –, o que se requer. 

 

3. Feito isso, de rigor a designação de leilão, 

atentando-se aos parâmetros indicados destacadamente no rodapé2, com lanço mínimo de 50% do 

valor do imóvel, uma vez que nas numerosas tentativas anteriores não houve licitantes. Requer-se, 

pois, nova rodada de leilão judicial eletrônico, em atenção aos princípios constitucionais da 

efetividade, celeridade, eficiência e presteza no exercício da jurisdição (arts. 5º, LXXVIII, 37, 

caput, e 93, II, “c”, da CF, e art. 139, II, IV e VI, do nCPC), com a indicação, para organização e 

realização, do leiloeiro Casa Reis Leilões3, que atua no ramo desde 1953 e autorizada pela CGJ do 

e. TJSP, conforme os dados do rodapé, para dar seguimento, com a urgência que o caso exige, aos 

atos correlatos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2024. 

 

Fernando Ricardo Leonardi 

OAB/SP n. 173.013. 

 
2 Lance mínimo estipulado em 2ª Praça no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor total da avaliação, incluindo-se, 
ainda, a possibilidade parcelamento, conforme previsto nos artigos 891 e 895 do nCPC. 

 
3 Centro Empresarial Jardim Paulista, Rua Manuel da Nóbrega, 456 - cj. 111, 04001-001 - Paraíso - São Paulo SP, Tel: (11) 3101-2345, 

Atendimento Presencial: 10h às 17h, contato@casareisleiloes.com.br, http://www.casareisleiloesonline.com.br/ 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Emissão: 15/04/2024

Autor: Condomínio de Edifícios Plaza I e II   X   Réu: Espólio de Helena Comerian Apovian

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 FRL Advocacia

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100

Dt.Juros

 PRINCIPAL

03/05/2002 Rateio condominial  3.165,32 25.1810332% 843,82  8.166,52  11.395,14 258,0000%03/05/2002

03/06/2002 Rateio condominial  3.162,47 25.2036952% 843,82  8.143,35  11.369,06 257,5000%03/06/2002

03/07/2002 Rateio condominial  3.143,30 25.3574372% 843,82  8.078,27  11.284,43 257,0000%03/07/2002

03/08/2002 Rateio condominial  3.131,06 25.6490472% 850,20  8.031,16  11.224,84 256,5000%03/08/2002

03/09/2002 Rateio condominial  3.104,36 25.8696282% 850,20  7.947,15  11.113,59 256,0000%03/09/2002

03/10/2002 Rateio condominial  3.078,80 26.0843452% 850,20  7.866,33  11.006,70 255,5000%03/10/2002

03/11/2002 Rateio condominial  3.031,21 26.4938692% 850,20  7.729,58  10.821,41 255,0000%03/11/2002

03/12/2002 Rateio condominial  2.931,82 27.3920112% 850,20  7.461,47  10.451,92 254,5000%03/12/2002

03/01/2003 Rateio condominial  2.854,75 28.1315952% 850,20  7.251,06  10.162,90 254,0000%03/01/2003

03/02/2003 Rateio condominial  2.785,93 28.8264452% 850,20  7.048,40  9.890,04 253,0000%03/02/2003

03/03/2003 Rateio condominial  2.995,17 29.2473112% 927,40  7.547,82  10.602,89 252,0000%03/03/2003

03/04/2003 Rateio condominial  2.966,45 29.6479992% 931,09  7.445,78  10.471,55 251,0000%03/04/2003

03/05/2003 Rateio condominial  2.926,07 30.0571412% 931,09  7.315,17  10.299,76 250,0000%03/05/2003

03/06/2003 Rateio condominial  3.162,79 30.3547062% 1.016,38  7.875,34  11.101,38 249,0000%03/06/2003

03/07/2003 Rateio condominial  3.164,69 30.3364932% 1.016,38  7.848,43  11.076,41 248,0000%03/07/2003

03/08/2003 Rateio condominial  3.240,18 30.3486272% 1.041,04  8.003,24  11.308,22 247,0000%03/08/2003

03/09/2003 Rateio condominial  3.234,36 30.4032542% 1.041,04  7.956,52  11.255,56 246,0000%03/09/2003

03/10/2003 Rateio condominial  3.497,17 30.652562% 1.134,86  8.568,06  12.135,17 245,0000%03/10/2003

 16.522,14  55.575,90  140.283,65  196.970,97 Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

09/08/2002 despesa processual  39,81 25.649047 10,81  0,00  39,81 

28/10/2002 despesa processual  28,97 26.084345 8,00  0,00  28,97 

28/10/2002 despesa processual  40,59 26.084345 11,21  0,00  40,59 

28/10/2002 despesa processual  220,82 26.084345 60,98  0,00  220,82 

04/12/2002 despesa processual  213,59 27.392011 61,94  0,00  213,59 

17/07/2003 despesa processual  42,19 30.336493 13,55  0,00  42,19 

06/05/2004 despesa processual  80,64 31.741364 27,10  0,00  80,64 

01/07/2004 despesa processual  44,23 32.02767 15,00  0,00  44,23 

23/12/2004 despesa processual  78,33 32.676253 27,10  0,00  78,33 

21/06/2005 despesa processual  38,75 34.076019 13,98  0,00  38,75 

14/09/2005 despesa processual  275,36 34.048746 99,26  0,00  275,36 

16/08/2007 despesa processual  38,28 36.494119 14,79  0,00  38,28 

08/08/2011 despesa processual  22,47 45.814835 10,90  0,00  22,47 

08/08/2011 despesa processual  30,92 45.814835 15,00  0,00  30,92 

18/10/2011 despesa processual  30,92 46.214289 15,13  0,00  30,92 

07/05/2014 despesa processual  20,96 54.06128 12,00  0,00  20,96 

 416,75  1.246,83  0,00  1.246,83 Subtotal: 

www.sad.com.br Tel.: (5511) 98965-4505; email: justica@sti.com.br
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Emissão: 15/04/2024

Autor: Condomínio de Edifícios Plaza I e II   X   Réu: Espólio de Helena Comerian Apovian

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 FRL Advocacia

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 0203898-63.2002.8.26.0100

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  55.575,90 

 1.111,42 Total de Multas:

 140.283,65 Total de Juros:

 1.246,83 Total de Despesas Processuais:

 198.217,80 Subtotal:

+ Honorários 15%  29.545,64 

Total do Cálculo:  227.763,44 

+ Multa 10% CPC Art.523  22.776,33 

Total do Cálculo com Art.523:  273.316,10 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2024
- Multiplicador do Cálculo: 94.458606

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2024.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$5.557,59), sobre Multas (R$111,14), sobre Juros Moratórios (R$14.028,36), 
sobre Custas (R$124,68), sobre Honorários (R$2.954,56) Total Multa: 22.776,33.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$22.776,33) Total Honorários: 22.776,33.

OBSERVAÇÕES:
- Rateios em aberto - 05.2002 a 10.2003

+ Honorários 10% CPC Art.523  22.776,33 

www.sad.com.br Tel.: (5511) 98965-4505; email: justica@sti.com.br
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REPuBLICA FEDERATIVA

Do BRAs44°  Rl  014`69472 \\t

do 14° Registro de [m6veis d
Repdblica Federativa do Br

eressada, que reve
Auxiliar d,o servigo regjstra[ a seu car,go,

),F`ng#Strm

ikeisRE`B

Liyro 2 de Regis

e Sao Paulo,

1

Livro 3 d6
verifidou constar a matricu!a do tebr seguinte: `'

`_.             `QUALQUER ADULTERACAO,  RASURA OU  EMENDA,  lNVALIDA ESTE  D®CUMENTO'
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ELBalBtun

dice  Imf ifT3ei ±

14ngp
CNM

111211.2.009856127

5i

|4° Rl 01469472

r met,lcula

98 . 56i

Pig:  00002/0000

continuac:`<.}ct:i....

nc}venta   reai5   e   quatorze   centava5)i   depo5it6rla3    Helena   C.
APDvian{    RB    nc.    5.104.13£9    GIG    n°    ¢11.737.9484t}.     Juiza    d3

aLEjxp#    nr&d    Rcan&tch   Sfll`tohi®   N<:Iquerinrd   B®prion

0   E5cir.   f}ut® (Guimerio  §caqi`etti}

R.3/98.561, em  15de maio de 2.001

ONUS:PENHORA.

Conforme se verifica do mandado de  12 de dezembro de 2000,  expedido pelo Jufzo  de

§#££|:avifeacj#]9*gG8#£3¥'oE:D#!jg::p:Lpa#i:I:Et'9E:o#Tfa7i#|fflt§

]¥i#ted:sdfa°rminca#iacdfa?e%:%i#:£dAeut3edeifi+:TrfufaAdec3°rfueifemb£S8#A9N9,9'j:
qualificada, foi penhorado; em 20 de dezembro de  I.999, valor da causa R$21.280,3`l,
(vinte  e  urn nil,  duzentos  e  oitenta reais  e  trinta  e  urn  centavos)  em julho`  de  1.999;
depositdrio:   HELENA   COMERIAN   APOVIAN,  ja  qualificada.   Juiz  do   Feito:   Df
Adriana Marilda Negrao Iacomini.

OEscr.Auto._/i4442z444at.a(Miltondesouza)

fflERE88ke.agostode2.oo2.

8gi¥t;Sdeav3eSfiivcais°cTv¥dctact:#i££fadedi#¥xhffdeo2£9s2'a:io¥dfod°prp%J:f#

%968#7o6rfu8ES#|°c[gep£ELfffe#:]%i£::#i:+X:#ndiE#c°3nF3¥5¥copne*
HELENA COMERIAN APOVIAN, busileira, vitiva, do lar, RG n° 3.104.132SSP/SP,
CPF n° 011.737,94840, com endereco na Avenida Juruce n° 185, apt° 31, o im6vel desta
matricula, de propriedade da executada, foi penhorado, mos termos do auto de penhora e
dep6sito  de  02  de  agosto  de  2000,  sendo  o  valor  da  causa  de  R$6.432,68  (seis  nil,

quatrocentos  e  trinta  e  dois  reais  e  sessenta  e  oito  centavos).   Depositirio:   Helena

Juiz do Feito: Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra.Comerian Ar

0 Escr. Auto. Capelanes de Andrade)

REE;fi67ke.junhode2.oo4.

8a°2£2#:£ecv£%£if[£3g:rcoe%£ednat:af,ed°e:t8ec¥pai{t°ai;eex2t:£i4d'aeg8:dafudt%sP:}o°oJouj?o°[f[eogt];#§
de    acao    de    procedimento    sumario    (cobranga    de    condominio),    movida    pelo

continua na ficha n°`02 

`QUALQUER  ADULTERACAO,  RASURA  OU  EMENDA,  lNVALIDA  ESTE  DOCUMENTO'
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EEwiBEFTin

REi£''!E"rffrFT3:edE5

,//

\fi8LxpN°AM%[£iEE#tfopJ#3SjraEsi{:'ir:;fuv:£;ftyn%oAi::rt£%JnTt3:iof:i!!;'c9Fn¥o/'

`,,t#3:£Z;ig;41:ai:¥efef:#;¥!;;a:d:tag;uie:;rn!!daiiege¥ug::bi!fu;id::a::REi+:a3:£:u£/

iaqualificada>Comerian A
`.L

0 Escr. Auto.

dQJ§i@j Dr. Irineu Jorge`.Fava.

(F,abio Cristians Fran`gi,ulli).

gr±'NeEdi:juihode2.oo5.

Confomi de  03  de
expedido pelo Jufzo de Direito g:Z2eamvi:Sa

`\.

dc  2004,  aditado  em   13

Civel do Foro Central desta

aoj  ,auto,s  q°  000.00.5911320 z+  controle  1774 :^5`a,£e^9!9twd,a^ an9i9.9iTRrohc,e9i.in,en,t
1                            ,                ,       .      \                                 .1

fijms#i:d(:°nbarx%aefedac°]nud£Feinj9)]r8¥,u:£d?a%:r£°EPLBNRErt°oEEgNQ#o#iLf
brasileira,   vitiva,    do   lar,    RG   n°   3.104.132,  `\CPF`  n°   011.737.948(un,   residente   e

i°a#:#aen;:;fapnfea£}dfae[ldi:,aexAe::Ejd#[qupc:€nhn:r]a8d5;.avp:io3r,1aa¥£=mu:'a::fe6]+7#oe,Sop
(dezessete nil,  quinhentos e setenta re`ai`s e sets

ra Bertoline.
jeptavos), ?in

o Femando de Mello

03 ,d`dezembro de 2003

B±g§±g+E'NeEot#? setembr'o de 2.oo5.                             ,,  ` ,

Lfg:Td(eTi?:%n:::#£l:#ifr;j!;tr2#,:e:n:n:%p6e:e.S*ol#is#|T5:agiii:!e!pfio£:;
e   11   em   face   de   HELENA   COMERIAN   APOVIAN,   RG  'n°   3.104.132,   CPF   n°
011.737.94840, o im6vej,,'desta matricula, de propriedade da executada ja qunlificada foi

g::!::3):oi;ggggg:%gg;a¥gino:fi;#Afi#11uT:vd#e:,.?ltBr.rechail.esqElaur#:

conti`nua no verso 
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iQUALQUER ADULTERAeAO,  RAsuRA Ou  EMENDA,  INVALiDA ESTE DOcuMENToi
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|4#p     `:;:211.2.009856127   \

 continuacao 

gi°£Tv#£%c:RE+faf##i°ffi::e]#;aff+id#!#T¥o.£68t9i#%y8%£#

8::a:i::::;{r#1#:###+.an  APoviap, ja  dralificada.  I±±i±r±gEfi±g:  Dr.  Alexandre

E=ndiqum,=E`++    Et\\   ++z<L      i     'IEiEEHRElidEillE[     E                 i            L.UEE   |E

Av.9/98.561, erh  17 dejunho de 2.009.

Confome  ceriidao  de  04  deinaio  de  2009,  expedida pelo  Juizb\rde Direito  d\a
5{`;el`aJ~F6fat;£trii Jest; dfoich, extrai.d; do`s autos`no 583.oo.2oo7.23488dr876ooooi 

•dyalificade. Juiz dQ Feito: Dr. Jos6 Paulo camargo Magano.                                              `

ErmiEREE,EEEiMREflqu„HiEEgDEErmENHErmm.[[H[,

``

Confome certidao de 27 de fevereiro de 2012 (extraida\por oficio eletr6nico, mos termos do

parfgrafo' 6? do artigo 659\do CPC e Provimento CG 6/2009 da Corregedoria Geral da

i:a:?i,::,:i:,£;,oo:n;::da:Epe.Sea:c%a!i##?82aogTo:s',a:5o:#:53i:ip8i!&z2,£ig5e?f:;ofaa,?i;
emfacedeHELENACOMERENAPOVIAN,CPFn°011.737.94840,

a divida:

ositala!
o  im6Vel  desta matricula,  de propriedade da .execwh4a,  fipjJ benhorado.

MM° Jufz de Direito ch 25a Vara Civel do Foro

61.058.996/000180,

R$39.506,17 (trinta e nobs miI, quinhentos e seis reals e dez6ssete centavos).
Helena Comerian Apovian.
Central desta Cap

0 Escr. Auto.

Juizo

€abio Cristians Franci\ulli).
_\

DE IMOVEIS :```

/                  `QUALQUER?\DTLTERACAO,  RASURA OU  EMENDA,  lNVALIDA ESTE  DOCUMENTO'

\\                           Pag:   00004/OOOO
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Rua Jundiai,  50 7° andar Ibirapuera Telefone 305230`10\

`'                      Pedidon°:1469472       

Sao Paulo, 20/03/20241 o:46:52'

Subs,titutos  Julia

Oficial: Ricardo Nahat

Eiko Yuasa Mucio',de Andrade e Silva Neto

gidhaaaTra;:`:°cnesi:fj::Ta:er'eaf?eat?Lad°o!aT\6Ve`
situaeao juridica do im6vel com respeito
as alienag6es, Onus reais, inclusive         \

aqueles decorrentes de c\ita§6es em   ,'    \
a90es reais ou pessoais\ reiper§ecut6rias,
e p}\enotag6es. 0 referjd`o em forma
reprografica, nos ter'ri\os do §1° .go Artigo

'' 19 da Lei n° 6.015' de 31/12/73, 6,verdade e`\

da fe.        \+

``

11/''12113C30000001393319246

`QUALQUER ADULTERACAO,  RASURA OU  EMENDA,  lNVALIDA ESTE  DOCUMENTO'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de SÃO PAULO

25ª VARA CÍVEL JUDICIAL

Praça João Mendes s/nº - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: 2171-6188 - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

   

DECISÃO

Processo Digital nº: 0203898-63.2002.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plaza I e Ii

Requerido Espólio de Helena Comerian Apovian, Espólio

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELA MACHADO MARTINIANO

Vistos.

Verifica-se que da penhora foi intimada a executada (fls. 195) e intimados os 

herdeiros (fls. 1293).

O bem foi avaliado em R$2.359.734,23 (outubro-2021 - fls.1382)- matrícula n. 

98.591.

Designe-se LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo Civil e do Provimento CSM nº 1.625/2009.

Nomeio leiloeiro o Sr. DANIEL MELO CRUZ - JUCESP Nº 1125 

(www.grupolance.com.br) - GRUPO LANCE, devidamente habilitado perante a STI do E. TJSP, 

apta a realizar a venda dos bens penhorados com captação e divulgação de lanços em tempo real.

Fixo a comissão em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se 

incluindo no valor do lanço, que deverá ser suportada pelo arrematante nos termos do artigo 17, 

do Prov. CSM 1625/2009.

Dê-se ciência da nomeação ao leiloeiro público, via e-mail 

(DANIEL@GRUPOLANCE.COM.BR), para apresentação de minuta de edital anunciando as 

datas dos pregões que, após conferência pelo juízo, será publicado a seu cargo em site e outros 

meios de divulgação a seu critério (art. 887, §2º, do CPC), com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias da data designada (artigo 887, §1º, do CPC).

Não havendo lanço superior à importância da avaliação atualizada nos 03 (três) 

dias seguintes ao início do primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que 

se estenderá por, no mínimo, 20 (vinte) dias. No segundo pregão não serão admitidos lanços 

inferiores a 70% do valor da avaliação atualizada, sendo que a alienação se dará pelo maior lanço 

ofertado.

Os interessados em participar da hasta pública deverão se cadastrar previamente 

no site em que se desenvolverá a alienação judicial eletrônica (art. 3º, Prov. CSM 1625/2009), 

gratuitamente (art. 4º, Prov. CSM 1625/2009), fornecendo todas as informações solicitadas pela 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de SÃO PAULO

25ª VARA CÍVEL JUDICIAL

Praça João Mendes s/nº - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: 2171-6188 - E-mail: sp25cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

   

gestora do sistema de alienação judicial.

Advirta-se que em caso de remição ou desistência da praça pelo exequente após a 

publicação dos editais, deverá arcar com os custos do leiloeiro. Sobrevindo notícia de composição 

entre as partes, ficarão a cargo da parte executada, salvo se o termo de transação dispor de 

maneira diversa.

Com a vinda da minuta do edital para aprovação, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 12 de julho de 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/07/2024 12:09 
 Certidão - Processo 0203898-63.2002.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0623/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP)  D.J.E 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP)  D.J.E 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP)  D.J.E 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP)  D.J.E 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifica-se   que   da   penhora   foi   intimada   a   executada   (fls.   195)   e   intimados   os 
 herdeiros   (fls.   1293).   O   bem   foi   avaliado   em   R$2.359.734,23   (outubro-2021   -   fls.1382)-   matrícula   n.   98.591. 
 Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil   e   do 
 Provimento   CSM   nº   1.625/2009.   Nomeio   leiloeiro   o   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ   -   JUCESP   Nº   1125 
 (www.grupolance.com.br)   -   GRUPO   LANCE,   devidamente   habilitado   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a   realizar 
 a   venda   dos   bens   penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão   em   5% 
 (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser   suportada 
 pelo   arrematante   nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   ao   leiloeiro 
 público,   via   e-mail   (DANIEL@GRUPOLANCE.COM.BR),   para   apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as 
 datas   dos   pregões   que,   após   conferência   pelo   juízo,   será   publicado   a   seu   cargo   em   site   e   outros   meios   de 
 divulgação   a   seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data 
 designada   (artigo   887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   atualizada   nos 
 03   (três)   dias   seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se 
 estenderá   por,   no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   70%   do 
 valor   da   avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   em 
 participar   da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se   desenvolverá   a   alienação 
 judicial   eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM   1625/2009),   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial.   Advirta-se   que   em   caso   de 
 remição   ou   desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais,   deverá   arcar   com   os   custos   do 
 leiloeiro.   Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da   parte   executada,   salvo   se   o 
 termo   de   transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital   para   aprovação,   voltem 
 conclusos. Intime-se." 

           São Paulo, 12 de julho de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0623/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Ricardo Leonardi (OAB 173013/SP) 
 Renzo Eduardo Leonardi (OAB 122113/SP) 
 Lucas Reis Verderosi (OAB 316219/SP) 
 Caroline Narcon Pires de Moraes (OAB 345730/SP) 
 Welesson Jose Reuters de Freitas (OAB 160641/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifica-se   que   da   penhora   foi   intimada   a   executada   (fls.   195)   e   intimados   os 
 herdeiros   (fls.   1293).   O   bem   foi   avaliado   em   R$2.359.734,23   (outubro-2021   -   fls.1382)-   matrícula   n.   98.591. 
 Designe-se   LEILÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICO   nos   termos   do   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil   e   do 
 Provimento   CSM   nº   1.625/2009.   Nomeio   leiloeiro   o   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ   -   JUCESP   Nº   1125 
 (www.grupolance.com.br)   -   GRUPO   LANCE,   devidamente   habilitado   perante   a   STI   do   E.   TJSP,   apta   a   realizar 
 a   venda   dos   bens   penhorados   com   captação   e   divulgação   de   lanços   em   tempo   real.   Fixo   a   comissão   em   5% 
 (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   que   deverá   ser   suportada 
 pelo   arrematante   nos   termos   do   artigo   17,   do   Prov.   CSM   1625/2009.   Dê-se   ciência   da   nomeação   ao   leiloeiro 
 público,   via   e-mail   (DANIEL@GRUPOLANCE.COM.BR),   para   apresentação   de   minuta   de   edital   anunciando   as 
 datas   dos   pregões   que,   após   conferência   pelo   juízo,   será   publicado   a   seu   cargo   em   site   e   outros   meios   de 
 divulgação   a   seu   critério   (art.   887,   §2º,   do   CPC),   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data 
 designada   (artigo   887,   §1º,   do   CPC).   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   atualizada   nos 
 03   (três)   dias   seguintes   ao   início   do   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se 
 estenderá   por,   no   mínimo,   20   (vinte)   dias.   No   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   70%   do 
 valor   da   avaliação   atualizada,   sendo   que   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   em 
 participar   da   hasta   pública   deverão   se   cadastrar   previamente   no   site   em   que   se   desenvolverá   a   alienação 
 judicial   eletrônica   (art.   3º,   Prov.   CSM   1625/2009),   gratuitamente   (art.   4º,   Prov.   CSM   1625/2009),   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas   pela   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial.   Advirta-se   que   em   caso   de 
 remição   ou   desistência   da   praça   pelo   exequente   após   a   publicação   dos   editais,   deverá   arcar   com   os   custos   do 
 leiloeiro.   Sobrevindo   notícia   de   composição   entre   as   partes,   ficarão   a   cargo   da   parte   executada,   salvo   se   o 
 termo   de   transação   dispor   de   maneira   diversa.   Com   a   vinda   da   minuta   do   edital   para   aprovação,   voltem 
 conclusos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 13 de julho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 25ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

Processo nº: 0203898-63.2002.8.26.0100 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 16/09/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 19/09/2024 às 15:05 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 19/09/2024 às 15:05 

Encerramento do 2º Leilão: 15/10/2024 às 15:05 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 16 de julho de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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